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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/9301000679 

 

 

0003390-21.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006203 - VALDOMIRO ISMARSI

(SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Ciência à parte autora da decisão que nomeou advogada anexada aos autos.

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/9301000680 

 

 

0005538-68.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9301006204 - JOSE DE CAMARGO (SP219501 -

BIANCA MELISSA TEODORO, SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS)

Foi determinado no processo REsp 1381683 (2013/0128946-0 - 26/02/2014), em trâmite junto aoColendo

Superior Tribunal de Justiça:“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta

que a controvérsiasobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas deFGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de

50.000(cinquenta mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.Com base nisso, requer a suspensão

de todos os processos para que se evite insegurança jurídica.O fim almejado pela novel sistemática processual (o

art. 543-C do CPC) não se circunscreve àdesobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à
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garantia de uma prestaçãojurisdicional homogênea aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a

evitar adesnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho judiciário.Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a

necessidade de que todas as ações judiciais, individuais ecoletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final

julgamento deste processo pela Primeira Seção,como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do

CPC.Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatasações à

todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e asrespectivas

Turmas ou Colégios Recursais...”Desta feita, determino o sobrestamento deste processo, no aguardo da fixação

pela jurisprudência dosTribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e

igualdade.Acautelem-se os autos em pasta própria.

 

 

  

 

PODER JUDICIÁRIO

Turma Recursal de São Paulo

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

 

Ata Nr.: 9301000056/2014

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - TURMAS RECURSAIS DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO.

 

Aos 05 de junho de 2014, às 14:00 horas, na Alameda Rio Claro, nº 241, 14º andar, sala 01, foi aberta a sessão de

julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal AROLDO JOSE WASHINGTON, Presidente da 4ª

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais FLAVIA

PELLEGRINO SOARES MILLANI, CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS e LEONARDO

ESTEVAM DE ASSIS ZANINI, que atuou nos casos de impedimento. Participou por meio de videoconferência o

Meritíssimo Juiz Federal LEONARDO ESTEVAM DE ASSIS ZANINI. Nos termos do artigo 29 da Resolução

526, de 6 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional

de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os

recursos cujos números são relacionados abaixo:

 

PROCESSO: 0000047-24.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: ALZIRA MORETIN VERDELLI

ADVOGADO(A): SP175149 - MARCOS JOSÉ MORETIN VERDELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000072-08.2014.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: CLEMENTINO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000088-53.2013.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA MENININHA DE JESUS

ADVOGADO(A): SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA MÁRCIA CONCEIÇÃO DA SILVA, OAB/SP 325.714

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000089-41.2013.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MIRISLAINE RIBEIRO DA SILVA SOARES

ADVOGADO(A): SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000093-87.2014.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: EDMO ANTONIO DELLA TOGNA

ADVOGADO(A): SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000113-21.2013.4.03.6323 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RICARDO MOREIRA RAMOS

ADVOGADO: SP136104 - ELIANE MINA TODA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000122-57.2011.4.03.6321 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JABES MARQUES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000124-87.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARCOS MARTINS FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000134-88.2013.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: LUZIA XAVIER QUERINO
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ADVOGADO(A): SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000135-82.2013.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: GODOFREDO RANGEL DA SILVA

ADVOGADO(A): SP187950 - CASSIO ALVES LONGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000144-38.2013.4.03.6324 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RECDO: CICERA ILKA MACENA DA SILVA

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000159-28.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: TAMARO GOMES LEITE

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000171-82.2012.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TAISA GASPAR LEME DA SILVA ABRAMI

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000178-69.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI

IMPTE: MARIA DA PENHA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

IMPDO: 8ª VARA-GABINETE DO JEF CIVEL DE SAO PAULO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0000185-57.2012.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANGELICA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000187-44.2013.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOSE JULIO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000193-68.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO

RECTE: MARGARIDA VALERIO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000201-44.2013.4.03.6328 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP299430 - ADRIANO PEREIRA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000207-91.2011.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: ANTONIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000209-42.2013.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: IVONETE MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000224-23.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 26 DA LEI

8870/94

RECTE: MANUEL CANDIDO DE SANTANA
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ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000243-05.2013.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAPHAEL DA SILVA CAFE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000252-23.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: APARECIDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA MÁRCIA CONCEIÇÃO DA SILVA, OAB/SP 325.714

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000258-43.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DEVANIR DA SILVA

ADVOGADO: SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000258-47.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: CARLOS RAMOS VILLARES

ADVOGADO(A): SP116420 - TERESA SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000286-71.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: MARIA DE LURDES SERAFIM DA MOTA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000294-04.2012.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/
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CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000329-67.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA JOSE GUIMARAES JULIAO

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000338-32.2012.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA DO CARMO FLORIDO CAMPOS

ADVOGADO(A): SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000344-18.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: DANILO RUI JAIME

ADVOGADO(A): SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000371-31.2013.4.03.6323 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADILSON DE BRITO DIOGO PEREIRA

ADVOGADO: SP318851 - VANDIR AZEVEDO MANDOLINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000412-32.2012.4.03.6323 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALEXANDRE JOSE SOARES

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0000476-65.2013.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: DANIELE SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000492-24.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GUILHERME LOPES NUNESS DE SOUZA

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000519-57.2013.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES FARIA

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000564-78.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: AGOSTINHO SOARES EGIDIO

ADVOGADO(A): SP045683 - MARCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000592-05.2012.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ MIGUEL COSTA

ADVOGADO: SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000594-09.2011.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEONARDO PEREIRA COUTINHO REP/ VALDIRENE SONIA P.P. COUTINHO

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000631-11.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VICTOR GABRIEL RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000631-17.2013.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: LAURENTINO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000677-51.2013.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VERA LUCIA GERVASIO GOMES

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000691-47.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: WALDOMIRA DE DEUS NUNES

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000698-70.2012.4.03.6303 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: HEITOR SIMEONI FRANCISCONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000702-64.2013.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA JOSE TEREZA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP109729 - ALVARO PROIETE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000704-32.2012.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARLI DA SILVA

ADVOGADO(A): SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000713-05.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RUBEM PALHARES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000720-16.2012.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FERNANDA APARECIDA CAMARGO

ADVOGADO: SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA MÁRCIA CONCEIÇÃO DA SILVA, OAB/SP 325.714

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000733-70.2012.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: HELENA DYONISIO BALTAZAR

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000738-49.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MOISES DIAS ALVES

ADVOGADO: SP166985 - ERICA FONTANA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000741-25.2013.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: ELISABETE HELENA CARREIRA (REPRESENTADA)

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000750-06.2012.4.03.6323 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANA ALVES PEREIRA TIBURCIO

ADVOGADO: SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0000773-72.2013.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOEL APARECIDO BRAGA

ADVOGADO(A): SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000778-61.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: OSMIR CARLOS STETZ MASSARANI

ADVOGADO(A): SP321435 - JONAS AUGUSTO CONSANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000800-86.2012.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: LUCILIA ROSA CRISTINO

ADVOGADO(A): SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000805-60.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: EUGENIO LOPES CORREA FILHO

ADVOGADO(A): SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000809-49.2011.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: FABIANO VIEIRA LIMA

ADVOGADO(A): SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000812-04.2011.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: NILCE SHIZUE SHIRANE

ADVOGADO(A): SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000815-20.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CORREÇÃO/ATUALIZAÇÃO INPC/IPCA/OUTRO

ÍNDICE

IMPTE: RUTH BRUDER MARTINS MONTULEZE

ADVOGADO(A): SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0000844-14.2013.4.03.6324 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: SEBASTIAO DE MATOS

ADVOGADO(A): SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000858-04.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: CARMELITA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000863-49.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: MOACIR GUILHERME OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000874-55.2013.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: PAULO CORREA

ADVOGADO(A): SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000878-09.2014.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ANTONIO LEOCADIO TEIXEIRA NETO

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000885-63.2012.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DEYVIDE CRISTIAN DE CAMPOS

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000910-06.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: GUMERCINDO FERNANDES CATHARINO

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000923-22.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: MARIA SIVIERO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000955-92.2013.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: NADIR MARIA DA SILVA LUZ

ADVOGADO(A): SP277116 - SILVANA FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000957-62.2012.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     13/1725



RECDO: FABIANA DA SILVA LIMA E OUTROS

ADVOGADO: SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: BRUNA GALDINO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: BRUNO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000958-50.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVANI DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO: SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000963-64.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RYAN OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP262780 - WILER MONDONI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000980-23.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ADELIA SANT ANNA

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001001-32.2013.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ADILSON SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0001002-72.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA LUZIA DA SILVA

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0001004-73.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JULIO CESAR BIZARO

ADVOGADO: SP093385 - LUCELIA ORTIZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0001015-59.2013.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: CARLOS ALBERTO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001020-47.2013.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: DALMACIO MATIAS GOMES

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001054-50.2012.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO FRANCISCO BUENO

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001095-41.2013.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOSE SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001137-87.2013.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: DULCE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001153-47.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001155-40.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: NEUZA GOMES CARDOSO

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001206-70.2013.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: IVANILDE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP312421 - RODRIGO FRANCISCO SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001222-85.2013.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VICENTINA DOS REIS ROBERTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001225-11.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA DAS DORES DOMENEGUETI SILVA

ADVOGADO(A): SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001235-29.2013.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOAO BATISTA DA ROSA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001244-25.2013.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: VANIA MARIA COSTA AGUDO

ADVOGADO(A): SP185129 - RENATO GARCIA QUIJADA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001272-31.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: SIDINEIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001277-29.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CYRENE DE LIMA LOPES

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001296-59.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: JOAO VICTOR MARTIMIANO E OUTROS

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO

RECDO: LORENA CRISTINA MARTIMIANO

ADVOGADO(A): SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO

RECDO: MARIA EDUARDA MARTIMIANO

ADVOGADO(A): SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001307-75.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CONCEICAO APARECIDA MACHADO

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001314-36.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO
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RECTE: MARIA LUCIA AMARAL DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO(A): SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001318-22.2012.4.03.6323 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: OLGA DE SANTI DA SILVA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA MÁRCIA CONCEIÇÃO DA SILVA, OAB/SP 325.714

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001319-26.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

IMPTE: ODETE MARIA OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0001335-77.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CORREÇÃO/ATUALIZAÇÃO INPC/IPCA/OUTRO

ÍNDICE

IMPTE: SILVIA CRISTINA LOPES

ADVOGADO(A): SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0001350-90.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVAN CAIQUE BOLDRIN ALVES

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001351-48.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CAROLYNE DOS SANTOS MARQUES SILVA

ADVOGADO(A): SP218341D - RICARDO GOMES DOS SANTOS

RECTE: CARLEANA DOS SANTOS MARQUES SILVA

ADVOGADO(A): SP218341-RICARDO GOMES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     18/1725



 

PROCESSO: 0001372-45.2013.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALESSANDRO NOGUEIRA

ADVOGADO: SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001378-25.2012.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EURIDES FERREIRA NOVAIS

ADVOGADO: SP261979 - AGUIMAEL ANGELO DE SOUSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001380-22.2013.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: EDI MONTEIRO FERREIRA

ADVOGADO(A): SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001381-07.2013.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: LAZARA TAVARES

ADVOGADO(A): SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001383-31.2013.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: DAYANE ROBERTA POIATO

ADVOGADO(A): SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001384-16.2013.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAUANA PATRICIA POIATO

ADVOGADO: SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001390-42.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CUNEGUNGES DE LIMA

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0001394-58.2012.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ETHEL CLOTILDE DA SILVA AUGUSTINHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001422-65.2013.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: EDMILSON JOSE POZA

ADVOGADO(A): SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001424-41.2013.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: NIVALDO SIMPLICIO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001434-14.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCAS ALVES ROSA

ADVOGADO: SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001435-21.2013.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001443-47.2013.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA APARECIDA BALDINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA MÁRCIA CONCEIÇÃO DA SILVA, OAB/SP 325.714

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001447-46.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 080101 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL

IMPTE: NELSON CABRAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0001497-22.2013.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: KAUE RODRIGO DANIEL DA SILVA MICHELOTI

ADVOGADO(A): SP201433 - LUCIANO DOS SANTOS MOLARO

RECTE: KANANDA KAREN DANIEL DA SILVA MICHELOTI

ADVOGADO(A): SP201433-LUCIANO DOS SANTOS MOLARO

RECTE: KAUA AIRTON DANIEL DA SILVA MICHELOTI

ADVOGADO(A): SP201433-LUCIANO DOS SANTOS MOLARO

RECTE: KEMELLY LAYSA DANIEL DA SILVA MICHELOTI

ADVOGADO(A): SP201433-LUCIANO DOS SANTOS MOLARO

RECTE: KAREN KAUANA DANIEL DA SILVA

ADVOGADO(A): SP201433-LUCIANO DOS SANTOS MOLARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001512-94.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: VITUR DA CRUZ

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001523-83.2013.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: PAULO HENRIQUE TITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001525-41.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: INGRID CRISTINA ALVIM DOS REIS

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001527-60.2013.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ANGELA MARIA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP256329 - VIVIANE BENEVIDES SRNA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001545-30.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: LUIZ ANTONIO ZUCATO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001555-54.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: FRANCISCO FERREIRA BRAZ

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001556-75.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAURA SPAGNOL MOMENSO

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001559-56.2012.4.03.6303 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CAETANO DE JESUS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001607-27.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE DEQUIAS DO CARMO

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001651-46.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MARIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001664-02.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: DAVI LUCAS DEMONARI

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001666-69.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MURILO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001685-21.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE DE CAMPOS FILHO

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001721-51.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FELIPE ARAUJO TEIXEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001729-07.2012.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: MYLTON JOÃO TOMAZINI

ADVOGADO(A): SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001740-60.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA REGINA SILVERIO

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001744-19.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ANTONIO LUIZ CREMASCO

ADVOGADO(A): SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001748-55.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: YASMIN ROSA XAVIER

ADVOGADO(A): SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001752-40.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ISMAEL MARIA CLARO

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001775-92.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSMAR SERANTOLA

ADVOGADO: SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001797-10.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM
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ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KAIO GABRIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001803-88.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: LUCAS TAMACIO ROZANI

ADVOGADO(A): SP168384 - THIAGO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001832-95.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ADRIANA AIRES VARELA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001851-10.2013.4.03.6108 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP146016 - RUI TITO MURCA PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001877-32.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: PRISCILA NERY

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001910-72.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOSÉ PAULO TAVARES PEIXOTO

ADVOGADO(A): SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001914-35.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001927-20.2012.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VERA LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001953-72.2013.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: BARTOLOMEU DOS SANTOS MOTA

ADVOGADO(A): SP229698 - TATIANE PESTANA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001964-36.2010.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: SILVIO CAMPANA

ADVOGADO(A): SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001975-34.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: ROGERIO GONÇALVES JUGO

ADVOGADO(A): SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001975-43.2011.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: IRACY APARECIDA DE LEMOS DO CARMO

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u
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PROCESSO: 0002016-88.2013.4.03.6324 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: DIVINA MARIA POLIZELLI

ADVOGADO(A): SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002020-91.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: ZELIA MARIA CREPALDI

ADVOGADO(A): SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002043-67.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ADELCINA PEREIRA LARCERDA

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002053-69.2013.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA DE LOURDES DE MORA MARIM

ADVOGADO(A): SP255108 - DENILSON ROMÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002056-61.2013.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE RAIMUNDO BENTO

ADVOGADO(A): SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002063-59.2012.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA DELMIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0002076-06.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: DEONIZIO DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002097-40.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MATEUS DELVECHIO

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002098-11.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO DONIZETTI

ADVOGADO: SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002108-66.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: SEBASTIAO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP082675 - JAIRO MOACYR GIMENES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002110-71.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO(A): SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

RECDO: ANTONIO FRANCO

ADVOGADO: SP155723 - LUÍS ANTONIO ROSSI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002163-52.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO(A): SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

RCDO/RCT: MOACYR VILELA

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002168-36.2012.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41
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RECTE: RAFAEL DA SILVA FREDERICO

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002172-24.2013.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: VALDERI COSTA

ADVOGADO(A): SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002188-58.2011.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANTONIO LUCIO DA COSTA

ADVOGADO(A): SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002212-06.2013.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: RAIMUNDO PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO(A): SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002212-48.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADORIL DO REGO

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002216-50.2012.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANICEIA EFIGENIA SIMIAO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002238-62.2013.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DHENNIFER MIKAELE DA CRUZ DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO: SP282082 - ELISEU FERNANDO GALDINO MARIANO

RECDO: KAUA ANDRE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP282082-ELISEU FERNANDO GALDINO MARIANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002277-19.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: EDILENE DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP288152 - CARLA ARANTES DE SOUZA

RECTE: KEVELLYN DE SOUZA BERALDO

ADVOGADO(A): SP288152-CARLA ARANTES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002292-43.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: LEILA PARIZ QUARTAROLO

ADVOGADO(A): SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002312-11.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DAVI DE LIMA ROSA JERONIMO E OUTRO

RECDO: LIVIA DE LIMA JERONIMO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002382-42.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSCAR GARCIA

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002389-72.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA DAS GRACAS CRUZ IMOLENE

ADVOGADO(A): SP138782 - ANA CLAUDIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002390-19.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NADIR BATISTA MARTINS

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002399-29.2013.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: EUNICE MARIA WILLIK

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002402-63.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: APARECIDA FERMINO MAGIERO

ADVOGADO(A): SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002403-33.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JERONIMO APARECIDO GALVAO

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002423-48.2013.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA APARECIDA ZIVIANI AIZZA

ADVOGADO(A): SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002428-82.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NICOLAS HENRIQUE AMORIM DOS SANTOS

ADVOGADO: SP299637 - GEIDA MARIA MILITÃO FELIX
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002430-68.2012.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL

RECTE: SILVIO LAURO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002436-84.2013.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: RUBENS SANTOS FARIA

ADVOGADO(A): SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002442-57.2013.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: WASHINGTON DE ANDRADE DE FRANCA

ADVOGADO(A): SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002449-74.2012.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TAINA DAS GRACAS DIONISIO

ADVOGADO: SP035916 - JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002488-19.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FABIANE ANDRADE E OUTRO

ADVOGADO: SP065597 - VERA LUCIA RIBEIRO

RECDO: JULIANE ANDRADE DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP065597-VERA LUCIA RIBEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002497-82.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IGUARACI DIAS

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002581-15.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: SONIA GONCALVES FERREIRA HERACLIDES

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002591-70.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MEIRE CASTELHANO ARAUJO

ADVOGADO: SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002608-89.2013.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: GILSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002609-23.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OCTAVIO AGUIAR ROMUALDO

ADVOGADO: SP159684 - FLEURY PIACENTE JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002614-81.2013.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: KARIN ARAGAO MARTINS

ADVOGADO(A): SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002630-65.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ANTONIO JOSE DE SOUZA
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ADVOGADO(A): SP042955 - GUIOMAR MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002638-27.2013.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: CLEONICE RIBEIRO DAS SILVA

ADVOGADO(A): SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002651-35.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: LOURIVAL COSTA SANTOS

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002658-70.2013.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: JUARES DE ALENCAR

ADVOGADO(A): SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002725-26.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: ARIELE PEREIRA ALVARENGA

ADVOGADO(A): SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002727-93.2013.4.03.6130 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ENNIO KLEIN

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002742-59.2012.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HENRIETTE MARIA GOZZO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002743-28.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: MAILLIN APARECIDA LEME BUENO DA CRUZ

ADVOGADO(A): SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002755-43.2012.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA EDUARDA SANTANA CARVALHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002778-02.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: ZAIRA GABRIEL

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002797-84.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TAINA DE OLIVEIRA PRATES MINATTO E OUTROS

ADVOGADO: SP212983 - KELLY BARATELLA CAMPOS

RECDO: MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP212983-KELLY BARATELLA CAMPOS

RECDO: ISABELLE DE OLIVEIRA PRATES MINATTO

ADVOGADO(A): SP212983-KELLY BARATELLA CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002801-24.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SELMA ALVES TEODORO ROMEIRO

ADVOGADO: SP288699 - CLICIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0002805-13.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CARLOS COLARIS

ADVOGADO: SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002837-11.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DULCILENE ALVES DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002845-70.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: COSME DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO(A): SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002890-98.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: LUIZ CELSO DE BARROS

ADVOGADO(A): SP029026 - LUIZ CELSO DE BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002912-61.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: NILZA MARCELINO

ADVOGADO(A): SP324330 - SIMONE ARAÚJO DA SILVA ITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002943-63.2013.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOAQUIM CARLOS JERONIMO

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002956-56.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RITA DE CASSIA DA SILVA

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002974-32.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOSE ROBERTO SEIXAS

ADVOGADO(A): SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002986-97.2013.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: EDSON FLORES GUERRERO

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002993-80.2013.4.03.6324 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: SIDNEY CRISPIN DA SILVA

ADVOGADO(A): SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003016-61.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ROBERTO DEL CIELLO

ADVOGADO(A): SP133187 - MARCELO MORELATTI VALENCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003062-02.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA COELHO DA SILVEIRA FEITOSA

ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003064-05.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: ADAO LOPES CARRASCO

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003064-11.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ BAY

ADVOGADO: SP189530 - ELIANA DE CARVALHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003066-18.2013.4.03.6303 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MATHEUS AUGUSTO NASCIMENTO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003068-32.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDGARD SEBASTIÃO FINZI

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003072-16.2013.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARCIO RACHED MILLANI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: IVANETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003080-42.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOSE ROGERIO SILVERIO

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003089-04.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: YOSHITO INOUE

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003107-70.2013.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: VALDECIR NUNES

ADVOGADO(A): SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003185-52.2013.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: AGUIMARA ALEXANDRINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003230-35.2013.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JOSE HIGINO GOULART

ADVOGADO(A): SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003236-88.2012.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: ANGELA MARIA RAMPAZZO ROCHA

ADVOGADO(A): SP243509 - JULIANO SARTORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003251-15.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOSE CARLOS TIBERIO

ADVOGADO(A): SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0003280-51.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALERIA GONCALVES FREITAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003285-26.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VINICIUS FERNANDES DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0003292-64.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: MARIA DAS DORES CARVALHO

ADVOGADO(A): SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003339-08.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO

RECTE: CLAUDEMIRO XAVIER DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003341-43.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: SANDRA MARIA DE FATIMA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003345-83.2013.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: JORGE IGARASHI

ADVOGADO(A): SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0003350-81.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: TELMA NOGUEIRA

ADVOGADO(A): SP271167 - WAGNER OLIVEIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003358-03.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO(A): SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003364-88.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL

RECTE: JAILDE PRUDENTE SILVA

ADVOGADO(A): SP134881 - ANTONIO SERGIO AQUINO RIBEIRO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003366-45.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: BENEDITO PEDRO OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003396-38.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAQUIM ROSA DIAS

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003417-64.2013.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIO JULIO PENNA JUNIOR

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0003426-51.2012.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MARIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO(A): SP296466 - JULIA REVELLES LAUDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003443-44.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO EXPEDITO MONTEIRO

ADVOGADO: SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003450-50.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: ALFREDO DE JESUS

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003471-57.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VITOR KAYLAN DE SOUSA SOARES

ADVOGADO: SP199262 - YASMIN HINO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003473-76.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LUCIANA MARIA CAZAO

ADVOGADO: SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003504-52.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANGELA MARIA VENANCIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0003526-61.2007.4.03.6320 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO BATISTA ZANATO

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003528-61.2012.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE GRACA NETO

ADVOGADO: SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003597-76.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: MARIA OLYMPIA QUINTAO DE MENEZES COSTA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003612-13.2012.4.03.6302 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS OLIVEIRA CARNEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0003626-21.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ROBERTH RAFAEL DE BRITO DOMINGUES

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003634-78.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: PAULO JORGE ALVARISA DE SIQUEIRA

ADVOGADO(A): SP298585 - ERÁCLITO DE OLIVEIRA JORDÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003650-10.2012.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA LAURA SANCHES ROSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003651-30.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: JACQUELINE MAZZALI DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003661-57.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: CID JOSE PUPO

ADVOGADO(A): SP032019 - CID JOSE PUPO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003671-08.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: REGIANE FARAH

ADVOGADO(A): SP298585 - ERÁCLITO DE OLIVEIRA JORDÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003677-40.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: BENEDITO CARLOS RABELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003699-86.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RECTE: HERMES TOLOI

ADVOGADO(A): SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0003726-67.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: LUCIA TARZIO MAINETTI

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003728-51.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: GETULIO SANCHES SANCHES

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003753-64.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: PAULIANA AMANDA VIEIRA

ADVOGADO: SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003760-56.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ANTONIO LUCAS

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003783-09.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOSE ZUPERIO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003807-58.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: VALTER MUNHOZ

ADVOGADO(A): SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003836-94.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: VANDERLEI LOPES

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0003854-43.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: URANIA DOS ANJOS RAMOS ALMENDRA

ADVOGADO(A): SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003862-31.2012.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIS FERNANDO RIBEIRO PASCUCCI

ADVOGADO: SP160366 - DALVA LUZIA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0003878-94.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSEMEIRE MARTINS MOREIRA MACENA

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003922-72.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RECTE: DANIEL FELIPE FERREIRA

ADVOGADO(A): SP192642 - RACHEL TREVIZANO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003939-73.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: KAOLO KITAHARA SOUSA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003964-31.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: KAUANA KARINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004010-11.2013.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: HORACIO RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0004029-87.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA DE FATIMA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004047-19.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: FABIANO TONETE

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004053-91.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GABRIEL MANOEL ROMUALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004062-05.2012.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JORGE DO MENEGUETTE

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004063-14.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA YURICO ISHIDA

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004084-46.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: EDIVALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004122-86.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: LAURINDO JOSE TAKITA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004140-65.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: FRANCISCO CANTARERO FILHO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004144-47.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: DIOGO LOPES BRABO

ADVOGADO(A): SP334266 - PAULO TADEU TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004165-72.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO

RECTE: AURELINO PEREIRA LEITE

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004167-70.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: NORMAM SERVO REIS

ADVOGADO(A): SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004172-59.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: VALTEMIR MEGDA REIS

ADVOGADO(A): SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004187-15.2012.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: LAURINDA DONADON PITON

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004248-39.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: LEVI ESMAEL MADEIRA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004249-89.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 26 DA LEI

8870/94

RECTE: TARCISIO JOSE DA ROCHA

ADVOGADO(A): SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004316-66.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: MARIVALDO DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO(A): SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004346-45.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA PAULINA DA SILVA

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004349-68.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: IVONE EMILIA DE FARIAS COSTA

ADVOGADO(A): SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004351-49.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: NEUZA APARECIDA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP240320 - ADRIANA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004352-29.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MATHEUS SANDRE NASCIMENTO

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004359-66.2013.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: SEVERINO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004414-60.2012.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOSE GERALDO RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA JEANNE D'ARC FERRAZ MAGLIANO, OAB/SP

162.293

SÚMULA: Convertido em diligência, v.m.

 

PROCESSO: 0004444-64.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE PRIMO FILHO

ADVOGADO: SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004446-92.2012.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIOP/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL

RECTE: ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004462-61.2012.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADRIEL PEREIRA DE BRITTO GOMES E OUTROS

ADVOGADO: SP300575 - VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA

RECDO: NATANAEL PEREIRA DE BRITTO GOMES

ADVOGADO(A): SP300575-VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA

RECDO: SARA AVILA DE BRITTO GOMES

ADVOGADO(A): SP300575-VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA

RECDO: MIZAEL PEREIRA DE BRITTO GOMES

ADVOGADO(A): SP300575-VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004473-27.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARIO ISSENE ANGELO

ADVOGADO: RJ101807 - CARIN HUHN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004487-83.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: OSVALDO GERONIMO

ADVOGADO(A): SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004507-88.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: OVALTO CAZZO

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004547-18.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WILSON JOSE VIEIRA FILHO

ADVOGADO: SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0004550-81.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: MAIARA VERGILIO FARIA

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0004558-89.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: MARIA IVONILDA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO(A): SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004587-87.2012.4.03.6317 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: SILVIO LUIZ DE ALENCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004639-51.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     52/1725



RECDO: GERALDO ALVES FERREIRA FILHO

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004686-71.2012.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ANTONIO CARLOS BLASSIOLI

ADVOGADO(A): SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004688-56.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ERONILDA JOVENTINA DA SILVA

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004706-43.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE

MEDICAMENTO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECDO: NAIR ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP115738 - ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004718-95.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: ANTONIO HENRIQUE SANTANA JUNIOR

ADVOGADO(A): SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004758-62.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: VALMIR ANTONIO SECOLIN

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004760-83.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CARLOS CARVALHO

ADVOGADO: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004776-13.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA IZABEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004777-05.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: RITA DE CASSIA FEITOZA

ADVOGADO(A): SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004788-45.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: MAXIMO PEZZOTTI

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004789-78.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: ELIETE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO(A): SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004790-57.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: LAZARA PINTO MOREIRA

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004811-77.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-
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ALIMENTAÇÃO

RECTE: JADEILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP244030 - SHIRLEY DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004844-58.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: BRENO MAFRA DE ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004845-95.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LARISSA ANASTACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004872-46.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDIVALDO DONIZETI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004877-16.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: JACI BARBOSA

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004907-19.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: NANCI DE FATIMA CEREZER ZERIO

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004944-75.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: AIDA MARLI FURLANETO DE ANDRADE

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005056-76.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GABRIELLY YASMIM COSTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005119-13.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: PEDRO PISSINATO

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005154-42.2012.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: RITA XAVIER DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO(A): SP200470 - MARCUS AURÉLIO VICENTE TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005157-89.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE MARCOS NUNES

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005172-24.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PALMIRA FERRARI CAVALCANTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005185-07.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSÉ FERNANDES
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ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005188-59.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: VINCENZO MANGIAPANE

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005192-78.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA MADALENA DOMINGOS E OUTRO

ADVOGADO: SP185637 - FABIANA MARIA GARCIA NASCIMENTO TELES

RECDO: GISELE DOMINGOS DA CRUZ

ADVOGADO(A): SP148766-FRANCISCO DINIZ TELES

RECDO: GISELE DOMINGOS DA CRUZ

ADVOGADO(A): SP185637-FABIANA MARIA GARCIA NASCIMENTO TELES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0005196-78.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: DURVALINO RAMIRES PEGO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005198-74.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: EUCLIDES BENEDITO

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005212-93.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEONARDO GONCALVES DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0005272-81.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: ERICH VALDI ALBRECHT

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005320-71.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ANDRE DE ALMEIDA FARIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005327-32.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: NELSON GRESSLER

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005332-10.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KAUANE ANDRESSA DOS SANTOS PEREIRA E OUTRO

RECDO: PATRICK DOS SANTOS PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005333-63.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: SANTA SAPONI MINCHIO

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005338-72.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

AVERBAÇÃO DE T DE SER URBANO

RECTE: PAULO DA FONTE SANCHES

ADVOGADO(A): SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0005373-16.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA ZELIA REGHINI DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005401-25.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: JOAO PINTO DE ABREU

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005404-35.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: IVANILDO BELO DE AQUINO

ADVOGADO(A): SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005405-15.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOSE FRANCO

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005407-82.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOSE TARGINO DA SILVA PINTO

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005435-53.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: LIVIA MAIRA TIMPONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0005436-80.2012.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAYANE ROBERTA DE SANTANA

ADVOGADO: SP283347 - EDMARA MARQUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005462-67.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL BEZERRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0005463-18.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: DOMINGOS JOSE RESENDE

ADVOGADO(A): SP146298 - ERAZÊ SUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005482-56.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ADEMIR ALBA PAVANELO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005489-48.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: LUIS CARLOS MARCO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005548-64.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KARLLA RAFAELLA RODRIGUES DAVANCO

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005576-93.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM
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ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MIGUEL ALLAN GOMES

ADVOGADO(A): SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005597-51.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OLGA MANOEL ARMELLINO

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005631-55.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DANILO KEPPLER SARAIVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005676-58.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NIVALDO APARECIDO TREVISAN

ADVOGADO: SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005742-28.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JULIA DE MORAES MACHADOE OUTROS

RECDO: KAWAN DE MORAES MACHADO

RECDO: RIAN PAULINO MACHADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005757-11.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA CLEUSA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0005763-77.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: POLIANA SOARES SANTOS

ADVOGADO: SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005769-11.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIRIAN CLEIA FEITOSA MELO E OUTRO

ADVOGADO: SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS

RECDO: ICARO HENRIQUE FEITOSA

ADVOGADO(A): SP263798-ANDREA GOMES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005791-14.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: HELENICE MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005833-76.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSA DE CHICO CARUZO

ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0005861-41.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: ROSA MARIA VICENTE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005861-97.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: RAFAELA PEREIRA ANDRADE

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005876-10.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: IVONETE CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005926-17.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: ANTONIO PEZAREZI

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005934-10.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ROBERTO HERNANDES

ADVOGADO: SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005984-92.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: FLAUZINO ONOFRE DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005985-58.2010.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: CLEIDE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005989-85.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSIANE NUNES PRADO
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ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006005-36.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ALESSANDRA SPRENGER FERNANDES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006062-77.2013.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: ELIZABETE DE ROMA SANTANA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006070-63.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOSE ROCHA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006082-27.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LORENA VITORIA MARIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006098-62.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DOLORES MAESTRELLO BERNARDES

ADVOGADO: SP093614 - RONALDO LOBATO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006159-54.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO MOREIRA DE SOUSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006172-76.2013.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARCIO RACHED MILLANI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: NELI LOPES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006196-87.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TALITA CRISTINA GERALDO

ADVOGADO: MG098318 - CLAUDIA COSTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006201-02.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ HENRIQUE DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006204-58.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: IVANIA MARCIA GALVAN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006205-80.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: NEIDE PRANDINI

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006257-74.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: VALDEMAR MARTINS

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006388-46.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ISMENIA APARECIDA BASSETO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006397-48.2012.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAFAEL PONTES DE MOURA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006416-32.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CECILIA PEREIRA FERNANDES

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006495-25.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR)

RECTE: SEBASTIAO PESSOA

ADVOGADO(A): SP179738 - EDSON RICARDO PONTES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006546-12.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA MEDEIROS DE FARIA

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006555-66.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCIANA BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006564-28.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: JOANA DARC PIMENTEL

ADVOGADO(A): SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006570-69.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA LEITE PENTEADO

ADVOGADO: SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006605-72.2012.4.03.6126 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JUAN ANDRADE CARRASCO

ADVOGADO: SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006608-44.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: NELSON SPERONE

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006618-33.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: TEREZINHA BRUNASSI CASTELLINI

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006661-69.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: DORIVAL DE JORGE

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006663-39.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE NUNES PEREIRA SOBRINHO

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006680-29.2012.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: GABRIEL ENRIQUE BENTO MOREIRA

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006687-55.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FELIPE FRANCISCO SILVA DA ROCHA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006757-47.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARLETE NUNES

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0006780-91.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLELIA APARECIDA DA SILVA MELO

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0006791-41.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: FLORISBELA FIORI DA SILVA
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ADVOGADO(A): SP260489 - SOLANGE FLORISBELA DA SILVA VERONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006814-64.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: VALDECI RIBEIRO NEVES

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006844-30.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOEL GOMES

ADVOGADO(A): SP121893 - OTAVIO ANTONINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006846-63.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: MARIA MARGARIDA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006927-44.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAUAN MIGUEL LEAO BARRETOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006951-40.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: DIRCE BARBOSA SANCHES

ADVOGADO(A): SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006965-24.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: DECIO SCHIEZARO

ADVOGADO(A): SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007008-16.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: MIGUEL PERES FILHO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007018-45.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: WALDEMAR DINIZ

ADVOGADO(A): SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007085-72.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RECTE: TARCIZIO TAGLIARI

ADVOGADO(A): SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007103-88.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: LUIZ FRANCISCO FAZANI

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007108-50.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: SILVIA HELENA FAZOLINE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007159-61.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SAMUEL RUBIO DA COSTA

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
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SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0007226-31.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: GERALDA THOME DE MORAES

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007247-62.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: JOSÉ VIEIRA BRAGA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007255-75.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EURIDES BENJAMIM MASSA

ADVOGADO: SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007258-91.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: JOAO MANOEL GOUVEIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007268-38.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JEMIMA ROSA FERREIRA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007291-94.2012.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: ANTONIA APARECIDA GIACOMINI DE MELO

ADVOGADO(A): SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007393-04.2012.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSILDO DE ARRUDA

ADVOGADO: SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007484-96.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOAO GARCIA SANCHES

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007522-48.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA ELIANEIDE DE BRITO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007531-47.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SUELLEN NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0007534-31.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ANTONIO AUGUSTO VILLELA BRANCAGLION

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007643-73.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOSÉ FRANCISCO BUENO DE MORAES

ADVOGADO(A): SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007649-46.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: ENID MARIA MORATELLI

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007704-97.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA APARECIDA IBA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007711-93.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDSON MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007745-61.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOAO FRANCIA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007793-52.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: YANDRA MICHELLE NOGUEIRA DAMSCENO

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007880-73.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: LUIZ ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007925-83.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MARCIO FRANCISCO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007930-57.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007960-43.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: LUIZ CARLOS PEREIRA

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008058-54.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALVARINO FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008128-11.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: LUZIA SOUZA DE JESUS

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008262-72.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/
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CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELENO CANDIDO DE LIMA

ADVOGADO: SP211845 - PEDRO CAMPOS DE QUEIROS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008322-39.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: LUIZ NELSON GRESSONI

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008339-28.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS

RECTE: JUAN FERNANDEZ SA

ADVOGADO(A): SP161129 - JANER MALAGÓ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008356-20.2013.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ALCIDES PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008362-90.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: NIVALDO SILVA

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008419-73.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: COSMO SILVA MAIA

ADVOGADO(A): SP059351 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP271839 - ROBERTA RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0008639-37.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ARMANDO DE JESUS BAPTISTA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008691-70.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADRIANA GABRIELA BICALHO GOMES

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008727-15.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NILZA PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008752-88.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: LOURIVAL MANFRINATO

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008764-05.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: GILBERTO ANDRETTO

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008773-67.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: EVA MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0008797-92.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: CLAUDIO CESAR DIAS

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008839-49.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUZIA PEREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008893-13.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: RUBEM VITO DE NOVAES

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008917-41.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LIVIA OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO: SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008937-06.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NAIR CHAVES DA SILVA

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009009-31.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AMILTON FRANCISCO MORETTI

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     77/1725



SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009039-83.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR)

RECTE: DALVA HELENA VIANA

ADVOGADO(A): SP282641 - LOURENÇO FERNANDO SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009048-13.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: AIRTON NUNES DE PAULA

ADVOGADO(A): SP195493 - ADRIANA MAIOLINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009091-47.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ANTONIO ALEITAFE

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009099-98.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: BENEDITO FRANCISCO ILHEOS

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009155-94.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA DO CARMO CARDOZO

ADVOGADO(A): SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009783-03.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RCDO/RCT: EDIVALDO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009797-30.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: IZAURELINO ALVES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009800-82.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: ANTONIO CRISTINO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009811-14.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: FRANCISCA MARQUES ALVES

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009869-17.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: NAIR TOZI MENDES

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009967-08.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: FRANCISCO CARVALHO

ADVOGADO(A): SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010009-62.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: IZABEL DA ENCARNAÇAO ABREU ALEIXO

ADVOGADO: SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010015-69.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: NAIME NASSIR GORIOS

ADVOGADO(A): SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010054-97.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: PAULO DORIVAL STEFANONI

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010105-40.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ABEL DE JESUS MOREIRA PEDROSO REP. MARIZA MARTINS PEDROSO

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0010159-40.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: ANTONIA RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO(A): SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010206-80.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MANOEL SAMPAIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010245-72.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO
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RECTE: SEVERINO RAMOS DE ARAUJO

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010388-92.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: NEIDE ANDRADE BIATO

ADVOGADO(A): SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR BERNARDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010452-70.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA DIAS MONTEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010515-30.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: RITA CANDIDO SANTANA

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010644-35.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: JULIO APARECIDO BAHIANO

ADVOGADO(A): SP125409 - PAULO CESAR PISSUTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010685-82.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: WILKES FERNANDES DE CAMPOS

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0010704-74.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: GERALDINO DA SILVA CRUZ

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010871-30.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA STELA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010933-62.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: MARIA DO CARMO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010946-61.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ANISIO ZUFFO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011030-44.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: SANDRA MARIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011087-57.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: MARIANGELA DE FATIMA HERBSTER

ADVOGADO(A): SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011092-08.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARISA ADEVANIL DA CRUZ

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011309-32.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO -

POUPANÇA

RECTE: SERGIO FRIZZERA

ADVOGADO(A): SP219055 - LUCIANA AMORIM

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011390-66.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ARNALDO HONORATO DA ROCHA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011410-93.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURO VIEIRA

ADVOGADO: SP213533 - FERNANDO COTRIM BEATO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011504-17.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DERNIVAL RAMOS

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0011611-80.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: FRANCISCO ARTHUR MOUZINHO

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0011738-84.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011784-87.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: MANOEL EMILIO DO CARMO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011994-31.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DOS SANTOS GUARIZO

ADVOGADO: SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012001-55.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GUILHERME SEPPE

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012347-44.2012.4.03.6105 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOSE FRANCISCO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO(A): SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012349-37.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: NEDINA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     84/1725



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012554-73.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DURVAL GUELERI

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012874-53.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA STUCKA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013206-85.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: REGINALDO APARECIDO PEDROSO

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0013219-82.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: OCTACILIO BRANDAO SILVA JUNIOR

ADVOGADO(A): SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013274-43.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: SUELI NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013296-91.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOSE ROSA SALVATIERRA BUSTAMANTE

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013330-71.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: LEONOR BINATTI MARCHEZINI

ADVOGADO(A): SP203622 - CRISTIAN THEODOR DAKU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013412-97.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - ATIVOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: REGINALDO PIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013520-94.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR)

RECTE: ISMAEL APARECIDO VIEIRA

ADVOGADO(A): SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013590-51.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

AVERBAÇÃO DE T DE SER URBANO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDILEUZA FRANCISCA DA COSTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013742-04.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALDIRI DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP267995 - ANDRE ANTUNES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013820-83.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALDENI RIBEIRO DA TRINDADE

ADVOGADO: SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013882-02.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA LUCIA DE SIQUEIRA GERMIGNANI

ADVOGADO: SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014347-74.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: SILVIA MARIA OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO(A): SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u

 

PROCESSO: 0014394-19.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: IVAN MARTINS MOTTA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014614-80.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: WILSON PIMPINATO

ADVOGADO(A): SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014866-49.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: JOSEFA GABRIEL DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015184-32.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: FRANCISCO DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO(A): SP018454 - ANIS SLEIMAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015193-91.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: GEORGETTE CAVRERO

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015249-61.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: THIAGO MATIAS DE LIRA COSTA

ADVOGADO: SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015322-04.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO MAGNO

ADVOGADO: SP137110 - ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015525-29.2010.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: VALTER FRANCISCO WENINGER

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015839-04.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NICOLLAS FERREIRA DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO: SP218410 - DANIELA OLIVEIRA SOARES

RECDO: NICOLLY MARINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP218410-DANIELA OLIVEIRA SOARES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016236-63.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: CESAR MARCELO DE OLIVEIRA GARA
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016397-73.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: JULIA CAVALCANTE SENA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP286639 - LUIZ ANTONIO E SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016510-61.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: LUCIMAR SANTIAGO DE MORAES

ADVOGADO(A): SP125791 - MARIA ELIZETE RODRIGUES DA TRINDADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016672-95.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AGOSTINHO RIBEIRO

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017036-33.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OZORIO PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017048-08.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: SERGIO RICARDO RODRIGUES SERRANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017275-66.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MARIA AGOSTINHO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0018198-58.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: LUIZ DE FREITAS

ADVOGADO(A): SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018244-81.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: GILBERTO DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018625-26.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SIDNEIA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0019011-22.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: SEBASTIAO VITORIANO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP261204 - WILLIAN ANBAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0019130-46.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EVA JACINTA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0019752-67.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BERNARDINO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON
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SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0019847-24.2013.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MATHEUS FIUZA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020196-61.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: MARIZA MARTINS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP318406 - FABIANA APARECIDA DE SOUZA BOMFIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020338-36.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: REGINALDO LUIS DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020405-98.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ODILLA BENETTO PIVA

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020946-63.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOAO ORIDES NOGUEIRA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021176-76.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WILMA CARBONELLI PEREIRA

ADVOGADO: SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0021424-71.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LOURIVAL ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP045683 - MARCIO SILVA COELHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0021610-31.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOSE RAFAEL

ADVOGADO(A): SP231927 - HELOISA CREMONEZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021737-95.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ANTONIO SIDNEI DE JESUS

ADVOGADO(A): SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u

 

PROCESSO: 0021794-21.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: JOSÉ FRANCISCO AZANHA

ADVOGADO(A): SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0022275-47.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: SEVERINO SOARES DE JESUS

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0022472-02.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: JOSE CARLOS PASSO

ADVOGADO(A): SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0022511-62.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     92/1725



ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: IZILDA MILANI

ADVOGADO(A): SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0022707-32.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: BALBINO RIBEIRO ALISEDA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023410-26.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ANESIO BARBARA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u

 

PROCESSO: 0023638-69.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: RACHEL PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP065820 - ANA LIZ PEREIRA TOLEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023932-65.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: FELIPE LUIZ CAMARGO

ADVOGADO(A): SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023970-65.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: IOLANDA KISHI FERREIRA DE MELO

ADVOGADO(A): SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024000-71.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ORIEL MONTEIRO FERREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     93/1725



ADVOGADO(A): SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024281-61.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: DANDARA DE FATIMA ALVES BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024289-67.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAFAEL MARTINS LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0024291-37.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SENHORINHA MARQUES DE FREITAS

ADVOGADO: SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI MIGUEL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024342-14.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: SEBASTIAO CARVALHO DA ROSA

ADVOGADO(A): SP045683 - MARCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024384-34.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TONI GUIZONI ARZILLO E OUTROS

ADVOGADO: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

RECDO: BERNARDINO ARZILLO - ESPÓLIO

ADVOGADO(A): SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

RECDO: SANDRO SIMMACO ARZILLO

ADVOGADO(A): SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0024946-09.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANTONIO BENEDITO FILHO

ADVOGADO(A): SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0025727-31.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: VALDOMIRO TAVARES

ADVOGADO(A): SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0025975-60.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: CARLOS AUGUSTO MASSAYUKI TAHIRA TAKASAKI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026162-68.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: ANTONIA DE SOUZA BRITO PIMENTEL

ADVOGADO(A): SP293411 - HELAINE COSTA QUIRINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026385-94.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENVINDA VIEIRA SIMAO

ADVOGADO: SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026730-60.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WANDA DE LOURENCI

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0027435-24.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE CELSO DE JESUS

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0027789-10.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: EDNA DE SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0027980-55.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: DAMIAO SALVIANO DE FREITAS

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028220-44.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANTONIO SUDARIO DIAS

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028675-77.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ANTONIO AMERICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028830-12.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: DIORANIR SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0029029-73.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77
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- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO SAMPAIO LOPES

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0029117-09.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ANTONIO GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0029969-72.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: TAILAN CRISTINA DO PORTO MAZALI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0030230-95.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: WILSON RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP288217 - ERIKA FERNANDES DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030305-37.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ARIVALDO EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030462-44.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: DALVA FAGUNDES DE SOUSA

ADVOGADO(A): SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0030746-52.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ELISETE MARIA ALONSO DE CARVALHO
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ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030850-10.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ABLA TOME DE ARAUJO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030952-95.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: ANA LUCI FERNANDES SILVA

ADVOGADO(A): SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031026-57.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: DOMINGOS LUZIANO DE MORAES

ADVOGADO(A): SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031060-37.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: ROBERTO ALARCON

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031280-59.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SAMUEL GOMES DE CASTRO VERAS

ADVOGADO: SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0031740-12.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: UMBERTO ARQUELAU TEIXEIRA PINTO
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ADVOGADO(A): SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031783-17.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CRISTINA SANTANA FAGUNDES

ADVOGADO: SP256519 - DILEUZA RIBAS CORREA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0031824-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: EDEMAR GONCALVES JOSE

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031834-67.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: MARLI LUCINDA FELIX MONTEIRO

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032382-53.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: LAERCIO DOS SANTOS BORZANI

ADVOGADO(A): SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032389-11.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NATHALY BERNARDO CASTRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032475-79.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ANTONIO OLIVEIRA DA CRUZ

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032743-36.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MARIA VERALUCIA SOARES PEREIRA

ADVOGADO(A): SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0032861-12.2012.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: CLEIDE GOMES DE BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033285-20.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: NADYR MARIA BARBOZA

ADVOGADO(A): SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033344-13.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: KETLYN CRISTINA CEREDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033638-31.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 26 DA LEI

8870/94

RECTE: CARMEN PEIRO GIL DE PEREZ

ADVOGADO(A): SP061946 - EDGARD MENDES BENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033642-73.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZA ALICE BATELANI DE LIMA
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ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034034-37.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: MANOEL CANEJO FERNANDEZ

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034144-70.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: CARLOS BERNARDO VIEIRA

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034487-03.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: ANGELINA JULITA DE TORRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034586-70.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: ARLETE RODRIGUES FLORIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034587-55.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: MARIA JOSE BIANCHI KATUMATA

ADVOGADO(A): SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034721-48.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: RENATO MASSASHI YAMANASHI

ADVOGADO(A): SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0034750-40.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSVALDO ARMIATO

ADVOGADO: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034842-42.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDNA FERREIRA DE SANTANA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034935-15.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: LUIZ JACINTO DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0035018-26.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA HATSUKO FUKUDA

ADVOGADO(A): SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035149-64.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JUSCELINA DOS SANTOS BAHIA

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035295-71.2012.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0035496-97.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCIO GUILHERME

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035540-82.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: LUCIANA HELENA DAL MAS GENGA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035912-70.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: ANTONIO CARLOS BIZELI

ADVOGADO(A): SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0036390-39.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ALIPIO REIS FILHO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0036399-35.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MARIANNE DOS SANTOS ALVES GUZZO

ADVOGADO(A): SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0036586-77.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: RONALDO TRINDADE

ADVOGADO(A): SP223749 - HUMBERTO ROMÃO BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037174-16.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: CLAIRTO ACCIARTO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037359-20.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: ANTONIO FERNANDO FALCAO

ADVOGADO(A): SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037416-72.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VICTOR GABRIEL LIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP274794 - LOURDES MENI MATSEN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0037482-23.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SHIRLEI APARECIDA PUJOL BISCARO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037591-32.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: JOAQUIM DA FACE MOREIRA

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037684-68.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSMIR HORA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038036-50.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41
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RECTE: JOSE VENTURA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038153-12.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: JOSE DE PAIVA PEREIRA

ADVOGADO(A): SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038402-26.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: VALERIA ESPINOSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038619-11.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSA MOURA DOMINGOS

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038754-81.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VINICIUS DA SILVA MARQUES

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038789-41.2012.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: OTAVINA OLIVEIRA SILVA PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0039649-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RICARDO MASSOLA

ADVOGADO: SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0039685-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: BRAULIO RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040046-04.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: MILTON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040243-61.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: JULIETA DOS SANTOS TORRES

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040407-55.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: IDACI RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP279754 - MARCOS PAULO NUNES VIEIRA

RECTE: WAGNER RODRIGUES SIQUEIRA

ADVOGADO(A): SP279754-MARCOS PAULO NUNES VIEIRA

RECTE: NAYARA RODRIGUES SIQUEIRA

ADVOGADO(A): SP279754-MARCOS PAULO NUNES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0041245-95.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BIANCA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0041456-34.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARILZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0041667-02.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: ANA JULIA GONCALVES MORAIS

ADVOGADO(A): SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0041987-86.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: NILSON BORGES

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042361-05.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: CARMELITA SILVA PEREIRA

ADVOGADO(A): SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042412-79.2013.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: ELISABETE FILOMENA FERNANDES GARCEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042888-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EUGENIO ABAD RUBIRO

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0043374-73.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LEANDRO DA ROCHA SILVA

ADVOGADO: SP222666 - TATIANA ALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0043616-61.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MOUSTAPHA HAIDAR SIDANI

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044003-13.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARTA ALICIA PEREZ ITURRES

ADVOGADO(A): SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044016-75.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: NICHOLAS REYES DE ALMEIDA NEVES

ADVOGADO(A): SP118167 - SONIA BOSSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044018-50.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HUGO RAUL ORTIZ VARAS

ADVOGADO: SP216788 - VERA LÚCIA BRANDÃO DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044203-20.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ANTONIO VALDEMIR CELEGATO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0044205-87.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ROBERTO UEBERBACKER

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044357-04.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: TAIS RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044405-36.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: HUBERT FORTHAUS

ADVOGADO(A): SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044663-70.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: VILMENIA MARLENE DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044916-92.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: KAZUTOSHI NISHIJIMA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044926-39.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: HARUO MIYASATO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044930-76.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: RENE EMILE ARMAND LODOMEZ

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u

 

PROCESSO: 0044937-34.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: CICERO CLEDSON DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0045172-40.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ISAQUE PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0045280-98.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VANUSA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP064718 - MANOEL OLIVEIRA LEITE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046183-07.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ATAIDE FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046372-14.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ANTONIO CARLOS ZINEVICIUS

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046623-32.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: IZABEL RENATA LOPES RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046806-66.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: YUKO UENOYAMA

ADVOGADO(A): SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047023-75.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: VALDECI VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO(A): SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047048-25.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: SERGIO GREGORIO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047600-24.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NORMA SHEILA CARVALHO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0048412-08.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA HELENA DOS REIS SOUZAe outro

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES
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RECDO: BRAZ SOUZA RAMBALDI - ESPÓLIO

ADVOGADO(A): SP114842-ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048803-50.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DE ANDRADE ABREU

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048974-85.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: VALDIR DALBERTO

ADVOGADO(A): SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049578-02.2012.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: GUILHERME ANDRADE VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049619-32.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: CICERO JOSE DE LIMA

ADVOGADO(A): SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049693-23.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA ALAMINODE ASSIS

ADVOGADO(A): SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049714-33.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41
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RECTE: JOSE CLAUDIO DE CARVALHO PALUMBO

ADVOGADO(A): SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049757-33.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ANTONIO SOARES DE MATOS

ADVOGADO(A): SP018454 - ANIS SLEIMAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049889-56.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: NIO NATALINO DA COSTA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049891-26.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: RAIMUNDO ANASTACIO

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050458-04.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: TERESA FOTINI SCHMIDT

ADVOGADO(A): SP187546 - GLADSON RAMOS DE MOURA

RECTE: GINA LAGANA BRENELLI

ADVOGADO(A): SP183384-FLÁVIO VIEIRA DE OLIVEIRA

RECTE: ADRIANA LAGANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050854-34.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIA LUCIA NUNES

ADVOGADO(A): SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050942-82.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: LUIZ CARLOS MONTOVAN

ADVOGADO(A): SP237833 - GISELE RODRIGUES DINIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0051476-84.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: ANTONIO ERIVALDO DE SOUSA

ADVOGADO(A): SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0051884-75.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: DIOGO DIAS DO NASCIMENTO DE MELO

ADVOGADO(A): SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0051946-18.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: MILTON CASQUEIRO

ADVOGADO(A): SP217850 - CLAYTON WESLEY DE FREITAS BEZERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052823-21.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: WESLEY DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO: SP045683 - MARCIO SILVA COELHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0052896-90.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ENERZIO PORCE LOSSANO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053084-83.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARCIA MASSEO VIGGIANI

ADVOGADO(A): SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053180-35.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CLAUDIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053227-72.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOSE ANTONIO DURSO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053628-71.2012.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: DANILO SOUZA BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053723-77.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: GIULIANO BIANCHINI

ADVOGADO(A): SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053831-96.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIO APOLINARIO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054253-42.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: HILIO ANTONIO CARVALHO

ADVOGADO(A): SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054441-69.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: ALEXSANDER VICTOR RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054583-39.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOSE LUIS ABREU NUNES

ADVOGADO(A): SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054647-49.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADRIAN GABRIEL BISPO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054876-72.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE LUIZ RAVAGNANI

ADVOGADO(A): SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054963-28.2012.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: FELICIA DA SILVA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     116/1725



SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055264-09.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE AUGUSTO DAMASCENO

ADVOGADO(A): SP109722 - RUBES RIBEIRO DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055699-56.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: ANDERSON JERONIMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056091-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA IVONEIDE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP089559 - MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056567-87.2013.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: EDVALDO ALVES LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056784-33.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: DIYUJI KAMIYA

ADVOGADO(A): SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0057013-90.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: WALKMAR ALVES FRANCO

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0057689-48.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: JOAO GOMES HEREDIA

ADVOGADO(A): SP092102 - ADILSON SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0058417-21.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: ELZA FERREIRA DE MACEDO

ADVOGADO(A): SP125304 - SANDRA LUCIA CERVELIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0058966-89.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: BERENICE PAVÃO

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0059195-25.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARLUCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0059207-63.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: FRANCISCA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0059887-48.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -
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DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: GERALDO MARTINIANO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP113742 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0060719-81.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ALDA OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0060805-52.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: NORMA GONCALVES BALDIN

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0060811-59.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ALUISIO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0060860-03.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ROSALINA APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO(A): SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0061298-29.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: SUZANA APARECIDA SIMOES

ADVOGADO(A): SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     119/1725



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0062330-45.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CATARINA CUSTODIA FERREIRA

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0062392-12.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: DEJAIR CAETANO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0062676-20.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0062678-87.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: DIRCEU GONCALVES

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0063229-67.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIA JOANA RAMALHO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0063745-87.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: CELSO RIBAS SOUZA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0063802-08.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: CLAUDETE GOMES FERREIRA

ADVOGADO(A): SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0063859-26.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: REINALDO SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0064127-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DORIA CALIL DIAS

ADVOGADO: SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0064436-04.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: DEYSE DEL VAZ LOPES

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0064583-30.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MANOEL CLEMENTINO DA SILVA
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ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0067919-18.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDIANO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0069363-28.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDORMIRA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0071797-82.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRACEMA DO ROSARIO PEDROSO

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0071799-52.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS DE SOUZA MENDES

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0077063-50.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

AVERBAÇÃO DE T DE SER URBANO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE MANOEL BONON BOVIS

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0079358-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

AVERBAÇÃO DE T DE SER URBANO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS VIEIRA

ADVOGADO: SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0081942-03.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CREUZA ROMUALDA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0095359-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: MARIA APARECIDA FURLANETO VIDAL

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0106891-62.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 020906 - SEGURO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO

RECTE: MARIA VERONICA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP076377 - NIVALDO MENCHON FELCAR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0293984-71.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 020909 - REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO

RECTE: MARCIA RAMOS DE MELO

ADVOGADO(A): SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA

RECTE: MAURICIO TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP160377-CARLOS ALBERTO DE SANTANA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0340614-88.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: JESUINA DA SILVA BRITO (TUTORA CAIO HENRIQUE MAIA DE BRITO)

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0341344-02.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: JOSE SOARES FILHO

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0357741-39.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - DESCONTOS DOS

BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS BASILIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 26 de junho de 2014. Após, deu por

encerrada a Sessão da qual eu, Roberta M. F. de Oliveira, Analista Judiciária, RF 7524, lavrei a presente Ata, que

segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal.

São Paulo, 05 de junho de 2014.

AROLDO JOSE WASHINGTON

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO 

 

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e

Portaria 0609263/2014 deste Juizado Especial Federal de São

Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para que

as partes fiquem cientes de que, por necessidade de readequação

da pauta de instrução e julgamento deste Juizado, houve o

reagendamento de todos os feitos abaixo, de modo que devem ser

consideradas AS NOVAS DATAS DE AUDIÊNCIAS constantes da planilha

que segue.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

 

LOTE 52319/2014

 

 
1_PROCESSO 2_POLO

ATIVO
3_POLO
PASSIVO

CO-
RÉU(S)/ADV
OGADO

ADVOGADO
- OAB/POLO
ATIVO

ADVOGADO
- OAB/POLO
PASSIVO

DATA/HORA
AGENDA
AUDIÊNCIA
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0006662-
21.2010.4.03.6
301

EURLY NILO
DA SILVA
FLOR

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007781-
80.2010.4.03.6
183

JOSE
TARCISIO
DA CRUZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JAIR
RODRIGUES
VIEIRA-
SP197399

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000244-
96.2011.4.03.6
183

MARIA
ANTONIETA
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

CLARICE
ALVES DOS
SANTOS
RODRIGUES

CLAUDIO
HENRIQUE
DE
OLIVEIRA
ANDERSEN-
SP197535

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001568-
58.2011.4.03.6
301

MARIA
CRISTINA
DIAS
GARCIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

CIBELE
OPATA-
(SP298357-
SERGIO
MANOEL
SILVA
GOMES DE
OLIVEIRA)

PRISCILA
FELIX DOS
SANTOS-
SP220954

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006554-
31.2011.4.03.6
309

EDITE
NACISO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CAROLINE
TEMPORIM
SANCHES-
SP244112

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000531-
25.2012.4.03.6
183

ELIZETE
APARECIDA
KAUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCILIO
RIBEIRO
PAZ-
SP106267

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002521-
51.2012.4.03.6
183

EMERSON
FARIA
BRUZON

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
REGINA
BARBOSA-
SP160551

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0005581-
32.2012.4.03.6
183

MARIA DE
FATIMA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FERNANDO
DONISETI
DA SILVA-
SP242331

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008261-
87.2012.4.03.6
183

NATALIA
DOURADO
VIANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRESA
MENDES DE
OLIVEIRA-
SP295617

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009414-
58.2012.4.03.6
183

RUBINETE
UMBELINA
DA COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JUSCELINO
FERNANDES
DE CASTRO-
SP303450A

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000392-
37.2013.4.03.6
119

IRIS DE
OLIVEIRA
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FÁBIO
MANOEL
GONÇALVES
-SP227456

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000958-
85.2013.4.03.6
183

LUIZ
ANTONIO
CASTILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDREA
VISCONTI
CAVALCANT
I DA SILVA-
SP137688

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001120-
80.2013.4.03.6
183

MARCELO
MALOPER
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SANDRA
MARIA
LACERDA
MIRANDA-
SP163670

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001266-
24.2013.4.03.6
183

ANA MARIA
DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
INACIO
RODRIGUES-
SP191846

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0001330-
68.2013.4.03.6
301

DOUGLAS
MARTINS
DA SILVA

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

GIZA
HELENA
COELHO-
SP166349

03/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001815-
59.2013.4.03.6
304

ALBERTO
NACCA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SERGIO DE
PAULA
SOUZA-
SP268328

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002138-
39.2013.4.03.6
183

CREMILDA
GONCALVES
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEBASTIÃO
TADEU DE
OLIVEIRA
VALÊNCIO-
SP275569

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002178-
46.2013.4.03.6
304

ELEXSANDR
A DOS
SANTOS
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SAMUEL
BARBIERI
PIMENTEL
DA SILVA-
SP250189

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002203-
34.2013.4.03.6
183

CONCEICAO
MITSUCO
MAKIYAMA
MACHADO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CAIO
MARQUES
BERTO-
SP192240

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002351-
70.2013.4.03.6
304

JOAQUIM
REIS DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOABE
ALVES
MACEDO-
SP315033

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002451-
25.2013.4.03.6
304

VERA LUCIA
VANDETE
DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIA
CLAUDIA
EVANGELIS
TA DE J A
BARBOSA-
SP223054

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0002598-
51.2013.4.03.6
304

SEBASTIAO
COSTA
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
ROSA
DAGUANO
FERRARIO
DE LIMA-
SP251836

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002826-
26.2013.4.03.6
304

JAIRO
UDVARI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SAMUEL
HONORATO
DA
TRINDADE-
SP228197

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002828-
68.2013.4.03.6
183

ADALBERTO
CARNEIRO
DE JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

KATHLEEN
DE LIMA
ALEXANDRE
E JONH
WESLEY DE
LIMA
ALEXANDRE

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003040-
89.2013.4.03.6
183

FRANCISCA
DIAS DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VANDERLEI
RAFAEL DE
ALMEIDA-
SP261967

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003322-
55.2013.4.03.6
304

TERESINHA
ROSA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBSON
BERNARDO
DA SILVA-
SP258831

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003373-
66.2013.4.03.6
304

ELI EZIO DO
NASCIMENT
O E SILVA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003408-
26.2013.4.03.6
304

MARIA JOSE
SILVA DA
CONCEICAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SERGIO DE
OLIVEIRA
CELESTINO-
SP111951

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0003479-
28.2013.4.03.6
304

JOSE
MIGUEL DE
SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILSON DE
LIMA
PEREIRA-
SP291299

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003521-
77.2013.4.03.6
304

DEUZAMAR
APRIGIO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GLAUCE
MARIA
PEREIRA-
SP224200

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003712-
25.2013.4.03.6
304

VALDIR
AVELINO DA
ROCHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PETERSON
PADOVANI-
SP183598

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003862-
78.2013.4.03.6
183

ANA PAULA
MENDES
MIZUKUNI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

SONIA
REGINA
VALORI
VILLAS
BOAS

NICANOR
JOSE
CLAUDIO-
SP098304

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003934-
90.2013.4.03.6
304

CIDALIA
BARBOSA
DE SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

TERESINHA
SILVA
DANTAS
NETO

FLAVIO
ANISIO B
NOGUEIRA-
SP290243

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004875-
49.2013.4.03.6
301

MARIA
BEDA
SABINO
PUPO E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004938-
74.2013.4.03.6
301

EVA NUNES
DE SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

ANDREIA
CRISTINA
CUSTODIO
ALVES

MARIO
SILVA DOS
SANTOS-
SP312257

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0005226-
43.2013.4.03.6
100

GILBERTO
ALVES
ARGOLO

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

CARLOS
ALBERTO
PRESTES
MIRAMONTE
S-SP091531

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005264-
25.2013.4.03.6
304

IRALVA
NORBERTO
DE MATOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALERIA
CRISTINA
ESPARRACH
IARI-
SP161960

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005514-
33.2013.4.03.6
183

MARIA
HELENA
SOUSA
RUAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
BARBOSA
DE BRITO-
SP216972

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005574-
31.2013.4.03.6
304

ROSANGELA
MARIA
GOES DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JAQUES
MARCO
SOARES-
SP147941

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005762-
33.2013.4.03.6
301

DENISE
INACIO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

RAFAELA
SILVEIRA
COSTA-
(SP206901-
CARINA
BORGES
MARIANO
DA SILVA) E
RAFAELA
SILVEIRA
COSTA-
(SP239965-
ANDRÉ
AUGUSTO
CAIRO) E
MATHEUS
SILVEIRA
COSTA-
(SP206901-
CARINA
BORGES
MARIANO
DA SILVA) E
MATHEUS
SILVEIRA
COSTA-
(SP239965-
ANDRÉ
AUGUSTO
CAIRO)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0006265-
45.2013.4.03.6
304

SIVALDO DA
SILVA
NOVAIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PETERSON
PADOVANI-
SP183598

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006266-
30.2013.4.03.6
304

DANIELE
FERREIRA
FLORENCIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SAMUEL
BARBIERI
PIMENTEL
DA SILVA-
SP250189

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006369-
67.2013.4.03.6
100

ROSSANA
FATTORI
LINARES

MINISTÉRIO
DO
TRABALHO
E EMPREGO

ROSSANA
FATTORI-
SP147627

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006598-
94.2013.4.03.6
304

CREUZA DE
MATOS
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BENEDITO
ALEXANDRE
ROCHA DE
MIRANDA-
SP163111

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006856-
79.2013.4.03.6
183

JULIAO
GONCALVES
DO
NASCIMENT
O - ESPOLIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

CONDOMINI
O
CONJUNTO
RESIDENCIA
L CANAÃ

MIGUEL
RICARDO
GATTI
CALMON
NOGUEIRA
DA GAMA-
SP068383

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007049-
94.2013.4.03.6
183

AURELINA
FERREIRA
BATISTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA DA
GLORIA
FERNANDES
XAVIER-
SP270443B

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007630-
46.2013.4.03.6
301

NELSON
ABREU DA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JESSICA
ESTEFANIA
SANTOS DE
GOIS-
SP223423

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0007771-
44.2013.4.03.6
114

FATIMA
APARECIDA
GABRIEL
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELANE
MARIA
SILVA-
SP147244

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007800-
81.2013.4.03.6
183

IGNEZ
BARISOTTI
PASQUALUC
CI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GABRIEL
GRUBBA
LOPES-
SP270869

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007802-
51.2013.4.03.6
183

WALCILENE
ANA DE
SOUZA
PINTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALTER
SILVA DE
OLIVEIRA-
SP090530

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007864-
91.2013.4.03.6
183

FRANCISCA
MARIA DA
CONCEICAO
FILHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

THAIS
CONCEICAO
DOS SANTOS
E
CLEVERSON
CONCEICAO
DOS SANTOS
E THAMIRES
CONCEICAO
DOS SANTOS

VILMA
LUCIA
CIRIANO-
SP118930

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007968-
83.2013.4.03.6
183

ADEMAR
GOMES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANIEL
FERNANDES
GONCALVES
-SP109559

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008123-
02.2013.4.03.6
114

ANGELO
HELIO
MAGNANI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELISÂNGEL
A
FERNANDES
ARIAS-
SP274953

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008289-
21.2013.4.03.6
183

ALICE DE
OLIVEIRA
PACINI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
VALDEMAR
HERNANDES
-SP035567

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0008548-
16.2013.4.03.6
183

ILVINE
MELQUIADE
S DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ZIPORA DO
NASCIMENT
O SILVA
POLONIO-
SP228507

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008637-
39.2013.4.03.6
183

LUZIA
JACOMETTI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BENIGNO
MARTINS DE
MORAES-
SP183307

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009055-
11.2013.4.03.6
301

LUZINETE
SOARES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IVAN
PINHEIRO
CAVALCANT
E-SP207406

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009268-
17.2013.4.03.6
301

IRMA DE
OLIVEIRA
GOMES
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VIRGINIA
CALDAS
BATISTA-
SP271617

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009326-
83.2013.4.03.6
183

ADIGAR
EVANGELIS
TA DE
ANDRADE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
PAULINO DA
SILVA
JUNIOR-
SP264684

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009643-
79.2013.4.03.6
119

CARLOS
ALBERTO
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCINE
DELFINO
GOMES-
SP332621

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010024-
89.2013.4.03.6
183

VIVIANE
OLIVEIRA
CARVALHO
CRUZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BENEDITO
ALEXANDRE
ROCHA DE
MIRANDA-
SP163111

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0000016-
19.2014.4.03.6
183

LUIZ
CARLOS
CAGGIANO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RUBENS
GARCIA
FILHO-
SP108148

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000043-
57.2014.4.03.6
100

PHELIPPE
PIERUCCETT
I DE SANTI

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

RAFAEL DA
SILVA
LEITE-
SP336002

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000081-
61.2014.4.03.6
329

KAROLINE
RABELO DE
SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANGELO DI
BELLA
NETO-
SP232309

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000092-
43.2014.4.03.6
183

MARIA DO
CARMO DE
MOURA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANIEL
FABIANO DE
LIMA-
SP196636

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000151-
84.2014.4.03.6
327

LUIS
ROBERTO
MONTEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000156-
87.2014.4.03.6
301

SOLANGE
APARECIDA
MAGRI DOS
SANTOS
MEDEIROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIANA
DOS SANTOS
MEDEIROS-
SP218589

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000159-
42.2014.4.03.6
301

MARIA LIMA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCIANE DE
OLIVEIRA-
SP285130

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     134/1725



0000185-
40.2014.4.03.6
301

JOSE ELIAS
DE MORAIS
NETO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RODNEY
ALVES DA
SILVA-
SP222641

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000261-
64.2014.4.03.6
301

CRISTIANE
MENDES
BARBOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ILTON
ISIDORO DE
BRITO-
SP142503

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000276-
96.2014.4.03.6
183

ANGELA
MARIA DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
SANCHES
BAENA-
SP234218

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000393-
15.2014.4.03.6
304

GENY
APARECIDA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBSON
BERNARDO
DA SILVA-
SP258831

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000435-
64.2014.4.03.6
304

PEDRO LUIZ
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELIAS
RUBENS DE
SOUZA-
SP099653

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000457-
55.2014.4.03.6
100

CONDOMINI
O
RESIDENCIA
L PRAIAS
PAULISTAS

EMPRESA
GESTORA
DE ATIVOS -
EMGEA

WESLEY
FRANCISCO
LORENZ-
SP204008

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000459-
04.2014.4.03.6
301

MARLENE
LUIZ
BATISTA
DUARTE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     135/1725



0000466-
59.2014.4.03.6
183

MARIA DE
LOURDES
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SUELI
MATEUS-
SP121980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000469-
48.2014.4.03.6
301

MILENA
MARQUES
RIBEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000479-
92.2014.4.03.6
301

ROSELI
OLIVEIRA
DE MORAES
E OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000487-
69.2014.4.03.6
301

ROGERIO
TRINDADE
DA SILVA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000709-
03.2014.4.03.6
183

JOAO
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILSON
MIGUEL-
SP099858

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000770-
92.2014.4.03.6
301

JOSE COSMO
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LIGIA DE
PAULA
ROVIRA
MORAIS-
SP247303

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000822-
88.2014.4.03.6
301

ARISMAL
REBOUCAS
DA SILVA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0000902-
52.2014.4.03.6
301

PAULO
CESAR
BARBOSA
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FLAVIO
AUGUSTO
CARVALHO
PESSOA-
SP109421

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0000994-
30.2014.4.03.6
301

DIEGO
MATEUS
CALABRO

INMETRO
INST NAC DE
METROLOGI
A,
QUALIDADE
E
TECNOLOGI
A

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001039-
34.2014.4.03.6
301

INEIMAR
ISRAEL DA
SILVA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001052-
33.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
MARIA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELISETE
APARECIDA
PRADO
SANCHES-
SP104773

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001055-
85.2014.4.03.6
301

CARINE
SILVA
GUILHERME
E OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CRISTIANE
PINA DE
LIMA
PEREIRA-
SP212131

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001061-
92.2014.4.03.6
301

MARIA
CRISPINIAN
A OLIVEIRA
BRITO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSIANE
XAVIER
VIEIRA
ROCHA-
SP264944

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001069-
69.2014.4.03.6
301

RAIMUNDA
LEONICE
ALVES LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
RICARDO
CHAGAS-
SP129067

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0001082-
68.2014.4.03.6
301

AILTON
JOSE DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
MAURO
CELESTINO-
SP080804

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001089-
60.2014.4.03.6
301

RITA PINTO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
DE ASSIS
FAGUNDES
PANFILO-
SP194054

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001103-
10.2014.4.03.6
183

ANNA
CLARA
SIMOES
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GUNARD DE
FREITAS
NADUR-
SP297946

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001332-
67.2014.4.03.6
183

RAFAELA
DA SILVA
DE SOUZA
LOPES E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDESIO
CORREIA DE
JESUS-
SP206672

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001349-
40.2014.4.03.6
301

KAZUE
KOZUKA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

YURI
KIKUTA-
SP183771

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001368-
46.2014.4.03.6
301

MARIA
IRELANIA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001378-
90.2014.4.03.6
301

NECI
SANCHO DE
FARIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARMEN
LUCIA
PASSERI
VILLANOVA
-SP034466

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0001379-
75.2014.4.03.6
301

MARILENE
ARRUDAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
CARDOSO
DA SILVA-
SP328244

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001515-
38.2014.4.03.6
183

CELIO
SOUZA DA
UNIAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SANDRA
SALVADOR
MARTINS-
SP169080

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001533-
93.2014.4.03.6
301

RAISSA
GABRIELE
SANTOS
SILVA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUIZ
CARLOS
TAVARES
DE SÁ-
SP236098

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001540-
85.2014.4.03.6
301

ROSANA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSANGELA
MANTOVANI
-SP110390

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001542-
55.2014.4.03.6
301

PEDRINA
ALVES DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001548-
62.2014.4.03.6
301

RENATA
PIRES REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

GUILHERME
PIRES DOS
SANTOS

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001549-
47.2014.4.03.6
301

JOANNA
KATARINY
FREITAS DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0001556-
39.2014.4.03.6
301

VERA
REGINA
MARTINS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001561-
61.2014.4.03.6
301

SEBASTIAN
A CAMARA
PACHECO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HERCÍLIA
DA
CONCEIÇÃO
SANTOS
CAMPANHA-
SP198201

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001566-
83.2014.4.03.6
301

SEBASTIAO
ALVES DOS
SANTOS E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001667-
23.2014.4.03.6
301

MARIA
VALERIA DE
ALMEIDA
BELMONTE

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001708-
53.2014.4.03.6
183

MARIA
AMELIA DE
CARVALHO
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

REGINALDO
RAMOS DE
OLIVEIRA-
SP211430

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001734-
51.2014.4.03.6
183

DENISE
APARECIDA
RAGONESI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELA
CASTRO
MAGNO DE
ARAUJO-
SP235864

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001772-
97.2014.4.03.6
301

GENILZA
MACEDO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
LIMA DE
SOUZA-
SP220494

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0001792-
88.2014.4.03.6
301

ANTONIO
MOREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FERNANDO
GONÇALVES
DIAS-
SP286841

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001802-
35.2014.4.03.6
301

MARIA
ELIZABETH
NUNES
NARCISO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

TATIANA
RAGOSTA
MARCHTEIN
-SP162216

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001804-
05.2014.4.03.6
301

KELLY
CRISTIE
MENDONCA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ERICSON
CRIVELLI-
SP071334

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001857-
83.2014.4.03.6
301

MARIA DA
GUIA DE
SOUSA
CASTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIA
GAMOSA-
SP214193

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001866-
11.2014.4.03.6
183

COSMA
FERREIRA
DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MILENE
APARECIDA
DE
ALMEIDA
DOS
SANTOS-
SP298160

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001894-
13.2014.4.03.6
301

JOSE
MAURICIO
GERMANO
NEVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLEIDE
TAVARES
BEZERRA-
SP227607

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001924-
48.2014.4.03.6
301

WEVERSON
DE LIMA
FERREIRA
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0001928-
85.2014.4.03.6
301

MARINA
RIBEIRO DE
SOUZA
MARQUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0001961-
75.2014.4.03.6
301

WILHELM
RICHARD
WALDMANN

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/12/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002039-
69.2014.4.03.6
301

JOSE DE
ABREU
PINTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRÍCIA
DA COSTA
CAÇÃO-
SP154380

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002041-
39.2014.4.03.6
301

PATRICIA
FERREIRA
SCURSEL E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002047-
46.2014.4.03.6
301

ANGELA
MARIA
RODRIGUES
DE
ANDRADE E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

RIANNA DE
ANDRADE
DE
OLIVEIRA

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002152-
23.2014.4.03.6
301

ALUISIO
FERREIRA
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELIANE
FERREIRA
CEZAR-
SP213528

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002233-
90.2014.4.03.6
100

EDUARDO
SANTOS
VIEIRA

CONSELHO
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
FÍSICA - 4ª
REGIÃO SP

CHRISTIAN
REGIS DA
CRUZ-
SP271195

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0002293-
42.2014.4.03.6
301

DAVID
NATHAL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELISANGEL
A M
GONÇALVES
GARCIA-
SP289312

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002372-
84.2014.4.03.6
183

MARGARIDA
RODRIGUES
BEZERRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
CARLOS
GOMEZ-
SP052150

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002377-
43.2014.4.03.6
301

MARIA
REGINA
CAMPOS

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002391-
27.2014.4.03.6
301

FLORIANO
LUZ SOARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FERNANDO
GONÇALVES
DIAS-
SP286841

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002412-
03.2014.4.03.6
301

ANDREA
APARECIDA
DOS SANTOS
FERREIRA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002506-
48.2014.4.03.6
301

MARIA DA
GLORIA
NOVAIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SUELI
MATEUS-
SP121980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002510-
09.2014.4.03.6
100

MASULLO &
FERNANDES
EIRELI - EPP

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

ALESSANDR
A
GAMMARO
PARENTE-
SP212096

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0002527-
24.2014.4.03.6
301

OSMAR JOSE
RIBEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIA
HELENA
RODRIGUES-
SP202185

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002531-
61.2014.4.03.6
301

FERNANDO
EVALDO
SQUARIZ

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002646-
46.2014.4.03.6
119

CINTIA
NICOLAU
DA SILVA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AMANDA
REIGOTA
SILVA-
SP198357

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002646-
82.2014.4.03.6
301

MARIA
VERONICE
DE
ANDRADE
JOVENCIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002654-
25.2014.4.03.6
183

EDNA
VICENTE
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
ANGELICA
DA SILVA
MARTINS-
SP083481

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002740-
30.2014.4.03.6
301

VALTER
MISTERO

UNIAO
FEDERAL
(AGU) E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002742-
97.2014.4.03.6
301

MAIARA
CORDEIRO
DA PAIXAO

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0002767-
13.2014.4.03.6
301

MARAISLA
SANTOS
RIBEIRO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002773-
20.2014.4.03.6
301

DAIR
APARECIDA
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002835-
60.2014.4.03.6
301

ZULEIKA
MARIA
ROBERTO
GONCALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002838-
15.2014.4.03.6
301

ELIZENI
ANTUNES
CARDOSO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NAIRAN
BATISTA
PEDREIRA
JUNIOR-
SP268447

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002847-
74.2014.4.03.6
301

MARIA
ADELIA
CADERNO
GONÇALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ADELCIO
CARLOS
MIOLA-
SP122246

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002885-
52.2014.4.03.6
183

SEBASTIAO
SIQUEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIA
REGINA
GAZDA-
PR036642

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002920-
12.2014.4.03.6
183

ELIANE
TEREZINHA
DA SILVA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VERA
MARIA
ALMEIDA
LACERDA-
SP220716

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0002944-
74.2014.4.03.6
301

JOANA
MARIA DE
ALMEIDA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT E
OUTRO

AC SAO JOSE JOSE
ROBERTO
BERTOLI
FILHO-
SP306835

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0002954-
21.2014.4.03.6
301

ZELIO
BERNARDIN
O DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003011-
39.2014.4.03.6
301

GLAUBER
DOS SANTOS
PEREZ E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

ANA
CRISTINA
DOS SANTOS
CAETANO
PEREZ E
RAFAEL DOS
SANTOS
PEREZ E
GABRIEL
DOS SANTOS
PEREZ

VALTEIR
ANSELMO
DA SILVA-
SP162358

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003078-
04.2014.4.03.6
301

JAILSON
CONCEICAO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003082-
41.2014.4.03.6
301

ADAIL
GALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDERSON
QUEIROZ
JANUARIO-
SP235949

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003086-
78.2014.4.03.6
301

MARIA
CREUSA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SHEILA
CRISTINA
MENEZES-
SP205105

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003094-
55.2014.4.03.6
301

ALDAIZA
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IVETE
APARECIDA
ANGELI-
SP204940

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0003104-
02.2014.4.03.6
301

ZILDA
MACEDO
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DENISE
MENDES DA
CRUZ
SILVA-
SP244885

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003105-
84.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
LEITE DOS
REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WIVIANE
NUNES
SANTOS-
SP238893

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/12/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003155-
34.2014.4.03.6
100

CONDOMINI
O
RESIDENCIA
L VALE
VERDE

EMPRESA
GESTORA
DE ATIVOS -
EMGEA

LEOPOLDO
ELIZIARIO
DOMINGUES
-SP087112

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003180-
63.2014.4.03.6
321

CESAR
EDUARDO
GARCIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HENRIQUE
EDUARDO
VIGULA
BOY-
SP260283B

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003194-
10.2014.4.03.6
301

MATIKO
TERESA
MATSUI E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WALTER
RUBINI
BONELI DA
SILVA-
SP205113

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003202-
84.2014.4.03.6
301

KETTELYN
LARICA
OLIVEIRA
DA SILVA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANILO DA
SILVA-
SP315544

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003303-
24.2014.4.03.6
301

LAURA
APPARECID
A DE
OLIVEIRA
SIMOES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0003400-
24.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
FERREIRA
BRAGA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

LINDINALV
A PONTES
RIBEIRO
DOS SANTOS

SANDRA
MARIA
LACERDA
MIRANDA-
SP163670

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003436-
87.2014.4.03.6
100

ELEN
FRANCIRLEI
RIBEIRO
ALMEIDA

FUNDACAO
NACIONAL
DE SAUDE -
FUNASA

SOLANGE
PEREIRA
MARSIGLIA-
SP130873

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003437-
17.2014.4.03.6
183

JOAO DE
FREITAS
NUNES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ONEZIA
TEIXEIRA
DARIO-
SP321685

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003441-
88.2014.4.03.6
301

TELMA
APARECIDA
DE SOUZA
CUNHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRESSA
DA CUNHA
BETETTI-
SP262880

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003493-
84.2014.4.03.6
301

MARIA DOS
NAVEGANTE
S GOMES
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

JONATHAN
SANTOS
ALVES

RODNEY
ALVES DA
SILVA-
SP222641

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003496-
39.2014.4.03.6
301

LAURA
MOREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NEUZA
ROSA DE
SOUZA
SILVA-
SP166246

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003499-
57.2014.4.03.6
183

TANIA
REGINA DE
GIULI
CASARI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
EDUARDO B
MARCONDE
S MOURA-
SP138628

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0003574-
33.2014.4.03.6
301

REGINA
LUCIA
PEREIRA
SENA
SANTOS E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDREA DE
LIMA
MELCHIOR-
SP149480

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003606-
38.2014.4.03.6
301

MIDIAN DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SHELA DOS
SANTOS
LIMA-
SP216438

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003614-
15.2014.4.03.6
301

LUZIA
MARIA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FLAVIO
HAMILTON
FERREIRA-
SP202255

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003617-
67.2014.4.03.6
301

MARIA
DOLORES
BENEDITA
MESADRI
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILSON
SILVA
ROCHA-
SP314461

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003621-
07.2014.4.03.6
301

JOVINA
SILVA DIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA JÚLIA
BRASI PIRES
KACHAN-
SP180541

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003624-
59.2014.4.03.6
301

SILVANE
GUGIEL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
BARBOSA
DA CRUZ-
SP200868

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003739-
80.2014.4.03.6
301

HARETHUZA
HENRINI DA
SILVA
COSTA

UNIAO
FEDERAL
(PFN)

WILIANE DA
SILVA
FAVACHO-
AP001620

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0003742-
35.2014.4.03.6
301

AILTON
FERREIRA
LIMA DOS
SANTOS

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

LIRANI
FERREIRA
RODRIGUES
DE LIMA-
SP224248

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003764-
93.2014.4.03.6
301

BENJAMIM
DO
NASCIMENT
O FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BENJAMIM
DO
NASCIMENT
O FILHO-
SP114524

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003821-
96.2014.4.03.6
306

SEVERINO
LEITE DE
CARVALHO

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

CESAR
AUGUSTO
RODRIGUES
CERDEIRA-
SP182245

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003883-
20.2014.4.03.6
183

KATIA
SIRLENE
CORSATY
SOUZA LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

THIAGO
RODRIGUES
DEL PINO-
SP223019

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003892-
16.2014.4.03.6
301

FRANCISCO
PAULO
PEREIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0003982-
24.2014.4.03.6
301

ORGANIZAC
AO PENIEL
LTDA ME

CONSELHO
REGIONAL
DE
ADMINISTR
AÇÃO DE
SÃO PAULO

THOMAS
RODRIGUES
CASTANHO-
SP243133

LUCIANO DE
SOUZA-
SP211620

04/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004089-
68.2014.4.03.6
301

REGINALDO
PEDRO DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BENEDITO
ALEXANDRE
ROCHA DE
MIRANDA-
SP163111

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0004176-
87.2014.4.03.6
183

MARLI
MATHIAS
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SANDRA
URSO
MASCAREN
HAS ALVES-
SP221908

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004217-
88.2014.4.03.6
301

VANESSA
BATISTA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004337-
34.2014.4.03.6
301

MARIA
CONSUELO
DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004338-
19.2014.4.03.6
301

ADRIANA
GUZZO
DEVECZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004399-
74.2014.4.03.6
301

LILIANA
ELIAS
CARDOSO

UNIAO
FEDERAL
(PFN)

FRANKLIN
PEREIRA DA
SILVA-
SP254765

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004496-
74.2014.4.03.6
301

DIOGO
ARAUJO
EUSTAQUIO
DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004587-
67.2014.4.03.6
301

JOSEFA
MARIA DE
JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
APARECIDO
RODRIGUES
AZEVEDO-
SP188331

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0004588-
52.2014.4.03.6
301

FERNANDO
JOSE
MUKULUKU
SSO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

REGINA
LUCIA DE
VASCONCEL
OS
MACHADO-
BA016839

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004614-
50.2014.4.03.6
301

NILSON
ZILAR
NUNES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004624-
60.2014.4.03.6
183

SIDNEI D
AGAZIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

OLIVEIRA
NEVES
ASSESSORIA
EMPRESARI
AL LTDA E
TABRIZ
ASSESSORIA
EMPRESARI
AL LTDA

SABRINA
TOREZANI
DA
FONSECA-
ES012231

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004627-
49.2014.4.03.6
301

ANTONIA
MENESES
RODRIGUES
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004634-
41.2014.4.03.6
301

TERTULIAN
O DE
SANTANA
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CASSIANA
RAPOSO
BALDALIA-
SP227995

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004700-
06.2014.4.03.6
306

APARECIDA
ROSALINA
PEREIRA
FERRARI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALESSANDR
A DE SOUZA
FERREIRA-
SP248002

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004713-
20.2014.4.03.6
301

SANDRA
MARIA DE
OLIVEIRA
MIELOTTI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(OUTROS)

ROBERTO
MIELOTTI-
SP312081

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0004717-
57.2014.4.03.6
301

HERMINIA
MARIA DE
SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KARLA
REGINA DE
OLIVEIRA
BRITO-
SP187783

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004718-
42.2014.4.03.6
301

PRISCILA
MARTINS
MOREIRA
GOMES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004723-
64.2014.4.03.6
301

MARIA
PEREIRA DA
CONCEICAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004725-
34.2014.4.03.6
301

LINDACI
DIAS
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

GUILHERME
RODRIGUES
DE
ANDRADE

GILVANIA
LENITA DA
SILVA-
SP199565

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004727-
04.2014.4.03.6
301

ESTER
GOMES DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALTER
FRANCISCO
MESCHEDE-
SP123545A

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004730-
56.2014.4.03.6
301

ZULEICA
DURAES DE
SOUZA
SAITO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CINTIA DA
SILVA
MOREIRA
GALHARDO-
SP172714

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004735-
78.2014.4.03.6
301

MARIA DO
CARMO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FELIPE DE
CARVALHO
BELLUZZI-
SP288727

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0004736-
63.2014.4.03.6
301

EUGENIA
MARIA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PAULO
CESAR DA
COSTA-
SP195289

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004739-
18.2014.4.03.6
301

APARECIDA
DAMIANA
FELINTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDIMÉIA
SANTOS
CAMBRAIA-
SP304538A

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004741-
85.2014.4.03.6
301

MARINA DE
JESUS
CANHOTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
PAULINO DA
SILVA
JUNIOR-
SP264684

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004742-
70.2014.4.03.6
301

MARIA
EUNICE DE
SA TELES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIANA
SILVA
CAMPOS
FERREIRA-
SP336261

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004744-
40.2014.4.03.6
301

NEUSA
TERESINHA
FRANCA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

BRIGIDA
FERREIRA
ALVES

ISRAEL
AUGUSTO
DE
OLIVEIRA-
SP285676

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004751-
32.2014.4.03.6
301

MAYSA
CRISTINA
COSTA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004752-
17.2014.4.03.6
301

CARLOS
EDUARDO
DINIZ
ANGELO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
EDUARDO
DINIZ
ANGELO-
SP285575

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0004762-
61.2014.4.03.6
301

MARIA
AUGUSTA
DE SA
CERQUEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CAROLINA
SAUTCHUK
PATRICIO-
SP305665

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004763-
46.2014.4.03.6
301

REGINA
MARIA
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004767-
83.2014.4.03.6
301

ELBA
SANTOS
ARAUJO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
ELENA DE
SOUZA
SANTOS-
SP074168

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004852-
69.2014.4.03.6
301

NELSON
RENATO
CAPUTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VAGNER
GOMES
BASSO-
SP145382

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004897-
73.2014.4.03.6
301

LAURA
ABREU
NUNES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004907-
20.2014.4.03.6
301

WALKER
JONES
SOUZA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004910-
72.2014.4.03.6
301

SULAMITA
BEZERRA
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
ANGELA
RAMALHO-
SP174445

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0004922-
86.2014.4.03.6
301

ELISETE
VIEIRA
SOARES

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0004950-
54.2014.4.03.6
301

TOSHIMITSU
NAKATSU

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

MARCUS
VINICIUS
APARECIDO
BORGES-
SP315078

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005040-
62.2014.4.03.6
301

GERCINO
PEDRO
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELO
LEOPOLDO
MOREIRA-
SP118145

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005084-
81.2014.4.03.6
301

DILZA LEILA
DE SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCIVANI
A ALVES
SANTANA
PASSOS-
SP310687

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005085-
66.2014.4.03.6
301

MIRIAM
PEREIRA DA
COSTA
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
ROBERTO
DE
ALENCAR-
SP279146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005086-
51.2014.4.03.6
301

MARISA DE
SOUZA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA PAULA
CARDOSO
DA SILVA-
SP158754

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005093-
43.2014.4.03.6
301

SUELI DE
OLIVEIRA
ZACHARIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0005178-
50.2014.4.03.6
100

TATIANA
WENDEL DI
BELLA

CONSELHO
REGIONAL
DE
FISIOTERAPI
A E TERAPIA
OCUPAC.-
3ªREGIAO

ANITA
NAOMI
OKAMOTO-
SP162558

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005232-
92.2014.4.03.6
301

JOSE
PEREIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005269-
22.2014.4.03.6
301

SERGIO
MARQUES
CALDEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005274-
44.2014.4.03.6
301

HILDA
MARIA
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005304-
79.2014.4.03.6
301

JUSSARA
SOUZA
COSTA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005338-
54.2014.4.03.6
301

MARIA DO
CARMO
BRASILIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005339-
39.2014.4.03.6
301

CARLOS
EDUARDO
FONTES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0005514-
33.2014.4.03.6
301

JOSE
MILTON
BELAS
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VILMA
FERNANDES
DA SILVA-
SP291723

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005556-
82.2014.4.03.6
301

RITA MARIA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JARI
FERNANDES
-SP152694

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005570-
66.2014.4.03.6
301

LEIDE ROSE
FERREIRA
DE MORAES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VANILDA
CAMPOS
RODRIGUES-
SP073296

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005576-
73.2014.4.03.6
301

MARIA DA
CONCEICAO
RAMOS DOS
SANTOS E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HERCÍLIA
DA
CONCEIÇÃO
SANTOS
CAMPANHA-
SP198201

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005661-
59.2014.4.03.6
301

MARCIA
PEREIRA DE
OLIVEIRA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

MAURY
IZIDORO-
SP135372

10/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005724-
84.2014.4.03.6
301

LAURINDO
CARMO DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005739-
53.2014.4.03.6
301

GERSON
AQUINO
RIBEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SHELA DOS
SANTOS
LIMA-
SP216438

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0005741-
23.2014.4.03.6
301

SAMIRA
FOUAD
SALAH

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCIA
CRISTINA
BERTOLINI-
SP106765

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005755-
07.2014.4.03.6
301

APARECIDO
DOURADO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
ANTONIO
DA PAZ-
SP183583

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005766-
36.2014.4.03.6
301

SEVERINA
ANA
SOARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DIANA FUNI
HUANG-
SP229942

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005770-
73.2014.4.03.6
301

MARIA
NAILMA
SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANGELA
MARIA DA
SILVA-
SP131591

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005774-
13.2014.4.03.6
301

ANNA
CLARA
DAMACENO
DA
CONCEICAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MILENE DOS
REIS-
SP243288

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005829-
61.2014.4.03.6
301

JOSE
BENEDITO
SUDRE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005832-
16.2014.4.03.6
301

MARIA
JANEIDE
GONCALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0005834-
83.2014.4.03.6
301

ARMANDO
DE
CARVALHO
NETO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0005912-
77.2014.4.03.6
301

JURACI
DOMINGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SINVAL
MIRANDA
DUTRA
JUNIOR-
SP159517

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006061-
73.2014.4.03.6
301

VALDETE
SANCHES
DIULLA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RENATO
MELO DE
OLIVEIRA-
SP240516

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006159-
58.2014.4.03.6
301

LORENA DE
MATOS
CERQUEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006164-
80.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
DA SILVA
SOBRINHO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KLEBER
SANTANA
LUZ-
SP256994

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006177-
79.2014.4.03.6
301

DANIEL
PEDROSO DE
MORAES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/12/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006181-
19.2014.4.03.6
301

JANDIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VIVIAN DA
VEIGA
CICCONE-
SP169918

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0006186-
41.2014.4.03.6
301

MARISA
SALLES
IBELLI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

NAYARA
LOPES DE
BRITTO
CUNHA

ERIVELTO
NEVES-
SP174859

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006195-
03.2014.4.03.6
301

EDENITE
ALVES DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SUELI
MATEUS-
SP121980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006196-
85.2014.4.03.6
301

VALDILENE
DA SILVA
RIBEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

RODRIGO
RIBEIRO DE
MOURA

ALAN
EDUARDO
DE PAULA-
SP276964

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006201-
10.2014.4.03.6
301

REINALDO
RIBEIRO
DOS SANTOS

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006203-
77.2014.4.03.6
301

NANCI DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KELLY
CRISTINA
MARTINS DE
OLIVEIRA-
SP225475

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006256-
58.2014.4.03.6
301

JOAO BOSCO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIANA
SILVA
CAMPOS
FERREIRA-
SP336261

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006257-
43.2014.4.03.6
301

VLADECIR
PONCIANO
DA
TRINDADE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DENISE
CRISTINA
PEREIRA-
SP180793

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0006361-
35.2014.4.03.6
301

MARGARET
H DE
FREITAS
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FLAVIO
VIEIRA-
SP199812

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006372-
64.2014.4.03.6
301

LUIZ
FERREIRA
DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDNEIA
QUINTELA
DE SOUZA-
SP208212

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/12/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006374-
55.2014.4.03.6
100

J C
SERVICOS
CADASTRO
E
COBRANCA
LTDA ME

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

FABIO
MELMAM-
SP256649

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006387-
33.2014.4.03.6
301

LUSIANE
ALVES
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KATIA
APARECIDA
MORAIS DO
NASCIMENT
O LIMA-
SP315334

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006438-
44.2014.4.03.6
301

REINALDO
CARLOS
FIGUEIREDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006447-
06.2014.4.03.6
301

ROSA
MARIA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JURDECI
SANTIAGO-
SP154712

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006462-
72.2014.4.03.6
301

MARLI
BATISTA
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
CARLOS
SANTIAGO
ROCHA-
SP234871

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0006478-
26.2014.4.03.6
301

JOSE
CELESTINO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA LUCIA
JANNETTA-
SP120570

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006485-
18.2014.4.03.6
301

MARIA
FLORA DE
JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MILENE DOS
REIS-
SP243288

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006497-
32.2014.4.03.6
301

FRANCISCO
DE ASSIS
SOARES
MALTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
MENDONCA
DE
CARVALHO-
SP332295

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006523-
30.2014.4.03.6
301

CRISTIANA
TEREZA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
DOMINGUES
ONISSANTI-
SP212644

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006529-
37.2014.4.03.6
301

SONIA
MARIA
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
DOMINGUES
ONISSANTI-
SP212644

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006532-
89.2014.4.03.6
301

ADEVALDO
PAULISTA
DA SILVA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DAVID
CARVALHO
MARTINS-
SP275451

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006541-
51.2014.4.03.6
301

LUISA
KARLA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DAVID
CARVALHO
MARTINS-
SP275451

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     163/1725



0006544-
06.2014.4.03.6
301

CARLOS
ANTONIO
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
ANGELA
RAMALHO-
SP174445

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006550-
13.2014.4.03.6
301

JOSE
CLAUDINO
DA SILVA
ARRUDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

OSMAR
MOTTA
BUENO-
SP111397

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006553-
65.2014.4.03.6
301

ANA ROSA
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PAULO
AUGUSTO
DE LIMA
CEZAR-
SP166039

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006568-
34.2014.4.03.6
301

DORIVAL
RODRIGUES
DE ARRUDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRAINA
GODINHO
MACEDO-
SP236059

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006620-
30.2014.4.03.6
301

JULIA
MARIA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDSON
JANCHIS
GROSMAN-
SP236023

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006642-
88.2014.4.03.6
301

MARIA
RODRIGUES
DE FRANCA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MIGUEL
JOSE
CARAM
FILHO-
SP230110

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006652-
35.2014.4.03.6
301

SUSANA
CRISTINA
SANTANA
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SERGIO
FERNANDES
CHAVES-
SP314178

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0006653-
86.2014.4.03.6
182

ZENIVAL DO
CARMO
FERREIRA
ALIAGA

CONSELHO
REGIONAL
DE
TECNICOS
EM
RADIOLOGI
A DA 5ª
REGIÃO SP E
OUTRO

COLEGIO
TECNICO
JOAO PAULO
QUARTO S/C
LTDA

PEDRO
FERREIRA
DE MELO-
SP137583

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006658-
42.2014.4.03.6
301

FLAVIA
REGINA
PORFIRIO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CRISTIANE
DA SILVA
TOMAZ-
SP272050

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006673-
11.2014.4.03.6
301

MARLUCE
DA SILVA
RIBEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
ROBERTO
MARCIANO-
GO010087

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006682-
70.2014.4.03.6
301

JOSE
RUBENS
PENTEADO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANGELA
MARIA
TOBAL-
SP273594

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006727-
74.2014.4.03.6
301

ENEDINA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006731-
14.2014.4.03.6
301

LUIZA
ALVES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006734-
66.2014.4.03.6
301

JOSE
RANILSON
MONTEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0006777-
03.2014.4.03.6
301

PAULO
VINICIUS
MARTINS
DA SILVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JUARES
OLIVEIRA
LEAL-
SP272528

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006852-
42.2014.4.03.6
301

MARLEI
ANGELA
MOREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(OUTROS) E
OUTRO

BANCO DO
BRASIL S/A

JOSE
VICENTE DA
COSTA
JUNIOR-
SP255334

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006894-
91.2014.4.03.6
301

WILSON
SANTINHO
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NILTON
CESAR
CAVALCANT
E DA SILVA-
SP268308

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006902-
68.2014.4.03.6
301

GEOVANIA
MARIA
RIBEIRO DA
CUNHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0006939-
95.2014.4.03.6
301

VANDERLEI
CRUZ
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AMILTON
ALVES DE
OLIVEIRA-
SP308478

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007037-
80.2014.4.03.6
301

MARIA
CREUSA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007075-
92.2014.4.03.6
301

FUMIO
NAKAMURA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HENRIQUE
JOSE DOS
SANTOS-
SP098143

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0007076-
77.2014.4.03.6
301

ORTWIN
OTTO
ZENZINGER

UNIAO
FEDERAL
(AGU) E
OUTROS

GOVERNO
DO ESTADO
DE SÃO
PAULO E
MUNICIPIO
DE SAO
PAULO

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007077-
62.2014.4.03.6
301

JACILEIDE
GOMES DOS
SANTOS
GONCALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MONICA
ZOPPI
BAPTISTA-
SP324788

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007091-
46.2014.4.03.6
301

ROSANGELA
DE CASTRO
LIMA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CATARINA
GONCALVES
DE
OLIVEIRA-
SP091300

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007092-
31.2014.4.03.6
301

ROBERTO
WAGNER
DOS SANTOS
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILSON
SILVA
ROCHA-
SP314461

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007098-
38.2014.4.03.6
301

MANOEL
ANTERO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

STÉFANO DE
ARAÚJO
COELHO-
SP214174

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007103-
60.2014.4.03.6
301

IVANETE
BISPO
RAMIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DEJAIR DE
ASSIS
SOUZA-
SP257340

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007105-
30.2014.4.03.6
301

OTILIA
MARTINS DE
FRANCA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CRISTIANE
FONSECA
ESPOSITO-
SP237786

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0007107-
97.2014.4.03.6
301

ROSILANE
CENA REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELO
MARTINS
RIZZO-
SP306076

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007171-
10.2014.4.03.6
301

JOAO BOSCO
MARTINS DE
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUIS
FERNANDO
REZK DE
ANGELO-
SP147548

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007295-
90.2014.4.03.6
301

ALICE
NASCIMENT
O DA CRUZ
SIMOES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007325-
28.2014.4.03.6
301

MARIZETE
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS DE
MARCO
FISCARELLI-
SP304035

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007354-
78.2014.4.03.6
301

VALDEVINA
DA
CONSOLACA
O OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KLEBER
LOPES DE
AMORIM-
SP146186

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007416-
21.2014.4.03.6
301

MARCIO
MARCASSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RUI
MARTINHO
DE
OLIVEIRA-
SP130176

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007454-
33.2014.4.03.6
301

RAILDO
ALVES DE
OLIVEIRA
SOBRINHO
ABRAHAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA DOS
MILAGRES
ALVES DO
NASCIMENT
O-SP104226

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0007455-
18.2014.4.03.6
301

JOSINA
MORAIS DA
SILVA
BATISTA
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007458-
70.2014.4.03.6
301

MARIA
BEZERRA
DA SILVA
NETA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007461-
25.2014.4.03.6
301

MARIA
TEREZA
MENDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALEXANDRE
AUGUSTO
AMARAL
MARTINI-
SP189736

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007463-
92.2014.4.03.6
301

RAPHAEL
NOGAL
GUIALHEIRO
E OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KATIA
APARECIDA
MORAIS DO
NASCIMENT
O LIMA-
SP315334

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007585-
29.2014.4.03.6
100

AGUINALDO
DA SILVA
BACELAR

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

ROBSON
BERNARDO
DA SILVA-
SP258831

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007596-
37.2014.4.03.6
301

MARIO
LUCIO
NOGUEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007745-
33.2014.4.03.6
301

MARIA DE
LOURDES
BATISTUTI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
DAS
CHAGAS
MOREIRA
DE
ALMEIDA-
SP271017

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0007750-
55.2014.4.03.6
301

ADEMAR
DOS SANTOS
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEANDRO
DE MORAES
ALBERTO-
SP235324

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007755-
77.2014.4.03.6
301

ANTONIO
BENEDITO
LEANDRO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEANDRO
DE MORAES
ALBERTO-
SP235324

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007779-
08.2014.4.03.6
301

ANTONIA DE
LOURDES
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AIRTON
FONSECA-
SP059744

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007782-
60.2014.4.03.6
301

ODETE
BATISTA DO
PRADO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSA
SUMIKA
YANO
HARA-
SP240071

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007823-
27.2014.4.03.6
301

JOAO
GONCALVES
DE ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
NEIDE
BATISTA-
SP137684

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0007894-
29.2014.4.03.6
301

MARIA DO
CARMO
FIUZA DO
ESPIRITO
SANTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008008-
65.2014.4.03.6
301

ANDRE
MEDEIROS
GRANGEIRO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

DURVAL
DELGADO
DE CAMPOS-
SP089420

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0008016-
42.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
BONIFACIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCINE
BATISTA DE
SOUSA-
SP238458

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008055-
39.2014.4.03.6
301

CICERO
AMARO DE
ALENCAR

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AILTON
BACON-
SP180830

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008065-
83.2014.4.03.6
301

NILDA
MENDES DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SIDINALVA
MEIRE DE
MATOS-
SP231818

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008068-
38.2014.4.03.6
301

CLAUDEMIR
WALCI
MOREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008071-
90.2014.4.03.6
301

JOSE
LEVINIO
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSA
OLIMPIA
MAIA-
SP192013

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008072-
75.2014.4.03.6
301

EDILAINE
OLIVEIRA
DO
NASCIMENT
O E OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AURELINO
LEITE DA
SILVA-
SP341973

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008076-
15.2014.4.03.6
301

KELY DE
FRANCA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0008077-
97.2014.4.03.6
301

JULIA DA
SILVA
MARQUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
CRISTINA
LEVI
MACHADO-
SP193741

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008188-
81.2014.4.03.6
301

VILMA
TEREZINHA
CARVALHO
SILVA DE
BRITO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008220-
86.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
MARINHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SANDRO
AMARO DE
AQUINO-
SP279779

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008225-
11.2014.4.03.6
301

JORGE
BATISTA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008233-
85.2014.4.03.6
301

SHEILA
MARIA
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IANAINA
GALVAO-
SP264309

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008307-
63.2014.4.03.6
100

FERRUCIO
DALL AGLIO

CONSELHO
REGIONAL
DE
MEDICINA
DO ESTADO
DE SAO
PAULO CRM-
SP

SALETE
MARIA DE
CARVALHO
PINTO -
SP244369

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008341-
17.2014.4.03.6
301

MARIA
GEANE DA
SILVA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0008367-
15.2014.4.03.6
301

CICERA
PEREIRA DE
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRÉ DOS
SANTOS
GUINDASTE-
SP261261

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008369-
82.2014.4.03.6
301

ALVAN
FELIX
FERREIRA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRÉ DOS
SANTOS
GUINDASTE-
SP261261

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008371-
52.2014.4.03.6
301

IRIS
BANDEIRA
ROQUIM

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CICERO
VIRGINIO
DA SILVA-
SP114602

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008373-
22.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
LEAL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CICERO
VIRGINIO
DA SILVA-
SP114602

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008374-
07.2014.4.03.6
301

LOURIVAL
MARIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

TANIA
ALEXANDR
A DA CRUZ-
SP181162

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008376-
74.2014.4.03.6
301

JOSE
GARCIA
GREGO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
ROBERTO
FERREIRA
DE SOUZA-
SP293440

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008386-
21.2014.4.03.6
301

LENIDES
DIAS
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELO
RODRIGUES
AYRES-
SP195812

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0008412-
19.2014.4.03.6
301

MARIA
EUNICE
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCIANA
ROSSI-
SP299930

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008421-
78.2014.4.03.6
301

JOSELMA
ALAIDE DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDUARDO
VENANCIO
DE
OLIVEIRA-
SP152323

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008488-
64.2014.4.03.6
100

WAGNER
JOSE DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DOUGLAS
MATTOS
LOMBARDI-
SP228013

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008496-
20.2014.4.03.6
301

VALDECIR
CELESTINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008499-
72.2014.4.03.6
301

MARIA
DIVINA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008505-
79.2014.4.03.6
301

SATIKO
KOJIMA
KODAMA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008543-
91.2014.4.03.6
301

MARIA
DALVA
FERREIRA
DIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0008578-
51.2014.4.03.6
301

NORMANDO
PEREIRA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008625-
25.2014.4.03.6
301

MARIA
EMILIA
JARDIM
PRATES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RONALDO
FERNANDEZ
TOMÉ-
SP267549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008627-
92.2014.4.03.6
301

GUILHERMI
NA PEREIRA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BIANCA
DIAS
MIRANDA-
SP252504

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008628-
77.2014.4.03.6
301

NAHIDA ALI
ABOU NOUH

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008630-
47.2014.4.03.6
301

JOAO JOSE
DE SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARILENA
GAVIOLI
HAND-
SP208427

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008674-
66.2014.4.03.6
301

IVETE
TIAGO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NILSON
ARTUR
BASAGLIA-
SP099915

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008713-
63.2014.4.03.6
301

KAUANY
GASPARETT
E DA ROCHA
SILVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HEIDI
THOBIAS
PEREIRA-
SP228056

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0008808-
93.2014.4.03.6
301

EDSON
BRAZ
MENDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008879-
95.2014.4.03.6
301

MALVINA
CORREA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008912-
85.2014.4.03.6
301

HELENA DO
CARMO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008921-
47.2014.4.03.6
301

EDLANDIA
BARBOSA
SANTOS
PINHO

UNIAO
FEDERAL
(AGU) E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CRISTIANE
DE
OLIVEIRA-
SP295640

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008936-
16.2014.4.03.6
301

AVELINA
GABRIEL DE
SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HELENA
MARIA
MACEDO-
SP255743

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008946-
60.2014.4.03.6
301

ANTONIO
EDUARDO
MONTEIRO
GOULART

UNIVERSIDA
DE FEDERAL
DE SAO
PAULO

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0008988-
12.2014.4.03.6
301

EDLAINE
MONTEIRO
DA SILVA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SERGIO
ALVES DA
SILVA-
SP296323

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0009045-
30.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
FERREIRA
DE
ALMEIDA
DO
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
ANGELA
RAMALHO-
SP174445

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009046-
15.2014.4.03.6
301

SEVERINA
ANUNCIADA
LOPES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DEJAIR DE
ASSIS
SOUZA-
SP257340

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009047-
97.2014.4.03.6
301

RAIMUNDA
LA SALETE
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIO
MORAIS
XAVIER-
SP314936

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009056-
59.2014.4.03.6
301

ANTONIO
FRANCISCO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
VICENTE DE
SOUZA-
SP109144

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009058-
29.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
DE MORAES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WALQUIRIA
FISCHER
VIEIRA-
SP328356

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009110-
46.2014.4.03.6
100

JOSE ALVES CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

ANGELA
MARIA
MACHADO-
SP151332

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009163-
06.2014.4.03.6
301

BRUNA
VITORIA DA
SILVA
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0009164-
88.2014.4.03.6
301

ANAIDE
SOUSA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009169-
13.2014.4.03.6
301

MARIA DOS
SANTOS
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLEONICE
MONTENEG
RO SOARES
ABBATEPIET
RO
MORALES-
SP194729

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009176-
05.2014.4.03.6
301

GIUSEPPE
LETTIERI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GUILHERME
DE
CARVALHO-
SP229461

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009189-
25.2014.4.03.6
100

RITA
APARECIDA
GONCALEZ
ANDERSON

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

RITA DE
CÁSSIA
PANCIN-
SP174936

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009213-
32.2014.4.03.6
301

SONIA
MARIA
NOLASCO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009215-
02.2014.4.03.6
301

EDUARDO
CALADO
BATISTA
NEVES

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009227-
16.2014.4.03.6
301

JOSE
MENEZES
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DEBORA
NOBRE-
SP165077

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0009239-
51.2014.4.03.6
100

MARCELO
MARTINS DE
SOUZA

FUNDAÇÃO
HABITACIO
NAL DO
EXÉRCITO -
FHE E
OUTROS

BANCO
BRADESCO
S/A E BANCO
SANTANDER
(BRASIL) S/A

FRANKLIN
PEREIRA DA
SILVA-
SP254765

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009246-
22.2014.4.03.6
301

LEILA
APARECIDA
VIOLA
MALLIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARILEN
MARIA
AMORIM
FONTANA-
SP129045

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009304-
25.2014.4.03.6
301

WALTIM DE
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRE
BENEDETTI
DE
OLIVEIRA-
PR031245

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009329-
38.2014.4.03.6
301

MANOEL
AMARAL
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009389-
11.2014.4.03.6
301

NELSON
BENEVIDES
DA COSTA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

FRANKLIN
PEREIRA DA
SILVA-
SP254765

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009392-
63.2014.4.03.6
301

CONDOMINI
O EDIFICIO
DOUTOR
ARMANDO
DE ARRUDA
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(OUTROS)

RICARDO
MENDES DE
SIQUEIRA-
SP230403

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009419-
46.2014.4.03.6
301

MARIO
MINORU
TAMURA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

CASSIO
NOGUEIRA
FERREIRA-
SP249939

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0009425-
53.2014.4.03.6
301

MARIA DE
FATIMA
AMORIM

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CAROLINA
HERRERO
MAGRIN-
SP154230

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009435-
97.2014.4.03.6
301

ALDAISA DE
FATIMA
CAMILO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009656-
80.2014.4.03.6
301

VALDINEIA
RIBEIRO E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RENE
WINDERSON
DOS
SANTOS-
SP283596

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009691-
40.2014.4.03.6
301

ADALGISA
RAMOS
SIQUEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009825-
67.2014.4.03.6
301

MARISA
SANTANA
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SARA
ROCHA DA
SILVA-
SP321235

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009917-
45.2014.4.03.6
301

JERONIMO
DA MATA
BRAGA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0009997-
09.2014.4.03.6
301

KAUE SILVA
AZEVEDO
DE QUEIROZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0010001-
46.2014.4.03.6
301

AUGUSTA
BORGES
ACERBI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DALMIR
VASCONCEL
OS
MAGALHAE
S-SP090130

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010031-
81.2014.4.03.6
301

ANTONIO
SOARES DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCILENE
RAPOSO
FLORENTIN
O-SP263647

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010032-
66.2014.4.03.6
301

CARLOS
ALFREDO
CAMARA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELO
FERREIRA
VILAR DOS
SANTOS-
SP162801

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010043-
95.2014.4.03.6
301

JOAO
BATISTA
HORACIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WEVERTON
MATHIAS
CARDOSO-
SP251209

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010047-
35.2014.4.03.6
301

MANOEL
AFONSO
OLIVEIRA
DOS REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ZILMA
FRANCISCA
LEAO-
SP082611

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010051-
72.2014.4.03.6
301

DONIZETE
DA SILVA
MATOS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

MOYSÉS
PEREIRA
NEVA-
SP325211

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010057-
79.2014.4.03.6
301

MARIA
REGINA
CORREA DE
PAULA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIA LIMA
PIRES-
SP208535

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0010058-
64.2014.4.03.6
301

ZULEICA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
VICENTE DA
SILVA-
SP106709

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010059-
49.2014.4.03.6
301

ROSALVA
FRANCISCA
DE MATOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIO
FREDERICO
DE FREITAS
TERTULIAN
O-SP195284

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010061-
19.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
LOPES
CASTILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010062-
04.2014.4.03.6
301

LUCINEIA
PEREIRA
PIRES
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIO
TEIXEIRA
RAMOS-
SP285590

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010063-
86.2014.4.03.6
301

CICERA
DAMIONA
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MIGUEL
JOSE
CARAM
FILHO-
SP230110

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010069-
93.2014.4.03.6
301

ALAIDE
CORREIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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ATO ORDINATÓRIO 

 

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e

Portaria 0609263/2014 deste Juizado Especial Federal de São

Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para que

as partes fiquem cientes de que, por necessidade de readequação

da pauta de instrução e julgamento deste Juizado, houve o

reagendamento de todos os feitos abaixo, de modo que devem ser

consideradas AS NOVAS DATAS DE AUDIÊNCIAS constantes da planilha

que segue.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

 

LOTE 52320/2014

 

 
1_PROCESSO 2_POLO

ATIVO
3_POLO
PASSIVO

CO-
RÉU(S)/ADV
OGADO

ADVOGADO
- OAB/POLO
ATIVO

ADVOGADO
- OAB/POLO
PASSIVO

DATA/HORA
AGENDA
AUDIÊNCIA

0013748-
72.2011.4.03.6
183

TOKIMI
YAZAKI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JULIANA
KLEIN DE
MENDONÇA-
SP196808

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010376-
81.2012.4.03.6
183

VITTORE
GUGLIELMO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EVANS MITH
LEONI-
SP225431

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010842-
75.2012.4.03.6
183

APARECIDA
REGINA
PRIESTER
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUIZ
HENRIQUE
DO
NASCIMENT
O-SP295519

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010598-
15.2013.4.03.6
183

SIMONE DE
LIMA SOUZA
E OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MAURICIO
ALBARELLI
SEOUD-
SP279036

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0010841-
56.2013.4.03.6
183

TEMISTOCL
ES GOMES
DE JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA PAULA
TERNES-
SP286443

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010876-
16.2013.4.03.6
183

CELSO
FIGUEIREDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIO
JUNIOR
DIAS-
SP274611

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011335-
18.2013.4.03.6
183

IDALINA
MARTINS
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELAINE
CRISTINA
SILVA
CARVALHO-
SP319580

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011665-
15.2013.4.03.6
183

LIDIA
BORGES
MARTINS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JUSTINIANO
APARECIDO
BORGES-
SP107585

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011709-
34.2013.4.03.6
183

VITOR FELIX
CAVALCANT
I

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIO
JEREMIAS
PAES-
SP193767

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011825-
40.2013.4.03.6
183

CLARICE
RAMOS
VIEIRA
ROCHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEONE
LAFAIETE
CARLIN-
SP298060

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011862-
67.2013.4.03.6
183

GIOVANNI
BROSSI
GRAZIANO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PAULO
GONCALEZ-
SP048267

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0011941-
46.2013.4.03.6
183

JOSE DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOÃO
FRANCISCO
PIMENTEL
MARQUES-
SP175171

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012001-
19.2013.4.03.6
183

HELIO
BARBOSA
DE
MIRANDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSÉ
RAIMUNDO
SOUSA
RIBEIRO-
SP237732

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012262-
81.2013.4.03.6
183

HELENA
JOVELINA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA JÚLIA
BRASI PIRES
KACHAN-
SP180541

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012309-
55.2013.4.03.6
183

FRANCISCA
MENDES DE
SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDSON
MACHADO
FILGUEIRAS
JUNIOR-
SP198158

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012660-
62.2013.4.03.6
301

MARIA JOSE
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EUCLIDES
FRANCISCO
DA SILVA-
SP166521

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017636-
36.2013.4.03.6
100

SUZANA
REZENDE
RAMOS E
OUTRO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

ISABEL
CRISTINA
GARKAUSK
AS RESENDE
RAMOS-
SP169990

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017994-
98.2013.4.03.6
100

PEDRO
CICERO
TAMAROSSI

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

JOSE
AUGUSTO
TROVATO-
SP011266

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0018318-
88.2013.4.03.6
100

MARIA JOSE
DIAS
CARLOS

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

CLAUDIA
OLIVEIRA
DA SILVA-
SP220510

MANOEL
MESSIAS
FERNANDES
DE SOUZA -
SP214183

13/11/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018371-
48.2013.4.03.6
301

JOAO ROSA INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
BARBOSA
DOS
SANTOS-
SP146314

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018730-
19.2013.4.03.6
100

ANA MEIRY
SILVA
OLIVIERA

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

DOVAIR
BATISTA DA
SILVA-
SP192421

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018914-
72.2013.4.03.6
100

DEBORA
OLIVEIRA
DA SILVA

MINISTÉRIO
DO
TRABALHO
E EMPREGO
E OUTRO

CST -
CENTRO DE
SOLIDARIED
ADE AO
TRABALHAD
OR

ANTONIO
CORDEIRO
DO N BRITO
FRANCO-
SP095419

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010070-
78.2014.4.03.6
301

ESPEDITO
JACINTO
PATRIOTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JEFERSON
COELHO
ROSA-
SP273137

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010074-
18.2014.4.03.6
301

LUZIA DE
BRITO DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDERSON
MACOHIN-
SP284549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010077-
70.2014.4.03.6
301

HENRIQUE
JUSTINO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIA
CENCIARELI
LUPION-
SP198332

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0010136-
58.2014.4.03.6
301

ERNESTINO
FRANCISCO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
LIMA DE
SOUZA-
SP220494

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010145-
20.2014.4.03.6
301

JOAO DA
CUNHA
PORTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
LIMA DE
SOUZA-
SP220494

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010158-
19.2014.4.03.6
301

JULIETA
MARIA DE
SOUZA
TAVARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010171-
18.2014.4.03.6
301

JOSE
RAFAEL
LOPES E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBSON
PRUDENCIO
GOMES-
SP162209

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010184-
38.2014.4.03.6
100

MIGUEL
FERNANDES
BAHIENSE
NETO

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

JOAO
ANTONIO
CALSOLARI
PORTES-
SP121571

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010215-
37.2014.4.03.6
301

YVONNE
CHEBIB
NABHAN

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010216-
22.2014.4.03.6
301

MARIA DA
CONCEICAO
SOUZA
ABREU

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0010261-
26.2014.4.03.6
301

LAWRENCE
GAZARIAN

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010278-
62.2014.4.03.6
301

MOISES
RIBEIRO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AUREO
ARNALDO
AMSTALDEN
-SP223924

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/12/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010287-
24.2014.4.03.6
301

IRANI
DAMASCEN
O SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANIELA
RODRIGUES
DE SOUSA-
SP126366

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010302-
90.2014.4.03.6
301

SANDRA
MARIA DE
SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOAO
DANIEL
POTTHOFF
JUNIOR-
SP328911

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010311-
52.2014.4.03.6
301

PAULO
DAMASIO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBERTO
MIELOTTI-
SP312081

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010321-
96.2014.4.03.6
301

PAULO
ROBERTO
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
DOMINGUES
DA SILVA-
SP200780

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/12/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010387-
76.2014.4.03.6
301

ISRAEL DA
SILVA
MENDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0010435-
35.2014.4.03.6
301

ANTONIO
ALVES
BEZERRA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010463-
03.2014.4.03.6
301

JOSE
WILTON DA
CUNHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DECIO
PAZEMECKA
S-SP176752

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010569-
62.2014.4.03.6
301

DALVA
GUIMELLO
WITKOWSKI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLEONICE
MONTENEG
RO SOARES
ABBATEPIET
RO
MORALES-
SP194729

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010582-
61.2014.4.03.6
301

ANTONIA
PROCOPIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PAULO
AUGUSTO
DE LIMA
CEZAR-
SP166039

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010590-
38.2014.4.03.6
301

CRISTINIAN
A JESUS
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JORGE LUIZ
DE SOUZA
SANTOS-
SP272301

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010591-
23.2014.4.03.6
301

ANTONIO
LOPES DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
ERANDI
TEIXEIRA
MENDES-
SP104587

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010595-
60.2014.4.03.6
301

EREMITA
SILVA DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SERGIO
FERREIRA
LAENAS-
SP232548

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0010632-
87.2014.4.03.6
301

DREYCE
CAMILA
PRADO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
BENEDITO
DA SILVA-
SP336296

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010638-
94.2014.4.03.6
301

MARIA
DAVIS DOS
SANTOS
COELHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
FRANCISCO
DOS SANTOS
ROMAO
JUNIOR-
SP120444

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010659-
70.2014.4.03.6
301

PEDRO ABEL
MOZONI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BALDOMER
O WEY
GARCIA-
SP067346

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010828-
57.2014.4.03.6
301

YOSHIO
ARAKAKI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS
ROSA DE
AGUIAR-
SP296206

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010847-
63.2014.4.03.6
301

DICKSON
FERNANDES
RODRIGUES

CONSELHO
REGIONAL
DE
ODONTOLO
GIA DE SÃO
PAULO

SEM
ADVOGADO-
SP999999

JOSÉ
CRISTÓBAL
AGUIRRE
LOBATO-
SP208395

15/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010884-
90.2014.4.03.6
301

OBEDE
GOMES
SOARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HILDA
MARIA DE
OLIVEIRA-
SP195207

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0010913-
43.2014.4.03.6
301

HELOISA
DIAS
CORREIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ILZA ALVES
DA SILVA
CALDAS-
SP151697

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0011022-
57.2014.4.03.6
301

MARCIA
MENESES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

CARMELA
FERNANDES
MACHADO
DE
OLIVEIRA

RUBENS
ROBERTO
DA SILVA-
SP102767

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011035-
56.2014.4.03.6
301

HILDEBRAN
DO SAMUEL
FERNANDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDIMAR
HIDALGO
RUIZ-
SP206941

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011044-
18.2014.4.03.6
301

EDSON LUIS
RUBAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRE
PRETEL
PACHECO-
SP287328

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011047-
70.2014.4.03.6
301

ELAINE
MESSIAS DA
SILVA
MILANEZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EURICO
MANOEL DA
SILVA
JUNIOR-
SP290491

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011077-
08.2014.4.03.6
301

FERNANDA
JUSTINO
SIMPLICIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCO
AURELIO
ALVES DOS
SANTOS-
SP300438

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011081-
45.2014.4.03.6
301

CLAUDIO
ROBERTO
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KARLA
REGINA DE
OLIVEIRA
BRITO-
SP187783

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011082-
30.2014.4.03.6
301

LEONIR
DONATO
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCO
AURELIO
ALVES DOS
SANTOS-
SP300438

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0011083-
15.2014.4.03.6
301

ANTONIO
RICARDO
AMORIM

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
ANTONIO
DA PAZ-
SP183583

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011085-
82.2014.4.03.6
301

JOSUE DIAS INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILSON
MIGUEL-
SP099858

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011087-
52.2014.4.03.6
301

MARIA
ZELIA
PEREIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

JAQUELINE
PEREIRA
DOS SANTOS

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011091-
89.2014.4.03.6
301

LEONOR
DOS REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELI ALVES
NUNES-
SP154226

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011168-
98.2014.4.03.6
301

CHARLENE
ROCHA DE
ARAUJO
BARROS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011174-
08.2014.4.03.6
301

JOSE
MENAH
LOURENCO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

JOSÉ
MENAH
LOURENÇO-
SP173195

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011180-
15.2014.4.03.6
301

CASSIO DE
PAULA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0011211-
35.2014.4.03.6
301

VITORIA
SANTOS
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS DE
MARCO
FISCARELLI-
SP304035

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011267-
68.2014.4.03.6
301

KATIA
APARECIDA
DA SILVA
OTERO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011352-
54.2014.4.03.6
301

MEIRE
SILVA DE
ASSIS
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LAIS CEOLIN
DA SILVA-
SP319008

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011358-
61.2014.4.03.6
301

JOSEFA
MARIA DA
CONCEICAO
PEREIRA
VAZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AMILTON
APARECIDO
BARBOSA-
SP336407

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011362-
98.2014.4.03.6
301

GIVANILDO
OLIVEIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GUSTAVO
SEFERIAN
SCHEFFER
MACHADO-
SP287502

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011415-
79.2014.4.03.6
301

ONOFRE
JESUS DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011421-
86.2014.4.03.6
301

RENATO
ROCHA
MARTINS

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0011433-
03.2014.4.03.6
301

ANTONIO
SERGIO
GRAVENA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011441-
77.2014.4.03.6
301

MAFALDA
TERENCIO
FIORENTINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011476-
37.2014.4.03.6
301

CELIA
DIVINA
GOMES

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011491-
06.2014.4.03.6
301

NELSON
FERRAZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSANA
AMARAL
RODRIGUES-
SP144621

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011520-
56.2014.4.03.6
301

JEREMIAS
DE JESUS
MARTINS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEANDRO
DE MORAES
ALBERTO-
SP235324

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011585-
51.2014.4.03.6
301

DENISE
APARECIDA
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRESSA
DE
OLIVEIRA
MATOS
LIMA-
SP204680

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011596-
80.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELAINE
FREDERICK
GONÇALVES
-SP156857

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0011619-
26.2014.4.03.6
301

LEZENITA
NASCIMENT
O RAIRES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANIELLA
PIRES
NUNES-
SP214104

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011624-
48.2014.4.03.6
301

SUELI
GONCALVES
DA CUNHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELAINE
FREDERICK
GONÇALVES
-SP156857

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011639-
17.2014.4.03.6
301

IVANIR
BORGES DE
CARVALHO
CAVALIERI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARTA
REGINA
GARCIA-
SP283418

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011641-
84.2014.4.03.6
301

CLARICE DE
OLIVEIRA
PINTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

THIAGO
HENRIQUE
DE
OLIVEIRA
ANTUNES E
MARIA
EDUARDA
DE
OLIVEIRA
ANTUNES

AURORA
BORGES DE
OLIVEIRA
LLORENTE-
SP182125

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011648-
76.2014.4.03.6
301

CINTIA DE
OLIVEIRA
ALVES E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

TATIANI
REGINA
ORTIZ
XAVIER-
SP301478

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011652-
16.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
MACHADO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALQUIRIA
TEIXEIRA
PEREIRA-
SP166629

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011655-
68.2014.4.03.6
301

ALESSANDR
A AGNELO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0011663-
45.2014.4.03.6
301

SONIA
MARIA
CASTELLANI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALBERTO
BERAHA-
SP273230

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011670-
37.2014.4.03.6
301

OLEGARIO
ALVES DE
OLIVEIRA
FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EWLER
FRANCISCO
CRUZ E
SILVA-
SP298020

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011725-
85.2014.4.03.6
301

ELIANE
SOARES DA
SILVA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011752-
68.2014.4.03.6
301

CIDIA
TORQUATO
DOS REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011777-
81.2014.4.03.6
301

DJANIRA
SIQUEIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011897-
27.2014.4.03.6
301

MARIA
VITORIA
GOMES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0011933-
69.2014.4.03.6
301

IVONETE
CLAUDINO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JONAS
CORREIA
BEZERRA-
SP192449

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0011990-
87.2014.4.03.6
301

ILCANDIA
DIAS DOS
SANTOS E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LAIS CEOLIN
DA SILVA-
SP319008

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012002-
04.2014.4.03.6
301

MARIA
LIDIA DE
CAMPOS
ANTONIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

EZILENE
CAETANO
DOS SANTOS

MARCELA
PAIVA DE
OLIVEIRA-
SP291258

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012030-
69.2014.4.03.6
301

FATIMA
CRISTINA
DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
EDUARDO
SANTOS
MOREIRA-
SP300359

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012034-
09.2014.4.03.6
301

BRENDON
ALEXSANDR
O
NASCIMENT
O OLIVEIRA
SOUZA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELIANE
FERREIRA
CEZAR-
SP213528

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012081-
80.2014.4.03.6
301

DERMANY
ALVES DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELIAS
RUBENS DE
SOUZA-
SP099653

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012096-
49.2014.4.03.6
301

NECI
RIBEIRO
RANGEL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012098-
19.2014.4.03.6
301

MARIA
GENILDA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0012198-
71.2014.4.03.6
301

FILEMON
JOSE
BEZERRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GLAUCIA
DO CARMO
GERALDO-
SP248980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012231-
61.2014.4.03.6
301

ANDREA
SILVA
FANECA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VIVIANE DE
BARROS-
SP320359

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012293-
04.2014.4.03.6
301

EDUARDO
CLEMENTE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JORGE
ROMERO-
SP325616

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012429-
98.2014.4.03.6
301

JOSE PEDRO
CORDEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HUGO
LEONARDO
RIBEIRO-
SP193735

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012442-
97.2014.4.03.6
301

CLEIDE
MARIA
ALVES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012458-
51.2014.4.03.6
301

DOUGLAS
DA SILVA
CRUZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012531-
23.2014.4.03.6
301

THIAGO
VINICIUS
RODRIGUES
DO CARMO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(OUTROS)

DALILA
FELIX
GONSALVES
-SP220264

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0012532-
08.2014.4.03.6
301

JOAO
GOMES DE
SA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PEDRO
SANTIAGO
DE FREITAS-
SP276603

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012535-
60.2014.4.03.6
301

EVA
MARQUES
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PRISCILLA
MILENA
SIMONATO-
SP256596

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012538-
15.2014.4.03.6
301

CRISTIANE
SIMOES
VIEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSUE
MENDES DE
SOUZA-
SP152061

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012540-
82.2014.4.03.6
301

RAFAEL
AMORIM
RAMOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PEDRO
SANTIAGO
DE FREITAS-
SP276603

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012541-
67.2014.4.03.6
301

VERACI
ROSA LOPES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PEDRO
SANTIAGO
DE FREITAS-
SP276603

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012542-
52.2014.4.03.6
301

NECILIA DE
MELO SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

RAFAEL
SILVA DO
NASCIMENT
O

MARCUS
VINICIUS DO
COUTO
SANTOS-
SP327569

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012637-
82.2014.4.03.6
301

MARGARIDA
DE FATIMA
RIBEIRO
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALICE
PALANDI-
SP110402

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0012643-
89.2014.4.03.6
301

SEVERINO
MARTINS
DO
NASCIMENT
O

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

VINICIUS
MARTINS
DO
NASCIMENT
O-SP228797

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012665-
50.2014.4.03.6
301

JOAO ROSA
DE SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(OUTROS) E
OUTRO

BANCO ITAU
UNIBANCO
S.A.

EDSON
COSTA
ROSA-
SP224164

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012733-
97.2014.4.03.6
301

MANOEL
BENEDITO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOAO
DANIEL
POTTHOFF
JUNIOR-
SP328911

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012736-
52.2014.4.03.6
301

MARCELO
MONTEIRO
ADELINO E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCIANA
ROSSI-
SP299930

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012743-
44.2014.4.03.6
301

ANTONIO
DUQUE DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEANDRO
DE MORAES
ALBERTO-
SP235324

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012812-
76.2014.4.03.6
301

KATIA
MARIA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIO
MORENO-
SP316942

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012815-
31.2014.4.03.6
301

IRACEMA
DONIZETI
ALVES DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0012842-
14.2014.4.03.6
301

JAIRO
ALVES
MOREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRE LUIZ
MELONI
GUIMARAES
-SP285543

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012904-
54.2014.4.03.6
301

ROSEMIRO
ALVES DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCAS
BERTAN
POLICICIO-
SP290156

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012911-
46.2014.4.03.6
301

LUIZ
HENRIQUE
DA SILVA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANGELO
CELEGUIM
NETO-
SP217579

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012931-
37.2014.4.03.6
301

SOLANGE
DAMASCEN
O DE SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012971-
19.2014.4.03.6
301

JOSE
CARLOS
CRAVEIRO
AVENA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARI
CLEUSA
GENTILE
SCARPARO-
SP262710

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012976-
41.2014.4.03.6
301

ELAINE
CRISTINA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

MARIA
EDUARDA
SANCHES
SILVA

ANDREIA
BOTELHO
DA COSTA-
SP283860

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0012982-
48.2014.4.03.6
301

KATIA
CILENE
PEIXOTO
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALTER
FRANCISCO
MESCHEDE-
SP123545A

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0013048-
28.2014.4.03.6
301

JULIANA
ROSA
NUNES
PEIXOTO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013084-
70.2014.4.03.6
301

GUILHERME
MATEUS
GOMES
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SIMONE
APARECIDA
DE
MEDEIROS-
SP271323

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013092-
47.2014.4.03.6
301

ANA LUCIA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROMEU
MION
JUNIOR-
SP294748

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013128-
89.2014.4.03.6
301

JOSE
AFONSO
ROCHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
EMILIA DE
OLIVEIRA
RADZEVICIU
S DIAS-
SP178061

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013133-
14.2014.4.03.6
301

OSVALDO
CONCEICAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DALMIR
VASCONCEL
OS
MAGALHAE
S-SP090130

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013149-
65.2014.4.03.6
301

JOAQUIM DE
SOUZA
CRUZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSANGELA
MIRIS MORA
BERCHIELLI-
SP166258

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013174-
78.2014.4.03.6
301

CELIA
REGINA DE
SOUZA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0013194-
69.2014.4.03.6
301

IDELFONSO
GOMES
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ARIANA
FABIOLA DE
GODOI-
SP198686

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013203-
31.2014.4.03.6
301

GISELDO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSA
OLIMPIA
MAIA-
SP192013

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013213-
75.2014.4.03.6
301

MARIA
EDILEUSA
BESERRA
DA SILVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MICHELE
NOGUEIRA
MORAIS-
SP235717

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013222-
37.2014.4.03.6
301

POLIANA
ROSA SILVA
SOUZA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013227-
59.2014.4.03.6
301

MARIA ELZA
TELES
BARBOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELIAS
BELMIRO
DOS
SANTOS-
SP204617

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013251-
87.2014.4.03.6
301

LUIZA DE
LOURDES
NASCIMENT
O DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013254-
42.2014.4.03.6
301

JOSE DAS
GRACAS
LINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
LIMA DE
SOUZA-
SP220494

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0013262-
19.2014.4.03.6
301

WALTER
RIBEIRO
MIRANDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
LIMA DE
SOUZA-
SP220494

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013274-
33.2014.4.03.6
301

AUGUSTA
ANDRADE
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSA
OLIMPIA
MAIA-
SP192013

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013288-
17.2014.4.03.6
301

ANTONIA
MERCEDES
PATTINI
SANCHES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLÁUDIA
REGINA
FERREIRA-
SP162910

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013306-
38.2014.4.03.6
301

JOEL
AMARO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALAIDES
TAVARES
RIBEIRO-
SP223632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013326-
29.2014.4.03.6
301

VILMA
VASQUES
ZAKARIAN

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDIR DA
CONCEICAO
CARLOS-
SP141040

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013329-
81.2014.4.03.6
301

WENDEL
VIEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JULIANA
DURANTE
BRASIL-
SP287522

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013331-
51.2014.4.03.6
301

ROSALIA
BATISTA
VIEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MAYSA
ALVES
CORREA-
SP097931

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     204/1725



0013333-
21.2014.4.03.6
301

TEREZINHA
MARTINS DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILTON
LUIZ
ABRANTES-
SP137320

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013338-
43.2014.4.03.6
301

MARENI
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRENE
BUENO
RAMIA-
SP315308

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013349-
72.2014.4.03.6
301

FERNANDO
FRANCISCO
ALVES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
CARLOS
CAVADAS-
SP309145

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013366-
11.2014.4.03.6
301

MARIA DE
LOURDES
MOURA
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ERIVELTO
NEVES-
SP174859

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013371-
33.2014.4.03.6
301

FRANCO
CINQUINI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALMIR
SANTIAGO
RODRIGUES
SILVA-
SP206878

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013393-
91.2014.4.03.6
301

AMERICO
SHOEI
GUENCA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DEBORA
PEREIRA
FORESTO-
SP291698

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013422-
44.2014.4.03.6
301

MAYARA
DIAS
OLIVEIRA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSEFA
FERNANDA
M F
STACCIARIN
I-SP104328

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0013427-
66.2014.4.03.6
301

AMANDA
SANTOS DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
AURELIO
ECCARD DE
SOUZA-
SP261388

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013614-
74.2014.4.03.6
301

JOSE
MENDES
CAMPOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBSON
PEREIRA DA
SILVA-
SP259484

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013667-
55.2014.4.03.6
301

SONIA
MARIA
RIBEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCUS
VINICIUS DO
COUTO
SANTOS-
SP327569

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013693-
53.2014.4.03.6
301

VANDA
MILITINO DE
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ALEXANDR
A FUZATTI
DOS
SANTOS-
SP268811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013695-
23.2014.4.03.6
301

JULIA
MODENA
PEREIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
APARECIDA
HAYASHI-
SP145442

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013700-
45.2014.4.03.6
301

MANOEL
ROCHA DO
AMARAL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCIVANI
A ALVES
SANTANA
PASSOS-
SP310687

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013702-
15.2014.4.03.6
301

MARISANDR
A CORREA
DE
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0013703-
97.2014.4.03.6
301

MARIA DE
FATIMA
GUILHERME
BUENO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013706-
52.2014.4.03.6
301

ALZIRA
ROSA
NUNES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013723-
88.2014.4.03.6
301

MARCELO
APARECIDO
ADAIR
GOMES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

TEREZA
TARTALIONI
-SP197543

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013763-
70.2014.4.03.6
301

ANTONIO
FERREIRA
LOPES
FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLEONICE
MONTENEG
RO SOARES
ABBATEPIET
RO
MORALES-
SP194729

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013776-
69.2014.4.03.6
301

MARLI DE
SOUZA
MARIANO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AURENICE
ALVES
BELCHIOR-
SP200567

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013788-
83.2014.4.03.6
301

ROSELI DE
FATIMA
TONIOL
MARINHO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AURENICE
ALVES
BELCHIOR-
SP200567

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013791-
38.2014.4.03.6
301

RENAN
DAVI
RAMOS DE
CARVALHO
E OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0013834-
72.2014.4.03.6
301

EDGARD
SRUR
MALOUF

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SONIA
REGINA
CRISTIANO-
SP280409

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013840-
79.2014.4.03.6
301

SUELI
APARECIDA
GIL GARCIA
HIEBRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRÉ GIL
GARCIA
HIEBRA-
SP215702

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013855-
48.2014.4.03.6
301

CRISTIANE
DA SILVA
FREITAS
ARRUDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDGAR
NAGY-
SP263851

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013871-
02.2014.4.03.6
301

MARCOS
ANTONIO DE
ARAUJO

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL E
OUTRO

FUNDO
NACIONAL
DE
DESENVOLV
IMENTO DA
EDUCAÇÃO -
FNDE

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013874-
54.2014.4.03.6
301

STEPHANY
AGNELO
MARIANO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013878-
91.2014.4.03.6
301

LUCIMAR
MOREIRA
RICAS
FERNANDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013884-
98.2014.4.03.6
301

CLEIDE DE
CAMARGO
CAMPOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NAILE DE
BRITO
MAMEDE-
SP215808

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0013887-
53.2014.4.03.6
301

MARLI
SANTANA
RAMOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013890-
08.2014.4.03.6
301

ROSANA
DOMINGUES
DE
CAMARGO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

CLAUDIA
PEREIRA
GODINHO

JUSCELINO
TEIXEIRA
PEREIRA-
SP160595

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013891-
90.2014.4.03.6
301

SUELY
YOSHIMOTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA MARIA
ALVES
PINTO-
SP019924

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013895-
30.2014.4.03.6
301

ELIZEU
FOGACA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JULIA
SERODIO-
SP275964

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013896-
15.2014.4.03.6
301

ROGERIO DE
SOUZA
CARVALHO

CONSELHO
REGIONAL
DE
ADMINISTR
AÇÃO DE
SÃO PAULO

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013899-
67.2014.4.03.6
301

JOAO SOUZA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS DE
MARCO
FISCARELLI-
SP304035

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013927-
35.2014.4.03.6
301

NELSON
AMARAL DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CASSIA
FERNANDA
BATTANI
DOURADOR
RIBEIRO-
SP168536

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0013944-
71.2014.4.03.6
301

TAYNARA
PAULINO
FERRAZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VLADIMIR
RENATO DE
AQUINO
LOPES-
SP094932

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013945-
56.2014.4.03.6
301

AMANDA
FERREIRA
DA SILVA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013948-
11.2014.4.03.6
301

MARIA SAO
PEDRO REIS
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013958-
55.2014.4.03.6
301

REINALDO
SOUZA
AGUILAR

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

FABIO
FERRAZ
SANTANA-
SP290462

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013959-
40.2014.4.03.6
301

IDELIDES
RODRIGUES
TEIXEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VIVIANE
ARAUJO
BITTAR-
SP218034

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0013960-
25.2014.4.03.6
301

GLAUCIO
VICENTE DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CELINA
CAPRARO
FOGO-
SP281125

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014007-
96.2014.4.03.6
301

STEFANI DA
CRUZ
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

CELMA
FIGUEIREDO
SOLIDADE

JOAQUIM
CLAUDIO
CALIXTO-
SP141975

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0014026-
05.2014.4.03.6
301

JOSE
OLIVEIRA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
RAMIREZ-
SP137828

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014093-
67.2014.4.03.6
301

MARIA
CRISTINA
DE
ALBUQUERQ
UE
GONCALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014102-
29.2014.4.03.6
301

LUZIA DOS
SANTOS
SANTIAGO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDIMAR
HIDALGO
RUIZ-
SP206941

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014105-
81.2014.4.03.6
301

LOURDES
CICERA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBERTO
JOSE
MINERVINO-
SP034086

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014115-
28.2014.4.03.6
301

LARISSA
CALIXTO
VALEZI DE
JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

TIAGO
RAFAEL
OLIVEIRA
ALEGRE-
SP302811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014117-
95.2014.4.03.6
301

ARI
ESTEVAO
CRIVARI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROMEU
MION
JUNIOR-
SP294748

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014118-
80.2014.4.03.6
301

VINICIUS DA
SILVA LIMA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0014125-
72.2014.4.03.6
301

JOAO
DENEVAL
GONCALVES
LULA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ADRIANO
DE SOUZA
ALVES-
SP227942

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014147-
33.2014.4.03.6
301

LUCILIA
SILVA DE
OLIVEIRA
GARCIA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014203-
66.2014.4.03.6
301

MARIA DE
LOURDES
MARTIM

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MAURA
FELICIANO
DE ARAUJO-
SP133827

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014224-
42.2014.4.03.6
301

ANTONIA
MARIA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JEFFERSON
MARCEL DA
SILVA-
SP327446

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014302-
36.2014.4.03.6
301

IZABEL DE
JESUS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GESSICA
SANNAZZAR
O-SP249602

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014447-
92.2014.4.03.6
301

MARIA
ALVES DE
FARIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014475-
60.2014.4.03.6
301

ANITA DE
ARAUJO
BERNARDO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0014507-
65.2014.4.03.6
301

MARIA
NILZA
RIBEIRO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIANA
NETO MEM
DE SA-
SP193364

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014594-
21.2014.4.03.6
301

MARIA
JULIA DE
MOURA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

JOSEANE
LINO DOS
SANTOS E
CAMILA
LINO DOS
SANTOS E
THALITA
MARIA LINO
DOS SANTOS
E ALEX
FREITAS
DOS SANTOS
E
SANDRYELY
FREITAS
DOS SANTOS

LUIS
CARLOS
DIAS DA
SILVA-
SP165372

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014634-
03.2014.4.03.6
301

KARINA
PEREIRA
CUNHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014646-
17.2014.4.03.6
301

MOISES
FERNANDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIANE
BIANCHINI
FALOPPA-
SP243212

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014726-
78.2014.4.03.6
301

EUNICE
CRISTIANA
SALUSTIAN
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSELY
BEVILACUA
SILVA-
SP273910

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014740-
62.2014.4.03.6
301

MARCELO
THAAD
FERNANDES
SOARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IVANA
FRANCA DE
OLIVEIRA-
SP134161

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0014750-
09.2014.4.03.6
301

TANIA
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEANDRO
BARBOZA
BEZERRA-
SP304914

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014768-
30.2014.4.03.6
301

MARIA
LUCIA
GOMES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS DE
MARCO
FISCARELLI-
SP304035

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014772-
67.2014.4.03.6
301

IVONICE
VIEIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EUCLIDES
FRANCISCO
DA SILVA-
SP166521

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014780-
44.2014.4.03.6
301

SELMA DE
OLIVEIRA
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANIEL
FRANCISCO
DA SILVA-
SP249778

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014800-
35.2014.4.03.6
301

ANA LUCIA
LEONEL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

RALVILY
DOS SANTOS
LIMA E
RALF DOS
SANTOS
LIMA E
RAVEL LIMA
DOS SANTOS

VALDETE
LÚCIO DIAS-
SP191816

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014827-
18.2014.4.03.6
301

IRACEMA
QUINELLI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014864-
45.2014.4.03.6
301

JOSE
CARLOS
CUNHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0014870-
52.2014.4.03.6
301

JOSE
ALEXANDRE
DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014875-
74.2014.4.03.6
301

DARIO
CALDAS
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DOUGLAS
LUIZ DA
COSTA-
SP138640

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014878-
29.2014.4.03.6
301

MARIA
RAIMUNDA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DALMIR
VASCONCEL
OS
MAGALHAE
S-SP090130

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014886-
06.2014.4.03.6
301

THEREZINH
A CRONATO
TRUFELI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALTER
FRANCISCO
MESCHEDE-
SP123545A

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014889-
58.2014.4.03.6
301

SONIA
REGINA DA
SILVA
GUEDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANIEL DE
OLIVEIRA
VIRGINIO-
SP274018

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014897-
35.2014.4.03.6
301

LINDINALV
A DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SUELI
MATEUS-
SP121980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014898-
20.2014.4.03.6
301

LUIZ
CAETANO
CITTATINI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALEXANDRE
SABARIEGO
ALVES-
SP177942

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0014903-
42.2014.4.03.6
301

ANITA
MARQUES
DE
LACERDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014937-
17.2014.4.03.6
301

DJANETE
DANIEL DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KELLY
APARECIDO
ALVES-
SP278196

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0014971-
89.2014.4.03.6
301

MARIO
PEREIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALVARO
JOSÉ
ANZELOTTI-
SP172439

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015009-
04.2014.4.03.6
301

LUZIA
LUCIA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDUARDO
MOREIRA
DE ARAUJO-
SP125419

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015052-
38.2014.4.03.6
301

MARIA
BERNARDET
E PINHEIRO
LEITE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSÉ
ARNALDO
OLIVEIRA
DE
ALMEIDA-
SP175294

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015057-
60.2014.4.03.6
301

IVONE
MARIA
GUERINO DE
MORAES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARI
CLEUSA
GENTILE
SCARPARO-
SP262710

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015144-
16.2014.4.03.6
301

MARIA
FERREIRA
DE
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0015174-
51.2014.4.03.6
301

SABRINA
ALVES
REGRA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015198-
79.2014.4.03.6
301

ANGELITA
DA
CONCEICAO
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015227-
32.2014.4.03.6
301

ARNALDO
VIEIRA
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015248-
08.2014.4.03.6
301

ODETE
BARBOSA
BRAGA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015291-
42.2014.4.03.6
301

ANGELICA
RIBEIRO DA
SILVA
PONTES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015331-
24.2014.4.03.6
301

MARINALVA
NERI DA
SILVA

UNIAO
FEDERAL
(AGU) E
OUTROS

JANETE
DINA
EUGENIO E
LUCAS
CLAUDINEI
MOURA
SANTOS

WILLIAN
ANBAR-
SP261204

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015354-
67.2014.4.03.6
301

MARIA DO
CARMO DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(OUTROS)

JÊNIFFER
GOMES
BARRETO-
SP176872

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0015362-
44.2014.4.03.6
301

ELOI
MESQUITA
CALILI

UNIAO
FEDERAL
(AGU) E
OUTRO

BANCO
SANTANDER
S.A

RENATA
CLEYSE
MARQUES
FLORIO-
SP212426

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015472-
43.2014.4.03.6
301

LIECI
FERREIRA
BARIELI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RONALD DA
SILVA
FORTUNATO
-SP246535

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015512-
25.2014.4.03.6
301

LINDARIA
MARIA
BARBOZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELIZEU DA
SILVA
FERREIRA-
SP154204

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015534-
83.2014.4.03.6
301

NEWTON
SANTOS
SEVERO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KAREN
FATIMA
LOPES DE
LIMA
BORDONI-
SP304909

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015537-
38.2014.4.03.6
301

NEUSA
GONCALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUIS
ERIVAN DE
SOUSA
PINHEIRO-
SP314463

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015565-
06.2014.4.03.6
301

MAURO
CESTARI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015591-
04.2014.4.03.6
301

AUREA
FIGUEIREDO
SIQUEIRA
LOPES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0015618-
84.2014.4.03.6
301

JOSE
FELISBINO
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015747-
89.2014.4.03.6
301

HELIO
ALVES DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUIS
STENER-
SP335554

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015752-
14.2014.4.03.6
301

DULCE DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KATY
EMMERY
MORAIS
MATOS-
SP334597

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015779-
94.2014.4.03.6
301

ROSELI
GONCALVES
DIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCIENE
ALVES DA
SILVA-
SP190047

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015783-
34.2014.4.03.6
301

MARIA
EDVANIA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
FERREIRA
DOS
SANTOS-
SP268187

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015788-
56.2014.4.03.6
301

ZELIA
BATISTA DA
SILVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JEAN
FÁTIMA
CHAGAS-
SP185488

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015821-
46.2014.4.03.6
301

JOSE
ANTONIO
SERCUNDES
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEANDRO
DE MORAES
ALBERTO-
SP235324

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0015837-
97.2014.4.03.6
301

ANDREA
APARECIDA
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA JOSE
ALVES-
SP147429

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015862-
13.2014.4.03.6
301

MIGUEL
GOMES
PEREIRA

CONSELHO
REGIONAL
DOS
CORRETORE
S DE
IMOVEIS EM
SÃO PAULO

SUZAN
PIRANA-
SP211699

PAULO
HUGO
SCHERER-
SP092598A

29/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015914-
09.2014.4.03.6
301

VALDEMIR
BENEDITO
DA SILVA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015979-
04.2014.4.03.6
301

ALAIDE
NOGUEIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015996-
40.2014.4.03.6
301

ALZIRO
CEZAR DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ALEXANDR
A FUZATTI
DOS
SANTOS-
SP268811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015997-
25.2014.4.03.6
301

ALZIRO
CEZAR DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ALEXANDR
A FUZATTI
DOS
SANTOS-
SP268811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0015999-
92.2014.4.03.6
301

MARIA DE
LOURDES
CONCEICAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
VIVIANI
FERRAZ-
SP020742

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0016026-
75.2014.4.03.6
301

MARIA DAS
DORES DO
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JUVINIANA
SILVA DE
LACERDA
FONSECA-
SP174759

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016031-
97.2014.4.03.6
301

MARCUS
VINICIUS DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016039-
74.2014.4.03.6
301

JORGE
KURIKI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JISVALDO
ALVES
GUIMARÃES
-SP191748

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016065-
72.2014.4.03.6
301

ANGELA
VIRGINIA
BERNARDO
DA SILVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PETERSON
PADOVANI-
SP183598

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016069-
12.2014.4.03.6
301

MARIA DO
SOCORRO
ALVES
CAVALCANT
E

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

EDINI
SANTOS
ALENCAR

JOSE
VICENTE DA
SILVA-
SP106709

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016201-
69.2014.4.03.6
301

MADALENA
BARRETO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARMEN
LUCIA
PASSERI
VILLANOVA
-SP034466

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016202-
54.2014.4.03.6
301

JOSE ROCHA
DE
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LIONETE
MARIA
LIMA-
SP153047

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0016203-
39.2014.4.03.6
301

JOAO BOSCO
PEREIRA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ARIANA
FABIOLA DE
GODOI-
SP198686

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016273-
56.2014.4.03.6
301

VICENTE DE
PAULA DE
MORAIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIO
HENRIQUE
DE
OLIVEIRA
ANDERSEN-
SP197535

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016296-
02.2014.4.03.6
301

BF
COMÉRCIO E
DECORAÇÃ
O LTDA -
EPP

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016346-
28.2014.4.03.6
301

MARIA DO
SOCORRO
FRANCA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016352-
35.2014.4.03.6
301

THIAGO
KOITI
KANAZAWA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELENICE
JACOMO
VIEIRA
VISCONTE-
SP141372

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016353-
20.2014.4.03.6
301

CAMILA DA
SILVA
RAMALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

LUCAS
RAMALHO
FRANCA

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016355-
87.2014.4.03.6
301

PATRICIA
PEREIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MAURICIO
CAMPOS
LAUTON-
SP216403

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0016356-
72.2014.4.03.6
301

ANTONIO
JOCA DA
SILVA FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DECIO
PAZEMECKA
S-SP176752

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016359-
27.2014.4.03.6
301

JOSE LUIZ
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MAURICIO
CAMPOS
LAUTON-
SP216403

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016361-
94.2014.4.03.6
301

MARINES
FIRMINO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NIRLEIDE
DA SILVA-
SP337848

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016368-
86.2014.4.03.6
301

MARIA
EUNICE
VIANA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARTA
MARIA
ALVES
VIEIRA
CARVALHO-
SP137401

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016371-
41.2014.4.03.6
301

ANDREA
FERREIRA
DE
MENEZES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOEL DOS
REIS-
SP133850

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016381-
85.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
DA
FONSECA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IVY
GRACIELLE
DE FAVARI
TONASSI-
SP218443

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016384-
40.2014.4.03.6
301

MARIA
HELENA
BORGES DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

REGINA
AKEMI
FURUICHI-
SP178434

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0016397-
39.2014.4.03.6
301

FABIOLA
GOMES DA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016401-
76.2014.4.03.6
301

LINDINALV
A DA SILVA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

ALEXIA
SANTOS
NUNES

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016403-
46.2014.4.03.6
301

MARCIA
APARECIDA
PREZOTO
HONORATO
DA CRUZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SHELA DOS
SANTOS
LIMA-
SP216438

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016404-
31.2014.4.03.6
301

JULIANA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MAURICIO
CAMPOS
LAUTON-
SP216403

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016410-
38.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
LIMA DA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
APARECIDA
PEREIRA
FAIOCK DE
ANDRADEM
ENEZES-
SP188538

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016416-
45.2014.4.03.6
301

LIZETE
GOMES
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
APARECIDA
PEREIRA
FAIOCK DE
ANDRADEM
ENEZES-
SP188538

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016423-
37.2014.4.03.6
301

JULIANA
MACIEL
ALBERGE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

CAUE
GUSTAVO
MACIEL
LOPES DA
SILVA

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0016433-
81.2014.4.03.6
301

JILMARA
MAIA DA
SILVA
CHAGAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016436-
36.2014.4.03.6
301

KAUAN
CALAZANS
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
CAMILA
TEIXEIRA
MALTESI-
SP278205

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016437-
21.2014.4.03.6
301

EVALDO
MIRANDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NELMA
RODRIGUES
RABELO-
SP076699

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016440-
73.2014.4.03.6
301

GENECI
MARIA
SOARES
GUIMARAES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

ALLISON
DAVID
SOARES
GUIMARAES

CAROLINA
SAUTCHUK
PATRICIO-
SP305665

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016441-
58.2014.4.03.6
301

SAMECK
TALNOY
LUIZ DE
JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEBASTIÃO
PESSOA
SILVA-
SP220772

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016445-
95.2014.4.03.6
301

ESTELLA
DAS NEVES
CARDOSO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
BORGES
STOCKLER-
SP227231S

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016447-
65.2014.4.03.6
301

PATRICIA
FURTADO
DE BRITO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

NATHALLY
CAROLLINE
FURTADO
DINAMI

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0016448-
50.2014.4.03.6
301

ALEXANDRE
DOS REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016450-
20.2014.4.03.6
301

CONCEICAO
DE FREITAS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MIGUEL
JOSE
CARAM
FILHO-
SP230110

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016508-
23.2014.4.03.6
301

PEDRO
RUFINO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

GERALDO
DOS SANTOS
SILVA E
IZABELLA
DOS SANTOS
E MATHEUS
DOS SANTOS

SILVIO
MORENO-
SP316942

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016514-
30.2014.4.03.6
301

GILDETE
RODRIGUES
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
APARECIDA
PEREIRA
FAIOCK DE
ANDRADEM
ENEZES-
SP188538

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016522-
07.2014.4.03.6
301

CELSO
PAOLUCCI
SOARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEANDRO
DE MORAES
ALBERTO-
SP235324

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016573-
18.2014.4.03.6
301

MARIA
SIMONE
FIGUEREDO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016574-
03.2014.4.03.6
301

WILLIAM
CORREIA DE
OLIVEIRA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HENRIQUE
MARQUES
MATOS-
SP315026

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0016619-
07.2014.4.03.6
301

ALICE
MUNHOZ
ALONSO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016769-
85.2014.4.03.6
301

PEDRO
BENVINDO
SERAFIM

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCIANO
FRANCISCO
NOVAIS-
SP258398

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016777-
62.2014.4.03.6
301

JOAO ALVES
DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALCIRLEY
CANEDO DA
SILVA-
PR034904

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016788-
91.2014.4.03.6
301

DANIELA
AFONSECA
LA TERZA
DE AVILA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT E
OUTRO

PREFEITURA
DO
MUNICIPIO
DE EMBU

MARIA
VALÉRIA
PALAZZI
SÁFADI-
SP161732

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016931-
80.2014.4.03.6
301

NATHALIE
PIRES
ANDRADE
MACIEL E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016946-
49.2014.4.03.6
301

MARIA
IVANI
FONSECA
VIANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA
CAROLINA
RIBEIRO
DOS
SANTOS-
SP233297

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016960-
33.2014.4.03.6
301

LUIZA
MARIA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSÉ
ROBERTO
MACHADO-
SP205031

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0016972-
47.2014.4.03.6
301

JOSE DE
SOUZA
CERQUEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JÊNIFFER
GOMES
BARRETO-
SP176872

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016978-
54.2014.4.03.6
301

BENEDICTO
PINTO
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SARA
ROCHA DA
SILVA-
SP321235

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0016985-
46.2014.4.03.6
301

CLAIRTON
IDALINO
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017059-
03.2014.4.03.6
301

LUZIA
RAMOS DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017070-
32.2014.4.03.6
301

DEBORA
ALINE
RODRIGUES
BENTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IANAINA
GALVAO-
SP264309

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017080-
76.2014.4.03.6
301

LAURA
CRISTINY
CARDOZO
DE
ALBUQUERQ
UE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017090-
23.2014.4.03.6
301

MARIA DA
GLORIA
BRITO
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELIAS
BEZERRA DE
MELO-
SP141396

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0017103-
22.2014.4.03.6
301

JESUS NIETO
SANJURJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PAULO
MARTON-
SP197227

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017175-
09.2014.4.03.6
301

SILAS
GOMES

UNIAO
FEDERAL
(PFN) E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017202-
89.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
VIEIRA DA
SILVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017215-
88.2014.4.03.6
301

PATRICIA
GONCALVES
PAIVA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017272-
09.2014.4.03.6
301

MARIA SAO
PEDRO DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SHEILA DAS
GRAÇAS
MARTINS
SILVA-
SP216104

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017300-
74.2014.4.03.6
301

APOLINARIO
RODRIGUES
DE
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VAGNER
LUIZ
ESPERANDI
O-SP219751

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017306-
81.2014.4.03.6
301

IURIKO
IZAWA
MABE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DERMEVAL
BATISTA
SANTOS-
SP055820

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0017310-
21.2014.4.03.6
301

MARLY DE
SOUSA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ZAQUEU DA
ROSA-
SP284352

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017311-
06.2014.4.03.6
301

LUIZA
SALVIANO
DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSIANE
XAVIER
VIEIRA
ROCHA-
SP264944

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017324-
05.2014.4.03.6
301

THAIS SILVA
DUARTE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DEJAIR DE
ASSIS
SOUZA-
SP257340

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017329-
27.2014.4.03.6
301

JOSE
PEREIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NILTON
CESAR
CAVALCANT
E DA SILVA-
SP268308

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017330-
12.2014.4.03.6
301

ROSEMARY
ASSIS
CONCEICAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRENE FUJIE-
SP281600

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017334-
49.2014.4.03.6
301

DANIELLE
SHIMOTE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALEXANDRE
GOMES
NEPOMUCE
NO-SP275418

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017338-
86.2014.4.03.6
301

JOSE
ANTONIO
PINO
ARRIAGADA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IZABEL
CRISTINA
DOS SANTOS
RUBIRA-
SP101373

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0017354-
40.2014.4.03.6
301

ARGENOR
JOSE DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRÍCIA
DA COSTA
CAÇÃO-
SP154380

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017366-
54.2014.4.03.6
301

FERNANDO
DA SILVA
SOUZA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

CLAUDIA
CENCIARELI
LUPION-
SP198332

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017401-
14.2014.4.03.6
301

AMANDA
MARLY
KELLER
ELEUTERIO

FUNDO
NACIONAL
DE
DESENVOLV
IMENTO DA
EDUCAÇÃO -
FNDE E
OUTROS

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL-
(SP166349-
GIZA
HELENA
COELHO) E
UNICID -
UNIVERSIDA
DE CIDADE
DE SÃO
PAULO-
(SP326413-
MARIANA
AKHRAS
BORGES)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017403-
81.2014.4.03.6
301

EDNA
MARIA
NUNES DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDERSON
MACOHIN-
SP284549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017408-
06.2014.4.03.6
301

EMILIANA
MATARAZZ
O
VASCONCEL
LOS
RODRIGUES

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017421-
05.2014.4.03.6
301

GILMARA
RODRIGUES
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0017436-
71.2014.4.03.6
301

DERCINIA
BELISSI
LEITE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
EVANGELIS
TA DE
OLIVEIRA-
SP177326

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017470-
46.2014.4.03.6
301

YAGO SILVA
FIDALGO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017517-
20.2014.4.03.6
301

JOSE
AMERICO
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIO
GILBERTO
SAQUELLI-
SP287960

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017553-
62.2014.4.03.6
301

TEREZA
SUZANO
PAVAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEANDRO
BARBOZA
BEZERRA-
SP304914

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017586-
52.2014.4.03.6
301

ALZIRA
COSTA E
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017634-
11.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
DE SOUZA
MOURA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017646-
25.2014.4.03.6
301

EUCLIDES
AMADOR
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDVALDO
APARECIDO
CARVALHO-
SP157613

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0017654-
02.2014.4.03.6
301

MAURITA
MARIA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017763-
16.2014.4.03.6
301

NUBIA
OLIVEIRA
MIRANDA

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017844-
62.2014.4.03.6
301

ANTONIA
APARECIDA
GOMES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CRISTINA
HARUMI
TAHARA-
SP160621

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017896-
58.2014.4.03.6
301

SANDRA
SANTOS
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOISE LEIDE
ALMEIDA
DE ARAUJO-
SP300972

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017897-
43.2014.4.03.6
301

ANDREIA
MOUTINHO
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
ROBERTO
FERREIRA
DE SOUZA-
SP293440

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017899-
13.2014.4.03.6
301

DEBORA
MARIA DE
CAMARGO
MIGUEL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

REGIANI
CRISTINA
DE ABREU-
SP189884

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017908-
72.2014.4.03.6
301

ILDETE
SILVA
OLIVEIRA
BATISTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

CECILDA
OLIVEIRA
BATISTA

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0017917-
34.2014.4.03.6
301

EDNA
LEONEL
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIO
RIBEIRO-
SP264155

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017920-
86.2014.4.03.6
301

IONE
ADALIA
ALVES LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SANDRA
BENTO
FERNANDES
CAMARGO-
SP260450

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017925-
11.2014.4.03.6
301

NELSON
MEIRELES
DE FREITAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BRUNO DE
OLIVEIRA
BONIZOLLI-
SP255312

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017927-
78.2014.4.03.6
301

OSWALDO
IZIDIO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BRUNO DE
OLIVEIRA
BONIZOLLI-
SP255312

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017928-
63.2014.4.03.6
301

JOSE
RONALDO
GONCALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEILA
CRISTINA
PIRES
BENTO
GONÇALVES
-SP233521

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017952-
91.2014.4.03.6
301

NELSON DE
MORAES
PRADO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOAO PAULO
ALVES DE
SOUZA-
SP133547

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0017980-
59.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
MARIA
MARREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     234/1725



0018046-
39.2014.4.03.6
301

VANDELCI
MARQUES
DOS REIS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018066-
30.2014.4.03.6
301

LINDINALV
A NICOLAU
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018115-
71.2014.4.03.6
301

VILMACI
ALVES
ANTUNES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018134-
77.2014.4.03.6
301

JOSE
RENATO
COSTA
HILSDORF

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

JOSÉ
RENATO
COSTA
HILSDORF-
SP250821

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018226-
55.2014.4.03.6
301

WILSON
PEDRO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCA
JOSE
FERRARI-
SP113146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018257-
75.2014.4.03.6
301

LAURA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

JOSUE DE
SOUZA
MOREIRA

IRAINA
GODINHO
MACEDO-
SP236059

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018443-
98.2014.4.03.6
301

NEUSA
MARIA DE
OLIVEIRA
STEFANI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
BERKENBRO
CK-SP263146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0018478-
58.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018500-
19.2014.4.03.6
301

NAILTA
MARIA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WANDERSO
N
GUIMARAES
VARGAS-
SP293901

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018518-
40.2014.4.03.6
301

MARIA
PEREIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ERIANE
RIOS
MATOS-
SP285626

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018604-
11.2014.4.03.6
301

VILANI DOS
SANTOS
FERNANDES
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIO DOS
SANTOS
NICODEMO-
SP105144

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018687-
27.2014.4.03.6
301

SONIA
FERREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RODNEY
ALVES DA
SILVA-
SP222641

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018689-
94.2014.4.03.6
301

TEOFILO
FARIAS DE
SA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUZIA
MOUSINHO
DE PONTES-
SP233244

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018725-
39.2014.4.03.6
301

IZAURA
NASCIMENT
O DE
ARAUJO
PAIXAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0018807-
70.2014.4.03.6
301

DANIEL DE
ASSIS
XAVIER

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018821-
54.2014.4.03.6
301

LAZARA DE
OLIVEIRA
CRISPIM

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018891-
71.2014.4.03.6
301

ANTONIO
DUARTE
FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018924-
61.2014.4.03.6
301

CLAUDIA
MOREIRA
PASSOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELISEU
SANTOS DE
SOUZA-
SP271531

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018962-
73.2014.4.03.6
301

MARCOS
SCHAPER
DOS SANTOS
JUNIOR

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

ANDERSON
VIAR
FERRARESI-
SP206326

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018974-
87.2014.4.03.6
301

PAULA
CRISTINA
CAPUCHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PAULA
CRISTINA
CAPUCHO-
SP211534

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0018982-
64.2014.4.03.6
301

MARIA
JOSELIA DE
SOUZA
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MAÍSA
CARMONA
MARQUES-
SP302658

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0019033-
75.2014.4.03.6
301

ILICEU JOSE
ELISEI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019062-
28.2014.4.03.6
301

MARIA
IVONE DIAS
JOFFRE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019063-
13.2014.4.03.6
301

ADEMARIO
ALVES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019067-
50.2014.4.03.6
301

ELIZABETE
FERREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019076-
12.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
DE
OLIVEIRA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NORMA
SOUZAHARD
T LEITE-
SP204841

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019145-
44.2014.4.03.6
301

JULIO
FERREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELIZANGEL
A PINATTI-
SP210569

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019146-
29.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LETICIA
ROMUALDO
SILVA-
SP320447

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0019152-
36.2014.4.03.6
301

ANA MARIA
DA SILV A

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019198-
25.2014.4.03.6
301

MANOEL
ELIAS DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA DA
PENHA DA
SILVA
SOUZA-
SP207238

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019201-
77.2014.4.03.6
301

JOSE
FRANCISCO
DE ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DEJAIR DE
ASSIS
SOUZA-
SP257340

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019210-
39.2014.4.03.6
301

TATIANE
SOARES DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019302-
17.2014.4.03.6
301

LUIZ NUNES INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BENJAMIM
DO
NASCIMENT
O FILHO-
SP114524

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019335-
07.2014.4.03.6
301

ANDRE
DUFFLES
BALTIERI

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT E
OUTRO

POST
MASTER
COMERCIAL
LTDA. EPP

CLAUDIR
AMBRA
LIZOT-
SP246249

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019340-
29.2014.4.03.6
301

MONALISA
DA SILVA
RIBEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PAULO
PORTUGAL
DE MARCO-
SP067902

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0019347-
21.2014.4.03.6
301

MARINA
ARAUJO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA JÚLIA
BRASI PIRES
KACHAN-
SP180541

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019391-
40.2014.4.03.6
301

ELIS
REJANA
VELOSO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SHEILA DAS
GRAÇAS
MARTINS
SILVA-
SP216104

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019393-
10.2014.4.03.6
301

SANDRA DE
JESUS
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RAUL
GOMES DA
SILVA-
SP098501

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019396-
62.2014.4.03.6
301

SONIA
APARECIDA
VIEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WANDERLE
Y BIZARRO-
SP046590

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019398-
32.2014.4.03.6
301

ARIANE DO
NASCIMENT
O MENEZES
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
LUCIA DOS
REIS
CASTRO-
SP327729

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019422-
60.2014.4.03.6
301

LAUDELINA
DOS SANTOS
MATHEUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

MARIA DOS
ANJOS
ALVES DE
OLIVEIRA

THIAGO
RODRIGUES
DEL PINO-
SP223019

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019426-
97.2014.4.03.6
301

DENIZ DE
PADUA
CARDOSO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MOISES
ALVES DE
OLIVEIRA-
SP321678

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

ATO ORDINATÓRIO 

 

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e

Portaria 0609263/2014 deste Juizado Especial Federal de São

Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para que

as partes fiquem cientes de que, por necessidade de readequação

da pauta de instrução e julgamento deste Juizado, houve o

reagendamento de todos os feitos abaixo, de modo que devem ser

consideradas AS NOVAS DATAS DE AUDIÊNCIAS constantes da planilha

que segue.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

 

LOTE 52321/2014

 

 

0019429-
52.2014.4.03.6
301

ANA MARIA
DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
NUNES DA
COSTA-
SP256593

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019432-
07.2014.4.03.6
301

TEREZINHA
ALVES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019475-
41.2014.4.03.6
301

MANUELE
PEREIRA
DOS SANTOS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

1_PROCESSO 2_POLO
ATIVO

3_POLO
PASSIVO

CO-
RÉU(S)/ADV
OGADO

ADVOGADO
- OAB/POLO
ATIVO

ADVOGADO
- OAB/POLO
PASSIVO

DATA/HORA
AGENDA
AUDIÊNCIA
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0024745-
17.2012.4.03.6
301

PAULO
ESTALONISE
CARRENHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ERON DA
SILVA
PEREIRA-
SP208091

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025751-
59.2012.4.03.6
301

ZELIA
MARIA DE
ARRUDA
LEMOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

VENANCIO
JOSE
OLIVEIRA
DE
ALBUQUERQ
UE

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019753-
97.2013.4.03.6
100

CONDOMINI
O EDIFICIO
JOAO PAULO
I - 3ª ETAPA

EMPRESA
GESTORA
DE ATIVOS -
EMGEA

ROBERTO
MASSAO
YAMAMOTO
-SP125394

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020356-
73.2013.4.03.6
100

CORNELIO
PRUDENCIO
MARQUES
DOS SANTOS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

VALDIR
BERGANTIN-
SP093893

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020680-
42.2013.4.03.6
301

NORMA
SUELI DOS
SANTOS
MARTINS
PINHEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALTER
FRANCISCO
MESCHEDE-
SP123545A

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020721-
09.2013.4.03.6
301

VALTER
PERROUD

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MONICA
NOGUEIRA
DE SOUZA-
SP233205

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020833-
96.2013.4.03.6
100

ROMES DE
ALCANTARA

UNIAO
FEDERAL
(PFN)

MATEUS
PEREIRA
CAPELLA-
SP140618

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0022093-
14.2013.4.03.6
100

PERITENG
ENGENHARI
A DE
AVALIACOE
S E PERICIAS
LTDA - EPP

CONSELHO
REG DE ENG
E
AGRONOMI
A DO
ESTADO DE
SÃO PAULO

BRUNO
LEANDRO
TORRES
PIRES-
SP302033

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022430-
03.2013.4.03.6
100

CONDOMINI
O
RESIDENCIA
L VALE
VERDE

EMPRESA
GESTORA
DE ATIVOS -
EMGEA

LEOPOLDO
ELIZIARIO
DOMINGUES
-SP087112

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022431-
85.2013.4.03.6
100

CONDOMINI
O
RESIDENCIA
L VALE
VERDE

EMPRESA
GESTORA
DE ATIVOS -
EMGEA

LEOPOLDO
ELIZIARIO
DOMINGUES
-SP087112

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023276-
20.2013.4.03.6
100

SILVIA
AUGUSTA
DA SILVA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

CLAUDINICE
AUGUSTO
KIAN-
SP222828

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024048-
59.2013.4.03.6
301

SOLANGE
SOUZA DO
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CELI
APARECIDA
VICENTE DA
SILVA
SANTOS-
SP276762

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024425-
30.2013.4.03.6
301

CECILIA DE
CAMARGO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

DIEGO
GABRIEL
CLAUDINO
DA SILVA
CARMO E
ISABELLA
CAMARGO
DO CARMO
E
STHEPHANY
REGINA
MARIANO
DO CARMO

JOSE
AUGUSTO
DE
ANDRADE
FILHO-
SP231937

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024922-
44.2013.4.03.6
301

VALDAIR
OIOLI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0025617-
95.2013.4.03.6
301

ANTONIO
EDSON DA
CONCEICAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027918-
15.2013.4.03.6
301

MARIA DE
JESUS
PEREIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ADRIANA
DE
ALMEIDA
NOVAES-
SP265955

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019486-
70.2014.4.03.6
301

LEA
GELBERT

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019522-
15.2014.4.03.6
301

JOSEFA DA
SILVA
BARBOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

LINA
FRANCISCA
DE
OLIVEIRA

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019534-
29.2014.4.03.6
301

VANESSA
PEREIRA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEANDRO
SALDANHA
LELIS-
SP237107

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019542-
06.2014.4.03.6
301

JOCELY DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALESSANDR
O BATISTA-
SP223258

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019548-
13.2014.4.03.6
301

ALZIRA
SOUZA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0019685-
92.2014.4.03.6
301

ENI
CUSTODIA
NUNES E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019690-
17.2014.4.03.6
301

RICARDO
KOKI
MAJIKINA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019740-
43.2014.4.03.6
301

FLORISVAL
DO MANOEL
DE SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
RAMIREZ-
SP137828

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019753-
42.2014.4.03.6
301

MARISA
MARQUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

PRODAM
TECNOLOGI
A DE INF. E
COMUNICAÇ
ÃO

WALMOR DE
ARAUJO
BAVAROTI-
SP297903

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019754-
27.2014.4.03.6
301

JOSE DA
LAPA
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BENEDITO
ALEXANDRE
ROCHA DE
MIRANDA-
SP163111

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019778-
55.2014.4.03.6
301

SANDRA
REGINA DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDIVINO
EURIPEDES
DE SOUZA-
SP328448

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019782-
92.2014.4.03.6
301

LEIA
ORCIOLI
FERREIRA
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WAGNER
MARCIO
COSTA-
SP242457

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0019784-
62.2014.4.03.6
301

ANA MARIA
APARECIDA
FARIAS
REBOUCAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
SANTOS
CONCEIÇÃO-
SP330028

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019785-
47.2014.4.03.6
301

FRANCISCO
TAVARES
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019788-
02.2014.4.03.6
301

LAURA DA
SILVA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

ROBERTA
RODRIGUES
SANTOS

ROSANA
AMARAL
RODRIGUES-
SP144621

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019799-
31.2014.4.03.6
301

JOSEFA
MARIA DO
ESPIRITO
SANTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELSON
ANACLETO
SOUSA-
SP151844

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019841-
80.2014.4.03.6
301

MARILENE
DE JESUS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LAZARO
RAMOS DE
OLIVEIRA-
SP116472

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019842-
65.2014.4.03.6
301

MARIA IRES
BARBOSA
DE SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SHELA DOS
SANTOS
LIMA-
SP216438

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019845-
20.2014.4.03.6
301

ELZA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
DE ASSIS
FAGUNDES
PANFILO-
SP194054

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0019847-
87.2014.4.03.6
301

JOSEFA
INACIO DE
SOUZA PAZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLÁUDIA
APARECIDA
ZANON
FRANCISCO-
SP198707

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019849-
57.2014.4.03.6
301

PAULA
BITTENCOU
RT DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCIA
HELENA DE
CARVALHO
ROCHA-
SP257004

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019852-
12.2014.4.03.6
301

GERALDA
NONATA
COSTA
SANTIAGO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019854-
79.2014.4.03.6
301

ISABEL
ALVES REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEONOR
AIRES
BRANCO-
SP047736

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019857-
34.2014.4.03.6
301

MARCELA
MARIA DE
JESUS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DENISE
SCHUNCK
BRITO-
SP224157

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019864-
26.2014.4.03.6
301

JOSE
PEREIRA
GOMES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JUSCELINO
FERNANDES
DE CASTRO-
SP303450A

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019883-
32.2014.4.03.6
301

BALTAZAR
FERREIRA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IZABEL
CRISTINA
DOS SANTOS
RUBIRA-
SP101373

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0019896-
31.2014.4.03.6
301

SONIA
LEDNADECK

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DAUBER
SILVA-
SP260472

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019905-
90.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
DELMONDES
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS DE
MARCO
FISCARELLI-
SP304035

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019918-
89.2014.4.03.6
301

SELMA
THEREZINH
A ALVES
CHINI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FÁBIO
SANTANA
SOUZA-
SP270864

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019923-
14.2014.4.03.6
301

MARIA DAS
GRACAS
JACO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019927-
51.2014.4.03.6
301

JOSE JORGE
ARAUJO
DIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SERGIO
ALVES DA
SILVA-
SP296323

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019969-
03.2014.4.03.6
301

CLAUDIA
ROSANE
GARCEZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VANUSA DA
CONCEIÇÃO
MACHADO-
SP327926

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0019970-
85.2014.4.03.6
301

MARA
MAGDA
VIEIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

MARIA
PASCHOAL
ALVARADO-
(SP275856-
EDUARDO
MARTINS
GONÇALVES
)

MARCELO
SILVEIRA-
SP211944

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0020047-
94.2014.4.03.6
301

EDNOLIA
FERNANDES
BATISTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSÉ HÉLIO
ALVES-
SP065561

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020054-
86.2014.4.03.6
301

MARIA DAS
GRACAS DE
OLIVEIRA
CAMPOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CRISTIANE
DE
OLIVEIRA
FONSECA
BECHARA-
SP250659

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020056-
56.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
LOPES
AMARAL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELIANE
FERREIRA-
SP122138

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020059-
11.2014.4.03.6
301

BARBARA
DANTAS
BARBOSA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALTER
DOS SANTOS
RODRIGUES-
SP269276

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020062-
63.2014.4.03.6
301

RENATA
GOMES DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020063-
48.2014.4.03.6
301

GILDA
JESUS DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AUTHARIS
ABRAO DOS
SANTOS-
SP070702

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020064-
33.2014.4.03.6
301

MARIA
GENY DA
SILVA
LINDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0020092-
98.2014.4.03.6
301

JOSE DA
SILVA
OLIVEIRA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020102-
45.2014.4.03.6
301

OLIMPIA
MARIA DE
OLIVEIRA
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALESSANDR
A MARIA
CAVALCANT
E-SP198909

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020107-
67.2014.4.03.6
301

MARIA DOS
ANJOS
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EUNICE
MENDONCA
DA SILVA
DE
CARVALHO-
SP138649

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020129-
28.2014.4.03.6
301

RUBENS
CHRISTINO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIO
CESAR
ELIAS DE
SIQUEIRA-
SP234499

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020141-
42.2014.4.03.6
301

JOSE NUNES INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

APARECIDA
ZILDA
GARCIA-
SP217463

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020146-
64.2014.4.03.6
301

AZEMAR
OLIVEIRA
MATOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KARLA
REGINA DE
OLIVEIRA
BRITO-
SP187783

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020147-
49.2014.4.03.6
301

IRAMAR
ZENILDA DE
GOUVEIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MICHEL
OLIVEIRA
GOUVEIA-
SP278211

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0020151-
86.2014.4.03.6
301

HELIO
FERRAZ DE
ALMEIDA
CAMARGO
JUNIOR

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUPERCIO
PEREZ
JUNIOR-
SP290383

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020158-
78.2014.4.03.6
301

ODETE
ALVES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEBASTIÃO
PESSOA
SILVA-
SP220772

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020161-
33.2014.4.03.6
301

JOSE ANDRE
DA SILVA
FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRÉ DOS
REIS-
SP154118

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020171-
77.2014.4.03.6
301

NELSON
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBERTO
BRITO DE
LIMA-
SP257739

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020190-
83.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
FIGUEREDO
COUTINHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEANDRO
DE MORAES
ALBERTO-
SP235324

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020212-
44.2014.4.03.6
301

JOSE
ROBERTO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARTA
MARIA
ALVES
VIEIRA
CARVALHO-
SP137401

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020219-
36.2014.4.03.6
301

MARIA
TEREZA
VITOR DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0020222-
88.2014.4.03.6
301

FERNANDES
REIS DE
CASTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020227-
13.2014.4.03.6
301

BERNARDO
DOS REIS

AGÊNCIA
NACIONAL
DE
AVIAÇÃO
CIVIL -
ANAC E
OUTRO

GOL LINHAS
AEREAS S.A

ARLINDO
BERNARDO
DOS REIS-
SP189967

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020229-
80.2014.4.03.6
301

AMARO
TOMAZ DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUIZ
CLÁUDIO
DAS NEVES-
SP199034

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020231-
50.2014.4.03.6
301

JACY
ALMEIDA
CONCEICAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUIZ
CLÁUDIO
DAS NEVES-
SP199034

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020263-
55.2014.4.03.6
301

REGIANE
SANTOS DA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020272-
17.2014.4.03.6
301

SONIA
MARIA DOS
SANTOS DIB

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NADIR
APARECIDA
ANDRADE-
SP123612

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020283-
46.2014.4.03.6
301

DORA ROSA
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0020287-
83.2014.4.03.6
301

MARGARIDA
GUILHERME
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020288-
68.2014.4.03.6
301

CLEIDE
APARECIDA
VELUCCI
VAL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IZABEL
CRISTINA
DOS SANTOS
RUBIRA-
SP101373

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020289-
53.2014.4.03.6
301

BENEDITO
HAROLDO
MARCONDE
S

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

REINALDO
ALEIXANDRI
NO-SP300697

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020292-
08.2014.4.03.6
301

PAULO
SERGIO
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PEDRO
SANTIAGO
DE FREITAS-
SP276603

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020293-
90.2014.4.03.6
301

CLAUDIA
ALVES DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JACQUELINE
SILVA DO
PRADO-
SP271396

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020298-
15.2014.4.03.6
301

MARIA
LUCIA
GONCALVES
DA PENHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDREA
DOS SANTOS
XAVIER-
SP222800

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020304-
22.2014.4.03.6
301

FRANCISCO
JOAO PEDRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARTA
MARIA
ALVES
VIEIRA
CARVALHO-
SP137401

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0020310-
29.2014.4.03.6
301

JOSE DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUIZ
ROBERTO
DA SILVA-
SP073645

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020317-
21.2014.4.03.6
301

MANOEL
FERREIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CONCEIÇÃO
APARECIDA
PINHEIRO
FERREIRA-
SP170578

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020319-
88.2014.4.03.6
301

JOSE
HILTON
CAMILO DA
SILVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020333-
72.2014.4.03.6
301

JANDIRA
GERMANO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020356-
18.2014.4.03.6
301

NEUZELI DE
FATIMA
ARRUDA
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

NORMA
ALVES DA
SILVA

MONICA
LIGIA
MARQUES
BASTOS-
SP262271

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020367-
47.2014.4.03.6
301

NADIA DE
GOUVEIA
REGO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RITA DE
CASSIA
LAGO
VALOIS
VIEIRA-
SP132818

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020376-
09.2014.4.03.6
301

MARIA
ANGELA
OSIRO
FERRARI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0020498-
22.2014.4.03.6
301

FERNANDA
LUIZA DA
SILVA

FUNDO
NACIONAL
DE
DESENVOLV
IMENTO DA
EDUCAÇÃO -
FNDE E
OUTRO

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL-
(SP166349-
GIZA
HELENA
COELHO)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020535-
49.2014.4.03.6
301

CLARICE
NUNES DE
MATOS E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020559-
77.2014.4.03.6
301

ANA PAULA
DE SOUZA
JESUS E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020706-
06.2014.4.03.6
301

CREUZA
CARLOS DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HELENIZE
MARQUES
SANTOS-
SP303865

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020707-
88.2014.4.03.6
301

TEREZA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GILMAR
BARBIERAT
O FERREIRA-
SP122047

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020755-
47.2014.4.03.6
301

SIRLEY
RIBEIRO
MARQUES E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLEONICE
MONTENEG
RO SOARES
ABBATEPIET
RO
MORALES-
SP194729

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020762-
39.2014.4.03.6
301

GERALDO
MAGELA
PINTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0020802-
21.2014.4.03.6
301

SHIROKO
MINATO
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RUBENS
MACHADO-
SP097906

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020862-
91.2014.4.03.6
301

ILDIMAR
PIRES
FAGUNDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALINE
ROMANHOL
LI MARTINS
DE
OLIVEIRA-
SP203767

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020890-
59.2014.4.03.6
301

LUISA
MARIA DA
CONCEICAO
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020925-
19.2014.4.03.6
301

MAURA
JOSE DA
FONSECA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
AURELIO
ECCARD DE
SOUZA-
SP261388

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0020950-
32.2014.4.03.6
301

CLAYTON
APARECIDO
VASCONCEL
OS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
RICARDO
CHAGAS-
SP129067

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021056-
91.2014.4.03.6
301

ELIAN DOS
SANTOS
MACHADO E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CASSIANA
AURELIANO
DOS
SANTOS-
SP291486

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021064-
68.2014.4.03.6
301

HELVIO
FACUNDO
DE SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0021073-
30.2014.4.03.6
301

ABEL
DUARTE
FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ALEXANDR
A FUZATTI
DOS
SANTOS-
SP268811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021095-
88.2014.4.03.6
301

ROBERT
MUNIZ
GOMES

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021110-
57.2014.4.03.6
301

FLORIPES
DE JESUS
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MOHAMAD
BRUNO
FELIX
MOUSSELI-
SP286680

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021133-
03.2014.4.03.6
301

FABIO
PERES
MONTARROI
OS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

VANICE
CESTARI-
SP223022

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021136-
55.2014.4.03.6
301

PAULO
SERGIO
ABOU ANNI

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

CHRISTIANE
DE FRANÇA
FERREIRA-
SP187078

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021151-
24.2014.4.03.6
301

MARIA
NEUCI
ALVES DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANNA
CLAUDIA
DA SILVA
MICHELS-
SP324854

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021251-
76.2014.4.03.6
301

TEREZA
VIEIRA DA
ROCHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBERTO
MAMEDE
CURCIO-
SP343142

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0021276-
89.2014.4.03.6
301

PAULO
CATTO
GOMES E
OUTROS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

MICHEL
ROBERTO
OLIVEIRA
DE SOUZA-
SP323983

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021406-
79.2014.4.03.6
301

IVANICE
JOAQUIM
DA SILVA
ARAUJO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOAO PAULO
CUBATELI
ROTHENBER
GER-
SP267168

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021421-
48.2014.4.03.6
301

MARIA
NEVES DA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PETERSON
PADOVANI-
SP183598

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021473-
44.2014.4.03.6
301

LINDACI
ROSA DOS
SANTOS E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BENEDITO
ALEXANDRE
ROCHA DE
MIRANDA-
SP163111

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021499-
42.2014.4.03.6
301

JOSE
ROGERIO
CARRASCOS
A FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FLORINDA
APARECIDA
RODRIGUES-
SP064844

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021604-
19.2014.4.03.6
301

RAFAEL
PEREIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MICHAEL
ROMERO
DOS
SANTOS-
SP295433

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021607-
71.2014.4.03.6
301

LAZARO
AGRIPINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
ISIDORO
ALOISE-
SP033188

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0021612-
93.2014.4.03.6
301

ANGELA
GRACA
BOARIN
GUEDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021676-
06.2014.4.03.6
301

ELIANA
NUNES
AMBROSIO
LARESE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RITA DE
CASSIA
GOMES
VELIKY RIFF
OLIVEIRA-
SP267269

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021790-
42.2014.4.03.6
301

ANA
CRISTINA
RODRIGUES
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DARCIO
MOYA RIOS-
SP061655

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021823-
32.2014.4.03.6
301

FLAVIA
BARROS
MEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LAIS CEOLIN
DA SILVA-
SP319008

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021943-
75.2014.4.03.6
301

HILDA
CONCEICAO
GONCALVES
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RODRIGO
JOSE
ACCACIO-
SP239813

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0021950-
67.2014.4.03.6
301

JULIANA
PEREIRA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RODRIGO
JOSE
ACCACIO-
SP239813

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022010-
40.2014.4.03.6
301

JOSEFA
ESMERALDA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARTA
SILVA PAIM-
SP279363

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0022027-
76.2014.4.03.6
301

MARIA DO
ROSARIO
CORREIA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDERSON
MACOHIN-
SP284549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022028-
61.2014.4.03.6
301

MARIA
ISABEL DA
RIVA
GARCIA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELI ALVES
NUNES-
SP154226

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022096-
11.2014.4.03.6
301

MARIA
GONCALVES
MARTINS E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022102-
18.2014.4.03.6
301

ALBERTO
FRANCISCO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022106-
55.2014.4.03.6
301

TEREZA
ENEDINA DE
CASTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RENATO
MELO DE
OLIVEIRA-
SP240516

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022126-
46.2014.4.03.6
301

KATIA
APARECIDA
GUILHERME

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022134-
23.2014.4.03.6
301

MARIA
CLAUDIA
OTUZI DE
OLIVEIRA

CONSELHO
REGIONAL
DE
ADMINISTR
AÇÃO DE
SÃO PAULO

SEM
ADVOGADO-
SP999999

LEANDRO
CINTRA
VILAS
BOAS-
SP234688

11/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0022205-
25.2014.4.03.6
301

JOAO
RAFAEL
PINTOR

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOANA
MORAIS
DELGADO-
SP167306

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022240-
82.2014.4.03.6
301

RAQUEL
DOS SANTOS
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HILTON
RODRIGUES
ROSA
JUNIOR-
SP323034

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022262-
43.2014.4.03.6
301

LUCY DE
CASTRO
ALVIM

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALESKA
COELHO DE
CARVALHO
VIANA-
SP196976

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022276-
27.2014.4.03.6
301

EDNEIDE
XAVIER
BARBOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILTON
LUIZ
ABRANTES-
SP137320

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022327-
38.2014.4.03.6
301

WILFREDO
DE ASSIS
MACHADO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DEIVISON
DE PAULA
ROMUALDO
DA SILVA-
SP315251

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022345-
59.2014.4.03.6
301

GILVANIR
GOMES DE
SANTANA
GONCALVES
E OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PÉRSIA
ALMEIDA
VIEIRA-
SP248600

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022381-
04.2014.4.03.6
301

ALMERINDA
ROSA
LIMEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RAYNER DA
SILVA
FERREIRA-
SP201981

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0022396-
70.2014.4.03.6
301

JOSE VIEIRA
SOBRINHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MORGÂNIA
MARIA
VIEIRA DOS
SANTOS-
SP203457B

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022397-
55.2014.4.03.6
301

MANOEL
BENEDITO
MOURA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOAQUIM
CASIMIRO
NETO-
SP176874

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022434-
82.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
BALBINO
MOURA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOAQUIM
CASIMIRO
NETO-
SP176874

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022443-
44.2014.4.03.6
301

RAFAEL
FRANKLIN
CAMPOS E
SOUZA E
OUTRO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

JOSE LUIS
LIVORATTI-
SP232519

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022453-
88.2014.4.03.6
301

IARA
ALONSO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022455-
58.2014.4.03.6
301

EUDILENE
PIMENTA
CAPIM

EMPRESA
GESTORA
DE ATIVOS -
EMGEA

APARECIDA
PEREIRA
ALMEIDA-
SP200781

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022508-
39.2014.4.03.6
301

ALICE
ALVES DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
PAULINO DA
SILVA
JUNIOR-
SP264684

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0022512-
76.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
PAULINA DE
SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALEXANDRE
LUIZ
MARCONDE
S
RODRIGUES-
SP168801

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022518-
83.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
SILVA DE
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA JOSE
LIRA
FERREIRA-
SP294175

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022588-
03.2014.4.03.6
301

PEDRO
PAULINO DE
LANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022596-
77.2014.4.03.6
301

JESSICA
MARIANE
PEREIRA DE
JESUS

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022605-
39.2014.4.03.6
301

MARIA DO
CARMO
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOAO
DANIEL
POTTHOFF
JUNIOR-
SP328911

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022606-
24.2014.4.03.6
301

JOEL
CERQUEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022612-
31.2014.4.03.6
301

ZACARIAS
APOLINARIO
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILLIAM
CALOBRIZI-
SP208309

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0022621-
90.2014.4.03.6
301

ANA MARIA
DOS ANJOS
SILVA
TRINDADE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022638-
29.2014.4.03.6
301

JOAO
BARBOSA
DA SILVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022642-
66.2014.4.03.6
301

MARIA
PAIXAO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ALEXANDR
A FUZATTI
DOS
SANTOS-
SP268811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022661-
72.2014.4.03.6
301

DIVA DE
SOUZA DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022668-
64.2014.4.03.6
301

LUIZ
GONZAGA
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

BRUNO
CARVALHO
PEREIRA

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022711-
98.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
LOPES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022761-
27.2014.4.03.6
301

LUCIA DE
FATIMA
TORQUATO
CARDOSO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MICHELLE
DE SOUZA
TEIXEIRA-
SP282875

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0022813-
23.2014.4.03.6
301

IVONE
NASCIMENT
O SILVA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CRISTIANO
CESAR
BEZERRA
DA SILVA-
SP257331

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022817-
60.2014.4.03.6
301

MARIA
JOSEFA
FERREIRA
DO
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022822-
82.2014.4.03.6
301

KAWAN
GUSTAVO
DA SILVA
ARAUJOE
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSANA
APARECIDA
PEDROSO-
SP326848

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022840-
06.2014.4.03.6
301

ELZITA DE
MATOS
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDEMIR
ALVES DOS
SANTOS-
SP221585

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022848-
80.2014.4.03.6
301

SIDNEIA
APARECIDA
MENDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022861-
79.2014.4.03.6
301

CEMIRAMIS
COUTINHO
DE LIRA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELISÂNGEL
A
RODRIGUES
MARCOLINO
-SP261899

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0022985-
62.2014.4.03.6
301

ADILSON
APARECIDO
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARI
CLEUSA
GENTILE
SCARPARO-
SP262710

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0023078-
25.2014.4.03.6
301

ELIZABETTE
VICENTE
SOBRINHO E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RENATO
MELO DE
OLIVEIRA-
SP240516

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023086-
02.2014.4.03.6
301

LUIZA LENI
CRISPIM
MAIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

STÉFANO DE
ARAÚJO
COELHO-
SP214174

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023097-
31.2014.4.03.6
301

VILMA
PINHEIRO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023098-
16.2014.4.03.6
301

TEREZINHA
APARECIDA
MARTINS
FERNANDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANIELE
MIRANDA-
SP228009

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023101-
68.2014.4.03.6
301

RAFAELA
PEDROSA
LEITE
RODRIGUES
E OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023114-
67.2014.4.03.6
301

IZABEL DE
JESUS DE
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RONALDO
FERNANDEZ
TOMÉ-
SP267549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023120-
74.2014.4.03.6
301

DENISE
MARIA
SOARES
NEGREIROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0023127-
66.2014.4.03.6
301

SELMA
MORAIS
PINHEIRO
TEODORO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023133-
73.2014.4.03.6
301

CLARINDO
MANOEL DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
TOESCA-
SP222584

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023139-
80.2014.4.03.6
301

GLEICIA
FERREIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARISA
BRANDASSI
MACIEL-
SP292287

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023308-
67.2014.4.03.6
301

VIVIANE
ANTONINI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023334-
65.2014.4.03.6
301

LUCINELIA
GOMES
CORREIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023346-
79.2014.4.03.6
301

JOELSON
ROCHA
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023351-
04.2014.4.03.6
301

JOSE
SOARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0023355-
41.2014.4.03.6
301

DOROTI
FERNANDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023364-
03.2014.4.03.6
301

VILLAGE
SIMONVIL

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023369-
25.2014.4.03.6
301

AMANDA
APARECIDA
SANTOS

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023384-
91.2014.4.03.6
301

CLEUSA DA
SILVA PINTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023390-
98.2014.4.03.6
301

ISABELLA
ALMEIDA
BARROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023399-
60.2014.4.03.6
301

ROSANGELA
CARVALHO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023412-
59.2014.4.03.6
301

JULIO
CESAR
SANCHEZ
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRACI
SANCHEZ
PEREIRA-
SP076051

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0023426-
43.2014.4.03.6
301

DOMINGOS
GONCALVES
DE MATOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDERSON
MACOHIN-
SP284549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023610-
96.2014.4.03.6
301

RAIMUNDO
RAMOS
BARBOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
URENHA-
SP158295

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023670-
69.2014.4.03.6
301

FABIANA
DOS SANTOS
ROCHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GEISLA
LUARA
SIMONATO-
SP306479

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023681-
98.2014.4.03.6
301

DAYANE
SILVA
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

MURILO
SAYMON
SILVA
PEREIRA

RICARDO
PEREIRA DA
SILVA DE
MATOS-
SP272490

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023706-
14.2014.4.03.6
301

RITA DE
CASSIA DE
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WAGNER
MAIA DE
OLIVEIRA-
SP283468

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023713-
06.2014.4.03.6
301

ANTONIO
LUIZ
MARTINS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HERCULES
VICENTE
LEITE-
SP119485

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023738-
19.2014.4.03.6
301

PAULO
SEVERINO
BEZERRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NAILE DE
BRITO
MAMEDE-
SP215808

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0023760-
77.2014.4.03.6
301

ANTONIO
CARLOS
BARCELOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RODNEY
BATISTA
ALQUEIJA-
SP336563

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023832-
64.2014.4.03.6
301

MARIA DA
PENHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIO
ALVES
SANTOS-
SP271092

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023835-
19.2014.4.03.6
301

MAURO
JOSE
LOURENCO

CONSELHO
REG DE ENG
E
AGRONOMI
A DO
ESTADO DE
SÃO PAULO

JULIANA
CAFÉ SILVA-
SP298413

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023836-
04.2014.4.03.6
301

NEIDE
MARIA DE
MOURA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

ROSANE
AMARAL
COSTA
SOUSA E
JOHNNY
WILLIAM
AMARAL DE
SOUSA

PAULO
ROBERTO
GRACA DE
SOUSA-
SP130906

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023847-
33.2014.4.03.6
301

MAURO
FERNANDO
LOURENCO

CONSELHO
REG DE ENG
E
AGRONOMI
A DO
ESTADO DE
SÃO PAULO

JULIANA
CAFÉ SILVA-
SP298413

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023853-
40.2014.4.03.6
301

FATIMA
MARIA
AMERICO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JANE
APARECIDA
GOMES LUZ
MALVEIRA-
SP283542

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023876-
83.2014.4.03.6
301

MARCIO
JOSE
LOURENCO

CONSELHO
REG DE ENG
E
AGRONOMI
A DO
ESTADO DE
SÃO PAULO

JULIANA
CAFÉ SILVA-
SP298413

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0023886-
30.2014.4.03.6
301

SILVANA
LACERDA
DE LIMA RUI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023903-
66.2014.4.03.6
301

GILBERTO
PASSOS
LEITE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WALDEMAR
RAMOS
JUNIOR-
SP257194

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023923-
57.2014.4.03.6
301

BRENDA
EMANOELL
Y OLIVEIRA
SOARES E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SERGIO
TADEU DE
MIRANDA
SANTOS-
SP316570

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023937-
41.2014.4.03.6
301

FATIMA
APARECIDA
CIBILLI
PEDROSO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA MARIA
MONTEFERR
ARIO LEITE-
SP046637

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023939-
11.2014.4.03.6
301

NEUZA
MARIA DE
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
FRANCISCO
MILANO-
SP230544

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023977-
23.2014.4.03.6
301

MILTON
FORTUNATO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRE
CICERO
SOARES-
SP232487

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0023984-
15.2014.4.03.6
301

GILKA
APARECIDA
RIBEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SUELI
MATEUS-
SP121980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0024012-
80.2014.4.03.6
301

DAMIAO
CELESTINO
DOS REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024052-
62.2014.4.03.6
301

RAFAEL
DIAS DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024063-
91.2014.4.03.6
301

SHEILA
CARINA DO
PRADO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SARA
ROCHA DA
SILVA-
SP321235

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024072-
53.2014.4.03.6
301

JOAO
VICTOR
RIBEIRO
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024077-
75.2014.4.03.6
301

JOELSON
UILEN
SANTOS DA
SILVA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024089-
89.2014.4.03.6
301

HELENA
ROMANELLI
NOGUEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024116-
72.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
DE SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0024175-
60.2014.4.03.6
301

JAILTON
DOS SANTOS

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024213-
72.2014.4.03.6
301

MARIO
LUCIO DE
CAMPOS
PINTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JANE DE
CAMARGO
SILVA-
SP164031

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024236-
18.2014.4.03.6
301

MARTA DE
MELO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
ROBERTO
FERREIRA
DE SOUZA-
SP293440

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024267-
38.2014.4.03.6
301

EVA
LAUTON
BRITO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

EDINALDA
LAUTON
BRITO
VALINO E
JESUS
CARLOS
LAUTON
BRITTO
VALINO

IEDA
CRISTINA
CARDOSO
DA SILVA-
SP245561

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024286-
44.2014.4.03.6
301

ANTONIA
NEPOMUCE
NO VIEIRA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ADAUTO
LUIZ
SIQUEIRA-
SP103788

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024352-
24.2014.4.03.6
301

LIETE
BATISTA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

TEREZA
TARTALIONI
-SP197543

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024381-
74.2014.4.03.6
301

AMAURI
AMARAL
MACHADO

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0024385-
14.2014.4.03.6
301

JOAO VITOR
GALLEGO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDUARDO
VICENTE
ROCHA-
SP292198

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024406-
87.2014.4.03.6
301

JOSEFA
OTACILIA
GOMES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024423-
26.2014.4.03.6
301

KARINA
FERREIRA
MARTINS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024485-
66.2014.4.03.6
301

ROSANA
COELHO DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024489-
06.2014.4.03.6
301

ANTONIO
REIS DE
CAMARGO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARISTELA
MAGRINI
CAVALCANT
E MENDES-
SP315971

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024494-
28.2014.4.03.6
301

MARIA
PEREIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDSON
GOMES
PEREIRA DA
SILVA-
SP046152

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024502-
05.2014.4.03.6
301

HONORIO
APARECIDO
SOARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

TÂNIA
CRISTINA
NASTARO-
SP162958

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0024514-
19.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
GONCALVES
FERREIRA
SIMOES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SHEILA
CRISTINA
MENEZES-
SP205105

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024519-
41.2014.4.03.6
301

ZELINDA DA
SILVA ROSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RONALDO
FERNANDEZ
TOMÉ-
SP267549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024540-
17.2014.4.03.6
301

DAVI DA
ROCHA
BELLO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DENISE DE
CASSIA
ZILIO
ANTUNES-
SP090949

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024541-
02.2014.4.03.6
301

MARLENE
DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024545-
39.2014.4.03.6
301

JOANILDE
LIMA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
CARLOS
ZACHARIAS-
SP079645

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024574-
89.2014.4.03.6
301

MARLENE
CANDIDO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ERIKA
APARECIDA
SILVERIO-
SP242775

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024585-
21.2014.4.03.6
301

WILLIAN
PEREIRA
NASCIMENT
O E OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WANDERLE
Y BIZARRO-
SP046590

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0024604-
27.2014.4.03.6
301

ADEMIR
MATOS DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RONALDO
FERNANDEZ
TOMÉ-
SP267549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024613-
86.2014.4.03.6
301

MARGARIDA
FERREIRA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

TEREZINHA
ALVES DE
OLIVEIRA

VALDOMIRO
VITOR DA
SILVA-
SP285985

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024623-
33.2014.4.03.6
301

LUIZ DA
SILVA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
CARLOS DE
SOUZA
VIEIRA-
SP197765

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024624-
18.2014.4.03.6
301

NEDJA
MARIA
MARTINIAN
O DO
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DÉBORA
AUGUSTO
FERREIRA-
SP180561

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024628-
55.2014.4.03.6
301

ANITA
RODRIGUES
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
ANTONIO
DA PAZ-
SP183583

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024650-
16.2014.4.03.6
301

JOSE
GERALDO
SOARES DE
MATOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024675-
29.2014.4.03.6
301

NAIR MARIA
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSÉ
NILTON DE
OLIVEIRA-
SP250050

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0024684-
88.2014.4.03.6
301

AUGUSTO
DE CAMPOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LINDA
MARA
SOARES
VIEIRA-
SP246732

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024686-
58.2014.4.03.6
301

HELENI
OLIVEIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024709-
04.2014.4.03.6
301

ELAINE
APARECIDA
BRANDAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024714-
26.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
LIMA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

MARCELO
LIMA
BAXAULI

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024730-
77.2014.4.03.6
301

MARIA DO
CARMO DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024762-
82.2014.4.03.6
301

LUCIANA
MARIA
SANTOS
SILVA MELO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALLAN
SANTOS
OLIVEIRA-
SP260907

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024765-
37.2014.4.03.6
301

MARIA DE
FATIMA
PEREIRA
MIGNOLLI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VILANETE
CARNEIRO
FUZINATO-
SP115570

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0024803-
49.2014.4.03.6
301

ADAO
PEREIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MAURICIO
FERNANDES
CACAO-
SP298159

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024812-
11.2014.4.03.6
301

DECIO
FORNARI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024836-
39.2014.4.03.6
301

ELENIR
BERNAL
PEDRA DE
LIMA SOUZA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024875-
36.2014.4.03.6
301

CARLOS
VIEIRA
AGUIAR

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GISELE
SOUZA DO
PRADO-
SP261508

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024887-
50.2014.4.03.6
301

KESIA
LOPES DE
VASCONCEL
OS PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DAVID
CARVALHO
MARTINS-
SP275451

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024902-
19.2014.4.03.6
301

SEBASTIAO
VICENTE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
EVANGELIS
TA DE
OLIVEIRA-
SP177326

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024912-
63.2014.4.03.6
301

GABRIEL
RODRIGUES
MAIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELCE
SANTOS
SILVA-
SP195002

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0024946-
38.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
CONCEICAO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSÉ LUIZ
VIEGAS DE
BARROS-
SP253320

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0024957-
67.2014.4.03.6
301

GIOVANNA
OLIVEIRA
VENING
LANDGRAF

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

THAYS DE
MELLO
GIAIMO-
SP236642

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025041-
68.2014.4.03.6
301

ALEXANDRE
ANSELMO

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025043-
38.2014.4.03.6
301

CLAUDIO
LATINI

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025138-
68.2014.4.03.6
301

ALZENIRA
FERREIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

ALISON
FERREIRA
DOS SANTOS
SILVA

CASSIANA
AURELIANO
DOS
SANTOS-
SP291486

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025142-
08.2014.4.03.6
301

MARTA
REGINA
NEGRI
VALLE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025163-
81.2014.4.03.6
301

LAURA
NASCIMENT
O DE
OLIVEIRA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0025181-
05.2014.4.03.6
301

SEVERINO
VICENTE DA
SILVA FILHO

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

MANOEL DO
MONTE
NETO-
SP067152

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025187-
12.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
CELMA
MAGALHAE
S

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SERGIO
ROBERTO
LOPES-
SP108942

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025222-
69.2014.4.03.6
301

KEYLA DIAS
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
NILZA DO
CARMO
CARVALHO-
SP285745

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025229-
61.2014.4.03.6
301

LINDINALV
A MACIA
DOS SANTOS
VARGAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SIDNEI
RAMOS DA
SILVA-
SP292337

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025259-
96.2014.4.03.6
301

AMARA
JOSE
PEREIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025269-
43.2014.4.03.6
301

MARIA
LIDIA
RODRIGUES
ANTUNES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025272-
95.2014.4.03.6
301

ADILENE
GALINDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0025321-
39.2014.4.03.6
301

JOSILDA
GOMES DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDCARLOS
OLIVEIRA
SANTOS-
SP154251

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025329-
16.2014.4.03.6
301

SUELI DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GLAUCE
MARIA
PEREIRA-
SP224200

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025378-
57.2014.4.03.6
301

ARLINDO
RODRIGUES
BARBOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025385-
49.2014.4.03.6
301

MARCO
ANTONIO
ISQUIERDO
CINTRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025400-
18.2014.4.03.6
301

MARIA DAS
NEVES
MARQUES
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025403-
70.2014.4.03.6
301

DHERICK
FONSECA
NOVAIS
TOLEDO DE
SOUSA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025405-
40.2014.4.03.6
301

ANDRE
DITTRICH

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0025429-
68.2014.4.03.6
301

EDILEUZA
RODRIGUES
DA SILVA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025434-
90.2014.4.03.6
301

LOURDES
CAMPASSI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE ALVES
DE
OLIVEIRA-
SP312233

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025439-
15.2014.4.03.6
301

SINVAL DOS
SANTOS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025480-
79.2014.4.03.6
301

NEUSA
MARIA
ARCANJO
DE BRITO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025494-
63.2014.4.03.6
301

GINALVA DE
JESUS SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANIELA
PAES
SAMPAULO-
SP239851

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025557-
88.2014.4.03.6
301

DORACI
ALVES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ADRIANO
AMARAL
BERNARDES
-SP283266

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025573-
42.2014.4.03.6
301

LUCIENE DE
OLIVEIRA
SOUTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
MARQUES
DE SOUSA-
SP236873

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0025576-
94.2014.4.03.6
301

ALRENIZA
FERREIRA
DUTRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025650-
51.2014.4.03.6
301

KAWAN
MATEUS DE
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CICERO
DONISETE
DE SOUZA
BRAGA-
SP237302

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025675-
64.2014.4.03.6
301

MAFALDA
DE FREITAS
CASTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIANA
CRISTINA
DE
OLIVEIRA-
SP276648

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025699-
92.2014.4.03.6
301

ADEMIR
SOUZA DE
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRENE FUJIE-
SP281600

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025728-
45.2014.4.03.6
301

JORGE
FERNANDES
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025734-
52.2014.4.03.6
301

MARIA DE
LOURDES
DA SILVA
LORENZETT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025735-
37.2014.4.03.6
301

FABIO
CONTELLI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0025760-
50.2014.4.03.6
301

ANTONIO
TADEU
BARBOSA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025767-
42.2014.4.03.6
301

DIVACI
MENDES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

REGIS
CERQUEIRA
DE PAULA-
SP235133

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025768-
27.2014.4.03.6
301

RAFAELA
LIDIA
SANTOS DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBERTO
BRITO DE
LIMA-
SP257739

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025776-
04.2014.4.03.6
301

CLAUDIO
VIEIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025803-
84.2014.4.03.6
301

JOSE
FRANCISCO
DOS SANTOS
FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIANA
SEMBERGAS
PINHAL-
SP253100

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025848-
88.2014.4.03.6
301

DIVALDO
CAMPOS
NOGUEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025877-
41.2014.4.03.6
301

MILTON
TADASHI
NAKASIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(OUTROS)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0025907-
76.2014.4.03.6
301

MARIA DE
LOURDES
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
ANTONIO
DA PAZ-
SP183583

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025919-
90.2014.4.03.6
301

PATRICIA
RODRIGUES
DA SILVA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RODRIGO
JOSE
ACCACIO-
SP239813

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025957-
05.2014.4.03.6
301

JOAQUIM
EDUARDO
FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIAUREA
GUEDES
ANICETO-
SP290906

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025969-
19.2014.4.03.6
301

EVERTON
OLIVEIRA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0025991-
77.2014.4.03.6
301

RANILDA
RODRIGUES
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIO
BARBOSA
DOS
SANTOS-
SP328129

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026009-
98.2014.4.03.6
301

FERNANDO
JOAO
BEZERRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELISABETH
DE JESUS
MORA DA
SILVA-
SP187130

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026011-
68.2014.4.03.6
301

MARIA DE
LOURDES
SILVA DE
JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0026015-
08.2014.4.03.6
301

FABIANO
KIRMAIR
DIAS
BROSCH DE
OLIVEIRA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026071-
41.2014.4.03.6
301

MERCEDES
DE
ALMEIDA
NOGUEIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026075-
78.2014.4.03.6
301

RAILENE
DOS SANTOS
MENEZES

CONSELHO
REGIONAL
DE
BIOLOGIA
DA 5ª
REGIAO

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026162-
34.2014.4.03.6
301

ELIECI
PEREIRA DO
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PETERSON
PADOVANI-
SP183598

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026180-
55.2014.4.03.6
301

ROSA
MARIA
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RAQUEL
SOL GOMES-
SP278998

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026206-
53.2014.4.03.6
301

LINDINALV
A CANDIDO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOAO
CHRYSOSTO
MO BUENO
DOS REIS-
SP089095

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026272-
33.2014.4.03.6
301

ALESSANDR
A VIRGINIO
DE
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
RAMIREZ-
SP137828

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0026274-
03.2014.4.03.6
301

IVONEIDE
DE ARRUDA
BATISTA
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KATIA
BESERRA
DA SILVA-
SP285704

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026299-
16.2014.4.03.6
301

BAR E
MERCEARIA
RECANTO
DOS
AMIGOS DO
RODOLFO
PIRANI
LTDA ME

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

ALEXANDR
A PEREIRA
CRUZ LIMA-
SP341963

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026300-
98.2014.4.03.6
301

RANILDA
RODRIGUES
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIO
BARBOSA
DOS
SANTOS-
SP328129

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026344-
20.2014.4.03.6
301

LAURENCA
CONCEICAO
DE JESUS
CUNHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
FERNANDO
ATTENHOFE
R DE SOUZA-
SP217864

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026345-
05.2014.4.03.6
301

RITA FARIAS
LEITE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

DAYANE
LEITE DOS
SANTOS

FRANCISCO
FERNANDO
ATTENHOFE
R DE SOUZA-
SP217864

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026346-
87.2014.4.03.6
301

ANALICE
VIEIRA DA
SILVA LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
FERNANDO
ATTENHOFE
R DE SOUZA-
SP217864

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026359-
86.2014.4.03.6
301

EUNICE
CELESTINA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WALDEMAR
RAMOS
JUNIOR-
SP257194

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0026362-
41.2014.4.03.6
301

RUI JOSE
VALIATI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MAURÍCIO
NUNES-
SP261107

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026368-
48.2014.4.03.6
301

ANTONIA
MARA
RUFINO
ROBERTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RENATO
SAMPAIO
RODRIGUES-
SP314426

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026369-
33.2014.4.03.6
301

MARIA
LUIZA
PEREIRA DE
OLIVEIRA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RENATO
SAMPAIO
RODRIGUES-
SP314426

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026370-
18.2014.4.03.6
301

MARINETE
SATURNINO
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROGERIO
SANTOS DE
ARAUJO-
SP342904

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026379-
77.2014.4.03.6
301

LUIZ
RIBEIRO DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
CARLOS DE
SOUZA
VIEIRA-
SP197765

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026473-
25.2014.4.03.6
301

MARIA DE
FATIMA
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JARI
FERNANDES
-SP152694

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026487-
09.2014.4.03.6
301

CREUZA
RITA DE
FREITAS E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FERNANDO
OLIVEIRA
DE
CAMARGO-
SP257371

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0026509-
67.2014.4.03.6
301

MARCIA DE
FATIMA DE
JULIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WALDEMAR
RAMOS
JUNIOR-
SP257194

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026557-
26.2014.4.03.6
301

FRANCISCO
COSMO DE
AZEVEDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
BARBOSA
DA CRUZ-
SP200868

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026627-
43.2014.4.03.6
301

MARIA
AMARA
VALERIO
MARTINS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE LOPES
JUNIOR-
SP248743

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026631-
80.2014.4.03.6
301

GABRIELA
STEM FARIA
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

TANIA
MARIA
IGNÁCIO
CUEVAS
LOPES-
SP239399

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026658-
63.2014.4.03.6
301

PRISCILA
BELTRAME

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026689-
83.2014.4.03.6
301

RICARDO
GUIMARAES
DOMINGOS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026768-
62.2014.4.03.6
301

MARIA DAS
MERCES DA
COSTA
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
DE ASSIS
FAGUNDES
PANFILO-
SP194054

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0026782-
46.2014.4.03.6
301

OSVALDO
BERLATTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
DE ASSIS
FAGUNDES
PANFILO-
SP194054

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026824-
95.2014.4.03.6
301

MARIA INEZ
ESPINDULA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBERTO
PEREIRA DO
NASCIMENT
O-SP262558

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026845-
71.2014.4.03.6
301

GUILHERME
COUTINHO
GOMES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026908-
96.2014.4.03.6
301

LEO
CRISTOVAM
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEO
CRISTOVAM
DOS
SANTOS-
SP290066

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026909-
81.2014.4.03.6
301

JUSTINA
FRANCELIN
A LEAL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROQUE
RIBEIRO
DOS SANTOS
JUNIOR-
SP089472

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026929-
72.2014.4.03.6
301

ALEXANDR
A MOREIRA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDREA
DOS SANTOS
XAVIER-
SP222800

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026938-
34.2014.4.03.6
301

DAVID
MILAN

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MAURICIO
FERNANDES
CACAO-
SP298159

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0026964-
32.2014.4.03.6
301

LEONICE
DUTRA
NIOZIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026972-
09.2014.4.03.6
301

DEUSLI DO
NASCIMENT
O RIBEIRO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0026983-
38.2014.4.03.6
301

MARIA D
ALVA DA
SILVA
ARAUJO DA
PENHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027005-
96.2014.4.03.6
301

JOSE
MATIAS
VENANCIO
NETO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027018-
95.2014.4.03.6
301

MARGARIDA
KATUE
MURAKAMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027028-
42.2014.4.03.6
301

MARCIA
ASSUNCAO
TRIDICO
TREVISAN

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027030-
12.2014.4.03.6
301

RICHARD
FERNANDO
SOARES DA
CRUZ E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0027048-
33.2014.4.03.6
301

SHIRLEI
KAWAUCHE
JARDIM

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027054-
40.2014.4.03.6
301

ELENITA
MENDES DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027066-
54.2014.4.03.6
301

DALTON
GOMES E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027073-
46.2014.4.03.6
301

FERNANDO
BIANQUI
SOUSA

UNIVERSIDA
DE DE
BRASILIA
UNB

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027088-
15.2014.4.03.6
301

CARLOS
ROBERTO
AFFONSO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(OUTROS)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027100-
29.2014.4.03.6
301

CARMELITA
DOS SANTOS
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDSON
GOMES
PEREIRA DA
SILVA-
SP046152

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027123-
72.2014.4.03.6
301

ANALICE
SAMPAIO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDERSON
MACOHIN-
SP284549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0027133-
19.2014.4.03.6
301

MARIA
CREUZA DA
ROCHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PEDRO
GIAQUINTO
NETTO-
SP030131

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027136-
71.2014.4.03.6
301

JOANITA
ROSA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GLAUCIA
DO CARMO
GERALDO-
SP248980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027174-
83.2014.4.03.6
301

DAIANE DE
ARAUJO
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VERA LUCIA
MARIA
SANTOS
VIOTTO-
SP272383

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027183-
45.2014.4.03.6
301

JOANITA
MARIA DE
SOUSA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIAUREA
GUEDES
ANICETO-
SP290906

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027265-
76.2014.4.03.6
301

JOSE
ALONSO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEANDRO
DE MORAES
ALBERTO-
SP235324

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027272-
68.2014.4.03.6
301

EDSON
TOLEDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027277-
90.2014.4.03.6
301

ADAO
GABRIEL
DOS REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEANDRO
DE MORAES
ALBERTO-
SP235324

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0027280-
45.2014.4.03.6
301

RAIMUNDO
JOAO
CANTANHE
DE LEITE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIA
CENCIARELI
LUPION-
SP198332

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027299-
51.2014.4.03.6
301

APARECIDA
FATIMA
DUARTE
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA DA
SOLEDADE
DE JESUS-
SP141310

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027303-
88.2014.4.03.6
301

GUIOMAR
DO
NASCIMENT
O DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027316-
87.2014.4.03.6
301

EDGAR
ALVES
NOVAES E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SARA
ROCHA DA
SILVA-
SP321235

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027325-
49.2014.4.03.6
301

MARIA DAS
GRACAS DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
COUTINHO
DE LIMA-
SP230122

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027332-
41.2014.4.03.6
301

AUREA
MARIA
FEITOZA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDSON
GOMES
PEREIRA DA
SILVA-
SP046152

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027372-
23.2014.4.03.6
301

JOAQUIM
AMORIM
FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0027384-
37.2014.4.03.6
301

TEREZINHA
FUSAKO
NISHITANI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027403-
43.2014.4.03.6
301

IVONISE
DIONIZIO
FERREIRA
SANCHEZ E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027429-
41.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
CELMA
MAGALHAE
S

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SERGIO
ROBERTO
LOPES-
SP108942

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027497-
88.2014.4.03.6
301

CLEUZA
MARTINS DE
OLIVEIRA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIO
MARTINHO
VIEIRA DOS
SANTOS-
SP295496

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027561-
98.2014.4.03.6
301

MARIA
GOMES
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

ELIANE
SANTOS DA
SILVA

BRUNO
CARLOS
CRUZ
FERREIRA
SILVA-
SP271634

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027581-
89.2014.4.03.6
301

MADJA
LYRA DE
MORAIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
HELENA
BARBOSA-
SP142134

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027583-
59.2014.4.03.6
301

CANDIDA
ANELI DA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRÉ DOS
SANTOS
GUINDASTE-
SP261261

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0027607-
87.2014.4.03.6
301

LENITA
GONCALVES
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PAULO
ROBERTO
DA SILVA-
SP312412

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027614-
79.2014.4.03.6
301

YAGO DE
MELO SILVA
E OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027619-
04.2014.4.03.6
301

ANA MARIA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBERTO
ALBERICO-
SP051081

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027630-
33.2014.4.03.6
301

INOVAR
COMÉRCIO
DE
PRODUTOS
PARA
CANBELEIR
EIRO LTDA

UNIAO
FEDERAL
(PFN)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027644-
17.2014.4.03.6
301

EDILENE
PIRES DE
GODOY
VAZI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027697-
95.2014.4.03.6
301

DEBORA DE
ALMEIDA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027711-
79.2014.4.03.6
301

GRAZIELA
DANTAS
VICENTE

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0027724-
78.2014.4.03.6
301

VALDITE
FELIX DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ILZA
PRESTES
PIQUERA-
SP118467

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027737-
77.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
DOS REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PAULA
CRISTINA
ARAUJO-
SP299261

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027793-
13.2014.4.03.6
301

DAYLAN
THAISE DE
ALENCAR
SOARES
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GARDNER
GONÇALVES
GRIGOLETO-
SP186778

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027845-
09.2014.4.03.6
301

TEREZA
LEONCIO
MAGALHAE
S SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRIS
CORDEIRO
DE SOUZA-
SP321080

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027937-
84.2014.4.03.6
301

MARIA
RIBEIRO
CASTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RAQUEL
SOL GOMES-
SP278998

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027957-
75.2014.4.03.6
301

IRENE
ANGELA
SILVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027959-
45.2014.4.03.6
301

MARIA DE
LOURDES
COSTA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PRISCILA
CRISTINA
SECO-
SP314410

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     297/1725



0027962-
97.2014.4.03.6
301

JACY NERY
DOS SANTOS
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0027996-
72.2014.4.03.6
301

RUAN
PEDRO
ARAUJO
SANTOS
CARVALHO
E OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028012-
26.2014.4.03.6
301

VALTER
PAES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

JENNIFER
NASCIMENT
O PAES

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028014-
93.2014.4.03.6
301

MARIA
FRANCISCA
DE JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MAURÍCIO
NUNES-
SP261107

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028036-
54.2014.4.03.6
301

MARIA
LUCIA
ALVES DE
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MANOEL
HUMBERTO
LUIS
MOREIRA-
SP179285

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028053-
90.2014.4.03.6
301

OZINEIDE
MARQUES
DA SILVA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDNALDO
DE SOUZA-
SP234881

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028093-
72.2014.4.03.6
301

MARIA
CREUSA
LIMA DE
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDREA
TURGANTE-
SP140113

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

ATO ORDINATÓRIO 

 

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e

Portaria 0609263/2014 deste Juizado Especial Federal de São

Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para que

as partes fiquem cientes de que, por necessidade de readequação

da pauta de instrução e julgamento deste Juizado, houve o

reagendamento de todos os feitos abaixo, de modo que devem ser

consideradas AS NOVAS DATAS DE AUDIÊNCIAS constantes da planilha

que segue.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

 

0028104-
04.2014.4.03.6
301

FLOREONIC
E ROSA DE
JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
ELIZABETH
FRANCISCA
DE
QUEIROZ-
SP132539

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028108-
41.2014.4.03.6
301

MADALENA
AMARAL DE
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MANOEL
HUMBERTO
LUIS
MOREIRA-
SP179285

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028123-
10.2014.4.03.6
301

GENTIL
FRANCISCO
GONCALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CELINA
CAPRARO
FOGO-
SP281125

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028166-
44.2014.4.03.6
301

MARCOS
RACHID
MIRAGAIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KÁTIA
AIRES
FERREIRA-
SP246307

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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LOTE 52322/2014

 

 
1_PROCESSO 2_POLO

ATIVO
3_POLO
PASSIVO

CO-
RÉU(S)/ADV
OGADO

ADVOGADO
- OAB/POLO
ATIVO

ADVOGADO
- OAB/POLO
PASSIVO

DATA/HORA
AGENDA
AUDIÊNCIA

0029479-
74.2013.4.03.6
301

KATIA
MARIA DA
CRUZ E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029582-
81.2013.4.03.6
301

SUELI SILVA
RAMOS

UNIAO
FEDERAL
(PFN)

LUIZ
CARLOS
ALENCAR-
SP152224

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029884-
13.2013.4.03.6
301

SORAYA
OLIVIA DE
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030382-
12.2013.4.03.6
301

DIRCE DE
OLIVEIRA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

MARIA
MAILDA
FERNANDES
E MATHEUS
OLIVEIRA
DA SILVA E
LUCAS
DANIEL
FERNANDES
DA SILVA

CELIO
OLIVEIRA
CARVALHO
FILHO-
SP290047

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031131-
29.2013.4.03.6
301

CARLOS
ALBERTO
DE AGUIAR

UNIAO
FEDERAL
(PFN)

GERALDO
FORTUNATO
NEVES-
SP079993

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031193-
69.2013.4.03.6
301

EVA
PEREIRA
GOSMAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS DE
MARCO
FISCARELLI-
SP304035

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0031215-
30.2013.4.03.6
301

TERUTOSHI
TAGAMI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GUILHERME
DE
CARVALHO-
SP229461

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031427-
51.2013.4.03.6
301

LEANDRO
VALENTIM
DE ARAUJO

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033580-
57.2013.4.03.6
301

DIANA
PALUDO DE
LARA
CAMPOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034013-
61.2013.4.03.6
301

MIRIAM
PIRES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

MARIA DIAS
DA CUNHA-
(SP291972-
JOÃO
HENRIQUE
CARDOSO
MARQUES)

GUILHERME
ASTA LOPES
DA SILVA-
SP161918

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034981-
91.2013.4.03.6
301

ISAURA DE
JESUS
TEODORO
VEIGA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOAO
DANIEL
POTTHOFF
JUNIOR-
SP328911

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035891-
21.2013.4.03.6
301

VICTOR
MAGALHAE
S ALVES
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036041-
02.2013.4.03.6
301

ATAUALPA
INCA DOS
REIS
MARCONDE
S

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     301/1725



0036786-
79.2013.4.03.6
301

LUCIANO
CASTRO
LIMA

INFRAERO -
EMPR.
BRASILEIRA
DE INFRA-
ESTRUTURA
AEROPORTU
ÁRIA E
OUTRO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

ALEXANDRE
DE
OLIVEIRA
GOUVÊA-
SP185847

06/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037578-
33.2013.4.03.6
301

NEURISVAN
RODRIGUES
DA MISSAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SUELI
MATEUS-
SP121980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037978-
47.2013.4.03.6
301

JOSE LUIZ INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GABRIEL
FREIRE DA
SILVA
NETO-
SP138201

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038179-
39.2013.4.03.6
301

SANDRA DE
JESUS
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSÉ OMIR
VENEZIANI
JUNIOR-
SP224631

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038976-
15.2013.4.03.6
301

JOSE
ARMANDO
DE JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DIEGO
SILVA DE
FREITAS-
SP288617

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040148-
89.2013.4.03.6
301

CLAUDINET
E DA
CONCEICAO
LOPES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

GUILHERME
LOPES
CARDOSO E
GUSTAVO
PORTO
CARDOSO

VLADIMIR
RENATO DE
AQUINO
LOPES-
SP094932

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028214-
03.2014.4.03.6
301

OLAVO
FRANCISCO
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0028307-
63.2014.4.03.6
301

LEOVEGILD
O
RODRIGUES
DA
TRINDADE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028331-
91.2014.4.03.6
301

BOAVENTUR
A
RODRIGUES
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELO
FLORES-
SP169484

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028407-
18.2014.4.03.6
301

ALEXANDRI
NA ARAUJO
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028451-
37.2014.4.03.6
301

BERTULINA
MARINHO
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIO
ROBERTO
ALMEIDA
DA SILVA-
SP259385

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028473-
95.2014.4.03.6
301

MARIA DE
FATIMA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RUBENS
GONÇALVES
MOREIRA
JUNIOR-
SP229593

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028476-
50.2014.4.03.6
301

REGIANE
APARECIDA
ANDRADE
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANGELICA
CAMILO
LESSA-
SP209460

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028489-
49.2014.4.03.6
301

CECILIA
MARIA DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CELMA
DUARTE-
SP149266

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0028531-
98.2014.4.03.6
301

MOISES
HARTMANN
ALMEIDA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028533-
68.2014.4.03.6
301

GEIUSA
LIMA
CAVALCANT
I

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028541-
45.2014.4.03.6
301

JOSE
CARLOS DA
SILVA ROSA
JUNIOR

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028577-
87.2014.4.03.6
301

JOSE
APARECIDO
TOMAZ
JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028608-
10.2014.4.03.6
301

HILDA
ALVES DE
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

IVANI SILVA
ANIBAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028620-
24.2014.4.03.6
301

SONIA
SUELY DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028639-
30.2014.4.03.6
301

IRMA
BATISTA
DOS SANTOS
PALMAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0028651-
44.2014.4.03.6
301

NATURA
VITTA
COMERCIO
DE
ALIMENTOS
NATURAIS
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028677-
42.2014.4.03.6
301

MARIA
CELESTE DE
OLIVEIRA
SANTOS
GARCIA
TEIXEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028689-
56.2014.4.03.6
301

ELIZETE
MARIA DA
CONCEICAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

REGINA
AKEMI
FURUICHI-
SP178434

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028699-
03.2014.4.03.6
301

HELEN DOS
SANTOS DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BERNADETE
SALVALAGI
O
TREMONTIN
I
ALBUQUERQ
UE DE
SOUZA-
SP085268

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028777-
94.2014.4.03.6
301

ANTONIO DE
SOUZA
PAIVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PRISCILA
CRISTINA
SECO-
SP314410

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028779-
64.2014.4.03.6
301

DIOCELIA
RIBEIRO
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028805-
62.2014.4.03.6
301

ANTONIO DE
OLIVEIRA
NETO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HERCÍLIA
DA
CONCEIÇÃO
SANTOS
CAMPANHA-
SP198201

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0028820-
31.2014.4.03.6
301

LEANDRO
HALD
DOMINGUES

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

ROGERIO
ANTONIO
MOREIRA-
SP094467

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028880-
04.2014.4.03.6
301

JOSE FIRMO
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MAURICIO
FERNANDES
CACAO-
SP298159

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028900-
92.2014.4.03.6
301

MARIA
HELENA
SORRILHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
EDUARDO
SANTOS
MOREIRA-
SP300359

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028901-
77.2014.4.03.6
301

JOSUE
VIEIRA
VELOSO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028921-
68.2014.4.03.6
301

DOMINGAS
BIATA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028945-
96.2014.4.03.6
301

HELOISE
SANTOS
RODRIGUES
BRITTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RITA DE
CASSIA
THOME-
SP204140

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0028970-
12.2014.4.03.6
301

DIRCEU DE
GOES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALEXANDRE
CARDOSO
DE BRITO-
SP216470

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0029074-
04.2014.4.03.6
301

APARECIDA
MARTA
MARTINS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

REGINA
HELENA
BONIFACIO
DE LIMA-
SP310373

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029114-
83.2014.4.03.6
301

RUTE
GARCIA
NOGUEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA
CARINA
TEIXEIRA
DA SILVA-
SP332359

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029158-
05.2014.4.03.6
301

ANTONIO
AFONSO
MILAGRES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RUBENS
GONÇALVES
MOREIRA
JUNIOR-
SP229593

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029186-
70.2014.4.03.6
301

VIVIANE
MARIA DE
LIMA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
JUVINO DA
COSTA-
SP312517

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029191-
92.2014.4.03.6
301

EMILIA
MARIA
RAMALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
JUVINO DA
COSTA-
SP312517

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029197-
02.2014.4.03.6
301

ELIENE
ALVES E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SIMONE
SANTANDER
MATEINI
MIGUEL-
SP263709

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029201-
39.2014.4.03.6
301

RUTH
MONTEIRO
DA COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CICERO
LINO
BEZERRA-
SP255406

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0029208-
31.2014.4.03.6
301

DANIELA
SILVA DE
JESUS E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LAIS CEOLIN
DA SILVA-
SP319008

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029215-
23.2014.4.03.6
301

ASSIMEIRE
REINALDO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

WASHINGTO
N DOS
SANTOS
LOPES

VLADIMIR
RENATO DE
AQUINO
LOPES-
SP094932

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029217-
90.2014.4.03.6
301

MARLY
SEGALA
BARBOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEILA
CRISTINA
PIRES
BENTO
GONÇALVES
-SP233521

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029275-
93.2014.4.03.6
301

TAMIKO
FUJII

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA INES
BIELLA
PRADO-
SP082344

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029276-
78.2014.4.03.6
301

ZENAIDE
CORREA
SILVA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDSON
GOMES
PEREIRA DA
SILVA-
SP046152

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029332-
14.2014.4.03.6
301

AURENICE
MOURA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EMILIO
CARLOS
CANO-
SP104886

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029435-
21.2014.4.03.6
301

ELAINE
LEITE LOPES
GIMENEZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELAINE
JOSEFINA
BRUNELLI-
SP126431

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0029436-
06.2014.4.03.6
301

TEODORA
TORREZIA
UZUN

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RODRIGO
SANTOS
UNO LIMA-
SP221768

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029453-
42.2014.4.03.6
301

JOÃO DE
SOUZA
EVANGELIS
TA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029459-
49.2014.4.03.6
301

CARLOS
ROBERTO
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS DE
MARCO
FISCARELLI-
SP304035

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029461-
19.2014.4.03.6
301

JOELINA
SIMOES DE
FREITAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS DE
MARCO
FISCARELLI-
SP304035

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029469-
93.2014.4.03.6
301

VINICIUS
MATOS
VILELA DOS
SANTOS E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
REGINA
BUENO-
SP123796

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029494-
09.2014.4.03.6
301

ANA ISAURA
LESIV

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIA
FREIRE
CREMONEZI-
SP201673

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029502-
83.2014.4.03.6
301

MARIA DA
GLORIA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
ROBERTO
LUZ-
SP231761

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0029520-
07.2014.4.03.6
301

JESSUI
SANTOS DE
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSEMEIRE
APARECIDA
FONSECA-
SP288639

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029581-
62.2014.4.03.6
301

SALETTE
SILVEIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029612-
82.2014.4.03.6
301

RODRIGO
BERSOGLI
DE PAULA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029628-
36.2014.4.03.6
301

DOUGLAS
DE
ALMEIDA
PASSOS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029631-
88.2014.4.03.6
301

ELIZABETH
CUNHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029637-
95.2014.4.03.6
301

LUCIANA
BONFIM DE
FREITAS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

FABIO
ALONSO
MARINHO-
SP199562

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029641-
35.2014.4.03.6
301

RAFAEL
SILVA
BRANDAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PAULO
AVELAR DE
SOUZA
DANTAS
VALE-
SP328431

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0029648-
27.2014.4.03.6
301

CLOMAR
MIGUEL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029657-
86.2014.4.03.6
301

MARIA
LUISA
GERMANO
SOUZA
TEIXEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029689-
91.2014.4.03.6
301

MARIA RITA
SILVA
MARINHO
CARDOSO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIANA
NETO MEM
DE SA-
SP193364

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029772-
10.2014.4.03.6
301

DAYANA
BARBOSA
DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANIELA
RODRIGUES
DE SOUSA-
SP126366

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029782-
54.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
ONORATO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCIANA
NUNES DA
SILVA-
SP139987

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029809-
37.2014.4.03.6
301

DORALICE
CORREA DA
CONCEICAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ARNALDO
JUVENAL
NETO-
SP096884

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029817-
14.2014.4.03.6
301

JOSEFA
BAZILIA
DOS SANTOS
AMANCIO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDERSON
DE
CAMARGO
EUGENIO-
SP300743

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0029827-
58.2014.4.03.6
301

MARIA
ZELIA
MENDES
VIEIRA
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSEFA
FERNANDA
M F
STACCIARIN
I-SP104328

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029945-
34.2014.4.03.6
301

ADEMAR
MATIAS DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029957-
48.2014.4.03.6
301

YASMIN
GOMES
LOPES E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029959-
18.2014.4.03.6
301

HORACIO
VIRGILIO
MACENA DE
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0029970-
47.2014.4.03.6
301

TATIANE DO
ROSARIO
SILVEIRA
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030012-
96.2014.4.03.6
301

CINTIA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NATALIE
NEUWALD-
SP199223

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030102-
07.2014.4.03.6
301

CARLOS
SILVA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0030128-
05.2014.4.03.6
301

REGINA
APARECIDA
HENRIQUE
FERREIRAE
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIO
MOREIRA
DA
FONSECA-
MG051563

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030163-
62.2014.4.03.6
301

BENEDITO
INACIO
FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
EDUARDO
ZACCARO
GABARRA-
SP333911

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030167-
02.2014.4.03.6
301

YVONNE
BERNARDI
ROSSATTI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALBERTO
OLIVEIRA
NETO-
SP232581

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030220-
80.2014.4.03.6
301

SUELI
GOMES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
ANGELA
RAMALHO-
SP174445

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030242-
41.2014.4.03.6
301

LUCIANA
SAYURI
ALVES
YAMAGUTI
BELO E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030244-
11.2014.4.03.6
301

GIANE
FANCIS
DANIEL DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOICE
CORREA
SCARELLI-
SP121709

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030254-
55.2014.4.03.6
301

AGNALDO
GOMES DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0030262-
32.2014.4.03.6
301

NATANAEL
FRANCISCO
MATTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030277-
98.2014.4.03.6
301

SUELI
ALVES
PEREIRA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030301-
29.2014.4.03.6
301

MARIA
TEREZA
MOREIRA
TRINDADE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROMEU
MION
JUNIOR-
SP294748

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030355-
92.2014.4.03.6
301

ESMERALDO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030380-
08.2014.4.03.6
301

AGATHA
SIMONDI
TAVARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

LEATRICE
PORTO
SIMONDI

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030416-
50.2014.4.03.6
301

ADEMICIO
MOTA
COELHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BENEDITO
ALEXANDRE
ROCHA DE
MIRANDA-
SP163111

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030417-
35.2014.4.03.6
301

AMELIA
SHIMOYAM
A

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDUARDO
VICENTE
ROCHA-
SP292198

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0030429-
49.2014.4.03.6
301

DANIELE
LIMA
PEREIRA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BENEDITO
ALEXANDRE
ROCHA DE
MIRANDA-
SP163111

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030469-
31.2014.4.03.6
301

CLAUDIA
ROSABEL
BITENCOUR
TT

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CILENE
AVELINA
BRAGA DE
OLIVEIRA-
SP093253

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030475-
38.2014.4.03.6
301

OLGA
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRAINA
GODINHO
MACEDO-
SP236059

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030476-
23.2014.4.03.6
301

MARIA DE
FATIMA
FERREIRA
HENRIQUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
JUVINO DA
COSTA-
SP312517

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030520-
42.2014.4.03.6
301

ANTONIA
LIOR
MARIANO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030530-
86.2014.4.03.6
301

MONICA
FERREIRA
DA COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ERICA
REGINA
OLIVEIRA-
SP233064

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030535-
11.2014.4.03.6
301

JOSILENE
OLIVEIRA
DIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WAGNER
MOREIRA
DE
OLIVEIRA-
SP279439

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0030536-
93.2014.4.03.6
301

RAIMUNDO
NONATO
LIMA DO
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030577-
60.2014.4.03.6
301

TEREZINHA
ANTONIA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030598-
36.2014.4.03.6
301

SEBASTIAO
CARLOS
MILA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIO
ALVES DE
ALMEIDA-
SP209230

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030615-
72.2014.4.03.6
301

MARIA
MARCELINO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSANA
MELO
KOSZEGI-
SP136640

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030627-
86.2014.4.03.6
301

ZELI
AMELIA DE
JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

STÉFANO DE
ARAÚJO
COELHO-
SP214174

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030630-
41.2014.4.03.6
301

DANIELLY
SAYURI
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030634-
78.2014.4.03.6
301

CARLA
AUGUSTA
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRENE FUJIE-
SP281600

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0030650-
32.2014.4.03.6
301

JAIR
RODRIGUES
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030679-
82.2014.4.03.6
301

MARGARET
E VIEIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
BAJONA
COSTA-
SP180393

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030735-
18.2014.4.03.6
301

JOSE
CARLOS DE
OLIVEIRA
ALBUQUERQ
UE E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BRENO
BALBINO DE
SOUZA-
SP227590

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030739-
55.2014.4.03.6
301

ELIEIDE
GOMES
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030751-
69.2014.4.03.6
301

JOSE
RIBAMAR
DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IVANIR
CORTONA-
SP037209

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030849-
54.2014.4.03.6
301

MARLENE
FERREIRA
ROCHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ISRAEL
AUGUSTO
DE
OLIVEIRA-
SP285676

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030852-
09.2014.4.03.6
301

ANTONIO
RAIMUNDO
MENINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
ALBERTO
MOURA DOS
SANTOS-
SP151699

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0030861-
68.2014.4.03.6
301

RIBANEIDE
GOMES DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
AURELIO
ECCARD DE
SOUZA-
SP261388

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030935-
25.2014.4.03.6
301

MARIA DA
PENHA DE
OLIVEIRA
FELIX

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ISRAEL
AUGUSTO
DE
OLIVEIRA-
SP285676

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0030937-
92.2014.4.03.6
301

CELSO
CAMARGO
NUNES

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

CELSO
CAMARGO
NUNES-
SP212508

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031092-
95.2014.4.03.6
301

MARGARIDA
MAURICIO
DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VANESSA
APARECIDA
SANTOS-
SP244258

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031099-
87.2014.4.03.6
301

DEBORA
CONCEICAO
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

GABRIEL
CONCEICAO
BARBOSA
DOS SANTOS

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031101-
57.2014.4.03.6
301

CARLOS
ROBERTO
DE
ALMEIDA

UNIAO
FEDERAL
(PFN)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031129-
25.2014.4.03.6
301

JAMILE
ALMEIDA
OLIVEIRA
SANTOS E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDINEIA
CLARINDO
DE MELO-
SP143361

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0031173-
44.2014.4.03.6
301

VANUZA
FREITAS DA
SILVA
LEMOS E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031177-
81.2014.4.03.6
301

UMBELINA
QUITERIA
DA
PONCIUNCU
LA DE
MATOS E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS DE
MARCO
FISCARELLI-
SP304035

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031240-
09.2014.4.03.6
301

MARIA DE
FATIMA
FERREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NEILOR DA
SILVA
NETO-
SP259951

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031302-
49.2014.4.03.6
301

JOSE
FRANCISCO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MILENE
APARECIDA
DE
ALMEIDA
DOS
SANTOS-
SP298160

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031321-
55.2014.4.03.6
301

ELAINE
APARECIDA
SOARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VAGNER
ANDRIETTA-
SP138847

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031328-
47.2014.4.03.6
301

ANA PAULA
DE LIMA
ALBERTINI E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA MARIA
SIMPLICIO
DE
OLIVEIRA-
SP325782

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031366-
59.2014.4.03.6
301

MIYOKO
SHIMONO
KAGAWA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AMARO
LUCENA
DOS
SANTOS-
SP149870

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0031414-
18.2014.4.03.6
301

ROBERTO
RODRIGUES
LEITE

INFRAERO -
EMPR.
BRASILEIRA
DE INFRA-
ESTRUTURA
AEROPORTU
ÁRIA

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031454-
97.2014.4.03.6
301

ANTONIO
MOURA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031470-
51.2014.4.03.6
301

FABIANA
CHAMELETE
ANDRADE
TAPIGLIANI
E OUTRO

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031482-
65.2014.4.03.6
301

LIGIA
MARCIA
MOREIRA
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031510-
33.2014.4.03.6
301

ELISABETE
APARECIDA
MANOEL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HERCÍLIA
DA
CONCEIÇÃO
SANTOS
CAMPANHA-
SP198201

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031538-
98.2014.4.03.6
301

DULCE DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031600-
41.2014.4.03.6
301

KATIA
COVOLO
GONCALVES

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

CONRADO
ORSATTI-
SP194178

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0031605-
63.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
DE JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NEIDE
MATOS DE
ARAUJO E
SILVA-
SP212037

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031639-
38.2014.4.03.6
301

ANTONIO
FERREIRA
SOBRINHO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

JAQUES
MARCO
SOARES-
SP147941

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031640-
23.2014.4.03.6
301

LIGIA
MARIA
PIERRI KISS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

THAIS
MARIANE
BASSI
BUENO DE
CAMPOS-
SP313396

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031702-
63.2014.4.03.6
301

ERCILIA DE
JESUS
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
PALHARES
GUIRADO-
SP324807

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031707-
85.2014.4.03.6
301

JOSE
HENRIQUE
GONCALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031726-
91.2014.4.03.6
301

EDNAURA
DA COSTA
FERREIRA
SILVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA PAULA
PEREIRA-
SP282436

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031728-
61.2014.4.03.6
301

SOPHIA
BARBOSA
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RODRIGO
ARLINDO
FERREIRA-
SP252191

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0031737-
23.2014.4.03.6
301

JOSELITA
BISPO DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

NAIRA
BISPO DOS
SANTOS
OLIVEIRA

ERICA
REGINA
OLIVEIRA-
SP233064

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031766-
73.2014.4.03.6
301

NOEL
MATIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RENATO
MELO DE
OLIVEIRA-
SP240516

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031814-
32.2014.4.03.6
301

MARIA
CILENE
NASCIMENT
O VIANA
RIBEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031834-
23.2014.4.03.6
301

ZULMIRA
CHAVES
MARQUES
FILHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RAPHAEL
ANDREOZZI-
SP286718

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031862-
88.2014.4.03.6
301

ANTONIO
DAS NEVES
DO
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEANDRO
DE MORAES
ALBERTO-
SP235324

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031864-
58.2014.4.03.6
301

VINICIUS
ALEXANDRE
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
DE SALLES
DE
OLIVEIRA
CESAR
NETO-
SP112209

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0031893-
11.2014.4.03.6
301

MARIA DO
SOCORRO
CUSTODIO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DÉBORA
NESTLEHNE
R
BONANNO-
SP178154

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0031984-
04.2014.4.03.6
301

EDITE JOSE
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KEILA
CRISTINA
DE
OLIVEIRA
DOS
SANTOS-
SP224238

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032007-
47.2014.4.03.6
301

ROSA DE
JESUS
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDIR
PALMIERI-
SP246394

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032165-
05.2014.4.03.6
301

EDILMA
GONCALVES
DE ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

PRISCILA
GONÇALVES
DE GOUVEIA

NAILE DE
BRITO
MAMEDE-
SP215808

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032187-
63.2014.4.03.6
301

ANA MARIA
ALVES
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LAZARO
OLIVEIRA
DE SOUZA-
SP234480

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032188-
48.2014.4.03.6
301

ALVARO
RONEI
VIEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

ALVARO
AUGUSTO
VIEIRA

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032211-
91.2014.4.03.6
301

ISABEL
CRISTINA
NOBRE
FERREIRA
BARRETO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032230-
97.2014.4.03.6
301

MANOEL
ESTEVO DE
SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0032233-
52.2014.4.03.6
301

MARINA
SEVERINA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032306-
24.2014.4.03.6
301

ROSANGELA
DE
OLIVEIRA
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032327-
97.2014.4.03.6
301

ROSEMEIRE
LUCIA DOS
SANTOS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

RICARDO
GOMES DE
ANDRADE-
SP246908

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032453-
50.2014.4.03.6
301

JEFERSON
LEVI DE
ALMEIDA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

CAIO
MARQUES
BERTO-
SP192240

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032509-
83.2014.4.03.6
301

CLEUZA DE
FATIMA
DIAS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032559-
12.2014.4.03.6
301

ROSE MARIE
MARGHERIN
I
MENEGASSI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032606-
83.2014.4.03.6
301

JOSE
AMILCAR
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALEXANDR
A NAKATA-
SP254619

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     324/1725



0032619-
82.2014.4.03.6
301

VERONISCE
OLIVEIRA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032621-
52.2014.4.03.6
301

ANTONIA
GERMANO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CRISTIANE
LINHARES-
SP141177

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032636-
21.2014.4.03.6
301

DELCI
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032651-
87.2014.4.03.6
301

BRUNA
DAMASIO
SILVA
NASCIMENT
O E OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032714-
15.2014.4.03.6
301

JOSE ALVES
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCILENE
RAPOSO
FLORENTIN
O-SP263647

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032927-
21.2014.4.03.6
301

ANDREZA
RODRIGUES
DE
ALBUQUERQ
UE CINTRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0032935-
95.2014.4.03.6
301

MARIA DE
SOUZA
BUENO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0032969-
70.2014.4.03.6
301

PAULO
ROBERTO
ANTUNES
DOS REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033099-
60.2014.4.03.6
301

JANE LUCIA
ESTEVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BRUNO
HENRIQUE
DA SILVA-
SP307226

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033164-
55.2014.4.03.6
301

MARIA DE
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA
CLÁUDIA
GOMES DE
SANTANA-
SP176589

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033168-
92.2014.4.03.6
301

RENATA
LOUCAO
DURAES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIO
ALEXANDER
SALGADO-
SP166209

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033179-
24.2014.4.03.6
301

ERNESTINO
MARQUES
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDOMIRO
JOSE
CARVALHO
FILHO-
SP177891

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033312-
66.2014.4.03.6
301

CACILDA
RODRIGUES
LAURINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033315-
21.2014.4.03.6
301

ALBERTINO
MAURICIO
DE
OLIVEIRA
NETTO

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0033329-
05.2014.4.03.6
301

MARIA
REGINA DE
VASCONCEL
OS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033330-
87.2014.4.03.6
301

BERNARDO
OSAMUYI
CARASCOZA
IGBINEHI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033379-
31.2014.4.03.6
301

MAGNO DE
SOUZA
ANDRADE

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

MARCELO
LEANDRO
DOS
SANTOS-
SP338040

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033402-
74.2014.4.03.6
301

ELZIRA
RODRIGUES
BARBOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033438-
19.2014.4.03.6
301

MARIA
JUCIANA
DOS REIS
ANDRADE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033451-
18.2014.4.03.6
301

JUDITH
SILVA
MARQUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALERIA
CRISTINA
ESPARRACH
IARI-
SP161960

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033491-
97.2014.4.03.6
301

GABRIEL
NICOLAS
BASSI DE
SOUZA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA MARIA
HERNANDES
FELIX-
SP138915

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0033505-
81.2014.4.03.6
301

ROBSON
DOS SANTOS
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDSON
JANCHIS
GROSMAN-
SP236023

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033617-
50.2014.4.03.6
301

ANA MARIA
DANTAS DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033674-
68.2014.4.03.6
301

MARIA DAS
GRACAS DE
SOUZA
BRITO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAYTON
BRITO
CORREIA
DOS
SANTOS-
SP294982

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033817-
57.2014.4.03.6
301

ZENILDA
SOUZA
CARNEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLA
CRISTINA
DE LIMA-
SP227983

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033821-
94.2014.4.03.6
301

MARIA RITA
DOS SANTOS
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ISRAEL
AUGUSTO
DE
OLIVEIRA-
SP285676

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033850-
47.2014.4.03.6
301

JOSE
SEVERINO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIA
HELENA
RODRIGUES-
SP202185

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033886-
89.2014.4.03.6
301

MARCAL
NUNES DOS
SANTOS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     328/1725



0033895-
51.2014.4.03.6
301

NADIR DE
OLIVEIRA
GIBIM

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCAS
BERTAN
POLICICIO-
SP290156

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033918-
94.2014.4.03.6
301

ANTONIO
SENATRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SERGIO
ANTONIO
GARAVATI-
SP065393

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0033957-
91.2014.4.03.6
301

MARCELO
GHELLARDI

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

MARCELO
GHELLARDI-
SP339732

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034095-
58.2014.4.03.6
301

ANNA
KELLER

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034186-
51.2014.4.03.6
301

DORACI
AUGUSTO
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

REGINA
AKEMI
FURUICHI-
SP178434

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034216-
86.2014.4.03.6
301

REINALDO
JOSE DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034277-
44.2014.4.03.6
301

ROSA
PEREIRA DA
MAIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDREA
FERNANDES
SANTANA
RAMIRES-
SP271629

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0034402-
12.2014.4.03.6
301

VALDENIR
MAXIMO DA
COSTA
FILHO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034418-
63.2014.4.03.6
301

SHIRLEY
APARECIDA
CAMPREGHE
R

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VILMA
PASTRO-
SP059102

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034441-
09.2014.4.03.6
301

CELSO
RIBEIRO
SANTIAGO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034492-
20.2014.4.03.6
301

GILVAM
SOARES
LOPES

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034631-
69.2014.4.03.6
301

SOLANGE
LUCINDA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DARCIO DE
OLIVEIRA-
SP084481

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034632-
54.2014.4.03.6
301

HONORIA
DE JESUS
ANDRADE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE LOPES
JUNIOR-
SP248743

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034648-
08.2014.4.03.6
301

LUIZ
ARISTIDES
BENICIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DEJAIR DE
ASSIS
SOUZA-
SP257340

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0034682-
80.2014.4.03.6
301

INACIA
MARIA
FEITOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034683-
65.2014.4.03.6
301

LEILA DA
SILVA
DUTRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SUEIDH
MORAES
DINIZ
VALDIVIA-
SP162082

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034765-
96.2014.4.03.6
301

VILMA
EUFRASIO
SIMOES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KARLA
REGINA DE
OLIVEIRA
BRITO-
SP187783

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034769-
36.2014.4.03.6
301

PEDRO
HENRIQUE
DUARTE DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034822-
17.2014.4.03.6
301

MANOEL
LAURENTIN
O DOS
SANTOS

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034833-
46.2014.4.03.6
301

MARIA
CLARA
CARVALHO
MARTINS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSUE
SABINO-
MG109089

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034834-
31.2014.4.03.6
301

MARCOS
CESAR
ANDRE

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0034858-
59.2014.4.03.6
301

RENATO
PEREIRA
ALVES

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034869-
88.2014.4.03.6
301

ODETE DOS
SANTOS
MAGALHAE
S COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
CARLOS
GRACA-
SP114793

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034889-
79.2014.4.03.6
301

CREUZA
SILVA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSANGELA
DE FATIMA
PEREIRA-
SP314431

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034914-
92.2014.4.03.6
301

EDNA
FIGUEIREDO
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CAROLINA
SOARES DA
COSTA-
SP316673

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034926-
09.2014.4.03.6
301

EDIVALDO
PEREIRA
TELES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GIOVANI
MARIA DE
OLIVEIRA-
SP292600

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034938-
23.2014.4.03.6
301

FRANCISCO
SEVERINO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ALEXANDR
A FUZATTI
DOS
SANTOS-
SP268811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034946-
97.2014.4.03.6
301

DANILLO
SALVADOR
ANNUNZIAT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0034970-
28.2014.4.03.6
301

ALESSANDR
A CRISTINA
DE SOUZA
GRANDE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RENATO
MENESELLO
VENTURA
DA SILVA-
SP239261

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034981-
57.2014.4.03.6
301

ANDREIA
SILVA DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
CARLOS
ZACHARIAS-
SP079645

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034982-
42.2014.4.03.6
301

EDISON
ROBERTO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RAUL
GOMES DA
SILVA-
SP098501

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0034996-
26.2014.4.03.6
301

JULIA LINA
DE SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035060-
36.2014.4.03.6
301

JOSE
ANTONIO
ALVES DA
SILVA NETO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DERMEVAL
BATISTA
SANTOS-
SP055820

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035062-
06.2014.4.03.6
301

SELMA
MARIA
BARROS
DOS SANTOS
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RIFKA
MAMLOUK-
SP254123

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035165-
13.2014.4.03.6
301

ANTONIO
VITORINO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0035212-
84.2014.4.03.6
301

CREUZA
ROSA DE
JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JONATHAN
FARINELLI
ALTINIER-
SP282617

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035235-
30.2014.4.03.6
301

JOSE
PEREIRA
XAVIER

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JULIANA
DURANTE
BRASIL-
SP287522

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035237-
97.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
MARIA DA
CRUZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLARINDO
GONCALVES
DE MELO-
SP115272

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035243-
07.2014.4.03.6
301

JOSE
ROBERTO
DANIELLI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROMEU
MION
JUNIOR-
SP294748

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035269-
05.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
LOPES DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
AUGUSTO
SILVA-
SP233872

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035372-
12.2014.4.03.6
301

FATIMA
REGINA
ALBERTINI
DIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIO DE
OLIVEIRA-
SP091845

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035415-
46.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CRISTIANE
FONSECA
ESPOSITO-
SP237786

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0035429-
30.2014.4.03.6
301

DILZO DE
AGUIAR
BORGES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RAQUEL
FERRAZ DE
CAMPOS-
SP202367

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035441-
44.2014.4.03.6
301

MARIA
EDINALVA
BERNARDO
DE SOBRAL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WALDEMAR
RAMOS
JUNIOR-
SP257194

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035445-
81.2014.4.03.6
301

JOAO
UMBELINO
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035464-
87.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
DA SILVA
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANILO
ROBERTO
DA SILVA-
SP238438

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035482-
11.2014.4.03.6
301

EDER
MIRANDA
DE JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035522-
90.2014.4.03.6
301

CLEIDE
MARIA
BARBOSA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035529-
82.2014.4.03.6
301

VASTY
BATISTA
FARIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANIEL
ZAMPOLLI
PIERRI-
SP206924

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0035537-
59.2014.4.03.6
301

MARIA DA
PAIXAO DA
CONCEICAO
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GIOVANI
MARIA DE
OLIVEIRA-
SP292600

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035583-
48.2014.4.03.6
301

LIDIA
TEIXEIRA
FERNANDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035589-
55.2014.4.03.6
301

FELIKSON
OLIVEIRA
SANTOS

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035592-
10.2014.4.03.6
301

AFFONSO
MAZZINI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSA
OLIMPIA
MAIA-
SP192013

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035596-
47.2014.4.03.6
301

MELCHIADE
S SASSO
RAMALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035621-
60.2014.4.03.6
301

MARIA
LENITA
FREITAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
CARLOS
GRACA-
SP114793

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035642-
36.2014.4.03.6
301

DERICK
ISAAC ROSA
CACHENCO
MAGALHAE
S

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBSON
VIDOTO-
SP327769

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0035648-
43.2014.4.03.6
301

MARIA
TENORIO DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035651-
95.2014.4.03.6
301

CREUZA
REIS ROCHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLEONICE
MONTENEG
RO SOARES
ABBATEPIET
RO
MORALES-
SP194729

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035690-
92.2014.4.03.6
301

ANDIARA
FRANCO DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035760-
12.2014.4.03.6
301

LACENI DOS
SANTOS DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JULIA
SERODIO-
SP275964

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035767-
04.2014.4.03.6
301

SANDRA DE
SOUZA
CRUZ
RAMOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDILSON
RODRIGUES
QUEIROZ-
SP348209

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035769-
71.2014.4.03.6
301

NAIR
LOUSADA
SALLES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCIANA
RODRIGUES
PRETO-
SP276983

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035779-
18.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLARISSA
ROLIM
MENDES
BAPTISTA-
SP267400

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0035785-
25.2014.4.03.6
301

ESMERALDO
FAGUNDES
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HEBERTH
FAGUNDES
FLORES-
SP179609

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035821-
67.2014.4.03.6
301

EMILIA
JULIA
MIRANDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035856-
27.2014.4.03.6
301

LAIDE
MATEUS
VENDRAMIN
I

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035877-
03.2014.4.03.6
301

JULIANA
MARQUES
PEREIRA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035896-
09.2014.4.03.6
301

JOSE
ALBERTO
LEAL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA LUCIA
FRANCISCO
DO
NASCIMENT
O-SP280757

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035929-
96.2014.4.03.6
301

IVANILDE
MENEZES
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOAO
DANIEL
POTTHOFF
JUNIOR-
SP328911

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0035947-
20.2014.4.03.6
301

EDSON VAZ INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
CARLOS
GRACA-
SP114793

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0035990-
54.2014.4.03.6
301

LUCIO
CESAR
LOPES
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036038-
13.2014.4.03.6
301

LUIZA
MATIKO
MATSUMUR
A KONDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBERTO
LEITE DE
PAULA E
SILVA-
SP202372

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036062-
41.2014.4.03.6
301

NEUSA
GRACIANO
JANUARIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036094-
46.2014.4.03.6
301

YASMIN
AGATHA
ALVES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SIMONE
MARQUES
DO
NASCIMENT
O-SP257523

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036131-
73.2014.4.03.6
301

IRIS
RIQUELME

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NARJARA
RIQUELME
AUGUSTO-
SP227835

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036150-
79.2014.4.03.6
301

JOSE
AGOSTINHO
DA SILVA
FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VLADIMIR
RENATO DE
AQUINO
LOPES-
SP094932

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036161-
11.2014.4.03.6
301

SONIA
REGINA DE
ANDRADE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HOSANA
OMAR EL
MAJZOUB-
SP347183

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0036222-
66.2014.4.03.6
301

CARLOS
ALBERTO
MAURICIO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036307-
52.2014.4.03.6
301

HELOISA
ALVES DE
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
ANTONIO
DA PAZ-
SP183583

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036312-
74.2014.4.03.6
301

ESTELA
FERREIRA
DE ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VAGNER
LUIZ
ESPERANDI
O-SP219751

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036329-
13.2014.4.03.6
301

MARCOS
DOS SANTOS
TEIXEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
DOS SANTOS
TEIXEIRA-
SP333226

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036348-
19.2014.4.03.6
301

RAFAEL DA
SILVA
LISBOA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
BARBOSA
DA CRUZ-
SP200868

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036506-
74.2014.4.03.6
301

JOANICE
SILVA
PORTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JEFFERSON
DE SOUZA
CESARIO-
SP235012

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036577-
76.2014.4.03.6
301

SEOMARA
CRISTINA
VIEIRA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0036581-
16.2014.4.03.6
301

MARIA DE
FATIMA
INOCENCIO
TELES E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036617-
58.2014.4.03.6
301

MARIA
ISABEL
FERRATO DE
SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCUS
VINICIUS DO
COUTO
SANTOS-
SP327569

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036803-
81.2014.4.03.6
301

GUSTAVO
FREZZARIM
LIMA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036811-
58.2014.4.03.6
301

TATIANA
BRITTO
NUNES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036845-
33.2014.4.03.6
301

CARLOS
EDUARDO
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036881-
75.2014.4.03.6
301

KAUA
SOUZA
GONCALVES
DE PAIVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0036891-
22.2014.4.03.6
301

PRISCILA
XAVIER DE
BORBA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BERENICIO
TOLEDO
BUENO-
SP134711

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0037008-
13.2014.4.03.6
301

ELIANE
SOARES
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARINA
SCHOEPS-
SP218627

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037025-
49.2014.4.03.6
301

VERA CRUZ
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ILTON
ISIDORO DE
BRITO-
SP142503

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037026-
34.2014.4.03.6
301

DIEGO
SIQUEIRA
COSTA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
DAS
CHAGAS
MOREIRA
DE
ALMEIDA-
SP271017

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037045-
40.2014.4.03.6
301

LUCAS
AQUINO
FULY E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037063-
61.2014.4.03.6
301

WILSON
ORLANDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SALETE
MARIA
CRISÓSTOM
O DE
SOUZA-
SP168333

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037094-
81.2014.4.03.6
301

DINALDO
TEIXEIRA
MORAIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSÉ
MARTINS
TOSTA
JUNIOR-
SP296806

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037106-
95.2014.4.03.6
301

ROSA
PREGUN
FAROLO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDERSON
MACOHIN-
SP284549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0037139-
85.2014.4.03.6
301

BEATRIZ
MARTINS
SUDRE
RAMOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037172-
75.2014.4.03.6
301

RICARDO
AYUZO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037237-
70.2014.4.03.6
301

RODRIGO
MAVICSO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037314-
79.2014.4.03.6
301

VANUZA
BRITO
BALBINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KARINA
CHINEM
UEZATO-
SP197415

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037335-
55.2014.4.03.6
301

JOSE
MATEUS DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JULIA
SERODIO-
SP275964

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037340-
77.2014.4.03.6
301

MATILDE
GOUVEIA
ROBERTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA JOSE
DA SILVA-
SP282949

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037373-
67.2014.4.03.6
301

ELENITA
BARBOSA
LOPES
ARRIFANO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCILENE
SANTOS DOS
PASSOS-
SP315059

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     343/1725



0037397-
95.2014.4.03.6
301

EDIVANIA
BARBOSA
GOMES DIAS
E OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037425-
63.2014.4.03.6
301

MANOEL
AURIDES DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037518-
26.2014.4.03.6
301

MARIA DAS
GRACAS
DOS SANTOS
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037526-
03.2014.4.03.6
301

MATHEUS
MARQUES
DIAS DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037531-
25.2014.4.03.6
301

MARTA
TAVARES
VIEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037546-
91.2014.4.03.6
301

NATALIA
MALKO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRE
CICERO
SOARES-
SP232487

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037572-
89.2014.4.03.6
301

ROSANGELA
SANT ANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SORAIA
LEONARDO
DA SILVA-
SP254475

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0037584-
06.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
BATISTA
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037802-
34.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
FERREIRA
DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDNALVA
LEMOS DA
SILVA
NUNES
GOMES-
SP260326

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037825-
77.2014.4.03.6
301

MARIA
HELENA
ROSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
MAURICIO
XAVIER
JUNIOR-
SP208112

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037841-
31.2014.4.03.6
301

LUIZ
FERREIRA
NETO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FLAVIO
HAMILTON
FERREIRA-
SP202255

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037843-
98.2014.4.03.6
301

JOSE
LEONIDAS
DE
AZEVEDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JAMILE
NAGIB
PAIVA
BARAKAT-
SP336088

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037846-
53.2014.4.03.6
301

ELVIRA
ALVES DA
ROCHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EVANDRO
LISBOA DE
SOUZA
MAIA-
SP293809

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037863-
89.2014.4.03.6
301

JULIO
JASINOWOD
OLINSKI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDOMIRO
JOSE
CARVALHO
FILHO-
SP177891

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0037874-
21.2014.4.03.6
301

ISABELLA
SABINO
SILVA
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
DA SILVA-
SP199564

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037878-
58.2014.4.03.6
301

ISMAEL
MENDES
ANGELO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VLADIMIR
RENATO DE
AQUINO
LOPES-
SP094932

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037880-
28.2014.4.03.6
301

MARILI DE
GOES
DAGNONE
MALAVSKI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SELMA
MAIA
PRADO
KAM-
SP157567

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037883-
80.2014.4.03.6
301

MARY
FERNANDES
DOS SANTOS
PESSOA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
APARECIDA
DO
NASCIMENT
O-SP150358

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0037970-
36.2014.4.03.6
301

CLAUDIA
GASPARETO
ALUOTTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

ELIANA
ZANQUETA

MARCIA
APARECIDA
FLEMING-
SP173723

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038071-
73.2014.4.03.6
301

JULIANA
LANZONI
DUARTE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
CARLOS
GOMEZ-
SP052150

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038193-
86.2014.4.03.6
301

EVERTON
AUGUSTO
SOUZA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILSON
MARCOS
NASCIMENT
O CARDOSO-
SP263728

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0038205-
03.2014.4.03.6
301

TERESINHA
PEREIRA
RIBEIRO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
ALBERTO
MOURA DOS
SANTOS-
SP151699

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038225-
91.2014.4.03.6
301

MARIA
AULENEIDE
MOREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUIZ
CARLOS
TAVARES
DE SÁ-
SP236098

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038245-
82.2014.4.03.6
301

CARMEN
ROSA
HUAYLINOS
HUAMANI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IVONE DOS
SANTOS
MANTOVAN
ELLI-
SP203590B

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038322-
91.2014.4.03.6
301

CARMELITA
DOS SANTOS
PINTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038365-
28.2014.4.03.6
301

TATIANA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

NATAN DOS
SANTOS
VIANA
PEREIRA

WEVERTON
MATHIAS
CARDOSO-
SP251209

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038369-
65.2014.4.03.6
301

JOSE DE
SOUZA
CANDIDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SHELA DOS
SANTOS
LIMA-
SP216438

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038402-
55.2014.4.03.6
301

TALITA
SOARES
BATISTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JANE
APARECIDA
GOMES LUZ
MALVEIRA-
SP283542

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0038403-
40.2014.4.03.6
301

VERGINIA
PEINADO
ORSI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLELIA
CONSUELO
BASTIDAS
DE PRINCE-
SP163569

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038456-
21.2014.4.03.6
301

HELENA
CRISTINA
POLICARPO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038506-
47.2014.4.03.6
301

RENAN DA
SILVA
BARET

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038539-
37.2014.4.03.6
301

WALTER
JOSE
LAZZARI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038559-
28.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038567-
05.2014.4.03.6
301

JANSEN DE
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NAIR
MINHONE-
SP079548

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038581-
86.2014.4.03.6
301

MARIA DE
FATIMA
OLIVEIRA
AFONSO
SZELES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KARLA
ALEXANDR
A MIMURA
SILVA-
SP230466

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     348/1725



0038592-
18.2014.4.03.6
301

AFRANIO
REINOLDO
WINK

CONSELHO
REGIONAL
DE
ECONOMIA -
2º REGIÃO
DE SÃO
PAULO

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038605-
17.2014.4.03.6
301

ISABEL
ROMUALDO
FERREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038610-
39.2014.4.03.6
301

CAMILA
RODRIGUES
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ERICA
REGINA
OLIVEIRA-
SP233064

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038616-
46.2014.4.03.6
301

LUCIENE
MOREIRA
DE LIMA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILSON
MARCOS
NASCIMENT
O CARDOSO-
SP263728

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038624-
23.2014.4.03.6
301

CLEIDE
GUALBERTO
DA SILVA
PINTO

CONSELHO
REGIONAL
DE
ADMINISTR
AÇÃO DE
SÃO PAULO

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038642-
44.2014.4.03.6
301

ASSUNCAO
OLIVEIRA
LEAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GLAUCE
MARIA
PEREIRA-
SP224200

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038682-
26.2014.4.03.6
301

MARIA
LUZIA
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GLAUCE
MARIA
PEREIRA-
SP224200

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0038699-
62.2014.4.03.6
301

MARIA DO
CARMO
MARQUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDIVALDO
BRAMBILLA
DE AGUIAR-
SP227619

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038740-
29.2014.4.03.6
301

MARIA DIAS
FERREIRA
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MICHEL
BORGES DA
SILVA-
SP295434

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038773-
19.2014.4.03.6
301

RENAN
MARCUS
LECA
BANDEIRA
DE MELO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038776-
71.2014.4.03.6
301

NORBERTO
DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JACIRA DE
AZEVEDO
DE
OLIVEIRA-
SP132055

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038787-
03.2014.4.03.6
301

ÍTALO
PINTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FLÁVIA
ANZELOTTI-
SP286563

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038803-
54.2014.4.03.6
301

ANA PAULA
MENDES
DELLAFINA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038812-
16.2014.4.03.6
301

MARIA
MARIZE
BONFLEUR

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
EVANGELIS
TA DE
OLIVEIRA-
SP177326

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0038824-
30.2014.4.03.6
301

ELENITA
MONTEIRO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
FERREIRA
DOS
SANTOS-
SP268187

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038826-
97.2014.4.03.6
301

MARIA DO
CARMO DA
CONCEICAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
APARECIDA
PIZZANELLI-
SP093715

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038851-
13.2014.4.03.6
301

ROSEMEIRE
DELTREJO
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038875-
41.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
DE
OLIVEIRA
MENDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRE LUIZ
OLIVEIRA-
SP279818

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038882-
33.2014.4.03.6
301

PARTY
CONFECÇÃO
LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038889-
25.2014.4.03.6
301

ANALIA
ALVES DOS
SANTOS
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0038898-
84.2014.4.03.6
301

SONIA
REGINA
BATISTA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ADEMIR
PEREIRA-
SP154117

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0038902-
24.2014.4.03.6
301

BEATRIZ
FERREIRA
GIANNELLA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039023-
52.2014.4.03.6
301

CLEUSA
MARTINS
MASSARIOL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039039-
06.2014.4.03.6
301

MAXSUEL
DOS SANTOS
MEDEIROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039093-
69.2014.4.03.6
301

MAURINA
NASCIMENT
O DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOÃO
ALEXANDRE
ABREU-
SP160397

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039128-
29.2014.4.03.6
301

ANAILDE
FERREIRA
BESERRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIO
BELLO
FILHO-
SP209169

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039194-
09.2014.4.03.6
301

TEREZINHA
MARIA DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUIZ
ROBERTO
DA SILVA-
SP073645

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039223-
59.2014.4.03.6
301

KAYK
LISBOA DOS
SANTOS
GIOVANELLI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0039243-
50.2014.4.03.6
301

WESLEY
KAUA BRITO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FLAVIO
ANISIO B
NOGUEIRA-
SP290243

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039263-
41.2014.4.03.6
301

ANA MARIA
RIBEIRO
CAPANEMA
PALAIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039300-
68.2014.4.03.6
301

MARIA DAS
NEVES DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SOLANGE
OLIVEIRA
DOS
SANTOS-
SP114523

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039304-
08.2014.4.03.6
301

ELAINE
GONCALVES
DA SILVA

SPPREV -
SAO PAULO
PREVIDENCI
A

SHEILA
CRISTINA
MENEZES-
SP205105

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039335-
28.2014.4.03.6
301

RENATO
SERAFIM DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039346-
57.2014.4.03.6
301

RAYANE
GARIBALDI
ZECHI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039352-
64.2014.4.03.6
301

WILSON
RODRIGUES
FEITOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0039361-
26.2014.4.03.6
301

SANTE
MANDARA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039372-
55.2014.4.03.6
301

ALBERTO
MODESTO
FRANCO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIO
FREDERICO
DE FREITAS
TERTULIAN
O-SP195284

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039385-
54.2014.4.03.6
301

GERALDO
TEIXEIRA
PASTOR

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039416-
74.2014.4.03.6
301

LUCIANO
SARAIVA
BRASILIENS
E

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039458-
26.2014.4.03.6
301

ELIZETE
GONCALVES
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VILMA
APARECIDA
GODOY-
SP284580

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039510-
22.2014.4.03.6
301

PEDRO
MOREIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARTA
SILVA PAIM-
SP279363

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039517-
14.2014.4.03.6
301

ISABEL
MARIA DE
JESUS
FERREIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
APARECIDA
SILVA-
SP163290

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0039532-
80.2014.4.03.6
301

FATIMA
TAVARES
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SERGIO
ALVES DA
SILVA-
SP296323

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039537-
05.2014.4.03.6
301

MARLENE
APARECIDA
KRONEMBE
RGER

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KARLA
ALEXANDR
A MIMURA
SILVA-
SP230466

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039544-
94.2014.4.03.6
301

KATHLEEN
LORRANY
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOISE LEIDE
ALMEIDA
DE ARAUJO-
SP300972

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039591-
68.2014.4.03.6
301

MARIA D
AJUDA
FRANCISCA
HONORIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILSON
MIGUEL-
SP099858

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039744-
04.2014.4.03.6
301

OTAVIO
ELOI DAS
NEVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039802-
07.2014.4.03.6
301

MARCIO
BAZANA
OKABE

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039826-
35.2014.4.03.6
301

VANIA DE
MORAIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NEIDE
MACIEL
ESTOLASKI-
SP277515

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0039845-
41.2014.4.03.6
301

SIMONE
SENDIN

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039850-
63.2014.4.03.6
301

YARA DOS
SANTOS
PEREIRA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0039933-
79.2014.4.03.6
301

ADRIANA
APARECIDA
DE
SIQUEIRA

FUNDO
NACIONAL
DE
DESENVOLV
IMENTO DA
EDUCAÇÃO -
FNDE E
OUTROS

UNIESP
UNIAO DAS
INST EDUC
DO EST DE S
PAULO -
FACS PAULO
E BANCO DO
BRASIL S/A

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040032-
49.2014.4.03.6
301

JOSEFA
BELCHIOR

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

DAIANE
PEREIRA E
GUILHERME
WILLIAN
PEREIRA

VANDERLEI
LIMA SILVA-
SP196983

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040067-
09.2014.4.03.6
301

MARIA
PRESTES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCAS
BERTAN
POLICICIO-
SP290156

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040097-
44.2014.4.03.6
301

MARIA DE
FATIMA
CARVALHO
VIEIRA DA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA DOS
ANJOS
NASCIMENT
O-SP059074

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040116-
50.2014.4.03.6
301

TEREZINHA
VIEIRA
FORTUNATO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDES PAULO
DOS
SANTOS-
SP201565

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

ATO ORDINATÓRIO 

 

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e

Portaria 0609263/2014 deste Juizado Especial Federal de São

Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para que

as partes fiquem cientes de que, por necessidade de readequação

da pauta de instrução e julgamento deste Juizado, houve o

reagendamento de todos os feitos abaixo, de modo que devem ser

consideradas AS NOVAS DATAS DE AUDIÊNCIAS constantes da planilha

que segue.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

 

LOTE 52323/2014

 

 

0040148-
55.2014.4.03.6
301

MARCELO
DE
OLIVEIRA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

WAGNER
PEDRO-
SP318332

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040150-
25.2014.4.03.6
301

SEVERINO
SABINO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VLADIMIR
RENATO DE
AQUINO
LOPES-
SP094932

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040166-
76.2014.4.03.6
301

JOSELANDIA
PINDAIBA
DE SA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IVONE
ARAUJO
COSTA-
SP335255

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

1_PROCESSO 2_POLO
ATIVO

3_POLO
PASSIVO

CO-
RÉU(S)/ADV
OGADO

ADVOGADO
- OAB/POLO
ATIVO

ADVOGADO
- OAB/POLO
PASSIVO

DATA/HORA
AGENDA
AUDIÊNCIA
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0042181-
86.2012.4.03.6
301

ADELINA
NANAMI
YUASA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIO
GOMES DE
OLIVEIRA-
SP303418

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040295-
18.2013.4.03.6
301

LUCIA DA
CONCEICAO
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042130-
41.2013.4.03.6
301

MARIA
ROSA DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042487-
21.2013.4.03.6
301

URSULINA
SILVA
MATEUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLA
VERONICA
ROSCHEL-
SP175831

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042519-
26.2013.4.03.6
301

HELIO
SOARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELO
MARTINS DE
SOUZA-
PR035732

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042903-
86.2013.4.03.6
301

MARIA
CICERA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA DEL
CARMEN
RUFINO
COLLADO
DOS
SANTOS-
SP041606

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042987-
87.2013.4.03.6
301

MARIA
CLARINDA
MARQUES
RAMOS DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0043520-
46.2013.4.03.6
301

EVA
BATISTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SUELI
MATEUS-
SP121980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043765-
57.2013.4.03.6
301

JOSE
SOARES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

UGUIMÁ
SANTOS
GUIMARÃES
-SP238889

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044216-
82.2013.4.03.6
301

MARIA JOSE
WITZEL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044265-
26.2013.4.03.6
301

WALTER
MARTINS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FLAVIO
HAMILTON
FERREIRA-
SP202255

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044526-
88.2013.4.03.6
301

VERA LUCIA
DOS SANTOS
PINTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSIANE
XAVIER
VIEIRA
ROCHA-
SP264944

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047004-
69.2013.4.03.6
301

JOAO
TEIXEIRA
SALVIANO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
FLORA
SALVIANO
DA COSTA-
SP271068

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047053-
13.2013.4.03.6
301

SELMA
CLAUDINA
GOMES E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARILU
RIBEIRO DE
CAMPOS-
SP191601

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0048042-
19.2013.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
BRITO
COUTINHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048306-
36.2013.4.03.6
301

LAUDEMIRA
ARAUJO
COELHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049015-
71.2013.4.03.6
301

MARIA
ELIETE
LUCENA DA
SILVA LIMA
E OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NELSON
LABONIA-
SP203764

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040182-
30.2014.4.03.6
301

ROZELY
RIBEIRO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VLADIMIR
RENATO DE
AQUINO
LOPES-
SP094932

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040215-
20.2014.4.03.6
301

LEONARDO
BATISTA
SATURNINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040296-
66.2014.4.03.6
301

FRANQUI
ROGERIO DE
CAMPOS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040312-
20.2014.4.03.6
301

VALDEMAR
VICENTE DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RITA DE
CASSIA DE
ALMEIDA
FERREIRA-
SP189072

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0040345-
10.2014.4.03.6
301

LUCAS
NASCIMENT
O DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040356-
39.2014.4.03.6
301

MARINALVA
DA SILVA
FONSECA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RITA DE
CASSIA DE
ALMEIDA
FERREIRA-
SP189072

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040374-
60.2014.4.03.6
301

KAUE
WINICIUS
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040390-
14.2014.4.03.6
301

JAMILA
FREITAS DE
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040394-
51.2014.4.03.6
301

FABIANA DE
JESUS
DOMINGOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040409-
20.2014.4.03.6
301

THAINA
DIAS DO
AMARAL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040433-
48.2014.4.03.6
301

GERALDO
CARDOSO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ALEXANDR
A FUZATTI
DOS
SANTOS-
SP268811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0040447-
32.2014.4.03.6
301

NATALI DE
MEIRA
LOPES DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040451-
69.2014.4.03.6
301

ESTER
CARVALHO
DOS REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040458-
61.2014.4.03.6
301

REGINNALD
A BENTO
MATIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040472-
45.2014.4.03.6
301

VITORIA
ANA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040492-
36.2014.4.03.6
301

CLAUDIA
HELENA
RODRIGUES
E OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040503-
65.2014.4.03.6
301

MARIA
MOREIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040505-
35.2014.4.03.6
301

ADELAIDE
VIANA DO
CARMO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA JOSE
DA SILVA-
SP282949

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0040522-
71.2014.4.03.6
301

MARGARIDA
COSTA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LETICIA
SILVA DOS
SANTOS-
SP331869

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040544-
32.2014.4.03.6
301

MARIA DE
LOURDES
NOVAES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KATIA
ARAUJO DE
ALMEIDA-
SP252894

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040587-
66.2014.4.03.6
301

JOSE DO
PATROCINIO
MARREIROS
DE
CASTELLO
BRANCO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBERTO
MOHAMED
AMIN
JUNIOR-
SP140493

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040599-
80.2014.4.03.6
301

GERALDA
DOS SANTOS
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VANTUIR
DUARTE
CLARINDO
RUSSO-
SP197251

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040630-
03.2014.4.03.6
301

ELIZABETE
SIQUEIRA
GOMES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KELLY
SALES LEITE
DUARTE-
SP316201

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040648-
24.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
DO
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDERICO
AMORIM DA
SILVA-
SP275958

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040663-
90.2014.4.03.6
301

JOSE
CARLOS DE
JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARISA
ROSA
RIBEIRO
SILVA-
SP230475

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0040691-
58.2014.4.03.6
301

ROZALIA
SANTOS DE
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SONIA
REGINA DE
SOUZA-
SP260351

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040821-
48.2014.4.03.6
301

SEBASTIAO
ROSA DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SARA
ROCHA DA
SILVA-
SP321235

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040844-
91.2014.4.03.6
301

SILVANA
BEZERRA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ALEXANDR
A FUZATTI
DOS
SANTOS-
SP268811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040906-
34.2014.4.03.6
301

MARIA DO
CARMO
ROSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
PARISE DE
ARAUJO-
SP214158

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040969-
59.2014.4.03.6
301

LIVIA ROSA
DA ROCHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VIVIANE
ARAUJO
BITTAR-
SP218034

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040998-
12.2014.4.03.6
301

FELISBINA
DIAS DA
ROSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MANUEL
PEIXOTO
FILHO-
SP299939

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0040999-
94.2014.4.03.6
301

GRASIELA
SANTOS
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALESSANDR
A DA COSTA
SANTANA-
SP206870

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0041007-
71.2014.4.03.6
301

ANGELITA
SEVERINO
ROSA DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041088-
20.2014.4.03.6
301

JAYA
VICTORIA
CARDOZO
DE
ALMEIDA
BRAGA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WALDEMAR
RAMOS
JUNIOR-
SP257194

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041138-
46.2014.4.03.6
301

LUIZA
DENISE
BAPTISTA
MORSELLI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041175-
73.2014.4.03.6
301

MARGARET
E PIRES
MARTINS E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041193-
94.2014.4.03.6
301

ANA LUCIA
LOBO SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LOURDES
MENI
MATSEN-
SP274794

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041196-
49.2014.4.03.6
301

ADERCI
LUCENA
SOUTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041239-
83.2014.4.03.6
301

MANOEL
MOREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0041242-
38.2014.4.03.6
301

EDMAR
APARECIDO
RIBEIRO
MONCAO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041251-
97.2014.4.03.6
301

ENA SILVIA
CASTELLO
GONCALVES
BARBOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

CARLOS
HENRIQUE
CASTELLO
GONCALVES
BARBOSA E
PAMELA
CASTELLO
GONCALVES
BARBOSA E
FERNANDA
CASTELLO
GONCALVES
BARBOSA

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041264-
96.2014.4.03.6
301

FRANCISCO
DE ASSIS DE
MELO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041278-
80.2014.4.03.6
301

LILIENE
SALLES
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041302-
11.2014.4.03.6
301

SAMILLY
SILVA DE
MOURA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIO DE
OLIVEIRA-
SP091845

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041309-
03.2014.4.03.6
301

MARLON
RICARDO DE
MORAIS

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

FLORISVAL
DO PEREIRA
SILVA-
SP117618

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041354-
07.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
DE FONTE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

REGINA
CELIA
MARQUES-
SP243760

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0041363-
66.2014.4.03.6
301

JACINETE
DE
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIO
ROBERTO
GOMES
LEITE-
SP249944

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041407-
85.2014.4.03.6
301

CRISTIANO
ALVES DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANGELA
LOPES
ALVES-
SP331728

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041429-
46.2014.4.03.6
301

DEDICE
ARAUJO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MANOILZA
BASTOS
PEDROSA-
SP338443

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041435-
53.2014.4.03.6
301

DEDICE
ARAUJO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MANOILZA
BASTOS
PEDROSA-
SP338443

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/02/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041468-
43.2014.4.03.6
301

PAULO
SERGIO DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041516-
02.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
DE
MIRANDA
PAES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SHEILA
CRISTINA
MENEZES-
SP205105

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041525-
61.2014.4.03.6
301

ANTONIO
INACIO
CAVALCANT
E

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARISA
ROSA
RIBEIRO
SILVA-
SP230475

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0041536-
90.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
VITORIA DA
CRUZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NEIRE
APARECIDA
BRAGA-
SP340608

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041537-
75.2014.4.03.6
301

MARIA
HELENA
MARCHENA
PEREZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DEJAIR DE
ASSIS
SOUZA-
SP257340

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041571-
50.2014.4.03.6
301

LUIZ
EDUARDO
DE
CARVALHO
TREU

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA
CRISTINA
DE JESUS
DONDA-
SP234153

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041573-
20.2014.4.03.6
301

DANIEL DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
EDUARDO
DA CRUZ
JUNIOR-
SP267024

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041632-
08.2014.4.03.6
301

AUREA
GONCALVES
DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCIANA
MEDEIROS
DE
OLIVEIRA-
SP263101

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041682-
34.2014.4.03.6
301

MARLUCE
DA SILVA
CAMPOS

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041715-
24.2014.4.03.6
301

VANIA
APARECIDA
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
DOS SANTOS
TEIXEIRA-
SP333226

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0041724-
83.2014.4.03.6
301

ADAURI
CARVALHO

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041730-
90.2014.4.03.6
301

NEILDES DA
SILVA LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041731-
75.2014.4.03.6
301

HELENA DO
PATROCINIO
LIBANO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOAO
DANIEL
POTTHOFF
JUNIOR-
SP328911

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041738-
67.2014.4.03.6
301

WANDER
APARECIDO
GOMES

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041778-
49.2014.4.03.6
301

ELIZEU
ANSELMO
DOMINGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ERON DA
SILVA
PEREIRA
JUNIOR-
SP334172

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041782-
86.2014.4.03.6
301

SUELI
REGINA
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MILENE DOS
REIS-
SP243288

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041790-
63.2014.4.03.6
301

SELMA
CIRILO
SILVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NEIVA
CARIATI
DOS
SANTOS-
SP305472

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0041828-
75.2014.4.03.6
301

FABIANA
MARQUES
BUENO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0041907-
54.2014.4.03.6
301

ISABEL
CRISTINA
OLIVEIRA
DE
MARTINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SUZANA
GOMES
BARRETO-
SP240079

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042039-
14.2014.4.03.6
301

VALDIRENE
APARECIDA
DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA CARLA
SANTANA
TAVARES-
SP240231

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042085-
03.2014.4.03.6
301

NELSON
ALFEU
TEIXEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SIMAO
PEDRO
GARCIA
VIEIRA-
SP112980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042135-
29.2014.4.03.6
301

DAYANA
MOREIRA
FREITAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

APARECIDA
LUZIA
MENDES-
SP094342

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042142-
21.2014.4.03.6
301

ISABEL
ORBITELLI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSANGELA
JULIAN
SZULC-
SP113424

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042192-
47.2014.4.03.6
301

MARCELO
DONATO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ADRIANA
FERREIRA
CARDOSO-
SP249823

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0042197-
69.2014.4.03.6
301

ROSANA
LOPES LEAL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVANA
SANTANA
DA SILVA-
SP134016

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042254-
87.2014.4.03.6
301

MIRIAN
CANDIDA
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
ALEXANDRE
CARDOSO-
SP263593

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042286-
92.2014.4.03.6
301

BASILIO
ANTONIO
MESSIANO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LARIANE
ARDENGHI
DE
CARVALHO-
PR054103

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042292-
02.2014.4.03.6
301

IZABEL DE
OLIVEIRA
FERNANDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LILIAN
ZANETI-
SP222922

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042295-
54.2014.4.03.6
301

ZILA
BORGES DE
MATTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ADRIANA
FERREIRA
CARDOSO-
SP249823

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042299-
91.2014.4.03.6
301

SELMA
PREBIANCA
DO
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
PAULINO DA
SILVA
JUNIOR-
SP264684

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042312-
90.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
DE
OLIVEIRA
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDILSON
RODRIGUES
QUEIROZ-
SP348209

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0042320-
67.2014.4.03.6
301

GERALDO
ALVES
GOUVEIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARLI
ROMERO DE
ARRUDA-
SP272535

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042356-
12.2014.4.03.6
301

CARLOS
ALBERTO
FIGUEIREDO
DA COSTA
ROMAO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042361-
34.2014.4.03.6
301

GEOVANNA
LARISSA DA
SILVA
MATEUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SHARLES
ALCIDES
RIBEIRO-
SP292336

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042362-
19.2014.4.03.6
301

SIMONE
APARECIDA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042419-
37.2014.4.03.6
301

ALICE DE
SOUZA
TAVARES
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042429-
81.2014.4.03.6
301

CARLOS
HUMBERTO
ALMEIDA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042433-
21.2014.4.03.6
301

JOSE
RIOMAR
SOARES

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0042449-
72.2014.4.03.6
301

ELCYR
ANTONIO
CAPPELLINI

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042464-
41.2014.4.03.6
301

PATRICIA
EUGENIO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042478-
25.2014.4.03.6
301

MARIA
BETANIA
FERREIRA
DE ARAUJO
BRITO

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042530-
21.2014.4.03.6
301

FOXMIX -
COM DE
ACESSÓRIOS
PARA EQUIP
ELETRÔNIC
OS LTDA -
ME

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042549-
27.2014.4.03.6
301

DAVI
GONÇALVES
ALVIM E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042576-
10.2014.4.03.6
301

JOSE
MENDES
BARBOSA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/02/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042596-
98.2014.4.03.6
301

ALBERTO
DINES

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0042607-
30.2014.4.03.6
301

JOSE
CARLOS DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042666-
18.2014.4.03.6
301

SOLANGE
PAMPLONA
DA SILVA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042668-
85.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELUZINALD
A AZEVEDO
SANTOS-
SP150330

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042848-
04.2014.4.03.6
301

MARIA
ESCOLASTIC
A DE
AQUINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
HENRIQUE
PENNA
REGINA-
SP198938

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042851-
56.2014.4.03.6
301

ALECIZA
PEREIRA
EVANGELIS
TA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANGELO
ESCÓRCIO
FILHO-
SP167977

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042859-
33.2014.4.03.6
301

DIRCEU
SOLLNER

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042884-
46.2014.4.03.6
301

MARTA
JACKELINE
MATOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRENE FUJIE-
SP281600

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0042906-
07.2014.4.03.6
301

EDIANA
BOAVENTUR
A MOREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BRUNO
DESCIO
OCANHA
TOTRI-
SP270596B

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0042999-
67.2014.4.03.6
301

IVANA
GOMES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
ROBERTO
FERREIRA
DE SOUZA-
SP293440

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043016-
06.2014.4.03.6
301

ESPEDITO
ALVES DIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALTER
FRANCISCO
MESCHEDE-
SP123545A

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043043-
86.2014.4.03.6
301

MARILENE
PEREIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
MAGALHÃE
S DE
OLIVEIRA-
SP270893

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043076-
76.2014.4.03.6
301

MARTA DE
OLIVEIRA
ASSUMPCAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BRUNO
HENRIQUE
DA SILVA-
SP307226

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043130-
42.2014.4.03.6
301

FRANCINE
GABRIEL DE
SOUZA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

WILLIAM DE
MOURA
CUNHA-
RJ156710

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043150-
33.2014.4.03.6
301

LARISSA
SANTANA
SILVA

FUNDO
NACIONAL
DE
DESENVOLV
IMENTO DA
EDUCAÇÃO -
FNDE

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0043173-
76.2014.4.03.6
301

MARIA DA
CONCEICAO
BATISTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043180-
68.2014.4.03.6
301

TEREZINHA
INACIO
TELES

MINISTÉRIO
DA SAÚDE

ROSANGELA
VIEIRA
LEITÃO DA
SILVA-
SP203994

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043213-
58.2014.4.03.6
301

ESTER
OLIVEIRA
DE PAULA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALQUIRIA
TEIXEIRA
PEREIRA-
SP166629

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043217-
95.2014.4.03.6
301

MARIA INES
TORQUETE
ROCHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043222-
20.2014.4.03.6
301

CARLOS
ANTONIO
FERREIRA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043228-
27.2014.4.03.6
301

BARTIRA
MARTINS
SILVA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043235-
19.2014.4.03.6
301

MARIA DA
CONCEICAO
FERREIRA
JORGE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JURDECI
SANTIAGO-
SP154712

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0043244-
78.2014.4.03.6
301

AMANDA
ROMAO
PONTES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043252-
55.2014.4.03.6
301

ROSA
VIEIRA
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043262-
02.2014.4.03.6
301

ARIELLE
DOS SANTOS

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043270-
76.2014.4.03.6
301

GABRIEL
RICHARD
DA SILVA
ANDRADE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043314-
95.2014.4.03.6
301

MARIA
DELZUITA
MARQUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IVAN
FRANCISCO
DA SILVA
MUNIS-
SP222897

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043348-
70.2014.4.03.6
301

ALEXANDRE
RIBEIRO
BORGES

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043378-
08.2014.4.03.6
301

VERA DE
ABREU
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0043381-
60.2014.4.03.6
301

JOSEFA
GONCALVES
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SUELI
MATEUS-
SP121980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043400-
66.2014.4.03.6
301

GERALDA
ALTAIR DE
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ABLAINE
TARSETANO
DOS ANJOS-
SP127677

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043430-
04.2014.4.03.6
301

MARIA DAS
GRACAS
PEREIRA
DOS SANTOS
E OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FERNANDA
PASQUALINI
-SP257886

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043445-
70.2014.4.03.6
301

JUDITE
TEIXEIRA
BATISTA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBERTO
ALVES
VIANNA-
SP179250

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043473-
38.2014.4.03.6
301

JOSEFA
APARECIDA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALTER
FRANCISCO
MESCHEDE-
SP123545A

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043500-
21.2014.4.03.6
301

RAFAEL DI
PIETRO
MARTINATI

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043540-
03.2014.4.03.6
301

JOSE
BATISTA DA
SILVA FILHO

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0043547-
92.2014.4.03.6
301

ZILMA
AUTA DE
SOUSA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ODORICO
FRANCISCO
BORGES-
SP133860

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043558-
24.2014.4.03.6
301

LUZIANA
GALVAO DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SORAIA
LEONARDO
DA SILVA-
SP254475

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043562-
61.2014.4.03.6
301

YASMIM
DOS SANTOS
PAHIN

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KATIA
APARECIDA
ABITTE-
SP140976

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043603-
28.2014.4.03.6
301

GILBERTO
JARBAS
GARCIA

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

ALLAN
BATISTA-
SP279718

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043611-
05.2014.4.03.6
301

IRENITA
ZUGEL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDERSON
MACOHIN-
SP284549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043656-
09.2014.4.03.6
301

MANOEL
FELIPE DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043660-
46.2014.4.03.6
301

JOSIAS
VIEIRA DA
SILVA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0043667-
38.2014.4.03.6
301

GEOVANNA
BERTASINI
GOMES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043688-
14.2014.4.03.6
301

AUREA
MARIA
ALVES DE
ABREU

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043710-
72.2014.4.03.6
301

TERESA
RODRIGUES
DE PAULA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

MARLENE
DOS SANTOS
MIGUEL

VANESSA
FERRARETT
O
GOLDMAN-
SP165129

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043749-
69.2014.4.03.6
301

ANTONIO
RODRIGUES
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
CARLOS
GOMEZ-
SP052150

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043751-
39.2014.4.03.6
301

CLAUDIA
MACIEL DOS
SANTOS
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

REGINA
MARIA DOS
SANTOS-
SP166601

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043775-
67.2014.4.03.6
301

CLAUDIO
TEOTONIO
DE
FIGUEIREDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOÃO
ALEXANDRE
ABREU-
SP160397

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043781-
74.2014.4.03.6
301

ROGER
NATAEL
PEREIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0043816-
34.2014.4.03.6
301

GEOVANNA
LARISSA DA
SILVA
MATEUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SHARLES
ALCIDES
RIBEIRO-
SP292336

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043830-
18.2014.4.03.6
301

HELOISA
MARDINOTO
MONTEIRO
DA SILVA

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043851-
91.2014.4.03.6
301

ZIMA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDSON
GOMES
PEREIRA DA
SILVA-
SP046152

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043909-
94.2014.4.03.6
301

ANA MARIA
NEVES DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
ROCHA
LIMA DE
TOLEDO
NETO-
SP128772

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043931-
55.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDSON
GOMES
PEREIRA DA
SILVA-
SP046152

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043965-
30.2014.4.03.6
301

RITA DE
CASSIA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GLAUCIA
DO CARMO
GERALDO-
SP248980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043983-
51.2014.4.03.6
301

FELIPE
ADAN
GOMES

UNIAO
FEDERAL
(AGU) E
OUTRO

SUL
AMERICA
PRESTADOR
A DE
SERVIÇOS
LTDA

SARA
IZOLINA
SIQUEIRA
CAMARGO-
SP290842

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0043996-
50.2014.4.03.6
301

JOSINA
BELARMINO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RONE
MARCIO
LUCCHESI-
SP301194

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0043997-
35.2014.4.03.6
301

INES
CAVALCANT
E DE
FRANCA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SERGIO DE
PAULA
SOUZA-
SP268328

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044058-
90.2014.4.03.6
301

CELIA
JUSSARA
EUFRAZIO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RODNEY
ALVES DA
SILVA-
SP222641

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044078-
81.2014.4.03.6
301

MARIA
MARILENE
RODRIGUES
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELENICE
JACOMO
VIEIRA
VISCONTE-
SP141372

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044106-
49.2014.4.03.6
301

ELIANA
MARIA
CONELIAN E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SUEIDH
MORAES
DINIZ
VALDIVIA-
SP162082

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044110-
86.2014.4.03.6
301

ROSANGELA
SANTOS
COSTA
SABINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044151-
53.2014.4.03.6
301

MARCIA
PASQUINI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
BERKENBRO
CK-SP263146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0044196-
57.2014.4.03.6
301

REGINALDO
PIMENTEL
BARROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044213-
93.2014.4.03.6
301

VICENTE
SOARES
MARTINS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDUARDO
DOS SANTOS
SOUSA-
SP227621

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044286-
65.2014.4.03.6
301

JUNIOR DE
JESUS
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOAO
DANIEL
POTTHOFF
JUNIOR-
SP328911

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044308-
26.2014.4.03.6
301

CRISTIANO
EMILIO
SANTANA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044327-
32.2014.4.03.6
301

CLAYTON
MUNIZ DA
SILVA
16081217809

UNIAO
FEDERAL
(AGU) E
OUTRO

CONSELHO
REGIONAL
DE
MEDICINA
VETERINÁRI
A/SP

VANESSA
CEZARETTO-
SP300577

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044355-
97.2014.4.03.6
301

GISELIA
MOREIRA
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KARLA
REGINA DE
OLIVEIRA
BRITO-
SP187783

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044369-
81.2014.4.03.6
301

GONCALA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBERTO
MOHAMED
AMIN
JUNIOR-
SP140493

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0044398-
34.2014.4.03.6
301

ADAILDE DA
COSTA
MACEDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ARISMAR
AMORIM
JUNIOR-
SP161990

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044404-
41.2014.4.03.6
301

JOSE
PEREIRA
BRAGA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELO
RIBEIRO-
SP215854

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044445-
08.2014.4.03.6
301

LETICYA
SANCHES
LEITE E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELIAS
ALVES DA
COSTA-
SP225425

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044447-
75.2014.4.03.6
301

ANNA
CAROLINA
SILVA
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044453-
82.2014.4.03.6
301

ANA MARIA
DE LIMA
GODOY

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ERIKA
APARECIDA
SILVERIO-
SP242775

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044466-
81.2014.4.03.6
301

TEREZA
GOMES DE
JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NIVEA
RODRIGUES
PLACIDO-
SP253952

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044491-
94.2014.4.03.6
301

GILDA DOS
ANJOS PIRES
E OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
DA COSTA
ROCHA-
SP332394

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0044503-
11.2014.4.03.6
301

NILZETE
SANTOS
BRITO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044507-
48.2014.4.03.6
301

ELY
MARCIO
LARIZZATTI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
BERKENBRO
CK-SP263146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044515-
25.2014.4.03.6
301

EDSON
NOVAIS
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044539-
53.2014.4.03.6
301

TERESA
CRISTINA
BONIFACIO
SAMPAIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARI
CLEUSA
GENTILE
SCARPARO-
SP262710

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044542-
08.2014.4.03.6
301

DIMITRI
SCHIAVON

CONSELHO
REGIONAL
DE
ADMINISTR
AÇÃO DE
SÃO PAULO

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044566-
36.2014.4.03.6
301

ELIANA
PRATA
AUGUSTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MICHELLE
DE SOUZA
TEIXEIRA-
SP282875

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044570-
73.2014.4.03.6
301

ADALTO
CARDOSO
DO
NASCIMENT
O

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0044587-
12.2014.4.03.6
301

ELISABETE
NOGUEIRA
RAMALHO
DA CRUZ E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044592-
34.2014.4.03.6
301

MARIA
CRISTINA
RIBEIRO
RAMOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
BERKENBRO
CK-SP263146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044622-
69.2014.4.03.6
301

MARIA
SOPHIA
RAITER
BONFOGO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044629-
61.2014.4.03.6
301

VICENCIA
ALVES
FRANCELIN
A TOMAZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSEMEIRE
DIAS DOS
SANTOS-
SP119858

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044660-
81.2014.4.03.6
301

LENICE
MARIA DE
ARAUJO
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044708-
40.2014.4.03.6
301

DEOLINDA
DE JESUS DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CRISTIANO
MOREIRA
DA SILVA-
SP221350

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044740-
45.2014.4.03.6
301

YASMIM DE
SOUZA
RODRIGUES

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0044757-
81.2014.4.03.6
301

ERLY
FONTES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

QUIRINO
AUGUSTO
ROSARIO
NETO-
SP064195

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044770-
80.2014.4.03.6
301

AGILEUSA
GOMES DE
ALMEIDA
MEDEIROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIAUREA
GUEDES
ANICETO-
SP290906

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044773-
35.2014.4.03.6
301

EDGAR
ANDRADE
RODRIGUES

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

EMIKO
ENDO-
SP321406

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044781-
12.2014.4.03.6
301

RITA DE
CASSIA
LEITE
GONCALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MIGUEL
JOSE
CARAM
FILHO-
SP230110

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044846-
07.2014.4.03.6
301

DAGMAR
MARTINS
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RUY
MOLINA
LACERDA
FRANCO
JUNIOR-
SP241326

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/05/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044897-
18.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
ASSIS DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044946-
59.2014.4.03.6
301

NIZA
TERESA
PINTI E
OUTRO

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT E
OUTRO

CARVALIMA
TRANSPORT
ES LTDA

MARCIA
APARECIDA
TASCHETTI-
SP257463

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0044951-
81.2014.4.03.6
301

MARIA DA
PAZ MELO
DA SILVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044968-
20.2014.4.03.6
301

MAURO
NITZSCHE
PASCHOAL

CONSELHO
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
FÍSICA - 4ª
REGIÃO SP

MARCELO
DE FARIAS-
SP237861

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044985-
56.2014.4.03.6
301

NADIR
ROCHA
SAMPAIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AMAURI
SOARES-
SP153998

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0044988-
11.2014.4.03.6
301

SONIA
MARIA
BEZERRA DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

MARIA
DARCY
AMORIM DE
OLIVEIRA

ANSELMO
RODRIGUES
DA FONTE-
SP199593

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045036-
67.2014.4.03.6
301

EDIVALDO
PEREIRA DE
OLIVEIRA

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

ELIZABETE
ALVES
HONORATO-
SP236029

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045070-
42.2014.4.03.6
301

ANTONIO
MADALENA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045090-
33.2014.4.03.6
301

AURELINA
SILVA
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VILMA
LUCIA
CIRIANO-
SP118930

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0045109-
39.2014.4.03.6
301

MARIA
VANDA
ALVES
FREITAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

GABRIELLY
FREITAS
SIQUEIRA

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045111-
09.2014.4.03.6
301

ABDON
BAPTISTA
FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JANIO
URBANO
MARINHO-
SP061310

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045161-
35.2014.4.03.6
301

THIAGO
RODRIGO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045203-
84.2014.4.03.6
301

NELSA
FRANCISCO
GONCALVES
RODRIGUES
DE
OLIVEIRA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEBASTIAO
CARLOS
FERREIRA
DUARTE-
SP077176

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045209-
91.2014.4.03.6
301

ISAIAS
ALVES DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ISMAEL
APARECIDO
BISPO
PINCINATTO
-SP271753

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045232-
37.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
DA SILVA
SOUTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RAILENE
GOMES
FOLHA-
SP335237

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045240-
14.2014.4.03.6
301

VITORIA
FERREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RAPHAEL
TRIGO
SOARES-
SP289912

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0045254-
95.2014.4.03.6
301

IVONETE
MARIA DA
CONCEICAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALINE
APARECIDA
DOS SANTOS
PAULA-
SP249493

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045324-
15.2014.4.03.6
301

ERLY
FONTES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

QUIRINO
AUGUSTO
ROSARIO
NETO-
SP064195

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045442-
88.2014.4.03.6
301

JOSE
FAUSTINO
BIBIANO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
RIBEIRO DO
NASCIMENT
O-SP147913

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045459-
27.2014.4.03.6
301

MARIA
JULIA
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

MILENA
ALVES
MARTINS

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045508-
68.2014.4.03.6
301

JOSE
MANOEL DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045510-
38.2014.4.03.6
301

DAVI DA
SILVA
ARAUJO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045530-
29.2014.4.03.6
301

ALEX
JULIANO
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0045537-
21.2014.4.03.6
301

GABRIEL DE
CASTRO
PRIMIERI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045566-
71.2014.4.03.6
301

ADELAIDE
MOREIRA
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045577-
03.2014.4.03.6
301

MARIA
AMADOR
SATURNINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DAVID
CARVALHO
MARTINS-
SP275451

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045591-
84.2014.4.03.6
301

MARIA DE
FATIMA
BREVIGLIER
I DOS
SANTOS

CONSELHO
REGIONAL
DE
ENFERMAGE
M DE SÃO
PAULO -
COREN - SP

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045609-
08.2014.4.03.6
301

MARIA
IVANEIDE
DOS SANTOS
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
IVANEIDE
DOS SANTOS
SILVA-
SP316249

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045649-
87.2014.4.03.6
301

HENRIQUE
DE PAULO
CHILE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDECIR
BRAMBILLA
DE AGUIAR-
SP133110

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045699-
16.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
MARIA DOS
SANTOS

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

JOSE
ROBERTO
AGUADO
QUIROSA-
SP086027

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0045703-
53.2014.4.03.6
301

MARIA
DUARTE DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CRISTIANO
CESAR
BEZERRA
DA SILVA-
SP257331

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045727-
81.2014.4.03.6
301

MARINALVA
LOPES
BENEVIDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
ANGELICA
OLIVEIRA
CORSI
NOGUEIRA-
SP275743

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045831-
73.2014.4.03.6
301

MARIA
PAULA
VITORIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIO
EXPEDITO
ALVES
JUNIOR-
SP258540

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045849-
94.2014.4.03.6
301

SONIA
MARIA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA DE
LOURDES
RAMOS-
SP051844

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045850-
79.2014.4.03.6
301

HERCILIA
RODRIGUES
LEITE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCO
ANTONIO
DO
NASCIMENT
O-SP204827

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045860-
26.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
DA GUIA
PEREIRA
LEITE DO
REGO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045871-
55.2014.4.03.6
301

KEMILLY
SANTOS
GUEDES DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0045909-
67.2014.4.03.6
301

CAMILA
PEREIRA
ALEXANDRE

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

JULIANA
PAULON DA
COSTA-
SP177305

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0045950-
34.2014.4.03.6
301

JOANA
DARC DA
SILVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046004-
97.2014.4.03.6
301

ELZA HELIA
BOMCOMPA
GNI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCIANO
DOS SANTOS
LEITÃO-
SP163283

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046006-
67.2014.4.03.6
301

AURINDA
MARIA
VIANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046016-
14.2014.4.03.6
301

CAROLINA
ROSA DE
JESUS
MACHADO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046018-
81.2014.4.03.6
301

IKARO
GABRIEL DE
SOUZA
HERNANDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
FERREIRA
DOS
SANTOS-
SP268187

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046054-
26.2014.4.03.6
301

DARCY
DOMINGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DARIO
PRATES DE
ALMEIDA-
SP216156

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0046060-
33.2014.4.03.6
301

JOAO DE
BRITO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELAINE
MACEDO
SHIOYA-
SP298766

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046062-
03.2014.4.03.6
301

ADELINA
CALEFI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SIMONE
APARECIDA
DE
MEDEIROS-
SP271323

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046063-
85.2014.4.03.6
301

ADELINA
CALEFI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SIMONE
APARECIDA
DE
MEDEIROS-
SP271323

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046076-
84.2014.4.03.6
301

NAYARA
CARVALHO
SILVA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046116-
66.2014.4.03.6
301

CARMELITA
DONATO
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PETERSON
PADOVANI-
SP183598

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046167-
77.2014.4.03.6
301

JORGE LUIZ
BARBOSA
DE GOES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
LEIROZA
NETO-
SP083287

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046185-
98.2014.4.03.6
301

MARIA DAS
GRACAS DE
AZEVEDO
DE SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PETERSON
PADOVANI-
SP183598

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0046223-
13.2014.4.03.6
301

MARTINHA
MARIA DO
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VERALICE
SCHUNCK
LANG-
SP246912

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046229-
20.2014.4.03.6
301

MARIA DO
SOCORRO
MARTINS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
HELENA DE
ALMEIDA
SILVA-
SP194042

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046234-
42.2014.4.03.6
301

PAULO
CEZAR
DURAN

UNIAO
FEDERAL
(AGU) E
OUTRO

DISTRITO
FEDERAL

CLAUDIA
SALLES
VILELA
VIANNA-
PR026744

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046238-
79.2014.4.03.6
301

SANDRA
OLIVEIRA
CAJAZEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JONAS
PEREIRA
ALVES-
SP147812

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046247-
41.2014.4.03.6
301

CICERO
PEREIRA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDINEI
TEIXEIRA
EVANGELIS
TA-SP222134

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046250-
93.2014.4.03.6
301

JOSE ANDRE
DE ARAUJO

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL E
OUTROS

FUNDO DE
ARRENDAM
ENTO
RESIDENCIA
L E
IMOBILIÁRI
A MARK IN
LTDA

JOSÉ ANDRÉ
DE ARAUJO-
SP202267

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046254-
33.2014.4.03.6
301

PATRICIA
TEIXEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

SPPREV SÃO
PAULO
PREVIDÊNCI
A

PAULO
AUGUSTO
DE LIMA
CEZAR-
SP166039

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/03/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0046283-
83.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
RIBEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

STÉFANO DE
ARAÚJO
COELHO-
SP214174

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046299-
37.2014.4.03.6
301

MARIA
CLEONICE
BEZERRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JUARES
OLIVEIRA
LEAL-
SP272528

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046305-
44.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
AMARO DE
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CICERO
DONISETE
DE SOUZA
BRAGA-
SP237302

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046431-
94.2014.4.03.6
301

MARIA
ESTELA
RODRIGUES
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JONAS
PEREIRA
ALVES-
SP147812

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046460-
47.2014.4.03.6
301

MARIA DA
CONCEICAO
IZIDIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046503-
81.2014.4.03.6
301

MARIA
RODRIGUES
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANIELE
SOUZA DA
SILVA-
SP314484

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046594-
74.2014.4.03.6
301

JOAO
GUILHERME
GABRIEL DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EVANDA
FERREIRA
DA SILVA-
RJ159850

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0046602-
51.2014.4.03.6
301

JAILDO JOSE
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046611-
13.2014.4.03.6
301

SEVERINO
SOARES
FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046616-
35.2014.4.03.6
301

CELMA
MARIA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046621-
57.2014.4.03.6
301

JOSE PAULO
DA CUNHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046676-
08.2014.4.03.6
301

REGINA
TORRES
MARTINS
PORTELA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

TÂNIA
APARECIDA
DA
FONSECA
BISPO DOS
SANTOS-
SP253759

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046688-
22.2014.4.03.6
301

TATIANE DA
SILVA
AUGUSTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE SILVIO
TROVAO-
SP125290

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046691-
74.2014.4.03.6
301

AGENOR
ISIDORIO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RODNEY
ALVES DA
SILVA-
SP222641

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0046802-
58.2014.4.03.6
301

GLAUDECY
VENTURA
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RUBEM
GAONA-
SP193290

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046816-
42.2014.4.03.6
301

ROSEMEIRE
ALVES DE
FREITAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GISELE DA
CONCEIÇÃO
FERNANDES
-SP308045

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046841-
55.2014.4.03.6
301

SATURNINO
DE SALES
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046875-
30.2014.4.03.6
301

MARIA
MONICA DE
MOURA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELO
PASSIANI-
SP237206

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046877-
97.2014.4.03.6
301

ANGELA
JASMELINA
MELO DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELO
PASSIANI-
SP237206

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046895-
21.2014.4.03.6
301

JUIZADO
ESPECIAL
FEDERAL
CÍVEL DE
SANTOS E
OUTRO

JUIZADO
ESPECIAL
FEDERAL
CÍVEL DE
SÃO PAULO
E OUTRO

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046930-
78.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
SALVADOR
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

LEANDRO
SALVADOR
HERENCIO

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0046975-
82.2014.4.03.6
301

MARIA DO
NASCIMENT
O SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0046998-
28.2014.4.03.6
301

TEREZINHA
DE JESUS
GARCIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PÉRSIA
ALMEIDA
VIEIRA-
SP248600

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047018-
19.2014.4.03.6
301

MARIA DO
CARMO
CAMPANHA
DOS ANJOS

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047031-
18.2014.4.03.6
301

DALIA
FERREIRA
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047051-
09.2014.4.03.6
301

MARIA
VITORIA
PAULINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARLENE
BORGHI
CAVICHIO-
SP288557

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047070-
15.2014.4.03.6
301

LUIZ
MARQUES
DA COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047082-
29.2014.4.03.6
301

DANIELLE
FREDINI
AMARAL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0047100-
50.2014.4.03.6
301

FRANCISCO
DEFAVARI

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047118-
71.2014.4.03.6
301

JAQUELINI
RIBEIRO
DIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBERTO
ALBERICO-
SP051081

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047237-
32.2014.4.03.6
301

MANOEL
FERREIRA
DOS SANTOS

MINISTÉRIO
DO
TRABALHO
E EMPREGO

ALESSANDR
A DA COSTA
SANTANA-
SP206870

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047278-
96.2014.4.03.6
301

LUCIANA
RICCI
CUSTODIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
HENRIQUE
PENNA
REGINA-
SP198938

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047316-
11.2014.4.03.6
301

MARIA DE
FATIMA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

CECILIA
APARECIDA
DE FREITAS

JORGE LUIS
CONFORTO-
SP259559

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047339-
54.2014.4.03.6
301

MARIA
SEVERINA
DA
CONCEICAO
DE MACEDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ULISSES
MENEGUIM-
SP235255

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047346-
46.2014.4.03.6
301

JOYCE
MADRE
CONCEICAO
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0047356-
90.2014.4.03.6
301

IRANI
MASCENA
DE ASSIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROGERIO DA
SILVA DO
NASCIMENT
O-SP340493

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047395-
87.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
DE ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047415-
78.2014.4.03.6
301

GERALDA
MARIA DA
SILVA
COUTINHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047447-
83.2014.4.03.6
301

CLEUSA
COSTA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MAFALDA
SOCORRO
MENDES
ARAGAO-
SP131909

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047455-
60.2014.4.03.6
301

GENECI
SOUSA
FARIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOABE
ALVES
MACEDO-
SP315033

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047473-
81.2014.4.03.6
301

HAMILTON
BRENNO
MARQUES
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047513-
63.2014.4.03.6
301

ANDERSON
DOS SANTOS
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DENISE
MARTINS
DA SILVA-
SP326986

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0047525-
77.2014.4.03.6
301

DIOGO
CREPALDI

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/03/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047531-
84.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRE LUIS
LOPES
SOARES-
SP273066

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047549-
08.2014.4.03.6
301

ALEXON
JOSE
CARDOSO
MIRANDA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047552-
60.2014.4.03.6
301

MARIVALDA
DO AMOR
DIVINO DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVANEY
BATISTA
SOARES-
SP275236

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047567-
29.2014.4.03.6
301

AMANDA
KUHLMANN
DE MELLO
ANGERAMI

CONSELHO
REGIONAL
DE
EDUCAÇÃO
FÍSICA - 4ª
REGIÃO SP

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047569-
96.2014.4.03.6
301

NILSON
CASARINI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047589-
87.2014.4.03.6
301

SANTA
BAZAN
JUSTINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0047593-
27.2014.4.03.6
301

VANDERLEI
BERNARDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MURILLO
HUEB
SIMAO-
SP142070

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047594-
12.2014.4.03.6
301

CAMILA
COSTA DE
MACEDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

PEDRO
HENRIQUE
COSTA
SANTOS

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047624-
47.2014.4.03.6
301

CRISTINA
CARDOSO
DE SOUZA
MALTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047682-
50.2014.4.03.6
301

OTILIA
BARBOZA
DIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUIS
ERIVAN DE
SOUSA
PINHEIRO-
SP314463

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047691-
12.2014.4.03.6
301

KEVIN
BRYAN
VICENTE DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GLAUCE
MARIA
PEREIRA-
SP224200

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047737-
98.2014.4.03.6
301

LUIZA DOS
SANTOS DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDERSON
MACOHIN-
SP284549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047769-
06.2014.4.03.6
301

CLOTILDES
DA ROCHA
CAVALCANT
E

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RUY
MOLINA
LACERDA
FRANCO
JUNIOR-
SP241326

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0047782-
05.2014.4.03.6
301

GRASIELA
SANTOS
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALESSANDR
A DA COSTA
SANTANA-
SP206870

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047785-
57.2014.4.03.6
301

FIAMA
MACHADO
SILVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PAULO JOSE
ROCHA DE
OLIVEIRA-
SP288567

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047799-
41.2014.4.03.6
301

LUIZ
HENRIQUE
LOPES
COSTA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FLAVIO
JOSE
SERAFIM
ABRANTES-
SP133285

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047818-
47.2014.4.03.6
301

MARILDA
PEDROSO
FONSECA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBERTO
CARVALHO
DA MOTTA-
SP053595

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047845-
30.2014.4.03.6
301

MARIA
MADALENA
LOPES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIANGEL
A
TOLENTINO
RIZARDI-
SP192790

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047849-
67.2014.4.03.6
301

CARMEN
TANIA
CALSAVARA
ALBERTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SANDRA
PEREIRA
PAULINO-
SP274877

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047862-
66.2014.4.03.6
301

GILDAZIO
ALVES DA
SILVA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0047881-
72.2014.4.03.6
301

JOSE DOS
SANTOS
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0047990-
86.2014.4.03.6
301

TEREZINHA
IZABEL DE
SOUZA
GUEDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RONNY
APARECIDO
ALVES
ALMEIDA-
SP286757

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048065-
28.2014.4.03.6
301

ANA
ZEFERINA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JEANE DE
LIMA
CARVALHO-
SP158019

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048080-
94.2014.4.03.6
301

JORGE
APARECIDO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BRUNO
DESCIO
OCANHA
TOTRI-
SP270596B

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048083-
49.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

REGINA
AKEMI
FURUICHI-
SP178434

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048110-
32.2014.4.03.6
301

NILDA
FERREIRA
DA COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BARBARA
AMORIM
LAPA DO
NASCIMENT
O-SP332548

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048122-
46.2014.4.03.6
301

AMARO
BISPO
SOARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRE
BENEDETTI
DE
OLIVEIRA-
PR031245

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0048131-
08.2014.4.03.6
301

ROSIVAL DE
OLIVEIRA
PAIXAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ARNALDO
BANACH-
SP091776

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048141-
52.2014.4.03.6
301

MARICELIA
DA SILVA
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIANA
RODRIGUES
DA SILVA
SANTOS-
SP259699

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048155-
36.2014.4.03.6
301

JOSE
MARTINS
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048185-
71.2014.4.03.6
301

DEUSDETH
FERREIRA
XAVIER

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUCIANA
MORAES DE
FARIAS-
SP174572

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/05/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048186-
56.2014.4.03.6
301

ILMA DA
PAIXAO
NERY E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FERNANDA
MEDEIROS
DO
NASCIMENT
O-SP222290

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/05/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048191-
78.2014.4.03.6
301

SILVANA
CONSOLACA
O DA COSTA
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048203-
92.2014.4.03.6
301

GABRIELLY
YASMIM
TAJIMA
BONFIM

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0048208-
17.2014.4.03.6
301

MARIA DE
LOURDES
GONÇALVES
DE MATOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
TOESCA-
SP222584

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048210-
84.2014.4.03.6
301

ANA MARIA
DE
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
BAJONA
COSTA-
SP180393

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048213-
39.2014.4.03.6
301

JOAO
AVELINO DA
CRUZ NETO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
BAJONA
COSTA-
SP180393

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048236-
82.2014.4.03.6
301

DAGMAR
BEATRIZ
VIEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
BAJONA
COSTA-
SP180393

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048242-
89.2014.4.03.6
301

MARIA
DALVA
CASTRO
XAVIER

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CRISTINA
APARECIDA
SANTOS DE
SOUZA-
SP267855

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048267-
05.2014.4.03.6
301

MARIA
ERENITA
PINTO KEMP

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
ANTONIO
GALINDO-
SP176080

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048295-
70.2014.4.03.6
301

MICHAEL
VINICIUS DA
SILVA
PEDRO
CARDOSO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IONE DE
CASSIA
MUTTON-
SP072132

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0048301-
77.2014.4.03.6
301

ROBERTO
DO
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
BERKENBRO
CK-SP263146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048412-
61.2014.4.03.6
301

MARIA DE
LOURDES
DE JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048442-
96.2014.4.03.6
301

VIVIAN DE
OLIVEIRA
RODRIGUES
E OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JAMILE
EVANGELIS
TA
AMARAL-
SP317448

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/05/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048454-
13.2014.4.03.6
301

LAURA
CLARICE
MUNHOZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048457-
65.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
DE MORAIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA JOSE
DA SILVA
ROCHA-
SP085959

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048480-
11.2014.4.03.6
301

CREUSA
MARIA
FIGUEIREDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048508-
76.2014.4.03.6
301

ABIDIAS
ANTUNES
DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
LIMA DE
SOUZA-
SP220494

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0048509-
61.2014.4.03.6
301

TERESA
TIYOKO
NAKAMURA
UWAGOYA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048537-
29.2014.4.03.6
301

ZINEY
ROSALIA
CENCIAREL
LI LUPION

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIA
CENCIARELI
LUPION-
SP198332

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/05/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048553-
80.2014.4.03.6
301

RAIMUNDO
ALVES
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
BERKENBRO
CK-SP263146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048605-
76.2014.4.03.6
301

DONIZETE
APARECIDO
CALEFE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILSON
MIGUEL-
SP099858

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048661-
12.2014.4.03.6
301

RENATO
VENANCIO
DE FREITAS
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CAMILA
CRISTINE
ORTEGA
NICODEMO-
SP265560

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/05/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048685-
40.2014.4.03.6
301

JOANA BONI INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
EVANGELIS
TA DE
OLIVEIRA-
SP177326

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048710-
53.2014.4.03.6
301

ADIMAR
PEREIRA
MIRANDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIO
MORENO-
SP316942

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0048716-
60.2014.4.03.6
301

GRAZIELLE
PEIXOTO DA
SILVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ABDON DA
SILVA RIOS
NETO-
SP331691

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048742-
58.2014.4.03.6
301

JANETE
ALVES
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048746-
95.2014.4.03.6
301

PATRICIA
DE JESUS
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MAURICIO
BARTASEVI
CIUS-
SP181634

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048747-
80.2014.4.03.6
301

MARIA
DORINHA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
RAMIREZ-
SP137828

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048757-
27.2014.4.03.6
301

MARIA
HELENA
RAGAZZO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA PAULA
BARTOLOZI
GRAGNANO
FERNANDES
-SP330646

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048760-
79.2014.4.03.6
301

MARIA DA
GLORIA
CROCCO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VERA LUCIA
MARIA
SANTOS
VIOTTO-
SP272383

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048804-
98.2014.4.03.6
301

ONADIR
TRAVENCOL
O DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
CESAR
SPOSITO DE
CAMARGO
BRAGA-
SP135396

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0048844-
80.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
TIMOTEO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NORMA
SOUZAHARD
T LEITE-
SP204841

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048893-
24.2014.4.03.6
301

MINI
MERCADO
SOUZA
LTDA - ME

AGÊNCIA
NACIONAL
DE
PETRÓLEO,
GÁS
NATURAL E
BIOCOMBUS
TÍVEL

ROBERTO
PIZANI-
SP079767

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048906-
23.2014.4.03.6
301

LUZIA
AGOSTINHO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA LUCIA
DO
NASCIMENT
O LORENZI-
SP235734

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048942-
65.2014.4.03.6
301

EUNICE
FERREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048950-
42.2014.4.03.6
301

ERICK
HENRIQUE
SANTOS DE
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SHIRLENE
COELHO DE
MACEDO-
SP295963

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048962-
56.2014.4.03.6
301

ADEMILTON
DE SOUZA
SANTANA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0048982-
47.2014.4.03.6
301

ANNA
SINASTRE
DA SILVA

BANCO
NACIONAL
DE
DESENVOLV
IMENTO
ECONOMICO
E SOCIAL -
BNDES

GUILHERME
DE
CARVALHO-
SP229461

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/04/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0049000-
68.2014.4.03.6
301

SUZETE
FREITAS
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GILCENOR
SARAIVA DA
SILVA-
SP171081

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/05/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049026-
66.2014.4.03.6
301

SAULO DE
ALMEIDA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ADEMIR
QUINTINO-
SP237930

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049037-
95.2014.4.03.6
301

LEILA MARA
DE ARAUJO
OLIVEIRA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIANA
SEMBERGAS
PINHAL-
SP253100

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/03/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049041-
35.2014.4.03.6
301

JORGE
CORREIA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANILO
AUGUSTO
GARCIABOR
GES-
SP267636

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049046-
57.2014.4.03.6
301

IRANI
CARMEM DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROCHERLAI
NE
MARTINIAN
O DA
ROCHA-
SP346063

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049061-
26.2014.4.03.6
301

JOSE
FERNANDES
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRAINA
GODINHO
MACEDO-
SP236059

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049162-
63.2014.4.03.6
301

RHAYSSA
VITORIA DA
CONCEICAO
GOMES E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRAINA
GODINHO
MACEDO-
SP236059

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0049207-
67.2014.4.03.6
301

FRANCISCA
MOREIRA
VIEIRA DE
SOUZA
MONTEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AIRTON
FONSECA-
SP059744

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049220-
66.2014.4.03.6
301

SIRLEIA
MOREIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IVETE
QUEIROZ
DIDI-
SP254710

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049224-
06.2014.4.03.6
301

MARGARIDA
MARIA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049234-
50.2014.4.03.6
301

CLAUDIO
PECHIAIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUIS
RODRIGUES
KERBAUY-
SP162639

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049254-
41.2014.4.03.6
301

INES
APARECIDA
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WAGNER
RODRIGUES-
SP283252

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049272-
62.2014.4.03.6
301

MARIA
ONEIDE
PINHEIRO
DA SILVA
DIAS E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049316-
81.2014.4.03.6
301

MARGARET
E SANTINA
SPAGNOL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLAUDIA
RENATA
ALVES
SILVA
INABA-
SP187189

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0049323-
73.2014.4.03.6
301

APARECIDA
SOARES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FERNANDA
PIERRE
DIMITROV
MENEGHEL-
SP343733

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049329-
80.2014.4.03.6
301

APARECIDA
CARLOS DE
CAMARGO
DE ASSIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FERNANDA
PIERRE
DIMITROV
MENEGHEL-
SP343733

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049330-
65.2014.4.03.6
301

ALAN
FERREIRA
LEITE

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049347-
04.2014.4.03.6
301

APARECIDA
ESTEVAM
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/03/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049349-
71.2014.4.03.6
301

TATIANA
CLEMENTE
EUGENIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049354-
93.2014.4.03.6
301

EDUARDO
FRANCISCO
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RODRIGO
CORREA
NASÁRIO DA
SILVA-
SP242054

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049361-
85.2014.4.03.6
301

MARIANA
RODRIGUES
COELHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOAO
DANIEL
POTTHOFF
JUNIOR-
SP328911

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

ATO ORDINATÓRIO 

 

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e

Portaria 0609263/2014 deste Juizado Especial Federal de São

Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para que

as partes fiquem cientes de que, por necessidade de readequação

da pauta de instrução e julgamento deste Juizado, houve o

reagendamento de todos os feitos abaixo, de modo que devem ser

consideradas AS NOVAS DATAS DE AUDIÊNCIAS constantes da planilha

que segue.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

 

LOTE 52324/2014

 

 

0049366-
10.2014.4.03.6
301

JORGE
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MIGUEL
JOSE
CARAM
FILHO-
SP230110

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049406-
89.2014.4.03.6
301

ROSELENE
LOPES DE
LIRA E
OUTROS

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

PAULO
MOREIRA
BRITTO-
SP134485

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

1_PROCESSO 2_POLO
ATIVO

3_POLO
PASSIVO

CO-
RÉU(S)/ADV
OGADO

ADVOGADO
- OAB/POLO
ATIVO

ADVOGADO
- OAB/POLO
PASSIVO

DATA/HORA
AGENDA
AUDIÊNCIA

0055666-
56.2012.4.03.6
301

ALINE
FERREIRA
BELMIRO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0049608-
03.2013.4.03.6
301

GISELDA
MACHADO
LOPES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ALEXANDR
A FUZATTI
DOS
SANTOS-
SP268811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049916-
39.2013.4.03.6
301

JANE CHENG
HSIAO

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT E
OUTROS

MERCADOLI
VRE.COM
ATIVIDADES
DE
INTERNET
LTDA.-
(SP266894A-
GUSTAVO
GONCALVES
GOMES) E
MERCADOLI
VRE.COM
ATIVIDADES
DE
INTERNET
LTDA.-
(SP324754-
JULIANA DE
SOUZA
ALVES) E
MERCADOP
AGO.COM
REPRESENT
AÇÕES
LTDA.-
(SP266894A-
GUSTAVO
GONCALVES
GOMES) E
MERCADOP
AGO.COM
REPRESENT
AÇÕES
LTDA.-
(SP324754-
JULIANA DE
SOUZA
ALVES)

PATRICIA
DA GRAÇA
PIQUERA-
SP293929

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050590-
17.2013.4.03.6
301

IZABEL
CAMPAGNO
L
RODRIGUES
DA LAPA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050633-
51.2013.4.03.6
301

VANDERSON
FERREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

ANDERSON
FERREIRA
BARBOZA E
ARIELLY
BARBOSA
DOS SANTOS

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0050634-
36.2013.4.03.6
301

PAULO
BENTO DE
MACEDO
SOBRINHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051599-
14.2013.4.03.6
301

NILTON
QUIRINO DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051868-
53.2013.4.03.6
301

FLAVIA
JESUS DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ADILSON
DOS REIS-
SP290044

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052005-
35.2013.4.03.6
301

VANESSA
APARECIDA
DE
SANTANA
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052266-
97.2013.4.03.6
301

ELVIRA
UZUM

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRÉ DOS
SANTOS
GUINDASTE-
SP261261

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052283-
36.2013.4.03.6
301

FRANCISCO
DA SILVA
CAMPOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOAO
BATISTA DA
SILVA-
SP134001

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052641-
98.2013.4.03.6
301

MARIA DIAS
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDUARDO
BOSCARIOL
RIGHETTI-
SP209046

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0052702-
56.2013.4.03.6
301

JILVAN DE
OLIVEIRA
NUNES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0053134-
75.2013.4.03.6
301

ANISIA
FERREIRA
DOS SANTOS
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RAQUEL
DONISETE
DE MELLO
SANTOS-
SP182618

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0053524-
45.2013.4.03.6
301

JAIRO
VIEGA
ROCHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDNA
RODRIGUES
MARQUES
DE ABREU-
SP131902

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0053576-
41.2013.4.03.6
301

DAVID
ALVES DO
NASCIMENT
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
CARLOS
NUNES
JUNIOR-
SP183642

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0053606-
76.2013.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
RIBEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VILMA
CHEMENIAN
-SP166945

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0054174-
92.2013.4.03.6
301

JOSE
SERAFIM
PEREIRA
JUNIOR E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0054248-
49.2013.4.03.6
301

MONIQUE
PAULO DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WALDEMAR
RAMOS
JUNIOR-
SP257194

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0054328-
13.2013.4.03.6
301

CELIA DA
CUNHA
LAZARO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELISABETH
DE JESUS
MORA DA
SILVA-
SP187130

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0054336-
87.2013.4.03.6
301

IRAIDES
FRANCISCA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

AMANDA DE
PAULA
LEMES-
(SP212037-
NEIDE
MATOS DE
ARAUJO E
SILVA) E
VICTOR DE
PAULA
LEMES-
(SP212037-
NEIDE
MATOS DE
ARAUJO E
SILVA)

ALESSANDR
A MARIA DA
SILVA-
SP281727

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0054541-
19.2013.4.03.6
301

SIRLEI
RIBEIRO DA
SILVA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0054591-
45.2013.4.03.6
301

CICERA
APARECIDA
DOS SANTOS
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KELI
CRISTINA
GOMES-
SP248524

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0054622-
65.2013.4.03.6
301

EDILEUZA
ALVES
BARBOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VIVIANE
ARAUJO
BITTAR-
SP218034

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0054870-
31.2013.4.03.6
301

SANDRA
GUILHERME
DOS SANTOS
E OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0055387-
36.2013.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
JUVINO DA
COSTA-
SP312517

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0055391-
73.2013.4.03.6
301

BRUNA
VIANA
MOVIO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
ALBERTO
DA SILVA-
SP193681B

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0055397-
80.2013.4.03.6
301

AMELIA
REGINA DE
PAULA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELISABETH
DE JESUS
MORA DA
SILVA-
SP187130

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0055424-
63.2013.4.03.6
301

ADELSO
PAGAN

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLEBER
NOGUEIRA
BARBOSA-
SP237476

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0055440-
17.2013.4.03.6
301

EDUARDO
DOS SANTOS
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RODRIGO
MATIAS DE
SOUZA-
SP321690

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0055442-
84.2013.4.03.6
301

MARIA DAS
GRACAS
MONTEIRO
ROCHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRE
SANTOS
SILVA-
SP257301

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0055705-
19.2013.4.03.6
301

LOURDES
PRUDENTE
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
CAMILA
TEIXEIRA
MALTESI-
SP278205

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0055957-
22.2013.4.03.6
301

CLOVIS
GONCALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
BERKENBRO
CK-SP263146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056033-
46.2013.4.03.6
301

ELOISA
FALOTICO
PASSONI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
BERKENBRO
CK-SP263146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056071-
58.2013.4.03.6
301

MARILDA
FERNANDES
DANNA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056087-
12.2013.4.03.6
301

TAICA
HENKLAIN
ALCIATI

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

BRUNO
VINICIUS
BORA-
SP274568

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056148-
67.2013.4.03.6
301

LUZIMEIRE
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VANTUIR
DUARTE
CLARINDO
RUSSO-
SP197251

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056450-
96.2013.4.03.6
301

ROSELIR
DEDIO
OLIVEIRA
DA COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
RAMIREZ-
SP137828

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056462-
13.2013.4.03.6
301

JOSE SILVA
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BOAVENTUR
A MAXIMO
SILVA DA
PAZ-
SP142437

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0056463-
95.2013.4.03.6
301

TEREZINHA
SOUZA
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056485-
56.2013.4.03.6
301

EDVALDO
FERREIRA
SOBRINHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SINVAL
MIRANDA
DUTRA
JUNIOR-
SP159517

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056486-
41.2013.4.03.6
301

AILTON
FRANCOSO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JAIRO
AUGUSTO
RODRIGUES-
SP331401

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056691-
70.2013.4.03.6
301

CREUSA
BERNARDIN
O DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MIRELLA
VECCHIATI-
SP286275

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056712-
46.2013.4.03.6
301

JOSE
DOMINGOS
FIRMINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANIELA
RODRIGUES
DE SOUSA-
SP126366

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056729-
82.2013.4.03.6
301

MARIA JOSE
BEZERRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA
CARINA
TEIXEIRA
DA SILVA-
SP332359

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056771-
34.2013.4.03.6
301

ANA ROSA
DOS ANJOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCOS
NUNES DA
COSTA-
SP256593

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0056777-
41.2013.4.03.6
301

MARIA
JUANITA
FONSECA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056781-
78.2013.4.03.6
301

SHEILA
CRISTIANE
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

DANILO
FERNANDES
DA SILVA E
MIRELLA
YASMIN
FERNANDES
DA SILVA E
DEBORA
CRISTINA
FERREIRA
BARBOSA

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056874-
41.2013.4.03.6
301

EDNALDO
JOSE DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FLÁVIO
PERANEZZA
QUINTINO-
SP187766

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056909-
98.2013.4.03.6
301

JOSE LUIZ
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FERNANDO
FAVARO
ALVES-
SP212016

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056955-
87.2013.4.03.6
301

JOEL
PEREIRA DE
VASCONCEL
OS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS DE
MARCO
FISCARELLI-
SP304035

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056960-
12.2013.4.03.6
301

WESLEY
SANTOS DE
LIMA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
ALBERTO
DOS
SANTOS-
SP335919

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0056976-
63.2013.4.03.6
301

MARIA DO
SOCORRO
DA SILVA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

TAMIRES DA
SILVA
SANTOS

JOAO
DANIEL
POTTHOFF
JUNIOR-
SP328911

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0056979-
18.2013.4.03.6
301

MARIA DAS
DORES
GONCALVES
SOUZA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ADRIANA
DE
LOURDES G
DE
OLIVEIRA-
SP138603

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0057135-
06.2013.4.03.6
301

CINTYA
APARECIDA
DE SOUZA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0057276-
25.2013.4.03.6
301

CLAUDIONO
R SOARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LIGIA DE
PAULA
ROVIRA
MORAIS-
SP247303

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0057383-
69.2013.4.03.6
301

JOAO
LOURENCO
SOBRINHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
BARBOSA
DA CRUZ-
SP200868

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0057387-
09.2013.4.03.6
301

JOSE ELIAS
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0057438-
20.2013.4.03.6
301

JOSE
DIOLINDO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SUELI
MATEUS-
SP121980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0057439-
05.2013.4.03.6
301

TEREZINHA
NUNES
XAVIER

UNIAO
FEDERAL
(PFN)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0057568-
10.2013.4.03.6
301

IONE
DUARTE DE
AQUINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SANDRA
CAMPOS
VIEIRA-
SP203740

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0057569-
92.2013.4.03.6
301

MARIA DAS
GRACAS DE
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IVO BRITO
CORDEIRO-
SP228879

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0057570-
77.2013.4.03.6
301

ANA CLEIDE
TEIXEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JARI
FERNANDES
-SP152694

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0057589-
83.2013.4.03.6
301

LUCILENE
FERREIRA
DE LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
PAULINO DA
SILVA
JUNIOR-
SP264684

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0057628-
80.2013.4.03.6
301

ANTONIO
ROBERTO
COSTA
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VIVIAN
VIVEIROS
NOGUEIRA-
SP253500

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0057897-
22.2013.4.03.6
301

LINDINALV
A MARIA DA
ROCHA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CRISTINA
VALENTIM
PAVANELLI
DA SILVA-
SP319222

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0058129-
34.2013.4.03.6
301

GEANE
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KLEBER
VELOSO
CERQUEIRA
GONÇALVES
-SP246724

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0058140-
63.2013.4.03.6
301

MARIA JOSE
DE SALES
RODRIGUES
LUCENA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELO
ROMERO-
SP147048

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0058226-
34.2013.4.03.6
301

ABILIO
HERMENEGI
LDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0058320-
79.2013.4.03.6
301

ANTONIA
MARIA DE
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VAGNER
LUIZ
ESPERANDI
O-SP219751

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0058356-
24.2013.4.03.6
301

VALDETE
AUGUSTA
DA
SILVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CLEONICE
MONTENEG
RO SOARES
ABBATEPIET
RO
MORALES-
SP194729

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0058387-
44.2013.4.03.6
301

CARMELA
COVIELLO
BEZERRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0058493-
06.2013.4.03.6
301

CLAUDIANO
DA SILVA
LEAL

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0058713-
04.2013.4.03.6
301

EDIVAN
DIAS
GUARITA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELO
TAVARES
CERDEIRA-
SP154488

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0058717-
41.2013.4.03.6
301

EDIVALDO
SILVA DE
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRENE FUJIE-
SP281600

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0058730-
40.2013.4.03.6
301

VERA LUCIA
CASTRO
CRUZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CICERO
DONISETE
DE SOUZA
BRAGA-
SP237302

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0058858-
60.2013.4.03.6
301

JOAO
ALBERTO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
LIMA DE
SOUZA-
SP220494

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0058972-
96.2013.4.03.6
301

AURISTEIA
VIDAL DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
VICENTE DE
SOUZA-
SP109144

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0058988-
50.2013.4.03.6
301

LUCILENE
PASSARETTI
DINIZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0059005-
86.2013.4.03.6
301

LOURIVAL
SERGIO DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NAILE DE
BRITO
MAMEDE-
SP215808

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0059017-
03.2013.4.03.6
301

BENEDITO
ANTONIO DE
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0059020-
55.2013.4.03.6
301

BRYAN
RAFAEL
SOUSA
RAMOS E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
CRISTINA
DE SOUZA-
SP095701

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0059025-
77.2013.4.03.6
301

MARIA DAS
DORES
BATISTA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIÂNGEL
A LOPES-
SP333659

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0059027-
47.2013.4.03.6
301

CARLOS
ALBERTO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROBERTO
BRITO DE
LIMA-
SP257739

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0059050-
90.2013.4.03.6
301

FRANCIELLE
N TAIANE
MORAES DE
SOUZA E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE BRUN
JUNIOR-
SP128366

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0059059-
52.2013.4.03.6
301

MARIA DA
CONCEICAO
MENDES
SOARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VANUSA
RAMOS
BATISTA
LORIATO-
SP193207

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0059076-
88.2013.4.03.6
301

NEIDE
FONSECA
PAPA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
ALBERTO
MOURA DOS
SANTOS-
SP151699

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0059077-
73.2013.4.03.6
301

CRISTIANE
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0059176-
43.2013.4.03.6
301

GERALDA
DINIZ DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0059291-
64.2013.4.03.6
301

SONIA
APARECIDA
PAIVA DE
ANDRADE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VLADIMIR
RENATO DE
AQUINO
LOPES-
SP094932

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0059324-
54.2013.4.03.6
301

ADRIANA
BRIGANTINE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

OSVALDO
CAMPIONI
JUNIOR-
SP267241

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0059363-
51.2013.4.03.6
301

SALOMAO
RIBEIRO
NUNES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILSON
MIGUEL-
SP099858

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0059425-
91.2013.4.03.6
301

ANTONIO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0059545-
37.2013.4.03.6
301

MANOEL
CABRAL DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AUREO
ARNALDO
AMSTALDEN
-SP223924

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0059892-
70.2013.4.03.6
301

JOAO
BAPTISTA
LOSSO NETO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUZIA
MOUSINHO
DE PONTES-
SP233244

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0059909-
09.2013.4.03.6
301

NOELI
RODRIGUES
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARGARET
H DE
MATTOS-
SP332489

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0060004-
39.2013.4.03.6
301

FLORIPES
MARIA DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VLADIMIR
RENATO DE
AQUINO
LOPES-
SP094932

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0060012-
16.2013.4.03.6
301

MARIA
CARLOTA
DA
SILVEIRA DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MIGUEL
JOSE
CARAM
FILHO-
SP230110

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0060084-
03.2013.4.03.6
301

ROMILDO
BISPO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS DE
MARCO
FISCARELLI-
SP304035

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0060182-
85.2013.4.03.6
301

ARNALDO
CLEMENTIN
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0060188-
92.2013.4.03.6
301

JOAO
BATISTA
GONCALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
EDUARDO
DO CARMO-
SP108928

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0060196-
69.2013.4.03.6
301

PEDRO
HENRIQUE
SCHITINI
LAMPOLIA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FERNANDO
ACACIO
ALVES
LIMA-
SP325059

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0060240-
88.2013.4.03.6
301

HAILDA
FRANCISCA
DAMASCEN
O

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIA
HELENA
RODRIGUES-
SP202185

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0060251-
20.2013.4.03.6
301

RITA LUCAS
SANTA
CRUZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BENAIR DE
CASTRO
NOGUEIRA
PADOAN-
SP076865

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0060353-
42.2013.4.03.6
301

MELIZA
FRANCISCA
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0060455-
64.2013.4.03.6
301

GISELE
BRAZ
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
JOAQUIM
AZEVEDO
NETO-
SP336413

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0060628-
88.2013.4.03.6
301

YOSHITARO
FUJIY

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
RAMIREZ-
SP137828

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0060747-
49.2013.4.03.6
301

APPARECID
A
RODRIGUES
SALLES
MIOLAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROLF
CARDOSO
DOS
SANTOS-
SP159218

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0060760-
48.2013.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
RIBEIRO DO
SANTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JORGE
ROBERTO
MARTINS
JUNIOR-
PR043381

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0060894-
75.2013.4.03.6
301

ELIOMAR
DOS SANTOS
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRENE FUJIE-
SP281600

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0060996-
97.2013.4.03.6
301

ALZIRA
ANGELA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRENE
BUENO
RAMIA-
SP315308

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0061027-
20.2013.4.03.6
301

JUAREZ DOS
SANTOS
VIEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
DE ASSIS
FAGUNDES
PANFILO-
SP194054

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0061033-
27.2013.4.03.6
301

DIOGO
OBADIAS DE
SOUZA
RODRIGUES
E OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0061062-
77.2013.4.03.6
301

RENATO
TADEU
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARTA
MARIA
RUFFINI
PENTEADO
GUELLER-
SP097980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0061063-
62.2013.4.03.6
301

CLAUDETE
CAJUEIRO
JUSTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

MARCUS
VINICIUS
CAJUEIRO
ANTONUCCI
-(SP263728-
WILSON
MARCOS
NASCIMENT
O CARDOSO)

WILSON
MARCOS
NASCIMENT
O CARDOSO-
SP263728

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0061067-
02.2013.4.03.6
301

MARIA
GILDETE DE
LIMA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FLAVIO
CHRISTENSE
N NOBRE-
SP211772

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0061201-
29.2013.4.03.6
301

UNILDES
FERREIRA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILMA
CONCEIÇÃO
DE SOUZA
OLIVEIRA-
SP325741

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0061314-
80.2013.4.03.6
301

JEANE
ALVES DE
SOUZA
RAMOS E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROGERIO
SOARES DA
SILVA-
SP134945

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0061534-
78.2013.4.03.6
301

MARIA
BARBOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0061655-
09.2013.4.03.6
301

ELISANGEL
A RAMOS DE
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0061658-
61.2013.4.03.6
301

MAIRA
APARECIDA
FERREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

KARINE
APARECIDA
FERREIRA
DOS SANTOS

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0061968-
67.2013.4.03.6
301

MARCIA DA
CONCEICAO
WILSON

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IVO BRITO
CORDEIRO-
SP228879

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0061991-
13.2013.4.03.6
301

VALDEMAR
TEIXEIRA
DA
FONSECA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IVO BRITO
CORDEIRO-
SP228879

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0062075-
14.2013.4.03.6
301

EDNA
APARECIDA
PEREIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDERSON
GRACILIAN
O MANECA-
SP245386

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062077-
81.2013.4.03.6
301

SIMONE
ALVES DE
ANDRADE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062078-
66.2013.4.03.6
301

ANTONIO
CARLOS
FAZIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062094-
20.2013.4.03.6
301

LUIZ
CARLOS L
ASTORINA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FELIPE
BOARIN L
ASTORINA-
SP291961

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062099-
42.2013.4.03.6
301

MARIA
HELENA
BARBOSA
BUDACS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ALEXANDR
A FUZATTI
DOS
SANTOS-
SP268811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062100-
27.2013.4.03.6
301

ELZA
FREIRE
WESSEL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062101-
12.2013.4.03.6
301

AMARO
FRANCISCO
CAVALCANT
E

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SINVAL
MIRANDA
DUTRA
JUNIOR-
SP159517

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0062102-
94.2013.4.03.6
301

SEBASTIAO
ADALBERTO
CURY

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062120-
18.2013.4.03.6
301

GERALDA
ROZARIA
JUSTINIANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

APARECIDA
DE
LOURDES
QUEIROZ-
SP273772

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062158-
30.2013.4.03.6
301

LUISA
CECILIA
GOMES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JUARES
OLIVEIRA
LEAL-
SP272528

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062258-
82.2013.4.03.6
301

JOSE ODILIO
DE
ANDRADE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCUS
VINICIUS DO
COUTO
SANTOS-
SP327569

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062260-
52.2013.4.03.6
301

ENOQUE
DIAS DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIA
HELENA
RODRIGUES-
SP202185

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062328-
02.2013.4.03.6
301

MARIA
RUTH DE
JESUS

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062368-
81.2013.4.03.6
301

DALVA
MENDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AIRTON
FONSECA-
SP059744

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0062424-
17.2013.4.03.6
301

EVA LUIZA
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DEJAIR DE
ASSIS
SOUZA-
SP257340

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062465-
81.2013.4.03.6
301

MARIALVA
BISPO DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIO
ALVES DE
ALMEIDA-
SP209230

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062470-
06.2013.4.03.6
301

TEREZA
MENDES
PAULISTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
REGINA
BARBOSA-
SP160551

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062474-
43.2013.4.03.6
301

EDSON
ROBERTO
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA INÊS
DOS SANTOS
CAPUCHO
GUIMARÃES
-SP222588

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062487-
42.2013.4.03.6
301

ONILIA LUIZ
GONCALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLA
ISOLA
CASALE-
SP295566

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062555-
89.2013.4.03.6
301

ROBERTO
VICENTE DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RONALDO
FERNANDEZ
TOMÉ-
SP267549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062560-
14.2013.4.03.6
301

MASAO
YAMAJI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS DE
MARCO
FISCARELLI-
SP304035

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0062572-
28.2013.4.03.6
301

DJALMA
FRANCISCO
DE JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062593-
04.2013.4.03.6
301

LINDAURA
DE SOUSA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALTER
FRANCISCO
MESCHEDE-
SP123545A

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062608-
70.2013.4.03.6
301

EDNALDO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062618-
17.2013.4.03.6
301

MARIA DE
LOURDES
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
PRANDO-
SP161955

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062628-
61.2013.4.03.6
301

JOSEANE
BEZERRA
ARANTES
COELHO
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CAROLINA
SOARES DA
COSTA-
SP316673

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062641-
60.2013.4.03.6
301

SOLANGE
SAUTCHUK

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CAROLINA
SAUTCHUK
PATRICIO-
SP305665

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0062649-
37.2013.4.03.6
301

BRENDHA
SANTANA
LUZ
MARZAGAO
VASQUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AUDREY
MICHELLE
GARCIA
ARZUA
STRASBURG
-SP306713

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0062862-
43.2013.4.03.6
301

JOAO
BATISTA
FERNANDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIA
HELENA
RODRIGUES-
SP202185

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063134-
37.2013.4.03.6
301

GREGORY
JULIANO
MATOS
FERREIRA
DANTAS E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRIS
CORDEIRO
DE SOUZA-
SP321080

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063171-
64.2013.4.03.6
301

MARGARIDA
RODRIGUES
MATHIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PAULO
AUGUSTO
DE LIMA
CEZAR-
SP166039

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063176-
86.2013.4.03.6
301

IVETE DE
CASSIA
SOARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063213-
16.2013.4.03.6
301

REGIANE DA
SILVA
ALMEIDA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

DELPHINA
FERREIRA
DA SILVA
PADUAN-
RJ144108

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063220-
08.2013.4.03.6
301

JOSE
NEWTON
SOARES
BARBOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063269-
49.2013.4.03.6
301

IALE
ROMAO
BEZERRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FLORISVAL
BUENO-
SP109974

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/11/2014
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     438/1725



0063342-
21.2013.4.03.6
301

MARLENE
MARIA DAS
NEVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JAQUES
MARCO
SOARES-
SP147941

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063437-
51.2013.4.03.6
301

ADEMIR
VIEIRA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIANO
RUFINO DA
SILVA-
SP206705

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063443-
58.2013.4.03.6
301

SONIA
MARIA
HENRIQUE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DAIANE
TAÍS
CASAGRAN
DE-SP205434

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063473-
93.2013.4.03.6
301

MARLENE
LOPES
SOUZA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIA
HELENA
RODRIGUES-
SP202185

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063483-
40.2013.4.03.6
301

FRANCISCO
RIBEIRO DA
CRUZ

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063506-
83.2013.4.03.6
301

NELSON
GONCALVES
DE
AZEVEDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE BISPO
DE
OLIVEIRA-
SP113312

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063600-
31.2013.4.03.6
301

ELIANA DE
OLIVEIRA
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
BENEDITO
DA SILVA-
SP336296

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0063601-
16.2013.4.03.6
301

SONIA
MARIA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PATRICIA
DE ASSIS
FAGUNDES
PANFILO-
SP194054

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063661-
86.2013.4.03.6
301

KELVEN
YTALO
STABILE
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PETERSON
PADOVANI-
SP183598

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063666-
11.2013.4.03.6
301

MAURICIO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063671-
33.2013.4.03.6
301

MAURICIO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063677-
40.2013.4.03.6
301

MAURICIO
ALVES DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA CARLA
SANTANA
TAVARES-
SP240231

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063689-
54.2013.4.03.6
301

GABRIEL
HENRIQUE
LOPES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

AGNER
EDUARDO
GOMES DA
SILVA-
SP292546

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063767-
48.2013.4.03.6
301

JAYNE
CRISTINY
GOMES DA
SILVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0063877-
47.2013.4.03.6
301

ANTONIA DE
FATIMA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
CARLOS
NOBRE
MACHADO-
SP220640

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063878-
32.2013.4.03.6
301

JOSE
MAXIMO
HIDALGO
GARCIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ALEXANDR
A FUZATTI
DOS
SANTOS-
SP268811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063887-
91.2013.4.03.6
301

KATIA
REGINA
FERNANDES
FORTES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0063907-
82.2013.4.03.6
301

MARIA ZENI
DE
AZEVEDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064031-
65.2013.4.03.6
301

LINDOLFO
DOS SANTOS
SOBRINHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064038-
57.2013.4.03.6
301

CARMEN
LUCIA
BRACALE
GUERRERA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ERICA
SANTOS DE
OLIVEIRA-
SP327974

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064054-
11.2013.4.03.6
301

MARIA
PEREIRA
CAMPOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0064062-
85.2013.4.03.6
301

MARIA DE
LOURDES
FONSECA
DOREA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(OUTROS)

SHEILA
SANCORI
SENRA-
SP211691

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064073-
17.2013.4.03.6
301

CLEIDE
NOGUEIRA
CANDIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ROSA
OLIMPIA
MAIA-
SP192013

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/11/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064094-
90.2013.4.03.6
301

WANDA
LUCIA
INDALECIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOVINA
FIRMINA DE
OLIVEIRA-
SP150481

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064110-
44.2013.4.03.6
301

MAYZON
COSTA
SANTOS E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

MARIA
GORETE DE
SOUSA

JOABE
ALVES
MACEDO-
SP315033

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064194-
45.2013.4.03.6
301

PEDRO
BRUNO DA
CRUZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MUNIZ
LEOCOVITE
DA SILVA-
SP274801

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064204-
89.2013.4.03.6
301

JOSEFA DA
CONCEICAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064221-
28.2013.4.03.6
301

MAURICIO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0064225-
65.2013.4.03.6
301

CRISTINA
APARECIDA
PAVEIS DA
SILVA

HOSPITAL
REGIONAL
SUL E
OUTROS

GOVERNO
DO ESTADO
DE SÃO
PAULO E
ARIANE
PAREDES DE
SOUSA GIL-
(SP199208-
LUCIANA
INDELICATO
DA SILVA)

CLAUDETE
SALINAS-
SP122099

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/11/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064296-
67.2013.4.03.6
301

EDSON LUIZ
CESARIO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VLADIMIR
RENATO DE
AQUINO
LOPES-
SP094932

SEM
ADVOGADO-
SP999999

09/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064418-
80.2013.4.03.6
301

DALMAR
SILVA
PEDROZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

THAIS DA
SILVA E
ISRAEL DA
SILVA

SONIA
BOSSA-
SP118167

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/11/2014
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064420-
50.2013.4.03.6
301

IVONE
FELIX DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064422-
20.2013.4.03.6
301

ENI
GONCALVES
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064425-
72.2013.4.03.6
301

FERNANDO
CESAR
BATISTA
LEITE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

MARIA
ROSA
BATISTA
LEITE

MARIA
LÚCIA DA
SILVA
AZAMBUJA-
SP261861

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064426-
57.2013.4.03.6
301

IKARO
HENRIQUE
RODRIGUES
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

TAYNAH
ARAUJO
DOS
SANTOS-
SP333163

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0064431-
79.2013.4.03.6
301

FLAMARION
ANDRADE
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS DE
MARCO
FISCARELLI-
SP304035

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064460-
32.2013.4.03.6
301

NOBUHIDE
GODA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064480-
23.2013.4.03.6
301

CLEIA DA
SILVA
CABRAL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064758-
24.2013.4.03.6
301

SEBASTIAO
LOPES
DUARTE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(OUTROS)

CLAUDIA
CENCIARELI
LUPION-
SP198332

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064759-
09.2013.4.03.6
301

MANOEL
MARQUES
DE ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCUS
VINICIUS DO
COUTO
SANTOS-
SP327569

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064762-
61.2013.4.03.6
301

ODAIR
MEDEIROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCUS
VINICIUS DO
COUTO
SANTOS-
SP327569

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064770-
38.2013.4.03.6
301

EUDILENE
PINHO DINIZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0064788-
59.2013.4.03.6
301

GUIOMAR
DA SILVA
FEITOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SIRLEIDES
SATIRA
ALVES-
SP276246

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064789-
44.2013.4.03.6
301

AMALIA
CARMEN
SAN
MARTIN

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ADRIANA
PAULA
FERNANDES
DOLIVEIRA-
SP213504

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064849-
17.2013.4.03.6
301

MILTON
HITOSHI
FURUSAWA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064854-
39.2013.4.03.6
301

MAURICIO
DA SILVA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064876-
97.2013.4.03.6
301

ADRIANA
CELIA
SOUZA DOS
SANTOS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064906-
35.2013.4.03.6
301

IRACEMA
MACEDO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SERGIO
BATISTA DE
JESUS-
SP087871

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064912-
42.2013.4.03.6
301

RAIMUNDO
MARTINS
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALDEMIR
ANGELO
SUZIN-
SP180632

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0064915-
94.2013.4.03.6
301

JOSE IVO
ALVES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
LÚCIA DA
SILVA
AZAMBUJA-
SP261861

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0064942-
77.2013.4.03.6
301

CATARINA
MING DE
AZEVEDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELISABETE
MATHIAS-
SP175838

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065065-
75.2013.4.03.6
301

IVONE
FIERRO
GOES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

ZILDA
APARECIDA
CHENEME

IGOR FELIX
CIPRIANO
DOS
SANTOS-
SP321638

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065157-
53.2013.4.03.6
301

FRANCISCO
JOSE
MAGDALEN
A FILHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDERSON
MACOHIN-
SP284549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065177-
44.2013.4.03.6
301

JOSE
SABINO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065244-
09.2013.4.03.6
301

EDNALVA
SANTOS
BRITO
MIRANDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDREA
APARECIDA
URASHIMA-
SP299796

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065250-
16.2013.4.03.6
301

LIDUINA
LIMA
SANTIAGO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IVETE
QUEIROZ
DIDI-
SP254710

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0065261-
45.2013.4.03.6
301

DERONILDE
S BATISTA
DE ARAGAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LEILA
CRISTINA
PIRES
BENTO
GONÇALVES
-SP233521

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065264-
97.2013.4.03.6
301

FRANCISCO
DE
OLIVEIRA
SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CICERO
CORREIA
DOS
SANTOS-
SP216987

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065284-
88.2013.4.03.6
301

MARIA JOSE
ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SERGIO
ALVES DA
SILVA-
SP296323

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065285-
73.2013.4.03.6
301

JOANA D
ARC DIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065290-
95.2013.4.03.6
301

MARIA
ANDRELINA
DE JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELECIR
MARTINS
RIBEIRO-
SP126283

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065291-
80.2013.4.03.6
301

ELIZABETE
XAVIER
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

JULIA ROSSI
PEREIRA

ARIANA
FABIOLA DE
GODOI-
SP198686

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065370-
59.2013.4.03.6
301

JOICE
APARECIDA
DOS SANTOS
DA CRUZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0065405-
19.2013.4.03.6
301

WELLINGTO
N LUIZ
PEREIRA
DOS REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALQUIRIA
TEIXEIRA
PEREIRA-
SP166629

SEM
ADVOGADO-
SP999999

01/12/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065410-
41.2013.4.03.6
301

GEFERSON
CAMPOS
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

JOAO
HENRIQUE
DE
OLIVEIRA
SANTOS-
(SP255851-
LUCIANA
IZAURA DE
MORAES) E
JOAO
HENRIQUE
DE
OLIVEIRA
SANTOS-
(SP247377-
ALBERES
RODRIGUES
DA SILVA)

ALBERES
RODRIGUES
DA SILVA-
SP247377

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065414-
78.2013.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
BEZERRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
BENEDITO
DA SILVA-
SP336296

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065419-
03.2013.4.03.6
301

LENY
SILVEIRA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALEXANDRE
TIBURCIO
FERREIRA-
SP312013

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/11/2014
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065605-
26.2013.4.03.6
301

IZILDA DOS
SANTOS

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065613-
03.2013.4.03.6
301

MARIA
IZILDA
WINTER
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0065646-
90.2013.4.03.6
301

VILMA
BRASILINO
DOS SANTOS

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065648-
60.2013.4.03.6
301

WELLINGTO
N ERNESTO
DE FREITAS

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065679-
80.2013.4.03.6
301

ANA
PROFETISA
DOS SANTOS
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARI
CLEUSA
GENTILE
SCARPARO-
SP262710

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065680-
65.2013.4.03.6
301

MARICELIA
BORGES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

VINICIUS
BORGES
SOARES

MARI
CLEUSA
GENTILE
SCARPARO-
SP262710

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065684-
05.2013.4.03.6
301

MARIA DO
CARMO DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALVARO
PROIETE-
SP109729

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065690-
12.2013.4.03.6
301

SONIA DE
ASSIS
SILVERIO
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LUIZ
ANTONIO
MAIERO-
SP196837

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065699-
71.2013.4.03.6
301

ANA MARIA
FAUSTINA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RONALDO
FERNANDEZ
TOMÉ-
SP267549

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0065774-
13.2013.4.03.6
301

VINICIOS DA
COSTA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/11/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065843-
45.2013.4.03.6
301

ARTHUR
HENRIQUE
DE SOUZA
SOBRINHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RAILENE
GOMES
FOLHA-
SP335237

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/11/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065894-
56.2013.4.03.6
301

NEIDE
REINALDA
DA MOTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DEJAIR DE
ASSIS
SOUZA-
SP257340

SEM
ADVOGADO-
SP999999

15/12/2014
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065895-
41.2013.4.03.6
301

ALICE
YUKIE KITA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/11/2014
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065896-
26.2013.4.03.6
301

MARIA
EUNICE
FERNANDES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DEJAIR DE
ASSIS
SOUZA-
SP257340

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/12/2014
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065945-
67.2013.4.03.6
301

NEUSA
CALDAS
CASTIGLION
I

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ADILSON
SANCHEZ-
SP092102

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065946-
52.2013.4.03.6
301

ROSA
MARIA
RODRIGUES
DA COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALTEIR
ANSELMO
DA SILVA-
SP162358

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0065952-
59.2013.4.03.6
301

RAIMUNDA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GLAUCIA
DO CARMO
GERALDO-
SP248980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0065962-
06.2013.4.03.6
301

ANA DA
SILVA
ORTOLAN

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VINICIUS DE
OLIVEIRA
MACIEL-
SP199938

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/11/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0066012-
32.2013.4.03.6
301

APARECIDO
BIANCHI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
APARECIDA
PEREIRA
FAIOCK DE
ANDRADEM
ENEZES-
SP188538

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0066026-
16.2013.4.03.6
301

DAVI
MONTEIRO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DOUGLAS
MENDES DA
SILVA-
SP339035

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/11/2014
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0066043-
52.2013.4.03.6
301

MARIA DE
FATIMA
MARTINS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

KATHIA
MARTINS
BEZERRA
DA SILVA

SILVIO
MORENO-
SP316942

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049409-
44.2014.4.03.6
301

ENZO
GUSTAVO
SOUZA
PIMENTA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDRESSA
RUIZ
CERETO-
SP272598

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049427-
65.2014.4.03.6
301

CLAUDIANO
DA SILVA
LEAL

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

14/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0049434-
57.2014.4.03.6
301

SOLANGE
GOMES REIS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IDELI
MENDES DA
SILVA-
SP299898

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049507-
29.2014.4.03.6
301

LENI
MARCIA
DOS REIS DE
ANDRADE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PEDRO
SANTIAGO
DE FREITAS-
SP276603

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049510-
81.2014.4.03.6
301

NILDA
MARIA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049541-
04.2014.4.03.6
301

GLORIA
DULCILIA
FUNARO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KAREN
PASTORELL
O
KRAHENBU
HL-SP196045

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/04/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049599-
07.2014.4.03.6
301

COSMO
LEITE
CORREIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RODNEY
ALVES DA
SILVA-
SP222641

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049632-
94.2014.4.03.6
301

JOAQUIM
RUFINO DE
FRANCA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDMILSON
CAMARGO
DE JESUS-
SP168731

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049676-
16.2014.4.03.6
301

MARISA
APARECIDA
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0049682-
23.2014.4.03.6
301

OSWALDO
RODRIGUES
DOS SANTOS

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049711-
73.2014.4.03.6
301

MANOELITO
LAPA
MASCAREN
HAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ALEXANDR
A FUZATTI
DOS
SANTOS-
SP268811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049715-
13.2014.4.03.6
301

NAIM
ABBUD
JOAO

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

RENATA
PAULA
ARES-
SP166605

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049730-
79.2014.4.03.6
301

JULIANA
MACHADO
TORINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049735-
04.2014.4.03.6
301

MARIA
IRENE DE
MATOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

VICTORIA
MATOS DA
SILVA E
MARIA DE
LOURDES
DA SILVA

ELIANA
REGINA
CARDOSO-
SP179347

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049736-
86.2014.4.03.6
301

MOACIR DE
SOUZA
COELHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
HUMBERTO
DEMIDOFF
LEAL-
SP261911

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049738-
56.2014.4.03.6
301

MARIA
CLEIDE
FERREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PEDRO
SANTIAGO
DE FREITAS-
SP276603

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0049749-
85.2014.4.03.6
301

ELIZABETH
GOMES
FERREIRA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SUSAN
CARLA
COSTA-
SP193837

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049750-
70.2014.4.03.6
301

ELISA
VEIGA
ZANIBONI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CRISTIANE
LAMUNIER
ALEXANDRE
-SP152191

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049770-
61.2014.4.03.6
301

LUCAS
ROCHA
SOARES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JANE
APARECIDA
GOMES LUZ
MALVEIRA-
SP283542

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049782-
75.2014.4.03.6
301

MANOELITO
LAPA
MASCAREN
HAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ALEXANDR
A FUZATTI
DOS
SANTOS-
SP268811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049823-
42.2014.4.03.6
301

NAJLA
SOUZA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049829-
49.2014.4.03.6
301

SONIA
MARIA
BARBOZA
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049859-
84.2014.4.03.6
301

JOSE
CARLOS
STEFEN

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0049867-
61.2014.4.03.6
301

SUELY
SALES DE
JESUS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSÉ
HORÁCIO
SLACHTA-
SP189811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049891-
89.2014.4.03.6
301

JOSE LUIZ
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
GERALDO
NETTO-
RJ072880

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049899-
66.2014.4.03.6
301

NANCI DA
SILVA
LEANDRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELO
LEOPOLDO
MOREIRA-
SP118145

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049913-
50.2014.4.03.6
301

AFONSO
CORDEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELO
SILVEIRA-
SP211944

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049952-
47.2014.4.03.6
301

ALOISIO
TEMOTEO
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PEDRO
SANTIAGO
DE FREITAS-
SP276603

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049962-
91.2014.4.03.6
301

MANOEL
SEBASTIAO
DE
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANIELA
PAES
SAMPAULO-
SP239851

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0049986-
22.2014.4.03.6
301

CLEUZA
JUNQUEIRA
DE
OLIVEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
GERALDO
NETTO-
RJ072880

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0050032-
11.2014.4.03.6
301

MARIA DE
LOURDES
SANTOS
BATISTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARGARET
H DE
MATTOS-
SP332489

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050036-
48.2014.4.03.6
301

ALBERTO
GONCALVES
GRAMACHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050074-
60.2014.4.03.6
301

MIRIAM
MARIA
XAVIER

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MILTON
MASSATO
KOGA-
SP118602

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050095-
36.2014.4.03.6
301

DENILSON
ARAUJO DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ISRAEL
AUGUSTO
DE
OLIVEIRA-
SP285676

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050104-
95.2014.4.03.6
301

JOSE
ROBERTO
APARECIDO
DI MASE

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050119-
64.2014.4.03.6
301

ANTONIO
RODRIGUES
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050136-
03.2014.4.03.6
301

SEBASTIAN
A JOSEFA
DA
CONCEICAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MUNIZ
LEOCOVITE
DA SILVA-
SP274801

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0050146-
47.2014.4.03.6
301

RAIL DE
MENDONCA
NETO

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050170-
75.2014.4.03.6
301

MARIA
AUGUSTA
FAUSTINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

NANCI
REGINA DE
SOUZA-
SP094483

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/04/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050174-
15.2014.4.03.6
301

PEDRINA
SANT ANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

KARLA AITA
MARTINS
MOREIRA-
SP239137

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/05/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050203-
65.2014.4.03.6
301

RYAN
UEMURA DE
HOLANDA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050218-
34.2014.4.03.6
301

MARIA
APARECIDA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EULER
BRITO DOS
SANTOS-
SP291790

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050229-
63.2014.4.03.6
301

JESSICA
DOMINGOS
BRANCO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050238-
25.2014.4.03.6
301

IONE
SGUBIM DOS
SANTOS E
OUTRO

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0050247-
84.2014.4.03.6
301

EDNA
SCHEFFER
MOITA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDREA
BETARELLI-
SP220854

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/05/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050261-
68.2014.4.03.6
301

ADRIANA
ALVES
MIRANDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(OUTROS)

ANDRÉ
VINICIUS
SILVA-
SP342940

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/04/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050326-
63.2014.4.03.6
301

EGIDIO
DAMASCEN
O E SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
SILVA
COELHO-
SP045683

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/05/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050348-
24.2014.4.03.6
301

MARLENE
MATHEUS
AMARO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HENRIQUE
JOSE DOS
SANTOS-
SP098143

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050356-
98.2014.4.03.6
301

CLAUDIA
APARECIDA
TAVARES
DE SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
APARECIDA
SILVA-
SP163290

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050369-
97.2014.4.03.6
301

IRANI
CRISTINA
DE SOUSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

DANIELLY
CRISTINA
DE SOUSA
MACHADO E
GABRIELLY
CRISTINA
DE SOUSA
MACHADO

LUCIA
HELENA DE
CARVALHO
ROCHA-
SP257004

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050372-
52.2014.4.03.6
301

LEONIDAS
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALINE
THAIS DA
CUNHA-
SP320117

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0050377-
74.2014.4.03.6
301

CREUZA
MARIA DA
CONCEICAO
XAVIER

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALEXANDR
A PEREIRA
CRUZ LIMA-
SP341963

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050386-
36.2014.4.03.6
301

RENATA
FERREIRA
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050389-
88.2014.4.03.6
301

BARBARA
RODRIGUES
DE
ALMEIDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DANIELA
RODRIGUES
DE SOUSA-
SP126366

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/05/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050392-
43.2014.4.03.6
301

TANIA
AYUSO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANA MARIA
HERNANDES
FELIX-
SP138915

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050396-
80.2014.4.03.6
301

MARIA
MIRIAN
TEIXEIRA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050426-
18.2014.4.03.6
301

RODRIGO
SILVA
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FERNANDO
FERNANDES
BARBOSA-
SP241638

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050429-
70.2014.4.03.6
301

MACILENE
DA SILVA
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0050448-
76.2014.4.03.6
301

QUITERIA
MARIA
FINOTI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDERSON
KENNEDY
ANTONUCCI
-SP229916

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050467-
82.2014.4.03.6
301

EUNICE
BARBOSA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050498-
05.2014.4.03.6
301

DENISE
GIMENEZ
RAMOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
BERKENBRO
CK-SP263146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050505-
94.2014.4.03.6
301

JOSE
CANDIDO
DA COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
BERKENBRO
CK-SP263146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050507-
64.2014.4.03.6
301

CLODOMIRA
BARBOSA
DA CRUZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SELMA
MAIA
PRADO
KAM-
SP157567

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/05/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050524-
03.2014.4.03.6
301

ALDA
MARIA
CHRISTINA
AMARAL
SALLES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
BERKENBRO
CK-SP263146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050533-
62.2014.4.03.6
301

IVO
BARBIERO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
BERKENBRO
CK-SP263146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/05/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0050536-
17.2014.4.03.6
301

PAULO
KIYOSIQUE
WATANABE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WALQUIRIA
FISCHER
VIEIRA-
SP328356

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050556-
08.2014.4.03.6
301

MARIANA
ARRUDA
GOMES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

REBECA
ARRUDA
GOMES-
SP310295

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/05/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050570-
89.2014.4.03.6
301

REINALDO
TARSITANO
E OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

LETICIA
ROMUALDO
SILVA-
SP320447

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/04/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050667-
89.2014.4.03.6
301

BRUNA
CANUTO DA
ROCHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050671-
29.2014.4.03.6
301

SELMA
NASCIMENT
O CORREIA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARIA
CECILIA
FERNANDES
-SP110003

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050680-
88.2014.4.03.6
301

LILIANE DA
SILVA
VIDAL

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSUE
SANTO
GOBY-
SP290471

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050684-
28.2014.4.03.6
301

EREMITA
GOMES DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ALVARO
PROIETE-
SP109729

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0050694-
72.2014.4.03.6
301

ANA PAULA
LIMA
BOAVENTUR
A DA COSTA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/03/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050696-
42.2014.4.03.6
301

ANILZA
GOMES DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050698-
12.2014.4.03.6
301

MARIA DO
SOCORRO
DA COSTA
SOUZA LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050700-
79.2014.4.03.6
301

ARTHUR
GIOVANNI
GUARDA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

JOÃO VITOR
FERREIRA
DE FARIA
NEGRÃO-
SP293089

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050707-
71.2014.4.03.6
301

ANA FLAVIA
SILVA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050728-
47.2014.4.03.6
301

REBEKA
JASON DE
AZEVEDO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
APARECIDO
LEMES-
SP107875

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050746-
68.2014.4.03.6
301

MARIA
LUCIA DA
SILVA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTROS

AMANDA
DIAS DA
COSTA E
DEBORA
CAMPOS DA
COSTA E
MIGUEL
NEVES
COSTA

IRAINA
GODINHO
MACEDO-
SP236059

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/05/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0050752-
75.2014.4.03.6
301

RAYANY
PINHO
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

BRUNA
REGINA
MARTINS
HENRIQUE-
SP321254

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050808-
11.2014.4.03.6
301

ZILDA
GONCALVES
ALVES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FABIO
GOMES DE
OLIVEIRA-
SP303418

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050810-
78.2014.4.03.6
301

ANISIO
ANTONIO
PENNA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIA
ALEXANDR
A FUZATTI
DOS
SANTOS-
SP268811

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050816-
85.2014.4.03.6
301

LAIR
RODRIGUES
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

WILSON
MARCOS
NASCIMENT
O CARDOSO-
SP263728

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050833-
24.2014.4.03.6
301

MARIA
VERONICA
PEREIRA DE
NORONHA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RAIMUNDO
GILBERTO
NASCIMENT
O LOPES-
SP124295

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
13:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050869-
66.2014.4.03.6
301

LUCIVALDA
VIEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RICARDO
AURELIO DE
MORAES
SALGADO
JUNIOR-
SP138058

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050915-
55.2014.4.03.6
301

MARIA JOSE
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ILMA
PEREIRA DE
ALMEIDA-
SP152730

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0050922-
47.2014.4.03.6
301

PETRINA DE
ALMEIDA
FERREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IRENE FUJIE-
SP281600

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0050936-
31.2014.4.03.6
301

MARIA
IRENE
SANTANA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDUARDO
DE
SANTANA-
SP201206

SEM
ADVOGADO-
SP999999

22/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051000-
41.2014.4.03.6
301

CAROLINE
CORDEIRO
KEUTENEDJI
AN

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

ARACY
MARIA DE
BARROS
BARBARA-
SP220497

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/12/2014
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051001-
26.2014.4.03.6
301

JUIZADO
ESPECIAL
FEDERAL
CIVEL DE
REGISTRO E
OUTRO

JUIZADO
ESPECIAL
FEDERAL
CÍVEL DE
SÃO PAULO
E OUTRO

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051030-
76.2014.4.03.6
301

SUELY
LAVIERI
BARATTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

CARLOS
BERKENBRO
CK-SP263146

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/05/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051062-
81.2014.4.03.6
301

SILVIA
REGINA DOS
SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCELO
GOYA-
SP150065

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051074-
95.2014.4.03.6
301

JULEIDE
LOIOLA
BAHIA
VIEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0051086-
12.2014.4.03.6
301

VALNEY
MARINHO
DA CRUZ

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/02/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051103-
48.2014.4.03.6
301

VANDETE
GOMES
PAEZ

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/12/2014
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051123-
39.2014.4.03.6
301

VALDOMIRO
DA
CONCEICAO
MOREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SUELI
MATEUS-
SP121980

SEM
ADVOGADO-
SP999999

11/02/2015
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051200-
48.2014.4.03.6
301

NIL AURENI
MARQUES
DA SILVA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051224-
76.2014.4.03.6
301

ROSELI
APARECIDA
BUENO DE
SOUZA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MARCIO
TOESCA-
SP222584

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/05/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051267-
13.2014.4.03.6
301

ANDREIA
MARTINS
RODRIGUES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

HELENA
MARIA
MACEDO-
SP255743

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051285-
34.2014.4.03.6
301

MARIA
SALETE
OLIVEIRA
LIMA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FERNANDO
MARCOS DE
CARVALHO-
SP256927

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
16:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0051308-
77.2014.4.03.6
301

ANGELA
MARIA
PEREIRA DE
ALMEIDA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT E
OUTRO

ECT - EMP.
BRAS. DE
CORREIOS E
TELÉGRAFO
S AG. BOA
VISTA

JOAQUIM
LEAL
GOMES
SOBRINHO-
SP178193

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
14:10:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051313-
02.2014.4.03.6
301

MARIA
CLEUZA
CIRILLO
DOS SANTOS

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

FLAVIO
HAMILTON
FERREIRA-
SP202255

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051320-
91.2014.4.03.6
301

APARECIDA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VANUSA
RAMOS
BATISTA
LORIATO-
SP193207

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051326-
98.2014.4.03.6
301

SILVIA
MARIA
SILVERIO
VIEIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELISABETE
MENDONÇA-
SP336446

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051349-
44.2014.4.03.6
301

ZILDA
SILVA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

GILBERTO
MENDES
SOUSA
JUNIOR-
SP325269

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
14:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051353-
81.2014.4.03.6
301

GIULIANO
PRIETO
JORGE

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ISAQUE
PIZARRO DE
OLIVEIRA-
SP264723

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051358-
06.2014.4.03.6
301

ANTONIO
JOSE DE
CARVALHO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANDREA
GOMES DOS
SANTOS-
SP263798

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0051384-
04.2014.4.03.6
301

ANTONIO
CAETANO
DA SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ELSO
RODRIGO
DA SILVA-
SP275294

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051408-
32.2014.4.03.6
301

LOURDES
FIDELIS
DIAS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALERIA
ANTUNES
ALVES
JACINTO-
SP262855

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/04/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051409-
17.2014.4.03.6
301

YOKO
MIASHIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALERIA
ANTUNES
ALVES
JACINTO-
SP262855

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051415-
24.2014.4.03.6
301

NEUZA
LEMOS DE
SOUZA E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

MICHELLA
CRISTINA
VALERIO-
SP270177

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051463-
80.2014.4.03.6
301

RUTE ALVES
CELESTINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

IZABEL
CRISTINA
BARROS-
SP262533

SEM
ADVOGADO-
SP999999

02/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051465-
50.2014.4.03.6
301

EMERSON
SILVA
MONTEIRO
NUNES

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

28/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051467-
20.2014.4.03.6
301

DILZE
MARIA DOS
SANTOS
HERMAN E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

PAMELA
FRANCINE
RIBEIRO DA
SILVA-
SP326994

SEM
ADVOGADO-
SP999999

04/05/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0051503-
62.2014.4.03.6
301

DANILO
GONCALVES

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT E
OUTRO

C.S. THABOR
PRESTAÇÃO
DE
SERVIÇOS
LTDA-EPP

SUZAN
PIRANA-
SP211699

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051508-
84.2014.4.03.6
301

ARLIRIA
IDALINA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SANTIM
ROBERTO
CARDOSO-
RJ131746

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
16:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051515-
76.2014.4.03.6
301

JOSE
CARLOS
PACHECO

UNIVERSIDA
DE FEDERAL
DE SAO
PAULO

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

16/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051537-
37.2014.4.03.6
301

MARIA
MADALENA
CARPEJIANI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051550-
36.2014.4.03.6
301

MARIA DA
PENHA
MACEDO
COUTINHO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051562-
50.2014.4.03.6
301

JOSE IRAN
LACERDA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

21/01/2015
17:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051629-
15.2014.4.03.6
301

ERICA DE
OLIVEIRA
GOMES

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0051642-
14.2014.4.03.6
301

VERA LUCIA
SILVA
PIMENTEL

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT E
OUTRO

MARTINS
COMÉRCIO E
SERVIÇOS
DE
DISTRIBUIÇ
ÃO S/A

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/02/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051671-
64.2014.4.03.6
301

MARIA
EDINALVA
DE ARAUJO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

JEFFERSON
ARAUJO
FERNANDES

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

24/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051690-
70.2014.4.03.6
301

DIVINA
CORREA DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
GERALDO
NETTO-
RJ072880

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
13:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051726-
15.2014.4.03.6
301

ANGELA
REGINA
BORDINO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SILVIA
HELENA
RODRIGUES-
SP202185

SEM
ADVOGADO-
SP999999

08/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051745-
21.2014.4.03.6
301

CLAUDIA
REZENDE
MINERBO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

EDUARDO
FORNAZARI
ALENCAR-
SP138644

SEM
ADVOGADO-
SP999999

03/03/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051779-
93.2014.4.03.6
301

JOAO DE
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JOSE
GERALDO
NETTO-
RJ072880

SEM
ADVOGADO-
SP999999

31/03/2015
16:50:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051795-
47.2014.4.03.6
301

GENITORI
CONFECÇÕE
S LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

WANDRO
MONTEIRO
FEBRAIO-
SP261201

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0051807-
61.2014.4.03.6
301

JOEL DA
SILVA
MELLO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

FRANCISCO
DE SALLES
DE
OLIVEIRA
CESAR
NETO-
SP112209

SEM
ADVOGADO-
SP999999

26/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051819-
75.2014.4.03.6
301

GENILZA
ALEXANDRE
BEZERRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

VALQUIRIA
TEIXEIRA
PEREIRA-
SP166629

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051824-
97.2014.4.03.6
301

SILVIA
CLARETE
RODOLPHO
NEPOMUCE
NO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

DORIVALDO
MANOEL DA
SILVA-
SP104191

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051827-
52.2014.4.03.6
301

MARIA
MADALENA
DA COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SIMONE
MARQUES
DO
NASCIMENT
O-SP257523

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/05/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0051996-
39.2014.4.03.6
301

PATRICIA
ARAUJO
PEREIRA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID) E
OUTRO

EDSON
PEREIRA
LUZ JUNIOR

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/04/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052063-
04.2014.4.03.6
301

MELISSA
EITIENI
COUTINHO
MATOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

ANTONIO
APARECIDO
LEMES-
SP107875

SEM
ADVOGADO-
SP999999

13/04/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052084-
77.2014.4.03.6
301

SILVANA
MARIA
ASSUMPCAO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RONALDO
OLIVEIRA
FRANÇA-
SP312140

SEM
ADVOGADO-
SP999999

07/04/2015
13:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0052109-
90.2014.4.03.6
301

IVANETE DO
PRADO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

JAILTON
CHAVES DA
SILVA-
PB011474

SEM
ADVOGADO-
SP999999

19/03/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052111-
60.2014.4.03.6
301

ETELVINA
FRANCA
COSTA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052116-
82.2014.4.03.6
301

RAIMUNDA
ALVES
COUTINHO
DE PAULO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

RAQUEL
WEIGERT
BEHR-
SP216416

SEM
ADVOGADO-
SP999999

12/02/2015
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052391-
31.2014.4.03.6
301

MARIA
GISELDA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

29/04/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052396-
53.2014.4.03.6
301

PEDRO
HENRIQUE
BARBARA
GERALDO E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
14:45:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052411-
22.2014.4.03.6
301

GIROLAMO
MASTROCHI
RICO NETO

CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

20/01/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052437-
20.2014.4.03.6
301

KENNEDY
DE
ANDRADE
CAMARGO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0052457-
11.2014.4.03.6
301

ARACI
MORENO
FERES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

10/02/2015
14:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052683-
16.2014.4.03.6
301

IONEIDE
FERREIRA
CAMPOS

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052714-
36.2014.4.03.6
301

ROSEMEIRE
APARECIDA
ALVES
MORAES E
OUTROS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/03/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052728-
20.2014.4.03.6
301

KAIAN
NORONHA
CARNICELLI

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

17/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052850-
33.2014.4.03.6
301

VANESSA
BARBOZA
DOS SANTOS
TORRES

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

25/02/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0052896-
22.2014.4.03.6
301

ANTONIO
MANOEL
MOREIRA
DA SILVA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/04/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0053487-
81.2014.4.03.6
301

SUELI
COMITTO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

23/01/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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0053535-
40.2014.4.03.6
301

MARIA
NATIVIDAD
E DOS
SANTOS
SOUZA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
14:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0053614-
19.2014.4.03.6
301

JESUINO
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
15:15:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0053926-
92.2014.4.03.6
301

BRUNA
AMANDA
ROSA
PINHEIRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

05/05/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0053941-
61.2014.4.03.6
301

MARTHA
PINHEIRO
DE ARAÚJO
SOUZA

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

27/01/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0053977-
06.2014.4.03.6
301

MOISES
FRANCISCO
PEREIRA

EMPRESA
BRASILEIRA
DE
CORREIOS E
TELEGRAFO
S - ECT

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/03/2015
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0054316-
62.2014.4.03.6
301

EUNICE
ETELVINA
PEREIRA
DOS SANTOS

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

18/12/2014
15:30:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0054321-
84.2014.4.03.6
301

PAULA
RENATA
VAZ E
OUTRO

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/05/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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PODER JUDICIÁRIO

Turma Recursal de São Paulo

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 9301000103/2014.

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 27 de agosto de 2014,

quarta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 20, § 2º e 21 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Alameda

Rio Claro, n.º 241, 14º andar, sala 1 - São Paulo/SP. Informo aos nobres advogados que a Secretaria das

Turmas Recursais está localizada na Al. Rio Claro, nº 241, 12º andar. Por outro lado, oProtocolo e a Distribuição

continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,localizado na Av. Paulista, n.º

1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição pode ser efetuada, em dia

útil,através do e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR, no prazo de no mínimo 24 horas antes do

horário previsto para o início da sessão de julgamento, quando tratar-se de atuação na sede das Turmas Recursais, 

sendo de inteira responsabilidade do advogado o correto encaminhamento, declinando o número do

processo, bem como o acompanhamento da confirmação do recebimento, que será expedida até às 19:00

(dezenove) horas do último dia que antecede a data da sessão de julgamento através do mesmo e-mail: SPAULO-

JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR , conforme disposto no Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

 

0001 PROCESSO: 0000024-80.2012.4.03.6307

RECTE: LEVI GONCALVES VIANA

ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0002 PROCESSO: 0000204-48.2007.4.03.6315

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADV. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER

RECDO: ELIANA GUARNIERI COELHO

ADV. SP211801 - LIZ MARIA COELHO DE ALMEIDA MORAES

0054369-
43.2014.4.03.6
301

ROSARIA
MARIA DE
FATIMA DA
SILVA

INSTITUTO
NACIONAL
DO SEGURO
SOCIAL -
I.N.S.S.
(PREVID)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

30/03/2015
15:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O

0054374-
65.2014.4.03.6
301

EXPEDITO
JOSE SILVA
JUNIOR

UNIAO
FEDERAL
(AGU)

SEM
ADVOGADO-
SP999999

SEM
ADVOGADO-
SP999999

06/05/2015
16:00:00 -
CONCILIAÇÃ
O,
INSTRUÇÃO
E
JULGAMENT
O
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RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0003 PROCESSO: 0000229-15.2013.4.03.6327

RECTE: BENEDITA AUREA DE PAULA DIAS

ADV. SP287265 - THAIS CRISTINA SANTOS APIPI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 11/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0004 PROCESSO: 0000245-76.2011.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: CLEUZA VERONEZE TEODORO

ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS MELLO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0005 PROCESSO: 0000281-49.2010.4.03.6316

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS DE LIMA

ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0006 PROCESSO: 0000310-39.2013.4.03.6302

RECTE: ADAO PESTANA DA SILVA

ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI e ADV. SP226117 - FABIO JOSE FABRIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0007 PROCESSO: 0000356-86.2013.4.03.6315

RECTE: MARCIA MARZANO

ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 18/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0008 PROCESSO: 0000377-60.2012.4.03.6133

RECTE: LUCINEIA DE SOUZA

ADV. SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 10/04/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0009 PROCESSO: 0000452-43.2013.4.03.6302

RECTE: MARILIA DE OLIVEIRA CAMPOS

ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não
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0010 PROCESSO: 0000466-49.2008.4.03.6319

RECTE: CREUZA DE CARVALHO

ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0011 PROCESSO: 0000592-11.2012.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSON COCHITO

ADV. SP152556 - GERSON SOARES GOMES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0012 PROCESSO: 0000604-41.2006.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ALEXANDRE LOPES OLIVATO

ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0013 PROCESSO: 0000630-20.2013.4.03.6325

RECTE: GIVANILDO ANTONIO DE SOUZA

ADV. SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e ADV. SP133436 - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 09/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0014 PROCESSO: 0000663-41.2007.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARMELITA DA SILVA GOMES

ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0015 PROCESSO: 0000690-96.2013.4.03.6323

RECTE: LUCIANA MESSIAS GARCIA GENITO

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP274992 - JULIANA DE ALMEIDA SALVADOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0016 PROCESSO: 0000837-40.2013.4.03.6318

RECTE: PRISCILA CONCEICAO AIS DA SILVA

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 10/04/2014 MPF: Não DPU: Não
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0017 PROCESSO: 0001041-09.2012.4.03.6322

RECTE: MARIA APARECIDA SILVERIO

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0018 PROCESSO: 0001051-85.2009.4.03.6313

RECTE: JOSE FERREIRA DE AZEVEDO NETTO

ADV. SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 18/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0019 PROCESSO: 0001122-13.2006.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELZA VICENTINA ALVES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0020 PROCESSO: 0001215-78.2012.4.03.6302

RECTE: AMELIA DA CONCEICAO ALBUQUERQUE E BELMIRO

 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0021 PROCESSO: 0001268-41.2012.4.03.6308

RECTE: IVANIR GOMES DE OLIVEIRA TALIERI

ADV. SP309519 - VANUSA MACHADO ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 28/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0022 PROCESSO: 0001321-90.2010.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ROSA RIBEIRO

ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO e ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0023 PROCESSO: 0001335-39.2013.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VANDA MARIA PAULA COSTA LIZO

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP288124 - AMANDA CAROLINE

MANTOVANI

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não
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0024 PROCESSO: 0001410-36.2012.4.03.6311

RECTE: JOSE DA SILVA SOUZA

ADV. SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE e ADV. SP175787 - LARA BEATRIZ

FRANCO AZEVEDO ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0025 PROCESSO: 0001480-83.2013.4.03.6322

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0026 PROCESSO: 0001530-62.2014.4.03.9301

REQTE: RICARDO NEPOMUCENO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 06/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0027 PROCESSO: 0001568-12.2008.4.03.6318

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE DIVINO DOS REIS

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0028 PROCESSO: 0001666-59.2014.4.03.9301

IMPTE: PEDRO FERREIRA DA SILVA

ADV. SP280257 - ARGEMIRO GERALDO FILHO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 21/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0029 PROCESSO: 0001671-85.2013.4.03.6304

RECTE: ULISSES VALTER FIORIN

ADV. SP074497 - ANTONIO OLIVEIRA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0030 PROCESSO: 0001688-52.2013.4.03.6327

RECTE: IRACY DOS SANTOS

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e ADV. SP247622 - CRISTIANE DE

MATTOS CARREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 23/05/2014 MPF: Não DPU: Não
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0031 PROCESSO: 0001703-15.2012.4.03.6308

RECTE: VALERIA LIRA SANTOS

ADV. SP283059 - JOSE CARLOS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0032 PROCESSO: 0001829-39.2014.4.03.9301

IMPTE: ANDRE OSWALDO SANCHEZ

ADV. SP168486 - TIAGO RAMOS CURY

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 18/06/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0033 PROCESSO: 0001848-45.2014.4.03.9301

IMPTE: JOSE NARCISO MARQUES

ADV. SP343368 - LETICIA BELOTO TURIM

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 24/06/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0034 PROCESSO: 0001860-59.2014.4.03.9301

REQTE: DALVA MARIA DA SILVA FERREIRA

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 24/06/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0035 PROCESSO: 0001869-21.2014.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 1ª VARA-GABINETE DO JEF DE AVARE E OUTRO

IMPDO: ARLINDO DE ALMEIDA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/06/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0036 PROCESSO: 0001872-45.2007.4.03.6318

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAO VIANA DE MEDEIROS

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0037 PROCESSO: 0001873-11.2013.4.03.6321

RECTE: ALBERTO CZURMAN MORGADO

ADV. SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0038 PROCESSO: 0001882-47.2011.4.03.6319

RECTE: FIRMINA SOARES DA SILVA

ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0039 PROCESSO: 0001939-74.2011.4.03.6316

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TATIANE D VILLA SILVA FERNANDES

ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS e ADV. SP309527 - PEDRO

ROBERTO DA SILVA CASTRO FILHO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0040 PROCESSO: 0001945-45.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/07/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0041 PROCESSO: 0001964-51.2014.4.03.9301

IMPTE: JOAQUIM ALVES DA SILVA

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0042 PROCESSO: 0001973-11.2013.4.03.6306

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 11/03/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0043 PROCESSO: 0001999-24.2009.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: JOVELINA ANTUNES PELARIN

ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0044 PROCESSO: 0002137-71.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE FATIMA ANHANI PEREIRA

ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0045 PROCESSO: 0002174-73.2013.4.03.6315

RECTE: JAIR APARECIDO DE OLIVEIRA

ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não
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0046 PROCESSO: 0002319-36.2007.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ALBERTO ADRIAO PEDRO

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0047 PROCESSO: 0002377-36.2007.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0048 PROCESSO: 0002529-56.2008.4.03.6316

RECTE: RENATA KATSUE YUBA

ADV. SP088916 - CYRO KAMANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0049 PROCESSO: 0002610-23.2013.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SILVANY FERREIRA DE OLIVEIRA

ADV. SP306862 - LUCAS MORAES BREDA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0050 PROCESSO: 0002627-63.2011.4.03.6307

RECTE: NADIR ZAMBONI GIRALDELI

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0051 PROCESSO: 0002793-92.2011.4.03.6308

RECTE: ISABEL FERREIRA LEME

ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0052 PROCESSO: 0002800-80.2008.4.03.6311

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: ELIER PRIMO DE SOUSA

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0053 PROCESSO: 0002847-79.2007.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: LUIS ANTONIO DA SILVA E OUTRO

ADV. SP245924 - EDY EISENHOWER BUZAGLO CORDOVIL

RECDO: SANDRA REGINA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP245924-EDY EISENHOWER BUZAGLO CORDOVIL

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0054 PROCESSO: 0002896-04.2013.4.03.6317

RECTE: ANIZA RIBEIRO DE SOUSA BARBOSA

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO e ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS

GARCIA e ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM e ADV. SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/03/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0055 PROCESSO: 0002944-93.2013.4.03.6306

RECTE: ERLING CHRISTENSEN NOBRE

ADV. SP211772 - FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 10/03/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0056 PROCESSO: 0002963-14.2013.4.03.6302

RECTE: MARIA DO SOCORRO HONORIA SOUZA

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 19/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0057 PROCESSO: 0003274-33.2012.4.03.6304

RECTE: MARIA JOSÉ DA PAZ SILVA

ADV. SP159965 - JOÃO BIASI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0058 PROCESSO: 0003328-41.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Sim

 

0059 PROCESSO: 0003345-16.2009.4.03.6312

RECTE: JIZRIEL RODRIGO DA SILVA CAMARGO

ADV. SP288699 - CLICIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0060 PROCESSO: 0003355-91.2013.4.03.6321
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RECTE: MARIA CRISTINA TOLEDO DE AZEVEDO FENCI

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 19/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0061 PROCESSO: 0003449-50.2010.4.03.6319

RECTE: HARUO DAKE

ADV. SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA e ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO

PAIVA e ADV. SP161873 - LILIAN GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0062 PROCESSO: 0003453-67.2012.4.03.6303

RECTE: DALVA POLPETA RESTANI

ADV. SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0063 PROCESSO: 0003607-93.2009.4.03.6302

RECTE: ANA MARIA SANTILLI PIMENTA NEVES

ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI e ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO e ADV.

SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0064 PROCESSO: 0003690-57.2010.4.03.6308

RECTE: MARIO CUSTODIO DA SILVA

ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0065 PROCESSO: 0003990-51.2012.4.03.6307

RECTE: LEONIDES PENTEADO

ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0066 PROCESSO: 0004109-30.2011.4.03.6183

RECTE: CRISTINA ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 10/08/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0067 PROCESSO: 0004172-86.2011.4.03.6302

RECTE: EMILIA GONCALVES DOS SANTOS

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e
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ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP233073 - DANIEL

MARCON PARRA e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0068 PROCESSO: 0004216-03.2005.4.03.6307

RECTE: JAIRO MASCHETTI

ADV. SP223173 - RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0069 PROCESSO: 0004224-26.2009.4.03.6311

RECTE: JOSE PEREIRA

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO e ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0070 PROCESSO: 0004277-23.2012.4.03.6304

RECTE: LUCIMARY DO PRADO LOPES PASSOS

ADV. SP133105 - MONICA POVOLO SEGURA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 28/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0071 PROCESSO: 0004309-39.2009.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NILDA PAVAO CESTARI

ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0072 PROCESSO: 0004338-11.2013.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALEX DE OLIVEIRA

ADV. SP016168 - JOAO LYRA NETTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0073 PROCESSO: 0004448-08.2011.4.03.6306

RECTE: LUIZA NILCE FERREIRA DA SILVA

ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0074 PROCESSO: 0004484-43.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NILZA DE OLIVEIRA SILVA FATORI
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ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0075 PROCESSO: 0004616-40.2012.4.03.6317

RECTE: TEREZA MARIA DOS SANTOS

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0076 PROCESSO: 0004644-97.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MESSIAS SANTANA NETO

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0077 PROCESSO: 0004674-75.2009.4.03.6308

RECTE: JULIANA CORDEIRO SOARES

ADV. SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0078 PROCESSO: 0005080-27.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIETE JEANE DE MELO ALVES

ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0079 PROCESSO: 0005116-98.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE DE SOUZA

ADV. SP322908 - TANIA APARECIDA FONZARE DE SOUZA e ADV. SP319009 - LAIS CRISTINA DE

SOUZA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0080 PROCESSO: 0005284-30.2006.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: MARIA LUCIA DE LIMA

ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0081 PROCESSO: 0005354-73.2012.4.03.6302

RECTE: SILMARA MARIA DE ARAUJO

ADV. SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES e ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS

GUIMARAES
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0082 PROCESSO: 0005594-08.2012.4.03.6126

RECTE: PEDRO JERONIMO

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 22/04/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0083 PROCESSO: 0005684-46.2007.4.03.6302

RECTE: JOANA DARCH DOS REIS ISAIAS

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

 

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0084 PROCESSO: 0005833-35.2012.4.03.6183

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DEMERVAL ALVES

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0085 PROCESSO: 0005950-57.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS DA CONCEICAO LOURENCO

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0086 PROCESSO: 0006013-69.2009.4.03.6308

RECTE: TATIANA APARECIDA PLITO

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR

GAVIÃO

RECTE: FABIANA CRISTINA PLITO

ADVOGADO(A): SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO

RECTE: FABIANA CRISTINA PLITO

ADVOGADO(A): SP233037-TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0087 PROCESSO: 0006197-14.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO FERNANDES

ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não
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0088 PROCESSO: 0006350-08.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0089 PROCESSO: 0006377-07.2010.4.03.6308

RECTE: EDNEIA DE LOURDES NUNES

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA

ALONSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0090 PROCESSO: 0006393-11.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRACY MANCINI DOS SANTOS

ADV. SP183353 - EDNA ALVES e ADV. SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0091 PROCESSO: 0006505-74.2012.4.03.6302

RECTE: EGIDIO ZERBINATI

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0092 PROCESSO: 0006589-75.2012.4.03.6302

RECTE: SEBASTIAO CARLOS CONSTANTINO

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA

GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0093 PROCESSO: 0006736-77.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO BATISTA LOURENCO

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0094 PROCESSO: 0006738-75.2006.4.03.6304

RECTE: APARECIDA MARIA DE JESUS

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0095 PROCESSO: 0006813-41.2007.4.03.6317

RECTE: EDINALVA JANUARIO DE BRITO

ADV. SP169790 - MARCELO PEREIRA GUEDES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0096 PROCESSO: 0006846-79.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI

RECTE: DARCI MARIA DE CAMPOS PECANHA

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0097 PROCESSO: 0007090-75.2007.4.03.6311

RECTE: DIANA DANTAS DELGADO

ADV. SP238192 - NATALIA RUIZ RIBEIRO

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0098 PROCESSO: 0007154-97.2012.4.03.6315

RECTE: VERA LUCIA NUNES VIEIRA

ADV. SP254393 - REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0099 PROCESSO: 0007241-39.2005.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MAURÍLIO DE SOUZA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0100 PROCESSO: 0007279-17.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA LIMA DE SOUZA

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0101 PROCESSO: 0007551-06.2009.4.03.6302

RECTE: AILTON PEREIRA DE LIMA

ADV. SP132356 - SILVIO CESAR ORANGES e ADV. SP216305 - MARLUS GAVIOLLI COSTA e ADV.

SP245602 - ANA PAULA THOMAZO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não
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0102 PROCESSO: 0007840-77.2007.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: HOMERO NAVAS

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0103 PROCESSO: 0007868-14.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CATARINA QUIEZI

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0104 PROCESSO: 0008561-17.2011.4.03.6302

RECTE: JULIO CESAR DE LIMA SILVA

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0105 PROCESSO: 0008673-95.2007.4.03.6311

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CELIA REGINA COMUNALLE ZAGUI

ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS e ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0106 PROCESSO: 0008702-17.2008.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO ALVES FARIA

ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0107 PROCESSO: 0009049-79.2005.4.03.6302

RECTE: SEBASTIÃO JOAQUIM DE SANTANA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0108 PROCESSO: 0009515-75.2011.4.03.6104

RECTE: EDUARDO MACLEM DA SILVA

ADV. SP259485 - RODRIGO MEDEIROS e ADV. SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0109 PROCESSO: 0010001-14.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: NEUSA MARIA RIBEIRO COLOMBO

ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0110 PROCESSO: 0010741-69.2012.4.03.6302

RECTE: JOSE CLAUDIO FELISBINO

ADV. SP030624 - CACILDO PINTO FILHO e ADV. SP030743 - JOSE SEBASTIAO MARTINS e ADV.

SP279508 - CAMILA EVELYN ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0111 PROCESSO: 0011587-26.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI

RECTE: TEREZA IVA MONTEIRO LEITE

ADV. SP285761 - MONICA SOUZA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0112 PROCESSO: 0011626-52.2013.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI

RECTE: MARLI ROCHA RODRIGUES

ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO e ADV. SP222666 - TATIANA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 21/03/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0113 PROCESSO: 0011753-38.2005.4.03.6311

RECTE: MAURICIO CARMO DA SILVA

ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0114 PROCESSO: 0012233-82.2006.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: EVA BEZERRA SILVA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0115 PROCESSO: 0012619-92.2013.4.03.6302

RECTE: OSCAR JUNIO DA ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 27/03/2014 MPF: Não DPU: Sim

 

0116 PROCESSO: 0012946-45.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     490/1725



RECDO: CICERO BARBOSA HONORATO

ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0117 PROCESSO: 0014577-26.2007.4.03.6302

RECTE: MARILDA APARECIDA BERMUDES ROGERIO

ADV. SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 19/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

 

0118 PROCESSO: 0015543-16.2012.4.03.6301

RECTE: NILSA RODRIGUES SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Sim

 

0119 PROCESSO: 0015864-97.2007.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NEUZA BORTOLETO FURLAN

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0120 PROCESSO: 0016119-77.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO GARCIA BATISTA

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0121 PROCESSO: 0022604-59.2011.4.03.6301

RECTE: LUIZ CARLOS QUITZAN

ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI e ADV. SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0122 PROCESSO: 0022922-13.2009.4.03.6301

RECTE: ADIELSON NARCIZO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Sim

 

0123 PROCESSO: 0028417-96.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADV. SP151844 - ELSON ANACLETO SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0124 PROCESSO: 0030253-41.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO TADEU MALAQUIAS

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0125 PROCESSO: 0034581-77.2013.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

RECTE: CARLOS ALBERTO BARBOSA

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0126 PROCESSO: 0034912-35.2008.4.03.6301

RECTE: CELITA GOMES DA SILVA

ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0127 PROCESSO: 0038472-77.2011.4.03.6301

RECTE: LOTOFO ABUL HISS FRANCO

ADV. SP290183 - ANDRE LUIZ ABUL HISS FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0128 PROCESSO: 0045183-69.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILDASIO SANTOS NASCIMENTO

ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0129 PROCESSO: 0046191-86.2006.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: RONALDO MARCELO DE MAGALHAES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0130 PROCESSO: 0046441-17.2009.4.03.6301

RECTE: NILSON ROBERTO GREGORIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     492/1725



 

0131 PROCESSO: 0048752-44.2010.4.03.6301

RECTE: MAURICIO SCHIMOJO

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0132 PROCESSO: 0048768-27.2012.4.03.6301

RECTE: EDVALDO PIRES DA SILVA

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECTE: MARIA DE LOURDES AURELINA BRAGA

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0133 PROCESSO: 0050133-19.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA DE FATIMA MORAIS MENDONCA

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0134 PROCESSO: 0051002-21.2008.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO

RECTE: MARIA LUCIA PEDRO CORREA DE CARVALHO

ADV. SP226824 - FABIO ALVES LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0135 PROCESSO: 0056772-19.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA INEZ DE SOUZA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 05/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0136 PROCESSO: 0057704-51.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE ALVES DE OLIVEIRA

ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0137 PROCESSO: 0061350-25.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE GUEDES DA SILVA

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA
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DATA DISTRIB: 05/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0138 PROCESSO: 0082042-55.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: QUITERIA ALVES DE MATOS ROCHA

ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0139 PROCESSO: 0148099-26.2005.4.03.6301

RECTE: JOSE DA SILVA MATOS

ADV. SP139256 - JOSE DA SILVA MATOS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0140 PROCESSO: 0273563-60.2005.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ADELAIDE ROSA FERREIRA DA COSTA

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES

RELATOR(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0141 PROCESSO: 0000175-17.2014.4.03.9301

IMPTE: TELEFONICA BRASIL S.A

ADV. SP223432 - JOSE LUIS BESSELER

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 05/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0142 PROCESSO: 0000222-88.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 12/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0143 PROCESSO: 0000228-95.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 12/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0144 PROCESSO: 0000248-86.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 12/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0145 PROCESSO: 0000255-78.2014.4.03.9301

 

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 13/02/2014 MPF: Sim DPU: Não
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0146 PROCESSO: 0000269-62.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 13/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0147 PROCESSO: 0000283-46.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 17/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0148 PROCESSO: 0000295-89.2012.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVETE APARECIDA COMIN DOS REIS

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 20/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0149 PROCESSO: 0000341-49.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 17/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0150 PROCESSO: 0000389-84.2014.4.03.6301

RECTE: SILVIA MARIA LEBRAO LISBOA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 11/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0151 PROCESSO: 0000396-97.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 18/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0152 PROCESSO: 0000416-88.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 18/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0153 PROCESSO: 0000440-19.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 18/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0154 PROCESSO: 0000468-31.2013.4.03.6323

RECTE: TIAGO KEFFERSON BATISTA DA SILVA

ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 30/01/2014 MPF: Sim DPU: Não
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0155 PROCESSO: 0000472-37.2013.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELISA SARA PINHEIRO SOARES

ADV. SP309145 - ANTONIO CARLOS CAVADAS

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 09/04/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0156 PROCESSO: 0000476-61.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 19/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

 

0157 PROCESSO: 0000477-46.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 19/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0158 PROCESSO: 0000485-23.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 19/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0159 PROCESSO: 0000512-06.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 19/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0160 PROCESSO: 0000513-88.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 19/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0161 PROCESSO: 0000529-42.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 20/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0162 PROCESSO: 0000568-43.2013.4.03.6304

RECTE: IRENE APARECIDA FERREIRA ALVES

ADV. SP259815 - FABIO PINHEIRO GAZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0163 PROCESSO: 0000645-48.2014.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 20/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0164 PROCESSO: 0000654-40.2006.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ADERALDO ANDRETTA

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0165 PROCESSO: 0000752-95.2010.4.03.6306

RECTE: MARGARIDA MARIA DE LIMA IUELE

ADV. SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA e ADV. SP178136E - RAULINDA ARAUJO RIOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0166 PROCESSO: 0000757-34.2012.4.03.6311

RECTE: GENILDO JANUARIO DA SILVA

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 06/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0167 PROCESSO: 0000766-76.2014.4.03.9301

IMPTE: ACILON MONIS FILHO

ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO

IMPDO: 1ª VARA-GABINETE DO JEF CIVEL DE SAO PAULO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 11/03/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0168 PROCESSO: 0000825-11.2012.4.03.6302

RECTE: REGINA HELENA COSTA

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0169 PROCESSO: 0000828-19.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 17/03/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0170 PROCESSO: 0000858-33.2014.4.03.6301

RECTE: GERALDO JOSE DUARTE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 18/06/2014 MPF: Não DPU: Não
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0171 PROCESSO: 0000869-18.2013.4.03.6327

RECTE: LIGIA MORENO DIAS

RECTE: ADRIELI APARECIDA DIAS DE MIRANDA

RECTE: ADRIEL DIAS DE MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 17/02/2014 MPF: Sim DPU: Sim

 

0172 PROCESSO: 0000870-75.2013.4.03.6303

RECTE: JOSE ANTONIO PIFFER

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0173 PROCESSO: 0000877-60.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 17/03/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0174 PROCESSO: 0000892-29.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 17/03/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0175 PROCESSO: 0000921-45.2011.4.03.6113

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA BERNARDA ALVES

ADV. SP159065 - DANIEL ITOKAZU GONÇALVES

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0176 PROCESSO: 0001009-20.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 21/03/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0177 PROCESSO: 0001019-64.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 21/03/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0178 PROCESSO: 0001042-10.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 21/03/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0179 PROCESSO: 0001044-77.2014.4.03.9301
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SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 21/03/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0180 PROCESSO: 0001053-43.2013.4.03.6304

RECTE: ZULMIRA MARQUES DA CRUZ

ADV. SP303473 - CARLOS ALBERTO COPETE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 13/12/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0181 PROCESSO: 0001055-09.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 21/03/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0182 PROCESSO: 0001068-08.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 20/03/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0183 PROCESSO: 0001075-97.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 20/03/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0184 PROCESSO: 0001098-43.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 24/03/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0185 PROCESSO: 0001103-51.2013.4.03.6310

RECTE: UMBERTO FAVARO JUNIOR

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0186 PROCESSO: 0001168-60.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 25/03/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0187 PROCESSO: 0001171-15.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 25/03/2014 MPF: Sim DPU: Não
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0188 PROCESSO: 0001171-91.2014.4.03.6301

RECTE: MARLI APARECIDA ROCHA BERNARDES DO NASCIMENTO

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 05/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0189 PROCESSO: 0001181-38.2014.4.03.6301

RECTE: ABDIAS BERTO DA SILVA

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 14/08/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0190 PROCESSO: 0001229-81.2011.4.03.6307

RECTE: NILSON GLOOR

ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR e ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE

ALMEIDA BARROS e ADV. SP306715 - BEATRIZ MARILIA LAPOSTA e ADV. SP313345 - MARCUS

VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS

RECTE: SANTA GLOOR VIVAN

ADVOGADO(A): SP306715-BEATRIZ MARILIA LAPOSTA

RECTE: SANTA GLOOR VIVAN

ADVOGADO(A): SP313345-MARCUS VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS

RECTE: SANTA GLOOR VIVAN

ADVOGADO(A): SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR

RECTE: SANTA GLOOR VIVAN

ADVOGADO(A): SP170553-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS

RECTE: MARIA GLOOR

ADVOGADO(A): SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR

RECTE: MARIA GLOOR

ADVOGADO(A): SP170553-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS

RECTE: MARIA GLOOR

ADVOGADO(A): SP306715-BEATRIZ MARILIA LAPOSTA

RECTE: MARIA GLOOR

ADVOGADO(A): SP313345-MARCUS VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS

RECTE: ZELANDIA GLOOR COSTANARI

ADVOGADO(A): SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR

RECTE: ZELANDIA GLOOR COSTANARI

ADVOGADO(A): SP170553-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS

RECTE: ZELANDIA GLOOR COSTANARI

 

ADVOGADO(A): SP306715-BEATRIZ MARILIA LAPOSTA

RECTE: ZELANDIA GLOOR COSTANARI

ADVOGADO(A): SP313345-MARCUS VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS

RECTE: JAIR GLOOR

ADVOGADO(A): SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR

RECTE: JAIR GLOOR

ADVOGADO(A): SP170553-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS

RECTE: JAIR GLOOR

ADVOGADO(A): SP313345-MARCUS VINICIUS MARINO DE ALMEIDA BARROS

RECTE: JAIR GLOOR

ADVOGADO(A): SP306715-BEATRIZ MARILIA LAPOSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 28/02/2014 MPF: Não DPU: Não
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0191 PROCESSO: 0001233-83.2014.4.03.6317

RECTE: ANTONIETTA DI ROCCO DE LISA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 03/06/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0192 PROCESSO: 0001267-64.2013.4.03.9301

IMPTE: VERA LÚCIA SILVA CHAVES

ADV. SP238003 - CLAUDIO ZIRPOLI FILHO

IMPDO: 2ª VARA-GABINETE DO JEF DE MOGI DAS CRUZES

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/04/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0193 PROCESSO: 0001327-03.2014.4.03.9301

SUSTTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

SUSTDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 02/04/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0194 PROCESSO: 0001486-81.2012.4.03.6304

RECTE: MARIA APARECIDA MARTINS DOS SANTOS

ADV. SP312462 - VERA ANDRADE DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0195 PROCESSO: 0001634-50.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO MORILLA CALMONA NETTO E OUTROS

ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES

RECDO: MARIA HELENA DE LEMOS CALMONA

ADVOGADO(A): SP084517-MARISETI APARECIDA ALVES

RECDO: PABLO GABRIEL DA SILVA LEMES MOROLLA (COM REPRESENTANTE)

ADVOGADO(A): SP084517-MARISETI APARECIDA ALVES

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 01/02/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0196 PROCESSO: 0001636-24.2014.4.03.9301

IMPTE: EDSON JOSE DOS SANTOS

ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/05/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0197 PROCESSO: 0001651-27.2013.4.03.9301

IMPTE: IRENE ROSA DOS SANTOS - ESPÓLIO

ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI

IMPDO: 10ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 19/11/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0198 PROCESSO: 0001679-58.2014.4.03.9301

IMPTE: SEBASTIAO GONCALVES OLIVEIRA FILHO
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ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

IMPDO: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 23/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0199 PROCESSO: 0001681-28.2014.4.03.9301

IMPTE: ESTEVAM AMDRE FURLAN

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

IMPDO: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 23/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0200 PROCESSO: 0001682-13.2014.4.03.9301

IMPTE: FREDERICO D ANDRADE FURTADO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

IMPDO: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 23/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0201 PROCESSO: 0001697-84.2012.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KAROLINE ASSIS DE OLIVEIRA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0202 PROCESSO: 0001722-29.2013.4.03.9301

IMPTE: MARCUS ELY SOARES DOS REIS

ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS

IMPDO: 5ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 29/11/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0203 PROCESSO: 0001732-29.2007.4.03.6312

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: IVANILDE TEREZINHA SORIAN

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 13/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0204 PROCESSO: 0001838-77.2014.4.03.6301

RECTE: NELSON ROSALINO DA SILVA

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 29/04/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0205 PROCESSO: 0001886-44.2012.4.03.6321

RECTE: MARILIA ARRUDA GODOY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Sim

 

0206 PROCESSO: 0001889-53.2012.4.03.6303

RECTE: LUZIA SANTOS DE MOURA
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ADV. SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO e ADV. SP280377 - ROSENI SIQUEIRA DOS SANTOS

MASSACANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS CESARIO NETO

ADVOGADO(A): SP276277-CLARICE PATRICIA MAURO

RECDO: JOSE CARLOS CESARIO NETO

ADVOGADO(A): SP280377-ROSENI SIQUEIRA DOS SANTOS MASSACANI

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0207 PROCESSO: 0001893-22.2014.4.03.6303

RECTE: JOSE JUSCELINO FORTUNATO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 16/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0208 PROCESSO: 0002052-75.2013.4.03.6310

RECTE: THEREZINHA MAGALY DE CAMARGO ROBERT

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 25/04/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0209 PROCESSO: 0002088-20.2013.4.03.6310

RECTE: SILVIO RIBEIRO DO VALE

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 25/04/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0210 PROCESSO: 0002116-02.2014.4.03.9301

IMPTE: SILVERIA DE CASTRO RODRIGUES CHAGAS

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 28/07/2014 MPF: Não DPU: Sim

 

0211 PROCESSO: 0002136-90.2014.4.03.9301

IMPTE: DOMINGOS SODRE GOMES

ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

 

DATA DISTRIB: 05/08/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0212 PROCESSO: 0002303-57.2013.4.03.6322

RECTE: CARLOS DANIEL SOUZA GUEDES

ADV. SP229133 - MARIA APARECIDA MORTATTI LADEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 31/03/2014 MPF: Sim DPU: Não
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0213 PROCESSO: 0002373-54.2011.4.03.6319

RECTE: LUCIA MARILDA MONTALVAO

ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA e ADV. SP263216 - RENATA MAGALHAES

VIOLATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0214 PROCESSO: 0002452-68.2013.4.03.6317

RECTE: ROSIMARY SOARES SILVA DE OLIVEIRA

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0215 PROCESSO: 0002678-18.2013.4.03.6303

RECTE: ERMINDA EUNICE ARONI

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 23/04/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0216 PROCESSO: 0002865-87.2013.4.03.6315

RECTE: JENIFFER CAROLINE AMORIM

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e ADV. SP201961 - LUCIANA

BERTOLINI FLÔRES

RECTE: LUIZ GUSTAVO AMORIM DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 26/05/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0217 PROCESSO: 0002987-05.2014.4.03.6303

RECTE: VALDIR APARECIDO CANSIAN

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 29/04/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0218 PROCESSO: 0003009-68.2011.4.03.6303

RECTE: LUCY SCHVAGER CAPELATTO

ADV. SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI e ADV. SP225660 - EDUARDO DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0219 PROCESSO: 0003042-84.2009.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRANI SANTANA LINS

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     504/1725



RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0220 PROCESSO: 0003042-95.2006.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ELIAS DE RENZIS / CURATELA ELIANA DE RENZIS MELLO

ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

0221 PROCESSO: 0003078-42.2012.4.03.6311

RECTE: GUSTAVO FERREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Sim DPU: Sim

 

0222 PROCESSO: 0003122-74.2011.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARYLENE DE ALMEIDA

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 20/08/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0223 PROCESSO: 0003125-09.2013.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LOUISE FERNANDES CARDOSO DE OLIVEIRA LOPES

ADV. SP307359 - SIDNEI APRECIDO MUSSUPAPO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 02/07/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0224 PROCESSO: 0003310-08.2013.4.03.6315

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: EVANDRO LOPES SALCEDO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0225 PROCESSO: 0003656-64.2010.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: LEANDRO FORMIGONI DE ALMEIDA

ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0226 PROCESSO: 0003667-61.2012.4.03.6302

RECTE: MARIA IRENE AFONSO

ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SONIA MARIA REIS MENDES

ADVOGADO(A): SP185597-ANDERSON ROGÉRIO MIOTO

RECDO: SONIA MARIA REIS MENDES

ADVOGADO(A): SP284720-SAMUEL MARTUCCI GONÇALVES
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RECDO: SONIA MARIA REIS MENDES

ADVOGADO(A): SP220099-ERIKA VALIM DE MELO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0227 PROCESSO: 0003677-03.2011.4.03.6315

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: EREZIL GOMES DE FREITAS

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 23/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0228 PROCESSO: 0003716-22.2010.4.03.6319

RECTE: SUMARA TEREZA GAZETA DA SILVA

ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RECDO: EVERTON DA SILVA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0229 PROCESSO: 0003729-61.2009.4.03.6317

RECTE: ELIVONETE CORREIA PERES

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0230 PROCESSO: 0003777-57.2012.4.03.6303

RECTE: APARECIDO LOPES DE SOUZA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0231 PROCESSO: 0003855-69.2008.4.03.6310

RECTE: VINICIO DE FARIAS

ADV. SP134033 - FRANCISCO TEIXEIRA MARTINS JUNIOR e ADV. SP146659 - ADRIANO FACHINI

MINITTI e ADV. SP219889 - PAULO CESAR SCAVARIELLO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0232 PROCESSO: 0003893-84.2013.4.03.6317

RECTE: JOSE PINHEIRO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0233 PROCESSO: 0003912-74.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA CANDIDO TORTOSA

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0234 PROCESSO: 0003913-93.2008.4.03.6303

RECTE: ANTONIO ESPINDOLA FARIAS

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0235 PROCESSO: 0003943-12.2010.4.03.6319

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: TEREZINHA ZANFERRARI LOZIGIA

ADV. SP228672 - LEONARDO MASSAMI P. MIYAHARA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0236 PROCESSO: 0004042-85.2010.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIANE MARIA DE VASCONCELOS KOMOSSA

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0237 PROCESSO: 0004098-97.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCINE RIBEIRO BRITO LIMA

ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0238 PROCESSO: 0004100-58.2009.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: PLINIO BICUDO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0239 PROCESSO: 0004121-07.2009.4.03.6315

RECTE: JOAO COSME DO NASCIMENTO

ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0240 PROCESSO: 0004161-47.2008.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS RODRIGUES SEMINATTI

ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não
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0241 PROCESSO: 0004221-27.2011.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VERA LUCIA FERRAZ

ADV. SP116768 - MARIA LUCIA ARAUJO MATURANA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0242 PROCESSO: 0004276-71.2008.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AGENOR PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0243 PROCESSO: 0004318-95.2009.4.03.6303

RECTE: FATIMA ABDALA PROENCA

ADV. SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER

RECTE: JOSE PAULO DE GODOY

RECTE: JOSE FRANCISCO SANTOS PROENCA

RECTE: MARIA BERNARDETE ABDALA LAMAS

RECTE: JOSE PEDRO LAMAS

RECTE: ELIANA ABDALA FUSTAINO

RECTE: LEONARDO FUSTAINO

RECTE: SILVANA ABDALA DE GODOY

RECTE: GEORGIA JOSE ABDDALA

ADVOGADO(A): SP237234-CLAUDIA GODOY CEREZER

RECTE: PEDRO SILVEIRA ROCHA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0244 PROCESSO: 0004323-44.2014.4.03.6303

RECTE: LAURINDA RODRIGUES DE ABREU

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 16/06/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0245 PROCESSO: 0004349-22.2013.4.03.6321

RECTE: ELZI MARIA PASCHINI

 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 30/06/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0246 PROCESSO: 0004463-45.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VANDERLEI DA SILVEIRA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0247 PROCESSO: 0004520-82.2008.4.03.6311

RECTE: VALTER SIDES BISPO DOS SANTOS

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE

FERNANDES FERRAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0248 PROCESSO: 0004582-04.2013.4.03.6326

RECTE: JOSE EDUARDO BRITZKI

 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 18/06/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0249 PROCESSO: 0004590-16.2014.4.03.6303

RECTE: VICENTE DE PAULA RODRIGUES DE SANTANNA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 13/08/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0250 PROCESSO: 0004625-40.2009.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: ALDENORA DIAS BARBOSA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0251 PROCESSO: 0004630-62.2009.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: JOAO FERREIRA BONFIM

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0252 PROCESSO: 0004702-84.2007.4.03.6317

RECTE: JOSE MANOEL ALVAREZ PROL

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0253 PROCESSO: 0005015-39.2011.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: MARIA JOSE LUCIANO DE SOUZA
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ADV. SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0254 PROCESSO: 0005095-07.2014.4.03.6303

RECTE: VERISSIMO LEAO DO CARMO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 23/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0255 PROCESSO: 0005251-08.2013.4.03.6310

RECTE: AMARO SEBASTIAO JOAO

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 25/04/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0256 PROCESSO: 0005285-14.2012.4.03.6311

RECTE: CARLOS ANTONIO DINIZ DE OLIVEIRA

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0257 PROCESSO: 0005315-52.2012.4.03.6310

 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA VIEIRA RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0258 PROCESSO: 0005428-74.2005.4.03.6302

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: FERNANDO QUEIROZ DE ASSUNÇAO

ADV. SP231020 - ANA LUCIA MARCHIORI

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0259 PROCESSO: 0005464-31.2010.4.03.6306

RECTE: ALICIO BRANDANI

ADV. SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA e ADV. SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA

NOVAES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 04/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0260 PROCESSO: 0005666-73.2013.4.03.6315

RECTE: NAIR MERES DOS SANTOS

ADV. SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 08/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0261 PROCESSO: 0005745-96.2010.4.03.6302

RECTE: JOSE JULIO GUERRA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0262 PROCESSO: 0005806-61.2009.4.03.6311

RECTE: ANTONIO TORRADO PINEDA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0263 PROCESSO: 0005823-64.2008.4.03.6301

RECTE: MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO

ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0264 PROCESSO: 0006111-87.2005.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: BRUNO SOARES FRANCELINO DA CRUZe outros

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RCDO/RCT: ADRIANO SOARES FRANCELINO DA CRUZ

ADVOGADO(A): SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RCDO/RCT: AMANDA SOARES FRANCELINO DA CRUZ

ADVOGADO(A): SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RCDO/RCT: JESSICA SOARES FRANCELINO DA CRUZ

ADVOGADO(A): SP074541-JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 10/01/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0265 PROCESSO: 0006566-56.2012.4.03.6100

RECTE: OSVALDO CALDEIRA DE BRITO

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 09/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0266 PROCESSO: 0006790-09.2008.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CALMERIA ROSA PROCOPIO

ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     511/1725



 

0267 PROCESSO: 0006804-58.2011.4.03.6311

RECTE: CAMILA BARBOSA DA SILVA

ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL e ADV. SP219854 - LEONARDO

SAMAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DALVA DA SILVA DE FRANCA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 26/07/2013 MPF: Sim DPU: Sim

 

0268 PROCESSO: 0006896-55.2014.4.03.6303

RECTE: JAIR RODRIGUES DE SOUZA

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 23/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0269 PROCESSO: 0006915-24.2011.4.03.6317

RECTE: AMELIA APARECIDA ESMERALDO

ADV. SP184495 - SANDRA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

 

0270 PROCESSO: 0006927-88.2008.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA

ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0271 PROCESSO: 0007382-07.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSEMARY FONSECA DA SILVA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS

SANTOS

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0272 PROCESSO: 0007616-77.2009.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TERESA DE CARVALHO DOS ANJOS

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0273 PROCESSO: 0007624-33.2013.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NILTON DOMINGUES PERES

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
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RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0274 PROCESSO: 0007943-45.2011.4.03.6311

RECTE: LUCIA DE FATIMA SOUSA DOS SANTOS

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e ADV. SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0275 PROCESSO: 0008016-41.2011.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE MALASZOVISKI

ADV. SP269853 - CAMILA CRISTINA DO VALE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0276 PROCESSO: 0008097-92.2008.4.03.6303

RECTE: BENEDITO GAUDENCIO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0277 PROCESSO: 0008610-56.2014.4.03.6301

RECTE: MANOEL PAULO DO NASCIMENTO

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 05/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0278 PROCESSO: 0008832-58.2013.4.03.6301

RECTE: JAIRO TEMPORINI

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 16/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0279 PROCESSO: 0008844-16.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAQUIM RAMOS DA SILVA

ADV. SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0280 PROCESSO: 0009014-41.2013.4.03.6302

RECTE: MARIA MARTA FRANZAO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARTA CRISTINA VICENTE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP076431-EDUARDO TEIXEIRA
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RECDO: AMANDA FRANZAO RODRIGUES DA SILVA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 08/04/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0281 PROCESSO: 0009624-45.2009.4.03.6303

RECTE: OLIVIO ESPERANDINO

ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0282 PROCESSO: 0010176-40.2014.4.03.6301

RECTE: JOSE FELIZARDO DOS SANTOS

 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 05/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0283 PROCESSO: 0011187-07.2014.4.03.6301

RECTE: NANCI DE PADUA MELO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 13/06/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0284 PROCESSO: 0011194-96.2014.4.03.6301

RECTE: ANA FIUZA DE JESUS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 04/06/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0285 PROCESSO: 0011713-85.2007.4.03.6311

RECTE: LUIZ MENDES NETO

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0286 PROCESSO: 0011853-39.2013.4.03.6302

RECTE: JULIANA APARECIDA MARINHEIRO

ADV. SP144140 - JANAINA LIMA FERREIRA e ADV. SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO

RECTE: SILVELI CRISTINA DE SOUZA MARINHEIRO

ADVOGADO(A): SP144140-JANAINA LIMA FERREIRA

RECTE: SILVELI CRISTINA DE SOUZA MARINHEIRO

ADVOGADO(A): SP265742-KARITA DE SOUZA CAMACHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 21/05/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0287 PROCESSO: 0012503-60.2011.4.03.6301

RECTE: MARILENE GOMES DOS SANTOS
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ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO e ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0288 PROCESSO: 0013525-22.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDETE VIEIRA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0289 PROCESSO: 0014306-10.2013.4.03.6301

RECTE: INES SILVA NEVES SOUZA

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP322270 - ANDRÉA PORTO VERAS

ANTONIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0290 PROCESSO: 0014943-30.2005.4.03.6304

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI

RECTE: CONSIMA INCORPORADORA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO(A): SP109030-VANDA LUCIA SILVA PEREIRA

RECDO: MARCELO LUIS BALDINe outro

ADV. RJ030543 - JORGE CARLOS DOS SANTOS

RECDO: KELEN CRISTINA MARANGONI

ADVOGADO(A): RJ030543-JORGE CARLOS DOS SANTOS

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0291 PROCESSO: 0015363-10.2006.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: EDISON LEANDRO

ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0292 PROCESSO: 0015528-82.2005.4.03.6304

RECTE: NAIR GOMES ALEXANDRINA

ADV. SP187081 - VILMA POZZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0293 PROCESSO: 0015570-28.2014.4.03.6301

RECTE: ISSAMU KOMEGAE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 14/08/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0294 PROCESSO: 0015934-39.2010.4.03.6301
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RECDO: MARIA APPARECIDA CABRAL NOVAES

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 26/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0295 PROCESSO: 0016457-46.2013.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: KEITH GRIMA CABECO

ADV. SP282218 - PRISCILA FIGUEROA BREFERE

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 12/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0296 PROCESSO: 0017628-72.2012.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: FABIANA GALERA SEVERO

ADV. SP305363 - MURILO CORREA NASCIMENTO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 19/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0297 PROCESSO: 0017932-18.2005.4.03.6301

RECTE: JOSE JOAO DA SILVA P/PROCURADORA MARIA APARECIDA JORDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim

 

0298 PROCESSO: 0018359-73.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO OLIVEIRA ALVES

ADV. SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0299 PROCESSO: 0018894-60.2013.4.03.6301

RECTE: CAMILLY VICTORIA PRADO

ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS

RECTE: MARIA DA LUZ PRADO

ADVOGADO(A): SP151645-JULIO JOSE CHAGAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 02/04/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0300 PROCESSO: 0022332-31.2012.4.03.6301

RECTE: LUCIMAR PEREIRA

ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO e ADV. SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO

RECTE: ROBNER MORALES JUNIOR

ADVOGADO(A): SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO

RECTE: ROBNER MORALES JUNIOR

ADVOGADO(A): SP204451-JULIANA VITOR DE ARAGÃO

RECTE: CAMILA GABRIELYN MORALES

ADVOGADO(A): SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO

RECTE: CAMILA GABRIELYN MORALES

ADVOGADO(A): SP204451-JULIANA VITOR DE ARAGÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO
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DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0301 PROCESSO: 0022466-24.2013.4.03.6301

RECTE: LIDUINA ALVES COSTA

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 11/03/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0302 PROCESSO: 0022597-72.2008.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: BENEDITO BERNARDO

ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES e ADV. SP236874 - MARCIA RAMOS

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0303 PROCESSO: 0022692-04.2005.4.03.6303

RECTE: ANA SENHORA DA SILVA

ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

0304 PROCESSO: 0022720-70.2008.4.03.6301

RECTE: HERMES GONÇALVES MENDONÇA

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0305 PROCESSO: 0025865-32.2011.4.03.6301

RECTE: ZITA DA CONCEICAO SOUZA

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 29/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0306 PROCESSO: 0026826-46.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CONCEICAO MARQUES DE SOUZA

ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0307 PROCESSO: 0027292-30.2012.4.03.6301

RECTE: JOAO CORDEIRO NETO

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não
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0308 PROCESSO: 0027574-05.2011.4.03.6301

RECTE: NEUSA DA SILVA

ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KELLY CRISTINA PINTO

RECDO: GISELE CUSTODIO DA SILVA

RECDO: DANILO CUSTODIO DA SILVA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0309 PROCESSO: 0027595-10.2013.4.03.6301

RECTE: NILZA DELFINA

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 10/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0310 PROCESSO: 0027915-70.2007.4.03.6301

RECTE: IVANETE ROSA DE OLIVEIRA

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 14/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0311 PROCESSO: 0028511-44.2013.4.03.6301

RECTE: OCTAVIO BAPTISTA DE SOUZA

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0312 PROCESSO: 0029394-93.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANGELICA DELGADO DA CONCEICAO

ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS e ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI e

ADV. SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0313 PROCESSO: 0030843-86.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RECDO: GUILHERME MERLIN

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0314 PROCESSO: 0033143-89.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARLENE PEREIRA DE SOUZA GOMES

ADV. SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA e ADV. SP309991 - ANDRE LISBOA DE SOUZA

MAIA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO
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DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0315 PROCESSO: 0034185-08.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RECDO: MARIA ILZA OLIVEIRA GUALDANI

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 03/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0316 PROCESSO: 0036575-24.2005.4.03.6301

RECTE: AKIRA KEIRA

ADV. SP128336 - ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0317 PROCESSO: 0036888-72.2011.4.03.6301

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: DALTON ANTONIO TORRES DA SILVA

ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 08/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0318 PROCESSO: 0038119-66.2013.4.03.6301

RECTE: WALQUIRIA BEZERRA LIRA SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 30/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0319 PROCESSO: 0038518-95.2013.4.03.6301

RECTE: JOAO FRANCISCO SIMOES

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 04/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0320 PROCESSO: 0041500-19.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA DOS SANTOS RIBEIRO

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0321 PROCESSO: 0043264-06.2013.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE GRIGORIO TEIXEIRA

ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0322 PROCESSO: 0044875-91.2013.4.03.6301

RECTE: JEUD PEREIRA DA SILVA

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 05/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0323 PROCESSO: 0045276-90.2013.4.03.6301

RECTE: MAGDALENA DE LOURDES MARCHIORILAURETTO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 02/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0324 PROCESSO: 0045308-66.2011.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: MAURICIO FABRETTI

ADV. SP173029 - JULIANA DEMARCHI

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0325 PROCESSO: 0045403-62.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA LUCIA FIGUEIREDO DA SILVA

ADV. SP171172 - VALDIR CARVALHO DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0326 PROCESSO: 0045683-33.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI

RECTE: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

RECDO: CELSO BARBOSA DE PAIVA

ADV. SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 23/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0327 PROCESSO: 0046437-38.2013.4.03.6301

RECTE: EDILBERTO SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 02/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0328 PROCESSO: 0047727-88.2013.4.03.6301

RECTE: MERCEDES DE OLIVEIRA ANDRADE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 02/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0329 PROCESSO: 0048631-45.2012.4.03.6301

RECTE: FRANCISCA PEREIRA LIMA

ADV. SP265154 - NEIDE CARNEIRO DA ROCHA PROENCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO
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DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0330 PROCESSO: 0048930-85.2013.4.03.6301

RECTE: JORGE ANTONIO DOS SANTOS

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0331 PROCESSO: 0050436-96.2013.4.03.6301

RECTE: AGNELO ROSA DAMEAO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 02/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0332 PROCESSO: 0052688-43.2011.4.03.6301

RECTE: PAOLO CHIAROTTINO

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0333 PROCESSO: 0053343-15.2011.4.03.6301

RECTE: FLAVIA HITOMI SEWO

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES

PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0334 PROCESSO: 0054917-39.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA CAVALCANTE BRAZ

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA e ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0335 PROCESSO: 0054944-56.2011.4.03.6301

RECTE: RAUL DA SILVA RIOS FILHO

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0336 PROCESSO: 0055405-28.2011.4.03.6301

RECTE: NADJA MARIA MARCELINO

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LARISSA MARCELINO SILVA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO
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DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Sim DPU: Sim

 

0337 PROCESSO: 0055989-27.2013.4.03.6301

RECTE: NORMANDA ALVES NEVES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0338 PROCESSO: 0055996-63.2006.4.03.6301

RECTE: JOSE PIRES DE OLIVEIRA

ADV. SP166582 - MARGARETH CARVALHO BORGES e ADV. SP169283 - JOSÉ MARCELO PIRES DE

OLIVEIRA e ADV. SP222954 - MILENA CARVALHO BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP154028 - MÁRIO DI CROCE(MATR. SIAPE Nº 1.312.057)

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0339 PROCESSO: 0056795-62.2013.4.03.6301

RECTE: VALDIR FONTAN AFFONSO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 02/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0340 PROCESSO: 0057674-16.2006.4.03.6301

RECTE: LUIZA LIMA AMEDURI

ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA e ADV. SP098530 - LIGIA GOTTSCHLICH PISSARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172409 - DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES (MATR. SIAPE Nº 1.358.983 )

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0341 PROCESSO: 0058534-12.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECTE: CAROLINA CHACON DOS SANTOS

RECDO: ELIXANDRA CHACON DE JESUS

ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Sim DPU: Sim

 

0342 PROCESSO: 0059180-80.2013.4.03.6301

RECTE: PEDRO GARUTTI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 02/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0343 PROCESSO: 0059247-45.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA ALICE ALVES PIRES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO
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DATA DISTRIB: 02/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0344 PROCESSO: 0059664-95.2013.4.03.6301

RECTE: MARINHO BARBOSA SILVA

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 07/08/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0345 PROCESSO: 0061866-45.2013.4.03.6301

RECTE: SERGIO CATSUO KOTI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 06/06/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0346 PROCESSO: 0061900-20.2013.4.03.6301

RECTE: OSWALDO FELIX GARCIA CAVICHIO

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0347 PROCESSO: 0062191-59.2009.4.03.6301

RECTE: ALDETE PEDROSO

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0348 PROCESSO: 0062787-04.2013.4.03.6301

RECTE: JOAO XAVIER DE ANDRADE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 13/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0349 PROCESSO: 0063045-14.2013.4.03.6301

RECTE: APARECIDA DE OLIVEIRA IZARCHI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 02/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0350 PROCESSO: 0064026-87.2006.4.03.6301

RECTE: JORGE LUIZ DOS SANTOS

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e ADV. SP271323 - SIMONE APARECIDA DE

MEDEIROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não
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0351 PROCESSO: 0064029-42.2006.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSMAIR PEREIRA BUENO

ADV. SP180948 - ELKE DE SOUZA BRONDI PRADO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0352 PROCESSO: 0064516-65.2013.4.03.6301

RECTE: ARNALDO SEVERINO MAIA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 11/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0353 PROCESSO: 0089461-63.2006.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE JARDIM PRATES E OUTRO

ADV. SP058773 - ROSALVA MASTROIENE

RECDO: MARIA HELENA JARDIM PRATES

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0354 PROCESSO: 0125941-74.2005.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MALVINA MARIA TERRANOVA PAULA SOUZA

ADV. SP182851 - PATRICIA PEDROSO CHIMELLO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0355 PROCESSO: 0174771-71.2005.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUZIA DA SILVA

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim

 

0356 PROCESSO: 0307323-97.2005.4.03.6301

RECTE: JOSE OLIVEIRA

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0357 PROCESSO: 0354561-15.2005.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WALTER BIAZON

ADV. SP175057 - NILTON MORENO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0358 PROCESSO: 0517465-16.2004.4.03.6301
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROQUE BARBOSA COELHO

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim

 

0359 PROCESSO: 0586404-48.2004.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: JOSUE FERNANDES

ADV. SP130328 - MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS

RELATOR(A): LEONARDO SAFI DE MELO

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0360 PROCESSO: 0000016-74.2014.4.03.9301

IMPTE: LINDALVO DE LIMA DA SILVA

ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI

IMPDO: 2ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 17/01/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0361 PROCESSO: 0000085-83.2013.4.03.6313

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO FERREIRA

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 20/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

 

0362 PROCESSO: 0000316-54.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CICERO SANTANA DE SOUZA

ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0363 PROCESSO: 0000411-37.2013.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAIMUNDA FERREIRA LIMA

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0364 PROCESSO: 0000488-72.2010.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS TORQUATO

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO e ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE

OLIVEIRA

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0365 PROCESSO: 0000722-67.2013.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CATARINA ROSA DE FREITAS STELLA
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ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0366 PROCESSO: 0000838-05.2011.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDGARD ALVES DA SILVA

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 27/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0367 PROCESSO: 0000913-78.2010.4.03.6315

RECTE: APARECIDO ALEXANDRE GIL

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0368 PROCESSO: 0001373-76.2012.4.03.6321

RECTE: SEVERINO MONTEIRO BARRETO

ADV. SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0369 PROCESSO: 0001460-79.2013.4.03.9301

IMPTE: SILVIO CICERO GONCALVES

ADV. SP278716 - CICERO JOAO DA SILVA JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 26/09/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0370 PROCESSO: 0001474-63.2013.4.03.9301

IMPTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 03/10/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0371 PROCESSO: 0001799-45.2013.4.03.6324

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RECDO: ANEVITON JOSE MATIEL NOGUEIRA

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO e ADV. SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS

e ADV. SP215106 - CAROLINA COVIZI COSTA MARTINS

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 02/07/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0372 PROCESSO: 0002051-88.2012.4.03.6322

RECTE: REJANE AUGUSTA DE ALMEIDA

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não
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0373 PROCESSO: 0002398-50.2013.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ANTONIA DE CARVALHO

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0374 PROCESSO: 0002495-81.2013.4.03.6324

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RECDO: LOURDES AZEVEDO FERREIRA

ADV. SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e ADV. SP233578 - MARTA CRISTINA SILVA

BASTOS

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/07/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0375 PROCESSO: 0002802-67.2014.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DO CARMO ROSA DE MATOS

ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 02/07/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0376 PROCESSO: 0002806-25.2010.4.03.6309

RECTE: LAERCIO DE MELO CLEMENTE FERNANDES

ADV. SP264446 - DORIS MEDEIROS BLANDY GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0377 PROCESSO: 0002915-41.2012.4.03.6318

RECTE: PEDRO MARTINS

ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0378 PROCESSO: 0003105-06.2009.4.03.6319

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e ADV. SP118209 - CARLOS HENRIQUE

CICARELLI BIASI e ADV. SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE e ADV. SP224760 - ISABEL

CRISTINA BAFUNI e ADV. SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO e ADV. SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA e ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL e ADV. SP269285 - RAFAEL

DUARTE RAMOS

RCDO/RCT: ARGEMIRO RODRIGUES

ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA e ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e

ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0379 PROCESSO: 0003105-41.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EUCLIDES GONCALVES DE SOUZA

ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA e ADV. SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0380 PROCESSO: 0003280-49.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AGOSTINHO AUXILIADOR MARTINS

ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 12/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

 

0381 PROCESSO: 0003931-84.2013.4.03.6321

RECTE: ANGELA MARIA FERNANDES

ADV. SP339073 - ISAURA APARECIDA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 22/04/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0382 PROCESSO: 0004280-32.2013.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DINA CARDOSO RODRIGUES

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI e ADV. SP334277 - RALF CONDE

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 31/07/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0383 PROCESSO: 0004523-19.2012.4.03.6304

RECTE: VALDELICE DE SOUZA COSTA

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0384 PROCESSO: 0004540-49.2012.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MABILIA NOGUEIRA DA SILVA

ADV. SP300288 - ELENIR VALENTIN DE OLIVEIRA

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0385 PROCESSO: 0004546-92.2008.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEOPOLDO GILBERTI

ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 26/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0386 PROCESSO: 0005162-94.2013.4.03.6306

RECTE: JOAQUIM CORIOLANO LIMA

ADV. SP076285 - SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA e ADV. SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0387 PROCESSO: 0006735-37.2008.4.03.6309

RECTE: WALDEMAR DA MATTA

ADV. SP288415 - RENATO JOSE SANTANA PINTO SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0388 PROCESSO: 0006805-60.2013.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ERONDINA ROSA DA SILVA

ADV. SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 26/06/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0389 PROCESSO: 0007088-42.2006.4.03.6311

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0390 PROCESSO: 0007389-40.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CAIO CESAR SILVA RODRIGUES E OUTRO

ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA

RECDO: TANIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP175659-PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 06/11/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0391 PROCESSO: 0007681-54.2013.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUZIA ANDRE DA SILVA

ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA e ADV. SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0392 PROCESSO: 0007946-56.2013.4.03.6302

RECTE: JOAO MIGUEL INACIO DE FARIA

ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO e ADV. SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE

SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0393 PROCESSO: 0008128-30.2013.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSÉ DE JESUS

ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 01/08/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0394 PROCESSO: 0008816-35.2012.4.03.6303

RECTE: ALZIRA DELMORA DOS SANTOS

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0395 PROCESSO: 0008867-52.2011.4.03.6183

RECTE: GENOVEVA DE FATIMA FAZAO

ADV. SP154574 - JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO e ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI e ADV.

SP255678 - ALEXANDRA BUENO BLAZIZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0396 PROCESSO: 0009290-06.2012.4.03.6303

RECTE: FRANCISCA DIAS DA COSTA

ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0397 PROCESSO: 0009403-60.2012.4.03.6302

RECTE: JOSE LUIZ PAGOTO

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0398 PROCESSO: 0009432-13.2012.4.03.6302

RECTE: WAGNER DE ALMEIDA REZENDE FILHO

ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0399 PROCESSO: 0010410-66.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDSON DE OLIVEIRA GUERRA

ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0400 PROCESSO: 0010430-81.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS CEPERA

ADV. SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 07/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0401 PROCESSO: 0011028-69.2010.4.03.6183

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHAES E SILVA

RECTE: DULCINEIA PEREIRA DA SILVA

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0402 PROCESSO: 0011080-31.2012.4.03.6301

RECTE: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0403 PROCESSO: 0011119-67.2008.4.03.6301

RECTE: ISMAR ZITO DO NASCIMENTO

ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0404 PROCESSO: 0012262-28.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FABIO DA SILVA

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0405 PROCESSO: 0012503-86.2013.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CONSTANCIA MELIN VIANA

ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 07/05/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0406 PROCESSO: 0020990-19.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LOURIVAL MARTINS DA COSTA

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0407 PROCESSO: 0023971-84.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALICE MENDES
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ADV. SP316466 - GREG BRENO TALLES FREITAS ARAUJO

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0408 PROCESSO: 0028137-96.2011.4.03.6301

RECTE: DOMINGOS MONTEIRO DOS SANTOS

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0409 PROCESSO: 0028988-38.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL PEDRO DOS SANTOS

ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0410 PROCESSO: 0033262-79.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BERNARDO AUGUSTO DOMINGUES

ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0411 PROCESSO: 0036999-56.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS

ADV. SP184221 - SIMONE PIRES

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 15/02/2014 MPF: Não DPU: Não

 

0412 PROCESSO: 0037165-25.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE MORENO DA COSTA

ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e ADV. SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACAO

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0413 PROCESSO: 0050364-46.2012.4.03.6301

RECTE: JOAQUIM DELGADO TORRES

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO e ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 07/11/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0414 PROCESSO: 0050371-04.2013.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ISABEL ALVES DE LIMA FIORE

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
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RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 07/07/2014 MPF: Sim DPU: Não

 

0415 PROCESSO: 0050916-16.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS GOMES AFERA

ADV. SP204841 - NORMA SOUZAHARDT LEITE

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0416 PROCESSO: 0054130-15.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MILTON RODRIGUES

ADV. SP223801 - MARCELO RODRIGUES

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0417 PROCESSO: 0079939-75.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA OLIVEIRA SANTOS

RELATOR(A): SERGIO HENRIQUE BONACHELA

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

Publique-se. Registre-se.

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

 

JUIZ FEDERAL LEONARDO SAFI DE MELO

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA OITAVA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO -

SESSÃO DE 06/08/2014 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/9301000681 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso da parte ré para reformar integralmente a sentença e julgar

improcedente o pedido, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas Camarinha Gonzales e Ricardo

Geraldo Rezende Silveira. 
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São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento). 

 

0001806-38.2014.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110301 - EDIO CARDOSO

DIAS (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000452-34.2014.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110302 - GERALDO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas

Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo Rezende Silveira. 

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento). 

 

0001190-91.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110388 - MASASHI MAEDA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001958-17.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110387 - TOSHIE NAKAO DA

SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000580-15.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110202 - ADRIANA REIS

ESTEVAO (SP288426 - SANDRO VAZ, SP259930 - JOSE BENTO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo

Rezende Silveira.

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, reconhecer de ofício a decadência, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

dos artigos 269, IV, e 329 do Código de Processo Civil c/c o artigo 210 do Código Civil, e declarar

prejudicada a análise do recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas Camarinha Gonzales

e Ricardo Geraldo Rezende Silveira. 

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento). 
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0006575-17.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110278 - ENEAS

RODRIGUES DE SOUSA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006348-82.2009.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110279 - JOAQUIM CONRADO RAMOS (SP279367

- MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0005932-78.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110280 - ELYSEU HERNANDES (SP140776 -

SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042556-53.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110276 - RONIEL DE SOUZA

FERNANDES (SP025888 - CICERO OSMAR DA ROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0029020-38.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110277 - FATIMA MARIA

DE ASSIS NETTO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001341-32.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110281 - ROBERTO FAUSTO

DE ALMEIDA (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA, SP304307 - DIEGO CRISTIANO LEITE

FERNANDEZ POLLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas

Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo Rezende Silveira. 

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento). 

 

0052003-65.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110364 - MARIA CARDOSO

DE MACEDO(SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001454-70.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110366 - JOSE BENEDITO

LEITE (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003948-51.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110365 - UMBERTO CLOVIS

BIFFI (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO, SP168903 - DAVID DE ALVARENGA CARDOSO,

SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas

Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo Rezende Silveira. 

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento). 

 

0010933-65.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110269 - CONCEIÇÃO DE

MARIA LIMA E SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043433-61.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110268 - PAULO FERREIRA

DA SILVA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0001980-98.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110184 - MARIA

APARECIDA FALEIROS (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002407-12.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110211 - MARILENE

FRANCISCA DOS SANTOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005818-28.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110138 - ELIZABETE

BATISTA DA SILVA SANTOS (SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES

REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo

Rezende Silveira.

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram

do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas Camarinha

Gonzales e Ricardo Geraldo Rezende Silveira. 

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento). 

 

0007714-73.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110151 - KEREN KAPUQUE

VIEIRA DO NASCIMENTO (SP284642 - DANIELLE DE FATIMA NASCIMENTO) JOSÉ CARLOS DO

NASCIMENTO NETO SAMUEL WESLEY VIEIRA DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005005-70.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110189 - ANNA JULIA

MARCAL DA SILVA (SP153605 - CRISTIANE REGINA MENDES DE AGUIAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001178-33.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110174 - PRISCILA

EMANUELA ASSIS DA CONCEIÇÃO (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP325892 - LIZIE

CARLA PAULINO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001556-86.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110181 - CALEBE

MARCHESIN MOTA (SP312931 - ADEMIR SANTOS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003384-67.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110261 - DAVI DA LUZ

OLIVEIRA (SP252200 - ANA KARINA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003734-50.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110225 - GUILHERME

JUNIOR FERNANDES ROSA (SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003596-53.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110188 - LARISSA GOMES

MANHANI (SP259815 - FABIO PINHEIRO GAZZI) ROSANE GOMES MANHANI (SP259815 - FABIO

PINHEIRO GAZZI) LETICIA GOMES MANHANI (SP259815 - FABIO PINHEIRO GAZZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002035-24.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110207 - MARIA SALETE

VIOTTO DA SILVA (SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) ALAN CHRISTIAN DA
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SILVA (SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora para afastar a decadência e, no mérito,

julgar improcedente o pedido, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas Camarinha Gonzales e Ricardo

Geraldo Rezende Silveira. 

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento). 

 

0001429-60.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110398 - ALCIDES BRAIDO

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000137-40.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110399 - HELIO PEREIRA DA

SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas

Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo Rezende Silveira. 

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento). 

 

0070093-34.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110096 - SEBASTIAO DOS REIS OLIVEIRA

(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053508-62.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110168 - MARIA IVONE

MARTINS DOS SANTOS (SP252585 - SIDNEI ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0049228-87.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110088 - SEVERINO JOSE DA SILVA (SP249122 -

FERNANDA TAPPIZ FREITAS ALBERTO, SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO, SP234306 -

ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ, SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo

Rezende Silveira.

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento).
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas

Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo Rezende Silveira. 

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento). 

 

0045537-89.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110270 - MEIRE DE

ALMEIDA FARIA FERNANDES (SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022592-74.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110271 - ADEMIR

GERALDINO DA SILVA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018541-20.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110272 - ELIZABETH

TEIXEIRA (SP305142 - FABIANA NOGUEIRA NISTA SALVADOR, SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES

KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014617-81.2007.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110026 - ANTONIO APARECIDO PIETRO

(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001169-41.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110273 - VICENTE

SEVERIANO BAPTISTA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001298-91.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110175 - CLAUDIO

NATALINO D ANNIBALE (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP259880 - MAXIMILIANO

PERATELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas Camarinha Gonzales e

Ricardo Geraldo Rezende Silveira.

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento aos recursos das partes autora e ré, nos termos do voto do Juiz Federal

Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani,

Douglas Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo Rezende Silveira. 

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento). 

 

0012017-72.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110024 - LUIZ PINTO

PEDROSO (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000385-63.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110200 - MARIA DE LURDES
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CALANDRO DE FREITAS (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007455-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110195 - WILSON FERREIRA

DOS REIS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas Camarinha Gonzales e

Ricardo Geraldo Rezende Silveira.

 

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas

Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo Rezende Silveira. 

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento). 

 

0051554-78.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110162 - WAGNER DA

SILVA GOTTI (SP265165 - RODRIGO JOSE CRESSONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024115-97.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110109 - SERGIO CUSTODIO DE OLIVEIRA

(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002793-95.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110132 - ELIAS MACHADO

DA SILVA (SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003470-59.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110119 - GILVAN DIAS DA

SILVA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002241-23.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110099 - ROSA DEOLINDA

CANELA GREGORIO (SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas

Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo Rezende Silveira. 

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento). 
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0053613-78.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110094 - JOSE CICERO VIEIRA DO NASCIMENTO

(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0032928-50.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110042 - ALDO KAORO

KAIBARA (SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001446-36.2007.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110000 - VALDEGUNDES MARTINS DE

OLIVEIRA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas

Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo Rezende Silveira. 

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento). 

 

0000120-49.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110394 - ALBERTO

MARTINHO FILHO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001732-49.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110275 - CARLOS ROSA

NASCIMENTO (SP313349 - MARIANA OLGA NOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000150-86.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110113 - CELINA DE ABREU

(SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000218-49.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110397 - SEBASTIAO

FERREIRA FILHO (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000193-25.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110171 - SEBASTIAO

PIMENTA (SP085041 - MARIA CRISTINA GALOTTI DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000124-89.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110393 - MARIA ROSA

BARBOZA COUTO (SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000121-92.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110169 - CARLOS GOMES

DA SILVA (SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001323-91.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110396 - LINALDO JOSE

MARTINS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000119-26.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110297 - EDISON ROMAO

(SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000866-07.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110243 - IDALINA

CANTALOGO BORGES (SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA

ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000860-34.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110327 - JOANA D ARQ

PIMENTEL (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000682-10.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110335 - MASSAOMI

NAKAMURA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, SP206189B - GUSTAVO DE PAULA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000667-41.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110336 - ELENA
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BARBARO(SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000439-07.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110345 - MARIA INES

MARTINS VIANA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000533-24.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110242 - FRANCISCO DE

SOUZA AGUIRRE JUNIOR (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001064-51.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110204 - JAIR FERREIRA

(SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI, SP138861 - JORGE LUIS CAMELO MONTEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027932-62.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110282 - JORGE LUIZ LOPES

(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0028780-54.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110348 - LEON PUEBLA

MORALES (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000117-66.2014.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110298 - ORLANDO

CARDOSO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO

PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001275-11.2013.4.03.6304 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110363 - SEBASTIAO

ANTONIO ALVES (SP259815 - FABIO PINHEIRO GAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001316-09.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110326 - CARMEN

CATARINA PEIXOTO DA COSTA (SP204351 - RENATA ZONARO BUTOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001120-90.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110295 - OSVALDO CORREA

(SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO, SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001416-75.2014.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110294 - JOSE CARLOS

FRACASSO (SP322312 - ANDRE ULISSES BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000980-95.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110259 - MARIA

RODRIGUES DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000935-52.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110392 - VALDEMAR

UBEDA DAS NEVES (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000869-94.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110334 - CECILIA CAPUTO

CARDOSO (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001582-90.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110344 - JOSE ANTONIO DA

SILVA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001537-18.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110404 - DENIS

ALEXSANDER DA SILVA (SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001319-13.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110179 - KELEN BAY

MARGARIDO (SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027780-48.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110236 - ROSELI TADEU

GONCALVES EDUARDO (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE

ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001879-72.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110333 - ADEMIR

TORQUATO DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001735-70.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110314 - PEDRO DA SILVA

MONTEIRO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0002011-51.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110324 - MARTA AMANCIO

XAVIER SIMOES (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002002-52.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110391 - MARINDA ALVES

DE CASTILHO (SP278878 - SANDRA REGINA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001968-08.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110362 - FRANCISCO

WILSON TEIXEIRA MARQUES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001927-30.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110308 - ANTONIO PERCIO

RONDAN (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001920-67.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110325 - ANTONIO PEREIRA

(SP287232 - ROBERTA CAPOZZI MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003583-86.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110341 - NAIR BIONDI

FELIPE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001814-15.2014.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110293 - JOSE DOMINGOS

DA SILVA (SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002693-89.2010.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110332 - JOSE FLACIO FEITOSA (SP236963 -

ROSIMARY DE MATOS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002227-58.2007.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110006 - JOSE BENEDITO FRAUZINO (SP263146 -

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002288-85.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110390 - VLADIMIR

PEREIRA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002499-27.2013.4.03.6128 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110292 -GILBERTO

MAZZALI(SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002649-23.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110361 - AUGUSTA DE

JESUS GONCALVES (SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000505-21.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110296 - ANA TEIXEIRA DA

SILVA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002790-60.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110215 - ANTONIO CARLOS

LORENA HONORATO (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI, SP138861 - JORGE LUIS CAMELO

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002908-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110343 - SINVALDO

FRANCISCO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003196-14.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110359 - MARIA DAS

GRACAS FARIA DA SILVA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003167-65.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110360 - ANTONIO REIS DE

SANTANA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003002-05.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110342 - ACHILLES

ROMANATO PANDINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002840-10.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110331 - VALDETE DE L

MIELO M REIS (SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002794-97.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110218 - ANTONIO

CARNEIRO PENHA (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI, SP138861 - JORGE LUIS CAMELO

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003710-04.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110368 - WAGNER
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APARECIDO DE OLIVEIRA PERES (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA

RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002749-93.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110213 - JOSE CARLOS DA

SILVA (SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI, SP138861 - JORGE LUIS CAMELO MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003853-90.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110358 - DOLORES TIRADO

PERES (SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004127-45.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110322 - VERA ELIZABETH

DIAS PAGOTTO (SP318763 - NEUZA DA SILVA TOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004109-69.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110323 - EDVALDO

LOURIVAL DA SILVA (SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS, SP289381 - PAULA TOSATI

PRADELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003896-57.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110226 - NILTON GASPAR

FILHO (SP288441 - TATIANA CONDE ATANAZIO, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003851-60.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110008 - EUCLYDES BUENO

DE SOUZA (SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0007630-40.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110338 - DILVO TASSO

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004498-27.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110228 - LUIZ ANTONIO

GARCIA (SP250419 - FERNANDA NASCIMENTO DOS PRAZERES, SP061447 - CARLOS ALBERTO

FERNANDES, SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004764-41.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110291 - JOAO CARLOS

PINTO (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI, SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004953-37.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110329 - ALCIDIO PAUNA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004818-69.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110367 - ANTONIO GOMES

(SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR, SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004764-59.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110330 - JOÃO LIMA DE SÁ

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005178-23.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110339 - SHIRLEY

CAETANO DE CAMARGO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004670-87.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110356 - MARLENE DE

OLIVEIRA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011005-64.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110403 - JOSE DE MATOS

SANTIAGO (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004430-51.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110340 - ROSELI

APARECIDA VICENTE (SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004418-39.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110104 - FRANCISCO

MACHADO NETO (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA,

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004355-30.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110357 - JOSE CARLOS

LIMA GOMES (SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006266-12.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110288 - MAURICIO JOSE

DE CARVALHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006223-98.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110354 - ILDEBRANDO

ZANUTEL (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006029-96.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110328 - ERCIO CARNELOS

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005377-89.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110355 - JOAO RENZO

RAFAEL MONTECCHI (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006371-16.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110231 - NILSON LUIS DOS

SANTOS (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007475-14.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110287 - WALDYR

MONTEIRO (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007457-22.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110232 - JOSE NELSON

VIEIRA (SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007266-40.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110262 - RAFAEL DE JESUS

FERREIRA LOPES (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007258-63.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110320 - JOSE JUNIOR DE

OLIVEIRA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006965-39.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110352 - IVO MANOEL

GOMES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006699-62.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110353 - BENEDITO LOPES

(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008680-44.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110197 - JOAO RAMOS DE

MOURA (SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0010812-06.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110313 - BENEDITO

PEDRO DE ANDRADE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010363-82.2012.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110284 - JOSE SEISSO

FUKUTI (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0010220-87.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110337 - MARLENE

SANCHES DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008216-63.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110012 - FRANCISCO DE

ASSIS FERREIRA DE BRITO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009177-87.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110285 - MARIA EULINA

DE JESUS LIMA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009000-26.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110286 - BENEDITO

RODRIGUES DE MORAIS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025513-69.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110312 - JANDIRA

MOREIRA DA CRUZ (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0022802-28.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110349 - CLAUDIA

GONCALVES RODRIGUES DOS SANTOS (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054821-87.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110241 - LENILSON

FERREIRA BRANDAO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0052407-53.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110400 - IVANI DOS

SANTOS (SP196749 - ALINE BARROS MORETTI) ROMARIO CESAR DOS SANTOS (SP196749 - ALINE

BARROS MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0020611-10.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110319 - LEONESIA LIMA

DO NASCIMENTO (SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0022312-69.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110306 - LUIZ FERNANDO

PEREIRA HOFF (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021738-80.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110235 - MONICA REGINA

CADIMA (SP278019A - ELIANA SÃO LEANDRO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021244-84.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110395 - JEOVA DOS REIS

LANDIN (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0059088-05.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110317 - ARISTEU

MARQUES DOS REIS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019351-63.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110157 - WALQUIRIA

RIBEIRO BATISTA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019239-94.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110350 - PAULO

LOMOVTOV (SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014916-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110351 - NOBORU OBARA

(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA,

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0036332-12.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110061 - VITORINO ALMEIDA DE AZEVEDO

(SP178024 - JOÃO RAFAEL GOMES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0023227-60.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110128 - ODIVALDO

FRANCISCO DE CARVALHO (SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023859-47.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110283 - EMILIA

KUROSSU (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO

PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005814-05.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110289 - CELIA REGINA DE

MOURA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO

PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040324-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110161 - CRISTOVAO

SCARDOVI (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005570-66.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110321 - DENIVAL

MARIANO DE LIMA (SP107577 - CELIA REGIANE F CATELLI M DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005533-49.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110307 - JOSE DAS DORES

CRISPIM (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005507-09.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110193 - CARMERINDO

SANTANA DE OLIVEIRA (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046810-69.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110239 - MARGARIDA

MARIA PINHEIRO (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051693-59.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110310 - BENEDITO

NARCISO SILVA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0047364-04.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110402 - ADEMIR

TEODORO DOS SANTOS (SP298573 - ALMIR DE ALEXANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0052273-89.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110401 - VALDENICE

SANTOS DE OLIVEIRA (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039567-74.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110311 - JORGE MARON

FILHO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0038731-04.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110238 - KATHIA REGINA

DE CAMPOS OLIVEIRA DA SILVA (SP149515 - ELDA MATOS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0062902-25.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110305 - JOSE OLIMPIO DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0063558-79.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110309 - ALVARO GALDINO

DA SILVA MATOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0063535-36.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110315 - EDIVONEIDE

FRANCISCA DE MELO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0062953-36.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110316 - ELENILSON DO

NASCIMENTO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas

Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo Rezende Silveira. 

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento). 

 

0000627-98.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110378 - MARIA DAS

GRACAS PEREIRA COSTA (SP180358 - THAIS PEREIRA) AMANDA DOS SANTOS SILVA (SP180358 -

THAIS PEREIRA) MARIA DAS GRACAS PEREIRA COSTA (SP112588 - MAIRTON LOURENCO

CANDIDO) AMANDA DOS SANTOS SILVA (SP112588 - MAIRTON LOURENCO CANDIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0002403-12.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110375 - STEFANY

VICTORIA RAMOS DA SILVA (SP112277 - EUGENIO MARCO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002343-27.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110383 - LEILA PEREIRA DA

SILVA CARDOSO (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) ED CARLOS DIAS CARDOSO

(SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002251-55.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110209 - CLAUDIA

APARECIDA MARTINS BATISTA (SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002809-87.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110381 - FABIANA DIAS

MARTINS (SP312462 - VERA ANDRADE DE OLIVEIRA) GUILHERME MARTINS DA SILVA (SP312462 -

VERA ANDRADE DE OLIVEIRA) FABIANA DIAS MARTINS (SP277140 - SILVIO SANTIAGO)

GUILHERME MARTINS DA SILVA (SP277140 - SILVIO SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004339-84.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110374 - JOAO PEDRO

MAGALHAES MENDONCA (MENOR REPRESENTADO) (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA

VERONEZ, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0000459-82.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110384 - MARIA BRASIL DE

ALMEIDA (SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000660-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110172 - MARIA DAS

GRACAS COSTA DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007673-17.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110380 - SILMARA MARIA

DA SILVA SOLALINDE (SP303270 - VINICIUS VIANA PADRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000420-09.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110385 - HERMINIA DOS

SANTOS FERNANDES GARCIA (SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO, SP126090 -

CLYSEIDE BENEDITA ESCOBAR GAVIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000208-78.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110386 - DENIRA MAGATTI

DA SILVA (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 - ROMUALDO

VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001427-17.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110382 - FABIO EDUARDO

DOS SANTOS DE SOUSA (COM REPRESENTANTE) (SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) NAIARA

DOS SANTOS DE SOUSA (COM REPRESENTANTE) (SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) KAIQUE

DOS SANTOS DE SOUSA (COM REPRESENTANTE) (SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA)

FABRICIO DOS SANTOS DE SOUSA (COM REPRESENTANTE) (SP200538 - RENATO VITORINO

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001237-68.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110376 - TATIANA DANIEL

DA SILVA (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP319201 - CAMILA CAVALCANTI SANTOS,

SP233482 - RODRIGO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026026-08.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110370 - CICERA MARIA

PEREIRA DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004352-83.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110373 - BRAYAN

HENRIQUE GOMES DA SILVA (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ) RHYAN BRENDON

GOMES DA SILVA (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ) BRAYAN HENRIQUE GOMES

DA SILVA (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) RHYAN BRENDON GOMES DA SILVA

(SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008329-36.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110379 - JACIARA SANTOS

PARANHOS (SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) LEANDRO SANTOS PARANHOS

MESSIAS DO NASCIMENTO (SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008358-21.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110372 - VINICIUS FABIANO

DE OLIVEIRA (SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) EDELMA CAROLINA FABIANO DA

SILVA OLIVEIRA (SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002056-29.2014.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301109845 - CLAUDINEIA DO ESPIRITO SANTO

SILVA (SP161335 - MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais

Márcio Rached Millani, Ricardo Geraldo Rezende Silveira e Douglas Camarinha Gonzales.

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

 

0009666-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110155 - ABILIO BARBOSA

DA SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, não

conhecer do recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas Camarinha Gonzales e

Ricardo Geraldo Rezende Silveira.

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento).

 

0003455-64.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110101 - ANTONIO

FERREIRA VIANA (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo

Rezende Silveira.

 

São Paulo - SP, 16 de julho de 2014. (data do julgamento).

 

0006215-30.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110124 - KELLY CRISTINA

PEREIRA REGO (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, converter o

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Márcio Rached Millani, Douglas Camarinha Gonzales e Ricardo Geraldo

Rezende Silveira.

 

São Paulo - SP, 06 de agosto de 2014. (data do julgamento).

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 1º subsolo -

Cerqueira César - São Paulo/SP). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na

Rua Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Élcio

Roldan Hirai serão realizadas na Rua Borges Lagoa, 1065 - conj. 26 - Vila Clementino - São Paulo/SP; as
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PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo

magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/08/2014

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0052491-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA CONCEICAO CUNHA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052492-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEDEAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052494-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO BRITO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2014 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052495-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AZARIAS VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052497-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GASPAR DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052498-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA ANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052499-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUIRIA CLAUDIA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052500-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ENILDO ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052503-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP204965-MARCELO TARCISIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2015 14:30:00

PROCESSO: 0052506-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA DI NAPOLI 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052507-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052510-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL MIRANDA 

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052513-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINETE RAMOS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052514-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/09/2014 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052517-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2015 15:15:00

PROCESSO: 0052519-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO DE JESUS CAMPOS 

ADVOGADO: SP294046-FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052520-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE PINHEIRO DIAS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/09/2014 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052523-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TANIA ALVES DA HORA 

ADVOGADO: SP312013-ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2014 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052527-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA TERTULINA BELTRAO 

ADVOGADO: SP291486-CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052529-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PABLO DOS SANTOS BASTOS 

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052530-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127802-JOSE ROBERTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2015 15:00:00

PROCESSO: 0052534-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP313202-JOSE FLORINALDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2015 15:00:00

PROCESSO: 0052535-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL ANTONIO GOUVEIA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052536-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE BARDUSCO STRALIOTTO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052622-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA GONCALVES LEITE 

ADVOGADO: SP197532-WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2015 14:00:00

PROCESSO: 0052624-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125716-JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052630-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA DE OLIVEIRA SALES FERREIRA 

ADVOGADO: SP129675-JULIANA CARLA PARISE CARDOSO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2015 16:10:00

PROCESSO: 0052631-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERVAL BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240477-EDIVANIA MESQUITA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052632-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052633-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA ISABEL DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP247722-JONATAN DOS SANTOS CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/01/2015 15:30:00

PROCESSO: 0052634-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP189089-SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052635-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209230-MARIO ALVES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052649-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTINO ALVES 

ADVOGADO: SP051844-MARIA DE LOURDES RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2015 13:45:00

PROCESSO: 0052654-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN DEL POZZO SOARES 

ADVOGADO: SP166354-VALTER NUNHEZI PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 06/04/2015 15:00:00

PROCESSO: 0052656-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERREIRA NERI 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052657-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO SANTANA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052658-03.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO MONTE 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052659-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO TORRES PEREIRA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052660-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052661-55.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON COSTA DE SOUZA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052668-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE FERRO TREVISAN 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052669-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELISAR RIBEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2015 15:30:00

PROCESSO: 0052671-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052673-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL SAMPAIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP321406-EMIKO ENDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052677-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GONZAGA DA SILVA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     553/1725



ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052681-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE NONATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052685-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO PALMEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052687-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACILDA DE LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052689-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052768-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DE SELES 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052770-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052771-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ELVECIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052772-39.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GONCALVES DE GUSMAO 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052773-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE ABREU 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052774-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GASTAO MANGE ROSENFELD 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052775-91.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FELIX DE SOUZA 

ADVOGADO: SP252873-IRACI RODRIGUES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052778-46.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052779-31.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TOLENTINO LEITE 

ADVOGADO: SP247303-LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/09/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052782-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMAR CARDOSO 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052783-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PIRES DE JESUS 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052784-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PREVITALI 

ADVOGADO: SP211761-FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052785-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVALMIRIAM HYPOLITO 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052788-90.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIRO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052791-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASSUNTA CANALI DA SILVA 

ADVOGADO: SP121188-MARIA CLAUDIA CANALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2015 15:00:00

PROCESSO: 0052797-52.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WENDELL GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP292336-SHARLES ALCIDES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052801-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA BEATRIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP196808-JULIANA KLEIN DE MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052825-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DOS SANTOS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP263709-SIMONE SANTANDER MATEINI MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052826-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/09/2014 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052829-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA KARINA GUELI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212126-CLEIDE APARECIDA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052859-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA HENRIQUE DE FARIA 

ADVOGADO: SP327326-CAROLINE MEIRELLES LINHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052860-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIVAL OMAR LOPES 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052862-47.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVINA INOCENCIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052865-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR PEDRO ARAUJO 

REPRESENTADO POR: LENICELIA PEDRO ARAUJO 

ADVOGADO: SP213538-FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052879-83.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA NOVAES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP315033-JOABE ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/09/2014 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052887-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR DUTRA VENDRAMIN 

ADVOGADO: SP290906-MARIAUREA GUEDES ANICETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/09/2014 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052922-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP328860-GIOVANNA BERTONCINI LUCHETTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052923-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO EUSTAQUIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP290906-MARIAUREA GUEDES ANICETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2014 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052925-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENZO GIANNATTASIO 

ADVOGADO: SP302984-DANIEL ARRABAL FERNANDEZ TERRAZZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/09/2014 14:30 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052926-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDA XAVIER SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052928-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE HONORIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP328860-GIOVANNA BERTONCINI LUCHETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/09/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052929-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MURAD TULLIO 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052932-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/09/2014 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052934-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE GONÇALVES MENDES 

ADVOGADO: SP213538-FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/09/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/09/2014

10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0052935-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052936-04.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052939-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DE OLIVEIRA VIDAL 

ADVOGADO: SP317486-BRUNA BOAVENTURA NIEVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052941-26.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA MAGALHAES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052944-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP164031-JANE DE CAMARGO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052947-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ANTONIO NETTO TORTOZA 

ADVOGADO: SP216987-CICERO CORREIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052951-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DA SILVA BARBOSA 
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ADVOGADO: SP268187-FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052953-40.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059863-EID DE PAULA FERREIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052954-25.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU DOMINGOS TEOBALDI 

ADVOGADO: SP192193-ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052956-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE VIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268187-FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/09/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052957-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192193-ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052960-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2015 15:00:00

PROCESSO: 0052962-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP192193-ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052965-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP147936-GERALDO PASSOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2015 17:00:00

PROCESSO: 0052967-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VITELBINO ARRUDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP192193-ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052971-61.2014.4.03.6301 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     559/1725



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON DA SILVA ROBERTO 

ADVOGADO: SP192193-ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052973-31.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052974-16.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP286512-DANILO SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/02/2015 15:30:00

PROCESSO: 0052976-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERNANI DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052978-53.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON NUNES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052979-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA JOANA FERNANDES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP106239-RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052980-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDES LUIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052983-75.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MIRRIONE BRITTES 

ADVOGADO: SP275354-TATIANA MILAN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052984-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MAGALHAES DINIZ 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052985-45.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ROCHA 

ADVOGADO: SP267501-MARIANA GRAZIELA FALOPPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0052988-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AZAEL MENDONCA JUNIOR 

ADVOGADO: SP325353-ANDREA BORGES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052989-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA DE BARROS LIMA SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP217463-APARECIDA ZILDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2014 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0052992-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO ALEXANDRINA NOVAIS 

ADVOGADO: SP292336-SHARLES ALCIDES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2015 15:00:00

PROCESSO: 0052994-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELDER JACIEL BILESKI PEREIRA 

ADVOGADO: SP262425-MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052997-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOARES COELHO 

ADVOGADO: SP252742-ANDREZZA PANHAN MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/01/2015 14:00:00

PROCESSO: 0052998-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIO SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP310443-FERNANDA MUSSOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0052999-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNA MARINELLI COLOMBA 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053000-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZIMAR CARVALHO FERREIRA 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053005-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP288554-MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053006-21.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO LUNA 

ADVOGADO: SP288554-MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2014 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053007-06.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNOVICK GURGEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053008-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053009-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP164031-JANE DE CAMARGO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053010-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELICE MODESTO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053011-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIS CASTILHO CUNHA 

ADVOGADO: SP111293-GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053012-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053013-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053014-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053015-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS LUCAS 

ADVOGADO: SP282949-MARIA JOSE DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/09/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053018-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THERESA APARECIDA SIMAO 

ADVOGADO: SP246307-KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053022-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177728-RAQUEL COSTA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2015 14:00:00

PROCESSO: 0053024-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUSANIRA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP310443-FERNANDA MUSSOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053035-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP275451-DAVID CARVALHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2015 16:00:00

PROCESSO: 0053037-41.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILZA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP275451-DAVID CARVALHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053042-63.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA BRITO PALMA 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053043-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS JARDIM 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053089-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERINO PIRES DE PAULA 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053090-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA AUXILIADORA SILVESTRE 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/09/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053091-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/09/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053092-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSINETE JANELICE DA SILVA MORAIS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/09/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053093-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP344230-HÉLIO LEITE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053094-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP328356-WALQUIRIA FISCHER VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053095-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP234218-CARLOS SANCHES BAENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053096-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA SIRLEI ALVARES DELGADO 

ADVOGADO: SP064052-ADEMIR MESCHIATTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053097-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP216575-JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053191-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR CARDOSO FILHO 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053192-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: OSVALDO GOMES LEME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262015-CARLOS HENRIQUE BATISTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053193-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053194-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONITA DE FARIAS SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053195-96.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS VARGAS 

ADVOGADO: SP341112-TIAGO RODRIGUES SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053196-81.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA SANTI 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053197-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053198-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053200-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH RODRIGUES DANEGANO 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053201-06.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO ELI MENDONCA 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053202-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILTON ALVES DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053203-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HEITOR PAZ FILHO 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053204-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053205-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CALIXTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053206-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MIGHONI 

ADVOGADO: SP166540-HELENA PEDRINI LEATE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053207-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053208-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP148801-MARCIA CABRAL HENRIQUE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053209-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSITA DIAS BARBOSA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053210-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEOMAR MARIA KAVESKI ALVES 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053211-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BARROS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053212-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANEIDE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172209-MAGALY APARECIDA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053213-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE FELIPE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053222-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLESIO EDUARDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP265979-CARINA DE MIGUEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053223-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP328191-IGOR FABIANO GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053224-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235573-JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053225-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE APARECIDA ROCHA 

ADVOGADO: SP275451-DAVID CARVALHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053226-19.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC PEREIRA 

ADVOGADO: SP103316-JOSETE VILMA DA SILVA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053228-86.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANDRADE AGUIAR 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053229-71.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA DE LURDES VIOLA 

ADVOGADO: SP103316-JOSETE VILMA DA SILVA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053230-56.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235573-JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053285-07.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA VIEIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP235573-JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053286-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CASSOLA GARCIA 

ADVOGADO: SP180793-DENISE CRISTINA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053287-74.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053289-44.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMINIO PARPINELLI NETO 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053290-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GARCIA 

ADVOGADO: SP243493-JEPSON DE CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053291-14.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DARAIA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053294-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CUSTODIO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053295-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDA ROSA DE SA TELES 

ADVOGADO: SP213538-FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053297-21.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA GROSSO 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053298-06.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR FAUSTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053299-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DOREA TALAVERA 

ADVOGADO: SP235573-JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053300-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA TAVARES DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147913-MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053301-58.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053302-43.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BONIFACIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP167824-MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2014 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053303-28.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053304-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS GREGORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235573-JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053306-80.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP176875-JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/09/2014 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053307-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN HONORATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053308-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO SELLERI 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053309-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON BARBOSA BORGES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053311-05.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS PITORRA 

ADVOGADO: SP342940-ANDRÉ VINICIUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053314-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ARAUJO FERREIRA 

ADVOGADO: SP310373-REGINA HELENA BONIFACIO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053315-42.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO DEGASPERI 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053316-27.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS ROSA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP207359-SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2014 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053317-12.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA GONCALVES RUIZ 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053319-79.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053321-49.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENILDE DAMASCENO FELIPE 

ADVOGADO: SP314410-PRISCILA CRISTINA SECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053322-34.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053335-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ DA SILVA RODELLO 

ADVOGADO: SP129155-VICTOR SIMONI MORGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2015 13:30:00

PROCESSO: 0053336-18.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTO DUARTE LIMA 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 16/09/2014 14:30 no seguinte endereço: RUA

BORGES LAGOA, 1065 - CONJ.26 - VILA CLEMENTINO - SÃO PAULO/SP - CEP 4038032, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053338-85.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP313148-SIMONY ADRIANA PRADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053339-70.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053343-10.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ROSELI GIMENEZ LOPES 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053344-92.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MASSUCCI COCA 

ADVOGADO: SP198686-ARIANA FABIOLA DE GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053345-77.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CANDIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP321685-ONEZIA TEIXEIRA DARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053346-62.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DE JESUS CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP198686-ARIANA FABIOLA DE GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/09/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053348-32.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053349-17.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GELEZOGLO 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053350-02.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIANA BATISTA DE SOUSA SOARES 

ADVOGADO: SP273066-ANDRE LUIS LOPES SOARES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053351-84.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187189-CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053352-69.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HOZANA SILVA 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053353-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAINESIO ATANASIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297858-RAFAEL PERALES DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053355-24.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP212823-RICARDO DOS ANJOS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053356-09.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS JOSE SERAFIM DE LIMA 

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053358-76.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS RUBENS SANTOS 

ADVOGADO: SP242570-EFRAIM PEREIRA GAWENDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/09/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053363-98.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LIMA DO NASCIMENTO SOUZA 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053364-83.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA CAMPOS MOTA 

ADVOGADO: SP160381-FABIA MASCHIETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,
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1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053365-68.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY ALVES XAVIER 

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053368-23.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RILTON DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP298766-ELAINE MACEDO SHIOYA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053369-08.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RAMOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2014 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053372-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINO JOAQUIM DA PAZ FILHO 

ADVOGADO: SP211954-NERIVANIA MARIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053374-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2014 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053376-97.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DIVINA LANA 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/09/2014 15:00 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053377-82.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP324399-ERICKO MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053380-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO JORGE 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053381-22.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVAIL APARECIDO BONFANTE 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053383-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR ETTORE 

ADVOGADO: SP113700-CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053385-59.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176907-LENIR SANTANA DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053387-29.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILSON SANTANA DAUTO 

ADVOGADO: SP229469-IGOR DOS REIS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053392-51.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR RIBEIRO CAMARGOS 

ADVOGADO: SP174445-MARIA ANGELA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053393-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES RAULINO 

ADVOGADO: SP276384-DANGEL CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053395-06.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR TELES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2015 14:00:00

PROCESSO: 0053396-88.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA RODRIGUES DOMINGUES LOBATTO 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/09/2014 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053397-73.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CELESTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2015 14:30:00

PROCESSO: 0053401-13.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILLI SAYUR 

ADVOGADO: SP048886-DARCIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053402-95.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATHAN HENRIQUE DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO POR: NATHALIA SATILIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253852-ELAINE GONÇALVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053404-65.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/09/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053405-50.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GREGORIO BONESSO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053406-35.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ACENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP265281-EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053409-87.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE MARIACE 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/09/2014 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053410-72.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DOS SANTOS BARRETO 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/09/2014 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0053411-57.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PEREIRA FONSECA 

ADVOGADO: SP285161-FLAVIO TADEU LIMA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053430-63.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO PRATES MARTINS 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053431-48.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053432-33.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO VERGILIO MIOLO 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053464-38.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO MARIA VIEIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053471-30.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZEAS DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053472-15.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257990-SHEYLA CAROLINE SILVA CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053477-37.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA FERREIRA 

ADVOGADO: SP314220-MARIA DO CÉU DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053478-22.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE CORREA 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053488-66.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BIJEGA 

ADVOGADO: SP133290-HAROUDO RABELO DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053490-36.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LINO ALVES 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053492-06.2014.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DOS SANTOS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053504-20.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE ARAUJO 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0014324-18.2014.4.03.6100 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARA SOLANGE AMARAL 

ADVOGADO: SP331765-CLAUDIO CARNIELLI 

REQDO: HOSPITAL SAO PAULO 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002117-44.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CUSTODIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: AC001183-NATANAEL NUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2007 15:00:00

PROCESSO: 0008966-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA CACHONE NISTAL 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0017538-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023881-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ANDRADE 

ADVOGADO: SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0034064-19.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA ERIKO TAKATUZI 

ADVOGADO: SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2007 13:00:00

PROCESSO: 0036678-94.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES GONÇALVES BARBOSA MARQUES 

ADVOGADO: SP100678-SANDRA LUCIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0042034-89.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA DE MELO 
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ADVOGADO: SP203466-ANDRÉ LUIZ MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0043751-39.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MACIEL DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP166601-REGINA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2015 16:00:00

PROCESSO: 0046431-94.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTELA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP147812-JONAS PEREIRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2015 14:30:00

PROCESSO: 0047455-60.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENECI SOUSA FARIAS 

ADVOGADO: SP315033-JOABE ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2015 14:00:00

PROCESSO: 0047986-59.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0048007-35.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE BORELLI FIORIN 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0058170-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE ELIZABETH GOMIDE SANTOS 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2010 16:00:00

PROCESSO: 0068234-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS RANU 

ADVOGADO: SP096297-MARINA PALAZZO APRILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0272299-08.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA ARAUJO 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0327040-95.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP088496-NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 257 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS: 274 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DOJUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6301000148 

LOTE 52870/2014

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0001901-05.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058253 - ROSIMAR DIAS MOTA DE

LIMA (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011714-56.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058256 - ROBERTO ROSA DE SALLES

(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004587-67.2013.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058254 - WILSON DE ALMEIDA

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001746-02.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058252 - ALTAIR ANTONIO DA SILVA

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009430-12.2012.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058255 - ANTONIO PEREIRA VILANOVA

(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO, SP283614 - VANESSA GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025354-29.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058311 - ELIZABETE MIUGUSTO

ALIXANDRE (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0005723-02.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058263 - MARIA DO SOCORRO

OLIMPIO GOMES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do(s) relatório(s) médico(s) de esclarecimentos anexado aos autos.

 

0015701-03.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057027 - DAVID TADEU MACEDO

(SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexados aos autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, em cumprimento ao item 2 do despacho retro, dou

ciência às partes do parecer da Contadoria Judicial para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0024881-77.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058390 - EDUARDO ILARIO MOACYR

(SP312081 - ROBERTO MIELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006881-53.2009.4.03.6306 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058323 - NALVA ALVES DE SOUZA

(SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA, SP170638 - ELISABETE MELON) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007198-03.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058325 - DEUSDEDIT BISPO DA SILVA

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007368-96.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058326 - CARLOS ROBERTO ALVES

(SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024219-50.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058384 - CESABINA RODRIGUES

PEREIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024056-36.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058383 - AMAURI CARLOS AUGUSTO

(SP098883 - SUELY VOLPI FURTADO, SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023633-76.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058382 - PAULO SERGIO JOSE

MACEDO (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023629-39.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058381 - FRANCISCO DE ASSIS DA

SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025294-61.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058393 - LUZIA CLEUSA CAMPOS

(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025093-98.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058391 - MARIA AUCIONEIDE

MISSIAS DE LIMA (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004416-47.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058315 - JOSEFA DE ARAUJO MAIA

SILVA (SP243288 - MILENE DOS REIS, SP270170 - FABIO HENRIQUE PINHEIRO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0024307-88.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058385 - GILSON SANTANA DA SILVA

(SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024680-85.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058389 - JANDUI FAUSTINO DE

MEDEIROS (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024585-55.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058388 - ELISABETE TRABA MORAL

(SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021721-44.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058373 - RONALDO DIAS (SP200576 -

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021264-12.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058371 - LAURITA MARIA DE JESUS

(SP104548 - NEWTON ISSAMU KARIYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020938-52.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058368 - ANDREA MARIA LAGO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     580/1725



(SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020931-60.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058367 - JOSE NEVES OLIVEIRA

(SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021205-92.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058369 - ANTONIO CARLOS MOLINA

MARQUES (SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023229-25.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058380 - TEREZINHA OSVANILDA

BECEGATO TODESCHI (SP333226 - MARCOS DOS SANTOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023027-87.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058379 - ISABEL ALVES

CAVALCANTE (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010698-04.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058331 - SERGIO RODRIGUES DOS

SANTOS (SP295677 - HERVANIL RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009704-73.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058329 - MIGUEL ALVES DE JESUS

(SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009233-57.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058328 - LUCIA HELENA DE ANGELIS

DA SILVA (SP202862 - RENATA MARA DE ANGELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002111-90.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058313 - VALDELINA PAULO DA

SILVA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010714-55.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058332 - EDSON BATISTA DOS ANJOS

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011274-94.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6301058335 - MARIA CRISTINA RODRIGUES

DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011260-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058334 - MARILZA APARECIDA DE

LOURDES (SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) VICTOR RIBEIRO DE LIMA (SP239534 -

JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011186-56.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058333 - ANTONIO RAMOS DE

OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009998-28.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058330 - DANIEL FRANCA ALVES

(SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007176-66.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058324 - ELZITA DE ARAUJO

NORBERTO (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001511-74.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058312 - VICENTINA MARCONDES DE

CASTRO (SP263682 - PAULO HENRIQUE VIEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005124-34.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058318 - FRANCISCO DE ASSIS

NOGUEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004753-36.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058316 - JOAO MARIA DA SILVA

(SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005723-36.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058320 - MARIA DO SOCORRO SOUSA

DA LUZ (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) WILLAME SOUSA DA LUZ

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) WENNAME SOUSA DA LUZ (SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006016-40.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058322 - ALICE MARIA ALBERTI

CORREA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005903-86.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058321 - MARIA DAS GRACAS

BARBOSA DE LIMA (SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005361-34.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058319 - SEVERINA FELIPE DA SILVA

(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007777-48.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058564 - QUITERIA RIBEIRO DA SILVA

(SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004093-42.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058314 - ALEX SANDRO APARECIDO

MACHADO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016642-84.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058352 - ALTIMAR DE FREITAS

DELGADO DIAS (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012732-83.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058341 - MANOEL MARIANO DOS

SANTOS FILHO (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES, SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0014951-35.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058343 - ARLETE PANCERA DO

NASCIMENTO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015304-75.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058347 - DAMARIS TEIXEIRA DE

CRISTO (SP137659 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015769-84.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058350 - GILMAR BESERRA DA SILVA

(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA, SP222377 - RENATA STELLA CONSOLINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012220-66.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058340 - RAIMUNDO JOSE DA SILVA

(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012183-39.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058339 - JOSE LAZARO DE SOUZA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012114-07.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058337 - REGINALDO DE SOUZA

(SP297947 - HEBERT RIVERA SCHULTES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011715-75.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058336 - GERSON WASHINGTON

CAVALCANTE DE LIMA (SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013309-61.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058342 - CARLOS EDUARDO DOS

SANTOS AMORIM (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014981-70.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058344 - DANIEL SAMPAIO DE SA

(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018411-06.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058361 - CARLOS ALBERTO JESUS DA

SILVA (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018407-66.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058360 - INACIA LUSTOSA DE SOUZA

(SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018372-09.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058358 - CICERO JOSE DA SILVA

(SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018326-44.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058357 - TATIANA GOMES DA SILVA
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DE SOUSA (SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018384-23.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058359 - IRAILZA DOS SANTOS

(SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020591-19.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058366 - GISELE REGINA DE

ANDRADE (SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020551-37.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058365 - GONCALO MANOEL DOS

SANTOS (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020195-42.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058363 - ANILTON ANTONIO SILVA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020038-69.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058362 - ANTONIO DOS SANTOS

ARAUJO (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023024-93.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058378 - LEONILDA RAMOS

VENANCIO (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029686-73.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058407 - TITO MANOEL DA SILVA

(SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022981-59.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058377 - ANA PAULA MATOS

DOURADO DA SILVA (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022793-66.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058375 - MARIA ALICE NOBREGA DE

BRITO (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP315971 - MARISTELA MAGRINI

CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022716-57.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058374 - FLORISVALDO RIBEIRO DOS

SANTOS (SP233857 - SMADAR ANTEBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029268-43.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058406 - JOAO ARAUJO SANTOS

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO

BITTAR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029106-43.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058405 - CECINHA SALES SAPUCAIA

(SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA, SP287620 - MOACYR DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030449-21.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058411 - ZULEIDE APARECIDA DO

NASCIMENTO (SP122424 - MARILDA BONASSA FARIA, SP292263 - LUIZ PAULO HORTA

GREENHALGH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029974-21.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058409 - MARINETE FERREIRA LIMA

(SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029765-86.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058408 - CICERO ARAUJO SILVA

(SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015345-42.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058348 - TANIA REGINA OLIVEIRA

(SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026649-72.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058395 - ELI SEBASTIAO DOS SANTOS

(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026541-19.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058394 - MARIA SALETE MIKNIUNAS

(SP198915 - ALEXANDRE SILVA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028303-60.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058403 - MARIA DE JESUS SANTOS DA
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SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028059-34.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058401 - MOISES ADELINO DA SILVA

(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028053-27.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058400 - JONAS BATISTA LIMA

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027524-76.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058399 - ADILSON JABER DE OLIVEIRA

(SP296943 - SAMANTHA POZO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027216-69.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058398 - LAURI MOURA SCHIMIDT

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027187-19.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058397 - MARCOS GONCALVES DA

CONCEICAO FILHO (SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015622-58.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058349 - ANA MARIA ARAUJO ROCHA

(SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0005085-66.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057011 - MIRIAM PEREIRA DA COSTA

CARVALHO (SP279146 - MARCOS ROBERTO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 0609263/2014 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para que as partes fiquem cientes de que,

por necessidade de readequação da pauta de instrução e julgamento deste Juizado, houve o reagendamento de

todos os feitos abaixo, de modo que devem ser consideradas AS NOVAS DATAS DE AUDIÊNCIAS constantes

da planilha que segue.Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 0609263/2014 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para que as partes fiquem cientes

de que houve o CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO anteriormente

agendada nestes autos, visto que primeiramente serão encaminhados para a CENTRAL DE

CONCILIAÇÃO e, posteriormente, quando do seu retorno, será feita conclusão à Vara de origem, para

regular processamento do feito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003303-45.2014.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057130 - CONDOMINIO EDIFICIO

COLINAS D AMPEZZO (SP080918 - WAGNER LUIS COSTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006854-12.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057182 - SONIA MARIA MONIZ SOUZA

(SP319727 - CÁSSIO APARECIDO PEREIRA EUGÊNIO) CELCO SANTIAGO EVANGELISTA DE

ANDRADE (SP319727 - CÁSSIO APARECIDO PEREIRA EUGÊNIO) SONIA MARIA MONIZ SOUZA

(SP338071 - VANESSA MADELEINE AFFONSO) CELCO SANTIAGO EVANGELISTA DE ANDRADE

(SP338071 - VANESSA MADELEINE AFFONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0003210-61.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057129 - RENATO DE SOUZA SOARES

(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0008266-96.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057210 - JOSE ELIZEU DOS REIS

(SP158449 - AFFONSO PAULO COMISSÁRIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003393-53.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057132 - JOSE ELIAS DA SILVA

(SP088579 - JOAO CRISOSTOMO ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003339-87.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057131 - SARA DA SILVA (SP314407 -
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PEDRO DE BEM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0007179-08.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057192 - QUITERIA RODRIGUES DE

ARAUJO (SP185500 - LÉLA MIGLIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003488-62.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058284 - LUIZ CASSEMIRO NOGUEIRA

(SP110048 - WAGNER PEREIRA BELEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0008361-29.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057212 - CONDOMINIO FOREST HILLS

PARK (SP292176 - CHIMENE CARDENUTO, SP119334 - ANA ELISA SIQUEIRA LOLLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008455-74.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057213 - CESAR AUGUSTO ROLIM

(SP271896 - ARNOLDO RONALDO DITTRICH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008536-02.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057214 - CANTIDIO MEIRA DE SOUZA

(SP338193 - JOSE LINEU LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0003024-38.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057128 - ELAINE CUONO (SP308167 -

LEANDRO ARANHA FERREIRA, SP151841 - DECIO LENCIONI MACHADO, SP234226 - CEZAR

AUGUSTO SANCHEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0002885-10.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057127 - JOSE EVANDRO VIEIRA DE

OLIVEIRA (SP177787 - KATIA CRISTINA QUIROS) X ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO ME CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006859-34.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057183 - LEA SILVIA GIOPPA

GONZALES (SP124692 - GIULIO CESARE CORTESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0004323-50.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058288 - MARIA DAS NEVES DE

CARVALHO (SP275498 - LEANDRO MENDONCA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007637-04.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057197 - MARIA APARECIDA DE

OLIVEIRA SOARES (SP340576 - JORGE JERONIMO REIS DO NASCIMENTO FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004167-83.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057138 - DEBORA CRISTINA RIBEIRO

DOMINGOS (SP235715 - WILSON LOPES GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006936-64.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057184 - FABIO VINICIUS TORRES DE

MORAIS RIBEIRO (SP184458 - PAULO ROBERTO DEMARCHI, SP124720 - EDIVANE COSTA DE

ALMEIDA CARITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0007151-19.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057191 - PRISCILA MESSIAS LOZANO

DE AQUINO (SP257458 - MARCELA LUZIA SORIANO MARMORA) X TELLUS DO BRASIL LTDA ( -

TELLUS DO BRASIL LTDA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0004546-24.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057146 - MARIA OLINDINA DA SILVA

(SP083575 - MILTON BERTOLANI RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004409-21.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057145 - VERONICA MICHELE DOS

SANTOS ABRILE (SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0007191-56.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057193 - ALBERTINA DOS REIS

AMORIM (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006971-24.2014.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057185 - MARIA DE LURDES SOUZA

(SP340421 - GABRIELLE COUTINHO DA SILVA) X ETEMP ENGENHARIA E COMERCIO LTDA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007009-36.2014.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057186 - VALMIR DOS SANTOS SOUSA

(SP050881 - LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO, SP96368 - ROSANA MALATESTA

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007390-23.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057196 - VICTOR HUGO DE PAIVA

(SP202917 - MAURICIO FERNANDES GROTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0005427-98.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057157 - NILSON FREIRE SANTOS

(SP293630 - RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA, SP098522 - ENIO GRUPPI FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005550-75.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057160 - EMERSON NEVES SOARES

(SP215776 - FRANCISCO SANTOS MONTEIRO, SP187766 - FLÁVIO PERANEZZA QUINTINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005546-38.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057159 - ZENILDO BEZERRA DA SILVA

(SP298165 - PAULO SANTIAGO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005438-30.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057158 - A VANTAJOSA COMERCIO DE

CALCADOS E ARTIGOS DE BAZAR LTDA ME (SP275514 - MARCELO TAVARES MONTECLARO

CESAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005576-94.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057161 - ANA PAULA MOREIRA

ROQUE DOS SANTOS (SP258931 - ANA PAULA MOREIRA ROQUE DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006281-92.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057169 - MARIA APARECIDA DA

SILVA (SP131095 - RENATA DE CASSIA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006269-57.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058300 - AGNELO SOARES DE

OLIVEIRA (SP274874 - RODRIGO QUISTONE, SP256842 - CAIO MARON ZANINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005407-10.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057156 - EDIFICIO JASMINE (SP166203

- CAIO PIFFER PEREIRA DA SILVA, SP207395 - CAROLINA AMORIM IEMBO) X ANA CRISTINA

RAGHI CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006201-31.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057168 - CONDOMINIO EDIFICIO

CAMBURI (SP264747 - PAULO JOSE DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006134-66.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057166 - CONDOMINIO PAULISTA

SUL, BLOCOS A, B E C (SP170849 - FLÁVIO ANTONIO LAMBAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005955-35.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057165 - MARIA REGINA MOREIRA

(SP127580 - ELIANE ANDRADE GOTTARDI FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005955-14.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057164 - RODRIGO AMARAL PAULA DE

MEO (SP292652 - RODRIGO AMARAL PAULA DE MEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007769-82.2014.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057199 - FABIO RODRIGO VIEIRA

(SP289052 - SUZETE CASTRO FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007956-90.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057202 - JURACY FERRAZ DE

OLIVEIRA (SP253968 - RICARDO DE OLIVEIRA VENDITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0003889-61.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057136 - D AUREA MARTINS DE

CARVALHO - ME (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007914-41.2014.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057200 - EDUARDO JOSE BURRI

(SP211430 - REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003791-97.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057135 - CONDOMINIO COSTA DO

ATLANTICO III (SP084003 - KATIA MEIRELLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003551-11.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057134 - MARLENE EVANGELISTA

SILVA (SP132626 - TATIANA CHIAVERINI THIEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006270-42.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058301 - SILVANA MARIA DELL

ANTONIO (SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0007970-74.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057203 - JOYCE FLOR CASADO

(SP320218 - WEBER SANCHES LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0008005-13.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057206 - MARCELO MENDES DOS

SANTOS (SP292198 - EDUARDO VICENTE ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003542-49.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057133 - MARIA DOLORES AVELINO

DE SOUZA LAVINSCKY (SP213448 - MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008184-44.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057209 - VALDENIA AZEVEDO

ARAUJO (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008554-23.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057216 - TAINA CRISTINE SAMPAIO

(SP174065 - VANDER ROBERTO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005707-69.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057162 - EDNA DA SILVA (SP025261 -

JOAO FRANCISCO FRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724-

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0022094-96.2013.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057535 - FRANCISCO CARMELINO DA

SILVA (SP153988 - CISLENE FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021719-40.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057527 - PAULO CESAR DE LIMA

AZEVEDO (SP142292 - RICARDO SALGUEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021814-28.2013.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057529 - CONDOMINIO EDIFICIO

UNIVERSO (SP101221 - SAUL ALMEIDA SANTOS) X IRACEMA SARTOLI DE CASTRO OSVALDO DE

CASTRO CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021863-69.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057530 - FRANCISCO PEREIRA DA

SILVA (SP223481 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021928-64.2013.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057531 - CONDOMINIO RESIDENCIAL

BELVEDERE HILLS (SP053589 - ANDRE JOSE ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022068-43.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057533 - MAURELIZIA BORGES

ANUNCIACAO (SP192759 - JOSE APARECIDO CAVALARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0021704-71.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057526 - MANOEL PEREIRA DOS

SANTOS (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025668-72.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057609 - PEDRO PAULO PETRONE

(SP259743 - RAFAEL PIMENTEL RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024749-83.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057592 - ANTONIO PIRES NEGREIRO

(SP092392 - SERGIO JOSE PEREIRA DOS SANTOS) HERMINIA DE FATIMA BARROSO NEGREIRO

(SP092392 - SERGIO JOSE PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024334-03.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057580 - CICERO MARCELINO (SP129789

- DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024373-97.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057582 - REYNALDO PEDRO MEUCCI

(SP141748 - ROBSON JACINTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0024467-45.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057586 - SONIA REGINA BORGES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0024516-86.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057587 - CLEONILDA DOS SANTOS

(SP221972 - FABIANO BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023284-94.2013.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057557 - CONDOMINIO CONJUNTO

RESIDENCIAL DAS NACOES III (SP246574 - GILBERTO BARBOSA, SP337327 - RAFAEL WELCIO

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023073-58.2013.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057553 - ADEMIR GROSSO (SP323771 -
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ALAN HIAL PELLIZZARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0023193-46.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057554 - MARIA HELENA BATTOCHIO

SOARES (SP138388 - MARIA HELENA BATTOCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023272-80.2013.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057555 - ELAINE CONSTANTINO

(SP215784 - GLEIBE PRETTI, SP342449 - ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023282-69.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057556 - JOSE RINALDO DE ARAUJO

(SP261605 - ELIANA CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0022348-14.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057539 - RAFAEL TOBIAS INACIO DE

SOUZA (SP124384 - CLAUDIA REGINA SAVIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020807-98.2013.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057513 - MARIA DO SOCORRO

ALMEIDA SOUSA (SP320546 - IVO SOUZA NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0020810-53.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057514 - JOSE MARCELO JACOME

ALVES (SP101821 - JOSE CARLOS CHEFER DA SILVA, SP152982 - FLORIANO FERREIRA NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0020924-89.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057516 - MURILO MARQUES LIMA

(SP218476 - PAULA DE CASSIA RODRIGUES BRANCO BITES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021183-29.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057520 - MELISSA BRANCATO

(SP290462 - FABIO FERRAZ SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021186-81.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057521 - PAULO SERGIO ALVES

NERES (SP233064 - ERICA REGINA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004377-37.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057142 - GERALDO LOPES LEMOS

(SP096224 - MARCO ANTONIO ROTUNDO, SP074672 - SUELI POPOLANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023860-32.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057571 - MARIA TERESA SAUER

(SP183466 - RAFAEL ISSLER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0023555-06.2013.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057567 - CONDOMINIO BRASIL

(SP267368 - ALESSANDRO JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024270-90.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057579 - INES MARIA FELIX DA SILVA

(SP344510 - JULIO CESAR EMILIO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023694-97.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057568 - KAMILE CARDOSO DA SILVA

(SP338193 - JOSE LINEU LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0023748-63.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057569 - MARIA APARECIDA DOS

SANTOS (SP221972 - FABIANO BARBOSA FERREIRA DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023813-58.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057570 - EDENILSON EDUARDO

CALORE (SP106581 - JOSE ARI CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023442-94.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057566 - ALUISIO LIRADA SILVA

(SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024251-84.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057578 - MARIA DE FATIMA NUNES

(SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000092-98.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057088 - VALDEMIR NASCIMENTO

ALMEIDA (SP229548 - HAROLDO NUNES ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007208-37.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057194 - DEBORA MARTINS PERRONI

(SP173195 - JOSÉ MENAH LOURENÇO, SP198327 - VALÉRIA JABUR MALUF MAVUCHIAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
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0004403-14.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057144 - JOSE LINO MATOS

MAGALHAES (SP158303 - HERCULES AUGUSTUS MONTANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004396-22.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057143 - CONDOMINIO EDIFICIO

MIRANTE DO TATUAPE (SP164468 - LÍLIAN LOMBARDI BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) VARLEI VELOSO OLIVEIRA

0024625-03.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057588 - LUSEVALDA HEMIRIAM

ZUANNY ADAO (SP157550 - KLAUS RADULOV CASSIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0025619-31.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057608 - ADILSON GOMES JUNIOR

(SP220351 - TATIANA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0025061-59.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057596 - MAURICIO JOSE DE LIMA

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025428-83.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057603 - MARIA HELENA RODRIGUES

RAMOS (SP217954 - DENIA CRISTINA PENILHA MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025445-22.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057605 - FERNANDA CRISTINA DINIZ

DAS NEVES SANTOS (SP155820 - RENATA HELENA LEAL MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025487-71.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057607 - ELIANA ALVES DA SILVA

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023432-50.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057565 - JUSCELINO FERREIRA DOS

SANTOS (SP182125 - AURORA BORGES DE OLIVEIRA LLORENTE, SP295309 - PATRÍCIA ISABEL DE

OLIVEIRA LLORENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0023299-63.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057558 - VANESSA RAQUEL FERREIRA

SOUSA (SP102668 - ACARI BARBOSA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023300-48.2013.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057559 - CARLOS PINEIRO VAZQUEZ

(SP332620 - FLAVIO PASCHOA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0023301-33.2013.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057560 - ELBA SIQUEIRA DE SA

BARRETTO (SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) JORGE ANTONIO FREIRE DE SA BARRETTO

(SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO ITAU UNIBANCO S.A.

0023393-53.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057561 - ALUISIO LIRADA SILVA

(SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023396-08.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057562 - ALUISIO LIRADA SILVA

(SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022959-22.2013.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057551 - JONICE SANDES SOUZA

(SP283887 - FABIO CHAGAS DE PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002572-49.2014.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057120 - NEUZA MARIA DE MELLO

FREITAS (SP079183 - MARIO DE SOUZA, SP074379 - WILMA RIBEIRO LOPES BAIAO FLORENCIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000594-37.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057096 - IZAURA ALVES DE ARAUJO

(SP209195 - GABRIEL FERREIRA DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010861-47.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057272 - EDMARA CARDOSO OZORIO

MUSSO (SP244065 - FÁBIO LUÍS PAPAROTTI BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349

- GIZA HELENA COELHO)

0000572-76.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057095 - EDSON GONCALVES

FLORENCIO (SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010940-26.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057275 - ROSEMARA GONCALVES

JACITO (SP271625 - ALEXANDRE GUILHERME DINIZ SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002833-14.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057123 - MARIA DAS NEVES DE

SOUZA (SP071287 - PAULO ADEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000603-96.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057097 - EDVAL AMBROSIO (SP240300 -

INÊS AMBRÓSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002138-60.2014.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057115 - NELSON GOMES FERREIRA

FILHO (SP189825 - KATHIA SOLANGE CANGUEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002698-02.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057122 - EDMILSON DA SILVA

QUEIROZ (SP273805 - EDUARDO ODAMIR BONORA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0009324-37.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057230 - PATRICIA DIAS ANTUNES

(SP042201 - SERGIO ANTONIO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009352-05.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057231 - WAGNER ROBERTO PEREIRA

(SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002109-86.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058276 - ERICA ALVES DE SANTA

ROSA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA

(SP145007 - CLAUDIA JULIANA MACEDO ISSA)

0002838-36.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057124 - MARCELO ERLICH (SP329706 -

ADRIANO BLATT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000818-72.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057100 - MARCELO PEREIRA DE

CARVALHO (SP234721 - LUIS HELENO MONTEIRO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011231-26.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057282 - FRANCISCO BATISTA LOPES

(SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011235-63.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057283 - MAURO HENRIQUE SANTOS

DE OLIVEIRA (SP338188 - JOCIMEIRE PEREIRA BISPO DE SOUZA, SP294208 - VALDISE GOMES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0011239-03.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057284 - QUERINO DIAS REIS

(SP215568 - SÉRGIO MIRANDA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000622-05.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057098 - EVA ALVES DE SOUZA

GONCALVES (SP235068 - MARISTELA FERREIRA NIETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010942-93.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057276 - REGINALDO FERREIRA DOS

SANTOS (SP316594 - WALTER CHIARION) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0010825-26.2014.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057267 - FLAVIA TATIANA LIMA DIAS

(SP211428 - OSWALDO CREM NETO, SP335512 - MARCELO LOBAO RAMACCIOTTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010835-70.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057269 - ITAMARINO NOVAES LEITE

(SP130629 - RENATO RAMIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0000795-08.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057099 - LUCIA DA COSTA VAZ

(SP310578 - FABIAN ASIN RODRIGUEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0010854-55.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057270 - CLEBER FOZATO DE OLIVEIRA

(SP105503 - JOSE VICENTE FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0010856-25.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057271 - MAURI ALEXANDRE DE

OLIVEIRA (SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0000147-49.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057089 - CONDOMINIO SPECIAL

PLACE (SP122430 - SALVADOR MARGIOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0001971-43.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057112 - VERA GONÇALVES BUENO DE

FREITAS (SP133290 - HAROUDO RABELO DE FREITAS) HAROUDO RABELO DE FREITAS (SP133290 -

HAROUDO RABELO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001848-24.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057110 - MARCOS ANTONIO MOVIO

(SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002877-33.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057126 - TELDA DA SILVA SANTOS

(SP235509 - DANIELA NICOLAEV SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008580-42.2014.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057217 - GISSELIDA VILAS BOAS

(SP245252 - RODRIGO ANTONIO SERAFIM) WILLIAN KELVIN VILAS BOAS NOGUEIRA (SP245252 -

RODRIGO ANTONIO SERAFIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0009413-39.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057235 - JOSE PETRINI RODRIGUES

(SP103795 - JOSE PETRINI RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0001925-54.2014.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057111 - JOSE MAURICIO OLIVEIRA

CAMARGO (SP220207 - PEDRO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009700-23.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057242 - MARIA DA CONCEICAO

(SP207622 - ROGERIO VENDITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0009476-85.2014.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057239 - MAURO JOAQUIM (SP145912 -

EMERSON MARCELO SAKER MAPELLI, SP213532 - FERNANDO AUGUSTO SAKER MAPELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008672-20.2014.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057218 - BRUNO DALMEIDA CASTRO

(SP316578 - THALUYA FREITAS DE MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001990-49.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057113 - ALMIRA MENDES DA SILVA

(SP248744 - JOSIMERY DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009844-73.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057245 - RICARDO APARECIDO DE

OLIVEIRA SOUSA (SP306754 - DENIS ANTONIO CUNHA, SP297449 - SAMUEL LAURENTINO MAUER

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002856-36.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057125 - JEAN ROGERIO PEREIRA DOS

SANTOS (SP314218 - LUCINEUDO PEREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009396-24.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057233 - JOSE CARLOS RODRIGUES

AGUIAR (SP250071 - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009286-25.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057228 - SERGIO MOREIRA DOS

SANTOS (SP186682 - PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009119-08.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057220 - MARCIA ELISABETE GIMENEZ

CARDOSO (SP254731 - ANDRÉ LUIZ MORELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009408-17.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057234 - NAOR MARQUES DE OLIVEIRA

(SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0002419-21.2011.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057117 - CONDOMINIO EDIFICIO

ITAGUA (SP016039 - JOSE CORPO) X ANA MARIA LUCCAS (SP206798 - JAIME DIAS MENDES)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) ALBERT

ILTON VERSATI (SP206798 - JAIME DIAS MENDES)

0002497-10.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057119 - MARGARETE PEREIRA DA

SILVA (SP306168 - VANESSA MOSCAN DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009743-57.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057243 - MAURICIO DA COSTA

GOUVEIA (SP038658 - CELSO MANOEL FACHADA, SP087936 - WALTER DE OLIVEIRA LIMA

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0009314-69.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057229 - SANDREANE RIBEIRO LIMA

(SP169454 - RENATA FELICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE)

0002143-82.2014.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057116 - CONDOMINIO EDIFICIO

COLINAS D AMPEZZO (SP122430 - SALVADOR MARGIOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002284-04.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058278 - LEILA DIAS DE OLIVEIRA

(SP204410 - CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002144-46.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058277 - AMAURI CAITANO DA SILVA

(SP275498 - LEANDRO MENDONCA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009230-68.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057225 - CASSIO FERNANDO GAVA

PINTO (SP177373 - RENÉ NOVAES MESQUITA, SP218403 - CASSIO FERNANDO GAVA PINTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0006264-35.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058298 - JAIME RAUL ALBINO COTO

CARBON (SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO, SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0006500-84.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057174 - RAFAEL DA CUNHA DALCIN

(SP321241 - ALESSANDRA SILVA DO NASCIMENTO) ALESSANDRA SILVA DO NASCIMENTO

(SP321241 - ALESSANDRA SILVA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005160-08.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058295 - MARIA DAS GRACAS

BARBOSA MAGALHAES (SP107639 - ALMIR HANDAM YONES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005342-91.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057154 - JOSE CARLOS SOARES

(SP129755 - LIGIA REGINA NOLASCO HOFFMANN IRALA DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005257-29.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057153 - HERMES BATISTA QUINTAES

(SP182976 - DANIEL BERNARDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005253-89.2014.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057152 - REGINA MORAIS DA SILVA

SANTOS (SP312046 - GESSI MARIA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0006418-78.2013.4.03.6304 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057170 - ALICE INACIO DOS SANTOS

(SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005347-37.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057155 - JOSE MORINELLI (SP233825 -

VANESSA PRISCILA BORBA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0006489-76.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057172 - WENDER ALVES FERREIRA

(SP283089 - MARCOS ROBERTO MAGALHAES MOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

0011399-28.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057286 - NILZETE NOVAIS QUINQUIO

(SP302586 - ALEXIS CLAUDIO MUNOZ PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006498-17.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057173 - THAISE CARVALHO ALVES

(SP331280 - CINTIA MOREIRA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006189-93.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057167 - LUCIANA FLORENCIO DA

SILVA (SP193837 - SUSAN CARLA COSTA) X LOTERICA LARGO TREZE DE MAIO CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001089-81.2014.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057103 - MARIA SIDINADJA DA SILVA

(SP187352 - CLAUDIA MARQUES DA CONCEIÇAO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010371-80.2013.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057258 - ALINE CRISTINA DE SOUZA

(SP215364 - PAULO JOSE SILVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004871-96.2014.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057150 - MARIO SERGIO MATTEUCCI

(SP123853 - MARIA APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO
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YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006267-87.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058299 - PAULO OLIMPIO (SP253981 -

RUTE DOS SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004579-90.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057147 - ARNALDO PEDRO DO

NASCIMENTO JUNIOR (SP138978 - MARCO CESAR PEREIRA) ANDRESSA NATHACHE DA SILVA

NASCIMENTO (SP138978 - MARCO CESAR PEREIRA) X TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A. ( -

TENDA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S.A.) CONSTRUTORA TENDA S/A CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006506-91.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057176 - DENISE APARECIDA DAMASIO

MACHADO (SP122464 - MARCUS MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004943-62.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057151 - CONDOMINIO START LIFE

(SP135008 - FABIANO DE SAMPAIO AMARAL) X SERGIO DOS SANTOS GARCIA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006849-87.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057181 - JESUINA SILVA SUTER

(SP213589 - WALKIRIA CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0004817-37.2013.4.03.6304 - 6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057149 - ANDRIELI LENHA VERDE

(SP057648 - ENOCH VEIGA DE OLIVEIRA) X MARCELO LIMA THOMAZ (SP057648 - ENOCH VEIGA

DE OLIVEIRA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

0006505-09.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057175 - JOSE MARLON DA COSTA

(SP311424 - WELLINGTON RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004707-13.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058290 - ROSEMEIRE MARIA DA

CONCEICAO FUCAMATI (SP051972 - ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006845-50.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057180 - FRANCISCO MARLON DA

SILVA (SP144983 - EDMARA OLIVEIRA VASCONCELOS FILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004586-82.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057148 - ERIVALDO SOARES DA COSTA

(SP256903 - ERIKA ALVES FERREIRA DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0000460-10.2014.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057094 - EMERSON FAXINA (SP275566 -

ROGÉRIO ALEXANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010250-18.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057256 - IVANILDO RODRIGUES DOS

SANTOS (SP261040 - JÊNIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010202-59.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057252 - JOSE IVAN INACIO DA SILVA

(SP297634 - MARCOS PRUDENTE CAJE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001761-89.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057108 - CARLOS EDUARDO LOPES

CORREIA (SP314737 - VALDEQUE NUNES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010212-82.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057254 - JOSE BURGOS BONILLA

(SP212781 - LETICIA LOPEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0010243-26.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057255 - FRANCISCO LOPES CAMPOS

(SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA, SP079324 - MARIA DO ROSARIO FERREIRA MATEUS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010137-64.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057250 - PATRICIA TENORIO

CAVALCANTE (SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010283-08.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057257 - ELIZABETE PEIXOTO DE

ANDRADE (SP293089 - JOÃO VITOR FERREIRA DE FARIA NEGRÃO, SP224320 - RICARDO

CORDEIRO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

0009876-02.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057246 - WESLEY JOVERNO (SP337139

- MARÇAL MACHADO NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)
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0000292-08.2014.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057091 - ROSA PEREIRA DE SOUZA

(SP267396 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP274814 - ANTONIO TERRA DA SILVA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000151-86.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058268 - ANDREA RODRIGUES

(SP146350 - ANDREA DIAS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011167-16.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057279 - MARCOS MAURICIO

BERNARDINI (SP216610 - MARCOS MAURICIO BERNARDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0001673-51.2014.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057105 - ROSANGELA ROMAN

(SP314218 - LUCINEUDO PEREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0001019-64.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057102 - CONDOMINIO EDIFICIO

DONA IRMA (SP069976 - REGINA CASSIA LA FERRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001134-85.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057104 - RODRIGO LUIS ROMUALDO

GONCALVES (SP122302 - JOSE ELIAS MORENO RUBIO) X MADAGASCAR INCORPORADORA SPE

LTDA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0001747-08.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057107 - CARLOS BAENA DE OLIVEIRA

JUNIOR (SP122406 - AUGUSTO POLONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010498-81.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057260 - CONDOMINIO SPECIAL

PLACE (SP080918 - WAGNER LUIS COSTA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010653-84.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057262 - JULIZART SANTOS MEIRA

(SP275498 - LEANDRO MENDONCA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010104-53.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057249 - SEVERINO LUIZ DA SILVA

(SP120310 - MAGDA BARBIERATO MURCELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000917-42.2014.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057101 - KARINA CARDOSO FERREIRA

MARQUES (SP292539 - RODRIGO TEGANI JUNQUEIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0010686-24.2013.4.03.6128 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057263 - JOAO DE MELO (SP199680 -

NELSIMAR PINCELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0010208-45.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057253 - ELIO NOGUEIRA DA SILVA

(SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009954-93.2014.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057247 - GERALDO JOSE DE SANTANA

(SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO, SP104242 - RENATO MESSIAS DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001795-64.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057109 - CONDOMINIO EDIFICIO

LUGLIO (SP024222 - JOSE ROBERTO GRAICHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017685-22.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057448 - JOSEFINA DE OLIVEIRA

GONCALVES (SP169454 - RENATA FELICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012561-58.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057314 - MAURICIO LOUREIRO

(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018801-21.2013.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057480 - FRANCISCA JULIA ARCANJO

ISAAC (SP070877 - ELISABETH RESSTON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020751-10.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057511 - SHEILA MAGALI DE SOUSA

NEVES (SP132801 - MARCIA REGINA MARTELLI CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012488-86.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057311 - DILMA CRISTINA CORREA DE

ARAUJO (SP270547 - ANDERSON DE NOVAES PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0012502-70.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057312 - CARLOS DE ANDRADE

MIRANDA (SP327241 - ROSANGELA LA FALCE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012555-51.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057313 - GERALDA CAMILA DE SOUZA

(SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0018741-48.2013.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057478 - PRISCILA MAIA SOARES

GARCIA FOGATTI (SP227676 - MARCELLO ASSAD HADDAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012649-96.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057315 - MAURO DOURADO

(MG121900 - CAROLINE SALES SERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012675-94.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057316 - MARGARETE MICHEL MALUF

(SP108411 - ANDRE SILVA TACCOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0012693-18.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057317 - CINTHIA GORETE GAMA

(SP341352 - SERGIO HENRIQUE ANACLETO CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013110-68.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057320 - SONIA MARIA DA SILVA

SOARES (SP336662 - KATIA GUERRETTA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012417-84.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057309 - EDVALDO NERY DO

NASCIMENTO (SP282326 - JEFFERSON URSIOLI LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349

- GIZA HELENA COELHO)

0013346-20.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057326 - MARIA CRISTINA ASSUMPCAO

HAYNES (SP186461A - MARCELO BELTRÃO DA FONSECA, SP298123 - BRUNO MOSCHETTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0018140-84.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057467 - JOSE ROBERTO MORANO

(SP079645 - ANTONIO CARLOS ZACHARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017768-38.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057460 - WALTERLY MARCILIO

COELHO (SP152061 - JOSUE MENDES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0017776-15.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057461 - GERALDO CAMILO DOS

SANTOS (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0017857-61.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057464 - JOSELY VALDECY DA SILVA

(SP335084 - JONAS OLIVEIRA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) A1 SOLUCOES EM RECUPERACAO DE CREDITOS LTDA

0017995-83.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057465 - ANA CLAUDIA SANTOS SILVA

(SP305580 - FERNANDO AUGUSTO RIBEIRO ABY-AZAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) NORFOLK INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

(SP307600 - IBSEN ANDRE FERREIRA, SP148842 - ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO, SP315662 -

RICARDO TEIXEIRA DO NASCIMENTO)

0018601-56.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057477 - ROBERTO DE JESUS SALATI

(SP173281 - LEONARDO BATTISTUZZO FEDERIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018150-31.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057469 - MARCIA APARECIDA

ROSSANEZI (SP254972 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0019009-47.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057483 - WALDIRA GOMES DE

OLIVEIRA (SP290462 - FABIO FERRAZ SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0018387-65.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057474 - MARIA DE FATIMA SILVA

SOUSA DOS SANTOS (SP135160 - PRISCILA BUENO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018544-38.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057475 - ROSANA LOPES (SP315573 -

FRANCIS DAVIS TENORIO GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018579-95.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057476 - JOVINIANO JESUS DA SILVA
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(SP190047 - LUCIENE ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020492-70.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057508 - AUTO CHECK UP LTDA ME

(SP267250 - PAULO EVARISTO JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012407-40.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057307 - FRANCISCO ROBSON

EUFRASIO DOS SANTOS (SP285654 - GERMANO MARQUES RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0011938-15.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057297 - RENATO RIBEIRO GARCIA

(SP164955 - TÚLIO NASSIF NAJEM GALLETTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012414-32.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057308 - ANTONIO CARLOS SETTE

(SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012064-44.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057299 - CASSIO MARKMAN (SP108363

- SERGIO SCHWARTSMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0012187-97.2013.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057304 - NILTON LARANJEIRA

(SP123951 - GERALDO BATISTA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012302-97.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057306 - RONALDO HORVAT

(SP195909 - TIAGO BELLI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO)

0011917-73.2013.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057296 - ADEMIR ANDRADE DANTAS

(SP225526 - SILVIA APARECIDA NASCIMENTO) X CIA VIACAO SUL BAHIANO CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014603-80.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057363 - EDILMA DE JESUS MOURA

(SP104795 - MARILDA GONCALVES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CIELO S.A.

0014872-22.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057367 - KATIA REGINA OLIVEIRA

FELIX (SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014913-86.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057369 - DOUGLAS DA SILVA (SP295951

- RICARDO ANDRE BARROS DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0014962-30.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057371 - ANGELA DE CARVALHO

(SP167179 - DANIELA CRISTINA GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015045-46.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057372 - ERICA OLIVEIRA DE

CAMARGO (SP150822 - HAROLDO VENTURA BARAUNA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013368-78.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057327 - RODNEY DE LACERDA

(SP226369 - RODNEY DE LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0013380-92.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057332 - ALINE CARVALHO DA SILVA

(SP104405 - ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0013370-48.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057328 - ALEXANDRE FRANCA

GALVAO (SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013372-18.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057329 - FLAVIA MELO DE ASSIS

NASCIMENTO (SP261246 - ADRIANA TORRES ALVES) WAGNER BARBOSA DO NASCIMENTO

(SP261246 - ADRIANA TORRES ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013378-25.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057330 - LIDIO TEODORO DE SOUZA

(SP276983 - LUCIANA RODRIGUES PRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0013379-10.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057331 - UNIAO LOCACOES LTDA ME

(SP274803 - WALTER DE ALMEIDA PIFAI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0011632-25.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057291 - JOSE WILSON RESSUTTE

(SP154762 - JOSÉ WILSON RESSUTTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013382-62.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057333 - CAMILLA ALVES

GONCALVES DE SOUZA (MG110608 - ANTONIO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR) ANTONIO ROBERTO

DE SOUZA JUNIOR (MG110608 - ANTONIO ROBERTO DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0013383-47.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057334 - CRISTIANE DA SILVA

BARRANCO (SP156654 - EDUARDO ARRUDA) MARCELO MICHELIN (SP156654 - EDUARDO

ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012028-23.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057298 - SILVIA ROSANA SOUZA

MENDES (SP105984 - AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011460-41.2013.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057288 - MARIA ANGELICA LIMA

(SP254894 - FERNANDA CAETANO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011618-62.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057290 - MARCELO MARCHIONI

FADIGAS DE SOUZA (SP130571 - GILBERTO ANTONIO MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015058-03.2013.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057373 - ANA CELIA OLIVEIRA

REGINALDO SILVA (SP179335 - ANA CÉLIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017750-17.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057456 - CLERY TOPAL MATA

(SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI

DOMINGUES, SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS) X VIVERE JAPAO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017720-79.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057451 - ANDREA DE ALMEIDA

SOARES BATISTA (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS) GENILDO SOARES BATISTA

(SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S.

FREITAS) ANDREA DE ALMEIDA SOARES BATISTA (SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI

DA S. FREITAS, SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) GENILDO SOARES

BATISTA (SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) VIVERE JAPAO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

0017733-78.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057452 - ADEMILSON SEIXAS DA SILVA

(SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI

DOMINGUES, SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS) X VIVERE JAPAO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017740-70.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057453 - FANNY PASSOS PALOMO

HAUK MATHIAS (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS) LEANDRO HAUK MATHIAS (SP188134 -

NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS)

FANNY PASSOS PALOMO HAUK MATHIAS (SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S.

FREITAS, SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) LEANDRO HAUK MATHIAS

(SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) VIVERE JAPAO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

0017741-55.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057454 - JOSE CARLOS FERREIRA DA

SILVA (SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0017744-10.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057455 - HELENICE MARQUES PIRES

(SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS) JAQUELINE MARQUES PIRES (SP188134 - NADIA DE

OLIVEIRA SANTOS) ORIVALDO PIRES (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP229036 -

CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS, SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI

DOMINGUES) JAQUELINE MARQUES PIRES (SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI

DOMINGUES) HELENICE MARQUES PIRES (SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S.

FREITAS, SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) JAQUELINE MARQUES PIRES

(SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS) X VIVERE JAPAO
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017716-42.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057450 - VIVIANE DE LIMA FONSECA

ANTUNES (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS) ANDERSON ANTUNES PEREIRA (SP188134 -

NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS)

VIVIANE DE LIMA FONSECA ANTUNES (SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S.

FREITAS, SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) ANDERSON ANTUNES

PEREIRA (SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) VIVERE JAPAO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

0017753-69.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057457 - KARINA NASCIMENTO ALVES

FERREIRA (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS) DANIEL VIEIRA PINTO (SP188134 - NADIA DE

OLIVEIRA SANTOS, SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS) KARINA

NASCIMENTO ALVES FERREIRA (SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS,

SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) DANIEL VIEIRA PINTO (SP264883 -

CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) VIVERE JAPAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

0017757-09.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057459 - JULIANA CASCAPERA

MARTINS (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS) THIAGO MARTINS DOS SANTOS (SP188134 -

NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS)

JULIANA CASCAPERA MARTINS (SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S. FREITAS,

SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) THIAGO MARTINS DOS SANTOS

(SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) VIVERE JAPAO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

0015786-86.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057396 - JOSE DA SILVA (SP312419 -

ROBERTO RENAN BARRIATTO, SP160102 - SANDRA MARA BARBUR, SP315174 - ANA BEATRIZ

CARDOZO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0016003-24.2012.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057398 - REGINALDO APARECIDO DE

OLIVEIRA (SP173093 - ADRIANA GASPARI DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016141-96.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057400 - FRANCISCO CARLOS LOPES

SILVA (SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016357-57.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057406 - PAULO ALBERTO DE SOUZA

AGUIAR (SP301379 - RAQUEL MIYUKI KANDA, SP282410 - ZENILDO DE SOUSA AGUIAR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017389-97.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057440 - JOSE ALBERTO PEREIRA

(SP292188 - DENISE SANTOS CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0017294-67.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057435 - BRUNA OLIVA BIZZARRO

(SP202853 - MAURICIO GOMES PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0017295-52.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057436 - EVELIN DE CARVALHO

SILVA (SP193172 - MARIA AUXILIADORA DE MORAES BRAZ DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO CITICARD S. A.

0017367-39.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057438 - MARIA DE LOURDES DA

SILVA OLIVEIRA (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0017374-31.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057439 - MARCIO LUIS DA SILVA

SALVADOR (SP152072 - MARTA LUZIA HESPANHOL FREDIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017713-87.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057449 - SIMONE RASTELLI DE

ARAUJO CREPALDI (SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS) HIGOR CARMO CREPALDI

(SP188134 - NADIA DE OLIVEIRA SANTOS, SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI DA S.

FREITAS) SIMONE RASTELLI DE ARAUJO CREPALDI (SP229036 - CRISTIANE APARECIDA VACCARI

DA S. FREITAS, SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) HIGOR CARMO

CREPALDI (SP264883 - CRISTIANE APARECIDA GALUCCI DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) VIVERE JAPAO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA
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0017390-82.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057441 - LUIZA MARIA DE ALMEIDA

GARCIA (SP275461 - FABIANA DE ALMEIDA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017391-67.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057442 - MAURO BEZERRA DA SILVA

(SP180830 - AILTON BACON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0017632-96.2013.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057446 - ANTONIO LAURINDO DE

OLIVEIRA (SP104930 - VALDIVINO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017669-68.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057447 - PATRICIA FERREIRA

PALHARES (SP312982 - LEONARDO ROLIM DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0017290-30.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057434 - JOAO BATISTA SOBRINHO

(SP240477 - EDIVANIA MESQUITA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020391-33.2013.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057505 - ALEXANDRE DE CALAIS

(SP257496 - RAFAEL MENDES MANDIM, SP128086 - ALEXANDRE DE CALAIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019629-59.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057492 - JUNIOR JOSE LOPES

(SP247996 - ADRIANA APARECIDA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019133-30.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057486 - RAIMUNDO PASCOAL

TEIXEIRA DUARTE (SP262800 - DANIEL GONCALVES ORTEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019231-15.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057487 - PAULA REGINA TORRES

LENCI BELLINI (SP255038 - ALEX AUGUSTO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO BRADESCO S/A

0019344-66.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057488 - CIRILO FRANCISCO DE SOUZA

(SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019400-02.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057489 - JOYCE FERREIRA CAMPOS

(SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0019549-53.2013.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057490 - MARIA HELENA DE MIRANDA

(SP316222 - LUCIANO DA SILVA RUBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0020035-72.2012.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057500 - PAULO CESAR DA SILVA

CONCEICAO (SP322111 - ANA KAROLINA MEDEIROS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019643-98.2013.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057493 - CRISPIM PAULO DA SILVA

(SP165969 - CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0019659-52.2013.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057494 - EDIFICIO ICARAI (SP227663 -

JULIANA SASSO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0019795-91.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057496 - ROSEMARY FERREIRA DA

SILVA (SP261459 - ROSEMARY FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019059-73.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057484 - ALFREDO BERNARDO

RAMIREZ ROMO (SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES, SP264102 - ANDRESSA LUCHIARIA DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020355-33.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057504 - GENI MARCONDES CESAR

(SP270975 - ANDRE KIYOSHI DE MACEDO ONODERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0016400-91.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057407 - CASSIANO AUGUSTO

CAMARGO FURRIEL (SP275498 - LEANDRO MENDONCA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017195-97.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057422 - MARIA APARECIDA

LUBRICATO (SP186168 - DÉBORA VALLEJO MARIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349

- GIZA HELENA COELHO)
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0017289-45.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057433 - AVELINO BATISTA DA SILVA

NETO (SP240477 - EDIVANIA MESQUITA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0016728-76.2013.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057413 - ERIKA SAVINO OKADA

(SP299707 - PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0017124-53.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057417 - GIVALDO DA SILVA DANTAS

(SP250247 - NAILDES DE JESUS SANTOS) X HAPPY COLCHOES CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0017175-64.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057419 - EDUARDO INOCENCIO

(SP136598 - GEREMIAS GONCALVES BAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0015781-64.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057395 - SONIA REITER (SP234417 -

GUIDO MARTINI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) MUNICIPIO DE SAO PAULO (SP075545 - GISELE HELOISA CUNHA)

0017276-46.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057426 - WASHINGTON MARTINS

CARVALHO (SP300666 - ETELVINA CORREIA PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017278-16.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057427 - RAIMUNDO MOREIRA DO

NASCIMENTO (SP094604 - SERGIO SHIGUERU HIGUTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017280-83.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057428 - RICARDO SEKINO DA SILVA

(SP312513 - EVANDRO SEBASTIAN BERACOCHEA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017281-68.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057429 - ANTONIO ALVES DA SILVA

(SP190787 - SIMONE NAKAYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017286-90.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057431 - DANIELA PALMA

VENTURELLI (SP315346 - LEONARDO PALMA VENTURELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022418-31.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057540 - RENATO CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE (SP327600 - RONALDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030243-26.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057734 - EDUARDO BASSIT (SP132868

- ROBERTA ASHCAR STOLLE) X MASTERCARD BRASIL S/C LTDA ( - MASTERCARD BRASIL S/C

LTDA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029770-40.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057721 - JOAO OLIVEIRA CARLOS

(SP128577 - RENATO FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029833-65.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057722 - CINTHIA FERRARI LEITE

(SP312223 - GUILHERME GOUVEA PICOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0030185-23.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057731 - STELA BRUNA SOARES DE

MORAES (SP155182 - NILSON ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029672-55.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057718 - MARIA ZULEIDE DA

CONCEICAO SILVA (SP270695 - ANA PAULA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0030241-56.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057733 - HUMBERTO SCALISSE

(SP101077 - EDSON ROGERIO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029742-72.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057720 - MIGUEL BEZERRA DOS

SANTOS (SP336312 - LILIAM RIOS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) CIELO S/A

0030296-07.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057735 - CLOVIS LOURENCO DOS

SANTOS (SP250295 - SIMONE PINHEIRO DOS REIS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030377-53.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057738 - DAYSE DE SOUZA RIBEIRO

(SP191880 - FLAVIO EDUARDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)
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0030442-48.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057742 - SHIRLEY APARECIDA TUDDA

FRAGOSO (SP312084 - SHIRLEY APARECIDA TUDDA FRAGOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030490-07.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057743 - CONDOMINIO MONTES

CLAROS (SP075933 - AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028452-22.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057674 - CARLOS ALBERTO LOPES DE

SOUSA (SP306754 - DENIS ANTONIO CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028831-60.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057688 - LIDOMAR ANTONIO DA SILVA

(SP152212 - JACKELINE COSTA BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026875-09.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057631 - ANDREA VIDAL DE MIRANDA

(SP162295 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA CARDOZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027065-69.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057639 - GILBERTO DA SILVA

BATISTA (SP154439 - MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026588-46.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057623 - ANTONIO LEMOS DE

OLIVEIRA (SP234480 - LAZARO OLIVEIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026594-53.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057624 - DARIO MARTINS DOS SANTOS

(SP119842 - DANIEL CALIXTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0026630-95.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057626 - CONDOMINIO TORRES DE

ESPANHA (SP075933 - AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES, SP059107 - ANTONIO ISAC

FERNANDES PEDROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0029711-52.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057719 - MARIA GRACIETE DA SILVA

(SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026905-44.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057632 - TANAUY EVERTON OLIVEIRA

(SP292541 - SILVIA REGINA FUMIE UESONO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026966-02.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057633 - LUCIENE ANTUNES FERREIRA

(SP193261 - IDELY APARECIDA MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027014-58.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057635 - ANGELA MARIA SILVA

(SP067834 - SORAYA FUMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0025682-56.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057610 - IZABEL DA ROCHA DE

OLIVEIRA (SP325829 - DORIVAL DIAS PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0030204-29.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057732 - VALDEMIR FRANCISCO

MEIRA (SP192388 - AMAURY GONÇALVES VALENÇA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026556-41.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057620 - ELISANGELA FRANCISCA

CARVALHO DA SILVA (SP346860 - ALESSANDRO RODRIGO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0022470-27.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057542 - MAIARA DE SOUZA GABRIEL

(SP240543 - SILVIA MARIA DE OLIVEIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029187-77.2013.4.03.0000 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057702 - GENI SILVA BRANDAO

(SP183134 - LEANDRO ANDRÉ FRANCISCO LIMA, SP298349 - PATRICIA MARTINEZ ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029282-85.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057705 - JUSCILENE LIMA DE

ANDRADE (SP152694 - JARI FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029443-95.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057711 - IRENE APARECIDA DE BRITO

(SP261387 - MARCO AURELIO MENDES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020800-09.2013.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057512 - CANDIDA CANSANCAO

MARINHO FILHA (SP293989 - VIVIANE DE SOUZA LEME, SP278416 - SIMONE DE SOUZA LEME) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022456-43.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057541 - GABRIEL HERNAN FACAL

VILLARREAL (SP272619 - CLAUDIA SIMONE FERRAZ, SP306149 - TANIA MARI YAMAZAKI DA

CRUZ ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029149-43.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057701 - LAERCIO MARTINS (SP317387 -

ROBERTO TAUFIC RAMIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0022524-90.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057543 - MARLUCE CONCEICAO DE

PAULA (SP344905 - ANDRE RODRIGUES MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022536-07.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057544 - LEILA LETICE ROCHA

BATISTA (SP298449 - ROSENEIA FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022607-64.2013.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057545 - RENATA DE OLIVEIRA

VENDITE (SP253968 - RICARDO DE OLIVEIRA VENDITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022762-12.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057549 - VALDIR SAVOIA (SP237206 -

MARCELO PASSIANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0022786-40.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057550 - ALETEIA AUGUSTA

RODRIGUES GABRIEL (SP145912 - EMERSON MARCELO SAKER MAPELLI, SP223734 - GABRIEL

ROGÉRIO TOMACHESKI, SP213532 - FERNANDO AUGUSTO SAKER MAPELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028497-26.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057675 - IVETE BARBOSA DA SILVA

(SP263786 - AMANDA GALANTINI GARCIA GUEDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028703-40.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057685 - TAMIRES DOS SANTOS

VENANCIO (SP158270 - ALEXANDRA GUIMARÃES DE A. ARAÚJO SOBRINHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0028509-40.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057676 - ANDREA ERVOLINO GARCIA

(SP343958 - ARNALDO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE)

0028611-62.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057680 - ANTONIO MARCULINO DOS

SANTOS (SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028612-47.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057681 - SHARON FRANCES BLECHER

(SP150354 - LUCIANA LUTFALLA BERNARDES MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028660-06.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057683 - JONATHANS FELIPE DA SILVA

(SP311429 - ALINE BARBOSA DE SOUZA SIDRIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029091-40.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057700 - SANDRA APARECIDA SILVA

BIASI JANOSTIAC (SP087873 - TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0028736-30.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057686 - EDMILSON JESUS DA SILVA

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028753-66.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057687 - JAIME GADEA GOMES

(SP102077 - ROSANA OLIVERIO MERENCIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE)

0029623-14.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057714 - VALDIR VITOR DE MATTOS

(SP223671 - CID ROCHA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0028966-72.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057695 - CLAUDIO LUIS D

ALESSANDRO (SP158140 - HENRIQUE BUFALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029030-82.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057697 - PAMELA AMARAL DOS
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SANTOS (SP137586 - RODNEI CESAR DE SOUZA, SP259996 - GABRIELA SAYURI KAWAGOE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015251-60.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057379 - LUIZ FABIANO LOPES DA

SILVA (SP065463 - MARCIA RAICHER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014375-08.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057359 - JURANDIR DIAS DE SANTANA

(SP211691 - SHEILA SANCORI SENRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013684-49.2013.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057341 - PAULO ROBERTO BOARETO

(SP217992 - MARCIO CAMILLO DE OLIVEIRA JR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013825-13.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057343 - RODNEI TEOTONIO ALVES

(SP323212 - INAJAÍ COSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0013831-20.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057344 - LINO DA SILVA PIMENTA

(SP243784 - VALDEMAR GABRIOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0013832-05.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057345 - SANDRA BUENO DE TOLEDO

(SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0013837-27.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057346 - NADIR DA SILVA DOS

SANTOS (SP322246 - SUELI OLIVEIRA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013525-51.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057338 - LOURDES MARQUES

MADURO LOPES (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013842-49.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057348 - EVANDRO PEDROSO DA

SILVA (SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

(SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0013940-34.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057350 - ELOINA DOZOREC BERTUCCI

(SP311140 - MICHEL ALVES PINTO NOGUEIRA MELGUINHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0013978-46.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057351 - JULIANA BACCAN DANELUZZI

(SP031550 - ROBERTO ZAMBRINI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014070-24.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057353 - MARCIO DA SILVA (SP188624 -

TADEU RODRIGO SANCHIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0014260-84.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057355 - BEATRIZ CELIA PIMENTA

PINHEIRO (SP316807 - KAMILA PERES ARRAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0014361-24.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057356 - RENATA DE MENEZES DA

SILVA (SP061739 - VALTER COSTA DE OLIVEIRA) LUIS CARLOS APARECIDO DA SILVA (SP061739 -

VALTER COSTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0015343-38.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057384 - ANTONIO JOSE DA SILVA

(SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014390-74.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057361 - JOSUE PEREIRA DA SILVA

(SP284494 - SUELI DE SOUZA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE)

0015332-09.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057381 - GLAUCIMARA OCHIUCCI

(SP133346 - DENIS IMBO ESPINOSA PARRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015334-76.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057382 - IZAIRA MARIA DE SOUZA

(SP161562 - RAPHAEL DA SILVA MAIA, SP284145 - FABIO AUGUSTO ROCHA VELHO LINS FRANCO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0015336-46.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057383 - CLEDIANE ARAUJO FERREIRA

MENDES BONFIM (SP201784 - CLEDIANE ARAUJO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013517-74.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057337 - ARLETTE MARQUES

FERREIRA MARINS (SP149133 - MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0015359-89.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057385 - SANDRA CLEMENTE PARIS

(SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015619-69.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057388 - ZOE ESPINDOLA DE AGUIAR

FERREIRA (SP280418 - LUCIANO TEODORO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013384-32.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057335 - INACIA LUZIA DA NOBREGA

(SP275345 - RENATO SOUZA DA PAIXAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0013839-94.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057347 - FABIO MACEDO DOS

SANTOS (SP320146 - FABIO MACEDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0013386-02.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057336 - RODRIGO PAMPOLIM

(SP328302 - RODRIGO PAMPOLIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026377-10.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057619 - TANIA MENEZES TAVARES

(SP331661 - GRAZIELLE MARQUES BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0028423-69.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057673 - EDISANDRO PEREIRA DA

COSTA (SP334927 - FERNISON MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027901-42.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057664 - MARCIO LUIZ GALVAO DA

SILVA (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027978-51.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057666 - ALEXANDRE MORITA

CUTOLO (SP210112 - VITOR AUGUSTO IGNACIO BARBOZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028049-53.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057668 - VANESSA RODRIGUES DIAS

(SP310010 - FABIANA VILAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028125-77.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057669 - JOSE VICENTE LIMA (SP259385

- CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027860-75.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057662 - JOICE MOREIRA DE CAMPOS

(SP254002 - ZULEIKA MIRANDA PASSOS DE LIRA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0026568-55.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057621 - CLAUDIO TEIXEIRA DE

CARVALHO (SP171144 - ALESSANDRA HERRERA JANUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026066-19.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057614 - MARCOS ALEXANDRE DA

SILVA (SP321128 - MARCO ANTONIO VERVEIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026160-64.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057615 - TEREZINHA CAMPOS BRITO

(SP209744 - FABIANE D'OLIVEIRA ESPINOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026255-94.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057617 - JAQUELINE DA SILVA

NEUKIRCHEN (SP235428 - FATIMA MARQUES DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026357-19.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057618 - LUIZ HENRIQUE DO

NASCIMENTO (SP282385 - RENAN SANTOS PEZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0014364-76.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057357 - SUELY NILZA DOS SANTOS

(SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027469-23.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057651 - CARLOS ALBERTO GARCIA

(SP343958 - ARNALDO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO
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YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014373-38.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057358 - MICHELLE MARIE ROBERTO

NOGUEIRA (SP188513 - LIANE DO ESPÍRITO SANTO) CELIO LIMA DE SOUZA (SP188513 - LIANE DO

ESPÍRITO SANTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011456-67.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057287 - ANTONIO CARLOS DONOLA

(SP211530 - PATRICIA DELFINA PENNA, SP321198 - SOLANGE APARECIDA MENEGUELLO

NAPOLITANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027720-41.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057660 - ADÃO LUIZ PINTO (SP257886 -

FERNANDA PASQUALINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0027181-75.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057644 - GERHARD DURR (SP305665 -

CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027796-65.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057661 - SANDRA MARIA LOPES DA

SILVA (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027490-96.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057652 - VITOR RODRIGO DE ALMEIDA

OLIVEIRA (SP211685 - SABRINA BULGARELLI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0027627-78.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057654 - MARCELINA DAS NEVES

ALVES CASTRO GROOTHEDDE (SP091807 - MARCELINA DAS NEVES ALVES CASTRO

GROOTHEDDE) MONIQUE ISABELLE CASTRO GROOTHEDDE (SP091807 - MARCELINA DAS NEVES

ALVES CASTRO GROOTHEDDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0027682-29.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057657 - ELAINE APARECIDA

ESCANHOLATO FERRI (SP119848 - JOSE LUIS DIAS DA SILVA) WAGNER FERRI (SP119848 - JOSE

LUIS DIAS DA SILVA) X DINAMICA DOCUMENTAÇÃO IMOBILIARIA LTDA ( - DINAMICA

DOCUMENTAÇÃO IMOBILIARIA LTDA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027703-05.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057659 - DARIO SANTOS OLIVEIRA

(SP332513 - WELLINGTON KOGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027165-24.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057643 - SANDRA APARECIDA SILVA

BIASI JANOSTIAC (SP087873 - TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento dos recursos da parte autora e da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95. Ficam as partes recorridas intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões aos recursos

interpostos, no prazo de 10 (dez) dias. Decorridos os prazos legais, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0004346-93.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058258 - OSVALDO CUPERTINO

GOMES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003643-02.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058257 - JOAO JOSE DOS SANTOS

(SP243130 - SOLANGE LOGELSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0006729-44.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057049 - IDA KAPLANAS (SP313432 -
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RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

(SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0004405-81.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057042 - JOSUEL NERIS SILVA

(SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003348-53.2013.4.03.6304 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057039 - MARCIONILIA ALVES DE

ANDRADE (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003285-21.2010.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057038 - DECIO ANTONIO DOS SANTOS

(SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006137-97.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057046 - EDMILSON JOSE DA LUZ

(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006295-55.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057047 - THEREZA INACIA DA SILVA

(SP167460 - DENISE BORGES SANTANDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005405-05.2013.4.03.6317 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057045 - SELMA RODRIGUES SANTOS

(SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005349-11.2013.4.03.6304 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057044 - NERITA DE JESUS BRUNO

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004199-67.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057040 - ANA AMANDA COSTA LIMA

DIAS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006449-73.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057048 - NIVALDO CORREIA DA SILVA

(SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO, SP080496 - REJANE BEATRIZ ALVES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001225-57.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057036 - AGNA MARIA BARROS DE

ALMEIDA (SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010304-60.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057052 - ROSILEIDE ROSA GUEDES

(SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001762-78.2013.4.03.6304 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057037 - CICERO JOSENIAS CORREIA

NEVES (SP321254 - BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000193-17.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057034 - ROSEMEIRE BRAGA DANTAS

(SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000584-69.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057035 - MARCIO RODRIGUES

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008571-59.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057050 - VITALINA PEREIRA DE

ARAUJO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015920-50.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6301057058 - ANTONIO HORACIO

MONTEIRO FERNANDES (SP122131 - ANTONIO SERGIO MONTEIRO FERNANDES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0026088-14.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057069 - ALZIRA NEPOMUCENO DA

SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020163-37.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057063 - ARISTIDES DOMINGOS SILVA

(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018117-41.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057061 - ISAAC GURVITCH (SP313432 -

RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)
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(SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0013245-80.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057056 - MANOEL MESSIAS DOS

SANTOS (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011616-71.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057053 - LINDALVA RODRIGUES DA

ROCHA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012371-95.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057054 - JOAO NASCIMENTO DE SOUZA

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012392-71.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057055 - JOSE INALDO PEREIRA DE

SOUZA (SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014182-90.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057057 - ELAINE CRISTINA DA SILVA

(SP098181B - IARA DOS SANTOS, SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004323-36.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057041 - VALDECIR RAVAGNOLLI

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026821-77.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057070 - JOELMA SANTOS DE JESUS

(SP312257 - MARIO SILVA DOS SANTOS) X RAFAELA MENEZES SOARES INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030274-46.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057073 - JANIA MENDES LOMONACO

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030310-25.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057074 - VILMA MASSINI MORALES

(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022795-02.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057064 - GELSON DINIZ DE SOUZA

(SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024640-69.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057067 - ADALTON INACIO

GONCALVES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023496-60.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057065 - CLEMENTE RODRIGUES DOS

SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023741-08.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057066 - CLEUNICE DA SILVA (SP138058

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de processo devolvido pela Central de Conciliação, motivo pelo qual, torno sem efeito o ato

ordinatório por mim expedido.  

 

0006264-35.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058544 - JAIME RAUL ALBINO COTO

CARBON (SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO, SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0002109-86.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058523 - ERICA ALVES DE SANTA

ROSA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA

(SP145007 - CLAUDIA JULIANA MACEDO ISSA)

0002144-46.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058524 - AMAURI CAITANO DA SILVA

(SP275498 - LEANDRO MENDONCA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000151-86.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058515 - ANDREA RODRIGUES

(SP146350 - ANDREA DIAS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000822-88.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058519 - ARISMAL REBOUCAS DA
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SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

0005160-08.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058541 - MARIA DAS GRACAS

BARBOSA MAGALHAES (SP107639 - ALMIR HANDAM YONES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004707-13.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058536 - ROSEMEIRE MARIA DA

CONCEICAO FUCAMATI (SP051972 - ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006267-87.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058545 - PAULO OLIMPIO (SP253981 -

RUTE DOS SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0016296-02.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058548 - BF COMÉRCIO E

DECORAÇÃO LTDA - EPP X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

0006270-42.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058547 - SILVANA MARIA DELL

ANTONIO (SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0006269-57.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058546 - AGNELO SOARES DE

OLIVEIRA (SP274874 - RODRIGO QUISTONE, SP256842 - CAIO MARON ZANINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003488-62.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058530 - LUIZ CASSEMIRO NOGUEIRA

(SP110048 - WAGNER PEREIRA BELEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0004323-50.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058533 - MARIA DAS NEVES DE

CARVALHO (SP275498 - LEANDRO MENDONCA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004399-74.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058534 - LILIANA ELIAS CARDOSO

(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

0020810-53.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058551 - JOSE MARCELO JACOME

ALVES (SP101821 - JOSE CARLOS CHEFER DA SILVA, SP152982 - FLORIANO FERREIRA NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0018730-19.2013.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058549 - ANA MEIRY SILVA OLIVIERA

(SP192421 - DOVAIR BATISTA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020492-70.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058550 - AUTO CHECK UP LTDA ME

(SP267250 - PAULO EVARISTO JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos anexado aos autos e, sendo o caso, apresentação de

parecer de assistente técnico. 

 

0016589-69.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057031 - GILMAR GONCALVES PINTO

(SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002471-88.2013.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057029 - MARINALVA AZEVEDO SILVA

(SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002557-59.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057030 - ANA FRANCISCA DA SILVA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que já foi proferida sentença nos presentes autos, torno sem efeito o ato ordinátorio por
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mim expedido em 18/08/2014. 

 

0029673-40.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057022 - VALDECI FERREIRA DE

MORAIS (SP200567 - AURENICE ALVES BELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000173-26.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057020 - MARIA DAS DORES

FERNANDO DE MELO (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

O setor responsável pela intimação da parte autora deverá informá-la de que, se desejar recorrer, seu

prazo é de 10 (dez) dias a contar da data de intimação desta sentença, e de que deverá constituir advogado

ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº 155, São Paulo/SP,

tel. (11) 3231-0866 / 0885.  

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003852-34.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150262 - AILTON CARVALHO DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014918-11.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150124 - VALTER FERRI (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 -

SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013678-84.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301148754 - RENATA ALVES DE LIMA (SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO, SP222666 -

TATIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos

do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55,

caput, da Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º,

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

0024832-02.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301142317 - LUIZA TANESE CARDOMINGO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023058-34.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149328 - MARIA ROMILDA FEITEN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018337-73.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301145928 - JOSE CANTIDIANO DA SILVA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017803-95.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150339 - EDINA BATISTA DOS SANTOS (SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

 

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

 

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal
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desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 23/07/2014:

“Após análise do quadro clínico da pericianda devido à perícia feita observa-se que está sendo acometida pela

Aids e que apresentou a doença oportunista (neurotoxoplasmose), todavia neste momento não está causando

qualquer comprometimento. Em relação à Aids mostrou que está bem controlada, pois os valores mostrados do

CD4 estavam dentro da normalidade de fev/2013 até o presente momento. A respeito do transtorno mental

mostrou no seu perfil psíquico que está normal e adequado e é confirmado, pois faz uso das mesmas medicações

há 6 meses evidenciando que esta doença está compensada. Na perícia médica não foi observada qualquer

distúrbio de memória nem déficits nos membros inferiores. Não foi constatada incapacidade para exercer sua

atividade profissional habitual. Não há incapacidade para a vida independente. Não há incapacidade para os atos

da vida civil. Não há necessidade de se fazer perícia em outra especialidade médica.”

 

Por outro lado, a impugnação oferecida pela parte autora não possui o condão de afastar o laudo pericial. A

manifestação retro não apresenta informação ou fato novo que justifique a desconsideração do laudo apresentado,

a realização de nova perícia, ou ainda o retorno dos autos ao perito para resposta aos quesitos apresentados. A

presença de doença, lesão ou deformidade não é sinônimo de incapacidade e não é porque a parte discorda da

conclusão do perito judicial ou porque este apresenta conclusão diversa dos médicos da autora que o laudo deve

ser afastado. A perícia médica tem por escopo não somente analisar os exames e relatórios médicos apresentados

pela parte como também validar, pelo exame clínico, os resultados e impressões dos médicos da parte autora em

conjunto com a profissão por ela exercida. O perito judicial que elaborou o laudo em referência é imparcial e de

confiança deste juízo e o laudo por ele elaborado encontra-se claro e bem fundamentado no sentido de não haver

incapacidade laborativa da autora, razão pela qual o acolho.

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017579-60.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150328 - MARIA DIONIZIA DA SILVA (SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA

UTRILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e, em conseqüência, extingo o feito com resolução do

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº

10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006888-08.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149036 - WELLINGTON PEREIRA DE SOUZA (SP133117 - RENATA BARRETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.
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Sem custas ou honorários advocatícios nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001774-67.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150432 - SUELI TEODORA DA SILVA (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de ação ajuizada por SUELI TEODORA DA SILVA em face do INSS, objetivando a concessão de

benefício de aposentadoria por idade urbana desde a data de entrada do requerimento administrativo realizado em

15.03.2013 (NB 41/164.290.105-6), alegando ter preenchido os requisitos necessários.

 

Regularização a ação após emenda a inicial, o pedido de tutela foi apreciado e indeferido em 24.03.2014.

 

Citado, o INSS apresentou contestação em 16.05.2014.

Em 07.07.2014 instada a esclarecer quais vínculos pretende ver reconhecidos bem como indicar as provas e

documentos que comprovam o alegado, a parte autora esclareceu que pretende o reconhecimento dos períodos :

02.10.1978 a 15.05.1979 e 27.10.1989 a 12.02.1993 - EMPRESA CMTC, laborou como cobradora; e 01/01/1995

a 28/02/1999, anotado em sua CTPS - cargo de domestica.

 

Consta decisão em 13.08.2014 cancelando a audiência e facultando as partes a apresentação de documentos.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo a analisar o mérito.

 

A aposentadoria por idade encontra-se prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:

 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

 

Assim, os pressupostos para a obtenção do benefício pela LBPS são:

 

ser o requerente segurado da Previdência Social;

 

ter a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, se for homem, e 60 (sessenta) anos, se for mulher;

 

carência de 180 contribuições, observada a tabela do artigo 142 para o segurado inscrito na Previdência Social até

24/07/1991.

 

Para a concessão de aposentadoria por idade os requisitos necessários - número de contribuições e idade mínima -

não precisam ser adquiridos concomitantemente, como se vê da legislação específica:

 

Lei nº 8213/91

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Lei nº 10.666/2003

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.
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Assim, a perda da qualidade de segurado não se traduz em perecimento do direito à aposentadoria por idade,

desde que o segurado tenha preenchido todas as condições necessárias à concessão do benefício.

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DE QUALIDADE. ART.

102 DA LEI 8.213/91.

A perda de qualidade de segurada urbana não importa no perecimento do direito à aposentadoria, se vertidas as 60

(sessenta) contribuições, vier a implementar a idade limite de 60 (sessenta) anos. Precedentes do TFR e do STJ.

Recurso conhecido e provido. (Relator: GILSON DIPP - Órgão Julgador: QUINTA TURMA DJ - DATA:

04/10/1999 PG: 00087 RESP 179405/SP - 1998/0046626-6 - ACÓRDÃO Registro no STJ: 199800377808

RECURSO ESPECIAL Número: 174925 UF: SP)

-------------------------------------------------------------

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR URBANO - DECRETO 89.312/84

- PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - INEXISTÊNCIA.

- O benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade a Trabalhador Urbano reclama duas condições: a

implementação da idade exigida na lei e o recolhimento pela segurada das contribuições previdenciárias exigidas,

ainda que sem simultaneidade.

- A perda da qualidade de segurado não pressupõe perecimento do direito à aposentadoria por idade.

Recurso conhecido e provido.

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Quinta Turma do Superior

Tribunal de Justiça em, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer

do recurso e dar-lhe parcial provimento. Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros, FELIX FISCHER,

JOSÉ ARNALDO e GILSON DIPP. Ausente, justificadamente, o Ministro EDSON VIDIGAL. Relator: JORGE

SCARTEZZINI (Fonte: DJ - Data de Publicação: 13/11/2000 - PG:00155 Doc.: 4804 - Data da Decisão: 17-10-

2000 - Órgão Julgador: QUINTA TURMA Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 200000717657

RECURSO ESPECIAL Número: 267507 UF: SP)

 

Tecidas essas considerações, passo a apreciar o caso concreto.

 

A parte autora pretende a concessão de benefício de aposentadoria por idade urbana desde a data de entrada do

requerimento administrativo realizado em 15.03.2013 (NB 41/164.290.105-6), com o reconhecimento do período

laborado junto a empresa CMTC- 02.10.1978 a 15.05.1979 e 27.10.1989 a 12.02.1993 - como cobradora, bem

como a conversão do tempo de comum em especial; e o reconhecimento do vínculo empregatício do período de

01/01/1995 a 28/02/1999, anotado cargo de domestica em sua CTPS.

 

De início, cumpre registar que não há que se falar em conversão de atividade especial. A conversão da atividade

especial em comum só é cabível nos casos de aposentadoria por tempo de contribuição. Para isso, o autor deveria

contar, na melhor das hipóteses, com 30 anos de filiação ao RGPS (LBPS, art. 52), o que evidentemente não é seu

caso.

 

A autora apresentou documento comprovando a data de nascimento em 06.03.1953 (fl. 09 - IMG00JGE.PDF), de

sorte que a autora possuía 60 anos e 9 dias na data do requerimento. Todavia, não é possível a aplicação da tabela

do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, porquanto filiou-se ao RGPS a partir de 1992.

 

De acordo com o processo administrativo anexado aos autos, o pedido de aposentadoria por idade foi indeferido

por não ter havido a comprovação da carência necessária, uma vez que possuía apenas 176 contribuições.

 

Considerando que a conversão da atividade especial em comum só é cabível nos casos de aposentadoria por tempo

de contribuição, não se aplica ao caso em tela, de modo que a controvérsia reside no reconhecimento da anotação

na CTPS do período de 01/01/1995 a 28/02/1999 referente ao cargo de domestica, sem ter sido vertida a

correspondente contribuição no período, conforme extrato do CNIS anexado às fls. 69/75 do IMG00JGE.PDF e

em 19.08.2014.

 

A respeito, o artigo 27, II, da Lei n.º 8.213/91 disciplina:
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"Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

(...)

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeiro contribuição sem atraso, não sendo consideradas

para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados

empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V

e VII do artigo 11 e no artigo 13."

 

 O artigo 27, inciso II, da LBP é certeiro ao proibir que contribuições previdenciárias recolhidas em atraso sejam

somadas para o período de carência, em se tratando de contribuinte individual, especial e facultativo, assim como

o empregado doméstico. É bem verdade que existe posicionamento defensivo de que o empregado doméstico deve

ser excluído desta proibição, visto que, tanto quanto o empregado, o empregado doméstico não é o responsável

por tais recolhimentos. Implicação deste posicionamento é a consideração das contribuições recolhidas de forma

extemporânea, para o preenchimento do tempo de carência, porquanto não deve o segurado ser penalizado pela

mora do empregador. Nada obstante, discordo desta tese. A uma, o ordenamento jurídico nacional não dá margens

para decisões ululantemente contra legem, que seria precisamente o caso; a duas, há um motivo mais que

justificado para tal previsão legal. 

 

O empregado doméstico é assim definido por prestar serviços na residência da pessoa física. Consequentemente

os pagamentos contributivos previdenciários a serem feitos pelo empregador são pagamentos efetivados pela

pessoa física contratante. Possibilitar que uma pessoa física a este título recolha contribuições em atraso para o

apuramento do período de carência é claramente viabilizar a fraude ao sistema previdenciário. Isto porque a

pessoa física não tem as responsabilidades e ônus que a pessoa jurídica acaba por ter diante do não recolhimento

indevido de contribuições previdenciárias e posterior reconhecimento de tal omissão, o que dá ensejo a

declarações falsas de prestação de serviço como empregado doméstico, por anos ou mesmo décadas, sem que de

fato tal tenha ocorrido. Antecipando indevidamente aposentadorias que deveriam ocorrer apenas daqui a anos ou

mesmo décadas por vezes. 

 

Desconsiderar os termos da lei, expressa e induvidosa neste ponto, é o mesmo que outorgar uma carta em branco a

favor de qualquer contribuinte que não complete o prazo de carência, mas deseje aposentar-se previamente. Isto

porque bastará que este contribuinte encontre qualquer pessoa disposta a declarar que o interessado há décadas lhe

prestou serviços domésticos durante o período faltante, e terá direito a carência de quantos forem os anos

declarados. Inviável com todo o sistema jurídico este posicionamento. Observe que bastará o declarante recolher

as contribuições ainda que digam respeito há anos e anos, para gerar o direito ao cômputo do período

correspondente. E nem se diga que os ônus financeiros serão impeditivos desta concretização, posto que o

segurado conta exatamente com o recebimento do futuro benefício, e, por vezes de valores atrasados, para fazer

frente a eventual necessidade de quitação de tais quantias com o terceiro declarante em seu favor. 

 

Veja. A lei, conforme dispositivo supramencionado proíbe o contribuinte individual, como um autônomo, que

presta serviços como diarista, de recolher em atraso para o atendimento do período de carência. Ao requerer a

aposentadoria por idade o interessado constata que lhe faltariam, por exemplo, 60 contribuições mensais,

correspondente a cinco anos a mais de prestação de serviço e recolhimentos previdenciários. Este sujeito não pode

recolher como contribuinte individual, ainda que tenha interesse em fazê-lo e esteja disposto a tanto

financeiramente. Ora, aceitando-se a tese de que o empregado doméstico, claramente excluído pela lei, não ficaria

sujeito à proibição, bastará àquele interessado acordar com qualquer daquelas pessoas que por vezes há décadas

conhece como diarista, a fim de que haja a declaração de que anos atrás lhe prestou serviços na qualidade de

doméstica; e o próprio interessado pode repassar os valores que já estava disposto a assumir, para que o pretenso

empregador efetue os recolhimentos atrasados. 

 

Fácil perceber a margem a fraudes que se criaria e o porquê da necessidade de inclusão na proibição legal do

empregado doméstico. E mais, igualmente fácil perceber a contrariedade ao sistema legal, posto que a proibição

prevista ao contribuinte individual e facultativo, assim como ao especial, se desconsiderada para o empregado

doméstico, simplesmente gera uma via transversa para qualquer destes contribuintes pleitear o que se visa impedir

- já que prejudicial ao sistema financeiro previdenciário -, a antecipação indevida de sua aposentadoria, por falta

de atendimento do tempo de carência previsto; sendo a letra da lei sem qualquer valor. 

 

Não se nega que em relação ao empregado (não doméstico) tem-se concluído por esta possibilidade de, considerar

o período com prestação de serviço, para a carência exigida, ainda que o empregador não tenha efetuado o
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recolhimento. Acontece que o cenário que cerca o empregado é expressivamente diferenciado daquele que cerca o

empregado doméstico. De modo que, as empresas empregadoras regem-se pela impessoalidade, em sua relação

com os empregados, já dificultando tais acordos; e ainda, por outras inúmeras razões quando deixam de recolher

contribuições previdenciárias, acaba por onerá-las em diferentes sentidos eventual reconhecimento falso de

serviço prestado. Além da dificuldade de ratificação desta falsidade, uma vez que em relação às empresas haverá

inúmeros outros documentos - provas materiais, portanto - exigíveis para comprar a prestação de serviço, como

fichas de contratação, registros de pontos, etc. Já na esfera privada, do empregador doméstico, não existem

documentos a comprovar a efetiva prestação de serviço, o que mais uma vez dá maior ensejo à ocorrência de que a

mera declaração, com o recolhimento, viabilize aquele que deixou de trabalhar por anos ou décadas a ter direito a

benefício sem o verdadeiro cumprimento do período de carência; antecipando o recebimento de aposentadoria,

com prejuízo para todo o sistema. Bem como em afronta ao princípio da isonomia, em que a maioria dedica-se ao

regular cumprimento do período de carência.

 

 Haverá o prejuízo daqueles que eventualmente tenham realmente trabalhado como domésticos, sem que o

empregador tenha recolhido as contribuições previdenciárias correspondentes. É fato inegável. No entanto, o

prejuízo destes não pode sobrepor-se à moralidade que as previsões legais visão dar ao sistema previdenciário, o

que ocorria, pois para proteger aqueles que eventualmente estiveram nesta situação, cria-se um instrumento para

qualquer interessado pleitear antecipadamente benefícios previdenciários, como aposentadoria. Deixando de

trabalhar por anos, décadas, sob o falso pretexto de que há trinta anos, vinte anos, prestou serviço como

doméstico, durante dez, vinte anos. Assim como igualmente não pode sobrepor-se ao organização do sistema, que

lhe viabiliza sua existência para o futuro, já que as aposentadorias são pagas em seus devidos tempos,

distribuindo-se em anos e décadas o recebimento do benefício, garantindo que a previdência tem condições

financeiras de manter-se. Observe neste ponto que, para a previdência manter-se não importa somente o

recebimento dos valores contributivos, mas também se tem de contar com o atendimento do risco social no

decorrer do tempo, sem a indevida antecipação deste pagamento.

 

 O legislador foi muito sábio nesta sua previsão, que se em um primeiro momento aparenta ser injusta; com a

análise ao lado de todo o sistema previdenciário e sua normativa, mostra-se não só cabível como imprescindível.

Portanto, períodos supostamente laborados como empregado doméstico, sem contribuições previdenciárias

contemporâneas daquela época da prestação do serviço, não podem ser computados para preenchimento da

carência. 

 

Conclui-se, portanto que a contagem efetuada administrativamente foi correta, uma vez que a administração

deixou de computar o período supostamente laborado como doméstica, diante do recolhimento em atraso.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda. E, por consequência, extingo o feito, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e em outras

verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

 

0029850-04.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149884 - JOSE MARIA PEREIRA ALVES (SP337993 - ANA MARIA CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0003219-86.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150276 - CLAUDIO BONAPARTE DE OLIVEIRA (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001796-91.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150735 - DOMICIO JOSE DA SILVA (SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004074-65.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150298 - RAIMUNDO TEODORO BARBOSA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0014597-73.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150231 - JOEL PEDRO DA SILVA (SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

 

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

 

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.
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No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 23/07/2014:

“Após anamnese psiquiátrica e exame dos autos, concluo que não há incapacidade laborativa. O autor apresentou

no passado episódio depressivo, cursando com sintomas de natureza grave que lhe incapacitaram temporariamente

para o trabalho, sendo contemplado com auxílio doença concedido pelo INSS. O autor requer o reconhecimento

de incapacidade de 12/05/12 a 07/08/12, período durante o qual não estava trabalhando e nem recebendo benefício

previdenciário. Em 08/08/12 o autor retornou ao trabalho. Foram apresentados somente dois relatórios médicos

relativos ao período em questão, emitidos em 20/06/12 e em 02/08/12. Em ambos se confirma que o autor estava

em tratamento psiquiátrico, evoluindo com insônia, irritabilidade e humor exaltado. Entretanto, não há qualquer

menção à capacidade laborativa do autor e nem é descrita a intensidade dos sintomas. A simples existência de

sintomas psiquiátricos não implica em incapacidade laborativa. Para se reconhecer incapacidade, é necessária a

existência da doença e que se comprove que a doença naquele momento comprometia a capacidade de trabalho do

indivíduo. Neste caso não foram preenchidos todos os requisitos para o reconhecimento da incapacidade, apenas a

existência de doença. A necessidade de tratamento por si só não implica em incapacidade laborativa. Na grande

maioria dos casos, os portadores de transtornos psiquiátricos podem trabalhar e realizar as atividades habituais,

mesmo apresentando sintomas e se submetendo a tratamento medicamentoso e psicoterápico.”

 

Por outro lado, a impugnação oferecida pela parte autora não possui o condão de afastar o laudo pericial. A

manifestação retro não apresenta informação ou fato novo que justifique a desconsideração do laudo apresentado,

a realização de nova perícia, ou ainda o retorno dos autos ao perito para resposta aos quesitos apresentados. A

presença de doença, lesão ou deformidade não é sinônimo de incapacidade e não é porque a parte discorda da

conclusão do perito judicial ou porque este apresenta conclusão diversa dos médicos da autora que o laudo deve

ser afastado. A perícia médica tem por escopo não somente analisar os exames e relatórios médicos apresentados

pela parte como também validar, pelo exame clínico, os resultados e impressões dos médicos da parte autora em

conjunto com a profissão por ela exercida. O perito judicial que elaborou o laudo em referência é imparcial e de

confiança deste juízo e o laudo por ele elaborado encontra-se claro e bem fundamentado no sentido de não haver

incapacidade laborativa da autora, razão pela qual o acolho.

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos

do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55,

caput, da Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º,

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

0025946-73.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301142201 - MARIA MARCIA DE SOUZA (SP232895 - ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0023910-58.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301146141 - MARIA DA SILVA RIBEIRO (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016767-18.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301146105 - KEILA ROBERTA SANTOS DA SILVA (SP220351 - TATIANA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009636-89.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301146233 - MARCOS FRANCISCO TIBURCIO (SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0012247-15.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301146169 - MARIA HELENA DE SOUZA (SP103784 - CLEUDES PIRES RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010357-41.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301144445 - ANTONIO DOS SANTOS (SP285300 - REGIS ALVES BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013976-76.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301144487 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA, SP288217 -

ERIKA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011121-27.2014.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301144466 - RAIMUNDO FERREIRA (SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012853-43.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150289 - FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA (SP245488 - MARIA MADALENA MAGALHÃES

JOSÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

 

 

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

 

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.
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A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 23/07/2014:

“Após análise do quadro clínico do periciando devido à perícia feita observa-se que está sendo acometido pela

Aids, contudo, segundo os valores do CD4, desde jul/2012, mostrou que esta doença está compensada, portanto

não causando qualquer limitação funcional nem incapacidade. Em relação à hipertensão arterial está bem

controlada com as medicações que vem fazendo uso regularmente sem causar nenhuma lesão nos órgãos alvos

(cérebro, olhos, rins e coração) que geraria alguma incapacidade. A respeito do diabetes mellitus está bem

controlada com as medicações que vem fazendo uso regularmente sem causar nenhuma incapacidade nem

limitação funcional. Do exposto não há em se falar em aposentadoria, pois na perícia médica nenhuma

anormalidade foi detectada e o mesmo está trabalhando normalmente sem nenhuma redução da sua capacidade

laborativa. Não foi constatada incapacidade para exercer sua atividade profissional habitual. Não há incapacidade

para a vida independente. Não há incapacidade para os atos da vida civil. Não há necessidade de se fazer perícia

em outra especialidade médica.”

 

Por outro lado, a impugnação oferecida pela parte autora não possui o condão de afastar o laudo pericial. A

manifestação retro não apresenta informação ou fato novo que justifique a desconsideração do laudo apresentado,
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a realização de nova perícia, ou ainda o retorno dos autos ao perito para resposta aos quesitos apresentados. A

presença de doença, lesão ou deformidade não é sinônimo de incapacidade e não é porque a parte discorda da

conclusão do perito judicial ou porque este apresenta conclusão diversa dos médicos da autora que o laudo deve

ser afastado. A perícia médica tem por escopo não somente analisar os exames e relatórios médicos apresentados

pela parte como também validar, pelo exame clínico, os resultados e impressões dos médicos da parte autora em

conjunto com a profissão por ela exercida. O perito judicial que elaborou o laudo em referência é imparcial e de

confiança deste juízo e o laudo por ele elaborado encontra-se claro e bem fundamentado no sentido de não haver

incapacidade laborativa da autora, razão pela qual o acolho.

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0011976-06.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149996 - CARLOS AUGUSTO JUNIOR (SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito e JULGO IMPROCEDENTE o

pedido da parte autora com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

P.R.I.

 

0022442-93.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301147621 - CLELIA IVETE GONSALES (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se.

 

0010685-68.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149660 - MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA SILVA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei. 
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Registrada e Publicada neste ato. Int. 

 

0025772-64.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301141398 - JOAO DE OLIVEIRA SODRE (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001241-74.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149254 - ANTONIO MORSELI (SP307512 - FRANCISCO IVAN ALVES BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003718-07.2013.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149252 - ANTONIO LEANDRO DO CARMO (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003623-11.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149253 - ANTONIO RIBEIRO RANGEL (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212

- HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012277-50.2013.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149251 - ANNA MARY ZENKER BRANDAO (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.  

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º,

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008572-44.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301141802 - MARLENE GONCALVES DE CASTRO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007803-36.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301141776 - UZANILDA PAES DE LIRA (SP262799 - CLÁUDIO CAMPOS, SP228119 - LUCIANO

GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023789-30.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301147610 - AZARIAS BATISTA DE ALMEIDA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.

 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios, nesta instância do JEF.

 

Defiro o pedido debenefício de Justiça Gratuíta pleiteado.

 

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do

art. 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000117-18.2013.4.03.6304 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149269 - GERALDO MOREIRA DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030461-54.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150075 - CIRLENE DE ALMEIDA RODRIGUES MORGADO (SP214174 - STÉFANO DE

ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028408-03.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150031 - LUIZ CARLOS TASCANO (SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o feito

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei

1060/50. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002001-23.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149994 - ELIANA APARECIDA CAVALHEIRO CATARINO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO

FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0003408-64.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150006 - VANIA DE OLIVEIRA BRITTO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0004263-77.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149875 - ALVINO RODRIGUES PEREIRA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o feito com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     622/1725



 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55 e Lei 10.259/01, art. 1º).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022869-56.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149352 - MARIA HELENA MENDES DE SOUSA (SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA

COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de ação proposta por MARIA HELENA MENDES DE SOUSA em face do Instituto Nacional de

Seguridade Social - INSS, na qual postula a tutela jurisdicional para obter o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários, da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a

condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido.

Narra em sua inicial que recebeu o beneficio de auxílio-doença NB 602.569.468-4, no período de 18.07.2013 a

30.09.2013, quando teve cessado seu beneficio.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

A parte autora devidamente intimada acerca do Laudo Médico Pericial, quedou-se inerte.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Afasto a preliminar de incompetência pelo valor da causa, posto que não restou demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

Refuto também a prejudicial de mérito de prescrição quinquenal, já que não houve decurso do prazo, posto que a

parte autora recebeu beneficio previdenciário até 30.09.2013 e ajuizou a presente ação em 14.04.2014.

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que
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justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 16.06.2014:

“(Consta em documentos nos autos que a autora é portadora de M 47 Espondilose, inclui: artrose ou osteoartrite

da coluna vertebral degeneração das facetas articulares; M 47.1 Outras espondiloses com mielopatia, Compressão

espondilogênica da medula espinhal? (G 99.2); M 51.0 Transtornos de discos lombares e de outros discos

intervertebrais com mielopatia; M 54.4 Lumbago com ciática; M 19 Outras artroses; M 17 Gonartrose [artrose do

joelho]; M 15 Poliartrose; G 55.1 Compressões das raízes e dos plexos nervosos em transtornos dos discos

intervertebrais. A autora relata dor lombar desde 2012. Nega antecedentes de traumas, acidentes, cirurgias ou

internações hospitalares relacionadas às queixas ortopédicas atuais. Comunicado informa recebimento de

benefício previdenciário com DCB em 30/09/13. Não se observam alterações morfofuncionais ao presente exame

médicopericial realizado, que configurem situação de incapacidade no momento atual. A autora apresenta

alterações degenerativas da coluna vertebral [osteoartrose] aspecto comum na sua faixa etária, que podem cursar

com quadros agudos de dor e limitação funcional, o que não se verifica no presente exame físico realizado.

Concluindo que: Não há incapacidade laborativa no momento atual, sob o ponto de vista ortopédico, para

atividade habitual. Não há evidencia de incapacidade laborativa em período pregresso)”.

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, e extingo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da Justiça gratuita. O prazo para interposição de

eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0028160-37.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149030 - IVANIR LOPES FERNANDES (SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido, concedo a antecipação dos efeitos da tutela tão somente para a implantação do benefício

previdenciário e condeno a autarquia-ré a implantar e a pagar o benefício previdenciário de auxílio-doença. A

renda mensal inicial será calculada e apresentada pelo INSS.

Consigno que eventual cessação do auxílio-doença ora concedido somente se dará após a reabilitação da parte

autora para atividade laborativa compatível com sua limitação, a ser promovida pelo INSS, nos termos do artigo

62 da Lei 8.213/91, salvo recusa da parte autora em participar do processo de reabilitação; ou em caso de

conversão do benefício em aposentadoria por invalidez; ou, ainda, acaso constatada, mediante perícia realizada na

via administrativa, a cessação da incapacidade.

Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal,

descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício,

ressalvados os recolhimentos como segurado facultativo.

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da justiça gratuita.
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A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017387-30.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150136 - BENEDITO MARIOTO FILHO (SP299989 - RAONI LOFRANO, SP221590 - CLEITON

DA SILVA GERMANO, SP299883 - FRANCESCO TADEU FERNANDES D ELIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Isto posto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de:

 

a) declarar a inexigibilidade do débito decorrente do contrato 21.1086110.0012033-08;

 

b) condenar a CEF ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 3.419,80. Até a liquidação

desse montante, incide correção monetária e juros de mora, fixada a partir desta sentença, nos termos da

Resolução 134/10 do CJF e da Súmula 362 do STJ ("A correção monetária do valor da indenização do dano moral

incide desde a data do arbitramento”).

Confirmo a medida antecipatória da tutela anteriormente deferida.

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012048-90.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150474 - NEIDE HERNANDES (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) restabelecer

em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença 5439398682 a partir de 20/04/2012, pelo prazo definido na

perícia realizada nos presentes autos; e (ii) e pagar à parte autora as prestações em atraso, acrescidas dos

consectários legais.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

 

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

 

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

 

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/2009 (ajuizamento posterior a

30.06.2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

 

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora. A existência de vínculo de emprego ou de contribuições no período

não impede, contudo, o cômputo dos atrasados, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de

Uniformização.
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Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

 

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013975-28.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301148992 - HELENA BRAINER DA SILVA (SP174818 - MAURI CESAR MACHADO, SP314457 -

VIVIANE VITOR LUDOVICO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e, em conseqüência, resolvo o

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para (a) DECLARAR o direito da autora à

tributação conforme as regras específicas do artigo 12-A da Lei 7.713/88; e (b) CONDENAR a ré a restituir o

imposto de renda pago a maior no valor apurado pela contadoria de R$ 4.357, 63 corrigido pela Taxa SELIC para

março/2014. Sobre os valores da condenação devem incidir juros moratórios e correção monetária, desde o

recolhimento indevido, nos termos da Resolução CJF 134/10.

 

Sem honorários e custas processuais.

 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

P.R.I.

 

0008250-58.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301144576 - JAIRO DA COSTA E SILVA (SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço o período laborado em condições especiais no Cia. Nitro Química Brasileira

(12/12/1988 a 01/09/1992) e Owens Illinois do Brasil Indústria e Comércio S.A. (05/02/2001 a 01/07/2003),

(13/09/2003 a 16/01/2009), (21/02/2009 20/12/2010) e (01/07/2012 a 25/09/2012), pelo que JULGO

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado por JAIRO DA COSTA E SILVA, fazendo-o com

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para

condenar o INSS a CONCEDER-LHE o benefício aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/162.530.582-

3, com RMI de R$ 1.805,49 e a renda mensal atual (RMA) de R$ 1.956,37 (UM MIL NOVECENTOS E

CINQUENTA E SEIS REAISE TRINTA E SETE CENTAVOS), na competência de julho de 2014.

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 46.543,68 (QUARENTA E SEIS MIL

QUINHENTOS E QUARENTA E TRêS REAISE SESSENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até agosto

2014, conforme parecer da Contadoria Judicial, que passa a fazer parte da presente.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0003094-17.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150268 - NAOHIKO SUGUIMATI (SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil,para reconhecer otempo de serviço referente ao período de 10/04/1963 até 26/07/1968(pescador), bem como

condeno o INSS a emitir a competente certidão de tempo de serviço referente ao período reconhecido nesta

sentença, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado.

Sem condenação em custa e honorários.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Defiro a prioridade narealização dos atos e diligências cabíveis no presente feito, conforme requerido pela parte

autora, nos termos dalegislação vigente, ressaltando, porém, quehádiversos pedidos da mesma natureza nesta

Vara. Anote-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0027929-44.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301133590 - LAERCIO APARECIDO DE SOUZA (SP270635 - MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por LAERCIO APARECIDO DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a declaração judicial do trabalho realizado em atividade especial e,

consequentemente, a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição para

majorar o coeficiente de cálculo da RMI, com aplicação do IRSM e não limitação dos tetos das Emendas 20/98 e

41/03.

 

Narra em sua exordial que recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/068.366-580-4,

desde 25.08.1994, sendo que o INSS no ato de concessão não reconheceu como atividade especial o período de

16.05.1968 a 20.03.1973, laborado na empresa S/A Ind. Reunidas; de 01.02.1976 a 15.02.1977, na Empresa S/A

Fiiação de Tecelagem e de 15.08.1977 a 31.05.1979, na Fabrica de Papel Santa Terezinha.

 

Devidamente citado o INSS contestou o feito, pugnando preliminar pela incompetência deste Juizado em razão do

valor de alçada e como prejudicial do mérito, requer o reconhecimento da prescrição, nos termos do artigo 103 da

Lei 8.213/91. No mérito, requer a improcedência do pedido.

 

É o breve relatório. Decido.

 

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Afasto a preliminar de incompetência pelo valor da causa, posto que não restou demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

Acolho a prejudicial de mérito de prescrição quinquenal, a fim de reconhecer a prescrição dos valores anterior ao

quinquênio da distribuição da ação, ou seja, anteriores a 24.05.2008, posto que a presente ação foi ajuizada em

24.05.2013.

Refuto por fim, a alegação de decadência, já que o beneficio da parte autora foi concedida em 25.08.1994,

entretanto, a demandante recorreu na esfera administrativa por diversas vezes, esgotando na esfera administrativa

somente em 2006, assim, não atingiu o prazo de 10 anos, disciplinado no artigo 103 da Lei 8213/91, posto que o

ajuizamento da presente ação se deu em 24.05.2013.

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

 

O pleito requerido pela parte autora é o reconhecimento de atividade especial dos períodos 16.05.1968 a

20.03.1973, laborado na empresa S/A Ind. Reunidas; de 01.02.1976 a 15.02.1977, na Empresa S/A Fiiação de

Tecelagem e de 15.08.1977 a 31.05.1979, na Fabrica de Papel Santa Terezinha e majoração do coeficiente de

cálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum

para efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se

tecer, primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria.
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A consideração de um período de atividade como especial depende do atendimento da premissa de que esta tenha

se desenvolvido em condições ambientais nocivas à saúde do indivíduo, o que deve ser comprovado como fato

constitutivo do direito do demandante.

 

Sob tal premissa, vale analisar a evolução legislativa acerca do enquadramento da atividade laboral como especial.

 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 e regulamentada pelo Decreto nº

53.831, de 25 de março de 1964, que criou Quadro anexo em que estabelecia relação entre os serviços e as

atividades profissionais classificadas como insalubres, perigosas ou penosas, em razão de exposição do segurado

aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, com o tempo de trabalho mínimo exigido.

O Decreto nº 53.831, de 1964, incluído seu Quadro anexo, foi revogado pelo Decreto nº 62.755, de 22 de maio de

1968, sendo que o Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, baseado no artigo 1º da Lei nº 5.440-A, de 23

de maio de 1968, instituiu os Quadros I e II, que tratavam, respectivamente, da classificação:

 

a) das atividades segundo os grupos profissionais, mantendo correlação entre os agentes nocivos físicos, químicos

e biológicos, a atividade profissional em caráter permanente e o tempo mínimo de trabalho exigido;

b) das atividades profissionais segundo os agentes nocivos, mantendo correlação entre as atividades profissionais

e o tempo de trabalho exigido.

 

Assim, o enquadramento das atividades consideradas especiais para fins previdenciários foi feito, no primeiro

momento, pelo Decreto n° 53.831/64, o qual foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, e, após, restabelecido pela

lei n.º 5.527, de 8 de novembro de 1968. Posteriormente, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu os anexos I e II,

tratando das categorias profissionais passíveis de enquadramento e da lista de atividades profissionais, agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais.

 

De referida evolução, restaram vigentes, com aplicação conjunta, os quadros anexos aos Decretos ns.º 53831/64 e

83080/79, que serviram para o enquadramento em razão da categoria profissional e devido à exposição aos

agentes nocivos.

 

Com o advento da Lei nº. 8213/91, a disciplina foi mantida, nos termos do artigo 57 da supracitada Lei, em sua

redação original, que previa:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

Art. 58.A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

 

Nesse diapasão, enquanto não elaborada a norma em referência, foram mantidos os quadros constantes dos

Anexos dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, por força do artigo 152, da Lei nº. 8.213/91, sendo ambos

aplicáveis de forma concomitante. Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do
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segurado.

 

Outrossim, o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 611, de 21 de

julho de 1992, que regulamentou a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, determinou que para efeito de concessão

de aposentadoria especial seriam considerados os Anexos I e II do RBPS aprovado pelo Decreto nº. 83.080, de

1979 e o Anexo do Decreto nº. 53.831, de 1964.

 

Tal disciplina, no entanto, sofreu alteração em 28/04/1995, com o início da vigência da lei nº. 9.032/95, que, para

o enquadramento de tempo especial, impôs a necessidade de comprovação pelo segurado da efetiva exposição

habitual e permanente aos agentes agressivos, sem reiterar o termo “atividade profissional”, excluindo, de tal

forma, a possibilidade de enquadramento somente pela categoria profissional.

 

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória nº. 1.523/96, reeditada até a MP nº. 1.523-13, de 23

de outubro de 1997, republicada na MP nº. 1.596-14 e convertida na Lei nº. 9.528/97, dando nova redação ao

artigo 58 da Lei de Benefícios. As novas disposições estabelecem a obrigatoriedade de apresentação de Laudo

Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho,

com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente

prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

 

Nessa vereda, a aposentadoria especial deixou de ser concedida por categoria profissional, sendo devida ao

segurado que houver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por

esta razão, o Decreto nº. 2.172, de 05 de março de 1997, criou o anexo IV que trata da Classificação dos Agentes

Nocivos.

 

Por fim, sobreveio o Decreto nº. 3.048 de 06 de maio de 1999, que em seu artigo 64 e respectivos parágrafos,

impõe inúmeros requisitos para o cômputo de tempo de serviço como especial, a saber, o tempo trabalhado (15,

20 ou 25 anos conforme o caso); comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício;comprovação de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,

durante o período mínimo fixado acima.

 

Ressalte-se que é premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido

em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à

contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de

acordo com a norma então vigente. Neste sentido: STJ, RESP 425660/SC, DJ 05/08/2002, Relator Ministro Felix

Fischer.

 

Consigne-se, ainda, que não existe qualquer vedação temporal ao enquadramento de atividade especial, ante o

disposto no artigo 70, § 2º, do Decreto nº. 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto nº. 4.827/2003, o qual

prevê que “as regras de conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Tal dispositivo reconhece a

possibilidade de enquadramento da atividade como tempo especial independente da época em que prestados os

serviços, o que se aplica inclusive aos anteriores ao advento da lei nº. 3.807/1960.

 

Da possibilidade de conversão de tempo especial em tempo comum.

 

Quanto à possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum, para fins de obtenção de outro

benefício previdenciário, foi prevista expressamente na redação original do §3º do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91. A

Lei nº. 9.032/95, modificando a redação do dispositivo, manteve a possibilidade de conversão no §5º na Lei nº.

8.213/91.

 

O artigo 28 da Medida Provisória nº. 1.553-10, de 29/05/1998, revogou expressamente o § 5º do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, impossibilitando a conversão de tempo de serviço prestado em condições nocivas à saúde em tempo

comum. A Lei nº. 9.711/98, resultado da conversão da edição nº 15 dessa Medida Provisória, não previu a

revogação expressa, no entanto, o artigo 28 dispõe que o Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do

tempo de trabalho exercido até 28/05/1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91.
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Na linha do entendimento jurisprudencial predominante, entendo que o artigo 28 da lei n.º 9.711/98 restou

inaplicável, ante a não revogação do artigo 57, §5º da lei n.º 8.213/91, razão pela qual é possível a conversão do

tempo de atividade especial em comum sem limitação temporal. Neste sentido, confira-se AC/SP 1067015, TRF3,

Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 27/05/2009. Outrossim, observe-se que tal posicionamento tem respaldo

do E. STF, uma vez que proposta a declaração de inconstitucionalidade da revogação do §5º, do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, o Colendo Tribunal não apreciou o seu mérito, por entender que o §5º, em questão não fora revogado

pela Lei nº. 9.711.

 

Consequentemente a anterior redação do artigo 70, do Decreto nº. 3.048, que proibia a conversão do tempo de

serviço após 28/05/98 não ganhou espaço fático-jurídico para sua incidência.

 

Tal entendimento é corroborado pela atual redação do artigo 70 do Decreto 3.048/99, determinada pelo Decreto

4.827/03, pois prevê expressamente a possibilidade de conversão e dispõe acerca dos fatores a serem aplicados:

Art.70.A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: (modificado pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de Setembro de 2003 )

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de setembro de 2003

) 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Da comprovação da atividade especial.

 

Quanto à comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições

ambientais nocivas, importante delimitar alguns marcos temporais que influenciam tal prova.

 

As atividades exercidas até 28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, podem ser enquadradas como especial

apenas pela categoria profissional do trabalhador, ou seja, basta que a função exercida conste no quadro de

ocupações anexo aos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, sendo dispensável a produção de prova em relação à

presença de agentes nocivos no ambiente laboral.

 

Caso a atividade não conste em tal quadro, o enquadramento somente é possível mediante a comprovação de que

o trabalhador estava exposto a algum dos agentes nocivos descritos no quadro de agentes anexo aos mesmos

Decretos. Tal comprovação é feita mediante a apresentação de formulário próprio (DIRBEN 8030 ou SB 40),

sendo dispensada a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, uma vez que a legislação jamais

exigiu tal requisito, exceto para o caso do agente ruído, conforme Decreto nº. 72.771/73 e a Portaria nº. 3.214/78.

 

Após a edição da Lei nº. 9.032/95, excluiu-se a possibilidade de enquadramento por mera subsunção da atividade

às categorias profissionais descritas na legislação. A partir de então permaneceu somente a sistemática de

comprovação da presença efetiva dos agentes nocivos.

 

A partir do advento da lei nº. 9.528/97, que conferiu nova redação ao artigo 58 da lei n.º 8213/91, o laudo técnico

pericial passou a ser exigido para a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, tornando-se

indispensável, portanto, sua juntada aos autos para que seja viável o enquadramento pleiteado. O Decreto n.º

2.172, de 05 de março de 1997, estabeleceu, em seu anexo IV, o rol de agentes nocivos que demandam a

comprovação via laudo técnico de condições ambientais.

 

Importante ressaltar, destarte, que apenas a partir de 10/12/1997 é necessária a juntada de laudo técnico pericial

para a comprovação da nocividade ambiental. De fato, se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição

aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem

inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas, só podendo

aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência. Nesse sentido, confira-se, por exemplo, o decidido

pelo STJ no AgRg no REsp 924827/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 06.08.2007.

 

O art. 254 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, relaciona os documentos que

servem a demonstrar a efetiva exposição aos agentes insalubres que caracterizam a especialidade laboral:
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“Art. 254. As condições de trabalho, que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas

pelas demonstrações ambientais e documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias

dispostas na legislação previdenciária e trabalhista.

§ 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput, constituem-se, entre

outros, nos seguintes documentos:

I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;

II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;

III - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;

IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; e

VI - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.”

 

Assim, entendo que, após 05.03.97, na falta de laudo pericial, os documentos mencionados no artigo 254 da IN nº.

45/2010, desde que devidamente preenchidos, são suficientes a demonstrar a insalubridade da atividade

laborativa. Até mesmo porque, sendo norma posterior ampliativa de direito do segurado, na medida em que

viabiliza a prova da exposição a agente nocivo por mais instrumentos, validamente pode ser aplicada para

atividade exercida antes de 2010 e a partir de 1997.

 

 Agente nocivo ruído. Especificidades. 

 

Importante realizar algumas observações em relação ao agente nocivo ruído, cuja comprovação sempre demandou

a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, independentemente da legislação vigente à época.

 

Nos períodos anteriores à vigência do Decreto nº. 2.172/97, é possível o enquadramento em razão da submissão

ao agente nocivo ruído quando o trabalhador esteve exposto a intensidade superior a 80 dB. Isso porque a Lei nº.

5.527, de 08 de novembro de 1968 restabeleceu o Decreto n°. 53.831/64. Nesse passo, o conflito entre as

disposições do Decreto n°. 53.831/64 e do Decreto n°. 83.080/79 é solucionado pelo critério hierárquico em favor

do primeiro, por ter sido revigorado por uma lei ordinária; assim, nos termos do código 1.1.6, do Anexo I, ao

Decreto 53831/64, o ruído superior a 80 db permitia o enquadramento da atividade como tempo especial.

 

Com o advento do Decreto nº. 2.172/1997 foram revogados expressamente os Anexos I e II do Decreto nº.

83.080/1979 e, deste modo, a partir de 06.03.1997, entrou em vigor o código 2.0.1 do anexo IV ao Decreto nº.

2.172, de 05.03.1997, passando-se a ser exigido, para caracterizar a insalubridade, exposição a ruído superior a 90

(noventa) decibéis. Contudo, nova alteração legislativa surgiu posteriormente, já que em 18.11.2003, data da

Edição do Decreto 4.882/2003, passou a ser considerada insalubre a exposição ao agente ruído acima de 85

decibéis.

 

Não se pode perder de vista o caráter social que norteia o direito previdenciário. Por essa razão e tendo em conta o

abrandamento da norma operado pelo Decreto nº. 4.882/2003, há de se considerar nociva a atividade,

desenvolvida a partir de 05.03.1997, com exposição a ruídos superiores a 85 decibéis. E ainda. Pressupõe-se que

as inovações legislativas decorrem da evolução no tempo, sendo a lei posterior aprimorada quando em cotejo com

a norma anterior. Nesta linha, se lei posterior, evoluindo nas considerações de nocividade do agente ruído,

identificou como prejudicial a exposição a quantidade menor de decibéis (85), que a norma anterior (90),

reconhece-se engano anterior do legislador na atribuição de maior exposição para a caracterização da

especialidade. Situação corrigida com a mera retroatividade legislativa do segundo regramento.

 

Quanto ao período anterior a 05/03/1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução

Normativa INSS/DSS nº. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de

enquadramento, os Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à

publicação do Decreto nº. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a

ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº. 53.831/64.

 

Portanto:

- Antes de 05.03.1997 - na vigência do Decreto nº. 53.831/64 - superior a 80 decibéis;

- A partir de 05.03.1997, por força da edição do Decreto nº. 4.882/2003 - superior a 85 decibéis.
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL DE SERVIÇO. INSALUBRIDADE. RUÍDO. NÍVEIS DE

TOLERÂNCIA A SEREM OBSERVADOS. DECRETOS 53.831, 2.172, 3.048 E 4.882. IMPOSSIBILIDADE

DE REDUÇÃO DO LIMITE MÁXIMO SEM O RECONHECIMENTO DA PREJUDICIALIDADE DO LIMITE

MÁXIMO ANTERIOR. INCIDENTE PROVIDO. 1. Para fins de consideração de tempo especial de serviço por

força de insalubridade derivada de exposição a ruído, os veículos normativos aplicáveis estabeleciam os seguintes

níveis máximos de tolerância: 80 db até março de 1997(Decreto n. 53.831/64); 90 db no período subsequente

(Decretos n. 2.172/97 e 3.048/99) e 85 db a partir de 18 de novembro de 2003 (Decreto 4.8982/03). 2. Ocorre que

todo o movimento de fixação de níveis de tolerância a ruído proporciona sua necessária elevação, por força do

desenvolvimento da tecnologia e o consequente aperfeiçoamento dos equipamentos de proteção individual, e não

o inverso. Assim, quando um instrumento normativo reduz o nível de tolerância indicado pelo anterior, a

Administração Pública está, em verdade, confessando o equívoco do limite anteriormente fixado. 3. A

promulgação do Decreto n. 4.882/03, que reduziu o limite máximo de tolerância a ruído para 85 db, implica

reconhecimento de que a sujeição ao limite anterior de 90 db, previsto no Decreto n. 2.172/97 era inadequada.

Aquele diploma normativo veicula verdadeiro reconhecimento de que a sujeição a ruído superior a 85 decibéis é

imprópria à saúde do trabalhador, sendo absurdo considerar que no período que antecedeu a sua edição não o

fosse. 4. Normatização do entendimento de que durante o período de 05.03.1997 a 17.11.2003 a exposição

permanente do trabalhador a nível de ruído superior a 85db é danosa à saúde, autorizando a contagem do tempo

como especial, por força do reconhecimento veiculado no Decreto n. 4.882/03. 5. Incidente improvido. (TNU,

PEDILEF 200461840752319 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL,

Relator: JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO, Fonte: DOU 06/07/2012, /Data da Decisão:

24/11/2011, Data da Publicação: 06/07/2012, Relator do Acórdão: JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS

FERNANDES). (grifo nosso)

 

 

Da utilização do EPI

 

Quanto à descaracterização (ou não) dos períodos laborados como especiais em razão da utilização dos EPIs - isso

para o período posterior ao advento da lei n. 9.528/97, ou seja, 05/03/1997 - é certo que o Colendo Superior

Tribunal de Justiça não analisará a questão, por revolver matéria fática (REsp 1.108.945/RS, Rel. Min. JORGE

MUSSI).

 

Deve prevalecer, assim, o entendimento de há muito consagrado pela Egrégia Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais por meio da Edição da Súmula nº. 09, segundo a qual "O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado".

 

Neste sentido os ensinamentos de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior (Comentários à Lei de

Benefícios da Previdência Social, 2ª Edição, página 217, Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2002):

“A utilização de equipamentos de proteção individual não descaracteriza a atividade como especial, salvo se do

laudo constar que a sua utilização neutraliza ou elimina a presença do agente nocivo. Entretanto, devemos lembrar

que os EPI podem existir e não serem utilizados. Em consonância com esta constatação, reza a Súmula 289 do

TST: 'O simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional

de insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre

as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.'” (grifei)

 

Entendimento este que deve ser estendido para toda e qualquer atividade em que haja exposição a agentes

agressivos de forma habitual e permanente, em aplicação analógica, uma vez que "ubi eadem ratio, ibi eadem jus"

("para a mesma razão, o mesmo direito").

 

 

No caso concreto:

 

A parte autora requer o reconhecimento como especiais os períodos de 16.05.1968 a 20.03.1973, laborado na

empresa S/A Ind. Reunidas; de 01.02.1976 a 15.02.1977, na Empresa S/A Fiiação de Tecelagem e de 15.08.1977

a 31.05.1979, na Fabrica de Papel Santa Terezinha.
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Conforme documentos juntados aos autos virtuais, notadamente, os formulários SB-40, DSS 8030, anexados,

respectivamente, às fls. 31, 182, 183, 184, verifico que a parte autora teria laborado exposta ao agente agressivo

ruído de intensidade de 90dB, entretanto, há anotação no formulário SB-40 de fl. 31, que não havia laudo acerca

do período de 16.05.1968 a 20.03.1973, laborado na empresa S/A Ind. Reunidas. Outrossim, calha salientar que os

laudos técnicos elaborados pela Delegacia Regional do Trabalho, não possuem força probatória, já que são

coletivos e foram elaborados em momento posterior ao labor na empresa, bem como não trazem qualquer

afirmação do período em que o autor laborou na empresa.

 

Com relação ao período de 01.02.1976 a 15.02.1977, laborado na Empresa S/A Fiiação de Tecelagem, denoto da

documentação carreada, notadamente, do formulário DSS 8030, anexado à fl. 169, que o autor exercia a função de

Desenhista Mêcanico, no setor de Engenharia, afirmando que ficava exposto ao agente agressivo ruído de 88 a 93

dB, entretanto, sem laudo técnico para o setor em que o autor laborava.

 

Como é de conhecimento notório, que para a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído sempre foi

exigido a apresentação de laudo técnico, elaborado por engenheiro ou médico do trabalho, já que se trata de

agente físico, que somente pode ser constatado através de aparelhos eletrônicos e técnicas especificas.

 

Desta sorte, não há como considerar os referidos períodos 16.05.1968 a 20.03.1973, laborado na empresa S/A Ind.

Reunidas, e 01.02.1976 a 15.02.1977, na Empresa S/A Fiiação de Tecelagem como especiais, porquanto não há

laudo técnico ou qualquer documento que demonstrem que o autor esteve exposto a condições insalubres, penosas

ou perigosas por efetivo contato com agentes nocivos ou pelo exercício de atividade profissional. E nem mesmo

pelo mero exercício da atividade há como enquadrá-la como especial, em virtude da ausência de previsão legal da

atividade exercida para tanto.

 

A teor do que dispõe o art. 333, I do CPC, deve a parte provar o fato constitutivo de seu direito, não cabendo ao

juiz substituí-lo nesse mister.

 

Já no que atine ao período de 15.08.1977 a 31.05.1979, na Fabrica de Papel Santa Terezinha, verifico dos

formulários DSS 8030, de fls. 42 e 203, bem como do laudo técnico pericial de fls. 204/207, que o autor exercia a

função de mecanico de manutenção, onde ficava exposto ao agente agressivo ruído de intensidade de 91

dB,enquadrando-se assim, nos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 3048/99.

 

Há que se ter em mente que as informações contidas nesses documentos gozam de presunção relativa de

veracidade, porque presumida a idoneidade e a boa-fé do empregador que os emitem, transferindo ao INSS o ônus

de apresentar provas capazes de elidir essa ficção quando dos autos não aflorem, espontaneamente, elementos

suficientes para tanto.

 

Assim sendo, diante dos documentos trazidos aos autos, merece guarida seu direito em ver reconhecido como

especiais o tempo de serviço prestado com exposição a agentes físico, fazendo jus a revisão de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Desta sorte, considero como período a ser computado como especial, conforme fundamentação acima de

15.08.1977 a 31.05.1979, laborado peranteperante empresa Fabrica de Papel Santa Terezinha.

 

Computando-se os períodos de atividade especial aqui reconhecidos a contadoria judicial apurou um tempo de 33

anos, 11 meses e 05 dias de contribuição até 25.08.1994 (data da DER), tempo insuficiente para a majoração do

coeficiente de cálculo, posto que seu benefício já se encontra com 88% do salário-de-benefício.

 

Já com relação ao pedido de revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício de acordo com o previsto na

Medida Provisória n.º 201/2004 (IRSM de fevereiro de 1994) e com aplicação dos tetos estabelecidos pelas

Emendas 20/98 e 41/2003, denota-se do parecer contábil e do sistema da DATAPREV que o benefício do

demandante já foi revisto admistrativamente, sendo lhe aplicado as referidas revisões e indices, carecendo

portanto, a parte autora de interesse de agir.

 

DISPOSITIVO:
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a

reconhecer e averbar como especial os períodos de 15.08.1977 a 31.05.1979, laborado na empresa Fabrica de

Papel Santa Terezinha, e, por conseguinte, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. EXTINGUO O PROCESSO, com relação a revisão do benefício com aplicação dos indives,sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro o

benefício da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009633-08.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149691 - JOSE CARLOS DE ARAUJO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto:

a) com relação aos períodos urbanos de 05/01/1978 a 01/04/1978, 03/09/1980 a 23/10/1980, 30/07/1982 a

22/09/1982, 07/10/1982 a 07/10/1982, 01/07/1985 a 12/08/1985, 13/01/1999 a 16/09/1999, 10/02/2001 a

24/10/2001, 01/12/2002 a 30/12/2002 e 02/01/2003 a 18/04/2011, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil;

b) com relação aos períodos especiais de 01/06/1978 a 28/06/1980, 08/11/1982 a 16/04/1985, 04/07/1988 a

08/02/1991, 13/08/1992 a 05/03/1997, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, VI do Código de Processo Civil;

 

c) com relação aos demais períodos de, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termo do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, e determino ao INSS a averbar o período rural de 13/06/1965 a 14/07/1975, bem

como, reconhecer como atividade especial o período de 18/10/1976 a 29/11/1977, convertê-lo em comum, somar

aos demais períodos considerados administrativamente e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, NB

42/156.362.430-0, a partir da DER em 20/05/2011, com RMI de R$ 1.319,93 e RMA de R$ 1.525,56, para julho

de 2014;

c) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças desde a data de início do benefício, no montante de R$

34.401,16, para agosto de 2014.

Tudo conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006322-63.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149827 - MARIA INEZ ALVES CONCEICAO (SP154118 - ANDRÉ DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

conceder no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de aposentadoria por invalidez em prol de MARIA

INEZ ALVES DA CONCEIÇÃO, com DIB em 09/04/2013 e DIP em 01/08/2014. Declaro extinto o processo

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

O cálculo dos atrasados do período compreendido entre 09/04/2013 e 01/08/2014 caberá ao Instituto Nacional do

Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução nº 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada.

 

Defiro o pedido de concessão de antecipação de tutela, tendo em vista a presença de prova inequívoca de

verossimilhança da alegação, conforme fundamentação acima, e de risco de dano de reparação difícil ou
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impossível, tratando-se de verba alimentar de segurado sem outros meios de sustento.

 

 Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco (45) dias. 

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo

55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício.

 

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes.

 

0028335-02.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150145 - JOAO BERNARDINO DE ARAUJO JUNIOR (SP212823 - RICARDO DOS ANJOS

RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação proposta por JOÃO BERNARDINO DE ARAUJO JÚNIOR em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, pleiteando seja determinada a apresentação dos extratos de movimentação das contas vinculadas ao

FGTS, bem como de todos os comprovantes de saque eventualmente realizados.

Alega a parte autora que, por intermédio de sua curadora, diligenciou diversas vezes junto ao banco requerido,

sem contudo lograr êxito em obter os referidos documentos.

Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação, na qual aduziu, em sede preliminar, a ausência de

interesse de agir. No mérito, defendeu a improcedência do pedido.

O Ministério Público Federal opinou pela procedência parcial do pedido.

Concedido à Caixa Econômica Federal o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos comprovantes

confeccionados por ocasião dos saques efetuados nas contas vinculadas do FGTS do autor da presente demanda,

sobrevieram os documentos contidos no arquivo “P04092013.pdf”.

Após análise dos documentos apresentados pela parte ré, contestou a parte autora os levantamentos realizados, sob

o argumento de desconhecer a assinatura aposta nos referidos documentos. Postulou, por consequência, a

declaração de nulidade dos saques realizados.

Instada a se manifestar nos termos do artigo 264 do CPC, a parte ré não concordou com a alteração do pedido.

É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir, uma vez que os documentos que instruíram a petição inicial

comprovam que a parte autora requereu administrativamente a apresentação dos documentos descritos, porém,

sem obtê-los até o momento do aforamento da demanda. Por consequência, resta configurada a tácita negativa

administrativa ao pleito, restando a via judicial como meio necessário à obtenção dos documentos aqui solicitados.

Quanto ao mérito, infere-se da petição inicial que a obtenção dos extratos e dos respectivos comprovantes de

levantamento de importância tinha por finalidade conferir ciência à parte autora da movimentação financeira de

sua conta vinculada ao FGTS.

Como os documentos cuja exibição era pretendida estavam em poder da ré, possuindo a parte autora legítimo

interesse em conhecer o seu conteúdo para aludir a situação de bem de sua propriedade, sem que exista qualquer

impedimento legal de acesso à informação, a procedência é medida que se impõe. Todavia, com a apresentação

dos extratos e demais comprovantes em juízo, restou configurada a hipótese de reconhecimento jurídico do pedido

vertido na petição inicial.

É importante salientar que, de acordo com o pedido inicial, a presente medida visava tão somente a obtenção dos

extratos bancários acompanhados dos comprovantes de saque da conta fundiária, não havendo qualquer discussão

de mérito quanto a legalidade ou ilegalidade dos levantamentos realizados. Tal questão, se for de interesse das

partes, deverá ser discutida em ação própria, já que a parte ré se opôs à pretensão de alteração do pedido após a

citação, nos termos do artigo 264 do Código de Processo Civil.a citação, é defeso ao

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito na forma do art. 269, II, do Código de

Processo Civil, para condenar o réu a fornecer os extratos pormenorizados da movimentação financeira da conta

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em nome da parte autora, acompanhados dos respectivos

documentos comprobatórios dos saques havidos.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.NADA MAIS.

 

0008880-80.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301136466 - ILDA DOS SANTOS DE FREITAS (SP321952 - LEANDRO VALERIANO
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CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) manter, em favor de ILDA DOS SANTOS DE FREITAS, o benefício de auxílio-doença NB 6064016519, e

deixa-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial

(28/03/2015), não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso do prazo, cessar automaticamente o benefício,

sem submeter a parte autora a nova perícia. Pode, no entanto, ser suspenso o benefício se verificada, por perícia

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de

reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se,

diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será

apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em

julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0018996-48.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301146401 - JOSE ALEXSANDRO BESSA BEZERRA (SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE

SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer em favor da parte

autora o benefício de auxílio-doença NB 31/554.372.454-0 a partir de 20/03/2013; e pagar as prestações em

atraso, acrescidas dos consectários legais.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada em 01/08/2014.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e juros de mora calculados nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora.

Sem custas e honorários.

Justiça gratuita já deferida na decisão lançada em 11/04/2014.

O INSS reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001071-73.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301146739 - NELSON YUKIO WATANABE (SP249823 - MARCIA ADRIANA FERREIRA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a:

a) averbar como tempo comum, com o fator de conversão vigente, o tempo de atividade especial em que a parte

autora trabalhou como médico nos períodos de 01/01/1977 a 30/12/1977, de 01/01/1983 a 31/12/1983 e de
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01/01/1991 a 28/04/1995;

b) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o correto cômputo dos salários de

contribuição e retroação da DIB para 21/04/2010, considerando o cômputo de 41 anos, 3meses e 1 dia de tempo

de contribuição, condenando o INSS a proceder à devida averbação e majoração da RMI da aposentadoria do

autor para R$ 2.385,68, com renda mensal atual de R$ 2.952,22 (DOIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA E

DOIS REAISE VINTE E DOIS CENTAVOS), para julho de 2014.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 31.417,85 (TRINTA E UM

MIL QUATROCENTOS E DEZESSETE REAISE OITENTA E CINCO CENTAVOS), atualizado até agosto de

2014, conforme cálculos da contadoria judicial.

Após o trânsito em julgado oficie-se para cumprimento.

Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0012893-25.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301147096 - DANIEL BLONDET (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada em favor de DANIEL BLONDET, no valor de um

salário mínimo, com data de início (DIB) no dia 05/11/2013;

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença,

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D.

Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008399-54.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301146735 - SEVERINO AUGUSTO DE SOUZA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO)

Isto posto, julgo procedente o pedido, condenar a ECT a indenizar o autor, Severino Augusto de Souza pelos

danos materiais sofridos, no total de R$ 27,23 (VINTE E SETE REAISE VINTE E TRêS CENTAVOS),

atualizado até agosto de 2014, conforme cálculos da Contadoria Judicial, devendo ser descontado do valor da

condenação o valor já depositado, de R$ 22,00 e atualizar o remanescente até a data do efetivo depósito.

Sem custas e sem honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0003555-52.2013.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150670 - JOSE PIRES DOS SANTOS (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ PIRES DOS SANTOS em face do Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS, no qual postula a tutela jurisdicional para obter o reconhecimento de alguns períodos laborados em

atividade especiais, a averbação de alguns períodos urbanos, como posterior concessão do beneficio de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Narra em sua inicial que requereu a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição NB.

163.514.166-1, administrativamente em 20.03.2013, a qual foi indeferida sob a alegação de falta de tempo de

contribuição.
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Aduz que laborou em atividade especial nos períodos de 02.09.1974 a 06.06.197

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0023942-63.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301148847 -

LUCIANE MARA SILVA DE CARVALHO (SP154118 - ANDRÉ DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.,

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em 06/08/2014 (ED LUCIANE.PDF13:41:34), em

que se alega a existência de contradição e erro material considerando que constou na r.sentença a indicação de

cálculos e valores os quais não constam nos autos e nem correspondem ao acordo firmado.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Conheço dos embargos, eis que tempestivos.

 

Com efeito, verifica-se a existência de erro material no tocante a indicação de cálculos não apresentados aos autos

e valores os quais não correspondem ao acordo proposto pelo INSS em 15/07/2014 (LUCIANE MARA SILVA

DE CARVALHO.PDF), devendo ser devidamente suprida. Ante o exposto, conheço dos presentes embargos

(porque são tempestivos) e dou-lhes provimento, devendo constar no dispositivo da sentença prolatada:

 

“Por petição juntada em 15.07.2014 (LUCIANE MARA SILVA DE CARVALHO.PDF), o INSS apresentou

proposta de transação judicial nos seguintes termos:

"a) O restabelecimento do auxílio doença NB 6002753684, cessado em 25/04/2013, com conversão em

aposentadoria por invalidez desde 21/05/2014, data da realização da perícia médica judicial.

b) Pagamento de 80% dos valores atrasados, desde então e até 30/06/2014, e DIP - data de início de pagamento

administrativo - em 01/07/2014, COMPENSANDO-SE COM OS VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DOS

BENEFÍCIOS NB 31/6039989479 (DIB 06/12/2013 e DCB 19/12/2013) E NB 31/6056276604 (DIB 21/03/2014

e DCB 01/04/2014), bem como outras eventuais parcelas pagas administrativamente, a serem apurados pela

Contadoria, na forma da Lei nº 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto dos Juizados Especiais Federais. A

partir da edição da Lei nº11.960, de 29/06/2009, juros de mora e correção monetária deverão ser aplicados nos

termos preconizados pelo art. 1-F da Lei 9.494/97.

c) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que

deu origem à ação.

d) Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores

eventualmente recebidos em duplicidade, a qualquer tempo.

e) Fica o INSS autorizado a proceder a reavaliação da parte autora, por perícia médica a ser realizada em uma de

suas agências.

f) O não-comparecimento da parte autora à perícia a ser designada pelo INSS acarretará o cancelamento do

benefício automaticamente, independentemente de prévia manifestação da parte.

g) Na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social que seja inacumulável

com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a Autarquia

autorizada a cessar o benefício economicamente menos vantajoso.

h) Havendo contribuições previdenciárias no período acordado, deverão ser descontadas, a qualquer tempo, as

competências relativas, diante da impossibilidade legal de exercício de atividade e percepção de benefício

previdenciário por incapacidade. Caso somente se verifique esta situação após a concessão e pagamento de

valores atrasados, poderá haver o desconto em benefício ativo até o limite legal e, em não havendo, conforme a

legislação em vigor. Consigne-se, ainda, que a proposta ora formulada não implica em reconhecimento da

procedência do pedido, nem em desistência de eventual recurso caso não seja aceito o acordo pela parte

contrária."

 

Por manifestação juntada em 24.07.2014(ACORDO LUCIANA.PDF 24/07/2014), a parte autora aceitou os

termos da proposta formulada. A aceitação foi expressa por advogado com poderes para transigir.
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DECIDO.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, dando por resolvido o mérito da lide, em

conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil.

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS."

 

 

No mais, mantenho a r. sentença embargada.

 

P.R.I.

 

0012711-39.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301148820 -

MAURA FERNANDES DA SILVA (SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em Embargos de Declaração.

Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos pela parte autora em 06/08/2014 (MAURA FERNANDES

- EMBARGOS - CONTRAD.PDF) em face da sentença proferida em 04/08/2014,insurgindo-se contra seus

fundamentos.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Conheço dos embargos, por serem tempestivos. No mérito, não assiste razão à parte autora.Não se trata de sanar

obscuridade, contradição ou omissão; busca a parte-embargante, em realidade, a modificação do que ficou

decidido na sentença. Tal pretensão é inadmissível nesta via recursal. Ademais, há que se ponderar que não cabem

embargos de declaração para forçar o Juízo a pronunciar-se sobre a totalidade dos argumentos despendidos pelas

partes, bastando que fundamente suficientemente a sua convicção. É o que se vê a seguir:

 

 

“(...) O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o

Tribunal a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente é lição

antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão

apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. (...)”

(TRF/3 Região, Primeira Seção, Embargos Infringentes 575626, processo 2000.03.99.013230-2/SP, Relator

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, j. 06/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 12/07/2010, p. 57)

 

Por derradeiro, ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve

ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de

Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de

02.05.2000. No caso dos autos, não é o que ocorre.

 

Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na

íntegra, a r. sentença no ponto embargado.

 

P.R.I.

 

0000851-07.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301148858 -

ANTONIO CARLOS SANTINI (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença, alegando a ocorrência de contradição no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     639/1725



julgado.

 

É o breve relato.

Decido.

 

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso, entretanto, no mérito, devem ser

rejeitados.

A recorrente não demonstrou a existência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de

Processo Civil, nem tampouco no artigo 48 da Lei 9.099/95, que pudesse justificar a oposição dos presentes

embargos, mas mero inconformismo em relação à decisão proferida.

Na verdade, o que pretende a parte embargante é a substituição da decisão por outra que lhe seja mais favorável, o

que não é permitido na presente via dos embargos.

Como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante

com a decisão embargada” (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF

nº 11, pág. 206).

Assim sendo, a irresignação da embargante contra a decisão proferida deverá ser manifestada na via própria e não

em sede de embargos declaratórios, restando mantida a decisão, tal como lançada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0016901-79.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301115770 -

JOSE INOCENCIO VALIM (SP244799 - CARINA CONFORTISLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e declaro extinto o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0014926-85.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301150164 -

FATIMA APARECIDA DOS REIS ANALIA (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.,

Trata-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de existência de omissão, contradição ou

obscuridade na sentença proferida por este juízo.

É o relatório. Decido.

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem.

Porém, não os acolho, uma vez que não há omissão, obscuridade ou contradição.

Este juízo enfrentou e analisou as questões misteres para o julgamento que lhe foram submetidas.

Depreendo dos embargos opostos que o que se pretende, em verdade, é a reapreciação da causa, com modificação

da decisão, o que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito

infringente do julgado. Nesse sentido, a propósito, já se decidiu: RTJ 90/659, RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA

103/343.

 

Com efeito, busca a parte-embargante, em realidade, a modificação do que ficou decidido na sentença. Tal

pretensão é inadmissível nesta via recursal. Ademais, há que se ponderar que não cabem embargos de declaração

para forçar o Juízo a pronunciar-se sobre a totalidade dos argumentos despendidos pelas partes, bastando que

fundamente suficientemente a sua convicção. É o que se vê a seguir:

 

 

“(...) O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o

Tribunal a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente é lição

antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão

apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. (...)”
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(TRF/3 Região, Primeira Seção, Embargos Infringentes 575626, processo 2000.03.99.013230-2/SP, Relator

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, j. 06/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 12/07/2010, p. 57)

 

 

Por derradeiro, ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve

ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de

Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de

02.05.2000. No caso dos autos, não é o que ocorre.

 

A despeito de qualquer debate acerca da questão asseverada, o que se pleiteia, consubstanciando reapreciação,

deve ser buscado na via recursal apropriada.

A esta Magistrada resta ululante que a parte autora, na verdade seu representante em juízo, não leu integralmente a

sentença, posto que fazendo-o observará o posicionamento judicial, longamente explanado.

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.

Int.

 

0019453-80.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301150212 -

JIDEVAL CONCEICAO DE OLIVEIRA (SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Disso, conheço, mas NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já

proferida.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0018867-43.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301150163 -

ANTONIO REIS DOS SANTOS (SP335981 - MARCOS JOSE DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em Embargos de Declaração.

Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos pela parte autora em 15/08/2014 (EMBARGOS DE

DECLARAçAO ANTONIO REIS.PDF) contra a sentença proferida em 08/08/2014, alegando contradição quanto

análise do período de 07/01/2012 a 24/02/2012 em que restou reconhecida a incapacidade total e temporária.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Conheço dos embargos, por serem tempestivos. No mérito, não assiste razão à parte autora.Com efeito, observa-se

que referida questão foi devidamente abortada no pagráfo que trato do caso concreto (13º parágrafo, da 2 página)

indicar: "Cita o perito que a parte autora esteve incapaz de 07/01/2012 a 24/02/2012 e de 13/05/2013 a

27/05/2013; períodos já contemplados pelo INSS."

 

Dessa forma, não se trata de sanar obscuridade, contradição ou omissão; busca a parte-embargante, em realidade,

a modificação do que ficou decidido na sentença. Tal pretensão é inadmissível nesta via recursal. Ademais, há que

se ponderar que não cabem embargos de declaração para forçar o Juízo a pronunciar-se sobre a totalidade dos

argumentos despendidos pelas partes, bastando que fundamente suficientemente a sua convicção. É o que se vê a

seguir:

 

 

“(...) O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o

Tribunal a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente é lição

antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão

apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. (...)”

(TRF/3 Região, Primeira Seção, Embargos Infringentes 575626, processo 2000.03.99.013230-2/SP, Relator

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, j. 06/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 12/07/2010, p. 57)

 

Por derradeiro, ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve
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ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de

Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de

02.05.2000. No caso dos autos, não é o que ocorre.

 

Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na

íntegra, a r. sentença no ponto embargado.

 

P.R.I.

 

0010046-84.2012.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301137761 -

ELAINE DE CASSIA XAVIER PINHEIRO (SP232570 - MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FERIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, ACOLHO os embargos, com fulcro no art. 48 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 1º da

Lei n.º 10.259/2001, a fim de que, na sentença proferida em 25.07.2014, seja incluída a fundamentação supra e,

ONDE SE LÊ:

“1- Conceder em favor da autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 42/161.672.460-

6, com DIB em 20.08.2012, RMI no valor de R$ 954,14 (NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAISE

QUATORZE CENTAVOS) e RMA no valor R$ 1.038,50 (UM MIL TRINTA E OITO REAISE

CINQUENTACENTAVOS), atualizado até o mês de maio de 2014, mediante o reconhecimento de tempo de

trabalho especial prestado no período de 01.03.2004 a 30.04.2012, determinando ao INSS sua averbação;

(...).”

LEIA-SE:

“1- Conceder em favor da autora o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 42/161.672.460-

6, com DIB em 20.08.2012, RMI no valor de R$ 954,14 (NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAISE

QUATORZE CENTAVOS), com aplicação do fator previdenciário, e RMA no valor R$ 1.038,50 (UM MIL

TRINTA E OITO REAISE CINQUENTACENTAVOS), atualizado até o mês de maio de 2014, mediante o

reconhecimento de tempo de trabalho especial prestado no período de 01.03.2004 a 30.04.2012, determinando ao

INSS sua averbação;

(...)”

Permanecem inalterados todos os demais termos da sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008320-41.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301150214 -

MARIA LUCIENE DE AZEVEDO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, nos termos do artigo 463, I do Código de Processo Civil, retifico o dispositivo da sentença para fazer

constar: MARIA LUCIENE DE AZEVEDO onde se lê NEIDE APARECIDA CLEMENTE.

Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado, que fica mantido nos demais termos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006927-81.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301150172 -

WILLIAM SIDNEY MOREIRA DOS SANTOS (SP331631 - THIAGO ROBERTO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, acolhendo-os para acrescentar

à fundamentação o acima exposta.

Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado que fica mantido nos demais termos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0007664-08.2014.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149285 - ROGERIO FERREIRA MARCAL (SP270907 - RICARDO SANTOS DANTAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95.

A inicial não foi instruída pelos documentos indispensáveis à propositura da ação. O Código de Processo Civil

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     642/1725



estipula o seguinte:

 

"Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação."

 

Intimada para regularizar o feito, a parte autora não cumpriu a determinação. Assim, a petição inicial deve ser

indeferida, nos termos dos arts. 284, parágrafo único, e 295, VI, ambos do Código de Processo Civil.

Além disso, a falta de atendimento à determinação judicial de juntada de documentos aos autos impõe a extinção

do processo sem resolução de mérito. Com efeito, a inércia da parte autora constitui abandono da causa, por não

promover os atos e diligências que lhe competem, enquadrando-se na hipótese de extinção do art. 267, III, do

Código de Processo Civil.

Ante o exposto, indefiro a inicial e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, I e III, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos dos

artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0020640-26.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149035 - ANTONIO FLORENTINO LEITE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003158-65.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149701 - CATARINA DE SENA DA COSTA CRUZ (SP122113 - RENZO EDUARDO LEONARDI,

SP214418 - DANIEL MAROTTI CORRADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007502-26.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301142845 - OZENEI MOURA DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, por ausência de interesse processual.

Sem custas e honorários.

Quanto ao pedido de justiça gratuita, a Lei n° 1060/50 estabeleceu normas para a concessão de assistência

judiciária aos necessitados, possibilitando, aos que se encontram em situação de hipossuficiência financeira, o

acesso ao Poder Judiciário.

Dessa forma, indefiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista que

não restou configurada a situação acima descrita.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal de São Paulo. 

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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0027111-58.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149392 - GILBERTO FILGUEIRA DE MENEZES (SP210463 - CLAUDIA COSTA CHEID) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023050-57.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149154 - JULIANA ALCANTARA ROQUINI (SP218228 - DOUGLAS HENRIQUES DA ROCHA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029147-73.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149377 - DERLI DE OLIVEIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027552-39.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149389 - ALMIR PEREIRA NASCIMENTO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029786-91.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149366 - ADRIANA MARY DA SILVA (SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030016-36.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149363 - ADEMAR PORTO OLIVEIRA (SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020661-02.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301147636 - JOSE HELENO MAXIMIANO DA SILVA (SP103356 - ARMANDO AUGUSTO LAGE

SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029424-89.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149373 - SANDRO KOITI QUICU (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019277-04.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301147646 - LILIAM MACHADO DA COSTA (SP155820 - RENATA HELENA LEAL MORAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025979-63.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149136 - DEDALUS SERV DE ORG DE FEIRAS EVENTOS E CONGRESSOS LTDA (SP238102 -

ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS) X FUNDACAO CASA DE RUI BARBOSA

0029220-45.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149375 - LEA CRISTINA BRAGA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027228-49.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149391 - ANA CAROLINA GARCIA CARVALHO (SP245283 - TATIANA DA PAZ CARVALHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027986-28.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149386 - CLAUDIO TELES GONCALVES (SP242569 - EDISON GONCALVES TORRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027470-08.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149390 - OLIVIO ENRIQUE DA SILVA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022291-93.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149161 - OSMAR CIRINO DOS SANTOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022198-33.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149163 - LAFAYETE ARRIVETTI DA SILVA (SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025572-57.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149139 - MANUEL PEREIRA FILHO (SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028618-54.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149382 - ELISON FERREIRA DOS SANTOS (SP309306 - DIEGO HENRIQUE ROSA SANCHES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028266-96.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149384 - SUELI DE JESUS NASCIMENTO DONINI (SP338855 - EDMILSON ALVES DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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0015378-95.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149664 - TEREZINHA MARIA SOUZA ROQUE DA SILVA (SP182799 - IEDA PRANDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Concedo a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000200-68.2012.4.03.6304 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149011 - MARIA DE LOURDES ROCHA (SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Tendo em vista o integral pagamento do débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO

DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.

Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo.

Int.

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0027647-69.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149459 - PAULO

CORREA LEITE (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Reputo prejudicada a petição juntada, eis que o processo foi extinto sem resolução de mérito.

Após, tornem-se ao arquivo.

Cumpra-se.

 

0016151-43.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150529 - RAQUEL

BELONI (SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0021175-52.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150520 - REGINALDO

RIBEIRO (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte comprovante de residência legível e recente, com o endereço indicado na inicial datado de até 180 dias,

anteriores à propositura da ação (cf. art. 1º, II, da Portaria nº 6301000001/2011, de 07/01/2011 da Presidência do

Juizado Especial Federal), sendo que o comprovante a ser juntado, caso esteja em nome de terceiro, deverá estar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     645/1725



acompanhado de declaração por este datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu

RG.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte o comunicado administrativo do acordo homologado com as datas

previstas para o pagamento.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

Intime-se.

 

0008551-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150077 - KATIA SILVA

DIAS (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 12/08/2014: Defiro a dilação do prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento da determinação anterior.

Proceda-se à anexação da contestação padrão do INSS.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

0030416-50.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148005 - ADEMICIO

MOTA COELHO (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Recebo o aditamento à inicial para determinar a retificação do pedido do autor, conforme petição anexada.

Ao Setor de Atendimento 2 para as devidas anotações no cadastro de partes.

Após, Cite-se o réu para resposta no prazo de 30 dias.

Mantenho a data de audiência previamente agendada.

Após, aguarde-se julgamento oportuno.

Int..

 

0014991-80.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150041 - ANTONIA

RAIMUNDA DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o prazo de 20 dias para apresentação da declaração médica prevista para o dia 03/09/2014, nos termos

da petição de 18/08/2014.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize a representação processual da parte autora pela juntada de mandato condizente com o objeto

desta ação. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0027985-43.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150616 - SILVIO
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ACHILLES DE CAMPOS VIEIRA (SP300162 - RENATA KELLY CAMPELO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027990-65.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150615 - JOSE

CARLOS CONCEICAO RAMOS (SP300162 - RENATA KELLY CAMPELO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022957-94.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150617 - LUIZ

MARQUES (SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0003117-02.2008.4.03.6304 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150518 - DEISE

PEREIRA MENDONCA (SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da

Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0006515-53.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148613 - MARIA

SAVERIA SANTORO (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos, em controle interno:
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MARIA SAVERIA SANTORO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, em face da UNIÃO FEDERAL,

objetivando a restituição do imposto de renda, incidente sobre as verbas recebidas em reclamação trabalhista,

acrescido de juros e correção monetária, seara em que se reconheceu o direito ao recebimento de verbas salariais,

decorrentes do vínculo empregatício que manteve com a empresa BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO,

sucedido pelo BANCO SANTANDER S/A.

Pretende a isenção do imposto de renda também sobre os juros pagos na ação trabalhista.

 

Aduziu, em suma, que, no bojo da ação trabalhista (processo n. 00829.2002.053.02.00-7, da 53ª Vara Trabalhista

de São Paulo-SP - fl. 32 pdf.inicial e ss.) houve condenação ao pagamento acumulado de verbas (horas extras e

reflexos), nos valores de R$ 74.548,77 (verbas trabalhistas) e de R$ 33.121,84 (juros) em 01.01.06.

Aponta a retenção indevida, em 2009 (fls. 265 pdf.inicial),de imposto de renda no valor de R$ 34.386,04

(atualização de 2013) pela aplicação da alíquota máxima de 27,5% edébito indevido do imposto de renda sobre os

juros.

A União apresentou contestação. Alegou a ocorrência de coisa julgada, haja vista que a determinação emanou do

juízo trabalhista,incompetência da justiça federal para manifestação a respeito da exação em débitos de origem

trabalhista. Por fim, pugnou pela improcedência.

Decido:

Afasto as preliminares de coisa julgada e de incompetência da Justiça Federal, considerando que o juízo de

liquidação dos valores e a determinação de retenção do imposto de renda em ação trabalhista não abrange a causa

de pedir constante dos presentes autos.

 

Nesse sentido:

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. IMPOSTO

DE RENDA PESSOA FÍSICA. DOCUMENTAÇÃO SUFICIENTE. COISA JULGADA AFASTADA.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. VERBA DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. TRIBUTAÇÃO

DEVIDA. ALÍQUOTAS. PAGAMENTO ACUMULADO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL.

TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS VIGENTES À ÉPOCA DO DEVIDO RECOLHIMENTO.

JUROS MORATÓRIOS. VERBA INDENIZATÓRIA. TRIBUTAÇÃO INDEVIDA. I. Nos termos do Artigo

557, § 1º-A, do CPC, está o relator autorizado a dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime. II. Os documentos juntados aos

autos são suficientes para o julgamento da demanda. De acordo com entendimento firmado pelo Superior Tribunal

de Justiça, é desnecessária a juntada de todos os demonstrativos de pagamento do imposto de renda quando da

propositura da ação, bastando a comprovação da condição de contribuinte, pois, nesse momento processual, o

provimento jurisdicional se limita a reconhecer o direito à restituição dos valores pagos indevidamente ou a maior

(STJ, Recurso Especial nº 1.129.418/SP, 2ª Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 17/06/2010,

DJe de 29/06/2010). III. É da competência da Justiça Federal comum a análise das hipóteses de incidência do

imposto sobre a renda, razão pela qual a menção ao recolhimento do imposto feita pela sentença da reclamação

trabalhista não possui o condão de afastar a discussão acerca da exigibilidade do tributo na Justiça Federal

comum, órgão competente para deliberar sobre a matéria, conforme previsão constitucional. Existência de coisa

julgada afastada. IV. Verba referente a adicional de periculosidade possui caráter remuneratório e configura

acréscimo patrimonial, ainda que paga extemporaneamente. Legitimidade da incidência do imposto de renda, com

observação das alíquotas vigentes nos respectivos meses de referência. V. A tributação referente à concessão de

valores pagos de uma só vez por força de decisão judicial não pode ocorrer sobre o montante total acumulado, sob

pena de ferir os princípios constitucionalmente garantidos da isonomia tributária (art. 150, II, da CF/88) e da

capacidade contributiva (§ 1º do art. 145 da CF/88). Questão já decidida pela Egrégia Primeira Seção do STJ no

julgamento do Recurso Especial 1.118.429/SP, submetido ao rito do Artigo 543-C, do CPC (DJ de 14/5/2010). VI.

Os juros de mora constituem indenização pelo prejuízo resultante de um retardamento culposo no pagamento de

determinada parcela devida, daí porque não sofrem incidência do imposto de renda. Matéria já pacificada pelo

STJ no julgamento dos EDcl no REsp nº 1.227.133, submetido à sistemática de recursos repetitivos (art. 543-C do

CPC). VII. Agravo desprovido.

(Processo AC 00014189620054036104 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267635 Relator(a)DESEMBARGADORA

FEDERAL ALDA BASTOSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorQUARTA TURMAFontee-DJF3 Judicial 1

DATA:18/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

“EMEN: CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO

DE RENDA. ART. 114, INCISO VIII, DA CARTA MAGNA. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, INCISO I, DA CF/88. I - A questão em debate não se amolda à previsão contida
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no artigo 114, inciso VIII, da Constituição Federal/88, alterada pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de

dezembro de 2004, a qual trata da "execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e II, e

seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir". II - In casu, o autor requer a restituição de valor

recolhido indevidamente, a título de imposto de renda, sobre verbas indenizatórias, contra a União, quando da

execução de sentença trabalhista ajuizada contra a ex-empregadora. III - Constando a União, autarquias ou

empresas públicas federais como autoras, rés, assistentes ou opoentes, a competência para o julgamento da ação é

da Justiça Federal, conforme previsão do art. 109, inciso I, da Carta Magna. IV - Agravo regimental improvido. ..

(Processo AGRCC 200702663078 AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA -

91596 Relator(a)FRANCISCO FALCÃOÓrgão julgadorPRIMEIRA SEÇÃOFonteDJE DATA:17/11/2008

..DTPB:)

 

Por outro lado, concedo o prazo de trinta dias, sob pena de extinção do processo, para que a autora traga aos autos:

1) Cópias integrais e legíveis de toda a fase de liquidação e execução da ação trabalhista, consoante parecer da

contadoria judicial;

2) Cópias integrais e legíveis da Declaração de Imposto de Renda 2009/2010.

Com a juntada da documentação supra, oficie-se a União para que apresente cópias integrais e legíveis das

Declarações de imposto de renda do autor dos anos de 1997 a 2002 (referentes aos anos de condenação da ação

trabalhista), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova.

Anexados os documentos, intimem-se as partes para que apresentem manifestações em dez dias e aguarde-se

julgamento oportuno em controle interno da Vara.

 

0020247-72.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150315 - DEBORA

FERREIRA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada aos autos em 16.10.2013.

 Cuida-se de pedido de expedição de RPV.

 

 No caso em tela, o processo já foi remetido à contadoria judicial para cálculo dos valores devidos.

 

 Ocorre que a análise obedece à ordem cronológica, conforme a data da remessa do feito à perícia contábil.

 

 Assim, a antecipação do cálculo implica violação do princípio da isonomia, haja vista que outros jurisdicionados,

cujos processos igualmente se encontram na fase de execução de benefícios por incapacidade, seriam preteridos.

 

 Posto isso, ciência à parte autora de que meros protocolos de petições injustificadas implicarão dano maior, já que

com a movimentação o processo sairá da ordem cronológica.

 

 No silêncio, aguarde-se a elaboração de cálculos pela contadoria judicial.

 

 Int. 

 

0024823-79.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150034 - ERICA

CRISTINA RIBEIRO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Preliminarmente, à Seção de Atendimento 2, para alterar o nome da parte autora para ERICA CRISTINA

RIBEIRO GUERRA, conforme petições e documentos anexados aos autos virtuais.

Outrossim, tendo em vista a concordância expressa da parte autora, manifeste-se o réu, no prazo de 10 (dez) dias,

sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de
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RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0018984-34.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149663 - CLARA SERNA

BARROS (SP325904 - MARCOS PAULO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da Certidão da Divisão Médico-Assistencial de 19/08/2014, mantenho a data da perícia agendada, porém

aos cuidados do perito Dr. José Otávio De Felice Júnior, às 17h15min..

 Intimem-se.

 

0000289-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149413 - RICARDO

ALVES DE ANDRADE (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que a RPV de honorários de sucumbência já foi expedida e

depositada na Caixa Econômica Federal.

Arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0016973-03.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149353 - THATYANNA

DE SOUZA CESAR (SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA,

SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de pedido de cumprimento de decisão.

 

No caso em tela, o processo já foi remetido à contadoria judicial para cálculo dos valores atrasados.

 

Ocorre que a análise obedece à ordem cronológica, conforme a data da remessa do feito à perícia contábil.

 

Assim, a antecipação do cálculo implica violação do princípio da isonomia, haja vista que outros jurisdicionados,

cujos processos igualmente se encontram na fase de execução de benefícios por incapacidade, seriam preteridos.

 

Posto isso, ciência à parte autora de que meros protocolos de petições injustificadas,implicarão dano maior, já que

com a movimentação o processo sairá da ordem cronológica.

 

Aguarde-se a elaboração de cálculos pela contadoria judicial.

 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência acerca da redistribuição do feito. 

 Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial; 

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 
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 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0009217-90.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149215 - VICTOR HUGO

MUNOZ DIAZ (SP130590 - LILIANA BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003416-96.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149221 - REGINA

HELENA BENALIA (SP281877 - MARIA APARECIDA DE MORAIS ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0013253-38.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150226 - PAULO

TOLEDO (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) ALAYDE RIBEIRO RAMOS TOLEDO

(SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo apontado no termo de prevenção

deste Juizado Especial Federal foi extinto sem julgamento do mérito, conforme se verifica do sistema

informatizado.

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.

Intime-se.

 

0007673-46.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147132 - ELBA E SILVA

(SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

Considerando-se a manifestação da autora anexada em 14.07.2014, tornem os autos ao Dra. Arletes Rita

Siniscalchi Rigon para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos necessários, especificando se

ratifica ou altera a conclusão do laudo pericial apresentado em 26.06.2014, bem como se a autora está acometida

das sequelas mencionadas na manifestação.

 

Com a anexação do relatório médico complementar, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

 

Int.

 

0014774-37.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149877 - APARECIDA

TATAJUBA VALVERDE DA SILVA (SP296129 - CARLOS ROBERTO DIAS TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo em diligências.

Conforme parecer da contadoria, intime-se-se a autora para que no prazo de 10 (dez) dias traga aos autos

documentos que demonstrem os salários de contribuição para os meses de jul./1994 a fev./1995, out./1998,

jul./1999 e 09./2000, para os quais não havia informação no CNIS, sob pena de, em caso de eventual procedência

do pedido, serem utilizados no cálculo da renda mensal do benefício o salário mínimo vigente à época.

 

Juntados documentos dê-se vista ao INSS em 5 (cinco) dias.

 

Inclua-se novamante o feito em pauta de controle interno para organização dos trabalhos deste juizado e

contadoria, observando-se que se transcorrido o prazo supra e nada sendo juntado ou requerido pela autora os

autos devem vir conclusos para julgamento e cancelando-se a data do controle interno.

Int.

 

0014246-37.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149882 - EPITACIO

AUGUSTO DA SILVA (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com base no art. 3, parágrafo 3, Lei nº 9.099/95, também, aplicável ao Juizado Especial Federal, nos termos da

Lei nº 10.259/01, entendo possível renunciar ao que exceder o valor relativo aos 60 (sessenta) salários mínimos.

Nesse sentido, conforme cálculo quando da propositura deste feito, o excedente deverá ser renunciado e seu valor
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será corrigido monetariamente até ser subtraído da efetiva condenação.

 

Por conseguinte, manifeste-se a parte autora sobre parecer e conta da contadoria, e, se for o caso, que renuncie

expressamente ao valor excedente, caso prefira continuar neste Juizado Especial Federal. Prazo: 10(dez) dias.

 

Int.

 

0026111-23.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146894 - MADALENA

RUBIO DE SA (SP281791 - EMERSON YUKIO KANEOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora informar o

número de telefone e referências do local de sua residência.

 

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0001963-45.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147314 - DARIA SODRE

ROSA (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o parecer da Contadoria deste Juízo anexado em 13.08.2014, esclareça a parte autora, no prazo de

10 (dez) dias, quais os períodos não considerados pelo INSS que deseja ter averbados através desta ação, sob pena

de extinção do processo.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de 60 dias para cumprimento da r. decisão anterior. 

Int.. 

 

0002603-10.2012.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150256 - RAIMUNDO

FRANCISCO RAMOS (SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028572-65.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150137 - JOSE CICERO

OLIVEIRA DE LUCENA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0016391-32.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150438 - EDUARDO

DOS SANTOS SALINO (SP188037 - WANESSA IGESCA VALVERDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, a fim de sanar as seguintes irregularidades:

1. Junte cópia legível de documento oficial que contenha o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF);

2. apresente cópia legível de seu RG ou de outro documento oficial que contenha a data de nascimento; 

3. junte de cópia legível de comprovante de residência emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da

propositura da ação, e, caso o documento esteja em nome de terceiro, prova de relação de parentesco com o titular

do documento ou declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu

RG, justificando a residência da parte autora no imóvel.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.
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0009960-16.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150266 - GERALDO

GONCALVES DE MENDONCA (SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Cuida-se de ação em que se busca revisão da RMI de benefício previdenciário.

Decido.

1- Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias, para que traga aos autos a relação de salários-de-contribuição

em face dos quais pretende a revisão, devidamente assinada por preposto da empresa, com identificação (NIT e

CPF);

2- Oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópia integral e legível do PA objeto dos autos, NB 42/157.179.717-

0, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de mandado de busca e apreensão;

3- Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos termos do artigo 71, da Lei 10.710/03. Anote-se.

Com a vinda de documentos, vista às partes, por 10 (dez) dias.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize a representação processual, pela juntada aos autos de mandato legível. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0026924-50.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150647 - ROSYERI

FRANCIS CORREA LIMA (SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020694-89.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150648 - SANDRA

NOGUEIRA ISOLDI (SP262747 - RICARDO PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0030535-11.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149088 - JOSILENE

OLIVEIRA DIAS (SP279439 - WAGNER MOREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Aguarde-se a apresentação da defesa pelo réu ou o decurso do prazo referido.

Int.

 

0005652-34.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150218 - MARIA DA

CONCEICAO SEGUINS FERREIRA (SP309809 - HENRIQUE CASTILHO FILHO, SP318329 - VERONICA

CLEMENTE DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido constante na petição anexa aos autos em 22/07/2014, tendo em vista que a RPV deve ser

expedida em nome da parte autora, conforme Resolução 168/2011 do CJF.

Intime-se.

 

0009249-45.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150448 - MARIA

APARECIDA GONCALVES HENRIQUE (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos cópias dos documentos necessários ao
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prosseguimento da execução, mencionados pela Contadoria Judicial, sob pena de arquivamento do processo.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Com o devido cumprimento, retornem os autos à Contadoria para elaboração de cálculos/parecer.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado e a informação de cumprimento da obrigação de fazer através de

documento juntado aos autos pelo réu, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que apure os valores atualizados, em conformidade

com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos

valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

2) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

3) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

4) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

5) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

6) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0012963-76.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147441 - MARIA

ROMANA DA SILVA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016913-93.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147438 - ANILTON

PEREIRA DA SILVA (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

 

Regularizada a inicial, se necessário, encaminhem-se os autos ao setor de atendimento para as devidas
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atualizações, após, tendo em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos

do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas

ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da

Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0009185-85.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147898 - LUIZ

RODRIGUES DA SILVA (SP342825 - ELPIDIO OLIVEIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006765-10.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147908 - ANDRIELI

FREIRE DOS SANTOS (SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018333-02.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147891 - MARIA

ANTONIA DA SILVA RODRIGUES (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006903-74.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147907 - VALDECIR DE

SOUZA BARBOSA (SP152275 - JAQUELINE PUGA ABES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021968-88.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147880 - MANOELITO

PIRES MIRANDA (SP065460 - MARLENE RICCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021543-61.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147882 - IRALIETE

PEREIRA DA SILVA (SP091827 - ORMESINDA BATISTA GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008348-30.2014.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147901 - LUIZ DIAS

(SP234336 - CAROLINE FAGUNDES DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0010084-62.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149925 - MANOEL DIAS

DE QUEIROZ (SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a médica perita Dr. Nádia Fernanda Rezende Dias, responda os

quesitos pertinentes, tendo em vista a retificação (anexo de 25/07/2014) do laudo pericial.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que não há nos autos documento legível com o número de inscrição da parte autora no PIS-

PASEP, intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível de documento que contenha seu número

de inscrição.  

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  
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0026610-07.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148948 - MOISES

NICACIO DA SILVA (SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO, SP243678 - VANESSA GOMES DO

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026472-40.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148949 - LUIZ

FRANCISCO DE CAMPOS (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026418-74.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148950 - CARMEN

CAROLINA DA SILVA (SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018994-78.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148976 - ODAIR

APARECIDO MARTINS DA SILVA (SP187100 - DANIEL ONEZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019955-19.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148972 - PAULO

ROBERTO ROSA (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0022690-25.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148735 - CARLOS

ALBERTO BOLGHERONI (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte comprovante de residência legível e recente, com o endereço indicado na inicial datado de até 180 dias,

anteriores à propositura da ação (cf. art. 1º, II, da Portaria nº 6301000001/2011, de 07/01/2011 da Presidência do

Juizado Especial Federal), sendo que o comprovante a ser juntado, caso esteja em nome de terceiro, deverá estar

acompanhado de declaração por este datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de seu

RG.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

Intime-se.

 

0014805-67.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150293 - GENY LEITE

CARDOSO (SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA, SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA

CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     656/1725



RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da

Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0006379-56.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149238 - BALBINO

BORGES DE JESUS (SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em controle interno:

 

Trata-se de ação ajuizada por BALBINO BORGES DE JESUS (nasc. 15.03.55, fls. 13 pdf.inicial) , qualificado

nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a

condenação do réu 1) reconhecer como especiais, os períodos de 01.07.78 a 30.05.81 (constante do CNIS/CTPS

extraviada), de 08.07.81 a 01.01.83 (EDUARDO GOSIK - cnis/CTPS extraviada), de 02.01.83 a 01.07.83

(AMASILIO MAGALHAES FILHO),de 02.07.83 a 01.07.84 (MARIO RODRIGUES DE CAMPOS), de

02.01.84 a 30.06.87 (JOSÉ SEVERINO DA SILVA, ausente da contagem do INSS mas constante da CTPS a fls.

19 pdf.inicial), de 01.07.87 a 27.11.91 (JOSÉ MARTINS ALVES), de 02.01.92 a 30.12.96 (SELMAR ALVES

LOBO) e de 12.08.98 a 16.06.09 (HARAS PHILLIPSON LTDA - ME,todos laborados como cavalariço com

exposição a agentes patogênicos; 2) conceder aposentadoria especial desde 30.11.2012 (DER/NB 163.514.584-5)

ou aposentadoria por tempo de serviço, incluindo-se também o período urbano comum de 24.01.12 a 29.11.12

(QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA), segundo item 03 do pedido.

Na DER mencionada na inicial, o autor contava com 57 anos de idade.

O INSS foi citado em 27.02.14.

Em 12.03.14, o autor apresentou cópia da Ficha de Registro de Empregado do período de 08.07.81 a 01.01.83

(EDUARDO GOSIK - cnis/CTPS extraviada).

 

Anexados os cálculos, vieram conclusos.

 

É o relatório.

 

Indefiro a oitiva de testemunhas para prova dosprimeiros períodos como especial, tendo em vista que a prova de

atividades insalubres deve ser efetuada nos termos regulamentares, através de documentação própria.

No mais, o autor pretende a averbação, como especiais, dos períodos laborados como cavalariço, previsto

anteriormente pelo item 1.3.1 do anexo do Decreto n. 53.831/64:

 

“1.3.1

CARBÚNCULO, BRUCELA MORNO E TÉTANO

Operaçõesindustriais com animais ou produtos oriundos de animais infectados.

Trabalhos permanentes expostos ao contato direto com germes infecciosos - Assistência Veterinária, serviços em

matadouros, cavalariças e outros.
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Insalubre

25 anos

Jornada normal. Art. 187 CLT. Portaria Ministerial 262, de 6-8-62.”

 

Entretanto, o reconhecimento de período de labor, como especial, pelo mero enquadramento da atividade, somente

é possível até a edição da lei n. 9.032/95.

Portanto, concedo prazo de trinta dias, sob pena de preclusão da prova, para que o autor traga aos autos cópias

integrais e legíveis dos seguintes documentos:

1) Ficha de Registro de Empregado e documentos equivalentes referentes aos períodosurbanos não incluídos na

contagem pelo INSS;

2) Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP, nos termos da Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de

agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada exposição a agentes nocivos nos períodos indicados

na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar para o fato

de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma

habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo, devendo ser apresentado laudo pericial

e/ou PPP.

Após, intime-se o INSS para ciência da documentação apresentada pelo autor e manifestação em dez dias.

Por fim, ao controle interno para julgamento oportuno.

 

0010798-22.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146902 - VICENTE

SANTINO NOCERA (SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s)

no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé do(s) processo(s) ali mencionado(s) que não

tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das principais peças dos referidos

processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

Sem prejuízo, desentranhe-se o documento anexado em 06.08.2014, por se tratar de documento estranho aos

autos.

Int.

 

0009369-54.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149358 - IRANI

BENTA NUNES (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Traga a parte autora aos autos cópia integral e legível do processo administrativo objeto dos autos, NB

42/146.710.145-9 contendo, principalmente, a contagem do tempo considerada pelo INSS quando da concessão.

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Com a vinda dos documentos, vista à parte contrária, por 05 (cinco) dias.

Int.

 

0000196-69.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149673 - ROSILENE

BENEDITA DOS SANTOS (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a certidão da Divisão Médico-Assistencial que comunica a impossibilidade do perito, Dr. Daniel

Constantino Yazbek, especialista em clínica médica e nefrologia, de realizar perícias hoje, 19/08/2014, para evitar

prejuízo à parte autora, determino a redesignação da perícia para o dia 16/09/2014, às 11h00min, na Sede deste

Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira Cesar, São Paulo, SP, aos cuidados do mesmo perito, Dr. Daniel

Constantino Yazbek, conforme disponibilidade da sua agenda.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do processo nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 
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a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0029685-54.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150512 - CELSO

SANTANA VALADARES (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029180-63.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150424 - CLOVIS FELIX

DE ASSUNCAO (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027940-39.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150425 - SEBASTIANA

BRUNO PEDROSA (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023206-45.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150641 - PEDRO DOS

SANTOS GARCES (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021567-89.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150642 - RAIMUNDO

MARQUES DE PINHO (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024184-22.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150640 - JOAO JOSE

DE PAULA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007274-17.2013.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147543 - JORGE DE

MELO MACEDO (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO, SP283614 - VANESSA GOMES DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0020525-05.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150643 - VALDENISE

APARECIDA JUSTAMAND FERNANDEZ CASSINO (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0026723-58.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149623 - MARIA JOSE

AMANCIO DE LIMA (SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030236-34.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146897 - MANOEL LUIZ

SOBRINHO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029888-16.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149622 - WILSON

SANTOS (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0013284-77.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150000 - VALTER

SOUZA OLIVEIRA (SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se a intimação ao perito judicial, Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo (ortopedista), para o cumprimento

do despacho de 24/07/2014, no prazo suplementar de 05 (cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis.

 Cumpra-se.

 

0007559-10.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150204 - JOSE SILVA

ROCHA (SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0012118-10.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149241 - JOSE CARLOS

AVELINO (SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição do INSS de 11/08/2014: o réu informa que a parte autora está em gozo de benefício de auxílio doença por

acidente do trabalho, e requer apreciação judicial, já que o cumprimento do presente acordo geraria acumulação

indevida de benefícios.

O benefício concedido neste feito possui DIB em 05/10/2013 e data de cessação a ser auferida por perícia médica

em data posterior a 07/10/2014, inclusive com mesma RMA do benefício de auxílio doença por acidente de

trabalho (DIB 22/01/2014), sendo assim, intime-se a parte autora para que faça a opção.

Caso escolha o benefício concedido nestes autos, os montantes recebidos a título de auxílio-doença por acidente

do trabalho deverão ser descontados dos termos do acordo.

Em vista do exposto, caso haja opção expressa pelo benefício previdenciário, cumpra o réu, no prazo de 10 (dez)

dias, atutela concedida bem como esclareça as informações trazidas em 11/08/2014 cuja DIB mencionada não

condiz com a determinada no julgado nem com a proposta de acordo oferecida pelo próprio réu.

Se a opção for pelo recebimento do benefício previdenciário, tornem os autos conclusos para sentença de

extinção.

Intimem-se.

 

0003600-31.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147171 - FRANCISCO

JOSE BORGES DE SOUSA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a manifestação da parte autora de 29.05.2014, retornem os autos à d. Perito Judicial para que

esclareça se a parte autora se encontra efetivamente incapaz para os atos da vida civil, ratificando ou não a

resposta dada ao quesito do Juízo nº. 10.

Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vista às partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias e após

voltem conclusos.

Int.

 

0007494-15.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149398 - JOAO VIEIRA

DA SILVA (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 14/08/2014 - defiro.

Defiro pedido da parte autora. Concedo o prazo suplementar por mais 10 (dez) dias, para juntada dos documentos

conforme determinado na decisão.

Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos juntados aos autos, informando

o cumprimento da obrigação de fazer. 

Eventual impugnação deve conter documentação comprobatória das alegações, sob pena de rejeição

sumária. 

Na ausência de impugnação, tendo sido comprovado nos autos o cumprimento da obrigação de fazer e não

havendo valores à pagar, cumpridas as formalidades, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0026010-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149748 - JOAO

GONCALVES PINHEIRO (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029384-44.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149744 - ADRIANA DE

ABREU TEIXEIRA (SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR) MATHEUS ABREU TEIXEIRA TORRES

0000974-73.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149759 - MARIA DAS

DORES SANTOS (SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010404-49.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149755 - ODILON

PEREIRA DE SOUZA - ESPOLIO (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027916-79.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149745 - PAULO DE

JESUS MARCIANO (SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006747-36.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149757 - MILTON DEL

FRE LUDVIGER (SP298291A - FÁBIO LUCAS GOUVÊIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021612-30.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149750 - MOACIR

RIBEIRO DE MIRANDA (SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017409-59.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149752 - ELENICE

VALENCA DE OLIVEIRA (SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002569-83.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150122 - GERALDO

MAGELA RAMOS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a possibilidade de destacamento dos valores.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

 Regularizada a inicial, se necessário, encaminhe-se ao setor de atendimento para as devidas atualizações,

após, tendo em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

 Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

 Int.  

 

0021279-44.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148107 - REINALDO
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DIAS DE MORGADO (SP338404 - FELIPE PAPARELLI STEFANUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024544-54.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147964 - JOSE SIMOES

DE LUCENA (SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025171-58.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148103 - JESSE DA

SILVA NOBREGA (SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR, SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF

GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023905-36.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147356 - MARIA

ESTHER PACHECO GESUALDI (SP292109 - CAROLINA NORONHA GARRIDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022176-72.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147970 - ALCIDES DOS

REIS (SP065460 - MARLENE RICCI, SP099216 - MARCIA DE ASSIS RIZARDI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022366-35.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148105 - CLAUDIO

JOSE MENDES RIBEIRO (SP262876 - ALESSANDRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021495-05.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148033 - VIVIANE

SALUM DE OLIVEIRA SANTOS (SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027462-31.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147349 - JULIANO DE

SOUZA POMPEO (SP162301 - JULIANO DE SOUZA POMPEO, SP105698 - OSORIO POMPEO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019012-02.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148049 - MARIA

STELLA VIEIRA VITA (SP154374 - RENATO CANHA CONSTANTINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018882-12.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147982 - MARCIO

SANTOS QUEIROZ (SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP288990 - JULIANA

FARINELLI MEDINA FUSER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0022844-43.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147362 - EDELCIO

NUNES PEREIRA JUNIOR (SP336898 - LUIS FERNANDO CASALI RODRIGUES DIAS BASTOS,

SP329442 - RENAN HENRIQUE GONÇALVES DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020814-35.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147979 - SYLVIA DE

ALMEIDA (SP222967 - PAULO MARIANO DE ALMEIDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028885-26.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148021 - LEO

TRESINARI (SP275354 - TATIANA MILAN, SP182691 - TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027579-22.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148024 - EDSON TU LI

SHUI (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027886-73.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148023 - MARIANA DE

ALMEIDA OLIVEIRA (SP325556 - THIAGO PERANDRE PACHECO DE ANDRADE VILLELA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0006805-05.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149762 - ELIANE

DENISE DAVID GOUVEA DE BARROS (SP276941 - MARILUCIA PEREIRA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Decorrido, tornem conclusos para oportuna sentença.

Int..

 

0015004-79.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149318 - SILVIA DA

SILVA BARBOSA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o autor para que se manifeste acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS em 12/08/2014, no
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prazo de 10 (dez) dias.

 

0009550-21.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150068 - SONIA

REGINA SCILLA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Proceda-se à intimação da parte autora para que regularize a inicial, nos termos em que consignado no despacho

anterior.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

0019781-15.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149443 - BENEDITO DE

ALMEIDA (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR, SP302230 - STEFANO BIER GIORDANO,

SP272912 - JOSE HENRIQUE PINTO, SP150777 - RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No caso em tela, o processo já foi remetido à contadoria judicial para cálculo dos valores atrasados.

 

Ocorre que a análise obedece à ordem cronológica, conforme a data da remessa do feito à perícia contábil.

 

Assim, a antecipação do cálculo implica violação do princípio da isonomia, haja vista que outros jurisdicionados,

cujos processos igualmente se encontram na fase de execução de benefícios por incapacidade, seriam preteridos.

 

Posto isso, ciência à parte autora de que meros protocolos de petições injustificadas,implicarão dano maior, já que

com a movimentação o processo sairá da ordem cronológica.

 

Aguarde-se a elaboração de cálculos pela contadoria judicial.

 

Int.

 

0020030-92.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149695 - MARLI DA

APARECIDA MONZANI (SP173014 - FLÁVIA EMILIA BORTOT DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie o INSS para juntar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da contagem de tempo de serviço do

requerimento administrativo, objeto da lide.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0018073-22.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149914 - TEREZA

VIEIRA DE JESUS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0027939-88.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150535 - JOSE

ROBERTO DA SILVA (SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para

expedição da competente requisição de pagamento.

Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado para

informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a
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intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0012431-68.2013.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147165 - ROSIANE

MARIA DA SILVA (SP117815 - ANESIO DE JESUS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Considerando-se a manifestação da autora anexada em 14.07.2014, tornem os autos ao Dra. Raquel Szterling

Nelken para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os esclarecimentos necessários, especificando se ratifica ou

altera a conclusão do laudo pericial apresentado em 24.06.2014.

Com a anexação do relatório médico complementar, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Int.

 

0012014-18.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149271 - MARIA JOSE

DE SANTANA COSTA (SP123848 - HELIO SILVA DIONISIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo, Dr. IsmaelVivacqua Neto (ortopedista), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade neurologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 10/09/2014, às 14:00, aos cuidados do perito,Dr. Paulo

Eduardo Riff (neurologista), na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Cerqueira César.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0005863-07.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147063 - MARIA CLARA

MEIRELES MOREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) INES FATIMA MERELES (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) PRASCILIA CRISTINA MEIRELES MOREIRA (SP313194 - LEANDRO

CROZETA LOLLI) FRANCIELLE CRISTINA MEIRELES MOREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA

LOLLI) JENIFER CRISTINA MEIRELES MOREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0023322-51.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149022 - EDVALDO

LUCIANO DOS SANTOS (SP065460 - MARLENE RICCI, SP099216 - MARCIA DE ASSIS RIZARDI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.
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Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0006011-96.2014.4.03.6317 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148082 - JOSE

GONZALEZ FERNANDES (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê ciência à parte autora da redistribuição do feito à 5ª Vara Gabinete deste Juizado.

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s)

no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé do(s) processo(s) ali mencionado(s) que não

tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das principais peças dos referidos

processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0011513-64.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149662 - JACINTO

MARTINS FERNANDES (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de trinta dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra para

que o autor traga aos autos documentos aptos a comprovar o tipo de veículo que ele conduzia nos períodos em que

laborou como motorista.

No mesmo prazo e penalidade, deve apresentar documentos aptos a comprovar a exposição habitual e permanente

aos agentes mencionados no PPP referente ao período em que laborou na empresa West Couro Revestimentos

Ltda - ME, bem como cópia integral de todas as suas CTPSs.

Cumpridas as determinações, dê-se vista ao réu pelo prazo de cincodias.

Após, aguarde-se oportuno julgamento, ocasião na qual as partes serão devidamente intimadas.

Intime-se.

 

0017092-90.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150522 - JOAO

CARLOS DANTAS (SP339868 - GUILHERME GARCIA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência emitido em

até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

 

Após a regularização, tendo em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do

RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de

rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Intime-se.

 

0016394-84.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150496 - CINTIA MING

GARCIA PEDOTE (SP194051 - NEI VIEIRA PRADO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência emitido em

até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Caso o documento (comprovante de residência) apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora

comprovar relação de parentesco com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada,

com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a

que título a parte autora reside no local.

Após a regularização, tendo em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do

RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de

rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Intime-se.

 

0004014-29.2013.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150126 - MARIA

ARAUJO MARQUES DE OLIVEIRA (SP232570 - MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FERIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar improrrogável de 20 dias, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

 

0025795-44.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150711 - ANGELA

DAUREA BOCCI (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0022875-05.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150717 - JANDIRA DA

SILVA CARVALHO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023126-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150716 - VALDECIR

RIBEIRO DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022697-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150718 - SANDRA

MARIA SIMAO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008347-29.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150722 - ADALVANIR

LOPES DE FARIA OLIVEIRA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023494-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150715 - CLAUDIA

PEREIRA VIANA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023682-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150713 - MARIA DOS

REIS DE SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0015848-29.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150036 - OTAVIO

CLAUDINO DA ROCHA (SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o comunicado social da assistente social, Ana Maria Bittencourt Cunha, que informa o equívoco

quando da distribuição dos autos em endereço fora da sua área de cobertura, determino o reagendamento da
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perícia social para o dia 09/09/2014, às 15h45min, aos cuidados da perita assistente social, Anna Carolina Gomes

Hidalgo Buonafine, na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0024984-50.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146672 - OSVALDO

ANTONIO DA LUZ (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0010673-88.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150427 - ESTER

PEDROSA (SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Vista às partes do Parecer da Contadoria do Juízo, por 10 (dez) dias.

Int.

 

0009825-67.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150206 - MARISA

SANTANA DE SOUZA (SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA, SP288217 - ERIKA FERNANDES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 

I- Verifico que o cerne da questão diz respeito à data de início da incapacidade da parte autora.

Assim, determino a remessa deste feito ao setor de perícias para agendamento.

 

II- Considerando que a presente demanda, em princípio, não necessita de realização de prova oral a ser produzida

em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

 

Int.

 

 

 

 

0027251-97.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149467 - JOAO CARLOS

FREITAS (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre os cálculos apresentados pela parte autora anexados em

08/08/2014.

Na hipótese de impugnação, deverá o INSS indicar as incorreções existentes na conta de liquidação da parte

autora, anexando, nesse caso, demonstrativo da quantia que entende ser devida. Os processos nessa situação

deverão permanecer em pasta própria da Contadoria Judicial, que deverá realizar a liquidação do julgado

observando a ordem cronológica de remessa dos feitos.

No silêncio ou apresentada irresignação genérica pelo Réu, os cálculos apresentados pela parte autora poderão ser

imediatamente homologados, devendo o processo ser remetido à Seção de RPV/Precatórios para expedição da

competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0005826-09.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150521 - DIJALMA

GINO DOS SANTOS (SP301101 - HELIO BENTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O INSS junta aos autos documentação informando que o benefício assistencial de prestação continuada (NB

700184295-9) foi concedido ao autor em 04/04/2013, porém foi cessado porque não houve o levantamento dos
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valores do benefício durante 06 meses.

Para a regularização do benefício acima mencionado, a parte autora deverá dirigir-se à APS São Paulo

Aricanduva.

Tendo em vista o informado, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse processual no

que se refere à execução do presente julgado, visto que o benefício concedido administrativamente possui DIB

anterior à DIB do benefício concedido nestes autos.

Advirto que eventual opção pela benefício concedido administrativamente acarretará na extinção do presente

feito.

Intimem-se.

 

0014324-18.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150464 - MARA

SOLANGE AMARAL (SP331765 - CLAUDIO CARNIELLI) X HOSPITAL SAO PAULO

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00119416720144036100), a qual tramitou perante a 4ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0023241-73.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147504 - ADRIANA DE

MATOS ASSUNCAO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer da Contadoria

Judicial.

Na ausência de impugnação, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 30 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0011823-70.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149683 -

VALDENILSON HELIO DE OLIVEIRA (SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017589-07.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146838 - CELSO ALVES

(SP163686 - ISAQUE DOS SANTOS, SP291912 - HUMBERTO SALES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003096-25.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150123 - JORGE DE

OLIVEIRA (SP172535 - DENISE DAVID GUSMÃO DOS SANTOS, SP174779 - PAULO RIBEIRO DE

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0029406-68.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150240 - DECIO

FERREIRA DA SILVA (SP191513 - VIANEY MREIS LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da Certidão Médico-Assistencial de 19/08/2014, redesigno a perícia médica, anteriormente agendada para

26/08/2014, para o dia 23/09/2014, às 11h30min., aos cuidados do mesmo perito Dr. Daniel Constantino Yazbek

(Clínico Médico), na Av. Paulista, 1345 - Cerqueira Cezar - São Paulo/SP..
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 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0023707-96.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150091 - ENEIAS DOS

SANTOS (SP164031 - JANE DE CAMARGO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 -

MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Petição de 08/08/2014: Defiro a dilação do prazo último de 10 (dez) dias, para cumprimento da determinação

anterior.

Pena: extinção do feito sem resolução do mérito.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0002546-93.2014.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150459 - LUZIA

LEONCIO PEREIRA (SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026329-51.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150486 - PAULO CESAR

VEGA (SP171155 - GISLENE DONIZETTI GERÔNIMO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0012175-28.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150494 - HELIO DE

ALMEIDA (SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028936-37.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150483 - LUIS ALVES

DA CONCEICAO (AC000910 - GILBERTO TADEU DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028692-11.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150484 - CLAUDETE

BATISTA BARBOZA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021342-69.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149638 - SIDNEIA DO

NASCIMENTO LIMA TOTH (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0012867-27.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150409 - ANDREA

APARECIDA NASCIMENTO (SP298861 - BEATRIZ FELICIANO MENDES VELOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo oferecida pelo

INSS.

Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para

elaboração dos respectivos cálculos.

Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos.
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Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão,

remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011991-72.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149922 - MARLI

NUNES RUSSO (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se a intimação a perita judicial, Dra. Juliana Surjan Schroeder (psiquiatra) , para o cumprimento do

despacho de 22/07/2014, no prazo suplementar de 05 (cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis.

 Cumpra-se.

 

0007705-14.2010.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150230 - CONDOMINIO

VILA SUICA III (SP140066 - ELIZABETHI REGINA ALONSO, SP051093 - FELICIO ALONSO, SP166791 -

PATRICIA REGINA ALONSO) X CLAUDIO JOSE GONCALVES JUNIOR PATRICIA LAZARINI

GONCALVES CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

Intime-se a parte autora para que cumpra a determinação contida no termo nº 6301129461/2014, no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Apresentada a documentação, vista à parte contrária, inclusive para oferecimento de proposta de acordo, se o caso.

Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 

0019865-66.2013.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149876 - GELCEY

FIENO (SP174443 - MÁRCIO FRALLONARDO, SP105374 - LUIS HENRIQUE DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Traga a CEF a cópia do contrato nº 1.5555.0275.617.3 firmado pela parte autora, bem como documentos que

demonstrem a consolidação da propriedade do imóvel para a CEF e alienação para terceiros, no prazo de 20

(vinte) dias, sob pena de preclusão.

Juntados documentos, dê-se vista à autora em 5 (cinco) dias.

Após o decurso das diligências, voltem conclusos para sentença.

Int.

 

0023184-84.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148089 - ANTONIO

CARLOS DE QUEIROZ (SP065460 - MARLENE RICCI, SP099216 - MARCIA DE ASSIS RIZARDI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 Regularizada a inicial, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do

RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de

rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0026824-95.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146991 - MARIA INEZ

ESPINDULA (SP262558 - ROBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, para aditar a inicial para nela constar o número do requerimento

administrativo de pensão por morte (NB), objeto da lide.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de
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esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial; 

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0026927-05.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148070 - LUIZ DIAS

(SP315948 - LUCAS FERREIRA FELIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019273-64.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148092 - GLORIA

HENRIQUE CARRASCOSA (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029219-60.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149667 - JARCIONE

ELIAS DE MORAIS SILVA (SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da Certidão da Divisão Médico-Assistencial de 19/08/2014, por não haver neste Juizado outro perito

especialista em Nefrologia e para evitar prejuizos à parte autora, mantenho a data da perícia agendada, porém aos

cuidados do perito Dr. José Otávio De Felice Júnior, às 18h15min..

 Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0021832-91.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149613 - FABIANA

NUEVO DE SOUZA (SP107108 - ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018457-82.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149539 - SILVANO

GOUVEIA DA SILVA (SP344445 - FABIANA AUGUSTO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022528-30.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149612 - JAIRO DE

PAULA (SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020945-10.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149631 - JOSE PAULO

DE SOUZA (SP188220 - SELMA DE TOLEDO LOTTI BAGDONAS, SP242984 - ELISANGELA MEDINA

BENINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018547-90.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149616 - MANOEL

FERREIRA DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021345-24.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149576 - ANDERSON

APARECIDO DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021408-49.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149575 - EVALDO

FRANCISCO DE ARAUJO (SP340302 - REINALDO QUEIROZ SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021409-34.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149574 - MARIVALDO

SOARES DE SANTANA (SP340302 - REINALDO QUEIROZ SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021722-92.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149629 - ANDERSON

FERREIRA DOS SANTOS ZONTA (SP181253 - ANA PAULA SMIDT LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018528-84.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149579 - MARIA

LUCIA GONCALVES FERREIRA (SP132801 - MARCIA REGINA MARTELLI CAMPOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019563-79.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149543 - ELIANA DOS

SANTOS HERRERO (SP279818 - ANDRE LUIZ OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004472-67.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150309 - LACIR

GERALDO GREGORIO (SP338362 - ANGELICA PIM AUGUSTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023221-14.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149535 - HAROLDO

PAPA (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023180-47.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149610 - MARGARIDA

ALVES FARIAS DE SOUZA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023240-20.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149532 - JOSE

MIGUEL DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023258-41.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149609 - SCARLETT

OLIVIA PARPINELLI (SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023265-33.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149530 - GILVA

GOMES SOARES DE ANDRADE (SP252388 - GILMAR DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023272-25.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149529 - LUIZ

CARLOS DA CONCEICAO (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023231-58.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149534 - LUIZ

PEREIRA BRAGA (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024599-05.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149572 - COSME

SOUZA PINTO (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007805-27.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150454 - PAULO

ROBERTO DELA MARTA (SP138689 - MARCIO RECCO, SP139304 - PATRICIA POZZI RUIZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023826-57.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149607 - MARLON

PEREIRA SINATORA (SP185821 - SANDRA SANTOS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023436-87.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149608 - GERALDA

VIEIRA DO AMARAL (SP287874 - LAISA SANT ANA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020642-93.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149577 - OSVALDO

DOS SANTOS (SP299237 - ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023302-60.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149527 - OSMAR

SANTOS MATOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023295-68.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149528 - MARIA

LUCIA CORREIA GOMES MACIEL (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024597-35.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149573 - ROMILDO

FERREIRA DE ARAUJO (SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021206-72.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149630 - PAULO

ANDRE FRANCO DE BARROS (SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024886-65.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149605 - IZILDA MARIA

SIQUEIRA SILVA (SP333222 - LETICIA LOURENZATO FERREIRA, SP333206 - CIRO PALMEIRA DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0024910-93.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149604 - JOSEFA

MARIA DE SOUZA DE JESUS (SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020076-47.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149578 - WILLIAM

RAMOS JUNIOR (SP289255 - AMANDA BORGES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023864-69.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150234 - WAGNER

SOUZA SERRA BARROS (SP290462 - FABIO FERRAZ SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023983-30.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149525 - JOAO CARLOS

TRINDADE (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020210-74.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149632 - CARLOS

ALBERTO MARCOLINO (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016904-97.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150235 - SIRLEI DE

FATIMA VIVO RODRIGUES (SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018628-39.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149538 - MARCIA

SOARES (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027259-69.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149506 - WAGNER

ALBERTO BALIEIRO (SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025645-29.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149518 - JOSE

SEVERINO DA SILVA (SP167419 - JANAÍNA GARCIA BAEZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002924-07.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149580 - ELISENA

ANANIAS (SP201804 - GLAUCO WARNER DE OLIVEIRA, SP172402 - CATIA ZILLO MARTINI,

SP243159 - ANDERSON RIBEIRO DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026320-89.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149511 - RISONEIDE

MARIA ALVES DA SILVA (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026401-38.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150233 - ELIDE

RIGAMONTTE (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025351-74.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149603 - CARLOS

ALBERTO DO AMARAL (SP316224 - LUIS FERNANDO DE ANDRADE ROCHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025469-50.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149542 - ANA PAULA
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FRANCA CRUZ (SP223749 - HUMBERTO ROMÃO BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025593-33.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149602 - APARECIDO

DE SOUZA SANTOS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025630-60.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149521 - EROMIR

BISPO DA SILVA (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002951-87.2014.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150238 - SIMONE

HELENA DA SILVA (SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025647-96.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149517 - DANIEL

LOPES BARBOSA (SP167419 - JANAÍNA GARCIA BAEZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025649-66.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149516 - LEDA COSTA

LOPES (SP167419 - JANAÍNA GARCIA BAEZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025651-36.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149515 - ROSA HITOMI

HIRAHATA (SP167419 - JANAÍNA GARCIA BAEZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025652-21.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149514 - ELIEL

FRANCISCO DOS SANTOS (SP167419 - JANAÍNA GARCIA BAEZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025655-73.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149512 - JOAO

BATISTA FERREIRA DA SILVA (SP167419 - JANAÍNA GARCIA BAEZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025639-22.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149520 - ROSIMEIRE

ALVES DAMASCENO (SP167419 - JANAÍNA GARCIA BAEZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027270-98.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149505 - JOAO

SIQUEIRA FILHO (SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026819-73.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149509 - JEOVAN

FRANCISCO DOS SANTOS (SP211725 - ANDREIA DO NASCIMENTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018292-35.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149544 - JOAO

GUALBERTO DE OLIVEIRA (SP269202 - FERNANDO CESAR PEREIRA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028556-14.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149501 - ADRIANO

PAULO DECARLI (SP227416 - VANDERLAENE DOMINGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018237-84.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149633 - LUIZ CARLOS

DE OLIVEIRA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022807-16.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149611 - CARLOS

ANTONIO FAGUNDES RIBEIRO (SP140179 - RICARDO DE ARRUDA SOARES VOLPON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022809-83.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149537 - BRUNO

ANTON SCHURR (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028186-35.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149503 - IRINALDO

JOSE DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028433-16.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149502 -

LOURIVALDO FERREIRA ARAUJO (SP252388 - GILMAR DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028705-10.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150232 - ADAIR

BASILIO DOS SANTOS (SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0028796-03.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149498 - RUDES DE
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PAULA (SP281715 - THAIS DE PAULA FANTASIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025344-82.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149571 - MIKE

BELINELO MOITINHO (SP263786 - AMANDA GALANTINI GARCIA GUEDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027683-14.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149504 - NELSON

MACIEL (SP178154 - DÉBORA NESTLEHNER BONANNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029913-29.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149597 - EDSON

TINOCO NOGUEIRA DA SILVA (SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010859-98.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149634 - EDELMAR

MENDONCA DE OLIVEIRA (SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI, SP320363 - XAVIER ANGEL

RODRIGO MONZON, SP270907 - RICARDO SANTOS DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029368-56.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149497 - LUCIANA

CORREA BENVENGO (SP265040 - RODRIGO ALEXANDRE TOMEI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029724-51.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149627 - CECILIA DE

JESUS ISIDORO (SP185821 - SANDRA SANTOS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029409-23.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149628 - ANDRE LUIZ

ALVES (SP254129 - RUI TRENCH DE ALCANTARA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029454-27.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149598 - CLAUDIO

JOSE DE OLIVEIRA (SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000733-86.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149581 - MARCIO

CESAR DE SOUSA (SP130893 - EDMILSON BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0014841-02.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150141 - TEREZINHA

ROSA DA SILVA DE OLIVEIRA (SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência emitido em

até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

 

0019280-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149127 - MARIA

NATIVIDADE MENDES DE CASTRO (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X MARIA DE

LOURDES MARTINS ALVES (SP244309 - ELAINE CRISTINA XAVIER MOURÃO) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) MARIA

DE LOURDES MARTINS ALVES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.
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0005495-27.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150423 - JULIO

TAVEIRA DOS SANTOS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em controle interno:

JULIO TAVEIRA DOS SANTOS (nasc. 03.04.63, fls.24*25 pdf.inicial) ajuizou a presente ação em face do INSS

requerendo: 1) a averbação dos períodos especiais de 06.12.88 a 02.05.91 (ARREPAR PARTICIPACOES S.A),

de 19.08.91 a 05.03.97 (COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE S PAULO), de

10.05.01 a 09.10.2013 (TECNOCURVA INDUSTRIA DE PECAS AUTOMOBILISTICAS LTDA); 2) conversão

e soma aos demais períodos urbanos comuns para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde

09.10.2013 (DER/NB 166.979.633-4), quando contava com 50 anos de idade.

No presente caso, as provas que instruem os autos, por ora, não são suficientes para constatação da exposição

habitual e permanente aos agentes descritos em todas as tarefas indicadasnos PPPs de fls. 50/55 e 64 pdf.inicial,

com apontamento de todos os profissionais responsáveis em cada época.

A autora deve apresentar prova complementar no prazo de improrrogável de trinta dias, sob pena de preclusão.

Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da Instrução

Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada exposição a

agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do

CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária

a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente

nocivo.

Com a juntada da documentação, ciência ao INSS para manifestação em dez dias e aguarde-se julgamento

oportuno em controle interno da vara.

Cumpra-se.

 

0026340-80.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150651 - MARIA

FERREIRA DO RIO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

apresente regularize a representação processual pela juntada aos autos de cópia de procuração legível e condizente

com o objeto desta ação.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0020599-59.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149447 - MASAKO

SATO (SP091830 - PAULO GIURNI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a juntada aos autos de cópias legíveis de seu

CPF e de seu RG, bem como, cópia legível e integral do processo administrativo objeto da presente lide.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0003199-95.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149672 - ALEXANDRE

TADEU REBOUCAS (SP334061 - IVANILDO MOTA SANTOS, SP188560 - MUNIR SELMEN YOUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando a certidão da Divisão Médico-Assistencial que comunica a impossibilidade do perito, Dr. Daniel

Constantino Yazbek, especialista em clínica médica e nefrologia, de realizar perícias hoje, 19/08/2014, para evitar
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prejuízo à parte autora, determino a redesignação da perícia para o dia 16/09/2014, às 10h30min, na Sede deste

Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira Cesar, São Paulo, SP, aos cuidados do mesmo perito, Dr. Daniel

Constantino Yazbek, conforme disponibilidade da sua agenda.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do processo nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012377-05.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149476 - MAYLA

CORDEIRO DE MORAES (SP179250 - ROBERTO ALVES VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita em Neurologia Dra. Carla Cristina Guariglia, em seu comunicado

médico acostado em 24/07/2014.

Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

no Sistema JEF.

Cumpra-se.

 

0016108-09.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147189 - JOSE

PEQUENO DA SILVA FILHO (SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nostermos do despacho de 27.05.2014, para a efetiva regularização do pólo ativo da demanda, imperiosa a

juntada de procuração da cônjuge e representante do autor outorgando poderes ao patrono da ação, bem como

comprovante atualizado de residência em seu nome.

Dessa forma, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada da referida documentação.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

Inclua-se o MPF no feito.

Int.

 

0010864-02.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149473 - AGNELO

SILVA DE SANTANA (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Chamo o feito à ordem.

Ao compulsar os autos verifico que em que pese o despacho de 02/06/2014 ter determinado como marco para

apresentação da contestação a data da audiência que realizar-se-ia em 17/09/2014 - audiência esta em que está

dispensadoo comparecimento das partes, não foi expedido o mandado de citação da CEF.

Assim, tendo em vista que a audiência marcada ocorreria em menos de 30 (trinta) dias e tendo em vista que não há

necessidade de comparecimento das partes ou mesmo apresentação de cálculos pela Contadoria, determino o

cancelamento da audiência de 17/09/2014.

Cite-se a CEF, para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Com o decurso do prazo para apresentação de contestação e nada sendo requeridovenham conclusos para

sentença.

Cite-se e Int.

 

0003232-22.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150064 - TANIA

REGINA FONSECA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ao perito médico para que se manifeste acerca da impugnação da parte autora, devendo fundamentar suas

conclusões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, dê-se vistas às partes no prazo comum de 10 (dez) dias. Decorrido

o prazo, tornem conclusos. Int. Cumpra-se.

 

0029050-73.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149108 - MARIA

VARLENE DA SILVA (SP267471 - JOSELANE PEDROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora:

 

Junte cópia legível de comprovante de residência, em nome próprio, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias

antes da propositura da ação ou declaração do terceiro constante do comprovante de residência, datada e assinada,

com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG, justificando a residência da parte autora no imóvel.

 

0002385-83.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150565 - ISAIAS GOMES
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RIBEIRO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize a representação processual do autor pela juntada de mandato condizente com o objeto desta ação.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0018991-26.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149678 - ALICE

SIMONATO (SP334263 - PATRICIA BONARDI, SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Postergo a análise da tutela antecipada considerando o pedido da parte autora que requer a análise da tutela após a

vinda do laudo socioeconômico.

 Outrossim, determino o agendamento de perícia social para o dia 09/09/2014, às 15h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Celina Kinuko Uchida, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0016469-26.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148058 - MARCIA

ALVES DE FREITAS ZIMERMAM (SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:
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a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da

Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0011565-60.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149330 - MARIA

LUZANI SISNANDO PRADO (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 24/06/2014: Nada a deferir, tendo em vista que o processo foi extinto sem o julgamento do mérito.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0008492-80.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147041 - ARLINE LUZIA

GAGLIATTO (SP221958 - EDIVALDO LUIZ FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, para integral cumprimento ao despacho de 25.04.2014.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

0023529-50.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147380 - ANDREIA

MARIA DO NASCIMENTO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a divergência no nome da Sra. Cícera Maria da Conceição, apresente a requerente, no prazo de 10

(dez) dias, cópia atualizada de sua certidão de casamento que demonstre eventuais alterações.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

Int.

 

0009454-74.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149698 - RODNEY

MARTINS BALDUINO (SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE, SP309357 - MAYLA

CAROLINA SILVA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes da vinda dos autos da E. Turma Recursal.

Venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0026774-06.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149058 - MARCIANO

BRAGA LOPES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias ao autor.

Int.

 

0015851-81.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150660 - JOSENILDA

ALVES BARRETO (SP330868 - STEPHANIE MARTINS CHIMATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a inicial não menciona o valor da causa, intime-se a parte autora para regularizar a exordial no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Outrossim, tendo em vista que não

consta procuração, intime-se o advogado para regularizar a representação processual no prazo de 10 (dez) dias,

também sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Após a regularização, tendo em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do

RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao
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afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de

rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0021076-82.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149131 - ANTONIO

EDUARDO FERNANDES DE FREITAS (SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023448-04.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147239 - SIMEAO DE

ALMEIDA COSTA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0023457-63.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147238 - VICENTE

RODRIGUES QUEIROZ (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020591-82.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147261 - JAIR

FERREIRA DA SILVA (SP321080 - IRIS CORDEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018668-21.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147275 - CERLI

APARECIDA DIAS SOUZA (SP200765 - ADRIANA CORDERO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0022433-97.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147945 - EDIMILSON

ALVES DIONISIO(SP065460 - MARLENE RICCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020078-17.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147266 - EVANIO

SOARES DA SILVA (SP249939 - CASSIO NOGUEIRA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021562-67.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149290 - ORLANDO

LIMA ASSIS LOPES (SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0019501-39.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147270 - MANOEL

MESSIAS DOS SANTOS (SP315177 - ANA CAROLINA REGINATTO LUCAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007072-61.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148703 - ELIZABETE

APARECIDA ROCHA (SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020793-59.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147258 - FERNANDO

SALES DA SILVA (SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0020889-74.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147255 - SEBASTIAO

NELSON ANDRIATO (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017877-52.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147276 - AIRTON

SALVADOR PEREIRA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0019584-55.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149716 - JULIO DE

SOUZA CABRAL (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0014798-65.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150224 - CARLA DE

GODOY GENNARI (SP182131 - CARLA DE GODOY GENNARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que o valor da causa deve refletir o proveito econômico pretendido pela parte autora e

considerando, ainda, que a competência pelo valor da causa tem natureza absoluta nos Juizados Especiais

Federais, intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, ajustando o valor da causa aos parâmetros previstos no art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº

10.259/2001, combinado com o disposto nos arts. 259 e 260 do Código de Processo Civil.

Após a regularização, tendo em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do

RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de

rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Intime-se.

 

0015860-43.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150748 - MILITAO

NAVES FILHO (SP064718 - MANOEL OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de documento pessoal de identidade, com data de nascimento,

documento do CPF e comprovante de residência recente, com CEP, em nome da parte, intime-se a parte autora

para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

juntando aos autos os documentos faltantes.

Caso o documento,(comprovante de residência) apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora

comprovar relação de parentesco com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada,

com firma reconhecida ou acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a

que título a parte autora reside no local.

 

0014393-73.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149766 - JOSE

ROBERTO DOS SANTOS (SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Requer o advogado da parte autora o destacamento de honorários, com fulcro no art.22, § 4º, da Lei nº 8.906/94

(Estatuto da OAB):

Concedo ao requerente o prazo suplementar de 10 (dez) dias para comprovar que a parte autora está ciente do

valor de 10% (dez por cento) a ser destacado, CONFORME CONTRATO DE HONORÁRIOS subscrito pelas

partes contratantes e por duas testemunhas devidamente identificadas e, ainda, que não antecipou, total ou
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parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais.

Referida comprovação poderá ser efetuada mediante apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias),

com firma reconhecida ou comparecimento pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para prestar

declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho.

Intime-se.

 

0017046-04.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150221 - LOURDES

POLI (SP195468 - SEBASTIÃO FERREIRA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando a petição e documento acostados aos autos em 05/05/2014, encaminhe-se o feito ao Setor de

Atendimento para regularização do nome da parte autora.

Após, tendo em vista a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0002701-92.2012.4.03.6304 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150649 - ISMAEL

BATISTA CONHE (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, DECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002396-70.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149225 - WAGNER

RODRIGUES DOS SANTOS (SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA MARQUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Vistos etc.

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de Santo André (SP), o qual é sede de

Juizado Especial Federal.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Santo André e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora tem domicílio no município de São Caetano do Sul (SP), que integra a circunscrição

territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício

pelo juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e

redistribuída a este juizado por decisão declinatória da competência. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Santo André

e determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo. 
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Dê-se baixa na distribuição.  

Intimem-se. 

 

0002683-33.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149223 - MARIO JORGE

LEME (SP342160 - CAMILA LAURA DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004840-76.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149218 - ORIVALDO DOS

SANTOS MARTINS (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027784-51.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149202 - GERALDO

VITALI (SP282223 - RAFAEL SILVA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0010414-93.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150299 - JOAO IRENO

DIAS (SP302919 - MEIRE DE OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e, diante do Princípio da

Economia Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento de cópia

integral dos presentes autos a uma das Varas Previdenciárias desta Capital, com as vênias de praxe e as

homenagens de estilo.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0020676-68.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149214 - NATALIA FARIA

SILVA DE SOUZA (SP270907 - RICARDO SANTOS DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Mairiporã (SP) , que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Guarulhos (SP).

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Guarulhos e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0023885-45.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149098 - LUIZ CARLOS

SANGALI (SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA, SP212397 - MASSARU LEANDRO YAMADA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Guarulhos, o qual é sede de Juizado Especial Federal Cível.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Guarulhos e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora tem domicílio no município de São José dos Campos, o qual é sede de Juizado Especial

Federal Cível. 

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício

pelo juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de São José dos

Campos e determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição.  

Intimem-se. 
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0030540-33.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149445 - JOSE RICARDO

TADEU MONTEIRO (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030496-14.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149446 - CARLINO LUIZ

DOS SANTOS NETO (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030551-62.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149444 - VANILDO PIRES

(SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0030018-06.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149200 - SONIA MARIA

FESCINA PEREIRA (SP178461 - AUGUSTO BARBOSA DE MELLO SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Vistos etc.

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de Osasco (SP), o qual é sede de Juizado

Especial Federal.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osasco e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0004022-27.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149220 - EUNICE

APARECIDA DE ALMEIDA COELHO (SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ ESPINOSA)

X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

A parte autora tem domicílio no município de Itaberá (SP), que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Sorocaba.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Sorocaba e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0026206-53.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149205 - LINDINALVA

CANDIDO DA SILVA (SP089095 - JOAO CHRYSOSTOMO BUENO DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora tem domicílio no município de Mairiporã(SP), que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Guarulhos.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Guarulhos e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0027391-29.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149203 - LEONITA

APARECIDA RABELO SERODIO (SP201804 - GLAUCO WARNER DE OLIVEIRA, SP172402 - CATIA

ZILLO MARTINI, SP243159 - ANDERSON RIBEIRO DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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 Vistos etc.

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de Presidente Prudente (SP), o qual é sede

de Juizado Especial Federal.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Presidente

Prudente e determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0029222-15.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149337 - ROSANGELA DE

OLIVEIRA PAIVA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba, que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Osasco.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osasco e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0002689-40.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149222 - ARILDO

FERREIRA MARQUES (SP342160 - CAMILA LAURA DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Jacareí, que integra a circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal Cível de São José dos Campos (SP).

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de São José dos

Campos e determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0024616-41.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149208 - CILAS SOUZA

ROCHA (SP256782 - VITORHUGO PALINKAS NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Cajamar (SP), que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Jundiaí (SP).

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Jundiaí e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0026841-34.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149204 - RITA MARIA

BORINI ROSSI (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Vistos etc.

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de Guarulhos (SP), o qual é sede de Juizado

Especial Federal.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo
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juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Guarulhose

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0002578-56.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149224 - FERNANDA

COSTA (SP315768 - ROGERIO LOVIZETTO GONCALVES LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Vistos etc.

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de Osasco (SP), o qual é sede de Juizado

Especial Federal.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osasco e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0026157-12.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150005 - MARCELO

MARTINS DE CERQUEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço de ofício a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da

causa e determino, por conseguinte, a remessa de cópia integral dos autos, em papel, à Justiça Estadual, nos

termos do art. 113, caput e § 2º, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa no sistema.

Intimem-se as partes.

 

0007852-98.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149216 - ABDIAS

COELHO DE SANTANA (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS, SP110023 - NIVECY MARIA DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba (SP), que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Osasco.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osasco e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0024284-74.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149209 - DAIANA MATOS

TEIXEIRA DE AZEVEDO (SP334358 - MARCELO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba, que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Osasco.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osascoe determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.
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0024114-05.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149210 - JOSE LUIS

SEVERINO DA SILVA (SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Cosmorama (SP), que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de São José do Rio Preto.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

 Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de São José do Rio

Pretoe determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0004643-24.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149219 - FRANCISCO

ANTONIO MIGUEL DE SOUSA (SP188555 - MAURÍCIO CERUTTI JUNIOR, SP054389 - EDSON SIDNEY

TRITAPEPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Cajamar (SP), que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Jundiaí.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Jundiaí e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0004942-77.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149217 - ANTONIO

CARLOS MINOSSO (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de Santo André (SP), o qual é sede de

Juizado Especial Federal.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Santo André e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0001451-28.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149227 - DORIVAL

MENDES VIANA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora tem domicílio no município de Tatuí (SP), que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Sorocaba (SP).

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Sorocaba e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0022146-37.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149213 - LEONARDO
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MARQUES PAIVA (SP282223 - RAFAEL SILVA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Vistos etc.

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de São Bernardo do Campo (SP), o qual é

sede de Juizado Especial Federal.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de São Bernardo do

Campo e determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0025277-20.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149103 - EVALDO

ATAIDE DOS SANTOS (SP340250 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Mauá, que integra a circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal Cível de Santo André.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Santo André e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0024115-87.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149246 - TIRSON

BENEDITO BENTO (SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Sorocaba, o qual é sede de Juizado Especial Federal Cível.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Sorocaba e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0030494-44.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149456 - CLAUDIO

MANOEL LUIZ DOS SANTOS (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS

PETRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Caçapava, que integra a circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal Cível de São José dos Campos.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de São José dos

Campos e determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora tem domicílio no município de Santo André, o qual é sede de Juizado Especial Federal

Cível. 

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício

pelo juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Santo André

e determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição.  

Intimem-se. 
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0030514-35.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149460 - SIDNEY

BARBOSA (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030499-66.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149461 - WILSON

BARBOSA (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0023589-23.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149211 - WANISE CARLA

DE OLIVEIRA TUROLLA (SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Santana de Parnaíba (SP), que integra a circunscrição territorial do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osasco e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0030519-57.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149199 - LUCIANO DE

JESUS BERTOCCI (SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Arujá (SP), que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Guarulhos.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Guarulhose

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0025689-48.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149207 - CARLOS

ALBERTO CONDURU DA SILVA (SP198909 - ALESSANDRA MARIA CAVALCANTE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Vistos etc.

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de Mogi das Cruzes (SP), o qual é sede de

Juizado Especial Federal.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0023523-43.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145893 - GISMALIA

BRITO DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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II - Preceitua o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.

Há que se observar, ademais, o estabelecido nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p. 76).

Na hipótese destes autos, não se configura o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porque a

parte autora, segundo consta, já vem recebendo benefício previdenciário. Assim, ausente o perigo de dano, não

restam integralmente preenchidos os requisitos legais permissivos.

Por ocasião da sentença será analisada a questão de fundo e seus aspectos.

Portanto, indefiro, por ora, o pedido de tutela de urgência.

 

III - Cite-se o réu.

 

Int.

 

0006261-08.2013.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149977 - JOSE JOAQUIM

DA SILVA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Ratifico os atos anteriormente realizados.

Cite-se.

 

0007651-85.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301137891 - JOSE DOMINGOS

ROCHA MATOS (SP218589 - FABIANA DOS SANTOS MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido da parte autora tendo em vista que foi declinada a competência deste Juízo, sendo remetido para

uma das varas de acidente do trabalho da Justiça Estadual.

 Dessa forma, o pedido deve ser encaminhado ao Juízo competente por ter óbvia natureza de infringente, já que

para este fim não se prestam os Embargos de Declaração.

 Ademais, nada a decidir em relação a petição juntada em 07/08/2014.

 Cumpra-se.

 

0024800-94.2014.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301144438 - NEUSA

CERQUEIRA BOAVENTURA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando a impugnação da parte autora entendo plausível a realização de perícia médica na especialidade de

neurologia ante a função desempenhada pela parte autora e tipo de moléstia por ela apresentada.

Por outro lado, indefiro o pedido de antecipação de tutela tendo em vista que não restou constatada eventual

incapacidade atual, mas tão somente um período pregresso de incapacidade.

Desta feita, determino a remessa dos autos ao setor de perícia para que seja agendada perícia na especialidade

médica de neurologia.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0008404-13.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149319 - MARCOS

ANTONIO BILENK (SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por Marcos Antonio Bilenk em face do INSS, pleiteando a concessão do benefício

auxilio acidente a partir da cessação do benefício auxílio doença, sob a alegação de encontrar-se incapacitada para

o trabalho.

 

Determinado a regularização do feito com apresentação de comprovação do requerimento administrativo em

20.03.2012, tendo a parte autora requerido a reconsideração do despacho em 26.03.2012, o qual foi deferido em

16.04.2012.

 

Designada perícia em 28.05.2012 e, apresentados quesitos pelo autor em 04.06.2012.
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Apresentado laudo pericial em 19.07.2012, o INSS em 31.07.2012 requereu a apresentação do prontuário médico

para indicação da data do início da incapacidade.

 

A parte autora manifestou-se em 09.08.2012.

 

Em 13.08.2012, determinado a expedição de ofício ao Hospital da Gloria para apresentação do prontuário médico,

o qual foi cumprido em 24.09.2012 com apresentação dos referidos documentos.

 

Prestados esclarecimentos em 15.10.2012 e 18.10.2012.

 

Instadas a se manifestarem sobre os esclarecimentos, a parte autora manifestou-se em 23.10.2012.

 

Em 21.01.2013 proferida sentença julgando procedente o pedido, tendo o INSS sido intimado em 01.02.2013 e

apresentado recurso em 08.02.2013.

Instadaa apresentar contrarrazões em 13.02.2013,a parte autora permaneceu silente, requerendo apenas a

expedição de ofício para cumprimento da sentença (21.03.2012), o qual foi deferido em 22.03.2013.

Expedido ofício e certificado o cumprimento em 19.06.2013.

O v. acórdão proferido em 01.07.2013 rejeitou o recurso interposto, transitando em julgado em 07.11.2013.

 

Proferida decisão determinando a execução da sentença em 08.11.2013, com publicação em 13.11.2014 e

intimação do INSS em 09.01.2014.

 

A parte autora manifestou-se em 10.03.2014 requerendo a execução do julgado.

 

É o relatório. DECIDO.

 

No caso em tela verifica-se que embora não tenha ocorrido a citação, verifica-se que a primeira oportunidade de

manifestação do INSS ocorreu em 11.06.2012 quando intimada do despacho que designou perícia médica e

facultou as partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico (28.05.2012), prosseguindo-se a

ação com intimação do INSS de todos os atos processuais, inclusive com manifestação destes, constata-se que foi

concedido ao INSS oportunidade para se manifestar, inclusive alegar eventual nulidade, na primeira oportunidade

tendo sido intimado em 11.06.2012 para apresentar quesitos e indicar assistente técnico contudo, permaneceu

inerte. Assim sendo, cumpre-se a aplicação do disposto no artigo 245 do CPC:

 

Art. 245. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos autos,

sob pena de preclusão.

Parágrafo único. Não se aplica esta disposição às nulidades que o juiz deva decretar de ofício, nem prevalece a

preclusão, provando a parte legítimo impedimento

 

Assim sendo, considerando que a presente ação foi sentenciada e transitada em julgado, determino o

prosseguimento da execução do julgado, utilizando para aplicação de juros e correção monetária a data da

intimação do INSS para manifestação nos autos, momento em que poderia alegar eventual nulidade, no caso dos

autos a data de intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico - 11.06.2012.

 

Int.-se. Cumpra-se.

 

0001436-21.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148554 - JORGE

FRANCISCO DA SILVA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Int.

 

0029388-47.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146137 - MANOEL DE
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SOUZA MORGADO (SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intimem-se. Cite-se.

 

0023610-96.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149052 - RAIMUNDO

RAMOS BARBOSA (SP158295 - FRANCISCO URENHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, o indeferimento administrativo do benefício recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Aguarde-se oportuno julgamento, conforme pauta de controle interno.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Sem prejuízo das determinações supra, concedo à parte autora, se for o caso e já não tenha juntado aos

presentes autos, o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar cópia integral e legível do processo administrativo

relativo ao pedido, contendo, principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do

indeferimento do benefício, assim como eventuais CTPS, carnês de contribuição, formulários relativos a tempo

laborado em condições especiais, procurações dando poderes aos subscritores de tais formulários e laudos

periciais, sob pena de preclusão.

Ressalte-se que a parte autora está assistida por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias

de qualquer processo administrativo, nos termos do Estatuto da OAB.

Nesse caso, as providências do juízo só se justificam ante a comprovada resistência do órgão ou instituição

competente para fornecer a documentação para instruir o processo.

Intimem-se as partes.

 

0027485-74.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301133403 - ROBERTO

RUSSO (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Faculto à parte autora, no prazo de sessenta dias, apresentar todos os documentos que visem à comprovação do

trabalho sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente,

nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Cite-se. Intime-se.

 

0011211-35.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148552 - VITORIA

SANTOS SANTANA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se.

Int.

 

0005963-25.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149668 - BEATRIZ ASSIS

MAXIMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) CLARO S/A

(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES, SP103650 - RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA

CARVALHO)

Vistos, etc.

Considerando o ofício expedido em 25.04.2014 com AR positivo em 14.07.2014, expeça-se novo ofício à Agência

da Caixa Economica Federal - CEF, Número 0228-3, localizada na Rua Conde de Bonfim, n.º 302, CEP 20520-

054, Rio de Janeiro - RJ, para que apresente cópia do contrato de parceria com a Claro, bem como o débito
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automático, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de desobediência.

 Cumpra-se.

 

0027870-22.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301144450 - SILVIO BRAZ

VELOSO (SP299160 - DOUGLAS ORTIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 29/08/2014, às 10h30min, aos cuidados do

perito Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0030142-86.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150294 - ALEXANDRA

CREMONEZI SANT ANNA (SP053817 - ELISABETE SANT ANNA DE ABREU) MAURICIO SANT ANNA

DE ABREU (SP053817 - ELISABETE SANT ANNA DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Isto posto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

 

Cite-se a ré. Intimem-se.

 

0027860-75.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150087 - JOICE MOREIRA

DE CAMPOS (SP254002 - ZULEIKA MIRANDA PASSOS DE LIRA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial deve ser deferido.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, afirma a autora que em 13/03/2012 encerrou a conta corrente (Petição de 09/05/2014 - docs. em

pdf fls. 14/19) e que em 30/08/2012 a ré inseriu o nome da autora no rol dos inadimplentes. A autora foi

informada pela ré que seria retirada referida restrição, haja vista o equívoco. No mês de abril de 2014 a autora

requereu cartão de crédito junto ao banco e foi informada sobre apontamento no SPC/SERASA. Novamente ao

contactar banco foi informada por funcionários que foi um equívoco, mas não retiraram o seu nome do cadastro de

inadimplentes.

Instada a se manifestar sobre o pedido de antecipação de tutela, a CEF não impugnou especificamente os fatos

alegados pela autora.

Nota-se, portanto, ao menos neste juízo de cognição sumária, que há verossimilhança nas alegações da autora.

De outro lado, a inclusão ou manutenção do nome da autora em cadastro de inadimplentes configura risco de dano

de difícil reparação, na medida em que pode resultar em restrições de acesso ao crédito, além de macular o nome

da autora na praça e estigmatizá-la como má pagadora.

Diante do exposto, DEFIRO a medida antecipatória pleiteada, para o fim de determinar à ré que promova a

exclusão imediata do nome da autora dos cadastros de inadimplentes (em especial, SERASA e SCPC).

Oficie-se com urgência para cumprimento em 5 (cinco) dias.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte: Mantenho a data agendada no sistema para a

realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que as partes ficarão

responsáveis por trazer as testemunhas e todas as demais provas que entenderem relevantes para a instrução do

feito.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.
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0028438-38.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148878 - MARIA HELENA

SANTOS (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 08/09/2014, na especialidade de Ortopedia, às 17h00 aos

cuidados do perito Dr. Wladiney M. R. Vieira, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º

Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0013872-42.2013.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149441 - EDUARDO DE

SOUZA (SP283511 - EDUARDO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE)

Vistos, etc.

Considerando a alegação da parte autora da existência de supressão de documentos quando da chegada dos autos

para digitalização à este Juízo, embora a numeração sequencial constante nos documentos digitalizados esteja

correta, providencie a Secretaria a verificação e confronto do processo físico com o digitalizado, certificando nos

autos a regularidade do mesmo caso seja verificado eventual anômalia.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

 

0013084-70.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149053 - GUILHERME

MATEUS GOMES SANTOS (SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

 Tendo em vista que a matéria tratada nos autos em princípio dispensa a produção de prova em audiência, cancelo

a audiência designada, mantendo-a no painel de audiências apenas para organização dos trabalhos do Juízo.

 Concedo a parte autora o prazo de 10(dez) dias, para informar quem são os autores da ação, e aditar a inicial, se o

caso, haja vista que a exordial indica Guilherme Mateus Gomes Santos, representado por sua mãe Marcela

Cristina Gomes Santos, no corpo na petição " os requerentes" e em outras manifestações, aponta "Guilherme e

outra". No mesmo prazo, deverá esclarecer se ambos requereram o benefício administrativamente.

 Na hipótese de aditamento à inicial, remetam-se os autos ao Setor de Atendimento para cadastrar a co-autora

Marcela Cristina Gomes Santos no pólo ativo do feito.

 Satisfeita a determinação, cite-se. 

Intimem-se.

 

0025125-69.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149682 - LOURIVALDO

JOSE DE OLIVEIRA (SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia social para o dia 12/09/2014, às 16h00min, aos cuidados do

perito assistente social, Vicente Paulo da Silva, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do
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seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0023671-54.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149646 - OSMAR JESUS

COSTA (SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícias médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 10/09/2014, às 14h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Simone Narumia, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 11/09/2014, às 15h00min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Bechara Mattar Neto, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César -

São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0022890-32.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148823 - MOISEIS

FAGUNDES DA ROCHA (SP065460 - MARLENE RICCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0026311-30.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149890 - ADEGILDA

BELIZARIO DA SILVA (SP246912 - VERALICE SCHUNCK LANG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 29/08/2014, na especialidade de Neurologia, às 10h30min aos

cuidados do perito Dr. Bernardo Barbosa Moreira, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º

Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     695/1725



0014673-97.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150125 - REGINALDO

ALVES DE SOUZA (SP264800 - LEANDRO TEIXEIRA RAMOS DA SILVA, SP340778 - PAULO COSTA

FREIRE, SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 11/09/2014, às 18h00, aos cuidados do perito Dr. Roberto

Antonio Fiore, especializado em Clínica Geral e Cardiologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Intimem-se as partes.

 

0000207-35.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149911 - MARCELO

MONTE SIAO DE CAMPOS (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o prazo para reavaliação da parte autora esgotou-se, dou prosseguimento ao feito e designo

exame pericial aos cuidados do Dr. Mauro Zyman (Ortopedista), a se realizar no dia 09/09/2014, às 10:30h, neste

Juizado, situado na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017402-96.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148996 - RAQUEL

FERNANDES (SP316566 - ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as novas alegações formuladas pela parte

autora e sobre a documentação médica adicional por ela apresentada (petições de 17/06/2014 e de 07/08/2014),

ratificando ou retificando as conclusões do laudo, notadamente quanto à data de início da incapacidade.

O perito deverá esclarecer, ainda, se é possível verificar a permanência de incapacidade laborativa da parte autora

no período compreendido entre 12/02/2012 e 12/09/2013, que corresponde ao intervalo de tempo entre os

benefícios de auxílio-doença NB 31/542.658.844-5 (DIB 12/09/2010 e DCB 11/02/2012) e NB 603.294.787-8

(DIB 13/09/2013 e DCB 10/03/2014).

Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo comum de 10 (dez)

dias.

Sem prejuízo, passo a analisar o pedido da parte autora de antecipação dos efeitos da tutela.

A concessão da tutela antecipada depende da presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, in

casu, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

A concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez exige, nos termos dos arts. 42 e 59

da Lei n.º 8.213/91, o cumprimento dos requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da carência de 12

(doze) meses, prevista no art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91; (c) incapacidade para o trabalho; e (d) filiação

anterior à doença ou lesão causadora da incapacidade.

No caso dos autos, quanto ao preenchimento dos requisitos referentes à qualidade de segurado e carência, dúvidas

não existem, vez que a autora auferiu benefício por incapacidade de 13/09/2013 a 10/03/2014.

Por sua vez, a perícia judicial atestou a incapacidade laborativa total e temporária da parte autora, ao menos, desde

17/04/2013.
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Portanto, presente a verossimilhança das alegações.

Por sua vez, dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, infere-se o risco de dano irreparável.

Nesse sentido, presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos

da tutela para o fim de determinar a implantação do benefício previdenciário de auxílio-doença.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida.

Oficie-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0001985-06.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301149857 -

SELMA ALVES OLIVEIRA BARBOSA (SP329092 - LIVIA DUARTE RODRIGUES MORAES BUENO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Tendo em vista negativa de intimação, agendo nova data de audiência de instrução e julgamento para 08/10/2014,

às 15 horas, com necessária presença das partes e suas testemunhas. Intime-se autora por Oficial de Justiça. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DOJUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6301000149 

LOTE 52872/2014

 

0055110-54.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057019 - SONIA CONDE DA SILVA

(SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do recebimento do

recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a parte recorrida

intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do(s) relatório(s) médico(s) de esclarecimentos anexado aos autos.  

 

0039341-69.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058264 - TEREZA DE JESUS CAMPOS

(SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061295-74.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058266 - FRANCISCO VALMITERMO

ARAUJO (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061321-72.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058267 - FABIO PARIS (SP191761 -

MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050206-54.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058265 - MARIZA LAURENTINO DA

SILVA (SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) 

FIM.

 

0042347-50.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057028 - PATRICIA ALMEIDA UCHOA
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(SP092246 - SAULO BEREZOVSKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista decisão proferida nestes autos de declínio de competência, torno sem efeito o ato ordinátorio por

mim expedido em 18/08/2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, em cumprimento ao item 2 do despacho retro, dou

ciência às partes do parecer da Contadoria Judicial para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0050793-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058454 - ROBERTO BAPTISTA (SP138058

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043515-92.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058440 - MARIA DAS GRACAS DE

SOUZA CRUZ (SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039885-91.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058432 - NAIR LUCIA FERREIRA

(SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044280-34.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058442 - NELSON SOARES SILVA

(SP161756 - VICENTE OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053223-35.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058456 - FRANCISCA ARCANJO DE

BARROS (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055131-30.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058463 - MARIA CUSTODIA DE SA

(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030572-72.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058412 - ADEILDO ALVES DOS SANTOS

(SP285300 - REGIS ALVES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048847-06.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058452 - MARCIA GOMES DA SILVA

SANTOS (SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045197-48.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058445 - TEREZA MACIEL LIMA

(SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043256-63.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058439 - CARLITO ALVES DE LIMA

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053295-22.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058457 - FRANCISCO DE ASSIS

ALMEIDA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042869-19.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058437 - MARGARIDA DE JESUS

RODRIGUES (SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) VICTORIA CHARRUA DE JESUS

RODRIGUES (SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032351-62.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058418 - ROBERTO MARTINS DE

SOUZA (SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO, SP207171 - LUIS GUILHERME

LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064391-39.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058465 - ANTONIO MARINHO DOS

SANTOS (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053755-72.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058459 - FERNANDA FREDERICO

BEZERRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035075-73.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058421 - EDIMILSON DE JESUS

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0054655-31.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058461 - NADIR RIBAS DOS SANTOS

(SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042638-21.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058436 - ROSANGELA BENITO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044052-54.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058441 - WASHINGTON ALEXANDRE

COVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036996-67.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058427 - CATIA REGINA PEDRO LIMA

(SP262799 - CLÁUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036342-46.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058425 - SERGIO EDGARD DE PINHO DE

OLIVEIRA FERNANDES (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES,

SP321307 - PAULO SERGIO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048166-36.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058451 - ISABEL LUCIA SALES MOURA

(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039867-70.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058431 - VERALUCIA RIBEIRO

GHIRALDELI (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042885-36.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058438 - JOAO SOARES DOS SANTOS

(PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031384-51.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058414 - MASAMITI HARADA

(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032336-30.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058417 - DEOLINDA IRENE FAVOTTO

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047920-40.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058449 - VANESSA FERREIRA

CATALANO (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055102-77.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058462 - CARLOS ANDERSON DOS

SANTOS (SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055690-84.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058464 - CICERA ALEXANDRE DA

SILVA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035327-76.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058422 - GUSTAVO PERUZZI DA SILVA

(SP299857 - DÉBORA GONÇALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054314-05.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058460 - MARIA SALETE DOS SANTOS

(SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040930-04.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058434 - FLORACI DE ALENCAR

FIGUEIREDO ROCHA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 -

TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046265-33.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058447 - ROBSON DOS SANTOS SOUSA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040019-21.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058433 - MARCELO DOS SANTOS

MACIEL (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044640-61.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058444 - EDNALDO SANTANA DOS

SANTOS PASSOS (SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036257-94.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058424 - CARLINDO MENDES
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MACHADO (SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038061-68.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058429 - GICELIA LIMA DA

CONCEIÇÃO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041118-26.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058435 - MARIA GORETH DE LIRA

GOMES (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036074-26.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058423 - IRACEMA HENGLES

CAVALHEIRO DE MORAES (SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032791-92.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058419 - JOSE ANTONIO ROSA DIAS

(SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049474-10.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058453 - MARIA DO CARMO DOS

SANTOS (SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047916-03.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058448 - BARBARA MARIA DOS

SANTOS (SP198686 - ARIANA FABIOLA DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052273-94.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058455 - MARIA DE FATIMA

BITENCOURT (SP309402 - WAGNER RIBEIRO, SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053475-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058458 - MARCELO DA SILVA

(SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0039304-08.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301053771 - ELAINE GONCALVES DA

SILVA (SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) XSPPREV - SAO PAULO PREVIDENCIA

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 0609263/2014 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para que as partes fiquem cientes de que,

por necessidade de readequação da pauta de instrução e julgamento deste Juizado, houve o reagendamento de

todos os feitos abaixo, de modo que devem ser consideradas AS NOVAS DATAS DE AUDIÊNCIAS constantes

da planilha que segue.Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 0609263/2014 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para que as partes fiquem cientes

de que houve o CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO anteriormente

agendada nestes autos, visto que primeiramente serão encaminhados para a CENTRAL DE

CONCILIAÇÃO e, posteriormente, quando do seu retorno, será feita conclusão à Vara de origem, para

regular processamento do feito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0041564-58.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057934 - EDUARDO CRISTIANO KASAI

(SP194084 - ADRIANA PROCÓPIO CORREIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047807-18.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058041 - FRANCISCO LOPES MORENO

(SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034805-78.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057813 - PEDRO RODRIGUES SANTOS

(SP155419 - FABSON TEIXEIRA CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0058280-97.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058181 - VALMIR CANDIDO DA SILVA

(SP275959 - VIVIANE MARIA DA SILVA MELMUDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048902-83.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058064 - ERONITA DE FARIAS SILVA

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO
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YOSHIHITO NAKAMOTO)

0053729-74.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058151 - TADEU OZEAS FRANCISCO

DA SILVA (SP202560 - FILOGONIO JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047114-34.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058031 - ADRIANO MANZANO

CANIETO (SP192116 - JOÃO CANIETO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041911-91.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057942 - ROGERIO OLIVEIRA QUEIROZ

(SP281709 - ROGÉRIO OLIVEIRA QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0062883-19.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058220 - RICARDO LEMES COURA

(SP193053 - PATRICIA PAULA COURA LUSTRI DOS SANTOS, SP303077 - GRACIELA MARTINS

MACHADO, SP325950 - THIAGO COURA CONDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0043746-17.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057965 - ROMEU ALEXANDRE

SARAGIOTTO FILHO (SP161402 - ANDRÉA ALVARES MACRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034010-72.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057790 - JOSE VALMIR FERREIRA

COSTA (SP283252 - WAGNER RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038717-83.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057878 - SANDRA REGINA KUHL

FERNANDES SILVA (SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0049122-18.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058070 - MAURA BORGES DE ABREU

(SP314661 - MARCEL BORGES DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724-

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0053415-31.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058147 - NOEMIA ROSA ALVES

(SP242916 - EDUARDO PIRES DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0047965-73.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058045 - CONDOMINIO RESIDENCIAL

PORTAL DA VILA PRUDENTE (SP207758 - VAGNER DOCAMPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051794-62.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058125 - CRISTIANO CARLOS LOPES

LEITE (SP199774 - ANA CAROLINA FREIRES DE CARDOSO ZEFERINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038137-53.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057864 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

(SP257496 - RAFAEL MENDES MANDIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035585-18.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057825 - CARLOS NEI FERNANDES

BARRETO JUNIOR (SP310937 - HELOISA COSTA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050070-23.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058093 - GUSTAVO HENRIQUE CUNHA

DE SOUZA (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) GABRIELA FERREIRA ALVES (SP251150 -

DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041208-63.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057927 - SHEYLA DOS REIS COUTINHO

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049904-88.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058088 - ADALBERTO RIBEIRO DA

SILVA (SP177033 - FERNANDA BALDOINO DO NASCIMENTO YAMAMOTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050510-19.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058104 - LUCIANO ARAUJO DUARTE

(SP155999 - ALVANOR FERREIRA DE SOUZA, SP111207 - ANTONIO CARLOS FERNANDES

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038719-53.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057879 - LUZIA GUIMARAES ROCHA

DOS REIS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047360-30.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058034 - RAIMUNDO CABRAL

MACHADO (SP104325 - JOSE CICERO DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048447-21.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058056 - EMILIA EVANGELISTA

FERREIRA (SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044885-04.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057993 - IRINEU MONTEIRO DA

ROCHA (SP083776 - JURANDIR BERNARDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049504-74.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058080 - ROBSON GUEDES DE LIMA

(SP333243 - THIAGO ENCHIOGLO DE LIMA, SP331866 - LEANDRO VASCONCELOS DANTAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031423-77.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057754 - JADSON DOS SANTOS

(SP297620 - JULIANA GARCIA VALEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041957-80.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057943 - LUCIA DE FATIMA LEITE DE

MELLO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0060349-05.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058199 - SUELENE MARTINS FEITOZA

(SP205706 - MARIA CRISTINA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0057280-62.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058171 - MARIA DOS SANTOS

OLIVEIRA (SP267553 - SILVIA REGINA DESTRO PEREIRA DIAS, SP268818 - NANCI TERESA FELIX

ZUAN CARMONA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0033694-59.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057785 - NATALINO SOIER DE MACEDO

(SP172278 - ALEXANDRE MULTINI MIHICH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048046-22.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058048 - CONDOMINIO START LIFE

(SP135008 - FABIANO DE SAMPAIO AMARAL, SP016210 - CARLOS EDUARDO DE SAMPAIO

AMARAL) X SIMONE TOMIATTI MARTINEZ CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041068-29.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057918 - MARIA DE LOURDES

FONTENELE GOMES (SP182562 - NASSER MOHAMAD TOHMÉ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0060346-50.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058198 - NELSON DOS SANTOS PEREZ

(SP244386 - ALESSANDRA DOS SANTOS CARMONA LAURO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043612-87.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057959 - DELSON OLIVEIRA DA SILVA

(SP325829 - DORIVAL DIAS PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034318-11.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057798 - MARYSANGELO CARVALHO

CALO (SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0040575-52.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057914 - ANA LUCIA DE AQUINO

CORREIA BARROS (SP317179 - MARIA LEIDE ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0061820-56.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058213 - TELMA NICODEMOS ALVES

(SP272539 - SIRLENE DA SILVA BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032492-47.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057769 - SUZANNE MARTINS CASTRO

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036417-51.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057836 - PETRONIO SOARES DA ROCHA

(SP288018 - MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0048899-31.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058063 - JOSE AILTON DA SILVA

(SP336357 - RAIMUNDO MARQUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050578-66.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058106 - LUIZ ANGELO CASTANHARO

BEBEDOURO EPP (SP333357 - CINTYA DESIE NETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043537-48.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057958 - JOSE DA SILVA (SP304035 -
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VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044425-17.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057979 - NEIDE QUITERIA DA COSTA

(SP035284 - ANTONIO VICENTE DA GRACA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041185-20.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057926 - LAERCIO MORAES DA SILVA

(SP317910 - JOSE EUDES FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032691-69.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057773 - SAMUEL DE SOUZA FRAGA

(SP215672 - VANDER MARCIA AMARAL CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0041089-05.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057919 - FRANCISCO SOARES MELLO

(SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) EDINILZA MACEDO FIGUEIREDO (SP185446 -

ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050595-05.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058108 - TATIANE MARIA LEITE

MARQUES (SP308045 - GISELE DA CONCEIÇÃO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037680-21.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057857 - ADI PEREIRA DE AZEVEDO

SANTOS (SP067661 - WILSON SOUZA COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044703-18.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057988 - FRANCISCO CLAUDIO

BEZERRA DE SOUSA (SP340622 - SANDRA FERREIRA ANGELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050033-93.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058092 - COSTANZO DE FINIS

(SP238602 - COSTANZO DE FINIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050787-35.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058113 - MARILDA PEREIRA SIMOES

(SP253528 - SONIA DE ALMEIDA ZAMARIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037020-27.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057848 - KARINA CHAGAS DA SILVA

(SP309547 - JULIAN JUNQUEIRA RILLO) RENATO DE JESUS BEZERRA (SP309547 - JULIAN

JUNQUEIRA RILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0038607-84.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057873 - EDUARDO GEMIGNANI

(SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049548-93.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058081 - IRIARTE VIDROS E CRISTAIS

LTDA ME (SP130205 - ISABEL CRISTINA SACUTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0064015-14.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058234 - GUILHERME PATROCINIO

RAMOS (SP076146 - CARLOS AUGUSTO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0039626-28.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057899 - WELLINGTON JONES (SP279024

- THOMAZ MORENO ALTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0056439-67.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058168 - HILDA LOPES (SP250042 -

JOÃO HENRIQUE ROMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0063820-29.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058229 - RAFAEL MARINELLI

(SP129669 - FABIO BISKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0050324-93.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058099 - JANAINA CRISTINA

EUGENIO DINIZ (SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045086-93.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057996 - DENIS ALVES (SP308452 -

CLAYTON OLIVEIRA DE BARROS, SP283570 - MARCO AURELIO PIZZA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0058141-48.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058176 - ANTONIO NOGUEIRA

(SP294582 - JOÃO SARAIVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)
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0050807-26.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058114 - ISAIAS STEINBERG (SP348343

- EMANUELLE CRISTINA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036613-21.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057839 - MYRNA NUNES (SP115161 -

ROSE APARECIDA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0048050-59.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058049 - ROBERTO MARQUES DE

SOUZA (SP340250 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034331-10.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057799 - CLAUDIA LUPO MEDINA

(SP170018 - ROSANA GOMES BASTOS DE OLIVEIRA, SP270767 - DANIEL BUSHATSKY, SP315462 -

VINICIUS VAGNER DE OLIVEIRA, SP089249 - SERGIO BUSHATSKY) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034421-18.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057802 - JOAO RAMALHO (SP151551 -

ADAO MANGOLIN FONTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0032405-91.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057768 - PAULO SERGIO DO LAGO

(SP278406 - RODRIGO DO LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0034297-35.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057797 - ROBSON DOS SANTOS MELO

(SP344339 - ROBSON DOS SANTOS MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0036116-07.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057833 - SAUL JARBAN RODRIGUES

(SP323610 - TAMARA HELENA RODRIGUES CESTARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049788-82.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058085 - ALDO CARDOSO DA SILVA

(SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045621-22.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058009 - FABIO JOSE PRIMON

PEREIRA DE REZENDE (SP196784 - FABIO JOSÉ PRIMON PEREIRA DE REZENDE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0061030-72.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058207 - MARIA DE LOURDES DOS

SANTOS (SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0037890-72.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057861 - FRANCISCO ALDENIR

RUFINO DA SILVA (SP307122 - LUIZ CLAUDIO GONÇALVES DE LIMA) X HIRASAKA & HIRASAKA

LTDA - ME (LOTéRICA Pé QUENTE) ( - Hirasaka & Hirasaka LTDA - ME (Lotérica Pé Quente)) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035857-12.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057829 - HILDEJANE DOS PASSOS

GOMES (SP152694 - JARI FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050474-74.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058103 - WILIAN SILVA LEOPOLDINO

RESENDE (SP333799 - WILIAM SILVA LEOPOLDINO RESENDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0055381-29.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058166 - FLORISVALDO GONCALVES

DA ROCHA (SP221415 - LIGIA MARIA NISHIMURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0030624-34.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057744 - DOLORES CABRA DE

MEDEIROS (SP191880 - FLAVIO EDUARDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034736-46.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057812 - JOSE ANTONIO DA SILVA

(SP230870 - JOÃO HENRIQUE RIBEIRO REZENDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0058275-75.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058180 - JOSE CARLOS DO

NASCIMENTO (SP317597 - SIMONE YUMI VIOTTO DE OLIVEIRA, SP094696 - MIGUEL ROBERTO

GOMES VIOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0043721-04.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057963 - ELIANA COUTO DE ALENCAR

(SP158780 - HUMBERTO PENALOZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0058284-37.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058182 - FRANCISCO FABIO DE
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OLIVEIRA COSTA (SP220548 - FERNANDO FIOREZZI DE LUIZI, SP321798 - ALEXSANDRO OTAVIO

DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0032836-28.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057775 - JOAO RAFAEL DOS SANTOS

SILVA (SP097235A - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048286-11.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058053 - AZENIR FIGUEIREDO

FLORENCIO (SP241892 - ARIELLA D`PAULA RETTONDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036842-78.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057843 - MARIA DAS GRACAS DA

SILVA XAVIER (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0042334-51.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057946 - MATHEUS MIRANDA

OLIVEIRA (SP286750 - RODRIGO MAGALHÃES COUTINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037896-79.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057862 - SEVERINA CANDIDA

GUIMARAES (SP186737 - HALF VALÉRIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050359-53.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058100 - SONIA PIO CERQUEIRA

(SP248802 - VERUSKA COSTENARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041178-28.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057925 - ADAIR VENTURA DA SILVA

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0060935-42.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058206 - DAISE APARECIDA DE

ARAUJO (SP306443 - EDSON PAULO EVANGELISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0059473-50.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058190 - JOAO ZACARIAS DE LIMA

(SP059288 - SOLANGE MORO) X FLAVIA DA SILVA STUTZEL CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0058113-80.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058175 - VANDETE DOS SANTOS UEMA

(SP065729 - ANA CELIA ZAMPIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0036400-15.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057835 - GABRIEL SEBASTIAN

RAPHAELO LUNA LOPEZ (SP345940 - ARTHUR VIANA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034620-40.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057810 - CONDOMINIO RESIDENCIAL

PAINEIRAS (SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036163-78.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057834 - SONIA FORNAZARI PIRES

(SP323610 - TAMARA HELENA RODRIGUES CESTARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0037882-95.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057860 - ANDRE LUIZ DA SILVA

(SP231351 - TEREZINHA FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0045388-25.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058002 - CLEIDIVAL SOUZA DE

OLIVEIRA (SP309641 - GISLAINE SILVA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045270-49.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057999 - GILDA MARIA DOS SANTOS

(SP339523 - ROBERT WELLINGTON CATOSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049940-33.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058089 - DIOLIA FERREIRA SANTANA

(SP134738 - MARISA BALADO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0057211-30.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058170 - SONIA REGINA DA SILVA

(SP086790 - MARCIA APARECIDA FERACIN MEIRA, SP087191 - BEATRIZ ALMEIDA ELIAS DE LIMA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0051464-65.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058119 - RITA DE CASSIA CANOLA

(SP261968 - VANDERSON DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045014-09.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057994 - MARIA BELIZARIA DA SILVA
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(SP206819 - LUIZ CARLOS MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044080-51.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057970 - GERALDO JOSE SANTOS DA

SILVA (SP307107 - JOSE WILSON DE ABREU RIBEIRO, SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI

DOURADOR RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0043855-31.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057967 - FLORENCIO DE ALMEIDA

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0057573-32.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058173 - RAQUEL DE ALMEIDA

BARBERINO (SP215698 - ANDERSON DE MENDONCA KIYOTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

0032238-74.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057767 - ROGERIO EDUARDO

MACHADO (SP176423 - SIMONE PAULA DE PAIVA GÊ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031082-51.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057750 - CILENE QUITERIA DA SILVA

(SP299467 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) FRANCISCO NOGUEIRA CAMPOS (SP299467 - LUIZ

ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0053714-08.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058149 - WALDIMEIRE FLOR (SP143678 -

PAULA CRISTIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0044287-50.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057976 - ALANA CARIZA FERREIRA DE

SOUZA (SP342975 - ELAINE MARTINS BELINSKI CALIXTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037165-83.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057850 - MICHEL MELILLO CARNEIRO

(SP275533 - NATALY BRAVO) X CONSTRUDECOR S/A TELHANORTE (SP084786 - FERNANDO

RUDGE LEITE NETO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) TELHANORTE (SP154733 - LUIZ ANTONIO GOMIERO JÚNIOR, SP183333 - CLEVERSON

GOMES DA SILVA)

0048279-19.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058052 - HENRIQUE TEDESCO (SP275552

- RENATO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0035740-21.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057828 - NOEMI KLAYNER MARKUS

(SP080568 - GILBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041142-83.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057922 - JOSE RAIMUNDO JESUS DE

CARVALHO (SP152666 - KLEBER SANTI MARCIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031221-03.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057752 - RIVADAVIA ALVES SAMPAIO

(SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048633-44.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058059 - LEANDRO PETRONE

(SP117450 - EDIMARA NOVEMBRINO ERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0059494-26.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058192 - ROGERIO GONCALVES

BERTOLDO (SP235149 - RENATO DE SOUZA, SP217224 - LEANDRO OLIVEIRA TORRES LACERDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033853-02.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057786 - LIESE ZAVAREZE (SP264734 -

LEANDRO SANTOS SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0036603-74.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057838 - PATRICIA HELENA DOS

SANTOS (SP115161 - ROSE APARECIDA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063851-49.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058231 - ANDREIA FERNANDES

CEZARIO DA SILVA (SP314218 - LUCINEUDO PEREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065413-93.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058243 - JOANA MARIA DE ALMEIDA

(SP306835 - JOSE ROBERTO BERTOLI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     706/1725



0032652-72.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057772 - MIRIAM GONCALVES DE

FREITAS (SP309624 - DANILO AMATE PESSINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048061-88.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058051 - DENISE ANGHEBEN (SP180541 -

ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033199-15.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057781 - FLAVIO DOS SANTOS

(SP113811 - MARCO ANTONIO AGUIAR NICOLATTI, SP234268 - EDSON DE JESUS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034588-35.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057809 - ANTONIO MATIAS LIMA

(SP123286 - ALCIDES RODRIGUES, SP284423 - FRANCISCA ASSIS DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040583-29.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057915 - ERIVALDO GOMES TORRES

(SP308577 - JULIANA CARNAVALE SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049629-42.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058082 - SONIA APARECIDA DE

SOUZA TEIXEIRA (SP322242 - SIDNEI ROBERTO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044417-40.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057978 - CARMEM LUCIA PELEGRINI

(SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050825-47.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058115 - ARCAM INTERMEDIAÇÃO DE

NEGÓCIOS EIRELI - EPP (SP161773 - MARCOS SIMONY ZWARG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032055-06.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057762 - MAURICIO JORGE PIRES

(SP316673 - CAROLINA SOARES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046035-20.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058013 - MARIA LUCICLEIA DOS

SANTOS ALVES (SP241126 - SILVANA GONÇALVES VIEIRA, SP283522 - FATIMA MARIA GOMES

PEREIRA JULIAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039609-89.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057896 - FABIO DE SOUSA COELHO

(SP297356 - MAYARA ALVES PAIVA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065807-03.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058246 - FRANCISCO DE ASSIS

BEZERRA DA SILVA (SP332214 - IVAN LUCIANO MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038649-36.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057876 - JICELIA QUEIROZ DE LIMA

(SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050082-37.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058094 - CLAUDIO LUIS RAMOS

(SP306742 - CRISTIANO CARLOS GARCIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046720-27.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058021 - MARCOS PAULO ALVES

(SP238889 - UGUIMÁ SANTOS GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045996-23.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058012 - CARLOS EDUARDO

LISCHEWSKI MATTAR (SP256849 - CARLOS EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043123-50.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057952 - FRANCISCO NILSON DA SILVA

(SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0043884-81.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057968 - JANE FONDA DA SILVA

(SP177856 - SILMARA GONÇALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039627-13.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057900 - RODRIGO FERREIRA COSTA

(SP233418 - ALESSANDRA FERREIRA ZUCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0062466-66.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058218 - MARIA APARECIDA CARDOSO

BARBOSA (SP170535 - CLAUDIO LUIZ RIZZI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349

- GIZA HELENA COELHO)
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0038278-72.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057868 - CECILIA MARIA PORCARE

(SP214152 - MÔNICA RIBEIRO DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041375-80.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057932 - MARCOS SILVA DOS SANTOS

(SP157558 - MARCILEA RODRIGUES MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045833-43.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058010 - IZAURA DALLANEZE SILVA

(SP172894 - FÁBIO DE SOUZA FIGUEIREDO, SP175538 - DORIVAL PEREIRA JÚNIOR, SP085824 -

MARCOS RICARDO DALLANEZE E SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039946-78.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057905 - JOAO CARLOS DE ARAUJO

(SP319886 - PAULA FABIANA DIONISIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033916-27.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057788 - JANDIRA ALVES DA SILVA

(SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) AMANDA ALVES DA SILVA LOPEZ (SP091845 - SILVIO DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0059509-92.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058193 - PAULO ROBERTO DE CAMPOS

ALMEIDA (SP234249 - DARCIO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034024-56.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057791 - FERNANDO CAVALCANTE

SILVA (SP284781 - ELIAS BRITO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0058533-85.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058183 - VITORIA TORNO

KRETZCHMANN (SP245335 - MARISTELA COSTA MENDES CAIRES SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0061447-25.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058209 - ANDRIERLY ROCHA DA SILVA

(SP177192 - LUCIANO MENDONÇA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0048776-33.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058062 - CLAUDIA GONCALVES

LACERDA (SP156004 - RENATA MONTENEGRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039200-16.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057890 - RODRIGO ANDRE TASCA

(SP333750 - FRANCISCA DIVA DE LIMA SARAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047111-79.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058030 - KATIA CECILIA LOPES

(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0038612-09.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057874 - FRANCISCO JUCIE PEREIRA

DE SOUSA (SP310010 - FABIANA VILAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035410-24.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057822 - FABIANO JESUS PEREIRA

CONTE (SP086204 - REGINA CELIA NIETO MENDES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046836-33.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058023 - TATIANA VIEIRA DA SILVA

(SP283622 - RENATO OLIVEIRA MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0042205-46.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057945 - BRUNO THIAGO DIAS

(SP310010 - FABIANA VILAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0059493-41.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058191 - ALDEMIR SANTOS DA

CONCEICAO (SP059252 - GERALDO GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047172-37.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058032 - JOSE LAECIO FERREIRA SILVA

(SP257771 - WESLEY APARECIDO BIELANSKI MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0058265-31.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058179 - DANIELA CASSIANO DE

OLIVEIRA (SP267075 - BRUNO BATISTA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043448-25.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057957 - ADRIANO SOARES DE

OLIVEIRA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052500-79.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058140 - THAIS SILVA ARAUJO

(SP029993 - PATRICIO GARCIA LOPES, SP188900 - APARECIDO GARCIA DO CARMO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0038723-90.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6301057880 - LUZIA GUIMARAES ROCHA

DOS REIS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049466-62.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058079 - ALEXANDRE CIRILO (SP257186

- VERA LÚCIA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0057587-16.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058174 - MARCOS ROBERTO PIMENTA

(SP238403 - ACÉSIO NEVES LOZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0058951-23.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058187 - ALEXANDRE TASSA (SP330868

- STEPHANIE MARTINS CHIMATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0038523-83.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057872 - MARY ANA MUNIZ (SP267840 -

ANGELO PEDRO GAGLIARDI MINOTTI) X KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. ( -

KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0061227-27.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058208 - ODAIR CARLOS CORREIA

(SP066938 - IVAN FIGUEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049901-36.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058087 - CLAUDIO OLIVEIRA LEITE

(SP241742 - ANTONIO LIMA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034843-90.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057814 - EDNALDO JOSE DA SILVA

(SP233857 - SMADAR ANTEBI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0041020-70.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057917 - FERNANDO ANTONIO

PAULINO (SP342838 - MIRIAN PAES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034035-85.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057792 - GLORIA ZELINA DE OLIVEIRA

(SP188922 - CLEIDIANE ANDRADE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039042-58.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057888 - ALEXANDRE AUGUSTO

MORAES DE LIMA (SP228353 - ELLEN DAMASO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039509-37.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057895 - ALEXANDRE CIRILO (SP257186

- VERA LÚCIA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0040090-52.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057907 - ANDREA DA SILVA (SP123622 -

HELENA DOMINGUEZ GONZALEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039199-31.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057889 - ANA LUCIA DE CARVALHO

(SP326035 - MAYRA TAMYRIS DE SOUSA PAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032948-94.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057777 - BARBARA SANTOS SOUZA

BIANCHI (SP207882 - RICARDO ORDINE GENTIL NEGRÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034716-55.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057811 - RAIMUNDO DE BRITO

(SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044801-03.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057991 - ANTONIO DA SILVA MACEDO

(SP184221 - SIMONE PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0042824-73.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057950 - ALEXANDRE GOMES DE

SOUSA (SP262803 - ELISABETH MEDEIROS MARTINS, SP217618 - GRAZIELLA CARUSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035656-20.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057826 - TATIANE PIRES DA SILVA
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(SP276933 - FLAVIO DOUGLAS APARECIDO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035309-84.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057821 - SIMON CHADAREVIAN

(SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063847-12.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058230 - ANGELA DA SILVA SOUZA

(SP321240 - AISLAN MOREIRA MIRANDA) ALEXANDRE GRACIANO DE TOLEDO (SP321240 -

AISLAN MOREIRA MIRANDA) ANGELA DA SILVA SOUZA (SP317474 - AMANDA SOUSA DA SILVA)

ALEXANDRE GRACIANO DE TOLEDO (SP317474 - AMANDA SOUSA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0045175-19.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057997 - LAUDECY DA SILVA DIAS

ASSIS (SP281950 - TERYLAINE ISTOLE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063201-02.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058225 - SILVIO GOMES DA SILVA

(SP310611 - HENRIQUE CATALDI FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0041349-82.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057931 - VALDIRENE DA SILVA DE

ARAUJO (SP336799 - NATHÁLIA AUGUSTA DE OLIVEIRA DÁRTORA ALONSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049631-12.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058083 - CICERA CLAUDIA RIBEIRO

BEZERRA (SP321630 - FERNANDO JOSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038620-83.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057875 - NICOLLI SILVA AMARAL

BOTELHO (SP075441 - CLAUDIO POLTRONIERI MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043155-55.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057953 - VERA LUCIA ALBIERO

AFFONSO (SP313396 - THAIS MARIANE BASSI BUENO DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047071-97.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058028 - ANGELICA ALVES DE SOUZA

(SP209733 - CLÁUDIA ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034499-12.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057808 - CRISTIANE COSTA RABELLO

(SP278216 - NEUSA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038083-87.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057863 - JUCIMARIO GERMANO

BERNARDO (SP180368 - ANA CRISTINA WRIGHT NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031806-55.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057760 - CLEIDE NOGUEIRA DOS

SANTOS FERREIRA REGO (SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035286-41.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057820 - RUTH DOS REIS COSTA

(SP188312 - RUTH DOS REIS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038252-74.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057865 - VANUZA MARIA PEIXOTO

ALENCAR (SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035720-30.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057827 - CASSIO CAMPOS MARTINS

(SP274779 - WELLINGTON FERNANDES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038904-91.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057885 - ERIKA BATISTA DA SILVA

(SP325860 - ISIS TEIXEIRA LOPES LEAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0041871-12.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057941 - FRANCISCO DIVINO DOS

SANTOS (SP313136 - RENATA RAQUEL DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048767-71.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058061 - ALEXANDRE DA SILVA

FONSECA (SP261911 - JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036912-95.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057846 - ARTENIO SOUZA DE ARAUJO

(SP147541 - KATIA REGINA PATRICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO
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YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042046-06.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057944 - ROBIMARIO BATISTA

GONCALVES (SP338516 - ADRIANA LIMA PEIXINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049169-55.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058072 - MARIA DE FATIMA BARBIZAN

(SP217508 - MANOEL JOSE DE ASSUNÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0059563-58.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058195 - SALVADOR FAGUNDES RUSSO

(SP312065 - MARCELO AKIO IAMANAKA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0045312-98.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058000 - RENATA CAROLINA ABIBE

SARAGIOTTO (SP161402 - ANDRÉA ALVARES MACRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044407-93.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057977 - MONIQUE DE SOUZA SANTOS

(SP320468 - REINALDO APARECIDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030996-80.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057748 - REINALDO DA SILVA

(SP320546 - IVO SOUZA NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0049301-15.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058076 - CAIQUE LOURENCO LUCAS

(SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035032-68.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057817 - JUNERCI ANICETO PEREIRA

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033986-44.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057789 - LUIZ FABIANO FERNANDES

(SP283252 - WAGNER RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050616-78.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058109 - LUIS VANDERLEI

APARECIDO SILVA (SP308045 - GISELE DA CONCEIÇÃO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0062899-70.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058223 - MARIA INES VIEIRA DA

SILVA (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044612-25.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057984 - JAIR CARLOS FRONDULA

(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038520-31.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057871 - CYNTHIA FELIPPE FURLAN

DE SOUSA (SP310010 - FABIANA VILAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046777-45.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058022 - JOSE CARLOS DOS SANTOS

(SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0058703-57.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058185 - SERGIO LUCAS LOPES

(SP221830 - DÊNIS CROCE DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051331-23.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058118 - RODRIGO GALHARDO

FERNANDES (SP129272 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048671-56.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058060 - JULIO PEREIRA DA SILVA

FILHO ME (SP158303 - HERCULES AUGUSTUS MONTANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036950-10.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057847 - LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

FILHO (SP295689 - JUCELINO BOMFIM DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0062162-67.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058216 - DIOGO LUIS SANTO (SP183332 -

CLEBER MAREGA PERRONE, SP259725 - MARCIO DASSIE) X SAPESP SINDICATOS ATLETAS

PROFISSIONAIS ESTADO DE SAO PAULO(SP162591 - EDUARDO NOVAES SANTOS) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035025-76.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057816 - VALTER QUEIROZ COUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     711/1725



(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049131-43.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058071 - ALZIRA PEDRO DA SILVA

(SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033655-62.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057784 - MAYCON FERNANDO DE

OLIVEIRA SANTOS (SP337679 - PAULA CAROLINA ROSSI CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0061836-10.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058214 - SALVADOR FEITOSA

PEIXOTO (SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032204-02.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057766 - PATRICIA SAMPAIO GOUVEIA

(SP328876 - MARCELLA SOUZA PINTO MALUF DE CAPUA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049999-21.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058090 - LUCIA MARIA DE SOUZA

PAULA MARTINS (SP147231 - ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044438-50.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057980 - MANOEL MESSIAS PEREIRA

DA SILVA (SP302900 - MARCELO GIMENES TEJEDA) JOSENI DA SILVA ARAGAO (SP302900 -

MARCELO GIMENES TEJEDA, SP342484 - WAGNER LUIS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) FABRICIO LOPES

0060742-27.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058205 - SIMONE COELHO PIRES DE SA

(SP311605 - THOMAS MARÇAL KOPPE) DENIS GOMES DE SA (SP311605 - THOMAS MARÇAL KOPPE)

X MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) VISA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE

CREDITO

0050447-91.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058101 - VICENTE CAMILLO (SP306754

- DENIS ANTONIO CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0044014-71.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057969 - SIMONE DA SILVA (SP291953 -

DANIEL DE PAULA DAROQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0040695-95.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057916 - NATHALIA DO CARMO LIRA

(SP158995 - FÁBIA EFIGÊNIA ROBERTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063852-34.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058307 - MARCOS AURELIO DA

ROCHA BELO (SP275200 - MISAEL DA ROCHA BELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041448-52.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057933 - JOSIVAN TINO DA SILVA

(SP308577 - JULIANA CARNAVALE SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031504-26.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057757 - FÁBIO MATOS DA SILVA

(SP300989 - MIGUEL FERREIRA PALACIOS, SP319152 - RICARDO LALUCI ALVES DE CAMARGO) X

PLANO FLAMBOYANT EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. ( - PLANO FLAMBOYANT

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050004-43.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058091 - ANTONIO DOMINGUES

MARIANO (SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0065811-40.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058247 - MARIA DAS DORES SOARES

DE OLIVEIRA (SP211725 - ANDREIA DO NASCIMENTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0032036-97.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057761 - SEVERINA MARIA ALVES

(SP093945 - WALTER DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO) TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A.

0062889-26.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058222 - WILSON ROBERTO

CENICCOLA (SP213092 - ANDERSON CLEBER ALEIXO GREJANIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0040361-61.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057912 - NIVALDO COSTA DOS SANTOS

(SP166524 - FABIANA SOARES COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA
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COELHO)

0061811-94.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058212 - CONDOMINIO EDIFICIO

MAURICIO TRONCHO DE MELO (SP047231 - LUCIANA MARQUES DE PAULA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039504-15.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057894 - JOSE AMAURY LOPES DE

QUEIROZ (SP215756 - FABIO DE ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052504-19.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058141 - IVAN BRAS DE LIMA (SP029993

- PATRICIO GARCIA LOPES, SP188900 - APARECIDO GARCIA DO CARMO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0046854-54.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058024 - MARIANO MANOEL DOS

SANTOS (SP185524 - PATRICIA AZEVEDO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037694-05.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057858 - SERGIO GIOIELLI (SP282334 -

LEANDRO PEIXINHO DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047246-91.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058033 - ROBERTO CHIARELLA

(SP197570 - ALINE COELHO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063268-64.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058226 - FRANCISCA MARIA DA SILVA

(SP085509 - DJALBA GABRIELA CINTRA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349

- GIZA HELENA COELHO)

0057210-45.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058169 - MARIA IVONE BOVA MARTINS

(SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0062336-76.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058217 - EVALDO MISAEL PRADO

(SP276219 - JEZIEL ALVES SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042847-19.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057951 - CARLOS AUGUSTO MOREIRA

SOUZA (SP308577 - JULIANA CARNAVALE SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento dos recursos da parte autora e da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95. Ficam as partes recorridas intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões aos recursos

interpostos, no prazo de 10 (dez) dias. Decorridos os prazos legais, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0064269-84.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057018 - NAIR MARGARIDA

MARIANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044502-60.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057017 - ALESSANDRA CAMARA

CARNICELLI DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045075-64.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058259 - MARIA LEONOR GOTTARDI

(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036827-46.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057016 - OSVALDO SUMAN DE

CARVALHO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10
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(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0042591-76.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057077 - CARLOS ALBERTO DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045457-91.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057079 - EUZIR DE SOUZA CARDOSO

(SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060359-49.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057083 - MARIA HELENA DOS SANTOS

(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de processo devolvido pela Central de Conciliação, motivo pelo qual, torno sem efeito o ato

ordinatório por mim expedido.  

 

0064876-97.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058562 - ADRIANA CELIA SOUZA DOS

SANTOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY

IZIDORO)

0063852-34.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058559 - MARCOS AURELIO DA

ROCHA BELO (SP275200 - MISAEL DA ROCHA BELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0062883-19.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058554 - RICARDO LEMES COURA

(SP193053 - PATRICIA PAULA COURA LUSTRI DOS SANTOS, SP303077 - GRACIELA MARTINS

MACHADO, SP325950 - THIAGO COURA CONDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

0063851-49.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058558 - ANDREIA FERNANDES

CEZARIO DA SILVA (SP314218 - LUCINEUDO PEREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0063201-02.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058557 - SILVIO GOMES DA SILVA

(SP310611 - HENRIQUE CATALDI FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO)

0062889-26.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301058556 - WILSON ROBERTO

CENICCOLA (SP213092 - ANDERSON CLEBER ALEIXO GREJANIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

FIM.

 

0063902-60.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057010 - LUCIANA APARECIDA MOTA

(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em cumprimento à r. decisão de 25/06/2014, vista às partes no prazo de 10 (dez) dias das informações juntadas

aos autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que já foi proferida sentença nos presentes autos, torno sem efeito o ato ordinátorio por

mim expedido em 18/08/2014. 

 

0046664-91.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057025 - JOAQUIM DA GRACA VIEIRA

(SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049081-17.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057026 - FABIANA PERPETUA

ALANISSE (SP317256 - THIAGO SILVA FALCÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0038427-68.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6301057086 - ANTONIA MENDES DUARTE

(SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do laudo pericial médico anexado aos autos e, sendo o caso, apresentação de parecer de assistente

técnico.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0047886-94.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150428 - OSVALDO DONIZETE ARAUJO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO de eventuais diferenças anteriores ao quinquênio que

antecedeu o ajuizamento, e RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à revisão do ato de concessão dos

benefícios titularizados pela parte autora, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei n. 9.099/1995 combinado com o artigo 1º da Lei n. 10.259/2001).

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, conforme requerido na inicial (artigo 4º da Lei n.

1.060/1950).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048574-56.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150625 - MARIA DAS GRACAS DANTAS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO de eventuais diferenças anteriores ao quinquênio que

antecedeu o ajuizamento, e RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à revisão do ato de concessão dos

benefícios titularizados pela parte autora, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei n. 9.099/1995 combinado com o artigo 1º da Lei n. 10.259/2001).

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, conforme requerido na inicial (artigo 4º da Lei n.

1.060/1950).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0049116-74.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150668 - ELZA CRISTINA PINHEIRO LIMA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO de eventuais diferenças anteriores ao quinquênio que

antecedeu o ajuizamento, e RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito à revisão do ato de concessão dos

benefícios titularizados pela parte autora, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários (artigo 55 da Lei n. 9.099/1995 combinado com o artigo 1º da Lei n. 10.259/2001).

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, conforme requerido na inicial (artigo 4º da Lei n.

1.060/1950).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043758-31.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150515 - ZENILDO ALVES NOVAES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a PRESCRIÇÃO das parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura

desta ação, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, e quanto às parcelas posteriores, JULGO O PROCESSO

EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.
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0041869-76.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150414 - CARLOS LEANDRO LOPES (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, homologo por sentença o acordo firmado entre as partes e julgo extinto o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções

cabíveis.

 

Remetem-se os autos à contadoria judicial para o cálculo dos valores em atraso. Após o decurso do prazo de

manifestação das partes, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores no prazo de 60 (sessenta)

dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora.

 

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se. Oficie-se.

 

0036720-02.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149889 - WALDOMIRO DE OLIVEIRA (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.,

Vem, a parte autora, a este Juizado pleitear a concessão de benefício de pensão por morte.

Pelo INSS foi oferecida a proposta de conciliação nesta audiência, com o seguinte teor:

 

“a) Considerando os termos desta audiência e da prova documental, propõe-se a concessão de pensão por morte,

com RMI no valor de R$678,00 e com renda mensal atual (RMA) de R$724,00.

 

b) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que

deu origem à ação.

 

c) Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de

requisitos legais para revisão/concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora

concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja

desconto parcelado em seu benefício, até completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos

termos do art. 115, II, da Lei nº 8.213/91.

 

d) Na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social que seja inacumulável

com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a Autarquia

autorizada a cessar o benefício economicamente menos vantajoso.

 

e) Havendo contribuições previdenciárias no período acordado, deverão ser descontadas, a qualquer tempo, as

competências relativas, diante da impossibilidade legal de exercício de atividade e percepção de benefício

previdenciário por incapacidade. Caso somente se verifique esta situação após a concessão e pagamento de

valores atrasados, poderá haver o desconto em benefício ativo até o limite legal e, em não havendo, conforme a

legislação em vigor.

 

f) Os valores em atraso ficam fixados em R$13.800,00, correspondentes a 95% do valor apurado pela contadoria

deste Juízo.

 

A parte autora manifesta sua concordância com a proposta apresentada pelo INSS.

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
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sob pena das sanções cabíveis.

Saem os presentes intimados.

 

0037537-66.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149666 - JOSE CORREIA DE AMORIM FILHO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

1. JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.

2. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

3.Defiro os benefícios da justiça gratuita.

4. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

0052547-19.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149862 - JOSE FELIX DOS SANTOS (SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, deixo de analisar pedido de novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC); analiso o pedido

de desaposentação (art. 269, I, CPC) eJULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, pois inexiste direito da

parte autora ter sua aposentadoria desconstituída, sem que restitua ao INSS o montante que recebeu a título do

benefício previdenciário; nem cabe restituição do que recolheu ao INSS após sua aposentadoria (tendo em vista

extinção do pecúlio).

Sem custas, nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de

10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima.

 

0048555-84.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301138244 - ABINADA BEZERRA DE SOUSA (SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0032363-42.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150216 - IVANILDA DE LIMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

 

 

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.
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Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 25/07/2014:

“A autora possui 47 anos de idade e trabalhava como auxiliar de limpeza. Está em pós-operatório tardio de

redução fechada e fixação com fios de fratura extra-articular do rádio distal esquerdo (punho). Os fios foram

retirados e a fratura está consolidada e sem sequelas. O exame clínico do punho demonstra amplitude de

movimento articular preservada e livre. Força muscular normal e sensibilidade intacta. Não há limitação funcional

residual. A dor em coluna lombar apresentada pela autora é de caráter degenerativo (artrose) e não apresenta

radiculopatias associadas. O exame clínico não evidenciou restrição dos movimentos osteoarticulares ou

acometimento neurológico que leve a limitação funcional. As alterações apresentadas são compatíveis com

desgaste osteoarticular habitual para a idade cronológica e não tem repercussão na capacidade laborativa. Não

caracterizada situação de incapacidade para atividade laborativa atual, do ponto de vista ortopédico.”

 

Por outro lado, a impugnação oferecida pela parte autora não possui o condão de afastar o laudo pericial. A

manifestação retro não apresenta informação ou fato novo que justifique a desconsideração do laudo apresentado,

a realização de nova perícia, ou ainda o retorno dos autos ao perito para resposta aos quesitos apresentados. A

presença de doença, lesão ou deformidade não é sinônimo de incapacidade e não é porque a parte discorda da

conclusão do perito judicial ou porque este apresenta conclusão diversa dos médicos da autora que o laudo deve

ser afastado. A perícia médica tem por escopo não somente analisar os exames e relatórios médicos apresentados

pela parte como também validar, pelo exame clínico, os resultados e impressões dos médicos da parte autora em

conjunto com a profissão por ela exercida. O perito judicial que elaborou o laudo em referência é imparcial e de
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confiança deste juízo e o laudo por ele elaborado encontra-se claro e bem fundamentado no sentido de não haver

incapacidade laborativa da autora, razão pela qual o acolho.

 

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0034756-71.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301142337 - LAURO CESAR COSTA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de

advogado.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0052005-98.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150096 - ROSELI SANTOS SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo do feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95.

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0050890-42.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301147316 - JAIME DE SOUZA CORREA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0062123-70.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150026 - JANARI RIBEIRO DA COSTA (SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a prioridadenarealização dos atos e diligências cabíveis no presente feito, tendo em vista que a parte

autora não cumpre os requisitos previsto em lei. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0037539-36.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149699 - DIMAS GALDINO DA SILVA (SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

 

1 - JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao

pedido de cômputo dos períodos de 07/12/2008 a 24/08/2009 e de 16/01/2007 a 30/03/2007, por falta de interesse

de agir;

 

2 - JULGO IMPROCEDENTE o pedido, o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do Código de Processo Civil.

 

3 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

4 - Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

5 -Registrada eletronicamente.

6 - Publique-se.

7 - Intimem-se.

 

0052730-87.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149848 - ARISTIDES GOMES ARAUJO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0057989-97.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301146267 - GABRIELA MANFRERE SABINO (SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0058358-91.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149010 - EDILENE PEREIRA DOS SANTOS (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0045149-55.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301147019 - JOAO CONCEICAO PEREIRA (SP263851 - EDGAR NAGY) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo com
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resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0048055-18.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150376 - CICERO JOSE MAXIMIANO DA SILVA (SP336261 - FABIANA SILVA CAMPOS

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0052707-44.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149852 - EZEQUIAS PINHEIRO DE SOUSA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052092-54.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301148523 - JOAO FRANCISCO DE AGUIAR (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052755-03.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149844 - GILSON DE CARVALHO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0041754-55.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149351 - MARGARETE MONTEIRO GOMES (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de ação proposta por MARGARETHI MONTEIRO GOMES em face do Instituto Nacional de

Seguridade Social - INSS, na qual postula a tutela jurisdicional para obter o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários, da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a

condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido.

Narra em sua inicial que requereu a concessão do beneficio NB 602.205.903-1, o qual foi indeferido.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

A parte autora devidamente intimada acerca do Laudo Médico Pericial, quedou-se inerte.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.
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Afasto a preliminar de incompetência pelo valor da causa, posto que não restou demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

Refuto também a prejudicial de mérito de prescrição quinquenal, já que não houve decurso do prazo, posto que a

parte autora recebeu beneficio previdenciário até 14.03.2013 e ajuizou a presente ação em 08.08.2013.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 26.06.2014:

“(A síndrome do túnel do carpo ocorre por compressão de nervos que são envolvidos pelo retináculo dos tendões

na altura do punho. Geralmente os portadores da doença, apresentam formigamento, dormência, edema e

vermelhidão da mão com irradiação para cotovelo e ombro. Obesidade, hipotireoismo, atividades repetitivas são

causas da compressão nervosa. O tratamento pode ser medicamentoso ou cirúrgico, com bons resultados. Também

o controle dos fatores desencadeadores pode reverter o quadro. As alterações sensitivas alegadas não podem ser

confirmadas através do exame pericial. Também pode ocorrer compressão no nível do túnel do tarso e determinar

sintomas de ordem sensitiva. No exame clínico atual, relata dor, a qual é subjetiva e não mensurável pelo exame

pericial. Foi submetida a tratamento cirúrgico e 03/2011 (mão esquerda) e 11/2012 (mão direita). Apresentava

síndrome do túnel do carpo leve à direita, segundo eletroneuromiografia realizada em 29/08/2011, realizada antes

da cirurgia. Relata alterações sensitivas em ambas as mãos, mas sem qualquer alteração objetiva no exame

neurológico, com ausência de atrofia e disautonomia. Portanto, não há elemento objetivo que determine

incapacidade em qualquer época, uma vez que não são observados sinais objetivos de qualquer grau de impotência

funcional nas mãos. Concluindo que: Na avaliação neurológica não foi verificada incapacidade para o trabalho ou

atividades de vida independente)”.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     722/1725



Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, e extingo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da Justiça gratuita. O prazo para interposição de

eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0033676-38.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301141372 - JOSE LUIZ DA SILVA (SP164832 - ELIANA LOPES DA SILVA NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0051099-11.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150329 - MARIA REGINA FERREIRA FRACASSO (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA

TOTRI, SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049704-81.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150282 - GIOVANNI SCAGLIONE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049176-47.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150314 - JOSE NUNES DA SILVA (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052050-05.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150325 - MARIA IGNEZ AFFONSO GEROTE (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0039647-04.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150397 - MARIA ROSA ROCHA (SP249602 - GESSICA SANNAZZARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

 

 

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi
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indeferido.

 

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 31/07/2014:

“Após análise do quadro clínico apresentado pela examinada, assim como após análise dos exames e relatórios

trazidos e acostados, pude chegar a conclusão de que a mesma é portadora de lombalgia , cervicalgia e artralgias

de ombros e punhos o que não caracteriza situação de incapacidade laborativa no momento. Após exame clínico

detalhado e análise da documentação acostada, não foram encontradas lesões de caráter incapacitante que

justificassem invalidez do ponto de vista ortopédico. Não existe incapacidade laborativa do ponto de vista

ortopédico neste momento. Não há incapacidade para a vida independente. Não há incapacidade para a vida civil.

Não necessita de pericia em outra especialidade.”
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Por outro lado, a impugnação oferecida pela parte autora não possui o condão de afastar o laudo pericial. A

manifestação retro não apresenta informação ou fato novo que justifique a desconsideração do laudo apresentado,

a realização de nova perícia, ou ainda o retorno dos autos ao perito para resposta aos quesitos apresentados. A

presença de doença, lesão ou deformidade não é sinônimo de incapacidade e não é porque a parte discorda da

conclusão do perito judicial ou porque este apresenta conclusão diversa dos médicos da autora que o laudo deve

ser afastado. A perícia médica tem por escopo não somente analisar os exames e relatórios médicos apresentados

pela parte como também validar, pelo exame clínico, os resultados e impressões dos médicos da parte autora em

conjunto com a profissão por ela exercida. O perito judicial que elaborou o laudo em referência é imparcial e de

confiança deste juízo e o laudo por ele elaborado encontra-se claro e bem fundamentado no sentido de não haver

incapacidade laborativa da autora, razão pela qual o acolho.

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0065922-24.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149156 - MARIA FELISBINA CAMPOS GESTEIRA ASTOLPHI (SP231506 - JEANNY KISSER

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

MARIA FELISBINA CAMPOS GESTEIRAS ASTOLPHI, com qualificação nos autos, postula a condenação do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à concessão ou restabelecimento/concessão de auxílio-

doença ou conversão/concessão de aposentadoria por invalidez.

Juntou documentos (PET_PROVAS.pdf).

Foi designada perícia médica.

Citado, o INSS contestou o feito alegando, em preliminar: a) incompetência absoluta deste Juizado tendo em vista

o domicílio da parte autora; b) incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte autora decorrer de

acidente do trabalho; c) a incompetência deste juízo para o processamento da ação em razão do valor de alçada

deste Juizado; d) falta de interesse de agir da parte autora; e e) impossibilidade jurídica de cumulação de

benefícios. Em prejudicial de mérito, o INSS pontuou pela prescrição quinquenal. Já no mérito, a autarquia-Ré

pugnou pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão do benefício.

Os laudos periciais produzidos foram anexados aos autos em 01/04/2014 e 11/07/2014.

A requerente se manifestou acerca do laudo pericial (petições anexas em 05/08/2014 e 14/05/2014).

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento, uma vez que a matéria de fato controvertida foi submetida á prova pericial.

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em vista que há

comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP.

Igualmente, afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há

nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas

atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho.

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada

deste juizado.

Rejeito, ainda, a preliminar de falta de interesse de agir. A parte contrária apresentou contestação, oferecendo

resistência à pretensão da parte autora, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário.

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício. Ademais, os

pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos.

A Prescrição, in casu, incide no tocante às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento, o que desde

já fica reconhecido.

Passo ao exame do mérito.

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em
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razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Assim, nota-se que o benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua

concessão: a) qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de incapacidade

laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa

incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei

8.213/91.

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da Lei

8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os

casos de dispensa).

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal qualidade,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este que se estende

por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120 contribuições

ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91).

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Feitas tais considerações, passo a analisar o caso concreto.

Em sua análise técnica, o senhor perito, especialista em ortopedia, concluiu:

“Autora apresentou quadro de pós-operatório tardio de artroplastia de quadril, com aspecto normal para tal

procedimento cirúrgico, tal procedimento cirúrgico comumente gera um período de incapacidade de dois meses

após a cirurgia, que ocorreu em 13/03/2013. Não existem sinais clínicos que indiquem ou sugiram incapacidade

para atividades do autor. Autora apresentou exames de imagem com patologias, mas estes não são os principais

indicadores de incapacidade, devendo-se ter uma correspondência ao exame clínico, o que não ocorreu na parte

autora, levando concluir que existe patologia e está não causa repercussões clinicas capazes de gerar incapacidade

ao labor. Autora apresentou quadro clinico sem lesões incapacitantes em membros. Não existem patologias

incapacitantes detectáveis ao exame clinico de membros, apresentou exames laboratoriais de membros que

indicam alterações degenerativas próprias de sua faixa etária. Conclusão: Autora encontra-se capacitada para suas

atividades laborais.”

 

Por sua vez, o perito psiquiatra assim concluiu:

 

“Após anamnese psiquiátrica e exame dos autos concluímos que a pericianda não apresenta sintomas e sinais

sugestivos de desenvolvimento mental incompleto, retardo mental, demência ou psicose. A autora é fóbica de

longa data: sempre teve medo de escuro e outros medos infantis. Depois de se acidentar e apresentar problemas

ortopédicos aos medos prévios se agregou o medo de se acidentar novamente. A despeito dos medos, a autora

sempre conseguiu trabalhar de maneira que neste momento a situação não é diferente exceto pelo sofrimento de se

sentir inapta e não ter sua inaptidão reconhecida. Ela apresenta no momento do exame sintomas compatíveis com

transtorno fóbico ansioso leve. Os transtornos fóbicos ansiosos são um grupo de transtornos nos quais uma

ansiedade é desencadeada exclusiva ou essencialmente por situações nitidamente determinadas que não apresente
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atualmente nenhum perigo real. Estas situações são, por esse motivo, evitadas ou suportadas com temor. As

preocupações do sujeito podem estar centradas sobre sintomas individuais tais como palpitações ou uma

impressão de desmaio, e frequentemente se associam com medo de morrer, perda do autocontrole ou de ficar

louco. A simples evocação de uma situação fóbica desencadeia em geral ansiedade antecipatória. A ansiedade

fóbica frequentemente se associa a uma depressão. No caso da autora o quadro fóbico ansioso é leve e não

incapacitante. Não constatamos ao exame pericial a presença de incapacidade laborativa por doença mental. A

autora recebeu benefício por quadro ortopédico. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-

se: Não caracterizada situação de incapacidade laborativa, sob a ótica psiquiátrica.”

 

Assim, nota-se que a parte autora não apresenta incapacidade para o exercício de suas funções habituais, ou seja, a

demandante pode exercer suas atividades como “operadora de lavanderia”.

 

Logo, por não apresentar incapacidade laboral, a parte autora não tem direito à concessão de aposentadoria por

invalidez e sequer auxílio-doença.

 

Com relação à impugnação apresentada pela demandante, verifico não merecer prosperar a irresignação, haja vista

tratar-se, na verdade, de meras alegações, sem respaldo probatório idôneo a afastar a conclusão do laudo técnico

acostado aos autos. Além do mais, observa-se que o expert judicial analisou todo o quadro clínico da postulante

durante a perícia, emitindo parecer conclusivo acerca de sua aptidão para o trabalho.

Oportuno mencionar que, em razão do princípio da livre persuasão racional, cabe ao Juízo conjugar as condições

pessoais da parte autora às conclusões periciais, não ficando adstrito a um único elemento de prova, com a

exclusão das demais.

Assim, não comprovada a incapacidade total para o trabalho ou a redução da capacidade, em decorrência de

acidente de qualquer natureza, a parte autora não tem direito à concessão/restabelecimento dos benefícios

vindicados.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Sem custas e honorários, na forma da lei.

P.R.I.

 

0056139-08.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150463 - ANA DA CONCEICAO MENEZES (SP312127 - LUCÍOLA DA SILVA FAVORETTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, julgo procedente a pretensão deduzida pela autora ANA DA CONCEICAO MENEZES e

condeno o INSS a implantar o benefício de pensão por morte, em razão do óbito de João Correia dos Santos, a

partir da data do óbito (19/06/2011), com RMI no valor de R$ 545,00 e renda mensal atual de R$ 724,00, para

julho de 2014.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no valor de R$ 9.440,92, atualizadas até agosto de

2014.

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício e o fumus boniiuris, consistente na fundamentação supra, concedo

a tutela antecipada, determinando ao INSS que implante o benefício à autora, no prazo de quarenta e cinco dias.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a tramitação preferencial, nos

termos do Estatuto do Idoso.

Sem custas e honorários nesta instância.

P.R.I.O.

 

0036885-15.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150416 - JOSE ROBERTO ALVES (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

 

Vistos, etc.
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A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

 

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

 

Foram produzidas provas documental e pericial médica.

 

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 22/07/2014:

“Nota-se ao exame externo do autor assimetria na altura dos bulbos oculares sugestivo de fratura da órbita

esquerda com perda do conteúdo orbitário. Não há elementos nos autos com menção a respeito. O periciando

apresenta ao exame: 1. Visão normal do olho direito com acuidade visual de 1,0 com a melhor correção. 2.

Cegueira do olho esquerdo. 3. Atrofia do nervo óptico esquerdo. A cegueira do olho esquerdo é devida à atrofia
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do nervo óptico demonstrada pela palidez no exame de fundo de olho. A atrofia do nervo óptico é a desconexão

das ligações nervosas que unem o olho ao cérebro. É sinônimo de perda de visão irreversível. Quando chega ao

ponto de atrofia, todas as fibras foram afetadas e o nervo óptico já não transmite os sinais luminosos para o

cérebro montar a imagem. Por isso, o diagnóstico precoce e a identificação da causa são imprescindíveis para o

sucesso do tratamento. O tratamento inicial do processo de atrofia do nervo óptico depende da causa. A atrofia do

nervo óptico pode ser derivada de várias causas como as intraoculares (uveítes), intraorbitárias (celulites,

sinusites), intracraniana (meningites, otites), tumores, infecções sistêmicas (sífilis), doenças desmielinizantes

(esclerose múltipla), doenças hereditárias (doença de Leber), doenças circulatórias (neuropatia óptica isquêmica,

arterite temporal, insuficiência da carótida interna), traumatismos, doenças metabólicas (diabetes, tabaco-álcool),

causas tóxicas (álcool metílico) e causas desconhecidas. A lesão está consolidada e é irreversível. O periciando

apresenta visão normal no olho direito não sendo encontradas, no exame oftalmológico, alterações ou doenças que

pudessem interferir com a função visual desse olho, além de vício de refração corrigido com o uso dos óculos,

apresentando acuidade visual 1,0 (100% capacidade visual) nesse olho. No único relatório médico dos arquivos de

provas (pg. 10) a acuidade visual do olho direito está normal. Com a cegueira de um olho o periciando é incapaz

de exercer atividades que necessitam da visão binocular. Sua atividade habitual é de pedreiro, atividade que não

necessita da visão binocular podendo ser exercida com visão monocular e com a visão atual do periciando. A

visão binocular proporciona principalmente a noção de distância, profundidade e perspectiva (estereopsia) sendo

importante em profissões que envolvam segurança no trabalho para a própria pessoa e/ou usuários desse trabalho

como aviadores, motorista profissionais, ou trabalhadores em área de segurança. Diante dessa situação, de acordo

com a documentação médica anexada nos autos, não se caracteriza, sob o ponto de vista oftalmológico, situação

de incapacidade laborativa atual. Não caracterizada situação de incapacidade atual para a sua atividade habitual de

pedreiro no âmbito da Oftalmologia.”

 

Por outro lado, a impugnação oferecida pela parte autora não possui o condão de afastar o laudo pericial. A

manifestação retro não apresenta informação ou fato novo que justifique a desconsideração do laudo apresentado,

a realização de nova perícia, ou ainda o retorno dos autos ao perito para resposta aos quesitos apresentados. A

presença de doença, lesão ou deformidade não é sinônimo de incapacidade e não é porque a parte discorda da

conclusão do perito judicial ou porque este apresenta conclusão diversa dos médicos da autora que o laudo deve

ser afastado. A perícia médica tem por escopo não somente analisar os exames e relatórios médicos apresentados

pela parte como também validar, pelo exame clínico, os resultados e impressões dos médicos da parte autora em

conjunto com a profissão por ela exercida. O perito judicial que elaborou o laudo em referência é imparcial e de

confiança deste juízo e o laudo por ele elaborado encontra-se claro e bem fundamentado no sentido de não haver

incapacidade laborativa da autora, razão pela qual o acolho.

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei

1060/50. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0044984-71.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150260 - JACIRA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0051451-66.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301148535 - JOSE ANTONIO TAVARES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0058768-62.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149002 - ANTONIO PAULINO DE OLIVEIRA (SP040501 - JOVANI DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e em consequência, extingo o feito com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º, da Lei 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0030969-68.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149355 - EDSON PINTO BARBOSA (SP150891 - EDSON PINTO BARBOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e, extingo o feito com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Custas e honorários advocatícios indevidos nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c.c. art. 1º, da Lei

10.259/01.

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0042243-92.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301147650 - MARIA JOSE ROCHA DE SOUZA (SP258406 - THALES FONTES MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito,

nos termos do art. 269, I do CPC, ante a falta de preenchimento do requisito da carência mínima.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

P.R.I.

 

0048467-46.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150781 - ELVIRA RODRIGUES DA COSTA (SP086165 - CARMEN FAUSTINA ARRIARAN

RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por ELVIRA RODRIGUES DA COSTA em face do Instituto Nacional de Seguro

Social - INSS, na qual postula a tutela jurisdicional para obter a concessão do beneficio pensão por morte pelo

falecimento de seu companheiro EDIMAR VIANA, em 27.06.2006.

 

Narra em sua inicial que requereu a concessão do benefício NB21/165.404.326-2, administrativamente em

27.07.2013, o qual foi indeferido sob a alegação de falta de qualidade de dependente como companheira. Sustenta

que apresentou farta documentação para comprovar a união estável, inclusive a sentença de reconhecimento e

dissolução de união estável decorrente da ação ajuizada em 24.11.2008, registrada sob nº 0166655-

78.2008.8.26.0002, que tramiou perante a 4ª Vara da família e sucessões do Foro Regional de Santo Amaro.
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Citado o réu apresentou contestação, pugnando preliminarmente pela incompetência deste Juizado em razão do

valor de alçada. No mérito, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal e a improcedência do pedido.

 

Foi produzida prova documental e testemunhal.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Refuto a preliminar de incompetência pelo valor da causa, posto que não restou demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

Afasto também a prejudicial de mérito de prescrição quinquenal, já que conforme se denota a parte autora

requereu a concessão do benefício em 27.07.2013 e ajuizou a presente ação em 17.09.2013. Portanto, não

transcorreu o prazo quinquenal.

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

 

Passo à análise do mérito.

 

O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal nos artigos 74 e seguintes da Lei nº 8.213 de 24

de julho de 1991, que assim prevê, entre outros:

 

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

O artigo 16 da aludida Lei elenca como dependentes:

 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente; (Alterado pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011 - DOU DE

1/09/2011)

 

II - os pais;

 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

(Alterado pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011 - DOU DE 1/09/2011)

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.”

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessária a qualidade de segurado do de cujus por ocasião

do óbito ou havendo a perda dessa condição, que tenha ele implementado os requisitos para obtenção de

aposentadoria, à luz do artigo 102, da Lei 8.213/91, abaixo transcrito:

 

“Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido
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preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade,

nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do

parágrafo anterior.”

 

Assim sendo, os pressupostos para obtenção do benefício de pensão por morte pela Lei nº 8.213/91 são:

 

óbito do instituidor;

 

ser o falecido segurado da Previdência Social ou aposentado; se houver perda de qualidade de segurado, deverá

comprovar que o falecido tinha preenchido os requisitos para a obtenção da aposentadoria (§ 2° do artigo 102);

 

ser dependente do falecido, devendo os pais e irmãos comprovar a dependência econômica nos termos do artigo

16.

 

 

O conceito de união estável é determinado pelo Código Civil, que exige a convivência pública, contínua e

duradoura, estabelecida com o objetivo de constituição de família:

 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, configurada na

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família.

§ 1o A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não se aplicando a incidência

do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente.

§ 2o As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união estável.

(...)

Art. 1.727. As relações não eventuais entre o homem e a mulher, impedidos de casar, constituem concubinato.

 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 226 reconheceu a família como entidade merecedora de proteção do Estado,

incluindo aí a união estável, por força de seu parágrafo 3º. Atendendo a este mandamento, a legislação

previdenciária conferiu aos companheiros o mesmo tratamento conferido aos cônjuges. Presumindo relativamente

a dependência econômica entre companheiros, assegura-lhes, reciprocamente, o direito à pensão por morte,

consoante disposto no artigo 16, inciso I, §§ 3º e 4º. Assim, a concessão do benefício em tela é condicionada à

comprovação da relação protegida. O Regulamento da Previdência Social em seu artigo 19, §3º, estabelece um rol

exemplificativo de documentos que podem ser utilizados como meio de prova. Não se trata de um conjunto de

provas cuja apresentação é obrigatória. A exigência varia conforme o caso, consoante redação do próprio

dispositivo. Vige aí o princípio da livre convicção do juiz. Ainda que fosse exigível por lei prova documental, não

poderia o Decreto especificar - como já asseverado - a quantidade e a espécie de forma taxativa, pois cada

situação particular exige solução específica.

 

Bem como, está condicionada à não existência de prova que derrube a presunção relativa de haver dependência

econômica entre os envolvidos. Verifico que a Lei 8.213/91 apenas prescreve que a dependência econômica deve

ser comprovada nos casos dos incisos II e III,exceto com relação ao inciso I do art. 16, na qual a dependência é

presumida pela própria lei no§ 4º : “A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as

demais deve ser comprovada.” Só que, esta dependência tem de ser observada com cuidado. Vale dizer,

demonstrada a união estável, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, § 4º., da Lei nº

8.213/91. Ocorre que está presunção legal é MERAMENTE RELATIVA. O que implica em considerar que,

independentemente de quais das partes produz a prova, se autora ou réu, o fato é carreado aos autos para a

formação da convicção do Juízo; e assim, pode a parte fazer prova em seu próprio desfavor. Sendo relativa a

presunção legal, havendo prova em contrário, o Juízo NÃO TEM AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA IGNORÁ-

LA, até porque feriria todos os princípios da previdência social e do processo civil. Sucintamente, a parte não

precisa provar sua dependência econômica do falecido, nos casos do inciso I, do artigo 16, da LPB, porém

havendo prova em contrário, suficiente para derrubar a presunção, esta não mais se mantém para aquele fim.

 

NO PRESENTE CASO.
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No tocante à morte do segurado, restou esta demonstrada pela certidão de óbito acostada aos autos (fl. 16 da

inicial), constando o óbito do segurado em 27.08.2006. O mesmo se diga da qualidade de segurado do de cujus,

visto que, conforme pesquisa no sistema PLENUS e CNIS (anexada em 14.08.2014), o segurado manteve vínculo

empregatício junto à empresa Satmo Comercio de Produtos Alimentícios Ltda., no período de 10.02.2003 a

23.01.2006, mantendo assim, qualidade de segurado até a data do óbito.

 

Pretende a parte autora ver reconhecida a união estável, que foi supostamente constituída entre ela e o de cujus,

para fim de configuração da relação de dependência entre ambos, e consequente obtenção da pensão por morte ora

pretendida. Na tentativa de comprovar a aludida união, apresentou a parte autora os seguintes documentos:

- documentos pessoais da autora (fls. 12/13)

 

- documentos pessoais do falecido (fls. 15)

 

- certidão de óbito, constando como declarante José Isolino Viana (fls. 16/17) - sem filhos;

 

- CTPS do falecido - somente primeira folha da carteira (fls. 20)

 

- comunicado de indeferimento (fl. 22) datado de 23.08.2013

 

- certidão de objeto e pé da ação nº 0166655-78.2008.8.26.0002 - união estável (fl. 24)

 

- cópia do processo de união estável (fls. 29/146) - (sentença proferida pelo Juízo Estadual - fls. 134/139 e trânsito

em julgado fl. 142/143).

 

 

A estes documentos materiais seguiu-se a prova oral, colhida em audiência pela Magistrada. Tanto o depoimento

pessoal da parte autora, quanto a prova testemunhal.

Na audiência pode esta Magistrada verificar, sem espaços para dúvidas, que o depoimento pessoal da autora,

assim como o depoimento da testemunha são fracos e superficiais. A parte autora foi questionada sobre elementos

básicos, como quando conheceu o falecido, não precisando definir a data, mas o ano aproximadamente, e como foi

que se conheceram. A parte autora não soube definir COMO conheceu o falecido, se numa festa, numa reunião na

igreja, na rua, etc., apenas insistia que ela estava lá (!) e ele chegou, e ela o conheceu (!). Por mais que anos se

passem, o que se pergunta nesta ocasião é o básico dos relacionamentos, e alguma ideia aqueles que efetivamente

desenvolveram laços em comum sabem dar. Ainda que não com pormenores. Também não soube explicar a parte

autora o estranho fato de ter sido o irmão do falecido que o levou para o hospital, que assinou os termos de

responsabilidade, que depois, quando do óbito, recebeu o telefonema do hospital para transmissão da notícia do

falecimento, que realizou a declaração de óbito, sem constar o companheirismo, declarando seu irmão como

solteiro. E mais ainda se agravou este fato quando questionada a autora sobre onde o irmão do falecido residia,

pois a autora disse que ele residia muito longe dela, pois que ela morava e mora ainda no jardim Angela e o irmão

do falecido lá pelos lados de Santo Amaro. Então requerendo esclarecimentos de como foi o irmão dele que levou

o falecido ao hospital, a autora confundiu-se e depois concluiu que ela ligou para a vizinha dela, para falar para o

irmão do falecido levá-lo ao hospital, porque ela estava trabalhando e não poderia sair naquele momento. Ora,

mas então ele também morava ao lado da autora! Ao que respondeu que ele estava apenas passando uns dias na

casa de uma amiga. Nada nesta descrição dos acontecimentos convece. ATé porque a autora falou que não gostava

de conviver com a familia do falecido, e que nem falava com eles, de modo que não justifica ela saber onde

localizava o irmão do falecido, e nem mesmo ter liberdade para exigir que ele atendesse o falecido naquela

ocasião emergencial. Principalmente se tendo em vista que, quando da ação de reconhecimento da união estável,

na Justiça Estadual, a parte autora não viabilizou nenhuma destas informações, sendo a citação por edital, e

correndo a ação sem a efetiva presença da familia do de cujus, que possuia oito irmãos. E observando-se ainda que

a testemunha da parte autora afirmou que ocasionamente, após o óbito do falecido, ainda encontra com o irmão

dele - de modo que esta poderia ter obitido informações para a autora repassar à Justiça Estadual. Todo este

cenário demonstra a estranheza da alegação união estável.

 

A testemunha afirma que sabia que os dois eram companheiros porque o falecido residia com a parte autora.

Portanto, não era por conviver com ambos, mas sim porque o falecido residia na casa da parte autora. Ora, a

residencia poderia dar-se a título de aluguel, para que a autora tivesse uma renda extra. O que justificaria bem
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todas as perguntas que a parte autora não soube responder. Veja-se que o falecido aparentemente sofria de

alcoolismo, e era décadas mais novo que a parte autora. Não que isto impossibilite a união estável, mas que mais

assemelha a convivencia de ambos como uma conveniencia para renda extra, possivelmente por alguel de um

quarto ou algo assim, do que como marido e mulher, principalmente considerando o quadro probatorio como um

todo.

 

Assim, de toda a descrição dos acontecimentos, ou de toda a falta de elucidação pelo depoimento da autora, não

há como se reconhecer a união estável. SEm deixar de registrar ainda que, conquanto tenha a autora respondido

afirmativamente sobre todas as contas do falecido, toda a correspondencia ser enviada para a residencia em

comum deles, NÃO TROUXE AOS AUTOS UM UNICO DOCUMENTO comprovando a residencia EM

COMUM, ou seja, que tanto ela quanto ele residiram no mesmo local antes do óbito. Fato que ganha destaque

também, pois se não bastasse, os depoimentos fracos, a parte autora não produziu qualquer prova documental de

que demonstrassem ao tempo do óbito o domicilio comum, ou que mantiveram relacionamento como se fossem

marido e mulher.

 

Os requisitos para a concessão da pensão por morte devem estar presentes ao tempo do óbito.

 

Diante do exposto, concluo que a parte autora não comprovou a alegada união estável com a segurada.

 

Agora, ainda que assim não o fosse, e se conseguisse vislumbrar união estável entre o falecido e a parte autora, é

certo que não havia dependencia economica quando do óbito. A propria parte autora declarou que trabalhava

quando do óbito, e sempre trabalho durante todo o relacionamento deles, como diarista, portanto, com renda

propria suficiente. Posteriormente diz que parou de trabalhar, mas isto quando já havia ocorrido o óbito, e então

passou a sobreviver com a renda que seu filho recebe, por ser portador de deficiencia.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, declarando extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial,

nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicado aos Juizados Especiais Federais nos termos do artigo 1º da Lei

10.259/01. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50,

com alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0046973-15.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150285 - DIRCE BATISTA DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO de eventuais diferenças relativas aos benefícios NB

504.145.277-2, NB 506.717.871-6, NB 516.392.583-7, NB 520.320.573-2, 519.284.121-2 e NB 520.320.573-2;

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0051541-74.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301146937 - ALEXANDRA PIRES DE OLIVEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação previdenciária proposta por ALEXANDRA PIRES DE OLIVEIRA, com qualificação nos autos,

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a substituição da aposentadoria por tempo de

contribuição concedida sob o NB: 158.426.599-7 e data de início fixado em 15/11/2011, por outra aposentadoria

mais vantajosa, considerando na apuração da nova renda mensal as contribuições vertidas após a jubilação.

Sustenta, em síntese, que tem direito à reversão pretendida, haja vista que continuou a contribuir para a

Previdência Social, razão pela qual, ao efetuar o cálculo computando-se o novo tempo de contribuição, a nova
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renda mensal inicial possibilitará uma prestação previdenciária mais vantajosa.

Juntou documentos.

Citado, o INSS contestou, oportunidade na qual alegou, preliminarmente, a incompetência do Juizado Especial

Federal ante o valor da causa, a decadência do direito à revisão do benefício e a ocorrência da prescrição

quinquenal. No mérito, requereu a improcedência do pedido.

É a síntese do necessário. Decido.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Entendo prejudicada a preliminar de incompetência, tendo em vista não restar provado, nos autos, que o valor da

causa tenha superado o limite de alçada deste Juizado Especial Federal.

Por sua vez, não há que se falar em decadência, eis que o pedido autoral não se relaciona com a revisão do ato de

concessão do benefício previdenciário.

A prescrição, in casu, só atinge as parcelas vencidas anteriormente ao lustro que precede a propositura da ação, o

que fica desde já reconhecido.

Superadas estas questões, passo ao exame do mérito.

No caso em tela, a discussão central gira em torno da possibilidade de desconstituição do ato de aposentadoria,

por iniciativa de seu titular, a fim de que o beneficiário possa contar o tempo de filiação anteriormente computado

para efeito de concessão de novo benefício.

Nesta linha, cumpre anotar que a aposentadoria é um ato complexo, e, como tal, composto de elementos distintos,

não tendo nenhum deles, isoladamente, aptidão para produzir efeitos jurídicos. O fato idôneo previsto em lei capaz

de fazer nascer o direito à percepção das prestações mensais da aposentadoria verifica-se no momento em que o

interessado requer o benefício, já que a aposentadoria depende de uma sucessão de atos para sua aquisição.

Marco decisivo, portanto, é o do momento em que o trabalhador expressa sua vontade de passar para a

inatividade. No sistema normativo vigente até a Emenda Constitucional 20/98, era facultado, ao segurado,

aposentar-se proporcionalmente por tempo de serviço, se assim o quisesse, observados os demais requisitos legais.

Em outras palavras, o interessado poderia exercer seu direito, disponível, de se aposentar mais cedo, arcando,

contudo, com o ônus de receber um valor menor do que receberia se tivesse laborado durante todo o tempo

necessário para a percepção de uma prestação maior.

Diante deste quadro, surgiu séria discussão judicial e doutrinária acerca da possibilidade da desaposentação, ou

seja, da desconstituição do ato de aposentadoria, com aproveitamento do tempo para concessão de novo benefício

mais vantajoso ao seu titular. Os debates se concentravam, basicamente, na possibilidade ou não da

desaposentação e, para os que a admitiam, na necessidade de devolução dos montantes recebidos pelo interessado.

Refletia-se, também, se haveria possibilidade de obtenção do benefício em regime previdenciário distinto ou se

seria admissível para a percepção de nova aposentadoria dentro do próprio Regime Geral da Previdência Social.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo se infere de sua base de jurisprudência, definiu que a

desaposentação não é vedada pelo ordenamento jurídico vigente, seja para concessão da aposentadoria no mesmo

regime ou em regime diverso, além de não acarretar a necessidade de devolução das importâncias recebidas pelo

segurado.

Contudo, a matéria ainda não está pacificada, haja vista que é objeto do RE 381.367 que tramita no Egrégio

Supremo Tribunal Federal, com reconhecimento de repercussão geral, situação que autoriza, por não existir

decisão vinculante, lançar entendimento divergente do atualmente adotado pelo venerável Superior Tribunal de

Justiça.

Neste contexto, considerando que a pretensão da parte autora, em resumo, é a revisão de sua aposentadoria

mediante a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, computando-se o tempo de contribuição posterior à

data de concessão da aposentadoria proporcional, há vários óbices que impedem o decreto de procedência do

pedido.

O primeiro deles é o fato de não se harmonizar com nosso ordenamento jurídico, em que pesem os entendimentos

em sentido contrário, a tese de que cabe ao segurado a escolha do critério de cálculo e da lei que considere mais

vantajosa na aplicação da prestação almejada, podendo optar, ad aeternum, pelas normas supostamente mais

adequadas à sua aspiração, independentemente de considerações sobre a eficácia no tempo.

O que se busca, ao contrário, é a segurança das relações jurídicas, cabendo ao interessado, seguindo as regras

pertinentes, manifestar sua intenção em passar para a inatividade, e, ao órgão previdenciário, aplicar a lei em

vigor.

Por outro prisma, imperativo consignar que o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 veda expressamente, ao jubilado

que continuar ou voltar a exercer atividade sujeita ao Regime Geral da Previdência Social, o recebimento de

qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade, com exceção do salário-família e da reabilitação

profissional, no caso do empregado. De mais disso, o §3º do artigo 11 do Plano de Benefícios dispõe, ainda, que o

aposentado que continuou ou voltou a trabalhar é segurado obrigatório, ficando necessariamente sujeito, portanto,

às contribuições previdenciárias devidas em razão dessa atividade ulterior.

Ressalte-se, outrossim, que não há previsão legal autorizativa da desaposentação.

Tal fato é revelado de forma cristalina pelo veto do Sr. Presidente da República ao projeto número 78/2006, que
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tratava do tema ora posto em debate, sob o fundamento de ausência de previsão de custeio. Nas razões do veto

consta que a pretensão é inconstitucional e contrária ao interesse público.

Desse quadro normativo, portanto, importa destacar, em resumo, a sujeição do aposentado que optou por

continuar trabalhando às exações destinadas ao custeio da Seguridade Social e a impossibilidade de percepção de

qualquer benefício relacionado à atividade exercida após a aposentadoria, salvo o salário-família e a reabilitação

profissional, e, mesmo assim, apenas em se tratando de empregado.

Postas tais premissas, é forço concluir que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não pode ser computado,

surgindo a desaposentação, nesse contexto, como mero expediente para contornar a legislação em busca da

majoração do valor do benefício por meio do aumento do coeficiente de cálculo.

No sentido de que o período laborado após a passagem para a inatividade não gera direito a nova aposentadoria e

não pode ser contado para fins de alteração do coeficiente proporcional, colaciono os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART.18, § 2º DA LEI 8.213/91 1. O art.18, § 2º

da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral

de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O

tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para

fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-

somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não

é o caso dos autos. 4. Recurso improvido.”

(TRF da 2ª REGIÃO. Classe: Apelação Cível n.º 163071. Processo n.º 9802067156/RJ. Relator Desembargador

Federal Frederico Gueiros. DJU de 22/03/2002, p. 326/327).

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL

DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem

ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência

Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo

aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a

pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de

serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451719.

Processo: 2008.61.83.011633-3. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data do Julgamento: 06/07/2010.

Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 14/07/2010 PÁGINA: 1786. Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI)(grifo nosso)

 

Frise-se, por que de relevo, que não há nada de teratológico na exigência de contribuição do aposentado que

voltou a trabalhar sem que haja a possibilidade, em regra, de percepção de benefícios do Regime Geral da

Previdência Social. Afinal, o constituinte de 1988, tendo em mira a justiça e o bem-estar sociais, consagrou o

princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser

atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.

Não há um paralelismo necessário, assim, entre benefício e contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da

previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A

“(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão)

compulsória, à chilena”. (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59).

Nossa Carta Fundamental, em vez disso, “(...) cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     736/1725



por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação (...)”, vedando, em seu artigo 195,

?§5º, “(...) a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente

fonte de custeio, mas não o contrário”, do que se depreende que “(...) o trabalhador aposentado por tempo de

serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída no Regime da Previdência Social,

reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio

da Seguridade Social.” (TRF 3ª Região; Apelação Cível n.º 1165219; Processo n.º 2005.61.19.006629-4; Relatora

Desembargadora Federal Ramza Tartuce. DJU de 06/06/2007, p. 402).

Contribuindo, destarte, para o sistema, e não para uma contraprestação específica, o aposentado que retorna ao

mercado de trabalho ou nele permanece deve recolher as importâncias devidas aos cofres da Previdência Social

em razão do caráter social das contribuições, e não com o escopo de aumentar sua renda mensal, não se

admitindo, por conseguinte, o cômputo dessas contribuições ulteriores para a concessão de benefício com valor

superior, até para que não se venha a contornar, na prática, de modo oblíquo e sem qualquer base legal, a extinção

do abono de permanência em serviço.

Logo, também sob esse enfoque revela-se injustificada a desaposentação, computando-se o período

posteriormente laborado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, já que não há -

nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações.

Por derradeiro, caso se admitisse a desaposentação, ad argumentandum tantum, seria imprescindível a devolução

dos valores recebidos entre a data da concessão da aposentadoria proporcional e a data de início da nova

aposentadoria. Nesse aspecto, aliás, destaca Marina Vasques Duarte: “Com a desaposentação e a reincorporação

do tempo de serviço antes utilizado, a Autarquia seria duplamente onerada se não tivesse de volta os valores antes

recebidos (...)”, concluindo que “(...) não é possível obrigar o INSS a expedir certidão sem que algo lhe seja

fornecido em troca, sob pena de o segurado locupletar-se ilicitamente.” (“Desaposentação e revisão do benefício

no RGPS”. VVAA. Temas Atuais de Direito Previdenciário e Assistência Social. Porto Alegre: Livraria do

Advogado, 2003, p. 89).

Caso se admitisse a desaposentação desacompanhada da restituição dos valores percebidos, normalmente por

vários anos, estar-se-ia não só prejudicando o erário como conferindo tratamento diverso a pessoas que

contribuíram pelo mesmo tempo e tiveram seus benefícios concedidos na mesma época, em afronta direta ao

constitucionalmente assegurado princípio da isonomia.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

Isenta a parte autora de custas. Sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0061053-18.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149894 - ANTONIO PORQUERES DE SOUZA (SP224238 - KEILA CRISTINA DE OLIVEIRA

DOS SANTOS, SP314758 - ANA CARLINE MACIEL TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ANTONIO PORQUERES DE SOUZA, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à concessão/ restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de

aposentadoria por invalidez.

Afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que o impedem de exercer atividade profissional

que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu benefício sob o argumento de que não foi constatada

incapacidade.

Juntou documentos (PROVAS.pdf).

Foi designada perícia médica.

Citado, o INSS contestou o feito alegando, em preliminar: a) incompetência absoluta deste Juizado tendo em vista

o domicílio da parte autora; b) incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte autora decorrer de

acidente do trabalho; c) falta de interesse de agir da parte autora; d) incompetência deste juízo para o

processamento da ação em razão do valor de alçada deste Juizado; e e) impossibilidade jurídica de cumulação de

benefícios. Em prejudicial de mérito, o INSS pontuou pela prescrição quinquenal. Já no mérito, a autarquia-Ré

pugnou pela improcedência do pedido, sob o argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão do benefício.

Os laudos periciais produzidos foram anexados aos autos em 04/04/2014 e 21/07/2014.

A parte autora se manifestou acerca do laudo pericial (petições anexas em 30/04/2014 e 04/08/2014).

É o relatório. Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento, uma vez que a matéria de fato controvertida foi submetida á prova pericial.
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Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em vista que há

comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP.

Igualmente, afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há

nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas

atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho.

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada

deste juizado.

Rejeito, ainda, a preliminar de falta de interesse de agir. A parte contrária apresentou contestação, oferecendo

resistência à pretensão da parte autora, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário.

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício. Ademais, os

pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos.

A Prescrição, in casu, incide no tocante às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento, o que desde

já fica reconhecido.

Passo ao exame do mérito.

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê o auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez como benefícios devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Assim, nota-se que o benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua

concessão: a) qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de incapacidade

laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa

incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei

8.213/91.

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da Lei

8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os

casos de dispensa).

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal qualidade,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este que se estende

por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120 contribuições

ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91).

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Feitas tais considerações, passo a analisar o caso concreto.

Em sua análise técnica, o senhor perito concluiu:

“O exame clínico neurológico, documentos apresentados e história clínica não evidenciam alterações que

justificam a queixa apresentada não sendo compatível com a mesma. Trata-se de periciando que apresenta

lombalgia, comprovada pela história clínica, exame neurológico e relatórios médicos, submetido a tratamento

clínico e medicamentoso, sem alteração ao exame neurológico e que não causa déficit sensitivo, motor ou
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cognitivo que o impeça de realizar atividade laborativa. Não apresentou qualquer exame relacionado à área

neurologia. O exame físico neurológico realizado não evidencia alterações objetivas e não impede o periciando de

realizar suas atividades laborativas habituais, do ponto de vista da especialidade neurologia. À luz do histórico,

exame físico e documentos constantes nos autos, constatamos que o examinado não é portador de incapacidade,

visto que não há déficit neurológico instalado. COM BASE NOS ELEMENTOS E FATOS EXPOSTOS E

ANALISADOS, CONCLUI-SE: Não foi constatada incapacidade laborativa, da parte da neurologia.”

 

Por sua vez, o perito ortopedista concluiu:

“Autor com 65 anos, segurança, atualmente afastado desde 2012. Submetido a exame físico ortopédico. Não

detectamos ao exame clínico criterioso atual, justificativas para a queixa alegadas pelo periciando, particularmente

Artralgia em joelho direito. Creditando seu histórico, concluímos evolução favorável para os males referidos. O

diagnóstico de Artralgia em joelho direito é essencialmente através do exame clínico. Exames complementares

para essa patologia apresentam elevados índices de falsa positividade, carecendo de validação ao achado clínico

que fecha o diagnóstico. Casos crônicos apresentam alterações regionais, particularmente distrofia muscular,

alteração da coloração e temperatura da pele características não observadas no presente exame pericial. Com base

nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se que: Não caracterizo situação de incapacidade para

atividade laboriosa habitual.”

 

Logo, por não apresentar incapacidade laboral, a parte autora não tem direito à concessão de aposentadoria por

invalidez e sequer auxílio-doença.

Com relação à impugnação apresentada pelo requerente, verifico não merecer prosperar a irresignação, haja vista

tratar-se, na verdade, de meras alegações, sem respaldo probatório idôneo a afastar a conclusão do laudo técnico

acostado aos autos. Além do mais, observa-se que o expert judicial analisou todo o quadro clínico do postulante

durante a perícia, emitindo parecer conclusivo acerca de sua aptidão para o trabalho.

Oportuno mencionar que, em razão do princípio da livre persuasão racional, cabe ao Juízo conjugar as condições

pessoais da parte autora às conclusões periciais, não ficando adstrito a um único elemento de prova, com a

exclusão das demais.

Assim, não comprovada a incapacidade total ou a redução da capacidade laboral, a parte autora não tem direito à

concessão do benefício vindicado.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Sem custas e honorários, na forma da lei.

P.R.I.

 

0051777-26.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149867 - SALVINA RODRIGUES DA CUNHA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido.

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0051434-30.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301148537 - JURANDIR THEODORO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Tendo em vista o desfecho da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0037538-51.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149696 - PEDRO ANTONIO DIAS (SP270230 - LINCOMONBERT SALES DE FREITAS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, Sr. Pedro Antonio Dias, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o feito

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei

1060/50. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0051157-14.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301145668 - ALDA VIEIRA DE FREITAS (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052075-18.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301148277 - JOAO DOMINGOS MACEDO (SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050681-73.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149992 - ORNILDO DE SOUSA (SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052751-63.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149845 - ELIZABETH DE AZEVEDO SANTOS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0049435-42.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149993 - NILCIA PEREIRA(SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050225-26.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150007 - JOSE CARLOS BACKER (SP131739 - ANDREA MARA GARONI SUCUPIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046122-73.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301145280 - IVANI MARQUES SOUZA (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0049573-09.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149272 - RAIMUNDO EUFRAZINO DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

Vistos etc.
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, por meio da qual a parte autora postula o reajuste de seu benefício

previdenciário em percentuais superiores aos aplicados administrativamente.

Aduz que seu benefício deveria ter sido reajustado de acordo com os percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23% em

dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente.

Devidamente citado o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil, por não

existir prova a ser produzida em audiência.

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

Preliminarmente, não há que ser aplicado o prazo decadencial no presente feito, tendo em vista que a parte autora

pleiteia o reajustamento de seu benefício e não a revisão da Renda Mensal Inicial.

Entendo prescritas eventuais diferenças pleiteadas cujo pagamento deveria ter ocorrido há mais de cinco anos

antes da data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Passo a julgar o mérito propriamente dito.

O pedido é improcedente.

Verifica-se das alegações apresentadas pela parte autora na inicial sua discordância com a evolução do valor de

seu benefício, sob a alegação de que, no início do pagamento equivalia a certo percentual do valor máximo do

salário-de-contribuição, sendo que após algum tempo, pela não utilização do mesmo índice de correção o

benefício de prestação continuada estaria bem abaixo do que lhe deveria ser pago em relação ao teto do salário-de-

contribuição.

A Constituição Federal de 1988, ao trazer as disposições gerais da Seguridade Social, estabelece no parágrafo

único do artigo 194, como um dos objetivos básicos de sua organização, a irredutibilidade do valor dos benefícios,

conforme expresso no inciso IV.

Tratando, então, especificamente da Previdência Social no artigo 201, nossa Carta Constitucional estabeleceu no §

2º que é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei, sendo que, com a Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, tal regra foi

mantida, tendo apenas sido transferida para o § 4º do mesmo artigo.

Portanto, nos termos do que determina a Carta Magna, a preservação, em caráter permanente, do valor real dos

benefícios da Previdência Social mediante reajustamentos deve se dar nos termos da lei.Cabe assim, ao legislador

infraconstitucional o estabelecimento de índices de reajuste, uma vez que a Constituição Federal não elegeu

qualquer um.

Dando efetividade ao texto constitucional, a Lei n.º 8.213/91 em seu artigo 41 inciso II estabelecia:

 

“os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.”

 

Elegeu, então, a Lei 8.213/91 o INPC do IBGE como o índice oficial para reajustamento dos benefícios de

prestação continuada mantidos pela Previdência Social, tendo tal norma vigorado até 23 de dezembro de 1992,

quando foi editada a Lei n.º 8.542/92, a qual, em seu artigo 12, revogou expressamente o inciso II daquele artigo

41.

Conforme estabeleceu a Lei n.º 8.542/92 no § 3º do artigo 9º, haja vista a redação que lhe foi dada pela Lei n.º

8.700/93, a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.º.

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, passando, assim, o IRSM a ser o novo índice de reajuste dos

benefícios de prestação continuada pagos pela Autarquia Ré.

Com a edição da Lei nº 8.880/94, os benefícios de prestação continua da Previdência Social foram convertidos em

URV, sendo que a mesma legislação, em seu artigo 29, estabeleceu os critérios de reajuste dos benefícios

previdenciários, determinando a aplicação do IPC-r acumulado, sendo que tal índice, porém, deixou de ser

calculado pelo IBGE desde 1º de julho de 1995, haja vista a Medida Provisória nº 1.053/95 e suas sucessivas

reedições.

Pois bem, antes mesmo que se completasse o período aquisitivo de doze meses previsto pelo artigo 29 da Lei nº

8.880/94, o que daria direito ao reajustamento do benefício com aplicação do índice ali previsto, fora editada a

Medida Provisória nº 1.415, datada de 29 de abril de 1996, tendo ela estabelecido em seu artigo 2º que os

benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada

do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze
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meses imediatamente anteriores.

Vê-se, portanto, que sempre houve previsão expressa de índice de reajuste do valor dos benefícios mantidos pela

Previdência Social, não cabendo, portanto, ao Judiciário interferir na esfera de atribuição do Poder Legislativo,

determinando a aplicação de índices e formas de reajuste que não foram legalmente estabelecidos pelo Poder

legitimado para tanto, não sendo outro o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS -

EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 -

INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-

de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.

Precedentes.

- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II, e 31, do mencionado regramento,

e legislação posterior. Precedentes.

- Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp 152808 / SC- 1997/0075881-8 -Quinta Turma - DJ 26.03.2001 p.

443 - RelatorMinistro Jorge Scartezzini)

 

Além do mais, percebe-se que os índices enumerados pela parte autora na inicial como de necessária aplicação na

atualização do valor dos benefícios de prestação continuada da previdência social, sob pena de ferir-se o

"princípio da contrapartida", previsto no artigo 195, § 5º da Constituição Federal, não representam aumento na

arrecadação da contribuição previdenciária, conforme passaremos a analisar de maneira individualizada.

Editada em 04 de junho de 1998, a Portaria nº 4.479 do Ministério da Previdência e Assistência Social, previa a

incidência das alíquotas de contribuição previdenciária sobre os salários-de-contribuição que variavam de R$

324,45 a R$ 1.081,50, conforme tabela constante no anexo I daquela norma.

Posteriormente foi editada a Portaria nº 4.883 do Ministério da Previdência e Assistência Social, datada de 16 de

dezembro de 1998, que em seu artigo 7º determinou que a partir de 16 de dezembro daquele ano, os valores da

tabela de salários-de-contribuição passariam a ser estabelecidos entre R$ 360,00 e R$ 1.200,00, ou seja, aquela

tabela anteriormente prevista pela Portaria de junho de 1998 foi atualizada em 10,96%.

Vigente a partir de junho de 2003, a tabela de salários-de-contribuição prevista pela Portaria nº 727/03 do

Ministério da Previdência e Assistência Social, fixava a variação dos salários-de-contribuição, para efeitos de

incidência dos diversos percentuais de alíquotas, entre R$ 560,81 e R$ 1.869,34, a qual veio a ser corrigida em

0,91% em dezembro de 2003, nos termos da Portaria Ministerial nº 12 de 06 de janeiro de 2004, elevando-se

aquelas faixas para R$ 565,94 e R$ 1.886,46.

A mesma Portaria de janeiro de 2004 estabeleceu também que a partir daquela competência, os salários-de-

contribuição seriam considerados entre R$ 720,00 e R$ 2.400,00, atualizando, portanto, aquela tabela anterior em

27,23%.

Percebe-se, assim, que aqueles percentuais que pela parte autora chama de atualização ou majoração dos salários-

de-contribuição, foram, na verdade, apenas atualizações da tabela de cálculo do valor das contribuições, com a

atualização das faixas de incidência das alíquotas previstas.

De tal forma não se pode dizer ter havido qualquer aumento na arrecadação pela simples alteração da tabela, pois,

a princípio ocorreria efeito contrário ao alegado na inicial, pois com a primeira atualização de 10,96% trazida pela

Portaria nº 4.883/98 por exemplo, os segurados que contribuíam com base no salário-de-contribuição equivalente

a R$ 360,00, tinham a incidência de uma alíquota de 8,82%, a qual foi reduzida para 7,82% a partir de tal correção

da tabela.

Da mesma maneira ocorreu com a edição da Portaria nº 12/2004, pois com a correção da tabela em 0,91%,

tomando-se por exemplo o segurado que se localizava na faixa de salário-de-contribuição equivalente a R$ 565,00

e contribuía com uma alíquota de 8,65%, teve a incidência no mês de dezembro de 2003 da alíquota de 7,65%,

também em razão da correção dos valores da tabela dos salários-de-contribuição.

Finalmente, o mesmo se pode dizer da correção vigente a partir de janeiro de 2004, com base na mesma Portaria

anteriormente mencionada, uma vez que, atualizando a tabela dos salários-de-contribuição em 27,23%, fez com

que os segurados que tinham um salário-de-contribuição no valor de R$ 720,00 com a incidência de alíquota de

8,65%, passassem a contribuir sobre a mesma base de cálculo com alíquota menor, ou seja, 7,65%.

Dessa forma, denoto ser indevido o reajustamento pretendido, porquanto foram utilizados, por parte do Réu, os

índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício pela parte autora, bem como

inexiste qualquer majoração na fonte de custeio sem o respectivo repasse dos valores aos benefícios da

previdência social.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito, com resolução de

mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048345-96.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150097 - ERALDO JOSE DARU (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração,

em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP, no horário das

09:00 às 12:00 horas) com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br).

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Ante a improcedência do pedido, ausente a verossimilhança do direito, necessária à concessão da tutela

antecipada, que resta, portanto, indeferida. 

Sem condenação de custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0046191-08.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150249 - CESAR AUGUSTO OLIVEIRA DE SALES (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES

VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052713-51.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149850 - JOSE SIQUEIRA FANTINATI (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0051236-27.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150467 - JOSE CARLOS MOREIRA NUNES (SP285300 - REGIS ALVES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ CARLOS MOREIRA NUNES em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL objetivando a declaração judicial do trabalho realizado em atividade especial e,

consequentemente, a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição para

majorar o coeficiente de cálculo da RMI.

 

Narra em sua exordial que recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/153.978.525-1,

desde 16.11.2010, sendo que o INSS no ato de concessão não reconheceu como atividade especial os períodos de
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04.12.1973 a 28.01.1974, laborado na empresa Sociedade Empreitadas Virnan Ltda., de 30.01.1974 a 09.02.1974,

na Augusto C. de Almeida Lima, de 08.02.1974 a 31.07.1974, na Sagiur & Neumann Sociedade de Engenharia

Civil, de 04.10.1974 a 04.12.1974, na Mobratec - Adm Ltda. Com Ind. Ltda., de 06.12.1974 a 18.08.1975 e de

06.10.1975 a 03.08.1976, na Saginur & Neumann - Sociedade de Engenharia, de 06.10.1976 a 15.12.1976, na

João Alfreto Fraccio, de 21.12.1976 a 04.04.1976, na Cil Construções e Incorporações Ltda., de 12.04.1977 a

28.11.1977, na Afoncor Pinturas Ltda., de 29.11.1977a 12.04.1978, na Fasica Construções Associados, de

21.06.1978 a 18.04.1979, de 01.10.1979 a 17.12.1980, de 18.03.1981 a 07.12.1971, na Construções Guanabara

Ltda., de 14.12.1981 a 12.01.1982, na Leon Alexandre Engenharias, de 19.01.1982 a 29.05.1982, de 21.09.1983 a

20.06.1990, de 02.07.1990 a 05.04.1991, de 01.10.1991 a 08.07.1995, de 02.01.1997 a 02.08.19999, na Fasica

Construções Associados Ltda., de 02.10.2000 a 16.11.2010, na São Bonifácio - SBN Engenharia Construções.

 

Devidamente citado o INSS contestou o feito, pugnando preliminar pela incompetência deste Juizado em razão do

valor de alçada e como prejudicial do mérito, requer o reconhecimento da prescrição, nos termos do artigo 103 da

Lei 8.213/91. No mérito, requer a improcedência do pedido.

 

É o breve relatório. Decido.

 

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Afasto a preliminar de incompetência pelo valor da causa, posto que não restou demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

Refuto também a prejudicial de mérito de prescrição quinquenal, já que não houve decurso do prazo, posto que a

parte autora requereu a concessão administrativamente em 16.11.2010 e ajuizou a presente ação em 03.10.2013.

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

O pleito requerido pela parte autora é o reconhecimento de atividade especial dos períodos de 04.12.1973 a

28.01.1974, laborado na empresa Sociedade Empreitadas Virnan Ltda., de 30.01.1974 a 09.02.1974, na Augusto

C. de Almeida Lima, de 08.02.1974 a 31.07.1974, na Sagiur & Neumann Sociedade de Engenharia Civil, de

04.10.1974 a 04.12.1974, na Mobratec - Adm Ltda. Com Ind. Ltda., de 06.12.1974 a 18.08.1975 e de 06.10.1975

a 03.08.1976, na Saginur & Neumann - Sociedade de Engenharia, de 06.10.1976 a 15.12.1976, na João Alfreto

Fraccio, de 21.12.1976 a 04.04.1976, na Cil Construções e Incorporações Ltda., de 12.04.1977 a 28.11.1977, na

Afoncor Pinturas Ltda., de 29.11.1977a 12.04.1978, na Fasica Construções Associados, de 21.06.1978 a

18.04.1979, de 01.10.1979 a 17.12.1980, de 18.03.1981 a 07.12.1971, na Construções Guanabara Ltda., de

14.12.1981 a 12.01.1982, na Leon Alexandre Engenharias, de 19.01.1982 a 29.05.1982, de 21.09.1983 a

20.06.1990, de 02.07.1990 a 05.04.1991, de 01.10.1991 a 08.07.1995, de 02.01.1997 a 02.08.19999, na Fasica

Construções Associados Ltda., de 02.10.2000 a 16.11.2010, na São Bonifácio - SBN Engenharia Construções e

majoração do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum

para efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se

tecer, primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria.

 

A consideração de um período de atividade como especial depende do atendimento da premissa de que esta tenha

se desenvolvido em condições ambientais nocivas à saúde do indivíduo, o que deve ser comprovado como fato

constitutivo do direito do demandante.

 

Sob tal premissa, vale analisar a evolução legislativa acerca do enquadramento da atividade laboral como especial.

 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 e regulamentada pelo Decreto nº

53.831, de 25 de março de 1964, que criou Quadro anexo em que estabelecia relação entre os serviços e as

atividades profissionais classificadas como insalubres, perigosas ou penosas, em razão de exposição do segurado
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aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, com o tempo de trabalho mínimo exigido.

O Decreto nº 53.831, de 1964, incluído seu Quadro anexo, foi revogado pelo Decreto nº 62.755, de 22 de maio de

1968, sendo que o Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, baseado no artigo 1º da Lei nº 5.440-A, de 23

de maio de 1968, instituiu os Quadros I e II, que tratavam, respectivamente, da classificação:

 

a) das atividades segundo os grupos profissionais, mantendo correlação entre os agentes nocivos físicos, químicos

e biológicos, a atividade profissional em caráter permanente e o tempo mínimo de trabalho exigido;

b) das atividades profissionais segundo os agentes nocivos, mantendo correlação entre as atividades profissionais

e o tempo de trabalho exigido.

 

Assim, o enquadramento das atividades consideradas especiais para fins previdenciários foi feito, no primeiro

momento, pelo Decreto n° 53.831/64, o qual foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, e, após, restabelecido pela

lei n.º 5.527, de 8 de novembro de 1968. Posteriormente, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu os anexos I e II,

tratando das categorias profissionais passíveis de enquadramento e da lista de atividades profissionais, agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais.

 

De referida evolução, restaram vigentes, com aplicação conjunta, os quadros anexos aos Decretos ns.º 53831/64 e

83080/79, que serviram para o enquadramento em razão da categoria profissional e devido à exposição aos

agentes nocivos.

 

Com o advento da Lei nº. 8213/91, a disciplina foi mantida, nos termos do artigo 57 da supracitada Lei, em sua

redação original, que previa:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

Art. 58.A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

 

Nesse diapasão, enquanto não elaborada a norma em referência, foram mantidos os quadros constantes dos

Anexos dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, por força do artigo 152, da Lei nº. 8.213/91, sendo ambos

aplicáveis de forma concomitante. Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.

 

Outrossim, o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 611, de 21 de

julho de 1992, que regulamentou a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, determinou que para efeito de concessão

de aposentadoria especial seriam considerados os Anexos I e II do RBPS aprovado pelo Decreto nº. 83.080, de

1979 e o Anexo do Decreto nº. 53.831, de 1964.

 

Tal disciplina, no entanto, sofreu alteração em 28/04/1995, com o início da vigência da lei nº. 9.032/95, que, para

o enquadramento de tempo especial, impôs a necessidade de comprovação pelo segurado da efetiva exposição
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habitual e permanente aos agentes agressivos, sem reiterar o termo “atividade profissional”, excluindo, de tal

forma, a possibilidade de enquadramento somente pela categoria profissional.

 

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória nº. 1.523/96, reeditada até a MP nº. 1.523-13, de 23

de outubro de 1997, republicada na MP nº. 1.596-14 e convertida na Lei nº. 9.528/97, dando nova redação ao

artigo 58 da Lei de Benefícios. As novas disposições estabelecem a obrigatoriedade de apresentação de Laudo

Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho,

com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente

prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

 

Nessa vereda, a aposentadoria especial deixou de ser concedida por categoria profissional, sendo devida ao

segurado que houver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por

esta razão, o Decreto nº. 2.172, de 05 de março de 1997, criou o anexo IV que trata da Classificação dos Agentes

Nocivos.

 

Por fim, sobreveio o Decreto nº. 3.048 de 06 de maio de 1999, que em seu artigo 64 e respectivos parágrafos,

impõe inúmeros requisitos para o cômputo de tempo de serviço como especial, a saber, o tempo trabalhado (15,

20 ou 25 anos conforme o caso); comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício;comprovação de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,

durante o período mínimo fixado acima.

 

Ressalte-se que é premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido

em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à

contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de

acordo com a norma então vigente. Neste sentido: STJ, RESP 425660/SC, DJ 05/08/2002, Relator Ministro Felix

Fischer.

 

Consigne-se, ainda, que não existe qualquer vedação temporal ao enquadramento de atividade especial, ante o

disposto no artigo 70, § 2º, do Decreto nº. 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto nº. 4.827/2003, o qual

prevê que “as regras de conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Tal dispositivo reconhece a

possibilidade de enquadramento da atividade como tempo especial independente da época em que prestados os

serviços, o que se aplica inclusive aos anteriores ao advento da lei nº. 3.807/1960.

 

Da possibilidade de conversão de tempo especial em tempo comum.

 

Quanto à possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum, para fins de obtenção de outro

benefício previdenciário, foi prevista expressamente na redação original do §3º do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91. A

Lei nº. 9.032/95, modificando a redação do dispositivo, manteve a possibilidade de conversão no §5º na Lei nº.

8.213/91.

 

O artigo 28 da Medida Provisória nº. 1.553-10, de 29/05/1998, revogou expressamente o § 5º do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, impossibilitando a conversão de tempo de serviço prestado em condições nocivas à saúde em tempo

comum. A Lei nº. 9.711/98, resultado da conversão da edição nº 15 dessa Medida Provisória, não previu a

revogação expressa, no entanto, o artigo 28 dispõe que o Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do

tempo de trabalho exercido até 28/05/1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91.

 

Na linha do entendimento jurisprudencial predominante, entendo que o artigo 28 da lei n.º 9.711/98 restou

inaplicável, ante a não revogação do artigo 57, §5º da lei n.º 8.213/91, razão pela qual é possível a conversão do

tempo de atividade especial em comum sem limitação temporal. Neste sentido, confira-se AC/SP 1067015, TRF3,

Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 27/05/2009. Outrossim, observe-se que tal posicionamento tem respaldo

do E. STF, uma vez que proposta a declaração de inconstitucionalidade da revogação do §5º, do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, o Colendo Tribunal não apreciou o seu mérito, por entender que o §5º, em questão não fora revogado

pela Lei nº. 9.711.

 

Consequentemente a anterior redação do artigo 70, do Decreto nº. 3.048, que proibia a conversão do tempo de
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serviço após 28/05/98 não ganhou espaço fático-jurídico para sua incidência.

 

Tal entendimento é corroborado pela atual redação do artigo 70 do Decreto 3.048/99, determinada pelo Decreto

4.827/03, pois prevê expressamente a possibilidade de conversão e dispõe acerca dos fatores a serem aplicados:

Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: (modificado pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de Setembro de 2003 )

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de setembro de 2003

)

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Da comprovação da atividade especial.

 

Quanto à comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições

ambientais nocivas, importante delimitar alguns marcos temporais que influenciam tal prova.

 

As atividades exercidas até 28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, podem ser enquadradas como especial

apenas pela categoria profissional do trabalhador, ou seja, basta que a função exercida conste no quadro de

ocupações anexo aos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, sendo dispensável a produção de prova em relação à

presença de agentes nocivos no ambiente laboral.

 

Caso a atividade não conste em tal quadro, o enquadramento somente é possível mediante a comprovação de que

o trabalhador estava exposto a algum dos agentes nocivos descritos no quadro de agentes anexo aos mesmos

Decretos. Tal comprovação é feita mediante a apresentação de formulário próprio (DIRBEN 8030 ou SB 40),

sendo dispensada a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, uma vez que a legislação jamais

exigiu tal requisito, exceto para o caso do agente ruído, conforme Decreto nº. 72.771/73 e a Portaria nº. 3.214/78.

 

Após a edição da Lei nº. 9.032/95, excluiu-se a possibilidade de enquadramento por mera subsunção da atividade

às categorias profissionais descritas na legislação. A partir de então permaneceu somente a sistemática de

comprovação da presença efetiva dos agentes nocivos.

 

A partir do advento da lei nº. 9.528/97, que conferiu nova redação ao artigo 58 da lei n.º 8213/91, o laudo técnico

pericial passou a ser exigido para a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, tornando-se

indispensável, portanto, sua juntada aos autos para que seja viável o enquadramento pleiteado. O Decreto n.º

2.172, de 05 de março de 1997, estabeleceu, em seu anexo IV, o rol de agentes nocivos que demandam a

comprovação via laudo técnico de condições ambientais.

 

Importante ressaltar, destarte, que apenas a partir de 10/12/1997 é necessária a juntada de laudo técnico pericial

para a comprovação da nocividade ambiental. De fato, se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição

aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem

inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas, só podendo

aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência. Nesse sentido, confira-se, por exemplo, o decidido

pelo STJ no AgRg no REsp 924827/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 06.08.2007.

 

O art. 254 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, relaciona os documentos que

servem a demonstrar a efetiva exposição aos agentes insalubres que caracterizam a especialidade laboral:

 

“Art. 254. As condições de trabalho, que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas

pelas demonstrações ambientais e documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias

dispostas na legislação previdenciária e trabalhista.

§ 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput, constituem-se, entre

outros, nos seguintes documentos:

I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;

II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;

III - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;

IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;
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V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; e

VI - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.”

 

Assim, entendo que, após 05.03.97, na falta de laudo pericial, os documentos mencionados no artigo 254 da IN nº.

45/2010, desde que devidamente preenchidos, são suficientes a demonstrar a insalubridade da atividade

laborativa. Até mesmo porque, sendo norma posterior ampliativa de direito do segurado, na medida em que

viabiliza a prova da exposição a agente nocivo por mais instrumentos, validamente pode ser aplicada para

atividade exercida antes de 2010 e a partir de 1997.

 

Agente nocivo ruído. Especificidades.

 

Importante realizar algumas observações em relação ao agente nocivo ruído, cuja comprovação sempre demandou

a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, independentemente da legislação vigente à época.

 

Nos períodos anteriores à vigência do Decreto nº. 2.172/97, é possível o enquadramento em razão da submissão

ao agente nocivo ruído quando o trabalhador esteve exposto a intensidade superior a 80 dB. Isso porque a Lei nº.

5.527, de 08 de novembro de 1968 restabeleceu o Decreto n°. 53.831/64. Nesse passo, o conflito entre as

disposições do Decreto n°. 53.831/64 e do Decreto n°. 83.080/79 é solucionado pelo critério hierárquico em favor

do primeiro, por ter sido revigorado por uma lei ordinária; assim, nos termos do código 1.1.6, do Anexo I, ao

Decreto 53831/64, o ruído superior a 80 db permitia o enquadramento da atividade como tempo especial.

 

Com o advento do Decreto nº. 2.172/1997 foram revogados expressamente os Anexos I e II do Decreto nº.

83.080/1979 e, deste modo, a partir de 06.03.1997, entrou em vigor o código 2.0.1 do anexo IV ao Decreto nº.

2.172, de 05.03.1997, passando-se a ser exigido, para caracterizar a insalubridade, exposição a ruído superior a 90

(noventa) decibéis. Contudo, nova alteração legislativa surgiu posteriormente, já que em 18.11.2003, data da

Edição do Decreto 4.882/2003, passou a ser considerada insalubre a exposição ao agente ruído acima de 85

decibéis.

 

Não se pode perder de vista o caráter social que norteia o direito previdenciário. Por essa razão e tendo em conta o

abrandamento da norma operado pelo Decreto nº. 4.882/2003, há de se considerar nociva a atividade,

desenvolvida a partir de 05.03.1997, com exposição a ruídos superiores a 85 decibéis. E ainda. Pressupõe-se que

as inovações legislativas decorrem da evolução no tempo, sendo a lei posterior aprimorada quando em cotejo com

a norma anterior. Nesta linha, se lei posterior, evoluindo nas considerações de nocividade do agente ruído,

identificou como prejudicial a exposição a quantidade menor de decibéis (85), que a norma anterior (90),

reconhece-se engano anterior do legislador na atribuição de maior exposição para a caracterização da

especialidade. Situação corrigida com a mera retroatividade legislativa do segundo regramento.

 

Quanto ao período anterior a 05/03/1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução

Normativa INSS/DSS nº. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de

enquadramento, os Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à

publicação do Decreto nº. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a

ruídos superiores a 80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto nº. 53.831/64.

 

Portanto:

- Antes de 05.03.1997 - na vigência do Decreto nº. 53.831/64 - superior a 80 decibéis;

- A partir de 05.03.1997, por força da edição do Decreto nº. 4.882/2003 - superior a 85 decibéis.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL DE SERVIÇO. INSALUBRIDADE. RUÍDO. NÍVEIS DE

TOLERÂNCIA A SEREM OBSERVADOS. DECRETOS 53.831, 2.172, 3.048 E 4.882. IMPOSSIBILIDADE

DE REDUÇÃO DO LIMITE MÁXIMO SEM O RECONHECIMENTO DA PREJUDICIALIDADE DO LIMITE

MÁXIMO ANTERIOR. INCIDENTE PROVIDO. 1. Para fins de consideração de tempo especial de serviço por

força de insalubridade derivada de exposição a ruído, os veículos normativos aplicáveis estabeleciam os seguintes

níveis máximos de tolerância: 80 db até março de 1997(Decreto n. 53.831/64); 90 db no período subsequente

(Decretos n. 2.172/97 e 3.048/99) e 85 db a partir de 18 de novembro de 2003 (Decreto 4.8982/03). 2. Ocorre que

todo o movimento de fixação de níveis de tolerância a ruído proporciona sua necessária elevação, por força do
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desenvolvimento da tecnologia e o consequente aperfeiçoamento dos equipamentos de proteção individual, e não

o inverso. Assim, quando um instrumento normativo reduz o nível de tolerância indicado pelo anterior, a

Administração Pública está, em verdade, confessando o equívoco do limite anteriormente fixado. 3. A

promulgação do Decreto n. 4.882/03, que reduziu o limite máximo de tolerância a ruído para 85 db, implica

reconhecimento de que a sujeição ao limite anterior de 90 db, previsto no Decreto n. 2.172/97 era inadequada.

Aquele diploma normativo veicula verdadeiro reconhecimento de que a sujeição a ruído superior a 85 decibéis é

imprópria à saúde do trabalhador, sendo absurdo considerar que no período que antecedeu a sua edição não o

fosse. 4. Normatização do entendimento de que durante o período de 05.03.1997 a 17.11.2003 a exposição

permanente do trabalhador a nível de ruído superior a 85db é danosa à saúde, autorizando a contagem do tempo

como especial, por força do reconhecimento veiculado no Decreto n. 4.882/03. 5. Incidente improvido. (TNU,

PEDILEF 200461840752319 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL,

Relator: JUIZ FEDERAL JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO, Fonte: DOU 06/07/2012, /Data da Decisão:

24/11/2011, Data da Publicação: 06/07/2012, Relator do Acórdão: JUÍZA FEDERAL SIMONE LEMOS

FERNANDES). (grifo nosso)

 

 

Da utilização do EPI

 

Quanto à descaracterização (ou não) dos períodos laborados como especiais em razão da utilização dos EPIs - isso

para o período posterior ao advento da lei n. 9.528/97, ou seja, 05/03/1997 - é certo que o Colendo Superior

Tribunal de Justiça não analisará a questão, por revolver matéria fática (REsp 1.108.945/RS, Rel. Min. JORGE

MUSSI).

 

Deve prevalecer, assim, o entendimento de há muito consagrado pela Egrégia Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais por meio da Edição da Súmula nº. 09, segundo a qual "O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado".

 

Neste sentido os ensinamentos de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior (Comentários à Lei de

Benefícios da Previdência Social, 2ª Edição, página 217, Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2002):

“A utilização de equipamentos de proteção individual não descaracteriza a atividade como especial, salvo se do

laudo constar que a sua utilização neutraliza ou elimina a presença do agente nocivo. Entretanto, devemos lembrar

que os EPI podem existir e não serem utilizados. Em consonância com esta constatação, reza a Súmula 289 do

TST: 'O simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional

de insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre

as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.'” (grifei)

 

Entendimento este que deve ser estendido para toda e qualquer atividade em que haja exposição a agentes

agressivos de forma habitual e permanente, em aplicação analógica, uma vez que "ubi eadem ratio, ibi eadem jus"

("para a mesma razão, o mesmo direito").

 

No caso do presente processo, a parte Autora requer o reconhecimento de tempo de especial dos períodos

04.12.1973 a 28.01.1974, laborado na empresa Sociedade Empreitadas Virnan Ltda., de 30.01.1974 a 09.02.1974,

na Augusto C. de Almeida Lima, de 08.02.1974 a 31.07.1974, na Sagiur & Neumann Sociedade de Engenharia

Civil, de 04.10.1974 a 04.12.1974, na Mobratec - Adm Ltda. Com Ind. Ltda., de 06.12.1974 a 18.08.1975 e de

06.10.1975 a 03.08.1976, na Saginur & Neumann - Sociedade de Engenharia, de 06.10.1976 a 15.12.1976, na

João Alfreto Fraccio, de 21.12.1976 a 04.04.1976, na Cil Construções e Incorporações Ltda., de 12.04.1977 a

28.11.1977, na Afoncor Pinturas Ltda., de 29.11.1977a 12.04.1978, na Fasica Construções Associados, de

21.06.1978 a 18.04.1979, de 01.10.1979 a 17.12.1980, de 18.03.1981 a 07.12.1971, na Construções Guanabara

Ltda., de 14.12.1981 a 12.01.1982, na Leon Alexandre Engenharias, de 19.01.1982 a 29.05.1982, de 21.09.1983 a

20.06.1990, de 02.07.1990 a 05.04.1991, de 01.10.1991 a 08.07.1995, de 02.01.1997 a 02.08.1999, na Fasica

Construções Associados Ltda., de 02.10.2000 a 16.11.2010, na São Bonifácio - SBN Engenharia Construções.

 

Compulsando os autos, notadamente, as CTPS carreadas aos autos, denoto que o autor sempre laborou na

atividade de servente ou pedreiro, sendo que referidas atividades não são consideradas no ordenamento jurídico

como sendo especiais, devendo assim, a parte autora comprovar a efetiva exposição há algum agente agressivo

através dos formulários SB-40, DSS8030, DIRBEN, PPP ou de laudo técnico pericial de avaliação ambientais,

elaborado por engenheiro ou médico do trabalho, o que no caso presente não ocorreu.
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Assim, não há como considerar os referidos períodos como especiais, porquanto não há laudo técnico ou qualquer

documento que demonstrem que o autor esteve exposto a condições insalubres, penosas ou perigosas por efetivo

contato com agentes nocivos ou pelo exercício de atividade profissional. E nem mesmo pelo mero exercício da

atividade há como enquadrá-la como especial, em virtude da ausência de previsão legal da atividade exercida para

tanto.

 

Outrossim, com relação ao período de 12.03.2009 a 11.03.2010, onde a parte autora apresentou o formulário PPP

às fls. 91/92, denoto que referido formulário atesta que o demandante ficava exposto ao agente agressivo ruído de

81 dB, enquanto laborava como pedreiro, entretanto, não há como considerar mencionado período como sendo

especial, já que a partir de 05.03.1997, por força da edição do Decreto nº. 4.882/2003 - para se considerar

atividade especial a exposição ao agente fisíco ruído tem que ser superior a 85 decibéis. Portanto, como a

exposição ao ruído era de nível inferior ao legal previsto, não há como considerar referido período como laborado

em atividade especial.

 

A teor do que dispõe o art. 333, I do CPC, deve a parte provar o fato constitutivo de seu direito, não cabendo ao

juiz substituí-lo nesse mister.

 

Desta sorte, o ato concessório do beneficio pelo INSS se encontra na estrita observância da legalidade, não

merecendo qualquer reparo.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com a

resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

advocatícios sucumbências, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º

9.099/1995. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0045723-78.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301129912 - CLEMILDO PINTO DA ROCHA (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face da UNIÃO.

Sem condenação em honorários e sem custas processuais.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

P.R.I.

 

0035079-76.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301147617 - MARIA ZACARIAS DA CONCEICAO (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Tendo em vista a improcedência da ação, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047186-55.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149466 - CONCEICAO VASCONCELOS DANTAS (SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

O setor responsável pela intimação da autora deverá informá-la de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e
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de que, para apresentar o recurso, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada

na Rua Fernando Albuquerque, 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0052697-97.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149854 - ROBERTO JOSE SOARES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da petição inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação de custas

processuais ou honorários advocatícios, nos termos da lei.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0051707-43.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301138081 - EVARISTO DOS SANTOS GALVAO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

Diante do exposto, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, julgando PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar a ré a pagar à parte

autora diferenças correspondentes a: a) pagamento da GDASS a partir de 07.10.2008 (cinco anos antes do

ajuizamento da ação) no valor de 80 pontos (MP 359/07, convertida na lei nº 11.501/07, artigo 2º), até o

processamento dos resultados da primeira avaliação de desempenho a que submetidos os servidores em atividade,

descontados os valores referentes à GDASS já recebidos pela parte autora.

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 dias após o trânsito em julgado,

o INSS apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de liquidação das ações

condenatórias em geral previsto na Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal, podendo ser descontado do

montante o percentual de 11% relativo ao PSS.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0051505-66.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301142395 - CELI TEIXEIRA SILVEIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito da parte

autora ao recebimento da GDPST no percentual correspondente a 80 (oitenta) pontos, no período de 01.03.2008 a

22.11.2010, bem como para condenar a União ao pagamento das diferenças relativas a esse percentual, observadas

as condições em que concedido o benefício da parte autora, compensando-se os percentuais e valores já pagos e

respeitada a prescrição qüinqüenal.

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0048905-72.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301139871 - DORIVALDO BORGES DO NASCIMENTO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de

Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a (a) reconhecer

como tempo de serviço urbano comum o período de 12.11.2005 a 10.05.2006, em que a parte autora esteve em

gozo de benefício por incapacidade; (b) reconhecer como atividade especial os períodos de 01.08.1975 a

30.06.1978, de 26.09.1978 a 18.09.1979, de 15.02.1980 a 26.03.1981, de 28.07.1981 a 19.02.1982, de 01.07.1982

a 01.08.1983, de 22.08.1984 a 05.10.1984, de 12.11.1984 a 06.02.1986, de 10.03.1986 a 26.10.1987, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     751/1725



17.12.1987 a 14.09.1990, de 12.06.1991 a 30.08.1993 e de 21.02.1994 a 06.09.1994 que, após conversão e

somados ao tempo já reconhecido administrativamente, totalizam 33 anos, 06 meses e 26 dias de tempo de

contribuição; e (c) a implantar em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, a partir da data do requerimento administrativo 10.05.2013 (DER) e com renda mensal atual de R$

1.435,80 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAISE OITENTACENTAVOS), para maio de

2014.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada em 01.06.2014.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 10.05.2013 a

31.05.2014, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 19.336,24 (DEZENOVE MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAISE VINTE E QUATRO

CENTAVOS), atualizado até o mês de junho de 2014.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0050980-21.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301086688 - COSMA FERREIRA DE LIMA(SP298160 - MILENE APARECIDA DE ALMEIDA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS no pagamento do benefício de pensão por morte de José Raul

Barreto à autora COSMA FERREIRA DE LIMA, desde a data do óbito (02.07.2012), com renda mensal de R$

724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS), para abril de 2014.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 15.963,94 (QUINZE MIL

NOVECENTOS E SESSENTA E TRêS REAISE NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) para maio de 2014, no

prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros

e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0048729-93.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301139108 - DARCI PAIVA PRADO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a pagar, em favor da

autora, as diferenças que os servidores ativos perceberam a título de Gratificação de Desempenho de Atividade

Técnico-Administrativa e de Suporte - GDPGTAS, no período de 18.09.2008 até 31.12.2008. A atualização

monetária e os juros de mora serão calculados conforme a Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal

(Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

Sem condenação em custas e honorários.

Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.787,77 (ano-calendário 2014).

Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o tenha também para arcar

com as despesas do processo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0065545-53.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301146296 - AMARA FELIX TEREZINHA SILVA (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer em
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favor da parte autora o benefício de auxílio-doença NB 31/550.432.211-8 a partir de 06/11/2013; e pagar as

prestações em atraso, acrescidas dos consectários legais.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada em 01/08/2014.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e juros de mora calculados nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O INSS reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0053076-72.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301085973 - ANTONIO OLIVEIRA DO CARMO (SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS

BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB 31/533.949.752-6, em favor do autor ANTONIO OLIVEIRA DO CARMO, desde a data de sua

cessação, 26.02.2014, o qual deverá ser mantido até que seja a parte autora submetida a nova perícia

administrativa e, após o trânsito em julgado, no pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a

competência anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do art.

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão da percepção de benefício ou salário.

O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório /

precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0033463-66.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150501 - CARLOS ALBERTO JOSE DE CARVALHO (SP098212 - GILDETE SOARES DA SILVA

CRICHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP139482 - MARCIO

ALEXANDRE MALFATTI)

Vistos, em sentença.

 

 Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que a parte autora pleiteia a declaração de

inexistência de relação jurídica entre as partes, fundada em contrato de empréstimo consignado; a condenação da

parte ré ao pagamento, a título de danos materiais, do dobro do valor indevidamente descontado e que venha a ser

descontado de seu beneficio previdenciário, sendo as parcelas mensais no montante de R$380,57 (trezentos e

oitenta reais e cinquenta e sete centavos); a condenação da ré ao pagamento de R$20.000,00 ou no valor arbitrado

pelo Juiz, a título de danos morais, em razão de seu abalo emocional e situação de nervosismo, transtorno,

angustia e apreensão causada pelos descontos indevidos; a condenação em juros e correção monetária; a inversão

do ônus da prova, nos termos do CDC, artigo 6º; a condenação da ré ao pagamento de todas as despesas

processuais e honorários advocatícios; a intimação do Ministério Público como custus legis. 

 

Para tanto alega a parte autora ser beneficiário do INSS, com recebimento de benefício mensalmente, depositado

junto ao Banco Bradesco. Afirma que foram realizados descontos de seu benefício, em razão de empréstimo

fraudulento realizado junto à ré, CEF, por terceiro; sem sua autorização ou conhecimento. Alega ainda que outros

serviços bancários foram fraudulentamente contratados em seu nome, como contrato de seguro de vida,

juntamente à Caixa Seguradora.
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 Com a inicial a parte autora acostou provas. 

 

Inicialmente o pedido de tutela antecipada foi indeferido, mas em um segundo momento, com a alteração do

cenário apresentado, houve o deferimento da tutela antecipada.

 

 Citada a parte ré (tanto a Caixa Seguradora quanto a CEF) apresentou contestação, com preliminares,

impugnando as alegações da parte autora. Basicamente a parte ré alega que a parte autora travou o contrato de

seguro de vida e de crédito, como documento acostado aos autos comprova, retirado do espelho do computador,

no registro de dados da autora. 

 

Os autos vieram conclusos para sentença. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

Conheço do processo em seu estado, para julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC,

diante da desnecessidade de mais provas, em audiência ou fora dela, para a formação da convicção deste Juízo; de

modo a restar em aberto apenas questões de direito. 

 

No que diz respeito à legitimidade da ré, ambas são partes legitimas, vez que com as mesmas alega a parte autora

não ter relação jurídica a gerar as consequências que deseja ver desfeitas, enquanto que, contrariamente, as rés

alegam justamente haver as relações jurídicas.É bem verdade que não restou absolutamente claro se há apenas um

contrato de seguro de vida, ou se há também um contrato de empréstimo consignado, a partir do qual se quitaria a

antecipação do seguro de vida. Devido a omissão gritante e negligente dos patronos da ré, que deixam até mesmo

de delinear o que ocorreu, assim foi considerado, posto que foi o alegado e em nenhum momento explicitado de

forma diferenciada. E mais, como se verá abaixo, as rés não acostaram os documentos necessários para suas

alegações e principalmente para dirimir tais questões. O que contudo, não impede o conhecimento da lesão à

esfera juridica da parte autora e a necessidade de se reverter a situação. 

 

Quanto às demais preliminares, são genéricas, não se prestando ao conhecimento.

 

A abordagem de do tema danos materiais e morais implica em responsabilidade civil, pois esta obrigação legal

reconhece a indenização diante daqueles prejuízos. A responsabilidade civil é a obrigação gerada para o causador

de ato lesivo à esfera jurídica de outrem, tendo de arcar com a reparação pecuniária a fim de repor as coisas ao

status quo ante. Assim define o professor Carlos Alberto Bittar, in “Responsabilidade Civil, Teoria e Prática”:

“Uma das mais importantes medidas de defesa do patrimônio, em caso de lesão, é a ação de reparação de danos,

por via da qual o titular do direito violado (lesado ou vítima) busca, em juízo, a respectiva recomposição, frente a

prejuízos, de cunho pecuniário, pessoal ou moral, decorrentes de fato de outrem (ou, ainda, de animal, ou de coisa,

relacionados à outra pessoa).” Conclui-se que diante da conduta lesiva de alguém, conduta esta que representará o

fato gerador da obrigação civil de indenização, seja por dolo ou mesmo culpa, quando então bastará a negligência,

imprudência ou imperícia, seja por ação ou mesmo omissão, quando tiver a obrigação legal de agir, o prejudicado

por esta conduta poderá voltar-se em face daquele que lhe causou o prejuízo, ainda que este seja moral, pleiteando

que, por meio de pecúnia, recomponha a situação ao que antes estava.

 

Os elementos essenciais compõem esta obrigação, quais seja, a conduta lesiva de outrem, a culpa ou o dolo (em

regra, ao menos), o resultado lesivo e o nexo causal entre a primeira e o último, de modo a atribuir-se ao autor da

conduta o dano sofrido pela vítima. O dano, vale dizer, o prejuízo, que a pessoa vem a sofrer pode ser de ordem

material ou moral, naquele caso atinge-se o patrimônio da pessoa, diminuindo-o, neste último atinge-se

diretamente a pessoa. Ambos são igualmente indenizáveis como há muito pacificado em nossa jurisprudência e

melhor doutrina, e como expressamente se constata da nova disposição civil, já que o Código Civil de 2003

passou a dispor que ainda em se tratando exclusivamente de dano moral haverá ato ilícito e indenização (artigos

186, 927 e seguintes).

 

No que se refere aos danos morais, o que aqui alegado, tem-se que estes são os danos que, conquanto não causem

prejuízos econômicos igualmente se mostram indenizáveis por atingirem, devido a um fato injusto causado por

terceiro, a integridade da pessoa. Assim, diz respeito à valoração intrínseca da pessoa, bem como sua projeção na

sociedade, atingindo sua honra, reputação, manifestações do intelecto, causando-lhe mais que mero incômodo ou
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aborrecimento, mas sim verdadeira dor, sofrimento, humilhação, tristeza etc. Tanto quanto os danos materiais, os

danos morais necessitam da indicação e prova dos pressupostos geradores do direito à reparação, vale dizer: o

dano, isto é, o resultado lesivo experimentado por aquele que alega tal direito; que este seja injusto, isto é, não

autorizado pelo direito; que decorra de fato de outrem; que haja nexo causal entre o evento e a ação deste terceiro.

Assim, mesmo não sendo necessária a comprovação do elemento objetivo, vale dizer, a culpa ou dolo do

administrador, será imprescindível a prova dos demais elementos suprarreferidos, pois a responsabilidade civil

encontra-se no campo das obrigações, requerendo, consequentemente, a comprovação dos elementos

caracterizadores de liame jurídico entre as partes.

 

Percebe-se a relevância para a caracterização da responsabilização civil e do dano lesivo do nexo causal entre a

conduta do agente e o resultado. Sem este ligação não há que se discorrer sobre responsabilidade civil, seja por

prejuízos materiais suportados pela pretensa vítima seja por prejuízos morais. E isto porque o nexo causal é o

liame entre a conduta lesiva e o resultado, a ligação entre estes dois elementos necessários à obrigação civil de

reparação. De modo a comprovar que quem responderá pelo dano realmente lhe deu causal, sendo por ele

responsável.

 

A indenização decorrente do reconhecimento da obrigação de indenizar deverá ter como parâmetro a ideia de que

o ressarcimento deve obedecer uma relação de proporcionalidade, com vistas a desestimular a ocorrência de

repetição da prática lesiva, sem, contudo, ser inexpressivo, ou elevada a cifra enriquecedora. E ao mesmo tempo

servir para confortar a vítima pelos dissabores sofridos. Quanto à fixação de indenização, os danos materiais não

trazem maiores problemas, posto que a indenização deverá corresponder ao valor injustamente despendido pela

parte credora, com as devidas atuações e correções. Já versando sobre danos morais, por não haver

correspondência entre o dano sofrido pela vítima e a forma de recomposição, uma vez que valores econômicos

não têm o poder de reverter a situação fática, toma-se como guia a noção de que o ressarcimento deve obedecer

uma relação de proporcionalidade, com vistas a desestimular a ocorrência de repetição da prática lesiva, sem,

contudo, ser inexpressivo. E ao mesmo tempo, assim como o montante não deve ser inexpressivo, até porque nada

atuaria para a ponderação pela ré sobre o desestimulo da conduta lesiva impugnada, igualmente não deve servir

como elevada a cifra enriquecedora. Destarte, ao mesmo tempo a indenização arbitrada diante dos danos e

circunstâncias ora citadas, deve também servir para confortar a vítima pelos dissabores sofridos, mas sem que isto

importe em enriquecimento ilícito. O que se teria ao ultrapassar o bom senso no exame dos elementos descritos

diante da realidade vivenciada. Assim, se não versa, como nos danos materiais, de efetivamente estabelecer o

status quo ante, e sim de confortar a vítima, tais critérios é que se toma em conta.

 

 Criou-se, então, a teoria da responsabilidade civil, possuindo esta várias especificações. Uma que se pode

denominar de regra, é a responsabilidade subjetiva, ou aquiliana, em que os elementos suprarreferidos têm de ser

constatados, por conseguinte, devem fazer-se presentes: o ato lesivo, o dano, o liame entre eles, e a culpa lato

sensu do sujeito. Há ainda a responsabilidade civil em que se dispensa a aferição do elemento subjetivo, pois não

se requer à atuação dolosa ou culposa para a existência da responsabilidade do agente por sua conduta, bastando

neste caso à conduta lesiva, o dano e o nexo entre aquele e este, é o que se denomina de responsabilidade objetiva.

Outras ainda, como aquelas dispostas para peculiares relações jurídicas, como a consumerista. 

 

Nesta esteira, a prestação de serviços bancários estabelece entre os bancos e seus clientes, e aqueles que utilizam

de seus serviços, relação de consumo, nos termos do art. 3º, §2º, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor). Disciplina referido dispositivo: “Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo,

mediante remuneração, inclusive as de natureza bancárias, financeiras, de crédito e securitárias, salvo as

decorrentes das relações de caráter trabalhista.”

 

Versa certa relação jurídica de relação de consumo, denominada consumerista, quando se tem presentes todos os

requisitos necessários a caracterizá-la, nos termos dos artigos 2º, caput, e 3º, caput, do Código de Defesa do

Consumidor, pois é atividade fornecida no mercado de consumo mediante remuneração. Mas, para não restarem

dúvidas, trouxe a lei disposição exclusiva a incluir entre as atividades sujeitas à disciplina do CDC as bancárias e

de instituições financeiras, conforme seu artigo 3º, §2º, supramencionado. E, ainda, mais recentemente, a súmula

297 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: “O Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras.” Por conseguinte, aplica-se à espécie o disposto no artigo 14 dessa lei,

segundo o qual “o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos”. Trata-se de defeito na prestação do serviço, pois é vício

exógeno, isto é, de qualidade que se agrega ao serviço prestado, gerando efetivo dano à integridade psíquica da

pessoa.
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A responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados a seus clientes, ou a terceiros, que sofram

prejuízos em decorrência de sua atuação, é de natureza objetiva, prescindindo, portanto, da existência de dolo ou

culpa. Basta a comprovação do ato lesivo, do dano e do nexo causal entre um e outro. Precisamente nos termos

alhures já observados, em que se ressalva a desnecessidade da consideração sobre o elemento subjetivo para a

formação da obrigação legal de responsabilização em razão de danos causados à vítima, no caso, consumidor.

 

No que diz respeito à possibilidade de inversão do ônus da prova, observe-se algumas ressalvas imprescindíveis.

Primeiro, é uma possibilidade conferida ao Juiz, posto que somente aplicável diante dos elementos legais no caso

concreto. Segundo, os elementos legais são imprescindíveis para a inversão, não havendo direito imediato a

inversão. Terceiro, a possibilidade de ocorrência de inversão do ônus da prova é disciplinada em lei, CDC, artigo

6º, por conseguinte, a parte ré já sabe de antemão que este instituto legal poderá ser aplicado quando da sentença;

até porque, nos termos da Lei de Introdução ao Código Civil, a lei é conhecida por todos.

 

Nos autos a parte autora comprova uma das hipóteses do artigo 6º, em seu inciso VIII, do CDC para a incidência

deste instrumento processual. Vale dizer, há verossimilhança nas alegações tecidas quando em confronto com o

quadro probatório. E igualmente demonstrou sua hipossuficiência técnica a justificar a inversão, posto que a

precisa situação dos autos não facilita a prova para a parte autora, enquanto a facilidade enormemente para a ré,

visto que esta detém todos os documentos relacionados às alegações. Assim, determino a inversão do ônus da

prova, devendo a parte ré comprovar que não houve fraude na assinatura dos contratos alegados e impugnados

pela parte autora.

 

No presente caso não prosperam as alegações da parte ré. A parte ré alega que não houve qualquer fraude a

macular os negócios jurídicos de empréstimo consignado no valor de R$14.500,00, a abertura de conta poupança

e o seguro de vida, porque consta de seus dados o registro da existência destes contratos, bem como quando da

confecção dos mesmos foram apresentados documentos pessoais originais, como documento de identidade,

comprovante de residência e holerith, sendo, inclusive, retida copias destes documentos.

 

Exatamente neste item insurge-se a parte autora, alegando não que os contratos não existam, mas que não foi ela

que deu causa a eles, mas sim terceiro de má-fé, através de emprego indevido dos dados da parte autora, na

intenção de aparentar tratar-se do mesmo.

 

Bastava a CEF acostar aos autos o contrato de abertura da conta poupança, o contrato de empréstimo consignado e

o contrato de seguro de vida, em que se constataria a autenticidade das assinaturas da parte autora, com a cópia

dos documentos apresentados no momento da assinatura do pacto. Únicos documentos possíveis de dirimir as

dúvidas e por fim às resistências indevidas quanto à preservação de direito alheio. E, conquanto a parte ré afirme

categoricamente a existência destes documentos, inclusive com retenção de copia, deixou de acostá-los aos autos,

no momento devido, qual seja, quando da contestação. Mas em prol da verdade real, hoje também aplicável ao

processo civil, o Juízo ainda possibilitou a parte ré acostar tais documentos fundamentais aos autos, mesmo

extemporaneamente. Seguindo-se simplesmente a INERCIA DA PARTE RÉ.

 

Ora, assim agindo a ré, sendo tais documentos que foram omitidos nos autos a única prova possível para a

verificação da correta confecção dos contratos, viabilizando ao julgador a constatação de ter ou não a ré atuado

sem qualquer responsabilidade, inclusive com as cópias dos documentos pessoais que o autor teria fornecido para

travá-los, não há outro caminho senão, aplicando a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º, do CDC,

tanto pela hipossuficiência técnica da parte autora, quanto pela verossimilhança de suas alegações, decidir-se por

sua responsabilidade objetiva pela falha na prestação do serviço, nos termos do artigo 14 do CDC.

 

 Assim, afere-se no caso a parte ré deixou negligentemente de defender seus interesses jurídicos corretamente em

Juízo, mostrando-se omissa nas provas que dispunha e deveria produzir. Consequentemente, nada confronta as

alegações da parte autora, com a inversão do ônus aplicada ao caso. Donde concluir-se pela falha no serviço

prestado pela instituição financeira, que responde objetivamente pela reparação de danos decorrentes, nos exatos

termos do artigo suprarreferido, 14, do CDC. 

 

Não passa despercebido que as rés poderiam melhor ter elucidado o ocorrido, até porque detém muito mais

informação que a própria parte autora, conquanto esta seja diretamente atingida em sua esfera jurídica. Isto porque

as rés dispõem de todo um aparato informativo a seu favor, o que a autora não dispõe. Assim, em principio, tendo
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a parte autora assim alegado e interprestado a situação; havendo decisão judicial neste sentido para tutela

antecipada; e em contrário nada alegando as rés, conclui-se haver dois diferentes contratos, um de seguro de vida,

e outro de empréstimo consignado. De qualquer forma, a presente decisão vem considerando os valores e

alegações dos autos. 

 

Contudo, importante observação há de ser feita. Quando prevê o código civil que quem cobra indevidamente valor

já pago, restitui em dobro, está a prever já indenização a título de danos morais, só que neste caso com o

parâmetro já fixado em lei. A condenação em danos materiais sempre se restringe unicamente à reposição do valor

indevidamente retirado da esfera jurídica de outrem, com as devidas correções, para que efetivamente se reponha

o status quo ante. Assim, os pedidos da parte autora são contraditórios, pois, a título de condenação em danos

morais, pelo ocorrido, ou pleiteia a devolução em dobro dos valores indevidamente descontados do benefício da

parte autora, ou a condenação em danos morais em R$20.000,00 ou no valor fixado por este Juízo. Nada obstante,

como são contraditórios, mas compreensíveis e resumíveis em um único, posto que ao final fica à critério do

Juízo, nos termos da redação empregada, não há maiores prejuízos a impossibilitar a análise deste pedido. 

 

Já no que diz respeito à intimação do Ministério Público, como custus legis, por se tratar de interesse de toda a

coletividade, principalmente por ter-se idoso sendo lesado, sem qualquer fundamento. Perceptível até para aqueles

que se iniciam no estudo jurídico não ser este o caso. O interesse é estritamente individual, pois restrito ao

patrimônio da parte autora. E o fato de a mesma ser idosa gera a incidência de benefícios legais, mas não

transforma a natureza jurídica de suas demandas, de interesses pessoais para interesses sociais. 

 

Não se sabe desde logo quantas parcelas foram efetivamente descontadas do beneficio da parte autora, de modo

que isto deverá ser apurado; o que é uma pena, posto que tivesse a parte autora produzido desde logo esta prova,

agora antes da conclusão para sentença dos autos, e a sentença seria líquida. Já como condenação em danos

morais, tomo como parâmetro os critérios acima relatados. Advertindo que o só fato de a parte autora ter passado

por todo este transtorno, tendo que valer-se de contratação de advogado, vinda à Juízo, dissabor de

administrativamente ser ignorado e permanecer sem as devidas informações etc., é motivo a revelar sim desgosto

que ultrapassa o mero aborrecimento, justificando a condenação em danos morais. Mas não propriamente pela

inscrição do nome da parte autora nos cadastros dos órgãos restritivos de crédito, uma vez que para isto a parte

autora teria de ter acostado desde logo espelho de tais órgãos comprovando que nunca ou que comumente não tem

seu nome inscrito em tais órgãos, respeitando-se assim a súmula do E. STJ, de que não cabe indenização em danos

morais àqueles que já contam com a inscrição de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito. 

 

Por fim, segundo a lei do JEF, não cabe no presente caso condenação em custas e honorários advocatícios, pedido

que também fica negado portanto. 

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para:

 

a) Declarar a inexistência da relação jurídica de contrato consignado entre a parte autora e a ré, CEF, referente ao

contrato de empréstimo de nº. 01213289110000224904; 

 

b) Declarar inexistente a relação jurídica entre a parte autora e a Caixa Seguradora, no que diz respeito ao contrato

de seguro “vida da gente”, travado em 26/04/2013, no valor de R$15.000,00;

 

c) Condenar as rés solidariamente ao pagamento das prestações de R$ 380,57 (trezentos e oitenta reais e cinquenta

e sete centavos), que tenham sido descontadas do benefício previdenciário da parte autora em razão do contrato de

empréstimo consignado de nº. 01213289110000224904. Este valor fica sujeito à correção monetária, desde a data

do dano (isto é, desde os descontos indevidos), procedendo os cálculos e índices de acordo com o Manual de

Cálculo da Justiça Federal vigente à época da execução; e, ainda, juros de mora, igualmente desde os descontos

indevidos (posto que o valor era líquido), nos termos da Súmula nº. 163 do STF, na proporção de 6% ao ano até

10/01/2003 e 12% ao ano a partir de 11/01/2003. 

 

d) Condenar as rés solidariamente ao pagamento de R$3.000,00 (três mil reais), a título de danos morais,

utilizando como parâmetro para tanto o valor indevidamente retido (aproximadamente duas vezes o valor em

questão), incidindo sobre a condenação correção monetária, nos termos da Resolução do E. CJF, vigente à época

da execução do julgado, no que diz respeito aos índices; e somente a partir da data da sentença, nos termos ditados

pelo enunciado da súmula nº. 362 do E. STF. Deverá incidir também juros de mora, a partir da citação (pelo valor
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inicialmente ilíquido da condenação em danos morais), conforme o enunciado da súmula nº. 163 do E. STF, na

proporção de 6% ao ano até 10/01/2003 e 12% ao ano a partir de 11/01/2003. 

 

e) Condenar a ré, CEF, a cancelar conta poupança aberta em sua agência, tendo como titular a parte autora, em

razão dos contratos ora declarados inexistentes, sem a cobrança de qualquer tarifa decorrente de ações da

instituição ou manutenção da conta, ou valores em aberto não utilizados pela parte autora. 

 

f) Ratificar a tutela antecipada, determinando a não inclusão do nome da parte autora, nos órgãos restritivos de

crédito, em razão dos contratos e dívidas tratados nesta demanda, e declarados não existente em face da parte

autora. 

 

g) EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do

CPC.Sem custas e honorários advocatícios. Prazo recursal de dez dias; tudo nos termos da legislação regente do

JEF. Defiro a justiça gratuita. 

 

P.R.I.

 

0057024-22.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301144294 - CLAUDIO DE QUEIROZ MENDES (SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA

SILVA) ELAINE CALIOPE MENDES (SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) CLAUDIO

DE QUEIROZ MENDES (SP317572 - PATRICIA MARTINS DE CASTRO) ELAINE CALIOPE MENDES

(SP317572 - PATRICIA MARTINS DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido dos autores, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF (a) na obrigação de fazer consistente em liberar o saldo do FGTS da autora ELAINE CALIOPE MENDES -

vinculado à empresa “Estok Comércio e Representações S/A” para amortização do financiamento de imóvel

objeto destes autos, desde que o único óbice seja a existência de ação judicial em andamento; e (b) ao pagamento

de indenização por danos morais sofridos no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), o qual deverá ser atualizado e

acrescido de juros, no momento da execução.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Indefiro o pedido de gratuidade judiciária pela não-apresentação de declaração de hipossuficiência, sem prejuízo

de sua reapreciação em caso de interposição de recurso, mediante apresentação da declaração faltante.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que cumpra a obrigação de

fazer ora imposta.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043772-49.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149064 - NARCISA MARIA DA SILVA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a:

a) conceder aposentadoria por invalidez (NB 602..886.191-3) em favor da autora, com DIB em 13/08/2013

(DER).

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças em atraso, acumuladas e vencidas desde 13/08/2013.

O cálculo dos atrasados caberá ao INSS, que deverá:

b.1) respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

b.2) respeitar a prescrição quinquenal;

b.3) descontar os benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de tutela

antecipada;

b.4) respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu

atividade remunerada.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias.

Publicado e registrado neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0042699-42.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301147318 - JANIEL SOARES DA SILVA (SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar em favor da parte autora

o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 25/06/2013 (DER); e pagar as prestações em atraso,

acrescidas dos consectários legais.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada em 01/08/2014.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e juros de mora calculados nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora.

Defiro a gratuidade de justiça.

O INSS reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0063731-06.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301147163 - MARIA SANTIAGO DA COSTA (SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada em favor de MARIA SANTIAGO DA COSTA, no

valor de um salário mínimo, com data de início (DIB) no dia 19/08/2013;

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença,

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D.

Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0048683-07.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301138985 - CEZARINO PIRES BATISTA (SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a (a) reconhecer como atividade

especial o período de 11.01.1973 a 22.07.1990, trabalhado na empresa ALCOA ALUMÍNIO S/A, que, após

conversão e somados ao tempo já reconhecido administrativamente, totalizam 37 anos, 09 meses e 15 dias de

tempo de contribuição; e (b) a implantar em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, a partir da data do requerimento administrativo 30.11.2012 (DER) e com renda mensal atual de R$

1.484,99 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS),

para julho de 2014.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do
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benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada em 01.08.2014.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 31.11.2012 a

31.07.2014, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 28.325,85 (VINTE E OITO MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAISE OITENTA E CINCO

CENTAVOS), atualizado até o mês de agosto de 2014.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0055991-94.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301148808 - MARIA MIRANDA DE JESUS (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ

FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, julgo procedente a pretensão deduzida pela autora Maria Miranda de Jesus e condeno o INSS

a implantar o benefício de pensão por morte, em razão do óbito de José Ney Rodrigues, a partir da DER

(22/07/2013), com RMI no valor de R$ 1.047,28 e renda mensal atual de R$ 1.073,14 (UM MIL SETENTA E

TRêS REAISE QUATORZE CENTAVOS), para julho de 2014.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no valor de R$ 13.837,49 (TREZE MIL

OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAISE QUARENTA E NOVE CENTAVOS), atualizadas até agosto de

2014.

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício e o fumus boniiuris, consistente na fundamentação supra, concedo

a tutela antecipada, determinando ao INSS que implante o benefício à autora, no prazo de quarenta e cinco dias.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância.

P.R.I.O.

 

0055960-74.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150455 - LEONARDO DA SILVA LOPES (SP184224 - SOLANGE APARECIDA DE FREITAS

MANZARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a indenizar o autor pelo dano material

sofrido no valor de R$ 11.927,80, o qual deverá ser atualizado até o efetivo pagamento, nos termos do Manual de

Cálculo da Justiça Federal vigente, com incidência de juros desde o evento lesivo, pela taxa SELIC.

Condeno a ré ainda ao pagamento de indenização por danos morais ao autor, a qual fixo também em R$

11.927,80, devendo ser atualizada, a partir desta data, incidindo juros SELIC a partir do trânsito em julgado até a

data do efetivo pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado

Especial.

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias,

ao pagamento da importância acima.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

 

0064426-57.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301144631 - IKARO HENRIQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP333163 - TAYNAH ARAUJO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, confirmando a tutela antecipada concedida, para condenar o

INSS a implantar o benefício de auxílio reclusão NB 166.893.288-9 desde 23/07/2013 e mantê-lo ativo enquanto

permanecer preso o segurado Dauro Rodrigo Silveira, observado o art. 117, §1º, do Decreto 3.048/99. Por

conseguinte, dou por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos para contadoria, para apuração dos atrasados, vencidos desde a

data de início do benefício (DIB) até a DIP, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros

nos termos da Resolução 134/10, do CJF, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora.

Não poderão ser descontadas remunerações posteriores ao início da incapacidade, considerando os termos da

Súmula 72 da TNU: "É possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em que houve

exercício de atividade remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as atividades habituais

na época em que trabalhou."

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0043223-39.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150008 - HELEN CRISTINE MARIANO DOS SANTOS (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Dispensado o relatório, nos termos da lei.

 

Fundamento e decido.

 

Afasto a preliminar ventilada pela autarquia ré, eis não ter restado comprovado que o valor de alçada tenha sido

superior ao teto deste Juizado.

No mérito, não se deu a prescrição já que não houve o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos entre a data do

protocolo do requerimento administrativo e a data do ajuizamento desta demanda.

Prosseguindo, o benefício ora pleiteado está amparado legalmente nos artigos 74 e 16, da Lei 8.213/91:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada". (grifei)

 

O benefício postulado independe de carência e tem dois requisitos essenciais para a sua concessão: qualidade de

segurado do instituidor até a data do óbito e a qualidade de dependente da beneficiária. Em se tratando de cônjuge

ou companheiro, dependentes integrantes da primeira classe prevista no art. 16, I, da Lei 8.213/91, a dependência

econômica é presumida.

 

Assim sendo, três são os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor,

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente.
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No tocante à morte do segurado, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos autos virtuais.

 

Quanto à qualidade de segurado do falecido, esta restou comprovada por meio dos documentos trazidos com a

petição inicial.

 

O ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à existência ou não da união estável entre a autora

e o falecido. Passo, portanto, a examinar a suposta condição de companheira de HELEN CRISTINE MARIANO

DOS SANTOS.

 

No caso em tela, pretende a parte ver reconhecida a união estável que foi supostamente constituída entre ela e o

“de cujus”, para fim de configuração da relação de dependência entre ambos, e conseqüente obtenção da pensão

por morte ora pretendida.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 226 reconheceu a família como entidade merecedora de proteção do Estado,

incluindo aí a união estável, por força de seu parágrafo 3º. Atendendo a este mandamento, a legislação

previdenciária conferiu aos companheiros o mesmo tratamento conferido aos cônjuges. Presumindo a dependência

econômica entre companheiros, assegura-lhes, reciprocamente, o direito à pensão por morte, consoante disposto

no artigo 16, inciso I, parágrafos 3º e 4º.

 

Assim, a concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. O

Regulamento da Previdência Social em seu artigo 19, §3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos que

podem ser utilizados como meio de prova. Não se trata de um conjunto de provas cuja apresentação é obrigatória.

A exigência varia conforme o caso, consoante redação do próprio dispositivo. Vige aí o princípio da livre

convicção do juiz.

 

Verifico que a Lei 8.213/91 apenas prescreve que a dependência econômica deve ser comprovada nos casos dos

incisos II e III,exceto com relação ao inciso I do art. 16, na qual a dependência é presumida pela própria lei no§ 4º

: “A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada.” 

 

Ainda que fosse exigível por lei prova documental, não poderia o Decreto especificar -como já asseverado - a

quantidade e a espécie de forma taxativa, pois cada situação particular exige solução específica.

 

No presente caso, a autora apresentou os seguintes documentos:

 

- Correspondências em nome do “de cujus” com endereço idêntico ao da autora;

- Carteirinhas do Anhanguera Clube em nome do falecido e da autora;

- Plano de saúde do casal da AMIL;

- Comprovantes de transações bancárias por meio das quais o “de cujus” transferia numerários à autora;

- Fotos do casal; e

- Escritura Pública de declaração em que a autora afirma que vivia maritalmente com o falecido.

 

Assim, da análise da documentação trazida aos autos pela parte autora, pode-se inferir pela existência da união

estável entre o casal à data do óbito, a qual deu conta de que, à época da morte do segurado, a parte autora

efetivamente com ele viveu, mantendo com o mesmo relação pública, contínua e duradoura.

 

Além disso, as testemunhas foram uníssonas a afirmar que a autora e o falecido conviveram como se casados

fossem, situação esta que perdurou até o passamento de WELINGTON SILVA DE MELO.

 

Dessa forma, o benefício pensão por morte deverá ser concedido à parte autora.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de

pensão por morte à parte autora, HELEN CRISTINE MARIANO DOS SANTOS, com RMI (renda mensal

inicial) de R$ 1.017,46 (um mil dezessete reais e quarenta e seis centavos), RMA (renda mensal atual) de R$

1.087,77 (um mil e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos) e DIB (data do início do benefício) em

10/11/2012 (data do óbito) - base agosto de 2014, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados à autora no valor de R$ 21.658,24 (vinte e um mil,

seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro centavos), valor este atualizado até agosto de 2014, nos termos

do cálculo da contadoria judicial que passa a fazer parte do presente julgado.

 

Presente a prova inequívoca dos requisitos necessários à concessão do benefício pretendido, bem como o fundado

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado, CONCEDO, de ofício, a

antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de pensão por morte à autora

no prazo de 45 dias. Oficie-se com urgência,

 

O valor dos atrasados será pago por meio de ofício requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em

julgado.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos da lei.

P.R.I.

 

0061373-68.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150326 - DIVINA LUCIA DOS SANTOS (SP325055 - FÁBIO DUTRA ANDRIGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por DIVINA LUCIA DOS SANTOS, para determinar a

concessão em seu favor do benefício de pensão por morte, na qualidade de companheira de José Carlos de Barros,

com RMI no valor de R$ 956,94 e com RMA no valor de R$ 1.010,14, em julho de 2014.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados desde a DER (15/08/2013), no importe de R$ 12.185,31,

atualizados até agosto de 2014, conforme parecer da contadoria judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório.

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que

o benefício de pensão por morte seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

Saem as partes intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos

presentes que se identificaram na minha presença.

 

0063897-38.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150405 - JOSE PAULINO DA SILVA (SP264800 - LEANDRO TEIXEIRA RAMOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença (NB 554.378.314-7-3) em

favor da parte autora, com DIB em 27/11/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno

ao trabalho, que deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 12 meses, contados

da data de realização da perícia médica em juízo (19/03/2014).

Condeno ainda, ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em julgado. O cálculo dos atrasados vencidos desde

27/11/2012 caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

4. respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu

atividade remunerada.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se ao INSS.

Publicado e registrado neste ato.

Intime-se. Cumpra-se.
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0065927-46.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301148498 - JOSE MARQUES JUNIOR (SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, determinando ao INSS averbar os períodos de

trabalho na empresa Clinica Dentaria N. S. Aparecida (de 01/03/1974 a 17/11/1975 e de 01/05/1976 a

30/12/1981), bem como a considerar como tempo especial o período trabalhado na empresa Crio-Mar

Representações e Com de Leite e Produtos (de 01/04/2001 a 07/08/2013). Por conseguinte, o INSS deverá

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com coeficiente de 100%, com DIB em

07/08/2013, com RMI no valor de R$ 2.348,46, e renda mensal atual, para julho de 2014, no valor de R$

2.402,94.

Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 29.507,66, na competência de agosto

de 2014, conforme cálculos da Contadoria, já corrigidos monetariamente e juros moratórios de 1% (um por cento)

ao mês desde citação, já descontados os valores recebidos administrativamente em virtude do benefício NB

41/169.402.180-4.

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a prova produzida do tempo de serviço, ANTECIPO

OS EFEITOS DA TUTELA, e determino a implantação do benefício em 20 (vinte) dias, sob pena de imposição

de multa diária, no valor de R$200,00 (Duzentos Reais), em favor do autor, devendo o INSS comprovar nos autos

o cumprimento da determinação. O INSS somente poderá cessar o benefício de aposentadoria por idade NB

41/169.402.180-4 após a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ora concedido.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. Sem custas e honorários advocatícios

neste Juizado Especial Federal.

P.R.I.

 

0048663-16.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301138819 - RENATO FERNANDES VIEIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a pagar, em favor da autora, as

diferenças que os servidores ativos perceberam a título de Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos

do Poder Executivo - GDPGPE, no período de 2009 e 2010. A atualização monetária e os juros de mora serão

calculados conforme a Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

Sem condenação em custas e honorários.

Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.787,77 (ano-calendário 2014).

Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o tenha também para arcar

com as despesas do processo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0050951-34.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301144625 - BRASILIANO PEREIRA DE BRITO (SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a (a) reconhecer como atividade

especial o período de 07.06.1993 a 25.10.1993, 10.06.1999 a 09.04.2000 e de 09.04.2001 a 23.12.2008, bem como

reconhecer o período comum de 01.11.1981 a 10.06.1982 e que, após conversão e somados ao tempo já

reconhecido administrativamente, totalizam 39 anos, 02 meses e 06 dias até a DER; e (b) revisar o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/149.398.684-5), desde a DIB, em 21.02.2009, passando a RMI ao

valor de R$ 2.030,54 correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$ 2.769,41, em julho de 2014.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada em 01.08.2014.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, com juros e correção monetária, nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante de R$ 36.511.87, atualizado até o mês de julho de 2014.

Sem custas e honorários.

Indefiro o benefício da justiça gratuita. O art. 4º da Lei nº 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária, mediante simples afirmação, mas o §1º, do mesmo artigo, afirma que se trata de uma

presunção iuris tantum. Embora afirmado na petição inicial que não possui condições financeiras de arcar com os

custos do processo, no caso dos autos, o valor da renda mensal recebida pela parte autora é superior ao limite de
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isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.710,74 (ano-calendário 2013), afastando a presunção de

que não tem condições de arcar com as custas processuais. Reforça essa conclusão o fato de não haver custas e

honorários em primeira instância no âmbito dos JEFs, o que reduz significativamente as despesas da parte em suas

demandas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0057448-64.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301138304 - JOSUE NUNES SARMENTO FILHO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) restabelecer, em favor de JOSUE NUNES SARMENTO FILHO, o benefício de auxílio-doença NB

6010281494, cessado indevidamente no dia 06/09/2013, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo

estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial (17/03/2015), não podendo o INSS, tão somente, com o

transcurso do prazo, cessar automaticamente o benefício, sem submeter a parte autora a nova perícia. Pode, no

entanto, ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua

atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez.

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será

apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em

julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0064216-06.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301146035 - DAMIAO JOSE DA SILVA (SP198312 - SHIRLEIDE DE MACEDO VITORIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada em favor de DAMIÃO JOSÉ DA SILVA, no valor

de um salário mínimo, com data de início (DIB) no dia 11/12/2013;

b) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença,

respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação será apurado pela D.

Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0040485-78.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149043 - MALVINA PASCHOAL BORGES (SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o réu a implantar o benefício de

aposentadoria por idade, desde a DER em 23/12/2011, com RMI artificialmente elevada ao salário mínimo e

renda mensal atual de R$ 724,00, na competência de abril de 2014, com data de início do pagamento (DIP) em

01.08.2014, assim como ao pagamento de todas as parcelas em atraso, que remontam R$ 20.611,63, para maio de

2014, considerando correção monetária e juros moratórios desde citação.

As diferenças a serem pagas após maio de 2014 serão feitas em complemento positivo.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita,

conforme requerido na inicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório.

P.R.I.

 

0059368-73.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149430 - JOAO FERREIRA DA SILVA (SP116926 - ELISABETE AVELAR DE SOUZA

JOAQUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim de CONDENAR a CEF a

pagar a parte AUTORA, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), atualizada

monetariamente e acrescido de juros a partir da prolação desta sentença, de acordo com o Manual de Cálculos da

Justiça Federal (Res. 134/01).

Ainda, concedo a tutela antecipada e CONDENO a CEF na obrigação de fazer consistente em CANCELAR todos

os apontamentos negativos registrados no cadastro de inadimplentes do Serasa Experian ou outros órgãos

restritivos de crédito, referentes aos contratos abertos ilicitamente em nome do autor (conta corrente n. 000202978

e contrato n. 160.000047210), bem como, a CANCELAR todos os contratos abertos em nome do autor na

instituição financeira ré, de forma fraudulenta, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Em consequência, julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

 

Sem custa e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei 10259/01.

 

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Oficie-se a CEF para cumprimento da tutela antecipada, com urgência.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0056837-14.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301148834 -

JOSEFA MARIA OLIVIO DA SILVA (SP285877 - PATRICIA MARCANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Cuida-se de embargos de declaração em que se alega omissão na r. sentença proferida com relação a apreciação

do pedido alternativo da autora quanto a devolução dos valores pagos e não considerados pelo INSS.

A Lei federal nº 9.099/1995, aplicada de forma subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê

expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de oposição de embargos de declaração, e, sendo tempestivos, os

presentes são conhecidos.

Diante da existência de omissão na r. sentença passo à integrá-la da seguinte maneira:

“Entendo infundada a pretensão da parte autora de reaver as contribuições previdenciárias recolhidas nos referidos

períodos.

A contribuição previdenciária é modalidade de tributo, assim entendida toda prestação pecuniária compulsória, em
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moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada

mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

Conforme dispõem os artigos 194 e 195 da Constituição Federal, o sistema da seguridade social é universal e

distributivo, ou seja, o segurado quando recolhe contribuição previdenciária contribui para o sistema e não para

um fundo próprio que lhe assegure determinadas contraprestações específicas.

Assim, tratando-se de matéria previdenciária vigora o princípio da solidariedade social onde o fato de recolher

contribuição previdenciária não significa que a parte autora esteja contribuindo para seu benefício específico, mas

sim para a seguridade como um todo, razão pela qual não há que se falar em enriquecimento indevido e tampouco

em devolução das contribuições pagas por desobediência ao princípio da contrapartida.

Conquanto os benefícios do Regime Geral da Previdência Social sejam concedidos mediante contribuição, por

força do princípio constitucional e legal da retributividade ou solidariedade contributiva, nem todas as

contribuições vertidas ao sistema conduzem à concessão de benefícios previdenciários, vez que não ostentam

natureza contraprestacional.

Sendo assim, não procede o pedido de restituição das contribuições previdenciárias vertidas pela parte autora

porquanto destinada ao custeio do Regime Geral da Previdência Social, não sendo afetas ao contribuinte de forma

individualizada, em respeito ao princípio da solidariedade social.”

Diante do exposto, conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os acolho na forma exposta. Ficam mantidos

os demais termos da sentença prolatada.

P.R.I.

 

0045111-77.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301146720 -

DELMA NOGUEIRA CEZAR (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a:

a) averbar como tempo de atividade de magistério o período laborado na Prefeitura Municipal de Governador

Valadares (de 01/02/76 a 31/12/76, de 21/03/79 a 31/12/79, de 11/02/80 a 31/12/80 e de 02/02/81 a 31/12/81),

b) conceder à autora o benefício de aposentadoria especial ao professor, com DIB em 23/02/2012, considerando o

tempo de 25 anos, 08 meses e 04 dias, com RMI fixada em R$ 981,20 e renda mensal atual de R$ 1.094,37 (UM

MIL NOVENTA E QUATRO REAISE TRINTA E SETE CENTAVOS), para julho de 2014, conforme cálculos

da contadoria judicial.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 34.288,13 (TRINTA E

QUATRO MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAISE TREZE CENTAVOS), atualizado até agosto de

2014.

Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O."

 

0045349-62.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301150251 -

JANILTON DA SILVA SANTOS (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração por serem tempestivos e acolho-os no mérito para suprir a

omissão apontada pela embargante, na forma exposta.

P.R.I.

 

0052028-78.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6301150507 -

JAMISON MIRANDA DOS SANTOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

(SP135372- MAURY IZIDORO)

Diante do exposto, torno sem efeito a sentença proferida em 08/08/2014, facultando-se à parte ré a apresentação

de defesa até o dia 26/08/2014.

 

Cancele-se o termo registrado sob n. 6301141103/2014.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, caput, da Lei nº 9.099/95. 

A inicial não foi instruída pelos documentos indispensáveis à propositura da ação. O Código de Processo

Civil estipula o seguinte: 

 

"Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação." 

 

Intimada para regularizar o feito, a parte autora não cumpriu a determinação. Assim, a petição inicial deve

ser indeferida, nos termos dos arts. 284, parágrafo único, e 295, VI, ambos do Código de Processo Civil.  

Além disso, a falta de atendimento à determinação judicial de juntada de documentos aos autos impõe a

extinção do processo sem resolução de mérito. Com efeito, a inércia da parte autora constitui abandono da

causa, por não promover os atos e diligências que lhe competem, enquadrando-se na hipótese de extinção

do art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, indefiro a inicial e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 267, I e III, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem condenação da parte autora em custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial, nos termos

dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0040185-82.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149284 - MANOEL BRAGA (SP235428 - FATIMA MARQUES DA CUNHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042765-85.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149282 - REGINALDO ANGELO DOS SANTOS (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041863-35.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149283 - ADILSON NOGUEIRA RAMOS (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0059859-80.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301147378 - ALIETE DA SILVA PEREIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição do dia 13.08.14:

O autor foi instado para se manifestar quanto à prevenção em relação à ação acidentária com aparente origem

comum, segundo despacho do dia 01.08.14.

Então, foi protocolada petição de desistência no dia 13.08.14 (advogado com poderes expressos para desistência

segundo procuração de fls. 07 pdf.inicial).

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Concedo a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo,

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0041016-33.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150019 - WEDERLEI MARCO DE ANDRADE (SP180694 - RICARDO SANCHES GUILHERME)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040538-25.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150022 - SARAH VITORIA VIEIRA SANTOS (SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048283-56.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150450 - NILCE RUTH DOS SANTOS ARTHUR (SP305064 - MARIO AFONSO BROGGIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0051813-68.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149767 - HUDSON SANTOS FREIRE (SP303338 - FABIO QUINTILHANO GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040908-04.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150020 - ALEX SANDRO MARQUES FERNANDES (SP178109 - VANESSA CRISTINA

FERNANDES CAMARGO, SP264535 - LUCIANA GIRODO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041033-69.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150018 - ROGERIO CONDE (SP180694 - RICARDO SANCHES GUILHERME) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041967-27.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150015 - ANTONIO OLINTO DE SOUSA (SP180694 - RICARDO SANCHES GUILHERME) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042743-27.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150014 - ALLAN NOFFS (SP319885 - PATRICK SCAVARELLI VILLAR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041954-28.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150016 - ANSELMO MARTINES BAPTISTA (SP180694 - RICARDO SANCHES GUILHERME) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047548-23.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150401 - ANDREA CHRISTIANE ALVES CORSI (SP347240 - VINICIUS MONTEIRO CAMPOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041428-61.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150017 - DEBORA CRISTINA TAVANO PEREIRA (SP180694 - RICARDO SANCHES

GUILHERME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041517-84.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150755 - MARIA ONEIDE BORGES DOS SANTOS (SP180694 - RICARDO SANCHES

GUILHERME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040560-83.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150021 - JOSE ROBERTO DE LIMA PRESTES (SP243394 - ANDREIA REGINA ALVES

ZANCANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039015-75.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150466 - JANAINA ANTUNES (SP302400 - RONALDO FRANCO GASPARINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0039304-08.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149653 - ELAINE GONCALVES DA SILVA (SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES)

XSPPREV - SAO PAULO PREVIDENCIA

Isto posto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0051731-37.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150201 - DONILIA DIAS DA TRINDADE (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da anterior apontada no termo de prevenção (autos nº.

00368283120134036301).

No processo prevento, foi efetuada perícia médica no dia 05/12/2013, na qual o Sr. Perito não constatou

incapacidade para o trabalho.

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado (trânsito certificado em 24.03.2014).
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No presente feito, a parte autora pretende a concessão do benefício de auxílio-doença NB 600.084.583-2, com

DER em 21.12.2012, sendo que este benefício já foi analisado pelo Sr. Perito no processo anterior, apontado no

termo de prevenção, com data da perícia efetuada em 05.12.2013.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0050783-32.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150287 - MANOEL JOSE DOS SANTOS (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Chamo o feito à ordem para reprodução do teor do TERMO Nr: 6301148591/2014 em termo de extinção do

sistema/JEF, para fins de lançamento de fase de conclusão, sentença, estatística,e demais seguimentos:

“Apregoadas as partes, compareceu o Procurador Federal do INSS, Dr. AYRES ANTONIO PEREIRA

CAROLLO, INSCRIÇÃO SIAPE Nº 1286720. Ausente a parte autora e seu advogado.

Passo a prolatar a seguinte sentença:

Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto a

parte autora, mesmo intimada na pessoa de seu advogado, não compareceu à presente audiência.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Oficie-se ao Juízo Deprecado, solicitando a devolução da carta precatória independentemente de cumprimento.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente."

 

Int. Cumpra-se.

 

0037569-71.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149821 - MARIZA NOGUEIRA TOCACELI (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo

extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal de São Paulo. 

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado

com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0048084-34.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150367 - BERENILDA DE CAMPOS LEITE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0043966-15.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149936 - EDVALDO DE SOUSA LIMA (SP325741 - WILMA CONCEIÇÃO DE SOUZA

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037647-31.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149797 - PEDRO HERNANDES ARMAS (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 -

GISELE CRISTINA MACEU, SP202816 - FABIANO MACHADO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042076-41.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149951 - BENEDICTO MENEZES (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034970-28.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149806 - ALESSANDRA CRISTINA DE SOUZA GRANDE (SP239261 - RENATO MENESELLO

VENTURA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037009-95.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149799 - MARCELO LEONILDO TERUEL (SP344791 - KLESSIO MARCELO BETTINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040565-08.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149971 - ELAINE CRISTINA DA SILVA QUEIROZ (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048918-37.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150358 - MIGUEL FIOT (SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042623-81.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149946 - GILDEVAM DA CRUZ (SP231280 - JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA CAMARGO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038604-32.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149786 - JOSE ANTONIO GOSS (SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038545-44.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149787 - PRISCILA CARDOSO DA SILVA (SP329377 - MAURICIO DOS SANTOS BRENNO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038960-27.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149781 - ADEMAR PEREIRA NUNES (SP320476 - RODRIGO INACIO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038417-24.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149790 - AFONSO MARTIM (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049923-94.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150351 - JOSE JONAS MOREIRA DA SILVA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043731-48.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149937 - MARIA DA GLORIA LEONCIO CORREIA (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037156-24.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149798 - RUBENS FRANCISCO DE MORAES (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041456-29.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149954 - MARIO ELOINO MANIGLIA (SP315784 - VIRGINIA MANIGLIA, SP278189 -

FERNANDO PENTEADO RODRIGUES CACHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049960-24.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150349 - MARIA HELENA CANDIDA RIBEIRO SEABRA DOS SANTOS (SP327054 - CAIO

FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0040610-12.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149970 - FERNANDO BARBOSA DA SILVA (SP214117 - ÉRIKA CARDOSO DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043139-04.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149941 - LUCIA NUNES (SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043681-22.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149938 - LORIVAL BAPTISTA DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042189-92.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149949 - ANTONIO BREVE RIBEIRO SILVA (SP339006 - ANTONIO WILTON BATISTA
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VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038947-28.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149783 - JOSE ILTON RIBEIRO DE SOUZA (SP320476 - RODRIGO INACIO DA SILVA,

SP337851 - PAULO ROBERTO MACKEVICIUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039387-24.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149775 - RONALDO MOURA ROCHA (SP053149 - ARLETE MARIA FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033443-41.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149813 - RICARDO FERREIRA LOPES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0038295-11.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149792 - GEZUE PEDRO DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044743-97.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149935 - JOSE RIVALDO DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041020-70.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149963 - FERNANDO ANTONIO PAULINO (SP342838 - MIRIAN PAES DE CARVALHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038407-77.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149791 - PEDRO ARIOVALDO SOARES (SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0052593-08.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149984 - NADIR BONACH FERREIRA (SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036800-29.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149800 - JOSE ALVES DE FREITAS (SP131100 - VERA LUCIA ULIANA LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040801-57.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149967 - VALDIR BALSOTE (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041391-34.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149957 - CARMEN LUCIA DE VASCONCELOS DOS REIS (SP320476 - RODRIGO INACIO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038196-41.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149793 - JOSE ANTONIO DA SILVA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041332-46.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149959 - NILSON FERREIRA DE OLIVEIRA (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041899-77.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149952 - TIRZAH LOCHETTI VITORINO (SP213567 - PAULO DELGADO DE AGUILLAR,

SP217073 - SERGIO YUJI KOYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032667-41.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149816 - ANTONIO LEONES DE SOUSA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0040967-89.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149964 - MARCIA MORATO LEITE JANEIRO (SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034311-19.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149809 - ERON LOPES DE OLIVEIRA (SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038174-80.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149794 - ANTONIA DE ABREU (SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0031959-88.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149819 - WAGNER ALVES PEREIRA (SP147592 - ALEXANDRE PATERA ZANI, SP135160 -

PRISCILA BUENO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0041226-84.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149961 - ANTENOR VITORINO NETO (SP213567 - PAULO DELGADO DE AGUILLAR,

SP217073 - SERGIO YUJI KOYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033463-32.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149812 - ELSON RODRIGUES DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042683-54.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149945 - IZAEL FERREIRA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038871-04.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149785 - JOAO BATISTA PEREIRA RAMOS (SP235428 - FATIMA MARQUES DA CUNHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045081-71.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150371 - ERICA MONTICELLI (SP336882 - JOSEANE GONÇALVES SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030960-38.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149360 - BRAZ TELES DA SILVA (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038962-94.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149780 - SEBASTIAO FERREIRA MENDES (SP320476 - RODRIGO INACIO DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039032-14.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149779 - PAULO FERNANDO DA SILVA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042801-30.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149944 - OLENIDE DE SOUZA LAGARES (SP337358 - VIVIAN PAULA PAIVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042411-60.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149947 - ROSALIA ALENCAR DA SILVA (SP271598 - RAFAEL DE AVILA MARÍNGOLO,

SP152532 - WALTER RIBEIRO JUNIOR, SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA, SP336629 - CARLA

MEDEIROS ZENGARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0048123-31.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150366 - RODRIGO AURELIO ANDORNI (SP225117 - SILVANA APARECIDA DE MOURA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035432-82.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149804 - JOAQUIM FRANCISCO DA LUZ SILVA NETO (SP337358 - VIVIAN PAULA PAIVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041499-63.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149953 - JOSE GOMES SOBRINHO (SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049509-96.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150354 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036104-90.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149802 - BRUNO ASSIS CHIARATTI (SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049578-31.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150353 - DOUGLAS GOUVEIA MENEZES (SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS

MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038536-82.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149789 - JULIO DE ALMEIDA LERYA (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043480-30.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301149940 - ELIAS DA SILVA DE SOUZA (SP053149 - ARLETE MARIA FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035027-46.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149805 - CRISMIANE OLIVEIRA DA FONSECA (SP243147 - ADRIANA AMORIM NOGUEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048135-45.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150365 - ADALBERTO ROVERI (SP213678 - FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047957-96.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150368 - CICERO FRANCISCO DOS SANTOS (SP235399 - FLORENTINA BRATZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036503-22.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149801 - MARCIO ARLEY DE CARVALHO (SP322087 - WILLIANS WAGNER RIBEIRO DE

CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048426-45.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150363 - LUIZ MATOS DE FRANCA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033757-84.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149811 - GERSON SILVA SANTOS (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA

ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043088-90.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149942 - JOSE FERNANDO DE ALMEIDA FERREIRA (SP189072 - RITA DE CASSIA DE

ALMEIDA FERREIRA, SP267176 - JOSINETE ARAÚJO PEDRO TERRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031916-54.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149820 - MARIA NEUSA NOGUEIRA DA SILVA (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032616-30.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149817 - IVANILDO ALVES BARBOSA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0038949-95.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149782 - MARCELO ALVES DA SILVA (SP320476 - RODRIGO INACIO DA SILVA, SP337851 -

PAULO ROBERTO MACKEVICIUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040508-87.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149972 - JOSE ADELSON DE OLIVEIRA (SP331519 - MONIQUE FERNANDA DE SIQUEIRA

SILVEIRA, SP291552 - JOSE FRANCISCO VENTURA BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041044-98.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149962 - LUCIA APARECIDA MARQUES BEZERRA GONCALVES (SP223797 - MAGALI

APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041240-68.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149960 - CAIO FERNANDO GUARDIA (SP182500 - LUCIANA MANCUSI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042408-08.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149948 - REGINA HELENA COSTA SOLLER (SP235963 - ANTONIO FRANCISCO DE BORGES

VERGNE VICENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0043042-04.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149943 - ARLINDO ALVES DA ROCHA (SP326042 - NATÉRCIA CAIXEIRO LOBATO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042096-32.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149950 - ROBSON SOUZA DOS SANTOS (SP314220 - MARIA DO CÉU DO NASCIMENTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038944-73.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149784 - JOAO BATISTA RIBEIRO (SP320476 - RODRIGO INACIO DA SILVA, SP337851 -

PAULO ROBERTO MACKEVICIUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO
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YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048676-78.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150361 - ANTONIO IEDO DE BRITO (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049833-86.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150352 - ADEMIR DO AMARAL RIBEIRO (SP315968 - MARIANA RICCO ELIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033378-46.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149814 - IGELVANIR LIMA STAFUSSA(SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034372-74.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149807 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO (SP301759 - VALTER CREN JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034355-38.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149808 - JAIME BOFI (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039649-71.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149773 - EDILAINE APARECIDA SABINO (SP221848 - IVAN TERRA BENTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035829-44.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149803 - JOSE ALMIR RODRIGUES (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049399-97.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150356 - CARLOS JULIVAL SILVA BRITO (SP236199 - RONALDO DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040909-86.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149966 - RICARDO PESSOA DA SILVA (SP243996 - BRUNO BITENCOURT BARBOSA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040257-69.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149772 - SAMUEL ANTONIO DA SILVA (SP331519 - MONIQUE FERNANDA DE SIQUEIRA

SILVEIRA, SP291552 - JOSE FRANCISCO VENTURA BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031682-72.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149357 - ALTAIR SEVERINO (SP327479 - AMANDA ROCHA SOUZA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033779-45.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149810 - FRANCESCO BARONE (SP210731 - ANA CRISTINA SOUZA SIMPLICIO BARONE,

SP183238 - RUBIA CRISTINI AZEVEDO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040638-77.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149969 - MARIA ESTELA RIBEIRO SANSAO (SP143454 - ANGELICA BUION MARQUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050246-02.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150346 - JOEL VIEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043482-97.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149939 - EVERALDO SILVEIRA SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040917-63.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149965 - JOSE DA SILVEIRA LOPES (SP329085 - JULIANA DE ALMEIDA BARBOSA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038542-89.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149788 - VALDENIO GOMES LOPES (SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048823-07.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150359 - CLAUDIO DE MEDEIROS MACHADO (SP321264 - FABIANA MARQUES

OBERHOFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038135-83.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149795 - ARTHUR NOBRE DE AZEVEDO (SP320476 - RODRIGO INACIO DA SILVA, SP337851

- PAULO ROBERTO MACKEVICIUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO
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YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041395-71.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149956 - JOSE ERIVALDO ROSA (SP320476 - RODRIGO INACIO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031993-63.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149818 - CREMILDO ANTONIO DA SILVA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041360-14.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149958 - ARGEMIRO GUIMARAES SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039488-61.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149774 - HERALDO LUIZ CEZARINO (SP196088 - OMAR ALAEDIN) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0039098-91.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149778 - JOSE ALBERTO GONCALVES DE ALMEIDA (SP223924 - AUREO ARNALDO

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0041197-34.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150205 - JOÃO FRANCISCO DE SANTANA (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, por ausência de interesse processual.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0046695-14.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150054 - FRANCISCO DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, em razão da existência da coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

0052113-64.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150295 - MARIA RIBEIRO DOS SANTOS (SP033985B - OLDEGAR LOPES ALVIM, SP265979 -

CARINA DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apregoadas as partes, ausente a parte autora e seu advogado, bem como o INSS.

 Em seguida pelo MMª. Juíza foi proferida sentença, nos seguintes termos:

 

"Maria Ribeiro dos Santos move ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de Pensão por

Morte de seu marido, Crispim Lopes dos Santos, cujo óbito ocorreu em 08/07/2013.

A autora deixou de comparecer à audiência, apesar de devidamente intimada.

Nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9.099/95, é causa de extinção do processo sem julgamento do mérito, o não

comparecimento da parte autora a qualquer das audiências do processo.

Observo que a colheita de prova oral em audiência era imprescindível para o deslinde da causa, em que pese o

pedido de julgamento antecipado da lide formulado na petição inicial, na medida em que, apesar da autora estar

formalmente casada com o falecido ao tempo do óbito, antes deste evento obtivera benefício assistencial,

atualmente ativo, no curso do qual afirmara estar separada do de cujus e viver no domicílio da filha.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei 9.099

de 26/09/95.

Anote-se no sistema. Custas e honorários na forma da lei.

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0039268-63.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6301142236 - ALOISIO CORDEIRO DE CASTRO (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0039109-23.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149777 - JOSE VALDECIR MARCURA (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial Federal de

São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Resta inviável encaminhar os autos para o Juízo competente, considerando que seria equivalente a se instituir

protocolo integrado, o qual não está estruturado neste Juizado para petições iniciais.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0052026-74.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150055 - JOSE DA CONCEICAO REIS LIMA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

0050538-84.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301147178 - PAULO DE AZEVEDO PEREIRA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do art. 295, caput e inciso I, do Código de Processo Civil,

e, por conseguinte, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0048265-69.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149115 - ANTONIO DOS SANTOS ROCHA (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

 

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. 

Analisando os autos constato que a parte autora reside em município não abrangido pela competência do

Juizado Especial Federal de São Paulo. 

Ao contrário do que ocorre nas ações que seguem os procedimentos previstos no Código de Processo Civil,

a incompetência territorial deve ser declarada de ofício nas ações em trâmite no Juizado Especial, bem

como é incabível a remessa dos autos ao juízo competente (art. 113, parágrafo 2º do Código de Processo

Civil), por força do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, lei especial aplicável ao Juizado

Especial Federal em decorrência da determinação constante do art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Nestes termos reconheço a incompetência territorial. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 51, III da Lei 9.099/95, c.c. artigo 1º

da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I.  

 

0051624-90.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301150135 - MARCIA HELENA PEIXOTO (SP306151 - TATIANA ALBINO SOUZA DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051498-40.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301149291 - ADRIANA MACIEL DA SILVA (SP343043 - MATHEUS GUILHERME PEREYRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0054611-36.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149981 - NELSON

SIMOES LEITE (SP257232 - FABIANO MONTEIRO DE MELO, SP292126 - MARCIO MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino que a parte autora junte aos autos o atestado de permanencia carcerária atualizado.

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0061996-35.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149650 - HYGINO

MESSIAS DE MORAES SALGADO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Aguarde-se a manifestação das partes, conforme determinado anteriormente.

Int.

 

0050081-86.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147164 - ANTONIO

LUIS SILVA DE SOUSA (SP095365 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição de 31.10.2013, os documentos anexados com a inicial e que o autor já se encontra

representado por seu pai, reconsidero o despacho de 23.05.2014.

Manifestem-se as partes a respeito dos laudos periciais juntados aos autos no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0051424-83.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149764 - IVANILDE

MENEZES DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00107809820144036301), a qual tramitou perante a 4ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo
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sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0046825-04.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149657 - MARLI DA

SILVA GONCALVES (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Int.

 

0064932-33.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149688 - RITA DE

CASSIA ROMERO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em controle interno:

RITA DE CASSIA ROMERO (nasc. 22.12.54, fls.10 pdf.inicial) ajuizou a presente ação em face do INSS

requerendo: a) o cômputo dos períodos urbanos comuns de 13, 04.82 a 25.12.82 (INDUSTRIA DE MALHAS E

MEIAS PEROLA LIMITADA), de 01.06.85 a 30.07.86 (CONFECCOES GO MOK LTDA),de 01.08.86 a

30.10.87 (CONFECCOES FUTURO LTDA), de 01.12.87 a 24.05.98 (CONFECCOES DE ROUPAS JOYFUL

LTDA), de 01.06.88 a 18.08.90 (CONFECCOES DE ROUPAS SAMO LTDA - EPP), de 01.03.91 a 15.08.92

(MODAS EDELVAIS LTDA - EPP); com base na documentação anexada (CTPSs, CNIS)2) averbação dos

períodos especiais de 02.08.93 a 07.03.98 (CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA DO

MONTE CALVARIO/HOPSPITAL SÃO JOSÉ08.03.) e de 08.03.98 em diante (HOSPITAL DAS CLINICAS

DA FACULDADE DE MEDICINA DA U S); 3) concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde

05.08.2013 (DER/NB 166.211.535-8), quando contava com 58 anos de idade.

O INSS apresentou contestação.

Decido:

No presente caso, as provas que instruem os autos, por ora, não são suficientes para constatação da exposição

habitual e permanente aos agentes agressivos emtodas as tarefas descritas nos PPPs de fls. 20/23 pdf.inicial.

Demais disso, é imperativo o apontamento dos profissionais técnicos responsáveis pelas medições de cada época

específica.

A autora deve apresentar prova complementar no prazo de improrrogável de trinta dias, sob pena de preclusão da

prova.

Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da Instrução

Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada exposição a

agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do

CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária

a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente

nocivo.

Com a juntada da documentação, ciência ao INSS para manifestação em dez dias e aguarde-se julgamento

oportuno em controle interno da vara.

Cumpra-se.

 

0035585-18.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150502 - CARLOS NEI

FERNANDES BARRETO JUNIOR (SP310937 - HELOISA COSTA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição anexa em 19.08.2014: Concedo à CEF o prazo suplementar requerido (15 dias).

 Intimem-se. 

 

0038987-10.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149893 - ALCEU

CILISTINO DE CARVALHO (SP253159 - MARCELO CALDEIRA BUENO, SP324248 - ANA LUIZA

TANGERINO FRANCISCONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para integral cumprimento ao despacho anterior, informando

referências quanto à localização de sua residência.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

0051417-91.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149763 - JACYRA ROSA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     779/1725



ROGAI (SP349204 - RICARDO MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00392313620144036301), a qual tramitou perante a 5ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0063091-03.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147284 - JANDIRA

SUBIRES SCARMELOTI (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada: nada a decidir tendo em vista que após a prolação da sentença somente é cabível recurso, e não a

juntada de novos documentos médicos.

Destarte, cumpridas as formalidades, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa findo.

Intimem-se.

 

0038282-46.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150408 - JOAO HILARIO

SERVIO (SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a juntada de CTPS pelo autor e a possibilidade de que, com tal documento, haja alteração nos

cálculos efetuados no presente feito, inclua-se o presente feito em pauta de julgamento, exclusivamente para a

orgaização dos trabalhos da Contadoria Judicial.

Int.

 

0037347-69.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149896 - OSVALDO DE

ALMEIDA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela perita em psiquiatria, Drª Raquel Szterling Nelken, que indicou a

necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação na especialidade neurologia, e por tratar-se de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 29/08/2014, às 11h00min, aos

cuidados do perito em neurologia, Dr. Alexandre de Carvalho Galdino, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista,

1345, Cerqueira Cesar,São Paulo, SP:

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0052204-23.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150528 - ANA MARIA

DE FREITAS TRISTAO (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052639-94.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150527 - CAMERINO

DE JESUS SILVA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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0038714-31.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149081 - ANTONIO

AMERICO FERREIRA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intimem-se as partes para que se manifestem acerca do laudo pericial, no prazo de (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 10 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0040712-34.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146791 - JOSE

IVANILDO DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034621-25.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146996 - KARINA

NOBREGA DE ARAUJO (SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0062109-86.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149973 - ROBERTO

DIAS (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do

Código de Processo Civil, superava o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deve ser

intimada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se pretende renunciar ao pedido referente ao valor das

parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado.

Observo, por oportuno, que a renúncia referente aos valores das parcelas vencidas realizada através de advogado

só tem validade se houver menção expressa de tal poder na procuração anexada aos autos.

Decorrido o prazo sem manifestação, será presumido que a parte autora optou por litigar pela totalidade dos

valores.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

0091120-10.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150632 - JOSE

VERISSIMO SOBRINHO (SP086799 - PAULO SERGIO SILVA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente o patrono do autor procuração atualizada para fins de levantamento do valor depositado. Int.

 

0035406-84.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150381 - IRENE

MARCOLINO SAMPAIO (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR

HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, informando

referências quanto à localização de sua residência, imprescindível para a realização da perícia socioeconômica.

 

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

0053652-31.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150264 - TASK

LOGISTICA TRANSPORTES NACIONAIS INTERNACIONAIS LTDA.ME(SP085107 - ELIZEU PEREIRA

RIVI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos, etc.

Expeça-se ofício eletrônico à Receita Federal do Brasil, para que proceda a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário e a consequente expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa, tendo em vista a integralidade

do depósito da multa aplicada (R$ 5.627,00 - vide fls. 03 da petição juntada em 19/08/2014), com urgência, tendo

em vista a alegação da parte autora de que irá participar de concorrência pública.

Cumpra-se.
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0568502-82.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149469 - DURVAL DOS

SANTOS CLEMENTE (SP176557 - CRISTINE YONAMINE, SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Petição a parte autora - Anote-se.

Fica o advogado alertado de que a obtenção de cópias dos autos é expediente meramente administrativo, devendo

ser requerida diretamente à Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

Por fim, tornem os autos ao arquivo, eis que entregue a prestação jurisdicional.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0050570-89.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150673 - REINALDO

TARSITANO (SP320447 - LETICIA ROMUALDO SILVA) GEOVANA TREMURA TARSITANO (SP320447

- LETICIA ROMUALDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00047877420144036301), a qual tramitou perante a 3ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extintos os

processos sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0047179-97.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147623 - ORLANDO

CONCEICAO OLIVEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora, manifeste-se o réu, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os

cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0040614-83.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150393 - SEVERINO

GALDINO DE LIMA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista que se trata de acordo celebrado entre as partes -devidamente homologado pelo Juízo, ACOLHO

os cálculos apresentados pela parte ré.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competenterequisição de pagamento.

Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiáriodeverá ser intimado para

informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados,devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois)anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devoluçãodos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, doConselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0050411-49.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150737 - CARMECY

CARDOSO ALMEIDA (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Com o cumprimento, voltem conclusos para a apreciação de possível ofensa à coisa julgada formada em processo
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anterior.

 

0060020-90.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146880 - JUSTINO

MOREIRA DOS SANTOS (SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada: nada a decidir, tendo em vista que, após a prolação da sentença, somente é cabível recurso.

Ademais, a juntada do processo administrativo, que ensejaria a continuidade do feito, somente foi anexado após a

prolação da sentença.

Assim, intimada a adotar providência considerada essencial à causa, a parte autora não o fez tempestivamente.

Destarte, cumpridas as formalidades, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa findo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de pedido de cumprimento de decisão. 

 

No caso em tela, o processo já foi remetido à contadoria judicial para cálculo dos valores atrasados. 

 

Ocorre que a análise obedece à ordem cronológica, conforme a data da remessa do feito à perícia contábil. 

 

Assim, a antecipação do cálculo implica violação do princípio da isonomia, haja vista que outros

jurisdicionados, cujos processos igualmente se encontram na fase de execução de benefícios por

incapacidade, seriam preteridos. 

 

Posto isso, ciência à parte autora de que meros protocolos de petições injustificadas,implicarão dano maior,

já que com a movimentação o processo sairá da ordem cronológica. 

 

Aguarde-se a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. 

 

Int.  

 

0033838-04.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149402 - JOSE CARLOS

DE CASTRO GONCALVES (SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045998-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149306 - JOSE

EUSTAQUIO DE CARVALHO (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052474-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149302 - LUIZ CUBA

(SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051723-02.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149303 - FRANCISCO

SEBASTIAO DA SILVA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050432-64.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149255 - ISAAC LISBOA

MENDONCA (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046035-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149305 - WERNER

BLANKENBURG (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051726-54.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149280 - JOSE NUNES

DE AMORIM (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0044604-48.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150733 - VALTER

FRANCISCO DE SOUZA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos
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da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual, sob pena

de extinção do feito.

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos.Do

contrário, aguarde-se o decurso do prazo.

Intimem-se as partes. Inclua-se o Ministério Público Federal no feito.

 

0043806-24.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149700 - CARLOS

EDUARDO DE CAMARGO (SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino perícia médica para o dia 10/09/2014, às 10h20min, aos cuidados da perita,Dra. Juliana Surjan

Schroeder (psiquiatra),na Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Cerqueira César.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0033064-08.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150092 - CAUA

BERLLINI DELLA LATTA (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) TATIANE BERLLINI ALVES

COSTA (SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada aos autos em 07.11.2013.

 Intime-se o INSS, via Oficial de Justiça, para que informe sobre a alegação da parte autora, concernente ao

beneficiário Cauã Berllini Della Latta, devendo comprovar, nos autos, o cumprimento, integral, da sentença, sob

as penas da lei penal, civil e administrativa.

 Prazo para resposta: 10 (dez) dias.

 Cumpra-se.

 

0050542-24.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150671 - JOSELITO

GOMES DA ROCHA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica às demandas anteriores, apontadas no termo de prevenção (processo

nº 00554982020134036301 e 00252495220144036301), as quais tramitaram perante a 9ª Vara Gabinete deste

Juizado, tendo sido extintos os processos sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos

termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0287383-49.2005.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150386 - JOSE

FRANCISCO MIRANDA JUNIOR (SP276492 - RICARDO GONCALVES LEAO, SC015319 - RICARDO

GONÇALVES LEÃO, SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP153151 -

CRISTINA CARVALHO NADER)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o cálculo 2, constante do parecer da contadoria judicial.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0048804-98.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146764 - ONADIR

TRAVENCOLO DA SILVA (SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO DE CAMARGO BRAGA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Petição da parte autora (protocolo nº 2014/630119815):

O pedido de tutela antecipada já foi apreciado, conforme decisão proferida em 05/08/2014 (termo nº

6301138280).

Cancelo a audiência agendada de início, vez que o caso não parece necessitar de produção de prova oral.

Intime-se o INSS para apresentar sua defesa no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

0035621-60.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146696 - MARIA

LENITA FREITAS (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

esclareça a divergência entre o endereço (logradouro, número ou complemento) declarado na inicial, com o

constante da procuração e, ainda, com o comprovante anexado;

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

0054774-16.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146792 - MARIA DE

LOURDES ARAUJO (SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 13/08/2014, defiro o pedido da parte autora, para que não seja alegado cerceamento de defesa, e

designo nova perícia médica para o dia 10/09/2014, às 09h30min, na especidalidade Ortopedia aos cuidados do

Dr. Ronaldo Marcio Gurevich,na Av. Paulista, 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP..

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0045329-37.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149322 - CARLOS

ALBERTO TRENTO (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição do dia 14.08.14:

Tendo em vista a juntada de cópias do processo administrativo contendo a contagem de deferimento doo benefício

(fls. 119/120 pdf.processo administrativo), CITE-SE O RÉU.

Após, aguarde-se julgamento oportuno em controle interno da Vara.

 

0046018-81.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150107 - IKARO

GABRIEL DE SOUZA HERNANDES (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 60 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

0041006-86.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149747 - AUGUSTO

PASTORE FILHO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Concedo a parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que anexe aos autos documento que comprove a data de

início da aposentadoria, bem como as fichas financeiras referentes ao período em que alega haver recebido os

valores correspondentes à GDPST a menor.

 Satisfeita a determinação, retornem conclusos.

 Intime-se.

 

0357425-26.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150446 - NEUSA PUIA

RIBEIRO (SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)
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Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos cópias dos documentos necessários ao

prosseguimento da execução, mencionados pela Contadoria Judicial, sob pena de arquivamento do processo.

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Com o devido cumprimento, retornem os autos à Contadoria para elaboração de cálculos/parecer.

Intimem-se.

 

0038546-97.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150395 - SUELI ALVES

DE BARROS SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB).

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual máximo de

30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da parte autora dando-

se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o pagamento dos

honorários contratuais.

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários

advocatícios à sociedade de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos

conste a pessoa jurídica integrada pelos referidos profissionais e tendo em vista que o instrumento de mandato

acostado aos autos NÃO possui a indicação da sociedade de advogados, indefiro a expedição da requisição de

pequeno valor referente aos honorários contratuais em nome da sociedade de advogados.

Providencie o setor de RPV/PRC a expedição da requisição com o destacamento dos honorários contratuais em

nome do advogado constante da procuração e devidamente cadastrado nos autos.

Intimem-se.

 

0036039-95.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146742 - CARLOS

EDUARDO ANTUNES DA SILVA (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, para cumprimento ao despacho anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

 

Regularizada a inicial, se necessário, encaminhem-se os autos ao setor de atendimento para as devidas

atualizações, após, tendo em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos

do RESP nº. 1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas

ao afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da

Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0043465-61.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147685 - EDUARDO

FRANKLIN DE CHECHI CHEDID (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043492-44.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147683 - CARLOS
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BENEDITO MORETON (SP130893 - EDMILSON BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045140-59.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147666 - MARIA ELZA

DE SOUZA ABRANTES MORAES (SP071418 - LIA ROSANGELA SPAOLONZI, SP246788 - PRISCILA

REGINA PENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040021-20.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147808 - AURELIO

PASTERNACK DOS SANTOS (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041085-65.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147762 - SONIA MARIA

ATANAZIO (SP328545 - DAVID JOSE LOPES FARINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040598-95.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147789 - EDUARDO

JOSE DA SILVA NASCIMENTO (SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043393-74.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147690 - JOSE JOAO

DAMACENO (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039337-95.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147824 - HIRTON

MARTINS RODRIGUES (SP053149 - ARLETE MARIA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043225-72.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147701 - JUCELINO

FERREIRA DE SOUZA (SP252191 - RODRIGO ARLINDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041174-88.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147756 - ELIELTON

NATALICIO DA SILVA (SP082892 - FAUSTO CONSENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0041463-21.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147748 - ROMILDO

MALHONE (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031568-36.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147854 - DJAIR

CORREIA FIGUEIRA DA SILVA (SP323723 - JOSE PAULO ARRUDA DA SILVA, SP331931 - PRISCILA

BOMFIM PRIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042813-44.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147714 - SONA MATTI

RAMCHARRAN (SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042839-42.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147713 - NELSON

RODRIGUES DA SILVA (SP282703 - RICARDO MARQUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0045774-55.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147659 - EULINA

PAIVA VIEIRA (SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040741-84.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147777 - CELSO LUIZ

BATISTA (SP252742 - ANDREZZA PANHAN MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040025-57.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147807 - JOAO PAULO

BARBOSA (SP326042 - NATÉRCIA CAIXEIRO LOBATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043546-10.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147676 - MILTON JOSE

DE SOUZA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040872-59.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147770 - GISLAINE DE

LIMA RAMINELLI (SP206702 - FABIANE FRANCO LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039667-92.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147816 - RAFAEL

SAMPAIO ROMUALDO (SP264233 - MAGALI FAGGIONATO MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039082-40.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147829 - ANA PAULA

DA SILVA CARVALHO (SP327642 - ANELISE APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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0040312-20.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150027 - VALDEMAR

VICENTE DA SILVA (SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes da redesignação da audiência de instrução e julgamento para o dia 01/12/2014 às 15:30 horas.

Petição de 12/08/2014: Defiro a dilação do prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da determinação anterior,

conforme requerido pelo autor.

Intime-se.

 

0035108-92.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148925 - FRANCISLENE

NUNES (SP213789 - ROBSON TOME DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que não há nos autos documento legível com o número de inscrição da parte autora no PIS-

PASEP, intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível de documento que contenha seu número de inscrição.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0050927-69.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146942 - EDNALDO

ODILON DA COSTA (SP232330 - DANIEL MANOEL PALMA, SP320433 - FABIO PETRONIO TEIXEIRA,

SP211907 - CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos

1- Considerando que há decisão definitiva transitada em julgado, proferida na ação civil pública de nº 0002320-

59.2012.4.03.6183/SP, com efeitos “erga omnes”, nos termos do art. 103, III da Lei nº 8.078/90, concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do presente feito, nos

termos do art. 104 do Código de Defesa do Consumidor, aplicado por força do art. 21 da Lei nº 7.347/85.

2- Ademais, conforme informações anexadas aos autos, está previsto para 05/2017 o pagamento administrativo da

revisão pleiteada, sendo que, eventual prosseguimento demandará nova análise do merito causae, com a formação

da coisa julgada material, cujo resultado não está adstrito ao termos ajustados na Ação Civil Pública nº 0002320-

59.2012.4.03.6183/SP

3- Caso a parte autora manifeste interesse no prosseguimento do feito, oficie-se à Agência de Demandas Judiciais

do INSS, informando sobre o ajuizamento desta ação, para fins de descadastramento do pagamento agendado pela

via administrativa.

A ausência de manifestação será interpretada como falta de interesse de agir, com extinção do processo sem

resolução do mérito (artigo 267, VI, do CPC).

4 - Após o decurso do prazo, retornem os autos conclusos.

Int.

 

0033253-25.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150470 - IZAURA

CASTILLA RECHES (SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de pedido de pagamento de valores devidos.

 

No caso em tela, o processo já foi remetido à contadoria judicial para cálculo dos valores atrasados.

 

Ocorre que a análise obedece à ordem cronológica, conforme a data da remessa do feito à perícia contábil.

 

Assim, a antecipação do cálculo implica violação do princípio da isonomia, haja vista que outros jurisdicionados,
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cujos processos igualmente se encontram na fase de execução de benefícios por incapacidade, seriam preteridos.

 

Posto isso, ciência à parte autora de que meros protocolos de petições injustificadas implicarão dano maior, já que

com a movimentação o processo sairá da ordem cronológica.

 

No silêncio, aguarde-se a elaboração de cálculos pela contadoria judicial.

 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte

autora junte comprovante de residência legível e recente, com o endereço indicado na inicial datado de até

180 dias, anteriores à propositura da ação (cf. art. 1º, II, da Portaria nº 6301000001/2011, de 07/01/2011 da

Presidência do Juizado Especial Federal), sendo que o comprovante a ser juntado, caso esteja em nome de

terceiro, deverá estar acompanhado de declaração por este datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de seu RG. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

Intime-se. 

 

0035918-67.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148734 - MARIA

ANGELA MORA CABRAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039392-46.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148788 - ANTONIO

MARTINS FERREIRA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042941-64.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148781 - FRANCISCO

DE ASSIS MARTINS (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042141-36.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148782 - JOAO PAULO

DE ASEVEDO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041114-18.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148783 - RAIMUNDO

PEREIRA ROCHA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0051138-18.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150261 - RUBENS

BADOLATO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial;

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo a ré comprovar nos autos o cumprimento da

obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 52 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 475-J do

Código de Processo Civil.

Comprovado o depósito, dê-se ciência ao beneficiário, aguardando-se eventual impugnação pelo prazo de 10 (dez)
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dias.

Por fim tendo em vista que o levantamento do saldo da conta fundiária deve ser realizado diretamente na

instituição bancária pelo beneficiário, mediante comprovação da ocorrência de alguma das hipóteses do art. 20 da

Lei nº 8.036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0035037-90.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146602 - MARIA KUBO

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00551879720114036301 e 00398408720124036301), os quais tramitaram perante a 14ª Vara Gabinete deste

Juizado, tendo sido extintos sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art.

253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0057158-49.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150469 - ODONEL

BLANCO FILHO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do

artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se.

 

0065199-15.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150292 - ARMANDO

OLIVEIRA AMORIM (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA

CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art. 110 da

Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado
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para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0040398-88.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146609 - JORGE

ROBERTO DE AMORIM (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00320155820134036301), a qual tramitou perante a 5ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0034663-74.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150252 - JOSEFA

OLINDINA BEZERRA (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da Certidão Médico-Assistencial de 19/08/2014, redesigno a perícia médica, anteriormente agendada para

26/08/2014, para o dia 23/09/2014, às 12h00., aos cuidados do mesmo perito, Dr. Daniel Constantino Yazbe

(Clínico médico), na Av. Paulista, 1345 - Cerqueira Cezar - São Paulo/SP..

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 1. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

 2. Com a vinda dos laudos, manifestem-se aspartes sobre oslaudos. Prazo: 10 (dez) dias.

 3. Decorrido o prazo, voltem conclusos para julgamento.

 Intimem-se.

 

0043773-05.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149897 - APARECIDA

DE OLIVEIRA LEAO VIANA (SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexa aos autos em 04.06.2013: considerando o disposto pelo artigo 101, da lei 8.213/91, e artigo 46,

parágrafo único, do Decreto 3048/99 e, tendo em vista que no curso deste processo a Autora submeteu-se a perícia

médica em 24.01.2012, indefiro o pedido formulado visto que, esgotou-se a prestação da atividade jurisdicional e

nada mais há a decidir nestes autos, pois não há descumprimento da decisão transitada em julgado. Eventual

cessação do benefício poderá ser questionada judicialmente em nova ação.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0035670-04.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149761 - TEREZA

BEZERRA DE SOUSA (SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito em psiquiatria, Dr. Rubesn Hirsel Bergel, que apesar de ter concluído

que a parte autora encontra-se temporariamente incapacitada indicou a necessidade de submetê-la à perícia na

especialidade clínica médica, e por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo

perícia médica para o dia 29/08/2014, às 15h30min, aos cuidados do perito em clínica médica, Dr. Paulo Sergio
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Sachetti, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira Cesar,São Paulo, SP:

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0050408-31.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147369 - MARIA DILSA

VIEIRA (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ao Setor de Cadastro para anotação da representante da autora, Sra. Inácia Vieira Benta.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito dos documentos anexados aos

autos.

Vista ao MPF.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0038763-72.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150633 - MARIA DE

LOURDES NICACIO PEDRO (SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA, SP030806 - CARLOS

PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031545-90.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150638 - CARLOS

ALBERTO DE ARRUDA (SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0050368-15.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150734 - DUCIVAL DE

JESUS MELLO (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, voltem conclusos para análise da prevenção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 
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b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0051742-66.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150749 - LOURDES

FERREIRA DE MATOS (SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052279-62.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149677 - RENATA

SATORNO DA SILVA (SP262855 - VALERIA ANTUNES ALVES JACINTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043400-66.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149618 - GERALDA

ALTAIR DE LIMA (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044357-67.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149721 - SILVANDIRA

PEREIRA DA SILVA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052654-63.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149915 - MIRIAN DEL

POZZO SOARES (SP166354 - VALTER NUNHEZI PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051935-81.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149719 - RUTH DE

OLIVEIRA SANTOS DA SILVA (PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051581-56.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149918 - LEONARDO

MACHADO OLIVEIRA (SP086713 - MARIO LUIZ MAZZULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052063-04.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149713 - MELISSA

EITIENI COUTINHO MATOS (SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040376-30.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149620 - JUCILDA

MARIA IPOLITO (SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050788-20.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150772 - ERALDA

EMILIANA DOS SANTOS (SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049501-22.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149715 - IRENE MARIA

DA CONCEICAO (SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051722-75.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149824 - TERTUNILA

MOURA DA CUNHA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051725-30.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150744 - VILMA

PEREIRA DIAS (SP216104 - SHEILA DAS GRAÇAS MARTINS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052197-31.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148630 - MARIO

EMILIO PEIXOTO DA SILVA (SP046753 - JOSE CARLOS RODRIGUES PEREIRA DO VALE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050807-26.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149714 - ISAIAS

STEINBERG (SP348343 - EMANUELLE CRISTINA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051563-35.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148637 - MARIA

CICERA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049580-98.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149720 - ANGELA

MARIA JANUARIO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051893-32.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149917 - ALINE

MAGALHAES (SP281884 - MAURICIO JOSE MARCHI) FERNANDO ARINELLA BARBOSA (SP281884 -
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MAURICIO JOSE MARCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0041529-98.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149619 - LINDALVA

DE SOUZA LEMOS (SP090279 - LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052187-84.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149916 - JOANA D ARC

PEIXOTO DA SILVA (SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO, SP074901 - ZENAIDE

FERREIRA DE LIMA POSSAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0052083-92.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150753 - JOSE

DOMINGOS SATIRIO DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0054634-79.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147286 - GERALDO

PEREIRA SILVA (SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 03.07.2014: nada a decidir, tendo em vista que após a sentença somente é cabível recurso.

Destarte, cumpridas as formalidades, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa findo.

Intimem-se.

 

0036954-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150108 - MARIA

APARECIDA FIRMINO (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de pedidos de cumprimento de decisão.

 

No caso em tela, o processo já foi remetido à contadoria judicial para cálculo dos valores atrasados.

 

Ocorre que a análise obedece à ordem cronológica, conforme a data da remessa do feito à perícia contábil.

 

Assim, a antecipação do cálculo implica violação do princípio da isonomia, haja vista que outros jurisdicionados,

cujos processos igualmente se encontram na fase de execução de benefícios por incapacidade, seriam preteridos.

 

Posto isso, ciência à parte autora de que meros protocolos de petições injustificadas,implicarão dano maior, já que

com a movimentação o processo sairá da ordem cronológica.

 

No silêncio, aguarde-se a elaboração de cálculos pela contadoria judicial.

 

Int.

 

0051367-65.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149749 - CLAUDINEI

ANTONIO (SP336069 - DANIEL EDUARDO CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O termo de prevenção apontou os processos nºs 00020285920134036306, 00271132820144036301,

00010234420144036313 e 00263710320144036301. Todos foram extintos sem resolução do mérito.

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda nº 00263710320144036301, a qual tramitou perante a 5ª

Vara Gabinete deste Juizado, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no
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sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0030919-71.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150071 - ELIAS DE

SOUZA (SP164031 - JANE DE CAMARGO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033273-69.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150410 - ADRIANA

RIBEIRO DOS SANTOS ZIMMER (SP313540 - JOSÉ JULIANO MARCOS LEITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0055572-74.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149707 - RUY PEDRO

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o INSS para que se manifeste acerca dos documentos juntados pelo autor (petição de 18/08/2014), no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0043047-60.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149722 - JOSUE JOSE

LAZARO (SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexa em 18.08.2014: Concedo a parte autora o prazo suplementar requerido ( 30 dias).

 Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos juntados aos autos, informando

o cumprimento da obrigação de fazer. 

Eventual impugnação deve conter documentação comprobatória das alegações, sob pena de rejeição

sumária. 

Na ausência de impugnação, tendo sido comprovado nos autos o cumprimento da obrigação de fazer e não

havendo valores à pagar, cumpridas as formalidades, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0061297-83.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149735 - SEVERINO

ANTONIO DA SILVA (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR

VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056448-97.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149736 - ARQUIMINO

DE SOUZA FILGUEIRA (SP275569 - SEBASTIÃO TADEU DE OLIVEIRA VALÊNCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049851-44.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149738 - MARIA

APARECIDA BEZERRA (SP314196 - ANTONIO FERNANDES DIOGENES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043557-10.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149741 - EDNA

MARTINIANO (SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042187-93.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149742 - JOSE

MENDES THEODORO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048655-73.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149739 - CLAUDIO DOS

SANTOS (SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047459-68.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149740 - OLINDA

PERPETUA BRITO DE NAZARÉ (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032724-93.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149743 - MARIA JOSE

AMANCO SILVA CHEDE (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0039646-19.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149242 - VALDETE

PEREIRA PORTO (SP166259 - ROSELI APARECIDA GASPAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo de nr.

00482105520124036301, apontado no termo de prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação do benefício que lhe foi concedido em

virtude da ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0084368-85.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149276 - DECIO TURSI

(SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto a possibilidade de destacamento dos valores.

Intime-se.

 

0230590-27.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149101 - JOSÉ BLAT

ROMERO (SP125313 - FERNANDO DA GAMA SILVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido do autor e concedo o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para cumprimento da determinação

anterior. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

 

0052665-92.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150185 - CLEUZA

LOPES DE OLIVEIRA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052210-30.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150186 - MARCOS

PAULO DOS SANTOS (SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0051895-36.2013.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149832 - ELCIO

FRANCISCO BOGADO (SP306764 - EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA, SP309416 - ALEX DOS

SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-
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HERMES ARRAIS ALENCAR)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.

O contrato apresentado nestes autos prevê, além do percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor recebido a

titulo de atrasados, o pagamento de honorários contratuais referente aos 08 (oito) primeiros benefícios; que já

estão sendo pagos, conforme consta da declaração da parte autora em 17/07/2014.

Logo, em termos percentuais, denota-se que o valor dos honorários advocatícios contratuais ultrapassa o

percentual de 30% (trinta por cento) fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85), extrapolando o limite da

razoabilidade, especialmente quando considerada a desproporcionalidade em relação à finalidade do Juizado

Especial Federal, de facilitar o acesso aos necessitados e o bem jurídico protegido, no caso a concessão de

benefício previdenciário, que tem caráter alimentar, servindo à subsistência do segurado.

Isso posto, INDEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios

Providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição do competente ofício precatório sem o destacamento dos

honorários contratuais.

 

0041431-50.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150403 - NARCISO

NANNINI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Petição em 13/08/2014. Assiste razão a União Federal (AGU).

Tendo em vista que os valores requisitados em benefício da parte autora já foram levantados, conforme extrato da

CEF anexado aos autos; determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à

devolução do montante de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) devidamente corrigidos.

Intime-se a União Federal para que informe como deverá ser processada a conversão desses valores em renda da

União.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0278305-31.2005.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149354 - JOSEFA

MARIA DE JESUS (SP299467 - LUIZ ROBERTO DA SILVA, SP216081 - MICHEL COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 dias, para cumprimento da decisão anterior, tendo em vista que não há como

reconsiderar petição que foi descartada.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int. 

 

0052221-59.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149642 - WANESSA

BUOMTEMPI CAMAROTO (SP121875 - WANELISE BUOMTEMPI CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052200-83.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149643 - MANOEL

ROBERTO DOS SANTOS FILHO (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052175-70.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149644 - NADIA

ABURAD (SP164398 - LETICIA MARINA MARTINS COPELLI, SP145913 - ADRIANA MARIA SALGADO

ADANI, SP173905 - LÍVIA LORENA MARTINS COPELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0064925-41.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147539 - ERINALDO

JOSE DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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In casu, o autor apresentou os seguintes documentos para prova de exposição efetiva a agentes insalubres nos

períodos solicitados:

1) 01.05.84 a 01.12.06 (PIRAMIDE AUTO POSTO LTDA) - PPP de fls. 54/55 pdf.inicial, onde consta o labor do

autor como frentista na pista do posto, com exposição a ruidos de 86 DB e agentes químicos agressivos (álcool,

gasolina e combustíveis), de forma habitual e permanente, segundo atestado pelo responsável técnico do período

respectivo (João Simões de Alencar). 

2) 01.02.07 a 02.04.08 (PIRAMIDE AUTO POSTO LTDA) e 01.06.08 a 02.01.12 (MS GAS COMERCIO

VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS) - PPPs de fls. 12/13 e 16/17 pdf.processo administrativo,

sem observação de permanência e habitualidade de exposição aos agentes descritos no exercício das tarefas

descritas no documento, ainda mais considerando que nos dois períodos exerceu atribuições não abrangidas pela

atividade fim (venda de produtos na loja de conveniência do Posto e gerenciar atividades no posto, inclusive no

tocante á movimentação financeira).

 

Portanto, para que não se alegue cerceamento, concedo prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de Perfis

Profissiográficos Previdenciários - PPPs, nos termos da Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto

de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na

exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar, ademais, para

o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de

forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

No mesmo prazo, o autor deve apresentar cópia legívei da contagem de fls. 27 pdf.processo administrativo.

Com a juntada da documentação, ciência ao INSS para manifestação em dez dias e aguarde-se julgamento

oportuno em controle interno da vara.

Cumpra-se.

 

0045028-32.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149288 - PAULO

ROBERTO DE QUEIROZ (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o requerido pela parte autora. Remetam-se os autos ao setor de RPV para o pagamento dos honorários

sucumbenciais fixados no v. acórdão.

Após, o levantamento, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0064349-48.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146891 - GUSTAVO

ALEXANDRE DE MOURA GAVIAO (SP180968 - MARCELO FELIPE NELLI SOARES, SP282312 -

FARNEY DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Converto o feito em diligência.

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do seu documento de identidade (RG), bem como do

boletim de ocorrência mencionado às fl. 25 da inicial.

Sem prejuízo, manifeste-se acerca do contrato de abertura de conta corrente anexado pelo réu em 12.08.2014.

Apenas para organização dos trabalhos deste Juízo, reagende-se o feito em pauta extra, estando as partes

dispensadas de comparecimento à audiência.

Int.

 

0041980-60.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150327 - JORGE LUIZ

TIBERIO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 10 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

0047315-60.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147153 - MARISA YURI

KUWABARA (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o lapso temporal decorrido, informe a parte autora se já houve a nomeação de curador provisório,

promovendo, se o caso, a juntada da documentação determinada na decisão de 26.03.2014

Int.

 

0035226-68.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146604 - ANTONIO
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OLIVEIRA SANTOS (SP339495 - NADIA DA MOTA BONFIM LIBERATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00112867420144036301), a qual tramitou perante a 2ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0050310-12.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150667 - JOSE JULIO

DA SILVA (SP104238 - PEDRO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00639501920134036301), a qual tramitou perante a 4ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0049181-69.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150120 - MARIA DA

CONCEICAO FLORINA DOS SANTOS (SP316942 - SILVIO MORENO, SP272535 - MARLI ROMERO DE

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante da Certidão Médico-Assistencial de 19/08/2014, redesigno a perícia médica, anteriormente agendada para

26/08/2014, para o dia 23/09/2014, às 09h30min., aos cuidados do mesmo perito Dr. Daniel Constantino Yazbek

(clínico médico/Nefrologista), na Av. Paulista, 1345 - Cerqueira Cezar - São Paulo/SP..

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0041152-64.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150263 - CELIA

REGINA FERRARI NEVES (SP306076 - MARCELO MARTINS RIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo suplementar improrrogável de 20 dias, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

 

0044585-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150695 - ANTONIO DA

CONCEICAO ALVES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042443-36.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150704 - NILSA

MARIA DA CONCEICAO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0043998-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150701 - FABIO

FURTADO DE OLIVEIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044559-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150696 - WAGNER

MARCIO DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038410-03.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150705 - JOSE

APARECIDO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044727-85.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150694 - JAILTON DA
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SILVA ARAUJO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045048-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150687 - CARLOS

ALBERTO MOTA DA HORA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045241-38.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150686 - LIDIANE

NASCIMENTO SOUZA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055569-90.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150682 - MARIA DA

GLORIA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032047-63.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150710 - OCTAVIO

GONCALVES DE FREITAS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0044465-38.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150700 - ELIELES

FERNANDES MOREIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033693-16.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150709 - MIGUEL JOSE

CAETANO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0038426-83.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150114 - BENEDITO

PEREIRA DOS SANTOS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela perita em clínica médica, Drª Nancy Segalla Rosa Chammas, que indicou a

necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por tratar-se de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 29/08/2014, às 14h30min, aos

cuidados do perito em ortopedia, Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345,

Cerqueira Cesar,São Paulo, SP:

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0040373-75.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150196 - VALERIA

APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o comunicado pela perita em psiquiatria, Drª Licia Milena de Oliveira, recebo o presente laudo,

por ora, como comunicado.

 

 Determino que a parte autora junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do prontuário de atendimento

com neurologista que a pericianda realizou em posto de saúde em Pirituba, previamente ao tratamento psiquiátrico

atual, ou justifique a impossibildiade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão da prova.

 

 Anexado o exame, intimem-se a perita para que conclua, em 10 (dez) dias, os trabalhos periciais.

 Intimem-se. Cumpra-se

 

0036901-66.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146687 - SANDRA

REGINA SOUZA DE OLIVEIRA QUEIROZ(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.
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0290735-49.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149312 - LEONITA

LIDORIO ALVES PINTO (SP227644 - GILMAR GOMES DA SILVA) ALEXANDRE ALVES PINTO-

ESPOLIO (SP227644 - GILMAR GOMES DA SILVA, SP328467 - DANILO ROCHA PEREIRA, SP334747 -

VIVIANE DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que a RPV devida nestes autos foi expedida na proposta

10/2004, e foi levantada em 30/03/2012.

Arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0039713-81.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149697 - LAYLA

ARAUJO DOS SANTOS (SP273817 - FERNANDA ORSI AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o falecimento da autora, menor impúbere, defiro a habilitação de sua genitora, para figurar no polo

ativo da demanda, devendo a mesma regularizar a representação processual juntando a respectiva procuração ad

judicia, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

 

 Cumprida a determinação supra, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para retificação do polo

ativo.

 

Em seguida, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame

pericial;

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

0053840-92.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149093 - JOSE BELO DE

OLIVEIRA (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer da Contadoria

Judicial.

Na ausência de impugnação, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0035760-12.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301146841 - LACENI DOS

SANTOS DE OLIVEIRA (SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 30 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0062175-66.2013.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149274 - EDISON DE

OLIVEIRA VIANNA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Petição do dia 05.08.14 - cite-se.

 

0046203-22.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150610 - FRANCISCA

AMELIA DE JESUS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Laudo Médico elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação com especialista em Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, determino a realização de perícia no dia 05/09/2014, às 13h00, aos cuidados da perita

médica Dra. Raquel Szterling Nelken, na Avenida Paulista, 1345, 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.
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Intimem-se as partes com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0052196-46.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150117 - JOSE

CANDIDO VIVEIROS CORTE (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052638-12.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150115 - CALEB

BELTRAO (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052248-42.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150130 - JOSE

CLAUDIO DA SILVA (SP121863 - JOSE ALEXANDRE DE MATTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0048324-23.2014.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150321 - JOSE WILSON

PROCOPIO DE OLIVEIRA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036172-40.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149906 - DILSON JOSE

FERREIRA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047884-27.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150322 - MIGUEL

BENEDITO DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038727-30.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150431 - JOSE

MOURATO RAMOS (SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042144-88.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150429 - JOAO PAULO

DE ASEVEDO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037518-26.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147522 - MARIA DAS

GRACAS DOS SANTOS SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042448-87.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150471 - JOSE

FERREIRA DE BARROS NETO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0041124-62.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150458 - INACIO

MURARA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039345-72.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150477 - ANNA FOLK

(SP333226 - MARCOS DOS SANTOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037961-74.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149899 - BENEDICTO

MARTINS DA SILVA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031442-83.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150481 - MIGUEL

LEANDRO DA SILVA (SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO, SP307513 - ALINE DE SOUZA MACEDO

POLIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0036177-62.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149905 - EDSON

GREGORIO ALVES (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042024-45.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150473 - ANTONIO

GOMES BARRETO (SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036205-30.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149902 - JOSÉ

MARGARIDA GREGÓRIO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041270-06.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150430 - CLEVIO

FONTES SANTANA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034499-12.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147995 - CRISTIANE

COSTA RABELLO (SP278216 - NEUSA CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036206-15.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149901 - JOAO NOVAIS

DE OLIVEIRA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035919-52.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149907 - ALOISIO

SANTOS SERGIO (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048341-59.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149636 - JOSEFINA DA

SILVA MOSSA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048989-39.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149635 - RENATA

BURZLAFF (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041505-70.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149639 - VICTORIA

SILVA DE MACEDO (SP336013 - ROBERTO SILVA FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041235-46.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150475 - CARLOS

MAGALHAES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034874-13.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149908 - ADEMAR

TEIXEIRA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034744-23.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150479 - ROBERTO

PEINADO MINGORANCE FILHO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0036194-98.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149903 - FATIMA

TUCILLO SEIXAS (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0055543-92.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149737 - EDUARDO

NASCIMENTO (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os documentos juntados aos autos, informando o

cumprimento da obrigação de fazer.

Eventual impugnação deve conter documentação comprobatória das alegações, sob pena de rejeição sumária.

Na ausência de impugnação, tendo sido comprovado nos autos o cumprimento da obrigação de fazer e não

havendo valores a pagar, cumpridas as formalidades, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0061332-04.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149655 - LUIZ JORGE

DE OLIVEIRA (SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se ao Instituto da Previdência no Estado de São Paulo para que informe a este Juízo, no prazo de trinta dias,

se o período de 25/04/1973 à 31/08/1979, no qual o Sr. Luiz Jorge de Oliveira, RG 56957257, CPF 85209562891,

trabalhou como preposto auxiliar no 3º Cartório de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, foi utilizado

para a concessão de algum benefício no RPPS ou mesmo para a concessão de algum benefício à parte autora

perante a Carteira de Previdência das Serventias Notarias e de Registro.

Prestados os esclarecimentos, dê-se vista às partes pelo prazo de dez dias.

Após, aguarde-se julgamento oportuno, ocasião na qual as partes serão devidamente intimadas.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial; 

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0043832-85.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150728 - TALITA

MENESTRINA MAGRINI (SP172402 - CATIA ZILLO MARTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047357-75.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149183 - ANDERSON

LUIZ FERREIRA (SP266547 - ALEXANDRE SANTOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040149-40.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150775 - LISANDRA

MACHADO CERVEIRA (SP124079 - LUCIMARA APARECIDA M F DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049616-43.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150253 - ADRIANO

CESAR DE CAMARGO (SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047892-04.2014.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150465 - GERSON

NOCERA DA SILVA (SP336804 - PATRICIA EDWIRGES MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0035073-69.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150412 - MARIA DA
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PENHA RAMOS TRAVASSOS (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) MARIA

INES GRELLET

Retifico o erro material no despacho de 10/06/2014:

 Onde se lê: redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 15/08/2014 às 15h00.

 

 Leia-se: redesigno audiência de instrução e julgamento parao dia 22/08/2014 às 15h00. 

 

Intime-se, com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0031869-80.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149493 - VALDI

MANOEL DE ASSIS (SP331631 - THIAGO ROBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047912-92.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150306 - EDSON JOSE

DE SOUZA (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033548-18.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149489 - ANGELO

MARCIO DA SILVA (SP172737 - DANIEL WEISSBERG MINUTENTAG) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033768-16.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149565 - MARIO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP325281 - LETICIA MARTINS MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032647-50.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149567 - ADRIANO

THIMOTEO BATTAGLIA (SP325281 - LETICIA MARTINS MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040177-08.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149556 - LUIZ CARLOS

MASAYUKI KOBAYASHI (SP325281 - LETICIA MARTINS MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035667-49.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149564 - JOSE

SANTOS (SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033570-76.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149488 - NAILSON

BATISTA DE MAGALHAES (SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036302-30.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149592 - MARCELO

VERI CORNACHIONI (SP223749 - HUMBERTO ROMÃO BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031069-52.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149596 - ROBERTO

BEZERRA DO AMARAL (SP264309 - IANAINA GALVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033761-24.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149566 - SEBASTIAO

BARBOSA MUNIZ (SP325281 - LETICIA MARTINS MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031224-55.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149626 - ANDRE LUIS

LOPES SOARES (SP273066 - ANDRE LUIS LOPES SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033695-44.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149486 - RUBENS

BAQUERO JUNIOR (SP252726 - AMANDA BAQUERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032584-25.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149541 - ANDRE BAZO

(SP116999 - CARLOS ROBERTO HIGINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031658-44.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149494 - FABIO

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031346-68.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149595 - PAULO

MANDIM LAGOA (SP325281 - LETICIA MARTINS MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032645-80.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149625 - JOSINALDO

EVARISTO DA SILVA (SP051972 - ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038977-63.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149589 - MARIA DO

AMPARO DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032428-37.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149491 - MARIA JOSE

TAVARES PIMENTEL (SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040826-70.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149588 - ALIANE

MEDEIROS (SP272473 - MONICA CORTONA SCARNAPIECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042849-86.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149584 - MARIA

LIDIANE SILVA DE OLIVEIRA (SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0033648-70.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149487 - JACIARA

ALVES LIMA (SP172737 - DANIEL WEISSBERG MINUTENTAG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047918-02.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149641 - IVALDENIR

BARBOSA FONTES (SP321406 - EMIKO ENDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040191-89.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149554 - SILVIA

MONTEIRO SOPHIA (SP325281 - LETICIA MARTINS MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040620-56.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149552 - ALBERTO

VIEIRA DE SOUZA (SP325281 - LETICIA MARTINS MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040178-90.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149555 - SERGIO LUIS

MENDES (SP325281 - LETICIA MARTINS MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030790-66.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149496 - JEAN

MOREIRA DE SOUZA (SP137695 - MARCIA DA SILVA GUARNIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049977-60.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150302 - VILSON

GUILHERME DOS REIS (SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0032760-04.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149624 - JAIR FREITAS

ALVARES (SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0034957-29.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149593 - IVANIR

OLINTO BARBOSA (SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043044-71.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149547 - CLAUDIA DOS

SANTOS FERREIRINHA (SP107108 - ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0037894-12.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149561 - ELIETE RUIZ

GANEM (SP322131 - CHAÍNE RUIZ GANEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0040751-31.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149551 - IZAIAS

ARAUJO FERREIRA (SP293671 - MARCOS ALTIVO MARREIROS MARINHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042693-98.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149485 - ADEMIR

SOARES DA SILVA (SP294046 - FERNANDO APARECIDO CAVALCANTI DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043977-44.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150308 - TATIANA

SERIBELLI DA SILVEIRA (SP207154 - LUCIANA DE OLIVEIRA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0036527-50.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149563 - LUIZ ALVES

DA SILVA JUNIOR (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0038243-15.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149559 - SILMARIO

RODRIGUES DA SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0043446-55.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149582 - LUIZ CARLOS

VIEGAS (SP326042 - NATÉRCIA CAIXEIRO LOBATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0050124-57.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150413 - SERGIO

GONSALES DAMELIO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada aos autos em 09.08.2013.

 Cuida-se de pedido de intimação da contadoria para realização de cálculos.

 

 No caso em tela, o processo já foi remetido à contadoria judicial para cálculo dos valores devidos.

 

 Ocorre que a análise obedece à ordem cronológica, conforme a data da remessa do feito à perícia contábil.

 

 Assim, a antecipação do cálculo implica violação do princípio da isonomia, haja vista que outros jurisdicionados,

cujos processos igualmente se encontram na fase de execução de benefícios por incapacidade, seriam preteridos.

 

 Posto isso, ciência à parte autora de que meros protocolos de petições injustificadas implicarão dano maior, já que

com a movimentação o processo sairá da ordem cronológica.

 

 No silêncio, aguarde-se a elaboração de cálculos pela contadoria judicial.

 

 Int. 

 

0045805-46.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148665 - ANTONIO

FLAVIO GARDIM (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista que ainda não houve julgamento do Mandado de Segurança impetrado, aguarde-se sobrestado,

pelo prazo de mais 90 (noventa dias).

Intimem-se.

 

0038916-42.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150441 - MARCIA

NEMES (SP126407 - TITO LIVIO CARUSO BERNARDI, SP129006 - MARISTELA KANECADAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Cuida-se de pedido de cumprimento de acordo.
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No caso em tela, o processo já foi remetido à contadoria judicial para cálculo dos valores atrasados.

 

Ocorre que a análise obedece à ordem cronológica, conforme a data da remessa do feito à perícia contábil.

 

Assim, a antecipação do cálculo implica violação do princípio da isonomia, haja vista que outros jurisdicionados,

cujos processos igualmente se encontram na fase de execução de benefícios por incapacidade, seriam preteridos.

 

Posto isso, ciência à parte autora de que meros protocolos de petições injustificadas implicarão dano maior, já que

com a movimentação o processo sairá da ordem cronológica.

 

No silêncio, aguarde-se a elaboração de cálculos pela contadoria judicial.

 

Int.

 

0046390-35.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149124 - MARILENE

PEREIRA DOS SANTOS (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0038869-34.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149927 - MARIA

CRISTINA DOS SANTOS (SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral

cumprimento ao despacho anterior, informando referências quanto à localização de sua residência.

Em igual prazo e sob a mesma penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência, em nome próprio,

emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação ou declaração do terceiro constante do

comprovante de residência, datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG,

justificando a residência da parte autora no imóvel.

 

0040477-43.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301148501 - LUCIA

MARTINS DE OLIVEIRA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a juntada dos documentos.

 

No caso em tela, o processo já foi remetido à contadoria judicial para cálculo dos valores atrasados.

 

Considerando que a análise obedece à ordem cronológica, conforme a data da remessa do feito à perícia

contábil,aguarde-se a elaboração de cálculos.

 

Int.

 

0049396-16.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149726 - WAGNER

SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários à sociedade
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de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos conste a pessoa jurídica

integrada pelos referidos profissionais e, tendo em vista que o instrumento de mandato acostado aos autos possui a

indicação da sociedade de advogados, acolho o requerido e defiro o destacamento referente aos honorários

advocatícios, no montante de 30%, em nome da Sociedade MACOHIN ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita

no CNPJ sob nº 09.641.502/0001-76. 

Intimem-se.

 

0087146-28.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147769 - CLAUDIO

MEDINA BARTOLI (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Peticiona o patrono da parte autora requerendo o bloqueio dos valores requisitados em nome da parte autora.

Alega não ter sido apreciado o pedido de destacamento dos honorários contratuais juntados com a petição inicial

em 13/11/2007.

Conforme o art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos

pelo constituinte, no todo ou em parte.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para comprovar que a parte autora está ciente

do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, mediante

(1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias), com firma reconhecida; ou (2) comparecimento

pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para prestar declaração a ser reduzida a termo.

Providencie o Setor de RPV e Precatório, por ora, o bloqueio dos valores depositados junto a Caixa Econômica

Federal.

Como o cumprimento do determinado, se em termos, oficie-se ao Egrégio TRF3 solicitando o estorno dos valores

e, ato contínuo, expeça-se nova RPV com o devido destacamento.

Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se a CEF para que libere os valores em benefício da parte autora,

independentemente de novo despacho.

Intime-se.

 

0040210-95.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149273 - PAULO

MOIANO (SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize a inicial informando telefone para contato e referências a respeito do local de sua residência, informado

na petição de 21.07.2014, indispensáveis para viabilizar a realização da perícia socioeconômica.

 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a)Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento, para retificação do endereço da parte autora, conforme

petição de 21.07.2014.

b)Em seguida, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do

exame pericial;

c) Após, tornem os autos conclusos, para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

0039213-15.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149684 - MARIA

GORETTI MORAIS (SP141040 - VALDIR DA CONCEICAO CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios
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Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

 

Int.  

 

0052711-81.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150724 - CELSON

BARRETO DE PONTES (SP338896 - JULIO CESAR DE ALENCAR BENTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051756-50.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150725 - MARLENE

MACHADO (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0049512-51.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150183 - CLAUDIO

SANTOS DE ALMEIDA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da Certidão Médico-Assistencial de 19/08/2014, redesigno a perícia médica, anteriormente agendada para

26/08/2014, para o dia 09/09/2014, às 17h00, aos cuidados do perito Dr. José Otávio De Felice júnior (clínico

médico), na Av. Paulista, 1345 - Cerqueira Cezar - São Paulo/SP..

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

 

 Intimem-se. 

 

0038012-85.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149986 - MARINALVA

SOUZA VIANA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 10 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 
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4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0045199-81.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150757 - GEDIVALDO

SILVA OLIVEIRA (SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054277-02.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150742 - JOSE IVO

DOS SANTOS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0045728-03.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149338 - EDUARDO

WEBER (SP094844 - MARIA CRISTINA BARNABA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve conter planilha de cálculos e atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes

requisitos, todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

Intimem-se.

 

0061330-34.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149654 - VANDA

GOMES JORGE (SP220351 - TATIANA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consoante determinação do Código de Processo Civil pátrio, incumbe à parte autora instruir a petição inicial com

a documentação necessária ao conhecimento do pedido, ainda mais em se considerando que a parte autora

encontra-se acompanhada de advogado. As providências do juízo só se justificam no caso de impossibilidade de

obtenção do documento ou recusa manifesta do empregador em fornecê-lo, devendo ser comprovada.

Assim, concedo à autora o prazo de 30 dias para providenciar a juntada aos autos dos documentos que

comprovem a exposição do falecido aos agentes nocivos mencionados na inicial, conforme decisão retro, ou

comprovar a negativa do empregador em fornecê-los, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em

que se encontra.

No mesmo prazo e penalidade, deve comparecer a este Juizado portando a CTPS original do falecido para que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     811/1725



fique arquivada no setor responsável a fim de ser examinada por esta magistrada.

Cumpridas as determinações, dê-se vista ao réu pelo prazo de dez dias.

Demonstrada a impossibilidade de obter os documentos pela parte autora, voltem conclusos para deliberações.

Int.

 

0039448-79.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149771 - ALESSANDRA

FRANCO DA SILVA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, para integral cumprimento do despacho anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

0050531-92.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149173 - ANTONIO

FRANCISCO DE LIMA (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista os processos apontados no temo de prevenção anexado aos autos, concedo à parte autora o prazo

de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que comprove o

requerimento/indeferimento administrativo posterior a sentença proferida no processo 0029326-

41.2013.4.03.6301, bem como apresente documentos médicos legíveis e contemporâneos à propositura da

presente demanda.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte cópia legível e integral da carteira de trabalho (CTPS), de eventuais

carnês de contribuição e/ou outro documento que comprove a qualidade de segurado.

Com o cumprimento, voltem conclusos para a apreciação de possível ofensa à coisa julgada formada em processo

anterior.

Intime-se.

 

0065408-71.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150073 - JOSE CICERO

MACIEL DA SILVA (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a data de nascimento e o CPF de seus familiares

arrolados abaixo:

 Claudia Maria da Silva (filha do autor)

 Lucas Maciel da Silva (filho do autor)

 Claudilene da Silva (filha do autor)

 Jose Clayton da Silva (filho do autor)

 Fabio Junior da Silva (filho do autor)

 Carlos Maciel da Silva (filho do autor) 

Jose Carlos Claudivaino da Silva (filho do autor)

 Jose Claudinei da Silva (filho do autor) 

 

0040686-70.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150203 - VERGINIA

DA SILVA MILLER (SP176965 - MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dou por regularizado o feito. Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento. Intime-se.

 

0051640-44.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149765 - ALDECI DA

SILVA FIGUEIREDO (SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00516352220144036301), a qual tramitou perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0039538-24.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150281 - CARLOS

HENRIQUE RODRIGUES (SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 20 dias para cumprimento da r. decisão anterior.
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Int..

 

0052430-28.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301150131 - PEDRO

CARVALHO DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o termo de prevenção anexo aos autos, verifico que é o mesmo pedido da presente ação. Ocorre que o

autor juntou novos documentos médicos mostrando possivel piora de seu quadro de saúde. Dê-se baixa na

prevenção.

 No mais, verifico irregularidade quanto a localização da residência da parte autora, uma vez que o endereço

declarado na inicial diverge do constante do comprovante anexado aos autos. Regularize o feito no prazo de 10

dias sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

 Concedo o mesmo prazo e mesma pena para que a parte autora junte cópia legível e integral da carteira de

trabalho (CTPS), de eventuais carnês de contribuição e/ou outro documento que comprove a qualidade de

segurado

 

0050160-65.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147328 - GEANE

NASCIMENTO ALVES (SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS, SP234227 - CHARLENE PEREIRA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ao Setor de Cadastro para anotação do representante da autora, Sr. Anderson Carvalho Sodre.

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito dos documentos anexados aos

autos.

Dê-se vista ao MPF, incluindo o parquet federal no feito.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0032901-23.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147212 - COSME

DAMIAO MARTINIANO (SP140237 - JOSE PAULO SPACCASSASSI DE BEM) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035815-60.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147211 - LIDIA SILVA

ALMEIDA (SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0031599-56.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301147213 - GILMAR DIAS

RIBEIRO (SP205264 - DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0030940-47.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149679 - TANIA

ARABIA VANONI (SP191253 - PEDRO ALEXANDRE ASSUNÇÃO, SP185497 - KATIA PEROSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Considerando a certidão da Divisão Médico-Assistencial que comunica a impossibilidade do perito, Dr. Daniel

Constantino Yazbek, especialista em clínica médica e nefrologia, de realizar perícias hoje, 19/08/2014, para evitar

prejuízo à parte autora, determino a redesignação da perícia para o dia 16/09/2014, às 11h30min, na Sede deste

Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira Cesar, São Paulo, SP, aos cuidados do mesmo perito, Dr. Daniel

Constantino Yazbek, conforme disponibilidade da sua agenda.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do processo nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0039984-90.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6301149315 - CLAUDIO DE

LUCCA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 20 dias, para integral cumprimento ao despacho anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora tem domicílio no município de Ferraz de Vasconcelos, que integra a circunscrição territorial

do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício

pelo juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Guarulhos e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

0051178-87.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150437 - RENI LOPES DA

SILVA (SP147231 - ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051187-49.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150436 - JOSE

RAIMUNDO PIRES (SP147231 - ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0030885-96.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149197 - BENEDITO

CARLOS NETO (SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de São Caetano do Sul (SP), que integra a circunscrição territorial do

Juizado Especial Federal Cível de Santo André.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Santo André e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de Santo André (SP), o qual é sede

de Juizado Especial Federal. 

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício

pelo juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e

redistribuída a este juizado por decisão declinatória da competência. 
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Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Santo André

e determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição.  

Intimem-se. 

 

0047168-97.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149184 - JESSICA

CAROLINE DEARO FREIRE (SP282290 - ANTONIO FINOTTI JUNIOR, SP252719 - ALEXANDRE

BUERIDY NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047037-25.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149185 - CIBELE MARIA

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044245-98.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149186 - ANA MARIA

ALVES TORRES (SP144823 - JULIUS CESAR DE SHCAIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047165-45.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150493 - ENIO BELAO

(SP282290 - ANTONIO FINOTTI JUNIOR, SP252719 - ALEXANDRE BUERIDY NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0042846-34.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149189 - JOSE MARTINS

DA COSTA (SP266167 - SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Vistos etc.

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de Guarulhos (SP), o qual é sede de Juizado

Especial Federal.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Guarulhos e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0043078-46.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149188 - ZELIA VIEIRA

ELIAS (SP314220 - MARIA DO CÉU DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de Osasco (SP), o qual é sede de Juizado

Especial Federal.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osasco e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0043289-82.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150738 - APARECIDO

RAIMUNDO (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS, SP110023 - NIVECY MARIA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Vistos etc.

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de Mogi das Cruzes (SP), o qual é sede de

Juizado Especial Federal.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.
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Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0050644-46.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150090 - REGINA DA

CONCEICAO CASADIO DE LIMA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00176081320144036301), a qual tramitou perante a 2ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0046341-86.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150317 - CLAUDIA

ELAINE TAVARES SAMPAIO (SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Andradina, o qual é sede de Juizado Especial Federal Cível.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Andradina e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0030774-15.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149198 - JOSE

RODRIGUES SERAFIM (SP339006 - ANTONIO WILTON BATISTA VIANA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Camboriú (SC), que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Itajaí.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Itajaí e determino a

remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de Guarulhos (SP), o qual é sede de

Juizado Especial Federal. 

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício

pelo juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e

redistribuída a este juizado por decisão declinatória da competência. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Guarulhos e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição.  

Intimem-se. 

 

0038000-71.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149191 - EMERSON

SILVEIRA YAGINUMA (SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA, SP267176 - JOSINETE

ARAÚJO PEDRO TERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0035032-68.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149196 - JUNERCI

ANICETO PEREIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0050886-05.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150085 - LUIS ANTONIO

SILVEIRA (SP060284 - PAULO SANCHES CAMPOI, SP236018 - DIEGO ZAPPAROLI SANCHES

CAMPOI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0035316-76.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149195 - RODRIGO DE

CARVALHO LEMOS (SP047459 - CARLOS HILARIO GANGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora tem domicílio no município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial Federal Cível. 

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício

pelo juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osasco e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição.  

Intimem-se. 

 

0032925-51.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149727 - ANDRE

HENRIQUE GALDINO ALVES (SP271598 - RAFAEL DE AVILA MARÍNGOLO, SP030806 - CARLOS

PRUDENTE CORREA, SP152532 - WALTER RIBEIRO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042895-75.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149926 - JOSE

VALDERILIO DE MORAES (SP261835 - WESLEY JESUS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0037538-17.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149193 - MANOEL

PEREIRA DE ALENCAR (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora tem domicílio no município de Barueri, que integra a circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal Cível de Osasco.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osasco e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0051191-86.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150442 - ELINOALDO

SANTOS DE OLIVEIRA (SP147231 - ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba, que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Santo André.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osasco e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0048843-95.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149178 - SILVIO MANOEL

DA SILVA (SP236199 - RONALDO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Jandira (SP), que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Osasco.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.
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Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osasco e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0031190-80.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149331 - GENIVALDO

DIAS DE ALMEIDA (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Diadema, que integra a circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal Cível de São Bernardo do Campo.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de São Bernardo do

Campo e determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0041483-12.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149190 - MARIA DA

PENHA LIRA DOS SANTOS (SP124381 - ANTONIO DA CRUZ SARGACO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Vistos etc.

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de Osasco (SP), o qual é sede de Juizado

Especial Federal.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osasco e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0050849-75.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150134 - MARIA

FRANCISCA DAS NEVES RIBEIRO (SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Diadema, que integra a circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal Cível de São Bernardo do Campo (SP).

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de São Bernardo do

Campo e determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de Guarulhos (SP), o qual é sede de

Juizado Especial Federal. 

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício

pelo juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e

redistribuída a este juizado por decisão declinatória da competência. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Guarulhos e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição.  
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Intimem-se. 

 

0036670-39.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149194 - SILVANA

RODRIGUES (SP322087 - WILLIANS WAGNER RIBEIRO DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0044866-95.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150514 - DIOGENES

JOSE BATISTA (SP068198 - ELZA MARIA CHAVES DE LARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0040331-26.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149920 - DIONIZIO

ANDREOTI (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Ribeirão Pires, que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Santo André.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Santo André e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora tem domicílio no município de Cesário Lange (SP), que integra a circunscrição territorial

do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba. 

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício

pelo juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e

redistribuída a este juizado por decisão declinatória da competência. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Sorocaba e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição.  

Intimem-se. 

 

0048530-37.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149180 - JOANITA DE

FATIMA DA COSTA (SP343043 - MATHEUS GUILHERME PEREYRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048541-66.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149179 - FABIO

PRUDENTE (SP343043 - MATHEUS GUILHERME PEREYRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0050885-20.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150095 - WILLIAM

CARDARELLI (SP060284 - PAULO SANCHES CAMPOI, SP236018 - DIEGO ZAPPAROLI SANCHES

CAMPOI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de São Caetano do Sul, que integra a circunscrição territorial do

Juizado Especial Federal Cível de Santo André (SP).

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Santo André e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0037215-12.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149717 - CARLOS

ALBERTO COUTO (SP197337 - CLAUDIA RAMOS MAYER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de São Bernardo do Campo, o qual é sede de Juizado Especial Federal

Cível.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de São Bernardo do

Campo e determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0037760-82.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149192 - JOSE CARLOS

GARCIA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Jandira, que integra a circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal Cível de Osasco.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osasco e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0051189-19.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150001 - ANTONIO

CARLOS SANTOS SOUZA (SP147231 - ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba (SP), que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Osasco.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osasco e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0039410-67.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149710 - FRANCINE

MOURA VENCESLAU (SP140870 - KATIA AMELIA ROCHA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Jundiaí, o qual é sede de Juizado Especial Federal Cível.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Jundiaí e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0048295-70.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149181 - MICHAEL

VINICIUS DA SILVA PEDRO CARDOSO (SP072132 - IONE DE CASSIA MUTTON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora tem domicílio no município de Bebedouro (SP), que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Ribeirão Preto.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto e
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determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0048286-11.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149182 - AZENIR

FIGUEIREDO FLORENCIO (SP241892 - ARIELLA D`PAULA RETTONDINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 Vistos etc.

 Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no município de São Bernardo do Campo (SP), o qual é

sede de Juizado Especial Federal.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de São Bernardo do

Campo e determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora tem domicílio no município de Mauá (SP), que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Santo André. 

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício

pelo juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e

redistribuída a este juizado por decisão declinatória da competência. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Santo André

e determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição.  

Intimem-se. 

 

0052570-62.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149990 - JOSE CARLOS

DE ASSIS PINTO (SP085970 - SANDRA APARECIDA COSTA NUNES) X COMPANHIA PAULISTA DE

TRENS METROPOLITANOS - CPTM (SP151427 - ANA CAROLINA MAGARAO SILVA COSTA)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0049978-45.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149232 - JAILSON JOSE

CAMILO (SP075644 - ELIANA DE ALMEIDA CORTEZ MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0034018-49.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148564 - VALDIRA

GOMES NASCIMENTO (SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora tem domicílio no município de Santo André, o qual é sede de Juizado Especial Federal Cível.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Santo André e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0039671-32.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150790 - ADRIANO

DEZAN BERALDO (SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Santana de Parnaíba, que integra a circunscrição territorial do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.
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Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Osasco e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0053389-33.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149892 - ANTONIO

PINHEIRO DE SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o ofício anexado aos autos em 14/07/2014, dclarando que a parte autora sofreu acidente de

trabalho, com emissão de CAT, resulta que o processo deve ser encaminhado para distribuição a uma das Varas de

Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

 

Com efeito, tratando-se de ação visando a concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho, ainda que de

natureza previdenciária, isto é, em face do INSS, autarquia federal, falece competência à Justiça Federal para o

processamento, conforme disposição expressa contida no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, “verbis”:

 

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” (grifei)

 

Conclui-se daí a incompetência da Justiça Federal para qualquer demanda visando a concessão, restabelecimento

ou revisão de benefícios previdenciários decorrentes de acidente de trabalho. Assim, demandas como essas

relativas ao auxílio acidente, ao auxílio-doença, à aposentadoria por invalidez e à pensão por morte são de

competência da Justiça Estadual se decorrentes de acidentes do trabalho e de competência da Justiça Federal se

decorrentes de acidentes de outra natureza.

 

A matéria já foi objeto de entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal (Súmula nº 501: “Compete à

justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,

ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista"), bem

como do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 15: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios

decorrentes de acidente do trabalho”).

 

Mesmo tratando-se de doença do trabalho ou doença profissional, idêntica é a conclusão, tendo em vista que essas

situações são equiparadas ao acidente do trabalho para fins de competência. É nesse sentido a jurisprudência:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DOENÇA PROFISSIONAL E DOENÇA DO TRABALHO.

A doença profissional, aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada

atividade, bem assim a doença do trabalho, aquela adquirida ou desencadeada em função de condições especiais

em que o trabalho é realizado, estão assimiladas ao acidente do trabalho (Lei nº 8.213, art. 20); as ações propostas

em função delas devem, por conseguinte, ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual (CF, art. 109, I).

Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de Direito da 22ª Vara Cível da Comarca de São Paulo."

(grifei)

 

(STJ, Segunda Seção, Relator Ari Pargendler, Processo n. 199800109919, Conflito de Competência nº 21756,

decisão, por unanimidade, de 25/08/1999, DJ de 08/03/2000, p. 44)

 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

julgamento do feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual, competente por distribuição.

 

Após as providências e cautelas legais necessárias, remetam-se os autos à Justiça Estadual e promova-se baixa no

sistema.

 

Intime-se.
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0038339-30.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149705 - ANDERSON

ANTONIO BORGES (SP321790 - ADRIANA PRISCILA RAMOS ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Hortolândia, que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Campinas.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Campinas e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0050888-72.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150076 - RODRIGO

FERNANDES DE SOUZA (SP060284 - PAULO SANCHES CAMPOI, SP236018 - DIEGO ZAPPAROLI

SANCHES CAMPOI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Santa Isabel (SP), que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Guarulhos.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Guarulhos e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0039324-96.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150330 - NORMA DELLIA

FRAGA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia social para o dia 10/09/2014, às 10h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Ana Maria Bittencourt Cunha, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0050762-56.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150220 - SILVANA

TORRES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

A parte autora afirma que “é pensionista dos benefícios deixados pelo servidor público do Ministério da Saúde”.

Em sua causa de pedir, indica como instituidor da pensão Luiz Carlos Bertechini (fls. 02_petprovas). No

entanto,ao contrário do aludido, consta na Certidão de Óbito o nome de Jose Torres Moya (fls. 18). De qualquer

sorte, ainda que se trate de erro material, a exordial deverá ser emendada, para que a causa de pedir se coadune

com o pedido formalizado, sob pena de inépcia da inicial.

Em sendo assim, intime-se a parte para proceder à emenda da inicial, indicando, inclusive, órgão à que o de cujus

estava vinculado, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito. Prazo: 10 (dez dias). Após, façam-se os

autos conclusos. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça
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comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Intimem-se  

 

0052760-25.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149702 - CORACI

RAIMUNDA VIANA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052219-89.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149704 - JUVENAL DA

COSTA SANTOS (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052318-59.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149703 - IRENE SIOKLAN

TAN (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0051587-97.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150618 - NEUTON

MACHADO (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por NEUTON MACHADO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando a declaração judicial do trabalho realizado em atividade especial e, consequentemente, a

revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição para majorar o coeficiente de

cálculo da RMI.

 

Narra em sua exordial que recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/153.092.881-5,

desde 24.01.2011, sendo que o INSS no ato de concessão não reconheceu como atividade especial o período de

05.01.1976 a 01.02.1993, laborado na empresa Mahle Metal.

 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente feito não está em termos para julgamento.

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora apresente novo perfil profissiográfico previdenciário -

PPP para comprovação do período especial controverso, já que está com seu preenchimento incompleto, posto que

não há registro que de quem seria o responsável pelo registro ambiental no período em testilha, somente a partir

de 1992, devendo constar do referido formulário a qualificação do profissional habilitado pelos registros

ambientais, que deve ser médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme artigo 148 da INSTRUÇÃO

NORMATIVA INSS/DC Nº 84 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002- DOU DE 23/12/2002, sob pena de

preclusão.

Nesse sentido, é a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementa que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. POSSIBILIDADE.

DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que deu parcial provimento ao

reexame necessário e ao apelo autárquico, apenas para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, até a sentença e determinar que o cálculo da renda mensal inicial do benefício seja realizado

de acordo com o artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91. II - Sustenta o agravante que o Perfil Profissiográfico - PPP -

não pode ser aceito como prova da especialidade da atividade, por não apresentar o nome do profissional

responsável pela análise das condições ambientais do trabalho. Pede a alteração do termo inicial do benefício para

a data da apresentação do laudo pericial, ou seja, em 18/11/2008. III - O parágrafo 2º, do artigo 68, do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, estabelece que a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos será feita através do formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário,
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na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. IV - O perfil profissiográfico de fls. 20/21 ainda que não seja hábil para demonstrar a

especialidade do labor, tendo em vista que não informa o nome do profissional habilitado e o registro do conselho

de classe, tem-se que o laudo técnico elaborado pela perita judicial de fls. 115/129 confirma a exposição de forma

habitual e permanente aos hidrocarbonetos, outros compostos de carbono e aos vapores de substâncias constantes

da Relação Internacional das Substâncias Nocivas publicada no Regulamento Tipo de Segurança da OIT, o que

possibilita o enquadramento pretendido. V - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do

requerimento administrativo, em 02/07/2007, nos termos do artigo 57, § 2º, da Lei nº 8.213/91. VI - A decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante

do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetêlo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VII - É assente a orientação pretoriana no

sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão

impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for

passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VIII - In casu, a decisão está solidamente

fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de

qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. IX - Agravo improvido. APELREEX

00005891920084036102 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1472638

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE - TRF3 - OITAVA TURMA - Data da Publicação

15/12/2011.

 

Em igual prazo, providencie a parte autora declaração, em papel timbrado, da Mahle Metal Leve, constando que a

subscritora do formulário PPP anexado ao feito (“pet_provas.pdf”, p. 53/56) possuía poderes para assinar tal

documento como responsável da fundação.

Atendida a providência ora determinada, dê-se vista ao INSS. No silêncio, retornem os autos conclusos para

prolação de sentença.

Ao controle interno para organização dos trabalhos.

Intimem-se.

 

0037274-97.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145608 - ELIZABETH

GIMENEZ MANJAK (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica nas especialidades de Clínica Geral e Oncologia, para o dia 29/08/2014, às 12h00, aos

cuidados da perita Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira

César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Int.  

 

0050567-37.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145410 - JOSINALDO

FERREIRA DE LIRA (SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051788-55.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146798 - FRANCISCO

ANGELINO DA SILVA (SP326035 - MAYRA TAMYRIS DE SOUSA PAZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051560-80.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145408 - FRANCISCA DOS

SANTOS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051801-54.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146797 - GINALDO

BATISTA LOPES DA SILVA (SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052032-81.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146796 - EDITE BELA DE

MENEZES (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051571-12.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145407 - JOAO OLIVEIRA

DE SOUSA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052765-47.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146794 - JOSE ANTONIO

ALVES DE SOUZA (SP285300 - REGIS ALVES BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051686-33.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146799 - ANDREA PAZ

PEREIRA ALVES (SP305007 - ARNALDO GOMES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052594-90.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146795 - FRANCISCO DA

SILVA (SP327054 - CAIO FERRER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051395-33.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146800 - MARIA DA

GRACA PORTUGAL (SP280727 - MARIA CRISTINA BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051343-37.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145409 - ARLINDA DE

SOUZA FERREIRA (SP262747 - RICARDO PALMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0038570-57.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150003 - ELIANE MARIA

SANTOS GARCIA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 09/09/2014, às 11h00, na especialidade de Ortopedia,

aos cuidados do perito Dr. Mauro Zyman, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0036972-68.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145339 - INEZ PIZO

MARTIM (SP185104 - AGUINALDO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia social para o dia 10/09/2014, às 14h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Cristina Francisca do Espírito Santo Vital, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.
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 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0038488-26.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149057 - EVERTON

DAMIAO PARRA LEONEL (SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

I - Diante da renúncia expressa aos valores que excedem a alçada deste Juízo, da comprovação do domícilio da

parte autora nesta capital de São Paulo -SP e por não se tratar, ao que tudo indica, de benefício decorrente de

acidente de trabalho, afasto a preliminar de incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o

conhecimento e processamento da presente ação.

Do mesmo modo, afasto a preliminar referente à ausência do interesse de agir, pois a parte autora protocolizou

requerimento do benefício em questão, no âmbito administrativo, conforme documentos anexados à inicial.

Igualmente, resta prejudicada a preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, pois de acordo

com as informações obtidas pelo sistema informatizado da autarquia previdenciária, o autor não está recebendo

benefício previdenciário.

No que toca à prejudicial de mérito alegada pelo INSS, na contestação, registre-se que é admissível o

reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, § 5º, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se tratando de

benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, mas apenas das parcelas não pagas

nem reclamadas nos últimos cinco anos anteriores à propositura da ação.

Nessa linha, considerando a data de propositura da presente ação e o teor do pedido, não há que se falar em

prescrição.

 

II - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

III- No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto deslinde da

questão, a realização de prova técnica.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entretanto, após a entrega do laudo médico pericial o pedido será reavaliado

na sentença.

 

III- Int.

 

0060007-91.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149333 - JOSE

CATARINO DOS SANTOS (SP234264 - EDMAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS pleiteando o reconhecimento de tempo de serviço comum e especial.

Afirma a parte autora que o INSS não reconheceu como especial o período compreendido entre outubro de 1974 a

setembro de 1983, porém não especifica exatamente quais seriam os períodos e para quais empresas trabalhou.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, para que:

a) emende a inicial esclarecendo quais períodos e para quais empresas trabalhou em atividade especial,

apresentando a documentação necessária para comprovação do alegado;

b) apresente cópia legível da contagem de tempo de contribuição elaborada pelo INSS;

c) apresente cópia integral e legível de suas CTPSs;

d) apresente outros documentos que comprovem o vínculo com a empresa IMATACA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO S/A, pois a data de saída constante da CTPS está ilegível.

Emendada a inicial, cite novamente o INSS.

Decorrido o prazo, sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção.

Inclua-se o feito em pauta de julgamento apenas para organização dos trabalhos do juízo, sendo dispensado o

comparecimento das partes.

Intimem-se.

 

0036209-67.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145973 - THIAGO COSTA

DE LIMA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 05/09/2014, às 15h00, aos cuidados da

perita médica Dra. Raquel Szterling Nelken, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Cerqueira César - São Paulo/SP.
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0049741-45.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150013 - PAULA

KECHICHIAN MARTINS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

Vistos, etc.

Intime-se a EBCT para que apresente os procedimentos administrativos abertos pela parte autora, bem como todo

andamento dado a cada um deles, no prazo de 10(dez) dias.

No mesmo prazo, comprove a parte autora a realização da venda da mercadoria bem como a devolução dos

valores aos clientes, seja por e-mails, transações bancárias, etc.

Int.-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação objetivando a substituição do índice de correção monetária aplicado às contas vinculadas

do FGTS (Taxa Referencial - TR) pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, com o

pagamento das diferenças decorrentes da alteração. 

 

Consta a apresentação de contestação. 

 

Vieram os autos conclusos. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Considerando a decisão proferida pelo E. STJ nos autos do RESP nº1.381.783-PE, determinando a

suspensão da tramitação das ações corretadas, cujo objeto compreenda o afastamento da TR como índice

de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, em todas as instâncias da Justiça Comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais e, tendo em vista

o recebimento do comunicado oficial via e e-mail no dia 07/04/2014, às 17:49, determino a SUSPENSÃO

DO PROCESSO com o sobrestamento do feito, devendo ser aguardada a resolução da controvérsia pelo

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os argumentos empregados pelas partes interessadas no sentido de que o E. STJ teria exorbitado de suas

possibilidades quando da determinação de suspensão dos processos em relação a todas as instâncias, posto

que o artigo 543-C refere-se ao termo "recurso", é matéria a ser oposto diante daquele E. Tribunal, e não

perante o Juiz de primeiro grau que cumpre ordem patente. Assim, embargos declaratórios neste sentido

são certamente protelatórios, e como tal devem ser tratados.  

 

Consequentemente, existindo audiências marcadas para o feito, deverão as mesmas serem canceladas. O

feito deverá aguardar em "Arquivo Sobrestado", com a devida nomenclatura do sistema de gerenciamento

do JEF/SP, qual seja: matéria 01, assunto 010801, complemento do assunto 312. 

 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0051751-28.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149649 - FRANCISCO

LIRA DA SILVA (SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052298-68.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149648 - RICARDO

RODRIGUES GIORGI (SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052706-59.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149647 - WILLIAN DOS

SANTOS HUNGRIA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052911-88.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149405 - JORGE ALVES

DE PAIVA (SP327054 - CAIO FERRER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052881-53.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149406 - VERENCIANO

ROCHA SILVA (SP033420 - EDGARD DE NOVAES FRANCA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0052667-62.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149858 - TIAGO

GERMANO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. Cite-se. 

 

0052010-23.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148525 - LEALZIRA

FERREIRA DA PAIXAO SILVA (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051913-23.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148526 - EDNO NELSON

DOMINGUES (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038614-76.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146948 - ANTONIO

ALMEIDA DE SOUSA (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0037983-35.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150063 - ZELIA LUIZ DE

SOUSA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 12/09/2014, às 12h30min, aos

cuidados da perita médica Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em Oncologia, na Av. Paulista, 1345 -

1º subsolo - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0049478-76.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149872 - LINDINALVA DO

VALE SOUZA DA SILVA (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.
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Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Diante da Certidão Médico-Assistencial de 19/08/2014, redesigno a perícia médica, anteriormente agendada para

26/08/2014, para o dia 23/09/2014, às 11h00, aos cuidados do mesmo perito Dr. Daniel Constantino Yazbek

(Clínico Médico), na Av. Paulista, 1345 - Cerqueira Cezar - São Paulo/SP. A parte deverá comparecer à perícia

munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0038859-87.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150133 - FRANCISCA

OLIVETE GOMES DA SILVA (SP134786 - LUCIANA SIMEAO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria, para o dia 10/09/2014, às 16h00, aos cuidados da perita

Dra. Nádia Fernanda Rezende Dias, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes.

 

0041175-10.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150743 - INES MARINA

VIOTTI DE OLIVEIRA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de demanda na qual a parte autora requer a concessão de benefício de pensão por morte em razão do

falecimento de seu filho, Nelson de Oliveira, ocorrido em 03/03/2013, argumentando que dependia

economicamente do mesmo.

Conforme pesquisa realizada pela Contadoria deste Juizado ao Sistema PLENUS, verificou-se que o benefício

titularizado pela autora (NB 21/081.122.260-8), foi encerrado em 08/01/2014 em razão de óbito.

Assim, suspendo o processo e concedo o prazo de 30 dias, para que eventuais interessados se manifestem acerca

de habilitação de sucessores, sob pena de extinção.

Saliento que, para apreciação do pedido, faz-se necessária a apresentação dos seguintes documentos: 1) certidão

de óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS

(setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos

os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com

CEP.

Decorrido o prazo estipulado, ou caso haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca da tomada de

providências para habilitação, tornem os autos conclusos.

Para que eventuais sucessores possam ciência desta decisão, a secretaria deverá expedir intimação em nome dos

"sucessores de INES MARINA VIOTTI DE OLIVEIRA", dirigida ao endereço declinado na inicial.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0039171-63.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145349 - ANTONIA DE

SOUSA SAMUEL (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Cite-se. Int.

 

0039728-50.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150140 - JORCELI

APARECIDA DOS SANTOS (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Designo realização de perícia médica para o dia 09/09/2014, na especialidade de Ortopedia, às 11h30min aos

cuidados do perito Dr. Mauro Zyman, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0040124-27.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145485 - MARIA VIEIRA

DE MELO GUEDES (SP059074 - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 29/08/2014, às 11h30min, aos cuidados da perita Dra.

Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especializada em Clínica Geral e Oncologia, a ser realizada na sede deste Juizado,

Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se as partes com urgência.

 

0038705-69.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150265 - JOSE ARAUJO

DA SILVA (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 04/09/2014, às 17h00, aos cuidados do

perito médico Dr. Fábio Boucault Tranchitella, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0051507-02.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146939 - IRIS ROSA DA

SILVA (SP147231 - ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente,porque não foram apresentados documentos que

confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do(a) segurado(a).

Essa questão fática referente à dependência não está suficientemente provada nesse momento processual, não

havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0052580-09.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149861 - JOSE ROBERTO

TALEBI PAULO (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, o indeferimento administrativo do benefício recomenda o prévio contraditório, sem o qual não é

possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Aguarde-se oportuno julgamento, conforme pauta de controle interno.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

IV - Sem prejuízo das determinações supra, concedo à parte autora, se for o caso e já não tenha juntado aos

presentes autos, o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar cópia integral e legível do processo administrativo

relativo ao pedido, contendo, principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do

indeferimento do benefício, assim como eventuais CTPS, carnês de contribuição, formulários relativos a tempo

laborado em condições especiais, procurações dando poderes aos subscritores de tais formulários e laudos

periciais, sob pena de preclusão.

Ressalte-se que a parte autora está assistida por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias

de qualquer processo administrativo, nos termos do Estatuto da OAB.

Nesse caso, as providências do juízo só se justificam ante a comprovada resistência do órgão ou instituição

competente para fornecer a documentação para instruir o processo.

Intimem-se as partes.

 

0052240-65.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148518 - ANTONIO

PAULO DA SILVA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Int.

 

0040077-53.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149988 - OLGA

MARSULO SALAS (SP205178 - ANA MARIA CARDOSO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia socioeconômica judicial para aferir a

miserabilidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia social para o dia 09/09/2014, às 09h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Ana Lúcia Cruz, a ser realizada na residência da parte autora.
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 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0052600-97.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149860 - LINDARCI

ESTEVES (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, aguarde-se a realização de perícia médica na especialidade ortopedia designada para o dia

08/09/2014, às 9h30min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na Sede deste Juizado, na Av.

Paulista, 1345, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem

como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

 Intimem-se as partes.

 

0037414-34.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301147124 - ROSANGELA

MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO JANUARIO (SP218622 - MARIA MADALENA TARCHA

KRAWCZYV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 11/09/2014, às 16h30min aos cuidados do perito Dr. Roberto

Antonio Fiore, especializado em Clínica Geral e Cardiologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0032223-42.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145988 - JONATHAN

FERREIRA MORAES LIMA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) HERMINDA FERREIRA

DOS SANTOS LIMA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) JENIFFER CRISTINA FERREIRA

MORAES LIMA (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) THAIS FERREIRA MORAES LIMA

(SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, intime-se a empresa W. A. Gobetti & S. Ferreira Ltda. na pessoa de seu representante, Sr. Wilson

Agnaldo Gobetti no endereço Av. Geraldo Nogueira da Silva, 1930, apto. 64, Jardim Aruan, Caraguatatuba/SP,

para que este junte aos autos todos os documentos referentes ao empregado Gregório de Jesus Moraes Lima.

Com a juntada dos documentos, dê-se vista às partes no prazo de 05 (cinco) dias.

Na sequência, voltem os autos conclusos para julgamento.

Intime-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     833/1725



 

0052192-09.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149866 - CLEMILDA

GOMES DE BARROS (SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era

dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será

possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0051354-66.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149474 - JOSE LUIZ

MELO REGO NETO (SP282329 - JOSÉ LUIZ MELO REGO NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção, pois naquelas demandas o objeto é diverso ao da presente ação. Dê-se baixa na prevenção.

 

0049745-48.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148611 - CARLOS

ALBERTO CIRINO BARBOZA (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE, SP235540 -

FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 12/09/2014, às 11h00, aos cuidados da perita Dra. Arlete

Rita Siniscalchi Rigon, especializada em Clínica Geral e Oncologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0046823-34.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148596 - AGDA COSTA

DE FRANCA (SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 08/09/2014, na especialidade de Ortopedia, às 11h30min aos

cuidados do perito Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345

- 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.
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0051696-77.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146934 - FRANCISCO DE

FREITAS (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Faculto à parte autora, no prazo de sessenta dias, apresentar todos os documentos que visem à comprovação do

trabalho sujeito às condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com exposição aos

agentes nocivos químicos, físicos e/ou biológicos, exercido de forma permanente, não ocasional nem intermitente,

nos termos da legislação aplicável à época da prestação do serviço.

Cite-se. Intime-se.

 

0049376-54.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148544 - ALEXANDRE

ALVES MOREIRA (SP251572 - FERNANDA RODRIGUES NIGRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Sem prejuízo, aguarde-se a realização de perícia médica na especialidade ortopedia designada para o dia

26/08/2014, às 13:00 hs, aos cuidados do Dr. Vitório Secomandi Lagonegro, na Sede deste Juizado, na Av.

Paulista, 1345, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem

como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

 Intimem-se as partes.

 

0041645-07.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150286 - ADEVALDO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 29/08/2014, às 11h30min, aos cuidados

do perito médico Dr. Alexandre de Carvalho Galdino, na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0039200-16.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146804 - RODRIGO

ANDRE TASCA (SP333750 - FRANCISCA DIVA DE LIMA SARAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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RODRIGO ANDRÉ TASCA move ação contra a Caixa Econômica Federal visando declaração de inexigibilidade

de débito e repetição de indébito em dobro e danos morais, com pedido de antecipação de tutela para que a Ré não

debite de sua conta futuras prestações referentes o financiamento Construcard.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela para que a Ré se abstenha de cobrar as prestações mensais referentes ao

contrato de financiamento Construcard.

Isso porque, na análise superficial que este momento comporta, está ausente o requisito da verossimilhança do

pedido, previsto no artigo 273 do CPC.

O autor não anexou aos autos documentos essenciais, tais como extratos da conta, boletim de ocorrência, e o

Contrato apresentado sequer está datado, ocorre que a falta de tais documentos e sem outros elementos de prova,

não permitem no momento formar convicção para o deferimento da medida liminar.

Cite-se a ré para contestar no prazo de trinta dias.

Com a juntada da contestação, venham os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipada.

Intimem-se

 

0050581-55.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150225 - COLATINO

FRANCISCO HENRIQUE DIAS (SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por COLATINO FRANCISCO HENRIQUE DIAS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando a declaração judicial do trabalho realizado em atividade

especial e, consequentemente, a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição para majorar o coeficiente de cálculo da RMI, bem como o recalculo da renda mensal inicial.

 

Narra em sua exordial que recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/146.915.511-4,

desde 16.10.2012, sendo que o INSS no ato de concessão não reconheceu como atividade especial o período de

29.04.1995 a 05.03.1997, laborado na empresa Auto Ônibus Penha São Miguel Ltda., onde ficava exposto ao

agente agressivo ruído.

Aduz que o INSS já reconheceu o período de 12.11.1980 a 28.04.1995, enquadrando-o no Código 2.4.4, do

Decreto 53831/64, pelo exercício da atividade profissional de cobrador.

 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente feito não está em termos para julgamento.

 

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora apresente novo perfil profissiográfico previdenciário -

PPP para comprovação do período especial controverso, devendo constar do referido formulário a qualificação do

profissional habilitado pelos registros ambientais, do período requerido, que deve ser médico do trabalho ou

engenheiro de segurança, conforme artigo 148 da INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC Nº 84 - DE 17 DE

DEZEMBRO DE 2002- DOU DE 23/12/2002, sob pena de preclusão.

Nesse sentido, é a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementa que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. POSSIBILIDADE.

DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que deu parcial provimento ao

reexame necessário e ao apelo autárquico, apenas para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, até a sentença e determinar que o cálculo da renda mensal inicial do benefício seja realizado

de acordo com o artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91. II - Sustenta o agravante que o Perfil Profissiográfico - PPP -

não pode ser aceito como prova da especialidade da atividade, por não apresentar o nome do profissional

responsável pela análise das condições ambientais do trabalho. Pede a alteração do termo inicial do benefício para

a data da apresentação do laudo pericial, ou seja, em 18/11/2008. III - O parágrafo 2º, do artigo 68, do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, estabelece que a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos será feita através do formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário,

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
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segurança do trabalho. IV - O perfil profissiográfico de fls. 20/21 ainda que não seja hábil para demonstrar a

especialidade do labor, tendo em vista que não informa o nome do profissional habilitado e o registro do conselho

de classe, tem-se que o laudo técnico elaborado pela perita judicial de fls. 115/129 confirma a exposição de forma

habitual e permanente aos hidrocarbonetos, outros compostos de carbono e aos vapores de substâncias constantes

da Relação Internacional das Substâncias Nocivas publicada no Regulamento Tipo de Segurança da OIT, o que

possibilita o enquadramento pretendido. V - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do

requerimento administrativo, em 02/07/2007, nos termos do artigo 57, § 2º, da Lei nº 8.213/91. VI - A decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante

do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetêlo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VII - É assente a orientação pretoriana no

sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão

impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for

passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VIII - In casu, a decisão está solidamente

fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de

qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. IX - Agravo improvido. APELREEX

00005891920084036102 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1472638

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE - TRF3 - OITAVA TURMA - Data da Publicação

15/12/2011

 

Atendida a providência ora determinada, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, retornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Ao controle interno para organização dos trabalhos deste Gabinete.

Intimem-se.

 

0039704-22.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150195 - SILVANA

NONATO DA SILVA ARMORIM (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 04/09/2014, às 16h30min, aos cuidados do

perito Dr. Fábio Boucault Tranchitella, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes.

 

0034833-46.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148547 - MARIA CLARA

CARVALHO MARTINS (MG109089 - JOSUE SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, DEFIRO de ofício a antecipação da tutela, determinando ao INSS que, no prazo de até 45

(quarenta e cinco) dias, proceda à implantação do benefício de auxílio-reclusão à autora MARIA CLARA

CARVALHO MARTINS. Oficie-se para cumprimento.

Sem prejuízo, concedo prazo de 30 dias para que a parte autora junte aos autos certidão atualizada de

recolhimento prisional, sob pena de revogação da liminar ora concedida.

Intime-se o Ministério Público Federal.

 Cite-se.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0049569-69.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149870 - LEANDRO

CLEMENTINO RODRIGUES (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Aguarde-se a realização de perícia médica.

Registre-se e intime-se.

 

0061311-28.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149685 - ANTONIO

MARIO PEREIRA DOS SANTOS (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O processo não está em termos para julgamento.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito apresentando cópia legível e integral

dos autos do processo administrativo (PA) referente ao benefício objeto da lide, sob pena de extinção.

Int.

 

0035474-68.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150503 - MARIA JULIA

DA SILVA (SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a petição protocolizada no dia 12.08.2014 - PEDIDO DE ADIAMENTO DA AUDIENCIA.PDF:

Defiro o requerido pela parte autora e por conseguinte, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia

07.10.2014, às 14:00 horas.

Intimem-se.

 

0052669-32.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149856 - BELISAR

RIBEIRO DA CRUZ (SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação proposta, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva a concessão de benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento das parcelas vencidas e vincendas.

 

É a síntese do necessário.

 

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo. Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas

exaurido o contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena

da causa, a convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da

demanda, quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados.

Daí o porquê dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

 

Nesta esteira, tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança

das alegações da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

protelação de defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão

da medida, uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma

impedida de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

 

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras

palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado

fato alegado.

 

Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz, leve ao seu

convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o Magistrado
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atribui ao narrado pela parte autora.

 

Nesta linha, examinando o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora, verifico necessitar o pleito de

instrução, com a observância do princípio do contraditório e do princípio da ampla defesa, para somente então ter-

se prova inequívoca dos fatos apresentados.

 

Outrossim, o ato administrativo goza de presunção de legalidade e veracidade, outro fator a impor a instrução

integral da demanda antes de decisões quanto ao mérito.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

 

Cite-se. Intime-se.

 

0034013-61.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301144309 - MIRIAM PIRES

DA SILVA (SP161918 - GUILHERME ASTA LOPES DA SILVA) X MARIA DIAS DA CUNHA (SP291972 -

JOÃO HENRIQUE CARDOSO MARQUES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Os autos não estão em termos para julgamento.

Oficie-se o INSS para que junte os processos administrativos dos benefícios, conforme decisão anterior, no prazo

de 30 (trinta)dias, sob pena de busca e apreensão.

Comprove a autora o recebimento da pensão alimentícia, no mesmo prazo acima.

Redesigno a audiência de instrução para o dia 12/01/2015, às 16:00 horas, ficando as partes dispensadas de

comparecimento.

 

0033563-84.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146129 - SILVANA ALVES

LOPES (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 08/09/2014, às 09h40min, na especialidade de

Psiquiatria, aos cuidados da perita Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a realização da perícia agendada. 

Registrada e Publicada neste ato. Int.  

 

0051133-83.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145882 - KATIA DO

CARMO MEDEIROS (SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050921-62.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146943 - ANGELA MARIA

DA ROCHA (SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA, SP262799 - CLÁUDIO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0045595-24.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145804 - RODENICE

MARIA DOS SANTOS (SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem
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presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a realização de perícia médica. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0051866-49.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301146925 - MARIA ROSA DA

SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051396-18.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145873 - CLEIDINEIA

MOREIRA TRINDADE (SP270909 - ROBSON OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049521-13.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148543 - RONIVALDO DE

SOUZA CARVALHO (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0050188-96.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150783 - JOSE DJALMIR

DOS SANTOS (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção.

Não obstante as demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as causas de

pedir, pois na presente ação a parte autora discute a concessão do benefício a partir do novo requerimento

administrativo (NB 168.995.930-8) apresentado em 28/03/2014.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0034967-73.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301144368 - JOAO PEREIRA

DE ASSIS (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 02/09/2014, na especialidade de Ortopedia, às 12h00 aos

cuidados do perito Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345

- 1º Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0052301-23.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149864 - OSVALDO

ROBERTO GALASSI (SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.
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Intimem-se.

 

0038537-67.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145453 - JOSE ERONILDO

INACIO DOS SANTOS (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 29/08/2014, às 11h00, aos cuidados

da perita médica Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em Oncologia, , na Av. Paulista, 1345 - 1º

subsolo - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0054593-15.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148507 - HERMINIA

ALEXANDRINA PIRES (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado.

Aguarde-se a realização da audiência.

Cite-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Int.  

 

0052476-17.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148809 - NERIVANIA

MARIA DA SILVA (SP218505 - WUALTER CAMANO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052749-93.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149833 - JOSE BISPO

DOS SANTOS (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048060-06.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150093 - SERGIO

MALHADO BALDIJAO (SP329079 - JAIR ANTONIO DONADON, SP328933 - ANDRE LUIZ LIMA DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0041349-82.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149144 - VALDIRENE

DA SILVA DE ARAUJO (SP336799 - NATHÁLIA AUGUSTA DE OLIVEIRA DÁRTORA ALONSO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de ação proposta, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva a declaração de inexigibilidade dos

débitos indicados pela CEF, bem como exclusão de seu nome dos órgãos de proteção de crédito, encerramento

imediato de todsa as contas bancárias da agência 3048-1 na cidade de Santos e dos cartões de crédito, por fim

indenização por danos morais.

 

É a síntese do necessário.
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O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo. Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas

exaurido o contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena

da causa, a convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da

demanda, quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados.

Daí o porquê dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

 

Nesta esteira, tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança

das alegações da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

protelação de defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão

da medida, uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma

impedida de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

 

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras

palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado

fato alegado.

 

Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz, leve ao seu

convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o Magistrado

atribui ao narrado pela parte autora.

 

Nesta linha, examinando o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora, verifico necessitar o pleito de

instrução, com a observância do princípio do contraditório e do princípio da ampla defesa, para somente então ter-

se prova inequívoca dos fatos apresentados.

 

Outrossim, o ato administrativo goza de presunção de legalidade e veracidade, outro fator a impor a instrução

integral da demanda antes de decisões quanto ao mérito.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

 

Cite-se. Intime-se.

 

0049647-63.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149423 - AIRTON JORGE

GOMES (SP327054 - CAIO FERRER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Considerando que pretende a parte autora a aplicação dos expurgos e juros progressivos, intime-se a mesma para

que apresente as CTPS referente ao período pretendido, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção.

Int.-se.

 

0052635-57.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149859 - ANTONIA DE

SOUZA (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o réu para apresentação de contestação.

Intimem-se.

 

0049493-79.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150102 - FRANCISCO
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ELIESIO ALVES AMORIM (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A comprovação de atividade especial ocorre mediante o formulário denominado de Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP. Trata-se, portanto, de um documento histórico-laboral do trabalhador que reúne, entre outras

informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante todo o

período em que este exerceu suas atividades.

Por conta de sua finalidade específica, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, dentre os quais a

Instrução Normativa n. 78/02 e IN 45/2010, que, ao normatizarem os pressupostos exigidos para a sua validade

jurídica, prescreveram que:

Art. 148. A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfíl Profissiográfico

Previdenciário, conforme anexo 15 - ou alternativamente, até 31 de dezembro de 2002, pelo Formulário, antigo

SB - 40, DISES BE 5235, DSS 8030, DIRBEN 8030, sendo obrigatórias, entre outras, as seguintes informações:

I - nome da empresa e endereço do local onde foi exercida a atividade;

II - identificação do trabalhador;

III - nome da atividade profissional do segurado - contendo descrição minuciosa das tarefas executadas;

IV - descrição do local onde foi exercida a atividade;

V - duração da jornada de trabalho;

VI - período trabalhado;

VII - informação sobre a existência de agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física a que o

segurado ficava exposto durante a jornada de trabalho;

VIII - ocorrência ou não de exposição a agente nocivo de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente;

IX - assinatura e identificação do responsável pelo preenchimento do formulário, podendo ser firmada pelo

responsável da empresa ou seu preposto;

X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no INSS;

XI - esclarecimento sobre alteração de razão social da empresa, no caso de sucessora;

XII - transcrição integral ou sintética da conclusão do laudo a que se refere o inciso VII do art. 155 desta

Instrução, se for o caso.

Por sua vez, a IN 45/2010 estabeleceu:

Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 4º O PPP deverá ser emitido pela empresa empregadora, no caso de empregado; pela cooperativa de trabalho ou

de produção, no caso de cooperado filiado; pelo órgão gestor de mão-de-obra ou pelo sindicato da categoria, no

caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos portos organizados e pelo sindicato da

categoria, no caso de trabalhador avulso portuário que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado

e do não portuário. (Nova redação dada pela IN INSS/PRES Nº 69, DE 09/07/2013.

[...]

§ 12 O PPP deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por

procuração, contendo a indicação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros

ambientais e resultados de monitoração biológica, observando que esta não necessita, obrigatoriamente, ser

juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa informando que o

responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.

Desta forma, por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo

alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de

aposentadoria, sua valia jurídica está condicionada ao cumprimento de requisitos formais, sem os quais o

documento não terá préstimo para fins de reconhecimento de período especial.

Nesta perspectiva, percebe-se que os PPPs juntados aos autos não estão em consonância com a legislação em

regência. Isso porque:

(i) não houve observância ao inciso X, da IN 78/02 (X - CNPJ ou matrícula da empresa e do estabelecimento no

INSS);

(ii) Perfil Profissiográfico Previdenciário deve ser assinado pelo representante legal da empresa, com poderes

específicos outorgados por procuração. No caso, malgrado a assinatura aposta nos PPP's, não consta procuração

indicativa de que os supostos representantes podem assiná-los.

Decido

Diante de exposto, traga a parte autora declaração da(s) empresa(s) a fim de comprovar que Marcos Medina, bem
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como Eduardo Martins de Carvalho Neto, tinham poderes para assinar os respectivos documentos, devendo,

ainda, juntar novos PPP's, em conformidade com as exigências formais previstas nas Instruções Normativas de ns.

78/02 e 45/201. Prazo: 30 (trinta) dias. Após, se em termos, façam-se conclusos. Int.

 

0052158-34.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148522 - MARIA DE

LURDES SALMAZO (SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

 

A parte autora ajuizou a presente demanda, na qual requer a concessão do benefício de pensão por morte diante do

falecimento do segurado. Postula a tutela antecipada

 

É a síntese do necessário.

 

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo. Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas

exaurido o contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena

da causa, a convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da

demanda, quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados.

Daí o porquê dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

 

Nesta esteira, tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança

das alegações da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

protelação de defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão

da medida, uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma

impedida de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

 

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras

palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado

fato alegado.

 

Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz, leve ao seu

convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o Magistrado

atribui ao narrado pela parte autora.

 

Nesta linha, examinando o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora, verifico necessitar o pleito de

instrução, com a observância do princípio do contraditório e do princípio da ampla defesa, para somente então ter-

se prova inequívoca dos fatos apresentados.

 

Outrossim, o ato administrativo goza de presunção de legalidade e veracidade, outro fator a impor a instrução

integral da demanda antes de decisões quanto ao mérito.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

 

Cite-se. Intime-se.

 

0059872-79.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301147166 - WALDERLICE

RODRIGUES CABRAL (SP317629 - ADRIANA LINO ITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Converto o julgamento em diligência.

Oficie-se a Policlínica São João ( Rua Taipú, 92 - Jd. São João - Guarulhos/SP) para que envie à este Juízo, no

prazo de 15 (quinze) dias, o prontuário médico da autora Walderlice Rodrigues Cabral, sob pena de desobediência

e busca e apreensão.

Com a juntada, encaminhem-se os autos ao perito para definição da data do início da incapacidade.

 

0051966-38.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149468 - ODETE

EULALIA CEZAR (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O presente feito não está em termos para julgamento.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora apresente novo perfil

profissiográfico previdenciário - PPP para comprovação dos períodos especiais controversos, devendo constar do

referido formulário a qualificação do profissional habilitado pelos registros ambientais e biologicos, que deve ser

médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme artigo 148 da INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC

Nº 84 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002- DOU DE 23/12/2002, sob pena de preclusão.

Nesse sentido, é a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementa que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. POSSIBILIDADE.

DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que deu parcial provimento ao

reexame necessário e ao apelo autárquico, apenas para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, até a sentença e determinar que o cálculo da renda mensal inicial do benefício seja realizado

de acordo com o artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91. II - Sustenta o agravante que o Perfil Profissiográfico - PPP -

não pode ser aceito como prova da especialidade da atividade, por não apresentar o nome do profissional

responsável pela análise das condições ambientais do trabalho. Pede a alteração do termo inicial do benefício para

a data da apresentação do laudo pericial, ou seja, em 18/11/2008. III - O parágrafo 2º, do artigo 68, do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.032/2001, estabelece que a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos será feita através do formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário,

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base

em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. IV - O perfil profissiográfico de fls. 20/21 ainda que não seja hábil para demonstrar a

especialidade do labor, tendo em vista que não informa o nome do profissional habilitado e o registro do conselho

de classe, tem-se que o laudo técnico elaborado pela perita judicial de fls. 115/129 confirma a exposição de forma

habitual e permanente aos hidrocarbonetos, outros compostos de carbono e aos vapores de substâncias constantes

da Relação Internacional das Substâncias Nocivas publicada no Regulamento Tipo de Segurança da OIT, o que

possibilita o enquadramento pretendido. V - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do

requerimento administrativo, em 02/07/2007, nos termos do artigo 57, § 2º, da Lei nº 8.213/91. VI - A decisão

monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante

do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetêlo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VII - É assente a orientação pretoriana no

sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão

impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for

passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VIII - In casu, a decisão está solidamente

fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de

qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. IX - Agravo improvido. APELREEX

00005891920084036102 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1472638

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE - TRF3 - OITAVA TURMA - Data da Publicação

15/12/2011

 

Em igual prazo, providencie a parte autora declaração, em papel timbrado, da Prefeitura Municipal de Juquitiba,

constando que a subscritora do formulário PPP anexado ao feito (“pet_provas.pdf”, p. 38/39 e 53/54) possuía

poderes para assinar tal documento como responsável da Prefeitura.

Atendida a providência ora determinada, dê-se vista ao INSS. No silêncio, retornem os autos conclusos para

prolação de sentença.

Intimem-se.

 

0047340-44.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150435 - EDILEIDE
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ROCHA DA SILVA (SP048480 - FABIO ARRUDA, SP302933 - RAMON VICHI GONÇALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja implantado, no prazo de 45 dias, o

benefício de pensão por morte em nome da autora.

No mais, suspendo o presente feito por 06 meses, aguardando o julgamento da ação de reconhecimento de união

estável perante a justiça estadual. Deverá a parte autora noticiar nos autos o deslinde final de referido processo,

juntando aos autos certidão de inteiro teor de referido processo, sob pena de cassação da tutela antecipada ora

deferida.

Fica o presente processo agendado em pauta de controle interno desta vara.

Oficie-se ao INSS e intime-se.

 

0040010-88.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149826 - ROSILDA

SCHULTZ CAETANO MARTINS (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 09/09/2014, na especialidade de Ortopedia, às 10h00 aos

cuidados do perito Dr. Mauro Zyman, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º Subsolo - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0038396-48.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148745 - GILDARIA

NERES MASCENA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 02/09/2014, às 15h00, aos cuidados do perito

Dr. Ismael Vivacqua Neto, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes com urgência.

 

0052198-16.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148520 - JOAO DA SILVA

CHAVIER (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
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 Sem prejuízo, aguarde-se a realização de perícia médica na especialidade ortopedia no dia 08/09/2014, às 9:00 hs,

aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na Sede deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira

Cesar, São Paulo/SP.

 

 A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia, bem

como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

 Intimem-se as partes.

 

0033777-46.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301150193 - EDSON

CARLOS JUVENCIO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Converto o julgamento em diligência.

Diante do parecer da Contadoria Judicial, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do feito sem apreciação do mérito, apresentar cópia de todas as páginas que compõem a notificação de

lançamento n.º 2006/608415422392092, com o cálculo elaborado pela Receita Federal para apuração do IRPF

suplementar de R$ 3.106,60.

Decorrido o prazo, sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção.

Inclua-se o feito na pauta de julgamento apenas para organização dos trabalhos do juízo, sendo dispensado o

comparecimento das partes.

Intimem-se.

 

0050748-38.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145885 - JOSE BAETA

NEVES FILHO (SP141030 - JOSE BAETA NEVES FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Trata-se de ação que JOSE BAETA NEVES FILHO ajuizou em face da União Federal.

Pleiteia a concessão de medida liminar de supensão de ato de apontamento de Certidão de Dívida Ativa ao

protesto, consistente na CDA 80113010399, emitida em 08/05/2014, no valor de R$ 5.830,82. Alega o autor a

ilegalidade do ato de apontamento, descrevendo a jurisprudência e doutrina em favor de suas alegações. No

mérito, requer a anulação dos protestos e a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais.

O autor já havia ingressado com ação na 11ª Vara deste Juizado Especial (0030899-80.2014.4.03.6301), em que

pleiteou a sustação de protesto movida em face da União Federal e do Oficial de Protesto do 7º Tabelionato de

Notas de São Paulo.

O artigo 3º da Lei dos Juizados Especiais Cíveis dispõe que:

 

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento.

 

As causas são conexas, porquanto idênticas as respectivas causas de pedir. Com efeito, o protesto de CDA que

constitui fundamento de ambos os pedidos é o mesmo, donde se depreende que o feito deveria ter sido distribuído

por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 11ª Vara-Gabinete deste JEF, incumbindo àquele Juízo, se

assim o entender, deliberar quanto ao cadastro do processo 0030899-80.2014.4.03.6301 por dependência ao
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presente feito.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0041372-62.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301143417 - ANTONIO

BEZERRA NETO (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP309907 - RYCELI DAMASCENO

NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que na petição anexada em 25/07/2014, o autor requer o reconhecimento como especial também

do período de 01/07/1983 a 09/11/1983, laborado na empresa Tecnest, recebo-a como aditamento ao pedido

inicial.

Cite-se novamente o INSS.

 

0039875-76.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149724 - SILVANA

TEIXEIRA NUNES (SP299548 - ANDRE MARCOLINO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Em acréscimo, mostra-se mister, em casos como o dos autos, uma análise mais aprofundada dos documentos, em

cognição exauriente, para a aferição do tempo de labor especial asseverado.

Cite-se. Int.

 

0033895-51.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301148548 - NADIR DE

OLIVEIRA GIBIM (SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela proposta por NADIR DE OLIVEIRA GIBIM em face do

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.

A autora relata que está sofrendo desconto em seu benefício previdenciário de pensão por morte, tendo em vista a

concessão do referido benefício à filha do instituidor, Sr. Jorge Fadlo.

Conforme consulta ao sistema hiscreweb (doc. anexo) e os demais documentos acostados à inicial, verifica-se que

o débito refere-se a devolução dos valores recebidos a título de pensão por morte pertencentes à filha do ex-

segurado.

Verifico a presença de periculum in mora (CPC, art. 273, I), uma vez que as verbas discutidas pela parte autora

têm franca natureza alimentar.

Outrossim, não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (CPC, art. 273, II).

Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo

Civil, portanto:

 1 - Suspendo, por ora, os descontos referentes a esta modalidade (CONSIGNAÇÃO DÉBITO COM INSS -

CÓDIGO 912) no benefício n.º 1107586477, no valor de 755,01 (setecentos e cinquenta e cinco reais e um

centavos);

 2 - Aguarde-se a contestação com maiores e melhores esclarecimentos;

 3 - Após, conclusos para reapreciação do pedido de antecipação de tutela.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se à Agência do INSS.

Intime-se e cite-se.

 

0039591-68.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301149725 - MARIA D

AJUDA FRANCISCA HONORIO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Intime-se.

 

0039742-34.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6301145454 - MAILTON

RODRIGUES FERREIRA (SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato
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administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 03/09/2014, na especialidade de Ortopedia, às 10h30min aos

cuidados do perito Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 1º

Subsolo - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0055960-74.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301146714 -

LEONARDO DA SILVA LOPES (SP184224 - SOLANGE APARECIDA DE FREITAS MANZARO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada da carta de preposição e substabelecimento.

 

 

Consultadas, as partes reiteraram os termos da inicial e contestação.

Encerrada a instrução, venham conclusos.

 

0048055-18.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301150079 -

CICERO JOSE MAXIMIANO DA SILVA (SP336261 - FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tornem-se os autos conclusos para julgamento.

 

0056139-08.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301146711 -

ANA DA CONCEICAO MENEZES (SP312127 - LUCÍOLA DA SILVA FAVORETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultada, a parte reitera os termos da inicial .

Encerrada a instrução, venham conclusos.

 

0047340-44.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301149658 -

EDILEIDE ROCHA DA SILVA (SP048480 - FABIO ARRUDA, SP302933 - RAMON VICHI GONÇALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Declaro preclusa a oitiva da testemunha JOÃO LARENTINO PEREIRA já que ausente nesta audiência para a

qual foi arrolado para comparecimento independentemente de intimação. Venham os autos conclusos. Saem os

presentes intimados.

 

0061373-68.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6301149656 -

DIVINA LUCIA DOS SANTOS (SP325055 - FÁBIO DUTRA ANDRIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Venham os autos conclusos para a sentença. Saem os presentes intimados.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA NONA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO -

SESSÃO DE 07/08/2014 
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EXPEDIENTE Nº 2014/9301000682 

 

ACÓRDÃO-6 

 

0012353-74.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110744 - JOAO DE SOUSA

SILVA (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ATO JURÍDICO

PERFEITO. VEDAÇÃO DE MODIFICAÇÃO. ARTIGO 18, § 2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991.

RECURSO DO INSS PROVIDO. PREJUDICADO O RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O ato de aposentadoria tem caráter definitivo, ou seja, caracteriza a prática de ato jurídico perfeito, que não

pode ser modificado sequer por lei superveniente (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal).

2. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em

atividade, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado.

3. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a

Previdência Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria paga.

4. Precedentes do TRF da 2ª Região.

5. Reforma da sentença. Recurso do INSS provido. Prejudicado o recurso da parte autora.

6. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com

o artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil - CPC (aplicado subsidiariamente).

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e declarar prejudicado o

mérito do recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa

Regina Amoroso Quedinho Cassettari.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0001783-37.2007.4.03.6313 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111355 - OSVALDO DE MORAES FILHO

(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

TRIBUTÁRIO. IRPF. INCIDÊNCIA SOBRE AS IMPORTÂNCIAS RECEBIDAS POR PARTICIPANTES E

ASSISTIDOS DE PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DA FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL (PETROS) COMO INCENTIVO À ADESÃO AO PROCESSO DE REPACTUAÇÃO DO

REGULAMENTO DE PLANO DE BENEFÍCIOS.NATUREZA REMUNERATÓRIA. RECURSO PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira

Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0083720-08.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114636 - JOSE ANTONIO KLEIN (SP146546 -

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. SOMA DOS SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 32 DA LEI Nº 8.213/91. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO CALCULADO COM BASE NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DA ATIVIDADE

PRINCIPAL SOMADO A PERCENTUAL DA MÉDIA DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DA

ATIVIDADE SECUNDÁRIA. RECURSO PROVIDO.

1. Pedido de revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

titularizado pela parte autora, com a inclusão, no período básico de cálculo, dos salários-de-contribuição referentes

aos meses de abril de 2003 a novembro de 2006, em que contribuiu na qualidade de empregado, bem como para

que se efetue a soma dos salários-de-contribuição do período de agosto de 2001 a março de 2003, em que

contribuiu concomitantemente pela empresa Comercial Borges de Máquinas Ltda., na qualidade de empregado, e

pela empresa Klein Máquinas S/A Ltda. ME, na condição de empresário. Sentença procedente. Recurso do

Instituto Nacional do Seguro Social.

2. A renda mensal inicial do benefício do autor não deve ser calculada pela simples soma aritmética dos salários-

de-contribuição relativos às duas atividades laborais exercidas de forma concomitante, e sim na forma do art. 32

da Lei nº 8.213/91, o qual determina que, quando o segurado não satisfizer, em relação a cada atividade, as

condições do benefício requerido, o salário-de-beneficio corresponderá à soma do salário-de-benefício calculado

com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são atendidas as condições do benefício

requerido e de um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente

à relação entre o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido.

3. O cálculo da renda mensal inicial deve levar em conta a atividade principal desempenhada até o momento do

requerimento administrativo, haja vista que principal é a atividade que conta com o maior período de contribuição

ou filiação, justamente, a atividade cujo exercício conduziu ao tempo de serviço necessário à aquisição da

aposentadoria.

4. No caso em exame, indubitavelmente, a atividade principal do autor é a de empregado, exercida desde 1964 e

mantida até a concessão do benefício, perfazendo um total de 32 anos, 06 meses e 14 dias de tempo de serviço,

exercida em concomitância com a atividade de empresário, e que serviu de supedâneo para o cálculo de sua renda

mensal inicial pelo INSS.

5. Recurso provido.

6. Mantida a sentença no que concerne à condenação do INSS a incluir, no período básico de cálculo do benefício

NB 42/142.886.274-6, os salários-de-contribuição referentes aos meses de abril de 2003 a novembro de 2006, em

que o autor contribuiu na qualidade de empregado da empresa Comercial Borges de Máquinas Ltda.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi

Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0005002-46.2007.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114906 - GUIOMAR GOMES CARDOSO BOVI

(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0002222-93.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110742 - ORLANDO RIBEIRO

DOS SANTOS (SP255161 - JOSÉ ANGELO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO CERTO: DESAPOSENTAÇÃO

COM CONCESSÃO DE NOVO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO CUMULADA COM CONDENAÇÃO EM
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DIFERENÇAS ADVINDAS. SENTENÇA: RECONHECIMENTO DE DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO.

CONCESSÃO DE NOVO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA. JULGAMENTO CITRA E EXTRA

PETITA. ANULAÇÃO DA R. SENTENÇA. RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO.

SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento ao recurso interposto pela parta autora, nos

termos do voto do Juiz Federal Relator, que foi acompanhado pela 2ª Julgadora (na ordem regimental). Vencida a

3ª Julgadora, que votou pelo desprovimento do mesmo recurso. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassettari.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0090383-70.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301115042 - EDILSON NOGUEIRA DA SILVA

(SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO.

ATIVIDADES EXERCIDAS EM CANTEIROS DE OBRAS. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM EM QUALQUER PERÍODO. SÚMULA 50 DA TNU. EXISTÊNCIA DE

FORMULÁRIOS E LAUDOS EXTEMPORÂNEOS NÃO IMPEDE A CARACTERIZAÇÃO COMO

ESPECIAL DO TEMPO TRABALHADO. UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO AFASTA A INSALUBRIDADE.

SÚMULA 09 DA TNU. RECURSO PROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de atividade comum, bem como sua respectiva

averbação. Sentença improcedente. Recurso da parte autora.

2. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

3. No que concerne à exposição ao agente nocivo ruído, aplica-se o entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento da PET 9059/RS, no seguinte sentido: “(...)A contagem do tempo de trabalho

de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente

na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes.”

4. Possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.

Súmula 50 da TNU.

5. A existência de formulários e laudos extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo

trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser prejudicado o

empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno, desde que haja afirmação de que o ambiente de

trabalho apresentava as mesmas características da época em que o autor exerceu suas atividades.

6. A utilização de equipamento de proteção individual não afasta a insalubridade, uma vez que a análise a ser

efetuada não se limita a observância do nível do agente agressivo, mas sim, da combinação, ou seja, da associação

dos agentes agressivos prejudiciais ao trabalhador no ambiente de trabalho. Súmula nº 09 da TNU.

7. Não obstante a exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao limite legal, verifico constar da

documentação acima mencionada que, nos dois períodos pleiteados pelo recorrente, este exerceu suas funções em

canteiros de obras (barragem da Usina Hidrelétrica de Itaipu Binacional e na área de contrução civil em geral),

com exposição a poeiras, calor, chuva, agentes insalubres inerentes ao trabalho em tais locais, de acordo com o

item 2.3.0 e seus subitens, do Anexo ao Decreto 53.831/64, que se refere às atividades de perfuração, construção

civil e “assemelhados”, permitindo a inclusão de atividades que submetam os trabalhadores às mesmas condições.
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Possível, ainda, a equiparação do operário que exerce sua atividade em canteiros de obras com o trabalhador que

tem como atividade profissional atuar de forma efetiva na construção de edifícios, pontes, barragens e torres, para

o qual o legislador previdenciário previu contagem especial, por categoria profissional prevista no código 2.3.3 do

Decreto nº 53.831/64, porquanto igualmente presente a periculosidade representada pelo perigo de quedas e outros

acidentes típicos dos trabalhadores diretamente ocupados na construção de grandes obras de construção civil.

8. Recurso provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi

Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA

LEI FEDERAL Nº 8.213/1991 (COM REDAÇÃO IMPRIMIDA PELA LEI FEDERAL Nº 10.839/2004).

NÃO INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DESAPOSENTAÇÃO. ATO JURÍDICO

PERFEITO. VEDAÇÃO DE MODIFICAÇÃO. ARTIGO 18, § 2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991.

RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não se trata de simples pedido revisão do atual benefício previdenciário da parte autora, mas de sua

extinção, para gozo de novo benefício oportuno, motivo pelo qual não se aplica o prazo decadencial decenal.

 

2. Conforme o disposto no artigo 103, § único, da Lei federal nº 8.213/1991, prescreve a pretensão da parte

autora quanto a eventuais diferenças relativas ao qüinqüênio que precedeu à propositura da presente

demanda. 

3. O ato de aposentadoria tem caráter definitivo, ou seja, caracteriza a prática de ato jurídico perfeito, que

não pode ser modificado sequer por lei superveniente (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal).  

4. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em

atividade, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família

e à reabilitação profissional, quando empregado. 

5. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a

Previdência Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria

paga. 

6. Precedentes do TRF da 2ª Região.  

7. Reforma da sentença. Recurso do INSS provido.  

8. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995,

combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.  

 

IV - ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).  

 

0000847-53.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110749 - JOSE NETO

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000456-98.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110750 - BARTOLOMEU

GUALBERTO DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001486-71.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110748 - LUIZ LOPES
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SIQUEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000077-18.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111370 - DARCY VITAL DA SILVA (SP185949 -

NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE O SUBSÍDIO DOS

AGENTES POLÍTICOS. LEI 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE NÃO CONVALIDADA PELA

EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98, O QUE IMPLICA NA INCONSTITUCIONALIDADE DA

COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EDIÇÃO DA LEI

9.506/97 ATÉ 18.09.2004, EM RAZÃO DA EDIÇÃO DA LEI 10.887/2004, EM 18.06.2004.TRIBUTO

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL COM TERMO

INICIAL NA DATA DO RECOLHIMENTO INDEVIDO.AUSÊNCIA DE PARCELAS PRESCRITAS NO

CASO EM PAUTA, ONDE A AÇÃO FOI PROPOSTA EM 30.11.2007 COM VISTAS A RESTITUIÇÃO DE

TRIBUTOS RECOLHIDOS NO PERÍODO DE01/06/2003 a 09/2004.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira

Santos.

 

São Paulo, 07de agostode 2014.

 

0002033-14.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110755 - LUIZ DA SILVA

GOMES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

ILIQUIDEZ. ARGUIÇÃO PELA PARTE RÉ. NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. INTERESSE

RECURSAL. DESAPOSENTAÇÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO. VEDAÇÃO DE MODIFICAÇÃO. ARTIGO

18, § 2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. SEM CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A previsão contida no § único do artigo 38 da Lei federal nº 9.099/1995, no sentido de que “não se admitirá

sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”, também está estabelecida no artigo 459,

§ único, Código de Processo Civil (CPC), que estatui que “quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado

ao juiz proferir sentença ilíquida”.

2. Verifica-se dos referidos dispositivos que o legislador estabeleceu verdadeira garantia à parte autora,

assegurando-lhe uma sentença líquida, diante da formulação de pedido certo. Assim, se a norma foi instituída em

prol da parte autora, somente a ela caberia invocar a eventual nulidade da sentença. Súmula nº 318 do C. STJ.

3. O ato de aposentadoria tem caráter definitivo, ou seja, caracteriza a prática de ato jurídico perfeito, que não

pode ser modificado sequer por lei superveniente (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal).

4. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em

atividade, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado.

5. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a

Previdência Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria paga.

6. Precedentes do TRF da 2ª Região.

7. Reforma da sentença. Recurso do INSS provido.

8. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995, combinado

com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.
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IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos,

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0016410-55.2007.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114913 - JOSE FERNANDES

NERIS (SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ATO

JURÍDICO PERFEITO. VEDAÇÃO DE MODIFICAÇÃO. ARTIGO 18, § 2º, DA LEI FEDERAL Nº

8.213/1991. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

1. O ato de aposentadoria tem caráter definitivo, ou seja, caracteriza a prática de ato jurídico perfeito, que

não pode ser modificado sequer por lei superveniente (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal).  

2. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em

atividade, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família

e à reabilitação profissional, quando empregado. 

3. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a

Previdência Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria

paga. 

4. Precedentes do TRF da 2ª Região.  

5. Reforma da sentença. Recurso do INSS provido.  

8. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995,

combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.  

 

IV - ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).  

 

0002041-24.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110760 - RENATO

MEDEIROS DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007043-31.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110762 - TADEU ANTONIO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003135-71.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110752 - WALDEMAR

ROBERTO LESSIO (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

ILIQUIDEZ. ARGUIÇÃO PELA PARTE RÉ. NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. INTERESSE

RECURSAL. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991 (COM REDAÇÃO

IMPRIMIDA PELA LEI FEDERAL Nº 10.839/2004). NÃO INCIDÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. ATO

JURÍDICO PERFEITO. VEDAÇÃO DE MODIFICAÇÃO. ARTIGO 18, § 2º, DA LEI FEDERAL Nº

8.213/1991. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. A previsão contida no § único do artigo 38 da Lei federal nº 9.099/1995, no sentido de que “não se admitirá

sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”, também está estabelecida no artigo 459,

§ único, Código de Processo Civil (CPC), que estatui que “quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado

ao juiz proferir sentença ilíquida”.

2. Verifica-se dos referidos dispositivos que o legislador estabeleceu verdadeira garantia à parte autora,

assegurando-lhe uma sentença líquida, diante da formulação de pedido certo. Assim, se a norma foi instituída em

prol da parte autora, somente a ela caberia invocar a eventual nulidade da sentença. Súmula nº 318 do C. STJ.

3. Não se trata de simples pedido revisão do atual benefício previdenciário da parte autora, mas de sua extinção,

para gozo de novo benefício oportuno, motivo pelo qual não se aplica o prazo decadencial decenal.

4. O ato de aposentadoria tem caráter definitivo, ou seja, caracteriza a prática de ato jurídico perfeito, que não

pode ser modificado sequer por lei superveniente (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal).

5. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em

atividade, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado.

6. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a

Previdência Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria paga.

7. Precedentes do TRF da 2ª Região.

8. Reforma da sentença. Recurso do INSS provido.

9. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995, combinado

com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos,

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0002407-64.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110756 - ANTONIO

ANACLETO DE OLIVEIRA (SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA, SP213871 - DANIELA

FARACO RIBEIRO, SP155725 - JOSÉ MIGUEL RICCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA.

ILIQUIDEZ. ARGUIÇÃO PELA PARTE RÉ. FALTA INTERESSE RECURSAL. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CÁLCULO PELO RÉU.

CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DA INTERVENÇÃO JUDICIAL.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO CONFIGURADO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103 DA LEI

FEDERAL Nº 8.213/1991 (COM REDAÇÃO IMPRIMIDA PELA LEI FEDERAL Nº 10.839/2004). NÃO
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INCIDÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO.

VEDAÇÃO DE MODIFICAÇÃO. ARTIGO 18, § 2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. RECURSO DA

PARTE RÉ PROVIDO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A previsão contida no § único do artigo 38 da Lei federal nº 9.099/1995, no sentido de que “não se admitirá

sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”, também está estabelecida no artigo 459,

§ único, Código de Processo Civil (CPC), que estatui que “quando o autor tiver formulado pedido certo, é vedado

ao juiz proferir sentença ilíquida”.

2. Verifica-se dos referidos dispositivos que o legislador estabeleceu verdadeira garantia à parte autora,

assegurando-lhe uma sentença líquida, diante da formulação de pedido certo. Assim, se a norma foi instituída em

prol da parte autora, somente a ela caberia invocar a eventual nulidade da sentença. Súmula nº 318 do C. STJ.

3. O mero condicionamento da desaposentação à elaboração dos cálculos na via administrativa não caracteriza a

extrapolação dos limites dos pedidos, pois apenas determina o modo de execução do julgado. Ademais, em se

tratando de obrigação de fazer, a aferição do quantum devido pelo réu em nada influenciará na prestação

jurisdicional que decide o mérito desta demanda. Desta forma, não há que se falar em nulidade da r. sentença. Em

se tratando de obrigação de fazer, a aferição do quantum devido ré em nada influenciará na prestação jurisdicional

que decide o mérito desta demanda.

4. Notoriedade da recusa da pretensão na esfera administrativa. Dispensa de prova (artigo 334, inciso I, do CPC -

aplicado subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais). Reconhecimento do interesse processual da

parte autora.

5. O pedido só é juridicamente impossível quando há vedação expressa na legislação.

6. Não se trata de simples pedido revisão do atual benefício previdenciário da parte autora, mas de sua extinção,

para gozo de novo benefício oportuno, motivo pelo qual não se aplica o prazo decadencial decenal.

7. O ato de aposentadoria tem caráter definitivo, ou seja, caracteriza a prática de ato jurídico perfeito, que não

pode ser modificado sequer por lei superveniente (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal).

8. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em

atividade, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado.

9. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a

Previdência Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria paga.

10. Precedentes do TRF da 2ª Região.

11. Reforma da sentença. Recurso do INSS provido.

12. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995,

combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz

Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos,

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0000387-04.2007.4.03.6320 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114629 - MARIA APARECIDA CARLOS MAGRO

(SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. EFEITO

SUSPENSIVO NEGADO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA MANTIDA. REQUISITOS. ART. 20

DA LEI Nº 8.742/93. COMPROVAÇÃO. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. COMPROVAÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA

AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI 10.741/03. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO DO TEMA

PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DOS RECURSOS

EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E 580.963, SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. FIXAÇÃO

DO BENEFÍCIO NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO MANTIDA. JUROS DE MORA.

APLICAÇÃO DO ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º DA LEI Nº

11.960/09. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial. Sentença procedente. Recurso do

Instituto Nacional do Seguro Social.
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2. Concessão de efeito suspensivo ao recurso negada. Nas ações intentadas no Juizado Especial, em caso de

concessão de medida de urgência na sentença, o recurso será recebido no efeito devolutivo, a teor do que dispõe o

inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil. Caráter alimentar do benefício pleiteado pelo recorrido.

Recurso recebido no efeito devolutivo.

3. A vedação de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º da Lei nº 9494/97, não é

absoluta ou irrestrita, não podendo ser aplicada às causas previdenciárias, que possuem nítida natureza alimentar.

A esse respeito, a Súmula nº 729 do STF prescreve: “A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela

em causa de natureza previdenciária”. Requisitos presentes. Antecipação dos efeitos da tutela mantida.

4. Autora portadora de epilepsia, com crises epilépticas generalizadas, além de deformidade acentuada das mãos.

Atestou a perita que a pericianda está incapacitada de forma total e permanente para qualquer trabalho formal. O

conceito de incapacidade para a vida independente está diretamente relacionado com a possibilidade, ou não, de a

parte autora exercer atividade que lhe garanta a subsistência, visto que essa é uma das atividades essenciais da sua

vida diária. Requisito suficientemente atendido.

5. Critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir a renda mensal familiar per capita para fins de concessão de

benefício assistencial foi recentemente apreciado pelo Plenário do STF, no julgamento dos Recursos

Extraordinários 567.985/MT e 580.963/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral.

6. Declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família. Quanto à interpretação

extensiva ao parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, o STF declarou, incidenter tantum, a

inconstitucionalidade parcial por omissão, sem pronúncia de nulidade, ao fundamento de que não existe

justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos

idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de

até um salário mínimo.

7. Mesmo sem considerar as condições particulares do caso, que decorrem da deficiência da autora, verifico que a

renda mensal familiar per capita é inferior a ½ salário-mínimo vigente à época, somando a isso o fato de que tal

renda provém de benefício percebido por pessoa idosa, devendo, nos termos da fundamentação acima, ser

excluído o valor correspondente a um salário-mínimo do cômputo da renda familiar per capita, por aplicação

analógica do disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03, bem como ser desconsiderado seu titular

do referido cálculo.

8. Mantida a fixação do início do benefício na data do requerimento administrativo, porquanto relatado no laudo

socioeconômico que a autora nunca exerceu atividade formal remunerada, que seu marido teve seu último vínculo

empregatício encerrado no ano de 1997, a partir de quando passou a trabalhar na informalidade, sem renda fixa, e

que sua filha não tem condições de trabalhar, pois se dedica a cuidar da autora e da avó. Há informação, ainda, de

que a família reside no mesmo imóvel, alugado, há 40 anos. Tais informações não permitem concluir que a

situação econômica do núcleo familiar tenha sofrido alguma alteração importante no período que antecedeu a

perícia social.

9. Aplicação, ao presente feito, do disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei

nº 11.960/09, reduzindo os juros moratórios para o patamar de 0,5% ao mês.

10. Recurso parcialmente provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0015902-36.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111249 - AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA

(SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA. POSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE BENEFICIO

PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. CONFIGURADA HIPÓTESE DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONSIDERANDO A IDADE DO SEGURADO, NATUREZA

DEGENERATIVA DA DOENÇA E LIMITAÇÃO FÍSICA INCOMPATÍVEL COM A ATIVIDADE

PROFISSIONAL HABITUAL DE PEDREIRO. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, APENAS NO
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TOCANTE AOS JUROS DE MORA, PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO, AO PRESENTE FEITO, DO

DISPOSTO NO ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º DA LEI Nº

11.960/09. SENTENÇA ALTERADADA EM PARTE.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi

Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0004972-26.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114625 - NEIDE DO

CARMOS IGLESIAS BOIANI (SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. PRETENSÃO ACOLHIDA. SENTENÇA

DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÃO DE

DESCARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE EM VISTA DO RETORNO AO TRABALHO DURANTE O

PERÍODO DE GOZO DO BENEFÍCIO. ARGUMENTAÇÃO PAUTADA EM INFORMAÇÕES REFERENTES

A PESSOA ESTRANHA AO FEITO. MANTIDO O RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DESDE A

DATA DA CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR.JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DO ART. 1º-F, DA

LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º DA LEI Nº 11.960/09. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A alegação de que a autora retornou ao trabalho em 01/07/2008, para o exercício de sua função habitual, para a

qual o laudo médico pericial a considerou total e temporariamente incapacitada, possivelmente teve por base a

consulta de períodos de contribuição extraída do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexada por equívoco

aos presentes autos em 22/09/2009, uma vez que não se refere à autora. O relatório em questão se refere ao

segurado José Pedro da Cruz, vinculado à Previdência Social pela inscrição número 1.082.093.598-8, pessoa

totalmente estranha ao feito.

2. Considerando que as alegações do instituto recorrente não condizem com os fatos, porquanto pautadas em

informações que não guardam pertinência com o presente processo, entendo que a sentença deve ser mantida.

3. Pedido de fixação da DIB na data da apresentação do laudo médico pericial. Não há que ser acolhida tal

pretensão, porquanto o laudo pericial produzido em juízo apenas atestou uma situação anteriormente constatada, a

qual já vinha sendo acompanhada por médicos especialistas desde quando a parte sofreu a fratura no tornozelo,

em 17/11/2006, conforme resposta do perito ao quesito nº 08 do laudo pericial. Assim, por tratar-se de pedido de

restabelecimento de benefício, e tendo a parte recebido o mesmo benefício, em razão da mesma enfermidade

incapacitante, entendo caracterizada a continuidade da incapacidade, razão pela qual o benefício pleiteado nesta

demanda deve ser concedido desde a cessação indevida do benefício anterior.

4. Aplicação, ao presente feito, do disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei

nº 11.960/09, reduzindo os juros moratórios para o patamar de 0,5% ao mês.

5. Recurso parcialmente provido.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0000398-81.2007.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114630 - WILLIAN GARCIA DA ROCHA (SP223622

- VANESSA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     859/1725



III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. EFEITO

SUSPENSIVO NEGADO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA MANTIDA. REQUISITOS. ART. 20

DA LEI Nº 8.742/93. COMPROVAÇÃO. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. COMPROVAÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO

DOS TEMAS PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DOS RECURSOS

EXTRAORDINÁRIOS 567.985 E 580.963, SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS INDEVIDA. FIXAÇÃO DO BENEFÍCIO NA DATA DO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. RECURSO DA PARTE

AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial. Sentença parcialmente procedente.

Recursos da parte autora e do Instituto Nacional do Seguro Social.

2. Concessão de efeito suspensivo ao recurso negado. Nas ações intentadas no Juizado Especial, em caso de

concessão de medida de urgência na sentença, o recurso será recebido no efeito devolutivo, a teor do que dispõe o

inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil. Caráter alimentar do benefício pleiteado pelo recorrido.

Recurso recebido no efeito devolutivo.

2. A clara situação de hipossuficiência econômica da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício em

questão justificam a concessão da tutela antecipada, não sendo a escassez de recursos, por si só, suficiente para

considerar a concessão da tutela irreversível. Pensamento de ordem diversa destituiria o caráter emergencial e

reparador da tutela ante a gravidade da situação em apreço.

3. Autor portador de Doença Arterial Coronária, Esquizofrenia, Lombalgia e Mielite. Laudo médico atesta

incapacidade total e permanentemente para o trabalho desde dezembro de 2001. O conceito de incapacidade para a

vida independente está diretamente relacionado com a possibilidade, ou não, de a parte autora exercer atividade

que lhe garanta a subsistência, visto que essa é uma das atividades essenciais da sua vida diária. Requisito

suficientemente atendido.

4. Critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir a renda mensal familiar per capita para fins de concessão de

benefício assistencial foi recentemente apreciado pelo Plenário do STF, no julgamento dos Recursos

Extraordinários 567.985/MT e 580.963/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral.

5. Declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família. Quanto à interpretação

extensiva ao parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003, o STF declarou, incidenter tantum, a

inconstitucionalidade parcial por omissão, sem pronúncia de nulidade, ao fundamento de que não existe

justificativa plausível para discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos

idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de

até um salário mínimo.

6. Mesmo sem considerar as condições particulares do caso, que decorrem da deficiência do autor, verifico que a

renda mensal familiar per capita é inferior a ½ salário-mínimo vigente à época.

7. O benefício assistencial é um benefício precário, o que quer dizer que pode ser cessado a qualquer tempo, desde

que ocorram alterações nas condições que possibilitaram sua concessão. No presente caso, o Réu cessou o

benefício em decorrência de alterações nas condições socioeconômicas da família, uma vez que a renda familiar

era superior a 1/4 do salário mínimo. Assim, não agiu o réu de forma ilegal, nem de forma arbitrária, mas sim,

conforme determina a lei, não havendo que se falar, portanto, em indenização por danos morais.

8. Fixação da data de início do benefício no dia seguinte à cessação administrativa, uma vez que o perito médico

fixou a data do início da incapacidade no nascimento do autor, e que a perícia socioeconômica não traz elementos

que permitam concluir que a situação econômica do núcleo familiar tenha sofrido alguma alteração importante

que justificasse a cessação do benefício anterior. Aplicável a Súmula nº 22 da TNU.

7. Recurso do INSS improvido. Recurso da parte autora parcialmente provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari,

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0003539-60.2007.4.03.6320 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114905 - JOSE ROBERTO

TOSETTO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso interposto pela União, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0005389-61.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111204 - ALEX

SERRAVALLO (SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPROVADA A REDUÇÃO

PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORATIVA EM RAZÃO DE ACIDENTE DE QUALQUER

NATUREZA QUE CAUSOU FRATURA DE PUNHO ESQUERDO COM SEQUELAS QUE REDUZEM A

CAPACIDIDADE LABORATIVA.PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, APENAS NO TOCANTE AOS

JUROS DE MORA, PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO, AO PRESENTE FEITO, DO DISPOSTO NO

ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º DA LEI Nº 11.960/09.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi

Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0000213-49.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301116361 - ALFREDO CESAR GANZERLI (SP140788

- ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da União, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0003832-69.2007.4.03.6307 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114631 - CINTIA APARECIDA MORAES SERGIO

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. EFEITO

SUSPENSIVO NEGADO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA MANTIDA. REQUISITOS. ART. 20

DA LEI Nº 8.742/93. COMPROVAÇÃO. AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE. COMPROVAÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. JULGAMENTO DO TEMA PELO

PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS

567.985 E 580.963, SOB A SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO

DO ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º DA LEI Nº 11.960/09.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Pedido de condenação do INSS ao pagamento de benefício assistencial. Sentença procedente. Recurso do

Instituto Nacional do Seguro Social.

2. Concessão de efeito suspensivo ao recurso negada. Nas ações intentadas no Juizado Especial, em caso de
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concessão de medida de urgência na sentença, o recurso será recebido no efeito devolutivo, a teor do que dispõe o

inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil. Caráter alimentar do benefício pleiteado pelo recorrido.

Recurso recebido no efeito devolutivo.

3. A vedação de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º da Lei nº 9494/97, não é

absoluta ou irrestrita, não podendo ser aplicada às causas previdenciárias, que possuem nítida natureza alimentar.

A esse respeito, a Súmula nº 729 do STF prescreve: “A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela

em causa de natureza previdenciária”. Requisitos presentes. Antecipação dos efeitos da tutela mantida.

4. Autora portadora de retardo mental moderado. Laudo médico atesta incapacidade total e permanente para o

trabalho, desde o nascimento. O conceito de incapacidade para a vida independente está diretamente relacionado

com a possibilidade, ou não, de a parte autora exercer atividade que lhe garanta a subsistência, visto que essa é

uma das atividades essenciais da sua vida diária. Requisito suficientemente atendido.

5. Critério de cálculo utilizado com o intuito de aferir a renda mensal familiar per capita para fins de concessão de

benefício assistencial foi recentemente apreciado pelo Plenário do STF, no julgamento dos Recursos

Extraordinários 567.985/MT e 580.963/PR, sob a sistemática da Repercussão Geral.

6. Declarada, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.742/1993, para que seja analisado, em concreto e caso a caso, a efetiva falta de meios para que o

deficiente ou o idoso possa prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

7. Mesmo sem considerar as condições particulares do caso, que decorrem da deficiência da autora, verifico que a

renda mensal familiar per capita é inferior a ½ salário-mínimo vigente à época.

8. Aplicação, ao presente feito, do disposto no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei

nº 11.960/09, reduzindo os juros moratórios para o patamar de 0,5% ao mês.

9. Recurso parcialmente provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0085365-68.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114935 - LEONARDO MEDEIROS (SP258994 -

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não

conhecer do recurso interposto pela parte autora e dar provimento ao recurso interposto pela União, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0004032-43.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114611 - JOAO GOMES

NETO (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. PRETENSÃO ACOLHIDA. SENTENÇA

PROCEDENTE. PRELIMINAR. RECEBIMENTO DO RECURSO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO.REGRA PREVISTA NO ARTIGO 43 DA LEI Nº 9.099/95 E NO ARTIGO 520, VII, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PEDIDO PREJUDICADO. EQUÍVOCO NA APURAÇÃO DA RENDA

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO NÃO COMPUTADOS. EMPREGADO.

RESPONSABILIDADE SOBRE O RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES É DO EMPREGADOR. ERRO

MATERIAL. COMPETÊNCIA DE FEVEREIRO DE 2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

CONDENAÇÃO EM PRIMEIRO GRAU. ARTIGO 55 DA LEI 9.099/95. RECURSO DO AUTOR PROVIDO

EM PARTE.

1. Pedido de concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de tempo de serviço laborado em

condições especiais e sua respectiva averbação. Sentença procedente. Recursos da parte autora.

2. No que tange ao pedido de recebimento do presente recurso apenas no efeito devolutivo, observo que nas ações
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intentadas no Juizado Especial, em caso de concessão de antecipação de tutela na sentença, o recurso será

recebido, em regra, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 43 da Lei nº 9.099/95 e do artigo 520, inciso

VII, do Código de Processo Civil. O benefício concedido ao autor foi implantado em 01/06/2010, sob o número

NB 152.433.812-2, conforme ofício expedido pelo INSS em 08/09/2010 e anexado aos autos em 25/10/2010, o

que revela que não houve concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. Pedido prejudicado.

3. Analisando a planilha de cálculo anexada aos autos em 26/07/2010, verifico que não constaram os salários de

contribuição concernentes aos meses de janeiro a julho de 2000, muito embora o autor mantivesse vínculo

empregatício à época (21/11/1995 a 12/07/2000) com a empresa São José Ltda., conforme registro em sua

Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 31 do arquivo “PET_PROVAS.PDF”, anexado aos autos em

15/01/2008). Em que pese não haver registro de tais contribuições no Cadastro Nacional de Informações Sociais,

o fato é que o autor comprovou que era empregado da empresa supracitada no período em questão, não podendo

ser prejudicado por uma falha do empregador e da própria autarquia que deixou de fiscalizar, oportunamente, a

regularidade do recolhimento das contribuições previdenciárias.

4. Ocorrência de erro material na planilha de cálculo, em relação ao mês de fevereiro de 2001, para o qual constou

salário de contribuição no valor de R$ 21.895,00, que limitado ao teto máximo de contribuição e devidamente

corrigido, gerou um salário de contribuição de R$ 2.318,73. Todavia, tratou-se de equívoco de fácil constatação,

decorrente de erro de digitação consistente em supressão da vírgula, porquanto o valor correto do salário de

contribuição concernente à referida competência, constante do CNIS, é de R$ 218,95.

5. De acordo com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001, aplica-se, subsidiariamente, no que não conflitar com aquela,

a Lei nº 9.099/1995, a qual, por sua vez, dispõe, em seu artigo 55 que a sentença não condenará o vencido em

custas e honorários advocatícios, ressalvados os casos de litigância de má-fé, e que, em segundo grau, apenas o

recorrente vencido arcará com tais despesas. Assim, correta a decisão que deixou de condenar o vencido ao

pagamento de honorários advocatícios em primeiro grau, considerando o sistema processual dos Juizados

Especiais.

6. Recurso parcialmente provido.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros

Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0056661-35.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110767 - MARIA DE

LOURDES FIGUEREDO SANTOS (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP189121 - WILLIAM

OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. TURMA RECURSAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REVISÃO DE RENDA MENSAL A PARTIR DO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991

(ALTERADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997 E MODIFICADO PELAS LEIS FEDERAIS

NºS 9.711/1998 E 10.839/2004). PREVALÊNCIA DO PRAZO DECENAL. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. FLUÊNCIA DO PRAZO A PARTIR DA DATA DA

SUA VIGÊNCIA (27/06/1997). ENTENDIMENTO FIRMADO PELO C. STF NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO Nº 626489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. DEMANDA

AJUIZADA QUANDO JÁ HAVIA SIDO ULTRAPASSADO O PRAZO DE 10 (DEZ) ANOS. RECURSO DA

PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira

Santos, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari.
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São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0010943-80.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111241 - ABEL DE MEDICE

LIMA (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES, SP272816 - ANA MARIA FRIAS

PENHARBEL HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

CONCESSÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE.

CONFIGURADA IMPOSSIBILIDADE DO EXERCICIO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL HABITUAL

(SOLDADOR) EM RAZÃO DA NATUREZA DA DOENÇA (EPILEPSIA). SENTENÇA MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira

Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0034963-46.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111253 - JOAO CARLOS FERREIRA DA COSTA

(SP163313 - ONILDA DE FÁTIMA CARRIJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.NÃO COMPROVAÇÃO DAPERMANÊNCIA DA

INCAPACIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira

Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

 

0001659-42.2007.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111380 - KASUNORI ASSAY (SP123226 - MARCOS

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COM PEDIDO DE

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. COMPROVADA EXPOSIÇÃO AO AGENTE

QUÍMICO PÓ DE SÍLICA, ENQUADRADO NO ITEM 1.2.10, DO DECRETO 53.831/64. NEGADO

PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. MANTIDA A SENTENÇA.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento
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ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira

Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0013879-78.2007.4.03.6315 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111245 - PAULO SERGIO FAVERO (SP185949 -

NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS

SANTOS)

III - EMENTA

 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PRESENTE O INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. A CERTIDÃO EMITIDA PELA CAMARA

MUNICIPAL DISCRIMINANDO OS VALORES RETIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA É SUFICIENTE PARA COMPROVAR O PAGAMENTO DO TRIBUTO QUE SE

PRETENDE RESTITUIR. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE O SUBSÍDIO DOS AGENTES

POLÍTICOS. LEI 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE NÃO CONVALIDADA PELA EMENDA

CONSTITUCIONAL 20/98, O QUE IMPLICA NA INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DAS

CONTRIBUIÇÕES NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EDIÇÃO DA LEI 9.506/97 ATÉ 18.09.2004,

EM RAZÃO DA EDIÇÃO DA LEI 10.887/2004, EM 18.06.2004.TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL COM TERMO INICIAL NA DATA DO

RECOLHIMENTO INDEVIDO.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira

Santos.

 

São Paulo, 07 de agostode 2014.

 

0062244-11.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111294 - MARCILENE DE SOUZA X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO

ARAUJO BONAGURA)

III - EMENTA

 

CIVIL. DANOS MATERIAIS. EBCT.INDENIZAÇÃO PELO EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA

ENVIADA AO EXTERIOR. LEGITIMIDADE DO REMETENTE, POIS O OBJETO A ELE PERTENCE ATÉ

SUA ENTREGA AO DESTINATÁRIO.CONFLITO ENTRE A UNIÃO POSTAL INTERNACIONAL E O

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.UMA VEZ INCORPORADAS AO DIREITO INTERNO, AS

CONVENÇÕES INTERNACIONAIS TEM STATUS DE LEI ORDINÁRIA DEVENDO SE APLICAR PARA

A RESOLUÇÃO DOS CONFLITOS DE LEI, A LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO

BRASILEIRO.APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR JÁ QUE O FORNECIMENTO

DE SERVIÇOS POSTAIS CONFIGURA RELAÇÃO DE CONSUMO.VALOR DO DANO COMPROVADO

ATRAVÉS INFORMAÇÕES ALFANDEGÁRIAS. POSSIBILIDADE DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

MATERIAIS INDEPENDENTEMENTE DA CONTRATAÇÃO DE SEGURO E DECLARAÇÃO DO VALOR

DA MERCADORIA UMA VEZ QUE HÁ PROVA DO VALORDOS PRODUTOS CONSUBSTANCIADA

NAS INFOMAÇÕES ALFANDEGÁRIAS PRESTADAS QUANDO DA POSTAGEM.SERVIÇO POSTAL É

OBRIGAÇÃO DE RESULTADO E NÃO DE MEIO.APLICAÇÃO DO ARTIGO 46 PARA ADOTAR OS

DEMAIS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA RECORRIDA.RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do
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Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira

Santos.

 

São Paulo,07 de agosto de 2014.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ATO

JURÍDICO PERFEITO. VEDAÇÃO DE MODIFICAÇÃO. ARTIGO 18, § 2º, DA LEI FEDERAL Nº

8.213/1991. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

1. O ato de aposentadoria tem caráter definitivo, ou seja, caracteriza a prática de ato jurídico perfeito, que

não pode ser modificado sequer por lei superveniente (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal).  

2. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em

atividade, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família

e à reabilitação profissional, quando empregado. 

3. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a

Previdência Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria

paga. 

4. Precedentes do TRF da 2ª Região.  

5. Manutenção da sentença. Recurso da parte autora a que se nega provimento.  

6. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995,

combinado com o artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil - CPC (aplicado subsidiariamente). 

 

IV - ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo

Almasi Vieira Santos, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassettari. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).  

 

0006109-42.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110652 - JOSE DONIZETI

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004660-49.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110656 - ANTONIO LIBERIO

DE OLIVEIRA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003800-23.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110670 - ISAAC CORREA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004283-78.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110657 - CLAUDIO DUCCINI

NUNES (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004426-67.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110668 - ROSALY SECARIO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0001274-50.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110663 - ANTONIO CARLOS

DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0013347-05.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110671 - JOAO BAPTISTA

DOS REIS SANTOS (SP281837 - JOSENIL RODRIGUES ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012342-45.2013.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110651 - BENEDITO

ANASTACIO DOS SANTOS (SP105934 - ELIETE MARGARETE COLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005775-89.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110654 - OSMAR GAIOTTO

(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005904-94.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110653 - SEBASTIAO

ROBERTO ROSA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005190-53.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110655 - BENEDITO

ORLANDO MOLINA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000777-03.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110667 - JOSE MORAIS

ZANARDO (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003402-76.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110659 - PALMIRA

FERNANDES DA CONCEICAO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE

CORREA CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002281-91.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110662 - MISSIAS PEREIRA

CASTRO (SP337555 - CILSO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0002375-39.2014.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110660 - BENEDITO

PEREIRA DA SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002287-60.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110661 - ANTONIO BATISTA

DE LIMA (SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003511-71.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110658 - JOSE FREIRE DE

MEDEIROS (SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029885-61.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110669 - CESAR ANDRADE

LONGO (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029112-16.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110649 - MARLENE DA

SILVA (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001132-13.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110664 - MARIA RAMIRO

DINIZ (SP219290 - ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000973-76.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110665 - FATIMA SIQUEIRA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000837-67.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110666 - ANTONIO CARLOS

MACHADO (SP282993 - CASSIO JOSE SANTOS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001488-94.2007.4.03.6314 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114632 - EUCLIDES GASPARINI (SP225267 -

FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. PRELIMINARES DE DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO AFASTADAS.

UTILIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO EXISTENTES NO PERÍODO CONTRIBUTIVO.

ART. 29, I, DA LEI Nº 8.213/91. PREENCHIMENTO DO REQUISITO CARÊNCIA. SEGURADO

EMPREGADO. RESPONSABILIDADE PELA FALTA DE RECOLHIMENTOS NÃO PODE SER

IMPUTADA AO TRABALHADOR. FALHA NO DEVER DE FISCALIZAÇÃO DO INSS. RECURSO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.

1. Pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, através da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     867/1725



observância dos salários-de-contribuição existentes no período básico de cálculo - PBC. Sentença de procedência.

Recurso do INSS.

2. Preliminares suscitadas pelo recorrente afastadas, tendo em vista que o benefício cuja revisão se pleiteia foi

concedido em 26/09/2002 e a presente ação foi proposta em 17/05/2007, não havendo que se falar, portanto, em

decadência do direito de pleitear a revisão do benefício (prazo decenal não atingido), nem tampouco na aplicação

da prescrição quinquenal sobre as prestações vencidas.

3. Para a concessão da aposentadoria por idade são exigidos os seguintes requisitos: i) qualidade de segurado; ii)

implementação da idade mínima fixada na lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher); iii) tempo mínimo

de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos segurados filiados posteriormente ao advento da lei n.

8213/91 é de 180 contribuições (art. 25, II, da lei n. 8213/91) e, quanto aos filiados anteriormente, deverá ser

observada a tabela progressiva prescrita pelo art. 142, da lei n. 8213/91, “levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”.

4. A Lei nº 10.666/2003, por meio de seu art. 3º, caput e § 1º, implementou alterações no tocante aos requisitos

necessários à concessão do benefício em voga, nos seguintes termos: “A perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial; §1o. Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício.”

5. Em conformidade com o prescrito pelo artigo 102, da Lei nº 8.213/91, os requisitos legais devem ser analisados

na data em que preenchido o requisito etário, pouco importando se, quando do requerimento administrativo, a

parte já tenha perdido a qualidade de segurado. Súmula 44 da TNU.

6. Quanto à carência, por ser filiado ao RGPS anteriormente ao advento da lei n. 8213/91, deverá observar a tabela

progressiva do art. 142, da Lei nº 8213/91, sendo que no ano em que implementado o requisito etário (2002)

deveria ser comprovado o recolhimento de 126 contribuições.

7. Não prospera a alegação de que o tempo de labor rural anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, sem prova de

recolhimentos previdenciários, não obstante possa ser levado em conta para efeitos de contagem de tempo de

serviço, não se presta à comprovação do requisito legal da carência, conforme ressalva expressa contida no artigo

55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Isso porque, conforme documentação apresentada pelo autor e registros constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o recorrido sempre laborou na qualidade de empregado

(trabalhador rural contratado), e não em regime de economia familiar.

8. Em se tratando de segurado empregado, ainda que exercendo suas atividades no campo, não pode ser

prejudicado por uma falha de seu empregador, que deixou de recolher as contribuições, e da própria autarquia que

deixou de fiscalizar, oportunamente, a regularidade do recolhimento das contribuições previdenciárias e a

responsabilidade dos empregadores que sonegam a previdência.

9. Recurso a que se nega provimento.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi

Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso interposto pela parte autora, nos

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Danilo Almasi Vieira Santos, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassettari. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).  

 

0032095-22.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110773 - JANICE MAZZILLI

LOUZADA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0059161-74.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110772 - JURACI MEDINA
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DA CRUZ (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002713-58.2007.4.03.6312 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111372 - MARCOS ANTONIO CORREA DE

ALMEIDA (SP076885 - LUIZ HENRIQUE DRUZIANI) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO (SP073055 -

JORGE DONIZETI SANCHEZ) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

III - EMENTA

 

CANCELAMENTO DE DEBITOS E INDENIZACAO POR DANOS MORAIS.DÉBITOS OCASIONADOS

PELA COMPENSACAO DE CHEQUE EM VALOR INCORRETO, NÃO CONFERIDO PELA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL SENDO DEPOSITÁRIO O BANCO NOSSA CAIXA.LEGITIMIDADE PASSIVA

DE AMBAS AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.RETROAÇÃO À

DATA DA DISTRIBUICAO DA AÇÃO.DANOS MORAIS. O VALOR DA INDENIZAÇÃO LEVOU EM

CONTA O EQUILÍBRIO ENTRE CRITÉRIOS COMO SOFRIMENTO CAUSADO, NÍVEL

SÓCIOECONÔMICO E CARÁTER EDUCATIVO, NÃO SE AFIGURANDO IRRISÓRIO E TAMPOUCO

EXCESSIVO. INCLUSÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE EMITENTE DE CHEQUES SEM FUNDO.

EVIDENTE DANO MORAL, QUE NÃO NECESSITA PROVA. MANUNTENÇÃO DA SENTENCA POR

SEUS PROPRIOS FUNDAMENTOS COM BASE NO ARTIGO 46 DA LEI 9.099/95. ALTERAÇÃO DA

VERDADE DO FATO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SEDE RECURSAL. CONDENAÇÃO EM

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSOS IMPROVIDOS. 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira

Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0001341-96.2006.4.03.6316 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111178 - NIVALDA GARCIA DE LIMA (SP219556 -

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADORA RURAL.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL ACERCA DO EFETIVO EXERCÍCIO DO TRABALHO

RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira

Santos.

 

São Paulo,07 de agosto de 2014.).

 

0001550-43.2007.4.03.6312 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111384 - JORGE RENATO RUGGIERO (SP033670 -

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DE PERÍODO TRABALHADO COMO SÓCIO COTISTA, NO PERÍODO

DE 1969 A 1974, PARA EFEITO DE CONTAGEM DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

I Cabe ao autor a obrigação de recolher as contribuições incidentes sobre a própria remuneração, conforme

dispunha a lei orgânica da previdência social,nº 3.807, de 26.08.1960, em seu artigo 79,vigente à época em que

alega ter sido sócio cotista.

II. A Lei Orgânica da Previdência Social, nº 3.807, de 26.08.1960, vigente à época em que o autor atuou como

sócio dispunha no inciso III do artigo 5º, que os titulares de firma individual e diretores, sócios gerentes, sócios

solidários, sócios quotistas, sócios de indústria, de qualquer empresa, cuja idade máxima seja no ato da inscrição

de 50 (cinqüenta) anos são obrigatoriamente segurados do Instituto Previdenciário, a teor do caput do supracitado

artigo, situação esta mantida no art. 4º do Decreto n. 72.771, de 06-09-1973, que regulamentou a LOPS.

III. A seguridade social segue regras atuariais e o reconhecimento deste tempo sem as contribuições devidas

implicaria em desconsiderar-se a necessidade de custeio para o gozo de benefício previdenciário.

IV. Não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições vertidas no período em discussão, não há como

aproveitá-las para a contagem de tempo de serviço do autor, estando correta a decisão do INSS.

V. Negado provimento ao recurso do autor. Sentença mantida.

 

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassetari e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0002461-93.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110771 - FABIO PEREIRA

LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. TURMA RECURSAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

RENDA MENSAL. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA JÁ CESSADO. PRAZO PRESCRICIONAL DE 05

(CINCO) ANOS. ARTIGO 103, § ÚNICO, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. CONTAGEM RETROATIVA A

PARTIR DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. PRAZO QUINQUENAL TOTALMENTE ULTRAPASSADO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (ARTIGO 269, INCISO IV, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - CPC, APLICADO SUBSIDIARIAMENTE NO ÂMBITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS). RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira

Santos, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0004264-52.2007.4.03.6319 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114634 - JOSE MACHADO ATAIDE (SP112845 -

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656))
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III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. UTILIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO EXISTENTES NO

PERÍODO CONTRIBUTIVO. ART. 29, I, DA LEI Nº 8.213/91. PREENCHIMENTO DO REQUISITO

CARÊNCIA. SEGURADO EMPREGADO. RESPONSABILIDADE PELA FALTA DE RECOLHIMENTOS

NÃO PODE SER IMPUTADA AO TRABALHADOR. FALHA NO DEVER DE FISCALIZAÇÃO DO INSS.

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, através da

observância dos salários-de-contribuição existentes no período básico de cálculo - PBC. Sentença de procedência.

Recurso do INSS.

2. Para a concessão da aposentadoria por idade são exigidos os seguintes requisitos: i) qualidade de segurado; ii)

implementação da idade mínima fixada na lei (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher); iii) tempo mínimo

de contribuição para efeitos de carência, que no caso dos segurados filiados posteriormente ao advento da lei n.

8213/91 é de 180 contribuições (art. 25, II, da lei n. 8213/91) e, quanto aos filiados anteriormente, deverá ser

observada a tabela progressiva prescrita pelo art. 142, da lei n. 8213/91, “levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”.

3. A Lei nº 10.666/2003, por meio de seu art. 3º, caput e § 1º, implementou alterações no tocante aos requisitos

necessários à concessão do benefício em voga, nos seguintes termos: “A perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial; §1o. Na hipótese de

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de

carência na data do requerimento do benefício.”

4. Em conformidade com o prescrito pelo artigo 102, da Lei nº 8.213/91, os requisitos legais devem ser analisados

na data em que preenchido o requisito etário, pouco importando se, quando do requerimento administrativo, a

parte já tenha perdido a qualidade de segurado. Súmula 44 da TNU.

5. Quanto à carência, por ser filiado ao RGPS anteriormente ao advento da lei n. 8213/91, deverá observar a tabela

progressiva do art. 142, da Lei nº 8213/91, sendo que no ano em que implementado o requisito etário (2005)

deveria ser comprovado o recolhimento de 144 contribuições.

6. Em se tratando de segurado empregado, ainda que exercendo suas atividades no campo, não pode ser

prejudicado por eventual falha de seu empregador, que deixou de recolher contribuições em determinados

períodos, e da própria autarquia que deixou de fiscalizar, oportunamente, a regularidade do recolhimento das

contribuições previdenciárias e a responsabilidade dos empregadores que sonegam a previdência.

7. Recurso a que se nega provimento.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi

Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento). 

 

0093477-26.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114936 - ANEZIO

HENRIQUE JUNIOR (SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0079592-42.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114924 - FRANCISCO

FERNANDES MAIA (SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0080547-73.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114926 - JOSE TANCREDO

JUNIOR (SP293408 - GABRIELA DE GRANDE CAMBIAGHI) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0007080-31.2007.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114910 - SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA
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(SP238192 - NATALIA RUIZ RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0084695-30.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114933 - MARIA GERBASE

DE LIMA (SP097365 - APARECIDO INACIO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

 

0002639-90.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110768 - TEREZINHA

LOPES GERMANO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. TURMA RECURSAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE JUNTADA DE DOCUMENTOS PELA PARTE AUTORA. INÉRCIA

APÓS O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. ABANDONO DA CAUSA. INAPLICABILIDADE DO

ENTENDIMENTO VEICULADO NA SÚMULA Nº 240 DO C. STJ. ARTIGO 51, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº

9.099/1995: EXTINÇÃO DO PROCESSO INDEPENDE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES.

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira

Santos, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento). 

 

0002077-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114858 - ANTONIO

FRANCISCO COSTA FILHO (SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003316-10.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114862 - MARLENE

APARECIDA IGNACIO (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055349-58.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114915 - FRANCISCO

DONIZETTI DE SOUZA (SP204175 - FABIANA LE SENECHAL PAIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0008316-97.2007.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114633 - CYRO PEDRO VITELLI DE ALMEIDA

(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL NÃO COMPUTADO

ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. AUSÊNCIA

DE DOCUMENTAÇÃO QUE CONTENHA INFORMAÇÕES ACERCA DE EVENTUAL EXPOSIÇÃO A

AGENTES AGRESSIVOS OU NOCIVOS À SAÚDE OU INTEGRIDADE FÍSICA. ATIVIDADE NÃO

EXERCIDA EM HOSPITAIS OU CLÍNICAS MÉDICAS, AMBIENTES ONDE SE PRESUME O CONTATO
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COM DOENTES OU MATERIAIS INFECTO-CONTAGIANTES, MAS EM EMPRESAS E INDÚSTRIAS, NA

FUNÇÃO DE MÉDICO DO TRABALHO. NECESSÁRIA A DEMONSTRAÇÃO DE EVENTUAL

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE, INCLUSIVE PARA QUE SE APURE, EM CASO DE

EFETIVA EXPOSIÇÃO, SE ESTA SE DEU DURANTE TODA A JORNADA DE TRABALHO, DE FORMA

HABITUAL E PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE. NÃO COMPROVADO O

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE MÉDICO AUTÔNOMO NO PERÍODO DE 24/05/1983 A 28/04/1985.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA INDEFERIDA. NÃO COMPROVADO O “PERICULUM IN

MORA”. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95,

COMBINADO COM O ART. 1º DA LEI Nº 10.259/01. RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0037078-74.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114620 - SERGIO TAVARES (SP168731 -

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR DE

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO VALOR DA CAUSA. ART. 3º DA LEI Nº 10.259/2001. PRINCÍPIOS DA

DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO E DA ECONOMIA PROCESSUAL. PRELIMINAR AFASTADA.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO,

EM NÍVEIS SUPERIORES A 80DB. PRECEDENTE DO STJ. PET 9059/RS. UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO

AFASTA A INSALUBRIDADE. SÚMULA 09 DA TNU. RECURSO IMPROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de atividade comum, bem como sua respectiva

averbação. Sentença procedente. Recurso interposto pelo INSS.

2. Preliminar de incompetência do juízo em razão do valor da causa. Em que pese toda a discussão doutrinária e

jurisprudencial já engendrada acerca do tema, não se afigura razoável a anulação de toda a demanda,

principalmente se considerada a antiguidade da propositura da ação, sob pena de ofensa aos princípios da duração

razoável do processo e da economia processual. Precedente: Processo 00051523320074036315, JUIZ(A)

FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA, TRSP - 5ª Turma Recursal - SP, e-DJF3 Judicial DATA:

11/01/2013. Preliminar afastada.

3. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº

2.172 de 06/03/1997.

4. No que concerne à exposição ao agente nocivo ruído, aplica-se o entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento da PET 9059/RS, no seguinte sentido: “(...)A contagem do tempo de trabalho

de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente

na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes.”

5. Possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.

Súmula 50 da TNU.

6. A utilização de equipamento de proteção individual não afasta a insalubridade, uma vez que a análise a ser

efetuada não se limita a observância do nível do agente agressivo, mas sim, da combinação, ou seja, da associação

dos agentes agressivos prejudiciais ao trabalhador no ambiente de trabalho. Súmula nº 09 da TNU.

7. Recurso a que se nega provimento.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     873/1725



Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi

Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0001346-23.2007.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111378 - JOSE JUSTINO DE SOUZA (SP079365 -

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

MEDIANTE O RECONHECIMENTO DE PERÍODO RURAL. PROVA DOCUMENTAL NÃO É

CONTUNDENTE QUANTO AO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL POR PARTE DA AUTORA.

RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira

Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0003743-91.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110769 - CLAUDIO

BERTOLINO FERREIRA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, mantendo a r.

sentença pelos próprios fundamentos, na forma dos artigos 46 e 82, § 5º, da Lei federal nº 9.099/1995, nos termos

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0061396-24.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114627 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA

(SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE

AUTORA. QUALIDADE DE SEGURADO DO RECLUSO. AUTORA NÃO APRESENTOU

DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVASSE A DATA DA PRISÃO DE SEU FILHO. ANÁLISE

PREJUDICADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE PARA

DEMONSTRAR A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NECESSÁRIA PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

PLEITEADO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A concessão do benefício auxílio-reclusão é condicionada ao preenchimento de dois requisitos: a) condição de

segurado do detento ou recluso que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença

ou aposentadoria (artigo 80, caput, da Lei nº. 8.213/91); e b) dependência econômica dos requerentes em relação

ao segurado detento ou recluso.

2. Fundamento legal: artigo 201, IV, CF/88 (na redação da EC n.º 20/1998); artigo 13, EC n.º 20/1998; artigo 80,

Lei n.º 8.213/1991; artigo 116, Decreto n.º 3.048/1999.

3. A autora não logrou êxito em comprovar que seu filho Ivanildo Pereira da Silva ostentasse a qualidade de

segurado do regime previdenciário por ocasião do encarceramento, pois não apresentou nenhum documento que

atestasse a data da reclusão. De acordo com dados extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,

o último vínculo empregatício do filho da autora cessou em 16/10/2002. Apesar de ter sido dada oportunidade

para que a autora apresentasse documentação que comprovasse a data da prisão de seu filho (decisão proferida em
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03/11/2008), tal documento não foi apresentado, o que inviabilizou a verificação do preenchimento de tal

requisito.

4. Nos termos do disposto no artigo 16, II, da Lei nº. 8.213/91, os pais, na condição de dependentes do segurado,

são beneficiários do regime geral da previdência social. Tal dependência, todavia, não é presumida, devendo,

assim, ser comprovada, de acordo com disposto no parágrafo 4º do mesmo dispositivo.

5. Apesar da prova de endereço comum para ambos na época da prisão (conforme alegação da autora), não há nos

autos nenhum outro elemento apto a demonstrar a referida dependência. De outro lado, destaco que o único

vínculo empregatício mantido pelo filho da autora perdurou por pouco mais de cinco meses (02/05/2002 a

16/10/2002), de modo que o pouco tempo de trabalho deste é insuficiente para a caracterização de eventual

dependência econômica da autora em relação a seu filho. Importa observar, ainda, que, segundo dados extraídos

do Cadastro Nacional de Informações Sociais, a autora trabalha desde 1987, sendo que por ocasião da prisão de

seu filho, laborava na empresa Bauch & Campos Indústria e Comércio Ltda. (03/11/1997 a 01/10/2003). Após,

trabalhou na empresa Prolabel Indústria e Comércio de Máquinas Etiquetadoras, no período de 01/06/2005 a

03/09/2009.

6. Recurso a que se nega provimento.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi

Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. TURMA RECURSAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI FEDERAL Nº

8.213/1991 (ALTERADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997 E MODIFICADO PELAS LEIS

FEDERAIS NºS 9.711/1998 E 10.839/2004). PREVALÊNCIA DO PRAZO DECENAL. DATA DE INÍCIO

DO BENEFÍCIO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. FLUÊNCIA DO PRAZO A

PARTIR DA DATA DA SUA VIGÊNCIA (27/06/1997). ENTENDIMENTO FIRMADO PELO C. STF NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 626489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

DEMANDA AJUIZADA QUANDO JÁ HAVIA SIDO ULTRAPASSADO O PRAZO DE 10 (DEZ) ANOS.

RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo

Almasi Vieira Santos, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassettari. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).  

 

0001513-40.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110766 - LEANDRO BIASON

(SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0065092-58.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110765 - MARIA LAZARO

OLIVEIRA FACIOLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0005528-19.2007.4.03.6315 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114638 - ADEMILSON DE ALMEIDA (SP138809 -

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP201961 - LUCIANA BERTOLINI FLÔRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA - SERVIDOR

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO SEM REGISTRO NO CADASTRO NACIONAL DE

INFORMAÇÕES SOCIAIS. ANOTAÇÕES EM CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE VERACIDADE

NÃO ELIDIDA PELO INSS. NÃO APRESENTAÇÃO DE PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO PELO

RECORRENTE. ART. 62, §§ 1º E 2º, DO DECRETO N. 3.048/99. SÚMULA 75 DA TURMA NACIONAL DE

UNIFORMIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE REGISTRO NO CNIS NÃO INVIABILIZA O RECONHECIMENTO DO

TEMPO DE SERVIÇO. RESPONSABILIDADE PELA FALTA DE RECOLHIMENTOS NÃO PODE SER

IMPUTADA AO TRABALHADOR. FALHA NO DEVER DE FISCALIZAÇÃO DO INSS. RECURSO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi

Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0002569-93.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111198 - ADEMIR RAMOS

DA SILVA (SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR VINCULADO A RPPS. CONTAGEM RECÍPROCA. AVERBAÇÃO

DE TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 40, §4º, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

RECURSO IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 9ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos

Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo

Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento). 

 

0001975-64.2007.4.03.6314 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114855 - MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA DA

SILVA (SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0003263-35.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114861 - ANTONIO JOSE

DOS SANTOS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007569-73.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110730 - FRANCISCO

CORDEIRO FILHO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira

Santos, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0006286-76.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111239 - VERA LUCIA BERNARDES POLIZELLI

(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

CONCESSÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA ILIQUIDA. VALIDADE DA SENTENÇA

VISTO QUE FIXADOS OS PARAMETROS DE CALCULO NA CONDENAÇÃO EM OBRIGAÇÃO DE

FAZER. ENUNCIADO N. 32 do FONAJEF. RECURSO IMPROVIDO.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira

Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0009389-31.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114637 - CARLOS DOS

SANTOS (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EFEITO

SUSPENSIVO NEGADO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO AO

AGENTE NOCIVO RUÍDO EM INTENSIDADE SEMPRE SUPERIOR AO LIMITE LEGAL.

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM EM QUALQUER PERÍODO.

SÚMULA 50 DA TNU. UTILIZAÇÃO DE EPI NÃO AFASTA A INSALUBRIDADE. SÚMULA 09 DA TNU.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço laborado em condições especiais, sua conversão em tempo de atividade comum, bem como sua respectiva

averbação. Sentença procedente. Recurso interposto pelo INSS.

2. Negada a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

3. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais, serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, e o Anexo do Decreto nº 53.831/64, até

que seja promulgada lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Tal presunção

legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995, que além de estabelecer a obrigatoriedade do

trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº
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2.172 de 06/03/1997.

4. No que concerne à exposição ao agente nocivo ruído, aplica-se o entendimento pacificado pelo Superior

Tribunal de Justiça no julgamento da PET 9059/RS, no seguinte sentido: “(...)A contagem do tempo de trabalho

de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente

na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n.

2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como

especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes.”

5. Possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.

Súmula 50 da TNU.

6. A existência de formulários e laudos extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo

trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser prejudicado o

empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno, desde que haja afirmação de que o ambiente de

trabalho apresentava as mesmas características da época em que o autor exerceu suas atividades.

7. A utilização de equipamento de proteção individual não afasta a insalubridade, uma vez que a análise a ser

efetuada não se limita a observância do nível do agente agressivo, mas sim, da combinação, ou seja, da associação

dos agentes agressivos prejudiciais ao trabalhador no ambiente de trabalho. Súmula nº 09 da TNU.

8. Recurso a que se nega provimento.

9. Manutenção da medida liminar concedida em sentença.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi

Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ATO

JURÍDICO PERFEITO. VEDAÇÃO DE MODIFICAÇÃO. ARTIGO 18, § 2º, DA LEI FEDERAL Nº

8.213/1991. REPETIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS RECOLHIDAS APÓS A APOSENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE NO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL.

NATUREZA COMPULSÓRIA DO TRIBUTO. ARTIGO 195, CAPUT E INCISO II, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. CONDENAÇÃO

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O ato de aposentadoria tem caráter definitivo, ou seja, caracteriza a prática de ato jurídico perfeito, que

não pode ser modificado sequer por lei superveniente (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal).  

2. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em

atividade, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família

e à reabilitação profissional, quando empregado. 

3. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a

Previdência Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria

paga. 

4. Precedentes do TRF da 2ª Região.  

5. O artigo 195, caput, da Constituição da República de 198 prescreve que a “seguridade social será

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei”. Trata-se do chamado

princípio da solidariedade social, que autoriza a instituição de formas diversificadas de custeio da

Seguridade Social, voltadas a todas as pessoas (naturais ou jurídicas), mediante a observância do primado

da legalidade (instituição por meio de lei). 

6. Além da solidariedade no financiamento da Seguridade Social, a Constituição da República prevê

expressamente a hipótese de incidência da contribuição sobre qualquer valor recebido a título de

remuneração pelo trabalho.  

7. Em consequência, o aposentado que opta por retornar às atividades de trabalho, volta a ser contribuinte

da Seguridade Social, não tendo direito a qualquer complementação pecuniária em seu benefício, nos

termos § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213-91, ou a ser restituído por tributo exigível e de natureza

compulsória.  
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8. Manutenção da sentença. Recurso da parte autora a que se nega provimento.  

9. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995,

combinado com o artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil - CPC (aplicado subsidiariamente). 

 

IV - ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo

Almasi Vieira Santos, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassettari. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).  

 

0032008-32.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110674 - CREMILDO

ANTONIO DA SILVA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028843-74.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110675 - JORGE MANUEL

ROSA DE MELO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003063-98.2014.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110676 - LOURIALDO JOSE

DOS SANTOS (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016004-17.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110673 - MARIA CRISTINA

BUENO (SP073426 - TELMA REGINA BELORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003678-18.2007.4.03.6318 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114623 - MARIA NAZARE DE MEDEIROS

ANDRADE (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi

Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0002777-22.2008.4.03.6316 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111199 - ALINE BARBOSA (SP190241 - JULIANA

AMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DA FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO À COMPANHEIRA DE

SEGURADO DETIDO. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, manter a sentença,

nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira

Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.
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0015826-12.2007.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114619 - LAERCIO ALVES DA SILVEIRA

(SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. DETERMINAÇÃO

DE ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS PELO INSS MANTIDA. CÔMPUTO DE PERÍODO DE EXERCÍCIO

DE MANDATO ELETIVO MUNICIPAL ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. POSSIBILIDADE.

CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO POR OCASIÃO DO ADVENTO DA LBPS.

APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO INSERTA NO ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. POSSIBILIDADE.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de

serviço urbano. Sentença parcialmente procedente. Recurso interposto pelo INSS.

2. Em relação à determinação para que o INSS apure os atrasados, o art. 16 da Lei nº 10.259-01 prevê

expressamente a possibilidade de imposição de obrigação de fazer ao réu condenado. Por essa razão, não há

qualquer reparo a ser feito na determinação contida na sentença para que o INSS realize a apuração dos atrasados

devidos.

3. No que concerne ao período em que o autor exerceu a atividade de Vereador (01/01/1989 a 30/06/1991), tal

atividade não ensejava filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social. Isso porque a relação jurídica

existente entre os ocupantes de mandato eletivo e a Previdência, no tempo que se pretende computar, se dava de

forma voluntária, sendo certo que não decorria do simples fato do exercício de munus publico. Tal situação foi

alterada tão somente em 1997, com o advento da Lei nº 9.506, que acrescentou a alínea h ao inciso I do art. 11 da

Lei nº 8.213/91 e também ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91. A questão atinente à vinculação previdenciária

dos detentores de mandato eletivo e a consequente responsabilidade pelo recolhimento da exação correspondente

somente foi regularizada com a edição da Lei nº 10.887/04 que, em conformidade com a Constituição Federal,

instituiu validamente a contribuição previdenciária sobre os subsídios percebidos por esses. Isso permitiu que

fosse editado o Decreto nº 5.545/05, o qual introduziu a alínea "p" ao inciso I do art. 9º do Decreto nº 3.048/99.

Assim, entendo que o referido tempo de serviço, em obséquio ao direito intertemporal, pode ser reconhecido a

teor do art. 55, IV da Lei 8.213/91 (redação original), é dizer, porque relativo a período anterior à Lei 9.506/97

(art. 13, §1º).

4. A regra transitória do artigo 142 da Lei 8.213/91 tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido

atividade vinculada à Previdência Social Urbana até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na data da Lei,

mantivesse qualidade de segurado. Da mesma forma, deve beneficiar-se da regra de transição o segurado que

estava vinculado ao Regime Geral, mas que, por ocasião da nova lei não mantivesse a qualidade de segurado,

desde que retorne ao sistema. A jurisprudência majoritária vem entendendo que a filiação ao Regime Geral da

Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, independentemente da perda da qualidade de segurado,

autoriza a aplicação da regra transitória insculpida no artigo 142 da referida Lei. Precedente: AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 649414, SEXTA TURMA, Relator(a) MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE DATA:03/08/2009.

5. Recurso a que se nega provimento.

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi

Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0006628-03.2007.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114635 - PAULO CESAR RODRIGUES DE

CAMPOS (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. UTILIZAÇÃO DE

PERÍODO RECONHECIDO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE

ACORDO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE EVIDENCIEM O

LABOR URBANO DESEMPENHADO. ALEGAÇÕES NÃO CORROBORADAS POR PROVA

TESTEMUNHAL. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ART. 46 DA LEI Nº
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9.099/95, COMBINADO COM O ART. 1º DA LEI Nº 10.259/01. RECURSO IMPROVIDO.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi

Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0001796-21.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114613 - BENEDITA

SANTIAGO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi

Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0074277-33.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114917 - LUCIA DEL

CARMEN PACHECO SALAZAR (SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso interposto pela União, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0004785-46.2006.4.03.6314 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111200 - ADAO FRANCILINO MOREIRA

(SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO E AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E

ESPECIAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL CONTEMPORÂNEA AO PERIODO

RURAL PRENTENDIDO. COMPROVAÇÃO DE TRABALHO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. INÍCIO DA ATIVIDADE RURAL COMPROVADA POR DOCUMENTO EM NOME DO

GENITOR DO AUTOR. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS, EM RAZÃO DO AGENTE NOCIVO RUÍDO E TAMBÉM EM DECORRENCIA DA

ATIVIDADE PROFISSIONAL DE VIGILANTE, CONSIDERADA ESPECIAL POR ANALOGIA À FUNÇÃO

DE GUARDA, PREVISTA NO CÓDIGO2.5.7 DO DECRETO 53.832/64. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.RECURSO

IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 9ª Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos

Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo
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Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0003800-91.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301110712 - ISRAEL DONAS

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP186216 - ADRIANA VANESSA BRAGATTO, SP265217 -

ANDRE LUIZ CAMARGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. RAZÕES DISSOCIADAS

DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO

CONHECIMENTO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a 9ª Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso interposto pela parte autora, nos termos

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0050305-34.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114914 - FILOMENA

LOGELSO (SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X UNIAO FEDERAL (AGU) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).  

 

0018090-36.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114610 - OCIMAR DE ASSIS

(SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0008282-49.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114618 - JOSÉ FERNANDES

DE ALVARENGA (SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0009408-37.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114911 - CELSO JOSE DE

MIRANDA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.
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São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0004229-92.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114938 - ANNA NOGUEIRA

GUIMARAES (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR.

SIAPENº1.553.656))

ACÓRDÃO

 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

 São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0008549-15.2007.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301114626 - IARA MARIA CARLOS CYRILLO

FERNANDES (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 07 de agosto de 2014 (data do julgamento).

 

0000337-08.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9301116362 - ESPOLIO DE

TARCISIO ALCEU ZILIO (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

São Paulo, 7 de agosto de 2014 (data de julgamento).

 

0006734-78.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111387 - JOSE ANTONIO POPULIN (SP190709 -

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. A PARTE AUTORA PETICIONOU NOS AUTOS

VIRTUAIS AFIRMANDO QUE RENUNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. A

RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO INDEPENDE DE ANUÊNCIA DA PARTE

CONTRÁRIA E PODE SER REQUERIDA A QUALQUER TEMPO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO

DA SENTEÇA. PROCESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269,

INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, julgar extinto o

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, nos termos
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do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros

Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0005883-41.2007.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9301111364 - MANOEL PIMENTEL (SP230255 -

RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X BANCO DO BRASIL - LIBERO BADARO (SP139644 - ADRIANA

FARAONI FREITAS, SP141362 - ENIO GALAN DEO)

III - EMENTA

 

POUPANÇA.BANCO DO BRASIL. PARTE ILEGÍTIMA PARA FIGURAR NO FEITO NO ÂMBITO DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECONHECIDA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS.EXTINÇÃO DO

FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.IMPOSSIBILIDADE.RECONHECIDA A INCOMPETÊNCIA DO

JUÍZO CABE A REMESSA DOS AUTOS A UMA DAS VARAS DA JUSTIÇA ESTADUAL NOS TERMOS

DO ARTIGO 113, PARÁGRAFO 2 DO CPC, APLICADO SUBSIDIARIAMENTE, OBSERVADO O

DISPOSTO NO ARTIGO 12, § 2º, DA LEI nº 11.419/2006.A EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO PREJUDICA O RECORRENTE, TENDO EM VISTA O MARCO INTERRUPTIVO DA

PRESCRIÇÃO, QUE SE DÁ COM A DISTRIBUIÇÃO DO FEITO.

 

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao

recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira

Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA PREQUESTIONADA.

EMBARGOS REJEITADOS.  

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, não se vislumbrando qualquer vício. 

2. Não configurada qualquer das hipóteses previstas no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, está o embargante

manifestando contrariedade à orientação jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente

caráter infringente, admitido em sede de embargos apenas em situações excepcionais, quando na correção

do vício objeto dos embargos emergir novo resultado ao julgado.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp

383.492/MA, DJ de 11/05/2007.  

5. Embargos de declaração rejeitados.  

 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014. (data do julgamento).  

 

0035064-10.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114587 -

ANTONIO HENRIQUES RIBEIRO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006127-39.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114593 -

CARLOS MAGNO DA ROCHA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000936-21.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301111448 -

LAZARO FERREIRA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CASSAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA À ÉPOCA DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. PROVIMENTO AO RECURSO DO RÉU.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração opostos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Danilo Almasi Vieira Santos e Luiz Renato Pacheco

Chaves de Oliveira.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0000958-71.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301111454 -

DELBOS ESMERALDO PARREIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA V. ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO

INTERPOSTO PELO INSS EM FACE DA R. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA.

 

AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGANTE BUSCA NÍTIDO CARÁTER

MODIFICATIVO, UMA VEZ QUE PRETENDE VER REEXAMINADA E DECIDIDA A CONTROVÉRSIA

DE ACORDO COM SUA INTERPRETAÇÃO.

 

O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, PRESTIGIANDO SUA SÚMULA N. 356, FIRMOU

POSIÇÃO NO SENTIDO DE CONSIDERAR PREQUESTIONADA A MATÉRIA CONSTITUCIONAL

OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELA MERA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, AINDA QUE O JUÍZO A QUO SE RECUSE A SUPRIR A OMISSÃO.

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
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IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Danilo Almasi Vieira Santos e Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassetari.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0003442-59.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301111456 -

MARIA DE LOURDES MAIESKI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA V. ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO

INTERPOSTO PELO INSS EM FACE DA R. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DE

DESAPOSENTAÇÃO E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA.

 

AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGANTE BUSCA NÍTIDO CARÁTER

MODIFICATIVO, UMA VEZ QUE PRETENDE VER REEXAMINADA E DECIDIDA A CONTROVÉRSIA

DE ACORDO COM SUA INTERPRETAÇÃO.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Danilo Almasi Vieira Santos e Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassetari.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0006907-34.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114608 -

PEDRO LUIZ ORIOLO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE REFORMA A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, PARA

JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE A PRETENSÃO DA PARTE AUTORA. OMISSÃO QUANTO À

CASSAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA EM SENTENÇA. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Embargos de declaração opostos pelo INSS em face do acórdão que deu provimento ao recurso por ele

interposto, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado pela parte autora, concernente à

desconstituição de aposentadoria (desaposentação), aproveitando-se o tempo posteriormente trabalhado após o
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jubilamento para o recebimento de outro benefício mais vantajoso, sem a necessidade de devolução dos valores

percebidos da Autarquia Previdenciária.

2. O acórdão embargado reformou a sentença e julgou totalmente improcedente a pretensão formulada pela parte

autora. Desta feita, a tutela jurisdicional antecipada na decisão reformada pelo acórdão deve ser expressamente

cassada, bem como determinada a expedição de ofício ao INSS para cumprimento.

5. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira

Reis e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014. (data do julgamento).

 

0003856-54.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301111457 - IVO BELLIN (SP213974 -

REGINA BERNARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA V. ACÓRDÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO

RECURSO INTERPOSTO PELO RÉU EM FACE DA R. SENTENÇA QUE JULGOU PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA.

 

AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGANTE BUSCA NÍTIDO CARÁTER

MODIFICATIVO, UMA VEZ QUE PRETENDE VER REEXAMINADA E DECIDIDA A CONTROVÉRSIA

DE ACORDO COM SUA INTERPRETAÇÃO.

 

O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, PRESTIGIANDO SUA SÚMULA N. 356, FIRMOU

POSIÇÃO NO SENTIDO DE CONSIDERAR PREQUESTIONADA A MATÉRIA CONSTITUCIONAL

OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELA MERA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, AINDA QUE O JUÍZO A QUO SE RECUSE A SUPRIR A OMISSÃO.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi

Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0005429-59.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301111399 - FABIO MAURICIO

VERRI (SP231020 - ANA LUCIA MARCHIORI) X UNIAO FEDERAL (AGU)

III - EMENTA.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA V. ACÓRDÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO
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RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE RÉ EM FACE DA R. SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE

EM PARTE O PEDIDO DE PAGAMENTO DE ATRASADOS DE VERBAS SALARIAIS.

AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGANTE BUSCA NÍTIDO CARÁTER

MODIFICATIVO, UMA VEZ QUE PRETENDE VER REEXAMINADA E DECIDIDA A CONTROVÉRSIA

DE ACORDO COM SUA INTERPRETAÇÃO.

CARECE DE AMPARO LEGAL O PEDIDO DE APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA TÃO

SOMENTE A PARTIR DA SENTENÇA, UMA VEZ QUE ESTA É A SIMPLES ATUALIZAÇÃO DO VALOR

DA MOEDA, CORROÍDA PELA INFLAÇÃO, NÃO REPRESENTANDO QUALQUER GANHO DE

CAPITAL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi

Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agostode 2014.

 

0003754-33.2011.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301111395 -

VALTER JOAQUIM PEREIRA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA.

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. ACOLHIDOS PARA SUPRIR A OMISSÃO E

RESSALTAR NO TÓPICO FINAL DO ACÓRDÃO QUE O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FICARÁ SUSPENSO NOS TERMOS DOS ARTIGOS 11 E 12, DA LEI 1.060/50.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Juiza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Meritíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassetari e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agostode 2014.

 

0004181-09.2006.4.03.6307 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301111398 - VERA LUCIA DE

ARAUJO BENTO (SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA.

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE ATRIBUÍDO. ACOLHIDOS APENAS NO

TOCANTE AOS JUROS DE MORA, PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO, AO PRESENTE FEITO, DO

DISPOSTO NO ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 5º DA LEI Nº
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11.960/09 . O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, PRESTIGIANDO SUA SÚMULA N. 356,

FIRMOU POSIÇÃO NO SENTIDO DE CONSIDERAR PREQUESTIONADA A MATÉRIA

CONSTITUCIONAL OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELA MERA OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS, AINDA QUE O JUÍZO A QUO SE RECUSE A SUPRIR A OMISSÃO.

ACORDÃO MODIFICADO EM PARTE.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do voto da Juiza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassetari e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO

INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA PREQUESTIONADA.

EMBARGOS REJEITADOS.  

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, não se vislumbrando qualquer vício. 

2. Não configurada qualquer das hipóteses previstas no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, está o embargante

manifestando contrariedade à orientação jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente

caráter infringente, admitido em sede de embargos apenas em situações excepcionais, quando na correção

do vício objeto dos embargos emergir novo resultado ao julgado.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos

declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp

383.492/MA, DJ de 11/05/2007.  

5. Embargos de declaração rejeitados.  

 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Marisa Regina Amoroso Quedinho

Cassettari, Alessandra de Medeiros Nogueira Reis e Danilo Almasi Vieira Santos. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014. (data do julgamento).  

 

0001500-97.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114604 -

ORIVAL MENDES DE SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000859-12.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114607 -

JOSIAS BATISTA BARBOSA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000970-93.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114606 -

JOSE AUGUSTO ALVES DE SIQUEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0001341-57.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114605 -

BENEDITO SAULO RIBEIRO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003552-79.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114599 -

JOSE FERREIRA DE CARVALHO (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003789-28.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114598 -

HELIO DE ALMEIDA (SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI, SP329905 - NELSON DE

BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005788-40.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114594 -

ANTONIO FORTUNATO INÁCIO (SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005299-76.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114596 -

NIVALDO DARCY MANZINI (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO

ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA

ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023476-06.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114588 -

DOMINGOS PEREIRA LIMA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046927-60.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114586 -

DENIL DE SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005762-18.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114595 -

JOSE ANANIAS DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE

CORREA CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0051841-41.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114585 -

HELENA NOBUKO GUSHIKEN GONÇALVES SOARES (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001653-33.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114602 -

APARECIDO IDACIEL MORELLI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001957-79.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114601 -

EUGENIO MOURO NETO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001549-41.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114603 -

WELTER ALIORE (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022184-83.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114589 -

JOSE MARTINS CECILIO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003156-05.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114600 -

JOSE JUCA DE ARAUJO (SP300875 - WILLIAN PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004366-88.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114597 -

ANTONIO DOS SANTOS CARVALHAL (SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 -

IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP208963 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES)

0007309-22.2011.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114591 -

BENEDITO DO CARMO ARCHANJO (SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP288332 -

LUIS FERNANDO ROVEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006664-49.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114592 -

DALVA REIBALDI (SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009692-53.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301114590 -

ADAO COSTA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0009730-65.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301111460 -
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LASARA CAMILO RIBEIRO (SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI, SP235767 - CLAUDIA

APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA V. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO

INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA EM FACE DA R. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA.

 

AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGANTE BUSCA NÍTIDO CARÁTER

MODIFICATIVO, UMA VEZ QUE PRETENDE VER REEXAMINADA E DECIDIDA A CONTROVÉRSIA

DE ACORDO COM SUA INTERPRETAÇÃO.

 

O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, PRESTIGIANDO SUA SÚMULA N. 356, FIRMOU

POSIÇÃO NO SENTIDO DE CONSIDERAR PREQUESTIONADA A MATÉRIA CONSTITUCIONAL

OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELA MERA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, AINDA QUE O JUÍZO A QUO SE RECUSE A SUPRIR A OMISSÃO.

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Danilo Almasi Vieira Santos e Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassetari.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA V. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA EM FACE DA R. SENTENÇA QUE JULGOU

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO E CONCESSÃO DE NOVA

APOSENTADORIA. 

 

AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGANTE BUSCA NÍTIDO CARÁTER

MODIFICATIVO, UMA VEZ QUE PRETENDE VER REEXAMINADA E DECIDIDA A

CONTROVÉRSIA DE ACORDO COM SUA INTERPRETAÇÃO.  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

 

 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     891/1725



Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do

julgamento os Meritíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Danilo Almasi Vieira

Santos e Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari. 

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.). 

 

0002055-91.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301111468 -

SERGIO LUIS ALVES DE MORAIS (SP262732 - PAULA CRISTINA BENEDETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006215-37.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301111467 -

RICARDO DE OLIVEIRA GUEDES (SP42501 - ERALDO ALURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077

- CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001749-54.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301111392 -

AMANDA POBLET MARINI (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA V. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO

INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA EM FACE DA R. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE.

 

AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGANTE BUSCA NÍTIDO CARÁTER

MODIFICATIVO, UMA VEZ QUE PRETENDE VER REEXAMINADA E DECIDIDA A CONTROVÉRSIA

DE ACORDO COM SUA INTERPRETAÇÃO.

 

O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, PRESTIGIANDO SUA SÚMULA N. 356, FIRMOU

POSIÇÃO NO SENTIDO DE CONSIDERAR PREQUESTIONADA A MATÉRIA CONSTITUCIONAL

OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELA MERA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, AINDA QUE O JUÍZO A QUO SE RECUSE A SUPRIR A OMISSÃO.

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi

Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agostode 2014.

 

0058477-52.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301111463 -

PEDRO PINHEIRO DE SOUSA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA V. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO

INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA EM FACE DA R. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O

PEDIDO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

 

AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGANTE BUSCA NÍTIDO CARÁTER

MODIFICATIVO, UMA VEZ QUE PRETENDE VER REEXAMINADA E DECIDIDA A CONTROVÉRSIA

DE ACORDO COM SUA INTERPRETAÇÃO.

 

O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, PRESTIGIANDO SUA SÚMULA N. 356, FIRMOU

POSIÇÃO NO SENTIDO DE CONSIDERAR PREQUESTIONADA A MATÉRIA CONSTITUCIONAL

OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELA MERA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, AINDA QUE O JUÍZO A QUO SE RECUSE A SUPRIR A OMISSÃO.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Danilo Almasi Vieira Santos e Marisa Regina Amoroso

Quedinho Cassetari.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

0026668-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301111442 -

AGENIR FAUSTINA DE SOUZA ROMERO (SP066748 - JUSCELINO LUIZ DA SILVA, MS013763 -

MIRELLA CRISTINA SALES ESTEQUE, SP246001 - ELVIO JOSE DA SILVA JUNIOR, MS017651 - LANA

CAROLINA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA V. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO

INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA EM FACE DA R. SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE O

PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

 

AUSÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGANTE BUSCA NÍTIDO CARÁTER

MODIFICATIVO, UMA VEZ QUE PRETENDE VER REEXAMINADA E DECIDIDA A CONTROVÉRSIA

DE ACORDO COM SUA INTERPRETAÇÃO.

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma Recursal do

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Meritíssimos Juízes

Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Marisa Regina Amoroso Quedinho Cassetari e Danilo Almasi
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Vieira Santos.

 

São Paulo, 07 de agostode 2014.

 

0011326-87.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2014/9301111440 -

MARIA ROSA MACHADO (SP298282 - ANTONIO CARDOZO DE LIMA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA.

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXISTENTE. ACOLHIDOS PARA SUPRIR A OMISSÃO E

DEFERIR O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, COMO TAMBÉM PARA CORRIGIR O ERRO

MATERIAL EXISTENTE NO DISPOSITIVO.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Nona Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Juiza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Meritíssimos Juízes Federais Alessandra de Medeiros Nogueira Reis, Danilo Almasi Vieira Santos e Marisa

Regina Amoroso Quedinho Cassetari.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.).

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 20/08/2014

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000026-43.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ORRELIO JUSTINIANO ROCHA 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000029-95.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILIZA PRADO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP111877-CARLOS JOSE MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000030-60.2012.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR PISTORI 

ADVOGADO: SP087169-IVANI MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000095-89.2011.4.03.6316 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS HENRIQUE ZORZETTO 

ADVOGADO: SP144341-EDUARDO FABIAN CANOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000107-89.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ANTONIO MIRANDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ROGERIO APARECIDO DOS SANTOS SOUZA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000116-51.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO TEIXEIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000139-31.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP317230-RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000145-04.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO MARTINS 

ADVOGADO: SP319108-VIVIANE VIANA SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000157-52.2013.4.03.6319 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RCDO/RCT: GERALDO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000170-51.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BIANCA LARISSA PINTO 

REPRESENTADO POR: IDALINA DEPINTORE DOURADO 

ADVOGADO: SP288289-JOSE ALFREDO MENDES AMADEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000175-90.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: MARIA LUCIA CARDOSO MOREIRA 

RECDO: GABRIEL DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000191-90.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELA CRISTINA DE FARIA 

ADVOGADO: SP071566-JORGE FRANKLIN VALVERDE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000192-75.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUZA MOURA BARBOSA 

ADVOGADO: SP259863-MAGNO BENFICA LINTZ CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000197-97.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JADY HELLEN DE SOUZA MOITINHO 

ADVOGADO: SP149979-CLEVERSON IVAN NOGUEIRA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000198-82.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: OSNI ROCHA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000209-14.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ELZA FERREIRA BALDUINO 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000209-28.2011.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: WALTER DRESSLER 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000217-88.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS TROMBINI 

ADVOGADO: SP109707-SILVIO MASSAO HINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000227-35.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA MARIA SOZZO 

ADVOGADO: SP288289-JOSE ALFREDO MENDES AMADEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000233-42.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: CELICE FERREIRA DOS SANTOS CORASSA 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000235-81.2014.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MANOEL MESSIAS DOS REIS 
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ADVOGADO: SP126974-ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000262-92.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO MOURA 

ADVOGADO: SP240924-JOSÉ CARLOS DIAS GUILHERME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000274-09.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA KEROLEN XAVIER DE PAULA 

ADVOGADO: SP094976-JOAO GILBERTO SIMONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000302-11.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO VIANA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP213160-DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000325-20.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168995-ADRIANA DA COSTA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000345-11.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO QUIRES 

ADVOGADO: SP317230-RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0000347-78.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIONOR SANCHES RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP317230-RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000351-18.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA MATIAS 

ADVOGADO: SP059392-MATIKO OGATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000357-25.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MARIA APARECIDA RIBEIRO 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000358-87.2012.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: ANTONIO CEZAR MARTINS VILLELA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000366-84.2014.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO BAZAN BATISTA 

ADVOGADO: SP153418-HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000380-59.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO JUVERCINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP245244-PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000389-10.2012.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: INES SIQUEIRA VICENTE 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000522-60.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ORIVALDO JOSE ZAGO 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000528-16.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: MARIA APARECIDA PACCO CARDOSO 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JEFFERRSON PACCO ALVES 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000551-59.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTONIO HENRIQUE DA CUNHA 

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0000564-29.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE LUIZ FERRARI 

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0000628-77.2013.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DINAURA AMBROSIO DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP168054-LUCIANE SPERDUTI BUZO 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0000636-21.2013.4.03.6327 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SIRLENE ALVES COSTA NEVES 

ADVOGADO: SP325264-FREDERICO WERNER 
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Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000661-63.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOSE CARLOS MARTINS ZAGO 

ADVOGADO: SP130078-ELIZABETE ALVES MACEDO 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000685-06.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOSE NILTON FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000688-58.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO FREITAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000703-27.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000703-37.2014.4.03.6331 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA APARECIDA GUERRA DAS NEVES 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000758-63.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: VLADEMIR BIBIANO 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000817-46.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO LUIZ CATUZZO 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000820-98.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIRA DE FATIMA TEIXEIRA ZABEU 

ADVOGADO: SP118530-CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0000853-88.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ROSA CLARA FERNANDES 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000892-05.2014.4.03.6302 
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: APARECIDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0000898-07.2013.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: RODILSON JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP107481-SUSELI MARIA GIMENEZ 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0000908-56.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISRAEL VILELA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000943-96.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KAILAINY CRISTYNA GONCALVES TEODORO 

REPRESENTADO POR: AMANDA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP314994-EMANUEL ZANDONA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0000945-84.2013.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CELSO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP288286-JOAO PAULO VIEIRA GUIMARAES 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0000964-89.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0000968-12.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FRANCISCO DA SILVA QUARESEMIN SANTOS 

REPRESENTADO POR: MARIA TATIANE DA SILVA 

ADVOGADO: RJ065911-ROBERTO CLAUDIO GOMES FIGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0000992-57.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA APARECIDA ROSA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001041-98.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIPEDES JOSE SONDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001046-23.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL MARIANO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001118-10.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001123-32.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA HELENA LUCIO ZARDI 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001134-69.2012.4.03.6322 

CLASSE: 1 -  

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001143-06.2013.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MINISTÉRIO DA SAÚDE 

RECDO: JOSE CARLOS SERONE 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001148-45.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA INEZ GALEAZO FURLAN 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001181-35.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GUARDALUPE XAVIER 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001198-71.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DORCELINA FERREIRA DE FREITAS FUZETO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0001221-17.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINA MARIA DOMICIANO 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001236-93.2014.4.03.6331 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOAO ESCANFELLI NETO 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0001251-52.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO EVANGELISTA CARVALHO 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001300-93.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS NEVES DE LIMA DIAS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001321-38.2014.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSA LOMBARDI 

ADVOGADO: SP305142-FABIANA NOGUEIRA NISTA SALVADOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001341-60.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS PIMENTA 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0001368-06.2011.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE WALDIR POLTRONIERI 

ADVOGADO: SP172889-EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001383-13.2013.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOEL VIEIRA 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001409-36.2012.4.03.6316 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP303966-FERNANDO VINICIUS PERAMA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0001524-89.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR GOMES DE PAULA 

ADVOGADO: SP163708-EDILENE CRISTINA DE ARAUJO VICENTE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP190338-TIAGO CAMPOS ROSA 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001547-91.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTONIO CARLOS VIOLATO 

ADVOGADO: SP259863-MAGNO BENFICA LINTZ CORREA 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001555-51.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FIGUEIREDO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP230994-JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001604-92.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MATHEUS THIAGO XAVIER DE MOURA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0001657-75.2012.4.03.6130 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PROSPER MEDICINA DO TRABALHO LTDA EPP 

ADVOGADO: SP061219-MARIA IRENE DE CRESCENZO MUNIZ 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0001661-13.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA ALVES LITZ 

ADVOGADO: SP287239-ROGERIO PINTO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0001720-52.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ CATARIN 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0001737-54.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: DARCY DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP062246-DANIEL BELZ 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001775-49.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILMARA CRISTINA MATEUS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001795-40.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCIMEIRE ALBINA TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP265427-MATHEUS JAVARONI 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0001824-90.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIRLEY PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0001825-29.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 -  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ISAURA FRUQUE 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0001934-89.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODIRLEI PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP
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PROCESSO: 0001941-98.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: BENEDITO DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002013-85.2012.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: SEBASTIAO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP232230-JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002042-58.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ARLETE APARECIDA SIGARI GARCIA 

ADVOGADO: SP187950-CASSIO ALVES LONGO 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002072-56.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANIRA APARECIDA DA SILVA GRIGOL 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002101-04.2013.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: AYRTON PEDRO FILHO 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002102-91.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA DE MELO 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002108-98.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA DE MEDEIROS SOARES 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002162-59.2013.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: NEITON AMILTON OLIVA 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002202-46.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: EDNEI SANT ANA 

ADVOGADO: SP244661-MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002225-43.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECY PEREIRA SILVESTRE 

ADVOGADO: SP190335-SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     904/1725



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002296-91.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DOS REIS VIANA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002307-74.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: CLAUDOLINO GARCIA DE SALES 

ADVOGADO: SP293604-MIRIAM CARDOSO E SILVA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002345-35.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES RAMOS GUANDOLIN 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002456-29.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DORIVAL APARECIDO GENARO 

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002466-63.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002475-20.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ELIO EUSTAQUIO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0002499-12.2012.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EVERSON CARLOS ANDRADE 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002514-22.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002519-44.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GRAZIELA BAPTISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002531-53.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: OCIMAR ZAMPARONI 

ADVOGADO: SP082954-SILAS SANTOS 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002555-81.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NILTON VALENTIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002567-13.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA ROSA DA SILVA CAPATI 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002570-55.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JUCELINO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002619-91.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAQUIM ANTUNES NETO 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002640-33.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: VALDERIO VENANCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP301694-MARCELO LEITE DOS SANTOS 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002645-94.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANE BARROS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262688-LILIANA FAZIO TREVISAN COSAC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002654-56.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS SIMIELLI 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002666-31.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCOS ANTONIO PESSOA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002689-42.2007.4.03.6308 

CLASSE: 1 -  

RECTE: MARIA BENEDITA MORAIS 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002690-98.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DA COSTA TRIGUEIRO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002696-08.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THAWARA EMMANUELLE CHERRI MITSUGUI 

ADVOGADO: SP245503-RENATA SCARPINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002759-33.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MURILO SUN STEDILE 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0002763-70.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAYME SERAFIM LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0002793-08.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TATIANI VICENTE GRILHONI 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0002802-62.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLEUZA NEVES BONFIM DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0002814-81.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR SCROCARO 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002823-43.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMANDA RIBEIRO POMPEO 

ADVOGADO: SP275735-MANUELA TORTUL PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002846-86.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO HENRIQUE GOMES 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0002877-04.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LOURIVAL NERES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0002887-53.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: OSVALDO CIRINEU FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0002939-49.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP262621-EDSON GRILLO DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002949-88.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSILDA OLIVEIRA NAVES 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0002963-77.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL CATANANTI ANTONIO 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0002975-91.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL HENRIQUE DE MELO 

REPRESENTADO POR: ZILDA FIRMINO DE MELO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0002987-03.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: GENTIL SUMAN 

ADVOGADO: SP327058-CHRISTIAN JORGE MARTINS 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003063-32.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ACLONIZETI BARBOSA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003065-02.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CONCEICAO ARAUJO FILAZIO 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003066-84.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CIRENE VICCARI SABIA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003086-70.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LEOVIR DE JESUS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP194870-RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003236-30.2013.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA CICERA VIANA DE OLIVEIRA MAINO 
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ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003246-03.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO PERIN 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003355-12.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ISILDA FATIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP048426-ROSA MARIA CESAR FALCAO 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003356-02.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP139921-RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003374-23.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003386-32.2013.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANTONIO ARISTIDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003386-37.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILEIA DE AZEVEDO BRITO 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003468-68.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEROLA NICOLE GONCALVES 

REPRESENTADO POR: CARLA CRISTIANE GONCALVES 

ADVOGADO: SP274097-JOSEMARA PATETE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003473-90.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP102553-VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003477-30.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONI DE FATIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP325606-GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003508-50.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: KELI CRISTINA APARECIDA LOURENCO 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003515-42.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DIMAS CICILINI 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003563-98.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO: SP245486-MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0003565-68.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCINDO ANTONIO 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003629-78.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSANDRO PERROTTA 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003643-62.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO LISBOA 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0003649-69.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIZ NETTO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003764-03.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IVONETE FERREIRA RINGER 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003784-81.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA TOFOLI PATRINIANI 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003788-21.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDNA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP168761-MAURÍCIO SANTANA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003806-42.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CHAVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP199492-VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003813-34.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NADINA DE MATOS SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003843-69.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEILDO FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003853-16.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP245486-MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003859-23.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORIVAL LOUZADA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003861-90.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMILSON OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003870-52.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS GUSTAVO DA SILVA LEITE 

REPRESENTADO POR: ROSA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0003872-22.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ODAIR APARECIDO ROQUE 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003881-81.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURENCA PEREIRA FONSECA COSTA 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0003899-97.2013.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU 

ADVOGADO: SP148878-RAIMUNDO NONATO SILVA 

RCDO/RCT: WILSON BENEDITO RIZZI 

ADVOGADO: SP154939-ALEXANDRE FABRICIO BORRO BARBOSA 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003902-57.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ALVARO PEREIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP325606-GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0003905-12.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP312427-SARA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003911-19.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIONAI PAIXAO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0003914-91.2007.4.03.6310 

CLASSE: 1 -  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADAO LUIZ BEZERRA 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003920-78.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP102550-SONIA APARECIDA PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0003937-17.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARCIA BEATRIZ NOLBERTO 

ADVOGADO: SP321918-GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0003939-84.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SUELI GONCALVES DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268259-HELIONEY DIAS SILVA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0003952-83.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIA MARQUES DUTRA 

ADVOGADO: SP179156-JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0003960-60.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA FERREIRA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP325606-GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0003987-43.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA GONCALVES DE AGUIAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP325606-GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004014-26.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO SANTOS 
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ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004067-07.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL AUGUSTO MARQUES PERDIGAO 

ADVOGADO: SP319009-LAIS CRISTINA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004068-89.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANETE MARIA TRINDADE NEVES 

ADVOGADO: SP322908-TANIA APARECIDA FONZARE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004073-14.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAESSIO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004074-02.2014.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: PATRICIA CASTILHO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004119-03.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA LUCIA LAGACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004149-33.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP103686-LUIZ CARLOS SILVA LEITE 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP097807-CELIA MIEKO ONO BADARO 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004180-58.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORACY PEIXOTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004183-13.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004187-84.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ALTEMAR RUBERT 

ADVOGADO: SP230543-MARCO AURELIO VANZOLIN 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004190-05.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUIZ CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004243-83.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BONFANTI CAMPEOTTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004245-53.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: ANA PAULA MOTTA 

RECDO: THEO HENRIQUE MOTTA PONCE 

ADVOGADO: SP161325-CRISTIANE ALVES PEREIRA 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004253-25.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ADEMIR MACEDO 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004255-92.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALMERITA MENDES SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110481-SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004282-93.2013.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: RENATO DE LIMA 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004308-78.2014.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA SOCORRO HENRIQUE DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004315-70.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004318-25.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DAS GRACAS BENTO 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0004322-62.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UGULINA SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004345-08.2014.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LUIZ ALVES PEREIRA 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004361-59.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP058305-EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004455-63.2012.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE NELSON ROSA 

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004499-26.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DEVALDO RAMOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0004512-25.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FIDELCINO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004546-97.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA BEZERRA DA SILVA ZANCARLI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004579-87.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO DARINI 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004580-72.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0004620-54.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA COCA 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004661-21.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP182250-DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004709-77.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ZELIA DOS REIS MARQUES LUIZ 

ADVOGADO: SP295863-GUSTAVO CESINI DE SALLES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004730-53.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANILO MARTIM FERREIRA 

ADVOGADO: SP113956-VERA NICOLUCCI CALDEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0004742-67.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

RECDO: CARMEN VICINANCA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0004747-89.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DUARTE 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004749-87.2013.4.03.6304 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LUCIENE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0004760-88.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FLORINDA MUNIZ DE MATOS 

ADVOGADO: SP201064-LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0004873-42.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO GALEANO 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0004885-56.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENILSON APARECIDO MUNITA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0004902-92.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA APARECIDA MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0004904-62.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS FIORAVANTE 

ADVOGADO: SP189320-PAULA FERRARI MICALI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004917-32.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: AMANDA FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP112084-JOAO ANSELMO LEOPOLDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0004981-71.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDENICE TAVARES DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005009-39.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDINEI FERNANDES BORGES 

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005035-37.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERTA DA ASSUNCAO MORAIS MESSIAS 

ADVOGADO: SP176725-MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005079-51.2013.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARIA EDILENE NUNES LINS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005124-60.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA FRATTA BARBOSA 

ADVOGADO: SP256731-JOSE ROBERTO DA COSTA MEDEIROS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005133-56.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FRANCISCA GALINA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005142-81.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KELY LUANA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005207-37.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO ALVARENGA ALVES 

ADVOGADO: SP291421-MAYARA GABRIELA PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP097807-CELIA MIEKO ONO BADARO 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005261-42.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP314574-CARLOS EDUARDO RISATTO GAMBARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005286-16.2014.4.03.6315 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP291421-MAYARA GABRIELA PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116967-MARCO CEZAR CAZALI 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005324-28.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEIR CASTRO MEIRAS 

ADVOGADO: SP291421-MAYARA GABRIELA PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116304-ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005346-28.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THALYS VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: KAREN FERREIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP299697-NATALIA FERNANDES BOLZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0005433-42.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO GARRE 

ADVOGADO: SP207292-FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP208817-RICARDO TADEU STRONGOLI 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005444-13.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA GERMANO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005479-70.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: MARIA LUIZA ARAUJO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0005484-92.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA DAS GRACAS GUEDES MARETTI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005499-61.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDA CARLOS COELHO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005499-64.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: LAISA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0005510-27.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: COSME FERREIRA DA COSTA 
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ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005528-09.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANA APARECIDA PEDROSO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP282647-LUIS ANDRÉ FARIA DE SOUZA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0005567-11.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZILDA APARECIDA PARDI QUEIROZ 

ADVOGADO: SP245783-CAMILA CAVARZERE DURIGAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0005732-58.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LELO JUNQUEIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP247578-ANGELA APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0005755-60.2012.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EDMILSON DE JESUS TROMBINI 

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005773-25.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEROLINO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0005776-72.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLAUDIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP250460-JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005841-72.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEILDES LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP125409-PAULO CESAR PISSUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005848-64.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AYSLA DANIELE DOS SANTOS COLUCCI 

REPRESENTADO POR: JOANA DARC DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0005854-74.2013.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO BENTO 

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0005874-62.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARCELO BATISTA 

ADVOGADO: SP184684-FERNANDA TAZINAFFO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0005905-82.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA DONIZETI JANUARIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0005927-43.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0006013-24.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AFONSO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP121366-ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000197 - 26º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006015-91.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO ALVES DE FARIAS COSTA 

ADVOGADO: SP121366-ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006018-46.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM GENIVAL 

ADVOGADO: SP121366-ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006030-60.2013.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS PISSAIA 

ADVOGADO: SP121366-ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006031-35.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI DE FATIMA TERCINI 

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006045-19.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AURORA VENTURIN GOMES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0006169-02.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELICA EMILIA ALBINO 

ADVOGADO: SP201428-LORIMAR FREIRIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0006203-11.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: EDUARDO MIROEL TRINDADE 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0006378-68.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIS FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0006438-78.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO RONCADA 

ADVOGADO: SP286297-PAULO GUSTAVO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006450-92.2014.4.03.6322 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR LUIZ CURTI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006452-54.2012.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO SOARES 

ADVOGADO: PR052514-ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0006580-40.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANGELA APARECIDA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP052074-RUGGERO DE JEZUS MENEGHEL 

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0006586-86.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS DORES SANDOVAL AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0006783-02.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

REPRESENTADO POR: TEREZINHA CORNELIO 

RECDO: LUIZ CLAUDIO CORNELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0006832-43.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGALI APARECIDA CONDE 

ADVOGADO: SP075161-JOSE EDUARDO PERES REIS 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP078566-GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO 

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0006899-13.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO PAOLIN 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0007018-66.2013.4.03.6315 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EUCLIDES PRAZERES 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007160-70.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: EVANI MARIA PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007264-67.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS TAKATOMO HARADA 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0007268-07.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIRLENE MARIA DIAS GARCIA 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007277-66.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO TREVIZO 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007279-36.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ROSALINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007350-79.2007.4.03.6303 

CLASSE: 1 -  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: NILDO CARVALHO BENTO 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007422-25.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEOLINDO PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0007453-06.2014.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JULIANA DA CRUZ RAMOS 

ADVOGADO: SP197582-ANA PAULA DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP190338-TIAGO CAMPOS ROSA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007461-56.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0007544-38.2014.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ALAIDE DA SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL AVILA 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0007651-37.2013.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0007702-88.2012.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: THIAGO NERI PASTORE 

ADVOGADO: SP202052-AUGUSTO FAUVEL DE MORAES 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0007711-89.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESUS DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP161491-ALEXANDRE CAMPANHAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007729-71.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANGELA MARIA LIOTTI 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007842-82.2013.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO PEREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP147195-SERGIO LUIZ LIMA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0007857-91.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: TEREZINHA DE JESUS DIAS DE LARA 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI 

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0007940-15.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEVAIR RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0007988-66.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: NEUZA DE FATIMA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP265415-MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0008058-83.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: IRIA BATISTA PEDRO 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0008124-68.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: NEIDE BARISSA CARNIEL 

ADVOGADO: SP221198-FERNANDA TRITTO ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008129-90.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MATIAS REIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0008360-54.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: CARLOS GERALDO 

ADVOGADO: SP229639-MARA LUCIA CATANI MARIN 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0008380-06.2013.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO GUILHERME 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008523-34.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILSON VIEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0008809-75.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO MARCON 

ADVOGADO: SP326219-GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008842-54.2012.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORIVAL CASSINELI 

ADVOGADO: SP243474-GISELE CRISTINA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - 9º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0008980-32.2014.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON APARECIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP335174-RAIANA DA SILVA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0009304-56.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA CRISTINA BUSCH ROCHA 

ADVOGADO: SP186848-PAULO SERGIO MARQUES FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0009497-71.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISMARA APARECIDA PREVIATO SILVA 

ADVOGADO: SP195601-RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0011906-20.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: HIGOR CESAR DO VAL VIANA 

ADVOGADO: SP333911-CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA 

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0011997-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: FRANCISCO ROMUALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251775-ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO 

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0012006-72.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA MARIA BENEDITO HEGUCHI 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0012068-15.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SEBASTIAO DOS REIS FERREIRA MOTA 

ADVOGADO: SP338108-BRUNO RODRIGUES 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0012255-23.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA TONETTI LORENCINI 

ADVOGADO: SP324851-ANA PAULA DE HOLANDA 

RECDO: BEATRIZ DIAS LORENCINI 

Recursal: 201500000183 - 18º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0012468-29.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAYSSA NICOLLY DE FREITAS 

REPRESENTADO POR: WAGNER DE FREITAS 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0012497-79.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA MAURA BOUCAS 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000203 - 30º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0012510-78.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0012570-51.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: MARCO ANTONIO ALVES PEDRO 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0012602-56.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUCELINO CORREA DRUM 

ADVOGADO: SP218366-VANESSA PAULA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - 1º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0012804-33.2013.4.03.6302 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSA ZANNA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261820-THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0013316-16.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CORTEZ DOS REIS 

ADVOGADO: SP189336-RICARDO DE SOUZA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0013327-45.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANA LUCIA DE FREITAS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP296529-PATRICIA APARECIDA FRANCA 

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0013334-37.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI APARECIDA TORRIERI 

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0013397-62.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ELSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0013469-18.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: AIRTON SOARES DA SILVA 

Recursal: 201500000079 - 8º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0013502-39.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FERNANDO HABERMANN SOBRINHO 

ADVOGADO: SP140788-ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0013592-47.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA MARIA DIAS FREDERICO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0013593-32.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA VERONEZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000187 - 20º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0013654-87.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: PAULO ROBERTO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0013871-33.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: SEBASTIANA CAMILO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000198 - 27º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0013873-03.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO GUEDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000193 - 24º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0014002-08.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA AMERICO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP318216-THAIS RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000207 - 32º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0014080-02.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ODIRLEIA GERALDO 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

Recursal: 201500000161 - 13º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0014105-15.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE LUIZ CARDOSO ANANIAS 

ADVOGADO: SP197589-ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000191 - 22º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0014124-21.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDGARD APARECIDO CRIVELARO 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000182 - 17º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0014255-93.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ LUIZ CESTARI 

ADVOGADO: SP149471-HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - 5º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0014278-39.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SEBASTIAO DE FATIMA 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0014447-26.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000201 - 28º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0014537-34.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA FAVERO CROSCATI 

ADVOGADO: SP115993-JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0014556-40.2013.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: EZEQUIEL LEONARDO 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

Recursal: 201500000192 - 23º JUIZ FEDERAL DA 8ª TR SP

PROCESSO: 0014568-54.2013.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ABELINO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP307946-LEANDRO BOZZOLA GUITARRARA 

Recursal: 201500000102 - 2º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0017620-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: NILDA CORDEIRO DOS ANJOS COSTA 

ADVOGADO: SP174818-MAURI CESAR MACHADO 

Recursal: 201500000078 - 7º JUIZ FEDERAL DA 3ª TR SP

PROCESSO: 0024634-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOSE ALVES PESSOA 

ADVOGADO: SP268187-FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000157 - 11º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0025425-31.2014.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: ANAILDES OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

Recursal: 201500000206 - 31º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0029774-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NARCILENE BISPO TEODORO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0032152-06.2014.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: OSEAS DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP329972-DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0032703-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JOEL INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP310687-FRANCIVANIA ALVES SANTANA PASSOS 

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0038285-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: SIMEI SODRE SANTOS 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

Recursal: 201500000163 - 15º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0040242-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RECDO: KITOPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA 

ADVOGADO: SP187167-TATIANA ADOGLIO MORATELLI 

Recursal: 201500000188 - 21º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0040582-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  
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RECTE: WALDI BEZERRA DE SOUSA - FALECIDO 

REPRESENTADO POR: TEREZINHA TAVEIRA DA SILVA BEZERRA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000186 - 19º JUIZ FEDERAL DA 7ª TR SP

PROCESSO: 0041053-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RECDO: MARIZETE COUTINHO RODRIGUES 

Recursal: 201500000196 - 25º JUIZ FEDERAL DA 9ª TR SP

PROCESSO: 0041239-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: ARISVALDO SOUSA SANTOS 

Recursal: 201500000181 - 16º JUIZ FEDERAL DA 6ª TR SP

PROCESSO: 0044117-78.2014.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: JAIR NAPOLI 

Recursal: 201500000208 - 33º JUIZ FEDERAL DA 11ª TR SP

PROCESSO: 0050639-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: DAMARIS REAL DONATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP237107-LEANDRO SALDANHA LELIS 

Recursal: 201500000202 - 29º JUIZ FEDERAL DA 10ª TR SP

PROCESSO: 0054724-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: ANTONIA RODRIGUES FERRAZ 

ADVOGADO: SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

Recursal: 201500000162 - 14º JUIZ FEDERAL DA 5ª TR SP

PROCESSO: 0055371-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP281125-CELINA CAPRARO FOGO 

Recursal: 201500000156 - 10º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0056368-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: CLAUDENOR FREIRE DA COSTA 

ADVOGADO: SP252885-JOSEFA FERREIRA NAKATANI 

Recursal: 201500000103 - 3º JUIZ FEDERAL DA 1ª TR SP

PROCESSO: 0059734-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  

RECTE: JOSE TOFANETTO 

ADVOGADO: SP114793-JOSE CARLOS GRACA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - 6º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0064191-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RECDO: MARLENE QUEIROZ DA SILVA 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

PROCESSO: 0065077-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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RECDO: PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129789-DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - 4º JUIZ FEDERAL DA 2ª TR SP

PROCESSO: 0413786-97.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 -  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RCDO/RCT: SALVADOR FERREIRA DE OLIVEIRA NETTO 

ADVOGADO: SP089805-MARISA GALVANO MACHADO 

Recursal: 201500000158 - 12º JUIZ FEDERAL DA 4ª TR SP

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 347 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 347 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 0135/2014

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003615-28.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303032175 - MARIA BIBIANA FEITOSA (SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Inicialmente, considerando os documentos anexados pela parte autora através da petição anexada anteriormente,

observo que não se trata de litispendência ou coisa julgada, impondo-se o andamento deste feito. Dê-se baixa na

prevenção apontada.

 

Assim, passo ao julgamento.

 

Vistos etc.

 

Trata-se de ação cujo objeto é a cobrança das diferenças devidas em virtude da revisão de benefício previdenciário

mediante correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período básico de cálculo

do benefício originário, pelo IRSM de janeiro/1994 (10%) e fevereiro/1994 (39,67%), com pagamento das

diferenças corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, e, ainda, postula que seja condenada a

Autarquia Previdenciária ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Através desta demanda, a parte autora postula apenas a cobrança do valor estampado na consulta informações de

revisão IRSM, conforme tela Plenus anexada com a inicial, referente ao benefício NB: 118.715.402-1. Tais

diferenças referem-se ao período de março/2000 a agosto/2004, quando efetuado o cálculo administrativo.

 

Assim, verifico que esta ação foi ajuizada posteriormente ao qüinqüênio computado a partir da data em que
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deveriam ter sido pagas as prestações na via administrativa.

 

Desse modo, as prestações perseguidas nesta ação estão integralmente atingidas pelo lustro prescricional, nos

termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991.

 

Ademais, o § 1º do artigo 3º da Lei 10.999/2004 dispõe que “a transação deverá versar, exclusivamente, sobre a

revisão futura do benefício e sobre as parcelas vencidas, inclusive as natalinas, nos últimos 5 (cinco) anos

anteriores a agosto de 2004, observado o disposto no art. 6o, inciso I e § 1o, desta Lei”, o que confirma a

prescrição das parcelas perseguidas nesta ação.

 

Pelo exposto, acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição qüinqüenal, e, consequentemente, julgo extinto o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância, na forma dos artigos 55 da Lei n. 9.099/1995 e 1.º da Lei n. 10.259/2001.

 

Registro. Publique-se. Intimem-se.

 

0009695-71.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303032172 - MONICA REGINA TETZNER (SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Trata-se de ação que tem por objeto compelir a UNIÃO à liberação e pagamento de três de quatro parcelas de

seguro desemprego, suspensas em razão de novo vínculo empregatício.

 

Na contestação apresentada, a ré, União, impugna o valor pretendido e, quanto às parcelas, informa que houve

encerramento do lote e devolução para a gestão central em Brasília - DF, o que ocorre automaticamente após 67

dias da emissão. Sustenta, ainda, que a parcela poderia ser reemitda desde que a solicitação fosse feita em até dois

anos da data da demissão, em qualquer Gerência ou Superintendência Regional no âmbito nacional, o que não

aconteceu.

 

O benefício de seguro-desemprego está assegurado no art. 7º, inciso II, da Constituição da República e

disciplinado na Lei n. 7.998/1990 e na Resolução n. 467/2005 do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao

Trabalhador (CODEFAT).Tem por escopo substituir a renda do trabalhador na hipótese de desemprego

involuntário e auxiliá-lo na busca ou preservação do emprego, através de ações integradas de orientação,

recolocação e qualificação profissional.Visa, ainda, prover assistência financeira temporária ao trabalhador

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo.

 

 Segundo o art. 3º, da Lei n. 7.998/1990, para a percepção do seguro-desemprego, o trabalhador dispensado sem

justa causa deve comprovar o implemento das seguintes condições: 

 

a) Recebimento de salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada em cada um dos seis meses

imediatamente anteriores à data da dispensa;

 

b) Ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente

reconhecida como autônoma, durante pelo menos quinze meses nos últimos vinte e quatro meses;

 

c) Não estar em gozo de benefício previdenciário, exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de

permanência;

 

d) Não estar em gozo do auxílio-desemprego; e

 

e) Não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.

 

 Nos termos do §1º do mesmo artigo, acrescentado pela Lei n. 12.513/2011, a União poderá condicionar o

recebimento do seguro-desemprego à comprovação de matrícula e frequência do trabalhador em curso de

formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com carga horária mínima de 160 (cento e sessenta)
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horas.

 

O pagamento da primeira parcela do seguro corresponderá aos 30 (trinta) dias de desemprego, a contar da data da

dispensa.Será efetuado o pagamento integral das parcelas subsequentes para cada mês, na ocorrência de 15

(quinze) ou mais dias de desemprego, conforme o art. 17 da Resolução CODEFAT n. 467/2005.

 

 Após a percepção do seguro-desemprego, somente poderá ser concedido outro benefício de igual natureza após

período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data de dispensa que deu origem à primeira habilitação,

conforme o art. 4º, da Lei n. 7.998/1990.

 

 O art. 7º da citada norma admite a suspensão do benefício de seguro-desemprego diante das situações que

seguem:

 

a) Admissão do trabalhador em novo emprego;

 

b) Início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência Social, salvo o auxílio-acidente, o

auxílio suplementar e o abono de permanência; e

 

c) Início de percepção de auxílio-desemprego.

 

 Por sua vez, o art. 8º, do mesmo diploma, estabelece as hipóteses de cancelamento do seguro-desemprego, quais

sejam:

 

a) Recusa pelo trabalhador desempregado de outro emprego condizente com a sua qualificação registrada ou

declarada e com sua remuneração anterior;

 

b) Comprovação de falsidade na prestação de informações necessárias à habilitação;

 

c) Comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício de seguro-desemprego;

 

d) Morte do segurado; e

 

e) Não cumprimento da exigência de comprovação de matrícula e frequência em curso de formação ou de

qualificação profissional.

 

Havendo cancelamento com base nos itens a, b e c acima, será suspenso, ressalvado o prazo de carência, o direito

do trabalhador à percepção do seguro-desemprego, por um período de 02 (dois) anos, que será dobrado em caso

de reincidência.

 

O indeferimento ao pleito administrativo teve por fundamento a solicitação fora do prazo de 2 anos da data de

demissão.

 

Em relação ao prazo, a lei não menciona termo final para que se postule o benefício, fazendo referência apenas à

data a partir da qual poderá ser ele requerido, não cabendo a norma de hierarquia inferior limitar o direito, se a lei

assim não o fez.

 

Admite-se, porém, por questão de segurança jurídica, já que o ordenamento restringe a perpetuação de

determinados direitos, por se tratar de prestação exigida em face da União, responsável pelo repasse de recursos

financeiros para a instituição financeira pagadora do seguro-desemprego, o prazo prescricional quinquenal,

estabelecido no art. 1º do Decreto n. 20.919/1932, que não constitui o caso específico dos autos.

 

Consta dos autos, que o seguro-desemprego chegou a ser deferido, e, em seguida, suspenso.

 

Afirma a autora que, após ser demitida, sem justa causa, da sociedade empresária COMERCIAL FRANGO
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ASSASO LIMITIDA, com quem manteve vínculo empregatício de 20/09/2010 à 20/07/2011, conforme TRCT em

anexo, deu entrada no Seguro Desemprego, recebendo pagamento da primeira parcela no dia 09/09/2011.

 

Narra, que a segunda parcela, a ser paga em 10/10/2011, foi devolvida, tendo em vista que a requerente

conseguira um novo emprego, com data de admissão em 21/09/2011, sendo novamente demitida em 05/03/2012.

 

Observa-se que, embora a autora afirme ter recebido apenas uma, quando lhe seria devido duas parcelas, em

virtude do tempo em que ficara desempregada, entre um e outro vínculo laboral, pleiteia, ao final, pagamento de

três das quatro parcelas originariamente deferidas. Tal pedido não procede, já que a autora passou a auferir renda

própria, por conta do novo emprego.

 

Dessa maneira, a autora, porque ficara desempregada durante 62 dias, tem, por isso,direito a uma parcela de

R$1.019,70; mas não às três parcelas no importe de R$3.059,10, impondo-se o acolhimento apenas em parte.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado por Resolução do Conselho da

Justiça Federal.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte

o pedido formulado por MÔNICA REGINA TETZNER, para condenar a UNIÃO à liberação e ao pagamento da

2ª parcela de seguro-desemprego, no importe de R$1.019,70, decorrente de rescisão de contrato de trabalho da

autora, ocorrida em 20.07.2011 (COMERCIAL FRANGO ASSASO LIMITIDA), já acrescido de correção

monetária e juros de mora, na forma da fundamentação.

 

Ausentes os requisitos legais, indefiro a tutela antecipada, já que, por um lado, há perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado, e, por outro lado,não se encontra caracterizado abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

 

Concedo a Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF, órgão oficial pagador, para que efetue depósito judicial no valor da

condenação.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registro. Publique-se.Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e

795 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Arquive-se. 

 

0006774-76.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031828 - ROSENI FERREIRA (SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X EMILLY FERREIRA DE

SOUZA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000370-72.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031830 - MARIA DA CONCEICAO ALVES (SP200502 - RENATO URBANO LEITE) X SAMUEL

CARLOS DE CASTRO ALVES RIBEIRO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004862-78.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031829 - MARCILIO DURVALINO BORGHI (SP254922 - KATIANE FERREIRA COTOMACCI)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000689-74.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303032154 - MARIA AUXILIADORA ANDRADE SANTOS (SP106465 - ANA RODRIGUES DO

PRADO FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante incorporação

das diferenças decorrentes da majoração do teto do salário de benefício, bem como aplicação do art. 29, II da Lei

8.213/91.Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros

moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Não há falar em falta de interesse de agir, eis que o benefício da parte autora não foi concedido a partir de

janeiro/2004. Prefacial rechaçada.

 

Acolho a alegação de prescrição, nos termos do art. 103, da Lei n. 8.213/1991, restando prescrita a pretensão da

parte autora quanto às diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da ação.

 

No que toca ao pleito de revisão mediante aplicação do art. 29, II da Lei 8.213/91, constato que se trata de

hipótese de decadência do direito à revisão de benefício previdenciário.

 

A redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão do

ato de concessão de benefício previdenciário.Somente com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em

27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi

instituído o prazo decadencial de dez anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.

 

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput,

da Lei n. 8.213/1991.

 

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do

dia da ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo.

 

Após controvérsia jurisprudencial, o Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, ao julgar o

Recurso Especial n. 1.309.529, decidiu pela aplicação do instituto da decadência sobre os benefícios

previdenciários concedidos antes do advento da Medida Provisória n. 1.523-9, de 27.06.1997, sob o fundamento

da inexistência de direitos perpétuos e de direito à manutenção de regime jurídico, o que implica na incidência da

decadência mesmo sobre as relações jurídicas constituídas antes da edição da referida MP.À luz de tal julgado,

vale dizer que o instituto da decadência é aplicável sobre todos os benefícios previdenciários, ainda que

concedidos antes de 28.06.1997.

 

Recentemente, no julgamento do Recurso Extraordinário 626489, que teve repercussão geral reconhecida, o

Supremo Tribunal Federal decidiu que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu.

 

Em consequência de que tal decisão revela jurisprudência consolidada, bem como para garantia da segurança

jurídica e da celeridade processual, adiro ao atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que o prazo decadencial fixado pela Medida Provisória n. 1.523-9/1997 incide

sobre todos os benefícios previdenciários, excetuadas as hipóteses legalmente previstas, transcorrendo a partir da

entrada em vigor da MP em questão, ou seja, após 28.06.1997.

 

No caso específico dos autos, o benefício cuja revisão é pleiteada foi concedido há mais de dez anos, estando
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atingido pela decadência consumada, por ocasião do ajuizamento da ação.

 

Quanto ao pleito de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante incorporação das diferenças

decorrentes da majoração do teto do salário de benefício, rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência,

tendo em vista que o prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 se aplica exclusivamente aos

pedidos de revisão do ato de concessão de benefício, não no que tange aos pedidos de reajustamento fundados em

fatos ocorridos posteriormente à concessão, situação na qual se aplica apenas o instituto da prescrição.

 

Aprecio a matéria de fundo.

 

O §4º, do art. 201, da Constituição da República, assegura o reajustamento dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social, de modo a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme os critérios definidos

em lei.Na redação do Constituinte Originário tal dispositivo constava do art. 201, §2º.

 

Com a edição da Lei n. 8.213/1991, foi estabelecido o limite máximo da renda mensal dos benefícios

previdenciários:

 

Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei.

 

Nos termos do seu art. 145, os efeitos do referido diploma retroagiram a 05.04.1991.

 

A recomposição dos resíduos extirpados em razão da incidência do teto foi determinada pelo art. 26, da Lei n.

8.870/1994, a qual admitiu o prejuízo ao segurado em razão do critério estipulado pelo art. 29, §2º, da Lei n.

8.213/1991.

 

Por sua vez, a Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998, em seu art. 14, fixou o limite máximo para o valor dos

benefícios do regime geral de previdência social em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), a contar da data de

sua publicação.

 

Posteriormente, a Emenda n. 41, de 19.12.2003, estabeleceu o valor do teto em R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais), também aplicável a partir de sua publicação.

 

No que tange ao reajustamento permanente da renda mensal do benefício previdenciário, de acordo com os tetos

fixados pelas Emendas Constitucionais, n. 20/1998 e 41/2003, vinha entendendo no sentido de que o teto é

delimitado no momento da concessão do benefício, sendo que os novos valores estabelecidos como limite ao

pagamento de benefícios previdenciários se aplicariam tão-somente aos benefícios posteriormente concedidos.

 

Porém, no Recurso Extraordinário n. 564.354, o Supremo Tribunal Federal entendeu que não há falar em ofensa

ao ato jurídico perfeito ou ao princípio da irretroatividade das leis, com a aplicação imediata do novo teto

previdenciário estabelecido pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

em manutenção.Conforme tal entendimento, o novo teto deve ser aplicado para fins de cálculo da renda mensal

atual do benefício, o que não configura aumento, sendo apenas o reconhecimento do direito do segurado de ter o

valor de seu benefício calculado com base em limitador mais elevado, fixado por norma constitucional emendada.

 

O respectivo acórdão foi ementado nos seguintes termos:

 

Ementa:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara

a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie,

decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de

controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3.

Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564354 / SE - SERGIPE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a):Min. CÁRMEN LÚCIA -

Julgamento:08/09/2010 - Órgão Julgador:Tribunal Pleno Publicação - DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC

15-02-2011 - EMENT VOL-02464-03 PP-00487) GRIFEI

 

Destaco que o reconhecimento de repercussão geral da questão constitucional aventada no recurso extraordinário

consiste em mera condição de admissibilidade, e que a decisão de mérito proferida em tal espécie recursal produz

eficácia apenas entre as partes do processo, não sendo dotada de efeito vinculante.

 

Ocorre que o precedente estabelecido no Recurso Extraordinário n. 564.354, pelo Supremo Tribunal Federal,

revela uma tendência de entendimento a ser uniformizado nas demais instâncias do Poder Judiciário, notadamente

no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

 

Diante disso, passo também a adotar o posicionamento do Supremo Tribunal Federal sobre a questão posta nos

autos, de modo a admitir a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da

Emenda Constitucional n. 41/2003, para a revisão da renda mensal dos benefícios previdenciários em manutenção,

concedidos a partir de 05.04.1991, sujeitos a limitadores, levando-se em consideração os salários de contribuição

utilizados para os cálculos iniciais.

 

Contudo, no caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido antes de 05.04.1991, não cabendo falar em

resíduo extirpado quando da apuração do salário de benefício, e, tampouco, em direito à recomposição quando do

advento das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003.

 

Assim, impõe-se a improcedência também deste pedido.

 

Pelo exposto; reconhecendo a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão do benefício mediante

aplicação do art. 29, II da Lei 8.213/91, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil; julgo extinto o processo com

resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil,

com relação à pretensão sobre diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta

ação, em vista da prescrição; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0001388-65.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031748 - JAQUELINE VICTOR GONCALVES (SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício de pensão por morte de companheiro(a), com o

pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício de pensão por morte decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88,

tendo a finalidade social de dar cobertura aos dependentes do segurado da Previdência Social diante do evento

morte, nos termos da lei.

 

Para a concessão de pensão por morte, em consonância com a Lei n. 8.213/91, deve ocorrer a implementação das

seguintes condições: 1) qualidade de segurado do instituidor; 2) qualidade de dependente do requerente; e 3) óbito

do instituidor.

 

 O art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não exige cumprimento de carência para a concessão do benefício de pensão por

morte.

 

 São considerados dependentes, para fins de concessão de pensão por morte, os beneficiários elencados no art. 16,

da mencionada lei.Nos termos do art. 16, I, o companheiro ou a companheira e o filho são considerados

dependentes do segurado, com presunção de dependência econômica, consoante o §4º do citado artigo.

 

Analisando os documentos acostados aos autos, verifico atendido o requisito da qualidade de segurado do

indicado instituidor, JOÃO FERREIRA PEDRO, o qual percebeu aposentadoria por tempo de contribuição NB.

158.887.803-9 até a data do óbito, 05.12.2012, conforme Sistema Plenus.

 

O óbito ocorreu em 05.12.2012, comprovado pela certidão de fl. 26 dos documentos que instruem a petição

inicial.

 

O requerimento administrativo foi protocolizado em 22.11.2013 (DER).

 

Deste modo, está comprovado o implemento dos requisitos qualidade de segurado e ocorrência de seu óbito.

 

Resta apurar a alegada união estável entre a parte autora e o(a) falecido(a) segurado(a), bem como o estado de

dependência econômica.

 

A parte autora não apresentou início de prova material hábil a comprovar que tenha residido sob o mesmo teto

com o(a) ex-segurado(a).

 

Foi realizada pesquisa junto ao sistema Cnis e ficou comprovado que a autora tem como endereço cadastrado a

Rua Odette Vieira dos Santos, 52, Jardim Nova Hortolândia I, Hortolândia - SP. Já o instituidor está com endereço

cadastrado na Rua Doutor Laerte de Moraes, 97, Jardim Itatiaia.

 

 A parte autora informa na petição inicial que reside na Rua Odette Vieira dos Santos, 52, Jardim Nova

Hortolândia I, Hortolândia - SP.Na certidão de óbito, consta como endereço do de cujus a Rua Benedito de Lima,

176, Vila Orozimbo Maia, Campinas - SP.

 

 Em seu depoimento pessoal, a parte autora narrou que conviveu com o ex-segurado durante seis anos e que

residiam na casa da mãe da autora Rua Odete Vieira dos Santos 52, Jardim Nova Hortolândia I, Hortolândia - SP.

Realizaram uma cerimônia religiosa para celebrar a uniõa. Afirmou que eles se apresentavam como marido e

mulher, ele era aposentado e responsável pelo sustento da casa, e que ela nunca trabalhou. O instituidor faleceu de

Acidente Vascular Cerebral (AVC) e que após o óbito a mãe da autora passou a ajudar com as despesas. Afirmou

o fato de que o endereço apresentado na certidão de óbito é da mãe do falecido e que o irmão dele foi o declarante

do óbito e tomou as providências necessárias para o enterro.

 

 As testemunhas Antônio Ribeiro Neto, Maria Regina Pereira Pires de Campos e a Jandira da Silva Sipriano

confirmaram o fato de que a autora e o instituidor viveram juntos por seis anos e que se casaram em uma

cerimônia religiosa. Entretanto, a testemunha Walter Ferreira Pedro prestou informações que complementam a
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prova material. Em seu depoimento, confirmou o fato de que a autora e o instituidor tiveram um relacionamento e

fizeram uma cerimônia religiosa e que eles viveram juntos por cinco anos. Mas que, ao tempo do óbito, eles

estavam separados e que o instituidor estava morando no endereço indicado na certidão de óbito. Não soube

informar a razão de separação deles. Não sabe também se a autora teve outros filhos de outros relacionamentos e

se atualmente ela possui nova união.

 

 A alegada residência incomum não foi corroborada pelos documentos dos autos e pelas apurações efetuadas nos

bancos de dados já mencionados.

 

 Não há início de prova material que sustente a existência da alegada união estável e que o ex-segurado tenha

convivido com a requerente no mesmo endereço até a data do óbito.

 

 Diante disso, entendo que não restou comprovada a união estável ao tempo do óbito, e, consequentemente, a

dependência econômica da parte autora em relação ao(à) ex-segurado(a), portanto, resta inviável a concessão da

pensão por morte pleiteada, caso em que o indeferimento do pedido é medida que se impõe.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0011837-24.2009.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031704 - ADILSON APARECIDO LONGO (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE

ALMEIDA, SP287232 - ROBERTA CAPOZZI MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido

de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.
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O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo requerido

após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada

do requerimento.

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho.

 

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta

incapacidade laboral.

 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico,

desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratutita. 

 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão de valores depositados em contas individuais vinculadas ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com o pagamento das diferenças acrescidas de correção

monetária e juros moratórios. 

 

Inicialmente, faço constar que a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo tendo em vista que a

mesma detém a qualidade de agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, consoante o

previsto no artigo 7º da Lei n° 8.036/1991, cabendo-lhe, dentre outros, manter e controlar as contas

vinculadas. 

 

A questão já restou sedimentada na jurisprudência, sendo que peço vênia para citar o enunciado da

Súmula n° 249 do e. Superior Tribunal de Justiça: “A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva

para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”. 

 

Passo à apreciação do mérito. 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído pela Lei n° 5.107/1966, que permitiu ao

trabalhador optar entre tal regime e a então vigente estabilidade decenal.A finalidade precípua do FGTS

foi proporcionar ao empregado uma reserva de numerário, depositado pelo empregador, para a cobertura

de eventos legalmente previstos, como a rescisão do contrato de trabalho e a aquisição de moradia própria e

pagamento das respectivas prestações.  

 

A Lei n° 5.107/1966 foi revogada pela Lei n° 7.839/1989, que, por sua vez, admitiu a aplicação dos recursos

do FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana. 

 

Tal norma foi revogada pela Lei n° 8.036/1990, atualmente em vigor, que manteve a aplicação dos recursos

em habitação, saneamento básico e infraestrutura, bem como permitiu à Caixa Econômica Federal e aos

demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH realizar aplicações financeiras com os
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recursos do FGTS, exclusivamente conforme critérios fixados pelo Conselho Curador do fundo. 

 

Com a implementação de tal regime houve maior flexibilização da dispensa por parte do empregador, não

mais sujeito às regras severas do anterior sistema de estabilidade, bem como funcionou como instrumento

de incentivo à indústria da construção civil, o que revela o seu importante papel no contexto social, tanto no

âmbito individual, quanto coletivo. 

 

A doutrina tem considerado que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço detém natureza jurídica de

poupança forçada.João de Lima Teixeira Filho, in Instituições de Direito do Trabalho, p-661, leciona que

“os depósitos para o FGTS constituem um crédito, uma poupança forçada do trabalhador a fim de acudi-lo

na aquisição da casa própria, na situação de desemprego ou de inatividade, assim como garantir um

patrimônio para si, ou seus herdeiros, quando a morte sobrevier.” Igualmente, Sérgio Pinto Martins, in

Manual do FGTS, p-37, diz que “na verdade, o FGTS vem a ser um depósito realizado na conta vinculada

do trabalhador, uma espécie de poupança forçada feita em seu proveito, ou até um prêmio pelo número de

anos trabalhados na empresa.Visa esse depósito reparar a dispensa injusta por parte do empregador,

relativamente ao período de serviço do operário na empresa.Assim, tem natureza compensatória, no

sentido de compensar o tempo de serviço do empregado na empresa.Proporciona, ainda, recursos ao Poder

Público para a realização de sua política habitacional.” 

 

Nessa linha de interpretação mostra-se razoável concluir que as contas individuais vinculadas ao Fundo de

Garantia do Tempo de serviço detêm natureza de poupança forçada do trabalhador, não consistindo em

verba salarial, ainda que indireta, notadamente porque tal crédito não está compreendido como

remuneração do empregado nos artigos 457 e 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, tampouco integra

o salário-de-contribuição do segurado, nos termos do art. 28 da Lei n° 8.212/1991. 

 

Uma vez compreendido como poupança forçada, o saldo em conta individual de FGTS pode sujeitar-se aos

mesmos critérios e índices de correção monetária das cadernetas de poupança. 

 

Acerca do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, cabe uma breve análise da sua evolução

histórica. 

 

O artigo 3º da Lei n° 5.107/1966 estabelecia que “os depósitos efetuados de acordo com o artigo 2º são

sujeitos à correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e

capitalizarão juros segundo o disposto no artigo 4°”. 

 

Posteriormente, a Lei n° 7.839/1989 passou a regulamentar a questão, fazendo-o da seguinte forma: “Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a.”. 

 

Por fim, a remuneração das contas vinculadas está atualmente prevista no artigo 13 da Lei n° 8.036/1990,

que assim dispõe: 

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três)

por cento ao ano.  

 

§1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de

juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia

útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques

ocorridos no período.  

 

§2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a

capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada,

no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia

útil subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.  
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§3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de

mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao

ano:  

I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;  

II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;  

III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;  

IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa.  

 

§4º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial

para esse fim.  

 

Portanto, a legislação fundiária (atual e anterior) estabeleceu que à taxa de juros para a capitalização da

conta (taxa progressiva para as contas abertas até 22/09/1971 ou taxa fixa de 3% ao ano após essa data)

será aplicado o índice que remunera as cadernetas de poupança. 

 

Este índice, na vigência da Lei n° 7.839/1989 encontrou regulamentação no artigo 6º da Lei n° 7.738/1999: 

 

Art. 6º A partir de fevereiro de 1989 serão atualizados monetariamente pelos mesmos índices que forem

utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança; 

I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade

trimestral; 

(...) 

 

Ou seja: já em 1.989 as contas vinculadas de FGTS eram remuneradas de acordo com os critérios para a

remuneração das cadernetas de poupança. 

 

Com o advento da Lei n° 8.036/1990 não houve mudança de critério. O artigo 13, caput, desta Lei,

determina a aplicação do mesmo índice para a remuneração das contas vinculadas.  

 

Não se pode descurar que o artigo 2º da mesma lei, ao se referir à atualização monetária e juros, estabelece

norma de conduta destinada ao Conselho Curador do FGTS quanto às aplicações realizadas com o

montante dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no que se incluem os depósitos

individuais e outros recursos a ele incorporados, não se prestando à atualização dos depósitos das contas

individuais, o que segue os critérios próprios da lei. 

 

Por sua vez, a Lei n° 8.177/1991, que criou a denominada Taxa Referencial Diária - TRD, em seu artigo 12

estabelecia os critérios para a remuneração da poupança: 

 

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês.” 

 

As posteriores alterações deste texto legal (MP n° 567/2012 e Lei n° 12.703/2012) não modificaram o critério

de remuneração pela TRD. 

 

Não bastassem os dispositivos legais acima, veio à lume, então, a Lei n° 8.660/1993, que extinguiu a TRD,

fixando somente a TR, com periodicidade mensal. 

 

Ou seja: mostra-se razoável concluir que as cadernetas de poupança e as contas individuais do FGTS têm

sua remuneração de acordo com a Taxa Referencial. 

 

Inobstante o quanto decidido pelo e. Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°

493-0/DF, importante observar que naquela ação não foi impugnada a constitucionalidade do artigo 12 da

Lei n° 8.177/1991 (aplicação da TR à remuneração das cadernetas de poupança). 
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Naquela ADI houve a impugnação, de forma específica, dos dispositivos legais acerca da aplicação da TR à

remuneração dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação que implicavam retroatividade da lei a

contratos assinados anteriormente à sua vigência (artigos 18, caput e §§1º e 4º; 20; 21 e § único; 23 e

parágrafos; e 24 e parágrafos). 

 

Cabe esclarecer que no artigo 12 da Lei n° 8.177/1991 houve a utilização da expressão “(...) os depósitos de

poupança serão remunerados”; enquanto que o impugnado artigo 18 estabeleceu que “os saldos devedores

e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 (...) passam a ser atualizados pela taxa

aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança (...)”. 

 

Traçando um paralelo, foi o que aconteceu recentemente com a forma de remuneração dos depósitos da

poupança. Temos a permanência de um critério para os depósitos efetuados até 03/05/2012 (vigência do

texto anterior da Lei n° 8.177/1991), adotando-se novo critério remuneratório para os depósitos efetuados a

partir de 04/05/2012 (modificações da MP n° 567, convertida na Lei n° 12.703/2012, alteradora da Lei n°

8.177/1991). 

 

Restou caracterizado que o artigo 18 buscou alterar situações estabelecidas anteriormente à sua vigência, o

que não ocorreu com o artigo 12. No segundo caso houve apenas o estabelecimento de novo critério, vigente

a partir dali. 

 

A decisão do STF na ADI n° 493 efetivamente proibiu a aplicação retroativa da TR aos contratos do SFH,

nos moldes acima descritos. Trata-se, no caso, de incidência do princípio da irretroatividade das leis, ainda

que se fale de irretroatividade mínima, aplicando-se a lei, então, às situações ocorridas a partir da sua

vigência para a proteção ao ato jurídico perfeito, mantendo-se as condições dos negócios jurídicos já

estabelecidos. 

 

Com o advento da Lei n° 8.177/1991 houve a substituição dos índices anteriores pela TR a partir do

momento da vigência da lei. Não há que se falar, no caso, em violação ao ato jurídico perfeito, e nem em

retroatividade da lei. Adotado novo critério, ele é aplicável às situações a partir de sua vigência, como no

caso em tela. 

 

No caso da poupança e do FGTS, a TR veio substituir a OTN, a UPC e a BTN. E lei nova posterior pode

adotar outro índice de atualização monetária, seja em contratos de financiamento imobiliário, seja em

remuneração de depósitos, desde que essa opção legislativa passe a valer após o início de vigência da lei. 

 

O FGTS sujeita-se a regime jurídico institucional e não contratual. Desse modo, o seu regime jurídico é de

ordem pública, inclusive para fins de atualização dos saldos das contas individuais, devendo obedecer às

normas vigentes, não havendo direito adquirido a regime jurídico anterior. 

 

Ainda que a Taxa Referencial não consista em índice de correção monetária apto a garantir o valor real da

moeda, não há óbice à sua utilização para remunerar as cadernetas de poupança e as contas de FGTS, o

que, notadamente no caso do FGTS, não representa confisco do patrimônio, pois o ingresso na conta

individual não deriva de contribuição do próprio empregado, que somente tem acesso ao montante

depositado quando ocorridas as situações definidas em lei, por si ou por seus sucessores.Vale dizer que os

depósitos efetuados na conta vinculada ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador nos limites e

condições estabelecidos pelo legislador. 

 

A metodologia de cálculo da TR, por sua vez, está sujeita à discricionariedade do Banco Central do Brasil,

sendo possível sua impugnação judicial apenas quanto aos elementos competência e forma.Note-se que a

Lei n° 8.177/1991, em seu artigo 1º, caput, confere ao Conselho Monetário Nacional desenvolver a

metodologia de cálculo da Taxa Referencial, porém, no seu §3º, admite que, enquanto não aprovada a

metodologia de cálculo referida, caberá ao Banco Central do Brasil fixar a TR, através de diplomas

infralegais de sua atribuição.Com base em tal autorização legal, vêm sendo editadas as resoluções do Banco

Central para a aferição da TR, as quais estão sujeitas a critérios técnicos e de política econômica, não

havendo parâmetros ou restrições legais, inclusive quanto à adoção de redutor.A metodologia da TR

regulada pelo artigo 1º da Lei n° 8.177/1991 é ampla e permite que sucessivos e distintos critérios de cálculo
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sejam considerados válidos.Assim, não há vício de competência ou de forma a ser reparado na via

jurisdicional. 

 

Inclusive, a Súmula n° 459 do e. Superior Tribunal de Justiça considera a Taxa Referencial (TR) como

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos mas não repassados ao

fundo pelo empregador.Tal enunciado aplica ao débito do empregador o mesmo índice de correção do saldo

do trabalhador, para manter a equação financeira.Peço vênia para exemplificar: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O

FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL.ADMISSIBILIDADE DE SUA INTEGRAÇÃO À LIDE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA

NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELAS SUBEMPREITEIRAS.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF). PRETENDIDA INVALIDAÇÃO DO TERMO DE

CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR

AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD NO CÁLCULO DE

RECOLHIMENTOS MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO. 

[...] 

5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária

(ADIns 493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos monetariamente

com base nos parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13, caput, da Lei

8.036/90), que, de sua vez, são remunerados pela TR/TRD (art. 12, I, da Lei 8.177/91), os débitos para com o

FGTS - decorrentes dos valores recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente devem ser

atualizados pela TR. A não-incidência desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor

variação, além de premiar o empregador inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira.

Precedentes do STF e deste STJ. 

6. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 480.328/PR, Rel. Min.Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 06/06/2005). (Os grifos não estão no

original). 

 

 

Por consequência, forçoso concluir pelo cabimento da aplicação da TR à remuneração das contas de

poupança e de FGTS, não restando demonstrada violação a preceito constitucional, ainda que de ordem

superveniente, ou a dispositivo legal, inclusive no tocante aos princípios da razoabilidade ou

proporcionalidade. 

 

Passo ao dispositivo. 

 

Diante da fundamentação exposta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o feito com resolução

do mérito, nos termos previstos pelo inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

 

0009406-41.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031988 - RITA DE CASSIA COSTA (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010928-06.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031940 - ONILDO FERNANDES DA SILVA (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011366-32.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031919 - FERNANDO JOSE OLIVEIRA LIMA (SP272222 - TOMÁS VICENTE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)
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0010644-95.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031966 - ROSANGELA MARIA RODRIGUES OLIVEIRA (SP035574 - OLIVIA WILMA

MEGALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010356-50.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031972 - ROSANA SOARES (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011962-16.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031892 - RENATO SANCHES LOPES (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012182-14.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031838 - JOAO BERNES (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010962-78.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031937 - SERGIO LUIS FERREIRA (SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010770-48.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031955 - THAINA TREVISAN SANTAROSA (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012014-12.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031883 - VALENTIM BAMBINI (SP198054B - LUCIANA MARTINEZ FONSECA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010954-04.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031938 - ADEMAR ELIAS (SP096852 - PEDRO PINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010756-64.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031958 - ANA PAULA LAGOEIRO (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012128-48.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031855 - GESSE FERREIRA DA COSTA (SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011228-65.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031928 - MONICA REGINA SECCO DOS SANTOS (SP284052 - ADRIANA PIOROCI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009842-97.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031984 - PIERRE DRIGO BOSSOLAN (SP284682 - LEONARDO DRIGO AMBIEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012146-69.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031849 - JOSE BENEDITO MOURA (SP251795 - ELIANA ABDALA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011308-29.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031922 - VALDENIR DA CUNHA (SP305911 - TATIANE REGINA PITTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012130-18.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031853 - LUIZ HENRIQUE GUMIERO (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012054-91.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031879 - EDUARDO DAVID (SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010090-63.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031981 - GUILHERME DIONIZIO (SP271148 - PAULA SA CARNAUBA REIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010772-18.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031954 - ANDREZZA PEREIRA DOS SANTOS (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010882-17.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031944 - MARTA APARECIDA MACHADO (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA

CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011040-72.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031934 - REGIANE RIBEIRO MOTA (SP340097 - JULIANO RIBEIRO MOTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)
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0011996-88.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031886 - MARINA DE LOURDES DUARTE FERNANDES (SP249635A - FRANCISCO CARLOS

DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0010292-40.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031974 - ANTONIO ROBERTO ERNANDES (SP272799 - ROGERIO BARREIRO, SP042977 -

STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0011126-43.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031931 - MATILDE APARECIDA DA SILVA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES

IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010190-18.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031977 - ANTONIO JOSE GOMES (SP238758 - ALCIONE CORREA VEIGA LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010862-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031945 - VALDEIR DE SOUZA LUCAS (SP172510 - JOSE FERREIRA NAZARA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010810-30.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031951 - JAIME LIRA DO NASCIMENTO FILHO (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA

SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011532-64.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031910 - ARISTIDES DOS SANTOS (SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012090-36.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031867 - MARINALVA ANDREO DE OLIVEIRA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES

IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011074-47.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031933 - VALDIRAN PEREIRA SANCHES (SP340097 - JULIANO RIBEIRO MOTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012000-28.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031885 - VERA APARECIDA LIMA MAIOLO (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA

CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011892-96.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031895 - LUIS CARLOS CARDOSO (SP213912 - JULIANA MOBILON PINHEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011656-47.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031907 - LEANDRA AZEVEDO RESTANI (SP271148 - PAULA SA CARNAUBA REIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011738-78.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031904 - ADAILTON NEVES DIAS (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011772-53.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031902 - ANA LUCIA ROSSI (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010688-17.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031965 - ANTONIO MORAIS GONÇALVES (SP282745 - JOÃO GABRIEL BERTOLINI

COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011988-14.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031887 - JULIA MARTINS PINTO (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011238-12.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031926 - LINDAURA MARQUES DE MAGALHAES (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011420-95.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031914 - MARIA EDILUSA SANTOS SANTANA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA

SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011252-93.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031924 - ISAC DE SOUZA SANTOS (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011550-85.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6303031909 - EVANDRO LUIZ DA CRUZ (SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009414-18.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031987 - NILTON RAMOS LAGO (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010902-08.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031943 - NEUSA SOTOCORNO (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011078-84.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031932 - EMILIANA MARIA DOS SANTOS (SP300824 - MEIRILANE INGHRETTE DANTAS

DOURADO CANDIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012104-20.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031864 - GISLAINE DA SILVA SIQUEIRA (SP128949 - NILTON VILARINHO DE FREITAS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011306-59.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031923 - JOSE ROBERTO DA SILVA (SP305911 - TATIANE REGINA PITTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009256-60.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031990 - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010754-94.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031959 - TIAGO ALENCAR LUIZ (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011514-43.2014.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031911 - ERIVALDO SIRINO DA SILVA (SP332963 - CAMILA BARBOSA RIBEIRO, SP037057 -

LAZARO RIBEIRO, SP093583 - JANUARIO BRANCO DE MORAES FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010908-15.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031942 - DEMNERCY FERREIRA MAGALHAES (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011654-77.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031908 - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA NETO (SP254432 - VANESSA ARSUFFI, SP254274

- ELIANE SCAVASSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010748-87.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031960 - CLAUDINEI BALBINO (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010628-44.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031968 - MILTON RAMON FALETTE RIBEIRO DA SILVA (SP271148 - PAULA SA

CARNAUBA REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011680-75.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031906 - KAREN ALESSANDRA CANINA JORGE GUARIZZO (SP254432 - VANESSA

ARSUFFI, SP254274 - ELIANE SCAVASSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

0011964-83.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031891 - WALDEMAR JOSE MOZER (SP072302 - JOSE ANTONIO PAVANI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010632-81.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031967 - MARCO ANTONIO GOMES (SP271148 - PAULA SA CARNAUBA REIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009750-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031985 - CARLUCIO DOS SANTOS OLIVEIRA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA

CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010506-31.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031971 - CLAIDES FERREIRA MAGALHAES (SP218237 - ETIENE LENOI DO NASCIMENTO

ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010796-46.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031952 - MARCO AURELIO FILIER (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012080-89.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031873 - PAULO HENRIQUE ZANARDO (SP214406 - TELMA MORAES JAYME) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010762-71.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031956 - CREUSA DA SILVA MENEZES (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0001038-43.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031992 - PAULO ROBERTO BATISTA DA COSTA (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA

MARTINS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011234-72.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031927 - MARCOS JOSE RIBEIRO (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012149-24.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031847 - ADRIANA PALERMO (SP251795 - ELIANA ABDALA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010566-04.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031970 - ARLINDO SOARES BARBAIS (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010946-27.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031939 - EDERSON CAVALHERO DOS SANTOS (SP297099 - CARLA ELIANA STIPO

SFORCINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011396-67.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031915 - BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA BUENO (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009944-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031982 - FERNANDA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA (SP247739 - LEANDRO AFFONSO

TOMAZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011328-20.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031920 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (SP322813 - LEANDRO HENRIQUE COSTANTINO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012168-30.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031840 - RAIMUNDO NONATO NUNES (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010184-11.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031978 - ANA SOARES POUPE (SP042977 - STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO, SP322048

- TANIA ASSATO ANDO, SP272799 - ROGERIO BARREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009254-90.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031991 - JURACI DONIZETI TEIXEIRA MENDES (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011984-74.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031888 - ANDERSON MARCHIORI (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010846-72.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031948 - FABIANO RIBEIRO GONCALVES (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES,

SP225948 - LEÔNIDAS GUIMARÃES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

0010280-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031975 - FABIO CESAR MEDINA CIRINO (SP272799 - ROGERIO BARREIRO, SP042977 -

STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0010760-04.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031957 - EMERSON CLAIR DE CARVALHO (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES

IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011240-79.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031925 - SEBASTIAO PEDRO SIQUEIRA (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009428-02.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031986 - JOSUEL SIMAO NETO (SP314690 - OSNIR RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012064-38.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031877 - MARIA JOSE VICENTE (SP215410 - FERNANDO RIBEIRO KEDE) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012170-97.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031839 - VANDERLEI APARECIDO VICENTIN (SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010298-47.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031973 - ROSEMARY DE OLIVEIRA PACHECO (SP042977 - STELA MARIA TIZIANO

SIMIONATTO, SP272799 - ROGERIO BARREIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

0011014-74.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031935 - LUZIA ANA DA SILVA (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012494-87.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031837 - NIVALDO JOSE CONTE (SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012160-53.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031842 - ROSIANI LUIZ DE SOUZA (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011182-76.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031930 - MARIA MADALENA DE MORAIS (SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011972-60.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031889 - MIRELLA FERNANDA CARDOSO (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES

IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012034-03.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031881 - ORLANDO ROMERO (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011756-02.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031903 - PATRICIA CRISTINA DE AZEVEDO (SP271148 - PAULA SA CARNAUBA REIS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012108-57.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031862 - JOEL SEVERINO VIEIRA (SP334703 - RODNEI DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011890-29.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031896 - JOSELIAS DE ANDRADE PALMEIRA (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010926-36.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031941 - ELZA SIMINATTI DE ALMEIDA (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010742-80.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031962 - CLAUDIO COSTA GONCALVES (SP185210 - ELIANA FOLA FLORES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010092-33.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031980 - ANTONIO GONZAGA DE ALMEIDA (SP271148 - PAULA SA CARNAUBA REIS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010812-97.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031950 - EURIPEDES SORENTE (SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010968-85.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031936 - CLAUDIO ARGENTIERO (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010848-42.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031947 - JOAO CAETANO SOBRINHO (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009934-75.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031983 - ANTONIO SEBASTIAO ROZA (SP084841 - JANETE PIRES, SP187004 - DIOGO

LACERDA, SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

0011882-52.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031897 - LUIZ CARLOS SERRANO (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)
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0010584-25.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031969 - JOSE DE RIBAMAR PEREIRA (SP127416 - NELSON PEDRO DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011224-28.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031929 - ADEMIR MONTEIRO (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS

MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012120-71.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031858 - HIROKO NODA FERREIRA MACHADO (SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA

PERON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012086-96.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031871 - SERGIO MARCELINO COELHO DE OLIVEIRA (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES

IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012150-09.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031845 - MARIA RITA RIBEIRO (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011314-36.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031921 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP322813 - LEANDRO HENRIQUE COSTANTINO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011454-70.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031913 - RODRIGO APARECIDO NALON (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012092-06.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031866 - MARCELO SOARES (SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011900-73.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031893 - FRED DOMINGOS TINI (SP156493 - ADRIANA CORRÊA SAKER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011834-93.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031899 - JOELITO CINTRA DA SILVA (SP284052 - ADRIANA PIOROCI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010776-55.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031953 - MARIA BEATRIZ MACHADO DE CASTILHO (SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011490-15.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031912 - CRISTHIANO DE MORAIS SILVA MARTINS (SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI

BOCABELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009404-71.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031989 - GERSON ANTONIO DA SILVA (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011374-09.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031918 - ALEXANDRE BACEGA TERKELLI (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012114-64.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031860 - NERLANDO SILVA GUIMARAES (SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011376-76.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031917 - MONICA PINTO DE OLIVEIRA (SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010850-12.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031946 - JURACI FRANCISCA QUEIROZ (SP172510 - JOSE FERREIRA NAZARA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012078-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031875 - NEUMA NEVES DE FRANCA (SP215410 - FERNANDO RIBEIRO KEDE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011968-23.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031890 - VALDENOR OLIVEIRA DE JESUS (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011864-31.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031898 - VALMIR FRANCISCO DOS ANJOS (SP213912 - JULIANA MOBILON PINHEIRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)
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0012142-32.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031851 - LENIRA ANTONIO DA SILVA BUENO (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012088-66.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031869 - VICTOR HUGO DA CUNHA VIANA-REP.FABIANA ALVES DA CUNHA (SP144414 -

FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR

CAZALI)

0010746-20.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031961 - ANSELMO LUIZ FERRARI (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010220-53.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031976 - JOSE MARIA SOARES DE JESUS (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS

MOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011824-49.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031900 - MARCELO FIDELIS (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011378-46.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031916 - LEANDRO CUNHA DA SILVA (SP243079 - VALQUIRIA FISCHER ROGIERI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010158-13.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031979 - PAULO APARECIDO BRANQUINHO (SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012156-16.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031843 - LAURA SUSI VALOK (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010722-89.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031964 - VIVIANI CRISTINA DE SOUZA (SP334703 - RODNEI DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010732-36.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031963 - ROBERTO PEDREIRA DOS SANTOS (SP331102 - NADJA ARAUJO FERREIRA,

SP329478 - BEATRIZ GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

0012124-11.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031857 - SELENE APARECIDA BARASSA (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012164-90.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031841 - LIDIA CARMEN PEREZ DIAS (DF024909 - JORGE LUIS MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0011810-65.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031901 - ADEMILSON RODRIGUES DE ALMEIDA (SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI,

SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

0010826-81.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031949 - SUELI DA SILVA IVANOW (SP305911 - TATIANE REGINA PITTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0004175-33.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031705 - REGINALDO DOS REIS PIRES (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES,

SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido

de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Conforme pesquisa junto ao Sistema Plenus, o autor vem percebendo o benefício de auxílio-doença NB.
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560.614.115-5, com DIB em 01.03.2007.

 

Diante disso, o autor não tem necessidade de invocar a tutela jurisdicional para que lhe seja concedido o benefício

de auxílio-doença, o que acarreta a carência de ação por falta de interesse processual, que se perfaz, tão-somente,

com a presença concomitante do trinômio necessidade/utilidade/adequação.Havendo carência da ação, resta

autorizada a extinção do feito, sem resolução do mérito quanto ao pedido de concessão/restabelecimento de

auxílio-doença.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, qual seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial, da especialidade Ortopedia, concluiu que a parte

autora apresenta quadro sequelar de polirradiculoneurite, moléstias que causam incapacidade parcial e temporária

para o exercício da profissão habitual de motorista.

Ressalto que a parte autora já percebe benefício de auxílio-doença em razão da incapacidade total e temporária

constatada.Porém, para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, faz-se necessária a incapacidade

total e permanente, não verificada no caso específico destes autos, o que impõe a improcedência do pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do

mérito, quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pleito de concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

P.R.I.

 

0009921-76.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031745 - ROSALVO FERREIRA DA SILVA (SP200072 - CRISTIANE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.
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Aprecio a matéria de fundo.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a parte requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência,

não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta osteomielite crônica

em perna esquerda, com incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividade laboral, não podendo

exercer sua profissão habitual de motorista de ônibus, nem outras atividades que exijam força na mão

esquerda.Salientou que o autor possui boa capacidade laborativa residual e pode ser reabilitado em outra função.

 

Data de início da doença: 1971.

 

Data de início da incapacidade: 2006.

 

Como o autor conta com 50 anos de idade, portanto, não se enquadra no conceito de pessoa com idade avançada,

bem como não apresenta incapacidade para o exercício de atividades que não requeiram esforço físico, entendo

que a incapacidade permanente somente obsta o exercício de sua atividade laboral habitual (motorista de ônibus),

não impedindo que seja submetido a procedimento de reabilitação, pela Autarquia Previdenciária, para ser

capacitado ao exercício de função compatível com suas limitações.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez, em regra, somente será cabível quando houver incapacidade total e

permanente do segurado, ou seja, quando o mesmo não apresentar condições de exercer, tanto sua função habitual,

quanto quaisquer outras profissões, de modo permanente, sem possibilidade de recuperação ou reabilitação.Tal

condição somente será excepcionada quando as peculiaridades do segurado, tais como idade avançada, grau de

escolaridade e natureza da moléstia, indicarem a impossibilidade de reabilitação para outra atividade laboral.

 

Não é o caso dos autos.

 

Deste modo, a incapacidade parcial e permanente autoriza o restabelecimento do auxílio-doença.
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Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB. 526.750.639-3, a contar de 01.06.2014, com DIP em 01.08.2014.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 01.06.2014 a 01.08.2014, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora,

o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001419-85.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031749 - NEUSA MARIA XAVIER (SP268274 - LAUREANA SOUZA GOMES) X JOICE XAVIER

VENANCIO DE GOES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício de pensão por morte de companheiro, NB.

151.881.940-8, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, nada despiciendo observar que o benefício de pensão por morte decorre do

preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, tendo a finalidade social de dar cobertura aos
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dependentes do segurado da Previdência Social diante do evento morte, nos termos da lei.

 

Para a concessão de pensão por morte, em consonância com a Lei n. 8.213/91, deve ocorrer a implementação das

seguintes condições: 1) qualidade de segurado do instituidor; 2) qualidade de dependente do requerente; e 3) óbito

do instituidor.

 

 O art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não exige cumprimento de carência para a concessão do benefício de pensão por

morte.

 

 São considerados dependentes, para fins de concessão de pensão por morte, os beneficiários elencados no art. 16,

da mencionada lei.Nos termos do art. 16, I, o companheiro ou a companheira são considerados dependentes do

segurado, com presunção de dependência econômica, consoante o §4º do citado artigo.

 

 Analisando os documentos acostados aos autos, verifico atendido o requisito da qualidade de segurado do

indicado instituidor, ROMILDO VENANCIO DE GOES, o qual trabalhou na empresa Cibam Engenharia Eireli -

EPP até a data do óbito.

 

 Igualmente, também comprovada a ocorrência do óbito do segurado em 29.09.2009, conforme certidão de fl. 34

dos documentos que instruem a petição inicial.

 

 Assim, resta analisar o implemento do requisito da qualidade de dependente da autora em relação ao segurado

falecido.

 

 Para comprovar a residência no mesmo endereço do de cujus, à data do óbito, a parte autora apresentou em nome

do instituidor conta da CPFL de fl.40. E em seu nome apresentou o pedido feito ao INSS quanto à pensão por

morte de fl. 19 e recibo de compra de material de construção de fl. 51, todos juntados com a petição inicial. Em

consulta com o Sistema CNIS o endereço de ambos também são compatíveis. Vale ressaltar aqui, que por se tratar

de uma casa de esquina em que eles residiam, existem dois endereços para o mesmo local, sendo eles a Rua

Alcindo Mariano de Faria, 143, fundos, Jardim Viel, Sumaré-SP e Rua Severino Bernado Silva, 8, Jardim Viel,

Sumaré-SP.

 

 A autora não possui vínculo empregatício e nem percebe proventos de aposentadoria.

 

 Em seu depoimento pessoal, a autora narrou que conviveu maritalmente com o ex-segurado por mais de 17

anos.Que tiveram uma filha juntos e que desde o inicio até o óbito não houve fase de separação. O casal morava

no endereço Rua Alcindo Mariano de Faria, 143, fundos, Jardim Viel, Sumaré-SP e Rua Severino Bernado Silva,

8, Jardim Viel, Sumaré-SP. Entretanto, durante a semana, o instituidor passava a residir na casa de seu falecido

pai, que na época estava muito doente e ele ajudava com os cuidados com ele, na Rua Nove, 2, Vila Francisca,

Campinas- SP, mas que passava os finais de semana com a autora. Ele era eletricista e ela não trabalhava, ficando

desta forma o sustento da casa responsabilidade do falecido instituidor. Apesar de o pai de instituidor ter falecido

em 2000, ele continuou morando na casa do pai durante a semana por ser mais próximo de seu trabalho. P)or fim,

alegou não ter contraído nova união após o óbito.

 

 A testemunha Elizete Pereira do Nascimento conhece a autora há 18 anos e afirmou que ela era casada com o Sr.

Romildo e que tiveram uma filha juntos. Confirmou o fato de ele passar a semana na casa do pai para ajudar nos

cuidados dele, mas que nos finais de semana ele passava na casa da autora e que eles se apresentavam como

marido e mulher.

 

 A testemunha Lucas Fernando dos Santos conhece a autora desde 1996 e afirmou o fato de ela ser casada com o

Sr. Romildo, Confirmou também o endereço deles e o fato de ele passar a semana na casa do pai o ajudando com

cuidados, mas não soube informar o motivo de a autora na ir residir na casa do pai e quais as condições da casa.

Por fim, confirmou o fato de se apresentarem como marido e mulher e manterem um bom relacionamento. 

 

Diante do contexto fático deduzido a partir da prova material produzida e dos depoimentos da parte autora, da

informante e das testemunhas, entendo como comprovada a união estável entre a requerente e ROMILDO

VENANCIO DE GOES, sendo indevido o indeferimento administrativo do benefício de pensão por morte.
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Presentes os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, quais sejam, a qualidade de segurado do

instituidor, a qualidade de dependente e a ocorrência de óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de pensão por morte NB.

151.881.940-8, desde a data do requerimento administrativo em nome próprio, 11.05.2010, DIB 29.09.2009, DIP

01.08.2014, bem como ao pagamento das prestações vencidas entre a DIB e DIP.

 

Concedo medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0009549-30.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031744 - VICENTE APARECIDO RIBEIRO (SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/1995, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/2001, passo ao

julgamento do feito.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/1991, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/1991, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar

as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar

incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/1991, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta diabetes melito com

nefropatia diabética, comincapacidade total e temporária para o exercício de atividade laboral.

 

Data de início da doença: 2012

 

Data de início da incapacidade: 29.04.2014

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária e os juros de mora devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença a contar de 29.04.2014, com DIP em 01.08.2014.
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 29.04.2014 a 31.07.2014, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora,

o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010561-79.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031746 - SUELI APARECIDA ZAORAL (SP307383 - MARIANA GONÇALVES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de
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início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação,

também restou sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta

Distrofia Macular Bilateral, com incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laboral habitual de

jardineiro.

 

Data de início da doença: 2011

 

Data de início da incapacidade: 18.12.2013

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência

do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB. 604.907.154-7, a contar da data da DER, em 29.01.2014, com transmutação em aposentadoria por

invalidez, a partir da data da perícia (11.06.2014), com DIP em 01.08.2014.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 29.01.2014 a 31.07.2014, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente

da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o

sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004723-58.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031740 - ANA MARIA FRANCISCO DA SILVA (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.
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A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação,

também restou sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta

demência vascular de início agudo. F01.0 (CID 10), com incapacidade total e permanente para o exercício da

atividade laboral habitual de auxiliar de limpeza.

 

Data de início da doença: 17.09.2011

 

Data de início da incapacidade: 17.09.2011

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência

do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 548.247.859-5, a contar de

21.02.2014, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 25.04.2014,

com DIP em 01.08.2014.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 21.02.2014 a 31.07.2014, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente

da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o

sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0003343-97.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6303031697 - OZIEL GONZAGA SOARES (SP126425 - CELSO HENRIQUE TEMER ZALAF) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Aprecio a matéria de fundo.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a parte requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência,

não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta fratura luxação da

bacia com dano neurológico permanente para o membro inferior esquerdo, com incapacidade parcial e permanente

para o exercício de atividade laboral, não podendo exercer sua profissão habitual de operador de máquinas, nem

outras atividades que exijam força na mão esquerda.Salientou que o autor possui boa capacidade laborativa

residual e pode ser reabilitado em outra função.

 

Data de início da doença: 08.07.2009.

 

Data de início da incapacidade: 08.07.2009.

 

Como o autor conta com 38 anos de idade, portanto, não se enquadra no conceito de pessoa com idade avançada,

bem como não apresenta incapacidade para o exercício de atividades que não requeiram esforço físico, entendo

que a incapacidade permanente somente obsta o exercício de sua atividade laboral habitual (técnico em mecânica),

não impedindo que seja submetido a procedimento de reabilitação, pela Autarquia Previdenciária, para ser
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capacitado ao exercício de função compatível com suas limitações.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez, em regra, somente será cabível quando houver incapacidade total e

permanente do segurado, ou seja, quando o mesmo não apresentar condições de exercer, tanto sua função habitual,

quanto quaisquer outras profissões, de modo permanente, sem possibilidade de recuperação ou reabilitação.Tal

condição somente será excepcionada quando as peculiaridades do segurado, tais como idade avançada, grau de

escolaridade e natureza da moléstia, indicarem a impossibilidade de reabilitação para outra atividade laboral.

 

Não é o caso dos autos.

 

Deste modo, a incapacidade parcial e permanente autoriza o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 536.973.099-3, a contar de

07.07.2011, com DIP em 01.08.2014.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 07.07.2011 a 31.07.2014, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora,

o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0008815-16.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6303031739 -

EDVIRGEM FERREIRA CARNIATO (SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSS, com a finalidade de ver sanada a contradição

apontada.

 

Em suas razões dos embargos, aduz o INSS que já foram pagas, em março de 2013, as diferenças decorrentes da

revisão do NB: 560.316.818-4, mediante a aplicação do artigo 29, II da Lei 8.213/91.

 

A parte autora apresentou contrarrazões, alegando que a revisão efetuada pelo INSS fora a partir de abril de 2007,

e não da concessão do benefício, aplicando a prescrição das prestações anteriores. Entende a autora que o marco

prescricional das revisões dos benefícios do artigo 29, II seria na data do memorando circular conjunto nº

21/DIRBEN/PFEINSS.

 

Este o breve relatório. Decido.

 

Conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos.

 

Razão assiste à embargante.

 

Conforme telas plenus anexadas com a contestação e as razões dos embargos, observo que o INSS já procedeu

tanto a revisão do benefício da parte autora, mediante a aplicação do disposto no artigo 29, II da Lei 8.213/91,

como já efetuou o pagamento das diferenças decorrentes da revisão do NB: 560.316.818-4, em 18.03.2013,

respeitada a prescrição qüinqüenal.

 

A própria parte autora, nas contrarrazões dos embargos, confirma o pagamento das diferenças efetuado pela

Autarquia Previdenciária, o que apenas não fez quanto às parcelas anteriores a abril de 2007, eis que o INSS

entendeu que teria ocorrido a prescrição quinquenal.

 

Assim, não há necessidade de que seja invocada a tutela jurisdicional para a obtenção do bem da vida já obtido na

via administrativa, qual seja, as diferenças devidas posteriormente a abril de 2007, havendo carência de ação por

falta de interesse processual da parte autora, o qual se perfaz diante da presença simultânea do trinômio

necessidade/utilidade/adequação, impondo-se a extinção do feito sem resolução do mérito neste aspecto.

 

No que tange às diferenças anteriores a abril de 2007, conforme já delineado na sentença proferida anteriormente,

entendo que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS de 15.04.2010, restabelecido pelo

Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, não se caracteriza como ato extrajudicial de

reconhecimento do direito hábil a interromper a prescrição, uma vez que o seu item 4.6 determina a observância

da prescrição qüinqüenal, contada da data do pedido de revisão.Como a parte autora não protocolizou pedido de

revisão, a prescrição será computada com base nos cinco anos anteriores ao ajuizamento desta ação.

 

Assim, verifico que, conforme a(s) carta(s) de concessão/memória(s) de cálculo anexada(s) com a inicial e/ou tela

Plenus juntada na contestação, esta ação foi ajuizada posteriormente ao qüinqüênio computado a partir da data em

que deveriam ter sido pagas as prestações na via administrativa. Em caso, a última parcela devia ter sido paga em

março/2007 e a propositura desta demanda ocorreu a mais de 5 anos desta data. Portanto, tais parcelas encontram-

se prescritas, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991.

 

Por todo o exposto, acolho os embargos de declaração interpostos, dando-lhes excepcionalmente caráter

infingente para alterar o resultado do julgamento e, assim, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, em razão de carência de ação da parte autora por falta de

interesse processual no que tange às diferenças posteriores à abril/2007 e, quanto às diferenças anteriores a

aludido marco temporal, acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição qüinqüenal e, consequentemente,
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julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de

Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006728-58.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031005 - IONE DE

FATIMA DA LUZ BELINATO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes do parecer da Contadoria Judicial.

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, ficam homologados os cálculos anexados em março de 2013, devendo a

Secretaria providenciar o necessário para a requisição do pagamento.

Intimem-se.

 

0010192-90.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031646 - REGINA

APARECIDA CINTRA PEREIRA (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIAYEDA

ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Elabore a Contadoria sua própria planilha, ainda que seja coincidente com a da União, considerando eventuais

contribuições vertidas em 13os salários, conforme impugnação específica neste sentido. Após, vista às partes.

Intimem-se.

 

0002286-85.2007.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303032102 - DARCI

HONORIO DE CARVALHO (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência à parte autora das informações trazidas pelo INSS nas petições anexadas aos autos em 25/06/2014 e

11/07/2014.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0012065-23.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031578 - EDMEA

APARECIDA VIARO DA SILVA (SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento pessoal (RG/CPF) e da procuração, no

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Providencie, ainda, no mesmo prazo supracitado, a juntada de declaração de hipossuficiência, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0010132-49.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031559 - MARIA

APARECIDA MURACI (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) NELSON YASSUGUI (SP249048 -

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) NELSON WENNEDY YASSUGUI - ESPOLIO (SP249048 - LÉLIO

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a petição anexada em 21/03/2014, defiro a habilitação de Maria Aparecida Muraci e Nelson

Yassugui, genitores do autor falecido, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 112 da Lei

8.213/91.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para a juntada de novo contrato de honorários, que descreva
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o percentual a ser destacado, sob pena de não haver o destacamento.

Após, expeça-se a requisição da pagamento.

Intimem-se.

 

0008028-50.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031645 - MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS MONTAGNER (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se vista às partes acerca da designação, pelo Juízo Deprecado, da audiência para oitiva da testemunha, Pedro

Bento, arrolada pela parte autora, agendada para o dia 24/09/2014, às 16h15 minutos, na sede daquele Juízo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional

apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de

residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou

documento que comprove o vínculo com a parte autora. 

Prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.  

Intime-se. 

 

0012684-50.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031492 - IGNACIO

CONDE DONADON (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010808-60.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031581 - ELISABETE DE

FATIMA FERREIRA MADUREIRA (SP172510 - JOSE FERREIRA NAZARA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0013664-94.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031482 - MARIA MYUKI

TAMURA JONO (SP089641 - ELIANA DOS SANTOS QUEIROZ GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0012688-87.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031491 - ELIZANGELA

OLIVEIRA MUNIZ (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0013636-29.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031483 - MAURICIO

JERONIMO DE SOUZA (SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0010198-68.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031465 - NITRO

COLOSSO (SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Deixo de receber o recurso interposto pela parte autora em virtude de sua

intempestividade, conforme certificado pela Secretaria, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001 c/c com o

artigo 42 da Lei 9.099/1995. Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.

Intimem-se.

 

0005204-89.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031826 - TANIA

CALEGARI FORTUNATO (SP216648 - PAULO EDUARDO TARGON) IVONIR CALEGARI SIPRIANO DA

SILVA - ESPOLIO (SP216648 - PAULO EDUARDO TARGON) DAYSE CALEGARI SIPRIANO DA SILVA

(SP216648 - PAULO EDUARDO TARGON) DIOGO CALEGARI SIPRIANO DA SILVA (SP216648 -

PAULO EDUARDO TARGON) ESPEDITO SIPRIANO DA SILVA (SP216648 - PAULO EDUARDO

TARGON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Tendo em vista a petição anexada em 27/06/2014, dê-se ciência à parte autora de que os valores depositados estão

liberados para saque, conforme despacho proferido em 09/05/2014.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias.  

Intime-se. 
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0009998-85.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031586 - JOSUE

MATIAS FERREIRA (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0009986-71.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031588 - SONIA MARIA

DE SOUSA (SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0013918-14.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031477 - ANTONIA

BARBOZA ANTONIALI (SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que os descontos realizados pela autarquia ré estão em conformidade com o v. acórdão transitado

em julgado, sendo, portanto, legítimos, indefiro o pedido da parte autora formulado na petição anexada em

24/07/2014.

Providencie a Secretaria o necessário para a requisição do pagamento.

Intime-se.

 

0004552-35.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031831 - CLARICE

PEREIRA DA SILVA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando o requerimento da parte autora, devidamente justificado, redesigno a audiência de instrução e

julgamento para o dia 03 de dezembro de 2014, as 14h50.

Concedo o prazo de 10 dias para a juntada do atestado/certidão do óbito informado.

Cumpra-se. Intimem-se com urgência.

 

0003188-94.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031546 - ROQUE

SILVERIO DA SILVA (SP236950 - RITA VANESSA LOMBELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, cópia do comprovante de

endereço atualizado em seu nome ou declaração do proprietário do imóvel onde resida, com firma reconhecida,

atestando o domicílio do requerente.

Na hipótese do comprovante estar em nome do cônjuge ou companheiro, deverá demonstrar esta condição,

documentalmente. Intimem-se.

 

0009669-88.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031736 - MARIA

DALVA DE OLIVEIRA ALVES (SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se vista ao INSS dos documentos apresentados pela parte autora na petição anexada em 08/08/2014.

Aguarde-se o cumprimento da obrigação determinada no v. acórdão, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 

0003318-84.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031785 - FRANCISCO

LIMA DA SILVA (SP331148 - STEPHANIE MAZARINO DE OLIVEIRA, SP334266 - PAULO TADEU

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória, devidamente cumprida.

Após, façam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0006955-19.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303032152 - JOSE MARIA

PAVAN (SP159306 - HELISA APARECIDA PAVAN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES)

Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 14/07/2014, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para

apresentação dos cálculos.

Intime-se.

 

0004792-90.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031454 - JOSE DE
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RIBAMAR GOMES VERAS (SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a gratuidade processual.

Recebo a petição anexada em 12/05/2014 como aditamento à inicial.

Intime-se o réu para, querendo, complementar a sua defesa.

Intimem-se.

 

0007685-25.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303032165 - UDINEI

ROBERTO RAMOS (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA, SP230846 - ADAMARY LIZARDO PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

A parte autora apresentou petição em 27.03.214, informando que na planilha de tempo de contribuição

mencionada na sentença publicada em 18.02.2014 não foram computados os períodos de 12.01.2001 a 23.07.2001

e 01.08.2007 a 31.08.2007.

Ressalto que não é hipótese de recebimento da petição da autora como embargos de declaração, pois decorrido o

prazo pertinente para interposição do referido recurso.

Contudo, considerando o art. 463, I, do CPC, corrijo de ofício inexatidão material contida na Sentença

anteriormente proferida.

No cálculo do tempo de contribuição, o Setor de Cálculos não inseriu na planilha anexada em 10.02.2014 o

período de 22.01.2001 a 22.06.2001,prestado pelo autor para a empresa Tecnicall Telecomunicações Ltda, o qual

está registrado na sua CTPS (fl. 36 do PA), no CNIS e que foi averbado pelo INSS na contagem administrativa do

seu tempo de contribuição (fl. 75 do PA). Ressalto que, o termo final do vínculo a ser considerado é 22.06.2001,

conforme registro em CTPS e CNIS, e não 23.07.2001, como pleiteado pela parte autora.

Em relação ao período de 01.08.2007 a 31.08.2007, constato que se encontra registrado no item 14 da planilha

anexada em 10.02.2014. Não havendo qualquer equívoco nesse aspecto.

Diante disso, corrijo erro material na sentença fixando o tempo de contribuição da parte autora em 34 anos 10

meses e 13 dias, consoante planilha ora anexada.

Intimem-se.

 

0013456-13.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031662 - CASSIMIRO

ALVES DE AMORIM (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido de conversão em

aposentadoria por invalidez, proposta pela parte autora, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

Compulsando os autos do termo de prevenção verifico ter sido distribuído ao Juízo da 1ª Vara deste Juizado

Especial. Naquela ocasião, o feito foi extinto sem julgamento do mérito em razão de a parte autora não ter

comparecido à perícia médica previamente agendada.

Agora, a parte autora propõe novamente a ação, com o mesmo o objeto.

Pois bem. A regra da livre distribuição é corolário do princípio constitucional do juiz natural (art. 5º, incisos

XXXVII e LIII, da CF/88), além de constituir norma expressa e cogente do Código de Processo Civil pátrio

(artigos. 251 e 253). Assim, se houver competência concorrente, mais de um órgão, ou mais de um cartório ou

repartição vinculados ao mesmo órgão, impõe-se a prévia distribuição, paritária e alternada entre juízes, devendo

ser observados, nessa técnica, aspectos abstratos, gerais e objetivos, a fim de evitar-se uma designação ad hoc.Em

síntese, a regra do artigo 251 do Código de Processo Civil evita que a parte escolha o juiz da causa (REsp 87.641 -

RS, Rel. Min. Ari Pargendler).

 

Desse modo, o artigo 253 do Código de Processo Civil dispõe que:

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada;

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

III -quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento.

Parágrafo único. Havendo reconvenção ou intervenção de terceiro, o juiz, de ofício, mandará proceder à respectiva

anotação pelo distribuidor.

Portanto, o caso dos autos encontra expressa previsão no artigo 253, II, do Código de Processo Civil, pelo que se

impõe a redistribuição do processo por dependência aos autos n.º 00113371620134036303, ao Juízo da Primeira

Vara deste Juizado Especial.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0013614-68.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031522 - JOSE CARLOS

DA SILVA RODRIGUES (SP294719 - JOSE AUGUSTO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento pessoal (RG/CPF), bem como de

comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional apresentação de comprovante de endereço em

nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e cópia de seu documento

pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou documento que comprove o vínculo com a parte autora.

Prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0010408-46.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031583 - CASSIO

ROBERTO NARDY (SP262782 - WILSON JOSÉ PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a juntada de cópia legível de seu

documento pessoal (RG/CPF), bem como de declaração de hipossuficiência, sob pena, neste último caso,de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

Providencie, ainda, a regularização da procuração apresentada na inicial, no mesmo prazo supracitado, visto não

estar assinada pelo requerente.

Intime-se.

 

0014402-82.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031758 - JOSE

ALFREDO AZEVEDO (SP227754 - MARCIO BATISTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o comunicado médico, anexado aos autos, dando conta da impossibilidade do perito do Juízo

realizar a perícia na data designada, ficam as partes intimadas de que esta será realizada no dia 15/09/2014, às

11:40 horas, com o perito médico Dr.Rogerio Rigoni de Oliveira Santos, na sede deste Juizado, na Av. José de

Souza Campos (Norte-Sul), nº 1.358, Chácara da Barra, em Campinas/SP.

 Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.

 Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.  

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria

providenciar o necessário para a requisição do pagamento. 

Sem prejuízo, concedo ao patrono da parte autora o mesmo prazo de 10 (dez) dias para eventualjuntada de

cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intimem-se. 

 

0000012-15.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031735 - VERA LUCIA

ANTONIO (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI, SP175546 - REGINA HELENA

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0001376-22.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031734 - ROSANA

TEIXEIRA DO PRADO (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) FELIPE DO PRADO (SP206042 -

MARCIA APARECIDA DA SILVA) DIEGO DO PRADO (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0007402-14.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031654 - ANTONIO

ROMAO DE LIMA (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Intime-se o patrono da requerente a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, providencie os documentos faltantes

para a apreciação do pedido de habilitação, a saber, cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) e comprovante de

endereço de todos os filhos do autor, cópia do termo de compromisso de inventariante nomeado pelo juízo

competente ou a comprovação da inexistência de arrolamento ou inventário em nome do falecido autor.

Após, voltem-me conclusos.

Intime-se.
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0002056-77.2006.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303030817 - EDNA SANTOS

(SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA, SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP.

Tendo em vista o documento anexado em 08/08/2014 e considerando que os valores requisitados para a parte

autora pelo juízo de Jundiaí foram sacados pelo respectivo patrono e, posteriormente, devolvidos por meio de

GRU em razão do falecimento da autora e da falta de localização dos herdeiros, expeça-se ofício ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região solicitando o cancelamento da RPV TOTAL Nº 20090000238R.

Intimem-se.

 

0001982-16.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031712 - ANTONIO

SCOPARO CANDIDO (PR048099 - RICARDO AUGUSTO DE PAULA MEXIA, SP225820 - MIRIAM

PINATTO GEHRING, PR042559 - JOSE HENRIQUE FRANÇA SORRILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando ainformação do Juízo Deprecadoanexada aos autos em 29/07/2014, intime-se a parte autorapara que

indique o rol de testemunhas a serem ouvidas neste Juizado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de julgamento

do processo no estado em que se encontra.

 

0014112-67.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031756 - JOEL

LOURENÇO (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o comunicado médico, anexado aos autos, dando conta da impossibilidade do perito do Juízo

realizar a perícia na data designada, ficam as partes intimadas de que esta será realizada no dia 15/09/2014, às

10:00 horas, com o perito médico Dr.Rogerio Rigoni de Oliveira Santos, na sede deste Juizado, na Av. José de

Souza Campos (Norte-Sul), nº 1.358, Chácara da Barra, em Campinas/SP.

 Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.

 Intimem-se

 

0011832-26.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303026527 - APARECIDA

FRANCO DE SOUZA (SP312959 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a alteração do horário de expediente deste Juizado Especial Federal, decorrente do jogo da seleção

brasileira, a perícia anteriormente designada para o dia 04/07/2014 às 09:30 horas foi realizada em 25/07/2014, às

10:30 horas, com o perito médico Dr. Luis Fernando Nora Beloti.

 Observo que o presente despacho está sendo assinado após a data em que foi realizada a perícia (cuja realização

foi confirmada pela serventia), portanto, concedo o prazo de cinco dias para as partes apresentarem eventual

impugnação por ausência de intimação.

 No silêncio, prossiga-se com a regular tramitação. Existindo manifestação de qualquer das partes, voltem

conclusos.

 Expeça-se o necessário.

 Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes quanto à designação da audiência para oitiva de testemunhas, no juízo deprecado.  

Intimem-se. 

 

0005546-32.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031814 - ELZA

BARBOSA RODRIGUES (SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003228-76.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031815 - NECI

IRACEMA SILVA DE PAULA (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X MARCELA

IRACEMA FERRETTI INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0005820-30.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031813 - MARIA LUCIA

DOS SANTOS (SP295775 - ALEX FRANCISCO DE LIMA, SP291319 - IRONDINA CREVELÁRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002584-70.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031817 - EUJACIO

SOUSA (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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FIM.

 

0015546-91.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303032148 - PAULO

ROBERTO OLIVERIO (SP244187 - LUIZ LYRA NETO, SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS,

SP161598 - DANIELA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Considerando tratar-se de doença que pode apresentar agravamento, constituindo, ao menos em tese, fato novo,

que justificaria a propositura de nova demanda judicial, dê-se prosseguimento ao feito.

Tendo em vista a petição anexada em 13/08/2014 e considerando que a parte autora indica, na petição inicial, que

é portadora de um conjunto de doenças (esquizofrenia paranóide, epilepsia e lesão nos dois pulsos), fica mantida a

realização de perícia médica na especialidade de clínico geral

Cumpre esclarecer que, antes de qualquer especialização, o perito formou-se em ciências médicas, como os

demais profissionais, sendo habilitado ao exame clínico e a analisar os exames trazidos pela autora. Possui,

portanto, conhecimentos técnicos científicos compatíveis com sua formação universitária.

Outrrossim, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a

juntada de documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS.

Após, aguarde-se a realização da perícia médica deste Juizado.

Intimem-se.

 

0013680-48.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031563 - PAULO

MOREIRA (SP249635A - FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0008858-50.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031823 - MARIA CELIA

CEOLATO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a petição da parte autora, anexada a estes autos virtuais em 16/07/2014, informando acerca da

mudança de domicílio da testemunha arrolada,comunique-se ao juízo deprecado solicitando a devolução da carta

precatória, independente de cumprimento.

Outrossim, defiro o pedido na mesma petição formulado e determino a expedição de nova carta precatória ao

Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS, para oitiva da testemunha KATSUIJUK TORIGOE.

Cumpra-se, com urgência.

Intime-se.

 

0009309-12.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031714 - MARIA DAS

DORES MAZARO (SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/09/2014 às 16:00 hs. A testemunha

NAGELA ELIZABETH DE PAULA OLIVEIRA deverá comparecer independentemente de intimação. Intimem-

se.

 

0014242-34.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303032052 - CARLOS

OLIVEIRA (SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO

SOARES HUNGRIA NETO)

Manifeste-se a União, no prazo de 10 dias, acerca da petição da parte autora anexada em 14/07/2014.

Intimem-se.

 

0011222-58.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031471 - AMBROSINA

MARIA DE JESUS CARVALHO (SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a gratuidade processual.

Recebo a petição anexada em 02/06/2014 como aditamento à inicial.

Intime-se o réu para, querendo, complementar a sua defesa.

Outrossim, tendo em vista os esclarecimentos prestados pela parte autora, determino a realização de perícia
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médica na especialidade Clínica Geral para o dia 29/09/2014, às 09:00 horas, com o perito médico Dr. Rogério

Rigoni de Oliveira Santos, a ser realizada na sede deste Juizado, na Av. José de Souza Campos (Norte-Sul), nº

1.358, Chácara da Barra, em Campinas, SP.

Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.

Por fim, no que concerne ao requerimento de prioridade na tramitação do feito, nos termos do Estatuto do Idoso,

saliento que o rito adotado pelo Juizado Especial Federal já é célere, valendo lembrar que a maioria dos feitos, em

tramitação neste Juizado, possui, na polaridade ativa, autores maiores de 60 anos, portanto, pessoas nas mesmas

condições da autora.

Assim, incompatível o pedido formulado em vista do princípio da isonomia e do rito especial célere adotado pela

Lei 10.259/01.

Intimem-se.

 

0005696-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031718 - JOAO

MARCOS RODRIGUES DA SILVA (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, na qual a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, com reconhecimento de atividade desenvolvidade em condições especiais.

 Observo que administrativamente o INSS já reconheceu os períodos de 17.09.1975 a 28.11.1978, 26.11.1984 a

29.01.1988 e 01.02.1988 a 26.05.1989 como prestado em condições especiais. Por outro lado, resta controvertido

os períodos de 29.01.1979 a 31.12.1979, 02.01.1980 a 02.12.1980, 22.01.1981 a 01.02.1983 e 10.03.2002 a

09.01.2009, consoante demonstra o documento de fl. 150 do processo administrativo.

 Na petição inicial, consta o PPP relativo ao período de 10.03.2002 a 09.01.2009. No entanto, em relação aos

demais períodos controversos, existe a menção no documento de fl. 150 de que os respectivos formulários

previdenciários encontravam-se apensos ao processo administrativo, os quais não foram juntados ao presente

feito. 

Diante disso, determino a intimação do INSS para juntar aos autos os formulários previdenciários mencionados no

documento de fl. 150 do processo administrativo, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

 Cumpra-se.

 

0010362-57.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031562 - JOAO

MARCOS SOARES (SP134925 - ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento pessoal (RG/CPF), bem como do (s)

extrato (s) do fundo de garantia por tempo de serviço, relativo ao período de correção postulado na petição inicial,

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 

0000397-89.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303032153 - JOSE

GUILHERME DIAS DE OLIVEIRA (SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 -

GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista a necessidade de designação de perícia médica para identificação do grau de incapacidade da parte

autora, converto o julgamento em diligência.

Fica marcada a perícia médica para o dia 26.09.2014, às 9:00 horas, com o perito médico Dr. Eliezer Molchansky,

a ser realizada na sede deste Juizado, na Avenida José de Souza Campos (Norte-Sul), 1358 - Chácara da Barra,

nesta cidade, devendo a parte autora comparecer na data designada para a perícia com toda a documentação

relativa à patologia que alega estar acometida, como laudos, exames e/ou prontuários médicos.

Defiro o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora, querendo, apresente os quesitos.

Deverá o médico perito responder os quesitos trazidos pelo INSS com a sua contestação e, sendo o caso, os

apresentados pela parte autora.

Intimem-se.

 

0014609-96.2005.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031835 - MARIA DE

LOURDES GARCIA RIBEIRO (SP224013 - MARY ANGELA SOPRANO DE SOUZA) X ROSANGELA

APARECIDA DE MELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o informado pelo INSS no ofício anexado aos autos em 09/06/2014, bem como o histórico de

créditos anexado em 19/08/2014, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o pedido

formulado na petição protocolada em 15/07/2014.
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Após, voltem os autos conclusos.

 

0012186-61.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303032149 - ROSARIA

MARIA MIRANDA (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se vista ao INSS da petição da parte autora anexada em 13/06/2014.

Aguarde-se o cumprimento da obrigação determinada no v. acórdão.

Intimem-se.

 

0006134-78.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303032173 - HELENA MAIA

X BARBARA APARECIDA DE SIQUEIRA (SC035041 - ANA PAULA HOEPFNER BIANCARELLI)

NAYARA APARECIDA SIQUEIRA (SC035041 - ANA PAULA HOEPFNER BIANCARELLI) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ) MARCIA

APARECIDA DE JESUS (SC035041 - ANA PAULA HOEPFNER BIANCARELLI)

Diante da necessidade de demonstração daalegada condição de companheira pela parte autora, apresentem as

partes no prazo comum de 05 (cinco) dias,rol de testemunhas (art. 34 da Lei nº 9.099/95) as quais tenham

conhecimento do fato a comprovar , ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três,

devendo trazê-las à audiência independentemente de intimação ou requerer esta no mesmo prazo de arrolamento.

 Determino o agendamento de audiência para o dia22/09/2014 às 14:00 hs. Intimem-se.

 

0013022-24.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031462 - AGDA

CRISTINA RAMOS DE FARIA (SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Sendo o princípio norteador dos Juizados Especiais Federais a conciliação amigável entrea as partes, de ordem do

(a) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL do Juizado Especial Federal de

Campinas, ficam CONVOCADOS a parte autora e a Ré, para a audiência de Conciliação, a ser realizada na

Avenida Aquidabã,465, 1º andar - CENTRAL DE CONCILIAÇÃO, Centro, Campinas/SP, dia 18/09/2014 às

11:30 horas. Intimem-se.

 

0000036-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031728 - ELVIRA

BITTENCOURT MATIAS (SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro o requerido na petição anexada em 26/06/2014 e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora

cumpra o determinado no despacho proferido em 10/06/2014.

Intime-se.

 

0015861-22.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031667 - JOCELINO

GUIMARÃES (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente preventos,

especificamente a lide da 29.ª Vara Federal da capital paulista, o qual se encontra sobrestado judicialmente, partes,

pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de

trânsito em julgado, se houver.

Após, volvam os autos conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Sendo o princípio norteador dos Juizados Especiais Federais a conciliação amigável entrea as partes, de

ordem do (a) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL do Juizado Especial

Federal de Campinas, ficam CONVOCADOS a parte autora e a Ré, para a audiência de Conciliação, a ser

realizada na Avenida Aquidabã,465, 1º andar - CENTRAL DE CONCILIAÇÃO, Centro, Campinas/SP,

dia 18/09/2014 às 09:30 horas. Intimem-se. 

 

0007512-30.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031453 - DIEGO

ALENCAR SOUSA (SP278519 - MARCELO NEVES FALLEIROS) PRISCILA SACCHETIN LUCAS

ALENCAR (SP278519 - MARCELO NEVES FALLEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 -

WILSON FERNANDES MENDES)
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0008788-96.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031451 - MARIA ELIDIA

DE SOUZA MATHIAS (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) BENEDITO EZEQUIEL

MATHIAS (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

0009542-38.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031450 - MIRIAN

CRISTINA GUIMARAES (SP278519 - MARCELO NEVES FALLEIROS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

FIM.

 

0013466-57.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031579 - LUCIANA DE

PAIVA FRANCISCO (SP201392 - FELIPPE MOYSES FELIPPE GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Providencie a parte autora a juntada do (s) extrato (s) do fundo de garantia por tempo de serviço, relativo ao

período de correção postulado na petição inicial, bem como de comprovante atualizado de endereço em seu nome.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou

documento que comprove o vínculo com a parte autora.

Prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Converto o julgamento em diligência. 

Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto

Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. 

 

0010957-56.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303032177 - APOLONIO

MANOEL DA SILVA (SP280627 - ROSENILDA BARRETO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000221-76.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303032179 - CESAR

MESSIAS NOGUEIRA (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010131-30.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303032178 - REGINALDO

THEODORO DA SILVA (SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA, SP276779 - ESTER CIRINO

DE FREITAS DIOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

De acordo com a documentação acostada aos autos, o autor reside em município não abrangido pela

jurisdição do Juizado Especial Federal de Campinas, nos termos dos Provimentos nº 283 de 15-01-2007, nº

394 de 4-09-2013, nº 395 de 08-11-2013 e nº 399 de 06-12-2013, do E. Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região. 

A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta (artigo 3° da Lei n° 10.259/2001 combinado com

o inciso III do artigo 51 da Lei n° 9.099/95).  

Não obstante a determinação legal para extinção do feito quando constatada a incompetência territorial,

para evitar maiores prejuízos às partes com a demora decorrente da repropositura da ação DECLINO DA

COMPETÊNCIA em favor do JEF de Sorocaba, ficando autorizada a imediata remessa dos autos virtuais

para o juízo territorialmente competente, com as nossas homenagens. 

Providencie a Secretaria o necessário para a redistribuição do feito. 

Cumpra-se.  

 

0013730-74.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031556 - JAIR CORREIA

DA SILVA (SP273707 - SAMUEL RICARDO CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

0013536-74.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031558 - PAULO

HENRIQUE SANTOS RODRIGUES (SP315025 - HEBER MUNHOZ CANDIDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.
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0007182-04.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031007 - EMILIO

VIOTTO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes do parecer da Contadoria Judicial.

Nada sendo requerido no prazo de 5 dias, ficam homologados os cálculos elaborados em abril de 2013, devendo a

Secretaria providenciar o necessário para a requisição do pagamento.

Intimem-se.

 

0015787-65.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031715 - SIDINEI

NUNES (SP317683 - BREAN RODRIGUES CHAMADOIRA MARTINS, SP317958 - LIGIA RAPOSO DE

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Na ação indicada no termo de prevenção a parte autora pleiteou a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez, que foi julgada parcialmente procedente para condenar o INSS a conceder auxílio-doença em favor

da parte autora com DIB em 22/04/2011 e DIP em 01/07/2013. O INSS interpôs recurso em face da sentença que

aguarda julgamento pela Turma Recursal. No presente feito a parte autora pretende a conversão do auxílio-doença

em aposentadoria por invalidez com adicional de 25%. Dessa forma, não há óbice ao regular prosseguimento do

feito, ficando afastada a prevenção.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia do comprovante de endereço, sob pena

de extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora dos cálculos apresentados pela parte Ré. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria

providenciar o necessário para a requisição do pagamento. 

Sem prejuízo, concedo ao patrono da parte autora o mesmo prazo de 10 (dez) dias para eventualjuntada de

cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. 

Intimem-se. 

 

0011347-60.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031730 - BEATRIZ

GRELLA VIEIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

0011345-90.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031731 - MARIA

APARECIDA FREIRE (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

0009399-83.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031732 - JANDYRA

MIRANDA ALIPIO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

FIM.

 

0013590-40.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031580 - JOSE

ANTONIO CAMPELO GAMA (SP262936 - ANA PAULA GOMES ALVES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível dos documentos necessários à instrução do processo

(RG/CPF, extrato (s) do fundo de garantia por tempo de serviço, relativo ao período de correção postulado na

petição inicial, comprovante atualizado de endereço em seu nome, procuração e, se necessário, declaração de

hipossuficiência), no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0007703-12.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303032157 - EDUARDA

VITORIA DIAS LEITE (SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS) GEOVANA DIAS

(SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS) GUILHERME DIAS MACHADO VILELA

(SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o disposto no art. 35 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8069/90), concedo à parte

autora o prazo de 10 dias para a juntada de termo de guarda definitiva ou de termo de guarda provisória
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atualizado.

Considerando que o documento anexado em 07/07/2014 não caracteriza instrumento contratual de prestação de

serviços advocatícios, concedo igual prazo à ilustre patrona da parte autora para juntada do documento que

estabeleça os direitos e obrigações de ambas as partes contratantes e cujo valor a ser destacado não ultrapasse 30%

(trinta por cento) daquele a ser requisitado em favor da parte autora, considerando a Tabela de Honorários

Advocatícios instituída pelo Conselho Seccional da OAB.

No silêncio ou descumprido o presente comando judicial, expeça-se a requisição apenas em nome da parte autora.

Intimem-se.

 

0015971-21.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031690 - EURIDICE

ANTONIO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, verifico que a pretensão referiu-se à revisão

pelos índices de 2,28%, relativo ao mês de junho/1999 e 1,75%, relativo ao mês de maio/2004, sendo esta diversa

do pedido ora pretendido de revisão pela aplicação dos índices de 10,96%; 0,91% e 27,23%, referentes aos meses

de dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente, não sendo caso de litispendência ou coisa

julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.

Outrossim, no que concerne ao requerimento de prioridade na tramitação do feito, nos termos do Estatuto do

Idoso, saliento que o rito adotado pelo Juizado Especial Federal já é célere, valendo lembrar que a quase

totalidade dos feitos, em tramitação neste Juizado, possui, na polaridade ativa, autores maiores de 60 anos,

portanto, pessoas nas mesmas condições da autora.

Assim, incompatível o pedido formulado em vista do princípio da isonomia e do rito especial célere adotado pela

Lei 10.259/01.

Intimem-se.

 

0010552-20.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031603 - CLAUDIO

ALBERTO PAVANI (SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Intime-se a parte autora a anexar procuração e declaração de pobreza devidamente datadas, no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 Intime-se. 

 

0008356-48.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031648 - SINEZIA

AUGUSTA SILVA BARBOSA (SP272068 - ERICH PAULINO FONTELES, SP251093 - RAFAEL

STEFANATTE MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se vista às partes acerca da designação, pelo Juízo Deprecado, da audiência para oitiva de testemunha arrolada

pela parte autora, agendada para o dia 05/11/2014, às 14h00 minutos, na sede daquele Juízo. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do parecer elaborado pela contadoria judicial, para manifestação no prazo de 10

(dez) dias. 

Após, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

 

0010618-34.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031565 - CELIA MARIA

CARDIA DE CAMARGO (SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO, SP213742 - LUCAS

SCALET, SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009612-89.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031567 - AILTON

MARIANO (SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010276-23.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031566 - JOSE LUIZ

FERNANDES (SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.
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0010318-38.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031606 - MOACIR

MENOZZI JUNIOR (SP335222 - VLADIMIR JOSE MASSARO, SP317979 - LUDMILA DE CASSIA SILVA

MASSARO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Dê-se vista às partes acerca da designação, pelo Juízo Deprecado, da audiência para oitiva de testemunha arrolada

pela parte autora, agendada para o dia 23/09/2014, às 14h00 minutos, na sede daquele Juízo. Intimem-se.

 

0012274-89.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031576 - OSMAR

RODRIGUES CHAGAS (SP207899 - THIAGO CHOHFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando que a parte autora, instada a apresentar rol de testemunhas, quedou-se inerte e que a parte ré nada

requereu, demonstrado está o desinteresse na produção de prova oral, sendo assim, cancele-se a audiência

anteriormente designada.

Intimem-se e tornem os autos conclusos para julgamento.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento pessoal (RG/CPF), no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

Intime-se. 

 

0013740-21.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031500 - VERONICA DE

LIMA SILVA (SP163052 - LUIS MANUEL CARVALHO MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0013562-72.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031503 - JUCELINA

MARIA DE SOUZA PANINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010660-49.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031506 - FABIANA

BERNARDINETTI DE ALCANTARA (SP184803 - NATANAEL RICARDO BERTI VASCONCELLOS)

MARCOS PAULO DE ALCANTARA (SP184803 - NATANAEL RICARDO BERTI VASCONCELLOS)

FABIANA BERNARDINETTI DE ALCANTARA (SP204057 - LUIS HENRIQUE FERNANDES DE

CAMPOS) MARCOS PAULO DE ALCANTARA (SP204057 - LUIS HENRIQUE FERNANDES DE

CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0010578-18.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031553 - ELIANA

ABDALA (SP251795 - ELIANA ABDALA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a juntada de comprovante atualizado

de endereço em seu nome. Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir

acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação,

reconhecimento de firma ou documento que comprove o vínculo com a parte autora.

Providencie, ainda, no prazo supracitado, a juntada de declaração de hipossuficiência, sob pena de indeferimento

do pedido de assistência judiciária gratuita.

Intime-se.

 

0009196-92.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031659 - RAFAEL

PESTANA (SP243082 - WESLEY ANTONIASSI ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela Contadoria, refeitos em conformidade com a

RMI informada no ofício do INSS anexado em 28/06/2012.

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ficam homologados os cálculos, devendo a Secretaria

providenciar o necessário para a requisição do pagamento.

Intimem-se.

 

0009702-46.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031784 - WILSON

MASCARETTI (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10 dias para o cumprimento do despacho proferido em

20/01/2014.
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No silêncio, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região solicitando o cancelamento e estorno dos

valores requisitados através do ofício requisitório nº 20140000068R, a fim de que seja feita sua integral

devolução.

Intimem-se.

 

0005424-19.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031476 - FRANCISCO

ARAUJO SIQUEIRA (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a gratuidade processual.

Recebo a petição anexada em 22/05/2014 como aditamento à inicial.

Intime-se o réu para, querendo, complementar a sua defesa.

Outrossim, tendo em vista a alegação da parte autora de que equivocadamente pleiteou reconhecimento de

trabalho rural, quando, na verdade, seria trabalho exercido em condições especiais, determino o encaminhamento

dos autos ao setor de distribuição para a retificação de classificação do complemento do assunto junto ao sistema

informatizado deste Juizado, alterando-o para “conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço

comum”.

Cumpra-se e intime(m)-se.

 

0013628-52.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303032159 - ANA MARIA

DA SILVA (SP240612 - JEUDE CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando o estado de saúde da parte autora, foi agendada a realização de perícia médica no domicílio da

autora, para o dia 08/09/2014, às 13:00 horas, pelo perito médico Dr. José Henrique Figueiredo Rached.

 Tendo em vista que a perícia domiciliar envolve maior complexidade em razão da dificuldade de deslocamento e

maior tempo para a realização da mesma, fixo os honorários periciais em R$ 352,20 (trezentos e cinquenta e dois

reais e vinte centavos), devendo a serventia comunicar o CORE.

 Expeça-se o necessário.

 Cumpra-se e intimem-se

 

0013674-41.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031512 - NILTON

CESAR MIRANDA (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, cópia legível do (s) extrato (s) do

fundo de garantia por tempo de serviço, relativo ao período de correção postulado na petição inicial. Intime-se.

 

0006517-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031760 - JOSE

ANTONIO DA SILVA (SP293036 - ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando adevolução da carta precatória sem cumprimento, intime-se a parte autorapara que indique o rol de

testemunhas a serem ouvidas neste Juizado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de julgamento do processo no

estado em que se encontra.

 

0001494-27.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031808 - MARIA

APARECIDA MAIOCHI DIAS (SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando que a autora faleceu, defiro a habilitação de MARIO DIAS - CPF 127.144.538-72, CLEIDE

APARECIDA DIAS AMAKAWA - CPF 180.120.018-10e VALQUIRIA DIAS - CPF 220.880.848-78 , cônjuge e

filhas da autora, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil e artigo 112 da Lei 8.213/91.

Dê-se ciência à parte autora da liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao

levantamento do referido numerário, mediante comparecimento a uma das agências do Banco do Brasil, munida

de documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).

Sendo assim, defiro o levantamento das quantias a que a autora falecida tem direito, cumprindo salientar que este

levantamento deve ser feito pelos habilitados, em cotas iguais, mediante apresentação de seus documentos

pessoais e comprovante de residência atualizado, após a expedição do ofício liberatório e sua anexação aos autos

virtuais.

Tendo em vista o disposto no artigo 22 da Resolução nº 168, do Conselho da Justiça Federal (abaixo transcrito),

indefiro o pedido de destacamento de honorários contratuais, uma vez que o contrato foi anexado aos autos após a

expedição do RPV:

...”Art. 22. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de
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honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá

juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório.”...

Após a comprovação do levantamento, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0009756-29.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031604 - JOAO

BATISTA DE OLIVEIRA FILHO (SP123914 - SIMONE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Providencie a parte autora a juntada do documento descrito no despacho proferido em 31/07/2014, qual seja,

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do feito.

Intime-se.

 

0010436-14.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031455 - VALTER

BULGARELI (SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA, SP197980 - THOMÁS DE

FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES)

Sendo o princípio norteador dos Juizados Especiais Federais a conciliação amigável entrea as partes, de ordem do

(a) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL do Juizado Especial Federal de

Campinas, ficam CONVOCADOS a parte autora e a Ré, para a audiência de Conciliação, a ser realizada na

Avenida Aquidabã,465, 1º andar - CENTRAL DE CONCILIAÇÃO, Centro, Campinas/SP, dia 18/09/2014 às

10:30 horas. Intimem-se.

 

0002768-60.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031665 - MILTON

ALVES ROCHA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando que o formulário apresentado com a petição anexada em 13.09.2012 encontra-se incompleto, bem

como refere-se à parte do período que o autor alega exposição a agente nocivo, converto o julgamento em

diligência.

Tendo em vista a informação, disposta no quadro 7 do referido formulário, que o laudo de avaliação ambiental do

período que a parte autora trabalhou na empresa Nadir Figueiredo Ind. e Com. S/A encontra-se em poder do INSS

de Pedreira/SP, providencie a Autarquia Previdenciária a juntada de cópia do laudo de avaliação ambiental do

referido empregador, relativo ao período que a parte autora alega ter trabalhado exposta a agente nocivo, de

20.08.1984 a 19.11.1990, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei.

Ainda, visando dar maior celeridade e efetividade ao cumprimento da diligência, oficie-se à empresa Nadir

Figueiredo Ind. e Com. S/A para que remeta a este Juízo o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP da parte

autora Milton Alves Rocha, CPF: 102.619.438-55, RG: 154.813 SSP/PA, notadamente quanto ao interregno de

20.08.1984 a 19.11.1990, bem como o laudo de avaliação ambiental, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da

lei.

Finda a instrução, voltem conclusos para sentença.

 Cumpra-se e intimem-se.

 

0008206-96.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031459 - MARIA DE

LOURDES DE OLIVEIRA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a gratuidade processual.

Recebo a petição anexada em 23/05/2014 como aditamento à inicial.

Intime-se o réu para, querendo, complementar a sua defesa.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes da devolução da carta precatória, devidamente cumprida. 

Após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

0007987-20.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031799 - MILTON

GOMES DA SILVA (SP265639 - DANIELLE CIOLFI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0007124-64.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031801 - JOSE

RODRIGUES DA SILVA (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001875-98.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031804 - OSVALDIR

FRACASSO (SP317549 - MAICON ERICO TEIXEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006860-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031802 - LAZARA

MOREIRA DE CARVALHO (SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN, SP314583 -

CRISTINA MIEKO OKUSHIGUE PAZOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007380-07.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031800 - LEONILDO

DONIZETI ASSOLA (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS, SP325310 - TALITA COSTA LUZ

ULOTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0001218-93.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031806 - NELSON

ZAMPIERI (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO, SP335568B - ANDRE BEGA DE PAIVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008197-71.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031797 - ALIONOR

SOUSA SILVA DOS SANTOS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 - CARINA

TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0010612-39.2013.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031791 - OSMAR DA

SILVA (SP233916 - ROGERIO MONTEIRO DE PINHO, SP282787 - CÁTIA NAIR DA SILVA SANTOS,

SP087101 - ADALBERTO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009299-31.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031794 - JERSON LINO

DA SILVA (SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI, SP291838 - ANA KARINA GOETHE MARGOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000181-31.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031807 - JORGE DE

SOUZA (PR034202 - THAIS TAKAHASHI, SP276450 - RENATO LUIZ MONDELLI STANCATI, SP312361

- GUSTAVO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008259-14.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031796 - SEBASTIANA

ALBERTINA DE OLIVEIRA DA SILVA (PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003899-36.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031803 - JOSE CARLOS

DA SILVA (SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO, SP303787 - PATRICIA MENDONÇA

GONÇALVES CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009892-60.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031793 - JOAQUIM

CARLOS MARIANO (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009049-95.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031795 - WALTER

BARBOSA (SP336500 - LEANDRO FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010202-66.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031792 - RAIMUNDO

CARDOSO DE LIMA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008154-37.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031798 - MARIA DE

LOURDES ALMEIDA SOUZA (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0013950-87.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6303031737 - JOSÉ

ROBERTO ALBERTO (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS anexado aos autos em 22/07/2014.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução.

Intime-se.
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DECISÃO JEF-7 

 

0006982-94.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031202 - EDMUNDO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP268598 - DANIELA LOATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

interposta por Edmundo Francisco dos Santos, em face do INSS.

 

Inicialmente, cumpre observar que a parte autora pretende não só a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, mas também a condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento das parcelas

vencidas desde a DER.

 

A Contadoria Judicial, em caso de procedência do pleito, conforme planilha anexada aos autos, aferiu a renda

mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 768,86 (setecentos

e sessenta e oito reais e oitenta e seis centavos), sendo que, à época do ajuizamento da ação, o montante das

parcelas vencidas e doze vincendas, totalizava mais de R$ 58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais).

 

A verificação da competência absoluta do Juizado Especial Federal deve ser aferida nos moldes do art. 260 do

Código de Processo Civil, abrangendo as prestações vencidas e as doze vincendas, ao tempo do ajuizamento do

feito.É o que consigna o enunciado n. 48 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), nos

seguintes termos: “Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

 

E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito. Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum

Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins

de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”

 

Assim, somadas as parcelas vencidas com 12 prestações vincendas, temos que o valor da causa supera o limite da

competência deste Juizado Especial Federal Previdenciário.

 

A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal é absoluta. Deve,

portanto, ser verificada até mesmo de ofício.

 

Posto isso, retifico de ofício o valor da causa para R$ 58.372,85 e, assim, declino da competência, devendo a

Secretaria, excepcionalmente, providenciar a impressão dos arquivos virtuais, remetendo estes autos ao

Distribuidor da Justiça Federal desta Subseção com as homenagens de estilo.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

0000502-03.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031297 - RUI FERREIRA

DOS REIS (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

interposta por Rui Ferreira dos Reis, em face do INSS.
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Inicialmente, cumpre observar que o autor pretende não só a concessão do benefício de aposentadoria, mas

também a condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento das parcelas vencidas desde a DER.

 

A Contadoria Judicial, em caso de procedência do pleito, conforme planilha anexada aos autos, aferiu a renda

mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria, no valor de R$ 2.619,69 (dois mil, seiscentos e dezenove

reais e sessenta e nove centavos), sendo que, à época do ajuizamento da ação, o montante das parcelas vencidas e

doze vincendas, totalizava mais de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

 

A verificação da competência absoluta do Juizado Especial Federal deve ser aferida nos moldes do art. 260 do

Código de Processo Civil, abrangendo as prestações vencidas e as doze vincendas, ao tempo do ajuizamento do

feito.É o que consigna o enunciado n. 48 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), nos

seguintes termos: “Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

 

E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito. Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum

Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins

de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”

 

Assim, somadas as parcelas vencidas com 12 prestações vincendas, temos que o valor da causa supera o limite da

competência deste Juizado Especial Federal Previdenciário.

 

A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal é absoluta. Deve,

portanto, ser verificada até mesmo de ofício.

 

Posto isso, retifico de ofício o valor da causa para R$ 44.927,82 e, assim, declino da competência, devendo a

Secretaria, excepcionalmente, providenciar a impressão dos arquivos virtuais, remetendo estes autos ao

Distribuidor da Justiça Federal desta Subseção com as homenagens de estilo.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

0005860-04.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303030726 - VICTOR

MANUEL DOS SANTOS CABRAL (SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

interposta por Victor Manuel dos Santos Cabral, em face do INSS.

 

Inicialmente, cumpre observar que o autor pretende não só a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, mas também a condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento das parcelas vencidas

desde a DER, em 30.07.2012.

 

A Contadoria Judicial, em caso de procedência do pleito, conforme planilha anexada aos autos, aferiu a renda

mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 2.628,03 (dois mil,

seiscentos e vinte e oito reais e três centavos), sendo que, à época do ajuizamento da ação, o montante das parcelas

vencidas e doze vincendas, totalizava mais de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais).

 

A verificação da competência absoluta do Juizado Especial Federal deve ser aferida nos moldes do art. 260 do

Código de Processo Civil, abrangendo as prestações vencidas e as doze vincendas, ao tempo do ajuizamento do

feito.É o que consigna o enunciado n. 48 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), nos

seguintes termos: “Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”
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E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito. Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum

Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins

de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”

 

Assim, somadas as parcelas vencidas com 12 prestações vincendas, temos que o valor da causa supera o limite da

competência deste Juizado Especial Federal Previdenciário.

 

A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal é absoluta. Deve,

portanto, ser verificada até mesmo de ofício.

 

Posto isso, retifico de ofício o valor da causa para R$ 46.020,17 e, assim, declino da competência, devendo a

Secretaria, excepcionalmente, providenciar a impressão dos arquivos virtuais, remetendo estes autos ao

Distribuidor da Justiça Federal desta Subseção com as homenagens de estilo.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

0008396-30.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031276 - JOAO BATISTA

CORREA (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

interposta por Nelson da Veiga, em face do INSS.

 

O processo foi distribuído neste Juizado em 06.11.2012.

 

Inicialmente, cumpre observar que o autor pretende não só a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, mas também a condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento das parcelas vencidas

desde a DER.

 

A Contadoria Judicial, em caso de procedência do pleito, conforme planilha anexada aos autos, aferiu a renda

mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 1.627,26 (um mil,

seiscentos e vinte e sete reais e vinte e seis centavos), sendo que, à época do ajuizamento da ação, o montante das

parcelas vencidas e doze vincendas, totalizava mais de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

 

A verificação da competência absoluta do Juizado Especial Federal deve ser aferida nos moldes do art. 260 do

Código de Processo Civil, abrangendo as prestações vencidas e as doze vincendas, ao tempo do ajuizamento do

feito.É o que consigna o enunciado n. 48 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), nos

seguintes termos: “Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

 

E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito. Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum

Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins

de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”

 

Assim, somadas as parcelas vencidas com 12 prestações vincendas, temos que o valor da causa supera o limite da

competência deste Juizado Especial Federal Previdenciário.
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A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal é absoluta. Deve,

portanto, ser verificada até mesmo de ofício.

 

Posto isso, retifico de ofício o valor da causa para R$ 50.013,70 e declino da competência, devendo a Secretaria,

excepcionalmente, providenciar a impressão dos arquivos virtuais, remetendo estes autos ao Distribuidor da

Justiça Federal desta Subseção com as homenagens de estilo.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

0006419-66.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031894 - WALDIR ALVES

TEIXEIRA (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

interposta por Waldir Alves Teixeira, em face do INSS.

 

O processo foi distribuído neste Juizado em 14.08.2013.

 

Inicialmente, cumpre observar que o autor pretende não só a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, mas também a condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento das parcelas vencidas

desde a DER.

 

A Contadoria Judicial, em caso de procedência do pleito, conforme planilha anexada aos autos, aferiu a renda

mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 1.881,56 (um mil,

oitocentos e oitenta e um reais e cinqüenta e seis centavos), sendo que, à época do ajuizamento da ação, o

montante das parcelas vencidas e doze vincendas, totalizava mais de R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais).

 

A Lei n. 10.259/01 firma regra de competência em seu art. 3º, caput:

 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças."

 

Os referidos valores apurados pela Contadoria do Juizado, pertinentes às parcelas vencidas e às doze vincendas,

extrapolam o conceito de pequeno valor firmado pela própria lei de regência do Juizado. O valor máximo é

calculado de acordo com o disposto no § 2º do artigo 3.º, que refere que “quando a pretensão versar sobre

obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder

o valor referido no art. 3o, caput”, somado ao valor das parcelas vencidas.

 

Entendo que o valor da causa é a representação pecuniária do bem da vida pretendido por meio da ação. Assim,

em demandas nas quais se objetiva o recebimento do valor de determinada prestação inadimplida, tenho que o

valor da causa é aquele da prestação respectiva -- assim o é em demandas exclusivamente reparatórias. Já em

ações que tenham por objeto somente o reconhecimento de direito pro futuro e, pois, a condenação à realização de

pagamentos de prestações vincendas de trato sucessivo, o valor da causa deve observar o disposto no retro citado

§ 2.º, do artigo 3.º. Por fim, em demandas -- e esse é o caso do feito sob análise -- em que o bem da vida

pretendido no processo é o recebimento de prestações passadas (vencidas) e futuras (vincendas), entendo que o

valor da causa, ou seja, o valor decorrente do juízo de procedência do mérito do feito, é aquele composto pelo

somatório de todo o patrimônio cujo reconhecimento judicial se pretende: patrimônio econômico, representado

pela soma dos valores em atraso, e patrimônio jurídico, manifestado pela representação econômica do

reconhecimento ao direito de recebimento às prestações vindouras.

 

Esse último entendimento -- pelo somatório das prestações vencidas e vincendas -- é feito de modo a aplicar em

concorrência o critério estabelecido no § 2º , do art. 3º, da Lei n. 10.259/2001, com o preceito do artigo 260 do

Código de Processo Civil, aplicável por analogia aos Juizados Especiais: "Art. 260. Quando se pedirem prestações
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vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será

igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se,

por tempo inferior, será igual à soma das prestações.". Tal critério, ademais, é apto a ultimar a intenção do

legislador ao criar os Juizados Especiais: dar maior celeridade ao julgamento de demandas de menor

representação econômica.

 

Nesse sentido da apuração do valor da causa pelo somatório dos montantes correspondentes às parcelas vencidas e

ao conjunto de 12 (doze) parcelas vincendas, tem se manifestado a jurisprudência, conforme decisão abaixo:

 

“O valor patrimonial objetivado pelo autor nos Juizados Especiais Federais é considerado em dois momentos

processuais: para fins de fixação da competência e para fins de execução do julgado. Para o fim de fixação da

competência, no momento da propositura da ação, é de ser observado o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001:

“Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executas as suas sentenças. [...] § 2º. Quando a

pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze

parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. [...] Quando só há prestações vencidas o valor da

causa será a soma das mesmas, aplicando-se o caput do referido art. 3º. Já quando só há vincendas o valor será a

soma de doze delas, aplicando-se o § 2º do mesmo dispositivo. Em ambos os casos o limite é de 60 salários

mínimos. O problema se coloca quando há prestações vencidas e vincendas, dado que neste caso tanto a Lei nº

9.099/95 quanto a Lei nº 10.259/20001 foram obscuras, senão omissas. Com efeito, a dicção do citado art. 3º, § 2º,

não é esclarecedora, eis que ao mencionar pretensão que versa sobre obrigações vincendas, silenciando sobre as

vencidas, tanto pode estar querendo dizer que estas devem ser somadas às vincendas, como que devem ser

excluídas. Abraço a primeira interpretação. Na verdade, está implícito no mencionado § 2º do art. 3º o cômputo

das parcelas vencidas, sendo que quando há vincendas, a soma de doze delas, somadas àquelas, não poderá

superar o patamar de 60 salários mínimos. Ao ressalvar as vincendas, o legislador certamente não pretendeu

desconsiderar as vencidas. Este entendimento é respaldado pelo art. 260 do Código de Processo Civil, aplicado

subsidiariamente em sede de Juizados Especiais: “Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas,

tomar-se-á em consideração o valor de umas e de outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma

prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo

inferior, será igual à soma das prestações”. Desde há muito está consagrado na evolução do direito processual civil

brasileiro a adoção, para estabelecimento do valor da causa, da soma das parcelas vencidas com doze vincendas.

Se já houve alguma discussão quanto às vincendas, a inclusão das vencidas é pacífica. A jurisprudência prestigia

este entendimento: “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E

JUSTIÇA FEDERAL. I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e

Criminais no âmbito da Justiça Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal,

para processar , conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos. II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da

causa que deverá corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas

e vincendas. III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que

não atende aos preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o

caso concreto. IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número

elevado de autores, excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. V - Conflito procedente. Remessa

dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito” (TRF 2ª Região, CC 5889/RJ, 3ª Turma, unânime, DJ

19/08/2003, pág. 84). “PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO

FEDERAL. COMPETÊNCIA. FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 1. Se o pedido

abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente prestações

vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 2. A norma da Lei dos Juizados

Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas.

Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser aplicadas as normas da

Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem sobre só parcelas

vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais quando a

prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua

integralidade para mensuração do valor, que por conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência”

(TRF 4ª Região, AG 121203/RS, 6ª Turma, unânime, DJ 11/06/2003, pág. 739). No mesmo sentido, do TRF 4ª

Região: AG 110905/RS, 6ª Turma, DJU 27/08/2003, pág. 740; CC 2748/PR, 3ª Seção, DJU 09/07/2003, pág. 206;

AG 107791/RS, 5ª Turma, DJU 04/06/2003, pág. 690. O valor da causa para efeito de fixação de competência

deve guardar correspondência com o conteúdo patrimonial do pedido, o que não ocorrerá se se considerar apenas

as doze prestações vincendas. Ressalte-se que pela sistemática das leis em referência, é mister duas renúncias:

uma para firmar a competência do Juizado Especial Federal e outra por ocasião da execução da sentença com
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condenação superior ao valor de alçada, sendo que apenas a esta se aplica a faculdade do art. 17, § 4º, da Lei n.

10.259/2001. Entretanto, no caso dos autos, ainda que posteriormente à prolação da sentença, houve renúncia ao

excedente ao valor de alçada. Dado os critérios de simplicidade, informalidade e instrumentalidade que informam

o procedimento dos Juizados Especiais, deve ser aceita a renúncia posterior, considerando-se, ademais, que ela

não causa prejuízo à autarquia previdenciária. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no art. 17, § 4º,

da Lei n. 10.259/2001. Ante o exposto, conheço o recurso e lhe dou provimento para, considerando a renúncia

efetuada, deduzir da condenação o valor excedente ao limite de alçada do Juizado Especial Federal, apurado pela

soma das prestações vencidas requeridas e doze prestações mensais vincendas. O recorrido pagará honorários

advocatícios de 10% sobre a diferença entre o valor da condenação e o que vier a ser apurado em decorrência da

renúncia efetuada. Voto pelo deferimento da gratuidade da justiça, suspendendo-se a execução da verba

honorárias nos termos da Lei nº 1.060/50. É o voto.”

(Origem: JEF Classe: RECURSO CÍVEL, Processo: 200360840022451 UF: MS Órgão Julgador: 1ª Turma

Recursal - MS, Data da decisão: 29/11/2004 Documento: JUIZ FEDERAL GILBERTO MENDES SOBRINHO)

 

Veja-se o seguinte excerto de ementa de julgado da col. 7.ª Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª

Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAR AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 260 DO CPC.

AGRAVO PROVIDO.

I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º.

II - Contudo, nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido

como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para cálculo das prestações vincendas, conforme

o artigo 260 do CPC. (...). [AG 2006.03.00.107060-5/SP, DJU 06/06/2007, pág. 439, Juiz Walter do Amaral]

 

Esse também é o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"COMPETÊNCIA, TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL.

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10.259/01, com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça

Federal.” (STJ, Terceira Seção, v.u., relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 23/02/2005, DJ 14/03/2005) -

GRIFEI

 

Em suma, a verificação da competência absoluta do Juizado Especial Federal deve ser aferida nos moldes do art.

260 do Código de Processo Civil, abrangendo as prestações vencidas e as doze vincendas, ao tempo do

ajuizamento do feito.É o que consigna o enunciado n. 48 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais

Federais), nos seguintes termos: “Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de

competência do JEF é estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

 

E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito.

 

Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o

qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais

Federais.”

 

Assim, somadas as parcelas vencidas com 12 prestações vincendas, temos que o valor da causa supera o limite da

competência deste Juizado Especial Federal Previdenciário.

 

A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal, é absoluta,

devendo, portanto, ser conhecida até mesmo de ofício pelo juízo.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     985/1725



Posto isso, retifico de ofício o valor da causa para R$ 59.093,06 e, com isso, declaro a incompetência deste

Juizado Especial Federal de Campinas, bem como declino da competência, devendo a Secretaria,

excepcionalmente, providenciar a impressão dos arquivos virtuais, remetendo estes autos ao Distribuidor da

Justiça Federal desta Subseção com as homenagens de estilo.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

0002810-12.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303030748 - LUIZ

FERNANDO BUENO (SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

interposta em face do INSS.

 

O processo foi distribuído neste Juizado em 23.04.2012.

 

Inicialmente, cumpre observar que o autor pretende não só a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, mas também a condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento das parcelas vencidas

desde a DER, em 15.03.2010.

 

A Contadoria Judicial, em caso de procedência do pleito, conforme planilha anexada aos autos, aferiu a renda

mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 2.101,11 (dois mil,

cento e um reais e onze centavos), sendo que, à época do ajuizamento da ação, o montante das parcelas vencidas e

doze vincendas, totalizava R$ 91.103,73 (noventa e um mil, cento e três reais e setenta e três centavos).

 

A verificação da competência absoluta do Juizado Especial Federal deve ser aferida nos moldes do art. 260 do

Código de Processo Civil, abrangendo as prestações vencidas e as doze vincendas, ao tempo do ajuizamento do

feito.É o que consigna o enunciado n. 48 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), nos

seguintes termos: “Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

 

E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito. Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum

Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins

de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”

 

Assim, somadas as parcelas vencidas com 12 prestações vincendas, temos que o valor da causa supera o limite da

competência deste Juizado Especial Federal Previdenciário.

 

A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal é absoluta. Deve,

portanto, ser verificada até mesmo de ofício.

 

Posto isso, declino da competência, devendo a Secretaria, excepcionalmente, providenciar a impressão dos

arquivos virtuais, remetendo estes autos ao Distribuidor da Justiça Federal desta Subseção com as homenagens de

estilo.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

0006504-86.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303030795 - BENTO FERINO
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DA SILVA (SP143134 - JARINA JEHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

interposta em face do INSS.

 

O processo foi distribuído neste Juizado em 12.09.2012.

 

Inicialmente, cumpre observar que o autor pretende não só a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, mas também a condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento das parcelas vencidas

desde a DER, em 24.01.2011.

 

A Contadoria Judicial, em caso de procedência do pleito, conforme planilha anexada aos autos, aferiu a renda

mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 1.487,28 (mil,

quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos), sendo que, à época do ajuizamento da ação, o montante

das parcelas vencidas e doze vincendas, totalizava R$ 50.817,98 (cinqüenta mil, oitocentos e dezessete reais e

noventa e oito centavos).

 

A verificação da competência absoluta do Juizado Especial Federal deve ser aferida nos moldes do art. 260 do

Código de Processo Civil, abrangendo as prestações vencidas e as doze vincendas, ao tempo do ajuizamento do

feito.É o que consigna o enunciado n. 48 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), nos

seguintes termos: “Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

 

E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito. Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum

Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins

de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”

 

Assim, somadas as parcelas vencidas com 12 prestações vincendas, temos que o valor da causa supera o limite da

competência deste Juizado Especial Federal Previdenciário.

 

A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal é absoluta. Deve,

portanto, ser verificada até mesmo de ofício.

 

Posto isso, declino da competência, devendo a Secretaria, excepcionalmente, providenciar a impressão dos

arquivos virtuais, remetendo estes autos ao Distribuidor da Justiça Federal desta Subseção com as homenagens de

estilo.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

0002996-35.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303030705 - CARLOS

EDUARDO LOZANO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, visando a concessão do benefício de aposentadoria em face do INSS.

 

O processo foi distribuído neste Juizado em 04/05/2012.

 

Inicialmente, cumpre observar que o autor pretende não só a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição ou aposentadoria especial, mas também a condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento

das parcelas vencidas desde a DER, em 20/09/2010.
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A Contadoria Judicial, em caso de procedência do pleito, conforme planilha anexada aos autos, aferiu a renda

mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria especial, no valor de R$ 3.123,60 (três mil, centos e vinte e

três reais e sessenta centavos) sendo que, à época do ajuizamento da ação, o montante das parcelas vencidas e

doze vincendas, totalizavam R$ 110.530,84 (cento e dez mil, quinhentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos).

 

A verificação da competência absoluta do Juizado Especial Federal deve ser aferida nos moldes do art. 260 do

Código de Processo Civil, abrangendo as prestações vencidas e as doze vincendas, ao tempo do ajuizamento do

feito.É o que consigna o enunciado n. 48 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), nos

seguintes termos: “Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

 

E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito. Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum

Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins

de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”

 

Assim, somadas as parcelas vencidas com 12 prestações vincendas, temos que o valor da causa supera o limite da

competência deste Juizado Especial Federal Previdenciário.

 

A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal é absoluta. Deve,

portanto, ser verificada até mesmo de ofício.

 

Posto isso, declino da competência, devendo a Secretaria, excepcionalmente, providenciar a impressão dos

arquivos virtuais, remetendo estes autos ao Distribuidor da Justiça Federal desta Subseção com as homenagens de

estilo.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

0004696-46.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303030793 - ADEMIR

DONIZETE LOURENCO DE SOUZA (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

interposta em face do INSS.

 

O processo foi distribuído neste Juizado em 20.06.2012.

 

Inicialmente, cumpre observar que o autor pretende não só a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, mas também a condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento das parcelas vencidas

desde a DER, em 22.10.2009.

 

A Contadoria Judicial, em caso de procedência do pleito, conforme planilha anexada aos autos, aferiu a renda

mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 2.009,41 (dois mil

e nove reais e quarenta e um centavos), sendo que, à época do ajuizamento da ação, o montante das parcelas

vencidas e doze vincendas, totalizava R$ 110.220,44 (cento e dez mil, duzentos e vinte reais e quarenta e quatro

centavos).

 

A verificação da competência absoluta do Juizado Especial Federal deve ser aferida nos moldes do art. 260 do

Código de Processo Civil, abrangendo as prestações vencidas e as doze vincendas, ao tempo do ajuizamento do

feito.É o que consigna o enunciado n. 48 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), nos

seguintes termos: “Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é
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estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

 

E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito. Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum

Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins

de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”

 

Assim, somadas as parcelas vencidas com 12 prestações vincendas, temos que o valor da causa supera o limite da

competência deste Juizado Especial Federal Previdenciário.

 

A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal é absoluta. Deve,

portanto, ser verificada até mesmo de ofício.

 

Posto isso, declino da competência, devendo a Secretaria, excepcionalmente, providenciar a impressão dos

arquivos virtuais, remetendo estes autos ao Distribuidor da Justiça Federal desta Subseção com as homenagens de

estilo.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

0003590-49.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303030738 - VONEI AMORIN

(SP280866 - DEISIMAR BORGES DA CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

interposta em face do INSS.

 

O processo foi distribuído neste Juizado em 17.05.2012.

 

Inicialmente, cumpre observar que o autor pretende não só a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, mas também a condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento das parcelas vencidas

desde a DER, em 30.09.2011.

 

A Contadoria Judicial, em caso de procedência do pleito, conforme planilha anexada aos autos, aferiu a renda

mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 1.986,52 (mil,

novecentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e dois centavos), sendo que, à época do ajuizamento da ação, o

montante das parcelas vencidas e doze vincendas, totalizava mais de R$ 41.187,66 (quarenta e um mil, cento e

oitenta e sete reais e sessenta e seis centavos).

 

A verificação da competência absoluta do Juizado Especial Federal deve ser aferida nos moldes do art. 260 do

Código de Processo Civil, abrangendo as prestações vencidas e as doze vincendas, ao tempo do ajuizamento do

feito.É o que consigna o enunciado n. 48 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), nos

seguintes termos: “Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

 

E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito. Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum

Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins

de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”

 

Assim, somadas as parcelas vencidas com 12 prestações vincendas, temos que o valor da causa supera o limite da

competência deste Juizado Especial Federal Previdenciário.
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A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal é absoluta. Deve,

portanto, ser verificada até mesmo de ofício.

 

Posto isso, declino da competência, devendo a Secretaria, excepcionalmente, providenciar a impressão dos

arquivos virtuais, remetendo estes autos ao Distribuidor da Justiça Federal desta Subseção com as homenagens de

estilo.

 

Dê-se baixa no sistema.

 

Cumpra-se e intimem-se.

 

0002862-08.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031274 - JOAO MIRANDA

(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP284684 - LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária, visando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

interposta por Nelson da Veiga, em face do INSS.

 

O processo foi distribuído neste Juizado em 11.04.2012.

 

Inicialmente, cumpre observar que o autor pretende não só a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição, mas também a condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento das parcelas vencidas

desde a DER.

 

A Contadoria Judicial, em caso de procedência do pleito, conforme planilha anexada aos autos, aferiu a renda

mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 2.687,81 (dois mil,

seiscentos e oitenta e sete reais e oitenta e um centavos), sendo que, à época do ajuizamento da ação, o montante

das parcelas vencidas e doze vincendas, totalizava mais de R$ 58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais).

 

A verificação da competência absoluta do Juizado Especial Federal deve ser aferida nos moldes do art. 260 do

Código de Processo Civil, abrangendo as prestações vencidas e as doze vincendas, ao tempo do ajuizamento do

feito.É o que consigna o enunciado n. 48 do FONAJEF (Fórum Nacional de Juizados Especiais Federais), nos

seguintes termos: “Havendo prestação vencida, o conceito de valor da causa para fins de competência do JEF é

estabelecido pelo art. 260 do CPC.”

 

E, por se tratarem as parcelas vincendas de prestações de natureza alimentar, ainda não integradas ao patrimônio

do seu titular, não é cabível a renúncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, razão pela qual entendo faltar-lhe

competência, de forma absoluta, ao julgamento do feito. Nesse sentido é o enunciado n. 17 do FONAJEF (Fórum

Nacional de Juizados Especiais Federais), segundo o qual “não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins

de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais.”

 

Assim, somadas as parcelas vencidas com 12 prestações vincendas, temos que o valor da causa supera o limite da

competência deste Juizado Especial Federal Previdenciário.

 

A incompetência do juizado especial para o conhecimento das ações que superam o limite legal é absoluta. Deve,

portanto, ser verificada até mesmo de ofício.

 

Posto isso, retifico de ofício o valor da causa para R$ 58.123,23 e declino da competência, devendo a Secretaria,

excepcionalmente, providenciar a impressão dos arquivos virtuais, remetendo estes autos ao Distribuidor da

Justiça Federal desta Subseção com as homenagens de estilo.

 

Dê-se baixa no sistema.
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Cumpra-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro prova inequívoca das alegações da

parte autora.  

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação da tutela, que será reapreciado no momento de

prolação de sentença.  

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional

apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de

residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou

documento que comprove o vínculo com a parte autora. 

 

0014469-47.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031671 - JERONIMO

CANDIDO DE MELO (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010919-44.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031673 - VILMA DE JESUS

RAVAGNANI (SP342895 - LUIGGI ROGGIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0012163-08.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031672 - ANGELA MARIA

PELEGRINO (SP286923 - BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000439-76.2014.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031655 - RAIMUNDO

VIEIRA LIMA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro prova inequívoca das alegações da parte

autora.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação da tutela, que será reapreciado no momento de prolação

de sentença.

Intime-se a parte autora a adequar o valor da causa considerando o benefício econômico pretendido assim como

observando o limite de 60 salários mínimos legalmente instituído.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional

apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência

pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou documento que

comprove o vínculo com a parte autora.

 

0014131-56.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031647 - JOAO ROBERTO

NARCISO (SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro prova inequívoca das alegações da parte

autora.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação da tutela, que será reapreciado no momento de prolação

de sentença.

Intime-se a parte autora a adequar o valor da causa considerando o benefício econômico pretendido assim como

observando o limite de 60 salários mínimos legalmente instituído.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional

apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência

pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou documento que

comprove o vínculo com a parte autora.

Ademais, providencie a juntada de cópia integral de sua(s) CTPS(s) no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0013555-80.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031653 - IVO DE SOUZA

MATOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro prova inequívoca das alegações da parte

autora.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação da tutela, que será reapreciado no momento de prolação
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de sentença.

 Providencie a parte autora juntada de carta de concessão do benefício no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro prova inequívoca das alegações da

parte autora.  

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação da tutela, que será reapreciado no momento de

prolação de sentença.  

Providencie a parte autora a juntada de cópia integral de sua(s) CTPS(s), no prazo improrrogável de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

 

0014021-74.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031678 - JOSE ANTONIO

CARVALHO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011417-43.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031683 - JOSE BENTO

(SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011651-25.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031681 - CARMEN LUCIA

GARGANTINI (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013879-70.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031679 - JOSE ARAUJO

DE SOUZA (SP254436 - VANESSA YOSHIE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003967-61.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031677 - VITORIO

FALOTICO VIANNA (SP300475 - MILER RODRIGO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0012453-23.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031680 - HELIO ROBERTO

SOARES (SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011623-57.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031682 - MOACIR

PACHECO DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0014442-64.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303029003 - LUCIA

ELIZABETH RONCHI (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Inicialmente, faço a análise do termo de prevenção.

Tendo em vista que o processo ali apontado tinha o mesmo objeto buscado na presente ação, e considerando ainda

que aquele feito, que também tramitou perante esta 2ª Vara-Gabinete, foi extinto sem julgamento de mérito,

determino o regular andamento do feito.

Passo a analisar o pedido antecipatório.

O pedido de tutela antecipatória não pode ser acolhido.

A prova inequívoca do direito postulado depende de instrução probatória, impondo-se a realização de prova

pericial para aferição da existência de incapacidade para o trabalho.

Portanto, indefiro o pedido.

 Em prosseguimento, tendo em vista o teor do comunicado médico anexado aos autos dando conta da

impossibilidade do perito do Juízo realizar a perícia na data anteriormente designada, ficam as partes intimadas de

que esta será realizada no dia 20/08/2014, às 12:00 horas, com o perito médico Dr. Ricardo Francisco Ferreira

Lopes, na sede deste Juizado, na Av. José de Souza Campos (Norte-Sul), nº 1.358, Chácara da Barra, em

Campinas/SP.

 Em havendo falta injustificada, ocorrerá a preclusão da prova, com as devidas conseqüências.

 Intimem-se.

 

0015847-38.2014.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031675 - MARIA

APOLINARIO DE OLIVEIRA (SP341126 - JOSE EDMILSON ANSELMO ALEXANDRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao
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preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto

posto, indefiro o pedido.

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção e considerando tratar-se de doença que pode

apresentar agravamento, inclusive com a formulação de pedido administrativo, constituindo, ao menos em tese,

fato novo, que justificaria a propositura de nova demanda judicial, verifico não ser hipótese de prevenção,

determino o andamento do feito.

 

0012717-40.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031651 - JOSE GERALDO

PAIVA (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro prova inequívoca das alegações da parte

autora.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação da tutela, que será reapreciado no momento de prolação

de sentença.

Providencie a parte autora juntada de carta de concessão do benefício, e cópia integral de sua(s) CTPS(s) no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0002487-48.2014.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031649 - VILMA MARIA

BATISTA DOS SANTOS (SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA, SP272132 - LARISSA GASPARINI

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro prova inequívoca das alegações da parte

autora.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação da tutela, que será reapreciado no momento de prolação

de sentença.

Intime-se a parte autora a adequar o valor da causa considerando o benefício econômico pretendido assim como

observando o limite de 60 salários mínimos legalmente instituído.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro prova inequívoca das alegações da

parte autora.  

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação da tutela, que será reapreciado no momento de

prolação de sentença.  

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Excepcional

apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de

residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação, reconhecimento de firma ou

documento que comprove o vínculo com a parte autora. 

Ademais, providencie a juntada de cópia integral de sua(s) CTPS(s) no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

 

0012831-76.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031652 - ARLENE

FONSECA E SILVA (SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0014375-02.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6303031669 - JOSE OSMAR DE

SOUZA (SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0015795-42.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279279-GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2014 14:00:00

PROCESSO: 0015796-27.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015797-12.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BONIPERTE FORTINI 

ADVOGADO: SP306188-JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015798-94.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO CLARINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP306188-JOÃO PAULO DOS SANTOS EMÍDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015799-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIZAEL IZIDORO BELLO GONCALVES SILVA 

ADVOGADO: SP309499-MIZAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2014 16:30:00

PROCESSO: 0015800-64.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELINGTON RICARDO DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP324686-AMANDA MARTINEZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015854-30.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP262784-ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/09/2014 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016077-80.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO MORAIS ARAUJO DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016081-20.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO FREITAS 

ADVOGADO: SP220371-ANA PAULA DE LIMA KUNTER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016089-94.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TONY CALDATTO 

ADVOGADO: SP185583-ALEX SANDRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/11/2014 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016090-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO MONTE PELEGRINO 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2014 14:30:00

PROCESSO: 0016094-19.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ROBERTO FERRAREZI 

ADVOGADO: SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016098-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS ANTONIO RODRIGUES DE PONTES 

ADVOGADO: SP295145-TATIANA MEDEIROS DA COSTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2014 15:10:00

PROCESSO: 0016099-41.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA RODRIGUES PRATAVIERA 

ADVOGADO: SP334215-JULIANE DE PAULA YAMAKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/11/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016101-11.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY BALDESSINI 

ADVOGADO: SP317108-FERNANDA PARENTONI AVANCINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016104-63.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP087680-PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/09/2014 10:00 no seguinte endereço: RUA RIACHUELO, 465

- SALA 62 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13015320, devendo a parte autora comparecer munida de todos
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os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016105-48.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETI CAVALCANTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223071-FERNANDO SERGIO PIFFER 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016106-33.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FREITAS DE MOURA CAMARGO 

ADVOGADO: SP319844-ROGERIO DE OLIVEIRA GOIVINHO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016108-03.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016109-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARGARIDA COELHO BARROSO 

ADVOGADO: SP259773-ALEXANDRE DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016110-70.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SIQUEIRA NERI 

ADVOGADO: SP123128-VANDERLEI CESAR CORNIANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016111-55.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193438-MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016115-92.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTINO LUPPI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016117-62.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016118-47.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA ELIZA REZENDE CINTRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016119-32.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO LUCATELLI 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016121-02.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR MARCILIO DE REZENDE 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016122-84.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO APARECIDO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP201392-FELIPPE MOYSES FELIPPE GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016124-54.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MONTEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP179273-CRISTIANE RUTE BELLEM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016125-39.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016126-24.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENIA SANTOS 

ADVOGADO: SP216648-PAULO EDUARDO TARGON 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016127-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MENCIMERES APARECIDA BORDIM FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/09/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016129-76.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE ALMEIDA CUNHA 

ADVOGADO: SP288255-GUSTAVO DE SALVI CAMPELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/11/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016131-46.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JACINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016132-31.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0016133-16.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA MOURA CRISPIM 

ADVOGADO: SP042977-STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016134-98.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY ROBERTO CRESPIM MOURA 

ADVOGADO: SP042977-STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016135-83.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MOURA CRISPIM 

ADVOGADO: SP042977-STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016136-68.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO CRISPIM MOURA 

ADVOGADO: SP042977-STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016137-53.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALBERTO DADA 

ADVOGADO: SP242532-ANDRE CAVICCHIOLI MELCHERT 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016138-38.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016139-23.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016140-08.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016141-90.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016142-75.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GERMANO DE FARIA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0016143-60.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE DE FARIA SODRE FERRAZ 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016144-45.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LYSIAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016145-30.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARIA LEMES GUEICHA 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/11/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016146-15.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016147-97.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY CASSIANO VIEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016148-82.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016149-67.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016150-52.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PEREIRA JULIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016151-37.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VARGES PEREIRA 

ADVOGADO: SP228411-IVAN MARCELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016152-22.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI BALDAN 
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ADVOGADO: SP250445-JAIRO INACIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/09/2014 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016153-07.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO FERNANDES PIRES DE GODOY 

ADVOGADO: SP346047-RAFAEL FERNANDES PIRES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/11/2014 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016154-89.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP326485-EMERSON POLITORI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/09/2014 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016155-74.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX CUSTODIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP193438-MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016156-59.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALEXANDRE CUSTODIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP193438-MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016157-44.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEBRANDO PEREIRA PARDIN 

ADVOGADO: SP168984-HÉLDER MASQUETE CALIXTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/12/2014 14:00:00

PROCESSO: 0016158-29.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILHO MUNIZ 

ADVOGADO: SP245476-LEANDRO CECON GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016159-14.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO JAQUETA NETO 

ADVOGADO: SP193438-MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016160-96.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO PADIN BUENO 

ADVOGADO: SP204065-PALMERON MENDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016161-81.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO RAIMUNDO BATISTA 

ADVOGADO: SP193438-MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016162-66.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120178-MARIA JOSE BERALDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016163-51.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAYLOR MARQUES MARTINS 

ADVOGADO: SP232904-HELMAR PINHEIRO FARIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016164-36.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO APARECIDO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP245476-LEANDRO CECON GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016165-21.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO ROCHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP193438-MARIA APARECIDA DE SOUZA NANARTONIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016167-88.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/09/2014 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016168-73.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2014 15:30:00

PROCESSO: 0016169-58.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MARQUES GARCIAS 

ADVOGADO: SP232904-HELMAR PINHEIRO FARIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016170-43.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP181914-GIULIANO GUIMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016171-28.2014.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA REGINA NUCCI SILVA 

ADVOGADO: SP181914-GIULIANO GUIMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016172-13.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016173-95.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO ALBANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2014 15:00:00

PROCESSO: 0016174-80.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILIDIO SANTANA 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2014 15:50:00

PROCESSO: 0016175-65.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DONIZETTI LEAL 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/10/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 16/10/2014 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-

SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016176-50.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALFREDO ABRANTES 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016177-35.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MARCONDES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016178-20.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIA MEDEIROS MORAES SILVA 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016179-05.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIA MIRIAN VILELLA 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016180-87.2014.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEMES ROSA 

ADVOGADO: SP333148-ROSEMEIRE APARECIDA FLAMARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016181-72.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MIGUEL MORAES 

REPRESENTADO POR: ELIDIA MIRIAN VILELLA 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016182-57.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL FONSECA DE MESQUITA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016183-42.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO CAGLIARI 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016184-27.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA DE SEIXAS QUEIROZ CAGLIARI 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016185-12.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALVADORA RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016186-94.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RAZOLI PIMENTA 

ADVOGADO: SP243006-IDALVO CAMARGO DE MATOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016187-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016188-64.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NICE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016189-49.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS CANDIDO FERMINO 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0016190-34.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SAURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP254432-VANESSA ARSUFFI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016191-19.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261692-LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/09/2014 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016192-04.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO BARBOSA VITORINO 

ADVOGADO: SP249635A-FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016193-86.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUZANA FERREIRA 

ADVOGADO: SP145354-HERBERT OROFINO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016194-71.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP254432-VANESSA ARSUFFI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016195-56.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DENEGRI 

ADVOGADO: SP243006-IDALVO CAMARGO DE MATOS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016197-26.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VANDERLEI ORTENZI 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016199-93.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUMA HAMASI TAKANO 

ADVOGADO: SP315749-MARLY SHIMIZU LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2014 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0016200-78.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA DUARTE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP300222-ANDREIA LUISA DOS SANTOS BERGAMASCHI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016201-63.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALMIR SIPRIANO GUEDES 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/11/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016202-48.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA PACE PAGNAN 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016203-33.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO JESUS FRANCO 

ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016205-03.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARIO PEREIRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP086770-ARMANDO GUARACY FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016206-85.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016207-70.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA RITA DE MOURA PAGANI 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 23/09/2014 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MORAES SALLES, 1136 - 2º ANDAR-CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13010001, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016208-55.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016209-40.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GERMANO DE FARIA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016210-25.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEAN CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016211-10.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIANA EMILIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP331582-REBECA SORAIA GASPAR BEDANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016212-92.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE DE FARIA SODRE FERRAZ 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016213-77.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA ANTUNES SOLDERA ARAUJO 

ADVOGADO: SP331582-REBECA SORAIA GASPAR BEDANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016214-62.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELAINE CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP331582-REBECA SORAIA GASPAR BEDANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016215-47.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LYSIAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016216-32.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY CASSIANO VIEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016217-17.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016218-02.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016219-84.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PEREIRA JULIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016220-69.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGNALDO LIMA BRANDAO 

ADVOGADO: SP301115-JOICE HELENA CORDEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016221-54.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDWARDE DIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016222-39.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FATIMA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP145354-HERBERT OROFINO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016223-24.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016224-09.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOREN MARDEGAN CARDOSO 

ADVOGADO: SP277902-HELIO RANGEL GOMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016225-91.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016226-76.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO CORREA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP267645-ELIANA CRISTINA FERRAZ SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/09/2014 10:30 no seguinte endereço: RUA RIACHUELO, 465

- SALA 62 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13015320, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016227-61.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NERI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228411-IVAN MARCELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016228-46.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP310252-SIMONI ROCUMBACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0016229-31.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENIR MARIA FERRARI 

ADVOGADO: SP269496-ALCINDO PACHECO DE MEDEIROS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/10/2014 14:30:00

PROCESSO: 0016353-14.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MIGLIACCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016381-79.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA RODRIGUES DE SOUZA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/09/2014 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0016393-93.2014.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/11/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0015743-92.2013.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CRISTINA PRESTA DUENHA 

ADVOGADO: SP132461-JAMIL AHMAD ABOU HASSAN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 131 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 132 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000829 - lote 12674/2014 - rpmaciel 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes da expedição do ofício requisitório RPV Proposta 09/14, com previsão para pagamento na

1ª quinzena de outubro de 2014. 

 

0006129-20.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302010067 - JOSE IRALDO VIEIRA DA

SILVA (SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006455-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302010068 - HEDNA FERNANDES DA SILVA

TOMAZ (SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS, SP328607 - MARCELO RINCAO

AROSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0006489-52.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302010069 - MARCIA APARECIDA

BIANCHINI DE MENDONCA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006757-09.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302010070 - JOAQUIM MANCO RIBEIRO

FILHO (SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ, SP307282 - FLORIANO LOPES DA

CRUZ NETO, SP338980 - ALEXANDRE SILVA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006891-36.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302010071 - ELZA PINTO DE CARVALHO

MARTINS (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP346393 - VALERIA CRISTINA DOS SANTOS

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0006991-88.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302010072 - JOSE NERI DOMINGUES

(SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007460-37.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302010073 - ELIANA DE CASTRO TEIXEIRA

(SP254291 - FERNANDO LUIS PAULOSSO MANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007721-02.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302010074 - HELENA PEREIRA

GONCALVES TEIXEIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008001-70.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302010075 - ANTONIO CARLOS REZENDE

DO AMARAL (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO, SP324554 - CLEBER ALEXANDRE

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000830 

12575

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, ciência das

partes acerca do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões no prazo legal. Após, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o processo à Egrégia Turma

Recursal.

0004872-57.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010085 - TEREZA DA SILVA

BERTONCINI (SP201428 - LORIMAR FREIRIA)  

0000887-80.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010077 - MARIA ROSA GABRIEL

(SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS)  

0000981-28.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010078 - MARGARIDA SUELI DOS

SANTOS SILVA MARTINS (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA)  

0001801-47.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010079 - CLAUDIONOR OSMAR

JERONIMO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)  

0002808-11.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010080 - IVAN SILVA SOARES

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS)  

0003217-50.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010081 - DORMEVIL JOSE BATISTA

(SP018454 - ANIS SLEIMAN, SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN, SP244799 - CARINA

CONFORTI SLEIMAN)  

0004346-90.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010082 - CELIA APARECIDA

TRINDADE (SP190709 - LUIZ DE MARCHI)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1009/1725



0004522-69.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010083 - FERNANDO BERNARDO

FONSECA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO)  

0004831-45.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010084 - CASSI MEIRY ROSA (SP156182

- SANDRO AURÉLIO CALIXTO, SP283456 - TALYANNA PANTALEÃO MAGALDES, SP306963 - SAULO

HENRIQUE CALIXTO)  

0005376-63.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010086 - SANTINA BONFIM DE SOUZA

(SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA)  

0000223-49.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010095 - ANTONIO IVANILDO

HOLANDA (SP291834 - ALINE BASILE)  

0005655-49.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010087 - SALOMAO FAROJ CHODRAUI

(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO)  

0006586-52.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010088 - IZABEL CARRIERE DEL

CORSSO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO)  

0006587-37.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010089 - MARIA SONIA BARBIERI DE

SOUZA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI)  

0006931-18.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010090 - LUCIA HELENA MONTEIRO

(SP291390 - ALEXANDRE PAES DE ALMEIDA, SP241184 - EDUARDO FIGUEIREDO SILVA PEREIRA

ROSA)  

0011316-43.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010091 - FABIANA SANTOS CUNHA

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS)  

0012277-81.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010092 - TERESINHA FRANCISCO

(SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR, SP256703 - ERICA CRISTINA GONÇALVES DA DALTE ROCHA)  

0014692-37.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010094 - ROBERTO TRES (SP264779A -

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO)  

0014692-37.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6302010093 - ROBERTO TRES (SP264779A -

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO)  

FIM.

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000831 (Lote n.º 12713/2014) 

 

 

0007658-74.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302010096 - MARLENE ROSA (SP335769 -

ALEXANDRE GONÇALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Citar o INSS para apresentar contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo concedido às partes para manifestação

sobre o laudo pericial e relatório médico de perícia complementar, sendo facultado ao INSS a apresentação de

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

 

0004166-74.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302010064 - VERA LUCIA MECHE SANCHES

(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre o laudo médico apresentado pelo perito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Dê-se vista às partes para, querendo, apresentar manifestação no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença.”  

 

0004803-25.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302010097 - LUIZ CARLOS DA SILVA

(SP230543 - MARCO AURELIO VANZOLIN, SP217090 - ADALBERTO BRAGA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008702-31.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6302010098 - JOSE GERALDO MARANGONI

(SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA, SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo

INSS, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 15h40min,

na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores

para tanto designados. 

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de

acordo nos termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição,

cancelada referida audiência. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0004400-56.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032552 - PEDRO CEZAR

FARIA (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007327-92.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032553 - MIRIAM

FERNANDES DE CARVALHO (SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR, SP301077 - ERIC

VINICIUS GALHARDO LOPES, SP207973 - JOAQUIM SALVADOR LOPES, SP304772 - VICTOR HUGO

POLIM MILAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0009080-84.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032491 - JOAO DA

SILVA PAVANI (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de outubro de 2014, às 14:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada

4. Oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 167.328.851-8, com prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento. Intime-se e cumpra-se.

 

0006918-19.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032746 - EDEGAR DA

SILVA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista que os PPPs de fls. 47/48 e 50/52 da inicial trazem anotadas intensidades diversas de ruídos para

os mesmos períodos, oficie-se à empresa “Usina Santa Adélia S/A”, para que no prazo de 30 (trinta) dias,

apresente cópia dos LTCAT's que foram utilizados para embasar os referidos PPP's.

Providencie a secretaria a expedição do ofício, instruindo-o com cópias dos PPPs acima mencionados.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a

manifestação sobre o(s) laudo(s). 

2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda. Intime-se e Cumpra-se. 

 

0008074-42.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031985 - ALEXANDRE

DETOGNI NETO (SP299697 - NATALIA FERNANDES BOLZAN, SP278501 - JAIRO TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE
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NAKAGOMI)

0009420-28.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032111 - VALMIRA

AQUINO STETELER (SP346852 - ADONISEC TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009740-78.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032825 - PEDRO

EUGENIO PEREIRA (SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009422-95.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031994 - OSVALDO

FLORIANO DA VEIGA (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009881-97.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032819 - ALEX

MARCELINO (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo

INSS, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 14h50min,

na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores

para tanto designados. 

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de

acordo nos termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição,

cancelada referida audiência. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0005258-87.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032540 - PAULA

SAVANA HERMINIO (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006530-19.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032542 - MATHEUS

HENRIQUE BARRETO (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0010958-78.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032231 - DJALMA

PADOVANI (SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Converto o julgamento em diligência.

1 - Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópias de sua CTPS onde conste o

vínculo em discussão nos presentes autos e todas as eventuais anotações existentes a respeito do mesmo. Deverá

ainda a parte autora juntar aos autos todos os comprovantes de recebimento de salário correspondestes.

2 - Sem prejuízo, oficie-se à empresa “Ângelo Ribeiro da Costa Júnior Móveis - ME” para que remeta, no prazo

de 15 (quinze) dias, a relação dos salários do autor recebidos entre 01.06.2006 a 31.04.2008, constantes de seus

registros.

Cumpra-se.

 

0006704-28.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032374 - BENEDITA

APARECIDA SOARES DE MELO (SP260227 - PAULA RE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Verifico dos autos haver necessidade de produção de prova oral para comprovação do período que a autora alega

haver laborado sem registro em CTPS.

Assim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 02.10.2014, às 15h20, devendo ser

providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas.

Deverá a parte autora ser intimada, também, para apresentar documentação apta a servir de início material de

prova.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 05 de SETEMBRO de 2014, às 15h30min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:  

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0006754-54.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032591 - LUCI

APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA (SP307946 - LEANDRO BOZZOLA GUITARRARA, SP149725 - JOSE

RICARDO RODRIGUES MATTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007734-98.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032589 - ELIANO

MORAIS MACHADO (SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA, SP322908 - TANIA APARECIDA

FONZARE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0001472-35.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032722 - JOSE ALAIR

DA SILVA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos documentos aptos a comprovar a natureza

especial das atividades desempenhadas no período de 06.03.1997 a 21.08.2001.

Após, venham conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, sob pena de extinção, promova a juntada do

comprovante de endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na

Portaria 25/2006 deste Juizado. 

 

0010822-47.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032816 - JOSE

FRANCISCO DA SILVA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010776-58.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032817 - NILZA

DELMONICO FORONI (SP328741 - HERICLES DANILO MELO ALMEIDA, SP208636 - FABIANO JOSE

SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 05 de SETEMBRO de 2014, às 15h10min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:  

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0008563-79.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032584 - SERGIO DO

CARMO PEREIRA (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008982-02.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032583 - VALERIO

FERNANDES MOTTA (SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0000206-31.2014.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032525 - LUSINETE

APARECIDA SANTOS (SP174491 - ANDRE WADHY REBEHY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

A parte ré informou ao juízo, por duas oportunidades, que houve o estorno dos valores descontados indevidamente

em 20/09/2013 e 11/10/2013, demonstrando documentalmente suas afirmações (cf. fls. 17 da contestação e fls. 03

da petição do dia 16/07/2014).

 

Por outro lado, a parte autora aduziu que não ocorreram tais estornos, fazendo também referência a extratos

anexos a sua petição em 26/06/2014, mas, pelo que se vê, não há anexos em tal petição. Existe, porém, certidão de

descarte de documentos desacompanhados de petição na mesma data, muito provavelmente os extratos a que a

parte autora fazia menção.

 

Assim, para que não haja dúvidas sobre o ponto, intime-se novamente a parte autora para que colacione aos autos,

via petição e em peça única, os extratos a que faz referência. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. Após

tal juntada, dê-se vista à ré pelo mesmo prazo. Por fim, tornem conclusos.

 

0004926-23.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032210 - NAIR

MOREIRA DE OLIVEIRA (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1014/1725



Renovo a parte autora o prazo de dez dias para que cumpra integralmente o despacho proferido nos autos em

09.06.2014, apresentando cópia do resultado de exame realizado no HCRP em 01/04/2014 (retosigmoidoscopia),

conforme solicitado pelo perito médico, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Esclareço a parte autora que em 05.08.2014 foi apresentado apenas um relatório médico sem o resultado do exame

mencionado. Intime-se.

 

0009736-41.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031962 - IARA

CRISTINA SILVA SIMOES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntada das cópias do RG legíveis, nos termos do

art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE,sob pena de extinção do processo.

2.Concedo à parte autora , para no mesmo prazo, juntar aos autos atestado de permanência carcerária atualizado,

sob pena de extinção.

3. No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar aos autos início de prova material de dependência econômica sob

pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos.

Após, venham os autos conclusos para designação de audiência.Int.

 

0010624-10.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032094 - REGINA

APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA ABREU (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON, SP276761 -

CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO, SP288807 - LUIZ GUSTAVO TORTOL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de outubro de 2014, às 14:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.Int.

 

0006960-68.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032459 - PALOMA

LARANJEIRA ROSA AGUIAR (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante do teor da petição da parte autora e do comunicado médico anexado nos autos, DESIGNO o dia 02 de

setembro de 2014 para a realização da perícia socioeconômica com a assistente social Neusa Pereira dos Santos.

DESIGNO, ainda, o dia 04 de setembro de 2014, às 08:00 horas, para a realização da perícia médica com o Dr.

Sérgio Jorge de Andrade.

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos providenciar o comparecimento do(a) periciando(a) neste

Fórum Federal, na data acima designada, munido(a) de documento de identificação e eventuais exames, relatórios

médicos, atestados,imagens de raios x ou outras imagens que comprovem a(s) patologia(s) alegada(s), FICANDO

DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA DESIGNADA

ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

Intime-se e cumpra-se.

 

0003916-41.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032428 - MARIA

ANGELA NUNES NETTO (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista o requerimento da parte autora, redesigno a audiência agendada nestes autos para o dia 07 de

outubro de 2014, às 15 horas, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas

arroladas, independentemente de intimação.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo

INSS, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 15h20min,

na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores

para tanto designados. 

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de

acordo nos termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição,
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cancelada referida audiência. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0005966-40.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032548 - JOSE IVALDO

PEREIRA DA SILVA (SP308515 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS JUNIOR, SP230994 - JOSE

APARECIDO LIPORINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006668-83.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032549 - MARCOS

ANTONIO ALVES (SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0004402-26.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032444 - REGINALDO

FRANCISCO RIBEIRO (SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS, SP287306 - ALFREDO ADEMIR

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Pretende o autor a concessão da aposentadoria especial a partir de requerimento administrativo formulado em

11.02.2014. Entretanto, verifico que o mesmo já se encontra recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição desde 15.04.2013.

Assim, intime-se o autor para esclarecer seu pedido no prazo de 05 (cinco) dias, informando se pretende a

desaposentação para concessão de nova aposentadoria ou justificando seu interesse de agir.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 05 de SETEMBRO de 2014, às 14h40min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:  

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0005853-86.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032577 - CLAUDETE

AMARO CORREA (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009510-36.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032576 - CELIA

THEREZA MARTINS (SP319981 - CARLOS EDUARDO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.
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0013165-50.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032516 - ADILSON

GOMES FERREIRA (SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista que a CTPS apresentada com a inicial que contempla períodos de trabalho exercidos a partir de

1964 até 1977 não permite a identificação de sua titularidade, entendo ser necessária a produção de prova oral

para comprovação dos aludidos tempos laborais.

Assim, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 08 de outubro de 2014, às 15h,

observando que as partes deverão providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente

de intimação.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo

INSS, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 15h00min,

na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores

para tanto designados. 

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de

acordo nos termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição,

cancelada referida audiência. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0007303-64.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032544 - MARIA

HELENA ZAROTTI PAVANELLO (SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES, SP149900 - MARIA

APARECIDA DE JESUS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007624-02.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032545 - EVA

PRESSENDO FRIGO (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0008774-18.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031967 - MARIA

AUXILIADORA DE SOUSA MIRANDA (SP120175 - LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

paramanifestação sobre o laudo socioeconômico.

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 05 de SETEMBRO de 2014, às 15h40min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 
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“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:  

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0006294-67.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032593 - CARMELIA

MENEZES CAMPOS (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007231-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032592 - LOURDES

IGNACIO DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0009745-37.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032594 - NARAIANA

APARECIDA ALVES (SP324916 - ILMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se vista à parte autora acerca do Recibo de Pagamento de Salário trazido pela empresa Famil Equipamentos

Industriais Ltda, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

 Promova a Secretaria a regularização do polo ativo, conforme deliberado em audiência de 13.03.2014.

 Após, tornem-me conclusos.

 Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo

INSS, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 16h30min,

na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores

para tanto designados. 

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de

acordo nos termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição,

cancelada referida audiência. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0006139-64.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032568 - JANAINA

FERREIRA DA SILVA (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012790-49.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032567 - ONOFRE

SERAFIM FILHO (SP170977 - PAULO SERGIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0004201-34.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032610 - ESAIAS

FERNANDES DA SILVA (SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS, SP157086 - CLAUDEMIR

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Oficie-se à empresa "São Martinho S/A", para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente Laudo Técnico das

Condições Ambientais de trabalho - LTCAT que serviu de base para preenchimento do PPP apresentado às fls.

31/32 do arquivo da inicial.

Providencie a secretaria a expedição do ofício, instruindo-o com cópia do PPP acima mencionado.

Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1018/1725



 

0010730-11.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032115 - SOLANGE

APARECIDA CALIL DOS SANTOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Dê-se vista às partes sobre o laudo pericial, para, querendo, manifestarem-se no prazo de 10(dez)dias.

Após, com ou sem manifestação, retornem os autos à Egrégia Turma Recursal para o julgamento do recurso

interposto anteriormente, com as nossas homenagens.

 

0007187-58.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032564 - EUNICE

TEREZINHA PEREIRA RIBEIRO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo INSS, DESIGNO audiência

de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 16hs10min, na sala de audiências da CECON

- Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados.

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de acordo nos

termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição, cancelada referida

audiência. Intimem-se e cumpra-se.

 

0009764-09.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032129 - MARIA JOSE

DE ARAUJO (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntadadas cópias do RG e CPF legíveis, nos termos

do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE,sob pena de extinção do processo, bem como apresentar o

comprovante de endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria

25/2006 deste Juizado.

2. No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar a carta de concessão com a mémória de Cálculo. Int.

 

0007324-40.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032535 - NEUSA

ANGELICA GUERINO DUTRA (SP142479 - ALESSANDRA GAINO, SP226698 - MARTA MARIA

GONÇALVES GAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo INSS, DESIGNO audiência

de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 14h30min, na sala de audiências da CECON -

Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados.

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de acordo nos

termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição, cancelada referida

audiência. Intimem-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 05 de SETEMBRO de 2014, às 16h00min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do
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art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:  

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0006493-89.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032601 - VALDECIR

GOMES FERREIRA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008782-92.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032600 - ANTONIO

CARLOS SCHIAVINATO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0001553-81.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032521 - ANTONIO

CARLOS SOARES DE MOURA (SP308515 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se o Gerente de Benefícios do INSS a apresentar, no prazo de 10 dias, cópia integral e legível de todos os

laudos médicos das perícias que o autor foi submetido para concessão e manutenção do auxílio doença (NB

5705137130).

Cumprida a determinação acima, intime-se o perito a esclarecer, no prazo de 10 dias, se é possível concluir, pelos

documentos médicos apresentados, que o autor, que recebeu auxílio doença entre 18.07.02 a 10.07.07, manteve-se

incapacitado para o trabalho desde aquela época.

Com a resposta, dê-se vista às partes, pelo prazo de dez dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença,

juntando-se cópia do CNIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo

INSS, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 15h10min,

na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores

para tanto designados. 

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de

acordo nos termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição,

cancelada referida audiência. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0007632-76.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032546 - MARIA

HELENA SILVA DOS SANTOS (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009054-86.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032547 - DULCINEA

RAMIRO DOS SANTOS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0010498-57.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031947 - LUCIANA

ALVES VIEIRA (SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, sob pena de extinção, promova a juntada do comprovante de
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endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste

Juizado

2. No mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar cópia da certidão de nascimento legível.

3.Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de outubro de 2014, às 15:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

4. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

5. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.Int.

 

0005319-45.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032563 - MACIEL

ROMANO DA CRUZ (SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA, SP279629 - MARIANA

VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo INSS, DESIGNO audiência

de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 16h10min, na sala de audiências da CECON -

Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados.

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de acordo nos

termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição, cancelada referida

audiência. Intimem-se e cumpra-se.

 

0003850-61.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032433 - CIBELE

APARECIDA LO GIUDICE (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES

SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Oficie-se à empresa “Telefonica Brasil S/A”, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópias de todos os

Laudos Técnicos de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT que dispuser para a função de telefonista (setor

tráfego), devendo informar ainda se a referida atividade permanece em seu quadro com as mesmas atribuições e

condições de trabalho constantes do PPP acostado às fls. 23/24 da peça inicial. Caso as tarefas que a autora

desempenhou encontrem similaridade com alguma outra função atual, que sejam apresentados todos os LTCATs

correspondentes.

Providencie a secretaria a expedição do ofício, instruindo-o com cópia do PPP acima mencionado.

Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre o laudo socioeconômico.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0007822-39.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032769 - LINDALVA

BATISTA DO NASCIMENTO (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009106-82.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032765 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA ALBERANI (SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009204-67.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032764 - ANTONIO

GOMES DOS SANTOS (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008572-41.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032768 - BENEDITA DE

SOUSA PEREIRA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009635-04.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032761 - ANTONIO

RIBEIRO DOS SANTOS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009589-15.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032762 - JOANA DE

CARVALHO RODRIGUES (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0010159-98.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032760 - TEREZINHA

VITORIO BALDO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0000392-54.2014.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032515 - JULIANO

ALDO JOVANELLI (SP247872 - SANDRA DO CARMO FUMES MIRANDA) X EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP999999- JOSEPH DE FARO VALENCA)

Em prestígio ao contraditório, intime-se a parte autora para que colacione aos autos cópia de frente e verso do

ingresso e seu valor, a titularidade do ingresso e da fatura do cartão de crédito pelo qual se efetivou a compra,

esclarecimento sobre a divergência de valores apontada pela ré e demais pontos trazidos em petição aos

28/07/2014. Prazo: 05 (cinco) dias. Após a manifestação, se houver, vistas à ré pelo mesmo prazo. Por fim,

tornem conclusos para sentença.

 

0007500-19.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032485 - MARIA

HELENA DE MELO SILVA (SP317661 - ANDRÉ LUIZ TINCANI BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. DESIGNO a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de outubro de 2014, às 15:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. Intime-se e

cumpra-se.

 

0009806-58.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031790 - MARIA

RICARDO MARQUES (SP334459 - ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, sob pena de extinção, promova a juntada do comprovante de

endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste

Juizado.

2.Intime-se a parte autora, para no prazo de 5 dias, promover a emenda da inicial, para especificar,

detalhadamente no pedido, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural que pretende ver

reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado") bem como, juntar aos autos novos inícios de prova

material relativamente ao período que pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a

ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Int.

3.oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 162.762.957-0, com prazo de 30 (trinta) dias para

cumprimento. Cumpra-se. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 05 de SETEMBRO de 2014, às 15h20min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:  
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I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0006894-88.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032588 - ANTONIO

CARLOS GOBETTE (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007580-80.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032586 - LUCIA

HELENA DE AVEIRO RUFINO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0000324-86.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032719 - JOSE LUCIO

DE OLIVEIRA (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

paramanifestação sobre os laudos periciais.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

0000446-02.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031934 - ELTON

APARECIDO FERREIRA (SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA,

SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006546-70.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031933 - CAMILA

AGOSTINHO DE SOUZA (SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS, SP161110 - DANIELA

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006678-30.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031932 - ROSILENE

FERREIRA DOS SANTOS LOPES (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006974-52.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031929 - DAVID

DEZIDERIO DA SILVA (SP219394 - MOUSSA KAMAL TAHA, SP216729 - DONATO ARCHANJO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0007374-66.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031920 - RAQUEL

APARECIDA GULARTE TURATI (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007372-96.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031921 - REGINA CELIA

RODRIGUES SPAGNOLLO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007366-89.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031923 - ISABELA

ZANATTA DO AMARAL (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008344-66.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031917 - CARLOS

ROBERTO MARTINS (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.
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0005579-25.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032800 - SILVIA

MENDONCA (SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo socioeconômico. Prazo: 10 (dez) dias.

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

3- Após, venham conclusos para as deliberações necessárias.

 

0010125-26.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032519 - LAIZ DE

FATIMA PEGOLO BLANCO (SP196099 - REINALDO LUIS TROVO, SP290590 - FRANCINE COELHO DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre as demandas capaz de

configurar litispendência ou coisa julgada, tendo em vista que o pedido e a causa de pedir são distintos. Assim, dê-

se prosseguimento ao feito.

Aguarde-se a juntada do laudo médico pericial. Em seguida, manifestem-se as partes a respeito.

Cite-se a ré para que conteste o pedido no prazo legal.

Cumpra-se.

 

0004734-90.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032108 - ELIS REGINA

ROSA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se vistas à parte autora acerca do ofício n.º 2802/2014 do HOSPITAL DAS CLÍNICIAS DA FACULDADE

DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, informando que o autor

deverá comparecer no dia 08/09/2014, às 08:00 horas, no Setor de Neurofisiologia Clínica, 2º Andar do Hospital

das Clínicas - Campus, para realização do exame de Eletroneuromiografia de membros inferiores.

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do(a) autor(a) no local e na data acima

designada, munido(a) de documento de identificação, Cartão Nacional de Saúde - CNS, pedido médico indicando

a hipótese diagnóstica, bem como exame neurológico caso tenha, não sendo necessário estar em jejum, nem

utilizar cremes hidratantes ou óleos corporais para realização do exame, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO

QUE O NÃO COMPARECIMENTO NO EXAME ACIMA DESIGNADO ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

paramanifestação sobre os laudos periciais.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0005536-88.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032701 - FABRICIO

COZZA FILHO (SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006605-58.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032779 - ODILIA

SOARES FERREIRA (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007918-54.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032337 - OLINDA DOS

REIS LEANDRO ANDRE (SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008141-07.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032776 - REGINA DAS

GRACAS SOUZA (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007862-21.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032335 - APARECIDA

TOMAS (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009056-56.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032772 - JORGE LUIZ

ALVES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.
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0003956-23.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032035 - FATIMA

APARECIDA FREDIANI JUSTINO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Redesigno o dia 08 de setembro de 2014, às 14:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o

médico psiquiatra Dr. LeonardoMonteiro Mendes.

2.Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0009882-82.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031779 - PERPETUA

MARIA BATISTA (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, sob pena de extinção, promova a juntada do comprovante de

endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste

Juizado.

2. No mesmo prazo, deverá juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende

reconhecer, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Int.

3.oficie-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 153.889.747-1, com prazo de 30 (trinta) dias para

cumprimento. Cumpra-se.

4. Após, venham os autos conclusos para designação de audiência. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre o laudo pericial.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0009918-27.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032649 - GERALDA

BENEDITA DA SILVA MENEZES (SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009583-08.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032656 - ANTONIO

JOSE VIEIRA GUEDES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009531-12.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032657 - MARIA

ANTONIA VIEIRA ZAMARA (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009525-05.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032658 - FRANCISCO

BERNARDO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009523-35.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032659 - ALBERT

ANTONIO GRACINDO SILVA (SP337809 - JULIANE VICTAL ORTEGA, SP337761 - BRUNO PECCI

GIOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0009939-03.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032648 - MAURINHO

JACO DA SILVA (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0009940-85.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032647 - RAPHAEL DA

SILVA ROSA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009875-90.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032652 - MARIA

APARECIDA DENARDI PINTO (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009877-60.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032651 - NORMA
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ALVES CANALLI (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009879-30.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032650 - JOSE

APARECIDO VIANNA (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009506-96.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032660 - MARIA

APARECIDA BRITO PEREIRA (SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR, SP304772 - VICTOR

HUGO POLIM MILAN, SP301077 - ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009800-51.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032654 - ANA ROSA

MARQUES (SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010058-61.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032637 - MARIA DE

LOURDES ROSA DE SOUSA (SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009946-92.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032646 - SEBASTIAO

BERGO (SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009972-90.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032645 - JOSE

RICARDO LINGUINI TORINO (SP254291 - FERNANDO LUIS PAULOSSO MANELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009973-75.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032644 - VALMIR

LOPES SALDANHA (SP278877 - JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009990-14.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032642 - MARIA

APARECIDA GABELONI DA SILVA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010029-11.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032641 - ALEXANDRE

DE ALMEIDA MARTINS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010037-85.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032640 - MARCOS

ROGERIO ALVES CAPISTRANO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010045-62.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032638 - EREMITA

CONCEICAO DOS SANTOS (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP226531 - DANIELA

VANZATO MASSONETO, SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010083-74.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032636 - ALDAMIR

CUSTODIO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007490-72.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032697 - MARIA

ANGELA DE CARVALHO FAIM (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008581-03.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032685 - JOAO SOUZA

DE OLIVEIRA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0007477-73.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032698 - CELIA

CRISTINA DA COSTA FRASSON (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, SP111050 - WILMA EDNA

DA SILVA, SP102886 - SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007425-77.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032699 - DEBORA DE

CASSIA MARCHIORI (SP328790 - NIWA KAWANO, SP160972 - FATIMA APARECIDA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0007553-97.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032695 - JOAO

ROBERTO GORJON (SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007782-57.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032694 - ADRIANO DE
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SOUZA PEREIRA (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007792-04.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032693 - LUZIA

CARDOSO SILVA (SP303806 - RUBIA MAYRA ELIZIARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008118-61.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032692 - ROSANGELA

APARECIDA DA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008542-06.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032686 - MARIA

MARGARIDA DE SOUZA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008534-29.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032687 - ROBERVAL

MARCAL SILVA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010043-92.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032639 - SIDINEI

SOSSOLOTE (SP247775 - MARCELA CALDANA MILLANO, SP300347 - JAQUELINE BAHU PICOLI,

SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009621-20.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032655 - ANDRELINA

SOUZA CARDOSO (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008647-80.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032682 - SEBASTIAO

MARQUES DA COSTA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008671-11.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032679 - ALBERTO

BARTOLETTI FILHO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008733-51.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032675 - VALENTIM

SEBASTIAO KALAKI (SP329453 - ALESSANDRO CHAVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009351-93.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032673 - MARISA

ELIANA BERNARDO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009505-14.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032661 - RAQUEL

BRAGA DA SILVA DE CARVALHO (SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS, SP161110 -

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009463-62.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032667 - BEATRIZ

MOREIRA ALFREDO (SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009482-68.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032664 - LUIZA

FRANCISCA FRANCA HENRIQUE (SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0009481-83.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032666 - DALVA DA

SILVA SANTEJO (SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR, SP304772 - VICTOR HUGO POLIM

MILAN, SP301077 - ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009462-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032668 - WELLINGTON

LAGO DE MELO (SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009455-85.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032669 - MARLUCI

SILVA VIEIRA (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI, SP267988 - ANA CARLA PENNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.

 

0010540-09.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032100 -

ALEXANDRINA BARBOSA DELMIRO (SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, sob pena de extinção, promova a juntada do comprovante de

endereço atualizado em nome do autor, ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste

Juizado.

2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de outubro de 2014, às 14:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

3. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

4. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. Intime-se

 

0007766-06.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032341 - IRACEMA

RIBEIRO DE OLIVEIRA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

paramanifestação sobre o laudo pericial.

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo

INSS, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 14h40min,

na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores

para tanto designados. 

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de

acordo nos termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição,

cancelada referida audiência. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0003713-79.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032537 - LEONARDO

AVILA (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006038-27.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032538 - ANTONIA

GOMES DE LIMA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0005811-37.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032721 - AGUINALDO

DE OLIVEIRA TORRES (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES, SP091112 - PAULO

TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Requer a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, haja vista o ajuizamento de reclamatória

trabalhista que alterou para maior os salários de contribuição levados em conta no cálculo do benefício, gerando

diferenças a maior.

Inicialmente, diante do termo de prevenção anexado, afasto a possibilidade de identidade entre as demandas, haja

vista que possuem causa de pedir e pedidos diversos.

Compulsando os autos, verifico pendências processuais que inviabilizam o exame do pedido. Assim, concedo o

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito cumprindo as seguintes

providências:

- apresente comprovante de endereço em nome próprio, condizente com aquele declinado na inicial e

contemporâneo à data de ajuizamento da ação, ou seja, até 180 dias anteriores ao protocolo; na hipótese do

comprovante estar em nome de terceiro, faz-se necessário juntar declaração fornecida pelo terceiro afiançando que

a parte autora reside no local indicado no comprovante de endereço, ou então documentos pessoais do terceiro que

comprovem o parentesco com o autor;

- apresente todas as peças processuais da reclamatória trabalhista com conteúdo decisório (inicial, sentença,

acórdão, sentença de liquidação dos cálculos e valores apurados para fins de confronto com os salários de

contribuição que foram levados em conta no cálculo do valor do benefício previdenciário recebido, etc);

- especifique quais os salários de contribuição estão incorretos, indicando sua competência (mês a que se refere),

bem como o valor que entenda correto; e

- emende a inicial para esclarecer se os salários de contribuição que pretende sejam revisados integraram o

período básico de cálculo (PBC) do benefício ou foram resultantes de contribuições vertidas posteriormente à
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concessão do benefício.

Após o cumprimento, encaminhem-se os autos à serventia para alterar o código de complemento para 003

conforme tabela TUA.

Em seguida, cite-se o INSS para que conteste o pedido no prazo legal.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 05 de SETEMBRO de 2014, às 14h50min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:  

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0005994-08.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032580 - WILMA

JUNQUEIRA (SP193212 - CLAYSSON AURÉLIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008741-28.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032579 - ANDREIA

APARECIDA DA SILVA (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0010099-28.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032517 - LICINDA

RODRIGUES DE BARROS (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Retifico o despacho proferido em 18.08.2014, apenas para dele constar a data correta da audiência designada, ou

seja, 30.09.2014, às 14:40 horas. Intime-se.

 

0006031-11.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032717 - ADEMIR

BENEDITO DOS REIS (SP171716 - KARINA BONATO IRENO, SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Tendo em vista que ainda não ocorreu o trânsito em julgado do processo nº 0014068-66.2005.4.03.6302, e que o

julgamento da presente demanda depende da solução definitiva daquele feito, determino a suspensão do presente

processo até o trânsito em julgado do processo nº 0014068-66.2005.4.03.6302.

Int. Cumpra-se.
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0009232-35.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032602 - SIRLEY DAY

BATTIGAGLIA (SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES, SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n. 9.099/95;

no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n. 12.153/09 e, ainda,

com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de

SETEMBRO de 2014, às 16h10min, na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a

ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser cientificadas as partes com urgência.

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar nos

autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos para

homologação imediata do juízo.

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência FICARÁ

MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham pessoalmente seus

argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta, o que tem acontecido com

grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas por este JEF.

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do art. 55,I

da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis:

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)”

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a) advogado(a) da

parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM PROTOCOLO EM SEPARADO,

para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos do

artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal.

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e cumpra-

se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo

INSS, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 16h40min,

na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores

para tanto designados. 

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de

acordo nos termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição,

cancelada referida audiência. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0008034-60.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032569 - RONALDO

APARECIDO MARANGONI (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009011-52.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032570 - RONALDO

MESSIAS MARINCEK (SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo

INSS, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 16h00min,

na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores

para tanto designados. 

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de

acordo nos termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição,

cancelada referida audiência. Intimem-se e cumpra-se. 
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0006314-58.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032561 - DELVAIR DA

SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009172-62.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032562 - LUCIA

HELENA GALVAO (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0009961-61.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032715 - GESSY DE

OLIVEIRA NUNES (SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante do teor da conclusão do perito no laudo médico, reputo prudente a realização de nova perícia na área de

psiquiatria.

Assim, DESIGNO o dia 10 de setembro de 2014, às 12:30 horas, para a realização da perícia médicacom o Dr.

Oswaldo Luis Júnior Marconato.

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos providenciar o comparecimento do(a) periciando(a) neste

Fórum Federal, na data acima designada, munido(a) de documento de identificação e eventuais exames, relatórios

médicos, atestados,imagens de raios x ou outras imagens ainda não juntados nos autos, referentes às patologias na

área de psiquiatria.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo

INSS, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 15h50min,

na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores

para tanto designados. 

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de

acordo nos termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição,

cancelada referida audiência. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0005897-08.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032555 - RILDO

EDUARDO DE MORAES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007657-89.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032560 - SANDRA

GIMENES DE OLIVEIRA (SP328607 - MARCELO RINCAO AROSTI, SP228967 - ALEXANDRE SANTO

NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0003474-75.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031982 - FRANCISCO

MARTINS BERDECHO (SP301047 - CAMILA FERNANDA DA SILVA SOUZA, SP120975 - JULIO CESAR

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 20 (vinte) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

 

0007840-60.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032497 - REGINA DA

SILVA (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para

manifestação sobre o laudo socioeconômico.

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias.

Intime-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 05 de SETEMBRO de 2014, às 14h30min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:  

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0004817-09.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032574 - LUIZ FELIPE

DE OLIVEIRA SILVA (SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) TAINA EDUARDA OLIVEIRA

SILVA (SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SILVA (SP205856 -

DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005833-95.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032573 - JOSE

WEMERSON FORTUNATO DA SILVA (SP317550 - MAIKEO SICCHIERI MANFRIM, SP108170 - JOAO

PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 05 de SETEMBRO de 2014, às 15h50min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:  

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 
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Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0003710-27.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032598 - MARIA

APARECIDA PAVAO (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007283-73.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032597 - MARISA

CRISTINA BERNARDES (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0010575-66.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032731 - OLIVIA DOS

SANTOS MIRANDA (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Tendo em vista o termo de prevenção e a possível conexão, determino a REDISTRIBUIÇÃO do presente feito

para a egrégia 2ª Vara-Gabinete deste Juizado, nos termos do artigo 253, I, do Código de Processo Civil, devendo

a secretaria providenciar as anotações necessárias junto ao sistema informatizado.

2. Após, subam conclusos para análise de prevenção.Intime-se. Cumpra-se.

 

0010585-13.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032747 - GILDA

APARECIDA FRANCISCO (SP325377 - ERWIN RODRIGUES RICCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo nº

00111062620124036302, verifico quetranscorreu lapso detempo razoável de formaalterar a situação fática do

autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Int.

2.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntada dos documentos que comprovem o

preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento

imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo

INSS, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 15h30min,

na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores

para tanto designados. 

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de

acordo nos termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição,

cancelada referida audiência. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0007341-76.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032550 - MAIARA

APARICIO SANTANA (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009284-31.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032551 - ROBERVAL

MORALES (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0010238-77.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032381 - MARIA

HELENA MOTA DA SILVA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Intime-se a parte autora para que, em dez dias, sob pena de extinção, promova a juntada do comprovante de
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endereço atualizado em nome do autor/representante, ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria

25/2006 deste Juizado.

2. No mesmo prazo deverá o(a) advogado(a) do processo regularizar a representação processual, sob pena de

extinção

3. Concedo a parte autora para que , no mesmo prazo junte aos autos o atestado de permanência carcerária

atualizado, sob pena de extinção.

 

0010666-59.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032371 - MARIA

APARECIDA GONCALVES (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias legíveis, com tamanho

normal, de todos os documentos que acompanham a petição inicial, sob pena de extinção do processo, bem como

promova a juntada das cópias dos documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que

comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil.

 

0008832-21.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032488 - MARIA INEZ

BERNARDES DE ALMEIDA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 -

GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. DESIGNO a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de outubro de 2014, às 14:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS, para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. Intime-se e

cumpra-se.

 

0009808-28.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031699 - JOSE DO

PRADO (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto

ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os

seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente

preenchidos, com a identificação e a assinatura do representante legal das empresa onde trabalhou de 04.05.92 a

26.04.93 apresentando a intensidade das exposições aos fatores de risco ,o nome do responsável técnico, bem

como o carimbo com o CNPJ da empresa , conforme determina a legislação previdenciária (art. 272 da Instrução

Normativa INSS/PRES Nº 45, de 11.08.2010), para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de

demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de julgamento do

feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos.

2. Concedo ao autor , o mesmo prazo, para que promova a juntada de cópias de sua CTPS, nas partes em que

constem os vínculos durante os quais teria desempenhado as alegadas atividades sujeitas a condições especiais, a

fim de que possa ser avaliada a pertinência da prova.

Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente,

determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da

empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o

simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me afigura documento o bastante idôneo a configurar a

recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado

através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente protocolado no Setor

de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das penalidades legais

cominadas na lei.

Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando

para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando

razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo,

inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei.Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada da cópia do comprovante de

endereço atualizado em nome do (a) autor (a), ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria
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25/2006 deste Juizado, legíveis, sob pena de extinção do feito. 

 

0010546-16.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032042 - MARIA

AUXILIADORA MANCINI CREPALDI (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0010794-79.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032040 - ROSANGELA

DA SILVA FAGUNDES (SP142479 - ALESSANDRA GAINO, SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES

GAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0001406-55.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032471 - CARLOS

HENRIQUE FLORA DE CASTRO (SP269319 - JOAQUIM BRANDAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Converto o julgamento em diligência.

1 . Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, trazer aos autos Formulários SB-40 e/ou DSS 8030,

devidamente acompanhado(s) do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa “International Paper do Brasil

Ltda”, para comprovar sua exposição a agentes nocivos.

2. Sem prejuízo e no mesmo prazo, deverá o autor esclarecer a divergência existente entre as informações

constantes de suas CTPS e aquelas apresentadas no PPP emitido pela Prefeitura Municipal de São Simão, no que

se refere ao período de trabalho.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista às partes para, querendo, apresentar manifestação acerca da juntada do laudo contábil, no

prazo comum de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença.Int.  

 

0003157-51.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032823 - CLAUDIO

BATISTA ALVES (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008002-55.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032821 - CARLOS

EDUARDO FERNANDES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP268105 - MARCELA GALLO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0010598-12.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032055 - JOAQUIM

RIBEIRO DOS SANTOS (SP343268 - DANIELA FERNANDA DE CARVALHO, SP147195 - SERGIO LUIZ

LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias do RG e do CPF, legíveis, nos

termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, bem como da cópia do comprovante de endereço

atualizado em nome do (a) autor (a), ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado,

legível, sob pena de extinção do processo.

 

0003521-49.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032527 - FAUSTO

PEDRO GRACCHIA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez), apresentar aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40

e/ou DSS 8030, ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), relativo ao período que pretende reconhecer a

especialidade de01.08.73 a 10.04.81, laborado na empresa "Mathias Indústria de Equipamentos Elétricos Ltda " na

função de ajustador, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.
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9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo

INSS, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 16h50min,

na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores

para tanto designados. 

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de

acordo nos termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição,

cancelada referida audiência. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0005264-94.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032571 - LUCIANE

CRISTINA BUENO (SP331651 - WELLINGTON ROGERIO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006302-44.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032572 - MANOEL

CAMILO NETO (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0003294-59.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032748 - ELISABETH

IZILDA OLIVEIRA FERRAZ (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o

próximo dia 05 de SETEMBRO de 2014, às 15h00min, na sala de audiências da CECON - Central de

Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores para tanto designados, devendo ser

cientificadas as partes com urgência. 

Caso a parte autora, tendo ciência da proposta, queira aceitá-la sem quaisquer ressalvas, deverá peticionar

nos autos, requerendo a homologação o acordo.Nesse caso, será cancelada a audiência, seguindo os autos

para homologação imediata do juízo. 

Havendo ressalvas ao acordo, contraproposta ou mesmo discordância quanto a seus termos, a audiência

FICARÁ MANTIDA,tendo em vista que este é o momento adequado para que as partes exponham

pessoalmente seus argumentos, tragam novos documentos ou mesmo renegociem as cláusulas da proposta,

o que tem acontecido com grande frequência e sucesso no âmbito das audiências de conciliação designadas

por este JEF. 

Saliento, por fim, que a ausência ao ato ensejará a extinção do feito sem julgamento do mérito, a teor do

art. 55,I da Lei n° 9.099/95, disciplinadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, in verbis: 

 

“Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:  

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;)” 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo o(a)

advogado(a) da parte autora, no prazo de cinco dias, a juntada do Contrato de Honorários, EM

PROTOCOLO EM SEPARADO, para que a verba honorária seja destacada na expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV, nos termos do artigo 22, da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal. 

Intime-se a parte autora pessoalmente para comparecimento na audiência acima designada. Intimem-se e

cumpra-se. 

 

0004087-95.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032582 - MARIA JOSE

BATISTA DA SILVA (SP190657 - GISELE APARECIDA PIRONTE, SP282046 - CARLA FERNANDA

MANIEZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0007637-98.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032581 - SEBASTIAO

JOSE MUNHOZ DA SILVA (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO
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EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0002843-34.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032526 - CARLOS

AUGUSTO ROSELIS VICTORINO (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista a data do início da incapacidade fixada pelo perito (22.08.2012), bem como as informações

constantes do CNIS (fls. 10), concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que o autor comprove

documentalmente o preenchimento dos requisitos carência e condição de segurado.

Int.se.

 

0009626-42.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032355 - RODRIGO DE

SOUZA NASCIMENTO (SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO, SP196416 - CARLOS ANTONIO

DINIZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante da certidão exarada nos presentes autos, REDESIGNO o dia 08 de setembro de 2014, às 16:30 horas, para

realização de perícia médica com o perito psiquiatra, Dr. LEONARDO MONTEIRO MENDES, a ser realizada no

setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta.

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data

acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intimem-se

e cumpra-se.

 

0006276-46.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032680 - PAULO

ROBERTO FULONI (SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Verifico a necessidade de prova oral para comprovação do período de 29.01.1975 a 03.02.1980, trabalhado pelo

autor na lavoura, razão pela qual, DESIGNO a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de

setembro de 2014, às 15:20 horas, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para

comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

Intime-se e cumpra-se.

 

0007816-32.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032493 - LENITA

APARECIDA DA SILVA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para

manifestação sobre o laudo pericial.

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias.

Intime-se e cumpra-se.

 

0010252-61.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032720 - TEREZINHA

DE JESUS CALDANA MARTINS (SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o

processo00000592120134036302, verifico quetranscorreu lapso detempo razoável de forma alterar a situação

fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito.

2.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntada dos documentos (CTPS, carnês de

contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de

segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista os princípios norteadores dos Juizados Especiais Federais, insertos no art. 2º, da Lei n.

9.099/95; no art. 125, IV, do CPC, de aplicação subsidiária; no art. 16 , §§ 1º e 2º c.c. art. 26, da Lei n.

12.153/09 e, ainda, com base na Resolução 125 do CNJ, bem ainda a proposta de acordo oferecida pelo
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INSS, DESIGNO audiência de CONCILIAÇÃO para o próximo dia 05 de setembro de 2014, às 16h20min,

na sala de audiências da CECON - Central de Conciliação desta Subseção, a ser realizada por conciliadores

para tanto designados. 

Intimem-se as partes, com urgência e caso a parte autora já tenha interesse em aceitar a proposta de

acordo nos termos em que apresentada poderá se manifestar por escrito, ficando desde já e nesta condição,

cancelada referida audiência. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0006644-55.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032565 - KELLY

CRISTINA FERREIRA (SP333993 - MURILO ARJONA DE SANTI, SP291752 - MARINA DA SILVA

PEROSSI, SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007953-14.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032566 - IVETE

APARECIDA RODRIGUES VIEIRA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0010330-55.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302032624 - MARIA

VICENTINA GREGORUTTI (SP334988 - ANA CAROLINE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo

nº00070828620114036302, verifico quetranscorreu lapso detempo razoável de formaalterar a situação fática do

autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Int.

 

0010292-43.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302032617 - GILSON

RAMALHO DOS SANTOS (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.

Providêncie a secretaria o cancelamento da perícia designada para o dia 19/08/2014.

Venham os autos conclusos.Prossiga-se.

 

0010432-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302032770 - LUCIA HELENA

FERNANDES DA SILVA (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo nº

00121785320094036302, verifico quetranscorreu lapso detempo razoável de formaalterar a situação fática do

autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a recente decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça no Resp n. 1.381.683-PE

(2013/0128946-0), de lavra do Eminente Ministro Benedito Gonçalves, datada de 25/02/2014 e publicada em

26/02/2014, determino o SOBRESTAMENTO deste feito até ulterior deliberação. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0010929-91.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302032611 - JOAO AUGUSTO

TRINDADE (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0010856-22.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302032613 - VAGNER

ROBERTO CANEVAROLO (SP135527 - TELMA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0010897-86.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302032612 - ROBERTO DOS

SANTOS (SP189463 - ANDRÉA FABIANA XAVIER DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1038/1725



0010441-39.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302032801 - CARLOS JOSE

DA SILVA (SP312427 - SARA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Tendo em vista o termo de prevenção e a possível conexão, determino a REDISTRIBUIÇÃO do presente feito

para a egrégia 2ª Vara-Gabinete deste Juizado, nos termos do artigo 253, I, do Código de Processo Civil, devendo

a secretaria providenciar as anotações necessárias junto ao sistema informatizado.

2. Após, subam conclusos para análise de prevenção.Intime-se. Cumpra-se.

 

0010215-34.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6302032630 - MARIA

APARECIDA GONCALVES CANDIDO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

1.Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo

nº00080459420114036302, verifico quetranscorreu lapso detempo razoável de formaalterar a situação fática do

autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito.

2.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntada das cópias do CPF legíveis, nos termos do

art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE,sob pena de extinção do processo.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES (RX, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ETC) E

RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO

NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA

ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(EXPEDIENTE N.º 832/2014 - Lote n.º 12714/2014)

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0010890-94.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010891-79.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VIVIANE MARIA FLAUZINO
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ADVOGADO: SP334682-PAULO ROBERTO DE FRANCA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2014 17:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010892-64.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANUEL RAMOS BATISTA

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010896-04.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVETE DA SILVA ALCANTARA MATOS

ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/09/2014 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010899-56.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VALERIO EVANGELISTA

ADVOGADO: SP153931-CLAUDIO LOTUFO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010900-41.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE DONIZETE FOGACA

ADVOGADO: SP262123-MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/09/2014 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010901-26.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM SENA BORGES

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010902-11.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIONIZIA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010906-48.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMEN APARECIDA RIBEIRO
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ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 04/09/2014 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010907-33.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO SCOMPARIM

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010909-03.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI RODRIGUES MARINS

ADVOGADO: SP229639-MARA LUCIA CATANI MARIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010910-85.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/09/2014 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010911-70.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ISABEL DOS SANTOS PAVANELO

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010912-55.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESUS DE SOUZA

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/09/2014 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010913-40.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ULISSES JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010914-25.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ROSELI DE OLIVEIRA DA CONCEIÇAO

ADVOGADO: SP259079-DANIELA NAVARRO WADA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/09/2014 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010915-10.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA VIRGINIA CHAINHO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP192008-SIMONE DE SOUSA SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2014 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010916-92.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERONICA DOS SANTOS DAMASIO

ADVOGADO: SP116832-EDSON GONCALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2014 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010917-77.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DO PRADO PINTO

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2014 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010918-62.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA OLIVEIRA GOMES CAMPOS

ADVOGADO: SP295863-GUSTAVO CESINI DE SALLES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2014 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010919-47.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA GIROLDO ROBIN PARREIRA

ADVOGADO: SP150256-SAMANTHA BREDARIOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010920-32.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIO DE PAULA LIMA
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ADVOGADO: SP254852-ANA CLÁUDIA BAZZILLI CALIARI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010921-17.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESINHA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 03/09/2014 17:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010922-02.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERCILIO VIZENTIM

ADVOGADO: SP289867-MAURO CESAR DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/09/2014 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010923-84.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLUCIO MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP321918-GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2014 15:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010924-69.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO JUSTINO

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2014 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010925-54.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IEDA MARIA ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP214848-MARCELO NORONHA MARIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2014 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010928-09.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HORACIO DOS REIS NETO
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ADVOGADO: SP197589-ANDREA PINHEIRO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010929-91.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO AUGUSTO TRINDADE

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010933-31.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMIDIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010934-16.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAMIAO LINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2014 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010935-98.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ALVES DA COSTA

ADVOGADO: SP193416-LUCIANA LARA LUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/09/2014 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010937-68.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA APARECIDA SALVADOR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010938-53.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010939-38.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVELI MORAES MIRANDA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/09/2014 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010943-75.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANE CANDIDA DE MATTOS

ADVOGADO: SP193416-LUCIANA LARA LUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2014 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010944-60.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO JESUS DA SILVA

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2014 18:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010945-45.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010947-15.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIANA PINTO CAMARGO BARBOSA

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0010953-22.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010954-07.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CUBA

ADVOGADO: SP149014-EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/09/2014 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010955-89.2014.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ELAINE CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/09/2014 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001062-38.2014.4.03.6314

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUCLIDES LANZA

ADVOGADO: SP225267-FABIO ESPELHO MARINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006174-97.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOUGLAS CAPANEMA RODRIGUES

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2009 15:20:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 44

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000833 - LOTE 10737/2014 - EXE e RPV/PRC 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000967-54.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032713 - REGINA

APARECIDA DE SOUZA (SP265042 - ROGERIO GUSTAVO GARCIA DE ANDRADE, SP229187 -

RENATA MARA SILVA, SP236963 - ROSIMARY DE MATOS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

Defiro a habilitação de herdeiros à filha menor da autora falecida, Karolina de Souza Santin, neste ato

representada pela sua irmã e guardiã, Srta. Priscila de Souza Santin - CPF. 331.089.938-10, porquanto em

conformidade com o artigo 112 da Lei 8.213-91.

 

Proceda-se às anotações de estilo e após, oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF autorizando o levantamento

do valor depositado em favor da autora falecida Regina Aparecida dos Santos, pela guardiã da herdeira ora

habilitada.
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Com a informação acerca do efetivo levantamento, arquivem-se os autos.

 

Int. Cumpra-se.

 

0014507-09.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032625 - LUIS

ANTONIO DA SILVA (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face da manifestação expressa da parte autora, onde a mesma concordacom o pleito do INSS na petição de

17/09/2013,declaro extinta e sem objeto a execução nos autos.

 

Arquivem-se os autos mediante baixa findo. INT.

 

0010810-67.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031910 - NEWTON

EUGENIO PADULA JUNIOR (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL

OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Em face dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, manifestem-se as partes sobre os valores apresentados,

no prazo comum de 10 (dez) dias.

 

Considerando que o valor dos atrasados apresentados ultrapassa o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos,

deverá a parte autora, no mesmo prazo acima,manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno

Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF

acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício

Precatório. Saliento que, no silêncio da parte, será expedido ofício precatório.

 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos

extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

 

Noutro giro, de acordo com o art. 100, da Constituição Federal, e art. 78, do Ato de Disposições Constitucionais

Transitórias, verifica-se que o Constituinte ofertou tratamento diferenciado aos créditos de natureza alimentar. O

precatório que tem tal natureza não está apto a ser utilizado para a compensação do débito tributário, pois esta

circunstância foi expressamente ressalvada pelo art. 78 do ADCT. Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de

Justiça:

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO NO

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COM CRÉDITO DE

PRECATÓRIO VENCIDO, E NÃO PAGO. NATUREZA DAS AÇÕES DE ONDE ORIGINADOS OS

PRECATÓRIOS. ART. 78, § 2º, DO ADCT. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DO STJ. 1. Não procede o pedido de sobrestamento do julgamento do recurso ordinário, em

decorrência do reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal. De acordo com o

prescrito no art. 543-B do Código de Processo Civil, tal providência apenas deverá ser cogitada por ocasião do

exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag

1076220/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 2/3/2010, DJe 11/3/2010; AgRg no

REsp 1132043/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 18/2/2010, DJe 15/3/2010; AgRg no

REsp 1055401/BA, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em 15/12/2009, DJe 22/2/2010; AgRg nos

EREsp 863702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe 27/5/2009. 2. A atual

jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que não há falar em poder liberatório do pagamento de tributos, nos

termos do art. 78, § 2º, do ADCT, quanto aos precatórios de natureza alimentar. Esse entendimento decorre da

literalidade do art. 78, § 2º, do ADCT, cujo teor, explicitamente, ressalva os créditos de natureza alimentícia. 3.
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Agravo regimental não provido.” ( grifo nosso)

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR. PODER

LIBERATÓRIO DOS TRIBUTOS. ARTIGO 78, PARÁGRAFO 2º, DO ADCT. COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. Não reconhecido o direito à compensação tributária, ante a ausência de comprovação do

direito líquido e certo, ou ato lesivo ou justo receio de lesão à empresa recorrida, a ser amparado por mandado de

segurança, inverter-se a conclusão a que chegou a Corte Regional, no sentido de se entender como cumpridos, ou

não, os requisitos exigidos para a concessão da compensação pretendida no mandamus, insula-se no universo

fáctico-probatório dos autos. 2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula

do STJ, Enunciado nº 7). 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que os precatórios de

natureza alimentar não estão sujeitos ao poder liberatório do pagamento de tributos, na forma do parágrafo 2º do

artigo 78 do ADCT, tendo em vista que expressamente ressalvados pelo caput do artigo, de modo que não podem

ser usados para compensação de débitos tributários. 4. Agravo regimental improvido.” ( grifo nosso)

 

Com efeito, no caso em tela, constata-se que o crédito tem natureza alimentar, o que impossibilita compensação

tributária.

 

Assim, diante do entendimento exposto acima e com fulcro no princípio da celeridade processual ( possibilitando

a parte satisfazer mais rapidamente o seu direito), deixo de solicitar a resposta constante no parágrafo 10, do art.

100, da Constituição Federal.

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo ao advogado da parte

autora a juntada do Contrato de Honorários, para que a verba honorária seja destacada na expedição do Precatório

ou daRPV.

 

 Por fim, com a manifestação expressa da parte autora pelo recebimento via PRC ou nada sendo requerido,

expeça-se PRC. Cumpra-se. Int.

 

0005614-82.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032448 - EDUARDO

DAMIAO DA SILVA ALVES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI, SP330483 - LEONARDO

PEDROSA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se vista à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS, em cumprimento ao julgado.

 

Após, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos,

todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

 

Transcorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância expressa da parte autora, expeça-se

requisição de pagamento. 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo ao advogado

da parte autora a juntada do Contrato de Honorários, para que a verba honorária seja destacada na
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expedição da RPV ( art. 22, Res. 168/2011 - CJF). 

 

Int. Cumpra-se. 

 

0012333-27.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032786 - IVONE DA

COSTA PIOVAN (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010883-78.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032792 - NATALINA

SERRANO DE JESUS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011564-82.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032791 - VILMA

SUZANA TREBBI DE SOUZA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012701-65.2009.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032785 - ROSA

HONORATO DA SILVA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016633-66.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032782 - JOAO

FERREIRA GOMES (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0008750-68.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032793 - MARIA

DIVINA DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0006503-80.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032797 - LYDIA

PONTIM DE OLIVEIRA (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007028-91.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032796 - EDINA

CONCEICAO BARBOSA LOPES (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007108-55.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032795 - CLEIDE

GAIOLI TOLEDO (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0014040-64.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032112 - MANOEL

LINDOLFO DA CUNHA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição da parte autora: indefiro, tendo em vista que o artigo 86 da Lei 8213/91 em seus parágrafos 2º e 3º, assim

dispõe: “Art. 86 ... § 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) e, § 3º O recebimento de salário ou

concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a

continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).

Assim sendo, mantenho os valores homologados.

Expeça-se PRC.

Cumpra-se. Int.

 

0002659-25.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032632 - DONIZETI

APARECIDO LINO DOS SANTOS (SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face da juntada da decisão proferida pelo Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto,

autorizo o levantamento do valor depositado no Banco do Brasil a título de honorários sucumbenciais, em nome

da advogada MARA JULIANA GRIZZO MARQUES - CPF. 212.773.878-00- RPV 20140004100R -

PROPOSTA 07/2014, pelosadvogados abaixo discriminados, na proporção estabelecida:

a) Wilson de Andrade Santos,OAB/SP: 147.691, CPF. 207.359.448-49 -55 % do valor depositado e

b) Mara Juliana Grizzo Marques, OAB/SP: 176.093 - 45% do valor depositado.

 

Outrossim, como não foi juntado requerimento de destaque de honorários pela advogada, o valor devido ao autor

foi requisitado totalmente em seu nome.
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Após, com o efetivo levantamento dos valores depositados,tanto em favor do autor, quanto da verba

sucumbencial, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.

 

0002330-13.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032513 - ANTONIO

MARCOLINO (SP176341 - CELSO CORREA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Em face da informação prestada pelo réu em 17/06/2014, e ainda, a não manifestação da parte autora, embora

devidamente intimada,verifico que nada há para ser executado nestes autos a título de atrasados.

 

Ante o exposto, declaro extinta a execução nos autos.

 

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa-findo. Int.

 

0016212-76.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032512 - LUIZ

FERNANDO DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição da parte autora: intime-se a Procuradoria Especializada de Cálculos do INSS para que, no prazo de 30

(trinta) dias,proceda a apuração das diferenças devidas ao autor,na forma e nos parâmetros estabelecidos no

julgado, indicando-os a este Juízo para o fim de expedição de requisição de pagamento.

 

Saliento que, conforme requerido pela parte autora, deverá ser descontado do referido cálculo, o complemento

negativo gerado em virtude da alteração da DIB do benefício concedido.

 

Cumpra-se.Int.

 

0012904-95.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032616 - LUCIA

GONCALVES MACHADO (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP228591 - EWERTON

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição do autor: indefiro a remessa dos autos à contadoria, uma vez que, por economia e celeridade processual, é

de praxe deste Juizado que todasas diferenças devidas entre a data final do cálculo de atrasados estabelecidos no

julgado e a efetiva implantação da revisão determinada,sejam pagas administrativamente, por complemento

positivo, intimando-se o réu para que efetue tal pagamento. Neste caso concreto, conforme Pesquisa Plenus em

anexo, verifica-se que o réu procedeu ao pagamento das diferenças devidas no período de 04/08/2008 a

30/11/2013 e,a parte autora já procedeu ao levantamento total do valor pago pelo INSS (R$ 38.432,35) em

07/03/2014. Portanto, não há que se falar em refazimento de cálculos.

 

Assim sendo, mantenho os valores homologados (R$ 56.959,40 + honorários sucumbenciais = R$ 4.344,00 em

março de 2014).

 

Expeçam-se as requisições de pagamento .

 

Int. Cumpra-se.

 

0003267-23.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032518 - MARIA

HELENA GONCALVES MACHADO MOVIO (SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo ao patrono dos autos, mais 10 (dez) dias de prazo para habilitação de herdeiro.

 

No silêncio, aguarde-se no arquivo por sobrestamento, provocação da parte interessada. Int.

 

0002790-87.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031909 - ELZA DOS
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SANTOS EVANGELISTA (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP262504 - VITOR

HUGO VASCONCELOS MATOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X MARIA JOSE VIEIRA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Dê-se ciencia à parte autora acerca do ofício protocolado pelo INSS, em cumprimento ao julgado.

 

Após, arquivem-se os autos com baixa definitiva. Int.

 

0001174-53.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032430 - MARIA DE

ALMEIDA ROSATTI (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 Nos termos do art. 23, parágrafo único, do Decreto nº6.214/2007, “o Benefício de Prestação Continuada é

intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros ou sucessores” e portanto,o resíduo do

benefício assistencial não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma

da lei civil, devendo ser observada a ordem de sucessão estabelecida no art. 1829 vigente no novo Código Civil -

Lei 10.406/2002: I) aos descedentes, II) aos ascedentes, em concorrência com o cônjuge, III) aos cônjuge

sobrevivente; e IV) aos colaterais.

 Assim sendo, concedo ao patrono da parte autora, o prazo de 15 (quinze) dias para a habilitação de herdeiros

nestes autos, para recebimento dos atrasados devidos, juntando para tanto, a documentação pertinente (certidão de

óbito e RG, CPF, comprovante de estado civil, comprovante de endereço de todos os herdeiros a serem

habilitados).

 Cumprida a determinação supra, voltem conclusos.Int.

 

0000133-51.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032808 - GENY

DUARTE DE OLIVEIRA (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Antes que seja dado início à execução do julgado, tendo em vista o ofício do INSS anexado em 25/11/2010, bem

como, a Pesquisa Plenus em anexo nesta data, dando conta de que a autora está recebendo o benefício de pensão

por morte com DIB em 07/03/2013, concedido administrativamente, intime-se a parte autora para manifestação,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desconstituição do título executivo e a conseqüente extinção da fase

executória e arquivamento destes autos.

Após,tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Recebo os valores apresentados pelo réupara fins de expedição de requisição de pagamento. 

 

Dê-se ciência à parte autora sobre os valores apresentados, para que, querendo, manifeste-se.

Considerando queo valor dos atrasados apresentados pela Autarquia ultrapassa o equivalente a 60

(sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se pelo seu

recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da

condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar

por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. Saliento que, no silêncio da parte, será

expedido ofício precatório. 

 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos,

todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

 

Noutro giro, de acordo com o art. 100, da Constituição Federal, e art. 78, do Ato de Disposições

Constitucionais Transitórias, verifica-se que o Constituinte ofertou tratamento diferenciado aos créditos de
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natureza alimentar. O precatório que tem tal natureza não está apto a ser utilizado para a compensação do

débito tributário, pois esta circunstância foi expressamente ressalvada pelo art. 78 do ADCT. Nesse sentido

decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO NO

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS COM CRÉDITO DE

PRECATÓRIO VENCIDO, E NÃO PAGO. NATUREZA DAS AÇÕES DE ONDE ORIGINADOS OS

PRECATÓRIOS. ART. 78, § 2º, DO ADCT. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR.

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. 1. Não procede o pedido de sobrestamento do julgamento do

recurso ordinário, em decorrência do reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo

Tribunal Federal. De acordo com o prescrito no art. 543-B do Código de Processo Civil, tal providência

apenas deverá ser cogitada por ocasião do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto contra

decisão desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 1076220/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 2/3/2010, DJe 11/3/2010; AgRg no REsp 1132043/RS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, julgado em 18/2/2010, DJe 15/3/2010; AgRg no REsp 1055401/BA, Rel. Ministro Og Fernandes,

Sexta Turma, julgado em 15/12/2009, DJe 22/2/2010; AgRg nos EREsp 863702/RN, Rel. Ministra Laurita

Vaz, Terceira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe 27/5/2009. 2. A atual jurisprudência do STJ é pacífica no

sentido de que não há falar em poder liberatório do pagamento de tributos, nos termos do art. 78, § 2º, do

ADCT, quanto aos precatórios de natureza alimentar. Esse entendimento decorre da literalidade do art. 78,

§ 2º, do ADCT, cujo teor, explicitamente, ressalva os créditos de natureza alimentícia. 3. Agravo regimental

não provido.” ( grifo nosso) 

 

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECATÓRIO DE NATUREZA ALIMENTAR.

PODER LIBERATÓRIO DOS TRIBUTOS. ARTIGO 78, PARÁGRAFO 2º, DO ADCT.

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não reconhecido o direito à compensação tributária, ante a

ausência de comprovação do direito líquido e certo, ou ato lesivo ou justo receio de lesão à empresa

recorrida, a ser amparado por mandado de segurança, inverter-se a conclusão a que chegou a Corte

Regional, no sentido de se entender como cumpridos, ou não, os requisitos exigidos para a concessão da

compensação pretendida no mandamus, insula-se no universo fáctico-probatório dos autos. 2. "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 3. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que os precatórios de natureza alimentar não

estão sujeitos ao poder liberatório do pagamento de tributos, na forma do parágrafo 2º do artigo 78 do

ADCT, tendo em vista que expressamente ressalvados pelo caput do artigo, de modo que não podem ser

usados para compensação de débitos tributários. 4. Agravo regimental improvido.” ( grifo nosso) 

 

Com efeito, no caso em tela, constata-se que o crédito tem natureza alimentar, o que impossibilita

compensação tributária.  

 

Assim, diante do entendimento exposto acima e com fulcro no princípio da celeridade processual (

possibilitando a parte satisfazer mais rapidamente o seu direito), deixo de solicitar a resposta constante no

parágrafo 10, do art. 100, da Constituição Federal. 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo ao advogado

da parte autora a juntada do Contrato de Honorários, para que a verba honorária seja destacada na

expedição do Precatório ou daRPV. 

 

 Por fim, com a manifestação expressa da parte autora pelo recebimento via PRC ou nada sendo requerido,

expeça-se PRC. Cumpra-se. Int. 

 

0011168-76.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032810 - NELSON

APARECIDO SIMOES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000894-53.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031944 - JOÃO

APARECIDO DE LIMA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.
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0012332-42.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032520 - APARECIDA

LIMA CAPELOSSI (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Antes que seja dado início à execução do julgado,tendo em vista o ofício do INSS anexado em 15/07/2010,dando

conta de que o autor está recebendo o benefício de pensão por morte com DIB em 23/06/2009, concedido

administrativamente, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

desconstituição do título executivo e a conseqüente extinção da fase executória e arquivamento destes autos.

 

Após,tornem os autos conclusos.Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Em face dos cálculos elaborados pela contadoria judicial, manifestem-se as partes sobre os valores

apresentados, no prazo comum de 10 (dez) dias.  

 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos,

todos extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, e

discriminar o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

 

Transcorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância expressa das partes, expeça-se requisição

de pagamento. 

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo ao advogado

da parte autora a juntada do Contrato de Honorários, para que a verba honorária seja destacada na

expedição da RPV ( art. 22, Res. 168/2011 - CJF). 

 

Int. Cumpra-se.  

 

0010810-04.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302031813 - DONIZETI

ROSSETO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000924-44.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032446 - JOSE

DONIZETI ALVES (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP262927 - ALINE LIMA DE PASCHOAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.

 

0000090-80.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032813 - ROSYCLER

IADOCICCO NEVES COUTINHO (SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

1. Petição do INSS: indefiro, uma vez que não se trata de transmissão de benefício ou pensão por morte, e sim, de

prestações mensais devidas e não pagas ao segurado.

 

Outrossim,para melhor elucidar meu entendimento, invoco o seguinte acórdão da E. Turma Recursal dos Juizados

Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do Acre:
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS IDOSO. FALECIMENTO DO

AUTOR NO CURSO DA AÇÃO . HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS PARA O RECEBIMENTO DOS

VALORES ATRASADOS. RECURSO DESPROVIDO.

Sentença julgou procedente o pedido do autor para implantar o benefício assistencial a partir da data do

requerimento administrativo (10/11/2008).

Após prolatada a sentença, em 25/04/2009, foi juntada aos autos a certidão de óbito do autor, atestando seu

falecimento em 18/03/2009 (no curso do presente processo judicial), bem como a certidão de casamento do de

cujus e os documentos pessoais de seus filhos.

Despacho proferido em 16/10/2009 deferindo o pedido de habilitação formulado pelos herdeiros do de cujus, e

concedendo aos sucessores da parte autora o recebimento das parcelas vencidas no período compreendido entre o

requerimento administrativo e a data do óbito (10/11/2008 a 18/03/2009).

Recurso apresentado pelo INSS.

Avaliação: a controvérsia reside no fato da concessão aos herdeiros dos valores atrasados devidos pelo INSS ao

falecido, no período compreendido entre a data do requerimento administrativo e a data do óbito. Com relação a

esta matéria, a TNU apresenta o seguinte posicionamento: "A despeito do caráter personalíssimo do benefício

assistencial, há que se reconhecer a possibilidade de pagamento dos atrasados aos sucessores do demandante

falecido no curso do processo, porquanto não se poderia premiar o Estado por uma conduta duplamente

censurável: I) por não haver concedido o benefício a quem dele necessitava; e II) por não haver julgado o processo

a tempo de propiciar o pagamento dos atrasados ao cidadão inválido." (PEDILEF n° 2006.38.00.748812-7 - rel.

Juíza Federal JOANA CAROLINA LINS PEREIRA - DJU de 30/01/2009). Portanto, a decisão está correta em

conceder aos herdeiros do falecido o pagamento dos benefícios atrasados. ...”. Rio Branco-AC, 27 de maio de

2011. Juiz Federal Alysson Maia Fontenele Relator - 0007766-48.2009.4.01.3000 - 200930009009489

 

2. Petição de habilitação de herdeiros: verifica-se pela certidão de óbito da autora, que a mesma deixou além do

esposo/viúvo, 3 filhos do 1º casamento,que também são herdeiros necessários e, portanto, deverão ser habilitados.

 

Assim sendo, intime-se oadvogado dos autos para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à juntada da

documentação pessoal de todos os filhos constantes da certidão de óbito (RG, CPF, comprovante de estado civil e

de endereço), bem como, proceda à regularização da representação processual em relação a todos estes herdeiros a

serem habilitados. Saliento que, os filhos da autora falecida poderão renunciar às suas cotas-parte em favor do

viúvo, Sr. Luiz Antonio de Souza Nogueira, devendo para tanto, manifestarem-se por declaração expressa anexa

aos autos.

 

Cumprida a determinação supra, com a manifestação dos herdeiros, voltem conclusos. Int.

 

0010825-12.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6302032734 - OSVALDO

RODRIGUES (SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES, SP218105 -

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tornem os autos à contadoria para complementar sua última informação, esclarecendo se a situação alegada pelo

INSS na petição de 30.06.14 não ocorreu.

Após, voltem conclusos. Int.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

12742 

EXPEDIENTE Nº 2014/6302000834

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

0005446-80.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302031993 - ANDRE LUIS NEVES DE OLIVEIRA (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Homologo o acordo firmado entre as partes, por sentença, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do
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CPC.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor, observando-se eventual necessidade de destaque dos honorários

contratuais.

Concedo a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo o acordo firmado entre as partes, por sentença, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do

CPC. Oficie-se à AADJ para que promova à imediata implantação do beneficio em favor da parte autora, nos

termos do acordo.

Certifique-se imediatamente o trânsito em julgado e, ato contínuo, requisite-se o pagamento das diferenças, por

meio de ofício requisitório de pequeno valor, observando-se eventual necessidade de destaque dos honorários

contratuais.

Concedo a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0007456-97.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032450 - MARISLEI ALVES BERZOTTI (SP120175 - LUCIANE MARIA LOURENSATO

DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

0012856-29.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032463 - IVETE APARECIDA SIQUEIRA (SP334682 - PAULO ROBERTO DE FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0007914-17.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032177 - ANTONIO SERGIO DOMENICI (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0006860-16.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032543 - PATRICIA DOS SANTOS (SP193159 - LEANDRO DONIZETE DO CARMO ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0006973-67.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032528 - MARIA JOSE BATISTA DE SOUZA (SP338154 - FABRÍCIO TORRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0003980-51.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032453 - ILUZA LEICO SUGUIMOTO BARBOSA (SP164759 - FABRICIO SOUZA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0005946-49.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032484 - JULIANA MARA DA SILVA (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0006272-09.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032289 - MARIA CASAROTTO PALARI (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0007194-50.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032529 - ANDRE FERNANDO HOFFMANN (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

0005440-73.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032468 - CIRO FRANCISCO MARCAL (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0005530-81.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032628 - EVANDRO MASSAROLLO (SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0006604-73.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032474 - SAUL MAGALHAES DA SILVA (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 -

MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0007200-57.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032462 - DECIVAN PEREIRA DE SA (SP298282 - ANTONIO CARDOZO DE LIMA NETO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

FIM.

0004799-85.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032508 - ADRIANA MATIUSSI (SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada em face da autarquia previdenciária, visando à concessão/restabelecimento de benefício.

Para solucionar a lide, pelo(a) Procurador(a) do INSS foi formulada proposta de acordo nos seguintes termos:

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO ACORDO:  

a) Proposta: RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA  

PREVIDENCIÁRIO  

b) DIB: 14/02/2014  

c) DIP: 01/08/2014  

d) RMI: R$ 842,39  

e) RMA: R$ 842,39  

f) Atrasados entre a DIB e a DIP: R$ 3751,44  

g) Forma de pagamento dos atrasados: ATRAVÉS DE RPV/PRECATÓRIO.  

h) Observações: Proposta de acordo nos termos da Portaria AGU 449/2011 e Portaria PGF 915/2009. NB

6022129838.

CONDIÇÕES GERAIS DO ACORDO:  

1. A parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem

à presente demanda, inclusive ao pedido de repetição de eventual contribuição vertida ao RGPS na condição

contribuinte individual ou segurado facultativo após a DIB acima referida;  

 

2. O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja existência é alegada nesta demanda,

apenas objetiva que o processo termine mais rapidamente, favorecendo a todos os que litigam em Juízo, inclusive

por propiciar a mais célere revisão do valor do benefício e o pagamento de atrasados em demandas como esta;  

 

3. Constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em

parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que seja a presente demanda extinta

e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa

quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, inc. II, da Lei nº 8.213, de

1991;  

 

4. A parte autora, por sua vez, com a realização do pagamento e da  

implantação do benefício nos moldes acima, dará plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e

diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, honorários de sucumbência, etc.) da presente

ação.  

 

5. A presente proposta de acordo tem validade de 30 (trinta dias) após a intimação da parte autora de seus termos.

A parte autora, a seu turno, concordou com a proposta.

Pelo(a) MM.(ª). Juiz(a) Federal foi proferida a seguinte sentença: "Ante o exposto, HOMOLOGO A

TRANSAÇÃO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC.

Oficie-se à APSDJ para implantação imediata do benefício. Anoto ainda que as partes renunciam à interposição de

recurso. Defiro o prazo de cinco dias para que o patrono da parte autora, se o caso, proceda a juntada do contrato

de honorários. Expeça-se RPV. Sem custas. Defiro a Gratuidade. P. I. Registrada eletronicamente.”

0002177-33.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032596 - CLAUDENOR HILARIO LEOPOLDINO (SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

CLAUDENOR HILARIO LEOPOLDINO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Status pós-

hematoma intraparenquimatoso”, “Hipertensão arterial”, “Dislipidemia” e “Cefaléia”. Concluiu o laudo pericial

que o autor não apresenta incapacidade laborativa baseado em seu quadro clínico e nas doenças apresentadas,

podendo realizar atividades habitualmente exercidas na função de doméstica. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0004447-30.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032606 - SUELI APARECIDA COELHO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

SUELI APARECIDA COELHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Artrose dos

joelhos”. Concluiu o laudo pericial que a autora não apresenta incapacidade laborativa baseado em seu quadro

clínico e nas doenças apresentadas, podendo realizar atividades habitualmente exercidas na função de doméstica. 

 

E, de fato, dado as condições pessoais da parte autora, que possui 52 anos de idade, verifico que as restrições

apontadas no laudo não a impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.
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Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0007006-57.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032709 - ALESSANDRO ANTONIO BUSCHINI (SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ALESSANDRO ANTONIO BUSCHINI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Status pós-

tratamento de lesão complexa da mão envolvendo o segundo e terceiro dedos da mão esquerda”. Concluiu o laudo

pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais, como caldeireiro.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0006498-14.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032608 - REGINALDO LEMES RODRIGUES (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE

OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

REGINALDO LEMES RODRIGUES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, tendo em

vista que, segundo alega, sua incapacidade é definitiva.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam do benefício em estudo nos seguintes

termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”
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2 - Da carência e da qualidade de segurado

Observo que a parte Autora cumpriu a carência exigida e detém qualidade de segurada da Previdência Social, vez

que está em gozo de benefício de auxílio-doença número 531.482.286-1 desde agosto de 2008 até a presente data,

do qual pretende apenas a conversão para aposentadoria por invalidez.

3 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Insuficiência

Cardíaca Congestiva e Cardiomiopatia A/E. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso

de incapacidade total e temporária, sendo que tal incapacidade impede a parte autora do exercício de suas

atividades habituais.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez,

que pressupõe o caráter total e definitivo da incapacidade. No entanto, a restrição apontada autoriza que a parte

autora continue em gozo do benefício de auxílio-doença.

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, eis que a incapacidade apontada autoriza apenas que a parte autora permaneça em gozo do benefício de

auxílio-doença. 

Declarando extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil). 

Esclareço que o benefício de auxílio-doença, do qual a autora está em gozo, não poderá ser cessado em virtude da

improcedência nestes autos, eis que se tratou aqui apenas do pedido de conversão da espécie de benefício. O

controle da persistência ou não da incapacidade e, consequentemente, a manutenção ou não do benefício deverão

ser feitos pela autarquia, mediante regular perícia administrativa descabendo quaisquer outros questionamentos

judiciais a este respeito. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0006444-48.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032607 - CLEITON FELIPE (SP294074 - MAIRA ELIZABETH FERREIRA TELES, SP324917 -

ISAAC FERREIRA TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

CLEITON FELIPE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Síndrome de

dependência a cocaína”. Concluiu o laudo pericial que o autor não apresenta incapacidade laborativa baseado em

seu quadro clínico e nas doenças apresentadas, podendo realizar atividades habitualmente exercidas na função de

serviços gerais. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.
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Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0006320-75.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032711 - CARLOS EDUARDO DE MATTOS (SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA

GALVÃO) CARLOS ALEXANDRE DE MATTOS (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) ADRIANA

CRISTINA DE MATTOS (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) CARLOS EDUARDO DE MATTOS

(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) CARLOS ALEXANDRE DE MATTOS (SP223578 - THAIS

TAROZZO FERREIRA GALVÃO) ADRIANA CRISTINA DE MATTOS (SP223578 - THAIS TAROZZO

FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP065415 -

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO)  

MARIA OLIVIA PEREIRA DE MATTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

No transcorrer do processo, foi noticiado o falecimento da autora, falecida em 21/11/2010 (fls. 3 da petição

juntada de 26/08/2013), vindo a ser habilitada sua filha e herdeira, Adriana Cristina de Mattos (petição juntada aos

autos em 26/08/2013). Após, foi informado o falecimento do esposo da autora, Sr. Carlos Alberto de Mattos,

falecido em 21/06/2012 (fls. 04 da petição juntada em 20/05/2014), sendo habilitados os sucessores processuais

Srs. Carlos Eduardo de Mattos e Carlos Alexandre Mattos (petição juntada em 20/05/2014).

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial indireto diagnosticou que o caso da parte autora

“Provavelmente seria um quadro depressivo leve ou moderado” (vide relatório médico de esclarecimentos).

Concluiu o laudo pericial que: “Após minuciosa avaliação de documentação médica anexada nos autos, e

entrevista com a Sra. Adriana Cristina de Mattos (filha), concluímos que embora a Sra. Maria Olivia Pereira de

Mattos, fosse portadora de Transtorno Depressivo Recorrente (F 33), não existem elementos médicos de

convicção, que autorizem a supor, que a mesma, apresentava incapacidade laboral devido ao seu quadro

depressivo.” (vide “IV - Conclusões) do relatório médico).

Esclareceu ainda que “é possível um paciente com quadro depressivo recorrente (F 33) desenvolver atividade

laboral normalmente, pois embora a cronicidade da doença, essa condição não é o fator limitante, mas sim a

intensidade dos sintomas, sendo que observamos incapacidade apenas nos casos em que a intensidade dos

sintomas sejam graves” e que “Acreditamos que não se trate de um caso grave, pois não há menção de gravidade

no caso, como ex: ideação suicida, sintomas psicóticos, incapacidade laboral. Provavelmente seria um quadro

depressivo leve ou moderado”.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impediam de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0008574-11.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032704 - EDILEUZA LISBOA NERY (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  
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EDILEUZA LISBOA NERY propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Síndrome do

túnel do carpo à direita e hipertensão arterial sistêmica”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta

condições para o exercício de suas atividades habituais, como cozinheira.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0007348-68.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032708 - ELDA REGINA ALVES DUARTE (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

ELDA REGINA ALVES DUARTE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Fibromialgia”.

Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1061/1725



como costureira.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0007690-79.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032741 - LUIZ ANTONIO SCAJORA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

LUIZ ANTONIO SCAJORA, qualificado nos autos, filho de NTONIOO SCAJORA, falecido em 29/07/2013,

ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a assegurar a concessão de

pensão por morte. 

Não houve contestação.

Passo a decidir.

1 - Requisitos legais

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a

qualidade de segurado.

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos:

 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;  

IV - (revogado). 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.”

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91).
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2 - Da qualidade de segurado do instituidor

Na análise deste tópico, destaco que o instituidor do benefício, pai do autor, era titular de aposentadoria por idade

quando de seu falecimento, conforme pesquisa ao Plenus anexada aos autos. Ante esses fatos verifico que o

instituidor, quando morreu, ostentava a qualidade de segurado.

3 - Da incapacidade da parte autora

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, III, e § 4º, transcrito acima, a dependência dos filhos inválidos

em relação ao instituidor da pensão é presumida, prescindindo de demonstração. No entanto, faz-se necessário

caracterizar que a invalidez é pré-existente ao óbito, de modo a autorizar a concessão do benefício.

É certo que não se controverte acerca da incapacidade da parte autora, eis que é titular de aposentadoria por

invalidez concedida judicialmente, com DIB em 25/04/2007.

Contudo, insta assinalar, que muito embora o autor esteja incapacitado para o trabalho, observo que, quando do

óbito de seu pai, em 29/07/2013, ele já era maior de 18 anos, e plenamente capaz, tanto é que chegou a exercer a

exercer atividade laborativa entre 1976 a 2006, conforme extrato do CNIS anexo à inicial.

Tal situação denota sua emancipação em relação aos pais e faz desaparecer o vínculo de dependência.

No sentido do que aqui se decide, colhe-se da jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. INVALIDEZ.

PERÍCIA MÉDICA. COMPROVAÇÃO. POSTULANTE BENEFÍCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA NO PASSADO. MATRIMÔNIO CONTRAÍDO

ANTERIORMENTE AO ÓBITO DO PRETENSO INSTITUIDOR. PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA AFASTADA EM RELAÇÃO AOS PAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A pensão por morte

(artigos 74 a 79 da Lei n.º 8.213/1991) é o benefício pago aos dependentes elencados em lei, em decorrência do

falecimento do segurado do regime geral de previdência social, e que reclama, para a sua concessão, a

concorrência dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão, prova

do óbito, condição de segurado e/ou o direito à percepção de benefício pelo falecido. 2. Laudo médico pericial

conclusivo quanto à invalidez da parte autora. 3. Os filhos maiores de 21 anos e inválidos são arrolados como

dependentes do regime geral de previdência social (artigo 16, I e § 4º, Lei n.º 8.213/1991), ante a presunção iuris

tantum de que dependam da provisão paterna para a satisfação de suas necessidades. 4. Filho maior que exerceu

atividade laborativa no passado e que se encontra em gozo de aposentadoria por invalidez concedida em data

anterior ao óbito do seu genitor. 5. O fato de a parte autora possuir renda própria constitui fator a desautorizar o

reconhecimento de sua dependência em relação a seus pais, pois o que efetivamente determina a existência de

uma relação de dependência não é a invalidez, isoladamente considerada, mas sim a invalidez associada à

inexistência de fonte de renda própria, que permita a mantença do filho (STJ, AgRg no REsp 1.241.558/PR). 6. A

presunção de dependência econômica também é afastada pelo fato de a parte autora haver convolado matrimônio

anteriormente ao óbito do pretenso instituidor, pois o casamento é um dos fatores que determinam o término da

incapacidade (artigo 5º, § único, II, CC), bem como em razão de a dependência estabelecer-se, agora, em relação

ao cônjuge, face à existência do dever de auxílio mútuo entre os consortes, conforme a dicção do artigo 1.566, III,

do Código Civil (TRF 3ª Região, Processo 2007.03.99.001883-4). 7. Sentença de improcedência confirmada por

seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

8. Recurso improvido.

(Processo 00077388520074036301, JUIZ(A) FEDERAL TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO, TRSP -

5ª Turma Recursal - SP, DJF3 DATA: 27/04/2012

Cite-se também o escólio de DANIEL MACHADO DA ROCHA e JOSÉ PAULO BALTAZAR JUNIOR, que

anotam: “os filhos são considerados dependentes até a idade de 21 anos, quando saudáveis, ou até cessar a

invalidez, quando inválidos, desde que não sejam emancipados. A invalidez deve preexistir ao óbito do segurado”.

(“Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 4ª edição, Ed. Livraria do Advogado, pág. 82).

Destarte, impõe-se a improcedência do pedido de concessão do benefício da pensão em virtude do falecimentos de

seu genitor.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. Sem custas e

honorários.

0000871-29.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032587 - MARIA MARFIZA URBINATTI PEREIRA (SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

MARIA MARFIZA URBINATTI PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.
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Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Transtorno

Ansioso Depressivo”, “Síndrome de Heelp” e “Síndrome do colon irritável”. Concluiu o laudo pericial que a

autora não apresenta incapacidade laborativa baseado em seu quadro clínico e nas doenças apresentadas, podendo

realizar atividades habitualmente exercidas na função de bordadeira. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0002363-56.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032523 - MARIA DA SOLEDADE DOS SANTOS (SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS

MATOS, SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA DA SOLEDADE DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez com o

acréscimo de 25% desde a DER ou, subsidiariamente, o restabelecimento do auxílio doença desde a data da

cessação do benefício (30.06.2013).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

In casu, no que tange à incapacidade, o perito judicial afirmou que a autora, que tem 40 anos de idade, "é

portadora de Transtorno Afetivo Bipolar, atualmente em remissão, condição essa que não a incapacita para o

trabalho".

De acordo com o perito, o exame psíquico revela que a autora “Encontra-se em bom estado nutricional e de
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higiene, está calma, consciente, orientada na pessoa, no espaço e no tempo. Linguagem e atenção preservadas.

Memória de fixação e evocação recente preservadas. Pensamento sem alterações. Humor sem alterações, não

apresenta nenhuma alteração do sensório no momento. Juízo crítico da realidade preservado”.

O perito destacou, ainda, no item II - ANTECEDENTES PSICOPATOLÓGICOS que "no momento não

identifico sintomas psíquicos graves e incapacitantes".

Em resposta ao quesito 5 do juízo, o perito judicial reiterou que "no momento, paciente apresenta capacidade para

o trabalho".

Por conseguinte, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não faz jus ao recebimento de benefício por

incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial com fundamento no artigo 269, I do

CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0007390-20.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032707 - EDNA APARECIDA DO NASCIMENTO (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

EDNA APARECIDA DO NASCIMENTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Hipertensão

arterial sistêmica, Fibromialgia, Asma brônquica, artrite crônica, espondiloartrose cervical, amaurose olho direito

(cegueira) e sobrepeso”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício de suas

atividades habituais, como faxineira.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0008019-91.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032705 - SONIA MARIA DA SILVA PEIXOTO (SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  
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SONIA MARIA DA SILVA PEIXOTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Transtorno

afetivo bipolar, atualmente em remissão”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o

exercício de suas atividades habituais, como auxiliar de serviços.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0002633-80.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032599 - OSNI ANDRADE (SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP231972 -

MARIA JOSÉ SONCINO SAMPAIO DÓRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

OSNI ANDRADE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Neoplasia

Maligna de Próstata”. Concluiu o laudo pericial que o autor não apresenta incapacidade laborativa baseado em seu
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quadro clínico e nas doenças apresentadas, podendo realizar atividades habitualmente exercidas na função de

doméstica. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0006576-08.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032609 - EURICO FERREIRA LOPES (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA,

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

EURICO FERREIRA LOPES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Doença

degenerativa da coluna cervical sem déficit neurológico focal ou sinais de radiculopatia em atividade”. Concluiu o

laudo pericial que o autor não apresenta incapacidade laborativa baseado em seu quadro clínico e nas doenças

apresentadas, podendo realizar atividades habitualmente exercidas na função de rurícola. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0007964-43.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032706 - JOSE JOAQUIM PEREIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  
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JOSE JOAQUIM PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Lombalgia e

hipertensão arterial sistêmica”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora apresenta condições para o exercício

de suas atividades habituais, como pedreiro.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0006659-24.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032507 - ISAAC EDUARDO DA SILVA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) PATRICIA

FRANCIELLE DA SILVA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) DAVI LUCAS DA SILVA (SP238574

- ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de demanda proposta por ISAAC EDUARDO DA SILVA, DAVI LUCAS DA SILVA e por sua

representante PATRICIA FRANCIELLE DA SILVA, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, visando à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em virtude da prisão de

ANDRÉ LUIS DA SILVA, seu pai e esposo, ocorrida em 18/05/2012.

O INSS apresentou sua contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não tem direito ao benefício

pleiteado.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A pretensão da parte autora não é de ser acolhida por este Julgador. Fundamento.

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo

constitucional assim dispõe:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1068/1725



“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.”

Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão

somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos:

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).”

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao

segurado de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não

cabe em texto legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc.  

O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio

de portarias ministeriais, sendo que, na época do recolhimento do segurado à prisão (18/05/2012), vigia a Portaria

MPS/MF nº 02, 06/01/2012, pela qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar R$ 915,05 (novecentos

e quinze reais e cinco centavos).

Em decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos extraordinários 587.365 e 486.413,

consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do próprio

segurado.

Assim, consoante consulta CNIS apresentada na contestação e de acordo com a anotação em sua CTPS, o recluso

recebeu o valor de R$ 974,56 (novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis reais) em abril de 2012,

último mês em que recebeu sua remuneração integral, uma vez que no mês de maio recebeu apenas seu salário

proporcional. Portanto, pela lógica e simples conta matemática, conclui-se que seu salário mensal era superior ao

limite fixado pela Portaria Ministerial. É de se considerar que o valor a ser considerado é a renda bruta percebida,

já que tanto a lei quanto as portarias citam a “remuneração” e não somente o salário.

Portanto, ainda que pelos documentos presentes nos autos não reste dúvida acerca da qualidade de dependente dos

autores, (filhos e esposa do segurado), eles não fazem jus ao benefício que está sendo pleiteado, tendo em vista

que a remuneração do segurado é superior ao limite estabelecido.

Nesse sentido, cita-se o seguinte acórdão:  

 

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. ARTIGO 201, IV,

CF/88. SEGURADO. BAIXA RENDA.  

O auxílio-reclusão não será concedido aos dependentes de segurado que, quando recolhido à prisão, recebia renda

bruta mensal superior ao valor máximo definido em lei.” 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 513475 - Processo: 200204010286351

UF: SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA -Data da decisão: 02/04/2003 Documento: TRF400087138 Fonte

DJU DATA:16/04/2003 PÁGINA: 235 DJU DATA:16/04/2003 Relator(a) JUIZ PAULO AFONSO BRUM

VAZ)

Portanto, a pretensão da Autora não é de ser acolhida.  

 

ANTE O EXPOSTO, e face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem custas e

sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado,

dê-se baixa.

0001389-19.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032595 - MARISA HELENA DO NASCIMENTO (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARISA HELENA DO NASCIMENTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Gonartrose

incipiente bilateral” e “Fibromialgia”. Concluiu o laudo pericial que a autora não apresenta incapacidade

laborativa baseado em seu quadro clínico e nas doenças apresentadas, podendo realizar atividades habitualmente

exercidas na função de passadeira. 

 

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade.

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0001777-37.2014.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032495 - ESCALA MECANICA INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA (SP133588 - ISIS DE

FATIMA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

Trata-se de ação de cancelamento de protesto ajuizada por ESCALA MECÂNICA INDUSTRIAL E COMÉRCIO

LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (PFN).

Sustenta que possui débitos com a União Federal inscritos em dívida ativa e consubstanciados nas CDA's

8021106205745 (R$ 7.112,20), 8061111334247 (R$ 4.300,51) e 8061111334328 (R$ 4.457,83).

Ocorre que, quando tomou ciência da cobrança administrativa dos referidos tributos, já havia perdido o prazo para

impugnação administrativa. Nesta ocasião, foi então orientado que poderia requerer o parcelamento convencional

ou especial ou que poderia esperar a cobrança judicial, para então apresentar sua defesa por meio de embargos.

Afirma que permaneceu aguardando o ajuizamento do executivo fiscal.

Acontece que foi surpreendido com protesto das CDA's junto ao Cartório de Notas e Protestos de Letras e Títulos

da Comarca de Sertãozinho.

Aduz que não concorda com o protesto, por entender que o referido procedimento é desnecessário, eis que a

dívida regularmente inscrita goza de presunção relativa de liquidez e certeza.

Inicialmente proposta perante a 1ª Vara Cível de Sertãozinho, foi deferido o pedido liminar.

Citada naquele juízo, a União Federal apresentou contestação arguindo a incompetência da Justiça Estadual, além

da legalidade da exação e do protesto questionado.

Reconhecida a incompetência do juízo estadual, foi revogada a liminar concedida e determinada a remessa do

feito a este juízo.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.

É o breve relatório. DECIDO.

Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito e, quanto a este, o pedido é improcedente.

Insurge-se a parte autora contra o protesto de certidão de dívida ativa ao argumento de que esta configura título

dotado de liquidez e certeza. De outro lado, afirma que a dívida inscrita pela Secretaria da Receita Federal já havia

sido paga através de parcelamento.

Pois bem. O procedimento de protesto das certidões de dívida ativa, conforme ressaltado na decisão que indeferiu

o pedido liminar, está devidamente amparado em lei. 

 

O art. 1º, da Lei nº 9.492/97, em seu parágrafo único, incluído pela Lei nº 12.767/2012, prevê a possibilidade de

protesto de certidões de dívida ativa:

Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação

originada em títulos e outros documentos de dívida. 

Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados,

do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas. (Incluído pela Lei nº
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12.767, de 2012)

Desta feita, havendo previsão legal para o protesto de CDA, não verifico, qualquer irregularidade a ser sanada,

sendo certo que referido dispositivo não está eivado de nenhum vício formal ou material.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado do STJ, que já apreciou a questão: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO

CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO

REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO".

SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da

Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art.

586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece destaque a publicação

da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para

expressamente consignar que estão incluídas "entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas". 3.

Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4.

No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado,

instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para

cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e

quaisquer "títulos ou documentos de dívida". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual

regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido, tanto o STJ

(RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de

decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto,

não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade

ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda

Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua

constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na valoração

da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por

romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São

falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a

recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito. 9. A Lei das

Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a

insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de

cobrança extrajudicial. 10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre

o "Auto de Lançamento", esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito

passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada

a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e

interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor

(e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não

pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua

participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos

de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou letra de

câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido

processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte

interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em

conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o "II Pacto Republicano de Estado por um sistema de

Justiça mais acessível, ágil e efetivo", definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação

jurisdicional a "revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à

racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo". 15. Nesse sentido, o CNJ considerou que

estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do

Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA

e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares. 16. A interpretação

contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos

regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a publicização do Direito

Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao

cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público (por exemplo, com a

incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos jurídicos e

extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de

gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação da

jurisprudência do STJ. ..EMEN: 

(RESP 200900420648, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/12/2013 ..DTPB:.) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO
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CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO

REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO".

SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da

Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução

Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 

2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da

Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas "entre os títulos sujeitos a protesto as certidões

de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e

fundações públicas". 

3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 

4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado,

instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para

cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e

quaisquer "títulos ou documentos de dívida". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual

regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 

5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam

o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 

6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger,

sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito

extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública. 

7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua

constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na valoração

da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por

romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São

falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a

recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito.  

9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por

si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de

cobrança extrajudicial. 

10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o "Auto de

Lançamento", esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo.  

11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a

protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e

interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor

(e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 

12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na extração da CDA,

uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega

da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque,

nota promissória ou letra de câmbio. 

13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo

legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte

interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 

14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o "II

Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo", definiu-se como meta

específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a "revisão da legislação referente à cobrança

da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e

administrativo".  

15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas

Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a

providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às

obrigações alimentares. 

16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de

intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a

publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade,

outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito Público

(por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos

jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de

sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços). 

17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ.PROCESSUAL CIVIL E
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ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A

DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR

UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO". SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

DO STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de

protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a

Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu

a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas

"entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas". 3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a

superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei

9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em

mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado,

desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer "títulos ou documentos

de dívida". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é

vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça

do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias,

líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário

substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas

públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto

sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade,

nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na valoração da necessidade e pertinência desse

instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper com os princípios da

independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o

ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o

sujeito passivo não participou da constituição do crédito. 9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina

exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda,

em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança extrajudicial. 10. A defesa da tese

de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o "Auto de Lançamento", esse sim

procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa,

de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da

instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de

documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para

adesão ao parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de

poder" na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás,

que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente

ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou letra de câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não

implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer

efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a

protesto. 14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo

com o "II Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo", definiu-se como

meta específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a "revisão da legislação referente à

cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e

administrativo". 15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas

expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam

seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado,

relacionadas às obrigações alimentares. 16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida

que corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A

todo instante vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação

do direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a

privatização do Direito Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades

existentes - de conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito

Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços).

17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ. ..EMEN: 

(RESP 200900420648, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:16/12/2013 ..DTPB:.) 

(STJ - RESP 1.126.515/PR - Segunda Turma - Relator Ministro Herman Benjamin - DJe 16/12/2013)

De outro lado, não tendo a parte autora apresentado qualquer causa de suspensão ou extinção do crédito tributário,

a dívida subsiste.

Diante disso, não havendo ilegalidade no protesto e nem prova da quitação do débito, a improcedência é medida

de rigor.

Ante o exposto e em face da fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1073/1725



extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se, intimem-se. Registrada eletronicamente.

0001270-92.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032412 - BENEDITO BERNARDES DOS SANTOS (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS

VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

BENEDITO BERNARDES DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio

doença desde a DER (20.12.2012).

A sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito foi anulada, retornando os autos para regular

processamento.

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

In casu, no que tange à incapacidade, o perito judicial afirmou que o autor, que tem 64 anos de idade, é portador

de hipertensão e doença degenerativa da coluna sem déficit neurológico focal ou sinais de radiculopatia, estando

apto para o trabalho, inclusive, para o exercício de suas alegadas atividades anteriores (motorista).

De acordo com o perito, o autor não apresenta alterações evidentes na inspeção e na amplitude de movimentos da

coluna cervical, da coluna torácica e da coluna lombossacra. Também não apresenta alterações na amplitude de

movimentos dos ombros, dos cotovelos, dos punhos e dos dedos.

Em seu laudo, o perito consignou que "ao exame pericial não identifiquei sinais ou sintomas ou características

sugestivas de incapacidade laborativa. Deve manter o tratamento conservador com o intuito de preservar a

qualidade de vida e para tal não há necessidade de afastamento".

Posteriormente, em resposta ao quesito complementar da parte, o perito reiterou a sua conclusão de ausência de

incapacidade.

Por conseguinte, acolhendo o laudo pericial, concluo que o autor não faz jus ao recebimento de benefício por

incapacidade laboral.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. 

 Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0010707-26.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032511 - RUBENS FRANCELINO DOS SANTOS FERREIRA (SP128658 - VELMIR MACHADO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

A parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa com pedido de

aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a contribuir à

previdência, razão porque requer a revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira

aposentadoria, para que venha a receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e

contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, requer o pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”,

bem como o reconhecimento de que as verbas já recebidas no benefício de que é hoje titular, por serem verbas de

caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de devolução.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Desnecessária a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria da
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inicial é unicamente de direito e já foi julgada anteriormente por este juízo.

No mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento.  

 

Pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a constituição

de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e jurisprudência

como desaposentação.

No entanto, pretende a parte autora efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à

concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é

possível, de acordo com o entendimento deste juízo.

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna

à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente

do exercício dessa atividade, “a posteriori”.

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão

de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2 O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu)

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa.

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já

recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada

desde a vigência da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se

em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito

de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à

aposentação integral.

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais, no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal:

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2.

Pedido de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma

Nacional de Uniformização, 29/09/2009)

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos

seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO

DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da

desaposentação e nova aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos

efeitos irradiariam de proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao

julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente

desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e

consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91

obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação

profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto

3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para

validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Não há

prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de Processo Civil). - Rejeitada a

matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA VERA JUCOVSKY,

TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador,

de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em

sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A

opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência
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Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando

empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega

provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um

valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem

ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa

desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL -

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 -

DJF3 Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento)

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no

dia 09 de julho de 2008, já sumularam a matéria:

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de

nova aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já

recebidos.” (grifou-se)

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo

com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem

honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito

em julgado, dê-se baixa.

0005981-09.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032710 - JOAO ALVES DA SILVA (SP253491 - THIAGO VICENTE, SP095154 - CLAUDIO RENE

DAFFLITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

JOAO ALVES DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de
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carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de

“espondiloartrose cervical e lombar além de gonartrose a esquerda”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora

apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais, como pedreiro.

Quanto ao pedido de nova perícia por especialista, note-se que a prova técnica foi realizada por médico

especialista em Ortopedia/Traumatologia (especialidade adequada às patologias informadas), profissional da área

médica de confiança do juízo, com a devida e regular inscrição na entidade corporativa pertinente. O referido

perito se amolda ao conceito de pessoa habilitada previsto pelo mencionado art. 12 da Lei nº 10.259-01, e, sendo o

laudo devidamente fundamentado, torna-se impertinente a discordância levantada pela parte autora.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0005071-79.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032620 - RAFAEL LARANJEIRA DE SOUZA (SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS,

SP268033 - DEBORA MARGONY COELHO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação proposta por RAFAEL LARANJEIRA DE SOUZA em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a declaração de inexigibilidade de débito, o cancelamento dos descontos havidos em

seu benefício de pensão por morte, bem como a restituição dos valores indevidamente descontados de seu

benefício. Por fim, pede indenização por danos morais.

O autor é titular de pensão por morte (NB 138.950.912-2) concedida em razão do falecimento de sua mãe. Afirma

que em 06/03/2006 o benefício foi revisto de ofício pela autarquia previdenciária, com a suspensão de seu

pagamento.

Afirma que apresentou recurso administrativo, o qual foi julgado improcedente, razão pela qual moveu ação de

restabelecimento de pensão por morte que tramitou neste Juizado sob n° 2007.63.02.000853-3 que, por sua vez,

foi julgada parcialmente procedente.

Alega que, não obstante a ação mencionada, o INSS vem descontando 30% do valor de seu benefício, em razão de

suposta dívida no valor de R$ 35.297,54, relativa ao pagamento indevido do benefício.

Citado, o INSS apresentou contestação alegando, em síntese, a legitimidade de sua conduta, bem como da

cobrança dos valores.

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido.

É o breve relatório. Decido.

Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito e, quanto a este, o pedido da parte autora procede em parte,

pelas razões que passo a expor.

1.Da declaração de inexigibilidade da dívida

No caso vertente, a questão a ser dirimida guarda relação com a legalidade dos descontos realizados no benefício

de pensão por morte do autor.

Pois bem. Da análise destes autos, bem como em consulta ao processo que tramitou neste JEF sob n°

2007.63.02.000853-3, verifico que o autor teve seu benefício concedido administrativamente (NB

21/138.950.912-2), o qual foi requerido em 26/10/2005.

Em maio de 2006 o benefício foi revisto, com redução da renda mensal inicial, e posteriormente suspenso.

Diante disso, o autor promoveu pedido de restabelecimento do benefício, bem como revisão de sua renda mensal
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inicial. Naquela ação, processada sob n° 2007.63.02.000853-3, foi determinado o restabelecimento do benéfico de

pensão por morte do autor, desde sua suspensão, em maio de 2006, bem como foi determinada a revisão da RMI,

com pagamento dos valores devidos desde o óbito da instituidora, ocorrido em 19/10/1994.

Referida decisão transitou em julgado, e o autor levantou, naquele feito, o montante dos atrasados apurados em

execução de sentença.

Posteriormente, o INSS passou a efetuar descontos no benefício do autor, equivalente a 30% de seu montante, ao

argumento de que lhe havia pago valores indevidamente.

Ora, considerando a decisão transitada em julgado, não há falar em quantia paga de forma indevida ao autor, pois

tudo que ele recebeu decorreu de decisão judicial, vale repetir, transitada em julgado.

De outro lado, na contestação acostada nestes autos o INSS não apontou que os valores descontados tivessem

outra origem, que não o benefício de pensão por morte.

Cumpre ressaltar que pouco importa, no presente caso, a discussão relativa ao recebimento de boa-fé, uma vez

que, na verdade, houve pagamento decorrente de decisão judicial e os descontos efetuados afrontam a coisa

julgada.

Assim, não tendo sido alegada nenhuma outra causa para os descontos, entendo que a dívida cobrada pela

autarquia previdenciária é inexigível.

2.Da restituição dos valores indevidamente descontados

No que se refere ao pedido de devolução dos valores descontados do autor, merece prosperar sua pretensão, ante

as razões acima expendidas acerca da inexigibilidade da dívida.

3.Do dano moral

Dispõe o art. 37, §6º, da Constituição Federal de 1988, in verbis:

“As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa.”

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do Estado, inspirada na teoria do risco administrativo,

segundo a qual todo ente (público ou privado) prestador de serviço público se sujeita ao pagamento de

indenização em virtude de danos perpetrados contra terceiros e que decorram diretamente da atividade de caráter

estatal, sendo irrelevante a demonstração de culpa.

Além disso, é curial que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões aos chamados

direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou emocional,

sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social.

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio

imaterial da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a

prática de condutas que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade.

Na hipótese em apreço, em que pese a ilegalidade da cobrança, não constato a ocorrência de dano à honra ou à

imagem do autor, mas mero aborrecimento que não é passível de indenização.

O fato de o autor ter ficado privado de parte de seu patrimônio caracteriza tão somente o dano material, que já está

sendo recomposto pela restituição dos valores devidos, nos termos da fundamentação acima.

Por fim, considerando que o benefício do autor foi cessado em virtude de sua maioridade, em 26/04/2014, resta

prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para suspender os descontos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, face às razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inexigibilidade do crédito referente aos valores recebidos a maior pelo autor, referente ao benefício NB

21/138.950.912-2. Em consequência, fica vedada a autarquia a proceder à cobrança de tais valores por quaisquer

outros meios, diversos do desconto em folha, quais sejam: envio de guias de cobrança ou mesmo ajuizamento de

ação.

Condeno ainda o INSS à devolução das quantias indevidamente descontadas, que deverão ser apuradas pela

contadoria deste juízo em fase de liquidação da sentença, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC. Sem custas e sem honorários

(Lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Defiro a gratuidade.

P. I. Com o trânsito, apurem-se as diferenças, para posterior expedição de RPV. Registrada eletronicamente.

0004058-45.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032465 - JOSE MARCAL PEREIRA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

JOSÉ MARÇAL PEREIRA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese:

1 - a averbação e contagem dos seguintes períodos como atividade especial:

a) entre 06.03.1997 a 31.08.1998, na empresa Usina Santo Antônio S/A;
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b) entre 01.09.1998 a 31.12.2003, na empresa Usina Santo Antônio S/A;

c) entre 01.01.2004 a 04.05.2006, em empresa Usina Santo Antônio S/A; e

d) entre 01.11.2006 a 20.08.2013, na empresa Luis Nicolau de Souza Sertãozinho - EPP.

2 - obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (10.10.2013).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na

inicial.

É o relatório.

Decido:

1 - Prescrição:

No caso concreto, o autor pretende obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição retroativa à DER

(de 10.10.2013), cujo pedido foi negado na esfera administrativa em 07.12.2013 (fl. 21 da petição inicial), sendo

que a presente ação foi ajuizada em 20.03.2014.

Assim, considerando o intervalo de menos de um ano entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da

ação, não há que se falar em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

2.1 - Compreensão do tema:

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade.

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:  

(...) 
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§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05/03/97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

2.2 - O agente físico nocivo “ruído”:

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB(A), elevado para

90 dB(A) pelo Decreto 83.080/79.

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB(A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05/03/97.

A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico

'ruído' é de 80 dB(A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005.

A partir daí - atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária - vinha entendendo que entre 06/03/97 a

18/11/03 deveria ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB(A), até porque a matéria foi sumulada pela

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes termos:

“Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”

Observo, no entanto, que a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que no período

de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerado prejudicial à saúde do

trabalhador, reconhecendo como especial o tempo laborado em tais condições. É o que demonstram os seguintes

precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA

DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade
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exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à

norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o

tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do

STJ. 

4. Recurso Especial provido. 

(REsp 1397783/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

17/09/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N.

4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que

efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente. 

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. 

3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a

partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato.

Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis

superiores a 90 decibéis. 

4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula

7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 04/10/2013)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012. 

3. Incidente de uniformização provido. 

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Desta maneira, revejo meu entendimento anterior, para adequá-lo ao entendimento daquela E. Corte e reconhecer

que no período compreendido entre 06.03.1997 (data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97) a 18/11/2003
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será considerada especial a exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído em níveis superior a 90dB e,

somente a partir de 19/11/2003 (data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03) esta exposição, para caracterizar a

atividade como desempenhada em condições especiais, deverá ser superior a85 dB.

Neste contexto, para que o tempo de trabalho seja considerado como desempenhado em condições especiais, no

que se refere ao ruído, passo a adotar o seguinte entendimento:

- até 05/03/1997 - exposição a ruído superior 80dB; 

- de 06/03/1997 a 18/11/2003 - exposição a ruído superior a 90dB; 

- a partir de 19/11/2003 - exposição a ruído superior a 85dB

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”

(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01/12/10, pág. 896).

3 - Aplicação no caso concreto:

Passo a analisar cada um dos períodos que o autor pretende contar como tempo de atividade especial:

a) entre 06.03.1997 a 31.08.1998, na empresa Usina Santo Antônio S/A:

De acordo com o DSS-8030 de fl. 22 do arquivo da petição inicial, devidamente acompanhado do LTCAT

anexado aos presentes autos em 03.04.2014, o autor trabalhou na função de cozedor de massa de 2ª, com

exposição a ruído de 87,7 dB(A).

Logo, o autor não faz jus à contagem, como especial, do referido período, conforme item 2.2 supra.

b) entre 01.09.1998 a 31.12.2003, na empresa Usina Santo Antônio S/A;

De acordo com o DSS-8030 de fl. 23 do arquivo da petição inicial, devidamente acompanhado do LTCAT

anexado aos presentes autos em 03.04.2014, o autor trabalhou na função de caldeireiro, com exposição a ruído de

86,7 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do período de 19.11.2003 a 31.12.2003 como atividade especial. Não faz jus,

entretanto, ao reconhecimento da especialidade do período compreendido entre 01.09.1998 a 18.11.2003.

c) entre 01.01.2004 a 04.05.2006, em empresa Usina Santo Antônio S/A; e

De acordo com o PPP de fls. 24/25 do arquivo da petição inicial, o autor trabalhou na função de caldeireiro, com

exposição a ruído de 91,5 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do período de 01.01.2004 a 04.05.2006 como atividade especial.

d) entre 01.11.2006 a 20.08.2013, na empresa Luis Nicolau de Souza Sertãozinho - EPP.

De acordo com o DSS-8030 de fl. 26/28 do arquivo da petição inicial, o autor trabalhou na função de caldeireiro,

com exposição a ruído de 89 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do período de 01.11.2006 a 20.08.2013 como atividade especial.

4 - pedido de aposentadoria por tempo de contribuição:

A qualidade de segurado e o preenchimento do prazo de carência sequer foram questionados pelo INSS.

Pois bem. De acordo com a planilha da contadoria, anexada aos autos, o autor possuía 15 anos 06 meses e 23 dias

de contribuição até a data da EC 20/98; 16 anos 06 meses e 05 dias de contribuição até a data da Lei nº 9.876/99 e

33 anos 07 meses e 05 dias de contribuição até a DER.

O tempo de contribuição até a DER não é suficiente sequer para a obtenção da aposentadoria proporcional, eis que

não adimplidos os requisitos da idade mínima e do pedágio.

De outra parte, considerando o disposto no artigo 462 do CPC, bem como que a parte autora continuou a exercer

atividade remunerada depois do requerimento administrativo, determinei o cálculo do tempo de serviço até a data

do ajuizamento desta ação (20.03.2014), quando o autor passou a contar com 34 anos e 15 dias de contribuição,

tempo este também insuficiente para a concessão da aposentadoria requerida. 

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que o autor não faz jus à contagem dos períodos de 06.03.1997 a 31.08.1998 e 01.09.1998 a

18.11.2003 como atividade especial.

2 - condenar o INSS a averbar os períodos de 19.11.2003 a 31.12.2003, 01.01.2004 a 04.05.2006 e 01.11.2006 a

20.08.2013 como atividade especial, com conversão para tempo de atividade comum.

3 - declarar que o autor não faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição.

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0002677-02.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032541 - EDSON GUILHERME (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por EDSON GUILHERME em face do
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INSS.  

Requer a averbação do período de 02.01.1990 a 30.12.1990, devidamente anotado em CTPS. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Período comum não averbado pelo INSS.

 

Observo que o período requerido pelo autor está devidamente anotado em CTPS, conforme fl. 25 da petição

inicial, razão por que determino a averbação em favor do autor do período de 02.01.1990 a 30.12.1990. 

A Súmula nº 75 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais

dispõe que:

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS)”.

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o

empregado seria penalizado por omissão a que não deu causa.

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

Desse modo, determino a averbação do período de 02.01.1990 a 30.12.1990.

2.Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ
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estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.

As atividades de vigilante armado, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem

especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma

contemplada pelo item 2.5.7 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64.

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 21.01.1994 a 05.03.1997, por mero

enquadramento.

Ocorre que após o advento do Dec. 2172/97 o agente “perigo” deixou de ser considerado agressivo para fins

previdenciários. 

Conforme PPP anexado aos autos em 19/03/2014, a parte autora esteve exposta ao agente ruído em níveis

superiores ao limite de tolerância somente no período de 05.02.2009 a 25.02.2010.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0000244-

74.2010.4.04.7195/RS, uniformizou o entendimento de que o uso de EPI é irrelevante para o reconhecimento de

tempo especial, qualquer que seja o agente agressivo.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 21.01.1994 a 05.03.1997 e de 05.02.2009

a 25.02.2010.  

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com o cancelamento da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.  

4. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1084/1725



Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto,

a fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da

aposentadoria proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes

opções: 1) permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de

tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou

"pedágio"; 2) pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados

até a EC 20/98, sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição,

estabelecidas no art. 9º, § 1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se

tempo posterior à referida emenda, para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição

previa a necessidade de idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de

completar o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade

mínima e o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação da EC 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos,

se homem e 25 anos, se mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 30

anos, 03 meses e 22 dias em 22.01.2014 (DER), sendo tal tempo de serviço insuficiente ao implemento do

pedágio e à concessão do benefício, eis que não preenchidas todas as condições constantes na regra de transição

prevista no art. 9º, § 1º, da EC 20/98. 

5. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15

(quinze) dias, após o trânsito, (1) averbe em favor do autor o período de 02.01.1990 a 30.12.1990, (2) considere

que a parte autora, nos períodos de 21.01.1994 a 05.03.1997 e de 05.02.2009 a 25.02.2010, exerceu atividades sob

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos

referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (4) reconheça que a parte autora possui

o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0000341-25.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032470 - ORVANI MORI DE SOUZA (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP319201 -

CAMILA CAVALCANTI SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ORVANI MORI DE SOUZA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação do período compreendido entre 29.04.95 a 27.05.13, como atividade especial,

com conversão para tempo de atividade comum; e

2 - a revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição para a contagem do período

acima como especial, desde a DER (27.05.2013).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido.

É o relatório.

Decido:

MÉRITO

1 - Prescrição

No caso concreto, o autor pretende a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, a fim de que o

período de 29.04.95 a 27.05.13 seja contado como tempo de atividade especial.

De acordo com a carta de concessão (fls. 08/13 do arquivo da inicial), o benefício foi com DIB retroativa à DER

(de 27.05.2013), sendo que a presente ação foi ajuizada em 13.01.2014.

Assim, considerando o intervalo de menos de um ano entre a concessão do benefício e o ajuizamento da ação, não

há que se falar em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

2.1 - Compreensão do tema:

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).
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Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade.

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:  

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos
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importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

2.2 - O agente físico nocivo “ruído”:

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB (A), elevado para

90 dB (A) pelo Decreto 83.080/79.

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB (A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05.03.97 .

A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico

'ruído' é de 80 dB (A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005.

A partir daí - atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária - vinha entendendo que entre 06/03/97 a

18/11/03 deveria ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB(A), até porque a matéria foi sumulada pela

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes termos:

“Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”

Observo, no entanto, que a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que no período

de 06.03.1997 a 18.11.2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerado prejudicial à saúde do

trabalhador, reconhecendo como especial o tempo laborado em tais condições. É o que demonstram os seguintes

precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA

DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à

norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o

tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do

STJ. 

4. Recurso Especial provido. 

(REsp 1397783/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

17/09/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N.

4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que

efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente. 

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi
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reduzido a 85 decibéis. 

3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a

partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato.

Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis

superiores a 90 decibéis. 

4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula

7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 04/10/2013)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012. 

3. Incidente de uniformização provido. 

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Desta maneira, revejo meu entendimento anterior, para adequá-lo ao entendimento daquela E. Corte e reconhecer

que no período compreendido entre 06.03.1997 (data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97) a 18.11.2003

será considerada especial a exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído em níveis superior a 90 dB e,

somente a partir de 19.11.2003 (data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03) esta exposição, para caracterizar a

atividade como desempenhada em condições especiais, deverá ser superior a 85 dB.

Neste contexto, para que o tempo de trabalho seja considerado como desempenhado em condições especiais, no

que se refere ao ruído, passo a adotar o seguinte entendimento:

- até 05.03.1997 - exposição a ruído superior 80 dB;

- de 06.03.1997 a 18.11.2003 - exposição a ruído superior a 90 dB;

- a partir de 19.11.2003 - exposição a ruído superior a 85 dB

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”

(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01.12.10, pág. 896).

2.3 - a atividade de motorista:

As atividades de motorista de ônibus ou de caminhão, de cobrador de ônibus e de ajudante de caminhão foram

classificadas como especiais nos código 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 83.080/79.

Pois bem. Os Decreto 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e 611/92, até a

edição do Decreto 2.172, de 05.03.97, sendo que este último diploma normativo deixou de prever o

enquadramento de atividade especial com base na categoria profissional.

Assim, é possível o enquadramento das funções de motorista de caminhão ou de ônibus, de cobrador de ônibus e

de ajudante de caminhão, com base na categoria profissional, apenas até 05.03.97.

Impende ressaltar que a atividade de tratorista equipara-se, observado o seu caráter penoso, à de motorista de

caminhão, o mesmo ocorrendo com a atividade de operador de máquinas pesadas análogas (como guincho etc).

3 - Aplicação no caso concreto:
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Passo a analisar o pedido do autor, dividindo-o em duas etapas:

1) entre 29.04.95 a 05.03.97:

De acordo com o PPP de fls. 28/29, o autor exerceu, no período, a atividade de trabalhador agrícola, na empresa

Capim Comércio Agrícola Pecuária Industrial Ltda, sendo que suas tarefas consistiam em “operações com trator

no plantio, colheita, aração, gradeação, limpeza, transportes, aplicação de herbicidas e cultivo nas culturas de soja,

milho, café, etc, oprando trator BH 180 e BH 140 e MF 275”.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, com base na categoria profissional,

por analogia à função de motorista, conforme códigos 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 83.080/79.

2) entre 06.03.97 a 27.05.13, na mesma empresa, na mesma função anterior e com as mesmas tarefas.

De acordo com o PPP de fls. 28/29 do arquivo da inicial, o autor esteve exposto, no período, aos agentes “calor” e

“ruído”.

Pois bem. O PPP em análise não apontou a temperatura do calor, tampouco a intensidade do ruído.

É óbvio, entretanto, que a temperatura não era proveniente de fonte artificial, mas correspondente a céu aberto, de

modo que tal agente não caracteriza atividade especial.

Assim, determinei a expedição de ofício à ex-empregadora para que indicasse a intensidade do ruído apontado no

PPP de fls. 28/29, especificando a intensidade de cada um dos tratores mencionados no formulário previdenciário:

BH 180, BH 140 e MF 275.

O próprio autor cuidou de apresentar o laudo técnico da Fazenda Capim (petição anexada em 09.06.14).

No referido documento, conta a anotação dos seguintes ruídos:

a) para as atividades utilizando um trator MF 275, a exposição corresponde a 82,98 dB(A);

b) para as atividades utilizando um trator BH 180 - Valtra, a exposição corresponde a 82,01 dB(A);

c) para as atividades utilizando um trator BH 140 - Valtra, a exposição corresponde a 84,25 dB(A).

Portanto, as intensidades aferidas são inferiores ao exigido pela legislação previdenciária para contagem como

especial.

Logo, o autor não faz jus à contagem do período como especial.

Cumpre anotar que o PPPe o laudo técnico apresentados são suficientes para a conclusão da natureza das

atividades desenvolvidas pelo requerente, razão pela qual não há necessidade de produção de prova pericial. Vale

aqui ressaltar, ademais, que o PPP é elaborado com base em LTCAT e contém a declaração do signatário de que

eventual prestação de informações falsas constitui crime.

Destaco, por fim, que a prova testemunhal não se apresenta adequada para a comprovação de atividade especial,

eis que se trata de matéria que deve ser explicitada por perito, tal como é o caso do PPP que é embasado no

LTCAT.

3 - revisão do benefício:

No âmbito administrativo, o INSS concedeu aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, no importe de

100% de seu salário-de-benefício, apurando um total de 37 anos e 08 dias de tempo de contribuição.

Pois bem. Conforme planilha da contadoria do juízo, o autor possuía na DER, considerando o período

reconhecido nesta sentença, 37 anos 09 meses e 04 dias de contribuição.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que o autor não faz jus à contagem do período de 06.03.97 a 27.05.13 como atividade especial.

2 - condenar o INSS a averbar o período de 29.04.95 a 05.03.97, como atividade especial, com conversão para

tempo de atividade comum.

3 - condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, para a contagem do período acima

como especial, desde a DER (27.05.13), pagando as eventuais parcelas vencidas não colhidas pela prescrição

quinquenal.

Considerando que o autor já está aposentado e que poderá receber as diferenças vencidas de uma só vez após o

trânsito em julgado da sentença, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a ausência

do requisito da urgência.

As eventuais parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observados os

seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF

e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014

nos termos da Resolução CJF 267/13. Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que,

no tocante à matéria em discussão neste feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0007465-59.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032578 - JOSE PEREIRA (SP295113 - MARCOS APARECIDO ZAMBON, SP229275 - JOSÉ EDNO

MALTONI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)  

Trata-se de ação proposta por JOSE PEREIRA em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), objetivando a anulação
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parcial do lançamento de crédito tributário representado pela Notificação nº 2011/953883164043213, bem como a

repetição do imposto de renda.

Aduz que foi autuado pela ré, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, tendo sido lavrada notificação

fiscal de lançamento, por suposta omissão de rendimentos recebidos acumuladamente em Ação de concessão de

benefício previdenciário, na qual recebeu o valor de R$ 277.199,46 (duzentos e setenta e sete mil cento e noventa

e nove reais e quarenta e seis centavos), sobre o qual houve o desconto de 3%, a título de imposto de renda.

Afirma que em razão dessa autuação a Secretaria da Receita Federal efetuou o lançamento de imposto de renda

suplementar no valor de R$ 65.245,28, sendo R$ 32.806,51 relativo ao imposto, R$ 24.604,88 a título de multa de

ofício e R$ 7.834,19 a título de juros de mora.

Não obstante, defende que a incidência de imposto de renda sobre os valores recebidos acumuladamente é ilegal,

pois se tais diferenças tivessem sido pagas corretamente pelo empregador à época, estariam alcançadas pela

isenção, já que não atingiriam o limite tributável pelo imposto de renda.

Sustenta também que é ilegal a incidência do IR sobre os juros de mora, pois este não se subsume ao conceito de

renda ou proventos de qualquer natureza, tendo cunho eminentemente indenizatório e autônomo ao valor principal

recebido.

Diante disso, requer a anulação do lançamento e a repetição do imposto de renda retido.

O pedido de tutela antecipada foi deferido.

Devidamente citada, a União Federal contestou o feito.

É o breve relatório. DECIDO.

Insurge-se o autor contra a autuação que sofreu, consubstanciada na Notificação de Lançamento Nº

2011/953883164043213, na qual lhe foi cobrado o valor de R$ 65.245,58.

Tal quantia foi apurada em razão da omissão de rendimentos recebidos pelo autor em virtude de diferenças de

ação de concessão de benefício previdenciário.

Não obstante o art. 12, da Lei n. 7.713/88 preconize que “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o

imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das

despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive dos advogados, se tiverem sido pagas pelo

contribuinte, sem indenização” e o art. 56, do Decreto 3.000/99, “no caso de rendimentos recebidos

acumuladamente, i imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e

atualização monetária (lei 7.713, art. 12)”, reputo que a incidência de imposto de renda sobre benefícios

previdenciários pagos a título de atrasados, de uma vez só, não é devida, desde que o valor devidamente corrigido,

mensalmente, não supere o limite estabelecido para isenção.

Com efeito, a lei dispõe que incide o imposto de renda sobre “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do

disposto no art. 43, II, do CTN. Entretanto, é indispensável sopesar se, à época das devidas correções, ou seja,

desde quando a aposentadoria do autor passou a ser corrigida, se o valor mensal superou o limite estabelecido para

a incidência do imposto de renda, o que in casu, não ocorreu.

Conforme se observa dos cálculos realizados no processo nº 0700512-63.1997.8.26.0222 que tramitou na 1ª Vara

Civil da Comarca de Guariba/SP, as diferenças reconhecidas e pagas reportam-se a períodos durante os quais a

remuneração do autor, considerada mês a mês, não estava sujeita à incidência do imposto de renda, nos termos da

legislação tributária vigente à época.

A jurisprudência pátria firmou-se no sentido de que não incide o tributo sobre os valores pagos acumuladamente,

mas sim observando as alíquotas e faixas de incidência, prevista na legislação tributária vigente à época, em cada

parcela mensal. A título exemplificativo vejamos os seguintes julgados da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos JEFs e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA.

VALORES RECEBIDOS COM ATRASO DE “FORMA ACUMULADA” EM VIRTUDE DE AÇÃO

JUDICIAL. DISPONIBILIDADE JURÍDICA PRETÉRITA. TABELA PROGRESSIVA VIGENTE NA ÉPOCA

EM QUE OS RENDIMENTOS ERAM DEVIDOS. 1. A sentença é o título que habilita o beneficiário a perceber

o acréscimo patrimonial; os efeitos retroativos da declaração, por outro lado, implicam a disponibilidade jurídica

desse acréscimo nas épocas próprias. Assim, a disponibilidade econômica atual - recebimento acumulado das

parcelas - resultante da eficácia condenatória, não se sobrepõe à disponibilidade jurídica pretérita decorrente da

eficácia declaratória da sentença. Desse modo, os créditos recebidos por força de decisão judicial ou

administrativa, devem sofrer a tributação nos termos em que incidiria o tributo se percebidos à época própria. 2.

Pedido de uniformização provido. 

(TNU - Processo 200670570000900 - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - Relatora

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA - Fonte DJ 31/07/2009)

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA DE 27,5% SOBRE VALORES

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE - INADMISSIBILIDADE - ACRÉSCIMO DE RENDA

CONSIDERANDO O RECEBIMENTO MÊS A MÊS - APLICAÇÃO DAS TABELAS E ALÍQUOTAS DAS

ÉPOCAS PRÓPRIAS - LEGALIDADE - EVENTUAL MENÇÃO NA SENTENÇA TRABALHISTA SOBRE O
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CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA - INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O FEITO. a) Recurso - Apelação em Ação de Repetição de

Indébito. b) Decisão de origem - Procedência do pedido. 1 - As regras pertinentes a Imposto de Renda incidentes

sobre valores recebidos, acumuladamente, permitem a exegese de que o momento da exigência dessa exação fiscal

discutida é um, mês do recebimento (Lei nº 7.713/88, art. 12), e a forma de calculá-la outra, incidência na ocasião

em que deveriam ter sido pagos os rendimentos tributados. (Regulamento do Imposto de Renda - Decreto nº

85.450/80, art. 521.) 2 - "No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser

levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos

previstos no art. 521 do RIR (Decreto nº 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei

nº 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de

calcular o imposto." (REsp nº 424.225/SC - Relator Ministro Teori Albino Zavascki - Primeira Turma -

UNÂNIME - D.J. 19/12/2003 - pág. 323.) 3 - Inexiste coisa julgada em relação ao critério de incidência do

Imposto de Renda sobre as verbas trabalhistas, uma vez que a matéria, em decorrência do art. 109, I, da

Constituição Federal, é de competência da Justiça Federal. 4 - O registro em sentença trabalhista, inserido de

modo eventual e geral, sobre o critério de incidência de Imposto de Renda sobre as verbas trabalhistas discutidas,

não resulta em coisa julgada material, como pretende a Apelante, em razão da competência reservada à Justiça

Federal pelo art. 109, I, da Constituição Federal. 5 - Apelação e Remessa Oficial denegadas. 6 - Sentença

confirmada.” 

(TRF1 - Processo AC 200935000214016 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200935000214016 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES - Órgão julgador SÉTIMA TURMA - Fonte e-DJF1

DATA:11/02/2011 PAGINA:251)

 

Dessa forma, concluo pela não incidência do IR sobre o valor total dos atrasados recebidos pela parte autora, mas

sim das parcelas mensais, de acordo com as alíquotas e faixas de incidência, previstas na legislação tributária,

sobretudo da faixa de isenção.

Quanto à incidência do IR sobre os juros de mora decorrentes do atraso do pagamento das verbas rescisórias

reconhecidas em ação trabalhista, revendo posicionamento por mim anteriormente esposado, no sentido de que

tinha caráter acessório e deveria seguir a mesma regra da importância principal para fins de hipótese de

incidência, tenho que não é mais cabível, uma vez que possui cunho indenizatório amplo. Neste sentido pacificou

recentemente o tema o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.227.133/RS, cuja

ementa abaixo transcrevo:

“RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função

indenizatória ampla. 

Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.” 

(STJ - REsp 1227133/RS - Relator p/Acórdão Min CÉSAR ASFOR ROCHA, por maioria - Órgão julgador - 1ª

SEÇÃO - DJE DATA:19/10/2011)

É certo o caráter indenizatório dos juros moratórios, pois abrangendo os juros moratórios eventuais danos

materiais e, ou apenas, imateriais não podem ser considerados como acréscimo patrimonial, já que se destinam à

recomposição do patrimônio lesado, não implicando a realização da hipótese de incidência tributária (fato

gerador) de aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, enquadrável no conceito de renda (CTN, art. 43,

inc. I).

Neste diapasão faço minhas as palavras expendidas pelo Ministro César Asfor Rocha no voto vencedor prolatado

no Recurso Especial acima mencionado: “(...) Com efeito, impor a tributação genericamente sobre os juros de

mora implica dizer que, sempre e sempre, a indenização estaria recompensando um rendimento tributável, o que

não é verdade, pois o credor da importância principal poderia aplicar o seu dinheiro em investimentos variados,

tributáveis ou não. A injustiça se revela, ainda, pelo fato de que o pequeno investidor, que eventualmente não

tenha recebido o crédito na época correta e que em geral utiliza a caderneta de poupança para render o seu parco

dinheiro, seria duplamente penalizado: 1º) receberia o seu crédito com atraso, estando sujeito a variados tipos de

danos e 2º) pagaria imposto sobre uma renda que, se na poupança estivesse, não seria tributável.(..)” 

 

Diante de tais fundamentos, tenho também que não é possível a incidência de imposto de renda sobre os juros de

mora decorrentes do atraso no pagamento de verbas de natureza trabalhista reconhecidas em ação judicial.

Contudo, entendo que a retenção da alíquota de 3% (três por cento) de IR sobre o montante dos atrasados pagos

em ação que tramitou pela Justiça Federal encontra-se respaldada no artigo 27, da Lei 10.833/2003 e poderá a

exação ser objeto de restituição por ocasião da declaração de ajuste anual no exercício seguinte. Nesse sentido

aponta o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RENDIMENTOS PAGOS, EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO DA
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JUSTIÇA FEDERAL, MEDIANTE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS DISPOSIÇÕES DO ART. 27 DA LEI 10.833/2003. 

1. Afasta-se a alegada violação do art. 535 do CPC, pois o acórdão recorrido está suficientemente fundamentado,

muito embora o Tribunal de origem tenha decidido de modo contrário aos interesses da parte embargante. Isso,

contudo, não significa omissão, mormente por terem 

sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução da causa. 

2. De acordo com o art. 27 da Lei n. 10.833/2003, o imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em

cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na

fonte pela instituição financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o

montante pago, sem quaisquer deduções, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal.

Nos termos, ainda, do § 1º do referido artigo, fica dispensada a retenção do imposto quando o beneficiário

declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não

tributáveis. Nessa hipótese, prevista no § 1º do art. 27 da Lei n. 10.833/2003, a falta de retenção do imposto não

exonera o contribuinte beneficiário de informar na declaração de ajuste anual o recebimento dos rendimentos, em

cumprimento de decisão da Justiça Federal, ainda que considerados como rendimentos isentos ou não tributáveis.

Isto porque, nos termos do Capítulo III da Lei 9.250/95, a apuração definitiva do imposto de renda da pessoa

física ocorre na declaração de ajuste anual, onde se determinará o saldo do imposto a pagar ou o valor a ser

restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário. Ademais, as declarações de rendimentos

estarão sujeitas a revisão das repartições lançadoras, que exigirão os comprovantes necessários (Decreto-Lei n.

5.844/43, art. 74). 

3. Recurso especial provido, em parte, para determinar que, no momento do pagamento mediante precatório ou

requisição de pequeno valor, sejam observadas as disposições contidas no art. 27 da Lei n. 10.833/2003,

ressalvada a dispensa da retenção do imposto de renda caso o beneficiário declare à instituição responsável pelo

pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis. 

(STJ - RESP 1248705 - Processo: 2011/0082693-7 UF: RS Órgão Julgador: 2ª Turma - Data da decisão:

14/06/2011 - publicado: DJe 21/06/2011)

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para declarar o direito da parte autora à

apuração do imposto de renda, de forma mensal, sobre cada parcela referente à remuneração apurada na ação de

concessão de benefício previdenciário, bem como para declarar também o direito à exclusão dos juros de mora da

base de cálculo do IR incidente sobre a referida remuneração. Em consequência, determino a anulação da

Notificação de Lançamento Nº 2011/953883164043213, devendo a Secretaria da Receita Federal proceder à

retificação de ofício da Declaração de Ajuste Anual do autor - ano-calendário 2010 - exercício 2011, observando

os termos desta sentença.

Por fim, condeno a União Federal a restituir à parte autora o imposto de renda indevidamente recolhido, após

processamento da declaração de ajuste anual mencionada, observado o limite de 60 (sessenta) salários mínimos -

diante da renúncia ao valor excedente.

Mantenho a tutela deferida.

Defiro a justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0005033-67.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032621 - ARLINDO LEME (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ARLINDO LEME em face do

INSS.  

Requer a averbação do período de 01.07.1998 a 19.06.2000, em que trabalhou para a Prefeitura Municipal de

Jardinópolis/SP, sob regime estatutário. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

1. Do período trabalhado para a Prefeitura Municipal de Jardinópolis, comprovado através de Certidão expedida

pela referida prefeitura. Da contagem recíproca. 
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Verifico, inicialmente, que o período no qual a parte autora requer seja reconhecido como efetivamente trabalhado

está devidamente anotado na certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Jardinópolis, que goza de fé pública

(vide fls. 29/32 da inicial).

Destarte, levando em conta as disposições do art. 201, § 9º da Constituição da República e art. 94 da Lei nº

8.213/91, abaixo transcritas, não vejo óbice do reconhecimento de referido período, para contagem recíproca: 

“§ 9º. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração

pública e na atividade privada, urbana ou rural, hipóteses em que os diversos regimes de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.”  

*** 

“Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes regimes de previdência social

se compensarão financeiramente.”

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento do período, uma vez que o

autor seria penalizado por omissão a que não deu causa.

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao

Órgão previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão.

Assim sendo, reconheço para fim de contagem de tempo de serviço, o período trabalhado de 01.07.1998 a

19.06.2000.

Por outro lado, não é possível a conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de contagem

recíproca, pois há expressa proibição do art. 96, I da Lei 8.213/91 à conversão:

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes: 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais; 

...

O STJ também tem entendido que, para fins de contagem recíproca, não se admite a conversão do tempo de

serviço especial em comum, por expressa proibição legal:

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. TEMPO DE

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. INICIATIVA PRIVADA. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Nos termos dos arts. 4º, I, da Lei 6.227/65 e 96, I, da Lei 8.213/91, é vedada a conversão do tempo de serviço

especial em comum para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, em que se soma o tempo de serviço de

atividade privada, seja ela urbana ou rural, ao serviço público. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, RESP 925359, QUINTA TURMA, DJE 06/04/2009, RELATOR ARNALDO ESTEVES LIMA)

 

Assim, determino a averbação, como tempo de serviço comum, do período de 01.07.1998 a 19.06.2000.

2.Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição
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eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.

As atividades de impressor e tipógrafo, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à

contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma

contemplada pelo item 2.5.5 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64.

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 05.10.1973 a 01.08.1982, 03.01.1983 a

30.05.1983, 01.11.1983 a 25.08.1985, 01.10.1985 a 27.03.1986, 01.04.1986 a 22.12.1989, 01.05.1990 a

15.10.1991 e de 01.03.1992 a 30.12.1992, por mero enquadramento. 

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 20.06.2000 a 03.12.2013,

tendo em vista que, diante da descrição das atividades desempenhadas constante no PPP às fls. 41/42 da inicial,

entendo que eventual exposição a agentes químicos se dava de forma ocasional, e não habitual e permanente.

Além disso, consta indicação de que houve exposição ao agente ruído em níveis de 82 dB, inferiores ao limite de

tolerância. 

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com o cancelamento da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.  

4. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 40 anos e 04

dias de contribuição, em 03.12.2013 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse
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modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

5. Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

6. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em

favor da parte autora o período de 01.07.1998 a 19.06.2000, (2) considere que o autor, nos períodos de 05.10.1973

a 01.08.1982, 03.01.1983 a 30.05.1983, 01.11.1983 a 25.08.1985, 01.10.1985 a 27.03.1986, 01.04.1986 a

22.12.1989, 01.05.1990 a 15.10.1991 e de 01.03.1992 a 30.12.1992, exerceu atividades sob condições especiais,

prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº

3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando

inclusive o que constar do CNIS até a DER, (4) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte

autora, com DIB na DER (03.12.2013), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado

acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 03.12.2013, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0003946-76.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032755 - KATIA FERREIRA (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA, SP330450 - GUSTAVO DE

ALMEIDA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Cuida-se de pedido de auxílio reclusão proposto por KÁTIA FERREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, em razão da prisão de seu filho Leonardo Ferreira Santos, ocorrida em 16.06.2012.

Sustenta que:

1 - é mãe de Leonardo Ferreira Santos, preso em 16.06.2012, cf. documento de identidade juntado à inicial às fls.

15;

2 - o último contrato de trabalho do recluso teve início em 05.12.2011, tendo recolhimentos até 02/2012,

consoante informações constantes do CNIS (fls. 9 da contestação);

3 - apesar de preencher os requisitos para a concessão do benefício auxílio-reclusão, o INSS indeferiu o pedido

administrativo, requerido em 17.09.2012, sob a alegação de que não restou demonstrada a dependência

econômica.

Assim, pretende a concessão do benefício de auxílio-reclusão desde a data da prisão (16.06.2012).

O INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência do pedido formulado na inicial.

É O RELATÓRIO. DECIDO:

MÉRITO

O auxílio reclusão, tal como o salário família, constitui benefício voltado para a proteção de dependentes de

segurado de baixa renda, nos termos do artigo 201, IV, da Constituição Federal, com redação conferida pela

Emenda Constitucional nº 20/98: 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

(...)”

O artigo 16 da Lei 8.213/91, por seu turno, distribui os dependentes de segurados previdenciários em três classes,

sendo que a existência de dependentes da classe precedente exclui os dependentes das classes seguintes do direito

às prestações.
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Para aqueles que estão incluídos na primeira classe (cônjuge, companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido), a dependência econômica é presumida. Para os integrantes das demais

classes, a dependência econômica necessita ser provada.

Cumpre ressaltar, entretanto, que não se exige a apresentação de prova documental para a comprovação de

dependência econômica dos pais em relação aos filhos, podendo essa ser exclusivamente testemunhal, conforme

já decidiu a TNU (pedlef nº 2003.61.84.104242-3/SP).

Convém ainda registrar, ainda, que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme já esclarecia o

enunciado nº 229 da Súmula do Tribunal Federal de Recursos:

“A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva.”

Embora o precedente e a súmula façam referência ao benefício de pensão por morte, entendo que o mesmo

raciocínio se aplica ao auxílio reclusão, tendo em vista que os dois benefícios receberam o mesmo tratamento da

Lei, consoante artigo 80 acima referido.

Atento a este ponto, verifico que o auxílio reclusão foi indeferido na via administrativa sob a justificativa de que a

autora não comprovou a dependência econômica em relação a seu filho (cópia da comunicação de decisão no

arquivo da petição inicial).

No caso concreto, as testemunhas ouvidas confirmaram que o preso trabalhava na Seara Alimentos e ajudava em

casa, eis que residiam juntos, a autora, o seu filho preso e outros três irmãos do reclusos, menores de 18 anos. Pelo

que foi dito, a autora residia em casa de aluguel, sendo que o pai do preso e dos outros três faleceu em 2008.

Em assim sendo, a autora comprovou que dependia, ainda que parcialmente, de seu filho recluso.

A qualidade de segurado do recluso se mostra patente, porquanto teve recolhimentos até a competência 02/2012

(fls. 9 - CNIS), sendo certo que o mesmo foi preso em 16.06.2012, quando se encontrava desempregado.

Em suma: uma vez que a autora formulou o pedido de auxílio reclusão mais de 30 dias da data da prisão de seu

filho, faz jus ao recebimento do auxílio reclusão desde a data do requerimento administrativo (17.09.2012),

mantendo-se o benefício enquanto durar a prisão. Para tanto, caberá à autora a apresentação de declaração de

permanência carcerária, nos termos do parágrafo único do artigo 80 da Lei 8.213/91.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido na inicial, para condenar o INSS a pagar auxílio reclusão à

autora, desde a DER (17.09.2012), mantendo-se o benefício enquanto durar a prisão.

No caso concreto, a verossimilhança das alegações da autora está reforçada pela análise do mérito nesta sentença,

estando presente, também, o requisito da urgência, eis que se trata de verba alimentar.

Por conseguinte, defiro o pedido de antecipação de tutela, para determinar a implantação do benefício,

imediatamente, desde que o segurado ainda se encontre preso, o que deverá ser comprovado pela parte requerente.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observados os seguintes critérios:

a) até 19.12.13 (data da publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de

cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de 20.12.13 nos termos do novo manual de cálculos da

Justiça Federal (disponibilizado em 19.12.2013) e aprovado pela Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da

Lei nº 9.099/95. Cumpra-se. Em termos, ao arquivo. P.R.I.

0002747-19.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032603 - ORIDIO CONSTANTE (SP244026 - RODRIGO SANCHES SAMARIOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ORIDIO CONSTANTE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”
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2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Artrose do

joelho direito, hipertensão e diabetes. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de

incapacidade total e permanente.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que

pressupõe o caráter total da incapacidade.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

Na análise deste tópico, observo que os requisitos em questão devem ser aferidos na data em que o laudo atestou a

incapacidade da parte autora (DII), que, segundo o quesito n° 09 do laudo se deu em 23/01/2014.

Conforme pesquisa ao sistema cnis constante na contestação, observo que o autor possui vínculos empregatícios

que perduraram de 05/01/2009 a 03/03/2009 e recolhimentos como contribuinte individual de 08/2013 a 06/2014,

razão pela qual não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 21/01/2014. Deverá a autarquia utilizar, para

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 21/01/2014, e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014691-52.2013.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032155 - LUIZ MANOEL PAES LEME (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

LUIZ MANOEL PAES LEME ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, observando-se os

novos tetos estabelecidos nas ECs nº 20/98 e 41/03, bem como a condenação do INSS ao pagamento das

diferenças.

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido formulado na inicial.

É o relatório.

Decido:

I - Preliminar

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si (ato de concessão), e sim a reposição de perdas

decorrentes da não aplicação dos novos tetos instituídos constitucionalmente em 1998 e 2003.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

II - Mérito

A parte autora pleiteia a aplicação dos novos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003 em seu benefício previdenciário.
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Pois bem. A questão já foi decidida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354/SE, que pacificou o tema e cuja ementa assim dispõe:

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

No caso concreto, o autor é titular de aposentadoria por tempo de contribuição (fl. 13 da inicial - DIB em

28/04/1995), cujo benefício, conforme planilha da contadoria e seu complemento, foi limitada ao teto máximo

vigente na data de sua concessão.

Encaminhados os autos à contadoria, aquele setor efetuou o cálculo da evolução do benefício, observados os

novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, apurando a renda mensal atualizada em

mrço de 2014 em R$ 3.308,27.

Intimadas as partes a se manifestarem, o INSS manteve-se silente e o autor apresentou sua impugnação, alegando

que a prescrição quinquenal deve ser contada a partir do ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-

28.2011.4.03.6183 da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo, que dispôs sobre a revisão dos benefícios

previdenciários quanto aos tetos constitucionais.

No entanto, a parte autora não preferiu se beneficiar da ação civil pública em referência, optando por mover a sua

própria ação individual. Logo, é certo que a contagem do prazo de prescrição também deve observar a pretensão

individualmente ajuizada.

III - Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a revisar a renda

mensal do benefício do autor com a fixação da renda mensal atualizada em março de 2014 em R$ 3.308,27, bem

como a efetuar o pagamento das diferenças vencidas até a data do efetivo pagamento.

Os atrasados deverão ser calculados após o trânsito em julgado, conforme planilha da contadoria (arquivo de

24.04.14 ), ou seja, observando-se a a prescrição quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013

(quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos

aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

No caso concreto, o autor já está aposentado, razão pela qual não há o requisito da urgência para jistificar a

imediata revisão do benefício.

Assim, com o trânsito em julgado, intime-se o INSS a promover, no prazo de 30 dias, a revisão do benefício.

Sem custas processuais ou honorários nessa instância judicial. Defiro a Gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0006209-81.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032732 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA MINCHIO (SP328607 - MARCELO RINCAO AROSTI,

SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARIA HELENA DE OLIVEIRA MINCHIO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez e de auxílio

doença desde a DER (07.11.2013).

Houve realização de perícia médica.

O INSS apresentou proposta de acordo (pagamento de auxílio doença desde 07.11.13), o que não foi aceito pela

autora.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.
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Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que a autora, que tem 67 anos, é portadora de lombalgia com deficit

sensitivo e gonartrose no joelho direito, concluindo que a mesma se encontra incapacitada, de forma temporária,

para exercer sua alegada atividade habitual (doméstica).

O perito judicial fixou a data de início da incapacidade em 06.11.2013, data do relatório médico anexado à fl. 25

da inicial.

Em resposta ao quesito 10 do juízo, o perito estimou o prazo de 3 (três) meses para a autora recuperar a

capacidade laboral.

Assim, por ora, considerando o prazo estimado pelo perito para a recuperação da capacidade laboral, a situação da

autora ainda não é de incapacidade total e permanente, de modo que não faz jus ao recebimento de aposentadoria

por invalidez.

A hipótese dos autos, portanto, é concessão de auxilio doença, tal como oferecido pelo INSS.

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que a autora faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar a imediata implantação do auxílio doença.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a conceder o benefício

de auxílio doença à autora desde a DER (07.11.13).

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação de tutela, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA.

Embora o perito tenha estimado em apenas 03 meses o prazo para recuperação da capacidade laboral, determino,

observada a idade da autora, que o INSS mantenha o benefício, podendo realizar nova perícia apenas 06 meses

após esta sentença, independente da interposição ou não de recurso por qualquer das partes.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas

ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de

janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Em termos, ao arquivo.

0006533-71.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032464 - CLAUDIO ANTONIO SERAFIM (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE

OLIVEIRA, SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES MOREIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

CLAUDIO ANTONIO SERAFIM ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez ou,

subsidiariamente, a manutenção do auxílio doença.

Houve realização de perícia médica.

O INSS apresentou proposta de acordo (de restabelecimento do auxílio doença desde a cessação ocorrida em

12.06.14), o que não foi aceito pelo requerente.

É o relatório.

Decido.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional
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ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que o autor, que tem 53 anos de idade, é portador de lesão no

manguito rotador, lombalgia e gonartrose do joelho esquerdo, concluindo que as enfermidades causam

incapacidade para as atividade anteriormente desenvolvidas (movimentador de mercadorias).

Em resposta ao quesito 10, o perito consignou que, “Sugiro readaptação de função ou qualificação profissional. A

lesão presente no ombro é a patologia incapacitante. Não passível de reparo cirúrgico”.

Em resposta ao quesito 11 do juízo, o perito também aponta que, dependendo da função a ser exercida pelo autor,

este pode retornar ao mercado de trabalho concorrendo em condições de igualdade com qualquer indivíduo.

Assim, considerando que o autor conta com 53 anos de idade e que apresenta a possibilidade de exercer outras

atividades, tal como afirmado pelo perito, é evidente que sua situação atual não é de aposentadoria por invalidez,

eis que poderá se requalificar para o exercício de atividade compatível com suas limitações físicas.

A hipótese dos autos, portanto, é de auxílio doença, com inclusão em programa de reabilitação profissional.

Cumpre anotar que o fato de o autor ter permanecido em gozo de auxílio doença entre 26.02.2007 e 12.06.2014

não justifica, por si, a concessão de aposentadoria por invalidez, eis que ainda se vislumbra a possibilidade de

reabilitação profissional.

Desta forma, o autor preenche os requisitos da qualidade de segurado e carência, fazendo jus ao restabelecimento

do auxílio doença desde 13.06.2014 (dia seguinte à cessação).

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que o autor faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar o imediato restabelecimento do auxílio doença, com inclusão do autor em programa de reabilitação

profissional.

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar o

restabelecimento imediato do auxílio doença desde 13.06.2014 (dia seguinte ao da cessação do benefício),

devendo o requerente ser incluído em processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 101 da Lei

8.213/91, mantendo-se o benefício até que seja eventualmente dado como habilitado para o desempenho de nova

atividade que lhe garanta a subsistência, ou, se considerado não recuperável, seja aposentado por invalidez, nos

termos do artigo 62 da Lei 8.213/91.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação de tutela, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas

ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de

janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Em termos, ao arquivo.

0005747-27.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032629 - MARCIA REGINA BERNAZANI (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO,

SP324554 - CLEBER ALEXANDRE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARCIA REGINA BERNAZANI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio

doença.

Houve realização de perícia médica.

O INSS apresentou proposta de acordo (concessão de auxílio doença desde 10.06.14), o que não foi aceito pela

autora.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional
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ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que a autora, que tem 52 anos de idade, é portadora de trombose de

membros inferiores (patologia principal), necrose de tornozelo esquerdo, distúrbios de coagulação, úlcera varicosa

e sequela de embolia pulmonar (patologias secundárias), concluindo que as enfermidades causam incapacidade

temporária para as atividade anteriormente desenvolvidas (servente de limpeza).

O perito fixou a data da incapacidade em abril de 2013.

Cumpre anotar que a autora recebeu auxílio doença entre 15.04.13 a 17.05.13 e voltou a trabalhar, constando no

CNIS o seu último vínculo, de 01.10.01 a 04/2004 (última remuneração).

Assim, considerando a idade da autora (52 anos), o seu grau de escolaridade (possui o ensino fundamental

completo) e que, de acordo com o perito, tem possibilidade de voltar ao trabalho em função readaptada, a autora

não faz jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez, eis que sua incapacidade não é total.

A hipótese dos autos, portanto, é de auxílio doença, com inclusão em programa de reabilitação profissional. 

 

Desta forma, a autora preenche os requisitos da qualidade de segurada e carência, fazendo jus ao recebimento de

auxílio doença, observado o seu retorno ao trabalho, desde a data da juntada do laudo pericial (10.06.14),

conforme proposta realizada pelo INSS e que não foi aceita pela autora.

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que a autora faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar a imediata implantação do auxílio doença.

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a

pagar auxílio doença à autora desde 10.06.14, devendo a requerente ser incluída em processo de reabilitação

profissional, nos termos do artigo 101 da Lei 8.213/91, mantendo-se o benefício até que seja eventualmente dada

como habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, ou, se considerada não

recuperável, seja aposentada por invalidez, nos termos do artigo 62 da Lei 8.213/91.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação de tutela, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

0006091-08.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032723 - PAULO CESAR APARECIDO MARTINS (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO

LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

PAULO CESAR APARECIDO MARTINS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do auxílio-doença e conseqüente conversão em

aposentadoria por invalidez.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

Preliminarmente, afasto a alegação do INSS de incompetência absoluta deste juízo, eis que no quesito 4º do juízo

o perito afirmou que a patologia do autor não possui relação com o trabalho declarado.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Sequela de

fratura no calcâneo direito com artrose. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não
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reúne condições para o desempenho de suas atividades habituais no momento, eis que em esclarecimentos o perito

certificou que o autor possui uma lesão que causa dor e dificuldade para andar e ainda que um dia ele opere, a dor

melhorará, mas ele perderá alguns movimentos do pé, não podendo andar muito, pois a mobilidade do pé e a

adaptação aos terrenos que já estão prejudicados nunca serão normais. Informou ainda que o autor trabalha como

encarregado de fabricação de açúcar, coordenando as funções dos trabalhadores, trabalho este que ele realiza em

pé e andando e sua lesão não o permite realizar atividades que requeiram que ele ante muito, corra ou agache (vide

esclarecimentos do laudo pericial).

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

Observo que a parte autora foi beneficiária de auxílio-doença até a data de 14/03/2014, e sua incapacidade (DII)

foi fixada em data anterior, segundo o laudo médico. Sendo assim, encontram-se presentes os requisitos da

qualidade de segurado e da carência.

4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo ser encerrado com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor

seja eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial.

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte

autora, tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data.

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o

benefício de auxílio-doença, NB 552.399.927-6, a partir da data de cessação do benefício, em 14/03/2014.

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 30 (trinta) dias, com DIP na

data desta sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em

14/03/2014, e a data da efetivação da antecipação de tutela, descontados eventuais valores recebidos

administrativamente.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0001156-22.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032411 - HUMBERTO BATISTA FILHO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

HUMBERTO BATISTA FILHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez com o acréscimo de

25% previsto no artigo 45 da Lei 8.213/91 ou de auxílio doença, desde a DER (02.04.2013), ou ainda auxílio

acidente.

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos.

Decido.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

Já o auxílio acidente é devido como indenização ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de

acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, sendo o benefício devido desde o dia seguinte ao da cessação do auxílio doença, conforme

artigo 86, caput e § 1º, da Lei 8.213/91.

In casu, no que tange à incapacidade, o perito judicial afirmou que o autor, que possui 58 anos de idade, é

portador de status pós-hemorragia epidural, status pós hemorragia subdural devida a traumatismo, status pós-

craniotomia para drenagem de hematoma, status pós-debridamento de ferida operatória, status pós cranioplastia e

hipertensão arterial, e que, em razão de tais enfermidades, “o autor apresenta restrições às atividades laborativas

remuneradas que exijam intensos esforços, incluindo a atividade Servente de pedreiro”.

Instado a complementar seu laudo, o senhor perito esclareceu que o autor deve evitar “trabalhar percorrendo

grandes distâncias, subir e descer escadas e rampas íngremes, agachar e levantar sucessivas vezes, etc. Pode,

entretanto, realizar atividades mais simples, menos penosas e de menor risco para sua subsistência, sempre com

equipamentos de proteção individual adequados para ambiente e função, tais como Vigia, Porteiro, Fiscalizar

funcionários, etc”.

Quanto ao início da doença, o perito consignou ter o autor se referido há mais de dez anos e, quanto ao início da

incapacidade, o expert judicial alegou ser impossível determinar com exatidão.

Posteriormente, com os documentos apresentados, o perito anotou a existência de informação clínica, datada de

30.09.05, de que o autor teria tido, uma semana antes, a sua primeira crise convulsiva.

Pois bem. O autor possui diversos registros anotados na CTPS, inclusive para períodos posteriores a 30.09.05,

sendo os três últimos entre 01.07.05 a 19.08.05 (anotado no CNIS), 01.12.06 a 25.02.07 (na função de servente de

construção civil, conforme CTPS) e 02.08.10 a 05.05.11 (na função de servente de pedreiro, conforme CTPS),

com recebimento de auxílio doença entre 23.02.12 a 18.04.12 e entre 18.07.12 a 18.09.12.

Logo, não é possível fixar a DII no ano de 2005.

Desta forma, atento a relatório médico que o autor apresentou ao INSS (arquivo de 29.05.14), fixo o início da

incapacidade em 18.01.12, quando o autor foi internado no HC de Ribeirão Preto, sendo submetido a

neurocirurgia de emergência para drenagem de hematoma extra-dural e sub-dural.

Naquela data, o autor já se encontrava em gozo de auxílio doença, de modo que, atento ao pedido deduzido na

inicial, faz jus ao recebimento de novo benefício por incapacidade laboral desde a DER (02.04.13).

O benefício devido, observado o laudo médico do perito judicial e o histórico trabalhista do requerente, que inclui,

além da função de servente em construção civil, as atividades de porteiro, vigilante, zelador e motorista de

diretoria, não é de aposentadoria por invalidez, eis que o autor encontra-se incapacitado apenas para atividades

pesadas, mas poderá exercer outras tarefas que já desempenhou antes.

Assim, o autor faz jus ao recebimento de auxílio doença.

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que o autor faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar a imediata implantação do auxílio doença.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a pagar auxílio doença

ao autor desde a DER (02.04.13).

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação de tutela, devendo o INSS informar ao juízo os valores da

RMI e da RMA e para que implante o benefício no prazo acima estipulado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1103/1725



O INSS poderá realizar nova perícia médica, independente da existência ou não de recurso, no prazo de seis

meses.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas

ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de

janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Cumpra-se.

0003519-79.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032437 - MARGARIDA CAETANO QUELUZ (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

MARGARIDA CAETANO QUELUZ ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por idade desde a DER (14.02.14).

Citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

MÉRITO

1 - Prescrição:

No caso concreto, a autora pretende obter o benefício de aposentadoria por idade desde a DER (14.02.14), cujo

pedido foi negado na esfera administrativa, com expedição da carta de comunicação da decisão à autora em

27.02.14 (fl. 16 do arquivo da inicial), sendo que a presente ação foi ajuizada em 12.03.14.

Assim, considerando o intervalo de menos de um mês entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da

presente ação, não há que se falar em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição

da ação.

2 - Pedido de aposentadoria por idade:

A Constituição Federal, ao dispor sobre a previdência social, garante, em seu artigo 201, I, a cobertura de eventos

de doença, invalidez, morte e idade avançada.

Sobre a aposentadoria por idade, dispõe o artigo 48 da Lei 8.213/91 que:

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher.

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na aliena a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11.

§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III e VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.

§ 3º. Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher.

§ 4º. Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.”

No caso do trabalhador urbano, a Lei 8.213/91 exige, basicamente, dois requisitos para a concessão da

aposentadoria por idade:

a) idade mínima; e

b) carência (que é de 180 contribuições, nos termos do artigo 25, II, da Lei 8.213/91, observada a regra de

transição do artigo 142 da mesma Lei de Benefício).

Para a concessão de aposentadoria por idade urbana não se faz necessário o implemento simultâneo dos requisitos

da idade e da carência, nos termo do § 1º do artigo 3º da Lei 10.666/03, in verbis:

“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

(...)”
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Anoto, por oportuno, que “a averbação de tempo de serviço rural não contributivo não permite majorar o

coeficiente de cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por idade previsto no art. 50 da Lei nº 8.213/91”,

conforme súmula 77 da TNU.

No que tange à aposentadoria por idade rural, além do artigo 48 acima transcrito, o artigo 143 da referida Lei de

Benefícios dispõe que:

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral da Previdência Social,

na forma da alínea “a” do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício.”

Especificamente sobre a aposentadoria por idade do segurado especial, os artigos 26, III, e 39, I, ambos da Lei

8.213/91, também estabelecem que:

“Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

artigo 11 desta Lei; 

(...)”

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido ou

(...)”

Assim, no caso do trabalhador rural, a Lei 8.213/91 exige, basicamente, dois requisitos para a concessão da

aposentadoria por idade:

a) idade mínima; e

b) a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento, em número de meses igual ao da carência do benefício.

Cumpre aqui observar que o trabalhador rural, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade no importe

de um salário mínimo, que independe de contribuição, deve comprovar o preenchimento simultâneo dos dois

requisitos, eis que a norma contida no § 1º do artigo 3º da Lei 10.666/03, que permitiu a dissociação da

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria idade, não se aplica aos trabalhadores

rurais, conforme entendimento já pacificado na 3ª Seção do STJ. Neste sentido: PET 7.476-PR, relator para o

acórdão Ministro Jorge Mussi, decisão de 13.12.10.

Neste mesmo sentido, a TNU já decidiu que “a aposentadoria por idade de valor mínimo, que independe de

contribuição, pressupõe o exercício de atividade rural, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, conforme exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não cabendo a aplicação da Lei nº 10.666/03”

(PEDILEF Nº 2007.72.95.005618-3/SC).

O período equivalente ao da carência do benefício que o trabalhador rural deve comprovar é o previsto no artigo

142 da Lei 8.213/91 para os rurícolas que comprovem o exercício de atividade rural para período anterior a

24.07.91.

Ainda sobre o tema, é importante destacar, também, que a regra transitória do artigo 143 da Lei 8.213/91 (prevista

para valer por 15 anos contados do início da vigência da Lei 8.213/91) encerrou-se em 25.07.06, sendo

posteriormente prorrogada tanto para o empregado rural quanto para o trabalhador rural que presta serviços

eventuais, nos termos do artigo 3º da Lei 11.718/08, in verbis:

“Art. 3º. Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,

serão contados para efeito de carência:

I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de

1991;

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo e respectivo inciso I ao trabalhador rural enquadrado

na categoria de segurado contribuinte individual que comprovar a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego”

Assim, a regra provisória do artigo 143 da Lei 8.213/91 foi estendida para o empregado rural e para o trabalhador

rural avulso que completar os requisitos legais até 31.12.10, sendo que, para o período de janeiro de 2011 a

dezembro de 2020, devem ser observadas as exigências contidas no artigo 3º, II e III, da Lei 11.718/08.

Já para o segurado especial, desde 25.07.06, a aposentadoria por idade, no importe de um salário mínimo, sem
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contribuições, com a comprovação apenas dos requisitos da idade e do exercício de atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses igual ao da carência

do benefício, tem sua base legal nas disposições permanentes dos artigos 26, III e 39, I, ambos da Lei 8.213/91.

Por fim, impende ressaltar que os §§ 3º e 4º do artigo 48 da Lei 8.213/91 cuidam da hipótese de aposentadoria por

idade híbrida, ou seja, do trabalhador rural (empregado, contribuinte individual, trabalhador avulso ou segurado

especial) que não preenche o requisito do § 2º (exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido), mas que satisfaz a referida condição mediante a

adição de períodos urbanos. Neste caso, a idade a ser considerada é a mesma do segurado urbano (e não daquele

que exerceu atividade exclusivamente rural).

3 - o caso concreto:

No caso concreto, a autora requereu aposentadoria por idade na esfera administrativa em 14.02.2014, sendo que o

pedido foi indeferido sob o fundamento de que a cessação da última contribuição deu-se em 12/1985 (mês/ano),

tendo sido mantida a qualidade de segurada até 15/02/1986, ou seja, mais de 12 meses após a cessação da última

contribuição, data esta anterior à implementação dos requisitos mínimos exigidos para a obtenção do benefício (fl.

12 do arquivo da inicial).

A autora completou 55 anos de idade em 28.03.2006, de modo que, na DER (14.02.2014), preenchia o requisito

etário para a aposentadoria por idade rural.

Tendo em vista que a autora completou a idade em 28.03.2006, a carência a ser exigida é de 150 meses, nos

termos do artigo 142 da Lei 8.213/91.

Assim, para obtenção de aposentadoria por idade rural, com redução da idade para 55 anos (mulher), cabia à

autora comprovar o exercício de atividade rural por tempo equivalente ao da carência (150 meses), ainda que de

forma descontínua, em período imediatamente anterior à DER (14.02.14).

Poderia, também, comprovar que quando completou 55 anos de idade, em 28.03.2006, ainda se encontrava

trabalhando e já preenchia 150 meses de atividade rural, ainda que de forma descontínua, uma vez que, nesta

hipótese, a autora preencheria os dois requisitos simultaneamente, razão pela qual já teria incorporado em seu

patrimônio o direito adqurido a gozar do referido benefício, exercitável a qualquer tempo.

A autora, entretanto, possui vínculos rurais registrados em CTPS, até 20.12.85.

Depois disso, a autora não possui registro de atividade.

Logo, a autora não preenche o requisito do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, em

período imediatamente anterior à DER ou à data em que implementou o requisito etário, haja vista que seu último

vínculo rural foi encerrado 19 anos antes da DER.

No entanto, o que se observa é que a autora possui diversos vínculos rurais anotados em CTPS, ou seja, para os

períodos compreendidos entre 15.06.65 a 23.12.73 (Baudílio e Gaudêncio Biagi - Fazenda da Pedra), 12.01.74 a

28.11.78 (João Bosato), 07.01.79 a 18.09.81 (José Rasteli) e 01.10.82 a 20.12.85 (Ricardo Titoto Neto e Outros),

em que alega ter laborado com registro em CTPS.

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência pacificou o entendimento em Súmula vazada nos

seguintes termos:

“A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS). (Súmula 75)”.

No caso concreto, os períodos em questão estão devidamente anotados em CTPS (fls. 15/16 do arquivo da inicial),

sem rasuras e com observância da ordem cronológica dos registros, de modo que devem ser contados, inclusive

para fins de carência da aposentadoria por idade, equiparando-se à situação do trabalhador urbano.

Neste sentido, a Primeira Seção do STJ decidiu no Resp 1.352.791, em julgamento realizado sob o regime do

artigo 543-C do CPC, que:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO

EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE

OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO.

1. Caso em que o segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por

tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência.

2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi contratado por empregador rural, com registro em carteira

profissional desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das

contribuições.

3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador

rural registrado em carteira profissional para efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural,

juntamente com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo
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de assistência e previdência rural (FUNRURAL).

4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.”

(STJ - Resp 1.352.791 - 1ª Seção, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, decisão de 27.11.13).

Vale anotar que a eventual ausência de recolhimentos não pode ser imputado ao trabalhor, eis que o ônus do

recolhimento é do empregador, não podendo o trabalhador ser prejudicado pela eventual inércia do INSS em

fiscalizar as empresas.

Assim, a autora faz jus à contagem dos períodos de 15.06.65 a 23.12.73, 12.01.74 a 28.11.78, 07.01.79 a 18.09.81

e 01.10.82 a 20.12.85, como tempo de atividade comum, inclusive para fins de carência da aposentadoria por

idade comum, cujos requisitos (idade e carência) não precisam ser simultâneos.

Atento a este ponto, observo que a autora, nascida em 28.03.51, já possuía mais de 60 anos na DER (14.02.14) e

também já possuía 231 meses de contribuição, o que era suficiente para a aposentadoria por idade comum.

Em suma: a autora faz jus à obtenção da aposentadoria por idade desde a DER (14.02.14).

Antecipação dos efeitos da Tutela

Cuidando-se de verba alimentar, a imediata implantação do benefício que a parte autora faz jus é medida que se

impõe.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a implantação do benefício de aposentadoria por idade à parte autora, com DIB na data do

requerimento administrativo (14.02.2014).

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao

juízo os valores da RMI e da RMA.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se.

Intime-se.

0003335-26.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032605 - BENEDITO MENINO DA SILVA (SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

BENEDITO MENINO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Coxartrose a

direita. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora não reúne condições para o

desempenho da sua atividade habitual no momento (vide quesito 5º do juízo).

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira

que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que devem

estar presentes na data de início da incapacidade (DII) que, segundo o laudo médico, foi fixada em janeiro de

2014.

Como o autor possui recolhimentos como contribuinte individual de 07/2012 a 06/2014, não paira qualquer

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise.
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4 - Do controle do benefício

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser

convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91).

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou

a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve

atender às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena

de cessação do benefício.

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS,

não sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, também sob pena de cessação do benefício.

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação,

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão

judicial.

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

6 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, a partir da DER, em 20.03.2013. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 20.03.2013, e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta

sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode

desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em

juízo.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0003989-13.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032618 - SHIRLENE ALEXANDRE DA ROCHA (SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

SHIRLENE ALEXANDRE DA ROCHA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez desde

10.07.13 ou, subsidiariamente, a manutenção do auxílio doença enquanto permanecer a incapacidade.

Houve realização de perícia médica.

O INSS apresentou proposta de acordo (concessão de auxílio doença com DIB em 28.05.14 e DIP em 01.07.14),

que não foi aceita pela autora.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.
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Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, a perito judicial afirmou que a autora, que tem 42 anos de idade, "é portadora de Episódio

Depressivo Grave, condição essa que prejudica total e temporariamente sua capacidade laboral".

Em seu laudo, o perito ressaltou que a autora é “portadora de sintomas psíquicos há aproximadamente um ano. O

tratamento consiste no uso de medicações antidepressivas e psicoterapias, que de um modo geral auxiliam

significativamente na diminuição dos sintomas, embora, freqüentemente observamos que a remissão total dos

sintomas não aconteça, permanecendo alguns sintomas residuais de intensidade reduzida. No momento, paciente

apresente incapacidade para o trabalho”. (negritei)

Em resposta ao quesito 10 do juízo, o perito estimou o prazo de 2 (três) meses para recuperação da capacidade

laboral da autora.

É obvio, portanto, observada a idade da autora e prazo estimado para recuperação da capacidade laboral, que a

autora não faz jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez.

A hipótese dos autos, portanto, é de auxílio doença.

Não obstante o perito tenha fixado a incapacidade a partir do exame médico que realizou, concluo que a autora,

que recebeu auxílio doença entre 18.07.13 a 20.02.14, faz jus ao restabelecimento do auxílio doença desde o dia

seguinte à cessação, até porque o perito ressaltou que a autora sofre de sintomas psíquicos há aproximadamente

um ano.

Desta forma, a autora preenche os requisitos de qualidade de segurada e carência, fazendo jus ao restabelecimento

do auxílio doença desde 21.02.2014 (dia seguinte à cessação).

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício que a autora faz jus, defiro o pedido de antecipação de tutela para

determinar o restabelecimento imediato do auxílio doença.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para determinar o restabelecimento imediato

do auxílio doença desde 21.02.2014 (dia seguinte ao da cessação do benefício).

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação de tutela, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os

valores da RMI e da RMA.

Embora o perito tenha estimado em apenas dois meses o tempo para recuperação da capacidade laboral, concluo, a

par do tempo que a autora já se encontra incapacitada, que o INSS somente poderá realizar nova perícia médica

após seis meses desta sentença, independente da interposição ou não de recurso por qualquer das partes.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Em termos, ao arquivo.

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

0006651-47.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6302032752 -

ALESSANDRA RODRIGUES SALES (SP292995 - CARLOS EDUIARDO CLAUDIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Com efeito, a sentença expôs de forma clara os fundamentos que levaram à improcedência do feito. Os aspectos

abordados na petição inicial foram devidamente considerados, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, e não

aos fundamentos jurídicos do pedido, de sorte que não há necessidade de exame pormenorizado de todos os

argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que “é entendimento

assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta,

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u.,

rel. Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44).

Desse modo, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa

que não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é o recurso
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endereçado à Turma Recursal.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que

extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I.

0002413-03.2014.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032725 - JOSE BENEDITO CUNHA (SP131842 - CARLOS ALBERTO AMARAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

0010148-69.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032623 - HUDSON RICARDO PEREIRA (SP244232 - RITA DE CASSIA RUIZ, SP235891 -

MOZART ALEXANDRE OMETTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

FIM.

0008621-82.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032814 - TEREZA RESTANI ANDREAZI (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI, SP267988

- ANA CARLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão/restabelecimento de benefício mantido pela

Seguridade Social. 

Decido.  

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação acerca do agendamento da perícia médica (publicação da Ata de Distribuição

e/ou despacho) 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.  

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0001577-12.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032744 - BENEDITO ESMERIO PUGA (SP277162 - ANDREA HELENA MANFRE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação previdenciária movida por BENEDITO ESMERIO PUGA em face ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Conforme despachos proferidos no presente feito foram fixados prazos para que a parte autora apresentasse cópias

da petição inicial, sentença e acórdão, bem como certidão de objeto e pé relativos ao processo n.º 0000285-

26.2013.8.26.0070 da 2ª Vara Cível da Comarca de Batatais, sob pena de extinção do processo, o que não ocorreu

até a presente data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0008653-87.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032703 - JOSE NILTON LOURENCO DE OLIVEIRA (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação previdenciária movida por JOSE NILTON LOURENCO DE OLIVEIRA em face ao Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

Conforme despacho termo n.º 6302029519/2014 proferido no presente feito foi fixado o prazo de quinze dias para

que a parte autora apresentasse os exames solicitados pelo(a) perito(a), sob pena de extinção do processo, o que
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não ocorreu até a presente data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0010451-83.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032665 - APARECIDO OSVALDO DOMINGUES (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de demanda proposta por Aparecido Osvaldo Domingues , em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, em 08 de agosto de 2014, visando à concessão de auxilio doença e/ou aposentadoria por invalidez. 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos nº

00045048220134036302 protocolados em 22 de maio de 2013. 

Analisando os autos, verifico que a ação anteriormente proposta fundamentou-se nos mesmos fatos e documentos

trazidos a estes autos, inclusive com o mesmo pedido administrativo(NB 600.859.702-1). Dessa forma, não

comprovou qualquer fato novo que pudesse ensejar a propositura desta nova ação. 

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do § 3º do art. 301, 2ª parte, do Código

de Processo Civil. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V,

ambos do art. 267 do Código de Processo Civil. 

Cancele-se a pericia agendada para o dia 21.08.2014 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0001118-28.2014.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302032227 - MARIA APARECIDA DOS REIS POLICIANO (SP086752 - RICIERI DONIZETTI

LUZZIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc. 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, quedou-se inerte. Essa conduta revela seu desinteresse no

prosseguimento do feito.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

0008492-77.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6302031647 - REINALDO DA SILVA (SP318216 - THAIS RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6304000146 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes da juntada do laudo contábil. 

 

0002197-52.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304006509 - LEANDRO PESENTI FILHO

(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006818-92.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304006512 - SARA DE OLIVEIRA EMILIANO

(SP047398 - MARILENA MULLER PEREIRA, SP273003 - SAMIRA SKAF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000398-37.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304006508 - JOSE DAMIAO FRUTUOSO DA

SILVA (SP320450 - LÚCIA DE FÁTIMA MOURA DE PAIVA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0005864-46.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304006511 - PRISCILA FERRAREZI

(SP238958 - CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004761-04.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6304006510 - MARILZA ANDRADE DA SILVA

(SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003795-75.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304009918 - ELISETE TORRICELLI (SP161449 - IVONE NAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação em queELISETE TORRICELLImove em face do INSS em que pretende a concessão de pensão

por morte, na condição de companheira de Valmir Roque da Costa, falecido em 21/2/2000.

 

O benefício de pensão por morte foi requerido administrativamente e indeferido sob a alegação de falta da

qualidade de dependente.

 

O INSS foi regularmente citado e, em contestação, pugnou pela improcedência da ação.

Foi produzida prova documental, testemunhal e perícia contábil.

É o breve relatório. Decido.

De início, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A pensão por morte é benefício previdenciário concedido ao dependente do segurado falecido, nos termos do

disposto no art. 74 e seguintes da Lei n° 8.213/1991, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social,

combinado com o disposto nos artigos 16, e 26 da mesma lei:

 

Art. 74 “A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias deposi deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

Art. 16. “São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheito e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente
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incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

(...)

§1º. A existência de depentende de qualquer das classes deste artigo exclui o direito às prestações os das classes

seguintes.

§2º. O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do degurao e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

seguradoou com a segurada, de acordo com o § 3º do artigo 226 da Constituição Federal.

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.”

 

Art. 26. “Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário família e auxílio-acidente; (...)”

 

 

A concessão da pensão por morte, portanto, independe de carência, não se impondo um número mínimo de

contribuições para sua concessão, e exige dois requisitos: a qualidade de segurado do falecido e a dependência dos

requerentes.

 

QUALIDADE DE SEGURADO

 

No caso em tela, não se questiona a qualidade de segurado do 'de cujus', já que mantinha vínculo empregatício

ativo.

 

 

 

DEPENDÊNCIA

 

Na hipótese dos autos, a parte autora alega ter sido companheira do de cujus até o óbito.

 

A dependência previdenciária do companheiro e companheira, nos termos da legislação aplicável é presumida,

não se exigindo qualquer prova da dependência econômica.

 

No entanto, é necessária a comprovação da existência da união estável na época do óbito, nos termos do § 3º:

“Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do artigo 226 da Constituição Federal.”

 

Descabe ao Poder Executivo ditar a forma (documental, testemunhal etc.) dessa prova de modo exaustiva

(numerus clausus). Ainda que fosse exigível por lei prova documental, não poderia o Decreto especificar a

quantidade e a espécie de documentos de forma taxativa, pois cada situação particular exige solução específica.

 

No caso em tela, a parte autora apresentou os seguintes documentos: comprovantes de endereço em comum do

casal dos anos 90, como Compromissos de Compra e Venda dos anos de 1991 e 1995 e a Certidão de Nascimento

da filha em comum, de 01/02/1991.

 

Tais documentos, porém, não servem como início de prova da condição de companheira, pois retraram o

relacionamento mantido à época do nascimento da filha, mais de oito anos antes do falecimento de Valmir.

 

De fato, não apresentou qualquer documento que indicasse que ambos tivessem o mesmo endereço domiciliar em

época próxima ao óbito, nem quaisquer outros documentos em nome do casal, apesar de instada pela própria

Magistrada, que chegou a redesignar audiência realizada em 14/4/2014, ofertando mais umaoportunidade de

apresentá-lo(s).
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Ao contrário, a responsável pela declaração de óbito foi Andréia Almerita Nunes, ao que consta, genitora da filha

mais nova de Valmir, que contava com quatro anos de idade na data do óbito. O endereço residencial dele

constante da Certidão de Óbito (Rua Minas Gerais, 171, Jardim Tarumã, Jundiaí/SP) não coincide com o da autora

(Rua Helvécio Paulino, 87, Campo Limpo Paulista/SP), indicando que já não mais conviviam como marido e

mulher, em união estável.

 

Das declarações da própria autora e da testemunha Marisete também se depreende que não mantinham mais o

relacionamento marital. A autora sequer sabia que ele vinha mantendo vínculo empregatício com a empresa KCM

Transporte Ltda EPP. Apesar de tentar desdizer após questionada sobre o vínculo, já havia declarado que ele vinha

trabalhando, à época da morte, com viagens ao Paraguai para revenda de mercadorias. A testemunha Marisete, por

sua vez, declarou expressamente que eles estavam separados quando Valmir faleceu, conquanto tenha tentado

justificar mais tarde que era somente um desentendimento. No entanto, também mencionou que seu marido, que

era do convívio do falecido, chegou a contar-lhe que Valmir comentou que “estava com uma pessoa que estava

grávida”, o que fragiliza a prova da existência de união estável com a autora, quanto mais se ele, como disse a

testemunha citada, já não estava maismorando em Campo Limpo Paulista, mas na cidade de Jundiaí.

 

Ainda que as testemunhas e a autora tenham tentado confirmar a existência da união estável, somente o fizeram

por meio de afirmativas genéricas e caindo em contradições que serviram, tão somente, para deixar clara a

insuficiência de provas para o reconhecimento da união estável.

 

Assim, não havendo comprovação da união estável, afastada a relação de dependência econômica da autora em

relação ao “de cujus”, um dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, nos termos do R.G.P.S.

 

Deste modo, não faz jus a autora à pensão por morte.

 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão.

 

Sem honorários nem custas.

 

P. R. I.

 

0000507-51.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304009910 - JOSE FERNANDES DE SOUZA SOBRINHO (SP241171 - DANIELA APARECIDA

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta por JOSÉ FERNANDES DE SOUZA SOBRINHO em face do INSS, em que pretende

seja reconhecido e averbado período de trabalho sob condições especiais, convertido em comum com os

acréscimos legais, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

O benefício em questão foi requerido administrativamente e indeferido por falta de tempo de contribuição.

O INSS foi regularmente citado e intimado.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

É o breve relatório. Decido.

De início, concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 e seguintes da lei 8.213/91, será devida, cumprida

a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30

(trinta) anos, se homem. E constituirá para a mulher a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço.Para o

homem, a renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

Nos termos do artigo 55, desta mesma lei:

“O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:
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I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal,

ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para

inatividade remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo;

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não

tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social;

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o

enquadrava no art. 11 desta Lei;

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da lei 8.213/91, pelo segurado definido no

artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência.

(...)

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente de recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o regulamento.(...)”

Já o §5º do art. 57, possibilita o reconhecimento e averbação de período de tempo especial para ser somado, após

os acréscimos legais, ao tempo comum para concessão de benefício previdenciário, in verbis:

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

DO PERÍODO ESPECIAL

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

A aposentadoria com tempo especial é disciplinada pelos artigos 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº.

8.213, de 24 de julho de 1991.

Conforme texto original da lei 8.213/91, para a comprovação do exercício de atividades profissional em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico, exceto para o agente agressivo

ruído.

A partir da vigência da Lei nº. 9.032 de 1995, passou-se a exigir que fosse o trabalho em condições especiais

permanente, não ocasional nem intermitente, e comprovado perante o INSS, conforme seu artigo 57 e parágrafos,

mediante apresentação de formulário específico, nesse ponto, já não é mais possível o enquadramento da atividade

especial apenas por exercício de categoria profissional.

A partir de 05/03/97, a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser feita por meio de

formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Até 28.05.1998 é pacífica a hipótese de conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para

fins de aposentadoria por tempo de serviço.

Atualmente, referida conversão também se revela possível, considerando o disposto no § 2º do artigo 70 do

Decreto 3.048/99: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” E ainda posicionamento da

TNU:

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMA RECURSAL

DE SANTA CATARINA E O STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM APÓS 28.05.1998. POSSIBILIDADE. CANCELAMENTO DA

SÚMULA/TNU 16. PARCIAL PROVIMENTO DO INCIDENTE. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS

AUTOS À TURMA RECURSAL DE ORIGEM. 1. Cabe pedido de uniformização quando demonstrado que o

acórdão recorrido diverge do entendimento do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 2. Existência de similitude

fático-jurídica entre a hipótese dos autos e o julgado do STJ - Superior Tribunal de Justiça. 3. Já foi dirimida por

este Colegiado a divergência suscitada quanto à possibilidade de conversão de tempo especial em comum para

atividades exercidas após 28.05.1998, firmando-se o entendimento no sentido da viabilidade da aludida

conversão. 4. Cancelamento, em 27-03-2009, do verbete nº 16, da lavra da TNU - Turma Nacional de

Uniformização - “A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais,

somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98”.

Precedentes orientadores: REsp 956.110 (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22.10.2007),

REsp 1.010.028 (STJ, 5ª Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 07.04.2008), PU 2004.61.84.25.2343-7 (TNU, Rel. Juiz
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Federal Manoel Rolim Campbel Penna, DJ 09.02.2009), PU 2007.63.06.00.1919-0 (TNU, Rel. Juíza Federal

Joana Carolina Lins Pereira, DJ 02.02.2009), PU 2004.61.84.00.5712-5 (TNU, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira, DJ 22.05.2009). 5. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. 6. Determinação de

remessa dos autos à Turma Recursal de origem para reapreciação do incidente.” PEDIDO 200872640011967

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator JUÍZA FEDERAL

VANESSA VIEIRA DE MELLO (negritei)

Ademais, pela legislação previdenciária, a partir de 11/12/1998, passou-se a considerar relevante a utilização de

equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou EPC) para enquadramento da atividade especial. Entendo,

no entanto, que a utilização do equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou EPC) a qualquer tempo,

não descaracteriza a atividade como especial, uma vez que não descaracteriza a agressividade ou de nocividade à

saúde e à integridade física, no ambiente de trabalho. Isso porque o uso proteção individual obrigatório (EPI) tem

por escopo apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o

contato com o agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho,

mormente por inexistir previsão legal neste sentido.

RUÍDO

No que se refere ao agente agressivo ruído, em especial, o enquadramento da atividade como especial se faz

possível mediante comprovação da exposição ao agente acima dos limites de tolerância para a época do

desempenho do trabalho, de modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, mediante apresentação

de laudo técnico acompanhado de formulário de informações, ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário),

assinado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho.

A intensidade do ruído para enquadramento como especial deve ser superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de

18 de novembro de 2003. Inclusive essa é a atual redação da súmula 32 da TNU.

FATOR DE CONVERSÃO

Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o artigo

70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob condições

especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”
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Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum. Por fim, o atual Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos 60, inciso IXX, e 70, manteve a

conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997, para tempo de contribuição, pelos

fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal. Nesse sentido, também foi expressamente

vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do parágrafo único do mesmo artigo 2º.

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Assim, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob condições

especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de 25 anos

para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

No caso CONCRETO, a parte autora requer o reconhecimento e conversão dos períodos de trabalho em condições

especiais em diversas empresas.

De início, observa-se que os períodos de 17/05/1978 a 09/11/1981; de 26/10/1987 a 31/05/1989; de 01/06/1989 a

31/10/1989; de 01/11/1989 a 11/05/1990 e de 22/10/1990 a 05/03/1997 já foram reconhecidos pela autarquia

previdenciária como especiais, conforme termo de homologação constante do PA, razão pela qual são

incontroversos.

Conforme documentos apresentados, a parte autora trabalhou exposta a ruído acima dos limites de tolerância de

modo habitual e permanente, não eventual, nem intermitente, enquadrado nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64

e 1.1.5 do Decreto 83.080/79, durante o período de 05/03/1997 a 10/08/2001. Reconheço esse período como

especial e determino a averbação com os acréscimos legais.

Deixo de reconhecer como especiais os períodos de 25/01/1982 a 20/07/1987 e de 03/08/1987 a 15/10/1987, uma

vez que não foi apresentado qualquer documento que comprovasse a insalubridade.

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória também, do tempo de serviço/contribuição até

16/12/1998 e apurou 25 anos, 06 meses e 17 dias.

Até a DER apurou-se o tempo de 35 anos, 11 meses e 03 dias. Até a citação apurou-se o tempo de 36 anos, 05

meses e 26 dias, o suficiente para sua aposentadoria integral.

Fixo a DIB na DER (13/08/2013), uma vez que restou demonstrado que a parte autora apresentou documentação

suficiente referente à atividade especial quando requereu administrativamente o benefício, que possibilitava a

concessão do benefício.

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS à

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em percentual correspondente a 100%

do valor do salário-de-benefício, com renda mensal na competência de Junho/2014, no valor de R$ 1.995,45 (UM

MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAISE QUARENTA E CINCO CENTAVOS), consoante

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB

aos 13/08/2013.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação do benefício no prazo máximo de 60 dias, independentemente da interposição de eventual recurso em

face da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 13/08/2013 até 30/06/2014,

no valor de R$ 21.980,69 (VINTE E UM MIL NOVECENTOS E OITENTAREAISE SESSENTA E NOVE

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste

Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

 

0002775-49.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304009922 - FATIMA DANIEL DOS SANTOS (SP248414 - VALDEMIR GOMES CALDAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Trata-se de ação em que FATIMA DANIEL DOS SANTOS move em face do INSS em que pretende a concessão

de pensão por morte, na condição de conjuge de Valdir Silveira de Oliveira, falecido em 21/05/2010.

 

O benefício de pensão por morte foi requerido administrativamente e indeferido sob a alegação de falta da

qualidade de segurado.

 

O INSS foi regularmente citado e, em contestação, pugnou pela improcedência da ação.

Foi produzida prova documental, testemunhal e perícia contábil.

É o breve relatório. Decido.

De início, concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No mérito.

A pensão por morte é benefício previdenciário concedido ao dependente do segurado falecido, nos termos do

disposto no art. 74 e seguintes da Lei n° 8.213/1991, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social,

combinado com o disposto nos artigos 16, e 26 da mesma lei:

 

Art. 74 “A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias deposi deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

Art. 16. “São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheito e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

(...)

§1º. A existência de depentende de qualquer das classes deste artigo exclui o direito às prestações os das classes

seguintes.

§2º. O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do degurao e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

seguradoou com a segurada, de acordo com o § 3º do artigo 226 da Constituição Federal.

§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.”

 

Art. 26. “Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário família e auxílio-acidente; (...)”

 

 

A concessão da pensão por morte, portanto, independe de carência, não se impondo um número mínimo de

contribuições para sua concessão, e exige dois requisitos: a dependência dos requerentes e a qualidade de

segurado do falecido.

 

DEPENDÊNCIA

 

Na hipótese dos autos, a parte autora comprovou ter sido cônjuge do de cujus até o óbito (juntou Certidão de

Casamento atualizada), e a dependência previdenciária do cônjuge, nos termos da legislação aplicável é

presumida, não se exigindo qualquer prova da dependência econômica.

 

QUALIDADE DE SEGURADO

 

No caso em tela, a qualidade de segurado do 'de cujus' restou demonstrada.
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O período de graça a que fez jus o 'de cujus' é de 36 meses a partir de 16/01/2008 (data do término de seu

vínculo), acrescido do prazo previsto pelo artigo 14 do decreto 3.048/99.

 

Doze meses em virtude do disposto do art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, acrescido de doze meses em decorrência

da inteligência do § 1º do mesmo artigo, que prevê a prorrogação para vinte e quatro meses o período de carência,

no caso de ter o segurado pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado (ele manteve 271 contribuições sem a perda da qualidade de segurado). E por fim,

nos termos do disposto no § 2º do mesmo artigo, que indica a prorrogação do período de carência por mais doze

meses pela situação de desemprego.

 

O desemprego está cabalmente comprovado pelo recebimento de seguro desemprego.

 

Fixo a DIB do benefício na data do óbito, bem como data de início do pagamento, considerando ter a parte autora

requerido o benefício dentro do prazo de 30 dias do óbito, nos termos do art. 74, I da lei 8.213/91.

 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão da parte autora para condenar o INSS na CONCESSÃO do

benefício de pensão por morte, com renda mensal na competência de 06/2014, no valor de R$ 1.280,79 (UM MIL

DUZENTOS E OITENTAREAISE SETENTA E NOVE CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB aos 21/5/2010.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação do benefício no prazo máximo de 60 dias, independentemente da interposição de eventual recurso em

face da presente sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 21/5/2010 até 30/6/2014, no

valor de R$ 65.556,94 (SESSENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAISE

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado.

Com o trânsito em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos atrasados, ou

precatório, conforme opção da parte autora a ser manifestada em momento oportuno.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I. Oficie-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005889-59.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6304009930 - JOSE TAVARES DE SOUZA (SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora pleiteando a concessão de beneficio previdenciário, pagando-se

eventuais diferenças acumuladas até a prolação da sentença, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros

legais.

 

Foi produzida prova documental.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Preliminarmente, impende verificar a presença, ou a ausência, de pressupostos (positivos e negativos) de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o

exame de mérito.

 

Competência, no dizer de Enrico Tullio Liebman, é a medida da jurisdição, é o poder conferido por lei a

determinado órgão do Poder Judiciário de fazer atuar a função jurisdicional em determinado caso concreto.
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A Lei n.º 10.259, publicada no D.O.U. de 13 de julho de 2001, que instituiu os Juizados no âmbito da Justiça

Federal, limitou a competência desses mesmos Juizados ao determinar que, verbis:

 

“Art. 3.º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 2.º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no artigo 3.º, caput”.

 

Ao analisar o presente feito verificou-se pela documentação acostada aos autos virtuais que o valor mensal do

benefício pretendido supera, na data do ajuizamento da Ação, o valor teto para a competência deste Juizado.

 

A competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, é limitada ao julgamento das causas até o

valor de 60 salários mínimos (artigo 2º. da lei 10.259/2001). Significa considerar para as prestações vincendas o

valor atual de R$ 3.620,00 (três mil, seiscentos e vinte reais), ao qual chegamos pelo seguinte raciocínio: o § 2º.

do artigo 3º. estabelece que a competência do Juizado Especial Federal será delimitada pela soma de 12 (doze)

parcelas vincendas. Então, quando se tratar apenas de parcelas vincendas (não havendo vencidas), a soma de 12

(doze) delas não poderá ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos. Tomando-se o salário mínimo atual, temos R$

724,00 x 60 = 43.440,00: 12 = 3.620,00. Desta forma, compatibilizam-se os artigos 260 do Código de Processo

Civil e o artigo 3º., § 2º. da lei10.259/2001.

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através de sua soma, excluídas as parcelas prescritas. A

soma das prestações vencidas deve ser de, no máximo, 60 salários mínimos (atualmente R$ 43.440,00 - quarenta e

três mil, quatrocentos e quarenta reais).

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a parte autora

deve renunciar ao montante das prestações vencidas que exceder o valor do teto dos Juizados Especiais Federais,

tomando-se sempre por base a data do ajuizamento da ação, como condição para prosseguimento e julgamento do

feito. É o que conclui da interpretação dos dispositivos acima citados, juntamente com o art. 87 do CPC, verbis:

“Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia.”

Ademais, caso as diferenças (prestações vencidas) na data da sentença ultrapassem o valor teto dos Juizados

Especiais Federais, não haverá óbice algum ao julgamento, uma vez que a competência já houvera sido fixada no

momento da propositura da ação. Nesse caso, se o valor da condenação ultrapassar 60 salários mínimos caberá à

parte autora optar pelo pagamento dos valores totais que lhe são devidos pela via de ofício precatório, ou

renunciar novamente ao excedente (agora já na fase de execução) e receber por via do ofício requisitório, razão da

existência do § 4º. do art. 17 da lei 10.259/01 (lei que instituiu os Juizados Especiais Federais).

No presente caso, realizados os cálculos pela contadoria judicial, apurou-se o valor mensal pretendido pela autora,

em superior ao limite para a competência dos Juizados Especiais Federais.

Existe certa polêmica, se a competência ratione valorem deve ser considerada relativa ou absoluta, sendo que a

maioria a reconhece absoluta quando referida ao valor maior. Dito de outra forma, um autor hipotético, cuja causa

ostente um valor baixo, poderia optar pelo procedimento ordinário, mais complexo, porém se o valor for alto não

lhe é dado optar pelo procedimento sumário ou sumaríssimo, mais simplificado, restando-lhe apenas o

procedimento ordinário; essa competência é absoluta.

 

Competência absoluta, consoante esquema didático apresentado pelo nobre e emérito Ministro Athos Gusmão

Carneiro, é a que ostenta as seguintes características: a) prevalência do interesse público (indisponibilidade); b)

dever de o magistrado declará-lo ex officio; c) possibilidade de alegação a qualquer tempo e por qualquer pessoa;

d) é incompatível com a chamada eleição de foro; e e) uma vez reconhecida, torna nulos quaisquer atos decisórios

[Jurisdição e Competência, Editora Saraiva, 8.ª Edição, páginas 64 e 65].

 

Consoante o teor do parágrafo terceiro do artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência

absoluta é de ordem pública e deve ser conhecida e declarada pelo magistrado, em qualquer tempo e em qualquer

grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da

presente causa, em razão do valor, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do artigo 267, inciso IV c.c. parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil.
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Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e

de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005636-13.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009912 - ANNA

MANFRENATTI ALVES VIANA (SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Nos termos do art 112 da lei 8213/91, defiro em parte o pedido de habilitação formulado e declaro

habilitado apenas o Sr. Severiano Alves Viana. Providenciem-se as necessárias retificações cadastrais. Autorizo o

Sr. Severiano a sacar os valores do RPV expedido nestes autos em nome da falecida autora Anna Manfrenatti

Alves Viana, pelo que a presente decisão tem efeitos de alvará judicial. Intime-se.

 

0002902-50.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009906 - JURANDIR

MATIAS BARBOSA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/04/2015, às 13:45 horas, na sede deste

Juizado. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, com pedido de antecipação da tutela,

objetivando a implantação de benefício previdenciário. 

 

É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está

condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.  

 

Do mesmo modo, o deferimento de medida cautelar, a que alude o artigo 4º da Lei 10.259/01, depende dos

citados requisitos, traduzidos pelo perigo na demora do provimento jurisdicional e no convencimento

quanto à probabilidade de sucesso do autor. 

 

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a existência de prova suficiente a demonstrar a

verossimilhança das alegações do autor, para o que é imprescindível o revolver aprofundado das provas,

cujo momento oportuno é o da prolação da sentença, inclusive pela necessidade de produção de prova no

bojo deste processo, para verificação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida

cautelar. 

 

0006721-58.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009925 - RICARDO

LEANDRO HERMENEGILDO (SP319306 - LEANDRO HENRIQUE RODRIGUES DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006834-12.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009927 - DONISETE

TIMOTEO (SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006856-70.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009926 - ROSELI

APARECIDA GARCIA (SP333538 - ROSEMARY SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006821-13.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009923 - CLAUDIA DE

LIMA SILVA SANTOS (SP250122 - EDER MORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006660-03.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009928 - ANTONIA
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SARAIVA DA SILVA MACEDO (SP326471 - CIRLENE ALVES DOS REIS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0006755-33.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009924 - IVANETE

QUINTINO ZOLIM (SP264506 - JANETE FLAUSINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0004685-77.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009904 - DOUGLAS

FERNANDES ARAUJO (SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO

GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/04/2015, às 13:30 horas, na sede deste

Juizado. Intime-se.

 

0002003-52.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009903 - FATIMA DA

CONCEICAO TURCHETTI (SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista decisão judicial para a apresentação de dados sobre o agendamento/procedimento administrativo

do autor e que até a presente data não há notícia do cumprimento de tal determinação por parte do INSS, com base

no artigo 52, V, da Lei 9.099/95 e artigo 461, § 4º, do CPC, DETERMINO que o INSS cumpra a citada decisão

no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a favor

da parte autora.

 

Lembro que, além das eventuais sanções administrativas, civis ou criminais ao agente, o artigo 14 CPC, inciso V e

parágrafo único, prevê a aplicação de multa pessoal ao responsável pelo descumprimento da ordem judicial.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

0002778-33.2014.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009905 - MARIA HELENA

FERREIRA (SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Intime-se.

 

0000840-08.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009914 - EDNA

APARECIDA VULCANI FERREIRA (SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Em relação a petição do advogado da autora, verifico que consta dos autos a expedição do RPV para pagamento

dos honorários sucumbenciais em03/04/2013. Nada sendo requerido em 15 (quinze) dias, retornem os autos ao

arquivo. Intime-se.

 

0002254-41.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009916 - JOSE CARLOS

CAMARGO LOUZANO (SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Por deliberação do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região na Sessão Ordinária n. 335º, a 28ª

Subseção Judiciária de Jundiaí sofreu alterações em sua estrutura original.

 

A 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal foi transformada em 2ª Vara Federal e o Juizado Especial Federal

passara a funcionar com apenas uma Vara-Gabinete.

 

Sobrevieram o Provimento CJF3R n. 395/2013 (de 08/11/2013) e a Resolução CJF3R n. 515 (de 26/11/2013). O

primeiro limitou a jurisdição do Juizado Especial Federal de Jundiaí e a segunda reduziu o quadro de servidores

de 23 para 12, adequando-o à nova realidade planejada pela Administração do E. Tribunal de redução dos

processos, por meio da exclusão dos Municípios de Francisco Morato, Franco da Rocha, Caieiras (art. 5º, iniciso

I), Itatiba, Jarinu e Vinhedo (art. 5º, inciso II).

 

Pelo art. 4º do Provimento CJF3R n. 395/2013, a jurisdição do JEF restringe-se aos Municípios de Cabreúva,
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Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva, Louveira e Várzea Paulista.

 

O art. 5º diz: "Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I- O anexo VII do Provimento CJF3R n.283, de 15/1/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial Federal

da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha;”

 

 

É incontroverso, então, que foi excluída da jurisdição do JEF de Jundiaí os processos de autores residentes nos

Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da Rocha, e incluídos na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1a Subseção Judiciária de São Paulo.

 

O Provimento CJF3R n. 395 silencia quais são os processos, dentre os dessas cidades, a serem remetidos (em

quais fases) e, portanto, torna-se aplicável a Resolução CJF3R n. 486, de 19/12/2012, que dispõe sobre os

procedimentos para redistribuição de processos por criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete na 3ª

Região.

 

Referida Resolução dispõe, em seu o artigo 2º:

 

"Na ausência de dispositivo específico, as ações serão redistribuídas, via sistema eletrônico próprio, observando-

se as seguintes ressalvas:

I- os processos com perícias agendadas mas ainda não efetivadas até o dia da implantação do Juizado de destino

serão redistribuídos após a realização daquelas e anexação dos respectivos laudos; 

II- os processos em que tenha sido realizada audiência de instrução permanecerão no Juizado de origem até

prolação de sentença; 

III- os processos baixados, após o julgamento dos recursos, nas Turmas Recursais da respectiva Seção Judiciária

serão encaminhados ao Juizado de destino pelo Juizado de origem.”

 

Após triagem dos processos excluídos da nossa jurisdição e, com exceção daqueles que estavam nas fases

contempladas pelos incisos do art. 2º da Resolução 486, os autos foram enviados aos Juízos de destino, com base

na Resolução CJF3R n. 486.

 

Os processos enviados ao JEF de São Paulo foram recebidos, redistribuídos e estão sendo processados

regularmente (em vários deles, inclusive, foram proferidas decisões dando ciência às partes da redistribuição para

regular prosseguimento), exceto alguns em número reduzido, dentre os quais o presente.

 

O presente processo foi devolvido pelo MM. Juízo com decisão de incompetência, ao fundamento de ser

competente o JEF da 1ª Subseção de São Paulo apenas para as ações protocolizadas após 22/11/2013.

 

A Resolução CJF3R n. 486 é instrumento de política judiciária e fruto de detido estudo e profunda análise do E.

Tribunal Regional Federal.  

Vem conferir concretude à criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete em toda 3ª Região. Destina-se,

como está claro em seu segundo CONSIDERANDO à consolidação dos procedimentos de redistribuição de

processos de Varas-Gabinetes transformadas por Provimentos do E. CJF3R.

 

É simples: o ato normativo “Provimento” limita a jurisdição de um Juizado ou extingue-o ou cria-o, conforme

deliberação do E. Conselho, e o ato normativo “Resolução”, oriunda também do E. Conselho, dispõe sobre os

procedimentos para redistribuição de processos.

 

Deriva, portanto, do exercício da função de gestão judiciária do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que

vem implementando, dentro de uma política maior de remodelagem de Subseções de toda 3ª Região, alterações de

quadro e jurisdição em Subseções.

 

A conclusão que pode ser extraída, consequentemente, é a de que, em sendo a Subseção Judiciária de Jundiaí

integrante da 3ª Região tanto quanto o Juizado Especial Federal de São Paulo, e havendo Provimento que

transformou suas jurisdições, aplica-se a Resolução n. 486, do E. Conselho.
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À vista, entretanto, da devolução de alguns dos processos encaminhados, foi realizada consulta à Egrégia

Coordenadoria dos Juizados, que reafirmou a aplicação da referida Resolução não somente aos Juizados recém-

inaugurados, mas também “nas unidades nas quais houve alteração da jurisdição.”

 

Em consulta verbal realizada à MM. Juíza Federal em auxílio à Presidência do TRF3, foi corroborado o propósito

de aplicação da Resolução n. 486, da lavra do E. Presidente do Conselho, à situação presente.

 

Encaminho consulta formulada pela Presidência do JEF Jundiaí e orientação da E. Coordenadoria dos Juizados na

sequência da presente decisão e em documento anexo, caso esteja ilegível a cópia inserida no bojo desta decisão.

 

Muito embora o MM. Juízo de São Paulo já tenha solicitado o encaminhamento dos autos para apreciação de

conflito negativo de competência na hipótese de não retratação do Juízo de Jundiaí, à vista da orientação da E.

Coordenadoria, enviada em data posterior à decisão declinatória de competência de Vossa Excelência, entendo

prudente, com o devido respeito, devolver os autos ao Juizado Especial Federal da 1ª Subseção, para melhor

reflexão diante da orientação recém-lavrada.

 

Caso o MM. Juízo de destino mantenha posicionamento de incompetência, solicito a gentileza de encaminhar os

autos ao Excelentíssimo Presidente do Tribunal Regional Federal, com o incidente suscitado, servindo esta como

razões do Juízo de Jundiaí, ora suscitado.

 

Devolvam-se os autos com as nossas homenagens.

 

Cumpra-se.

 

0002235-64.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009909 - JOSE ROBERTO

PICHIORI (SP162572 - CLÁUDIA REGINA DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/10/2014, às 15:00 horas, na sede deste

Juizado. Intime-se.

 

0005628-94.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009920 - ANDREZA

FELIPPE LOPES (SP154118 - ANDRÉ DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista que ainda não houve o transcurso de prazo nem o cumprimento da decisão anterior, redesigno a

audiência para o dia 18/02/2015, às 13h45, neste Juizado. P.R.I.

 

0000171-28.2006.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009929 - VALDETE

ZIFIRINA ARANHA (SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. oficie-se ao INSS para implantação do benefício. Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se,

no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados

excedem a 60 salários mínimos. Sem prejuízo, em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da

Constituição Federal, deverá a representação judicial do réu se manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual

existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as condições estabelecidas nos dispositivos

referidos, sob pena de perda de direito de abatimento. No silêncio do réu, expeça-se o correspondente ofício

requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se.

 

0006289-78.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009907 - ADEMAR

RODRIGUES DA SILVA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Uma vez que o benefício do autor já foi revisto administrativamente, com o pagamento de atrasados, resta

satisfeita a execução do julgado. nada sendo requerido em 15 (quinze) dias, ao arquivo. Intime-se.

 

0012701-98.2005.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6304009901 - EDMUNDO

FRANCO MORAES (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro em parte o pedido de habilitação formulado, e sem prejuízo do herdeiro já habilitado, declaro habilitados

Juliana Maria Franco Calzavara e Luciano Franco Calzavara (cabendo a cada um a quota parte de 1/6) e Renato

Franco de Morais (ao qual cabe a quota parte de 1/3). Providenciem-se as necessárias retificações cadastrais.

Intime-se. Cumpra-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/08/2014

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0006868-84.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO: SP285062-ELIANA MARGARIDA SILVA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006869-69.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP121789-BENEDITA DO CARMO MEDEIROS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006870-54.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR ROSA DA SILVA

ADVOGADO: SP253658-JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 12/09/2014 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 16/10/2014 18:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006871-39.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEREIRA DE MELO

ADVOGADO: SP285062-ELIANA MARGARIDA SILVA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006874-91.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA CELIA MAROTTI

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006875-76.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO DONDA

ADVOGADO: SP336303-KARINA IGLESIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006876-61.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OZILDE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006877-46.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GOMES DE ALENCAR

ADVOGADO: SP324238-WILTON BARROS DA COSTA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA CEF: 08/04/2015 15:30:00

 

PROCESSO: 0006882-68.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO DE OLIVEIRA HOLANDA

ADVOGADO: SP285062-ELIANA MARGARIDA SILVA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006883-53.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIONISIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/10/2014 18:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006885-23.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RICARDO DE MELO

ADVOGADO: SP282513-CAIO FABRICIO CAETANO SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006888-75.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERALDO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP290095-EDUARDO GALANTE LOPES DA CUNHA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006890-45.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA MARIA JAVONNE RODRIGUES

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0006891-30.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS VIDAL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/11/2014 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006892-15.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEY SARTORETO BASSI

ADVOGADO: SP285062-ELIANA MARGARIDA SILVA FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006893-97.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CREUZA MARIA DA FONSECA

ADVOGADO: SP300575-VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 12/09/2014 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 05/11/2014 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006894-82.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILBERTO TADEU BARBADO

ADVOGADO: SP172402-CATIA ZILLO MARTINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006896-52.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIONOR BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/10/2014 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006897-37.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO: SP321556-SIMONE APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2015 14:15:00

 

PROCESSO: 0006898-22.2014.4.03.6304
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP241634-VALDIR VAZ DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2015 14:45:00

 

PROCESSO: 0006899-07.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISRAEL DA SILVA IAMPIETRO

ADVOGADO: SP280770-ELAINE ARCHIJA DAS NEVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006900-89.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERA DE FATIMA DE ALBUQUERQUE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/11/2014 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006902-59.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLEMA ROSILEY FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006903-44.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLEMA ROSILEY FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006905-14.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA ROSA DOS REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006906-96.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA ROSA DOS REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006907-81.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GICELIA DA CONCEICAO SILVA PAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/11/2014 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006908-66.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: SONIA REGINA DO NASCIMENTO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/09/2014 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006913-88.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VIVIAN LUZIA DE SOUZA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006915-58.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VIVIAN LUZIA DE SOUZA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 30

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/08/2014

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0006843-71.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE ARAUJO BELTRAO

ADVOGADO: SP281894-NELSON ISSAMU TOMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006901-74.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRUNO MISSE GAMBINI

ADVOGADO: SP193734-HAMILTON GODINHO BERGER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/11/2014 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006904-29.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAERCIO CAPOVILLA

ADVOGADO: SP045683-MARCIO SILVA COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006909-51.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA RIBEIRO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP142534-SONIA MARIA BERTONCINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0006910-36.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SHIRLEY DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP320455-MARIA ZULEIKA TRENTINO BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2015 15:15:00

 

PROCESSO: 0006911-21.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL SEBASTIAO CORDEIRO

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006912-06.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAIR FERREIRA

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006914-73.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO SUPRIANO

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006916-43.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS PANHAM

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006917-28.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENIRE BORGES

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006918-13.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GIRLANE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP254575-REGIMARA LEITE DE GODOY

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006921-65.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE CUNEGUNDES DA SILVA

ADVOGADO: SP290095-EDUARDO GALANTE LOPES DA CUNHA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006922-50.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON ROBERTO SPINARDI

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2015 15:15:00

 

PROCESSO: 0006923-35.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO: SP316029-THAIS REGINA OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006925-05.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LIMA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006926-87.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO PIRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006927-72.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARTA GONCALVES LEITE

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/11/2014 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006928-57.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DENILSON PEREIRA LISBOA

ADVOGADO: SP092446-MIRIAM FERREIRA VALDEMARIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006929-42.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ LOPES

ADVOGADO: SP092446-MIRIAM FERREIRA VALDEMARIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006930-27.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TANIA DIAS LISBOA

ADVOGADO: SP092446-MIRIAM FERREIRA VALDEMARIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006932-94.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON FERREIRA FILHO

ADVOGADO: SP092446-MIRIAM FERREIRA VALDEMARIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006935-49.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DISLEI RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 22

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/08/2014

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0006931-12.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ DO PRADO

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006933-79.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALINO MORAES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2015 13:45:00

 

PROCESSO: 0006934-64.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALINO JOSE

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006936-34.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP310010-FABIANA VILAS BOAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0006937-19.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ILDA DERVAL SANTANA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2015 14:15:00

 

PROCESSO: 0006938-04.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MADALENA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2015 14:30:00

 

PROCESSO: 0006939-86.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO BAU

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006940-71.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO ANTONIO BASSO

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006941-56.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO ARGENTON

ADVOGADO: SP223393-FLÁVIO ROGÉRIO LOBODA FRONZAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006942-41.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP274946-EDUARDO ONTIVERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2015 14:45:00

 

PROCESSO: 0006943-26.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON EUGENIO

ADVOGADO: SP274946-EDUARDO ONTIVERO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2015 15:00:00

 

PROCESSO: 0006944-11.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 12/09/2014 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 13/11/2014 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA

DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006945-93.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NANCI MARIA CARBONARI

ADVOGADO: SP134906-KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2015 15:15:00

 

PROCESSO: 0006946-78.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CAROLINA BROLLO

ADVOGADO: SP134906-KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 10/09/2014 14:00 no seguinte endereço:RUAADEMAR

PEREIRA DE BARROS, 21 - 4º ANDAR - VILA BOAVENTURA - JUNDIAÍ/SP - CEP 13201809, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006947-63.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TAMARIS MOREIRA

ADVOGADO: SP111453-SIMONE AZEVEDO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/11/2014 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006948-48.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDIR RIBEIRO AZEVEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006949-33.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006950-18.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIOVALDO DUNDER
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006952-85.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006954-55.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZULMIRA DANTAS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000156-24.2014.4.03.6128

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON LUIZ BREITSCHAFT

ADVOGADO: SP164169-FLÁVIA NERY FEODRIPPE DE SOUSA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006974-46.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAIS APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO: SP249734-JOSÉ VALÉRIO NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006975-31.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMARIO GAMELEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006977-98.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUCIA DE GOES

ADVOGADO: SP310778-MARCELO RIBAS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006978-83.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSINEIDE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP249734-JOSÉ VALÉRIO NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006980-53.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ADELAIDE P DOS SANTOS

ADVOGADO: SP143157-SEBASTIAO HILARIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006981-38.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP310778-MARCELO RIBAS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006984-90.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURDES SALES

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006985-75.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA DE CASSIA FERRAZ PEDREIRA

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0021104-08.2013.4.03.6100

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUTEMBERG DE ABREU

ADVOGADO: SP264514-JOSE CARLOS CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0021105-90.2013.4.03.6100

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE EDMILSON DE JESUS

ADVOGADO: SP264514-JOSE CARLOS CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0021108-45.2013.4.03.6100

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GENIVALDO RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO: SP264514-JOSE CARLOS CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0021129-21.2013.4.03.6100

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP264514-JOSE CARLOS CRUZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 13

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 33
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2014

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0007011-73.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA APARECIDA BUENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007012-58.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELA CRISTINA DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 17/09/2014 08:30 no seguinte endereço: AV ANTONIO

SEGRE, 333 - 4497-0651 - JARDIM BRASIL - JUNDIAÍ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007013-43.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA APARECIDA BUENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007014-28.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA APARECIDA BUENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007016-95.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO ANTUNES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/11/2014 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007019-50.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SALETE APARECIDA BRUNELLI DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 08/09/2014 07:30 no seguinte

endereço:AVENIDAPREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007022-05.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS FILIPE NOGUEIRA

RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007027-27.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ACACIO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0007029-94.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA LO SARDO DIAS

ADVOGADO: SP223059-FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007030-79.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA GOULART ALVES

ADVOGADO: SP223059-FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 10

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2014

 

UNIDADE: JUNDIAÍ

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0007037-71.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CRISTINA GARCIA FONTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007038-56.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CRISTINA GARCIA FONTES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007044-63.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANA DE FATIMA FRESE

REPRESENTADO POR: MARIA DE LOURDES CARREIRO FRESE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/09/2014 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO
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LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007048-03.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVON DE OLIVEIRA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/09/2014 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2014

09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0007050-70.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVIM OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2014 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAPREFEITO

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0007036-86.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA LEMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP155617-ROSANA SALES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007039-41.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAMUEL ELI DIAS

ADVOGADO: SP331638-VICTOR BONAN BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007041-11.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSWALDO PINHEIRO

ADVOGADO: SP155617-ROSANA SALES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007043-78.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILDE JUSTO DE LIMA DEGUE

ADVOGADO: SP068563-FRANCISCO CARLOS AVANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007045-48.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE JOANA PAULINI

ADVOGADO: SP155617-ROSANA SALES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0007047-18.2014.4.03.6304

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO DE BRITO

ADVOGADO: SP155617-ROSANA SALES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 11

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 
 

1ª VARA DE REGISTRO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

REGISTRO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6305000146 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de

15 de maio de 2012, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente contrarrazões ao

recurso interposto pelo réu. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, os autos serão remetidos para a

Turma Recursal para julgamento. Intime-se.” 

 

0001726-33.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305002497 - ANTONIO SILVANA (SP121737 -

LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001291-59.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305002496 - CLAUDIO DE OLIVEIRA

(SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de

15 de maio de 2012, intimo o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a

possibilidade de oferecer ou não proposta de acordo à presente demanda. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, os autos serão remetidos ao magistrado (a) para conclusão. Intime-se.” 

 

0000526-54.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305002516 - EDNA DOS SANTOS OLIVEIRA

(SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000847-26.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305002517 - SALVADOR LOPES (SP073062 -

MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)
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0000060-60.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305002515 - TEREZINHA MARIA DA

CONCEICAO ROGEL (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

0001574-82.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305002498 - DURVALINA LUSTOSA

(SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de 15 de

maio de 2012, intimo o réu para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente contrarrazões ao recurso interposto pelo

autor. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, os autos serão remetidos para a Turma Recursal para

julgamento. Intime-se.”

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de

15 de maio de 2012, intimo o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, analise os autos e verifique a

possibilidade de oferecer ou não proposta de acordo à presente demanda. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, os autos serão remetidos ao magistrado (a) para conclusão. Intimem-se.” 

 

0001660-53.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305002505 - ROBSON PEREIRA GRALHA

(SP308299 - SILAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001457-91.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305002504 - JOANA DE OLIVEIRA MUNIZ

GRACIOLI (SP333389 - EUCLIDES BILIBIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000328-17.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305002501 - ERODITH DE OLIVEIRA

KIERME (SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000040-69.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305002500 - EDSON DANTAS DA COSTA

(SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000653-89.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305002503 - INACIO DE AGUIAR PINTO

(SP333389 - EUCLIDES BILIBIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000652-07.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305002502 - CECILIA PEREIRA VALENTE

(SP333389 - EUCLIDES BILIBIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000007-79.2014.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6305002499 - MARGARIDA MORAIS DOS

REIS (SP333389 - EUCLIDES BILIBIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0007545-11.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLA BARBOSA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/09/2014 10:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007546-93.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SHIRLEY VASCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP263851-EDGAR NAGY

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/10/2014 10:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007547-78.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMELITA ALVES DE ALMEIDA DIAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007548-63.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE LUIZ CARDOSO

ADVOGADO: SP172322-CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ FURLANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/10/2014 10:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007549-48.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/09/2014 10:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007550-33.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/09/2014 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007551-18.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ALZIRA DE OLIVEIRA SALVATINO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007552-03.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BERENICE ALVES DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007553-85.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIACELIO BATISTA DE HOLANDA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007554-70.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EXPEDITO DE ALVARENGA

ADVOGADO: SP160701-LISBEL JORGE DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007555-55.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TOBIAS ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP260420-PAULO ROBERTO QUISSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007556-40.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP153746-JAIME DE ALMEIDA PINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/09/2014 08:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007557-25.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA APARECIDA PINTO

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/09/2014 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007558-10.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO NONATO PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007559-92.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA ELIENE SILVA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/09/2014 10:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007560-77.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA PAULA GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO: SP184680-FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/10/2014 10:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007561-62.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUILHERME GOMES DA SILVA

REPRESENTADO POR: ELIZANGELA GOMES DINIZ DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/09/2014 11:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL (A PARTE AUTORA E/OU SEU

REPRESENTANTE DEVE INFORMAR SEU TELEFONE DE CONTATO, BEM COMO REFERÊNCIAS DE

SEU ENDEREÇO, POSSIBILITANDO CONTATO DA PERITA ASSISTENTE SOCIAL, SE O CASO) -

06/10/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0007562-47.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO DE OLIVEIRA BENTO

ADVOGADO: SP152406-JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/10/2014 10:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007563-32.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE CORTE DE ARAUJO COELHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007564-17.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SADI RAHINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 20/11/2014 15:00:00

 

PROCESSO: 0007565-02.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAELVA FERREIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP260420-PAULO ROBERTO QUISSI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007566-84.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO ALBERTO AERE

ADVOGADO: SP249944-CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007567-69.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA PAULA CAMARGO MARQUES

ADVOGADO: SP181328-OSMAR NUNES MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/09/2014 10:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007568-54.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA MENEZES DA SILVA

ADVOGADO: SP188331-ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVEDO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007569-39.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMAR MICENA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP152406-JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007570-24.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA LEITE BARBOSA

ADVOGADO: SP119014-ADRIANA DE ARAUJO FARIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/09/2014 11:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007572-91.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZULMIRO FERREIRA PAIVA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/09/2014 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007576-31.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRIAN DE JESUS RODRIGUES
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ADVOGADO: SP152406-JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/09/2014 12:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007577-16.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP154385-WILTON FERNANDES DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007579-83.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP313280-ELIZA BACHIEGA DOS SANTOS LEAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/09/2014 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007580-68.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESOEN APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007581-53.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILZA MARIA VASQUES

ADVOGADO: SP325059-FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007584-08.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/09/2014 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007586-75.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DELCENITA MARIA DE SOUSA

ADVOGADO: SP152406-JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/10/2014 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0007587-60.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE TIMOTEO DA SILVA

ADVOGADO: SP177889-TONIA ANDREA INOCENTINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007589-30.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACI LUCAS DAMASCENO

ADVOGADO: SP100240-IVONILDA GLINGLANI CONDE DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007590-15.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADELIA APARECIDA DABUS SPIWAK

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007591-97.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEREIRA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 11/09/2014 11:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007592-82.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE DA SILVA

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0007578-98.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/09/2014 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007582-38.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMIDIO ANTUNES MARINHO

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007583-23.2014.4.03.6306
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCENIRO SOUZA DUTRA

ADVOGADO: SP284187-JOSE PAULO SOUZA DUTRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007585-90.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP284187-JOSE PAULO SOUZA DUTRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007588-45.2014.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO DENICIO EUGENIO

ADVOGADO: SP284187-JOSE PAULO SOUZA DUTRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0045642-95.2014.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO: SP275130-DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 45

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6306000439 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de dar vista às partes do(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s). Prazo: 10

(dez) dias. 

 

0005028-33.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005640 - ADEMIR DOMINGOS

SANTIAGO FILHO (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003138-59.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005605 - BRUNO KAUAN CARDOZO
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TELES (SP302754 - FABIANO LUCIO VIANA, SP242873 - RODRIGO DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004929-63.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005637 - JONDICK FELIPE GOIS

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005222-33.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005643 - EXPEDITO SANTOS DE LIMA

(SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004491-37.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005625 - SUTERLANIA BRITO SILVA

(SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004758-09.2014.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005629 - MILTON COSTA E SILVA

(SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004589-22.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005626 - MARIA ROSARIO FERREIRA

BEZERRA (SP265306 - FABIO ZINSLY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005029-18.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005641 - JOSE FERREIRA PATRICIO

(SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003461-64.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005618 - ELIEL QUEIROZ SANTOS

(SP312421 - RODRIGO FRANCISCO SANCHES, SP340116 - LUDMYLLA GRIZZO FRANCK SANCHES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001722-90.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005613 - JOSE MARTINS DOS SANTOS

(SP237336 - JAMES EDUARDO CRISPIM MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005405-04.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005645 - JOAO LUIS DE SOUZA

(SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003607-42.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005619 - MARIA APARECIDA SANTOS

CARVALHO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004818-79.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005632 - JUVENIL DOS SANTOS

SARUVA (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004116-36.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005606 - MANOEL DA SILVA VALENTE

(SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005642-38.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005650 - GIZELDA VIDAL DA SILVA

(SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004627-34.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005628 - FRANCISCO DE ASSIS
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FERREIRA DE SOUZA (SP265306 - FABIO ZINSLY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005369-59.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005644 - JOSE BERTO DA SILVA

(SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005828-61.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005653 - DALVINA RODRIGUES DE

OLIVEIRA (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002357-37.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005617 - FABIANA DIAS SABIO

(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004423-87.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005624 - JOSÉ CARLOS BORGES

PEREIRA (SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA, SP240582 - DANUBIA LUZIA

BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005438-91.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005647 - MARIA LUCIA LIMA DA SILVA

(SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006907-12.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005658 - VALDIZA BORGES DE

ALMEIDA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001989-62.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005615 - SILVANA MARIA MIOTTI

LOPES (SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0004182-16.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005608 - RYAN JESUS LOPES (SP143657 -

EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA, SP323158 - WALTER BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004969-45.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005638 - KELLY APARECIDA DOS

SANTOS PAULA (SP319911 - LUCIMAR JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002860-29.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005602 - MARILENE DE MATOS SOUZA

(SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004593-59.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005627 - HELIO DE MATOS (SP119584 -

MANOEL FONSECA LAGO, SP316215 - LIVIA COSTA FONSECA LAGO, SP287515 - IZILDA MARIA

MATIAS DE BARROS, SP193675E - PATRICIA DOS SANTOS, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006723-56.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005657 - IZABEL SANTOS SOUZA

(SP319433 - ROGER DUARTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005511-63.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005648 - MARIA DE LOURDES DOS

SANTOS SILVA (SP294094 - PRISCILA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005790-49.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005652 - RONALDO CORDEIRO DE

SOUZA (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004830-93.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005633 - JESUS URSULINO DE BARROS

(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006282-41.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005656 - EDIVALDO JOSE DE MOURA

(SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004387-79.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005622 - ADRIANA BATISTA MARQUES

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006184-90.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005654 - MARIA DE LOURDES DA

SILVA (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003863-48.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005621 - EDSON VITOR DE AGUIAR

(SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007756-81.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005659 - JOAO VIEIRA CESAR (SP115094

- ROBERTO HIROMI SONODA, SP181092 - CRISTIANA PEREIRA DE CAMARGO, SP143535 - FABIO

MASSAMI SONODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0005543-39.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005649 - ISMERIA TEREZA DA SILVA

(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005741-08.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005651 - MARIA IVONEIDE DE BRITO

SILVA (SP327420 - AZENATE MARIA DE JESUS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004410-88.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005623 - DAMIANA DE SOUZA BATISTA

(SP284830 - DIEGO FELIPE DA SILVA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004895-88.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005635 - JOSEFA VERA LUCIA DA

COSTA FREITAS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004840-40.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005634 - BERANDIR MARINS BARRETO

(SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004915-79.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005636 - NOELIA SANTOS MOREIRA

(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004781-52.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005630 - JORDAO VITORINO DE
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AGRELA (SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002184-13.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005616 - MARLUCE DOS SANTOS LIMA

(SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005014-49.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005639 - VALDEMAR ALVES BARBOSA

(SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS, SP323429 - THAYS BLESSING GOMES MADEKWE,

SP264936 - JOAO PAULO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003615-82.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005620 - ISAIAS RAMOS DA SILVA

FILHO (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001917-41.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005614 - OZANIEL LUIZ FRAGOZO

(SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005065-60.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005642 - JOSE CARLOS DE ARAUJO

(SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006256-43.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005655 - MARIA DAS NEVES GINU DA

SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP218231 - ELIANA FATIMA MORELLO OSWALDO,

SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003264-46.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005603 - NELSON DE OLIVEIRA JUNIOR

(SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004877-67.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005611 - DAMIANA QUITERIA DOS

SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS,

SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005427-62.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005646 - FRANCISCO DE ASSIS DA

SILVA (SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004507-88.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005609 - MARIA DE SOCORRO DIAS

REAL (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA

VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0004796-21.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005631 - MILTON BIZARRI (SP217254 -

OSVALDO BISPO DE BEIJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004120-73.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005607 - BRIGIDA MARIA ALVES

(SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000834-87.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005612 - MARINA DE PAULA DAVID
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(SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA LOPES, SP148108 - ILIAS NANTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6306000440 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0007586-75.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306027038 - DELCENITA

MARIA DE SOUSA (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Tendo em vista a certidão acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

3. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à apresentação (tais

como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias,

cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender aos mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

4. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0007579-83.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306027037 - FRANCISCO

JOSE DOS SANTOS (SP313280 - ELIZA BACHIEGA DOS SANTOS LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, regularize a

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia do prévio requerimento e negativa administrativos.

3. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0007576-31.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306027041 - MIRIAN DE
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JESUS RODRIGUES (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Tendo em vista a certidão acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

3. Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.

Int.

 

0006386-33.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306027017 - VILMA BATISTA

DA SILVA SOUSA (SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Inicialmente, retifique-se o polo ativo da presente ação para que passe a constar Marcione Silva Gomes,

representado por sua curadora, Vilma Batista da Silva Sousa.

Considerando a sentença proferida pelo juízo estadual (fl. 08 dos documentos que instruíram a inicial), encarte a

parte autora o termo de interdição, no prazo de 30 (trinta) dias.

Petição anexada em 14/08/2014: requer a parte autora seja designada perícia médica domiliciar, ante sua

dificuldade de locomoção.

Compulsando os autos, verifica-se que o benefício, requerido em 20/10/2010, foi indeferido administrativamente

em razão do não cumprimento do requisito hipossuficiência. Ainda, verifica-se dos autos que a parte autora é

interditada.

Assim, ao que tudo indica, o ponto controvertido da demanda é o cumprimento do critério econômico para

concessão do benefício. Assim, por ora, determino a realização de perícia médica INDIRETA, mantendo a data já

designada (26/08/2014, às 15:20 horas), a qual será realizada neste Juizado, devendo comparecer ao ato apenas a

representante da parte autora, munida com toda documentação médica necessária para comprovação do quanto

alegado, tais como relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova.

Se necessário, deverá o jurisperito comunicar a necessidade de avaliação clínica da parte autora.

Intimem-se as partes.

 

0007412-66.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026929 - RAIMUNDA

MARIA DO NASCIMENTO BARBOSA (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. Intimem-se.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/11/2014 às 15:45 horas.

Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança

das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, nos termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui

ato administrativo dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a

verossimilhança das alegações da parte autora. Intimem-se. 

Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.  

 

0007488-90.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026926 - MARIA

MADALENA LIMA DE JESUS (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007510-51.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026924 - MARIA NILZA

CRUZ MARQUES DA SILVA (SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007407-44.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026934 - LEOCADIA

WOGINSKI DE OLIVEIRA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE

ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0007461-10.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026927 - RAQUEL

APARECIDA ALVES DE SOUZA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007413-51.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026928 - JOSEFA

RODRIGUES DA CONCEICAO DA SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007529-57.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026923 - JOSE

FRANCISCO DANTAS (SP294327 - VIRGINIA SANTOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007496-67.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026925 - EDNEIA AGUIAR

DAS NEVES (SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA, SP143657 - EMERSON RAMOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

FIM.

 

0007549-48.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026946 - PATRICIO

BARBOSA DA SILVA (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

1. Tendo em vista a certidão acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

3. Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a procuração com data não superior a 6 (seis) meses, sob pena

de indeferimento da inicial.

4. Com o cumprimento, cite-se a parte ré, do contrário, conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Observo que a parte autora já tem usufruído de seu benefício previdenciário, sendo certo que eventual

acolhimento da pretensão autoral tão-somente teria o condão de aumentar a percepção de seus proventos,

de forma que não resta claro o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso a medida seja

concedida após o trânsito em julgado da sentença. 

Ademais, a concessão da antecipação de tutela levaria ao pagamento de valores pelo INSS antes do término

da análise do mérito do processo. Em caso de eventual improcedência da pretensão autoral, a devolução de

valores se mostrará extremamente difícil e danosa à própria parte autora. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intimem-se. 

Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.  

 

0007530-42.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026930 - KETI GABRIEL

RESINA FERNANDES (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN, SP114013 - ADJAR ALAN

SINOTTI, SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007417-88.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026933 - ALCY

FRANCISCO BICHO (SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS

FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0007475-91.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026932 - JOAO INACIO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007493-15.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026931 - CLAUDIO

NUNES DE SOUZA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0007556-40.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026947 - EUNICE MARIA

DA SILVA SANTOS (SP153746 - JAIME DE ALMEIDA PINA, SP327863 - JOSE VALDINAR LEAL

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1.Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

2. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a anexação das páginas 9 a 16 uma vez que aparentemente

trata-se de duplicidade da petição inicial, bem assim forneça procuração com data não superior a 6 (seis) meses,

sob pena de indeferimento da petição inicial.

3. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0013737-09.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6306026973 - MARINALVA

FERREIRA SANTOS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Pelos cálculos apresentados pelo jurisperito (laudo contábil anexado em 12/08/2014), observa-se que, no caso de

procedência do pedido, o limite de alçada deste juízo será ultrapassado.

Assim, concedo prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora se manifeste se irá renunciar ou não aos valores

que sobejarem os 60 salários mínimos na data da propositura da presente demanda.

Friso que, para efeito de competência deste JEF, considerando que nos presentes autos a obrigação versa sobre

prestações vencidas e vincendas, aplico o disposto no artigo 260 do CPC para aferição do limite de alçada deste

juízo.

Int.
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0007546-93.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026937 - SHIRLEY

VASCO DOS SANTOS (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Tendo em vista a informação acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, que regularize a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada de cópia do prévio requerimento e negativa

administrativos.

3. Com o cumprimento, cite-se a parte ré, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário, conclusos

para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0001740-82.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026966 - ANTAO JOSE

DOS SANTOS (SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP314000 - GILVAN FELIX BAHIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

I) Petição acostada aos autos em 12/08/2014: NADA A DECIDIR, diante da destituição da advogada Dra Daniele

Campos Fernandes, a questão deverá ser discutida em ação própria perante ao Juízo Estadual, único competente

para decidir acerca do contratado. Exclua-se a advogada Dra Daniele Campos Fernandes - OAB/SP 249.956 do

sistema informatizado do juizado.

II) Petição acostada aos autos em 18/08/2014: concedo o prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio, aguarde-se

provocação no arquivo.

 

0001042-47.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027066 - WALDERLI

FERREIRA (SP179193 - SHEILA MENDES DANTAS, SP125909 - HAMILTON GALVAO ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Providencie a habilitante, Barbara Pasqualina Ferreira, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos seus documentos

pessoais (RG e CPF) atualizados, considerando que o documento de identificação juntado na fl. 02 da petição de

15/07/2014 foi expedido há quase trinta anos.

No mesmo prazo, deverá a habilitante juntar cópia legível da certidão de óbito de Egídio Neto Ferreira.

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.

Petição anexada em 15/07/2014: postergo sua apreciação, quando da homologação do pedido de habilitação.

Int.

 

0002555-16.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026936 - ENILDA DA

SILVA MELO (SP179175 - NANCY ALVES LABRITZ) LUIZA APARECIDA DA SILVA (SP179175 -

NANCY ALVES LABRITZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petição anexada em 01/07/2014: o presente feito estava suspenso desde setembro de 2013, aguardando o

sentenciamento do processo nº 0004226-56.2007.8.26.0405, que estavaem fase de designação de perícia de

investição de paternidade.

De acordo com a parte autora, o mencionado processo que corre perante a 2ª Vara de Família e Sucessões da

Comarca de Osasco/SP não teve andamento, inexistindo ainda resultado quanto à paternidade investigada.

Assim, por entender que a matéria nele decidida é questão prejudicial para o julgamento do presente feito,

determino novamente a suspensão do presente até o julgamento do processo supramencionado, devendo a

suspensão perdurar pelo prazo máximo de um ano.

A prorrogação da suspensão aqui deferida se justifica pela excepcionalidade da situação, sendo admitida pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme se observa no seguinte aresto:

PROCESSUAL CIVIL. PATENTE. SUSPENSÃO DO PROCESSO ANTE À EXISTÊNCIA DE AÇÃO

PREJUDICIAL. CONTINUAÇÃO DA SUSPENSÃO AFASTADA PELO JUÍZO EM DECISÃO

CONFIRMADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. PRECLUSÃO INEXISTENTE. PROSSEGUIMENTO DO

PROCESSO MANTIDO. 1.- O art. 265, § 5º, do Cód. de Proc. Civil autoriza a suspensão do processo até um ano,

quando o julgamento da causa estiver subordinado ao resultado de outro processo conexo, retomando-se, em

seguida, ao andamento regular do feito. 2.- Essa regra somente pode ser excepcionada quando o Juízo, avaliando

segundo sua livre convicção, a razão da demora do processo conexo e a situação do processo "sub judice", se

convença de quedeve ele permanecer suspenso. [...]

(STJ. Resp1374371/RJ, Rel.Ministro SIDNEI BENETI, Terceira Turma, Julgado em 20/02/2014, DJe

10/03/2014).- trecho selecionado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1157/1725



A parte autora, por seu turno, assim que tiver ciência do resultado da investigação da paternidade, deverá juntar

aos presentes autos cópia integral do processo nº 0004226- 56.2007.8.26.0405.

Cumpra-se. Int.

 

0005750-38.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026976 - JOSE UILSON

BEZERRA DA SILVA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Recebo, no efeito devolutivo, o recurso interposto pela parte autora em fase da sentença,na forma do artigo 43 da

Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Cumpra-se.

 

0002895-52.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027018 - JOSEFA

SEVERINA DA SILVA NOBRE (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON

GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Compulsando os autos, verifiquei que consta no sistema informatizado o nome Josefa Severina da Silva Nobre.

Contudo, o nome cadastrado na Receita Federal é Josefa Severina da Silva.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos a regularização doCPF com nome

correto conforme seu atual estado civil, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho

da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região.

Com o cumprimento, proceda a Secretaria à correção do cadastro e expeça-se o RPV/precatório.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

0005623-32.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026997 - MARIA

APARECIDA LISBOA (SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petições anexadas em 30.07.2014:

Recebo como emenda à inicial.

1. Considerando a natureza do feito, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 04

de fevereiro de 2015, às 14 horas, nas dependências deste Juizado.

2. Fica intimada a parte autora para que compareça em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos

deantecedência, portando seus documentos pessoais e demais provas que instruem o processo, em originais, e

trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s), independentemente de

intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95, e ciente de que o não comparecimento

da parte autora ensejará a extinção do feito, sem julgamento do mérito.

Cite-se. Int.

 

0005941-15.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027034 - LENIRA

ALVES DOMINGUES (SP331903 - MICHELE SILVA DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petiçãoanexada em01.08.2014:

Recebo como emenda à inicial.

1. Retifique-se o valor da causa para R$ 14.036,17 providenciando-se as devidas anotações.

2.Retifique-se o cadastro de pessoas, fazendo constaro endereço atualizado;

3. Considerando a natureza do feito, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 04

de fevereiro de 2015, às 14 horas e 30 minutos, nas dependências deste Juizado.

4. Fica intimada a parte autora para que compareça em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos

deantecedência, portando seus documentos pessoais e demais provas que instruem o processo, em originais, e

trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s), independentemente de

intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95, e ciente de que o não comparecimento

da parte autora ensejará a extinção do feito, sem julgamento do mérito.

Cite-se. Int.

 

0005348-54.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026971 - FRANCISCA
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LEONE DA SILVA (SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petição do INSS de 23/06/2014: defiro o requerido. Oficiem-se às seguintes instituições para que, no prazo de 30

(trinta) dias, apresentem cópia da íntegra do prontuário médico da parte autora, sob pena de busca e apreensão:

- Secretaria de Saúde de Carapicuíba (SSMP/CAPS II- Rua Mario Catus, 78, Vila Creti, Carapicuíba, CEP 06317-

290);

- Comunidade Terapeutica Peniel localizada na Estrada dos Pinheirinhos, 3500, Pau-Arcado, Campo Limpo

Paulista-SP, CEP 13234604;

Com a vinda do prontuário médico, intimem-se os peritos Sergio Rachman e Leika Garcia Sumi para que

ratifiquem ou retifiquem as suas conclusões.

 

0002650-41.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027007 - ADERCILIO DE

ALMEIDA LIMA (SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em sua petição inicial (fls. 06) o autor pleiteia a separação das verbas honorárias no valor de 20 % sobre a quantia

total quando da expedição da requisição de pagamento. Tal pedido mostra-se confuso, pois não permite concluir

se se refere a honorários sucumbenciais ou contratuais.

Assim, em se tratando de honorários contratuais, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o patrono da autora

junte aos autos contrato de prestação de serviços advocatícios e declaração da parte de que não adiantou valores

ao advogado.

No silêncio, ou em se tratando de pedido de pagamento de honorários sucumbenciais, expeça-se um RPV em

favor da parte autora no valor de R$ 811,62 e outro em favor do advogado, no valor de R$ 500,00 a título de

honorários sucumbenciais, conforme acórdão de 13/12/2013.

Int.

 

0003101-42.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026969 - NAYARA

SILVA DE OLIVEIRA (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) IGOR HENRIQUE DE OLIVEIRA (SP135285

- DEMETRIO MUSCIANO) JOSEILDA AURELIANO DA SILVA (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO)

IGOR HENRIQUE DE OLIVEIRA (SP296585 - WILSON ROBERTO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petição anexada pelo INSS em 07/08/2014: com razão o INSS.

Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte ajuizado por NAYARA SILVA DE OLIVEIRA, IGOR

HENRIQUE DE OLIVEIRA e JOSEILDA AURELIANO DA SILVA, em face do óbito de Reginaldo Henrique

de Oliveira, pai dos dois primeiros requerentes e companheiro da terceira requerente, ocorrido em 15.08.2006.

Proferida sentença, o feito foi julgado procedente em relação aos coautores NAYARA SILVA DE OLIVEIRA e

IGOR HENRIQUE DE OLIVEIRA, e extinto sem o julgamento de seu mérito em relação à coautora JOSEILDA

AURELIANO DA SILVA.

A Segunda Turma Recursal do Juízado Especial Federal Cível da 3ª Região, conforme Acórdão de 14.09.2010,

negou provimento ao recurso inteposto pelo INSS, mantendo a sentença em seus exatos termos.

Em 22 de novembro de 2010, foi certificado o trânsito em julgado da sentença.

Os autos virtuais foram remetidos à Contadoria Judicial para elaboração dos calculos de liquidação, sendo

apurado, a título de atrasados, o montante de R$ 27.255,71 (vinte e sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e

setenta e um centavos) para cada um dos três autores da ação (NAYARA SILVA DE OLIVEIRA, IGOR

HENRIQUE DE OLIVEIRA e JOSEILDA AURELIANO DA SILVA), atualizados até fevereiro de 2011.

Ocorre que não houve condenação em favor da coautora JOSEILDA AURELIANO DA SILVA, eis que o seu

pedido foi extinto sem resolução de mérito.

Dessa forma, a RPV nº 20120001326R, de 30.06.2012, em favor de JOSEILDA AURELIANO DA SILVA, foi

expedida indevidamente, haja vista que nenhum valor era devido à referida coautora.

Em razão disso, em 04/12/2013, este juízo determinou que a coautora JOSEILDA AURELIANO DA SILVA

restituísse ao erário o valor de R$ 27.255,71, corrigido monetariamente, eis que recebido indevidamente.

Houve ainda a remessa dos autos à Contadoria Judicial para retificação dos cálculos de liquidação.

Em 21/07/2014, a Contadoria Judicial apresentou cálculos em favor de NAYARA SILVA DE OLIVEIRA e de

IGOR HENRIQUE DE OLIVEIRA. Contudo, não há notícia nos autos de devolução do valor indevidamente

recebido pela genitora dos autores, Sra. JOSEILDA AURELIANO DA SILVA.

Diante de todo o exposto, desnecessária a restituição de valores levantados por JOSEILDA AURELIANO DA

SILVA, uma vez que, como mãe dos credores e representante legal, administra os bens de seus filhos,

respondendo civilmente por eventuais prejuízos.

Por isso, tem razão o INSS quando apresenta impugnação ao cálculo apresentado pela Contadoria, que deverá

excluir o que já foi recebido pela mãe dos autores e em seus nomes, repita-se, para que não haja prejuízo ao erário

e nem enriquecimento sem causa dos credores.
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Após, requisitem-se os valores, observando que Nayara já atingiu a maioridade e que deverá apresentar seus

documentos e procuração ao advogado.

Intimem-se

 

0007577-16.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027036 - JOSE

FRANCISCO DOS SANTOS (SP154385 - WILTON FERNANDES DA SILVA, SP251407 - ALEX SANDER

FREITAS VANUCCI, SP289255 - AMANDA BORGES DOS SANTOS, SP200104 - RODRIGO TESCARO

ZANELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora forneça a declaração de pobreza para a concessão da justiça

gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50, sob pena de indeferimento do pedido.

Int.

 

0005727-58.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026992 - WILSON

FELIPE MOREIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Do parecer fundamentado da Contadoria Judicial, verifico que não há valores de condenação a serem executados,

eis que foram alcançados pela prescrição quinquenal.

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos honorários sucumbênciais no valor de R$ 700,00.

Com o levantamento, arquive-se os autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000580-17.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027003 - JOSÉ

ROBERTO DE CARVALHO (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Intime-se o perito Dr. Errol Alves Borges para que, no prazo de 10 (dez) dias, responda todos os quesitos do juízo

para o benefícios de incapacidade laborativa e não apenas os quesitos de LOAS como fez.

 

0005672-73.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026994 - HELENA

FRANCISCA DOS REIS SANTOS (SP196450 - EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição anexada em 21.07.2014:

Recebo como emenda à inicial.

1. Considerando a natureza do feito, fica agendada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 13

de outubro de 2014, às 13 horas e 30 minutos, nas dependências deste Juizado.

2. Fica intimada a parte autora para que compareça em Juízo, na data indicada e com 15 (quinze) minutos

deantecedência, portando seus documentos pessoais e demais provas que instruem o processo, em originais, e

trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s), independentemente de

intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95, e ciente de que o não comparecimento

da parte autora ensejará a extinção do feito, sem julgamento do mérito.

Cite-se. Int.

 

0006217-80.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026996 - BRASILINO

ALVES (SP191385 - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA

KUCHINSKI)

1. Cálculos de liquidação: Ciência à parte autora.

2. Prazo para manifestação: 10 (dez) dias.

3. Havendo concordância expressa ou transcorrido o prazo “in albis”, considerar-se-ão homologados os valores

apurados, hipótese em que determino, desde já, a expedição de RPV e sua transmissão ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, ficando as partes intimadas a teor do disposto no artigo 10 da Resolução n.º 168, de 5 de

dezembro de 2011.

4. Em atenção ao artigo 9º, incisos XVI e XVII, da já mencionada Resolução 168/2011 do CJF, informe a parte

autora, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da Pessoa

Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente (artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº

1.127/2011 - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de

família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública; e contribuições para a Previdência Social da União, dos

estados, do Distrito Federal e dos municípios). No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores sem
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anotação sobre dedução.

5. Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo, no efeito devolutivo, o recurso interposto em fase da sentença,na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se.  

 

0000038-42.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027031 - WALTER

SIRINO ROSA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP327442 - DIMITRI DE SOUZA, SP267636 -

DANILO AUGUSTO GARCIABORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008045-14.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026975 - BRUNO LUIZ

DE SOUZA (SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL, SP272368 - ROSANGELA LEILA DO

CARMO, SP073073 - TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147004-

CATHERINY BACCARO)

 

0003137-45.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026980 - VALDIR

DONIZETI MAYER (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO

GUEDES DE MOURA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147004- CATHERINY BACCARO)

 

0004929-34.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026977 - MARIA

CLOTILDE BUFFANI (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003364-44.2013.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026979 - CLEONICE DE

LOURDES SARAN (SP285463 - REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

 

0000811-87.2014.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027006 - NOLLY DE

CAMARGO (SP127108 - ILZA OGI, SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA, SP196842 -

MAGDA MARIA CORSETTI MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004085-84.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026978 - CLAUDINETE

DOS SANTOS SOUZA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0007554-70.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027005 - EXPEDITO DE

ALVARENGA (SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

1. Tendo em vista a informação acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Considerando que a parte autora optou por gerar sua petição inicial através do editor online, deixo de considerar

a exordial digitalizada, anexada às folhas 01 a 06 do arquivo “documentos anexos à petição inicial”, em

conformidade com o parágrafo único do artigo 7º da resolução n. 0580645, de 29.07.2014, da Coordenadoria

Federal dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

3. Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenha(m) depositado contestação padrão.

Int.

 

0000527-70.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027030 - VITALINO
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JESUS SANTOS (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Do ofício de cumprimento, bem como do histórico de crédito acostado aos autos, verifico que o benefício em

questão foi revisto nos termos do artigo 29, inciso II, e que, em 30/04/2013, foram pagas as prestações vencidas

do período de 17/04/2007 a 03/05/2008 e, em 07/03/2013, o período de 04/08/2008 a 30/11/2012.

Portanto, encerrada a prestação jurisdicional.

Ciência à parte autora, após, arquivem-se os autos.

 

0005920-39.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027028 - ANTONIO

BATISTA DA SILVA (SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição anexada em 24.07.2014:

Recebo como emenda à incial.

1. Cumpra integralmente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial o despacho,

Termo 6306022250/2014,proferido no dia 15.07.2014, juntando demonstrativo do valor da causa, que consiste na

somatória das prestações vencidas e das doze prestações vincendas, conforme jurisprudência pacificada do

ETRF3.

2. Com o cumprimento, providencie a designação em pauta de controle interno e cite-se a parte ré, do contrário,

conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Intime-se.

 

0007544-26.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027015 - MARIA

PRISCILA PIRES (SP322578 - SONIA URBANO DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Considerando que a parte autora optou por gerar sua petição inicial através do editor online, deixo de considerar a

exordial digitalizada anexada às folhas 1 a 7 do arquivo “documentos anexos da petição inicial”, em conformidade

com o parágrafo único do artigo 7º da resolução n. 0580645 de 29.07.2014 da Coordenadoria Federal dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Cálculos de liquidação: Ciência às partes. 

2. Prazo para manifestação: 10 (dez) dias. 

3. Havendo concordância expressa ou transcorrido o prazo “in albis”, considerar-se-ão homologados os

valores apurados, hipótese em que determino, desde já, a expedição de RPV e sua transmissão ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ficando as partes intimadas a teor do disposto no artigo 10 da

Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011. 

4. Em atenção ao artigo 9º, incisos XVI e XVII, da já mencionada Resolução 168/2011 do CJF, informe a

parte autora, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de Renda da

Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente (artigo 5º da Instrução

Normativa RFB nº 1.127/2011 - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das

normas de direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado

judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública; e contribuições para

a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios). No silêncio, será expedido

o ofício para requisição dos valores sem anotação sobre dedução. 

5. Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos,

retornem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0007474-43.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026985 - BERNARDINO

PLACIDO PEREIRA (SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001998-87.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027009 - OSVALDO

PEREIRA SILVA (SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0000842-64.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027013 - JOELMA

VITALINO PINTO (SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004467-48.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026986 - MANOEL

APARECIDO LOPES (SP315707 - EUNICE APARECIDA MACHADO, SP191717 - ANTONINO PROTA DA

SILVA JUNIOR, SP242729 - ANA ANDRADE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002535-20.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026987 - MARIA

APARECIDA DE MORAES SILVA (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001229-79.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027024 - VANIA LUCAS

SANTOS (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000687-61.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026990 - MARIA DA

SILVA (SP290636 - MARLY MATHIAS AGUIAR, SP077523 - BENEDITO LEMES DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000569-85.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026991 - EVA MARTINS

OLIVEIRA (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007936-97.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027023 - JOSE

BENEDITO CARDOSO (SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0011687-73.2005.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027020 - ALVINO

EVANGELISTA (SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002181-58.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026988 - LUCI

APARECIDA MORALES DIBERT (SP117070 - LAZARO ROSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008186-33.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027021 - EVA SOARES

COELHO (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001567-53.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027010 - NATALINO

MONICO (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006840-18.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027042 - MARIA DO

SOCORRO VIEIRA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS

DA SILVA GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0006047-11.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027008 - MARLI

APARECIDA DOS SANTOS (SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS, SP203181 - LUCINEIDE

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)
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0008335-68.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026984 - ANTONIO

AVELINO DE SOUZA (SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0012866-76.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306026983 - ANGELA

PINHEIRO FERREIRA (SP074149 - ALCEU QUINTAL, SP331907 - MIRIAM MATOS DANTAS, SP338045 -

NATALIA QUINTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0001264-39.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027011 - GENILDA DE

SOUSA (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0002952-70.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027032 - MARTA

CONCEICAO DE FIGUEIREDO DO NASCIMENTO (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Compulsando os autos, verifiquei que consta no sistema informatizado o nome Marta Conceição de Figueiredo do

Nascimento. Contudo, o nome cadastrado na Receita Federal é Marta Conceição de Figueiredo.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos a regularização do CPF com nome

correto conforme seu atual estado civil, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho

da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região.

Com o cumprimento, proceda a Secretaria à correção do cadastro e expeça-se o RPV/precatório.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

0005840-75.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306027026 - EUNICE

RIBEIRO DA SILVA (SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petições anexadas em 31.07.2014:

1. Cumpra integralmente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, o despacho,

Termo 6306022200/2014,proferido no dia 15.07.2014, juntando cópia legível do processo administrativo, uma

vez que as cópias que instruem os autos encontram-se com fotocópias escurecidas e incompreensíveis.

2. Com o cumprimento, cite-se a parte ré, do contrário, conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Intime-se.

 

0017010-22.2010.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6306011422 - ISAURA

PEREIRA BARBOSA (SP161016 - MARIO CELSO IZZO, SP174042 - RICARDO POMERANC

MATSUMOTO, SP276897 - JAEL DE OLIVEIRA MARQUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147004-

CATHERINY BACCARO) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Vistos etc

A Fazenda Pública do Estado de São Paulo foi intimada para se manifestar acerca da alegação da União Federal

de que o valor recolhido a título de Imposto de Renda, por meio de GARE, não foi repassado pela Fazenda

Pública do Estado de São Paulo. Contudo, até o presente momento não se manifestou nos autos.

Assim, determino nova intimação desta corré para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à

alegação da União Federal, justificando a ausência de repasse ou juntando o comprovante correspondente.

Decorrido o prazo tornem os autos conclusos.

Int.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6306000442 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0007456-85.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027063 - FRANCISCO ALVES PEREIRA FILHO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não há condenação em honorários. Custas ex lege.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000164-83.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027002 - RAIMUNDO MESQUITA DE MIRANDA (SP143657 - EMERSON RAMOS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0000192-90.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306026943 - VICENTE SPINA (SP064242 - MILTON JOSE MARINHO, SP203620 - CLEONICE

CLEIDE BICALHO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não há condenação em honorários. Custas ex lege.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados, extinguindo o processo com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Não há condenação em honorários. Custas ex lege. 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

 

0005256-08.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027064 - ANTONIO MAURICIO DA SILVA (SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0005998-33.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027053 - AMADO PEREIRA DA SILVA (SP285467 - RICARDO AZEVEDO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007058-41.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027056 - OSWALDO DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006981-32.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027057 - SEBASTIAO ALVANATO DE ARAUJO SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR, SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA, SP065699 - ANTONIO DA MATTA

JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006107-47.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027051 - MARIO JOSE DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR,

SP079580 - EVALDO RENATO DE OLIVEIRA, SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001971-07.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027062 - DOUGLAS GERMANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP079580 -

EVALDO RENATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0006186-26.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027065 - OLGA BATISTA DA SILVA (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 -

MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

P. R. I. 

 

0007157-11.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027047 - LEILA MENDES (SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO, SP267054 - ANDERSON

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007376-24.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027046 - VITORIANO ALVES DE OLIVEIRA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0007023-81.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027049 - JOAO LUIZ MORAQUE FERNANDES (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005111-30.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027050 - JOSE PLACIDO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON

GUIMARÃES DA SILVA, SP262076 - HILTON NOREDI MAZAREM DA SILVA, SP271130 - KÁTIA

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP344672 - JOSE PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007155-41.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027048 - IDALINA LUZIA BELLO DE PAIVA (SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO,

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0000480-96.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306026908 - RAIMUNDO GILBERTO DA SILVA (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON

BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a:

a) averbar como tempo comum, com o fator de conversão vigente, o tempo de atividade especial em que a parte

autora trabalhou nas empresas Rayton Ind. S.A (período de 12/02/1987 a 16/08/1989) e Meritor do Brasil

Ltda.(período de 01/12/1995 a 01/12/2000);

b) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DER em 06/07/2012, considerando a

contagem de 34 anos, 05 meses e 29 dias de tempo de contribuição.

Condeno ainda a parte ré ao pagamento das prestações em atraso desde 06/07/2012 até a efetiva implantação do

benefício, descontados valores pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No mesmo prazo o INSS deverá informar o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos

administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0002897-22.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027029 - MARIA DE LOURDES RAMOS DE OLIVEIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM

JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a:

a) averbar como tempo comum, com o fator de conversão vigente, o tempo de atividade especial em que a parte

autora trabalhou na empresa BRASILGRÁFICA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO (períodos de 06/03/1997 a

13/04/2008 e de 27/05/2008 a 31/12/2009);

b) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/154.701.577-0, com DIB em

30/09/2010, considerando a contagem de 32 anos, 10 meses e 13 dias de tempo de contribuição.

Condeno ainda a parte ré ao pagamento das prestações em atraso desde 30/09/2010 até a efetiva implantação da

RMI revista do benefício, descontados valores pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)
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perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

No mesmo prazo o INSS deverá informar o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos

administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para informar a este Juízo o

valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser

deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0007776-87.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306026863 - MARCIA PIRES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para declarar como laborado em

condições especiais os vínculos urbanos com HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FMUSP. (19/04/1988 a

04/05/1990) e SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO (09/04/1990 a 10/10/2011), condenando o INSS a

proceder a sua averbação.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Concedo a gratuidade requerida pela autora. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Transitada em julgado, oficie-se o INSS para que cumpra a obrigação de fazer ora determinada, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0005321-37.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027035 - ANA MEDINA DE OLIVEIRA (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

ANA MEDINA DE OLIVEIRA, qualificada nestes autos eletrônicos, ajuizou ação contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de pensão por

morte em razão do óbito de seu esposo, LÁZARO CRISPIM DE OLIVEIRA, falecido em 13/04/2013 (certidão de

óbito à fl. 16 da inicial).

O benefício, com DER em 30/04/2013, foi indeferido sob a alegação “a requerente está recebendo benefíciono

âmbito da Seguridade Social sob o n. 537.298.770-3 desde 02/09/2009".

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, alegando em preliminar incompetência em razão do valor da

causa, territorial e a incidência de prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sustentando que a

parte autora recebe benefício assistencial ao idoso, declarando à época do requerimento administrativo que estava

separada de fato do falecido, motivo determinante para concessão do LOAS.

É o breve relatório.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal.

No que se refere à incompetência territorial alegada, há nos autos comprovante de endereço demonstrando o

domicílio da parte autora em município abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

Também afasto a preliminar de prescrição, considerando que o requerimento administrativo ocorreu em

30/04/2013 e a ação foi proposta em 22/08/2013, antes, portanto, do quinquênio prescricional.

Do mérito.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido,

aposentado ou não. Destina-se a garantir a manutenção financeira em razão da cessação da renda familiar

decorrente da morte do segurado instituidor. A sua concessão independe de carência, mas exige a comprovação de

três requisitos legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a qualidade de dependente do pretenso

beneficiário, segundo o rol e critérios constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.
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A condição de segurado do falecido LAZARO CRISPIM DE OLIVEIRA é incontroversa, pois desde 17/07/1996

ele era titular de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/103.474.941-0,revelando a sua qualidade de

segurado.

No que se refere à qualidade de dependente da autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 dispõe serem beneficiários do

Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos

incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, dentre eles o

cônjuge, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo.

No caso dos autos, a parte autora apresentou certidão de casamento atualizada sem averbação de

separação/divórcio (fl. 14 da petição inicial). Não obstante, antes do óbito do falecido, a parte autora requereu

benefício assistencial ao idoso. Compulsando o processo administrativo anexado em 25/09/2013 verificou-se que,

quando do requerimento administrativo, a parte autora declarou que vivia da ajuda de terceiros (fl. 10 do PA),

estando separada de fato de Lazaro Crispim de Oliveira.

A controvérsia, portanto, cinge-se à constância ou não do matrimônio entre a autora e o de cujus.

A parte autora, para comprovar o vínculo com o falecido, apresentou na inicial prova documental de endereço

comum (fls. 17,20,21). Pela pesquisa ao sistema Plenus, verificou-se que a autora e o falecido informaram o

mesmo endereço perante o INSS, que é o mesmo declarado na certidão de óbito (Rua Maria Antônio Niero, 0423

- Osasco). Portanto, constata-se o domicílio em comum do casal, caracterizando-seprova razoável da continuidade

matrimonial.

Ademais, em seu depoimento pessoal, colhido na audiência realizada em 14/08/2014 e coerente com as demais

provas dos autos, a autora afirmou que sempre conviveu normalmente com seu marido e dele nunca se

separou.Disse que, mediante a intervenção de terceiros, procurou o INSS para uma "ajuda", já que a aposentadoria

de Lázaro não estava sendo suficiente para o pagamento de remédios e a manutenção das despesas do lar. Disse

ser analfabeta e que só sabe assinar o nome, e que quando assinou a declaração de separação de fato, constante do

processo (fl. 10 do PA), não sabia de seu conteúdo e o documento já estava todo preenchido, não conseguindo

esclarecer quem teria preenchido a referida declaração.

A prova testemunhal produzida confirmou o quanto alegado pela parte autora, de forma coerente e uníssona no

que se refere à manutenção do convívio marital até a data do óbito do segurado instituidor. De tal sorte, constata-

se que efetivamente não houve solução de continuidade na relação matrimonial entre a autora e o de cujus,

encontrando-se presentes os requisitos legais para o reconhecimento do direito à pensão por morte.

Nos termos do 74, inciso II, da Lei n. 8.213/91, a autora faz jus à percepção do benefício desde a data do óbito,

considerando o requerimento administrativo ter sido feito em 30/04/2013, ou seja, menos de trinta dias da data do

óbito, ocorrido em 13/04/2013.

Outrossim, infere-se que a concessão do benefício assistencial de amparo ao idoso foi decorrência de

procedimento fraudulento, uma vez que pautada em declaração falsa. A alegação da parte autora de que não sabia

do conteúdo não foi convincente, pois a letra e a assinatura coincidem com firmada nos termos de audiências.

Todavia, sem o devido processo penal, tal afirmação tem o condão apenas de gerar efeitos na área administrativa,

na medida em que demonstra a má-fé no recebimento do benefício assistencial. No que concerne à apuração de

ilícito penal, DEFIRO a expedição de ofício à Policia Federal e ao MPF para abertura de inquérito policial e

análise de eventual conduta criminosa, conforme requerido pelo réu INSS.

Em razão do recebimento indevido do benefício assistencial, DETERMINO o seu IMEDIATO cancelamento e

autorizo o INSS a realizara compensação integral dos valores recebidos pela parte autora, que, conforme cálculos

feitos pela Contadoria judicial anexado em 18/08/2014, totalizam o montante devedor de R$ 12.812,03 (DOZE

MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS E TRÊS CENTAVOS), em face da concessão irregular do benefício

assistencial ao idoso (NB 88/537.298.770-3), cujo saldo devedor deverá ser objeto de CONSIGNAÇÃO

NEGATIVA mensal na prestação da pensão por morte, no percentual de 30% da renda mensal do benefício, nos

termos do art. 115 da Lei 8.213/91 e do art. 154, §6º, inc. VII, do Dec. 3.048/99.

Deste modo, apesar de se tratar de verba alimentar, tendo sido recebida aparentemente de boa-fé, impõe-se a

restituição de todos os valores, mediante a compensação nos moldes acima estipulados.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder o beneficio de pensão por

morte em favor de ANA MEDINA DE OLIVEIRA, a partir do óbito de LAZARO CRISPIM DE OLIVEIRA

(DER 13/04/2013), com RMI de R$ 1407,37, em abril de 2013eRMA R$ 1485,61 em agosto de 2014.

Considerando o apurado pela Contadoria judicial, remanescendo um montante negativo deR$ 12.812,03 (DOZE

MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS E TRÊS CENTAVOS), válido para agosto de 2014, determino o desconto

mensal deste saldo devedor remanescente sobre a renda mensal de benefício da autora, em percentual não superior

a 30% da renda mesal, nos termos do art. 154, §6º, inc. VII, do Dec. 3.048/99. Autorizo a correção monetária do

saldo devedor, de acordo com os reajustes periódicos aplicados à renda mensal dos benefícios em manutenção. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício e realizar a consignação negativa, no prazo máximo de 45 (quarenta e

cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão.
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Sem condenação em atrasados.

Expeça-se ofícios à Policia Federal e MPF para abertura de inquérito policial e análise de eventual conduta

criminosa, conforme requerido pelo réu INSS.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial

nesta instância.

Cumpra-se as determinações proferidas na audiência realizada nesta data, com urgência.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002065-86.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306026972 - MARIANO MANOEL DOS ANJOS (SP292188 - DENISE SANTOS CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a:

a) averbar como tempo comum, com o fator de conversão vigente, o tempo de atividade especial em que a parte

autora trabalhou na empresa SCAC FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS LTDA (período de 29/05/1989 a

13/08/2012);

b) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DER em 13/08/2012, considerando a

contagem de 35 anos, 10 meses e 09 dias de tempo de contribuição.

Condeno ainda a parte ré ao pagamento das prestações em atraso desde 13/08/2012 até a efetiva implantação do

benefício, descontados valores pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No mesmo prazo o INSS deverá informar o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos

administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0001991-32.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306026945 - JOSE BERNARDES NETTO (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a:

a) averbar o tempo comum em que a parte autora trabalhou na empresa CONSTRUTEC EMP OBRAS S/C

(período de 23/08/1984 a 28/02/1985);

b) averbar como tempo comum, com o fator de conversão vigente, o tempo de atividade especial em que a parte

autora trabalhou nas empresas COBRASMA S/A (período de 25/02/1986 a 19/02/1995) e MÁQUINAS

FERDINANDO VADERS S/A (período 18/11/2003 a 30/05/2012);

c) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DER em 08/06/2012, considerando a

contagem de 38 anos, 01 mês e 16 dias de tempo de contribuição.

Condeno ainda a parte ré ao pagamento das prestações em atraso desde 08/06/2012 até a efetiva implantação do

benefício, descontados valores pagos administrativamente.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora

concedida, devendo conceder o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da

ciência da presente decisão.

No mesmo prazo o INSS deverá informar o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos

administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Pague-se a perícia realizada, nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente Publique-se. Intimem-se.

 

0009966-23.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027044 - ALVINO XAVIER DOS SANTOS (SP247303 - LIGIA DE PAULA ROVIRA MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.

Em o fazendo, resolvo o mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC.

Condeno o réu a conceder o benefício de aposentadoria do autor, somando o tempo de serviço comum anotado em

carteira (de 14.10.1980 a 01.12.1995 e de 04.06.2007 a 01.09.2007) e computando como especiais os períodos de

14.10.1980 a 01.12.1995.

Pagará as prestações vencidas desde a data de requerimento do benefício (02.10.2012), uma vez que inocorrente a

prescrição qüinqüenal, com correção monetária desde o vencimento de cada parcela e juros de mora desde a

citação, bem como na forma da Lei nº 11.906/2009.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes.

 

0007198-75.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027060 - WILSON PEDRO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na conta da

parte autora ou pagar em pecúnia nestes autos, no caso de a conta eventualmente estar inativa, as diferenças de

remuneração referente à aplicação dos índices do LBC de 18,02% referente a junho/1987, IPC de 42,72%

referente a janeiro de 1989, IPC de 44,80% referente a abril/1990 e BTN de 5,38% referente a maio/1990 e TR de

7,00% referente a fevereiro/1991, deduzidos os índices já incorporados para os mesmos meses, sendo que a

atualização das diferenças deverá ser feita nas datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de

atualização aplicáveis às contas de FGTS.

Juros de mora de acordo com as disposições do Manual de Cálculo da Justiça Federal vigente.

Transitada em julgado, oficie-se à CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a presente sentença.

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0004941-77.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6306026166 -

JOAO BATISTA SANTOS SILVA (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração, para integrar à sentença prolatada a fundamentação

supra, alterando a parte dispositiva da sentença para os seguintes termos:

DISPOSITIVO

Isto posto, declaro a parte autora carecedora da ação quanto ao pedido de revisão dos NB's 32/160.117.092-8 e

31/521.182.813-1, julgando extinto o pedido, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.
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Quanto aos NBs 31/504.250.778-3 e 31/514.863.107-0 julgo EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita. Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005298-57.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6306027019 -

DAYANI NASCIMENTO DE PAULA DOS SANTOS (SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

A parte autora interpõe embargos de declaração sob alegação de omissão da sentença, pois não foi apreciado o seu

pedido de assistência judiciária gratuita.

É o relatório.

Assiste razão à embargante.

A sentença embargada, de fato, não apreciou tal ponto da petição inicial, o que passa ser feito nos seguintes

termos:

“Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.”

Diante do exposto, ACOLHO os embargos apenas para acrescer na fundamentação da sentença o trecho acima

destacado, mantendo no mais os termos da sentença embargada, já que o patrono foi devidamente intimado da

data da perícia médica, conforme certidão de 05/08/2014.

Intimem-se.

 

0004824-57.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6306027004 -

JOSE DE SIQUEIRA LIMA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO

FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Não há qualquer obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.

As questões apontadas pelo embargante visam rediscutir as questões já analisadas pela decisão recorrida, porém

os embargos declaratórios não se prestam como sucedâneo recursal.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Não há qualquer obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95. 

As questões apontadas pelo embargante visam rediscutir as questões já analisadas pela decisão recorrida,

porém os embargos declaratórios não se prestam como sucedâneo recursal. 

Saliente-se, ademais, que o magistrado não está obrigado a rebater, pormenorizadamente, todos os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar

a decisão, como de fato ocorreu na hipótese dos autos. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0005935-08.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6306026965 -

MAURO PEREIRA DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008381-18.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6306026967 -

EDSON BORBA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005965-43.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6306026964 -

SILVIO DIAS DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0004538-45.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6306026974 -

RENATA DIAS MOREIRA DA COSTA (SP262301 - SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA, SP191938 -

JORGE ANTONIO MARÍNGOLO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Não há qualquer obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.

As questões apontadas pelo embargante visam rediscutir as questões já analisadas pela decisão recorrida, porém

os embargos declaratórios não se prestam como sucedâneo recursal.

Ad argumentandum tantum, ainda que a parte autora tenha retornado ao trabalho, tal fato não pode impedi-la de

receber o benefício durante todo o período em que a incapacidade perdurou, não se olvidando que a segurada, ao

ter negado o benefício a que faria jus, é obrigado a lançar-se no mercado de trabalho, mesmo sem ter condições de

exercer atividade laborativa, para garantir a sua subsistência e de seus dependentes.

Em uma situação como esta o segurado não pode ser preterido, devendo ser concedido o benefício, inclusive,

durante o período em que exerceu atividade laborativa.

Neste sentido:

Processo APELREEX 200572050004443 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Relator(a)

VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte D.E.

25/07/2008 Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 6ª

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do

relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL

TRANSITADO EM JULGADO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. PAGAMENTO

RETROATIVO À CESSAÇÃO. ATIVIDADE PROFISSIONAL ASSALARIADA. CONTINUIDADE.

CONCOMITÂNCIA. CARÁTER ALIMENTAR. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. 1. A continuidade do labor no mesmo emprego, em princípio, não elide o direito à percepção

retroativa de auxílio-doença consubstanciado em título executivo judicial transitado em julgado, especialmente

quando a própria decisão administrativa indeferitória de benefício sujeitar o(a) segurado(a), já incapacitado(a), a

manter uma fonte de renda com vista ao sustento próprio e familiar, ainda que precariamente, enquanto

permanecer aguardando o provimento na demanda judicial. Procedimento contrário implicaria enriquecimento

ilícito do INSS, considerando que, uma vez atestada a incapacidade à época da cessação administrativa da

prestação, por meio de perícia oficial, o benefício já era devido desde então. Caso em que o vínculo trabalhista se

manteve apenas em face do caráter alimentar da verba salarial, não-substituída em tempo pelos proventos

previdenciários, não se podendo glosar as parcelas exeqüendas de benefício por incapacidade restabelecido em

períodos pretéritos em que houve a percepção concomitante de salário decorrente de exercício de atividade

profissional, porquanto, na prática, não houve essa simultaneidade, mas a necessidade fática de preservação do

contrato de trabalho no lapso temporal em que buscado, em Juízo, o amparo decorrente da inaptidão laboral

cristalizada. 2. Decaindo o INSS na embargatória, arca com os honorários advocatícios sucumbenciais em 5%

sobre o valor discutido na incidental, atualizado.

No mesmo sentido é o recente entendimento da TNU:

PROCESSO 2008.72.52.004136-1 - Não impede a concessão de benefício por incapacidade o fato do segurado,

embora incapaz, exercer atividade remunerada como empregado ou contribuinte individual no período

correspondente. Maioria. Rel. Antônio Fernando Schenkel do Amaral e Silva.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000146-62.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6306026968 -

EVERALDO ROBERTO DA COSTA (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR, SP287156 - MARCELO

DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Não há qualquer obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.

As questões apontadas pelo embargante visam rediscutir as questões já analisadas pela decisão recorrida, porém

os embargos declaratórios não se prestam como sucedâneo recursal.

A sentença prolatada analisou os períodos objetos da presente ação. Ressalto que, em decisão de 15/01/2013,

houve determinação para a parte autora especificar os períodos controvertidos que pretendia reconhecimento

judicial e, em petição anexada em 23/01/2013, foi requerido o reconhecimento apenas de períodos especiais,

repetindo-se os termos da petição inicial, os quais foram apreciados no julgado.

Na verdade, pretende a parte autora, em sede de embargos, inovar o pedido realizado na inicial, a fim de que

sejam computados períodos não delimitados na lide.

No entanto, períodos distintos daqueles em que se delimitou a lide devem ser objeto de ação autônoma, sob pena

de resultar em ofensa aos princípios processuais da demanda e da congruência, bem como do contraditório e da

ampla defesa.

Quanto à ausência de vista do laudo contábil, ressalto que o perito é auxiliar do juízo e realizou seu trabalho com
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base no período já computado administrativamente pelo INSS, com acréscimo do período controvertido deduzido

pela parte autora na inicial, sendo desnecessária, no presente caso, vista do laudo apresentado.

Ademais, a parte autora não logrou demonstrar qualquer deficiência no trabalho realizado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000166-19.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6306027016 -

FRANCISCO DE ASSIS SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE

BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Não há qualquer obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.

As questões apontadas pelo embargante visam rediscutir as questões já analisadas pela decisão recorrida, porém

os embargos declaratórios não se prestam como sucedâneo recursal.

Conforme constou a conclusão do laudo pericial:

“Ficou caracterizada incapacidade total e permanente para exercer a atividade habitual de motorista.

Como apresenta visão normal no olho esquerdo o periciando é capaz de exercer atividades profissionais que lhe

garantam sua subsistência, podendo ser encaminhado para a reabilitação profissional e/ou recuperado para exercer

outra atividade.

O periciando apresenta condições de exercer atividades laborativas, nas quais o quadro oftalmológico não acarreta

repercussões incapacitantes, não ficando caracterizada incapacidade laborativa atual, exceto para a função de

motorista.”

Portanto, a parte autora está incapacitada para a atividade de motorista, mas pode ser reabilitada para o exercício

de outra atividade.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000386-51.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6306027014 -

RENATO FERREIRA LIMA (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Não há qualquer obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da Lei nº 9.099/95.

As questões apontadas pelo embargante visam rediscutir as questões já analisadas pela decisão recorrida, porém

os embargos declaratórios não se prestam como sucedâneo recursal.

A parte autora não possui requerimento administrativo em 17/03/2011 e no pedido inicial requer a concessão do

benefício desde o requerimento do NB 42/150.200.222-9, cuja DER é 03/05/2010, conforme apreciado na

sentença embargada.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0007581-53.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027052 - NILZA MARIA VASQUES (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS objetivando a condenação da autarquia-ré na revisão da renda mensal

inicial do benefício n.º 5359746153, nos termos do artigo 29, inciso II da Lei 8.21391.

No presente caso, após pesquisa no site da Justiça Federal e conforme cópia dos documentos anexados aos autos,

verifico que há coisa julgada com o processo nº 0070483120134036306 distribuído em 05.11.2013, julgado em

30.09.2013 e com trânsito em julgado certificado em 07.02.2014.

Tendo em vistaa identidade de partes, causa de pedir e pedido impõe-se a extinção do presente feito sem resolução

do mérito, com fundamentona coisa julgada.

Ante o exposto, JULGO extinto o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267, inciso V

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.
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0007569-39.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027033 - VALDEMAR MICENA DE ARAUJO (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, em que requer o autor a concessão do auxílio-doença, com posterior

conversão em aposentadoria por invalidez, insurgindo-se contra o indeferimento do pedido administrativo

correspondente ao NB 601.187.251-8.

No presente caso, após pesquisa no site da Justiça Federal e conforme cópia dos documentos anexados aos autos,

verifico que há coisa julgada com o processo nº 00032125020134036306, distribuído em 06.06.2013, julgado em

17.02.2014 e com trânsito em julgado da sentença certificado em 11.03.2014.

Tendo em vistaa identidade de partes, causa de pedir e pedido impõe-se a extinção do presente feito sem resolução

do mérito, com fundamentona coisa julgada.

Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267,

inciso V do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6306000443 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0006274-64.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306026922 - MARIA ALVES DA SILVA FILHA TEIXEIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS

FERREIRA DUARTE, SP338531 - ANA CLAUDIA PAES DE OLIVEIRA, SP260685 - RICARDO AUGUSTO

ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo

que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no

Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

INDEFIRO a petição inicial e DECLARO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 267, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Intimem-se.  

 

0005816-47.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027039 - HELENA FERNANDES DOS SANTOS (SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO,

SP283101 - MARISA CHELIGA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005824-24.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6306027040 - MAGNOLIA SANTANA MELO (SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO, SP283101 -

MARISA CHELIGA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6306000444 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de dar vista às partes do(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s). Prazo: 10

(dez) dias. 

 

0001981-85.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005682 - EDCLEIDE DA SILVA

BARBOSA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) JESSICA DA SILVA

BARBOSA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005735-98.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005702 - NILSON BEZERRA DE

VASCONCELOS (SP337582 - EDMILSON TEIXEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004110-29.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005688 - EDILENE MARIA DA SILVA

(SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003960-48.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005687 - WALTER SILVEIRA PASSOS

(SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004570-16.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005692 - MARIA VILANI DOS ANJOS

PEREIRA (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007717-84.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005713 - FLAVIA REGINA DO ROSARIO

LIMA VIEIRA DE SOUZA (SP263851 - EDGAR NAGY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004220-28.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005689 - VALTER RAMOS DE OLIVEIRA

(SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006280-71.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005709 - ANA CRISTINA PEREIRA

(SP230859 - DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001107-66.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005681 - ISRAEL SANTOS DE MOURA

(SP070081 - WALDOMIRO HILDEBRANDO RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000571-55.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005679 - JAIR DUARTE DE LIMA

(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006279-23.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005708 - EVA TENORIO DA SILVA

(SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004736-48.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005693 - ROSINEI PEREIRA (SP227262 -

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006284-11.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005710 - MARIA APARECIDA DE SOUZA

(SP302754 - FABIANO LUCIO VIANA, SP242873 - RODRIGO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008212-31.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005714 - CELIA MARIA FERREIRA

(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004456-77.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005690 - DANIEL ALCANTARA DA

SILVA (SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP332976 - CLODINE ALVAREZ MATEOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004900-13.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005694 - ESMERINA ROSA NUNES DE

FREITAS (SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA, SP301813 - ADILENE SANTANA FIGUEIREDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000139-36.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005678 - DEBORA LEANDRO DE SOUZA

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004954-76.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005695 - HEITOR STEFANO PEREIRA

PONTES (SP180048 - CHRISTIANNI FAIOLI ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000757-78.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005680 - MARTA CONCEICAO ALVES

DE OLIVEIRA (SP336589 - VAGNER DOS SANTOS TEIXEIRA, SP312636 - JOSE GUILHERME RAMOS

FERNANDES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0003513-60.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005685 - JOSE JOCIER DE OLIVEIRA

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005641-53.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005701 - PATRICIA ANDRADE CRUZ

(SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003800-57.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005686 - JULIANA TOMAZZO DA SILVA

(SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) FRANCIELE TOMAZZO DA SILVA (SP190837 -

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) LEANDRO TOMAZZO DA SILVA (SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)
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0005202-42.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005698 - RESILEIDE FLORES DE

MATTOS (SP088803 - RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002986-11.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005683 - SILMA BISPO DOS SANTOS

(SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005436-24.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005700 - VANESSA GARCIA LEITE

(SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002988-78.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005684 - BENEDITO CARDOZODE

ARAUJO (SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES , SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005789-64.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005703 - CARIONEIDE SILVA

MARTIMIANO (SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005073-37.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6306005696 - CARMEM LUCIA DA SILVA

LOPES DE LIMA (SP347858 - ISAQUEU MARCELINO DE SOUZA, SP298358 - VALDIR PETELINCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6307000117 

 

 

0003638-69.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6307002589 - ADEMAR REJANI (SP164197 -

JOÃO CURY NETO, SP248156 - GUILHERME SILVEIRA LIMA DE LUCCA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (

- ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Através do presente,fica a parte autora intimada para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos valores

apurados pelo réu/pela ré, sendo que o silêncio implicará em concordância.Fica ainda cientificada que eventual

impugnação deverá apontar, com clareza, o erro na apuração do quantum debeatur, bem como apresentar a

respectiva planilha de cálculo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Através do presente,ficam as partes intimadas para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do

parecer contábil anexado aos autos, sendo que o silêncio implicará em concordância.Ficam ainda

cientificadas que eventual impugnação deverá apontar, com clareza, o erro na apuração do quantum

debeatur, bem como apresentar a respectiva planilha de cálculo.  
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0004092-10.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6307002586 - JOAO CARLOS APARECIDO

ALVES (SP114385 - CINTIA SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001551-67.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6307002585 - PEDRO PAULO BERNARDES

(SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002807-11.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307009492 - ARISTEU NUNES DE OLIVEIRA (SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO

ALVES, SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação proposta, resolvendo o feito com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Sem custas. Sem honorários nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003786-70.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307004512 - MARIA JOSE PESSOA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP167526 - FABIO

ROBERTO PIOZZI, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO, SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES, SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, conforme inciso I do artigo 269 do

Código de Processo Civil. Sem condenação em despesas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003868-38.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307004198 - FRANCISCO CARLOS LEITE (SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, CPC). Sem

condenação em despesas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004089-84.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307009494 - RENATA SOARES (SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOTUCATU UNIAO FEDERAL (AGU) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SAO

PAULO

Diante do exposto, Julgo Improcedentes o pedido formulado e extingo o feito com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Sem custas. Sem honorários nesta instância.

 

0002627-92.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307009500 - JOSE ROBERTO DE HYPPOLITO (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo improcedentes os pedidos formulados.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001171-73.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307009507 - ISAURA COSTA CAMARGO (SP319241 - FÁBIO ANDRÉ BERNARDO, SP211735 -

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade formulado pela parte autora, resolvendo o feito com
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julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002438-17.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307009418 - EDVALDO PINHEIRO DE SOUZA (SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo parcialmente procedente o pedido para declarar a especialidade dos períodos de 16/01/1984 a 05/02/1986,

07/03/1986 a 24/09/1988, 20/10/1988 a 26/11/1990, 16/02/1991 a 22/08/1991, 21/08/1991 a 23/09/1991,

10/12/1991 a 13/10/1992, 03/06/1993 a 28/07/1994 e 01/07/1994 a 28/04/1995, condenando o INSS a efetuar a

respectiva averbação, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. Despesas e honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004352-19.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307004044 - SEBASTIAO CEARA DA LUZ (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade dos períodos de 04/01/83 a 31/03/88 e de

29/04/95 a 27/05/96, bem como condenar o INSS a averbá-los como especial, extinguindo o processo com

resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Despesas e honorários advocatícios

indevidos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001583-04.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307009480 - TESINHO LAURENCO SOARES (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Pelo Exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados, para reconhecer a

especialidade do labor exercido no períodode 03/12/98 a 31/07/08, a ser enquadrado sob código 2.0.1, do anexo

IV, do Decreto 3.048/99, e condenar o INSS a promover a averbação do período reconhecido e expedir a

competente certidão de averbação de tempo de contribuição com direito à conversão em tempo comum,

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, considerando que não há condenação em parcelas de

natureza alimentar, de sorte que reputo não configurado o periculum in mora.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS (APSADJ-Bauru) para o cumprimento da sentença, com

prazo de 30 (trinta dias) contados do recebimento do ofício.

Custas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002328-52.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6307004141 - MAURO DEMETRIO DE OLIVEIRA (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a converter em comum os períodos especiais de

19/05/82 a 03/05/89, 01/08/89 a 18/01/91, 01/07/91 a 14/11/96 e de 01/07/08 a 15/02/12 e a conceder o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como pagar os valores atrasados nos termos apurados pela

contadoria deste Juizado, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil. Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de

complemento positivo.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido à parte autora, concedo a antecipação da tutela

para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em atraso deverão

ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve se dar no prazo

máximo de 30 (trinta) dias.

Expeça-se ofício ao INSS (APSADJ-Bauru) para o cumprimento da determinação de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional. Despesas e honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

******************************************************************

SÚMULA
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PROCESSO: 0002328-52.2012.4.03.6307

AUTOR: MAURO DEMETRIO DE OLIVEIRA 

ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

NB: 1570548444 (DIB )

CPF: 04903797880

NOME DA MÃE: HINA PERIZOTO DE OLIVEIRA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: R. ANA MARIA GALDINO SIMONAZZI, 439 -- SANTA CECILIA

BOTUCATU/SP - CEP 18600000

ESPÉCIE DO NB: aposentadoria por tempo de contribuição

DIB: 11/07/2012

RMI: R$ 691,00

RMA (2014): R$ 755,31

ATRASADOS: R$ 16.593,75 (DEZESSEIS MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E SETENTA E

CINCO CENTAVOS)

DIP: 01/03/2014

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001490-12.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6307009432 -

HUMBERTO EUGENIO SINIBALDI (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Acolho os embargos de declaração a fim de que a sentença seja integrada pela presente fundamentação, mantidos

seus demais termos. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001728-60.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307008870 - MARIA

APARECIDA MANOEL (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no artigo 284, paragrafo

único, do Código de Processo Civil, para que emende a petição inicial apresentando instrumento público de

procuração ou comparecimento até o setor de atendimento deste Juizado para ratificação dos poderes outorgados

na procuração já anexada aos autos. Intimem-se.

 

0004168-63.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307008866 - NEUSA DE

FATIMA CALEGARINI (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP179738 - EDSON RICARDO

PONTES, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP206949 -

GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte requerida somente no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter

concedido a antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0001720-83.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307008871 - JOAO

NIDELXEV (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA, SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre o termo de prevenção juntado aos

autos, esclarecendo as diferenças de pedido e causa de pedir em relação ao processo apontado, apresentando cópia

da petição inicial e de eventual sentença. O não cumprimento no prazo assinalado, bem como a manifestação

genérica, acarretará a extinção do processo sem resolução de mérito.

 

0001843-81.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307009479 - ROSANA DE

PAULA FRANCISCO CANOLA (SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da sanção prevista no art. 284, paragrafo

único do CPC, para que emende a inicial apresentando procuração em nome de Rosana de Paula Francisco Canola

considerando que a anexada aos autos trata-se de representação da menor Maria Clara de Paula Oliveira.

No mesmo prazo, apresente declaração para concessão da Assistência Judiciária Gratuita, sob pena de

indeferimento do pedido.

Intimem-se.

 

0001680-38.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307008864 - JOSE DE

CAMARGO (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte autora

para apresentar as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0002796-79.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307008855 - CEFAS

FERREIRA DA SILVA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP167526 - FABIO ROBERTO

PIOZZI, SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição anexada em 21/07/2014: defiro, pela última vez, o prazo suplementar de 10 (dez) dias requerido. Em caso

de descumprimento, o mérito do processo será resolvido lançando-se mão das regras do ônus da prova (art. 333,

CPC).

 Intimem-se.

 

0000326-41.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307008863 - LEONARDO

ANTONIO PINTO (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA, SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para

as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0000743-91.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307009444 - JOSE IZIDORO

BATISSOCO (SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN, SP094068 - CIBELE APARECIDA VIOTTO

CAGNON, SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias. Após, conclusos.

 

0004271-46.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307009483 - JOSE CARLOS

FRANCO DA SILVA (SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando o Provimento nº 402/2014 que implantou a 1ª Vara Federal de Competência Mista com Juizado

Especial Adjunto Cível e Criminal em Jaú, bem como a Resolução nº 486/2012 do CJF 3ª Região, que disciplina a

redistribuição de feitos em caso de alteração da competência de Juizados, DETERMINO a remessa dos autos ao

Juizado Adjunto, com as homenagens e cautelas de estilo, devendo a Secretaria providenciar o necessário.

Intimem-se.

 

0000665-34.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307009493 - GENILDA

BERNARDINO DE SOUZA (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Carta Precatória anexada em 05/05/2014: intime-se o INSS para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias,com

relação à carta precatória, bem como a possibilidade de eventual acordo com a parte autora, conforme mencionado

em audiência de instrução e julgamento. Com o cumprimento, retornem os autos conclusos. Int..

 

0000068-31.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307008859 - ANTONIO

CARDOSO DA SILVA (SP268252 - GUILHERME AUGUSTO WINCKLER GUERREIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte autora somente no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter concedido

a antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se a parte requerida para apresentar contrarrazões.
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0002685-95.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6307009484 - NEIDE

APARECIDA DE ALMEIDA (SP311083 - DEBORAH DA SILVA JAMAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Nos termos do artigo 22, §4º da Lei nº 8906/94, defiro a expedição da requisição de pagamento com o destaque do

equivalente a 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a)

responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais.

 Por fim, decorrido 30 (trinta) dias, contados da liberação dos valores referentes aos atrasados, nada sendo

comunicado nos autos ou requerido pela parte autora, remetam-se os autos ao arquivo.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001469-07.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6307009320 - VALDECIR

PINTO DOS SANTOS (SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, determino que a Secretaria expeça requisição para pagamento dos atrasados

constando a observação de que os levantamentos ocorrerão À ORDEM DO JUÍZO DE ORIGEM, e, após a

solicitação do e. Juízo Estadual, serão adotadas as providências para que este possa gerir os respectivos valores.

Sem prejuízo, oficie a 1ª Vara Cível da Comarca de Conchas, onde tramitou o processo nº 425/03 referente à

interdição da parte autora, dando-lhe ciência acerca da existência de requisição de pagamento, para as

providências que entender cabíveis.

Cumpridas as determinações, os autos aguardarão em arquivo o requerimento do Juízo Estadual. Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

1ª VARA DE AVARÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2014

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001843-78.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LOPES DE PROENCA 

ADVOGADO: SP263480-NATHALIA WERNER KRAPF 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001844-63.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO CASTILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001845-48.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GABRIEL DA SILVA FRANCISCO 

REPRESENTADO POR: ELAINE CRISTINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001846-33.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA TEREZA FRAGOSO ARMANDO 

ADVOGADO: SP230302-ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001847-18.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA SILVA MENDES 

ADVOGADO: SP334277-RALF CONDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2014 10:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001848-03.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001849-85.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE CAZONATTO MACHADO 

ADVOGADO: SP254346-MARCO ROBERTO GOMES DE PROENÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/10/2014 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001850-70.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA ANTONIA PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/11/2014 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001851-55.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JESUS BERNARDINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/11/2014 10:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001852-40.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA GONCALVES ROCHOTZKI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001853-25.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/11/2014 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0001857-62.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP117964-LAURAMARIA DONIZETTI NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001854-10.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO BELEZE 

ADVOGADO: SP314085-FLAVIA APARECIDA CROSATTI TAQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001855-92.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP314085-FLAVIA APARECIDA CROSATTI TAQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001856-77.2014.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL MOGI DAS

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6309000420 
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DESPACHO JEF-5 

 

0007156-22.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309010568 - CASSIANO

MENDES ALVES CAMPOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista o decurso de prazo para que o patrono do autor cumprisse o determinado no despacho anterior

(termo 6309003564/2014), providencie a Secretaria a expedição do Oficio Requisitório de Pequeno Valor,

integralmente, em favor do autor.

Intime-se, com urgência. Cumpra-se.

 

0004363-81.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011641 - OZELITA

FRANCISCA DE ANDRADE (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1. Tendo em vista os termos do v.acórdão, DESIGNO perícia médica de CLINICA GERAL para o dia 01 de

DEZEMBRO de 2014 às 15:00 horas, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato o Dr. CESAR

APARECIDO FURIM.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º,da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda

documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica,

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

Intimem-se.

 

0003892-60.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011557 - IVONE DE

AGUIAR RODRIGUES (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Torno sem efeito o termo, 6308001839/2014.

Considerando que em 30/08/2013 a autora efetuou o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valorsob nº

20130137561, expedido em seu favor, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

0002457-51.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309010483 - SEVERINO

RAIMUNDO BARBOSA (SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO, SP074901 - ZENAIDE

FERREIRA DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Verifico que o crédito decorrente do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido em favor do autor foi

disponibilizado para saque em 23/05/2013. Há mais de ano, portanto, o valor está disponível para o levantamento.

Assim, o autor poderá fazer o levantamento, pessoalmente, em qualquer agência do banco depositário localizada

na Seção Judiciária em que tramita o feito, mediante apresentação de documentos originais de identidade e

comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, contados da data do

levantamento.

A Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, em seu Artigo 38, parágrafo 1º,

dispõe que os saques correspondentes a Ofício Requisitório de Pequeno Valor serão feitos independentemente de

alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas

para a agência efetuar o pagamento, a contar da apresentação dos documentos de identificação ao gerente.

Intime-se a parte Autora.

 

0001092-68.2013.4.03.6133 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309010416 - BENEDITO DA

SILVA SANTOS (SP174518 - DÉBORA CRISTINA ALONSO CASSI, SP185338 - NEUSA APARECIDA

MOREIRA DA SILVA SIQUEIRA, SP138527 - ROMULO SOARES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Providencie a Secretaria as anotações devidas, fazendo constar o nome da Dra. NEUSA APARECIDA
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MOREIRA DA SILVA SIQUEIRA - OAB/SP 185.338,para consulta dos autos no prazo de 05 dias.

Decorrido os prazo, sem a juntada de instrumento de mandado, exclua-se aanotação.

Aguarde-se o pagamento daRequisição de Pequeno Valor. Após arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

0004362-28.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011564 - ELCI PEREIRA

(SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista a manifestação da parte autora, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor com a reserva dos

trinta por cento referentes aos honorários contratuais.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0005106-86.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011467 - REGINALDO

FERNANDES DA SILVA (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Ciência ao autor sobre as providências adotadas pelo INSS para integral cumprimento da Sentença.

Nada havendo, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0008375-12.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011543 - ANGELO

FERREIRA FILHO (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP999999- NILO DOMINGUES GREGO)

Torno sem efeito o termo Nr: 6309017526/2013, assim deixo de analisar o requerimento do autor.

Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,sobre o noticiado pela ré por meio do documento protocolado

em25/02/2013, sob nº 2013/6309004093 ( depósito bancário realizado em favor do autor, em conta por ele

informada, junto ao Banco do Brasil novalor corrigido de R$ 7.774,54, em 06/12/2012).

Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0001730-58.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309010784 - JOANA MARIA

DE SOUZA PALOMBO (SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Nos termosdo disposto no artigo 112 da lei 8213 de 24 de julho de 1991, somente os dependentes habilitados à

pensão por morte tem direito à percepção de valores não recebidos em vida pelo segurado ou, na falta deles, seus

sucessores na forma da lei civil.

Assim, digam os requerentes se houve ou não a concessão de pensão por morte, comprovando nos autos (carta de

concessão da pensão ou certidão de inexistência de dependentes habilitados à Pensão por Morte).

Após, retornem os autos conclusos.

 

0002995-95.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011635 - JORGE DOS

SANTOS LIMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS.

Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de direito, juntando os

cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.

Em caso de concordância, expeça-se a requisição de pagamento.

Intime-se.

 

0009819-80.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011455 - GABRIEL DA

CRUZ CARVALHO (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Autorizo MARIA NILZA GUERRA DA CRUZ, RG 21.321.807-0 , CPF 266.558.408-56na qualidade de genitora

do autor, a efetuar o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor nº 20140086686(nosso 2014/538R),

tendo como requerente Gabriel da Cruz Carvalho, CPF 344.923.328-98junto à instituição bancária.

Intime-se.

 

0004443-40.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011634 - ANTONIO
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REZENDE DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Indefiro os quesitos apresentados por não guardar pertinência com a fase atual do feito.

Arquivem-se os autos.

 

0002624-68.2012.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011640 - LUZINETE

BEZERRA ALVES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias dias, sobre a informação do INSS de que não faz jus à revisão

pretendida, uma vez que o benefício precendente (NB-31/113.272.098-0) tem a sua DIB (07/05/1999) anterior a

publicação da Lei 9876/99.

Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

0003745-73.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011466 - ISMAEL

RODRIGUES (SP204397 - ANTONIO WILSON PESSOA CABRAL, SP148487 - CARLOS FREIRE

LONGATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI

DE ABREU)

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0010713-56.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309011530 - ALBERTO

PEREIRA DA CRUZ (SP243420 - CLEONICE RAMOS DO NASCIMENTO SOARES DA SILVA, SP154269 -

PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Nos termos do v.acórdão, houve a reforma parcial da sentença, razão pela qual os autos retornarão à contadoria

judicial, não havendo, no momento, que se falar em expedição de Ofício Requisitório de Pequeno Valor.

A Lei nº. 10.259/2001, em seu artigo 3°, § 3°, diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a

sua competência é absoluta”. De acordo com o Provimento nº. 252, de 12 de janeiro de 2005, a competência deste

Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes abrange (apenas) os municípios de Arujá, Biritiba Mirim,

Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca, Santa

Isabel e Suzano.

Posteriormente, com a edição do Provimento 383, de 17/5/2013, que instalou a 1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federal de São José dos Campos, foi excluído da jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Mogi

das Cruzes o Município de Santa Branca.

O Provimento nº 393, de 27/8/2013, que revogou o Provimento nº 252, manteve em seu artigo 4º a jurisdição

sobre os municípios já mencionados: “O Juizado Especial Federal da 33ª Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes

permanece com jurisdição sobre os municípios de Arujá, Biritiba-Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema,

Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Isabel e Suzano.”

Por fim, nos termos do Provimento nº398, de 06 de dezembro de 2013, foi instalada, a partir de 19/12/2013, a 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos, com jurisdição sobre os

municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa Isabel.

Conforme artigo 3º do Provimento referido, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 33ª Subseção de

Mogi das Cruzes terão jurisdição sobre os municípios de Biritiba Mirim, Guararema, Mogi das Cruzes,

Salesópolis e Suzano.

Considerando as Resoluções nº 486 e 516, de 19 de dezembro de 2012 e de 05 de dezembro de 2013,

respectivamente, ambas do Conselho da Justiça Federal da 3ªRegião, determino a remessa da presente ação, via

sistema informatizado, ao Juizado Especial Federal de Guarulhos, uma vez que a parte autora é domiciliada em

município não mais abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes.

Dê-se baixa definitiva nos autos virtuais. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vistao desligamento da perita psiquiátrica, Dra THATIANE FERNANDES DA SILVA,

conforme Portaria nº 0437911, de 11 de abril de 2014 e considerando ainda, que aLei nº. 10.259/2001, em
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seu artigo 3°, § 3°, diz que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta”. De acordo com o Provimento nº. 252, de 12 de janeiro de 2005, a competência deste Juizado

Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes abrange (apenas) os municípios de Arujá, Biritiba Mirim,

Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Branca,

Santa Isabel e Suzano.  

Posteriormente, com a edição do Provimento 383, de 17/5/2013, que instalou a 1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federal de São José dos Campos, foi excluído da jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de

Mogi das Cruzes o Município de Santa Branca. 

O Provimento nº 393, de 27/8/2013, que revogou o Provimento nº 252, manteve em seu artigo 4º a jurisdição

sobre os municípios já mencionados: “O Juizado Especial Federal da 33ª Subseção Judiciária de Mogi das

Cruzes permanece com jurisdição sobre os municípios de Arujá, Biritiba-Mirim, Ferraz de Vasconcelos,

Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, Salesópolis, Santa Isabel e Suzano.” 

Por fim, nos termos do Provimento nº398, de 06 de dezembro de 2013, foi instalada, a partir de 19/12/2013,

a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 19ª Subseção Judiciária de Guarulhos, com jurisdição

sobre os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Poá e Santa

Isabel. Conforme artigo 3º do Provimento referido, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 33ª

Subseção de Mogi das Cruzes terão jurisdição sobre os municípios de Biritiba Mirim, Guararema, Mogi

das Cruzes, Salesópolis e Suzano. 

Considerando as Resoluções nº 486 e 516, de 19 de dezembro de 2012 e de 05 de dezembro de 2013,

respectivamente, ambas do Conselho da Justiça Federal da 3ªRegião, determino a remessa da presente

ação, via sistema informatizado, ao Juizado Especial Federal de Guarulhos, uma vez que a parte autora é

domiciliada em município não mais abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal de Mogi

das Cruzes. 

Na hipótese de haver audiência designada determino seu cancelamento imediato, uma vez que a

necessidade da realização de audiência e/ou pericia será aferida pelo Magistrado do Juizado Especial

Federal de Guarulhos. 

Dê-se baixa definitiva nos autos virtuais. Cumpra-se. 

 

0004719-37.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309011547 - LUCIA DE

SOUZA LIMA (SP057790 - VAGNER DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

0004727-14.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309011546 - ROSANGELA

APARECIDA CORDEIRO (SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

FIM.

 

0003703-82.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6309011576 - MANOEL JOSE

TEIXEIRA NETTO (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cuidando-se de pagamento de condenação judicial efetuado por requisição de pagamento, o regime constitucional

exige que a atualização do valor a ser pago sofrerá atualização até o efetivo pagamento.

Portanto, não tem razão de ser o pedido de atualização dos valores para pagamento de diferenças derivadas de

correção monetária, pois a quantia será sempre atualizada quando do pagamento.

Assim, indefiro o pedido de atualização da conta.

Expeça-se Ofício Requisitório de pequeno Valor.

Intime-se.
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DESPACHO JEF-5 

 

0000173-07.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011554 - JOHN LENNON

BATISTA (SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, intime-se a parte autora para juntar aos autos documentos que

comprovem os salários-de-contribuição de julho/94 a dezembro/98, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito sem julgamento de mérito, considerando que tais informações são indispensáveis para o deslinde

da causa.

Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0006354-58.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011553 - JOSE

LOURENCO FILHO (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1) DEFIRO o pedido de habilitação de ROSÂNGELA CASCALDO SOBRINHO E FÁBIO CASCALDO

LOURENÇO, como sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91.

Tendo em vista o falecimento da parte autora e as provas já trazidas aos autos, desnecessária a produção de provas

em audiência.

Providencie a Secretaria, as retificações necessárias no pólo ativo.

2) O artigo 3º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001 determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças.

Por sua vez, o valor da causa, que deve corresponder ao proveito econômico, no presente feito dá-se conforme art.

260 do Código de Processo Civil, o qual dispõe que “quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-

se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual,

se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um ano; se, por tempo inferior, será igual à

soma das prestações”.

Tratando-se o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento

administrativo, bem como das vincendas, o valor da causa dar-se-á pela soma das diferenças apuradas no período

entre o requerimento administrativo e o ajuizamento, respeitada a prescrição quinquenal, e o valor da diferença de

12 parcelas, contadas a partir do ajuizamento da ação.

De acordo com o parecer da Contadoria, na data do ajuizamento desta ação (em 08/11/2010) o valor da causa era

de R$ 37.057,17, sendo que nesta mesma data o valor de alçada dos Juizados era de R$ R$ 30.600,00.

Assim sendo, intime-se a parte autora para que se manifeste expressamente se renuncia aos valores que excedem a

R$ 30.600,00, cientificando-a de que se trata de competência absoluta e que a falta de renúncia expressa quantos

aos valores excedentes importam na extinção do feito sem resolução do mérito.

Fica a parte autora ciente que, em conformidade com o artigo 4º, parágrafo único da Resolução 055/2010, ao

advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus

honorários deverão ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor, para fins de

classificação do requisitório de pequeno valor.

Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes

específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, retornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0004264-77.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011550 - ERNANDO

COSTA (SP148573 - SELMA APARECIDA BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

O parecer da Contadoria aponta eventual direito da parte autora à concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição desde 01/12/2008, com renda mensal de R$ 2.573,49 para a competência de outubro de

2013 e atrasados no valor de R$ 77.958,13 atualizados até o mês de novembro de 2013.

O INSS, por sua vez, concedeu à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço

administrativamente desde 22/11/2012, sendo que a renda mensal em outubro de 2013 era de R$ 3.229,46.

Assim, o acolhimento do pedido do autor importará:
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1- na alteração da data do início do benefício de 22/11/2012 para 01/12/2008;

2- na diminuição da renda mensal de R$ 3.229,46 para R$ 2.573,49 (valores de outubro de 2013);

3- no pagamento de valores atrasados no importe de R$ 77.958,13, atualizados até novembro de 2013.

Feitas essas considerações, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias informando se

tem interesse no prosseguimento do feito.

Fica ciente a parte autora de que a ausência de manifestação no prazo concedido acarretará o julgamento do feito

no estado em que se encontra, conforme pedido inicial e parecer da Contadoria.

Intime-se.
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DESPACHO JEF-5 

 

0003426-32.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011665 - MOACIR

HENRIQUE DE FREITAS SILVA (SP324069 - THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Providencie o patrono do autor, a regularização da representação processual trazendo aos autos procuração

constando o nome completo do autor que é Moacir Henrique de Freitas Silva e não como constou Moacir

Henrique de Freitas.

Após, se em termos, expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor.

 

0002512-65.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309010411 - CRISTIANE

APARECIDA RODRIGUES PINTO (SP262913 - ALDO JOSE RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Concedo ao patrono da autora o prazo de 10 (dez) dias para regularização darepresentação processual anotando,

no instrumento de mandato, o nome correto da autora, conforme documentos constantes dos autos.

Com o cumprimento, dê-se prosseguimento ao feito.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se.

 

0000765-17.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011585 - NELI

MADALENA DA SILVA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

Tendo em vista o decurso de prazo para que o patrono da autora cumprisse o determinado no despacho anterior

(termo 6309004713/2014 - comprovação de não antecipação de qualquer pagamento pelo autor), providencie a

Secretaria a expedição do Oficio Requisitório de Pequeno Valor, integralmente em favor da autora.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0010088-85.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011650 - JAILTON JOSE

DOS SANTOS (SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Oficie-se o INSS, com urgência, para que dê cumprimento da obrigação de fazer.

Aponto, por oportuno, que a intimação do procurador, vinculado à AGU, não supre a expedição de ofício à APS

para as providências necessárias quanto ao cumprimento da obrigação de fazer.

Cumpra-se.
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0000379-50.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011588 - ARIUDE

SOARES ROCHA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

Não existe óbice para que a verba de sucumbência seja requisitada em nome de sociedade advocatícia, desde que a

mencionada sociedade esteja indicada no respectivo instrumento de procuração,fato não observado nos autos, nos

termos do artigo 15, par. 3º da Lei 8.906/94 (TRF3ª Região, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AI 0044769-

59.2009.4.03.0000/SP, j. 14.05.2009)

 Assim, manifeste-se a parte autora, indicando em nome de qual advogado constituído e mencionado no contrato,

será expedida a requisição, informando ainda seu nº de CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da

Receita Federal, no prazo de 10 (dez) dias.

 Nos termos do disposto no artigo 22, Par. 4º da Lei 8906/1994, Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil,

intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo acima assinalado, traga aos autos declaração da parte

autora, com firma reconhecida, declarando que não houve pagamento de valores por força do Contrato de

Honorários ou para que a parte compareça pessoalmente em Secretaria para assinatura de Termo a ser lavrado,

com a referida declaração.

 Cumprida a determinação supra, expeça-se o ofício requisitórios de pequeno valor com a reserva de cinco por

cento referentes aos honorários contratuais.

 Intime-se.

 

0003140-30.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011593 - TEREZA DE

JESUS BARRETO (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cumpra a autora, no prazo de 10 dez dias,o determinado no item 4 do despacho anterior (termo 6309009748/2014

- Intime-se a parte autora para que informe em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados no v.acórdão, informando ainda o nº do CPF devidamente

regularizado junto ao cadastro da Receita Federal).

No mais aguarde-se o pagamento do Ofício Precatório.

Intime-se.

 

0004938-50.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011666 - JOSE DE

OLIVEIRA SANTOS (SP239211 - MAURICIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Para fins de expedição de requisição de pagamento é imprescindível que a grafia do nome do requerente,

constante do RG e CPF, esteja em conformidade, bem como a regularização do CPF no cadastro da Receita

Federal.

Assim, tendo em vista o certificado pela Secretaria, concedo ao autor o prazo de 20 (vinte) dias, para que

regularize sua documentação, comprovando nos autos.

Após, se em termos, expeça-se a requisição de pagamento.

Intime-se.

 

0005246-57.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011595 - ATILANO

PENA MARZANO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Cumpra o autor, no prazo de 10 dias, o determinado na decisão anterior - termo nº 6309010716 (Caso haja

renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes específicos

para renúncia).

No silêncio, aguarde-se provocação emarquivo.

 

0000789-79.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309010407 - WILLIAM

RUFINO GOMES (SP259287 - SILMARA GONZAGA DA ENCARNAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Considerando que o autor é representado por suagenitora Janice Rufino,concedo oprazo de 10 dias,para que

apresenteaos autos procuração em nome do autor, com a indicação da representação pela genitora e por ela

firmada, a fim de regularizar a representação processual.

Com o cumprimento, dê-se prosseguimento ao feito.

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se.
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0001534-30.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6309011599 - ALMERINDA

CHAGAS DE LIMA (SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

Intime-se a parte autora para que informe em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados no v.acórdão,informando ainda o nº do CPF devidamente

regularizado junto ao cadastro da Receita Federal,no prazo de 05 (cinco) dias.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003602-05.2013.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311015848 - ANA MARIA PACHECO DE LIMA (SP214773 - ALESSANDRA TELES MENEZES,

SP215489 - YURI DA SILVA GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Oficie-se ao INSS para ciência e cumprimento, com os

documentos necessários a tanto.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0004705-47.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016134 - BERENICE VERA CRUZ RIBEIRO (SP146911 - CLAUDIA JOSIANE DE JESUS

RIBEIRO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão
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recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Por fim, diante dos relatos referentes à forma em que ocorreu o requerimento administrativo do benefício

assistencial de prestação continuada, inclusive por intermédio da Sra. Dilce Batista dos Santos, oficie-se o

Ministério Público Federal para que adote as providências que julgar pertinentes. Para tanto, determino a remessa

da íntegra do presente feito, inclusive depoimento pessoal em audiência e sentença.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001378-94.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311015550 - RICARDO VICENTE GLIELMI (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Considerando que os fatos apurados no presente feito evidenciam a possível ocorrência de fraude, determino a

expedição de ofício à Polícia Federal para que adote as providências cabíveis. Dê-se ciência ao MPF.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para retirar os documentos originais depositados na Secretaria

desse Juizado no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham sido requeridos para investigações; antes, porém,

proceda à Secretaria a digitalização da CTPS conforme enviada a este Juízo, visto que difere da digitalização

constante dos autos, conforme fundamentação supra.

Após, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000498-68.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311015855 - ANA PAULA RODRIGUES NASCIMENTO (SP319233 - EDILEUZA CRISTINA

SAMPAIO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC. Como

consequência, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua
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família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0000246-65.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311015828 - OLIVAR BOUCAS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO

RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta , julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor

do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0005227-74.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016007 - EDINALVA DOS SANTOS SILVA (SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Diante do requerimento da parte autora e elementos constantes dos autos, defiro o benefício da Justiça Gratuita,

nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002070-59.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311015744 - FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES,

SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, com

relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial e julgo improcedente o pedido de reajuste do benefício, nos

termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua
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família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0004871-79.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016006 - MARCIA REGINA PALOMARES GIUZIO (SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS

SANTOS, SP225843 - RENATA FIORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatíciosem fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002086-13.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016030 - ANA CRISTINA DOS SANTOS FELIX (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o auxílio-doença NB:31/547.154.037-5 a partir de 15/10/2013 (data da cessação administrativa),

mantendo-o até que seja realizada nova perícia na via administrativa.

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial (01/07/2014) e o prazo de

reavaliação sugerido pelo perito médico judicial (de três a seis meses), deverá o INSS conceder e manter o

benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica

administrativa, perícia esta que não poderá ser realizada antes de 01/01/2015.

 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (15/10/2013),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos judicial ou administrativamente,

inclusive os montantes pagos por força do NB nº 31/603881110-2, no período de 16/10/2013 a 01/02/2014.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade

que a impossibilita de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se

tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob

pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Paguem-se as perícias realizadas.
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Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0007881-05.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016206 - ELANE ALVES PEREIRA (SP185899 - IAKIRA CHRISTINA PARADELA) X MARIA

DO CARMO ARAUJO MEIRELES (BA018088 - KÁTIA SILENE SILVA COUTINHO) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ELVIS FERNANDO PEREIRA DE MEIRELES

MARIA DO CARMO ARAUJO MEIRELES (BA035090 - ANNE COUTINHO DE CERQUEIRA)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da

implantação do benefício de pensão por morte à parte autora, tendo como instituidor o segurado Braz Cerqueira de

Meireles, com DIB na data do ajuizamento da presente ação, em 01/12/2011.

A pensão será rateada em partes iguais entre os dependentes (art. 77, “caput”, Lei 8.213/91).

Em conseqüência, condeno a autarquia ao pagamento de atrasados desde o ajuizamento da presente ação, nos

termos do presente julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e

juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição

qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era companheira do segurado

falecido - instituidor da pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que

implante o benefício de pensão por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem

prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, das 8:30 às 10:30 horas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000937-79.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311015589 - SERAFIM FIZ RODRIGUES (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa

Econômica Federal a remunerar as contas vinculadas do FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de

janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, ressalvado eventual pagamento administrativo e

descontado o percentual já creditado à época.

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem sido aplicados na época, sendo os valores, assim,

atualizados pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices que não os do FGTS. Em caso de

levantamento da conta, a partir desse levantamento incidirá, sobre o valor até então apurado como devido à parte

autora, correção monetária segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, sendo pagos os valores diretamente
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à parte autora.

Assinalo o prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado para que a Caixa Econômica Federal proceda ao

cumprimento.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003336-81.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016028 - NORANDI HENRIQUE FERREIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que

dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de

condenar o INSS a proceder a revisão a renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe

o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, nos termos expostos na fundamentação acima.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos

acima expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos

administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos e

expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e

dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000983-68.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311015401 - MARIA ELENA BATISTA RAMOS (SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, com

relação ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os demais

pedidos, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS (a) a conceder o benefício de auxílio-doença em

favor da autora MARIA ELENA BATISTA RAMOS no período de 08/02/2014 a 13/04/2014, bem como (b) ao

pagamento dos atrasados devidos no período de 08/02/2014 a 13/04/2014, sobre os quais deverão incidir correção

monetária a partir do dia em que deveriam ter sido pagos e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos

moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Do cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais valores já pagos, no mesmo período, em razão de
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deferimento administrativo do mesmo benefício ora postulado ou de benefício inacumulável.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada. Com o trânsito em julgado, o valor dos honorários periciais antecipados à conta de

verba orçamentária deverá ser incluído na ordem de pagamento a ser feita em favor do tribunal (art. 12, § 1º, da

Lei nº 10.259/2001 e art. 3º, §2º, da Resolução CJF n. 557/2008).

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000858-37.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311015856 - MARCOS PINHEIRO DA SILVA (SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para

condenar o INSS à (a) implantação do adicional de 25% sobre a aposentadoria por invalidez em favor do autor,

MARCOS PINHEIRO DA SILVA, com DIB em 23/08/2012, bem como (b) ao pagamento dos atrasados devidos

desde a DIB até a efetiva concessão do adicional, sobre os quais deverão incidir correção monetária a partir do dia

em que deveriam ter sido pagos e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes do Manual de

Cálculos da Justiça Federal.

Do cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais valores já pagos, no mesmo período, em razão de

deferimento administrativo do mesmo benefício ora postulado ou de benefício inacumulável.

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Determino ao INSS a implantação imediata do adicional de 25% sobre

a aposentadoria por invalidez ao autor MARCOS PINHEIRO DA SILVA, com DIB (do adicional) em 23/08/2012

e DIP em 01/08/2014, sendo que os atrasados serão pagos em Juízo. Oficie-se para cumprimento em quinze dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada. Com o trânsito em julgado, o valor dos honorários periciais antecipados à conta de

verba orçamentária deverá ser incluído na ordem de pagamento a ser feita em favor do tribunal (art. 12, § 1º, da

Lei nº 10.259/2001 e art. 3º, §2º, da Resolução CJF n. 557/2008).

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000524-03.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016140 - CARLOS ALBERTO NETO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA,

SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgoprocedente o pedido

formulado na inicial para o fim de declarar a inexigibilidade dos valores cobrados pela autarquia referente ao NB

nº 31/128.032.449-7; bem como condenar o INSS a cessar os descontos efetuados no mencionado benefício de

auxílio-doença e a restituir os valores indevidamente descontados no montante de R$ 16.292,46 (DEZESSEIS

MIL DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados para maio

de 2014, de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença.

Os valores referentes às parcelas em atraso, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e

juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição

qüinqüenal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais,

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001567-38.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311015325 - MIRENE AUGUSTO PERICO (SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)
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Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar a União a pagar à parte autora as diferenças entre o valor pago a título de GDAFAZ e o valor

efetivamente devido (aplicação de 80 pontos) no período compreendido de 1º de julho de 2008 até 15 de setembro

de 2010, respeitada a prescrição quinquenal. O montante apurado deverá ser corrigido monetariamente desde a

data em que os valores deveriam ter sido pagos e acrescido de juros de mora a partir da citação, nos moldes do

Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95).

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001473-90.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311015857 - JOSE MANOEL DOS SANTOS (SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS, SP255699

- BRUNA CHRISTINA BALDO MASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à (a)

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor JOSE MANOEL DOS SANTOS, com

DIB em 11/03/2014 e renda mensal inicial a ser calculada, bem como (b) ao pagamento dos atrasados devidos

desde a DIB até a efetiva concessão do benefício, sobre os quais deverão incidir correção monetária a partir do dia

em que deveriam ter sido pagos e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes do Manual de

Cálculos da Justiça Federal.

Do cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais valores já pagos, no mesmo período, em razão de

deferimento administrativo do mesmo benefício ora postulado ou de benefício inacumuláve, inclusive do auxílio-

doença que vinha sendo percebido pelo autor.

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Determino ao INSS a implantação imediata do benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao autor JOSE MANOEL DOS SANTOS, com DIB em 11/03/2014,

sendo que os atrasados serão pagos em Juízo. Oficie-se para cumprimento em quinze dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada. Com o trânsito em julgado, o valor dos honorários periciais antecipados à conta de

verba orçamentária deverá ser incluído na ordem de pagamento a ser feita em favor do tribunal (art. 12, § 1º, da

Lei nº 10.259/2001 e art. 3º, §2º, da Resolução CJF n. 557/2008).

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001276-38.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311015860 - JOSE CARLOS PEREZ (SP229047 - DANIELLA CRISPIM FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à (a)

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor do autor JOSE CARLOS PEREZ, com DIB em

18.07.2013 e renda mensal inicial a ser calculada, bem como (b) ao pagamento dos atrasados devidos desde a DIB

até a efetiva concessão do benefício, sobre os quais deverão incidir correção monetária a partir do dia em que

deveriam ter sido pagos e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes do Manual de Cálculos

da Justiça Federal.

Do cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais valores já pagos, no mesmo período, em razão de

deferimento administrativo do mesmo benefício ora postulado ou de benefício inacumulável.

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela.
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Determino ao INSS a implantação imediata do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao autor

JOSE CARLOS PEREZ, com DIB em 18.07.2013, sendo que os atrasados serão pagos em Juízo. Oficie-se para

cumprimento em quinze dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada. Com o trânsito em julgado, o valor dos honorários periciais antecipados à conta de

verba orçamentária deverá ser incluído na ordem de pagamento a ser feita em favor do tribunal (art. 12, § 1º, da

Lei nº 10.259/2001 e art. 3º, §2º, da Resolução CJF n. 557/2008).

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004207-48.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016139 - NELSON RODRIGUES DA SILVA (SP338768 - SABRINA NUNES DE CASTRO

BUENO, SP340443 - KARINA RODRIGUES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS

a conceder ao autor NELSON RODRIGUES DA SILVA o benefício de pensão por morte de Filomena Xavier dos

Santos, com renda mensal a ser calculada e DIB em 04.12.2012, bem como a pagar os valores vencidos desde a

DIB até a efetiva concessão do benefício, sobre os quais deverá incidir correção monetária a partir do dia em que

deveriam ter sido pagos e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos moldes do Manual de Cálculos

da Justiça Federal.

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Determino ao INSS a implantação imediata do benefício de pensão por

morte ao autor, com DIB em 04.12.2012 e DIP em 01.08.2014, sendo que os atrasados serão pagos em Juízo.

Oficie-se para cumprimento em quinze dias.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado e a apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001404-92.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311015836 - MANOEL RIBEIRO DA ANUNCIACAO JUNIOR (SP156166 - CARLOS RENATO

GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à (a)

implantação do benefício de auxílio-acidente em favor do autor MANOEL RIBEIRO DA ANUNCIAÇÃO

JUNIOR, com DIB em 22/08/2011 e renda mensal inicial a ser calculada, bem como (b) ao pagamento dos

atrasados devidos desde a DIB até a efetiva concessão do benefício, sobre os quais deverão incidir correção

monetária a partir do dia em que deveriam ter sido pagos e juros de mora a partir da citação, ambos calculados nos

moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Do cálculo dos atrasados deverão ser descontados eventuais valores já pagos, no mesmo período, em razão de

deferimento administrativo do mesmo benefício ora postulado ou de benefício inacumulável.

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Determino ao INSS a implantação imediata do benefício de AUXÍLIO-ACIDENTE ao autor MANOEL RIBEIRO
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DA ANUNCIAÇÃO JUNIOR, com DIB em 1º/10/2011, sendo que os atrasados serão pagos em Juízo. Oficie-se

para cumprimento em quinze dias.

Oficie-se, ainda, ao INSS, para que cancele a reativação do benefício NB 31/570.241.086-2, pois tal benefício foi

reativado de forma equivocada, não tendo havido ordem judicial para tanto. Em consequência, os créditos

relativos ao benefício, no período de novembro de 2013 a fevereiro de 2014, que se encontram pendentes ao autor,

devem ser excluídos.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada. Com o trânsito em julgado, o valor dos honorários periciais antecipados à conta de

verba orçamentária deverá ser incluído na ordem de pagamento a ser feita em favor do tribunal (art. 12, § 1º, da

Lei nº 10.259/2001 e art. 3º, §2º, da Resolução CJF n. 557/2008).

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002560-81.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016208 - ALFREDO BASTOS (SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Sendo assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos

legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento

no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0002498-41.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016159 - LAERCIO GOMES PEREIRA (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0010254-77.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016151 - SEBASTIAO GOMES DE OLIVEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 -

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0011654-29.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016150 - GEANE VALERIA DA SILVA (SP329637 - PAULA DE PAULA DA LUZ) X CAIXA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1202/1725



ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002337-31.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016162 - PAULO CESAR DA SILVA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002571-13.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016158 - ALESSANDRO GODOY CAIRES (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES,

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002181-43.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016164 - ARIOSMAR JOSE DE LIMA (SP144854 - MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001104-96.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016167 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (SP120578 - ANTONIO MARCOS GONCALVES

ABUSSAFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002032-47.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016165 - MANOEL FONTES DE OLIVEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP319685 -

MARIA DE FÁTIMA CARDOSO BARRADAS, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0003517-82.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016154 - MARIA ILZA DA SILVA GONCALVES (SP268128 - NILMA ALVES DE OLIVEIRA,

SP321920 - GUSTAVO MARTINS RONDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0002338-16.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016161 - MOACIR ALVES (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002970-42.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016156 - ROBSON DE SOUZA RODRIGUES (SP133396 - ANA LUCIA ALMEIDA LANDER DA

FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002410-03.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016160 - JOSE GARCIA RODRIGUES (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES,

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

0004584-92.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016152 - DURVAL MARINHO DOS SANTOS (SP120578 - ANTONIO MARCOS GONCALVES

ABUSSAFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000989-45.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016168 - LUCIA DE FATIMA AQUINO (SP296367 - ANDREIA FELIPE GARIBALDI, SP329671 -

THAIS CORREIA POZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002303-56.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016163 - ROBERTO ROCHA (SP244030 - SHIRLEY DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0003097-77.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016155 - GISLENE NASCIMENTO RODRIGUES (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA

DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001838-47.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016166 - ANTONIO CASIMIRO PEREIRA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA,

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0002926-39.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016157 - ROBERTO FELIX DOS SANTOS (SP303325 - CAROLINE VALVERDE DE CAMARGO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento

no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0002895-03.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016185 - LUIZ CARLOS MEHL (SP133396 - ANA LUCIA ALMEIDA LANDER DA FONSECA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002783-34.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016188 - JOSE MARIA FERREIRA DA SILVA (SP208062 - ANDRÉA BISPO HERZOG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002612-77.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016194 - ANTONIO QUIRINO SOBRINHO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES,

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002535-68.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016196 - THALITA GONCALVES ANDRADE (SP133396 - ANA LUCIA ALMEIDA LANDER DA

FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002700-18.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016192 - GISELLE RIBEIRO (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001485-07.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016199 - ALMIR BARROS SILVERIO DA SILVA (SP095173 - VALDU ERMES FERREIRA DE

CARVALHO, SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0009118-45.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016205 - IZABEL CECILIA DE OLIVEIRA (SP134121 - LUIZ AMELIO BIELA ZUCCOLOTTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

0002975-64.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016184 - SELMA PRUDENTE DOS SANTOS FIUZA (SP133396 - ANA LUCIA ALMEIDA

LANDER DA FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002860-43.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016187 - JOSE MARCELO PEREIRA (SP282661 - MARIA HELENA FERNANDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002984-26.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016183 - JOAO BATISTA DA SILVA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002570-28.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016195 - JULIANA FEITOSA DA SILVA RODRIGUES (SP153037 - FABIO BORGES BLAS

RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003079-56.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016181 - TIAGO DE NORONHA SANTOS (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES, SP262377 -

FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0003005-02.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016182 - DOUGLAS DE ALMEIDA CAROLINO (DF039406 - CRISTINA MOURA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001909-49.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016198 - ROSANGELA ALMEIDA DOS PASSOS (SP338535 - ANDREA LIMA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)
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0002769-50.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016190 - EDUARDO FEITOZA DE SOUZA SILVA (SP187728 - CLAUDIO ALVES FRANCISCO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002026-40.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016197 - GEORGE LUIZ BARONE (SP223306 - CARLOS ALBERTO COMESANA LAGO,

SP154908 - CLÁUDIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0002739-15.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016191 - MANOEL OTERO RODRIGUES NETO (SP262397 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002652-59.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016193 - MOACIR CAFE DA SILVA (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002780-79.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016189 - ZENAIDE ALVES DE FRANCA SANTOS (SP181047 - MARCELLO RODRIGUES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003118-53.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016180 - ARMANDO DE MORAIS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002877-79.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6311016186 - ANA VALERIA MENESES FONTES (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA,

SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002816-24.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016124 - ANA PAULA

PAULINO DA SILVA (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA, SP213950 - MARILENE

APARECIDA CLARO SAMPAIO ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO) 

Petição da parte autora.

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a

decisão anterior, sob as mesmas penas, observando-se que os documentos ora apresentados não atendem a

determinação de 28/07/2014, constante no item “1”.

Intime-se.

 

0001995-59.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016174 - MARIA

MACHADO DA SILVA (SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO, SP095173 - VALDU ERMES

FERREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra integralmente a decisão anterior, no prazo suplementar de

48(quarenta e oito) horas, sob as mesmas penas, devendo apresentar declaração do parente de que a autora reside

no local indicado no comprovante de residência.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão, oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cumpra o determinado no julgado, procedendo a correta

revisão/implantação do benefício. 

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculo dos atrasados e parecer

conforme os parâmetros estabelecidos. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0002533-35.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016203 - JOSE CAETANO

DOS SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002345-42.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016200 - LUIZ MARCIO
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MOREIRA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001424-83.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016207 - JOSE NILTON

SENA DOS SANTOS (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000611-22.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311015863 - N. TEIXEIRA &

CIA LTDA - EPP (SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES MARQUES, SP187854 -

MARCOS RIBEIRO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO, SP291734 - DANILO ALMEIDA DA CRUZ)

Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre as datas de inclusão e exclusão no rol de

devedores da parte autora: N TEIXEIRA & CIA LTDA, CNPJ 55.680.441/0001-73.

Prazo de 30 (trinta) dias. Com a juntada da resposta, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias e

venham conclusos para sentença."

 

0002580-72.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016129 - JOSE ANTONIO

DO NASCIMENTO (SP177713 - FLAVIA FERNANDES CAMBA) ANA LUIZA DOS SANTOS

NASCIMENTO (SP177713 - FLAVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora.

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a

decisão anterior, sob as mesmas penas, devendo:

1. apresentar procuração ad judicia assinada tanto pela parte autora menor relativamente incapaz quanto por seu

assistente para que o menor relativamente incapaz esteja devidamente representado processualmente, seguindo o

disposto no art. 8º do Código de Processo Civil.

2. apresentar comprovante de residência (fatura de água, gás, luz, serviços de internet de TV, telefone,

correspondência bancária, cartas remetidas por órgãos públicos) nos termos já delineados, haja vista que o

documento apresentado não comprova a residência da parte autora.

Intime-se.

 

0012392-17.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016172 - CLAUDETE

RODRIGUES MIGUEL (SP184403 - LEANDRA CHEVITARESE PARADA OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos etc.

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

No mesmo prazo, além dos esclarecimentos, deverá a ré apresentar todos os documentos de abertura de conta e

relativos a empréstimos ou outras operações bancárias existentes em nome do autor.

2 - Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem a produção de outras provas, especificando-as e

justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

3 - Havendo interesse na produção da prova oral, deverá apresentar o respectivo rol de testemunhas no mesmo

prazo, sob pena de preclusão. Caso haja a necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este

Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto,

deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 -Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se.

 

0003511-80.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016131 - RAMON SOTELO

CARRERA (SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ciência ao autor, pelo prazo de 05 (cinco) dias, dos valores acrescentados pela CEF à conta vinculada do autor.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Intimem-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da parte autora. 

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra
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integralmente a decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

 

0003438-06.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016105 - LUIS MATOS

(SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

0002663-88.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016110 - CARLA

APARECIDA SILVA DOS SANTOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO

RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001068-93.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016117 - JOSE RICARDO

BUENO DE SOUZA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0003437-21.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016106 - LUIZ EDUARDO

DOS SANTOS (SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002240-31.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016112 - DALVA DA

CONSOLACAO RIBEIRO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES

FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002171-96.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016113 - EDUARDO

BOUÇOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002387-57.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016111 - KATIA

ANGELICA BOUCOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES

FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0001957-08.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016114 - JEOVA PESSIN

FRAGOSO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0001565-68.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016116 - ANA FRANCINA

LOBO VIANA GONCALVES NUNES (SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

0002918-46.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016108 - MARTA

FERREIRA BORGES (SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003436-36.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016107 - JOSE COSTA

FILHO (SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0008723-53.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016104 - MARIA DA

CONCEICAO APARECIDA FURTADO BELENTANI (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231

- ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP230234 - MAURÍCIO

NASCIMENTO DE ARAÚJO)

0001724-11.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016115 - PEDRO PEREIRA

DE SOUSA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0002687-19.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016109 - ROSELY DA

SILVA (SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000777-54.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311015864 - CARLOS

ALBERTO SERRANO (SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Defiro o requerido em manifestação de 27/06/2014 e determino a intimação da sra. perita médica judicial em

clínica geral a complementar seu laudo, respondendo aos quesitos formulado pelo autor na petição anexada aos

autos em 27/06/2014, eis que se tratam de questões fundamentais para análise do pedido, e que não restaram

suficientemente claras no laudo apresentado.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, dê-se vista às partes e retornem os autos à conclusão para sentença.

 

0002243-83.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016123 - THIAGO
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BICHIAROV CORREA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES

FAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Petição da parte autora.

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a

decisão anterior, sob as mesmas penas, observando-se que os extratos ora apresentados encontram-se ilegíveis.

Intime-se.

 

0001471-57.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016127 - DIONE PEREIRA

CRUZ DOS SANTOS (SP301969 - NOEMIA MUNIZ XAVIER) X PRISCILA NASCIMENTO DOS SANTOS

(SE005545 - ANDRE LUIZ SANTOS MENDES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Aguarde-se o cumprimento da carta precatória.

Com o retorno, dê-se vista às partes e ao Ministério Público Federal para manifestação pelo prazo de 05 (cinco)

dias e venham os autos à conclusão para sentença.

 

0002481-05.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016179 - CARLOS

ALBERTO PASCHOALINI (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora.

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra integralmente a decisão anterior, no prazo suplementar de 05

(cinco) dias, sob as mesmas penas, devendo apresentar cópia legível da carta de concessão do benefício declinado

na petição inicial.

Intime-se.

 

0002655-14.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016082 - LUZIA

DOMINGOS ALVES (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE

(2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da tramitação das

ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS.

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do feito, tais

como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc.

Intimem-se.

 

0002845-74.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016133 - PEDRO

HENRIQUE FERNANDES MENDES (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora.

Concedo o prazo requerido.

Intime-se.

 

0002107-23.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016176 - ENIO DE

MORAES PESTANA (SP292512A - ANTONIO DE OLIVEIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petições de 14.08 p.p.:

1.proceda a secretaria a alteração no cadastro para constar no feito apenas o novo causídico;

2.esclareça melhor o i. procurador da parte seu pedido,uma vez que o feito encontra-se julgado, em fase de

execução de sentença;

3.sem prejuízo dos esclarecimentos do autor, remetam-se os autos para a expedição de oficio precatório.

Intimem-se

 

0002766-95.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016136 - URSULA

APARECIDA RAMOS MORORO (SP323594 - RENATA JENI GIARDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora.

Concedo prazo suplementar de 20 (vinte) dias, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, sob as mesmas
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penas.

Intime-se.

 

0000686-03.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016096 - UCIMAR PERES

(SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

1. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

2. Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da

ação(janeiro/2013).

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

3. Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro.

4. Apresente a parte autora, documento que contenha o número do PIS.

5. Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) legível (s)da(s) sua(s) conta(s)

fundiária(s).

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0003651-12.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016098 - ANTONIO

CARLOS GOMES (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

2. Apresente a parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da

ação(janeiro/2014).

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

3. Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

4.Concedo o mesmo prazo, para que a parte autora postulante do benefíciode justiça gratuíta apresente declaração

de pobreza em seu nome, nos termos do art. 4º da Lei nº 1060/50.

Intime-se

 

0005041-85.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016118 - MARTHA LIMA

MOREL (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)

Petição de 15/08/2014: defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias para que apresente declaração firmada pelo

cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei 8.906/94, sob

pena de não dedução dos honorários advocatícios.

Após, expeça-se ofício requisitório.

Intime-se.

 

0007035-56.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016173 - FRANCISCO DE

JESUS SANTOS (SP229182 - RAFAELA DE ARAUJO AZAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Reitere-se, ainda uma vez, a intimação para que o INSS apresente o cálculo dos valores de sua condenação, no

prazo de 10 (dez) dias sob pena de responsabilização e aplicação de multa diária de R$ 100,00, após o termo final

do prazo.

Intime-se

 

0010253-29.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016138 - RUBENS DA

COSTA GOUVEA (SP116106 - RENATO GUERRA DO ROSARIO, SP322524 - NATHÁLIA DAMICO) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Petição de 28.08 p..: concedo, excepecionalmente, o prazo de 60 (sessenta) dias para que a CEFcumpra o julgado.

Decorrido, tornem conclusos.

Intimem-se

 

0002726-16.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016083 - LEONARDO

JARDIM FREIRE COSTA (SP194860 - MARCELO DE DEUS BARREIRA, SP287801 - ANDREIA CORREIA

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, integralmente a decisão anterior,

apresentando cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de recolhimento da Previdência Social

(GRPS).

Intime-se.

 

0003337-66.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016126 - LUIZ

FERNANDO RAPOSO MEDEIROS (SP303172 - ELISABETH PARANHOS ROSSINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, depende da efetivação do

contraditório. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE

(2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da tramitação das

ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS.

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do feito, tais

como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc.

Intimem-se.

 

0000134-96.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016102 - CASSIA

PEREIRA DE ALCANTARA (SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora de 23/07/2014.

Considerando o documento Plenus anexado nesta data, indefiro o pedido, uma vez que a data a que se refere o

autor é a data de validade de cada crédito mensal do benefício, e não a data de validade do acordo celebrado.

Intime-se.

 

0004669-05.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016097 - MARIA HELENA

MARTINS DIAS (SP266504 - DANNUSA COSTA DOS SANTOS) ROBERTA HELENA MARTINS

IGLECIAS (SP266504 - DANNUSA COSTA DOS SANTOS) MARIA HELENA MARTINS DIAS (SP322471 -

LARISSA CAROLINA SILVA PAZ) ROBERTA HELENA MARTINS IGLECIAS (SP322471 - LARISSA

CAROLINA SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora: defiro prazo complementar de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente declaração

firmada pelas duas

autoras de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei 8.906/94, sob

pena de não dedução dos honorários advocatícios.

Após, expeça-se ofício requisitório.

Intime-se.

 

0003673-70.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016100 - JOSE RICARDO

AFONSO DA CONCEICAO (SP178045 - MARCELLO FRIAS RAMOS, SP035873 - CELESTINO

VENANCIO RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1. Esclareça o patrono a divergência entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e declaração de

pobreza e a do seu documento de identidade, juntados com a petição inicial.

Faculto o comparecimento da parte autora à secretaria deste Juizado para ratificação da procuração, mediante

requerimento feito no balcão, a ser protocolado nos autos. O autor deverá trazer seus documentos pessoais (RG e

CPF).

2. Emende o autor sua inicial, para informar corretamente o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência

dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º).
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Prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código

de Processo Civil).

Intime-se.

 

0002221-25.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016070 - SUELI DE

ALMEIDA SILVA (SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH, SP248284 - PAULO LASCANI

YERED) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora do dia 12/08/2014: Indefiro, uma vez que a parte autora em nenhum momento solicitou

dilação de prazo para o cumprimento da decisão n. 6311013193/2014, publicada em 02/07/2014. Eventual

dificuldade na obtenção dos documentos pelo patrono da parte deveria ser comunicada a este Juízo. Ademais, não

há que se falar em prejuízo para a parte autora, já que pode ingressar com nova ação através do sistema de

peticionamento eletrônico do Juizado.

Passo a analisar os requisitos de admissibilidade do recurso interposto pela parte autora.

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo.

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia

útil imediatamente posterior.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela

qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95.

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Intime-se o réu para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

0000029-22.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016036 - MARIA

EDUARDA GODINHO NASCIMENTO (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA

RODRIGUES FARIA) X INGRID DA SILVA NASCIMENTO TAYNNA MARTINS NASCIMENTO

(SP180697 - ROBERTO ALEXANDRE FELIX ALVES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Considerando a juntada da certidão negativa da citação da corré Ingrid da Silva Nascimento, intime-se a parte

autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, devendo informar ocorreto endereço para citação da corré.

Decorrido o prazo sem indicação de novo endereço para citação, providencie a Secretaria a pesquisa de endereço

da corré nos sistemas Plenus, da Receita Federal, da Justiça Eleitoral e no CNIS, devendo anexar aos autos as

informações encontradas.

Cumprida a providência acima, expeça-se mandado de citação para a corré, devendo o oficial de justiça

diligenciar em todos os endereços encontrados pela Secretaria deste Juizado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003658-04.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016101 - RUBENS

MANOEL FELISBERTO (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1. Esclareça o patrono a divergência entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e declaração de

pobreza e a do seu documento de identidade, juntados com a petição inicial.

Faculto o comparecimento da parte autora à secretaria deste Juizado para ratificação da procuração, mediante

requerimento feito no balcão, a ser protocolado nos autos. O autor deverá trazer seus documentos pessoais (RG e

CPF).

2. Emende o autor sua inicial, para informar corretamente o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência

dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º).

3. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.
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Prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código

de Processo Civil).

4. Concedo o mesmo prazo, para que a parte autora postulante do benefíciode justiça gratuíta apresente declaração

de pobreza em seu nome, nos termos do art. 4º da Lei nº 1060/50.

Intime-se.

 

0003637-28.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016119 - VALTER

PALMIERI (SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

1. Apresente a parte autora cópia legível do CPF, visando à complementação de seus dados pessoais,

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais,

tendo em vista que o documento apresentado encontra-se vencido.

2. Emende o autor sua inicial, para informar corretamente o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência

dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º).

3. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação(janeiro/2014).

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

4. Apresente a parte autora, documento que contenha o número do PIS.

5. Intime-se a parte autora para que apresente o(s) extrato(s) analítico(s) legível (s)da(s) sua(s) conta(s)

fundiária(s).

Prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código

de Processo Civil).

Intime-se.

 

0004654-70.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016121 - ALFREDO

SOARES JUNIOR (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)

Petição de 15/08/2014: defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias para que apresente declaração firmada pelo

cliente de que nenhum valor a título de honorários foi adiantado, nos termos do art. 22, §4°, da Lei 8.906/94, sob

pena de não dedução dos honorários advocatícios.

Após, expeça-se ofício requisitório.

Intime-se.

 

0003659-86.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016103 - VALTER DA

SILVA SERRADAS (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

1. Apresente a parte autora cópia compelta dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais, tendo em vista que o documento apresentado encontra-se vencido.

2. Emende o autor sua inicial, para informar corretamente o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência

dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º).

3. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código

de Processo Civil).

4.Concedo o mesmo prazo, para que a parte autora postulante do benefíciode justiça gratuíta apresente declaração

de pobreza em seu nome, nos termos do art. 4º da Lei nº 1060/50.

Intime-se.

 

0003290-29.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016092 - ONIRIA DE
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SOUZA SANTOS (SP181321 - JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA, SP183850 - FÁBIO COSTA DE

ALVARENGA) X DAMARES RIBEIRO DA SILVA (SP159209 - JOSÉ CARLOS DOS ANJOS) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que até o presente momento não consta resposta ao ofício expedido à APS de Santo André/SP,

reitere-se o ofício ao INSS, Agência de Santo André, no endereço Rua Adolfo Bastos, n. 520 - Vila Bastos - Santo

André/SP - CEP 09041-900, na pessoa do(a) Sr(a) gerente Executiva, para que apresente cópia do processo

administrativo referente ao benefício n. 21/167.403.286-0, no prazo de 20 (vinte) dias, sob as mesmas penas.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0004895-10.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016072 - TEREZINHA

FERREIRA LIMA (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA MARQUES

GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista o ofício da Gerência da APS em Santos (nº 21.033.050/1048/2014/EOJ/INSS/cfb) e a petição da

parte autora, acostados aos autos virtuais, respectivamente, em 09/06 e 10/07/2014, oficie-se àquela Gerência

Executiva para que dê integral cumprimento à determinação datada de 08/05/14, juntando aos autos, cópia integral

do procedimento administrativo do benefício NB 31/603.406.427-2, bem como a(s) tela(s) do SIMA e

documentos médicos que embasaram a fixação da DII em 01/06/2010, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo,

no prazo de 20 (vinte) dias.

Com a vinda de tais documentos, dê-se vista às partes e tornem-me conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

0006993-70.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016130 - MARIA

APARECIDA CAMPOS OSHIRO (SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos, etc.

 

Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente o já determinado na r. decisão de 06/03/2014, procedendo-

se a habilitação de todos os herdeiros, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da parte autora. 

Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra

integralmente a decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

 

0001063-71.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016091 - ELVIS PEREIRA

BARBOSA (SP102549 - SILAS DE SOUZA, SP185250 - INAIÁ SANTOS BARROS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0002648-22.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016122 - CILSON

VLASOVAS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

FIM.

 

0006533-49.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016135 - HIROCO

HASHIMOTO (SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO, SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Considerando o termo de adesão firmado, reputo prejudicado o prosseguimento da execução.

Dê-se ciência às partes, no prazo de 15(quinze) dias, e após, providencie a serventia o lançamento da baixa

definitiva nos autos.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0005430-75.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6311016142 - MARCO

AURELIO PEREIRA (SP110109 - VALTER JOSE SALVADOR MELICIO, SP028117 - MARIO MISZPUTEN)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

Recebo a petição anexada em 22/07/2014 como emenda à inicial.

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais pertinentes.
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Após:

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem a produção de outras provas, especificando-as e

justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

3 - Havendo interesse na produção da prova oral, deverá apresentar o respectivo rol de testemunhas no mesmo

prazo, sob pena de preclusão. Caso haja a necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este

Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto,

deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se.

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos em 19/08/2014.

 

Nos processos abaixo relacionados:

 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;

 

6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato, a fim de facilitar eventuais comunicações

urgentes deste Juizado relativas a reagendamentos de audiências e perícias;

 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014
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UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003514-30.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RODRIGO TITO TERNES

ADVOGADO: SP261661-JOYCE CASTRO FERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004011-44.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP342235-PAULO HENRIQUE MURIANO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004014-96.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALICIA LORENA LOPES CAVALCANTE

ADVOGADO: SP188672-ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004046-04.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO AUGUSTO MONTE CALLADO

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004053-93.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA ALEXANDRE MONTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004054-78.2014.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TADEU DA SILVA LARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/09/2014 14:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000092-86.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS AURELIO GONCALVES

ADVOGADO: SP190664-HEDLEY CARRIERI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001024-74.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO MARQUES CACAO

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001067-11.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ FABIANO THOMAZ DE AQUINO

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001207-45.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALMIR MUNIZ MILHEIRO

ADVOGADO: SP196504-LUIS PAULO PERCHIAVALLI DA ROCHA FROTA BRAGA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002201-73.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA SOUZA

ADVOGADO: SP120755-RENATA SALGADO LEME

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011236-91.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARISMARIO INOCENCIO DA SILVA

ADVOGADO: SP309802-GILSON MILTON DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0005610-21.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO BERNARDINE

ADVOGADO: SP287344-JAIRO JOSEF CAMARGO NEVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005625-87.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON SABINO DA COSTA

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005626-72.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE PRUDENCIO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP163924-JULIO FRANCISCO SILVA DE ASSIZ

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005627-57.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANO FOLSTER SACHETTO

ADVOGADO: SP337331-RENATO AZENHA DEFAVARI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005628-42.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO MORENO SANTOS

ADVOGADO: SP279533-EDEVALDO DE SOUZA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2014 16:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0005629-27.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR ANTONIO FELTRI

ADVOGADO: SP258178-EDUARDO BONFIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005630-12.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2015 13:45:00

 

PROCESSO: 0005631-94.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSMIR ALVES BUENO
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ADVOGADO: SP247582-ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005632-79.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDETE DE FATIMA NOGUEIRA

ADVOGADO: SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005635-34.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENEDINA INACIA DE JESUS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2014 09:20 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0005638-86.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ DO NASCIMENTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005647-48.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DOS ANJOS DOS SANTOS CAVALCANTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2014 09:40 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0005650-03.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADENIR MADUREIRA SCATOLON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2015 14:00:00

 

PROCESSO: 0005651-85.2014.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RITA AVELINO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/09/2014 09:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000433-47.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: HUGO JUNK

ADVOGADO: SP306987-VANDREY GUTIERES SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002127-84.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018239 - LUIZ RAYMUNDO (SP229839 - MARCOS ROBERTO TERCI, SP053253 - SILVIO

BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Luiz Raymundo ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário contra o Instituto Nacional do Seguro Social,

tendo sido julgada parcialmente procedente, nos seguintes termos:

“Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do

Seguro Social a proceder a revisão da renda mensal do benefício indicado na petição inicial, por meio da aplicação

da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição na forma do artigo 1º da Lei 6423/77, de forma que o valor da

renda mensal inicial seja calculado com base nos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos

últimos 12 (doze), com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a

prescrição quinquenal, e extingo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.(...)”

 

Nos termos da informação prestada pela contadoria judicial, não existem atrasados a serem calculados.

Intimada a se manifestar, a parte autora permaneceu inerte, e o INSS concordou com a informação da contadoria.

É o relatório

O cálculo de liquidação de sentença, em tese, compete à parte litigante, sendo possível, na impossibilidade ou

inviabilidade, ser imputada à parte ré a confecção dos cálculos.

No caso dos autos, a contadoria judicial apurou que “a nova renda mensal apurada é inferior ao valor pago pela

autarquia-ré, portanto não há vantagem a ser percebida”.

A parte autora, no entanto, não apresentou nenhum critério capaz de demonstrar a incorreção dos cálculos de

liquidação apresentados, sobretudo, porque o ônus de liquidação do cálculo para cumprimento da sentença é do

credor, nos termos do art. 475-B do CPC.

De outra parte, não há falar em ofensa à coisa julgada, na medida em que o não cumprimento da sentença se deve

a inexistência de ganho efetivo pela parte autora.

Dispositivo
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Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo de execução, com fundamento no art. 794, I, do CPC.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do cumprimento, pelo(a) devedor(a), das obrigações de fazer e de dar, julgo EXTINTO o processo

de execução, com fundamento no art. 794, I do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente.  

Publique-se e intimem-se. 

 

0000755-27.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018287 - FRANCISCA EMILIA DA COSTA PRADO (SP239415 - APARECIDO DE JESUS

FALACI, SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001870-54.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018406 - MINELVINA DE MOURA FLORINDO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002223-31.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018270 - JOSE FRANCISCO RIBEIRO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001628-95.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018280 - APARECIDA DONIZETTI DE OLIVEIRA MANSANE (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI

IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001070-26.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018375 - VANDA DE LIMA (SP077488 - MILSO MONICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000907-75.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018414 - NATALIA CAROLINA SILVA RAVAZOLLI (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE

PAZATTO) RENAN DA SILVA RAVAZOLLI (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0003108-79.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018400 - JOSE LOURENCO MONTEIRO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000650-21.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018418 - LEONOR MUNHOZ FRATINI (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001610-11.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018373 - PEDRINA CRUZ DE OLIVEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001200-16.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018374 - ORDALIA BARBIERI LONGO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001247-97.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018368 - ANTONIO ALEXANDRE DE MORAIS (SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA)

X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

0001775-24.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018273 - MARIA APARECIDA MONTAGNA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001818-24.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018271 - CELINA GONCALVES DE OLIVEIRA (SP144691 - ANA MARA BUCK, SP170986 -

SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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0001993-57.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018363 - MARIA TEREZA DE OLIVEIRA MATHEUS (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS)

0003980-31.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018302 - ANA ROSA DE JESUS MARTINS DE MELO MOREIRA (SP200309 - ALESSANDRA

RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002084-50.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018362 - ALZIRA APARECIDA BELTRAME FARIA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000574-07.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018370 - ALEXANDRO AUGUSTO CINAT CARBONARO (SP213986 - RONALDO CARLOS

PAVAO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

0003691-64.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018372 - DEVANIR TEODORO CAMPOS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0004612-57.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018300 - LUCIENE MARIA BISPO FERNANDES (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0003009-12.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018401 - VALERIA MALAGUTTI LEITE (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0000304-02.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018290 - AMARILDA DE JESUS GRAU MACIEL (SP317771 - DEBORA PAES DE LIMA DINIZ,

SP133184 - MARCIA CRISTINA MASSON) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

(SP114906 - PATRICIA RUY VIEIRA)

0001347-13.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018282 - ELIZABETE DI NARDO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001166-07.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018307 - ALBINA DA GLORIA BONINI DINIZ (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001402-56.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018281 - ANTONIA DE SOUZA OLIVEIRA (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA,

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000558-53.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018313 - LOTHAR DE LARA (SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0003977-76.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018266 - ROLANDO HECTOR RODRIGUEZ ESCOBAR (SP201660 - ANA LÚCIA TECHE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0002031-35.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018404 - JOSE DIVINO ESTRADA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0004576-15.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018301 - CELIO PEREIRA DE ARAUJO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000122-60.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018291 - EDWAINER LOPES (SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP155425- DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

0004105-96.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6312018265 - MARIA VERGULINA TERTULIANO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001237-53.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018382 - ADALBERTO PIMENTEL DA SILVA (SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

0000123-45.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018315 - LEONARDO PIQUERES BARRUGUER (SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP155425- DACIER MARTINS DE ALMEIDA)

0000823-74.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018286 - SANTA MARIA CONCEICAO MARCELINO (SP129857 - ROSIMAR CRISTINA RUIZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0000489-74.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018289 - DOMINGOS FRANCISCO BIANCHIN (SP251917 - ANA CARINA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001745-52.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018274 - LUZIA DARCI DA FONSECA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

0000823-11.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018311 - JOAO PAULO GONCALVES (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0004265-24.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018264 - ELIEZER BISPO DO CARMO (SP144349 - LEOMAR GONCALVES PINHEIRO,

SP246932 - ALEXANDRE BRASSI TEIXEIRA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001723-91.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018407 - VERA LUCIA BALTAZAR DE TOLEDO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO

MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

0003998-52.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018398 - CICERO REGINALDO LOURENCO SALES (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA

DE FRANCO) MARIA GEANE LOURENCO DE SOUSA (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE

FRANCO) MARIA GERMANA LOURENCO DE SOUSA (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE

FRANCO) MARIA VANIA LOURENCO DE SOUSA (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE

FRANCO) MARIA EDIVANIA SALES DE SOUZA (SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000696-39.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018288 - VALDIR DA SILVA DE OLIVEIRA (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0002160-11.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018241 - KELER CRISTINA FONTANA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001335-04.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018305 - JOSE CARLOS MARQUES (SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001875-42.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018405 - JOAO DONIZETE SIBIONI (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001790-61.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018272 - PAULINA INACIO DA SILVA (SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI

AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002180-94.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018403 - SIMONE CRISTINA DA SILVA DO CARMO (SP229079 - EMILIANO AURELIO

FAUSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ
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FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003907-59.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018399 - MARLY APARECIDA RODRIGUES DE FREITAS (SP250561 - THIAGO HENRIQUE

ASSIS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001348-32.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018366 - JULIA DE MOURA MORALLES (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001231-36.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018413 - ADEMIR CHAGAS (SP279539 - ELISANGELA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000977-29.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018309 - GENESIO ANTONIO OCTAVIANO (SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0003534-28.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018268 - ISABEL CRISTINA BARBOSA DA SILVA ROCHA (SP249354 - SONIA MARIA

ZERAIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001741-20.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018253 - FERNANDA DORIGUETI DE SOUZA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0000980-18.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018283 - ADRIANO DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001417-30.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018303 - LUIZ CESAR NASCIMENTO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000856-98.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018284 - MARIA CRISTINA DE FREITAS (SP220826 - CLEIDE NISHIHARA DOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0000382-40.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018314 - OSVALDINA APARECIDA PEREIRA (SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000978-14.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018308 - JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS (SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001432-96.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018411 - DOMINGOS FERNANDO FRANZIN (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002012-92.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018252 - SHIZUO ANAMI (SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001237-09.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018306 - CLEUZA BORGES JACOB (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001339-70.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018367 - CECILIA FRANCISCA DE MELO LIMA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001594-28.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018410 - ALCEMIRO DO PRADO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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0001333-24.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018412 - REINALDO GONCALVES DE CAMARGO (SP144691 - ANA MARA BUCK, SP170986 -

SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002278-16.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018269 - GESSI ORACY CARDOSO DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000788-17.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018416 - MANOEL JOAQUIM CARDOSO (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001366-14.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018304 - CICERO JOSE DA SILVA (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001719-88.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018408 - LEIDE MARIA PIMENTA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0002401-14.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018402 - JAIR MARTINS DE OLIVEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001641-31.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018279 - VALDIR XAVIER (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001695-26.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018278 - MARCOS ROBERTO BARTAQUIM (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001725-61.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018277 - MARIA JOSÉ QUINTINO DOS SANTOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO

MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

0000976-44.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018310 - REGINA PAULINA FERREIRA OTAVIANO (SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL

CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0003576-77.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018267 - PAULINA FERNANDES DE OLIVEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001870-59.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018364 - SONIA MARIA PINTO VIEIRA (SP256029 - NELSON RIBEIRO FILHO, SP270141 -

CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO

FERNANDES ESCOURA)

0001700-19.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018409 - WILMA APARECIDA MAIELLO ZAGO (SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0000701-32.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018417 - ANUNCIADA RODRIGUES DA SILVA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0000838-43.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018415 - SANTINA ROMERO RUIZ (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000577-15.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018312 - ELIZABETE FERRAZ DE CARVALHO (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001744-67.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018276 - LUCIA CESARINO VARGAS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

FIM.

 

0004498-55.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018237 - MARIA IRIS SAMPAIO DIAS (SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Maria Iris Sampaio Dias ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário contra o Instituto Nacional do Seguro

Social, tendo sido julgada procedente, nos seguintes termos:

“Diante do exposto, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial

inferior à apurada originalmente;(...)”

 

Ao proceder os cálculos de liquidação de sentença, o executado informou que a revisão foi processada

automaticamente.

Nos termos da informação prestada pela contadoria judicial, não existem atrasados a serem calculados.

Intimada a se manifestar, a parte autora permaneceu inerte.

É o relatório

O cálculo de liquidação de sentença, em tese, compete à parte litigante, sendo possível, na impossibilidade ou

inviabilidade, ser imputada à parte ré a confecção dos cálculos.

No caso dos autos, a parte executada procedeu a liquidação, utilizando-se de parâmetros capazes de se

aproximarem ao máximo possível do dispositivo sentencial.

A parte autora, no entanto, não apresentou nenhum critério capaz de demonstrar a incorreção dos cálculos de

liquidação apresentados, sobretudo, porque o ônus de liquidação do cálculo para cumprimento da sentença é do

credor, nos termos do art. 475-B do CPC.

De outra parte, não há falar em ofensa à coisa julgada, na medida em que o não cumprimento da sentença se deve

a inexistência de ganho efetivo pela parte autora.

Dispositivo

Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo de execução, com fundamento no art. 794, I, do CPC.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

 

0001140-77.2010.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018395 - ROVERLEI DE FATIMA ANTUNES DA SILVA (SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN,

SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X PIETER JAN SLAETS ME CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Considerando a petição anexada em 09/05/2014, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a transação

celebrada entre as partes, nos parâmetrosacordados, ou seja, o requerido Pieter Jan Slaets EPP pagará à parte

autora o valor líquido de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), a título de indenização por danos morais, a

serem pagos em parcela única, na data da assinatura do acordo, cujo pagamento será realizado diretamente ao

patrono da requerente em moeda corrente. Fica, ainda, estabelecida a multa de 10% sobre o valor remanescente do

acordo no caso do descumprimento da obrigação. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do

mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/01.

Certifique-se o trânsito em julgado, nos termos do art. 41 da Lei 9.099/95 e expeça-se o necessário ao

cumprimento do acordo entabulado. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000549-47.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018236 - EDITE ARCENIO ALVES (SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

EDITE ARCENIO ALVES, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91, sob o argumento de
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que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço a

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 124240744 - DIB: 08/05/2002 - CONBAS anexado em

23/07/2014) e recebe o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 1334819227 - DIB: 06/03/2004).

Pretende a revisão do(s) mencionado(s) benefício(s), sob o argumento de que o valor da RMI foi calculado,

erroneamente, por não ter sido aplicado o disposto no art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91.

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)
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§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)
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PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta infomou que o INSS efetuou corretamente o cálculo dos benefícios

da parte autora, utilizando os 80% maiores salários de contribuição, na forma da lei, sendo que não há cálculo de

atrasados a serem apresentados.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000220-98.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018358 - CICERO DE SOUZA FILHO (SP279539 - ELISANGELA GAMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

CICERO DE SOUZA FILHO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 25/05/2012 (PET. INICIAL - fl. 23) e a presente ação foi distribuída em 26/02/2013.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de
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auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 16/04/2013 (laudo anexado em 1704/2013), o perito

especialista em clinica geral concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente para atividades

que exijam esforço físico, fixando a data do início da incapacidade em 30/01/2001 (respostas aos quesitos 3, 4, 5 e

6 - fl. 03/04 do laudo pericial).

Da qualidade de segurado 

No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:

“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.”

 

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é

ampliado para 24 meses (desde que não haja interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado) e, em

sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de 36 meses.

No tocante aos requisitos de qualidade de segurado da parte autora, muito embora tenha contribuído para o INSS,

na qualidade de segurado empregado, com inúmeros vínculos de 1977 a 1992, conforme consta do sistema CNIS

anexado aos autos em 19/08/2014, somente voltou a verter contribuição na qualidade de contribuinte individual

em junho de 2001, razão pela qual verifico que a parte autora já não mais ostentava a qualidade de segurado na

data de início da incapacidade, em 30/01/2001.

Portanto, a questão relativa à perda da qualidade de segurado restou comprovada no presente caso, incidindo, por

conseguinte, a proibição de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001213-44.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312016285 - MARIA LUIZA ROCHA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR,

SP188080 - ELIANE VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

MARIA LUIZA ROCHA, com qualificações nos autos, propuseram a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o pedido de

reconsideração de indeferimento de benefício ocorreu em 04/07/2013 (petição inicial - fl. 20) e a presente ação foi
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protocolada em 13/09/2013.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 20/11/2012 (laudo anexado em 07/01/2013), o perito

especialista em medicina do trabalho concluiu que a segurada falecida estava incapacitada total e

temporariamente, desde janeiro de 2013 (respostas aos quesitos 3, 5 e 6 - fls. 03-04 do laudo pericial).

Da carência

Para a concessão do beneficio de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez não acidentário é exigido a

carência de 12 contribuições, conforme o art 25, inciso I, da lei 8.213/91.

No caso dos autos, o extrato do CNIS, anexado em 21/03/2014, comprova que a parte autora manteve vínculos, na

qualidade de empregada, de 01/02/2002 a 18/08/2002 e de 22/09/2004 a 20/12/2004, perfazendo o período total de

pouco mais de 10 meses de contribuições. Assim sendo, como se observa, mesmo se somarmos todas as

contribuições não há o cumprindo da carência mínima de 12 (doze) contribuições, exigida para o benefício em

tela.

Destaco ainda que a parte autora anexou à petição inicial Guias da Previdência Social - GPS (fls. 14-17),

entretanto, conforme se observa, não houve o devido recolhimento das contribuições, razão pela qual não constam

do CNIS.

Por outro lado, verifica-se que a incapacidade da parte autora não decorre de doença elencada no art. 151 da Lei

8.213/91.

Desta forma, a parte autora não tem direito ao recebimento do benefício pleiteado nesta ação, posto que não

cumpriu a carência de 12 contribuições.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001014-90.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018248 - MARIA APARECIDA TINTI (SP256757 -PAULO JOSE DO PINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

MARIA APARECIDA TINTI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Pede, ainda, reparação por danos morais.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.
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Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 15/03/2011 (petição inicial - fl. 22) e a presente ação foi protocolada em 23/05/2011.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia realizada em 13/07/2011 (laudo anexado em 29/11/2011), por médico

especialista em ortopedia, o perito de confiança desse juízo concluiu que a parte autora não está incapacitada para

o labor.

Assim sendo, ante a ausência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade habitual, não há

como ser concedido o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Analisando as alegações da parte autora (petição anexada em 06/03/2012), constato que as mesmas não

modificariam o resultado da perícia, levando em consideração que o laudo está bem formulado e com a conclusão

muito bem fundamentada. Ressalto, ainda, que doença não significa, necessariamente, incapacidade.

Por fim, não há que se falar em audiência de instrução para oitiva de testemunhas, no intuito de comprovar a

incapacidade da parte autora, haja vista que se trata de matéria afeta à prova técnica (art. 400, inciso II, do Código

de Processo Civil), a qual já foi produzida nos autos.

Indenização por danos morais

Julgado improcedente o pedido principal desta demanda, não há que se falar em condenação do INSS ao

pagamento de indenização por danos morais.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000485-37.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312017408 - ISABEL CRISTINA FERREIRA (SP152425 - REGINALDO DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

ISABEL CRISTINA FERREIRA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do
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benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 26/10/2011 (petição inicial - fl. 15) e a presente ação foi distribuída em 19/03/2012.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 22/05/2012 (laudo anexado em 03/07/2012), a perita

especialista em oftalmologia concluiu que a parte autora está incapacitada parcial e permanentemente (respostas

aos quesitos 3 e 4 - fl. 06 do laudo pericial).

Por outro lado, constato que a perita judicial, ao tratar da possibilidade de recuperação mediante reabilitação da

parte autora, afirma que “a visão do olho direito não pode ser recuperada por tratar-se de quadro sequelar, porém,

a paciente pode trabalhar em atividades que não exijam boa noção de profundidade” (resposta ao quesito 7 - fl. 06

do laudo pericial).

Ora, considerando que a autora laborava como faxineira e auxiliar de limpeza, bem como que não possui o bom

grau de instrução e já se encontra com 60 anos de idade, não há como se admitir que seja possível uma

reabilitação profissional para exercer uma outra atividade que não contenha as restrições indicadas pela perita

judicial.

Desta forma, em função das restrições impostas pelo laudo pericial, constato que dificilmente a autora poderia

retornar ao mercado de trabalho em uma atividade que não exija boa noção de profundidade, razão pela qual

entendo que não está apta a exercer sua atividade habitual e nem ser reabilitada para outras atividades. Assim

sendo, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, razão pela qual entendo que a incapacidade é total e

permanente.

Ademais, analisando o laudo pericial, constato que a perita não determinou a data do início da incapacidade, razão

pela qual fixo a mesma na data da realização da perícia, em 22/05/2012.

Da qualidade de segurado 

No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:

“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.”

 

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é

ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de

36 meses.

No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS, juntado pelo INSS na petição

anexada em 25/07/2012, comprova que a parte autora manteve vínculo empregatício entre 19/02/2009 e

22/07/2011 (MONTREAL GTEC LTDA.), razão pela qual cumpriu os referidos requisitos na data de início da

incapacidade, em 22/05/2012.

Por derradeiro, quanto ao fato de ter mantido vínculo empregatício após o início da sua incapacidade, destaco que

o retorno ao trabalho não pode ser interpretado em desfavor da parte autora, que, a nosso ver, necessitando

garantir o sustento de sua família, veio a trabalhar mesmo sem nenhuma condição para tanto.

Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde 22/05/2012,

descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença, se for o caso.

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, desde 22/05/2012, pelo que extingo o processo com resolução do mérito,

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente

em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a

verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A TUTELA

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em

prol da parte autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora

concedidos, a partir da competência de agosto de 2014, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já,

que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor, descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença, se for o caso.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Por fim, destaco que a aposentadoria por invalidez é um benefício que possibilita a reavaliação administrativa

quanto à incapacidade do segurado, o que pode ser feito após o prazo de 2 anos, conforme preceituam os artigos

47 da Lei 8.213/91 e 46, parágrafo único do Decreto 3.048/99.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000624-52.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312017915 - MARIBERTO GIANGROSSI (SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI, SP293011 -

DANILO FONSECA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

MARIBERTO GIANGROSSI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do benefício de
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auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o pedido de prorrogação

do benefício ocorreu em 30/01/2012 (petição inicial - fl. 36) e a presente ação foi protocolada em 10/05/2013.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 17/09/2013 (laudo anexado em 16/10/2013), o perito

especialista em medicina do trabalho concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente para

sua atividade habitual (motorista). No entanto, deixou claro que a parte pode ser reabilitada para outra atividade

que não exija esforços físicos (Respostas aos quesitos 4, 5 e 6- fl. 04 do laudo pericial).

Analisando o laudo, verifica-se, ainda, que o perito mencionou a incapacidade na data de realização da perícia,

destacando, entretanto, que a parte autora se encontrava trabalhando (resposta ao quesito 3 - laudo pericial à fl.

03).

Em consulta ao CNIS (extrato anexado em 07/08/2014), constato que há vínculo empregatício até junho de 2014

(Município de São Carlos), razão pela qual nos parece pertinente a fixação da data do início da incapacidade em

01/07/2014, ou seja, no mês seguinte ao último vínculo laboral da parte autora.

Da qualidade de segurado 

No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:

“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde
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que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.”

 

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é

ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de

36 meses.

No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o referido extrato do CNIS demonstra o vínculo

empregatício desde 16/12/2004 até junho/2014 (Município de São Carlos), razão pela qual cumpriu os referidos

requisitos, na data de início da incapacidade.

Portanto, a parte autora faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença, desde 01/07/2014 até que o INSS

promova a sua reabilitação para outra atividade.

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o réu a conceder o

benefício de auxílio-doença desde 01/07/2014, bem como a mantê-lo até que a parte autora seja reabilitada para

uma outra atividade, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente

em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a

verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A TUTELA

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à implantação do benefício de auxílio-doença em prol da parte

autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora concedidos, a

partir da competência de agosto de 2014, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua ciência, ficando as

prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é

autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela

interposição de recurso.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000792-88.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018337 - RAILTON DA CRUZ ANDRADE (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

RAILTON DA CRUZ ANDRADE, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o

argumento de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu

benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o benefício foi concedido

em 15/01/2009 (petição inicial fl. 13) e a presente ação foi protocolada em 23/04/2012.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 533.968.699-6 - DIB: 15/01/2009 - fl. 13 da petição

inicial).
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Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)
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§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

No caso dos autos, a contadoria judicial informou que a revisão da(s) RMI(s) do(s) benefício(s) da parte autora já
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foi feita (conforme documento anexado em 24/07/2014 - ART29NB): auxílio-doença (NB 533.968.699-6) - RMI

ant.: R$ 1.279,00; RMI rev.: R$ 1.369,06.

A contadoria judicial ratificou o(s) valor(es) da(s) nova(s) RMI(s) e informou que as diferenças devidas (no

período de 15/01/2009 a 27/03/2009, conforme cálculo da contadoria), em decorrência desta revisão, totalizam R$

335,61, atualizados para julho de 2014.

As partes foram intimadas sobre o parecer/cálculos da contadoria judicial, tendo se manifestado a parte autora

concordando com os cálculos. O INSS permaneceu inerte.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados até a

data da revisão da RMI feita administrativamente pelo INSS.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença em R$ 1.369,06, bem como a pagar o valor de

R$ 335,61, referente ao período de 15/01/2009 a 27/03/2009 (atualizado para julho de 2014), pelo que extingo o

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor, mesmo porque a parte autora já recebeu o benefício cuja revisão já foi feita

administrativamente.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000611-87.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018240 - CELSO DA SILVA LISBOA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

CELSO DA SILVA LISBOA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o argumento

de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço a

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 520.687.513-5 - DIB: 09/05/2007 - fl. 11 da petição

inicial).

Pretende a revisão do(s) mencionado(s) benefício(s), sob o argumento de que o valor da RMI foi calculado,

erroneamente, com base na média aritmética simples de 100% dos salários-de-contribuição ou com base em 60%

dos salários-de-contribuição do período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído
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pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do
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art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta ratificou o(s) valor(es) da(s) nova(s) RMI(s) e informou que as

diferenças devidas (dos períodos de 09/05/2007 a 22/11/2013 - já observada a prescrição quinquenal, conforme

cálculo da contadoria), em decorrência desta revisão, totalizam R$ 13.951,51, atualizados para julho de 2014.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados.

Intimadas a se manifestar, as partes concordaram com o parecer contábil deste Juízo.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença 520.687.513-5 em R$ 1.045,91, bem como a

pagar o valor de R$ 13.951,51, referente ao período de 09/05/2007 a 22/11/2013 (atualizado para julho de 2014),

pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,
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observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000805-87.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018345 - RENATO CARVALHO BRAGA (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

RENATO CARVALHO BRAGA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o

argumento de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu

benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço a

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu os benefícios de auxílio-doença (NB 504.121.825-7 - DIB: 25/10/2003 e NB 534.190.711-

2 - DIB: 20/02/2009 PET. INICIAL fls 14).

Pretende a revisão do(s) mencionado(s) benefício(s), sob o argumento de que o valor da RMI foi calculado,

erroneamente, com base na média aritmética simples de 100% dos salários-de-contribuição ou com base em 60%

dos salários-de-contribuição do período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.
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A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser
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efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta ratificou o(s) valor(es) da(s) nova(s) RMI(s) e informou que as

diferenças devidas (dos períodos de 25/10/2003 a 20/09/2007 e de 20/02/2009 a 31/05/2010 - já observada a

prescrição quinquenal, conforme cálculo da contadoria), em decorrência desta revisão, totalizam R$ 1.271,54,

atualizados para julho de 2014.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados.

Intimadas a se manifestar, as partes concordaram com o parecer contábil deste Juízo.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença NB 504.121.825-7 em R$ 476,48 e do

auxílio-doença NB 534.190.711-2 em R$ 636,29, bem como a pagar o valor de R$ 1.271,54, referente aos

períodos de 25/10/2003 a 20/09/2007 e de 20/02/2009 a 31/05/2010 (atualizado para julho de 2014), pelo que

extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000795-43.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018336 - RODSNEI DUARTE (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

RODSNEI DUARTE, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o argumento

de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.
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É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o benefício foi concedido

em 07/03/2008 (inicial fl. 15) e a presente ação foi protocolada/distribuída em 08/05/2012.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 529.333.641-6 - DIB: 07/03/2008 - fl. 15 da petição

inicial). Atualmente recebe o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 542.776.951-6 - DIB: 06/08/2010 - fl.

14 da petição inicial).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)
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Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-
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de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

No caso dos autos, a contadoria judicial informou que a revisão da(s) RMI(s) do(s) benefício(s) da parte autora já

foi feita (conforme documento anexado em 25/07/2014 - ART29NB): auxílio-doença (NB 529.333.641-6) RMI

ant.: 1.428,81; RMI rev.: R$ 1.620,35;aposentadoria por invalidez (NB 542.776.951-6) RMI ant.: R$ 1.791,46;

RMI rev.: R$ 2.031,62.

A contadoria judicial informou que as diferenças devidas (no período de março de 2008 a dezembro de 2012),

conforme cálculo “atrasados” (anexo de 25/07/2014), em decorrência desta revisão, totalizam R$ 20.239,59,

atualizados para julho de 2014.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados até a

data da revisão da RMI feita administrativamente pelo INSS.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença em R$ 1.620,35 e a RMI da aposentadoria por

invalidez em R$ 2.031,62, bem como a pagar o valor de R$ 20.239,59, referente ao período de março de 2008 a

dezembro de 2012 (atualizado para julho de 2014), pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor, mesmo porque a parte autora está recebendo o benefício cuja revisão já foi

feita administrativamente.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001898-17.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018346 - ZORAIDE GARCIA (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN, SP144691 - ANA MARA

BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

ZORAIDE GARCIA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento/concessão do benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o requerimento

administrativo ocorreu em 06/01/2014 (petição inicial - fl. 06) e a presente ação foi protocolada/distribuída em

15/01/2014.

No mais, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, pois não há prova de que foi

ultrapassado o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, bem como afasto a preliminar de incompetência

em razão da matéria, haja vista que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente de trabalho,

conforme laudo pericial juntado aos autos.

Afasto, também, a preliminar de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo, tendo em

vista que a parte autora comprovou o referido requerimento, conforme se observa nos autos.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência de 12

contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, a não ser que, ao se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, já fosse portador da
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doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão (artigo 59 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

Já a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida (12 meses), será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição (artigo 42 c/c 25, inciso I, da Lei 8.213/91).

E o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (artigo 86 da Lei 8.213/91).

O direito à percepção do benefício de auxílio-doença depende, assim, da concorrência de três requisitos: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, se for o caso, e a incapacidade laboral total e temporária. Já a

aposentadoria por invalidez requer os mesmos requisitos, apenas devendo a incapacidade ser total e permanente.

E o auxílio-acidente, de natureza não-acidentária, pressupõe o preenchimento de dois requisitos: a qualidade de

segurado e a redução da capacidade laboral. Não é demais ressaltar, a propósito, que a concessão do benefício de

auxílio-acidente independe de carência, a teor do disposto no artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91.

Da incapacidade

No que toca à incapacidade, na perícia médica realizada em 10/06/2014 (laudo anexado em 23/06/2014), o perito

especialista em medicina do trabalho concluiu que a parte autora está incapacitada total e permanentemente,

fixando a data do início da incapacidade em julho de 2013 (respostas aos quesitos 3, 7 e 10 - fls. 3-4 do laudo

pericial). Ademais, o laudo pericial apresentado indica que a parte autora necessita de ajuda de terceiros para atos

da vida cotidiana (resposta ao quesito 9 - fl. 4 do laudo pericial).

Da qualidade de segurado 

No que toca à manutenção da qualidade de segurado, diz o artigo 15 da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:

“I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12 (doze)

meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.”

 

No caso do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, se o segurado já tiver vertido mais de 120 contribuições, o prazo é

ampliado para 24 meses e, em sendo o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho, o prazo é acrescido de mais de 12 meses (§ 2º), ou seja, num total de

36 meses.

No tocante aos requisitos qualidade de segurado e carência, o extrato do CNIS, anexado em 12/08/2014,

demonstra que a parte autora contribuiu, na qualidade de segurada empregada, no período de 02/05/2011 a julho

de 2013, bem como foi beneficiária de auxílio-doença no período de 19/07/2013 a 02/01/2014, razão pela qual

cumpriu os referidos requisitos, na data de início da incapacidade, em julho de 2013.

Por outro lado, fixo a DIB em 03/01/2014, ante a indevida cessação do benefício de auxílio-doença, bem como

entendo ser devido o acréscimo previsto no artigo 45 da Lei 8213/91.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez desde 03/01/2014, acrescido de 25% devido a necessidade de assistência permanente de terceiro, pelo

que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Entendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes, notadamente

em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte autora) e a

verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual CONCEDO A TUTELA

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em

prol da parte autora, com pagamento das prestações mensais, por força dos efeitos da antecipação de tutela ora

concedidos, a partir da competência de agosto de 2014, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
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ciência, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já,

que este tópico é autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se

suspendendo pela interposição de recurso.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora

que se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal em vigor, observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais serem expedidas após o trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Por fim, destaco que a aposentadoria por invalidez é um benefício que possibilita a reavaliação administrativa

quanto à incapacidade do segurado, o que pode ser feito após o prazo de 2 anos, conforme preceituam os artigos

47 da Lei 8.213/91 e 46, parágrafo único do Decreto 3.048/99.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000807-57.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018344 - GUSTAVO ALMEIDA DOS SANTOS (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

GUSTAVO ALMEIDA DOS SANTOS, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o

argumento de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu

benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço a

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 528.296.797-5 - DIB: 06/02/2008 pet. inicial fls. 16).

Pretende a revisão do(s) mencionado(s) benefício(s), sob o argumento de que o valor da RMI foi calculado,

erroneamente, com base na média aritmética simples de 100% dos salários-de-contribuição ou com base em 60%

dos salários-de-contribuição do período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data
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da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.
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Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta retificou o(s) valor(es) da(s) nova(s) RMI(s) que passou a ser R$

782,49 e informou que o valor em atraso, já observada a prescrição quinquenal, conforme cálculo da contadoria,

em decorrência desta revisão, totalizam R$ 16.910,97, atualizados para julho de 2014.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados.

Intimadas a se manifestar, as partes concordaram com o parecer contábil deste Juízo.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença NB 528.296.797-5- em R$ 782,49, bem como

a pagar o valor de R$ 16.910,97, (atualizado para julho de 2014), pelo que extingo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.
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2014/6312018316 - SILVANA CARVALHO (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

SILVANA CARVALHO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de auxílio-

doença, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o argumento de que não teria sido aplicada

corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o benefício foi concedido

em 29/07/2009 (petição inicial - fl. 14) e a presente ação foi protocolada em 23/04/2012.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 536.628.020-2 - DIB: 29/07/2009 - fl. 14 da petição

inicial).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios
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de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999)(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria
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por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

No caso dos autos, o documento anexado pela contadoria judicial em 24/07/2014 (ART29NB) demonstra que o

INSS efetuou, administrativamente, a revisão da(s) RMI(s) do(s) benefício(s) da parte autora: auxílio-doença (NB

536.628.020-2 - RMI ant.: R$ 599,55; RMI rev.: R$ 671,11).

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta ratificou o(s) valor(es) da(s) nova(s) RMI(s) do benefício de

auxílio-doença e informou que as diferenças devidas (do período de 29/07/2009 a 05/02/2010, conforme cálculo

da contadoria), em decorrência desta revisão, totalizam R$ 711,51, atualizados para julho de 2014.

As partes foram intimadas sobre o parecer/cálculos da contadoria judicial, tendo se manifestado a parte autora

concordando com os cálculos. O INSS permaneceu inerte.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados até a

data da revisão da RMI feita administrativamente pelo INSS.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença em R$ 671,11, bem como a pagar o valor de

R$ 711,51, referente ao período de 29/07/2009 a 05/02/2010 (atualizado para julho de 2014), pelo que extingo o

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor, mesmo porque a parte autora já recebeu o benefício cuja revisão, inclusive,

já foi feita administrativamente.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000567-68.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018231 - SILVIO BATISTA FENIMAM (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

SILVIO BATISTA FENIMAM, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o argumento

de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço a

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.
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A parte autora recebeu os benefícios de auxílio-doença (NB 504.287.992-3- DIB: 29/10/2004 e aposentadoria por

invalidez NB 546.343.381-6- DIB: 26/05/2011 - fl. 8/13 da petição inicial).

Pretende a revisão do(s) mencionado(s) benefício(s), sob o argumento de que o valor da RMI foi calculado,

erroneamente, com base na média aritmética simples de 100% dos salários-de-contribuição ou com base em 60%

dos salários-de-contribuição do período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do
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Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.
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26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta ratificou o(s) valor(es) da(s) nova(s) RMI(s) e informou que as

diferenças devidas (dos períodos de 29/10/2004 a 31/12/2012 - já observada a prescrição quinquenal, conforme

cálculo da contadoria), em decorrência desta revisão, totalizam R$ 17.228,81, atualizados para julho de 2014.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados.

Intimadas a se manifestar, as partes concordaram com o parecer contábil deste Juízo.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença NB 504.287.992-3 em R$ 867,82 e da

aposentadoria por invalidez NB 546.343.381-6 em R$ 1.371,50, bem como a pagar o valor de R$ 17.228,81,

referente aos períodos de 29/10/2004 a 31/12/2012 (atualizado para julho de 2014), pelo que extingo o processo

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000620-49.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018396 - APARECIDA CLAUDINE PIRES MACHADO (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

APARECIDA CLAUDINE PIRES MACHADO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício

de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o

argumento de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu

benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o benefício foi concedido

em 06/07/2007 (petição inicial - fl. 10) e a presente ação foi protocolada em 10/04/2012.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu os benefícios de auxílio-doença (NB 521.363.692-2 - DIB: 06/07/2007 - fl. 10 da petição

inicial / NB 526.273.666-8 - DIB: 18/01/2008 - fl. 12 da petição inicial).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído
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pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do
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art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

No caso dos autos, o documento anexado pela contadoria judicial em 04/08/2014 demonstra que o INSS efetuou,

administrativamente, a revisão da(s) RMI(s) do(s) benefício(s) da parte autora: auxílio-doença (NB 521.363.692-2

- RMI ant.: R$ 606,80; RMI rev.: R$ 661,26); auxílio-doença (NB 526.273.666-8 - RMI ant.: R$ 607,78; RMI

rev.: R$ 674,99).

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta ratificou o valor da nova RMI do auxílio-doença NB 521.363.692-2

e retificou a RMI da auxílio-doença NB 526.273.666-8, informando, ainda, que as diferenças devidas (do período

de 06/07/2007 a 31/01/2009), em decorrência desta revisão, totalizam R$ 1.752,06, atualizados para julho de

2014.

As partes foram intimadas sobre o parecer/cálculos da contadoria judicial, tendo se manifestado a parte autora

concordando com os cálculos. O INSS permaneceu inerte.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados até a

data da revisão da RMI feita administrativamente pelo INSS.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença NB 521.363.692-2 em R$ 661,26 e do

auxílio-doença NB 526.273.666-8 em R$ 677,68, bem como a pagar o valor de R$ 1.752,06, referente ao período
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de 06/07/2007 a 31/01/2009 (atualizado para julho de 2014), pelo que extingo o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor, mesmo porque a parte autora já recebeu o benefício cuja revisão, inclusive,

já foi feita administrativamente.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000803-20.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018334 - ANGELO MIGUEL GALLO (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

ÂNGELO MIGUEL GALLO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o argumento

de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o benefício foi concedido

em 02/09/2007 (petição inicial - fl. 14) e a presente ação foi protocolada em 23/04/2012.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu os benefícios de auxílio-doença (NB 521.905.860-2 - DIB: 02/09/2007 - fl. 14 da petição

inicial) e (NB 529.301.195-9 - DIB: 06/03/2008 - fl. 16 da petição inicial).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.
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§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo
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Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

No caso dos autos, o documento anexado pela contadoria judicial em 31/07/2014 (ARTG29NB) demonstra que o

INSS efetuou, administrativamente, a revisão da(s) RMI(s) do(s) benefício(s) da parte autora: auxílio-doença (NB

521.905.860-2 - RMI ant.: R$ 949,33; RMI rev.: R$ 1.019,92) e auxílio-doença (NB 529.301-195-9 - RMI ant.:

R$ 964,50; RMI rev.: R$ 1.047,29).

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta ratificou o(s) valor(es) da(s) nova(s) RMI(s) e informou que as

diferenças devidas (dos períodos de 02/09/2007 a 31/12/2007 e de 06/03/2008 a 20/09/2008, conforme cálculo da

contadoria), em decorrência desta revisão, totalizam R$ 1.354,11, atualizados para julho de 2014.

As partes foram intimadas sobre o parecer/cálculos da contadoria judicial, tendo se manifestado a parte autora

concordando com os cálculos. O INSS permaneceu inerte.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados até a

data da revisão da RMI feita administrativamente pelo INSS.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença (NB 521.905.860-2) em R$ 1.019,92 e do

auxílio-doença (NB 529.301.195-9) em R$ 1.047,29, bem como a pagar o valor de R$ 1.354,11, referente aos

períodos de 02/09/2007 a 31/12/2007 e 06/03/2008 a 20/09/2008, respectivamente (atualizado para julho de

2014), pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor, mesmo porque a parte autora já recebeu o benefício cuja revisão, inclusive,

já foi feita administrativamente.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.
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0000802-35.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018261 - MARIA HELENA CONTINI DOS SANTOS (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

MARIA HELENA CONTINI DOS SANTOS, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o

argumento de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu

benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o benefício foi concedido

em 25/08/2008 (petição inicial - fl. 15) e a presente ação foi protocolada em 23/04/2012.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 531.758.774-0 - DIB: 25/08/2008 - fl. 15 da petição

inicial).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo
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dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos
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já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

No caso dos autos, o documento anexado pela contadoria judicial em 16/07/2014 (ART29NB) demonstra que o

INSS efetuou, administrativamente, a revisão da(s) RMI(s) do(s) benefício(s) da parte autora: auxílio-doença (NB

531.758.774-0 - RMI ant.: R$ 632,25; RMI rev.: R$ 707,09).

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta ratificou o(s) valor(es) da(s) nova(s) RMI(s) e informou que as

diferenças devidas (do período de 28/08/2008 a 10/10/2008, conforme cálculo da contadoria), em decorrência

desta revisão, totalizam R$ 178,24, atualizados para julho de 2014.

As partes foram intimadas sobre o parecer/cálculos da contadoria judicial, tendo o INSS se manifestado

concordando com o cálculo. A parte autora permaneceu inerte.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados até a

data da revisão da RMI feita administrativamente pelo INSS.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença em R$ 707,09, bem como a pagar o valor de

R$ 178,04, referente ao período de 28/08/2008 a 10/10/2008 (atualizado para julho de 2014), pelo que extingo o

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor, mesmo porque a parte autora já recebeu o benefício cuja revisão, inclusive,

já foi feita administrativamente.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000568-53.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018238 - OSWALDO LUIZ LOMBARDO (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

OSWALDO LUIZ LOMBARDO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o

argumento de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu

benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,
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inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço a

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 521.670.167-9 - DIB: 16/08/2007 - fl. 08 da petição

inicial).

Pretende a revisão do(s) mencionado(s) benefício(s), sob o argumento de que o valor da RMI foi calculado,

erroneamente, com base na média aritmética simples de 100% dos salários-de-contribuição ou com base em 60%

dos salários-de-contribuição do período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos
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salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos
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benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta ratificou o(s) valor(es) da(s) nova(s) RMI(s) e informou que as

diferenças devidas (dos períodos de 16/08/2007 a 18/06/2008 - já observada a prescrição quinquenal, conforme

cálculo da contadoria), em decorrência desta revisão, totalizam R$ 2.433,80, atualizados para julho de 2014.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados.

Intimadas a se manifestar, as partes concordaram com o parecer contábil deste Juízo.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença NB 521.670.167-9 em R$ 1.842,72, bem

como a pagar o valor de R$ 2.433,80, referente ao período de 16/08/2007 a 18/06/2008 (atualizado para julho de

2014), pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000619-64.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018392 - ANDRE ROGERIO GOUVEA DELFINO (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

ANDRE ROGERIO GOUVEA DELFINO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o

argumento de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu

benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o benefício foi concedido

em 21/01/2009 (inicial fl. 09) e a presente ação foi protocolada/distribuída em 27/04/2012.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 534.040.381-1 - DIB: 21/01/2009 - petição inicial fl.

09).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.
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A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho
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de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

No caso dos autos, a contadoria judicial informou que a revisão da(s) RMI(s) do(s) benefício(s) da parte autora já

foi feita (conforme documento anexado em 01/08/2014 - ART29NB): auxílio-doença (NB 534.040.381-1) - RMI

ant.: R$ 780,96; RMI rev.: R$ 850,41.

A contadoria judicial informou que as diferenças devidas (no período de 21/01/2009 a 30/04/2009, conforme

cálculo da contadoria), em decorrência desta revisão, totalizam R$ 353,04, atualizados para julho de 2014.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados até a

data da revisão da RMI feita administrativamente pelo INSS.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença em R$ 850,41, bem como a pagar o valor de
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R$ 353,04, referente ao período de 21/01/2009 a 30/04/2009 (atualizado para julho de 2014), pelo que extingo o

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor, mesmo porque a parte autora já recebeu o benefício cuja revisão já foi feita

administrativamente.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000797-13.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018298 - EDMUNDO CESAR BECKMAN (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

EDMUNDO CESAR BECKMAN, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o

argumento de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu

benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o benefício foi concedido

em 21/02/2008 (inicial fl. 15) e a presente ação foi protocolada/distribuída em 08/05/2012.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 529.342.065-4 - DIB: 21/02/2008 - fl. 15 da petição

inicial).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação
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dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período
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contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

No caso dos autos, a contadoria judicial informou que a revisão da(s) RMI(s) do(s) benefício(s) da parte autora já

foi feita (conforme documento anexado em 28/07/2014 - ART29NB): auxílio-doença (NB 529.342.065-4) - RMI

ant.: R$ 819,79; RMI rev.: R$ 905,90.

A contadoria judicial informou que as diferenças devidas (no período de 21/02/2008 a 10/07/2008, conforme

cálculo da contadoria), em decorrência desta revisão, totalizam R$ 823,61, atualizados para julho de 2014.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados até a

data da revisão da RMI feita administrativamente pelo INSS.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença em R$ 905,90, bem como a pagar o valor de

R$ 823,61, referente ao período de 21/02/2008 a 10/07/2008 (atualizado para julho de 2014), pelo que extingo o

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor, mesmo porque a parte autora já recebeu o benefício cuja revisão já foi feita

administrativamente.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000612-72.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018393 - BENEDITO APARECIDO VALERIO (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.
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BENEDITO APARECIDO VALÉRIO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o

argumento de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu

benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço a

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 504.237.430-9 - DIB: 26/07/2004 - fl. 10 da petição

inicial).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à
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soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)
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PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

No caso dos autos, o documento anexado pela contadoria judicial (ART29NB) demonstra que o INSS efetuou,

administrativamente, a revisão da(s) RMI(s) do(s) benefício(s) da parte autora: auxílio-doença (NB 504.237.430-9

- RMI ant.: R$ 600,34; RMI rev.: R$ 731,49).

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta ratificou o(s) valor(es) da(s) nova(s) RMI(s) e informou que as

diferenças devidas (do período de 26/07/2004 a 12/12/2007 - já observada a prescrição quinquenal, conforme

cálculo da contadoria), em decorrência desta revisão, totalizam R$ 2.335,20, atualizados para julho de 2014.

As partes foram intimadas sobre o parecer/cálculos da contadoria judicial, tendo se manifestado a parte autora

concordando com os cálculos. O INSS permaneceu inerte.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados até a

data da revisão da RMI feita administrativamente pelo INSS.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença em R$ 731,49, bem como a pagar o valor de

R$ 2.335,20, referente ao período de 26/07/2004 a 12/12/2007 (atualizado para julho de 2014, observada a

prescrição quinquenal), pelo que extingo o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor, mesmo porque a parte autora já recebeu o benefício cuja revisão, inclusive,

já foi feita administrativamente.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000809-27.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018343 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o argumento

de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito. Reconheço a

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu os benefícios de auxílio-doença (NB 505.174.171-8 - DIB: 22/01/2004 e NB 534.908.118-

3- DIB: 15/03/2009).
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Pretende a revisão do(s) mencionado(s) benefício(s), sob o argumento de que o valor da RMI foi calculado,

erroneamente, com base na média aritmética simples de 100% dos salários-de-contribuição ou com base em 60%

dos salários-de-contribuição do período entre julho de 1994 até a data de início do benefício (DIB).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)

 

Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período
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contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.

Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).
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Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta ratificou o(s) valor(es) da(s) nova(s) RMI(s) e informou que as

diferenças devidas (dos períodos de 07/02/2008 a 18/05/2008 - já observada a prescrição quinquenal, conforme

cálculo da contadoria), em decorrência desta revisão, totalizam R$ 2.332,90, atualizados para julho de 2014.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados.

Intimadas a se manifestar, as partes concordaram com o parecer contábil deste Juízo.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença NB 505.174.171-8 em R$ 993,77 e do

auxílio-doença NB 534.908.118-3 em R$ 1.243,80, bem como a pagar o valor de R$ 2.332,90, referente aos

períodos de 07/02/2008 a 18/05/2008 (atualizado para julho de 2014), pelo que extingo o processo com resolução

do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

não comprovado, como seria de rigor.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000800-65.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018293 - TERESINHA DE FATIMA DOS SANTOS (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

TERESINHA DE FÁTIMA DOS SANTOS, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da RMI de seu benefício de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, mediante a aplicação do art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91, sob o

argumento de que não teria sido aplicada corretamente a legislação vigente na época da concessão de seu

benefício.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Sendo dispensada a produção de prova em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330,

inciso I, do Código de Processo Civil.

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, §

5º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de que, em se

tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito.

Entretanto, no presente caso não há que se falar em prescrição quinquenal, uma vez que o benefício foi concedido

em 07/02/2008 (petição inicial - fl. 14) e a presente ação foi protocolada em 23/04/2012.

Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 527.729.604-9 - DIB: 07/02/2008 - fl. 14 da petição

inicial).

Sustenta que a RMI deveria ter sido calculada utilizando-se os 80% dos maiores salários-de-contribuição, nos

termos da nova redação dada ao art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 (alterado pela Lei 9.876/99), uma vez que seu

benefício foi concedido após a vigência da referida alteração legislativa.

Previa o texto original do art. 29 da Lei 8.213/91:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

A Lei 9.876/99 deu nova redação ao artigo 29 da Lei 8.213/91, modificando as regras para cálculo do salário-de-

benefício, instituindo-se fórmula distinta para o cálculo do mesmo, a depender da espécie de benefício:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei 9.876/99)

(...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei 9.876/99)
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Para a aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, passou o salário-de-benefício a ser calculado pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.

No entanto, em relação à aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3º, § 2º, da Lei 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a data

da sua publicação:

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

 

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

 

A razão para essa distinção no que toca ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez decorre da

imprevisibilidade dos seus fatos geradores, que protegem o segurado contra riscos, contra acidentes e moléstias

incapacitantes, fatores imprevisíveis.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

dos benefícios de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial e não o tenha levado em

conta no caso do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Porém o art. 32, § 2º, posteriormente revogado e substituído pelo § 20, e atualmente pelo art. 188-A, todos do

Decreto 3048/99, determina que seja considerado o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios

de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...) § 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à

soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto

3.265, de 1999) (Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

(Revogado pelo Decreto 6.939, de 2009)

 

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto 5.399, de 2005)

 

§ 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto 5.545, de 2005)

 

Observa-se, portanto, que o Decreto, na sua sucessão de artigos, extrapolou o seu poder regulamentar, na medida

em que estende aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do

art. 3º da Lei 9.876/99.
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Com efeito, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, os dispositivos acima

mencionados do Decreto 3.048/99, dado o seu caráter restritivo e inovador, não podem se sobrepor ao art. 29,

inciso II, da Lei 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário-de-benefício com

base unicamente nos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, sem

qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objeto de recentes modificações pelo Decreto 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do art. 188-A, todos do

Decreto 3.048/99, de maneira a adequá-los à lei ordinária, conforme se observa abaixo:

 

Art. 188-A (...) § 4ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto 6.939, de18 de agosto de 2009)

 

Afigura-se claramente ilegal o critério utilizado pelo INSS para o cálculo do salário de benefício da parte autora

com base na redação original do § 2º ou § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99.

Para obtenção da RMI dos benefícios previdenciários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez deve ser

efetuada a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-contribuição desde julho

de 1994 (art. 3º, da Lei 9.876/99), desconsiderando os 20% (vinte por cento) menores.

No mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. Para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença deferidos

já na vigência da Lei nº 9876/99 extrai-se a média aritmética para cálculo do salário-de-benefício a partir dos

melhores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente do número

de contribuições que o integrem. Observância irrestrita da norma do art. 29, II, da Lei 8213/91.2. Reconhecido

judicialmente o direito ao benefício por apenas parte do ano civil, até a concessão administrativa de aposentadoria

por invalidez, o segurado faz jus ao pagamento da gratificação natalina proporcional ao número de meses

transcorridos até o deferimento do segundo benefício. (TRF4, AC 2007.71.02.008761-4, Sexta Turma, Relator

José Francisco Andreotti Spizzirri, D.E. 17/11/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº 9.876/99,

ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99. DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto

3.048/99 (RBPS), incidiram em ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos

benefícios por incapacidade, pois contrariaram as diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da

Lei 9.876/99.2. No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-

de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80%

do período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas. (...)

(TRF4, REOAC 2009.72.99.002164-4, Turma Suplementar, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E.

26/10/2009).

 

Desse modo, torna-se evidente o prejuízo ocasionado no valor do benefício da parte autora, cuja média resultou

menor que a devida, fazendo jus à revisão e ao pagamento das diferenças dela decorrentes.

No caso dos autos, o documento anexado pela contadoria judicial (ART29NB) em 29/07/2014 demonstra que o

INSS efetuou, administrativamente, a revisão da(s) RMI(s) do(s) benefício(s) da parte autora: auxílio-doença (NB

527.729.604-9 - RMI ant.: R$ 595,96; RMI rev.: R$ 660,02).

Remetidos os autos à contadoria judicial, esta ratificou o(s) valor(es) da(s) nova(s) RMI(s) e informou que as

diferenças devidas (do período de 07/02/2008 a 18/05/2008, conforme cálculo da contadoria), em decorrência

desta revisão, totalizam R$ 351,96, atualizados para julho de 2014.

As partes foram intimadas sobre o parecer/cálculos da contadoria judicial, tendo se manifestado a parte autora

concordando com os cálculos. O INSS permaneceu inerte.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos, bem como ao recebimento dos valores atrasados até a

data da revisão da RMI feita administrativamente pelo INSS.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o réu a revisar a Renda Mensal Inicial (RMI)

do(s) benefício(s) da parte autora, fixando a RMI do auxílio-doença em R$ 660,02, bem como a pagar o valor de

R$ 351,96, referente ao período de 07/02/2008 a 18/05/2008 (atualizado para julho de 2014), pelo que extingo o

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Indefiro o pedido de tutela antecipada. No caso, embora evidente a verossimilhança, até por conta do decreto de

procedência, não verifico a presença de fundando receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado mas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1280/1725



não comprovado, como seria de rigor, mesmo porque a parte autora já recebeu o benefício cuja revisão, inclusive,

já foi feita administrativamente.

Condeno o(a) vencido(a) ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de

mora, tudo em conformidade com a legislação previdenciária e o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor,

observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001422-47.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6312018341 -

MARIA JOSELI BELLUZZO CHERIATO (SP311942 - MARINA FURTADO, SP332845 - CHRISTIAN DE

SOUZA GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

A parte autora opôs embargos de declaração, diante da sentença prolatada, alegando omissão no julgado e

requerendo a apreciação da petição anexado em 17/01/2014.

Decido.

Verifica-se, destarte, que não há qualquer omissão, obscuridade ou contradição no decisum de primeiro grau, a

teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil.

Os documentos anexados na petição de 17/01/2014 correspondem a períodos de contribuição a partir de fevereiro

de 2012, sendo que a incapacidade da parte autora teve início em 22/11/2011. Ou seja, a parte autora não matinha

a qualidade de segurada na data do início da incapacidade.

Constata-se que a r. sentença ora embargada foi devidamente fundamentada e o r. magistrado proferiu seu

entendimento a respeito da situação processual.

Vê-se, na realidade, pela leitura dos embargos, que a parte embargante pretende é a substituição da sentença

embargada por outra que acolha o raciocínio por ela explicitado.

Inadmissíveis, por conseguinte, os presentes embargos de declaração, com relação à declaração de omissão nos

termos alegados pela parte embargante, porquanto sua real intenção é rediscutir os fundamentos do julgado, dando

efeito modificativo à decisão monocrática. Deve, no entanto, a modificação pretendida ser postulada na sede do

recurso próprio para tanto.

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que tempestivos, e lhes nego

PROVIMENTO.

Cumpra-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000581-18.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018432 - MARCELO GARCIA DA SILVA (SP144349 - LEOMAR GONCALVES PINHEIRO,

SP309893 - RAFAEL GALO ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

MARCELO GARCIA DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio-doença

c/c aposentadoria por invalidez.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

A parte autora veio a juízo pleitear o benefício de auxílio-doença previdenciário. Entretanto, manifestou-se em

18/11/2013 requerendo a desistência do feito (cf. petição anexada em 19/11/2013).

No âmbito dos Juizados Especiais é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência

formulado pela parte autora, consoante Súmula nº 1 das Turmas Recursais do TRF da 3ª Região ("A homologação

do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu" - Origem: Enunciado 01 do JEFSP).

Sendo assim, certo é que há que se homologar a desistência e extinção do feito sem resolução do mérito.

Diante do exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único e com fundamento no artigo 267, inciso VIII, ambos

do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 51, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 1º da Lei 10.259/01,
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HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução de mérito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001866-80.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018422 - DAVID DOS ANJOS (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

DAVID DOS ANJOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

A parte autora veio a juízo pleitear o restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário. Entretanto,

manifestou-se em 09/08/2013 requerendo a desistência do feito (cf. petição anexada na mesma data).

No âmbito dos Juizados Especiais é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência

formulado pela parte autora, consoante Súmula nº 1 das Turmas Recursais do TRF da 3ª Região ("A homologação

do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu" - Origem: Enunciado 01 do JEFSP).

Sendo assim, certo é que há que se homologar a desistência e extinção do feito sem resolução do mérito.

Diante do exposto, nos termos do artigo 158, parágrafo único e com fundamento no artigo 267, inciso VIII, ambos

do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 51, caput, da Lei 9.099/95 e artigo 1º da Lei 10.259/01,

HOMOLOGO a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução de mérito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0013212-57.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018421 - ADRIANA APARECIDA PINHEIRO (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

ADRIANA APARECIDA PINHEIRO, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a correção dos depósitos em conta fundiária por índice

inflacionário que componha supostas perdas proporcionadas pela vigente sistemática de atualização.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

No mais, passo a tecer as seguintes ponderações.

O feito veio do Setor de Distribuição deste JEF acusando no termo de prevenção a existência do processo

0012982-15.2014.4.03.6312, que tramita neste Juízo, entre as mesmas partes, conforme consulta de análise de

prevenção anexada em 31/07/2014.

Conforme se verifica no documento anexado em 19/08/2014, bem como em consulta ao sistema processual do

JEF, o referido processo foi distribuído neste Juízo, sendo que há identidade entre o pedido e causa de pedir em

ambos os feitos.

Desse modo, é o caso de se reconhecer a ocorrência LITISPENDÊNCIA (art. 301, § 3º, segunda parte, CPC) a

impedir o julgamento do mérito na presente ação.

Diante do exposto, com fulcro nos artigos 267, inciso V, e 301, §§ 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil,

JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0001404-60.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018439 - IRACI CARDOZO CORREA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em sentença.

IRACI CARDOZO CORREA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do benefício de pensão por morte previdenciária, nos

termos do artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.
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Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

No mais, passo a tecer as seguintes ponderações.

O feito veio do Setor de Distribuição deste JEF acusando no termo de prevenção a existência do processo

0000402-89.2010.403.6312, que tramitou perante este Juizado Especial Federal de São Carlos, entre as mesmas

partes, conforme consulta de análise de prevenção anexada em 21/06/2013.

Conforme se verifica nos documentos anexados, o referido processo foi distribuído neste JEF de São Carlos em

28/01/2010, sendo que há identidade entre o pedido e causa de pedir desta ação e pedido e causa de pedir daquele

feito. Em audiência, as partes se conciliaram e o acordo foi homologado em 12/09/2012. O feito transitou em

julgado em 27/09/2012.

Desse modo, é o caso de se reconhecer a ocorrência da COISA JULGADA (art. 301, § 3º, segunda parte, CPC) a

impedir o julgamento do mérito na presente ação.

Diante do exposto, com fulcro nos artigos 267, inciso V, e 301, §§ 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil,

JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0012915-50.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018371 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a correção dos depósitos em conta fundiária por índice

inflacionário que componha supostas perdas proporcionadas pela vigente sistemática de atualização.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

No mais, passo a tecer as seguintes ponderações.

O feito veio do Setor de Distribuição deste JEF acusando no termo de prevenção a existência do processo

00129146520144036312, que tramita neste Juízo, entre as mesmas partes, conforme consulta de análise de

prevenção anexada em 24/07/2014.

Conforme se verifica nos documentos anexados em 19/08/2013, bem como em consulta ao sistema processual do

JEF, o referido processo foi distribuído neste Juízo, sendo que há identidade entre o pedido e causa de pedir em

ambos os feitos.

Desse modo, é o caso de se reconhecer a ocorrência LITISPENDÊNCIA (art. 301, § 3º, segunda parte, CPC) a

impedir o julgamento do mérito na presente ação.

Diante do exposto, com fulcro nos artigos 267, inciso V, e 301, §§ 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil,

JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0013215-12.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018423 - ERICK LEANDRO DA SILVA (SP297741 - DANIEL DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos em sentença.

ERICK LEANDRO DA SILVA, com qualificação na inicial, propôs a presente demanda em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a correção dos depósitos em conta fundiária por índice inflacionário que

componha supostas perdas proporcionadas pela vigente sistemática de atualização.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

No mais, passo a tecer as seguintes ponderações.

O feito veio do Setor de Distribuição deste JEF acusando no termo de prevenção a existência do processo

0003422-22.2014.4.03.6321, que tramita no Juizado Especial Federal de São Vicente, entre as mesmas partes,

conforme consulta de análise de prevenção anexada em 31/07/2014.

Conforme se verifica no documento anexado em 19/08/2014, bem como em consulta ao sistema processual do

JEF, o referido processo foi distribuído naquele Juízo, sendo que há identidade entre o pedido e causa de pedir em

ambos os feitos.

Desse modo, é o caso de se reconhecer a ocorrência LITISPENDÊNCIA (art. 301, § 3º, segunda parte, CPC) a

impedir o julgamento do mérito na presente ação.
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Diante do exposto, com fulcro nos artigos 267, inciso V, e 301, §§ 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil,

JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa definitiva.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6312000199 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em 25/02/2014, o E. STJ deferiu, nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683, pedido para estender a

suspensão de tramitação das ações de mesmo objeto (afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS) a todas as instâncias da justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Federais Cíveis erespectivas Turmas Recursais. 

Diante da decisão proferida, determino a suspensão do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta)

dias ou até nova manifestação do STJ, devendo os autos serem remetidos sobrestados ao arquivo. 

Cumpra-se. 

 

0012072-85.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018349 - JEAN WEILLER

BOLIS (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS BORTOLINI

MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012066-78.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018353 - ANTONIO

SERGIO VIVIANI (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS

BORTOLINI MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0012034-73.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018357 - VANUZA

CRISTINA TEIXEIRA (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS

BORTOLINI MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0012070-18.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018351 - ELIZABETH

MISSIATTO VIVIANI (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS

BORTOLINI MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0013073-08.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018347 - VALENTIM

TEIXEIRA DE GODOY (SP108154 - DIJALMA COSTA, SP346903 - CARLOS RICARDO TONIOLO

COSTA, SP263960 - MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012028-66.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018361 - RODRIGO

HENRIQUE DAINESE GALAN (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA

BARCELLOS BORTOLINI MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012047-72.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018356 - MURILO

MARTINS (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS BORTOLINI

MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012049-42.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018354 - RENATA GOMES
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(SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS BORTOLINI

MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012073-70.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018348 - GILDO DOS REIS

VASSI (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS BORTOLINI

MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012029-51.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018360 - SILVANA

MARDEGAN (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS

BORTOLINI MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0012068-48.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018352 - CLAUDIA

BARCELLOS BORTOLINI MISSIATTO (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA

BARCELLOS BORTOLINI MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012031-21.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018359 - SIMONE

CRISTINA BARBOZA (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA BARCELLOS

BORTOLINI MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0012071-03.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018350 - FRANCISCO DE

PAULA ALVES DOS SANTOS (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA

BARCELLOS BORTOLINI MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0012048-57.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018355 - PEDRO

HENRIQUE PRUDENCIO DE SOUZA (SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ, SP135692 - CLAUDIA

BARCELLOS BORTOLINI MISSIATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0003853-59.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018317 - DECIO

APARECIDO PIRES (SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Defiro o pedido da parte autora e determino que os cálculos sejam atualizados.

Após, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 5 (cinco) dias e, por fim, se em termos, expeça-se o(s) ofício(s)

requisitório(s) pertinentes(s).

Int.

 

0013549-46.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018390 - LEVINO

FERNANDES DA COSTA (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às penas da lei (art.

299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Afasto a prevenção com os feitos 00046267520074036312 e 00018113220124036312 apontados no termo de

prevenção, tendo em vista que os objetos das ações são distintos, conforme se verifica no sistema de

acompanhamento processual.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0013543-39.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018380 - TEREZA

MACHADO DA COSTA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às penas da lei (art.

299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do

feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com datados até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências
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bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0013491-43.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018251 - BENEDITO

LEITE DE CAMARGO (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita,lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

No mais, defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no

artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com a mesma prioridade, a qual é observada, em

todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.

Passo à análise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

O benefício assistencial, previsto na Constituição Federal, foi regulamentado pela Lei 8.742/93, com as alterações

implementadas pela Lei 12.435/2011.

Analisando a lei supra, conjugando-a ao presente caso, verifica-se serem requisitos para a concessão do benefício

a comprovação da idade mínima, bem como de hipossuficiência (não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tela provida por sua família ), o que, mesmo em juízo, é feito através de perícia social, no

segundo caso.

Em outras palavras, a apreciação do pedido ora formulado demanda instrução probatória. Assim, somente se

poderá aferir a verossimilhança da alegação após a realização da perícia assistencial, motivo pelo qual, NEGO a

concessão da tutela pleiteada.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001337-27.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018258 - CARLOS

DONIZETTI MONTEIRO (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante a informação da autarquia previdenciária acerca da implantação do benefício, expeça-se ofício requisitório

relativo aos atrasados.

Após o pagamento, se em termos, tornem conclusos para extinção da execução.

Int.

 

0001804-74.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018262 - FRANCISCO

BERNARDES FILHO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Considerando o requerimento de revogação de poderes anexado aos autos em 31/01/2014, intime-se o patrono da

parte autora para ciência no prazo de 05 (cinco) dias.

No silêncio, será considerado revogado o mandato e ao feito será dado seu regular andamento.

 

0000395-92.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018388 - COSME NUNES

DA SILVA (SP229079 - EMILIANO AURELIO FAUSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita,lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299, Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Remetam-se os autos à contadoria judicial para que seja apurado se a RMI do(s) benefício(s) da parte autora

foi(ram) calculada(s) corretamente, nos termos do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91.

Caso a RMI não tenha sido implantada corretamente, deverá informar o valor da RMI e dos valores atrasados que
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são devidos. Se eventualmente o INSS já tiver realizado a revisão administrativamente, deverá informar a data em

que implantou a nova RMI e os valores atrasados que são devidos, bem como o respectivo período.

A Contadoria judicial deverá atentar para o fato de que a alteração legislativa imposta pela Lei 9.876/99 só entrou

em vigor em 29/11/1999.

Após, dê-se vista dos cálculos/parecer às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias e tornem os autos conclusos

para prolação de sentença.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0000388-03.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018383 - SANDRA

REGINA BRIGANTE SOUZA (SP168604 - ANTONIO SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do

feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com data até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada

aos autos da(s) carta(s) de concessão/memória(s) de cálculo do(s) benefício(s) previdenciário(s) noticiado(s) nos

autos, sob pena de preclusão.

Regularizada a inicial, remetam-se os autos à contadoria judicial para que seja apurado se a RMI do(s)

benefício(s) da parte autora foi(ram) calculada(s) corretamente, nos termos do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91.

Caso a RMI não tenha sido implantada corretamente, deverá informar o valor da RMI e dos valores atrasados que

são devidos. Se eventualmente o INSS já tiver realizado a revisão administrativamente, deverá informar a data em

que implantou a nova RMI e os valores atrasados que são devidos, bem como o respectivo período.

A Contadoria judicial deverá atentar para o fato de que a alteração legislativa imposta pela Lei 9.876/99 só entrou

em vigor em 29/11/1999.

Após, dê-se vista dos cálculos/parecer às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias e tornem os autos conclusos

para prolação de sentença.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0012230-43.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018260 - ROBERTO

DONIZETTI LINO (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às

penas da lei (art. 299 do Código Penal).

Não obstante o alegado na inicial, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o valor da causa indicado,

aparentemente, é inferior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência da ação.

Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial

Federal fixada de acordo com o valor da causa (art. 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das

prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à

Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este

Juízo se o valor da causa apresentado é coerente.

Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito nos termos do

art. 267 do CPC, mediante a juntada comprovante de endereço (tais como: fatura de água, gás, energia elétrica,

telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro

que atenda a finalidade).

Passo à análise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundado em prova inequívoca, observado,

ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo.
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No caso, não verifico a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado, mas não

comprovado, como seria de rigor.

A situação de irreparabilidade de que trata o Código de Processo Civil diz respeito àquelas situações “(...) em que

ou se antecipa a tutela para a proteção de um específico direito ou a tutela jurisdicional será, com relação à fruição

in natura daquele mesmo direito, ineficaz.” (Cássio Scarpinella Bueno. Tutela Antecipada. São Paulo, Saraiva,

2004, p. 39).

Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo (de serviço

ou de contribuição) - e não ao evento doença, por exemplo -, figurando, ainda, no pólo passivo da relação

obrigacional, pessoa jurídica de direito público, necessariamente solvente, não há perigo concreto de dano

irreparável, requisito igualmente imprescindível à concessão da medida excepcional almejada.

Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0013427-33.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018275 - ANIZIO

GONSALVES DOS SANTOS (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às penas da lei (art.

299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Afasto a prevenção com os feitos 00011425220074036312 e 00022467420104036312 apontados no termo de

prevenção, tendo em vista que os objetos das ações são distintos, conforme se verifica no sistema de

acompanhamento processual.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu. 

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.  

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de

contribuição previdenciária, sob pena de preclusão.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000429-04.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018389 - LOURDES

MARCELO (SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Converto o julgamento em diligência.

Concedo o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para que a parte autora traga aos autos comprovantes de

endereço em seu nome do imóvel em que alega ter vivido maritalmente com o de cujus, situado na rua Elias

Arsênios, nº 645, São Carlos. Para tanto, aponto ser suficiente a apresentação de qualquer documento que tenha

sido enviado pelo correio em nome da autora no mencionado endereço.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será analisado no momento de prolação da sentença.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Não tendo havido a apresentação do contrato de honorários particulares firmado entre a parte autora e seu

advogado, determino a expedição de ofício requisitório sem destaque de honorários contratuais, conforme

previsto na Resolução 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Int. 

 

0003033-74.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018427 - ALDINEIA

JUNQUEIRA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003443-35.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018428 - MARIA

CRISTINA MORALLES DE MATTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0013452-46.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018246 - WAGNER

ROBERTO COSTA (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às penas da lei (art.

299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu. 

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de

contribuição previdenciária, sob pena de preclusão.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0013533-92.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018377 - WILSON

IBANHES (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Aguarde-se a realização da perícia médica e designe-se a perícia social.

Int. Cumpra-se.

 

0000684-25.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018397 - ROSIMEIRE DOS

SANTOS AMORIN (SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA, SP075204 - CLAUDIO STOCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita,lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei
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(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada

aos autos da(s) carta(s) de concessão/memória(s) de cálculo do(s) benefício(s) previdenciário(s) noticiado(s) nos

autos, sob pena de preclusão.

Regularizada a inicial, remetam-se os autos à contadoria judicial para que seja apurado se a RMI do(s)

benefício(s) da parte autora foi(ram) calculada(s) corretamente, nos termos do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91.

Caso a RMI não tenha sido implantada corretamente, deverá informar o valor da RMI e dos valores atrasados que

são devidos. Se eventualmente o INSS já tiver realizado a revisão administrativamente, deverá informar a data em

que implantou a nova RMI e os valores atrasados que são devidos, bem como o respectivo período.

A Contadoria judicial deverá atentar para o fato de que a alteração legislativa imposta pela Lei 9.876/99 só entrou

em vigor em 29/11/1999.

Após, dê-se vista dos cálculos/parecer às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias e tornem os autos conclusos

para prolação de sentença.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que já houve a manifestação da autarquia previdenciária sobre a implantação do benefício,

nada a decidir quanto ao pedido da parte autora. 

Intime-se e, após, tornem conclusos para extinção da execução. 

 

0003229-44.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018325 - LUIZ DE SANTIS

FILHO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001591-73.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018330 - LUZIA MOURA

DA SILVA DADA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001677-44.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018297 - JAIR

APARECIDO GUARNIERI (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003416-52.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018328 - NAIR BUENO DE

OLIVEIRA DA CRUZ (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001295-51.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018318 - ANGELO

BERTINI (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001696-50.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018296 - TEREZA

ANGELICA PODEROSO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000976-83.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018323 - ALOISIO

TOMASAUSKAS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000987-15.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018320 - VITUR DA CRUZ

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS)

0000939-56.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018324 - FRANCISCO

PEREIRA DE AMORIM (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001679-14.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018294 - FRANCISCO

ALVES DA SILVA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000953-40.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018326 - FABIO ROGERIO

CHRISTE (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001559-68.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018285 - GILSON LUIZ

BOTIN (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001667-97.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018292 - CONCEICAO

APARECIDA PORTIOLI (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001345-77.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018319 - PAULO SERGIO
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VALVERDE (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000969-91.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018321 - ALTIVA SOARES

BONOMETO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001141-33.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018329 - NILZA LUZIA

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000996-74.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018327 - VANDERLEI

SERATO DE OLIVEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001637-62.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018299 - ANTONIA

APARECIDA VARANDAS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

Pretende a parte autora antecipação da tutela jurisdicional no intuito de que seja implantado o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão

pode ser reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-

a, ademais, às penas da lei (art. 299 do Código Penal).  

Não obstante o alegado na inicial, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o valor da causa

indicado, aparentemente, é inferior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência

da ação. 

Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado

Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (art. 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a

remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes

dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é coerente. 

Passo à análise do pedido de antecipação de tutela. 

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional

pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundado em prova

inequívoca, observado, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo. 

No caso, não verifico a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, alegado,

mas não comprovado, como seria de rigor.  

A situação de irreparabilidade de que trata o Código de Processo Civil diz respeito àquelas situações “(...)

em que ou se antecipa a tutela para a proteção de um específico direito ou a tutela jurisdicional será, com

relação à fruição in natura daquele mesmo direito, ineficaz.” (Cássio Scarpinella Bueno. Tutela

Antecipada. São Paulo, Saraiva, 2004, p. 39).  

Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo (de

serviço ou de contribuição) - e não ao evento doença, por exemplo -, figurando, ainda, no pólo passivo da

relação obrigacional, pessoa jurídica de direito público, necessariamente solvente, não há perigo concreto

de dano irreparável, requisito igualmente imprescindível à concessão da medida excepcional almejada. 

Desse modo, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0012200-08.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018256 - APARECIDO

SERGIO DRAPE (PR025068 - JOSE CARLOS NOSCHANG, SP335416 - JOSE CARLOS NOSCHANG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0012201-90.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018257 - ERINALDO

FERREIRA LIMA (SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão
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pode ser reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-

a, ademais, às penas da lei (art. 299 do Código Penal).  

Não obstante o alegado na inicial, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o valor da causa

indicado, aparentemente, é inferior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência

da ação. 

Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado

Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (art. 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a

remessa dos autos à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes

dos autos, informe este Juízo se o valor da causa apresentado é coerente. 

 

0011996-61.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018333 - OSWALDO

APARECIDO DE MORAES (SP220672 - LUIZ FRANCISCO FURTADO DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0011928-14.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018332 - OSVALDIR

GODOI CARMINATO (SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0013414-34.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018322 - JONAS

LEANDRO DA MATTA (SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às penas da lei (art.

299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Afasto a prevenção com o feito 00012776320134036115 apontado no termo de prevenção, tendo em vista que os

objetos das ações são distintos, conforme se verifica no sistema de acompanhamento processual.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu. 

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.  

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0013476-74.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018250 - MARIA ROSANA

MACHADO DA SILVA (SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às penas da lei (art.

299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de

contribuição previdenciária, sob pena de preclusão.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0013547-76.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018387 - MARIA

APARECIDA VAZELLI COLUCCI (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299, Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Aguarde-se a realização da perícia médica e designe-se a perícia social.

Int. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000539-66.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018391 - VANOR

MEDEIROS DOS SANTOS (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299, Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do

feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada de cópias legíveis do Registro

Geral - RG e do Cadastro de Pessoa Física - CPF, documentos indispensáveis à propositura da demanda.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada

aos autos da(s) carta(s) de concessão/memória(s) de cálculo do(s) benefício(s) previdenciário(s) noticiado(s) nos

autos, sob pena de preclusão.

Regularizada a inicial, remetam-se os autos à contadoria judicial para que seja apurado se a RMI do(s)

benefício(s) da parte autora foi(ram) calculada(s) corretamente, nos termos do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91.

Caso a RMI não tenha sido implantada corretamente, deverá informar o valor da RMI e dos valores atrasados que

são devidos. Se eventualmente o INSS já tiver realizado a revisão administrativamente, deverá informar a data em

que implantou a nova RMI e os valores atrasados que são devidos, bem como o respectivo período.

A Contadoria judicial deverá atentar para o fato de que a alteração legislativa imposta pela Lei 9.876/99 só entrou

em vigor em 29/11/1999.

Após, dê-se vista dos cálculos/parecer às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias e tornem os autos conclusos

para prolação de sentença.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0004651-88.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018335 - JOSE

FRANCISCO FELIX FERREIRA (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Ante o levantamento do valor dos atrasados noticiado pela instituição bancária em 11/10/2012 e considerando a

regularização do número do CPF pela Receita Federal, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Int.

 

0012196-68.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018254 - JAIR

APARECIDO GALDINO (SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser

reformada a qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às

penas da lei (art. 299 do Código Penal).

Não obstante o alegado na inicial, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o valor da causa indicado,

aparentemente, é inferior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de procedência da ação.

Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial

Federal fixada de acordo com o valor da causa (art. 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela soma das

prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos à

Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este

Juízo se o valor da causa apresentado é coerente.

 

0001096-53.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018247 - LUZIA MARTA

SPOLAOR MARQUES (SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Embora apresentado o contrato de honorários particulares firmado entre a parte autora e seu advogado, constato

que o mesmo não foi subscrito por duas testemunhas devidamente identificadas, conforme previsto no art. 558, II

do Código de Processo Civil.

No mesmo sentido, colacionamos o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DESTAQUE DA VERBA

HONORÁRIA CONTRATUAL INDEFERIDO. ARTIGO 585, II, DO CPC. PROTEÇÃO AO

HIPOSSUFICIENTE. INTERPRETAÇÃO SOCIOLÓGICA DA NORMA.

1. O §4º do artigo 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) prevê a possibilidade de

pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de

honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida

pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

2. Ademais, nos termos do §2º do artigo 21 da Resolução n° 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, o valor

referente aos honorários advocatícios contratados não será acrescido ao valor da condenação, mas, tão somente,

destacado dos valores já liquidados e devidos à parte exequente.

3. Todavia, para que tal procedimento seja adotado, é imprescindível que não pese qualquer dúvida acerca da

validade do documento, bem como da liquidez e certeza do montante devido.

4. No presente caso, o "Contrato particular de prestação de serviços profissionais", acostado aos autos, foi

subscrito por duas testemunhas, todavia, apenas uma delas foi identificada.

5. Assim, considerando a ausência de um dos elementos de validade do contrato particular de prestação de

serviços advocatícios, qual seja, a assinatura por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do CPC, não se

pode deferir o destaque da verba honorária.

6. Embora não haja nos autos nenhuma informação que desabone o referido patrono, entendendo-se por sua boa-fé

e seriedade, nada obsta que sejam tomadas medidas assecuratórias do direito da parte hipossuficiente, ainda mais

diante do caráter alimentar das verbas em questão.

7. Agravo a que se nega provimento.

(AI 00194444320134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim sendo, determino a expedição de ofício requisitório sem destaque de honorários contratuais.

Int.

 

0013477-59.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018243 - MARGARIDA

MUNHOZ REZENDE (SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita,lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Passo à análise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca.

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

O benefício assistencial, previsto na Constituição Federal, foi regulamentado pela Lei 8.742/93, com as alterações

implementadas pela Lei 12.435/2011.

Analisando a lei supra, conjugando-a ao presente caso, verifica-se serem requisitos para a concessão do benefício

a comprovação da idade mínima, bem como de hipossuficiência (não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família), o que, mesmo em juízo, é feito através de perícia social, no

segundo caso.

Em outras palavras, a apreciação do pedido ora formulado demanda instrução probatória. Assim, somente se

poderá aferir a verossimilhança da alegação após a realização da perícia assistencial, motivo pelo qual, NEGO a

concessão da tutela pleiteada.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001196-08.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018295 - MARIA DE

LOURDES REDONDO IGNACIO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO
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GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50.

Afasto a possibilidade de prevenção em relação ao(s) processo(s) mencionado(s) no termo indicativo de

possibilidade de prevenção, uma vez que seu(s) objeto(s) é(são) distinto(s) relativamente ao(s) pedido(s)

formulado(s) nestes autos.

Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, a regularização da

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com data até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda à finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmos requisitos acima indicados,

acrescidos de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário

fornecido pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte;

c) cópias legíveis do Registro Geral - RG e do Cadastro de Pessoa Física - CPF;

d) documentos pessoais do cônjuge e certidão de casamento.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada

aos autos da(s) carta(s) de concessão/memória(s) de cálculo completa(s) do(s) benefício(s) previdenciário(s) dos

quais pretende a revisão, sob pena de preclusão.

Regularizada a inicial, remetam-se os autos à contadoria judicial para que seja apurado se a RMI do(s)

benefício(s) da parte autora foi(ram) calculada(s) corretamente, nos termos do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91.

Caso a RMI não tenha sido implantada corretamente, deverá informar o valor da RMI e dos valores atrasados que

são devidos. Se eventualmente o INSS já tiver realizado a revisão administrativamente, deverá informar a data em

que implantou a nova RMI e os valores atrasados que são devidos, bem como o respectivo período.

A Contadoria judicial deverá atentar para o fato de que a alteração legislativa imposta pela Lei 9.876/99 só entrou

em vigor em 29/11/1999.

Após, dê-se vista dos cálculos/parecer às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias e tornem os autos conclusos

para prolação de sentença.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresentado o contrato de honorários particulares firmado entre a parte autora e seu advogado, subscrito

por duas testemunhas, defiro a expedição de ofício requisitório com destaque de honorários contratuais,

conforme previsto no art. 22 da Resolução 168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Expeça-se o referido ofício requisitório. 

Int. 

 

0001418-44.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018431 - RICARDO

MATIAS MENDES DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0003442-50.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018331 - ALCIDES

CARLOS DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001594-23.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018437 - LUCIANA

ROBERTA FERREIRA MATIAS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001803-89.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018438 - MARINA

CRISTINA VIEIRA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) MARLA LETICIA VIEIRA

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002855-91.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018429 - MARIA

VERONICA MARCELINO FARIAS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001434-95.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018435 - RUDNEI

APARECIDO DIAS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001426-21.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018434 - ELIZETE SOUZA

DOS SANTOS RODRIGUES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0013494-95.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018249 - ORLANDO DO

RISSO (SP294088 - MIRLEIAALVES CARAN MARIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às penas da lei (art.

299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

No mais, defiro o pedido de prioridade de tramitação prevista no artigo 1211-A do Código de Processo Civil e no

artigo 71 da Lei 10.741/2003, haja vista a idade igual ou superior a 60 anos da parte autora.

Esclareço, por oportuno, que grande parte dos processos tramita com a mesma prioridade, a qual é observada, em

todos os casos, respeitada a anterioridade da conclusão.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de

contribuição previdenciária, sob pena de preclusão.

Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do

feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com datados até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências

bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade);

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu. 

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.  

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0013441-17.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018259 - CARLOS

ANTONIO BISPO EVANGELISTA (SP338513 - ADECIMAR DIAS DE LACERDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a ademais, às penas da lei (art.

299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção do

feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, com datados até 180 dias anteriores à apresentação

(tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV, correspondências
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bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade),

b) se o comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida pela

Secretaria ou confeccionado pela própria parte.

No âmbito dos Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide resistida, para atender à

condição da ação relativa ao interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional, o

que se dá com o prévio requerimento administrativo, realizado nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em que haja

indeferimento expresso do pedido ou demora injustificável para sua apreciação. Regularize a parte autora a

petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada da comprovação do protocolo recente do pedido

administrativo junto ao INSS.

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, atestado subscrito por médico com a descrição

da doença alegada para a concessão do benefício previdenciário, bem como o respectivo CID, sob pena de

preclusão (art. 130 do CPC), lembrando à parte autora que, nos termos do art. 333 do CPC, é seu o ônus da prova

quanto ao fato constitutivo do direito cujo reconhecimento busca judicialmente.

Com fundamento no artigo 130 do CPC, determino à parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a

juntada aos autos de cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, se for o caso, dos carnês de

contribuição previdenciária, sob pena de preclusão.

Passo à analise do pedido de antecipação de tutela.

Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido

poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca. 

Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu. 

Com efeito, “exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser tidos como fatos

certos.” (Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76). 

Pois bem, tanto a concessão/restabelecimento do auxílio-doença como da aposentadoria por invalidez dependem

da comprovação da qualidade de segurado, do cumprimento da carência e da incapacidade. 

A exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência do bom direito não basta e que a verossimilhança

exigida pelo diploma processual é mais do que o fumus boni juris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória

será coincidente com a sentença.  

No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial não são suficientes à concessão do efeito antecipatório

ora pleiteado, afigurando-se necessária a realização de perícia médica.  

Destarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000096-28.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018379 - JOAO LUIZ

CARLOS MARIANO (SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos,

Ante o informado pela Secretaria desta Vara, determino a restauração dos presente autos virtuais, nos termos dos

arts. 201 e seguintes do Provimento CORE 64/2005.

Proceda, a Secretataria, aos registros pertinentes no sistema processual.

Considerando que a parte autora já se manifestou alegando não possuir nada além da primeira folha da petição

inicial, determino que a parte ré, Instituto Nacional do Seguro Social, INSS, se manifeste no prazo de 5 (cinco)

dias, trazendo aos autos eventuais peças processuais que mantenha em seus arquivos.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0000568-19.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6312018394 - JOAO AMARO

DA SILVA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Vistos em decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita,lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei

(art. 299 do Código Penal) e à multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

Remetam-se os autos à contadoria judicial para que seja apurado se a RMI do(s) benefício(s) da parte autora

foi(ram) calculada(s) corretamente, nos termos do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91.

Caso a RMI não tenha sido implantada corretamente, deverá informar o valor da RMI e dos valores atrasados que

são devidos. Se eventualmente o INSS já tiver realizado a revisão administrativamente, deverá informar a data em
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que implantou a nova RMI e os valores atrasados que são devidos, bem como o respectivo período.

A Contadoria judicial deverá atentar para o fato de que a alteração legislativa imposta pela Lei 9.876/99 só entrou

em vigor em 29/11/1999.

Após, dê-se vista dos cálculos/parecer às partes pelo prazo comum de 05 (cinco) dias e tornem os autos conclusos

para prolação de sentença.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6312000200 

4173

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem dos cálculos pelo

prazo comum de 5 (cinco) dias. 

 

0000755-61.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002793 - JHONE APARECIDO

RODRIGUES ROCHA (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001167-89.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002843 - CASSIO GOMES VIEIRA

(SP279280 - GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001319-40.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002865 - SEBASTIAO CAMILO (SP303899

- CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000762-53.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002863 - ADRIANO ARAUJO CASTRO

(SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001501-26.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002869 - ISAIAS VILELA (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000758-16.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002792 - RAIMUNDO GERALDO DA

SILVA (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000759-98.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002862 - MARIA APARECIDA

RAYMUNDO AUGUSTO (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000754-76.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002795 - CRISTIANO SANTOS DE

OLIVEIRA (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000756-46.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002794 - CARLOS ALBERTO

MAGALHAES (SP339215A - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001059-60.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002796 - JOEL APARECIDO

GONCALVES (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001478-80.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002868 - MARIA DE LOURDES

MASSELLI (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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0001176-51.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002844 - ITAMAR GONCALVES RIBEIRO

(SP225567 - ALINE DROPPE, SP225905 - VALQUIRIA DE ESTEFANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000761-68.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002864 - MARIA DE JESUS BARBOSA DE

SA (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, verificada a

tempestividade do RECURSO interposto pela parte AUTORA e a regularidade de eventual preparo,

expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte contrária para

apresentação de contrarrazões ao recurso de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, ficando cientes as partes

de que o recurso será recebido no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de tutela ou de medida

cautelar de urgência, nos termos do Enunciado nº 61 do FONAJEF. 

 

0001813-65.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002815 - WANDERLEI PEDRO ROMAO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001720-39.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002809 - MARIO ANTONIO LUCHESI

(SP256757 -PAULO JOSE DO PINHO, SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001655-10.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002806 - MARIA DE LOURDES MARTINS

PEREIRA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001903-73.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002823 - JOAO ROSA FAGUNDES

(SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN, SP338202 - KAREN CINTIA BENFICA SOARES

VALLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001751-25.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002813 - OLIVIA DE OLIVEIRA DOS

ANJOS (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES, SP057908 - ISABEL RAMOS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001692-71.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002807 - ROSALINA AUGUSTA MIILLER

DA SILVA (SP279539 - ELISANGELA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002128-05.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002836 - LENINHA CAMARGOS DINIZ

(SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI, SP293011 - DANILO FONSECA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001725-36.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002810 - JOAO EDUARDO VELTRONE

(SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001926-53.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002828 - SANDRA MARIA NASCIMENTO

(SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO, SP244122 - DANIELA

CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001979-09.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002833 - CRISTINA MARCIA MACHADO

PESSA FONSECA (SP078066 - LENIRO DA FONSECA, SP239440 - GIOVANI NAVE DA FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001643-93.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002805 - JOSE HENRIQUE DA SILVA

(SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001915-96.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002827 - JOSE VANZELI NETO (SP279661

- RENATA DE CASSIA AVILA, SP269394 - LAILA RAGONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001642-11.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002804 - NELSON DE OLIVEIRA
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(SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001552-03.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002799 - ELZA RAMOS FERREIRA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001821-51.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002817 - NELSON BALAN (SP279661 -

RENATA DE CASSIA AVILA, SP269394 - LAILA RAGONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001962-03.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002829 - MARIA DE LOURDES

GONCALVES (SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002129-87.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002837 - APARECIDA DE FATIMA

BERTACINI DA SILVA (SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI, SP293011 - DANILO FONSECA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002230-27.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002841 - DAGOBERTO ROSA (SP078066 -

LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001887-22.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002822 - LUCIA HELENA FURLAN DE

ALMEIDA (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002339-41.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002842 - MARIANGELA BIGGI

MATTIOLLI (SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001635-19.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002803 - SERGIO DE AGOSTINO

(SP136936 - ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001977-39.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002831 - ANTONIO WANDERLEY

VOLANTE (SP078066 - LENIRO DA FONSECA, SP239440 - GIOVANI NAVE DA FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001521-89.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002798 - CLAUDIO LUIZ DE ALMEIDA

(SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001508-81.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002797 - ANISIA DE FATIMA MUCHIUTI

RAMPAZI (SP265671 - JOSÉ FRANCISCO MOREIRA FABBRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002074-39.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002834 - SATURNINO SAMBATI

MEDINA (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA, SP269394 - LAILA RAGONEZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001848-34.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002821 - ANTONIO GANDOLFINE

(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO, SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0002229-42.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002840 - FRANCISCO MOTTA NETO

(SP078066 - LENIRO DA FONSECA, SP239440 - GIOVANI NAVE DA FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001907-22.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002824 - LACYR ANTONIO PINI

(SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001841-67.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002820 - FRANCISCO AQUINO NETO

(SP016289 - FRANCISCO AQUINO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001759-70.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002814 - ADEMIR CARLOS

FORMENTON (SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001726-80.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002812 - ISMARIO CALDAS CORREIA

(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002127-20.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002835 - LUIS CARLOS DE LIMA NECHI
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(SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI, SP293011 - DANILO FONSECA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001826-98.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002819 - ANTONIO CARLOS DOS REIS

(SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001609-84.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002800 - VICENTE DE PAULA

CIARROCCHI (SP136936 - ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001693-31.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002808 - ARISTIDES MAZZAROTO

(SP263953 - MARCELO ALBERTIN DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001908-95.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002825 - JOAO DIAS (SP224751 - HELLEN

CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001625-72.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002802 - APARECIDA GARCIA DOS REIS

(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO, SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002208-66.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002839 - TANIA REGINA FREIRE DE

CARVALHO R ROCHA (SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO, SP280003 - JORGE

DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001625-09.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002801 - ANTONIA PIERASSO (SP090014

- MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0002161-83.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002838 - EVANDRO LUIS PERIPATO

(SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001725-90.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002811 - DARLEI APARECIDA DE

ABREU (SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001910-65.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002826 - JOSE ROBERTO MUGNOI

(SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001817-39.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002816 - APARECIDO JORGE COELHO

(SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO, SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0001825-50.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002818 - JOSE AILTON ALMEIDA DE

JESUS (SP238220 - RAFAEL ANTONIO DEVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001975-69.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002830 - LEILA CELIA DE OLIVEIRA

(SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001978-24.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002832 - MARIA JOSE DE MOLFETTA

(SP078066 - LENIRO DA FONSECA, SP239440 - GIOVANI NAVE DA FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil, e das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem sobre

o laudo do perito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0010619-55.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002847 - MARIA JULIA FREIRE

SILVEIRA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0011029-16.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002858 - EVA APARECIDA CRESCENCIO

(SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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0004346-60.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002854 - CASSIA APARECIDA SOAD

CAVALHEIRO (SP078066 - LENIRO DA FONSECA, SP239440 - GIOVANI NAVE DA FONSECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO

FURLAN ROCHA)

0010983-27.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002856 - APARECIDO ROGERIO DE

OLIVEIRA AUGUSTO (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0011025-76.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002857 - ANA DOLORES LOBO

(SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0011480-41.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002861 - ONEIDE XIQUEZE RODRIGUES

(SP335208 - TULIO CANEPPELE, SP293011 - DANILO FONSECA DOS SANTOS, SP293156 - PATRÍCIA

DE FÁTIMA ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0011409-39.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002860 - MARIA DA PENHA RODRIGUES

(SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0011374-79.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002859 - FELIPE MICHELL DOS SANTOS

(SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA, SP270530 - MARIA TERESA FIORINDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0010599-64.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002846 - EDITHE FELIX DA SILVA

(SP152704 - SARA LUCIA DE FREITAS OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0010611-78.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002855 - LUCIANE RIBEIRO RODRIGUES

(SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil, e das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem sobre

o laudo da perita social, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0011686-55.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002867 - ANA LUCIA MOREIRA DE

SOUZA (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0006749-02.2014.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6312002845 - ODILA TEREZINHA RIBEIRO

DA SILVA (SP310423 - DAIANE MARIA DE ARRUDA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.
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0000965-78.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6312018424 - ANTONIO

PEREIRA LOPES (SP218939 - RODRIGO REATO PIOVATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Verifico que não houve requerimento de benefício de auxilio-doença perante o INSS por parte da autora. Daí que,

conforme tenho procedido nesses casos, observo que o prévio requerimento na via administrativa, por certo, não é

pressuposto para o ingresso em juízo. Muito menos, o seu exaurimento.

Necessário, todavia, que a autarquia aprecie o requerimento feito pela parte observado o procedimento

administrativo legalmente previsto e que deve ser seguido pelo segurado que objetiva a concessão de um

benefício. Não se tratando de jurisdição voluntária, a atividade jurisdicional é substitutiva da vontade das partes

não se podendo, em princípio, presumir a manifestação negativa ao pedido de concessão do benefício. Nesse

quadro, creio que a sentença de mérito não pode ser proferida senão depois de verificada a negativa da autarquia

em reconhecer, total ou parcialmente, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. De outra

parte, também não cabe ao Judiciário, até por conta do custo do serviço público que presta e ante a evidente

insuficiência de mão de obra em relação a demanda, cumprir, como um despachante, as diligências que caberiam

ao interessado para comprovação de que preenche os requisitos para a concessão do benefício.

Assim, nos termos do artigo 265, IV, letra b, do Código de Processo Civil, suspendo o processo por 90 dias para

que a parte autora apresente todos os documentos exigíveis e formalize o pedido de benefício diretamente num

dos Postos do INSS.

Decorrido o prazo, deverá a parte autora comprovar nos autos o requerimento ou a recusa do INSS em

protocolizar o pedido, no prazo de cinco dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

Int. Cumpra-se.

 

0001218-66.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6312018433 - ADRIENE DOS

SANTOS DE ALMEIDA (SP305926 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA REZADOR, SP306760 - DOUGLAS

VLADIMIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664-

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1- Determino a realização de perícia médica na especialidade relativa à(s) doença(s) alegada(s) pela parte autora

no dia 03.10.2014, às 14h00, no térreo do edifício deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Dr. Teixeira

de Barros nº 741, Vila Prado, São Carlos, SP. Para tal, nomeio perito o(a) Dr(a). Márcio Gomes, o(a) qual deverá

proceder à entrega do laudo em 30 (trinta) dias após a perícia. 

2- No dia da perícia, deverá a parte autora apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de

documento de identidade com foto, todas as Carteiras de Trabalho que possuir e, ainda, exames, atestados,

receituários e eventuais outros documentos relativos à(s) doença(s) alegada(s), sob pena de preclusão. 

3- Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias,

conforme dispõe o art. 12, § 2° da Lei 10.259/2001.  

4- Apresentado o laudo, dê-se vista dos autos às partes para que se manifestem no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

5- Providencie a Secretaria as intimações necessárias.

 

0001103-45.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6312018426 - ARLETE

HELENA JORDAO (SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1- Determino a realização de perícia médica na especialidade relativa à(s) doença(s) alegada(s) pela parte autora

no dia 03.10.2014, às 13h30, no térreo do edifício deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Dr. Teixeira

de Barros nº 741, Vila Prado, São Carlos, SP. Para tal, nomeio perito o(a) Dr(a). Márcio Gomes, o(a) qual deverá

proceder à entrega do laudo em 30 (trinta) dias após a perícia. 

2- No dia da perícia, deverá a parte autora apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de

documento de identidade com foto, todas as Carteiras de Trabalho que possuir e, ainda, exames, atestados,

receituários e eventuais outros documentos relativos à(s) doença(s) alegada(s), sob pena de preclusão. 

3- Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias,

conforme dispõe o art. 12, § 2° da Lei 10.259/2001.  

4- Apresentado o laudo, dê-se vista dos autos às partes para que se manifestem no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

5- Providencie a Secretaria as intimações necessárias.

 

0000815-09.2013.4.03.6115 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6312018420 - MARIA JOSE

PEREIRA MELLO DA SILVA (SP233383 - PAULA ANDREZA DE FREITAS, SP095561 - SILVIA DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1- Determino a realização de perícia médica na especialidade relativa à(s) doença(s) alegada(s) pela parte autora

no dia 13.10.2014, às 17h30, no térreo do edifício deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Dr. Teixeira
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de Barros nº 741, Vila Prado, São Carlos, SP. Para tal, nomeio perito o(a) Dr(a). Eduardo Oliva Aniceto Júnior,

o(a) qual deverá proceder à entrega do laudo em 30 (trinta) dias após a perícia. 

2- No dia da perícia, deverá a parte autora apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de

documento de identidade com foto, todas as Carteiras de Trabalho que possuir e, ainda, exames, atestados,

receituários e eventuais outros documentos relativos à(s) doença(s) alegada(s), sob pena de preclusão. 

3- Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias,

conforme dispõe o art. 12, § 2° da Lei 10.259/2001.  

4- Apresentado o laudo, dê-se vista dos autos às partes para que se manifestem no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

5- Providencie a Secretaria as intimações necessárias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que já houve a manifestação da autarquia previdenciária sobre a implantação do benefício,

nada a decidir quanto ao pedido da parte autora. 

Intime-se e, após, tornem conclusos para extinção da execução. 

 

0001047-85.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6312018385 - RAIMUNDO

REIS DE ALMEIDA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000990-67.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6312018386 - VITOR

MARTINS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001323-19.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6312018384 - JOSE DE

SOUZA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0001111-22.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6312018436 - ROBERTO

RIBEIRO DA SILVA (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1- Determino a realização de perícia médica na especialidade relativa à(s) doença(s) alegada(s) pela parte autora

no dia 13.11.2014, às 16h30, no térreo do edifício deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Dr. Teixeira

de Barros nº 741, Vila Prado, São Carlos, SP. Para tal, nomeio perito o(a) Dr(a). Oswaldo Luis Júnior Marconato,

o(a) qual deverá proceder à entrega do laudo em 30 (trinta) dias após a perícia. 

2- No dia da perícia, deverá a parte autora apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de

documento de identidade com foto, todas as Carteiras de Trabalho que possuir e, ainda, exames, atestados,

receituários e eventuais outros documentos relativos à(s) doença(s) alegada(s), sob pena de preclusão. 

3- Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias,

conforme dispõe o art. 12, § 2° da Lei 10.259/2001.  

4- Apresentado o laudo, dê-se vista dos autos às partes para que se manifestem no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

5- Providencie a Secretaria as intimações necessárias.

 

0001126-88.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6312018430 - SEBASTIANA

DOS SANTOS (SP236794 - FERNANDO HENRIQUE ALMEIDA F. BARDI F.DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

1- Determino a realização de perícia médica na especialidade relativa à(s) doença(s) alegada(s) pela parte autora

no dia 20.10.2014, às 17h00, no térreo do edifício deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Dr. Teixeira

de Barros nº 741, Vila Prado, São Carlos, SP. Para tal, nomeio perito o(a) Dr(a). Eduardo Oliva Aniceto Júnior,

o(a) qual deverá proceder à entrega do laudo em 30 (trinta) dias após a perícia. 

2- No dia da perícia, deverá a parte autora apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munida de

documento de identidade com foto, todas as Carteiras de Trabalho que possuir e, ainda, exames, atestados,

receituários e eventuais outros documentos relativos à(s) doença(s) alegada(s), sob pena de preclusão. 

3- Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias,

conforme dispõe o art. 12, § 2° da Lei 10.259/2001.  

4- Apresentado o laudo, dê-se vista dos autos às partes para que se manifestem no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

5- Providencie a Secretaria as intimações necessárias.

 

0000207-36.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6312018441 - VALDELUSIA

MARIA PEIXOTO (SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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A fim de possibilitar a expedição de ofício requisitório relativo aos honorários de sucumbência, informe a

causídica da parte autora o número do seu CPF, no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6312000202 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000703-31.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6312018042 - CONCEICAO APARECIDA KILL DE LIMA (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE

PAIVA, SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Considerando a concordância do Instituto requerido anexada aos autos, HOMOLOGO o pedido de desistência da

ação requerido pela parte autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267,

VIII, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n.

10.259/01. P.R.I.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/08/2014

UNIDADE: SÃO CARLOS - lote 4195

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0013434-25.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP144691-ANA MARA BUCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013441-17.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO BISPO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP338513-ADECIMAR DIAS DE LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013442-02.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENI BISPO DE LIMA 

ADVOGADO: SP296148-ELY MARCIO DENZIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013443-84.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1305/1725



AUTOR: ANGELO FIOCO 

ADVOGADO: SP296148-ELY MARCIO DENZIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013447-24.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CEZARIA ROMERO 

ADVOGADO: SP263998-PAULO CELSO MACHADO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013449-91.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO PIOVEZAN 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013452-46.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ROBERTO COSTA 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/11/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA

DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0013453-31.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMON ELIAS 

ADVOGADO: SP293011-DANILO FONSECA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013459-38.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLAVIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP221020-EMERSON FLÁVIO DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013467-15.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER GOUVEIA BRANCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221020-EMERSON FLÁVIO DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013472-37.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DONIZETTI BRUNO 

ADVOGADO: SP268927-FERNANDO SILVA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013474-07.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LINO 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013475-89.2014.4.03.6312 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO APARECIDO FRIGERIO 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013476-74.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSANA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP239415-APARECIDO DE JESUS FALACI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/09/2014 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0013477-59.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MUNHOZ REZENDE 

ADVOGADO: SP144691-ANA MARA BUCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013479-29.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALNEI ARAUJO SOARES 

ADVOGADO: SP268927-FERNANDO SILVA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013480-14.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO SESTILIO CELESTINO 

ADVOGADO: SP268927-FERNANDO SILVA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013482-81.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON APARECIDO JESUS LUCATTI 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013484-51.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCOAL JOSE PICON 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013485-36.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP248935-SCHEILA CRISTIANE PAZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013491-43.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LEITE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013494-95.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ORLANDO DO RISSO 

ADVOGADO: SP294088-MIRLEIA ALVES CARAN MARIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013496-65.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER MARTINS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013497-50.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JOSE GROSSO 

ADVOGADO: SP269394-LAILA RAGONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013499-20.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES PAES CAVALCANTE SOBRINHO 

ADVOGADO: SP140737-RODRIGO CARLOS MANGILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013502-72.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP310751-REGINALDO FERNANDES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013503-57.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAUDEMIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013504-42.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEILTON FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013505-27.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCIVAN ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013506-12.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVANILDO FONSECA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013507-94.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLAVIO ALBUQUERQUE PAULINO 
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ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013508-79.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO OTTO MIRANDA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013509-64.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMILSON DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013510-49.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EDMILSON PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013511-34.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TELES ONOFRE SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013512-19.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIRLEI ROCHA FERNANDES 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013513-04.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013514-86.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA BELLINI 

ADVOGADO: SP136936-ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013515-71.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA CAROLINA BELTRAO 

ADVOGADO: SP198591-TATIANE TREBBI FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2014 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer
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munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0013516-56.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO NASARIO LOPES 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013517-41.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDAIR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013518-26.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ASSIS CORREA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013519-11.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SAVELLA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013520-93.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013521-78.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MACILON LIMA DE BARROS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013522-63.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP108154-DIJALMA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013523-48.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAILDE CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP270063-CAMILA JULIANA POIANI ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013525-18.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCUS HENRIQUE DALLA DEA ZUCCHI 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013526-03.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMERE DA SILVA TORRES ZUCCHI 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013527-85.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEZERRA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013530-40.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO BENTO FELIPE 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013531-25.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSELI PAULA DE FARIA 

ADVOGADO: SP268927-FERNANDO SILVA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013534-77.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP326292-MARIANI TREVISAN CARDERELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013536-47.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARA PION PEREIRA 

ADVOGADO: SP090717-NILTON TOMAS BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013537-32.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP338276-RICARDO DONISETI FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002807-62.2014.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARINA CRISTINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 56

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/08/2014

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0001720-83.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA DA SILVA MARSON 

ADVOGADO: SP086689-ROSA MARIA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2006 10:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2014

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0013529-55.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP213182-FABRICIO HERNANI CIMADON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013532-10.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP078066-LENIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013533-92.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON IBANHES 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0013535-62.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO COLUCCI NETO 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2014 15:50:00

PROCESSO: 0013538-17.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ADRIANO PIRES 

ADVOGADO: SP255728-FABIA CRISTINA DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013539-02.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL FOGUEL 

ADVOGADO: SP255728-FABIA CRISTINA DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013540-84.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELDER CASSIO SALHANE BESSEGATO 

ADVOGADO: SP290383-LUPERCIO PEREZ JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013541-69.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS CUERVA MENDONCA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013543-39.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MACHADO DA COSTA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013546-91.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DONIZETI DA SILVA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2014 15:00:00

PROCESSO: 0013547-76.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VAZELLI COLUCCI 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0013548-61.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2014 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA TEIXEIRA DE

BARROS, 741 - VILA PRADO - SÃO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0013549-46.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINO FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP268908-EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA
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TEIXEIRA DE BARROS, 741 - VL PRADO - SAO CARLOS/SP - CEP 13574033, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0013557-23.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ADAO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP053238-MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013558-08.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013559-90.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013560-75.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA JUNIOR 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013561-60.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP335269-SAMARA SMEILI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013562-45.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL LAZARI 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013563-30.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS ALVES DE MEIRELES 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013564-15.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCOS CLARO 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013565-97.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN DOUGLAS ANDRADE CLARO 
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ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013566-82.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSSINE VIEIRA CAMBRAIA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013567-67.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANETE DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013568-52.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CABRAL 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013569-37.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO APARECIDO BENTO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013570-22.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCIEL COSTA LOURENCO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013571-07.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINIR ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013572-89.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NEVES CARVALHO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013573-74.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0013574-59.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO FREDERIGI 

ADVOGADO: SP188752-LARISSA BORETTI MORESSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013575-44.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME HENRIQUE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP154497-EMERSON FERREIRA DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013576-29.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVAIR LOPES 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013578-96.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013579-81.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISVALDO BALDUINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013580-66.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013581-51.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL AURISVAN DAMASCENO DE LIMA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013582-36.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELINO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013583-21.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO BAYARDO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013585-88.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIRO BENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013596-20.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN SIMOES DO CARMO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013604-94.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROVILSON FARIA 

ADVOGADO: SP296148-ELY MARCIO DENZIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013607-49.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE MEDEIROS ESTEVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013612-71.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSNI ERNESTO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP296148-ELY MARCIO DENZIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013614-41.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSNI ERNESTO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP296148-ELY MARCIO DENZIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 45

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0013544-24.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEIAS CUERVA MENDONCA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013586-73.2014.4.03.6312 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGEU MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013588-43.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013589-28.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON FABRIZIO JANUARIO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013590-13.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS TARTARINI 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013591-95.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013592-80.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANA NAYARA ANDRADE CLARO 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013594-50.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES ELIZEU 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013595-35.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELDO MOTA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013597-05.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI APARECIDO FAGUNDES 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013598-87.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DE MELLO DE SANTIS 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013599-72.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013601-42.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ALAMINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013602-27.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRIGIDA BENEDITA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP188752-LARISSA BORETTI MORESSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013603-12.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNORIA ROSA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013606-64.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODINEI HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013608-34.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013609-19.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DA CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013611-86.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARLI SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013615-26.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA ESPANGA GIELFI 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013616-11.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EUGENIO GARBO 

ADVOGADO: SP270530-MARIA TERESA FIORINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013617-93.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANA FATIMA CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013618-78.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMORACIR APARECIDO PEDEGONI 

ADVOGADO: SP109726-ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013619-63.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES NICOLA 

ADVOGADO: SP350802-LEANDRO LUIZ DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013620-48.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MOREIRA DE AZEVEDO MIAO 

ADVOGADO: SP255728-FABIA CRISTINA DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013621-33.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA APARECIDA DORTA 

ADVOGADO: SP255728-FABIA CRISTINA DA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013622-18.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP296148-ELY MARCIO DENZIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013623-03.2014.4.03.6312 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA CRISTINA ZAMBON 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013625-70.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILIA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297741-DANIEL DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013626-55.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETTE ZAMBON 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013627-40.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013628-25.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE TENORIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013629-10.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO REZENDE FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013630-92.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEU GENNARI 

ADVOGADO: SP289378-NATÁLIA MONTEIRO MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013633-47.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP079282-OTACILIO JOSÉ BARREIROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013634-32.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROBERTO CAVASSONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079282-OTACILIO JOSÉ BARREIROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013635-17.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CELESTINO DO BONFIM 

ADVOGADO: SP079282-OTACILIO JOSÉ BARREIROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013636-02.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP079282-OTACILIO JOSÉ BARREIROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013637-84.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGOSTINHO MORAVIS 

ADVOGADO: SP079282-OTACILIO JOSÉ BARREIROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013638-69.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAS GRACAS FRANCO 

ADVOGADO: SP079282-OTACILIO JOSÉ BARREIROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013639-54.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR GIOSEFFI 

ADVOGADO: SP079282-OTACILIO JOSÉ BARREIROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013640-39.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP079282-OTACILIO JOSÉ BARREIROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013641-24.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP079282-OTACILIO JOSÉ BARREIROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0013642-09.2014.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIEMAR ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP079282-OTACILIO JOSÉ BARREIROS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000094-58.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000167-30.2007.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245097-PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000790-65.2005.4.03.6312 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE DA FONSECA DAU 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 47 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal Civel Adjunto de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001689-45.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGIANE APARECIDA FERREIRA MARTINS

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 20/01/2015 15:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/10/2014 17:00 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia

17/11/2014 16:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP -

CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0001690-30.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILMARA COUTO SANTOS

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001691-15.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEY DUQUE ESTRADA SERAPHIM JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 20/01/2015 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2014 14:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/10/2014 09:00 no

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001692-97.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SONIA PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 20/01/2015 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2014 14:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001693-82.2014.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO VICENTE DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 20/01/2015 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2014 15:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO
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CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314001152 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000925-90.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314003601 - DIONEIA APARECIDA LIMA DA SILVA (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA,

SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI, SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação, processada pelo JEF, em que se

busca a concessão de pensão por morte previdenciária, desde o requerimento administrativo indeferido (DER).

Salienta a autora, Dionéia Aparecida Lima da Silva, em apertada síntese, que, em 19 de fevereiro de 2013,

requereu, ao INSS, a concessão de pensão por morte previdenciária, e que, tanto pela falta da condição de

dependente, quanto pela perda da qualidade de segurado do apontado instituidor do benefício, o requerimento

formulado restou indeferido. No ponto, discorda do entendimento administrativo. Diz que viveu em união estável

com Wilson Roberto da Silva, e que, em razão do falecimento do companheiro, em 8 de dezembro de 2012, tem

direito à pensão. Explica que se casou com Wilson em 29 de abril de 1978, e que dele se separou, judicialmente,

em 1986. Em que pese a separação, reconciliou-se, voltando, desta forma, a viver maritalmente com ele até a

morte. Menciona, também, que o companheiro era segurado especial, arrendatário, criador de bovinos. Citado, o

INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, defendeu tese contrária ao pedido veiculado na ação. Houve

a juntada aos autos de cópia integral do procedimento em que requerida administrativamente pela autora a pensão

por morte. Na audiência realizada na data designada, cujos atos estão documentados nos autos, colhi o depoimento

pessoal, e ouvi três testemunhas arroladas pela autora. Concluída a instrução, as partes, em audiência, teceram

alegações finais. 

 

Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, bem como as

condições da ação.

 

 Não havendo sido alegadas preliminares, e, ademais, estando concluída a instrução processual, passo, de

imediato, ao julgamento do mérito do processo. 

 

Busca a autora, pela ação, a concessão de pensão por morte previdenciária, e pede que a implantação se dê a

contar do requerimento administrativo indeferido. Sustenta que, na condição de companheira do apontado

instituidor do benefício, portanto, sua legítima dependente, teria direito à prestação, negada injustamente pelo

INSS. Além de manter, quando da morte, união estável com o apontado instituidor, ele trabalhava como segurado

especial, criador de bovinos. Em sentido contrário, discorda o INSS da pretensão veiculada, isto porque não

demonstrado o fato constitutivo do direito. 

 

Entendo que o benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado

que falecer, aposentado ou não, a contar da data óbito, quando requerida até trinta dias depois deste, ou do

requerimento, quando requerida após o prazo de trinta dias, ou mesmo da decisão judicial, no caso de morte

presumida. É esta a atual disciplina prevista no art. 74 e incisos da Lei n.º 8.213/91 (v. Lei n.º 9.528/97). No

entanto, devo salientar que até a edição da Lei n.º 9.528/97, resultante da conversão da Medida Provisória n.º

1596/14, de 10/11/1997, o benefício era devido a partir da data do óbito ou da decisão judicial, em caso de morte

presumida. 

 

Se assim é, como, no caso, de acordo com a certidão constante dos autos, o óbito que fundamenta a pretensão se
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deu em 8 de setembro 2012 - Wilson Roberto da Silva, aplica-se o regramento atualmente vigente, já que a data

do falecimento dita necessariamente a disciplina normativa aplicável (v. Informativo STF 455 - RE 416827).

 

 Portanto, acaso devido, o benefício deverá ser pago a partir do requerimento administrativo indeferido, posto

apenas formulado em 19 de fevereiro de 2013.

 

 Por sua vez, observo que, no caso, as partes controvertem, de um lado, sobre a questão relativa à manutenção, ou

não da qualidade de segurado do apontado instituidor do benefício, e, de outro, acerca da existência da alegada

união estável.

 

 Colho dos autos administrativos em que requerida, pela autora, em 19 de fevereiro de 2013 (DER), a pensão por

morte previdenciária, que Wilson Roberto da Silva, apontado como instituidor do benefício, em 29 de abril de

1978, casou-se com a autora. Contudo, em 1986, o casal se separou judicialmente.

 

 No depoimento pessoal, afirmou a autora que, atualmente, seria viúva de Wilson Roberto da Silva. De acordo

com ela, o companheiro havia falecido há 1 ano e 11 meses. Wilson sofreu um acidente cerebral vascular

enquanto estava trabalhando no arrendamento por ele mantido. Cuidava de vacas, destinadas à extração leiteira.

Embora houve sido, no passado, titular de um bar e mercearia, este negócio teve de ser encerrado. Passou, então, a

dedicar-se à atividade rural. Há 30 anos, residia à Rua Cambé, 120, em Catanduva. Logo após a separação do

casal, passou à viver com ele, em união estável. Disse, ainda, que o companheiro se encarregava de tirar o leite.

Mencionou, ainda, que sempre trabalhou, fazendo faxinas, doces e congelados.

 

 Elisabete Conceição Grandisoli, ouvida como testemunha, disse que, há 28 anos, por ser vizinha dela, à Rua

Cambé, em Catanduva, conhecia a autora. Afirmou que ela teria sido casada com Wilson, falecido há 2 anos,

aproximadamente. Segundo a depoente, Wilson, ao falecer, cuidava de vacas. Estes animais ficavam numa

chácara nas cercanias da cidade. Nunca soube que o casal houvesse se separado. A autora, por sua vez, sempre

trabalhou com artesanato e doces para revenda. Embora o marido, no passado, houvesse sido dono de uma

mercearia, o negócio não prosperou, e, assim, foi encerrado.

 

 Maria do Carmo Baptista Barros, disse, na condição de testemunha, que conhecia a autora há 30 anos, já que,

desde então, era vizinha dela, à Rua Cambé. De acordo com a depoente, a autora fora casada com Wilson Roberto,

falecido há 2 anos. Ao morrer, Wilson cuidava de gado, e vendia o leite produzido pelos animais. A autora, por

sua vez, era dona de uma pequena loja localizada no Bairro do Flamingo. Vendia ali roupas, brinquedos e

bijuterias. O marido dela, no passado, foi dono de uma mercearia.

 

 Waldemar Vieira, ouvido, também, na condição de testemunha, disse que conhecia a autora em razão de ser dela

vizinho. A autora, segundo ele, fora casada com Wilson, falecido há 1 ano e 9 meses, aproximadamente. Sofreu

um derrame. Wilson trabalhava cuidando de vacas de leite. A autora, por outro lado, trabalhava apenas em casa.

 

 A prova oral colhida em audiência atesta que a autora, quando do falecimento do apontado instituidor da pensão,

mantinha, com ele, duradoura união estável. Pelos vizinhos, eram tidos como marido e mulher. Confirma a prova

testemunhal, o assento material constante da certidão de óbito então lavrada, em que a autora figurou como

declarante.

 

 Assim, demonstrada a união estável, está a autora legitimada à concessão da pensão por morte (v. art. 16, inciso I,

e § 4.º, da Lei n.º 8.213/91). Neste caso, a dependência econômica, em relação ao instituidor, é presumida pela lei.

 

Resta saber se o companheiro falecido, ao morrer, possuía, ou não, a qualidade de segurado do RGPS.

 

 Indica o teor do instrumento contratual de arrendamento juntado aos autos administrativos (e com a petição

inicial), que Wilson Roberto da Silva e Avelino Teixeira da Silva Júnior, arrendaram, de Miguel de Souza Pachá,

faixa de terras com pastagens, na Estância Alice, em Catanduva, com extensão aproximada de 14,52 hectares,

destinada à pecuária. Nada obstante, o pacto apenas teve duração de um ano, encerrando-se em 2008. Além disso,

o item 3.2 do contrato é claro ao prescrever que não ocorreria a renovação automática, ficando esta na

dependência da feitura de novo instrumento. Observo, também, através do relatório emitido pela Coordenadoria

de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, que apenas houve movimentação de animais em 2008.
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 Assim, quando da morte, ocorrida em 2012, o contrato de arrendamento apontado não mais subsistia.

 

 Prova, entretanto, a certidão de óbito, que o falecimento se deu na Chácara Marilize, em Catanduva. 

 

Isto demonstra que, seguramente, Wilson ainda se dedicava à mesma atividade, quando morreu. Aliás, a prova

oral é firme e categórica nesse sentido.

 

 Contudo, segundo as informações colhidas do banco de dados do CNIS (v. procedimento administrativo), Wilson

Roberto da Silva estava inscrito como empregador rural, obrigado, portanto, como contribuinte individual, a

recolher, por conta própria, regularmente, suas contribuições sociais.

 

 Se assim não procedeu, resta evidente que, no caso, ao morrer, não mantinha a qualidade de segurado, o que

impede a concessão, à autora, da pensão por ela pretendida. Lembre-se de que a perda da qualidade de segurado

importa “em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade” (v. art. 102, caput, da Lei n.º 8.213/91), e de que

“Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos

termos do art. 15 desta Lei, ...” (v. art. 102, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91). Ademais, não há, nos presentes autos,

prova de que ele teria direito à aposentadoria, nesta mesma data (v. art. 102, § 2.º, parte final, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, incisos I, do CPC). Concedo à

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0000829-75.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6314003602 - MARIA REGINA PAULINO (SP180358 - THAIS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação, processada pelo JEF, com pedido de

antecipação de tutela, em que se busca, desde o requerimento administrativo indeferido, a concessão de auxílio-

reclusão. Salienta a autora, Maria Regina Paulino, que é mãe de Diego Marciel Pereira, nascido em 5 de março de

1988. Diz, também, que o filho foi preso em 13 de junho de 2009, quando ainda mantinha a qualidade de segurado

do RGPS, na medida em que trabalhou, como empregado, até 15 de fevereiro de 2009. Menciona que, em 21 de

julho de 2010, ele foi posto em prisão albergue domiciliar, e que, em 4 de fevereiro de 2011, restou novamente

recolhido, em regime fechado. Nesta condição, ainda permanece. Como dependia do filho que atualmente está

recluso, entende que o INSS, ao recusar-lhe a concessão do benefício, pautou-se de forma incorreta. Pede, assim, a

correção da falha. Citado, o INSS ofereceu contestação, em cujo bojo, no mérito, defendeu tese no sentido da

improcedência do pedido veiculado. Houve a juntada aos autos de cópia integral do requerimento administrativo

de benefício. Na audiência realizada na data designada, cujos atos estão documentados nos autos, colhi o

depoimento pessoal da autora, e ouvi uma testemunha arrolada. Concluída a instrução, as partes teceram suas

alegações finais. 

 

Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, bem

como as condições da ação. 

 

Não havendo sido alegadas preliminares, e, ademais, estando concluída a instrução, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. 

 

Busca a autora, pela ação, a concessão de auxílio-reclusão, desde o requerimento administrativo indeferido

(DER). Diz, em apertada síntese, que é mãe de Diego Marciel Pereira, e que, como dependente do filho, tem

direito ao auxílio-reclusão, já que ele permanece atualmente recolhido à prisão. Em 13 de junho de 2009, quando
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preso pela primeira vez, Diego ainda mantinha a qualidade de segurado, sendo que trabalhou, até 15 de fevereiro

de 2009, como empregado. Por outro lado, em 21 de julho de 2010, foi posto em prisão albergue domiciliar, e, em

4 de fevereiro de 2011, restou novamente recolhido, em regime fechado. Nesta condição, o instituidor ainda

permanece. Em sentido oposto, discorda o INSS da pretensão, na medida em que não preenchidos, integralmente,

os requisitos exigidos para a concessão. A autora não poderia ser havida, no caso, dependente do filho para fins

previdenciários. 

 

Prevê o art. 80, caput, da Lei n.º 8.213/91, que o “... auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da

pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço” - grifei. 

 

O requerimento deve ser instruído com certidão de efetivo recolhimento à prisão, sendo ainda obrigatória, para a

manutenção dos pagamentos, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário (v. art. 80,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). 

 

O benefício, por sua vez, será devido a contar da data do recolhimento, quando requerido até 30 dias do fato, ou

partir do requerimento, quando requerido após a superação do apontado lapso temporal (v. art. 74, incisos I e II,

da Lei n.º 8.213/91). 

 

Não se exige carência (v. art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). 

 

No caso, a prestação, acaso procedente o pedido, deverá ser implantada a partir do requerimento feito em sede

administrativa, já que a autora o protocolou apenas em 17 de julho de 2012 (DER), e data o primeiro recolhimento

do apontado instituidor do benefício de 13 de junho de 2009. 

 

Saliento, posto oportuno, de um lado, que o auxílio-reclusão apenas pode ser concedido aos dependentes de

segurados de baixa renda (v. art. 201, inciso IV, da CF/88), e que, até que a lei discipline o acesso ao auxílio-

reclusão (v. art. 13 da EC n.º 20/98), são assim considerados aqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (v. art. 5.º, da Portaria Interministerial MPS/MF n.º 48/2009 - a partir de 1.º de fevereiro de

2009 - R$ 752,12). De acordo com o art. 201, inciso IV, da CF/88, a “(...) previdência social será organizada sob a

forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o

equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: IV - salário - família e auxílio - reclusão para os

dependentes dos segurados de baixa renda” - grifei. Lembre-se de que pode a legislação previdenciária, tomando

por base o princípio da seletividade, restringir o acesso de certos segurados a determinadas prestações existentes.

E são os segurados de baixa renda os considerados para o auxílio-reclusão, não seus dependentes. Daí, não

poderia ser diferente, prever o art. 13 da EC n.º 20/98, que a renda bruta mensal para fins de concessão é apenas

aquela do segurado. Ademais, pela própria legislação previdenciária, a relação que se estabelece entre os

dependentes e o Regime Geral de Previdência Social - RGPS passa, necessariamente, pela situação jurídica do

segurado. Nada obstante, e isso não desconheço, sejam os dependentes do recluso os que acabam se beneficiando

com a prestação, não há como se reputar, para fins de mensuração da renda bruta mensal, o patamar recebido por

eles. Este, aliás, é o entendimento no âmbito do E. STF (v. E. STF no acórdão no Recurso Extraordinário

587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-084, Divulg 7.5.2009, public 8.5.2009, Ement Vol -

02359-08, pp 01536, de seguinte ementa: “Previdenciário. Constitucional. Recurso Extraordinário. Auxílio-

Reclusão. Art. 201, IV, da Constituição da República. Limitação do Universo dos Contemplados pelo Auxílio-

Reclusão. Benefício Restrito aos Segurados Presos de Baixa Renda. Restrição Introduzida pela EC 20/1998.

Seletividade Fundada na Renda do Segurado Preso. Recurso Extraordinário Provido. I - Segundo decorre do art.

201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão

do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo

pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da

seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto

3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido”).

 

 Portanto, para ter direito ao benefício, a autora deverá fazer prova cabal e inconteste (v. art. 333, inciso I, do

CPC) (1) da qualidade de segurado do recluso instituidor, quando da prisão; (2) de que ele não recebe

remuneração da empresa, tampouco está em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de

permanência em serviço; (3) da existência de dependência econômica em relação a ele; (4) da manutenção da

condição de presidiário; e, ainda, (5) de que ele pode ser considerado segurado de baixa renda, tomando por base

o montante de sua renda bruta mensal. 
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Colho dos autos administrativos em que requerida, pela autora, a concessão da prestação pretendida, que o INSS

indeferiu o benefício tão somente pela ausência de prova de que a autora realmente dependesse do segurado em

questão (“..., não foi reconhecido o direito ao benefício, por falta da qualidade de dependente, tendo em vista que

os documentos apresentados não comprovaram dependência econômica em relação ao segurado instituidor” 

 

Assim, restam incontroversos, no processo, os fatos relativos à demonstração, pela autora, salvo, como visto, a

condição de dependente, dos demais requisitos exigidos. 

 

Resta saber, assim, para dar solução adequada ao caso, se na data da prisão do segurado, a autora podia, ou não,

ser considerada sua dependente. 

 

Menciono, em acréscimo, nesse passo, que na via administrativa, os documentos por ela apresentados deixaram de

ser aceitos para tal fim, pelo INSS, por não se enquadrarem na previsão do art. 22, do Decreto n.º 3.048/99.

Assim, ali, não instruiu o pedido com, pelo menos, 3 daqueles documentos reputados pelo decreto como

necessários.

 

 Contudo, filio-me ao entendimento de que se a lei não exige a comprovação do fato por determinado meio de

prova, não pode o regulamento, fazendo as vezes de diploma de hierarquia superior, exigir que isso assim ocorra.

Leitura adequada e considerada não ilegal da norma regulamentar, leva necessariamente à conclusão de que

somente a administração está vinculada aos seus termos, e, no ponto, deverá aceitar a existência da dependência se

exibidos certos documentos. Basta, portanto, que a dependência seja atestada, por exemplo, por testemunhos

idôneos. 

 

Isabel de Souza, ouvida como testemunha, disse que conhecia a autora há 10 anos, sabendo, assim, que,

atualmente, residiria sozinha, já que seu filho Diego estaria preso. Segundo a depoente, quando da prisão, Diego

trabalhava, como servente de pedreiro, com o tio, e que, tanto ele quanto a autora, na mesma época, dividiam as

despesas havidas com a manutenção do lar.

 

 Resta evidente, assim, que, no caso dos autos, nunca existiu verdadeira dependência econômica da autora em

relação ao filho que atualmente está preso, sendo certo que, de um lado, quando da detenção do apontado

instituidor do benefício, este apenas trabalhava, informalmente, com o tio, como servente de pedreiro, e, de outro,

mesmo na época em que permaneceu vinculado ao emprego junto à empresa Multilig Indústria e Comércio Eletro

Eletrônico Ltda. (v. autos administrativos), possuía remuneração que, se considerada em seu patamar, não diferia

muito daquela recebida pela mãe, tanto é que foi considerado segurado de baixa renda. Aliás, de acordo com a

prova testemunhal, as despesas da casa não eram custeadas por ele, senão pelos dois, mãe e filho. 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo à

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Improcedente o pedido, não há de se falar em antecipação de

tutela. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou

despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São José do Rio Preto

(SP), cidade pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do

Rio Preto (SP), conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça
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Federal da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada,

compreendendo apenas os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento. 

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio,

aplicável ao Juizado Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos,

que estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado

Federal recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto (SP).  

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de

Catanduva para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema

de movimentação processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto -

SP. 

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0003208-96.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314003599 - ALBERTO

ALVES DE SOUZA (SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003096-88.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314003600 - REINALDO

PROCOPIO PINTO (SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0000901-62.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6314003589 - CLAUDOMIRO

CORREIA LEITE (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

Compulsando os autos, verifico que há erro material na sentença proferida em 18/08/2014, uma vez que o valor

dos atrasados se mostra visivelmente alterado para maior, evidenciando engano na digitação dele, o qual se

comprova pela análise do cálculo elaborado pela contadoria judicial, anexado aos autos em 18/08/2014.

Nesse sentido, conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do

CPC, os erros materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento.

Assim, verifico a ocorrência de erro material na prolação da sentença, em decorrência de mero erro de digitação

no valor dos atrasados, razão pela qual, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do microssistema

presente, qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, e acolhendo o cálculo apresentado pela

contadoria judicial, determino a retificação do valor dos atrasados para R$ 33.197,01 (trinta e três mil, cento e

noventa e sete reais e um centavo), atualizado até a competência julho de 2014, para fins de expedição de R.P.V.

Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314001153 

 

 

0001594-46.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004426 - INES TALASSI CORREIA

(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 161.676.083-1. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0001428-14.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004417 - CARLOS ROBERTO NARDO

(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES,

SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 158.583.284-4. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0001532-06.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004419 - ANTONIO BRUNO SOBRINHO

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 164.085.672-0. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0001592-76.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004425 - APARECIDO SANDRIM

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 161.301.812-3. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0001590-09.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004424 - LAURINDO SANDRIM

(SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 162.475.365-2. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0001426-44.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004416 - EDIO BITO (SP153437 -

ALECSANDRO DOS SANTOS, SP153049 - LUCIMARA APARECIDA MANTOVANELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 162.874.578-6. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0001548-57.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004422 - LUCIA DOMINGOS CRIVELARI

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP156288 -

ANDRÉ LUIZ BECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 154.104.754-8. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0001569-33.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004423 - MARLENE RUBIO SULATI

(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 160.944.163-7. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0001535-58.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004420 - IVONE URBANO DAMASCENO

(SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 159.310.602-2. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0001618-74.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004427 - LUIZ SABINO DA SILVA

(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP156288 -
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ANDRÉ LUIZ BECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 160.119.493-2. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314001154 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes quanto à

data agendada para a realização de perícia, especialidade Oftalmologia (dia 02/09/2014, às 16h00m), devendo a

parte autora comparecer à rua Belém, 400, Centro, nesta cidade, munida de documento de identificação, bem

como todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que

venham subsidiar o trabalho pericial.

0000247-90.2014.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004429 - GENIRA APARECIDA PERES DE

BRITO (SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314001155 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes do (s) feito

(s) abaixo identificado (s), para que, tendo em vista a existência da requisição de Pagamento (RPV/PRC)

constante do site do TRF 3ª Região, conforme documento anexado em 18/08/2014, manifestem-se sobre eventual

prevenção com relação ao feito 0003095-79.2006.4.03.6314 (RPV 20080142280), que atualmente está tramitando

perante esta 1ª Vara Federal, trazendo documentos comprobatórios do alegado, especialmente diante do dever das

partes de proceder com lealdade e boa-fé (art. 14, inciso II, do Código de Processo Civil). Prazo de 30 (trinta)

dias.

0003095-79.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004430 - APPARECIDA PUTTI SIMOES

(SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314001156 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que anexe

aos autos cópia do Processo Administrativo referente ao NB 158.895.516-5. Prazo: 30 (trinta) dias.

0001276-29.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004431 - MARIO PEREIRA DA SILVA

(SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314001157 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, FICA INTIMADA a CEF quanto à

dilação de prazo concedida, (10 dias), conforme requerido através de petição anexada em 15/08/2014.

0000876-20.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004432 - MARCO ANTONIO VANTI

(SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314001158 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para anexação

dos respectivos cálculos conforme o julgado. Prazo 60 (sessenta) dias.

0000515-42.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004433 - JOAO MARTON SOBRINHO

(SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314001159 

 

Nos termos da Portaria 05/2012, publicada no D.O.E, em 09/03/2012, fica INTIMADA a parte autora para que

indique o rol de testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento da audiência.

0000994-25.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004434 - VERA LUCIA SPOSITO

MORETO (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314001160 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, ficam INTIMADAS as partes do (s)

feito (s) abaixo identificado (s) para que se manifestem quanto ao (s) esclarecimento (s) do perito (s) -

anexado. Prazo: 10 (dez) dias.  
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0000019-66.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004435 - JOSE ADINAIR ZANCHETTA

(SP240320 - ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0001328-59.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004436 - MARIA ZENIZE BATISTA DO

NASCIMENTO (SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP229386 - ANDREIA ACACIA DE

OLIVEIRA RAVAZZI, SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6314001161 

 

 

0001072-24.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6314004438 - CLAUDIA DAS DORES GOMES

(SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X LUCIA VANDA MESQUITA (GO021026 -

ATHENÁGORAS ALEXANDRE SOUZA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, FICAM INTIMADAS as partes do (s)

feito (s) abaixo identificado (s), quanto ao ofício 229/2014, originário da 2ª Vara Cível da Justiça Estadual da

Comarca de Porangatu - GO, anexado aos autos em 20/08/2014, acerca da designação de audiência para oitiva da

testemunha da parte autora, Sra. Edila Pereira Viana, no dia 03 de setembro de 2014, às 14:40 horas, perante

aquele Juízo.

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001316-11.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CASSERO 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001318-78.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SANTOS BUENO 

ADVOGADO: SP326200-FLAVIANI LOPES AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2016 16:30:00

PROCESSO: 0001340-39.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE JOSE MINGOIA 
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ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001341-24.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO ROBERTO LIGEIRO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001343-91.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREMILDA SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP218323-PAULO HENRIQUE PIROLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2016 16:00:00

PROCESSO: 0001348-16.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURIDE APARECIDA BRANDAO NARCISO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/09/2014 14:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 11/09/2014

09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001349-98.2014.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN DAS NEVES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/09/2014 14:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 158610, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 
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EXPEDIENTE Nº 2014/6315000522 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0012782-96.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033972 - PAULO

MARQUES DE OLIVEIRA (SP303190 - GRAZIELA COSTA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0012531-78.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033909 - RONALDO

JORGE PEREIRA (SP108743 - ALBERTO ALVES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três
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meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0012804-57.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033970 - ANTONIO

NUNES DE PROENCA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0012453-84.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033921 - LUIZ CARLOS

AMARAL (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012797-65.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033971 - JORGE

PELICHEK SOBRINHO (SP109135 - VALMIR LEITE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora. 

A questão da possibilidade ou não de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS, de tão incerta e tormentosa, levou o E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso

Especial n. 1.381.683/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 daquele

Tribunal, a determinar, em homenagem à segurança jurídica, a suspensão da tramitação das correlatas

ações em todas as instâncias da Justiça Comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

 Com isso, não há dúvida que não se mostram presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo

Civil, em especial a verossimilhança das alegações e a plausibilidade do direito invocado. 

 Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 Defiro a parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE,

suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. 

 Intimem-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento). 

 

0012874-74.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315034024 - BENEDITO

ANTONIO BAPTISTA AFFONSO (SP253711 - OSWALDO DE ANDRADE JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012023-35.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315034029 - RENATO CESAR

DE SOUZA (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012596-73.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315034025 - CLEUSA

APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012358-54.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315034026 - MARISA PIRES

DA SILVA (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011724-58.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315034031 - DOUGLAS

LOPES DE MOURA (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)
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0012029-42.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315034028 - JOSE ANTONIO

DOS SANTOS (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011447-42.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315034035 - CARLOS

APARECIDO MONTEIRO (SP322072 - VINICIUS GUSTAVO GAMITO RODRIGUES SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011487-24.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315034033 - FERNANDA

ALVES PIRES (SP142379 - JONAS RAMOS ANTIQUERA) X CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) BANCO CENTRAL DO BRASIL -

BACEN

0011448-27.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315034034 - SERGIO

RICARDO MARCATO (SP322072 - VINICIUS GUSTAVO GAMITO RODRIGUES SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011520-14.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315034032 - CLAUDIO

RIELLO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0012148-03.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315034027 - LEANDRO

APARECIDO ANDRADE (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011745-34.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315034030 - IVO PINHEIRO

(SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0012682-44.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033968 - ZANE DA SILVA

(SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do segurado falecido, sob pena de extinção do

processo.

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0012801-05.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033952 - ANTONIO DA

SILVA (SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo.

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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0012746-54.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033953 - JOSE TRAJANO

ALVES (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012409-65.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033916 - ROBERTO

ALVES DE MORAES (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0012537-85.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033908 - FRANCISCO

SPINOZA FILHO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0012420-94.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033922 - ADVALDO

SANTANA (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia devidamente datada, sob pena de extinção do

processo.

 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo. Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o

INSS apenas cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a

miserabilidade da parte autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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0012652-09.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033969 - MARIA CELESTE

ARRUDA DUARTE (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012591-51.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033937 - GUILHERME

MATEUS DE AGRELA (SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012536-03.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033917 - IZAURA DE

SOUZA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012448-62.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033919 - MARIA JOSE DA

CONCEICAO SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012703-20.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033967 - MARCELO

MANOEL DA SILVA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0012802-87.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033957 - ANTONIO

ROBERTO MARCONDES (SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012426-04.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033915 - EDNA

APARECIDA ALVES MACEDO (SP250350 - ALEXANDRE MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012655-61.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033962 - RODRIGO

FERNANDO DE CAMARGO (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0012680-74.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033960 - JOSEFA MARIA

AGUIAR SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012468-53.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033913 - MARIA

MAZARELO DE SOUZA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0012658-16.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033966 - HELENA DE

OLIVEIRA RAIMUNDO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012810-64.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033958 - MARLENE

FIDELIS SONCIN (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0012809-79.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033956 - TEREZINHA

SOUZA DIAS BEXIGA (SP348850 - FERNANDO HENRIQUE DA SILVA DIAS VERNALHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0012455-54.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033911 - ANDERSON

APARECIDO DA SILVA MENEZES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0012629-63.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033965 - NEYVA

BETANIA PEREIRA RAMOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012446-92.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033914 - REGINA DE

FATIMA PEREIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012500-58.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033910 - VERA LUCIA

TANIGUCHI (SP189812 - JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012631-33.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033964 - MARIA OLIVIA

ESTEVAO RODRIGUES (SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA, SP218898 - IRIS BARDELOTTI

MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012633-03.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033963 - ANGELA MARIA

DE BARROS (SP343733 - FERNANDA PIERRE DIMITROV MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012554-24.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033939 - ISMAEL DA

COSTA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012758-68.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033959 - TEREZINHA

ROSA FANTINI (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0012451-17.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033912 - MARIA DE

LOURDES COSTA BOZOKY (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0012723-11.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033955 - ANTONIO

AUGUSTO CLAUDINO DA CRUZ (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0012785-51.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033954 - ORLANDO

JOAQUIM PEDROSO (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0012560-31.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033938 - AGNALDO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP338080 - ADRIANA DIAS DE ALMEIDA ALVES GUTIERRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que o autor é analfabeto, junte, no prazo de dez dias, procuração ad judicia pública, sob pena de

extinção do processo.

 

2. Considerando a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando que

o autor reside em área rural, informe o autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada, indicando,

inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, sob pena de extinção do processo.

 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário
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mínimo. Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS

apenas cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da

parte autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0012478-97.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033920 - ALESSANDRA

FERNANDA INACIO CORREIA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) CAIO HENRIQUE INACIO

CORREIA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Esclareçam os autores, no prazo de dez dias, a inclusão na procuração ad judicia do menor Lázaro.

 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0012460-76.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033918 - EDIVALDA DOS

SANTOS FELIPE (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

 

2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário

mínimo. Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS

apenas cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da
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parte autora só poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0012811-49.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033977 - DERISVAL

FERREIRA DOS SANTOS (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012653-91.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033978 - LUIS DA SILVA

BRANDAO (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno

valor - RPV.  

Intimem-se. 

 

0005585-90.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033902 - MARIA LUCIA

DE QUADRO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005029-88.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033907 - MARIA

APARECIDA COSTA DA SILVA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0006242-32.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033901 - GENILDO

PEREIRA DA SILVA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005353-78.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033903 - ROSA FEITOSA

DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005042-87.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033906 - DOMINGOS

GUAITA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005109-52.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033905 - DIRCE DE

ALMEIDA BUENO DE OLIVEIRA (SP244666 - MAX JOSE MARAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005325-13.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033904 - ADENILZA DA

SILVA NOVAIS(SP127177 - ELAINE CRISTINA CECILIA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0012642-62.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033961 - EDILSON

THOMAZOLI (SP207123 - KESIA SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom
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direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez foi indeferido pelo INSS após o autor ter

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela,

é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a

realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0012616-64.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033936 - VALDEMAR

RODRIGUES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0012299-66.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6315033060 - PATRICIA

MARIA DINIZ PSZYSINY (SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez
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que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos,

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos

administrativos.

 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.

 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6315000523 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0009123-21.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032884 - SANDRA

MARIA DE MORAES AMBROZIO (RJ142534 - JULYANA VON MATTER DE AVILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Defiro o pedido de dilação requerido pela CEF pelo prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.

Intime-se.

 

0001773-40.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032687 - VALDECILA

ANTONIA DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito médico judicial.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0007652-62.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032412 - LEO MICHAEL

GEISEN (SP112411 - LUIZ ROBERTO MEIRELLES TEIXEIRA) SANDRA VALERIA FRUTUOSO GEISEN

(SP112411 - LUIZ ROBERTO MEIRELLES TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B -

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Manifeste-se a União Federal acerca dos cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão.

 Intime-se.

 

0009339-16.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034047 - RICARDO
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LUIZ D ISEP (SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO) MIRIAN RODRIGUES HONORIO D ISEP RICARDO

LUIZ D ISEP (SP202036 - KATIA DO AMARAL GOLDINO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Defiro o pedido de dilação requerido pela CEF pelo prazo de 10 (dez) dias.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo, cópia de CPF legível.  

 

0011532-28.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034039 - DONIZETE

APARECIDO ANTUNES (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011696-90.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034038 - CARLOS

ROBERTO BEZERRA (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012510-05.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034037 - MARCOS

ROGERIO PADILHA (SP302771 - JOSE FERMINO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0012753-46.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033982 - MARIA DE

FATIMA ROCHA MODESTO (SP204954 - LEANDRO DE MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF e do RG, sob pena de extinção do processo.

 

2. Cumprida a determinação, analisarei o pedido liminar

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0012635-70.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033979 - PEDRO

MARTINS BEZERRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, além de cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0010835-07.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032902 - PEDRO

EDUARDO DOS SANTOS (SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI, SP283720 - CRISTIANE

APARECIDA ZACARIAS INOCÊNCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI)

Concedo ao autor o prazo improrrogável de cinco dias para a juntada do comprovante de endereço legível,

especialmente a data da postagem, sob pena de extinção do processo.

 Intime-se.

 

0010696-55.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032717 - MARIA DAS

NEVES PESSOA CAVALCANTE (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 

 Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.

 

0003935-42.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032808 - CLAUDIO
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FERNANDES SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A fim de não prejudicar o autor com a demora do INSS em efetuar o cálculo dos atrasados, defiroo requerido pelo

INSS unicamente para que a Contadoria Judicial elabore parecer com relação aos valores atrasados.

Intimem-se.

 

0012540-40.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033935 - NEUSA DE

FATIMA SILVA OLIVEIRA (SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha residente em Porto Feliz/SP arrolada pelo autor na inicial.

 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0006749-27.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032541 - ANA

FERNANDES DIAS (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP337890 - THATIANE SOLANO PAES BREDA, SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO, SP190338 -

TIAGO CAMPOS ROSA)

Cancelo a audiência anteriormente designada para o dia 24/11/2014.

Intime-se a CEF- Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a hora e local (agência e

cidade) onde foi realizado o saque de R$ 810,00 na conta da parte autora.

Após, tornem-me conclusos.

 

0006142-14.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032869 - FRANCISCO

CARLOS VAZ (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para decisão.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE,

suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento). 

 

0012700-65.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033878 - DANIEL PINTO

DE CAMARGO (SP319409 - VINICIUS CAMARGO LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0012542-10.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033883 - GERALDO

EVANGELISTA SILVA (SP217403 - RODRIGO CAZONI ESCANHOELA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011569-55.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034008 - DINIS

MARCELO VILARUEL (SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0012771-67.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033797 - IRACELES

QUEIROZ ARRUDA SILVA (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012008-66.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033892 - JUNIOR

MENDES DA SILVA (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011642-27.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033998 - MARCOS

ANTONIO DA CRUZ (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012016-43.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033890 - MARIA EVA

BRUNHEIRA DE MIRANDA (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012571-60.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033882 - JOSE

MAURICIO FERNANDES BENEVIDES (SP217403 - RODRIGO CAZONI ESCANHOELA) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012363-76.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033887 - VALDIR

ANTONIO PEREIRA (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012297-96.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033803 - BEATRIZ

APARECIDA VIEIRA TREVISAN (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011635-35.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034000 - VALDOMIRO

LOPES DA SILVA (SP338232 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011751-41.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033989 - RENATA

PALOMIO GUIMARAES CINTRA (SP274996 - JULIO HENRIQUE BERIGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011616-29.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034006 - DARIO DE

LIMA ABREU NETO (SP216969 - ANA PAULA ZIMERMANN ABREU) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011639-72.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033999 - FERNANDO

FARIAS DA ROCHA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012582-89.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033881 - EVERALDO

CESARIO DE OLIVEIRA (SP188825 - WELLINGTON ROGÉRIO BANDONI LUCAS, SP275784 -

RODRIGO JOSÉ ALIAGA OZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011659-63.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033994 - AGNALDO

APARECIDO MONTEIRO DE SOUZA (SP318225 - VANDERLEI OLIVEIRA LOMBARDI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012756-98.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033799 - VANDERLEI

DE OLIVEIRA ALMEIDA (SP254566 - OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011647-49.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033996 - ROBERTO DE

CARVALHO (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967

- MARCO CEZAR CAZALI)

0011652-71.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033995 - ALESSANDRO

DO AMARAL CASSIMIRO (SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967

- MARCO CEZAR CAZALI)

0012491-96.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033885 - ANDREIA

SANCHEZ POLASTRO (PR064871 - KELLER JOSÉ PEDROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011999-07.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033894 - ALESSANDRO

MARTINS (SP245795 - CAROLINE OLIVEIRA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0012699-80.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033879 - CARLOS

PAULINO (SP319409 - VINICIUS CAMARGO LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0012516-12.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033801 - GERACIO

DESIDERIO DA COSTA (SP343733 - FERNANDA PIERRE DIMITROV MENEGHEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011245-65.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034015 - JOSE

FERREIRA DE LIMA (SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0011784-31.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033899 - JOAO

VENANCIO DE LIMA FILHO (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011514-07.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033900 - PAULO

PLACIDO DE SOUSA (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011515-89.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034012 - RICARDO

ALVES DE SOUZA (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011703-82.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033990 - DIRCEU

SANTOS FERNANDES (SP234543 - FELIPE BRANCO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011702-97.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033991 - ADAO

MARTINS ALEGRE (SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0012471-08.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033802 - REINALDO

FERRAZ DA COSTA (SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011454-34.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034013 - SEVERINO

LUIZ FERREIRA (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011574-77.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034007 - TEREZINHA

DOS SANTOS PEREIRA (SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0011624-06.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034004 - OSNI

WASHINGTON SANQUETA (SP338232 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011625-88.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034003 - MARINA

RODRIGUES DA SILVEIRA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011645-79.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033997 - ANDREIA

CRISTINA DA CRUZ (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011689-98.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033993 - RODRIGO

CENTELHA GOMES (SP298025 - FERNANDA RODRIGUES CERQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012045-93.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033804 - ELIANA

BARRETO DOS SANTOS (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012517-94.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033884 - VAGNER

APARECIDO LOPES PINHEIRO (SP343733 - FERNANDA PIERRE DIMITROV MENEGHEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011527-06.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034011 - LEONINA

XAVIER DE GÓES ARAÚJO (SP319409 - VINICIUS CAMARGO LEAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012625-26.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033880 - JORGE KALID

GIANCOTTI (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011934-12.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033896 - MARCELO

SOARES PEREIRA (SP339074 - IVANA ADÃO DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0012014-73.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033891 - SILVANA

MARIA TEODORO DE MELO (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012761-23.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033798 - OSMAR

GOMES XAVIER (SP254566 - OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011923-80.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033897 - LUIZ CARLOS

RAMOS (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011622-36.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034005 - WILSON

SETTER (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0011634-50.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034001 - JOAO

CLAUDIO MOREIRA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011989-60.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033895 - MARCIA

GUILHERME DA SILVA (SP284988 - MARINA DE LOURDES COELHO SPAMPINATO MELO, SP240550

- AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011536-65.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034010 - FRANCISCO

SINVALDO LEITE RAMALHO (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011697-75.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033992 - EMERSON

ROBERTO DE ALMEIDA (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012049-33.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033889 - IVANIL

SANTOS CALDINI (SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012124-72.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033888 - ODAIR

ANTONIO TEIXEIRA (SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011860-55.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033898 - RENATA DE

OLIVEIRA MOREIRA (SP302771 - JOSE FERMINO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011631-95.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034002 - LUIS

FERNANDO PEDROSO (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011552-19.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034009 - ANTONIO

PIRES (SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI)

0012526-56.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033800 - FRANCISCO

DONIZETE MACHADO (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012004-29.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033893 - ADEMIR

MAURICIO DE PAULA (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0006039-70.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032410 - ADILSON

JERONIMO (SP272816 - ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando as informações prestadas pela parte autora, redesigno a perícia médica a ser realizada no dia

29/09/2014, às 14h30min, com o psiquiatra Dr. Paulo Michelucci Cunha.

Ressalto que a ausência da parte autora na data da perícia acarretará a extinção do processo.

Intimem-se.

 

0006943-27.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032543 - ROSIMEIRE

ACACIO DE NOVAES (SP170253 - FABIO DE PAULA ZACARIAS) X CAIXA SEGURADORA S/A

(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU

STRONGOLI) CAIXA SEGURADORA S/A (SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Cancelo a audiência anteriormente designada para o dia 24/11/2014.

A parte autora alega que assinou proposta de seguro em 24/01/2013, sendo que em 05/02/2013 foi feito o débito

em conta da primeira parcela. Contudo, não há comprovação nos autos dessa afirmação, uma vez que os extratos

juntados referem-se apenas aos meses de março e abril.

Ante o exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos extrato bancário do

mês de fevereiro/2013, comprovando-se, assim, a data do débito realizado para quitação da primeira parcela do

seguro.

Após, tornem-me conclusos.

 

0009815-78.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033156 - PEDRO LIZIER

(SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em litispendência ou coisa julgada, haja vista que o processo anterior tratava-se de matéria

diversa da pleiteada no presente processo.

 

Remetam-se os autos à contadoria.

 

0003330-96.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033131 - JOAO VIEIRA

(SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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A empresa Assamag Assai, sucedida pela DHL, foi oficiada em 05/2014 para fornecer o formulário PPP.

 

Todavia, até a presente data não houve cumprimento.

 

Diante disso, determino a expedição de novo ofício para empresa ASSAMAG Assai Máquinas Agricolas,

sucedida pela empresa DHL, sediada na Avenida Brasil n. 961 - Cambará/PR - a fim de encaminhar a este Juízo o

formulário PPP do autor, no prazo de 15 dias, sob pena de configuração do crime de desobediência.

 

0004874-22.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032689 - FLAVIA

REGINA DE SOUZA (SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X MILTON SANTOS DOS

REIS (SP320736 - SIDNEY EVARISTO DA SILVA JUNIOR) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA)

Na presente ação, os réusforam condenados a efetuarem o pagamento de indenização por danos materiais. Após a

intimação da sentença a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos depositou judicialmente o valor de sua

condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o

levantamento dos valores.

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos

valores depositados pela ré.

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de

cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0006097-49.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032896 - MARGARIDA

MUNHOZ FLORINDO (SP154920 - ADRIANA DA ROCHA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Na presente ação, a CEF foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor devido a título de honorários de sucumbência, conforme documentação juntada

aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o

levantamento dos valores.

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos

valores depositados pela ré.

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de

cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

 Intime-se.

 

0004698-43.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032901 - ANTONIO

CARLOS PRADO (SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a petição do autor e, considerando o prazo fixado no despacho anterior, concedo prazo

suplementar de 15 dias para cumprimento da determinação, sob pena de preclusão.

 Intime-se.

 

0012523-04.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033180 - MARGARIDA

DA SILVA LEOPOLDO (SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005010-82.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033146 - NOELIA
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ARAUJO SILVA (SP191385 - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte requerida para cumprir se sentença transitada em julgado.

 

0012621-86.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033981 - ADAILTON

BORGES DA SILVA (SP089043 - MARIA DE FATIMA CASTRO ANDRADE BARBOSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Regularize o autor, no prazo de dez dias, sua representação processual, sob pena de extinção do processo, uma

vez que o advogado subscritor da petição inicial não consta da procuração ad judicia anexada aos autos.

 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF e do RG, sob pena de extinção do processo.

 

3. Cumpridas as detrminações acima, analisarei o pedido liminar.

 

0002223-80.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033171 - ANGELA

VIANA FREIRE (SP339137 - PAULO HENRIQUE WILSON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP190338

- TIAGO CAMPOS ROSA, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Na presente ação, as partes transigiram para por fim à demanda. Após a intimação da sentença a ré depositou

judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o

levantamento dos valores.

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos

valores depositados pela ré.

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de

cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0012476-30.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033924 - LINDINALVA

FERREIRA DE LIMA SANTOS (SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do segurado falecido, sob pena de extinção do

processo.

 

2. Tendo em vista a alegação de incapacidade laborativa do segurado falecido, mantenho a realização da perícia

médica indireta designada nestes autos.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0007894-84.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033181 - REJANE

ALVES FEITOSA (SP295840 - EDVALDO SOARES HESS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP190338 -

TIAGO CAMPOS ROSA, SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO, SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI)

Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF.

Intime-se.

 

0004601-43.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033948 - JOSE DE

CASTRO (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Aguarde-se a expedição da Requisição de Pequeno Valor-RPV, para pagamento dos atrasados, nos termos do

arcordo homologado nos autos

 Intime-se.

 

0010843-81.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032867 - IVES RAMOS
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CARVALHO (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.

 

0010651-51.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034021 - SILVANA DE

ALMEIDA RIBEIRO (SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a manifestação da parte autora protocolada em 18/08/2014, anote-se que não foi constatada

qualquer irregularidade no arquivo (laudo pericial) anexado aos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo fixado no despacho anterior.

Intime-se.

 

0001882-25.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315031999 - MARIA

VANUZIA DA SILVA CORREIA (SP232631 - GRAZIELA USIGNOLO) X CRISTIANE ROCHA DA SILVA

MOREIRA (SP213098 - MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Expeça-se Carta Precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.

Intime-se.

 

0005225-97.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032487 - PATRICIA

SUZANE DE ANDRADE (SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) VERONICA HERRERA DE ANDRADE

(SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) PATRICIA SUZANE DE ANDRADE (SP207292 - FABIANA DALL

OGLIO RIBEIRO) VERONICA HERRERA DE ANDRADE (SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para retificação dos cálculos de acordo com o acórdão proferido

pela Turma Recursal de São Paulo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0004873-37.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033097 - MARIA DAS

GRACAS DOS SANTOS BARON (SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças

apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV,

caso em que ela receberá apenas o valor correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. A ausência de opção

importará no recebimento integral da condenação através de precatório.

2. Sem prejuízo, antes do encaminhamento do precatório para o Tribunal, para os efeitos da compensação prevista

nos §§9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, intime-se a entidade devedora/executada para que informe,

em 30 (trinta) dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições

estabelecidas no referido §9º, sob pena de perda do direito de abatimento.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o precatório.

Intimem-se.

 

0007959-79.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034041 - ANTONIO

CARLOS SIUMEI (SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO) UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Tendo em a petição da parte autora anexada aos autos em 19/08/2014, proceda a Secretaria à retificação do polo

passivo a fim de excluir o INSS, incluído por equívoco.

Aguarde-se a contestação da UNIÃO FEDERAL (PFN).

Intime-se.

 

0012349-92.2014.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033138 - VICENTE DE
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PAULA PINTO (SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 Tendo em vista que o instrumento de procuração apresenta lacuna, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez)

dias sob pena de extinção, nova procuração sem lacuna/rasura.

 Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0012632-18.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033980 - JOSIAS

ANTUNES (SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012412-20.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033925 - JOSE LUIZ

PEDROSO (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA, SP266967 - MARIA DA GLÓRIA DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012581-07.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033934 - LUIZ

ALBERTO DE SOUZA (SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012535-18.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033923 - SILAS

AMORIM LAURIANO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0001320-45.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033093 - MARIA

MAGALI CERINO (SP201924 - ELMO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se o Sr. perito judicial, através de correio eletrônico, a fim de que apresente esclarecimentos, no prazo de

10 (dez) dias, acerca das alegações da parte autora constantes da nova petição de impugnação, apresentada em

25/07/2014.

Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, faculto às partes a apresentação de manifestação sobre os

esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos

conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0010209-85.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032733 - ROMILDO

PARREIRA DE FREITAS (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0012142-93.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033002 - JORGE

BENEDITO DA SILVA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0010447-07.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032711 - BARROS E

COSTA LTDA (SP284299 - RICARDO LOPES DE OLIVEIRA FILHO) X JULIANO ROSATI MORAES ME

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)
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Cite-se e intime-se a empresa corré, JULIANO ROSATI MORAES ME, no novo endereço informado pela parte

autora (petição anexada aos autos em 05/08/2014). Proceda a Secretaria à regularização do cadastro.

 Intime-se.

 

0004425-30.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032998 - FRANCISCO

ALVES DA HORA FILHO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0009563-51.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032784 - CREUZA

MARIA DA SILVA (SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Manifeste-se o perito contábil sobre a impugnação da autora. Após tornem conclusos para ulteriores deliberações.

 Intime-se.

 

0001768-18.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032688 - CARLOS

ANTUNES SIQUEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob

pena de extinção do processo.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0010612-54.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032721 - VANNIEIDE

FERREIRA DE ARAUJO CAMARGO (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0010257-44.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032731 - JOSE

CUCHERA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010255-74.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032732 - JOSE DOS

SANTOS FONSECA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010486-04.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032761 - INES REIS

EUFRAZIO (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010275-65.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032728 - CLEONICE

ALANDE DOS SANTOS DIAS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010271-28.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032729 - MARIA

APARECIDA LEITE DO PRADO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010412-47.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032725 - ANTONIO

AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009272-75.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032736 - NANCI GOMES

CRISPIM (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0012481-52.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033179 - MARIA DE

FATIMA DE SANT ANNA MENDES (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE,

suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento). 

 

0010837-74.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032932 - WILSON

VIEIRA DE SOUZA (SP338232 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012619-19.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033860 - DIRCE

LEOPOLDINA CAMILO PEREIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012876-44.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033822 - JOSE CARLOS

DE MORAES (SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0010895-77.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032949 - IDEMAR

FRANCISCO NUNES (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012760-38.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033833 - AGNALDO

LUIZ DE ANDRADE (SP254566 - OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010675-79.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032674 - JULIO CESAR

SOUZA GODINHO (SP217403 - RODRIGO CAZONI ESCANHOELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010789-18.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032682 - MARILENE DA

SILVA BRANCO (SP338232 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012778-59.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033974 - PEDRO

CELESTINO MACIEL (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012608-87.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033863 - DUCINEIDE

DUARTE ARAUJO CAMARGO (SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI, SP283720 - CRISTIANE

APARECIDA ZACARIAS INOCÊNCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI)

0012662-53.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033854 - ELIANE

MAGALI FERREIRA (SP081708 - RUBENS RABELO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0013083-43.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033815 - VILMA DAS

GRACAS DA SILVA CAMARGO (SP338232 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010753-73.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032934 - MARIA INES

DOS PASSOS (SP268959 - JULIANA OLIVEIRA PETRI, SP238291 - RENATA VERISSIMO NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010787-48.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032894 - LUIS

ANTONIO DE PROENCA (SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012943-09.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033818 - ANA ELISA

CISOTTO (SP342653 - ALLINE MARSOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO

CEZAR CAZALI)

0012720-56.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033839 - CARLOS

CORREA DOS SANTOS FILHO (SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI, SP283720 - CRISTIANE

APARECIDA ZACARIAS INOCÊNCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI)

0012731-85.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033837 - ALMIRO

PEREIRA DA SILVA (SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)
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0012690-21.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033848 - MARCIO

ROGERIO ALVES (SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0012708-42.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033844 - ROBERTO

ALEXANDRE DA SILVA (SP319409 - VINICIUS CAMARGO LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011406-75.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032401 - ALMIR DIAS

DE OLIVEIRA (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012909-34.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033819 - FRANCISCO

ALEXANDRE DE SOUSA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012679-89.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033851 - MARILDA

BUENO DE OLIVEIRA PIRES (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012775-07.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033830 - LUIZ CARLOS

RODRIGUES (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012774-22.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033831 - JOAO CIRINO

(SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0012626-11.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033859 - GILSON HELIO

FERREIRA CAMPOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010995-32.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032683 - SERGIO

RICARDO SOUSA RIBEIRO (SP154099 - CIRLENE CRISTINA DELGADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010888-85.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032678 - TEREZINHA

DOMINGUES VIEIRA (SP114208 - DERLY RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010905-24.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032937 - IGOR LIMA

FERREIRA DAS GRACAS (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012668-60.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033853 - FABRICIO

ALVES DE LIMA (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012745-69.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033835 - NEUSA MARIA

THEODORO (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010488-71.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032854 - GUSTAVO

VIEIRA PEREIRA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010755-43.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032950 - BENEDITO

RIBEIRO DOS PASSOS (SP268959 - JULIANA OLIVEIRA PETRI, SP238291 - RENATA VERISSIMO

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010900-02.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032951 - MARCELO

HENRIQUE MARCOLINO (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012406-13.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033926 - SANDRO

EDMILSON MARINS (SP313303 - GREICE VIEIRA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012609-72.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033862 - LUIZ

ANTONIO SCABIN (SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012659-98.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033855 - SANDRO

RENATO DE ASSIS (SP081708 - RUBENS RABELO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011053-35.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033054 - LUIZ PEREIRA

DE LIMA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)
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0012757-83.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033834 - DENISE

FERREIRA (SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0013047-98.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033817 - NEUSA

CARDOSO CORREA (SP319409 - VINICIUS CAMARGO LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010898-32.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032936 - LUCIA MARIA

DA SILVA BALLESTERO (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010615-09.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032855 - ANDREZA

MENAO DOS SANTOS PARDINI (SP190305D - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012710-12.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033975 - JOSE CARLOS

MARTINS (SP293531 - DENISE APARECIDA ABREU LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010834-22.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032677 - HEMERSON

JOSE MENINO (SP338232 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011032-59.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032672 - RONALDO

DUARTE VASCONCELOS (SP334272 - RAFAEL DE MATOS CAMPOS, SP329533 - FABIO ROBERTO DE

GOES LOPES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010717-31.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032954 - MARIA

HELENA DIAS DA SILVA (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011722-88.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033004 - ROSIMEIRE

JANUARIA RIBEIRO (SP033260 - REGIS CASSAR VENTRELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010973-71.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032953 - RITA DE

CASSIA DIOGO AGUIAR (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012881-66.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033820 - TANIA SILVA

PROENCA (SP323090 - MELINE ALTHEMAN FLORENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011409-30.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032691 - GERALDO

ORLANDO DA SILVA (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012638-25.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033858 - ESTER PERES

MONARI (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0011871-84.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032898 - MANOEL JOSE

DE SOUZA (SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0012716-19.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033841 - MARIA

MADALENA ROSA GONCALVES (SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI, SP283720 - CRISTIANE

APARECIDA ZACARIAS INOCÊNCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI)

0013080-88.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033816 - ALEX

MIRANDA DE SOUZA (SP338232 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012707-57.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033845 - RICARDO

GODINHO DA SILVA (SP319409 - VINICIUS CAMARGO LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012695-43.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033847 - ALEXSANDRA

YAMASHITA DE OLIVEIRA (SP319409 - VINICIUS CAMARGO LEAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012717-04.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033840 - GABRIANA

OLIVEIRA REZENDE (SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI, SP283720 - CRISTIANE APARECIDA

ZACARIAS INOCÊNCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012726-63.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033838 - JOSE RIBEIRO

DE SOUZA (SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012654-76.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033856 - JAIR LUCIO DE

AZEVEDO (SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0011158-12.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032798 - ESTEVAM

DOMINGOS DA SILVA (SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012712-79.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033842 - VIVIANE

MARTELETTO PADILHA (SP302771 - JOSE FERMINO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012795-95.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033823 - CIRO MORAES

D AVILA (SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO

CEZAR CAZALI)

0012681-59.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033850 - ANTONIO

DOMINGOS CABRAL (SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0012610-57.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033861 - JOEL

EVANGELISTA CAMARGO (SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI, SP283720 - CRISTIANE

APARECIDA ZACARIAS INOCÊNCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI)

0010902-69.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032935 - DAVI

BRANDAO RODRIGUES (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012651-24.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033857 - CLEUZA

PEDROZO DA SILVA MORAIS (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012677-22.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033852 - EDUARDO

ALVES DOS SANTOS (SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012791-58.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033824 - EDMILSON

PEREIRA (SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO

CEZAR CAZALI)

0012605-35.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033864 - ELIZEU

HESSEL (SP304766 - MARCO AURELIO FERNANDES GALDUROZ FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012779-44.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033973 - RICARDO

DIAS MASSOM (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012877-29.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033821 - FERNANDO

ARAUJO MELO (SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011024-82.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033053 - VANDERCI

SALVADORA LEAL (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012601-95.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033865 - DEBORA

APARECIDA DE CAMPOS MORAES (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010353-59.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032899 - VALDIR

FERNANDES PEIXOTO (SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010448-89.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032848 - ROSINEIDE

RODRIGUES DA SILVA (SP233152 - CLEUSA RIBEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012711-94.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033843 - SILVIO

ADRIANO BATISTA DA CUNHA (SP319409 - VINICIUS CAMARGO LEAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012776-89.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033976 - MARIA ELZA

DOS SANTOS (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012773-37.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033832 - EZEQUIAS
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ANDRADE (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0010889-70.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032897 - JOSE CABRAL

(SP332963 - CAMILA BARBOSA RIBEIRO, SP093583 - JANUARIO BRANCO DE MORAES FILHO,

SP037057 - LAZARO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR

CAZALI)

0012684-14.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033849 - MARIA

EUGENIA DE SOUZA (SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0012733-55.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033836 - JOSE

CLAUDIO ROSA (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0012702-35.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033846 - HENRIQUE

ALEXANDRE DIAS (SP319409 - VINICIUS CAMARGO LEAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte requerida para cumprir a sentença transitada em julgado. 

 

0007902-95.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033143 - PERICLES

PINHEIRO DA SILVA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007102-67.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033144 - VALDECIR

ESPINDOLA FRANCO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE SOROCABA (SP216864 - DIOGENIS BERTOLINO BROTAS) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

0000270-81.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033150 - ANESIO LOPES

FERREIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008586-20.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033141 - REGINALDO

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP263043 - GUSTAVO LUIS DO PRADO) SIMONE OLIVEIRA DA SILVA

(SP263043 - GUSTAVO LUIS DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI)

0008260-60.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033142 - OSVALDO

DOS SANTOS HEITOR JUNIOR (RJ124551 - ELLEN SIMAS GONÇALVES COUTINHO HEITOR) X

UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para retificação dos cálculos, conforme determinado pelo v.

acórdão transitado em julgado pela Turma Recursal de São Paulo. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

 

0005146-26.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032454 - IVONE CESAR

FERNANDES (SP213939 - MARCIA CESAR ESTRADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001609-56.2006.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032423 - MARIA

TIBURCIO DE ARAUJO ROCCO (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

0010869-79.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032709 - JOAO CARLOS

SOARES DA SILVA (SP291134 - MARIO TARDELLI DA SILVA NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Considerando que os comprovantes de endereço juntados aos autos estão desatualizados, junte a parte autora, no

prazo improrrogável de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) em

nome próprio. Estando o comprovante em nome de terceiro, no mesmo prazo, apresente declaração do titular do

comprovante de residencia, no qual o referido titular ateste que a parte autora reside no endereço indicado.
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Intime-se.

 

0002779-19.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033886 - JOSE DIVINO

DE ALMEIDA (SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.

 Intime-se.

 

0006012-24.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033174 - LEILIANA

PEREIRA AMORIM MORENO (SP302066 - JULIANA EIKO TANGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO)

Manifeste-se a parte autora sobre os valores depositados nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

preclusão.

Intime-se.

 

0006369-67.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032895 - NICOLAU

COLUCCI (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a petição do autor e, considerando o prazo fixado no despacho anterior, concedo prazo

suplementar até 05/09/2014 para cumprimento da determinação, sob pena de extinção do processo.

 Intime-se.

 

0006574-77.2006.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032452 - FRANCISCO

BENEDITO DOMINGUES (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para retificação dos cálculos, conforme determinado pelo v.

acórdão transitado em julgado pela Turma Recursal de São Paulo.

2. Oficie-se à AADJ para que, no prazo de quinze dias, proceda à revisão do benefício do autor, conforme

determinado pela sentença/acórdão transitado em julgado.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0010934-74.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032708 - SEBASTIÃO

JORDÃO (SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

Defiro a parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0012325-64.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033877 - JOSEFA

MARIA DA CONCEICAO SANTOS (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Sem prejuizo do despacho anterior, determino a perícia social a ser realizada na residência da parte autora, com a

assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares, fixando a data termo para realização o dia 18.10.2014.

 Ressalto que aperícia social poderá ser realizada em qualquer data entre a publicação deste despacho e a data

termo acima fixada.

 Intimem-se.

 

0006415-90.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032686 - MARIA

ANGELICA PIRES DE CAMPOS (SP290661 - RAQUEL MOTTA CALEGARI MONTEIRO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Manifeste-se a União acerca dos cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após,

tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.

 Intime-se.

 

0004819-18.2006.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032957 - FLORIZA

EMILIA VENANCIO (SP147401 - CRISTIANO TRENCH XOCAIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

O pagamento dos valores devidos à autora será feito por meio de precatório, conforme requisitório expedido em

27/06/2014. Assim, aguarde-se a liberação do precatório.

 

0012787-21.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033983 - DEBORA

REGINA APARECIDA PATRAO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS do segurado falecido, sob pena de extinção do

processo.

 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0010714-76.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033951 - ALEXANDRE

JOSE BALBINO (SP333429 - GUSTAVO CAETANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Junte o autor, no prazo de dez dias, certidão de objeto e pé atualizada do processo de interdição, sob pena de

extinção do processo.

Intime-se.

 

0001045-33.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033874 - MARIA DAS

DORES DOS ANJOS SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Expeça-se nova carta precatória ao Juízo Federal da 35ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco - Cabo

de Santo Agostinho/PE, para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão ser intimadas

para comparecimento ao ato, bem como advertidas de que nova ausência implicará condução coercitiva (nos

termos do artigo 34, § 2º da Lei 9.099/95).

Intime-se.

 

0011138-21.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032043 - ELIAS

SEVERINO DE OMENA (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Junte o autor, no prazo improrrogável de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0012068-39.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032933 - ROMANA

AYRES INACIO (SP232041 - ANTONIO MARCOS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção, cópia do RG.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo, cópia do RG e CPF

legíveis.  

 

0011534-95.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034020 - ELIANA DOS

SANTOS (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0011610-22.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034019 - MARCIO JOSE

MOREIRA (SP221848 - IVAN TERRA BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO

CEZAR CAZALI)

0011698-60.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315034018 - JOAO

APARECIDO BALBO (SP221848 - IVAN TERRA BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -
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MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0011421-44.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032365 - MARIA DO

CARMO DE LIMA (SP186582 - MARTA DE FÁTIMA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Esclareça a parte autora a contradição existente na petição anexada aos autos em 28/07/2014, acerca da intimação

das testemunhas.

Intime-se. Cite-se

 

0005845-07.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033066 - ADRIANA

ANTIGUERA DE LIMA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Na presente ação, a parte requerida foi condenada a efetuar o pagamento de indenização. Após a intimação

da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF

autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento

dos valores depositados pela ré. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no

prazo de cinco dias.  

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

0006606-04.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033166 - DANIEL

FRANCISCO DE ALMEIDA (SP279519 - CELIA BIONDO POLOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0007079-24.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315031968 - JOAO ROSA

DE MORAES (SP256607 - TASSIANE DE FATIMA MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO)

FIM.

 

0012403-58.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033928 - ANA CECILIA

ALCALAI (SP321016 - CASSIANE APARECIDA DA CRUZ FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF, cópia do RG e cópia de comprovante de residência

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

 

2. Cumprida a determinação acima, analisarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0010800-47.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032866 - EVA BATISTA

DA SILVA (SP272757 - SANDRA REGINA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.
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0011691-68.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315032920 - ERICA

FERNANDA FERREIRA (SP284988 - MARINA DE LOURDES COELHO SPAMPINATO MELO, SP240550 -

AGNELO BOTTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a manifestação da parte autora, intime-se o INSS para apresentar contestação no prazo legal.

Intime-se a parte autora para acostar certidão de objeto e pé do processo trabalhista mencionada na inicial, no

prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

0004477-60.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033091 - APARECIDA

BENEDITA RIBEIRO DIAS (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

O perito aferiu a existência de incapacidade desde Junho/2009; contudo, de acordo com cópia da CTPS acostada

aos autos, o último vínculo de trabalho da autora deu-se no período de 24/05/2002 a 30/08/2002, e posteriormente,

de acordo com pesquisa realizada no sistema oficial de informações - CNIS, realizou contribuições ao RGPS

somente no período de 03/2011 a 08/2011.

Assim, fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar carnês ou comprovantes de recolhimentos

que comprovem sua condição de segurada na data do início da incapacidade, sob pena de julgamento do processo

no estado em que se encontra.

Cumprida a determinação, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

0008876-98.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6315033058 - MARIA

GOMES PAES (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS.

Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6315000524 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0008308-82.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033941 - EDINALDO ARAUJO DOS SANTOS (SP104714 - MARCOS SANTANNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por

invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita.

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares, e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a

concessão do benefício.

 

Produzida prova pericial.
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As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial.

 

É o relatório.

Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

As preliminares levantadas pelo INSS, relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário, devem

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.

 

Passo à análise do mérito.

 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor, e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de não

estar incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio-doença, na medida em

que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida:

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”.

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado -

e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser

reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio-doença.

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação

e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho, conforme demonstrado no laudo pericial

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou

da aposentadoria por invalidez não deve prosperar.

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença não implica em concluir pela

incapacidade laboral do examinado.

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e
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convincente, mostrando-se suficiente para o convencimento deste Juízo.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria

por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares, e, no mérito, que não há incapacidade a

justificar a concessão do benefício. 

 

Produzida prova pericial. 

 

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que caso o benefício seja concedido, a renda

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

 

As preliminares levantadas pelo INSS, relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário,

devem ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.  

 

Passo à análise do mérito. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor, e não

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

 

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos”.  

 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

não estar incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio-doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

 

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e para a aposentadoria por invalidez, é que

no primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade

habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio-
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doença. 

 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a

subsistência. 

 

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

 

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho, conforme demonstrado no laudo

pericial juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de

auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

 

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença não implica em concluir

pela incapacidade laboral do examinado. 

 

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser

o laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada

e convincente, mostrando-se suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de

manifestação acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar

as conclusões do perito. 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de

mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10

(dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

0009442-47.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033945 - JOSE RIBEIRO DE LUCENA (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0009397-43.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033944 - MARIA ELISA PEDROSO DE MORAES (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009552-46.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033946 - ROQUE VALDOMIRO DUARTE (SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002809-54.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033079 - MARISA CORREA FABRI (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005452-82.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315032456 - ADELIO DIVINO DE OLIVEIRA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Chamo o feito à ordem. Por equívoco, o termo da sentença proferida em 05.08.2014 foi registrado como

'audiência redesignada'. Diante disso, transcrevo novamente a sentença, para que conste o registro correto:

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

mediante a averbação de período rural e urbano.
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Realizou pedido na esfera administrativa em 31/07/2013(DER), indeferido pelo INSS

sob a fundamentação de falta de tempo de contribuição.

Pretendia:

1. A averbação de período trabalhado em atividade rural;

2. A averbação dos vínculos empregatícios de 17/03/1985 a 24/05/1996.

Assinado digitalmente por ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK:10374

Documento Nº 2014/631500108347-78460

Consulte a autenticidade em http://web.trf3.jus.br/autenticacaojef

A parte autora foi intimada a esclarecer o período rural que pretendia averbar.

Em 31/07/2014 aditou a inicial com escopo de esclarecer que pretendia apenas

averbação do período urbano de 17/03/1989 a 24/05/1996, desistindo do pedido de averbação

de período rural.

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não compareceu na audiência.

É o relatório.

Decido.

1. Atividade comum:

A parte autora requer a averbação de vínculo empregatício não computados

administrativamente pelo INSS.

O período pleiteado refere-se ao contrato de trabalho com o empregador: Alvorada

Segurança Bancária e Patrimonial de 17/03/1989 a 24/05/1996.

Com intuito de comprovar suas alegações, a parte autora juntou:

Fls. 13 - CTPS do autor emitida em 02/08/1976 com primeiro vinculo empregatício a

partir de 02/06/1986. Consta o vinculo controverso às fls 12 da CTPS - Alvorada

Segurança Bancária e Patrimonial de 17/03/1989 a 24/05/1996 exercendo a função de

vigilante (fls. 16).

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, o vínculo

controverso não consta no sistema CNIS.

Com relação ao período laborado na Alvorada Segurança Bancária e Patrimonial, o

vínculo está anotado na CTPS emitida em 02/08/1976, às fls. 12, apontando como empregadora

Alvorada, no cargo de vigilante, com data de admissão 17/03/1989 e data de demissão

24/05/1996.

Constam ainda anotações de férias, alterações salariais.

Depreende-se que o vínculo foi anotado em data posterior à sua emissão, foi

respeitada a ordem cronológica e não existem rasuras ou indícios de fraude no documento.

Assinado digitalmente por ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK:10374

Documento Nº 2014/631500108347-78460

Consulte a autenticidade em http://web.trf3.jus.br/autenticacaojef

Conforme inteligência da Súmula 75 da TNU: “A Carteira de Trabalho e Previdência Social

(CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção

relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda que a

anotação de vínculo de emprego não consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS)”.

Referida presunção deve ser afastada por quem a põe em dúvida: o próprio INSS.

E, nos autos, a autarquia não apresentou nenhum elemento de prova a infirmar a veracidade

dos vínculos nela anotados.

De se destacar, outrossim, que nos termos do art. 62, § 1º, do Decreto nº

3.048/99:

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,

alterações de salários e

outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de registro de admissão

ou dispensa.

(Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

Quanto ao fato de não haver contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato

das contribuições terem sido realizadas extemporaneamente, cumpre destacar que os

recolhimentos são de responsabilidade do empregador. O trabalhador não pode ser

responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade da Secretaria da Fazenda Nacional

arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas

alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade

do empregador, incidente sobre a folha de salários (artigo 33 da Lei 8.212/91, com redação

dada pela Lei nº 11.941/2009). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua

obrigação de fiscalizar, eximir-se da concessão de benefício.
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Dessarte, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado os vínculos

empregatícios nos interregnos de 17/03/1989 a 24/05/1996.

Passo a analisar os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição.

O artigo 202 da CF, na redação anterior ao advento da EC 20/98, assegurava a

aposentadoria “após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e após trinta, à mulher ou em tempo inferior, se

sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei”.

Após referida Emenda, a aposentadoria vindicada passou a ser regida pelo artigo 201,

da CF, que assegura a aposentadoria desde que observados trinta e cinco anos de contribuição,

se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher.

Assinado digitalmente por ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK:10374

Documento Nº 2014/631500108347-78460

Consulte a autenticidade em http://web.trf3.jus.br/autenticacaojef

Para o fim de resguardar o segurado que já se encontrava filiado à Previdência, antes

da EC 20/98, foram criadas regras transitórias, exigindo-se, além do cumprimento do requisito

etário (53 anos, se homem; 48 anos, se mulher), um período adicional de contribuição

equivalente a 40% do tempo que, na data da Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo.

Além do tempo, necessário que tenha efetuado um número mínimo de contribuições

(carência).

De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do

tempo comum, até a data do requerimento administrativo (31/07/2013), um total de tempo de

serviço correspondente 15 anos, 09 meses e 25 dias, insuficientes para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional, haja vista que

não preencheu o requisito do tempo mínimo 35 anos.

Não preenchidos os requisitos necessários não faz jus à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, ADELIO DIVINO DE OLIVEIRA, para:

1. Averbar como tempo urbano o período de 17/03/1989 a 24/05/1996.

Após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS a fim de incluir o período

supramencionado no sistema CNIS. Sem a condenação nas custas processuais e honorários

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10

(dez) dias. Saem intimados os presentes. Publicada e Registrada em audiência. NADA MAIS.

 

0003086-36.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033792 - OTACILIO DELFINO DE SOUZA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 28/12/2013. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido
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pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na condição de

empregada, em períodos descontínuos,entre 02/05/1984 a 02/11/2013, o último deles em 11/10/2011 a

02/01/2013. Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 28/11/2013 a 27/12/2013.

 

 Tendo em vista que o expert fixa a data do início da incapacidade (DII) da parte autora desde a concessão do

último benefício previdenciário percebido, constata-se, portanto, que nesta data a mesma detinha qualidade de

segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta o quadro

de “Diabetes, Hipertensão arterial, Sequelas motoras de AVCi”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma

total e temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora não é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

 

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito sugeriu haver incapacidade desde a data de concessão do último

benefício. Assim, entendo haver direito ao restabelecimento do benefício n. 604.267.667-2, a partir do dia

seguinte à cessação (28/12/2013), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até realização de nova

avaliação médica a ser indicada pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a RESTABELECER do benefício de

auxílio-doença nº. 604.267.667-2, à parte autora, OTACILIO DELFINO DE SOUZA, nos seguintes termos:

 

Data de início do benefício - DIB - 28/12/2013

RMI será a mesma do beneficio ora restabelecido nº. 604.267.667-2

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 01/08/2014.

 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde o dia seguinte a cessação

do auxilio doença até a competência 07/2014.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No
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caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores

dos atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004544-88.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033794 - MARIA CRISTIANE DE FRANCA SOUZA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO

PALHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 05/12/2013.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil.

 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1373/1725



Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada

entre 25/06/1990 a 23/07/1990, possui contribuições na condição de contribuinte individual entre 08/2011 a

12/2013, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente desde dezembro de 2013, a parte

autora possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta

“Transtorno depressivo”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que

a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

 

O Sr. Perito constatou existência de incapacidade desde dezembro de 2013, no que entendo haver direito ao

benefício de auxílio doença a partir de 05/12/2013, conforme pedido, devendo a parte requerente permanecer em

gozo do benefício até realização de nova avaliação médica a ser indicada pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de

auxílio-doença a parte autora, MARIA CRISTIANE DE FRANCA SOUZA, nos seguintes termos:

 

Data de início do benefício - DIB - 05/12/2013

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de auxilio doença, obedecendo às regras de correção previstas em lei previdenciária.

 

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 01/08/2014.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da concessão do

auxilio doençaatéa competência 07/2014.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.
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Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004839-62.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033167 - LUIZ FERNANDES DE CAMPOS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

ANTE O EXPOSTO, rejeito a alegação de incompetência deste Juizado Especial Federal, afasto a preliminar de

falta de interesse de agir e a prejudicial de prescrição, nos termos da fundamentação.

JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para CONCEDER o benefício de

auxílio-doença à parte autora no período de 06/01/2009 (dia seguinte à cessação do benefício 31/531.472.561-0) a

20/12/2009 (dia anterior à DIB do benefício 31/538.817.841-9). Caberá ao INSS calcular a renda mensal inicial e

atual, observando o disposto nos artigos 28 a 33 da Lei 8.213/91.

O valor das parcelas vencidas será apurado pela Contadoria deste juízo, por ocasião da execução da sentença, na

forma nela estabelecida. Sobre os valores devidos incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros

incidentes sobre a caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e

correção monetária, esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria

observar que o INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista

que os parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Por fim, fica a Autarquia incumbida do dever administrativo de lançar os dados deste benefício em seus sistemas.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei n. 9.099/95.

Condeno o INSS a reembolsar o pagamento das perícias realizadas após o trânsito em julgado desta decisão, nos

termos do artigo 12, parágrafo primeiro, da lei 10.259 de 12/07/2001.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001780-32.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033789 - MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI

MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 12/12/2013.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei
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10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.

 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte

individual em períodos descontínuos entre 01/1985 a 07/2014, os dois últimos compreendidos entre 03/2013 a

02/2014 e de 04/2014 a 07/2014.Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário no período de

31/01/1992 a 30/06/1994. Portanto, quando do início da incapacidade sugeridacomo existente desde 12/2013, a

parte autora possuía qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

 Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta:

“Transtorno fobico ansioso (F40.6/CID-10), transtorno de humor organico (F06.32/CID-10), transtorno de

personalidade orgânico (F07.0/CID-10), Transtorno neurovegetativo somatoforme (F45.3/CID-10) e transtorno

dissociativo orgânico (F06.5/CID-10)”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert

informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

 

O Sr. Perito constatou existência de incapacidade desde 12/2013, no que entendo haver direito ao benefício de

auxílio doença a partir de 12/12/2013, conforme pedido, devendo a parte requerente permanecer em gozo do

benefício até realização de nova avaliação médica a ser indicada pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de

auxílio-doença a parte autora, MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA, nos seguintes termos:

 

Data de início do benefício - DIB - 12/12/2013

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de auxilio doença, obedecendo às regras de correção previstas em lei previdenciária.

 

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 01/08/2014

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da concessão do

auxilio doençaatéa competência 07/2014.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No
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caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

 

Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0002569-31.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033790 - GENISE DOS SANTOS (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 19/12/2013. O pedido de tutela antecipada foi

indeferido.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa.
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Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte

individual em períodos descontínuos 02/1994 a 02/2014, a última contribução no período de 09/2012 a 02/2014.

Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário entre 05/01/1996 a 04/05/1996 e 06/06/2012 a

18/09/2012. Portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente desde dezembro de 2013, a parte

autora possuía qualidade de segurada.

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta

“Transtorno depressivo”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que

a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação.

 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o

benefício a ser concedido é o auxílio-doença.

 

O Sr. Perito constatou existência de incapacidade desde dezembro de 2013, no que entendo haver direito ao

benefício de auxílio doença a partir de 19/12/2013 (conforme pedido), devendo a parte requerente permanecer em

gozo do benefício até realização de nova avaliação médica a ser indicada pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de

auxílio-doença a parte autora, GENISE DOS SANTOS, nos seguintes termos:

 

Data de início do benefício - DIB - 19/12/2013

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de auxilio doença, obedecendo às regras de correção previstas em lei previdenciária.

 

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 01 /08/2014.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da concessão do

auxilio doençaatéa competência 07/2014.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.
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Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001779-47.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033785 - VANDERLEI PINTO (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros moratórios.

 

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 13/03/2014, foi determinada a limitação do pedido (a partir da

data do requerimento administrativo feito pela parte autora em 14/11/2013), tendo em vista ter sido verificado que

parte do pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 00004989020134036315, que tramitou por este

Juizado Especial Federal e foi julgado com resolução do mérito, no que em relação ao período discutido naquela

ação, operou-se a coisa julgada.

 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência.

 

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido

pelo INSS.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Passo a analisar o mérito.

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de

carência de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a

incapacidade laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos.

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada em

períodos descontínuos entre 21/05/1985 e 07/11/2012, o último deles compreendido entre 02/05/2001 a

07/11/2012. Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário entre 25/03/2009 a 01/06/2009 e de

29/02/2012 a 30/04/2012.

 

De acordo com o artigo 15, II, da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de

contribuições, até 12 meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade
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remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado, sem remuneração. Tal prazo

poderá ser acrescido de 12 (doze) meses se o segurado comprovar a situação de desemprego, nos termos do

parágrafo 2º, do artigo 15, da Lei nº 8.213/91.

 

Em pesquisa disponibilizada no site do Ministério do Trabalho, pode se constatar que a autora esteve em gozo de

seguro-desempregode 12/2012 a04/2013.

 

Assim, entendo que a autora faz jus à dilação do período de graça, em razão de seu desemprego involuntário, nos

termos do artigo 15, II e §2º da Lei nº 8.213/91.

 

Portanto, quando do início da incapacidade fixada como existente desde novembro de 2013, a parte autora possuía

qualidade de segurada.

 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa.

 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é

portadora de “Transtorno depressivo recorrente (F33/CID-10), outros transtornos ansiosos (F41/CID-10) e

transtorno de personalidade (F60/CID-10)”,que embora não ocasione incapacidade para a vida independente,

causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade

parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de

lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente.

 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual

requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91).

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

 

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito aferiu a data de início de incapacidade

como existente desde novembro de 2013. Assim, entendo haver direito ao benefício auxílio-doença a partir de

14/11/2013, conforme delimitação do pedido, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a

realização de nova avaliação médica a ser indicada pela autarquia.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de

auxílio-doença a parte autora, VANDERLEI PINTO, nos seguintes termos:

 

Data de início do benefício - DIB - 14/11/2013

RMI - deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária com base nos salários constantes do CNIS até a data da

concessão do beneficio de auxilio doença, obedecendo às regras de correção previstas em lei previdenciária.

 

RMA - a ser calculada pela Autarquia Federal, obedecendo a evolução da renda mensal inicial, nos termos da lei

previdenciária, com DIP em 01/08/2014.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde a data da concessão do

auxilio doençaatéa competência 07/2014.

 

Os valores das diferenças deverão ser apurados por ocasião da execução da presente sentença pela contadoria

deste juízo, e serão elaborados de acordo com os termos da Resolução n. 267/2013 do Conselho da Justiça

Federal.

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No

caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova
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inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas.

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar

nos autos a implementação da medida.

 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º

8.213/91.

 

 

Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004254-10.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033655 - JOSE DIONISIO DA CRUZ (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que:

(i) averbe, como tempo de serviço especial, dos períodos de 20/02/1987 a 29/09/1997, (ii) averbe o tempo rural de

19/01/1974 a 06/02/1987, que, após conversão e somadas ao tempo já reconhecido administrativamente totalizam

40 anos, 10 meses e 22 dias em 20/03/2013 (DIB na DER); (iii) implante o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço integral, com renda mensal inicial de R$ 841,96 e renda mensal atual de R$ 876,14, para a competência

de 06/2014;

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento do montante de atrasados desde 20/03/2013, que somam R$ 14.934,79,

atualizado até a competência de 06/2014.

Sobre os valores em atraso incidirão juros de mora simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta de poupança (art. 100, §12, CF, c. c. o art. 1º-F, segunda parte, da Lei 9.494/97) e correção monetária,

esta calculada na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, devendo a contadoria observar que o

INPC/IBGE deverá incidir a partir de setembro de 2006 até o efetivo pagamento, tendo em vista que os

parâmetros traçados pela Lei 11.960/2009 não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado

inconstitucional, por arrastamento, pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) no julgamento das ADI

4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13 e 14.3.2013. (INFO STF 698).

Antecipo os efeitos da tutela e imponho ao demandado a obrigação de implantar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP em 01/07/2014, sob pena de imposição das

sanções cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.

P.R.I..

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0006431-10.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033694 - MARIO ROBERTO CLETO (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL

AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Diante da concordância do réu, recebo o pedido de desistência da parte autora e HOMOLOGO-O para que

produza os seus efeitos legais, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0012155-92.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033696 - GERTRUDES FERREIRA DOS SANTOS (SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Recebo o pedido de desistência da parte autora e HOMOLOGO-O para que produza os seus efeitos legais,
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extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil. Prejudicado o pedido de expedição de ofício em razão do pedido de desistência. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0006796-64.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033869 - ODON ALVES FIGUEREDO (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Inicialmente, indefiro o pedido de redesignação da audiência, pois a necessidade de expedição de carta precatória

não impedia o comparecimento do autor para oitiva de seu depoimento pessoal. Ademais, não havia sido deferido

o pedido de redesignação, tendo o advogado, por sua conta e risco, dispensado indevidamente o comparecimento

da parte à audiência.

Assim, ante a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada para o ato, julgo extinto o processo

sem resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95. Intimem-se.

Publicada em audiência. Registrada eletronicamente

 

0012762-08.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033716 - CLODOALDO APARECIDO DE SANTANA (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA

GARAVELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação em que se pede a ação de cobrança de diferença de correção monetária do FGTS.

 

 Observe-se que já houve ajuizamento de ação, com o mesmo objeto, a qual tramita neste Juizado Especial Federal

Cível de Sorocaba, os processos nº 0011530-58.2014.4.03.6315 e 0004549-13.2014.4.03.6315, conforme consulta

realizada no sistema processual.

 

 A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário.

 

 Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

 

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005911-50.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6315033866 - VERA LUCIA GOMES (SP149325 - NANCI DE OLIVEIRA FRANCA) X MARIA

ABREU VALERIO (SP126987 - CELSO LUIZ BENAVIDES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada para o ato, julgo extinto o

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95.

Intimem-se. Publicada em audiência. Registrada eletronicamente
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0001428-71.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000808 - NEIDE RODRIGUES ZORZAN

(SP341280 - IVETE APARECIDA DE OLIVEIRA, SP203113 - MIRIAM TOMOKO SAITO, SP088908 -

BENEDITO BELEM QUIRINO)

Por oportuno, analisando a presente ação e os documentos trazidos aos autos, por ocasião de sua propositura,

verifico que não foi juntado o comprovante de endereço em nome da parte autora. Assim, junte a parte autora, no

prazo de 10(dez) dias e sob pena de extinção, o comprovante de endereço (fatura de água e esgoto, energia ou

telefonia residencial) em seu nome. Estando este em nome de terceiros, justificar. O referido comprovante deverá

ser recente (até 180 dias da data de sua expedição).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento ao disposto no artigo 1º, inciso IV, alínea "c", da Portaria nº 14/2007, combinado com o

artigo 2º da Portaria nº 25/2008, ambas deste Juizado Especial Federal, ficam as partes intimadas para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais,

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s). 

 

0001166-24.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000805 - ROBERTO DOS SANTOS

COELHO (SP327163 - TATILA CARLA FLORA MATOS, SP160362 - ANTONIO APARECIDO DE MATOS,

SP215002 - ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS, SP339735 - MARCO ANTONIO MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

0001209-58.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6316000806 - MARCOS FERNANDO ELIAS

APARECIDO DE OLIVEIRA - MENOR (SP341280 - IVETE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000124-37.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316004762 - JOSE AMANCIO DE FREITAS (SP265580 - DIEGO DÊMICO MÁXIMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de determinar ao INSS que conceda ao autor o benefício assistencial de amparo à pessoa idosa, a

partir da data do requerimento administrativo (DIB na DER, em 07/10/2013), DIP na data de prolação desta

sentença e RMI de um salário-mínimo.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (caráter alimentar da renda

previdenciária) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício),

razão pela qual CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, com fundamento no artigo 798 do Código de Processo

Civil, determinando a implantação do benefício em prol da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Intime-se a APS-ADJ (Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais de Araçatuba/SP)

para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida.

Após o trânsito em julgado, encaminhe-se o feito à contadoria do Juízo para apuração dos cálculos dos valores

atrasados.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21 da Lei nº.

8.742/93.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c art. 54 e
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55, da Lei nº. 9.099/1995.

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, posteriormente, arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000062-94.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316004774 - GENESIO FERREIRA DA SILVA (SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC, e condeno o INSS a pagar ao

autor o benefício de auxílio-doença desde a data de início da incapacidade (DIB do auxílio-doença em

15/04/2014), devendo convertê-lo em aposentadoria por invalidez na data desta sentença (DIB da aposentadoria

por invalidez em 19/08/2014), DIP na data de prolação desta sentença e RMI a calcular pelo INSS, conforme

dados do sistema CNIS.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (caráter alimentar da renda

previdenciária) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício),

razão pela qual CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, com fundamento no artigo 798 do Código de Processo

Civil, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Intime-se a APS-ADJ (Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais de Araçatuba/SP)

para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida.

A apuração exata do quantum devido depende de cálculo a ser apresentado na fase do cumprimento da sentença,

na forma da Resolução nº 134/10, do Conselho de Justiça Federal. O cálculo dos valores efetivamente devidos

será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima fixados, critério que se adota para

atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos Juizados

Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a

apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a execução, a

realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000320-75.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316004765 - ANTONIO DOBRI (SP300759 - CAROLINA SURLO GAMA DA SILVA, SP303510 -

JULIANE GONCALVES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a

pretensão deduzida na inicial para:

a) declarar que, no cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente a título de benefício

previdenciário concedido via judicial, devem ser aplicadas as alíquotas e as tabelas vigentes à época em que eram

devidos referidos rendimentos;

b) declarar a inexigibilidade do imposto de renda retido na fonte que exceder o valor a ser aferido nos termos da

alínea "a" acima;

c) condenar a União à restituir à parte autora o valor apurado e indevidamente recolhido à título de imposto de

renda, juntamente com os consectários legais, nos termos da fundamentação supra.

Sobre o valor a ser objeto de repetição de indébito incidirá correção monetária e juros nos termos da

fundamentação supra.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução, de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, os quais

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido encontram-se delineados no dispositivo da sentença,

bastando, apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado n. 32 do
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FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei n. 9.099/95”).

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000927-54.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316004770 - JOSE CARLOS DIAS DA SILVA (SP265580 - DIEGO DÊMICO MÁXIMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer em favor do autor o benefício de auxílio-doença

desde a cessação do benefício anterior (DIB do auxílio-doença na DCB, em 15/01/2013), devendo convertê-lo em

aposentadoria por invalidez na data desta sentença (DIB da aposentadoria por invalidez em 19/08/2014), DIP na

data de prolação desta sentença e RMI a calcular pelo INSS, conforme dados do sistema CNIS.

CONDENO o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar os valores atrasados, descontando-se o período

em que o autor recebeu remuneração inacumulável. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária a

partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal),

observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser

apurado pela Contadoria do Juízo.

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (caráter alimentar da renda

previdenciária) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício),

razão pela qual CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, com fundamento no artigo 798 do Código de Processo

Civil, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Intime-se a APS-ADJ (Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais de Araçatuba/SP)

para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida.

A apuração exata do quantum devido depende de cálculo a ser apresentado na fase do cumprimento da sentença,

na forma da Resolução nº 134/10, do Conselho de Justiça Federal. O cálculo dos valores efetivamente devidos

será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima fixados, critério que se adota para

atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos Juizados

Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a

apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a execução, a

realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000932-76.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316004761 - VINICIUS DOS SANTOS FARIA DA SILVA (SP229709 - VALNEY FERREIRA DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para o fim de conceder à parte autora o benefício assistencial de amparo ao deficiente, a partir da data do

requerimento administrativo (DIB na DER, em 19/03/2013), DIP na data de prolação desta sentença e RMI de um

salário-mínimo.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (caráter alimentar da renda

previdenciária) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício),

razão pela qual CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, com fundamento no artigo 798 do Código de Processo
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Civil, determinando a implantação do benefício assistencial em prol da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Intime-se a APS-ADJ (Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais de Araçatuba/SP)

para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida.

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos

acima fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que

informam o procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença

ilíquida, pois todos os parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença,

bastando apenas, para a execução, a realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do

FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único,

da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, a contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21 da Lei nº.

8.742/93.

Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c art. 54 e

55, da Lei nº. 9.099/1995.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000973-43.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316004771 - MILTON DOS SANTOS CAIRES (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC, e condeno o INSS a pagar ao

autor benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo (DIB do auxílio-doença na DER,

em 15/04/2013), devendo convertê-lo em aposentadoria por invalidez na data desta sentença (DIB da

aposentadoria por invalidez em 19/08/2014), DIP na data de prolação desta sentença e RMI a calcular pelo INSS,

conforme dados do sistema CNIS.

CONDENO o Instituto Previdenciário, ainda, a pagar os valores atrasados descontando-se o período em que a

parte autora tenha comprovadamente recebido benefício ou remuneração inacumuláveis, se for o caso. Sobre as

parcelas vencidas incidirão correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir

da citação, nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal), observada a prescrição quinquenal e o limite de 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação - valor a ser apurado pela Contadoria do Juízo. Inaplicável o disposto no

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização monetária e juros, considerando a sua inconstitucionalidade

reconhecida recentemente pelo E. STF.

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (caráter alimentar da renda

previdenciária) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício),

razão pela qual CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, com fundamento no artigo 798 do Código de Processo

Civil, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Intime-se a APS-ADJ (Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais de Araçatuba/SP)

para que promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida.

A apuração exata do quantum devido depende de cálculo a ser apresentado na fase do cumprimento da sentença,

na forma da Resolução nº 134/10, do Conselho de Justiça Federal. O cálculo dos valores efetivamente devidos

será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima fixados, critério que se adota para

atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o procedimento dos Juizados

Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os parâmetros para a

apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a execução, a

realização do cálculo respectivo, de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”).

Após o trânsito em julgado, à contadoria judicial para apresentação dos cálculos dos valores atrasados.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000970-88.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6316004768 - ANTONIA SEBASTIANA MARTINS (SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que o faço com arrimo no art.

267, VI do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000133-96.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6316004760 - MARIA MARQUES DE FREITAS XAVIER (SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que o faço com arrimo no art.

267, III do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002533-72.2013.4.03.6137 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6316004772 - JOSE MARIO

FERREIRA DA SILVA (SP164257 - PAULO ROBERTO MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Tendo em vista que a declaração de endereço (de junho de 2013) juntada à folha 82 destes autos informa que o

autor reside na zona rural da cidade de Castilho e sendo este endereço conflitante com o cadastro do INSS e

Receita Federal, que indicam respectivamente como endereço do autor as cidades deMariápolis/SP e

Andradina/SP, proceda o autor a juntada de comprovante de endereço recente (água, esgoto, energia elétrica ou

telefonia residencial) em seu nome, expedido nos últimos 180 dias.

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000536-65.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316004759 - FABIO

CARDOSO PEREIRA (SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Ante o exposto, DECLARO a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para conhecer e julgar a

presente demanda, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal c/c art. 113, “caput”, do Código

de Processo Civil e com o art. 129, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

Por esta razão, diante do princípio da economia processual, da celeridade, dentre outros, determino o

encaminhamento dos autos ao Fórum Estadual competente, com as nossas homenagens.

Dê-se baixa na distribuição com as anotações de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001490-14.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316004776 - FRANCOIAR

LACERDA DE SOUZA (SP289762 - IGOR MULLER MARQUES TRONCOSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Vistos.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/11/2014 às 15:00 horas.

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF, na pessoa do Gerente Geral da agência desta cidade, para apresentar

contestação, bem como todos os documentos que possua relativamente aos pedidos formulados na inicial, no

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000304-53.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316004758 - RAFAEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1387/1725



FERNANDES DA COSTA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

Em face ao exposto, reconheço de ofício a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de Andradina/SP e

determino a remessa dos presentes autos ao Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto/SP.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000256-49.2014.4.03.6137 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316004775 - MARLENE

BARBOSA DA SILVA (SP253702 - MICHELLE PIETRUCCI MURRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) CIA DE DESENV. HABITACIONAL E URBANO DO

ESTADO DE SP - CDHU

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/11/2014 às 14:30 horas.

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF e o CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do

Estado de São Paulo, para apresentar contestação, bem como todos os documentos que possua relativamente aos

pedidos formulados na inicial, no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000004-46.2014.4.03.6137 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316004773 - FREDERICO

LUIZ DA SILVA (SP058428 - JORGE LUIZ MELLO DIAS, MS016536 - GLÁUCIA ELIAS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - TIAGO BRIGITE)

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/11/2014 às 15:00 horas.

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela

parte autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0001309-13.2014.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6316004763 - ELISABETE

ALVES DA SILVA (SP238666 - JULIANO STEVANATO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

À vista do exposto, não tendo os presentes Embargos de Declaração ultrapassado o juízo de prelibação, DEIXO

DE CONHECÊ-LOS.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6317000405 

 

 

0003026-91.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317013627 - LUZIA PANAGASSI CAVALLI

(SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) 

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, dou ciência ao patrono da parte autora que o destaque dos honorários contratuais na expedição da

requisição de pequeno valor está condicionado à apresentação de cópia do respectivo contrato e declaração

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos, assinalando, para tal

finalidade, o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório total em favor da parte autora.

 

0008630-96.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317012923 - HELIO DE PAULA RODRIGUES

(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) MARIA CLEONILDA DA SILVA

RODRIGUES (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando o erro material quanto à data de agendamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento,

retifico o ato ordinatório anterior para que conste a data de 13/04/15, às 15 horas

 

0009787-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6317013628 - SOIZELI APARECIDA

BARBOSA (SP190211 - FERNANDO GRACIA DIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 04/11/14, às 15 horas, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0009300-37.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016331 - CINTIA AKEMI

TAKAESU (SP317060 - CAROLINE VILELLA, SP122138 - ELIANE FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

CINTIA AKEMI TAKAESU, qualificado na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da

qual pleiteia a concessão de benefício de auxílio doença.

Na qualificação constante da petição inicial, verifico que a parte autora declinou seu endereço residencial no

município de São Paulo, tendo apresentado comprovante de residência.

É o breve relato. Decido.

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento n.º 283, do

artigo 1º do Provimento n.º 310 e da Portaria n.º 001 deste Juizado, a competência territorial deste Juizado

restringe-se aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Santo André, Rio Grande da Serra e São Caetano do Sul,

observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao

Juizado Especial Federal de São Bernardo do Campo. Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum

Permanente dos Juizados Especiais Cíveis:

“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento
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das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado. Remetam-se os autos para

redistribuição ao Juizado Especial Federal de São Paulo, com urgência, ante o pedido de antecipação da tutela.

 

0009274-39.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016329 - SANDRA

REGINA DE SOUZA FERREIRA RODRIGUES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

SANDRA REGINA DE SOUZA FERREIRA RODRIGUES, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em

face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário. Na qualificação constante da

petição inicial, o autor declinou seu endereço residencial no município de Diadema, tendo apresentado

comprovante de residência. Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo

6º do Provimento n.º 283, do artigo 1º do Provimento n.º 310 e da Portaria n.º 001 deste Juizado, a competência

territorial deste Juizado restringe-se aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Santo André, Rio Grande da Serra e

São Caetano do Sul, observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001. Assim, reconheço a incompetência territorial,

motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao Juizado Especial Federal de São Bernardo do

Campo. Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis:

“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado. Remetam-se os autos para

redistribuição ao Juizado Especial Federal de São Bernardo do Campo.

 

0010784-87.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016324 - JAIME

GONCALVES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional concedida em 2007, bem

como a averbação de período laborado em época posterior e a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição mais benéfica. É o breve relato.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art.

1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite

neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em

relação a qualquer processo indicado no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício

previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade

do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in

mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência

de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto,

indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se.

 

0010776-13.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016450 - JOSE

RAIMUNDO DE SOUSA (SP166985 - ERICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Não

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da ação de 0000090-21.2012.4.03.6126, indicada

no termo de prevenção, tendo em vista que a mesma foi extinta sem resolução do mérito. Examinando o pedido de

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da

parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em relação à prevenção,

colho dos autos que a ação sob nº. 0003410-30.2008.4.03.6317, distribuída em 16.5.2008 perante este Juizado,

tratou de pedido de restabelecimento de benefício auxílio-doença (NB 517.215.984-0, DIB 21.6.2006, DCB

31.12.2013). Realizada perícia médica em 25.7.2008 concluindo pela incapacidade total e temporária. Ação

julgada procedente, para conceder o benefício de auxílio-doença, até reabilitação profissional, com trânsito em

julgado certificado em 2.6.2010. Por outro lado, Analisando, o processo sob nº. 0002221-66.2012.4.03.6126,
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distribuída em 19.4.2012 perante a 1ª Vara Federal de Santo André, teve pedido idêntico. A ação foi julgada

improcedente, com trânsito em julgado certificado em 3.4.2014. 

Dessa maneira, intime-se a parte autora para esclarecer:

a) se participou de regularprograma de reabilitação, a cargo do INSS, conforme a sentença judicial anterior (autos

0003410-30.2008.4.03.6317), apresentando a documentação pertinente, se o caso.

b) a propositura da presente ação, ante o processo indicado no termo de prevenção (0002221-66.2012.4.03.6126),

uma vez que não foi alegado agravamento das enfermidades, bem como apresente cópias de relatórios e/ou

exames médicos recentes.

Destaco que o período de incapacidade analisado na ação anterior não há de ser rediscutido, posto que a

improcedência resta acobertada pela coisa julgada. Em havendo notícia do agravamento da moléstia, é necessária

nova provocação administrativa, em vista do fato superveniente, sendo que o eventual indeferimento abre a via

judicial (art. 5º, inciso XXXV, CF). Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Sem

prejuízo, oficie-se o INSS para que, no mesmo prazo (10 dias), sob pena de busca e apreensão, apresente cópia

integral do processo administrativo do benefício da autora (NB 517.215.984-0, DIB 21.6.2006, DCB 31.12.2013),

esclarecendo, igualmente, acerca do programa de reabilitação e sua conclusão, nos termos da sentença proferida

no processo prevento. Com a resposta, conclusos para análise de prevenção com relação aos autos 0003410-

30.2008.4.03.6317 e 0002221-66.2012.4.03.6126 e eventual designação de perícia médica.

 

0010994-41.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016508 - JOSE VIEIRA

FAGUNDES (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia aposentadoria por tempo de contribuição. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis

para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a

despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intime-se a parte autora para apresentar:

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região;

- cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Intime-se.

 

0010886-12.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016458 - RONALDO DA

SILVA GUIRAU (SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI

GARDINO)

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face da União Federal, por meio da

qual pleiteia a repetição de indébito relativo ao imposto de renda descontado por ocasião da rescisão de contrato

de trabalho. Liminarmente, pleiteia a restituição do imposto recolhido indevidamente. É o breve relato. Defiro os

benefícios da Justiça Gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, uma vez que não vislumbro o direito da parte autora em obter o

montante reclamado em sede de cognição sumária. A medida buscada, por implicar em verdadeira execução

provisória da sentença, é incompatível com a natureza precária e provisória da medida ora pleiteada. Portanto,

indefiro a medida antecipatória postulada, por ora. Intime-se.

 

0007130-29.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016501 - MARLENE DE

OLIVEIRA SILVA (SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Indefiro, por ora, a liminar requerida, pois não restou comprovado, ao menos em sede sumária, o preenchimento

de requisito necessário para a concessão do benefício: incapacidade para o trabalho. Contudo, tendo em vista a

alegação de moléstias ortopédicas na petição inicial e documentos médicos apresentados, designo perícia médica
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com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 04/11/2014, às 15h30min, devendo a parte autora comparecer

na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos

médicos que possui. Diante disso, redesigno o julgamento do feito para o dia 09/01/2015, dispensado o

comparecimento das partes. Int.

 

0010987-49.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016507 - JOSE

WANDERLEY DOS SANTOS (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia aposentadoria por tempo de contribuição. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis

para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a

despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar comprovante

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de

no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento

278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo.

Intime-se.

 

0010911-25.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016492 - PATRICIA

FERRAZ TREVIZAN (SP212328 - REGINA MARQUES FIGUEIROA) X PEDRO HEMRIQUE TREVISAN

RODOLFO FERRAZ TREVIZAN CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal,

Pedro Henrique Trevizan e Rodolfo Ferraz Trevizan, por meio da qual pleiteia a liberação de sua cota-parte na

condição de beneficiária de seguro de vida de seu genitor, falecidoem 31/12/2012. É o breve relato. Examinando o

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão, uma vez que não vislumbro o direito da parte autora em obter o montante reclamado

em sede de cognição sumária. A medida buscada, por implicar em verdadeira execução provisória da sentença, é

incompatível com a natureza precária e provisória da medida ora pleiteada. Portanto, indefiro a medida

antecipatória postulada, por ora. Intime-se a parte autora a apresentar os documentos essenciais à propositura da

ação, tais como comprovante de endereço atualizado, procuração, declaração de pobreza, cópia do contrato de

seguro, na qual constou como beneficiária, inclusive para verificação da adequação do pólo passivo (se Caixa

Econômica Federal ou Caixa Seguradora).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se.

 

0010827-24.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016460 - GILVANIO

DONATO DOS SANTOS (SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia a revisão de seu benefício para alteração da espécie para aposentadoria especial. É o breve relato. Defiro

os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício

previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade

do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in

mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência

de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto,

indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do
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Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo. Após o cumprimento, diante da negativa administrativa de fornecimento do LTCAT do autor, determino

a expedição de ofício ao empregador GM do Brasil SCS - Av. Goiás, n.º 1805, Setor de RH, Barcelona, São

Caetano do Sul/SP, CEP 09550-050 - a fim de que apresente cópia do perfil profissiográfico profissional do autor

ou LTCAT, no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se.

 

0010793-49.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016464 - JECONIAS

MANOEL DA SILVA (SP144823 - JULIUS CESAR DE SHCAIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve

ser aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

 

0010907-85.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016505 - SEBASTIAO

SATURNINO GOMES FILHO (SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Isto

porque na ação anterior o autor pleiteou concessão de benefício por incapacidade alegando quadro de psoríase,

moléstia distinta da apontada nesta demanda. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da parte

autora, posto que desnecessário ao deslinde do feito. O pedido poderá ser reapreciado oportunamente, caso os

documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual condenação,

podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.
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Indefiro o requerimento de oitiva de testemunhas para comprovação do desemprego do autor, tendo em vista que

tal condição pode ser demonstrada por meio de prova documental, nos termos do §2º do art. 15 da Lei n.º

8.213/91.

 

Designo perícia médica a realizar-se no dia 04/11/2014, às 16h00min, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que

possui. Intimem-se.

 

0010954-59.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016461 - JOAO PEDRO

FILHO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a averbação de período

laborado em época posterior e a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais

benéfica. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos

da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista que naquele feito a parte autora pleiteou

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício

previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade

do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in

mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência

de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto,

indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se.

 

0006881-78.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016498 - SIMONE

FREITAS DE CARVALHO GONCALVES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Indefiro, por ora, a liminar requerida, pois não restou comprovado, ao menos em sede sumária, o preenchimento

de requisito necessário para a concessão do benefício: incapacidade para o trabalho. As impugnações ao laudo

pericial, apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, uma vez que, embora tenham sido acostados aos

autos inúmeros documentos médicos a respeito do quadro clínico da autora, não está o perito judicial adstrito às

informações ali constantes, podendo formar o seu livre entendimento de acordo com o conjunto probatório, como

a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. Ademais, a constatação de moléstias não

implica em incapacidade laboral, consoante ressaltado pelos Srs. Peritos. Vale ressaltar que a autor é operadora de

telemarketing, atividade não afetada pela moléstia diagnosticada (luxação recidivante da patela direita e

contromalácea patelar bilateral). Intimem-se as partes para manifestação acerca do novo laudo pericial, no prazo

de 10 (dez) dias. Int.

 

0003298-51.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016488 - MIRIAM

PEREIRA DE MELLO (SP209816 - ADRIANA PEREIRA NEPOMUCENA) X SPPREV (SP311564 - MARCO

AURELIO FUNCK SAVOIA) UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

Trata-se de ação em que pretende a parte autora a restituição de valores descontados de seus proventos a título de

IR, durante o período compreendido entre setembro/2006 e junho/2012, sob a alegação de encontrar-se acometida

por moléstia grave.

Diante da necessidade de comprovação do efetivo pagamento do tributo ora discutido, bem como da apuração de

seu montante para fins de alçada, assinalo o prazo de 20 (vinte) dias para que a parte autora apresente documentos

comprobatórios do pagamento de IR referente ao período pleiteado na petição inicial. Ressalto que na ausência de

apresentação da referida documentação, o feito será extinto sem resolução do mérito.

 

0010978-87.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016506 - ROBSON

JACKSON FARIAS DE FREITAS (SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve
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ser aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Indefiro, por ora, o pedido de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da parte

autora, posto que desnecessário ao deslinde do feito. O pedido poderá ser reapreciado oportunamente, caso os

documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual condenação,

podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia. Intimem-se.

 

0010896-56.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6317016462 - ZILDO

RODRIGUES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a averbação de período

laborado em época posterior e a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais

benéfica. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Defiro a prioridade na tramitação do feito,

conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que

possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Não reconheço a identidade entre os

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, na qual a parte autora pleiteou revisão de

benefício previdenciário. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o

julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida

requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória

postulada. Intime-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0003546-51.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6317016471 -

CESAR TAMURA (SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que o autor está interditado desde 1981 (P04.12.13.pdf), sendo titular, inclusive, de aposentadoria

por invalidez desde 1979, no valor mínimo, ao menos por ora, tenho por comprovada sua incapacidade desde o

óbito da mãe.

Todavia, reputo necessária a instalação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para eventual

comprovação de sua dependência econômica em relação à genitora, que agendo para o dia 11/05/2015, às

13h30min. Faculto a apresentação de rol de testemunhas até o número de 03 (três), nos termos do art. 34 da Lei

9099/95.

Destaco que a presunção do art. 16, § 4º, da Lei 8213/91 é relativa, admitindo prova em contrário, aqui

demonstrada diante da percepção, pela parte autora, de aposentadoria por invalidez. Neste sentido:

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DESCARACTERIZADA. I - Improcedente o pedido de pensão por morte

formulado por filho maior inválido, pois restou afastada presunção de dependência econômica que milita em favor

do requerente, diante do fato de ser segurado do INSS e receber aposentadoria por invalidez com valor bem

superior ao recebido falecido pai. II - Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida.

(APELREEX 00014554520104036138; Relatora Desembargadora Federal Lucia Ursaia, TRF3, Décima Turma;

e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

Int.

 

0005917-85.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6317016496 -

MAURO TERUEL (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento,

somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 60.768,91, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista
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disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários

mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 20.088,91, sob pena de extinção do processo. Para

tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Por fim, caso a

parte autora opte pelo processamento do feito neste Juizado, comunique-a de que por ocasião de eventual

execução de sentença deverá se manifestar acerca do pagamento dos atrasados, optando por ofício requisitório ou

precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício requisitório. Designo pauta extra

para o dia 16.09.2014, dispensada a presença das partes. Int.

 

0006815-98.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6317016469 -

THEREZINHA LOPES FERNANDES (SP081276 - DANILO ELIAS RUAS, SP292541 - SILVIA REGINA

FUMIE UESONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que a fls. 14 - provas iniciais, consta carta de indeferimento expedido pela Autarquia, com

reconhecimento de 19 contribuições, oficie-se ao INSS para que apresente o processo administrativo da autora

Therezinha Lopes Fernandes,NB 133.554.033-1, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio expeça-se mandado de

busca e apreensão. Destaco que esta providência se faz necessária para que se busque prova da titularidade dos

vínculos apresentados em CTPS pela autora, já que do documento não constam as folhas de identificação. No

mesmo prazo faculto à parte autora a apresentação de documentos hábeis a demonstraros vínculos anotados.

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 12/11/2014, dispensada a presença das partes. Int.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 406/2014

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0008826-66.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NUNES BERNARDO CLEMENTE 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/01/2015 16:00:00

PROCESSO: 0010510-26.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JAIME STOIANOV 

ADVOGADO: SP292837-PATRICIA DOS SANTOS BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010525-92.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DISNEY BAPTISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP217966-GERALDO MARCOS FRADE DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010526-77.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO MERENDA 

ADVOGADO: SP217966-GERALDO MARCOS FRADE DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010547-53.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JADIR LOPES MUNHOZ 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010549-23.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILU DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP065460-MARLENE RICCI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010557-97.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA FRANCA FOLCHITO 

ADVOGADO: SP296173-MARCELO GIBELLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010688-72.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OLIANI FILHO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010728-54.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINA ALVES SIQUEIRA 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010957-14.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010960-66.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MACUMI TANIHARA 

ADVOGADO: SP174523-EVERSON HIROMU HASEGAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/03/2015 14:15:00

PROCESSO: 0010961-51.2014.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO APARECIDO DOS REIS 

ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010963-21.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO CARLOS DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/03/2015 14:00:00

PROCESSO: 0010964-06.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP335416-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010967-58.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010968-43.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIDIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP174523-EVERSON HIROMU HASEGAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2015 15:30:00

PROCESSO: 0010969-28.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010970-13.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL APARECIDO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010971-95.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185190-DANIEL FROES DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010972-80.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010973-65.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP335416-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1398/1725



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010974-50.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIZ LEVADA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010975-35.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VALERIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP335416-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010976-20.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ SOARES 

ADVOGADO: SP165298-EDINILSON DE SOUSA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2015 16:00:00

PROCESSO: 0010977-05.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITO BALBINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196519-MIRCARLA KAERCHER LOURENÇO BORTOLAN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010978-87.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON JACKSON FARIAS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP282507-BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2015 16:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/10/2014 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010979-72.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSICLEA CORINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP152315-ANDREA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2015 16:15:00

PROCESSO: 0010980-57.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010981-42.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DONIZETI MARTINS 

ADVOGADO: SP152315-ANDREA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2015 16:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2014 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010982-27.2014.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALVARO SANTOS 

ADVOGADO: SP253852-ELAINE GONÇALVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/03/2015 13:45:00

PROCESSO: 0010983-12.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010984-94.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME SOARES DIAS 

ADVOGADO: SP211679-ROGÉRIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010985-79.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALBERTO RAMOS 

ADVOGADO: SP255257-SANDRA LENHATE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010986-64.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255257-SANDRA LENHATE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010987-49.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WANDERLEY DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/03/2015 14:00:00

PROCESSO: 0010988-34.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINS GARCIA 

ADVOGADO: SP220340-RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010990-04.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIR APARECIDA JULIANO 

ADVOGADO: SP240421-SANDRA MARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2015 17:00:00

PROCESSO: 0010992-71.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010994-41.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA FAGUNDES 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1400/1725



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/03/2015 13:30:00

PROCESSO: 0010996-11.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2015 15:30:00

PROCESSO: 0010997-93.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIR ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2015 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0010998-78.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073524-RONALDO MENEZES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0010999-63.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ROSSI 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/03/2015 13:30:00

PROCESSO: 0011000-48.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ERNESTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2015 17:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/11/2014 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0011005-70.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DIONISIO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011007-40.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/03/2015 15:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0011009-10.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO TODESCO 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011026-46.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON LIMA 

REPRESENTADO POR: KARINA PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/03/2015 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/10/2014 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0011034-23.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2015 17:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0011036-90.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA BATISTA DE ALMEIDA 

REPRESENTADO POR: IRENE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011040-30.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA GONCALVES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP303338-FABIO QUINTILHANO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/03/2015 14:45:00

PROCESSO: 0011081-94.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES MARIA ARCHANJO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/03/2015 14:45:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000147-53.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP152386-ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/08/2009 14:15:00

PROCESSO: 0000265-92.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINEZIO JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002248-29.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIRMINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 55 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/08/2014 

 

UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003448-29.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILVANIA DAS GRACAS CUNHA

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003449-14.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003450-96.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIMAR DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003451-81.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMERSON DE JESUS MOREIRA

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003452-66.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS REQUER

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003453-51.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO JOAQUIM DE CAMPOS

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003457-88.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL APARECIDO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003508-02.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AGOSTINHO DONIZETI GARCIA

ADVOGADO: SP235835-JOÃO ALBERTO DE CARVALHO JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003514-09.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANSERGIO DA SILVA

ADVOGADO: SP058590-APARECIDA DONIZETE DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003663-05.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VINIO CINTRA E OLIVEIRA

ADVOGADO: SP321448-KATIA TEIXEIRA VIEGAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003669-12.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA MENDONCA GOMES CINTRA

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003670-94.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRAYAN HENRIQUE SANTOS BATISTA

REPRESENTADO POR: KEILA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP111949-RITA MARIA FAGGIONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003671-79.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP276348-RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/09/2014 às 10:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003672-64.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNAMAR DAS GRACAS DE ANDRADE

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/09/2014 às 17:00 horas no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer, com 15 (quinze) minutos de antecedência, munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver, inclusive radiografias (RX), se houver.

 

PROCESSO: 0003673-49.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EMILIO ANTONIETI NETO (REPRESENTADO)

REPRESENTADO POR: MILEIDE APARECIDA DE PAULA ANTONIETI

ADVOGADO: SP329102-MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003689-03.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVAN NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003694-25.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMEN LUCIA SOARES COSTA

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003695-10.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELMER SANDOGLAS SOARES

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003697-77.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003698-62.2014.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBSON PEIXOTO SILVA

ADVOGADO: SP262433-NEREIDA PAULA ISAAC

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 20

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6318000120 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001042-69.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318002660 - BENEDITO PAGLIARONE (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, tão

somente para o fim de reconhecer:

 

a) reconhecercomo trabalho rural, sem registro em CTPS : 

 

RURAL 03/09/1964 31/07/1978 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Decorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo reconhecido como especial.Após,

arquive-se os autos.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0000981-14.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318002152 - ENIO BELAGAMBA (SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

DISPOSITIVO

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I do Código

de Processo Civil para:

a) reconhecero tempo rural trabalhado sem registro em sua CTPS :

 

RURAL 26/10/1974 12/12/1984 

 

b)reconhecer a atividade especial exercida pela parte autora nos interregnos abaixo, para fins de aposentadoria por

tempo de contribuição, devendo o INSS promover as devidas averbações:

 

TRANSP TRANSFERREIRA LTDA Esp 01/02/1985 04/02/1986 
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CIRSTALENSE TRANSPORTES Esp 01/03/1986 02/06/1986 

CRISTALENSE TRANSP TURISMO Esp 01/10/1986 12/03/1987 

CRISTALENSE TRANSP TURISMO Esp 01/06/1987 09/11/1987 

CRISTALENSE TRANSP TUR Esp 04/03/1988 02/11/1989 

TRANSP PRECARGAS Esp 22/06/1990 30/11/1992 

FRANCHINI COMERCIAL LTDA - Esp 01/12/1992 28/04/1995 

VIACAO PRESIDENTE LTDA Esp 20/06/1995 04/03/1997 

 

c) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, a partir do requerimento

administrativo, ou seja, 12/12/2012, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

d) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 12/12/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício.

 Os juros e a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação para Cálculo

da Justiça Federal.

Assim sendo, a sentença atende ao artigo 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm os parâmetros de

liquidação (cf. Enunciado 32 do FONAJEF).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado para apresentar o cálculo

dos valores atrasados.

Feitos os cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, começando-

se pela parte autora.

As intimações far-se-ão por ato ordinatório.

Aquiescendo as partes, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra, devendo o INSS observar o

prazo de 30(trinta) dias para a implantação.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário (Lei 10.259/2001, art. 13) nem condenação em verba de sucumbência (Lei 9.099/95,

art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001004-57.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318001359 - ADEMIR DE CARVALHO (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, tão

somente para o fim de reconhecer:

 

1)reconhecercomo trabalho rural :

 

RURAL 28/05/1980 30/06/1983 

 

2) a natureza especial das atividades exercidas nos seguintes períodos:

 

TRANSP. RIBEIRAO S A TRANSRIBE Esp 01/10/1990 08/07/1994 

 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Decorrido o trânsito em julgado, intime-se o INSS para averbar o tempo reconhecido como especial.Após,

arquive-se os autos.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004878-50.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2014/6318012665 - MARIA LUCIA COELHO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS.

Embora intimada a juntar cópia integral dos autos do processo administrativo, a parte autora não o fez.

É importante frisar que se trata de documento indispensável ao deslinde da causa.

Afinal, somente por meio dele se pode conhecer: a) os termos da lide, apontados nos fundamentos da decisão

administrativa de indeferimento; b) se a parte não se esquivou à exigência de requerimento administrativo prévio

instruindo o processo administrativo de forma deficitária para valer-se logo da via judiciária.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito (CPC, artigos 283, 284,

295 VI e 267 I).

Sem custas e honorários (Lei 9.099/95, art. 55).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se e intime-se.

A sentença será registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

A parte autora foi intimada a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente, impeditiva

do seu regular prosseguimento. Deixou, contudo, escoar o prazo assinalado, sem providência. 

Por consequência, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do

mérito, com fulcro nos artigos 267, incisos I e IV, 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de

Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005. 

Defiro a justiça gratuita.  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0001308-22.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318012877 - ALZIRA CRISPIM RIBEIRO (SP330435 - FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO,

SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001973-38.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318012892 - FRANCISCO THOMAS OLIVEIR (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO,

SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002517-26.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318011811 - JOAO BATISTA MIGUEL (SP288903 - SAMUEL ANDRADE GOMIDE, SP262483 -

TONY ROCHA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959-

TIAGO RODRIGUES MORGADO)

0002339-77.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318012891 - DOMINICIA FERREIRA FULGENCIO (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002864-59.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318011809 - LUCELENA GALVAO (SP297168 - ERICK GALVAO FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0002747-68.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318011810 - DALVA VAZ DE OLIVEIRA (SP121914 - JOAO VICENTE MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.

 

0000317-46.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318012663 - EDVALDO FERREIRA SILVA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)
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A parte autora foi intimada a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente no que atine ao

valor da causa, impeditiva do seu regular prosseguimento. Deixou, contudo, escoar o prazo assinalado, sem

providência.

Por consequência, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com

fulcro nos artigos 267, incisos I e IV, 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, de

acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.

Defiro a justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002372-38.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318011777 - JAIR RIBEIRO DA CRUZ (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 2008.63.18.005403-3, processo

extinto com resolução do mérito,ainda não transitado em julgado e que possui a mesma causa de pedir e o mesmo

pedido desta demanda.

 

 Atendo-se ao processo n°2008.63.18.005403-3, o autor já estava incapaz quando ajuizou a demanda anterior e

continua incapaz na presente ação, exatamente pelas seqüelas decorrentes da fratura antiga de patela direita com

artrose. Logo, o benefício a ser concedido em virtude desta patologia ainda se encontra pendente de análise no

processo prevento. 

 

Face, assim, à plena identidade entre os processos, configurou-se a existência do fenômeno da litispendência, que

gera o término desta relação processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

In casu, o perito oficial informou o não comparecimento da parte autora no dia agendado para o exame

médico pericial, gerando a intimação para os esclarecimentos pertinentes. 

Não houve comprovação documental de causa justificada para o não comparecimento ao ato.  

Constata-se, pois, a contumácia da parte autora, que permaneceu inerte durante a tramitação do processo. 

Desse modo, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).  

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0001810-58.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318011807 - MARIA JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002027-04.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318011804 - ELEUSA BARBOSA CINTRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002711-26.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318011808 - APARECIDA FLORINDO DA SILVA (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001939-63.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318011805 - MARIA DAS GRACAS DARTE DA SILVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002743-31.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318011802 - BRUNO SILVERIO DIAS DO CARMO (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE

OLIVEIRA, SP310806 - DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002626-40.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318011803 - ALTAMIR VIEIRA (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA,

SP310806 - DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001817-50.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6318011806 - JOANA CALDERA DOS SANTOS (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003587-78.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012859 - CAMILA

CRISTINA PINHAL TAVEIRA (SP205939 - DENILSON PEREIRA AFONSO DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita;

 

2. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos a petição inicial, bem como o

instrumento de procuração, CPF, RG e demais documentos comprobatórios do direito alegado, sob pena de

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 36 e seguintes, 283 e 284, ambos do CPC.

 

3. Após, conclusos para apreciação do pedido de tutela.

 

4. Publique-se.

 

 

 

0003479-49.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012875 - MARLENE

COSTA BONATTINI (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO

DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

3. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que junte aos autos cópia integral legível do processo

administrativo que resultou no indeferimento do benefício de pensão por morte (NB 167.672.899-3).

 

4. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

 

5.Int.
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0000980-92.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012801 - EDILSON

MARCELO DA COSTA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1-Converto em julgamento em diligência.

2- Atendo-se ao fato que o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), emitido pela empresa Calçados Score

LTDA, não está de acordo com a NR-15, Anexo nº 1, item “6”, ou seja, a exposição ao agente físico ruído não

pode ser variável, tem que ser fixa para determinado período, intime-se a referida empresa, por mandado, para que

faça a regularização do PPP no prazo de 10 (dez) dias.

3- Acoste-se cópia das fls. 42-46 e 47-50ao ofício.

4- Feito isso, dê-se vista às partes.

5- Decorrido tudo isso, voltem-me conclusos para sentença.

Int.

 

0003523-68.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012840 - CAROLINA

MALAQUIAS DE QUEIROZ (SP108292 - JOSE DOS REIS ALVES MOURA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita;

 

2. Verifico que a petição inicial enviada pela internet está desacompanhada da documentação.

Nos termos do art. 36 e seguintes, 283 e 284, ambos do CPC, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para

que regularize a petição inicial juntando aos autos o instrumento de procuração, CPF, RG, requerimento

administrativo e demais documentos comprobatórios do direito alegado, sob pena de indeferimento da petição

inicial.

 

3. No mesmo prazo, apresente cópia integral legível do processo administrativo que resultou no indeferimento do

benefício salário maternidade.

 

4. Com a juntada, conclusos para deliberação.

 

5. Publique-se.

 

 

 

 

0000261-47.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012692 - MARIA

APARECIDA GONCALVES NOVAIS (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP322855 - MILLER

SOARES FURTADO, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1-Converto em julgamento em diligência.

2- Atendo-se ao fato que o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), emitido pela empresa MARKEZZI

CALÇADOS LTDA., não está de acordo com a NR-15, Anexo nº 1, item “6”, ou seja, a exposição ao agente

físico ruído não pode ser variável, tem que ser fixa para determinado período, intime-se a referida empresa, por

mandado, para que faça a regularização do PPP no prazo de 10 (dez) dias.

3- Acoste-se cópia das fls. 49-51 da petição inicial eletrônicaao ofício.

4- Feito isso, dê-se vista às partes.

5- Decorrido tudo isso, voltem-me conclusos para sentença.

 

Int.
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0001641-71.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012671 - ENI MARIA DE

MORAIS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Cite-se o INSS.

 2- Após, voltem-me conclusos para sentença. 

Int.

 

0003503-77.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012860 - MARIA

IZABEL RIBEIRO VIETRO (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Intime-se a parte autora para que:

a) apresente cópia integral legível do processo administrativo que indeferiu o benefício de aposentadoria idade

(NB 1658.150.942-0), principalmente, a contagem de tempo elaborada pelo INSS; e

b) tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a parte autora

deverá trazer aos autos todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

 

Prazo: 30 (trinta) dias.

 

3. Após, conclusos para designação de audiência.

 

4. Publique-se.

 

 

 

 

0003498-55.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012836 - ANTONIO

NAZARETH MOREIRA (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO

DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão de benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio doença.

Verifico que foi anexada tão somente o comprovante de agendamento de avaliação para o dia 17/03/2014 (página

26 dos documentos anexos da petição inicial).

Entretanto, faz-se necessária a carta de indeferimento, para que se possam avaliar os reais motivos do

indeferimento, se ele ocorreu.

Assim sendo, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia legível da carta de

indeferimento do benefício em referência (NB nº 605.342.762-8).

Após, voltem os autos conclusos para designação de perícia médica.

Int.

 

 

0003466-50.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012913 - JUCELINO

SILVA DE SOUSA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Antes da designação de perícia médica, entendo necessáriam a intimação da parte autora para que apresente
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esclarecimento sobre qual a alteração da situação fática que motivou o ajuizamento da presente demanda,

mediante a apresentação de documentação médica comprobatória atual, considerando o indeferimento dos pedidos

nos autos dos processos: nº 0000559-24.2003.403.6113, nº 0001228-72.2006.403.6113, 0000155-

90.2010.4.03.6318 e nº 0005427-65.2010.4.03.6318.

O esclarecimento se faz necessário para verificação da ocorrência do fenômeno da coisa julgada/litispendência,

sob pena de indeferimento da petição inicial.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

3. Após, conclusos para deliberações.

 

4. Publique-se

 

 

 

0003562-65.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012914 - JOAO

JANUARIO DOS SANTOS (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para que anexe aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os

registro, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

III -Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,

tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente ao agente nocivo.

 

IV - Após, voltem os autos conclusos para designação de audiência.

 

V- Publique-se.

 

 

 

 

0003579-04.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012920 - HILARIO

GARCIA GOMES FILHO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II -Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

III - Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para que anexe aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os

registro, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

IV -Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da
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Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,

tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente ao agente nocivo.

 

V - Após, cite-se.

 

VI- Publique-se.

 

 

 

0003532-30.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012843 - RONALDO

LUIS REIS CONRADO (SP251365 - RODOLFO TALLIS LOURENZONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

1. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia legível de seu RG.

 

2. Após, cite-se.

 

3. Publique-se

 

 

 

0000073-20.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012695 - JOSE

ARLINDO GONCALVES (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1-Converto em julgamento em diligência.

2- Atendo-se ao fato que o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), emitido pela empresa Ana Paula Santos

Locali-ME, não está de acordo com a NR-15, Anexo nº 1, item “6”, ou seja, a exposição ao agente físico ruído

não pode ser variável, tem que ser fixa para determinado período, intime-se a referida empresa, por mandado, para

que faça a regularização do PPP no prazo de 10 (dez) dias.

3- Acoste-se cópia das fls. 56-57 da petição inicial eletrônica ao ofício.

4- Feito isso, dê-se vista às partes.

5- Decorrido tudo isso, voltem-me conclusos para sentença.

Int.

 

0003593-85.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012881 - ANTONIO

MESSIAS BOARETO (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos.

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente cópia integral legível do processo

administrativo que indeferiu o benefício de aposentadoria especial (NB 165.655.128-1), principalmente, a

contagem de tempo elaborada pelo INSS que resultou em: 32 anos, 07 meses e 06 dias.

 

III - No mesmo prazo, tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS),

junte aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registro, bem como de todos os comprovantes

de contribuições previdenciárias, se houver.
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IV - Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC). principalmente nos casos em que a empresa se encontra em atividade. A parte deve atentar,

ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva

exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

 

V - Após, cite-se.

 

VI - Publique-se.

 

 

 

 

0003543-59.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012924 - ANTONIO

SATURNINO DE FREITAS (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para que anexe aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os

registro, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

III -Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,

tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente ao agente nocivo.

 

IV - Após, cite-se.

 

V- Publique-se.

 

 

 

0003071-58.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012765 - DURVALINA

RODRIGUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

3. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 03 de setembro de 2014, às 11:00 horas,

na sala de perícias da Justiça Federal, ficando ao autor intimada na pessoa de sua i. advogada a comparecer, com

15 (quinze) minutos de antecedência, munida de toda a documentação médica que comprova sua enfermidade (art.

8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

 

4. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento
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da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

 

5. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

 

6. Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), o autor deverá

anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registro, bem como de todos os comprovantes

de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

7. Após a entrega do laudo, dê-se vista às partes para manifestação.

 

8. Int.

 

 

 

0002441-75.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012811 - MARIA

CONSUELO CINTRA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Indefiro o pedido de destaque de honorários, tendo em vista a ausência do contrato nos autos.

 Int.

 

0003455-21.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012883 - JOSE LUIZ DE

MELO (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Intime-se a parte autora para que:

a) apresente cópia integral legível do processo administrativo que resultou no deferimento do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 158.645.316-2);

b) justifique o valor atribuído à causa (R$ 40.000,00), bem como apresente planilha discriminativa, ou,

alternativamente, informe se renuncia expressamente os valores que superem sessenta salários mínimos no

momento do ajuizamento da demanda; e

c) regularize a representação processual juntando aos autos nova procuração e declaração de miserabilidade,
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ambas atualizadas, tendo em vista que a procuração/declaração anexadas na petição inicial estão datadas em

12/08/2012.

Prazo: 30 (trinta) dias.

 

III - Adimplida a determinação supra, providencie o setor de distribuição a atualização no cadastro do presente

feito.

 

IV - Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,

tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente ao agente nocivo.

 

V - Após, cite-se.

 

VI - Publique-se.

 

 

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

II - Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), concedo à

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que anexe aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com

todos os registro, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

III -Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a

alegada exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de

seu direito (art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da

Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente,

não ocasional nem intermitente ao agente nocivo. 

 

IV - Após, cite-se. 

 

V- Publique-se. 

 

  

 

0003529-75.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012926 - SEBASTIAO

LAZARO DOS SANTOS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003538-37.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012925 - AMERICO

ANTONIO CARAVIERI ASTUN (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.

 

0003517-61.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012838 - SUELI ALTINA

LEITE (SP108292 - JOSE DOS REIS ALVES MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita;

 

II - Verifico que a petição inicial enviada pela internet está desacompanhada da documentação.

Nos termos do art. 283 e 284, ambos do CPC, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize

a petição inicial juntando aos autos CPF, RG, requerimento administrativo e documentos médicos que comprovam

a incapacidade alegada., sob pena de indeferimento da petição inicial (parágrafo único do art. 284 do CPF).

 

III - Após, conclusos para deliberações.

 

IV - Int.

 

 

 

0000202-30.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012684 - GENI DE

OLIVEIRA SILVA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP305419 - ELAINE DE MOURA, SP190205 -

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP278689 - ALINE

CRISTINA MANTOVANI, SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP276348 - RITA DE CASSIA

LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Tendo em vista que a pretensão da parte versa, também, sobre possível erro no cálculo inicial de sua RMI, no

que atine à "divisão por 116",remetam-se os autos à Seção de Cálculos para elaboração de parecer técnico.

 2- Feito isso, dê-se vista às partes. 

3- Após, voltem-me conclusos para sentença. 

Int.

 

0003456-06.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012928 - ANEZIO JOSE

ROSA (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II -Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

III - Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para que anexe aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os

registro, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

IV -Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,

tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente ao agente nocivo.

 

V - Após, cite-se.

 

VI- Publique-se.
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0003486-41.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012927 - JOSE

APARECIDO DA SILVA (SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para que anexe aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os

registro, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

III -Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,

tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente ao agente nocivo.

 

IV - Após, cite-se.

 

V- Publique-se.

 

 

 

 

0002874-06.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012822 - JOAO PAULO

SILVA PADUA (SP316488 - KAMILA COSTA LIMA) JESSICA FERNANDA FRADIQUE DE SOUSA

(SP316488 - KAMILA COSTA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES

MORGADO) MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A (SP154127 - RICARDO SORDI MARCHI,

SP339519 - RICARDO CLARET PITONDO FILHO, SP331499 - MARIANA CRISTINA GARATINI)

 I- Inicialmente, cancelo a audiência designada.

 II - Venham os autos conclusos para prolação de sentença.

 

 Int.

 

0003619-83.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012929 - ALVARINA

PEREIRA DA SILVA (SP241805 - DANIEL SILVA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos.

 

I - Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito a este Juizado.

 

II - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

III - Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

IV - Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que esclareça a causa de pedir, especificando o

período de trabalho rural do falecido Sr. Benedito Pereira da Silva, com indicação da última atividade

desempenhada por ele.

 

V - Após, conclusos para deliberação.
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VI- Int.

 

 

 

 

 

0003534-97.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012844 - LUCIA DE

CARVALHO SILVA SOUZA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Postergo a análise do pedido de tutela de urgência para a prolação da sentença.

 

3. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 16 de setembro de 2014, às 13:00 horas,

na sala de perícias da Justiça Federal, ficando a autora intimada na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com

15 (quinze) minutos de antecedência, munida de toda a documentação médica que comprova sua enfermidade (art.

8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01), inclusive radiografias (RX).

 

4. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

 

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

6. Int.

 

 

 

 

 

 

0003536-67.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012890 - LUCIANO
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FERNANDES MARTINS (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que junte aos autos o indeferimento do requerimento do

Pedido de Prorrogação ou Pedido de Reconsideração referente ao benefício nº 604.426.519-0 (página 03 dos

documentos anexos da petição inicial), sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

III - Após, conclusos para deliberação.

 

 

 

 

0003572-12.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012849 - SERGIO

RAMON PEREIRA (SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que:

a) junte aos autos cópia legível da carta de indeferimento do benefício de Aposentadoria por Invalidez ou do

Auxílio Doença;

b). adite a petiçãoinicial com relação ao pedido (pag. 03 da petição inicial); e

 

c) regularize a representação processual juntando aos autos procuração, tendo em vista que a petição inicial está

desprovida desta.

 

3. Após, voltem os autos conclusos para designação de perícia médica/social.

 

4. Int.

 

 

 

0003585-11.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012857 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia legível de todos documentos

médicos atuais que comprovem a incapacidade alegada na petição inicial (exemplo: relatórios/exames/receitas).

 

3. Após, conclusos para a designação de perícia médica.

 

4. Int.

 

 

 

0003838-33.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012921 - JOAO

BATISTA DE MEDEIROS (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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 Tendo em vista o contrato de honorários anexado aos autos, providencie a secretaria a expedição de RPV, com o

destaque de honorários contratuais, no percentual de 30% dos valores devidos ao autor.

 Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2. Intime-se a parte autora para que: 

a) apresente cópia integral legível do processo administrativo que resultou no indeferimento do benefício de

aposentadoria especial (NB 168.668.354-2), principalmente, contagem de tempo elaborada pelo INSS; e 

b) tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), o autor

deverá anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registro, bem como de todos os

comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

3. Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a

alegada exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de

seu direito (art. 333, I, do CPC). principalmente nos casos em que a empresa se encontra em atividade. A

parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária

a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao

agente nocivo. 

 

4. Após, cite-se. 

 

5. Publique-se. 

 

  

 

0003506-32.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012887 - VALMIR

CASSIMIRO (SP254545 - LILIANE DAVID ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003504-62.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012886 - ELIENE DE

JESUS CARDOSO (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0003581-71.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012856 - CLEIDE

HELENA DA SILVA (SP090230 - ALIRIO AIMOLA CARRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico

 

3. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia legível de seu RG e CPF.

 

4. Após, voltem os autos conclusos para designação de perícia médica com o(a) médico(a) psiquiatra.

 

5. Publique-se
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0003530-60.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012842 - MARIA ZELIA

DE QUEIROZ DIAS (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

1. Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora

a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.

Verifico que a autora não comprovou na inicial o indeferimento administrativo referente ao benefício pleiteado.

Entretanto, faz-se necessário o requerimento administrativo atual para instaurar a lide e justificar a instauração de

uma relação processual, havendo assim interesse processual.

Assim sendo, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia legível da carta de

indeferimento do benefício.

 

2. Após, voltem os autos conclusos para designação de perícia médica/social.

 

3. Int.

 

 

0003522-83.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012839 - SEBASTIANA

BATISTA DA SILVA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos.

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito (art. 3º,

caput, da Lei 10.259/01), intime-se a parte autora para que justifique o valor atribuído à causa (R$ 8.688,00),

apresentando planilha discriminativa, ou, alternativamente, informe se renuncia expressamente os valores que

superem sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda.

 

3. Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,

tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente ao agente nocivo.

 

4. Prazo: 10 (dez) dias.

 

5. Int.

 

 

 

0003497-70.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012893 - SUELI

APARECIDA FERREIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que junte aos autos o indeferimento do requerimento do

Pedido de Prorrogação ou Pedido de Reconsideração referente ao benefício nº 603.532.244-5 (página 177 dos
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documentos anexos da petição inicial), sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

III - Após, conclusos para deliberação.

 

 

 

 

 

0003575-64.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012853 - VILMA

APARECIDA APOLINARIO DE FARIA GARCIA (SP119751 - RUBENS CALIL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judidiária gratuita.

 

2. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que:

a) apresente cópia integral legível dos processos administrativos: NB 143.936.404-1 e NB 148.136.113-6;

b) regularize a representação processual juntando aos autos nova procuração e declaração de miserabilidade,

ambas atualizadas, tendo em vista que a procuração/declaração anexadas na petição inicial estão datadas em

18/02/2013; e

c) junte aos autos o indeferimento do requerimento do Pedido de Prorrogação ou Pedido de Reconsideração

referente ao benefício nº 603.893.395-0 (página 65 da petição inicial), sob pena de indeferimento da petição

inicial.

 

3.No mesmo prazo, tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS),

junte aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registro, bem como de todos os comprovantes

de contribuições previdenciárias, se houver.

 

4. Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,

tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente ao agente nocivo.

 

5. Após, conclusos para deliberação.

 

6. Publique-se.

 

 

0003468-20.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012896 - RITA

CELESTINO AFONSO (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que junte aos autos o indeferimento do requerimento do

Pedido de Prorrogação ou Pedido de Reconsideração referente ao benefício nº 606.043.616-5-5 (página 62 da

petição inicial), sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

III - Após, conclusos para deliberação.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1424/1725



 

 

0003528-90.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012888 - GERALDO

DONIZETE FRANCISCO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos.

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral legível do processo administrativo do benefício de

aposentadoria especial (NB 169.496.939-5), bem como do indeferimento, se já ocorreu.

Prazo: 30 (trinta) dias.

 

III - Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,

tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente ao agente nocivo.

 

IV - Após, cite-se.

 

V - Publique-se.

 

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

II - Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), concedo à

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que anexe aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com

todos os registro, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

III -Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a

alegada exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de

seu direito (art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da

Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente,

não ocasional nem intermitente ao agente nocivo. 

 

IV - Após, cite-se. 

 

V- Publique-se. 

 

 

  

 

0003556-58.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012922 - CLAUDINEI

FRADIQUE (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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0003554-88.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012923 - EDER

CLAUDIO MENDES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0005219-18.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012817 - MARIA

IZABEL TROVAO DO PRADO (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 I - Indefiro a pretensão da parte autora com relação aos cálculos da contadoria judicial e mantenho o determinado

no despacho 6318006117/2014.

 II -Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora cumprir integralmente o despacho 6318010935/2014.

 III - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

Int.

 

0003477-79.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012885 - LUIZ

ROBERTO HILARIO (SP280618 - REINALDO DE FREITAS PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Intime-se a parte autora para que:

a) apresente cópia integral legível do processo administrativo que resultou no indeferimento do benefício de

aposentadoria especial (NB 168.436.744-9), principalmente, contagem de tempo elaborada pelo INSS que

resultou em: 26 anos, 08 meses e 18 dias; e

b) tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), o autor deverá

anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registro, bem como de todos os comprovantes

de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 30 (trinta) dias.

 

3. Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC). principalmente nos casos em que a empresa se encontra em atividade. A parte deve atentar,

ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva

exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

 

4. Após, cite-se.

 

5. Publique-se.

 

 

 

0003571-27.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012870 - NEIVA

APARECIDA GOUVEIA DA SILVA (SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos.

 

1.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

3. Intime-se a parte autora para que:
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a) apresente cópia integral legível do processo administrativo do benefício de aposentadoria por idade (NB

168.150.656-1), bem como do indeferimento, se já ocorreu; e

b) tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), junte aos autos

(peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registro, bem como de todos os comprovantes de contribuições

previdenciárias, se houver.

Prazo: 30 (trinta) dias.

 

4. Com a juntada, cite-se.

 

5. Publique-se.

 

 

 

 

0003565-20.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012910 - OLGA LOPES

DE PAULA (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Antes da designação de perícia médica, entendo necessáriam a intimação da parte autora para que apresente

esclarecimento sobre qual a alteração da situação fática que motivou o ajuizamento da presente demanda,

mediante a apresentação de documentação médica comprobatória atual, considerando o indeferimento dos pedidos

nos autos dos processos: nº 0000347-28.2007.4.03.6318, nº 0000334-53.2012.4.03.6318, 0003432-

12.2013.4.03.6318 e nº 0004529-47.2013.4.03.6318.

O esclarecimento se faz necessário para verificação da ocorrência do fenômeno da coisa julgada/litispendência,

sob pena de indeferimento da petição inicial.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

3. Após, conclusos para deliberações.

 

4. Publique-se.

 

 

 

0003533-15.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012911 - LEONEZIA DO

ROSARIO FERREIRA (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Antes da designação de perícia médica, entendo necessáriam a intimação da parte autora para que apresente

esclarecimento sobre qual a alteração da situação fática que motivou o ajuizamento da presente demanda,

mediante a apresentação de documentação médica comprobatória atual, considerando o indeferimento dos pedidos

nos autos dos processos: nº 0003609-44.2011.4.03.6318 e nº 0003943-10.2013.4.03.6318.

O esclarecimento se faz necessário para verificação da ocorrência do fenômeno da coisa julgada/litispendência,

sob pena de indeferimento da petição inicial.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

3. Após, conclusos para deliberações.

 

4. Publique-se.
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0003551-36.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012889 - DEVANIR

LOURENCO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

Vistos.

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente cópia integral legível do processo

administrativo que indeferiu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 161.974.513-2), em

especial, a contagem de tempo elaborada pelo INSS que resultou em: 34 anos, 08 meses e 21 dias.

 

III - No mesmo prazo, tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS),

junte aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registro, bem como de todos os comprovantes

de contribuições previdenciárias, se houver.

 

IV - Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC). principalmente nos casos em que a empresa se encontra em atividade. A parte deve atentar,

ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da efetiva

exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

 

V - Após, cite-se.

 

VI - Publique-se.

 

 

 

 

0000024-76.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012689 - ROBERTO

CARLOS DA SILVA PRADO (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR, SP322855 - MILLER SOARES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1-Converto em julgamento em diligência.

2- Atendo-se ao fato que o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), emitido pelo município de Franca, não

está de acordo com a NR-15, Anexo nº 1, item “6”, ou seja, a exposição ao agente físico ruído não pode ser

variável, tem que ser fixa para determinado período, intime-se o referido ente, por mandado, para que faça a

regularização do PPP no prazo de 10 (dez) dias.

3- Acoste-se cópia das fls. 35-36ao ofício.

4- Feito isso, dê-se vista às partes.

5- Decorrido tudo isso, voltem-me conclusos para sentença.

 

Int.

 

0001657-25.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6318012880 - MARLY

FRANCISCO VIANA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Oficie-se à Caixa Econômica Federal/PAB Justiça Federal para que informe deste quando a autora se encontra
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inscrita no CADÚnico- Cadastro nico para Programas Sociais do Governo Federal, na forma do art. 21, § 4º, da

Lei nº 8.212/91.

 2- Feito isso, dê-se vista às partes. 

3- Após, conclusos para julgamento. 

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003526-23.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012841 - JOAO ALCIDES

NETO (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator idade - e não ao

evento doença, por exemplo -, figurando, ainda, no pólo passivo da relação obrigacional, pessoa jurídica de direito

público, necessariamente solvente, não há perigo concreto de dano irreparável, requisito igualmente

imprescindível à concessão da medida excepcional almejada.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entrementes, após o contraditório e a juntada de eventuais outras provas, já em

sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.

 

III - Após, conclusos para designação de audiência.

 

IV - Int.

 

 

0003607-69.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012936 - ODETE AFONSO

BERTOLINO (SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto deslinde da

questão, a realização de prova técnica.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entretanto, após a entrega do laudo médico pericial o pedido será reavaliado

na sentença.

 

III - Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).
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Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

 

IV - No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

 

V - Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a autora deverá

anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os

comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

VI - Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

VII - Int.

 

 

 

 

0000077-57.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012855 - TEREZINHA

MARIA DE OLIVEIRA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos.

 

I - Tendo em vista a homologação da propsota e acordo, expeça-se RPV no montante de R$ 21.145,89,

posicionado para janeiro de 2012.

 

II - Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir

vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que

oSupremoTribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,Relatorpara acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou

a inconstitucionalidade desses dispositivos.

 

III - Determino a expedição e transmissão do RPV/PRC.

 

IV - Após a transmissão, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato do RPV/PRC, para se o caso

impugnarem.

 

V - Apresentada a impugnação, proceda-se o bloqueio do requisitório até que a questão seja apreciada.

 

Int.

 

0000147-16.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012833 - MARIA DE

FATIMA OLIVEIRA BATISTA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos.

 

I - Homologo os cálculos elaborados pela contadoria judicial no valor de R$ 40.330,24, com data da conta em

março de 2014 .
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II - Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir

vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que

oSupremoTribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,Relatorpara acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou

a inconstitucionalidade desses dispositivos.

 

III - Determino a expedição e transmissão do RPV/PRC.

 

IV - Após a transmissão, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato do RPV/PRC, para se o caso

impugnarem.

 

V - Apresentada a impugnação, proceda-se o bloqueio do requisitório até que a questão seja apreciada.

 

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

II - No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do

efeito antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto

deslinde da questão, a realização de prova técnica. 

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entretanto, após a entrega do laudo médico pericial o pedido será

reavaliado na sentença. 

 

III - Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no

momento da distribuição. 

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam

pertinentes e não induzam a respostas já elaboradas pelo perito. 

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da

economia e da celeridade processual). 

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo

CORE 32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em

caso de perícias médicas e de assistência social. 

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management

powers, que são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos,

adaptando-os flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema,

em português, p. ex., CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de

governança judicial. São Paulo: LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização

procedimental: um novo enfoque para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas,

2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja. Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora

Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São

Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.). 

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais

Federais Cíveis de todo Brasil. 

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como

técnica de flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das

partes para apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo,

empregados de acordo com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed.

Curitiba: Juruá, 2012, p. 125). 

 

IV - No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada

eletronicamente no momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

 

V - Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a autora
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deverá anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os

comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

VI - Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

 

VII - Int. 

 

 

 

 

0003598-10.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012935 - CLAUDIA

ROBERTA MIGUEL (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA, SP310806 - DIEGO

CARNEIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003610-24.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012937 - LUCIA HELENA

CAETANO VIEIRA (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA, SP310806 - DIEGO

CARNEIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003638-89.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012938 - ZELIA

APARECIDA RODRIGUES (SP272670 - GLEICE ADRIANA DIAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0003447-44.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012873 - LAURINDO

FERREIRA DE ALMEIDA (SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto deslinde da

questão, a realização de prova técnica.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entrementes, após o contraditório e a juntada de eventuais outras provas, já em

sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.

 

III - Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente cópia integral legível do processo

administrativo que resultou no indeferimento do benefício de Prestação Continuada da Assistência Social à Pessoa

com Deficiência (NB 700.174.246-6).

 

IV - Com a juntada, conclusos para deliberação.

 

V -Publique-se.

 

 

 

 

 

0003639-74.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318013003 - MARIA ALICE

MONTEIRO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP338515 - ADONIS AUGUSTO

OLIVEIRA CALEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos.
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I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo (de

serviço ou de contribuição) - e não ao evento doença, por exemplo -, figurando, ainda, no pólo passivo da relação

obrigacional, pessoa jurídica de direito público, necessariamente solvente, não há perigo concreto de dano

irreparável, requisito igualmente imprescindível à concessão da medida excepcional almejada.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entretanto, após o contraditório o pedido será reavaliado na sentença.

 

III - Cite-se.

 

IV - Publique-se.

 

 

 

0003642-29.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012939 - MAURILIO DA

SILVA (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA, SP310806 - DIEGO CARNEIRO

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto deslinde da

questão, a realização de prova técnica.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entretanto, após a entrega do laudo médico pericial o pedido será reavaliado

na sentença.

 

III - Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

 

IV - No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

 

V - Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), o autor deverá
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anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os

comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

VI - Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

VII - Int.

 

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico. 

 

3. No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do

efeito antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto

deslinde da questão, a realização de prova técnica. 

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entretanto, após a entrega do laudo médico pericial o pedido será

reavaliado na sentença. 

 

4. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no

momento da distribuição. 

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam

pertinentes e não induzam a respostas já elaboradas pelo perito. 

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da

economia e da celeridade processual). 

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo

CORE 32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em

caso de perícias médicas e de assistência social. 

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management

powers, que são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos,

adaptando-os flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema,

em português, p. ex., CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de

governança judicial. São Paulo: LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização

procedimental: um novo enfoque para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas,

2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja. Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora

Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São

Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.). 

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais

Federais Cíveis de todo Brasil. 

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como

técnica de flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das

partes para apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo,

empregados de acordo com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed.

Curitiba: Juruá, 2012, p. 125). 

 

5. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente

no momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

 

6. Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a autora

deverá anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os

comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1434/1725



 

7. Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

 

8. Int. 

 

 

 

0003654-43.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012942 - CLEUZA

CARLOS DE BARROS DIAS (SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003666-57.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012943 - LUCILIA

TEIXEIRA DE MELLO SILVA (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.

 

0003507-17.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012865 - MARIA DE

LOURDES ALVES DE OLIVEIRA (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X

CARLOS CESAR ALVES DO NASCIMENTO (MENOR) BRUNO CESAR ALVES DO NASCIMENTO

(MENOR) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Na hipótese destes autos, a constatação do direito pleiteado pela parte autora demanda a necessária dilação

probatória, o que só será possível no decorrer da demanda.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entrementes, após o contraditório e a juntada de eventuais outras provas, já em

sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.

 

3. Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral legível do processo administrativo que resultou no

indeferimento do benefício de pensão por morte (NB 134.322.019-7).

Prazo: 30 (trinta) dias.

 

4. Com a juntada, cite-se.

 

5. Publique-se.

 

 

 

 

0003474-27.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012861 - MARIA

APARECIDA SOARES DE MORAES DE OLIVEIRA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator idade - e não ao

evento doença, por exemplo -, figurando, ainda, no pólo passivo da relação obrigacional, pessoa jurídica de direito

público, necessariamente solvente, não há perigo concreto de dano irreparável, requisito igualmente

imprescindível à concessão da medida excepcional almejada.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entrementes, após o contraditório e a juntada de eventuais outras provas, já em

sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.
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III - Intime-se a parte autora para que:

a) apresente cópia integral legível do processo administrativo que indeferiu o benefício de aposentadoria idade

rural(NB 161.177.882-1), principalmente, a contagem de tempo elaborada pelo INSS; e

b) tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), junte aos autos

(peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registro, bem como de todos os comprovantes de contribuições

previdenciárias, se houver.

 

 

Prazo: 30 (trinta) dias.

 

IV -Após, conclusos para designação de audiência.

 

V - Publique-se.

 

 

 

0003492-48.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012863 - JOSE HENRIQUE

MALTA (SP202481 - RONEY JOSE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator idade - e não ao

evento doença, por exemplo -, figurando, ainda, no pólo passivo da relação obrigacional, pessoa jurídica de direito

público, necessariamente solvente, não há perigo concreto de dano irreparável, requisito igualmente

imprescindível à concessão da medida excepcional almejada.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entrementes, após o contraditório e a juntada de eventuais outras provas, já em

sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.

 

III - Intime-se a parte autora para que:

a) apresente cópia integral legível do processo administrativo que indeferiu o benefício de aposentadoria idade

rural(NB 168.436.957-3), principalmente, a contagem de tempo elaborada pelo INSS; e

b) tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), junte aos autos

(peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registro, bem como de todos os comprovantes de contribuições

previdenciárias, se houver.

 

 

Prazo: 30 (trinta) dias.

 

IV -Após, conclusos para designação de audiência.

 

V - Publique-se.

 

 

 

 

 

0003520-16.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012915 - ANA LUZIA

OLIVEIRA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP338515 - ADONIS AUGUSTO

OLIVEIRA CALEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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II - Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo (de

serviço ou de contribuição) - e não ao evento doença, por exemplo, figurando, ainda, no pólo passivo da relação

obrigacional, pessoa jurídica de direito público, necessariamente solvente, não há perigo concreto de dano

irreparável, requisito igualmente imprescindível à concessão da medida excepcional almejada.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entrementes, após o contraditório e a juntada de eventuais outras provas, já em

sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.

 

II - Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para que anexe aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os

registro, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

III -Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,

tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente ao agente nocivo.

 

IV - Após, cite-se.

 

V- Publique-se.

 

 

 

 

 

0003590-33.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012916 - JOSE

APARECIDO DE MIRANDA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP338515 - ADONIS

AUGUSTO OLIVEIRA CALEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo (de

serviço ou de contribuição) - e não ao evento doença, por exemplo, figurando, ainda, no pólo passivo da relação

obrigacional, pessoa jurídica de direito público, necessariamente solvente, não há perigo concreto de dano

irreparável, requisito igualmente imprescindível à concessão da medida excepcional almejada.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entrementes, após o contraditório e a juntada de eventuais outras provas, já em

sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.

 

II - Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), concedo à parte

autora o prazo de 10 (dez) dias para que anexe aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os

registro, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

III -Alerto ser imprescindível a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da

Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada

exposição a agentes nocivos nos períodos indicados na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito

(art. 333, I, do CPC). A parte deve atentar, ademais, para o fato de que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95,

tornou-se necessária a demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente ao agente nocivo.

 

IV - Após, cite-se.
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V- Publique-se.

 

 

 

0003577-34.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012879 - GERCINO JOSE

DA SILVA (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator idade - e não ao

evento doença, por exemplo -, figurando, ainda, no pólo passivo da relação obrigacional, pessoa jurídica de direito

público, necessariamente solvente, não há perigo concreto de dano irreparável, requisito igualmente

imprescindível à concessão da medida excepcional almejada.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entrementes, após o contraditório e a juntada de eventuais outras provas, já em

sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.

 

III - Intime-se a parte autora para que:

a) apresente cópia integral legível do processo administrativo que indeferiu o benefício de aposentadoria idade

rural(NB 166.836.723-5), principalmente, a contagem de tempo elaborada pelo INSS; e

b) tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), junte aos autos

(peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registro, bem como de todos os comprovantes de contribuições

previdenciárias, se houver.

 

 

Prazo: 30 (trinta) dias.

 

IV -Após, conclusos para deliberação.

 

V - Publique-se.

 

 

 

 

0003665-72.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012941 - SEBASTIANA

APARECIDA DE PAULA VAZ (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto deslinde da

questão, a realização de prova técnica.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entretanto, após a entrega do laudo médico pericial o pedido será reavaliado

na sentença.

 

III - Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).
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Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

 

IV - No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

 

V - Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a autora deverá

anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os

comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

VI - Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

VII - Int.

 

 

 

 

0003513-24.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012837 - ANA MARIA

DOS REIS (SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

II - Em casos como o presente, em que o direito à aposentadoria está intimamente ligado ao fator tempo (de

serviço ou de contribuição) - e não ao evento doença, por exemplo -, figurando, ainda, no pólo passivo da relação

obrigacional, pessoa jurídica de direito público, necessariamente solvente, não há perigo concreto de dano

irreparável, requisito igualmente imprescindível à concessão da medida excepcional almejada.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entrementes, após o contraditório e a juntada de eventuais outras provas, já em

sede de cognição exauriente, a pertinência do requerido será reavaliada.

III - Após, conclusos para deliberações.

IV - Int.

 

 

 

 

0003645-81.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012940 - FABIO JOSE

PAJEU (SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA, SP310806 - DIEGO CARNEIRO

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto deslinde da

questão, a realização de prova técnica.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entretanto, após a entrega do laudo médico pericial o pedido será reavaliado

na sentença.

 

III - Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

 

IV - No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

 

V - Tendo em vista eventual divergência no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), o autor deverá

anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os

comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

VI - Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

VII - Int.

 

 

 

 

0001867-13.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012835 - JOSE DOS

SANTOS NASCIMENTO (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE

CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Vistos.

 

I - Homologo os cálculos elaborados pela Contadoria, no montante de R$ 215,77, posicionado para março de
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2014.

 

II - Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir

vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que

oSupremoTribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,Relatorpara acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou

a inconstitucionalidade desses dispositivos.

 

III - Determino a expedição e transmissão do RPV/PRC.

 

IV - Após a transmissão, vista às partes pelo prazo de 48 horas do extrato do RPV/PRC, para se o caso

impugnarem.

 

V - Apresentada a impugnação, proceda-se o bloqueio do requisitório até que a questão seja apreciada.

 

Int.

 

0010155-61.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6318012975 - MARIA SUELI

TALALA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Dê-se ciência à parte autora da redistribuição do feito a este Juizado.

 

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita

 

3. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

4. No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto deslinde da

questão, a realização de prova técnica.

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entretanto, após a entrega do laudo médico pericial o pedido será reavaliado

na sentença.

 

5. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 16 de setembro de 2014, às 16:30 horas,

na sala de perícias da Justiça Federal, ficando a autora intimada na pessoa de seu i. advogado a comparecer, com

15 (quinze) minutos de antecedência, munida de toda a documentação médica que comprova sua enfermidade (art.

8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01), inclusive radiografias (RX), se houver.

 

6. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.
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Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

 

7. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

8. Int.

 

 

 

 

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

1ª VARA DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000792-96.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO BATISTA DA ROCHA

ADVOGADO: SP317230-RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000793-81.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIOLA DA SILVA PEREIRA BARBOSA SACRAMENTO
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ADVOGADO: SP266616-MAIRA FERNANDA BOTASSO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000797-21.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIANA FIGUEIREDO

ADVOGADO: SP310954-NIVEA CAROLINA DE HOLANDA SERESUELA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000798-06.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMEM LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP310954-NIVEA CAROLINA DE HOLANDA SERESUELA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/09/2014 15:00 no seguinte endereço:RUAJOSÉ FAVA, 444 -

VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000799-88.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEIA PITA NASCIMENTO

ADVOGADO: SP310954-NIVEA CAROLINA DE HOLANDA SERESUELA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000810-20.2014.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO MAMEDE RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000526-56.2007.4.03.6319

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: ORLANDO RIGHETTI JUNIOR

ADVOGADO: SP014577-LUIZ FRANCISCO CARDOSO

REQDO: BANCO DO BRASIL MATRIZ - SP

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001641-44.2009.4.03.6319

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: OLIVIO GUTHER GREGORIO

ADVOGADO: SP110524-MARILICE SANCHEZ V CANDIDO LOPES

REQDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001928-75.2007.4.03.6319

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: ELIZABETH MARIA VILELA TELES
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ADVOGADO: SP060114-JOAO ALBERTO HAUY

REQDO: BANCO DO BRASIL MATRIZ - SP

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001997-10.2007.4.03.6319

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: MARIO SERGIO DE ALENCAR

REQDO: BANCO DO BRASIL MATRIZ - SP

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002317-60.2007.4.03.6319

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: ANTONIO CONSTANCIO

ADVOGADO: SP060114-JOAO ALBERTO HAUY

REQDO: BANCO DO BRASIL MATRIZ - SP

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002500-31.2007.4.03.6319

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: FLORA TEREZA FERREIRA TOLEDO PIZA

ADVOGADO: SP250598-LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE CAETANO

REQDO: BANCO DO BRASIL MATRIZ - SP

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004297-42.2007.4.03.6319

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: RICARDO ROCHA GABALDI

ADVOGADO: SP081157-MITSUO ASSEGA

REQDO: CAIXA CONSORCIO SA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004551-15.2007.4.03.6319

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: VALDIMIR APARECIDO ROCHA

ADVOGADO: SP101636-ANA MARIA NEVES LETURIA

REQDO: CAIXA SEGURADORA S/A

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0005488-88.2008.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANA CABIA RODRIGUES

ADVOGADO: SP152839-PAULO ROBERTO GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PE023691-RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9

TOTAL DE PROCESSOS: 15

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO LINS 

42ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

LINS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6319000039 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 036/2013, de 16/09/2013, alterada pelaPortaria 04/2014, de 11/02/2014, desta 1ª

Vara Federal com JEFAdjunto em Lins/SP, em seu artigo 1º, inciso VIII, alínea “i”,INTIMA a parte autora

para se manifestar acerca do LaudoPericial Social anexado aos autos virtuais, no prazo de 5(cinco) dias. 

 

0000589-37.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002405 - MARIA ANGELA MORASSI

(SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000636-11.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002406 - MARIA HELENA CAMARGO

(SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM.

 

0000710-65.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002382 - LOURDES FIDELIS RUBIO

(SP318250 - CARINA TEIXEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Nos termos da Portaria nº 036/2013, de 16/09/2013, desta 1ª VaraFederal com JEF Adjunto em Lins/SP, em seu

artigo 1º, incisoVIII, item 1, alínea "o", INTIMA as partes acerca da períciamédica agendada com o Dr. João

Ricardo Gonçalves Montanha, ortopedista, para 08/09/2014, às14h00min., a ser realizada neste Juízo Federal,

devendo a parteautora comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como delaudos, exames ou outros

elementos que se referirem à doençaalegada. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 036/2013, de 16/09/2013, alterada pela Portaria 04/2014, de 11/02/2014, desta 1ª

Vara Federal com JEF Adjunto em Lins/SP, em seu artigo 1º, inciso VIII, alínea “y”, INTIMA a parte

contrária para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente contrarrazões ao Recurso Inominado, e determina,

após o prazo, a remessa dos autos virtuais à Turma Recursal. 

 

0000634-41.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002400 - ADRIELI FERNANDES DOS

SANTOS (SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000432-64.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002397 - CLEBERSON ANDRADE

PINHEIRO DE SOUZA (SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001014-98.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002402 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA

(SP318250 - CARINA TEIXEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000475-98.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002398 - ANDERSON HENRIQUE DA

SILVA BAZILIO (SP255580 - MICHELLE VIOLATO ZANQUETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000432-98.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002461 - FATIMA SOELI DANZI

(SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000195-64.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002407 - AMILTON PEREIRA GODOY

(SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000255-03.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002408 - ALBINO LANZA (SP259355 -

ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)

0000013-44.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002393 - ANGELA MARIA ANACLETO

(SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000148-36.2012.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002457 - ROSA MARIA SIQUEIRA

PEREIRA (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PROCURADOR CHEFE) 

0000601-85.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002463 - DEVANIR MERENDA (SP153418

- HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000104-37.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002394 - NAYARA THAIS MARROLA

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP313808 - PATRICIA LELIS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000592-89.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002462 - CARINA DOMICIANO DA

SILVA (SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000416-13.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002460 - MARIA DO CARMO DO

NASCIMENTO (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000339-38.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002409 - ZENAIDE PINTO DE SOUZA

(SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE) UNIAO FEDERAL (AGU)

0000298-37.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002396 - ELIANE FERREIRA COSTA

(SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000809-69.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002410 - ZORAIDE CORREA DA SILVA

(SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128960 - SARAH

SENICIATO)

0000070-62.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002456 - JOSE ANTONIO REIS (SP288289

- JOSE ALFREDO MENDES AMADEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000213-51.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002459 - CREUSA RIBEIRO DA SILVA

DE SOUZA (SP196065 - MARCIA BROGNOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 036/2013, de 16/09/2013, alterada pela Portaria 04/2014, de 11/02/2014, desta 1ª

Vara Federal com JEF Adjunto em Lins/SP, em seu artigo 1º, inciso VIII, alínea “l”, INTIMA a parte para

se manifestar acerca do ofício anexado aos autos virtuais pela parte contrária, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0000316-29.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002412 - LUCI RODRIGUES

CHAMARELLI BOUGO (SP124752 - RENATA FRANCO SAKUMOTO)

0000292-30.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002411 - PAULO SERGIO PECARARA

(SP307550 - DANILO TREVISI BUSSADORI)

0001075-90.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002413 - APPARECIDA FERREIRA DA

SILVA PRADELA (SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO

MIRANDA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 036/2013, de 16/09/2013, alterada pela Portaria n. 04/2014, de 11/02/2014, desta

1ª Vara Federal com JEF Adjunto em Lins/SP, em seu artigo 1º, inciso VIII, alínea “s”, REITERA O ATO

ORDINATÓRIO: INTIMA a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do

depósito disponibilizado em virtude de pagamento de RPV, salientando-se que no silêncio será considerado

concordância tácita com a extinção da dívida, gerando o arquivamento dos autos. Int. 

 

0002813-21.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002445 - LAUSTEN CESAR MARTELI

(SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP202003 -

TANIESCA CESTARI FAGUNDES)

0001387-37.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002442 - JOSE NATAL MAZAIA MIOTI
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(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0004059-52.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002449 - CAROLINE BERNARDINO

CASARES (SP098144 - IVONE GARCIA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO,

SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA)

0004110-63.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002450 - CLEONICE ZARDETTI

(SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE, SP216750 - RAFAEL

ALVES GOES)

0001648-02.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002443 - JOSE RUBENS DA SILVA

(SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO)

0001058-30.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002440 - MARIA APARECIDA

GUARNIERI LOPES (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS)

0001697-43.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002444 - APARECIDA FATIMA FRANCO

(SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA)

0000277-32.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002435 - ADELINO CHIODEROLI

(SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA)

0000964-09.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002437 - LUIZ CARLOS NADEO

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP086883 - ARIOVALDO ESTEVES JÚNIOR)

0000022-49.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002451 - MARLENE BATISTA CAMATA

(SP190241 - JULIANA AMARO DA SILVA)

0001056-84.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002439 - JOSE ROBERTO RAMOS DA

SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA)

0001167-68.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002441 - CRISTIANE RODRIGUES PERIN

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA)

0003535-55.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002446 - DIMAS LEOPOLDO (SP127288 -

REGINA CELIA DE S L JERONYMO)

0000998-86.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002438 - HAYDEE GONCALVES

(SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA)

0003790-13.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002448 - MANUELA TEREZA DOS

SANTOS (SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA)

0003551-77.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002447 - RAJA SIMOES HADDAD

(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO)

0000667-65.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002436 - ADEMAR COALHO (SP318250 -

CARINA TEIXEIRA DE PAULA)

FIM.

 

0000978-66.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002390 - JOSE MARTINS DE LIMA

(SP197801 - ITAMAR APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

Nos termos da Portaria nº 036/2013, de 16/09/2013, alterada pela Portaria 04/2014, de 11/02/2014, desta 1ª Vara

Federal com JEF Adjunto em Lins/SP, em seu artigo 1º, inciso VIII, alínea “w”, INTIMAM as partes para

manifestarem-se, em 10 (dez) dias, acerca do retorno dos autos de Tribunais Superiores e Turmas Recursais. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 036/2013, de 16/09/2013, alterada pela Portaria 04/2014, de 11/02/2014, desta 1ª

Vara Federal com JEF Adjunto em Lins/SP, em seu artigo 1º, inciso VIII, alínea “i”, INTIMA as partes

para se manifestarem acerca do Laudo Pericial anexado aos autos virtuais, no prazo de 5(cinco) dias. 

 

0000754-84.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002418 - ADRIANO SOARES DOS

SANTOS (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000384-08.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002404 - CREUSA ROSSI (SP318250 -

CARINA TEIXEIRA DE PAULA)

0000662-09.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002453 - JEFERSON GOMES (SP318250 -

CARINA TEIXEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000532-19.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002415 - MARIA APARECIDA XAVIER

BARBOSA (SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM.
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0000752-17.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002380 - EUNICE BATISTA DA SILVA

(SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Nos termos da Portaria nº 036/2013, de 16/09/2013, desta 1ª Vara Federal com JEF Adjunto em Lins/SP, em seu

artigo 1º, inciso VIII, item 1, alínea "o", INTIMA as partes acerca da perícia médica agendada com o Dr. Mario

Putinatti para 22/08/2014, às 15h.45min., a ser realizada neste Juízo Federal, devendo a parte autora comparecer

munida de seus documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se referirem à

doença alegada.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 036/2013, de 16/09/2013, alterada pela Portaria 04/2014, de 11/02/2014, desta 1ª

Vara Federal com JEF Adjunto em Lins/SP, em seu artigo 1º, inciso VIII, alínea “w”, INTIMAM as partes

para manifestarem-se, em 10 (dez) dias, acerca do retorno dos autos de Tribunais Superiores e Turmas

Recursais. Com a concordância ou no silêncio, dê-se baixa aos autos virtuais. Int. 

 

0000991-55.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002389 - APARECIDA DE FATIMA

SERRA (SP113235 - MARCIA HELENA BICAS DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000890-52.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002385 - RENI RODRIGUES (SP086674B -

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0001816-72.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002383 - ADAO ASCENCIO (SP164516 -

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0004491-71.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002384 - MARIA FERNANDES DA SILVA

(SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0000802-77.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002388 - MARCIA JULIA MATERA

MARTINS (SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001882-13.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002387 - ANA FLAVIA APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0001805-04.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002386 - APARECIDA LOBAO DE

MORAES (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

FIM.

 

0000278-46.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6319002414 - CRISTIANE VIEIRA DOMINGOS

(SP168384 - THIAGO COELHO, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

Nos termos da Portaria nº 036/2013, de 16/09/2013, desta 1ª Vara Federal com JEF Adjunto em Lins/SP, em seu

artigo 1º, inciso VIII, item 1, alínea "i", INTIMA as partes para se manifestarem acerca do Laudo Pericial anexado

aos autos virtuais, no prazo de 5(cinco) dias.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000479-38.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004574 - TEREZINHA BIONDO RUIZ (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

TEREZINHA BIONDO RUIZ moveu a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando a revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário, por meio da
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alteração da DER para data anterior, na qual o cálculo de seu benefício seria mais favorável.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O prazo decadencial do direito à revisão dos atos administrativos de concessão de benefícios previdenciários foi

instituído pela Medida Provisória n.º 1.523-9, de 27 de junho de 1997 (publicada no DOU em 28.06.1997), a qual

foi sucessivamente reeditada pelas Medidas Provisórias n.º 1.523-10, 1.523-11, 1.523-12, 1.523.13 e 1.523-14, até

ser finalmente convertida na Lei n.º 9.528/97, que deu a seguinte redação ao art. 103 da Lei n.º 8.213/91:

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.”

Assim, entre a data da concessão do benefício e a propositura da ação revisional, não pode haver lapso de tempo

superior a 10 anos. Ressalte-se que, no caso de benefícios concedidos antes de junho de 1997, o prazo decadencial

tem seu termo inicial em 28/06/1997.

São incabíveis os argumentos de que se trata de retroação da referida lei para fatos pretéritos, uma vez que o prazo

decadencial não é contado da data da concessão do benefício e sim de data posterior à ciência coletiva da vigência

da lei. Assim, a decadência se aplica mesmo aos benefícios com DER anteriores à inserção da alteração legislativa

acima referida.

Esse é o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL. 1. A norma doart. 103, caput, da Lei de Benefícios, com a redação dada pela MP

1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), que estabeleceu ser de 10 (dez) anos o prazo decadencial do direito ou da

ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário, não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o

tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando a sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/97). 2. Embargos de declaração acolhidos, com

efeitos infringentes.” (EDcl no AgRg no REsp nº 1.273.908. DJe de 21.6.2012)

 

No presente caso, a autora requer seja revista a renda mensal inicial de benefício concedido em 08/04/2004,

porém, só ingressou com a ação em 28/05/2014, após, portanto, o prazo decenal legal.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O FEITO em razão da decadência do direito invocado na inicial e,

por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução do mérito, nos termos do Artart. 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente.

Intimem-se, cumpra-se.

 

0004034-10.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004689 - JOSE ANTONIO MANHAES (SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO FLORIANO

FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656))

Tendo em vista o cumprimento da sentença pelo INSS nos seus exatos termos, conforme petição juntada aos autos

pela parte autora e lançamento de fase constando o levantamento de valores, JULGO EXTINTA A FASE

EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o cumprimento da sentença pelo INSS nos seus exatos termos, conforme lançamento de fase

constando o levantamento de valores pela parte autora, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DA

DEMANDA, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Int.  

 

0002546-49.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004687 - ARACY MARIA DE SOUZA ORNI (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP208071 -

CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP261556 - ANA

PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP213900 -

HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)
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0002972-32.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004686 - MARIO LUIZ FURLANETTO (SP065254 - RUBENS CARDOSO BENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR.

SIAPENº1.553.656))

0003083-11.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004685 - MARIA DE MORAIS MANFRIM (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0003519-38.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004684 - ELIZABETE MARIA FURTADO (SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) VERA

LUCIA FURTADO GONCALVES (SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0002540-13.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004688 - MARCO ANTONIO SOZZO (SP071566 - JORGE FRANKLIN VALVERDE MATOS)

MARCIA CRISTINA SOZZO (SP071566 - JORGE FRANKLIN VALVERDE MATOS) MARCO ANTONIO

SOZZO (SP125677 - GILSON APARECIDO RAMOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656))

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o cumprimento da sentença pelo INSS nos seus exatos termos, conforme Ofício juntado aos

autos e lançamento de fase constando o levantamento de valores pela parte autora, JULGO EXTINTA A

FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Int.  

 

0001748-83.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004642 - HELENA FERNANDES SANCHEZ (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO

MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0003157-02.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004619 - MARIA BENEDITA DRUMOND MARTINS (SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA

PRIMIANO, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 -

JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP269285 - RAFAEL

DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP118209 - CARLOS HENRIQUE

CICARELLI BIASI)

0000485-79.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004666 - NELSON ALVES PEREIRA (SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0001470-82.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004644 - DJALMA SANTANA DE OLIVEIRA (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA,

SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0002707-93.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004625 - JULIA PASCOAL MACHADO (SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0003190-55.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004618 - MARIO LUIZ JUNQUILHO (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000499-97.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004664 - SEBASTIAO CANDIDO FILHO (SP153591 - JESUS APARECIDO DE OLIVEIRA) X

BRUNA ALEXANDRE CANDIDO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000519-88.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004663 - CLINEU LOPES (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 -

ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0002291-23.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004631 - MARIA APARECIDA DA SILVA FIGUEIREDO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR,
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SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES,

SP295869 - JACSON CESAR BRUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000618-97.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004660 - NEUZA ALVES DOS SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0000161-26.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004675 - APARECIDO LUZIANO GONCALVES (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0000544-38.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004661 - JOAO FIOROTTO NETO (SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN

ARANTES, SP272602 - ANTONIO EDUARDO PANATTONI RAMOS ARANTES, SP151667 - SIDNEI

DONISETE FORTIN, SP210328 - MELISSA CASTELLO POSSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

0000163-59.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004674 - CESAR DE SOUZA FERRACIOLI (SP181813 - RONALDO TOLEDO, SP301307 -

JOAQUIM ALVES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000699-70.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004658 - LIGIA MARA TROMBINI DE OLIVEIRA (SP127288 - REGINA CELIA DE S L

JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0004081-13.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004612 - MARIA MAFALDA DE LEON ROMANO (SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0003104-84.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004621 - ANTONIO DOMINGOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ

PEREIRA DE LIMA DIAS, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO, SP261556 - ANA PAULA

GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP254261 - DANIEL

ALEXANDRE COELHO, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP235318 - JOÃO JOSÉ

CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)

0001945-38.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004639 - FRANCISCO CAETANO DE SOUZA (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0001178-97.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004649 - NEIDE MARIA GUIRAO (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000071-18.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004677 - MARIA APARECIDA DE PAULA FERREIRA (SP307550 - DANILO TREVISI

BUSSADORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0002297-35.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004630 - GERALDO XAVIER FILHO (SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0003106-54.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004620 - JURANDIR ANTONIO DE OLIVEIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE)

0000455-44.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004667 - ANTONIA GARCIA (SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000840-89.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004657 - JOSE CARLOS GONCALVES (SP318250 - CARINA TEIXEIRA DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)
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0002056-61.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004636 - MARIA VITORIA DA SILVA (SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI)

LUANA RAISSA DA SILVA (SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001018-72.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004653 - ADEVANIR DA SILVA SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000350-04.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004669 - ALEXANDRE PETRUCCI (SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, SP255963 - JOSAN

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0000040-95.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004679 - JOSE CAMILLO (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000324-74.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004671 - APARECIDO SPANHOLO (SP105896 - JOAO CLARO NETO, SP196474 - JOÃO

GUILHERME CLARO, SP183792 - ALBERTO CESAR CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

0002417-73.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004627 - ODAIR DONIZETE PEREIRA BRITO (SP260428 - ROSALINA BASSO SPINEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000867-77.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004655 - SILVIO WILTON GIL (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0002384-20.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004628 - SEBASTIAO BRAGA DE AQUINO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001760-97.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004641 - MOACIR JOSE NUNES (SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000043-16.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004678 - IZAURA GAROZE ROCHA (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0001303-41.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004647 - JANDUY CARNAUBA DE SOUZA (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO

FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656))

0003864-67.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004613 - CLARICE PORFIRIO DO NASCIMENTO (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0003827-40.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004615 - MARIA POSSAS DE LIMA (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO,

SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0002832-27.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004623 - MARCIO APARECIDO DE FREITAS (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

0004884-59.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004609 - LUCIO RODRIGUES DOS SANTOS (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO

MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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- I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0002218-85.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004632 - JOAO LUIZ DE LIMA (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000620-91.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004659 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES (SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO,

SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0001154-35.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004650 - MARIA JOSE DA SILVA HAMAI (SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0005372-48.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004607 - SANTINA FRANQUINI PEREIRA (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN,

SP323503 - OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA, SP161595 - CRISTINA KEIKO SETOGUCHI

MEDEIROS, SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO

BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000344-36.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004670 - HORACIANO JOAO DA MATA (SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0000496-11.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004665 - JOSE PEREIRA (SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000276-47.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004672 - SUELI APARECIDA CUSTODIO COSTA (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE

CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP300594 - WILLIAN REINALDO ESTEVAN,

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0002057-07.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004635 - ODETE DA SILVA PEREIRA (SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000418-51.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004668 - DARCY OLIMPIO DE LIMA ROCHA (SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0004647-30.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004610 - VALDIR LINO PULZATTO (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO FLORIANO

FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656))

0002029-78.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004638 - MELQUIADES ABRAHAO (SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0002106-48.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004633 - CICERA APARECIDA PEREIRA RODRIGUES (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO

BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0000859-66.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004656 - JOAO FERNANDES LEITAO FILHO (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0005352-91.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004608 - JOSEPH JOAO MARCOS LOURENCAO DA SILVA (SP259355 - ADRIANA GERMANI)

ANA LAURA FERREIRA LOURENCAO DA SILVA (SP259355 - ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE

OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001619-83.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004643 - DIVINO RODRIGUES (SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)
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0002333-09.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004629 - JOSE DA ROCHA OLIVEIRA (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO)

SIMONE DA ROCHA OLIVEIRA (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 -

TANIESCA CESTARI FAGUNDES) JOSE DA ROCHA OLIVEIRA (SP202003 - TANIESCA CESTARI

FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) SIMONE DA ROCHA OLIVEIRA (SP231933 - JOÃO

BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 -

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001292-41.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004648 - MIGUEL JOVEM MEIRA (SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP251489 -

ADRIANA ARRUDA PESQUERO, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

0003863-82.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004614 - JULIA MARIA JOSE NUNES (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0000887-63.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004654 - JOSE ROBERTO DINALLI (SP179869 - CRISTIANE MOREIRA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0003669-53.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004616 - GENI JOSE ANGELO (SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR.

SIAPENº1.553.656))

0001450-91.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004646 - LUIZ MARCOS DA COSTA (SP086883 - ARIOVALDO ESTEVES JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0000074-70.2012.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004676 - RODRIGO BORGES MELGAR JUNIOR (SP136099 - CARLA BASTAZINI) JULIANA

CRISTINA FERNANDES (SP136099 - CARLA BASTAZINI, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE

OLIVEIRA) RODRIGO BORGES MELGAR JUNIOR (SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE

NEGREIROS) JULIANA CRISTINA FERNANDES (SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR)

RODRIGO BORGES MELGAR JUNIOR (SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) JULIANA

CRISTINA FERNANDES (SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS) RODRIGO

BORGES MELGAR JUNIOR (SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

0000534-96.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004662 - MARIA ROSA DA CONCEICAO SILVA (SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO FLORIANO

FOGLIA (MATR. SIAPENº1.553.656))

0000200-86.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004673 - ANTONIO DOS SANTOS (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0002789-90.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004624 - JOVELINA MARIA PINTO (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA,

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL)

0002423-85.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004626 - JOSE CARLOS DA SILVA NUNES (SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0001067-50.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004651 - ELZA NEGRINI DE SOUZA (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP268908

- EDMUNDO MARCIO DE PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0000036-58.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004680 - JOAQUIM JOSE DOURADO (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)
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0002873-57.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004622 - ROSEMEIRE BERNARDO DA SILVA (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 -

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

FIM.

 

0000518-35.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004576 - JOSE SEBASTIAO HILARIO (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito e julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

pela autora.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). Sem reexame necessário (art. 13 da Lei

10.259/2001). Concedo a gratuidade para litigar, ante a penúria da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000444-49.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004445 - JOSE BORTOLOTI (SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

3. DISPOSITIVO:

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, para o efeito de condenar o INSS a

a) averbar os períodos de atividade rural de 19/07/1969 a 30/06/1983 e 01/07/1983 a 05/01/1988;

b) Conceder a aposentadoria por tempo de contribuição com DIB na data do requerimento administrativo

(21/08/2008), considerando o tempo de 36 anos, 8 meses e 15 dias; 

d) pagar as diferenças apuradas, devidamente corrigidas, com a observância das parcelas prescritas e

recomendações do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

 

Presentes os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano

irreparável ou de difícil reparação, em razão da avançada idade da parte autora e do caráter alimentar da verba,

concedo a antecipação de tutela e determino que seja oficiada a autarquia previdenciária para que implante o

benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita nos termos do art. 12 da Lei n° 1.060/1950, ante a demonstração do estado

de penúria da parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).

Dispensado o reexame necessário (art. 13 da Lei. 10.259/01).

Após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para elaboração do cálculo de liquidação em 30 dias.

 

0000573-83.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004578 - ADEMIR GONCALVES PRETO (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados pelo autor, ao passo que condeno o INSS a:

a) averbar como rural o período de 01/09/1973 a 31/12/1976, exceto para fins de carência e contagem recíproca;

b) proceder à conversão do tempo de serviço prestado pelo autor em condições especiais, mediante a aplicação do

fator 1,4, com relação ao período de 12/09/2007 a 15/10/2010;

b) julgo improcedentes os demais pedidos.

 Sem custas e honorários advocatícios (artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95).

Concedo os benefícios da Justiça gratuita, ante a penúria da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000034-20.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004602 - PAULO SERGIO SIMOES (SP238940 - ANTONIO CICERO DONIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

4. Dispositivo

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do art. 269, I, do Código de
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Processo Civil, para condenar o INSS a:

- averbar na contagem de tempo da parte autora, como tempo especial os períodos de 23/01/1984 a 05/11/1985,

09/01/1986 a 21/03/1986, 13/08/1986 a 24/03/1992 e 01/04/1992 a 28/10/2010;

- implantar o benefício de aposentadoria especial desde a DER (28/10/2010), com renda mensal inicial (RMI) e

renda mensal atual a serem calculados de acordo com a legislação de vigência e o Manual de Cálculos da Justiça

Federal;

- pagar à parte autora os valores devidos desde a DIB do benefício até a competência anterior à prolação desta

sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizados na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Presentes os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano

irreparável ou de difícil reparação, em razão da avançada idade da parte autora e do caráter alimentar da verba,

concedo a antecipação de tutela e determino que seja oficiada a autarquia previdenciária para que implante o

benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentação do cálculo dos valores devidos, em 30 dias.

 

0000581-60.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004569 - CLAUDIO JOSE BERNARDES (SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

3. DISPOSITIVO:

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para o efeito de condenar o INSS a

- averbar o período de atividade rural de 01/04/1976 a 17/02/1977 e 19/09/1977 a 15/07/1982, como tempo rural,

exceto para fins de contagem recíproca e carência e averbar na contagem de tempo da parte autora, como tempo

especial, o período de 19/08/1991 a 28/04/1995 e proceder à conversão em tempo comum mediante aplicação do

fator multiplicador 1,4;

- Implantar a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/165.326.988-7, com DIB em 11/03/2014,

considerando o tempo de 36 anos, 01 mês e 19 dias, com renda mensal inicial e atual a serem calculadas nos

termos da legislação de vigência;

- pagar as diferenças apuradas, devidamente corrigidas, com a observância das parcelas prescritas e

recomendações do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

 

Presentes os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano

irreparável ou de difícil reparação, em razão da avançada idade da parte autora e do caráter alimentar da verba,

concedo a antecipação de tutela e determino que seja oficiada a autarquia previdenciária para que implante o

benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita nos termos do art. 12 da Lei n° 1.060/1950, ante a demonstração do estado

de penúria da parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).

Dispensado o reexame necessário (art. 13 da Lei. 10.259/01).

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar os cálculos, nos termos acima, em 30 dias.

 

0000531-34.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004566 - JOSE APARECIDO DE MORAIS (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

3. DISPOSITIVO:

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo

PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, para o efeito de condenar o INSS a

a) averbar o período de atividade rural de 01/01/1970 a 30/12/1978, exceto para fins de carência e de contagem

recíproca;

b) Conceder a aposentadoria por tempo de contribuição com DIB na data do requerimento administrativo

(14/01/2014), considerando o tempo de 38 anos, 01 mês e 06 dias;

c) pagar as diferenças apuradas, devidamente corrigidas, com a observância das parcelas prescritas e

recomendações do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.
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Presentes os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano

irreparável ou de difícil reparação, em razão da avançada idade da parte autora e do caráter alimentar da verba,

concedo a antecipação de tutela e determino que seja oficiada a autarquia previdenciária para que implante o

benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita nos termos do art. 12 da Lei n° 1.060/1950, ante a demonstração do estado

de penúria da parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).

Dispensado o reexame necessário (art. 13 da Lei. 10.259/01).

Após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para cálculo de liquidação no prazo de trinta (30) dias.

 

0002581-09.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004563 - ROBLEDO PARPINELLI (SP143111 - LUIZ MARCOS BONINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Diante do exposto, julgo procedente o pedido e extingo o feito, com apreciação do mérito, nos termos do artigo

269, I, do CPC. Como consequência, autorizo o levantamento do saldo total depositado a título de FGTS, na

Caixa Econômica Federal, em nome do autor, e que diga respeito ao contrato de trabalho mantido com a

Prefeitura de Penápolis.

 

Comunique-se à agência da Caixa Econômica Federal, para cumprimento desta sentença com efeitos de alvará

judicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação.

 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância.

 

Reexame necessário dispensado.

 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa definitiva nos autos.

 

P.R.I.C.

 

0000397-07.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004559 - APARECIDO DUENHAS SANCHES (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito e julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelo

autor, ao passo que condeno o INSS a:

a) reconhecer o tempo de serviço rural prestado pela autora no período entre 22/10/1977 e 31/08/1999 e a

expedição da respectiva certidão, exceto para fins de carência e contagem recíproca;

b) conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição,com DIB em 22/02/2014;

c) pagar as diferenças apuradas, devidamente corrigidas, com a observância das parcelas prescritas e

recomendações do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal;

d) ante a fundamentação e o perigo na demora decorrente da natureza alimentar da verba, concedo antecipação de

tutela. Intime-se o INSS para cumprimento em 30 dias;

f) imediatamente após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentação do valor devido, em até 30 dias.

 Sem custas e honorários advocatícios (artigos 54 e 55 da Lei 9.099/95).

Concedo os benefícios da Justiça gratuita, ante a penúria da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001992-55.2011.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004570 - APARECIDA LUCIA MESQUITA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PROCURADOR CHEFE) 

3. DISPOSITIVO:

Ante o exposto:

I - extingo o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de ratificação dos períodos já reconhecidos

administrativamente, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil;
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II - no mais, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgo

PROCEDENTEo pedido inicial, para o efeito de condenar o INSS a

a) averbar como especial o período laborado na Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba de01/01/1989 a

25/08/2011;

c) Conceder a aposentadoria especial DIB na data da DER em 25/08/2011, considerando o tempo de 26 anos, 05

mesese 11 dias de atividade especial; 

d) pagar as diferenças apuradas, devidamente corrigidas, com a observância das parcelas prescritas e

recomendações do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

 

Presentes os pressupostos para a concessão da antecipação de tutela, quais sejam, a prova inequívoca da

verossimilhança da alegação, que se traduz no próprio reconhecimento do pedido, e do fundado receio do dano

irreparável ou de difícil reparação, em razão da avançada idade da parte autora e do caráter alimentar da verba,

concedo a antecipação de tutela e determino que seja oficiada a autarquia previdenciária para que implante o

benefício em favor do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita nos termos do art. 12 da Lei n° 1.060/1950, ante a demonstração do estado

de penúria da parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).

Dispensado o reexame necessário (art. 13 da Lei. 10.259/01).

Após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para apresentação do cálculo de liquidação em trinta (30) dias

 

0001207-84.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004568 - MARINEZ DOS SANTOS SOUZA (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO,

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito e julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pela

parte autora.

Condeno o INSS a conceder à autora Marinez dos Santos Souza pensão por morte relativa ao falecimento deJoão

de Souza e a lhe pagar o devido desde a DER (08/10/2010), respeitada a prescrição quinquenal, nos termos do

manual de cálculos da JF. DIB= 01/08/2014. RMI a ser calculada pelo INSS.

Tendo em vista o decidido e o perigo na demora decorrente do caráter alimentar da verba, concedo a antecipação

de tutela. Oficie-se ao INSS para cumprimento em 30 dias.

Após o trânsito em julgado, apresente o INSS, em 30 dias, cálculo do montante devido, nos termos do manual de

cálculos da JF,

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). Sem reexame necessário (art. 13 da Lei

10.259/2001). Concedo a gratuidade para litigar, ante a penúria da parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0001563-45.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6319004565 -

MARIA AMELIA RIBEIRO (SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da sentença proferida em 04.06.2014, sustentando a

ocorrência de omissão, porque não foi apreciado o pedido de averbação do período trabalhado perante a

administração pública, para fins de contagem recíproca.

Sendo os embargos tempestivos, passo a apreciá-los.

Assiste razão ao embargante.

De fato, a sentença foi omissa em relação ao pedido de contagem recíproca do período em que laborou perante a

administração pública, de modo que passo a apreciá-lo. É que, embora não conste expressamente do tópico do

pedido, no início da peça há menção a dita pretensão.

"A parte informa nos autos que a certidão para fins de ação judicial, expedida pela Prefeitura Municipal de

Promissão, foi recusada pelo INSS para fins de contagem recíproca. Requer que o tempo efetivamente laborado

perante a administração pública seja convertido como tempo de contribuição ao Regime Geral da Previdência

Social.

No entanto, tal pedido da parte não procede.

A Lei 8.213/91, em seu art. 96, inciso IV, impõe condição não preenchida pelo autor: a indenização da

contribuição referente ao período respectivo. Vale dizer que a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido da
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necessidade da indenização prevista legalmente, de molde a ser despiciendo trazer arestos à baila. Logo, a

averbação se revela injurídica.

Assim, julgo improcedente o pedido da parte para contagem recíproca do período laborado perante a Prefeitura

Municipal de Promissão."

Diante do exposto, conheço dos embargos e lhes dou provimento para suprir a omissão apontada.

Permanecem inalterados todos os demais termos da sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000431-79.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004562 - LIGIANE APARECIDA DE SOUSA (SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO)

X VERA APARECIDA MORONI (SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR ) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) VERA

APARECIDA MORONI (SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Citado, o INSS

apresentou contestação. Designada a audiência de conciliação, instrução e julgamento, a parte autora não

compareceu ao ato processual, tampouco informou ao juízo o motivo da ausência. Vejo, pois, que houve ausência

injustificada ao ato processual. Ante o exposto EXTINGO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado,

ao arquivo após as anotações de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro a petição inicial com base no artigo 295, I, do CPC, e extingo o processo sem

resolução do mérito, com arrimo no art. 267, IV, do Código de Ritos. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95). 

Defiro o pedido de concessão de justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.  

 

0000788-59.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004601 - MIGUEL ARCANJO DA SILVA (SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI

APARECIDA PARENTE)

0000782-52.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004573 - BRUNA MARTINS PAZINI (SP059070 - JOSE CARLOS DE PAULA SOARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0000790-29.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004604 - MARCIA MARIA MARQUETO DE LIMA (SP310768 - THAIS OLIVEIRA PULICI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

0000770-38.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6319004549 - GENNY GUILHERME DE ARRUDA (SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA, SP209070 -

FABIO XAVIER SEEFELDER, SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000397-07.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6319004695 - APARECIDO

DUENHAS SANCHES (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Corrijo erro material, de ofício para que passe a consta da sentença que o tempo de contribuição que ensejou a

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora é de 36 anos, 09 meses e 12 dias. Intime-se.

 

0000472-46.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6319004697 - ROSINEI
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CHAVES ROMAO FIDELIS (SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Mantenho a sentença por seus próprios fundamentos.

Anoto que, no rito sumaríssimo, não é necessário despacho ou ato ordinatório para fins de emenda à inicial.

Não há prejuízo algum à parte autora em ingressar novamente com a ação. Ademais, o mister jurisdicional

exauriu-se com a prolação da sentença, de modo que a simples reconsideração, por motivo superveniente à

sentença, é manobra vedada ao magistrado, como regra.

Dessa forma, indefiro o pedido de reconsideração da parte autora.

 

 

Lins/SP, 18/08/2014.

 

0000567-76.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6319004561 - MADALENA

FAVERAO DE BRITO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP313808 - PATRICIA LELIS DINIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA

PARENTE)

 Não conheço dos embargos declaratórios porque a parte alega omissão de análise de documento e contradição

com a prova dos autos. Tais vícios configuram, em tese, deficiência de análise probatória, mas não omissão a

ensejar aclaratórios (que é unicamente a omissão relativa a item do pedido) e contradição (a qual deve ser

intrínseca, vale dizer, entre os termos da própria sentença, e não a verificada entre esta e fatores exógenos, como a

prova dos autos).Apenas com o escopo de ilustrar a decisão, vale dizer que o documento de fl. 14 atina a terceiro,

e que o documento de fl. 15 se trata de simples declaração unilateral particular. Como sói acontecer em processos

que tramitam perante este JEF, com base no rito sumaríssimo e tendo em vista que a incompetência territorial é

eiva ensejadora de extinção do feito, são aceitos documentos que ordinariamente servem como adminículo

probatório em qualquer repartição, tais como contratos de aluguel, contas de água, luz e telefone em nome do

autor ou, quando o documento é referente a terceiro, ditos documentos e mais alguma prova, como certidão de

casamento entre autor e o tal terceiro ou outros documentos que provem relação entre ambos. Deste encargo

processual o autor não se desincumbiu a contento, donde o não conhecimento da insurgência.

 

Lins/SP, 12/08/2014.

 

0000550-40.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6319004606 - FLORENTINA

PANCRATI TOLENTINO (SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Digam as partes sobre eventual acordo, em cinco dias. Após, venham conclusos.

 

Lins/SP, 18/08/2014.

 

0003514-79.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6319004560 - APARECIDA

MARQUES NOGUEIRA (SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP218171 - MARIA

CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO, SP250109 - BRUNO

BIANCO LEAL, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE,

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI)

Intime-se o INSS para manifestar-se acerca dos embargos declaratórios interpostos pela parte autora. Prazo: 05

(cinco) dias.

 

0000533-04.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6319004585 - SEBASTIAO

BARBOSA (SP260428 - ROSALINA BASSO SPINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

 Oficie-se ao INSS para que traga aos autos o procedimento administrativo referente ao indeferimento do

benefício pleiteado na inicial. Prazo 10 (dez) dias.

 Int. Cumpra-se.

 

 

Lins/SP, 14/08/2014.
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DECISÃO JEF-7 

 

0002290-38.2011.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6319004592 - IVO ANGELUZZI

FILHO (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

Oficie-se a autarquia para que comprove o cumprimento da sentença, com a averbação dos períodos deferida.

Prazo: 10 (dez) dias.

 Após a devida comprovação, vista à parte autora por 05 (cinco) dias e, decorrido o prazo, dê-se baixa nos autos,

com as formalidades legais.

 Int. Cumpra-se.

 

0000781-67.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6319004583 - TEREZA SOARES

(SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP320491 - THIAGO JOSE LUCHIN DINIZ SILVA,

SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Trata-se de ação por meio da qual Tereza Soares pleiteia a desaposentação de benefício aposentadoria por tempo

de contribuição que esta em gozo, com nova concessão de mesma aposentadoria com valores atualizados, uma vez

que após a aposentadoria concedida, a autora retornou à vida laboral vertendo novas contribuições ao sistema.

Sustenta em sua inicial, em síntese, que preenche os requisitos legais para obter o benefício almejado e formula

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando obter, "initio litis", o benefício em questão.

Relatei o necessário, DECIDO.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deve ser indeferido.

Conforme previsto no artigo 273 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada para ser concedida exige prova

inequívoca da verossimilhança da alegação, além dos seguintes requisitos alternativos: a) fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação; b) abuso do direito de defesa e c) incontrovérsia da pretensão.

Também a condição da reversibilidade da decisão deve restar configurada.

Pois bem.

No caso em exame, não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações deduzidas pela parte autora, o que,

por si só, impede a concessão da tutela de urgência.

Com efeito, é indispensável dilação probatória, a fim de efetivamente comprovar o retorno da autora ao mercado

de trabalho e que nova concessão de benefício seja mais benéfico à autora do que o benefício que está em gozo.

Assim, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em

cognição sumária própria da tutela de urgência, a concessão de benefício previdenciário.

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL.

 

Cite-se. Intime-se, cumpra-se.

 

0000786-89.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6319004598 - ADALBERTO

LUIZ PETINATTI (SP266616 - MAIRA FERNANDA BOTASSO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

Determino o sobrestamento do presente feito, em cumprimento ao que foi decidido pelo C. STJ, no bojo do

Recurso Especial nº 1.381.683 - PE.

Intimem-se as partes, cumpra-se.

 

0000748-77.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6319004556 - LOURDES

TAKAMATSU BONADIO (SP120963 - ANTONIO TADEU BONADIO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP256490 - ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

A parte autora Lourdes Takamatsu Bonadio, pede a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a retirada de seu

nome dos cadastros de proteção ao crédito (Serasa, Cadin e congêneres), bem como danos morais, em face da

União Federal.

Aduz a autora, em síntese, que em 28/04/2014 a União Federal (ré) propôs ação de execução fiscal contra ela,e

que por conta disso esta se dirigiu até a agência da Receita Federal de Lins e solicitou o parcelamento simplificado

de seu débito, o qual foi deferido na data de 09/05/2014.
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Desde então a autora vem pagando pontualmente seus débitos, como comprovado nos autos em fl. 17 da inicial.

Consta que a autora ao efetuar o pagamento da primeira parcela de sua dívida, entrou com o pedido da retirada de

seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, que foi deferido pelo Ministério da Fazenda em 10/06/2014 (fl. 21 da

inicial). Contudo, a retirada do nome da autora dos cadastros de inadimplentes não ocorreu até o presente

momento, o que levou a autora a cumular o pedido de danos morais.

Diante dos fatos expostos, requer a autora a concessão de tutela antecipada, para imediata retirada de seu nome

nos órgãos de proteção ao crédito, cumulado de danos morais, e a procedência do pedido.

Resumo do necessário, DECIDO.

Com efeito, em análise ao presente caso, verifico que restou demonstrada a existência do débito da parte autora e

o seu pagamento parcelado das primeiras parcelas feitas em dia. Com isso, faz jus à exclusão de seu nome nos

cadastros de inadimplentes.

É fato que somente devem constar dos assentamentos junto aos órgãos de proteção ao crédito, os induvidosamente

inadimplentes, característica que a autora não ostenta.

Sob este aspecto, penso que o periculum in mora emerge da dificuldade de se celebrar negócios jurídicos em

geral, uma vez estando o nome da parte autora lançado no rol de inadimplentes.

Diante do exposto, defiro a medida antecipatória postulada, para excluir o nome da parte autora do banco de dados

de cadastros de inadimplentes, especificamente do Cadin e do Serasa.

Oficie-se à União Federal, comunicando-se o teor desta decisão. Cite-se para apresentar contestação e apresentar

eventual processo administrativo.

Oficie-se ao Cadin e ao Serasa para que o juízo seja comunicado da data da inclusão e da data da exclusão do

nome da parte autora dos cadastros de proteção em relação aos débitos da autora discutidos nesse processo. Prazo

para resposta: 30 (trinta) dias.

Defiro a assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Intimem-se.

 

0002056-22.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6319004579 - APARECIDA

SOUZA (SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PROCURADOR CHEFE) 

Considerando a petição anexada pelo INSS, pela qual se insurge quanto ao cálculo de tempo de serviço e de

liquidação, e tratando-se de erro material, passível, portanto, de retificação mesmo após o trânsito em julgado, a

teor do disposto no art. 463, I, do CPC, traga a autarquia, no prazo de trinta (30) dias, cálculo de tempo de serviço

e dos valores que entende corretos.

Ressalto, por fim, que a realização de cálculos pelo INSS em nada influenciará na prestação jurisdicional que

decidiu o mérito desta demanda. Não se pode ignorar o dado da realidade de que a autarquia possui aparelhamento

e recursos técnicos muito mais adequados à realização dos cálculos necessários ao cumprimento desta condenação

judicial, tendo em vista sua atribuição ordinária de proceder a implantação dos benefícios. A realização dos

cálculos pelo setor responsável do Poder Judiciário, compreensivelmente mais reduzido - e atualmente vago,

certamente comprometeria a celeridade da prestação jurisdicional, além de implicar dispêndio muito maior de

recursos humanos e econômicos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000675-08.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6319004589 - ORMEZINDA

FRANCISCA DOS SANTOS (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Deixo de receber o Recurso Inominado interposto pela parte autora, nos termos do artigo 5º da Lei nº

10.259/2001: “Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva”, vez que a

sentença carreada aos autos virtuais é terminativa. Int.

 

 

Lins/SP, 15/08/2014.

 

0000677-75.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6319004591 - ANTONIO

CARLOS GOUVEA (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Retifique-se o cadastro da parte autora, para que conste o endereço informado no aditamento à inicial.

 Ademais, verifico que o cadastro da ação foi realizado erroneamente, pois constou como revisão de benefício de

acordo com o art. 29, § 5º, o que não é o caso. Inclusive, a contestação padrão anexada não se refere ao assunto

discutido na exordial. Altere-se o cadastro da inicial, conforme o pedido veiculado, e cite-se o INSS.

 Int. Cumpra-se. 
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0000343-84.2013.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6319004593 - PAULO PEREIRA

LIMA (SP105719 - ANA ELENA ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - PROCURADOR CHEFE) 

Intimem-se as partes do conteúdo do julgamento do conflito de competência.

 Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para o INSS manifestar-se acerca do laudo pericial anexado em 09/09/2013.

 Com o decurso do prazo, tornem conclusos para sentença.

 Int. Cumpra-se.

 

0005056-69.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6319004582 - MARILZA

MENDONCA LOPES (SP104481 - LIA CLELIA CANOVA, SP119367 - ROBERTO ABRAMIDES

GONCALVES SILVA, SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP181491 - JULIANA

SANCHES MARCHESI, SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES, SP103137 - ANTONIO CARLOS

FARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO

BRIGITE)

Considerando tratar-se a parte autora de pessoa incapazjá interditada definitivamente, intime-se o MPF para

eventual manfiestação no prazo de cinco (5) dias.

No silêncio do MPF, e considerando a ausência de manifestação das partes, ficam desde logo homologados os

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial e determinada a expedição de RPV.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0000772-08.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6319004558 - JESUINA ROSA

DE OLIVEIRA (SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Trata-se de ação por meio da qual Jesuína Rosa de Oliveira pleiteia a concessão de aposentadoria por idade com

reconhecimento de tempo de serviço rural, em face do INSS.

Afirma a autora que preenche os requisitos legais para obter o benefício supramencionado e, por tal motivo,

formula pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando obter, "initio litis", o benefício em

questão.

Eis a síntese do necessário.

Passo a decidir.

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deve ser indeferido.

Conforme previsto no artigo 273 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada para ser concedida exige prova

inequívoca da verossimilhança da alegação, além dos seguintes requisitos alternativos: a) fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação; b) abuso do direito de defesa e c) incontrovérsia da pretensão.

Também a condição da reversibilidade da decisão deve restar configurada.

Pois bem.

No caso em exame, não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações deduzidas pela parte autora, o que,

por si só, impede a concessão da tutela de urgência.

No caso concreto, é indispensável dilação probatória, a fim de efetivamente comprovar as atividades

desenvolvidas pela parte autora.

Assim, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em

cognição sumária própria da tutela de urgência, a concessão de benefício previdenciário.

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL.

Cite-se. Intime-se, cumpra-se.

 

0002872-72.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6319004581 - OSMAR

MARQUES DA SILVA (SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

Verifico que o INSS apresentou o cálculo da renda mensal inicial e atual dos beneficios revisados em decorrência

do título executivo judicial, mas não apresentou cálculo de liquidação.

A parte autora, por petição anexada em 28/07/2014, anexou aos autos cálculo de liquidação com base nos dados

fornecidos pelo INSS.

Dito isso, concedo prazo de dez (10) dias para eventual impugnação aos cálculos apresentados pela parte autora

pelo INSS, apresentando cálculo do valor que entende devido, se o caso. Ressalto que, na ausência de impugnação
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ou caso essa esteja desacompanhada de cálculos, fica desde logo homologado o cálculo da parte autora e

determinada a expedição de RPV.

Por fim, considerando a ausência de perícia no presente feito, torno sem efeito a decisão anterior no tocante à

determinação de reembolso quanto aos honorários periciais.

Intime-se.

 

0000728-86.2014.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6319004557 - VANILDO ZANIN

(SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Trata-se de ação por meio da qual Vanildo Zanin pleiteia a concessão ou o restabelecimento de benefício

previdenciário (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), ao argumento de que se encontra incapacitado

para o desempenho de atividade laborativa.

Sustenta em sua inicial, em síntese, que preenche os requisitos legais para obter o benefício almejado e formula

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando obter, "initio litis", o benefício em questão.

Relatei o necessário, DECIDO.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deve ser indeferido.

Conforme previsto no artigo 273 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada para ser concedida exige prova

inequívoca da verossimilhança da alegação, além dos seguintes requisitos alternativos: a) fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação; b) abuso do direito de defesa e c) incontrovérsia da pretensão.

Também a condição da reversibilidade da decisão deve restar configurada.

Pois bem.

No caso em exame, não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações deduzidas pela parte autora, o que,

por si só, impede a concessão da tutela de urgência.

Com efeito, é indispensável dilação probatória, a fim de efetivamente comprovar a incapacidade da parte autora.

Assim, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em

cognição sumária própria da tutela de urgência, a concessão de benefício previdenciário.

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL.

Anote-se a não ocorrência de prevenção no presente feito.

Cite-se. Intime-se, cumpra-se.

 

0000812-24.2013.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6319004596 - ELOY

HERNANDES (PR028275 - RICARDO COSTA MAGUESTAS, SP325161A - WALTER BRUNO CUNHA DA

ROCHA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Diante da documentação acostada pelos interessados, defiro o pedido de habilitação formulado por Selidônia

Martins Navas Hernandes, Walcyr Hernandes Martins e Lenice Hernandes Martins, na qualidade de sucessores do

autor falecido, nos termos do art. 1060, inciso I do Código de Processo Civil.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir os habilitados no polo ativo da demanda.

Após a alteração, remetam-se os autos à Turma Recursal, com nossas homenagens.

Intimem-se. Cumpra-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto

da Relatora. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Ronaldo José da

Silva e Janio Roberto dos Santos.  

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.  

 

0001582-56.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006715 - DIRCE FERREIRA DE LIMA (MS013338 -

SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001242-15.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006713 - PAULO FERNANDES (MS001576 -

ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005280-07.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006722 - HILDA E SILVA DE SOUZA (MS013338 -

SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003732-10.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006711 - FRANCISCO VILLABA (MS010932 -

ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000599-57.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006707 - ARSENIO FRANCISCO CHAVES BRAGA

(MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001401-89.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006714 - FRANCISCA DA SILVA ALENCAR

(MS013377 - GEIZIMARY SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002166-60.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006710 - JACI APARECIDA JORGE FERREIRA

(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000741-61.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006708 - NELSON CAVALCANTI RICCI

(MS009530 - JOSE MESSIAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001843-21.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006716 - ELZA PINHEIRO RIBEIRO (MS006831 -

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0004911-42.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006701 - JURACI OLIVEIRA

LIMA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade,dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Exma. Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Ronaldo José da Silva e Janio

Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.

 

0002416-59.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006727 - ANTONIO ERALDO MARQUES MELGAR

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade,dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Exma. Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Ronaldo José da Silva e Janio

Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS), 13 de julho de 2014.
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0000580-12.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006697 - ELEOTERIA

BERNAL PESSOA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade,dar provimento ao recurso da autora e negar provimento ao

recurso do réu, nos termos do voto da Exma. Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Ronaldo José da Silva e Janio Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto

da Relatora. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Ronaldo José da

Silva e e Janio Roberto dos Santos.  

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.  

 

0001896-02.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006717 - MARIA DE FATIMA CONCEICAO SILVA

(MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003658-53.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006720 - FRANCISCA DA SILVA LEMES

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0007054-09.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006724 - GERVASIO MARCELINO VIEIRA

(MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto

da Exma. Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Ronaldo

José da Silva e Janio Roberto dos Santos.  

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.  

 

0002714-51.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006729 - DIVINA TEODORA DA SILVA (MS003108

- CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0008013-77.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006740 - GERSON SANTOS ANDRADE (MS005738

- ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto

da Exma. Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Ronaldo

José da Silva e Janio Roberto dos Santos.  

 

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.  

 

0003088-04.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006731 - NEUZA ALVES PEREIRA (MS008500 -

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004632-56.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006736 - EDSON CORTES (MS010019 - KEULLA

CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001140-56.2009.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006725 - FRANCISCO MEDEIROS ROCHA

(MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos

do voto da Exma. Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Ronaldo José da Silva e Janio Roberto dos Santos.  

 

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.  

 

0006592-52.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006738 - JOÃO ELIAS SOBRINHO (MS007787 -

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006926-86.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006739 - PAULO SERGIO DA SILVA LEITÃO

(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso,

determinando a aplicação da correção monetária e dos juros de mora conforme fundamentação supra, nos

termos do voto da relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Ronaldo José

da Silva e Janio Roberto dos Santos. 

 

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.  

 

0005874-21.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006705 - JOSE ALVES FERREIRA NETO

(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000483-72.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006706 - VALDIR ORLANDO

JULIO (MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS017455 - CAMILA NANTES NOGUEIRA,

MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0006460-58.2007.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006723 - SEBASTIAO BAZILIO DA SILVA

(MS010644 - ANTONIO DELLA SENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO,

determinando a aplicação da correção monetária e dos juros de mora conforme fundamentação supra, nos termos

do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Ronaldo José da

Silva e Janio Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.

 

0003834-03.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006721 - ARILDO GOMES DE OLIVEIRA GARCIA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, para fixar

a DIB em 15/8/2008 e, de ofício, fixar que a aplicação da correção monetária e dos juros de mora se dê de acordo

com a fundamentação supra, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além da subscritora

deste, os juízes federais Ronaldo José da Silva e e Janio Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.

 

0002040-44.2006.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006718 - CRISTIANE MORAIS ARGUELHO

(MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, para fixar

a DIB em 8/11/2006 e, de ofício, fixar que a aplicação da correção monetária e dos juros de mora se dê de acordo

com a fundamentação supra, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento, além da subscritora

deste, os juízes federais Ronaldo José da Silva e e Janio Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto da Exma. Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Ronaldo José da Silva e Janio Roberto dos Santos.  

 

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.  

 

0003936-54.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006734 - ARLINDA MARTINS RODRIGUES

(MS008201 - ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003444-33.2006.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006733 - MARIA ALICE GOMES DE LIMA

(MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001586-93.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006728 - DELCIO GONCALVES SEGOVEA

(MS011081 - SANDRO SALAZAR BELFORT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício, determinar a

aplicação da correção monetária e dos juros de mora conforme fundamentação supra, nos termos do voto da

Exma. Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Ronaldo José da

Silva e Janio Roberto dos Santos.

 

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso e, de ofício,

determinar a aplicação da correção monetária e dos juros de mora conforme fundamentação supra, nos

termos do voto da relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Ronaldo José

da Silva e Janio Roberto dos Santos. 

 

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.  
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0003025-42.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006654 - MARLENE MARQUES DA SILVA

(MS005142 - LINDOMAR AFONSO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005024-64.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006653 - SEBASTIAO

MAGALHAES (MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001656-13.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006655 - CLAUDIONOR ORTIS DA SILVA

(MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001456-61.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006700 - LUIZ GONZAGA

DA CRUZ (MS006599 - RAYMUNDO MARTINS DE MATOS, MS015940 -MILENA ASSUNÇÃO DE

MATOS GARUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001317-54.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006656 - MARIA DAS NEVES

BARRETO DOS SANTOS (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto da Exma. Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Ronaldo José da Silva e Janio Roberto dos Santos.  

 

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.  

 

0003181-30.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006732 - NAIR LEME TOTH (SP168476 - ONOR

SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001876-11.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006726 - HEBER RICARDO MARQUES DA SILVA

(MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do

voto da relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Ronaldo José da Silva e

Janio Roberto dos Santos. 

 

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.  

 

0001252-17.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006687 - RAUL FRANCIS

LOPES (MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002506-28.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006667 - GEILTON MARTINS

DA SILVA (MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001039-74.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006688 - MARIA DO CARMO

BEZERRA SILVA (MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000005-67.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006683 - ILDES APARECIDA

DIAS (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA, MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA
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SILVA PINHEIRO)

0005616-40.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006703 - GENOVAL

ALVARO DE ARAUJO (MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0005330-91.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006702 - MARIA DE

LOURDES DIAS LA SELVA (MS004660 - RICARDO YOUSSEF IBRAHIM, MS003533 - PAULO TADEU

DE B. M. NAGATA, MS011538 - FÁBIO LECHUGA MARTINS, MS009112 - ELIZEU MOREIRA PINTO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0004137-07.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006664 - EZEQUIAS ALVES

DA SILVA (MS013374 - PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001344-58.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006686 - TEREZA RIVAS

(MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO

AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001498-76.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006685 - MARIA HELENA

DA CONCEICAO SOUZA (MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF, MS016860 - JANIELI

VASCONCELOS DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001240-03.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006676 - LUCIANO

GUIMARÃES DA SILVA (PR036857 - ANDRÉ JOVANI PEZZATTO, MS006231 - JURANDIR PIRES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0001055-31.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006651 - RENATO

LOUVEIRA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001041-86.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006670 - JAIR PIMENTEL

OJEDA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO

NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005621-28.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006659 - ROBERTO SIMOES

COSTA (MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL, MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004256-65.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006648 - MARCIA DE

OLIVEIRA SALOMAO (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002636-57.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006649 - ADEMIR DE

ALMEIDA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000980-89.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006671 - IRALDO ALMEIDA

DA SILVA (MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA, MS011903 - TULIO CASSIANO G.

MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0000833-63.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006679 - MARIA DE

LOURDES XAVIER ALVES (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO

AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000736-60.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006698 - MARIA NEIDE

FRANCISCO DE CARVALHO (MS016436 - WAGNER BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000635-94.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006673 - DELCIDES

PEREIRA NOGUEIRA (MS008281 - ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR, MS008978 - ELOISIO MENDES

DE ARAUJO, MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005325-69.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006661 - LUIZ BARROS DA

SILVA (MS012343 - LUCIENE MARY LOPES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1470/1725



SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004441-74.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006663 - AIDE MARLENE

MANTOVANI (MS015541 - FABIANE MASCARO DE SOUZA, MS003778 - MARCIA APARECIDA

JACOMETO, MS006916 - ANDREA ALVES FERREIRA, MS010625 - KETHI MARLEM SORGIARINI

VASCONCELOS, MS006624 - CLELIA STEINLE DE CARVALHO, MS005535 - IBRAHIM AYACH NETO,

MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS001588 - RUDENIR DE A NOGEUIRA, MS009497 -

JOSE LUIZ DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001228-55.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006677 - JANE MIRA PLEUS

(MS015137 - ADAILTON BERNARDINO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001158-38.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006678 - MARIA SUZANA

BRAGA AQUINO (MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005714-88.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006658 - JOSE CARLOS DE

SOUZA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000555-59.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006689 - MARIA DE FATIMA

PEREIRA HOLSBACK (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO,

MS007496 - VANILTON CAMACHO DA COSTA, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005206-11.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006662 - VALENTIM

PEREIRA DE REZENDE FILHO (MS013494 - ROBERTO MACHADO TRINDADE JUNIOR, MS012391 -

LILIANNE NOGUEIRA DE OLIVEIRA, MS012931 - FERNANDA GARCEZ TRINDADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002292-03.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006674 - MARISTELA

BITTENCOURT CANO RODRIGUES (MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS007884

- JOSE CARLOS DEL GROSSI, MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003406-45.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006665 - JARBAS SOARES

PEREIRA (MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA, MS012902 - ALEXANDRE FERRON

BATISTA BOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001344-95.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006675 - LINDAURA DE

LIMA SOARES (MS008736 - ANDRE LUIZ ORTIZ ARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002363-78.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006745 - NOEL JOSE DA

SILVA (MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003904-78.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006742 - VALMIR ALVES

PINHEIRO (MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009979 - HENRIQUE LIMA,

MS009982 - GUILHERME BRITO, MS012045 - JOAO RODRIGO ARCE PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003686-50.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006743 - LUIS CARLOS

CARDOSO (MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003321-59.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006666 - LINDAURA LOPES

ROCHA (MS010903 - DEIWES WILLIAM BOSSON NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002147-44.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006650 - JOSIAS BATISTA

DE CARVALHO (MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000802-77.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006699 - OTAVIO SEICHI

HIGA (MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000782-52.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006672 - RENATA

MARQUES DE SOUZA (MS013374 - PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO CAVALCANTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000680-30.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006680 - ISAIAS NUNES

ASSIS (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000496-45.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006681 - JOSEFINA ALVES

PEREIRA (MS009327 - ALEXANDRE MALUF BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000412-44.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006682 - CLARA MACAE

SAITO (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0002666-92.2008.4.03.6201 -- ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006719 - ANTONIO PORTO SOARES (MS011149 -

ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS007884

- JOSE CARLOS DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO e, de ofício,

determinar a aplicação da correção monetária e dos juros de mora conforme fundamentação supra, nos termos do

voto da Relatora. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Ronaldo José da Silva

e e Janio Roberto dos Santos.

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.

 

0001000-85.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2014/9201006695 - FABIO LEITE DOS

SANTOS (MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR, MS012222 - CAIO MADUREIRA

CONSTANTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

III - ACÓRDÃO

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Ronaldo José da Silva e Janio Roberto

dos Santos.

Campo Grande (MS), 13 de agosto de 2014.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/9201000090 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"Fica a a parte autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contrarrazões ao(s) embargos

de declaração apresentado(s).”  

 

0000459-47.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002288 - FERNANDO RIBEIRO DE

OLIVEIRA (SC006608 - FELISBERTO VILMAR CARDOSO)

0001633-88.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002314 - VALDECI JOSE MARTINS

(MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA)

0001731-81.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002316 - XISTO SELVINO (MS005456 -

NEIDE GOMES DE MORAES)

0002244-78.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002322 - FLORIANO PEIXOTO DE

FREITAS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0003438-16.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002330 - PEDRO CELESTINO

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)
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0003481-50.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002335 - JOSE MENEZES DOS SANTOS

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0000039-42.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002282 - CARMEM FERREIRA PEDROSO

(MS012049 - SUELLEN BEATRIZ GIROLETTA)

0001094-59.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002294 - MARIA BATISTA DA SILVA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001233-11.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002304 - MARIA HELENA PEREIRA DE

SOUZA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001234-93.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002305 - JAQUELINE DE CAMARGO

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) LEDA DULCELINA DE CAMARGO SILVA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001434-03.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002313 - SEBASTIAO FERREIRA DA

COSTA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001967-25.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002319 - MARIA CARVALHO SANTOS

DE ALENCAR (MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES, MS015551 - THIAGO

MORAES MARSIGLIA, MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0003440-83.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002331 - ZAIRA SILVA LOPES

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0000316-92.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002287 - ISIDRO BENITEZ GAMARRA

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0000919-34.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002293 - ROSEDELMA SANTANA

RIBEIRO (MS012049 - SUELLEN BEATRIZ GIROLETTA)

0000056-49.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002284 - PEDRO DE CAMPOS FILHO

(MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO, MS009753 - TCHOYA GARDENAL FINA

DO NASCIMENTO)

0000237-84.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002285 - MARIA JOSE DIAS DENIZ

(MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0000606-70.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002289 - BATISTA FERREIRA DO

NASCIMENTO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001097-14.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002296 - JOSE FRANCISCO NOGUEIRA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001099-81.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002298 - ARISTON SOARES DA SILVA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001108-43.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002302 - JOSE PAULO DOS SANTOS

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001400-94.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002309 - VICENTE MIGUEL DE SOUZA

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0002564-94.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002324 - ANIZIO EDUARDO IZIDORO

(MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES)

0003270-77.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002326 - IRIA GONCALEZ DE OLIVEIRA

DE SOUZA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0003282-28.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002327 - DOMINGOS FRANCISCO DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0005570-80.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002339 - MANOEL RODRIGUES DA

COSTA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001100-66.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002299 - ALBINO CACERES (MS003415 -

ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001237-48.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002306 - ALTAIR DE ANDREA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001401-79.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2014/9201002310 - JOSE ADELIO ZAVA BUENO

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0000607-55.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002290 - VICENTE JOSE DOS SANTOS

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0000725-31.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002292 - MARGARIDA CANDIDO

RODRIGUES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001102-36.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002300 - MARLENE ALBRECHT BREURE

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0003368-96.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002328 - MARCIA REGINA

CONSTANTINO SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) SUELEN SILVA ARGUELO

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)
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0003437-31.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002329 - RUBENS DAVID DE FREITAS

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0000052-12.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002283 - VICENTE JOSE DE OLIVEIRA

(MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO, MS009753 - TCHOYA GARDENAL FINA

DO NASCIMENTO)

0001320-30.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002308 - ETELVINO MACHADO

(MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA)

0002674-69.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002325 - HELIO MANDETTA (MS006707 -

IRINEU DOMINGOS MENDES)

0001931-80.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002318 - GUERINO DIONIZIO (MS003415

- ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0002094-97.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002320 - MANOEL LOBO DE BRITO

(MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES)

0003499-71.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002337 - JAQUELINE REGINA DOS REIS

(MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO, MS009753 - TCHOYA GARDENAL FINA

DO NASCIMENTO)

0003649-18.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002338 - SEBASTIANA SANTANA DE

SOUZA (MS012049 - SUELLEN BEATRIZ GIROLETTA)

0005873-65.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002340 - JOSE PAULO DOS SANTOS

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0000315-10.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002286 - MARIA DAS DORES CURSINO

NADALIN (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0001433-18.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002312 - BOAVENTURA GOMES DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001096-29.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002295 - JOSE DE SOUZA FURTADO

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001705-15.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002315 - LIBORINA ROSA PIRES DE

SOUZA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0001815-74.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002317 - PASCOALINO VITAL

(MS004625 - NEDSON BUENO BARBOSA)

0002285-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002323 - FRANCISCO MORINIGO

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0003441-34.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002332 - JOSE CARLOS FRANCO

(MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA, MS016213 - FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES,

MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0003449-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002333 - HERCULANA ESPINOZA

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0003497-04.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002336 - FLORINDA DOS REIS

(MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO, MS009753 - TCHOYA GARDENAL FINA

DO NASCIMENTO)

0000721-91.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002291 - OTACILIO MARIANO SÁ

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001098-96.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002297 - JOANA DE SOUZA

GONCALVES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001105-88.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002301 - VALDENIZIA APARECIDA

PEREIRA MARTINS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001431-48.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002311 - WALDEMAR DIAS (MS003415 -

ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0002099-22.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002321 - FRANCISCO CLEMENTE DE

BARROS (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES)

0003451-15.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/9201002334 - ISA DA SILVA FELIX

(MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

FIM.

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0000120-75.2014.4.03.9201 -- DECISÃO TR Nr. 2014/9201006596 - ANETE CENTURIAO DA SILVA

(MS013174 - STEPHANI MAIDANA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante disso, não existindo prova inequívoca capaz de convencer este julgador da verossimilhança nas alegações

do requerente, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Intimem-se as partes. O recorrido para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 10 dias.

 

 

DESPACHO TR-17 

 

0006173-90.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2014/9201006595 - JOSE ALFREDO

DE MELO (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE

TARSO AZEVEDO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

Defiro o pedido da parte autora para desconsiderar o recebimento do Recurso Extraordinário interposto por

alegado equívoco do procurador. Viabilize-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6201000135

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor do cadastro da Requisição de Pequeno Valor,

referente as parcelas em atraso devidas à parte autora, e/ou Reembolso Pericial, em conformidade com os cálculos

constantes nos autos, no sistema eletrônico deste Juizado. (inc. IV, art. 1º, Portaria 31/2013 -JEF2/SEJF).

 

0000506-55.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012493 - RAPHAEL ARCANJO

NASCIMENTO PEREIRA (MS006923 - WILSON BUENO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000755-06.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012496 - WILSON ARAUJO TEIXEIRA

(MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0005657-36.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012492 - VILMA APARECIDA

GUIMARAES DA CRUZ (MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA

BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004207-92.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012487 - JOSE MANOEL DA SILVA

(MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004984-43.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012490 - TANIA CRISTINA LIMA DE

MOURA (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA, MS009232 - DORA WALDOW, MS015204 -

MARIANA PIROLI ALVES, MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004378-15.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012488 - WALDEMAR MACHADO

VALDES (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004691-73.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012489 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA

SOUZA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)
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0006214-91.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012486 - JOSE RAMOS PEREIRA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0000729-08.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012495 - MANOEL AMERICO

NASCIMENTO SANTOS (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 -

PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005281-50.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012491 - ADVAIR APARECIDO RIBEIRO

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 162, § 4º do CPC).

 

0004674-08.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012477 - RICARDO LUIS DA SILVA

TRAVASSOS (MS001471 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA CORREA)

0001603-56.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012478 - ADEMARIO EDUARDO

SANTOS (MS012246 - GIVANILDO HELENO DE PAULA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor (art. 1º, inc. IV da

Portaria 31/2013-JEF2/SEJF) .

 

0005428-18.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012474 - INEZ ZANINELLO DO PRADO

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0005441-17.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012475 - DARCY NOGUEIRA

FERNANDES (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005422-11.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012473 - JOB MONTEIRO LOPES

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0005375-37.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012472 - LEILA VASCONCELOS

GONÇALVES (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ciência às partes dos atos noticiados pelo juízo deprecado. (petição anexada em 18.08.2014) - (art. 1º, inc. XI da

Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

0002916-52.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012498 - ADEMAR ALVES DE REZENDE

(SP044680 - ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002454-95.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012476 - ROMILDA ALFARO DUARTE

(MS016155 - FELIPE SIMOES PESSOA, MS015551 - THIAGO MORAES MARSIGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s), inclusive o

complementar. (art. 1º, inc. XXX, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0002329-30.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012513 - MARINA SOUZA SANTANA

(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0001080-10.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012506 - LUIZ FERNANDO SANTOS

MENDES (MS005674 - MARGIT JANICE POHLMANN STRECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004505-45.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012519 - SHELYCKS YARA MARCOS DA

SILVA (MS018108 - NAIARA KELLY FULOP GOMES RAMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003663-02.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012518 - CELSO CASTOR DOS SANTOS

(MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA, MS016300 - ANDERSON FRANCISCO DE NOVAIS, MS005758 -

TATIANA ALBUQUERQUE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000950-54.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012502 - JOAO BOSCO PEREIRA ORTIZ

(MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA, MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002715-94.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012514 - FRANCISCA DE ASSIS SANTOS

(MS012569 - GABRIELA DA SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001851-22.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012508 - JERUZA RODRIGUES DOS REIS

(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003560-92.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012517 - ALMIR DE SOUZA LIMA

(MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002285-11.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012512 - EDIR OLIVEIRA MIERIS

(MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E

SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000915-60.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012501 - SILVANA VASCONCELOS

VILACA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004372-03.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012540 - VALDECIR DIAS BISPO

(MS014467 - PAULO DA CRUZ DUARTE, MS018044 - ELAINE GOIS DOS SANTOS GIANOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0002056-51.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012511 - MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA

DA SILVA DO NASCIMENTO (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0004695-08.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012522 - ROSANGELA MARIA DA SILVA

(MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0000261-10.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012499 - RAQUEL DE OLIVEIRA

NASCIMENTO (MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003334-53.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012516 - NATHAN RODRIGUES

CORDEIRO CHAVES (MS015467 - VANDA APARECIDA DE PAULA, MS017270 - LUCIENE S. O.

SHIMABUKURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004516-74.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012521 - MARIA DE FATIMA DOS

SANTOS (MS014664 - ALESSANDRO HENRIQUE NARDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000974-48.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012503 - EDILBERTO SILVESTRE PIRES

FILHO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001046-35.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012505 - MARCILENE JOAQUIM DOS

SANTOS (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001907-55.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012509 - EDSON CARLOS HENRIQUE DA
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SILVA (MS013441B - VAGNER BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000914-75.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012500 - EULALIA SALDIVAR

CALONGA (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000993-54.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012504 - DIRCE BATISTA SANCHES

(MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004509-82.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6201012520 - DEJANIRA BARBOSA CORREA

(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0000059-96.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017449 - NEIDE FELIX CARDOSO (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS012045 - JOAO

RODRIGO ARCE PEREIRA, MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado

entre as partes, para que surta os efeitos legais. O cálculo dos valores em atraso faz parte integrante desta

sentença. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Sem

custas e sem honorários.

Concedo os benefícios da justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50.

Oficie-se à Gerência Executiva para a implantação do benefício.

P.R.I.

 

0000248-11.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017456 - DALVA LIMA GONCALVES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da gratuidade da justiça.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

P.R.I.

 

0001663-29.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017423 - LUIZ GAMARRA DE ALMEIDA JUNIOR (MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários nesta

instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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0001241-54.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017419 - LINERY BARBOSA FERREIRA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA

AVILA, MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Dispositivo

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos.

Sem honorários e despesas processuais nesta instância judicial.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0004032-93.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201016620 - DAIANE CAMPOZANO BRITES (MS009571 - RODRIGO NASCIMENTO DA SILVA,

MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES, MS013673 - GILBERTO PICOLOTTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III -DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do

Código de Processo Civil, em relação ao pedido de pagamento das parcelas referente ao período de 11/06/2013 a

25/06/2013 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão do benefício previdenciário, resolvendo o mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

P.R.I.

 

0000100-63.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017429 - ELIZENA SILVERIA DE OLIVEIRA (MS012674 - GIOVANNE REZENDE DA ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004794-12.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017430 - MANOEL CABRERA CARPES (MS012478 - JOSE AUGUSTO RORIZ BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0010441-09.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017455 - MIHAA WAHAB (MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES, MS017453 - ANA

EDUARDA DE MIRANDA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Dispositivo

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder auxílio-doença desde

10/3/2014, com renda mensal nos termos da lei.
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Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

com incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com o novo Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

Determino, excepcionalmente, que o INSS realize, no prazo de 15 (quinze) dias, o cálculo da RMI do benefício,

com base nas informações registrados nos cadastros da Autarquia.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006115-69.2014.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017384 - MOACIR ROBIM DA SILVA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI,

MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar o benefício de auxílio-

acidente em favor da parte autora, a partir de 21/3/2013, com renda mensal calculada na forma da Lei.

Condeno, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, com

incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Determino, excepcionalmente, que o INSS realize, no prazo de 15 (quinze) dias, o cálculo da RMI do benefício,

com base nas informações registrados nos cadastros da Autarquia.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011. Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o

trânsito em julgado.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários nesta

instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Expeça-se ofício para cumprimento da medida antecipatória dos efeitos da tutela.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001833-98.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017440 - ELIVANDO ALBUQUERQUE VARGAS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Dispositivo

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder auxílio-doença desde a data da citação

(1º/7/2013) convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde a data da exame pericial (8/4/2014), com renda

mensal nos termos da lei.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

com incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com o novo Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em
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atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

Determino, excepcionalmente, que o INSS realize, no prazo de 15 (quinze) dias, o cálculo da RMI do benefício,

com base nas informações registrados nos cadastros da Autarquia.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000071-52.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017445 - IDAEL CRISPIM DA FONSECA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO em relação ao Estado de

Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 267, VI, e § 3°, do Código de Processo Civil. JULGO PROCEDENTE

o pedido inicial com relação à Funasa, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC e condeno a Ré a pagar o

adicional de insalubridade à parte autora no período de dezembro de 2004 a novembro de 2009.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000073-22.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017448 - DEVANIR HONORIO DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES) FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE

BARROS REFUNDINI)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO em relação ao Estado de

Mato Grosso do Sul e a União, nos termos do artigo 267, VI, e § 3°, do Código de Processo Civil. JULGO

PROCEDENTE o pedido inicial, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC e condeno a Ré a pagar o

adicional de insalubridade no período de fevereiro de 2006 a fevereiro de 2009.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0003383-31.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017362 - TANIA BORGES PEREIRA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 -

FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Dispositivo

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003023-96.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6201017438 - LEANDRO ANTELO PERES (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO
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Posto isso, JULGO extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, IV do CPC.

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente.

P. R. I.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0004765-64.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201017433 - MARINO

LESCANO DE OLIVEIRA (MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI, MS008652 - DANIELLE CRISTINE

ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Arquivem-se os autos.

 

0006092-05.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201017417 - SOELI ALVES

SANTIAGO (MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Defiro os benefício da justiça gratuita.

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de regularizar divergência de nome com oque

consta do banco de dados da Receita Federal.

Com a regularização, retornem conclusos para análise do pedido de tutela.

Intime-se.

 

0004931-57.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201017397 - PAULO PAIVA

DOS SANTOS (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Tendo em vista o teor da certidão anexada aos autos em 14/8/2014, intime-se o patrono da parte autora para, no

prazo de 30 (trinta) dias, promover a sucessão de parte, observando-se o art. 112 da Lei 8.213/91 e, para tanto,

juntando aos autos os seguintes documentos: pessoais (RG e CPF), comprovante de residência recente, certidão de

óbito da parte autora, certidão de casamento, se for o caso e procuração, caso deseje prosseguir nos autos mediante

assistência de advogado.

II - Após, juntados os documentos, intime-se o réu para manifestação.

III - Em seguida, conclusos para análise da habilitação e, se for o caso, prosseguimento dos autos nos ulteriores

termos.

IV - Ao revés, conclusos para julgamento.

Por ora, mantenho a audiência designada.

 

0004744-49.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201017342 - ODORCE

BENTOS DA CUNHA (MS006496 - JURANDIR DOS SANTOS TOSTA) X MUNICIPIO DE CAMPO

GRANDE ( - MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES) UNIÃO FEDERAL (AGU)

(MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES) ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Considerando o impedimento do perito, dessa forma, redesigno perícia médica conforme consta no andamento

processual.

Intimem-se.

 

0002760-30.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201017418 - CLAUDECI DE

SOUZA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando que a parte autora é representado por advogado, dessa forma, manifeste-se o patrono do autor no

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de desistência formulada pelo próprio autor.

Intime-se.

 

0004171-50.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6201017431 - OSVALDO

NUNES DOS ANJOS (MS004595 - NEIVA ISABEL GUEDES GARCEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Tendo em vista a informação da Secretaria, oficie-se à Caixa Econômica Federal para, no prazo de 10 (dez) dias,

fornecer os dados solicitados pela Seção Financeira, especialmente no sentido de abrir conta bancária vinculada ao
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presente processo, para transferência dos valores já depositados.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0003955-50.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017398 - CELSO DE

SOUZA SIMAO (RN005291 - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO, RN006792 - JOSE NICODEMOS DE

ARAUJO JUNIOR) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

 

Proceda a Secretaria à exclusão/cancelamento do protocolo n. 2014/6201026329“recurso de sentença - do

autor/advogado”, anexado em 24/07/2014, pelo evidente equivoco no envio do arquivo - o processo ainda não foi

sentenciado.

 

 

0006093-87.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017403 - JOSE ANTONIO

ESPINOSA (MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de juntar extrato do FGTS contendo o nome do

autor.

Com a manifestação, retornem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0014200-38.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017460 - MIRGON

EBERHARDT (MS012199 - ADEMILSON DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

DECISÃO-OFÍCIO 6201001272/2014/JEF2-SEJF

Conforme Guia de depósito anexada aos autos em 5/12/2013 (f.8), encontra-se depositado honorário de

sucumbência devido ao advogado da parte autora.

Assim, autorizo o levantamento dos valores depositados, pela parte exequente, independentemente de alvará, na

conta 00311357-5, agência 3953, operação 005, cabendo ao exequente, após intimação desta decisão, comparecer

à instituição bancária munido de seus documentos pessoais (RG, CPF, comprovante de residência atualizado) a

fim de efetuar o levantamento.

Outrossim, solicito que, após a efetivação do levantamento, envie a este Juizado o devido comprovante.

Após, cumpra-se integralmente a decisão proferida em 06/08/2014, aguardando-se o cálculo a ser elaborada pela

Contadoria.

Intimem-se.

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO.

 

0001303-94.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017421 - JONAS DA

SILVA (MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO NOVAES, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

I - Converto o julgamento em diligência.

 

Indefiro o pedido de designação de nova perícia, uma vez que a especialidade do perito nomeado é apta a analisar

as patologias descritas pela parte autora na inicial.

 

No entanto, verifico a necessidade de complementação do laudo pericial.

 

II - Intime-se o perito para, no prazo de 10 (dez) dias, responder se a parte autora é portadora de alguma patologia

cardíaca, e se em decorrência dessa patologia, possui incapacidade laborativa. Em caso positivo, deverá responder

aos demais quesitos constantes do laudo nesse sentido.

 

III - Vindo o laudo, intimem-se as partes para manifestação.
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IV - Em seguida, conclusos para julgamento.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Trata-se de ação objetivando o afastamento da TR como índice de correção monetária aplicado às contas

vinculadas do FGTS.

DECIDO

I - Indefiro, também, a antecipação dos efeitos da tutela porquanto não vislumbro prejuízo de dano irreparável,

não havendo que se falar em "periculum in mora", eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte

autora a eventuais valores devidos com juros e correção monetária.

Não se pode olvidar que é incumbência da empresa pública disponibilizar, acaso venham a ser requisitados no

momento oportuno, os dados alusivos às movimentações realizadas nas contas vinculadas do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço.

II - Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.381.683 - PE, estendeu a

suspensão da tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive

Juizados Especiais Civeis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento do processo

representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC.

Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Superior Tribunal de

Justiça acerca da matéria objeto destes autos.

Intimem-se.

 

0006086-95.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017443 - VALDINEI

FERNANDES DOS SANTOS (MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0006087-80.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017442 - LUIZ CARLOS

GARCIA FLORES (MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0005960-45.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017436 - MARIA SUELY

SOARES (MS015235 - ANTONIO MATHEUS SCHERER, MS014129 - TASSIA REGINA NICALOSKI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0006088-65.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017441 - ANTONIO

TADEU DA SILVA (MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0006089-50.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017439 - LUCIA COSTA

ROCHA (MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

0006090-35.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017437 - ADELSON

NOBRES DA SILVA (MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER, MS015417 - THIAGO VINICIUS

CORREA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL

NETO)

FIM.

 

0002974-55.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017428 - INACIO COELHO

(MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO

AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora requer a desistência do precatório expedido nestes autos, mediante renúncia ao valor excedente que

ultrapassa 60 (sessenta salário mínimos). Requer, em substituição ao precatório, que seja expedida RPV.

Tratando-se de renúncia, observo que referido ato pressupõe a outorga de poder para o fim específico, portanto,

intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar procuração judicial com poderes expressos para

renunciar ou termo de renúncia assinado pelo próprio autor.

Em havendo renúncia, expeça-se RPV; não havendo, expeça-se ofício precatório.

Com a juntada do comprovante do levantamento dos valores, intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez)

dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação,

nos termos do art. 794, I, do CPC.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0005823-63.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017422 - BENEDITA

INOCENTE MACEDO (MS013254 - ALBERTO SANTANA, MS012198 - BRUNO ERNESTO SILVA
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VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória para comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ausente a verossimilhança.

Designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

 

0000320-03.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017434 - DULCE

MATILDE NOGUEIRA (MS014005A - EVANDRO AKIRA IOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Tendo em vista a justificativa da parte autora, defiro o pedido de reagendamento de audiência.

Determino a nova audiência para o dia 14/10/2014 às 14:00 horas.

Considerando que a audiência anterior está marcada para o dia 21/08/2014, intimem-se por telefone, com

urgência, as partes acerca do cancelamento da audiência e do reagendamento.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso a obrigação de fazer não tenha sido cumprida, ou, tenha sido cumprida em desconformidade com a coisa

julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no

silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de ofícios de

reiteração, caso necessário.

2) Em caso de execução invertida, recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10

(dez) dias. Caso contrário, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que apure os valores atualizados,

em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes

dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial;

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, no silêncio, expeça-

se o precatório.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, no caso de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já

representada nos autos por representante legal, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido

representante legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Feita a comunicação do depósito, pelo Tribunal, intime-se a parte autora para levantamento, bem como para

manifestar-se sobre o cumprimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquive-se.

Intimem-se.

 

0005110-35.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017461 - VERA LUCIA

NUNES DE MENEZES (MS012466 - BARBARA HELENE NACATI GRASSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004471-17.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017463 - ANTONIO

MARCOS FRANKE (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001120-60.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017469 - DELOURDES

MARIA VILELA PEREIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004016-81.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017466 - ARVELINA

PEDRA DE OLIVEIRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001042-66.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017470 - DENNER VIEIRA

VASCONCELOS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) DIEGO LAERTES VIEIRA VASCONCELOS

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003767-33.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017467 - JOVINO ALVES

DA SILVA (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003234-45.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017468 - VERGILIO

MARTINEZ ARGUELHO (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0001436-10.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6201017425 - ANGELITA

MARIA DE ARRUDA SILVA (MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista a necessidade de comprovação de todos osvínculos empregatícios, intime-se a parte autora para,

no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos a cópia do vínculo da CTPSde página 17- empregador Marlyeda

Correa, porquanto a cópia juntada está ilegível, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra

Intime-se.

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0006188-20.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BONIFACIA CARDOZO DE FERREIRA

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006192-57.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR DIDONE

ADVOGADO: MS011852-ALYSSON DA SILVA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/02/2015 13:00 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,
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devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006193-42.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA NASCIMENTO DE BRITO

ADVOGADO: MS011852-ALYSSON DA SILVA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/11/2014 16:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006194-27.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRIAN RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: MS005398-MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006196-94.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOUGLAS RIBEIRO

ADVOGADO: MS008993-ELIETE NOGUEIRA DE GOES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/02/2015 11:50 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356

- VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006197-79.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006198-64.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HEMERSON DE SOUZA

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006199-49.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WANDERLEY DE LIMA

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006200-34.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: WALDIR ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006201-19.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THIAGO IDELFONSO CRISTALDO ACOSTA

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006202-04.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE FLORES GUIMARAES

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006203-86.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESTEVAO NANTES VIEIRA

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006204-71.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDMILSON DELMONDES DE SOUZA

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006205-56.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLUCI RODRIGUES DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006206-41.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GISLENE SOUZA ALVES

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006207-26.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANE CRISTINA BERNARDO

ADVOGADO: MS006052-ALEXANDRE AGUIAR BASTOS
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006208-11.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEANDRO DE OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO: MS005703-VANDERLEI PORTO PINTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006209-93.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THIAGO RAMOS GONCALVES

REPRESENTADO POR: SANDRA BENEDITA RAMOS

ADVOGADO: MS015706-BRUNNA TATIANNE CARDOSO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006210-78.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALICIO PEREIRA ALVES

ADVOGADO: MS001947-JAIR DE ALMEIDA SERRA NETO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006211-63.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO DE PAULA REBEQUI

ADVOGADO: MS001947-JAIR DE ALMEIDA SERRA NETO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006212-48.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOVINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS005703-VANDERLEI PORTO PINTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006213-33.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO: MS005703-VANDERLEI PORTO PINTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006214-18.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO DE JESUS GIORDANO

ADVOGADO: MS003427-NORBERTO NOEL PREVIDENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006215-03.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUSTAVO MARTINS

ADVOGADO: MS005703-VANDERLEI PORTO PINTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006216-85.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS005703-VANDERLEI PORTO PINTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006217-70.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THIAGO FELIPE ZAZYKI

ADVOGADO: MS008652-DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/02/2015 13:15 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006218-55.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDO TAVEIRA GUTIERRES

ADVOGADO: MS008652-DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO

TRABALHO será realizada no dia 27/02/2015 13:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 -

VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006219-40.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOACYR JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: MS003427-NORBERTO NOEL PREVIDENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006220-25.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON LUIZ BERNAL MEDINA

ADVOGADO: MS015013-MAURO SANDRES MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será
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realizada no dia 04/02/2015 12:40 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - CAMPO

GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006221-10.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAQUES DENISON FIGUEREDO CORONEL

ADVOGADO: MS005703-VANDERLEI PORTO PINTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006222-92.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERIKA FRANCISCA REICHARDT

ADVOGADO: MS005703-VANDERLEI PORTO PINTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006223-77.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIUVA ALVES DA SILVA REBEQUI

ADVOGADO: MS001947-JAIR DE ALMEIDA SERRA NETO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006224-62.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: THIAGO DE SOUZA BRITES

ADVOGADO: MS005703-VANDERLEI PORTO PINTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006225-47.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACKELINE LUANDA SALVATORI

ADVOGADO: MS009454-TIAGO BANA FRANCO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006226-32.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDA RITA PREZA DA SILVA

ADVOGADO: MS014703-JOAO ARMANDO PREZA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006227-17.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIANY DA SILVA ALVES

ADVOGADO: MS015271-MARILZA FELIX DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1491/1725



Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006228-02.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIA CAMILO AMORIM

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006229-84.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENZO FREITAS DE MORAES

REPRESENTADO POR: AMILTON FREITAS DE MORAES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CARDIOLOGIA será

realizada no dia 09/10/2014 13:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006230-69.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILSON SANTOS GONCALVES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 14:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006231-54.2014.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES RODRIGUES DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 40

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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Relação dos Processos Distribuídos no Período de 19/08/2014

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003819-81.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENOCK DE JESUS CAJUI

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003824-06.2014.4.03.6321

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

DEPRCD: ALVARO DOS SANTOS JUNIOR

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003826-73.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON ROBERTO RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO: SP215536-ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003827-58.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANO LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP215536-ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003834-50.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DJALMA FELIPE DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO: SP296368-ANGELA LUCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003837-05.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP320676-JEFFERSON RODRIGUES STORTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003839-72.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER DE SOUZA SENNA

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003843-12.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GRACE KELLEN MORALES

ADVOGADO: SP215536-ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003844-94.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NANCY RATZKA CUNHA

ADVOGADO: SP215536-ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003845-79.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO MORELLI

ADVOGADO: SP226273-ROSIMEIRE MIAN CAFFARO HURTADO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003848-34.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS MIGUEL SANTANA

ADVOGADO: SP346457-ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003849-19.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GRACIELA BRAZ DA ROCHA

ADVOGADO: SP163463-MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003850-04.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: HELIO OLIVATO DE SOUZA

ADVOGADO: SP295693-KLEITON SERRÃO FRANCO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003851-86.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BALTHAZAR MOUTINHO RODRIGUES

ADVOGADO: SP178045-MARCELLO FRIAS RAMOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003857-93.2014.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIDIA MARA DE SOUZA ROBBI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/11/2014 16:00:00

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000926-89.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SERGIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: SP122565-ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002643-39.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMARO DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003560-58.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO RICARDO BRAVI

ADVOGADO: SP214776-ALINE DA NÓBREGA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000234-95.2007.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE AUGUSTO PERES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003526-20.2009.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007086-67.2009.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO BERNARDINO DE SANTANA

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS: 21

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO

VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6321000140 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e Portaria 64236/2013, deste Juizado

Especial Federal de São Vicente, considerando a informação de implantação do benefício, intime-se a

Procuradoria do INSS para que no prazo de 60 (sessenta) dias, dê integral cumprimento (à)o r. sentença,

trazendo aos autos os cálculos dos valores atrasados devidos ao autor.Com a vinda dos cálculos, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre os cálculos apresentados. Havendo

discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada

inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados.No caso de

impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e

cálculos. Decorrido o prazo para manifestação, e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a

obrigação, devendo a serventia providenciar a expedição de ofício para requisição dos valores

devidos.Cumpra-se.Intimem-se. 

 

0003890-20.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6321001704 - JONAS BORGES PINHEIRO

(SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001080-38.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6321001699 - JACIRENE MARIA DOS

SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003029-34.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6321001701 - MARIA APARECIDA BRASIL

BRUNO (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0001132-68.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6321001700 - EREMITA FRANCO DOS

SANTOS (SP254945 - RAUL MARTINS FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003232-93.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6321001702 - HELENA MARIA ROCHA

SANTOS (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)
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0003473-67.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6321001703 - JOAO ANTONIO DA SILVA

(SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA, SP317381 - RENATA BONFIM DE OLIVEIRA MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001932-62.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321018959 - INACIA LOPES RODRIGUES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de demanda proposta em face do INSS na qual a parte autora postula a revisão da renda mensal de

benefício previdenciário pensão por morte (nb 165.650.476-7), originário de aposentadoria por invalidez do Sr.

Jose Ferreira da Silva, mediante a aplicação da regra do art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/91 ou da disposição do

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91.

Há contestação-padrão depositada em Secretaria, firmada pelos Procuradores Federais que representam a

autarquia nas demandas em tramitação neste Juizado Especial Federal.

É o que cumpria relatar. Decido.

Cumpre referir que não há que se falar em decadência, uma vez que houve reconhecimento administrativo da

pretensão ora deduzida e não se esgotaram os prazos previstos na legislação previdenciária. A propósito:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AFASTADA A DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI

8.213/91. VERBAS SUCUMBENCIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. (...)

(...)

V - A parte autora pleiteia a revisão de seu benefício, para que sua renda mensal inicial seja calculada pela média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo, conforme disposto no artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91. A autarquia, por intermédio memorando-

Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 14.04.10, reconheceu o direito dos segurados à revisão da RMI dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez cujos cálculos não levaram em consideração os

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo. Desta feita,

diante do reconhecimento autárquico à revisão pleiteada, afasta-se a decadência para a hipótese.

(...) XVIII - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0013166-02.2013.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 04/11/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/11/2013)

 

Cumpre observar, no entanto, a prescrição, na forma do atual entendimento da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DA

PRESCRIÇÃO NA DATA DA EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21

DIRBEN/PFE/INSS, EM 15.04.2010. PRECEDENTES DESTA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O INSS recorre de acórdão unânime da 3a

Turma Recursal/RS confirmatório de sentença de 1o. Grau que julgou parcialmente procedente ação

previdenciária movida pelo Autor para condenar o INSS a pagar-lhe o valor correspondente às diferenças

vencidas, relativas ao período de 23/07/03 a 16/04/07, decorrentes da utilização dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, de acordo com o art. 29, II, da Lei nº

8.213/91. 1.2. Ratificou aquele Colegiado a tese de que o Memorando-Circular Conjunto nº.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, constitui marco interruptivo do prazo prescricional para a revisão dos

benefícios com base no artigo 29, II, da Lei 8.213/91. Divergência comprovada, subiram os autos a esta egr.

Turma Nacional. 2. Sustenta o INSS que a decisão da 3a. Turma Recursal do Rio Grande do Sul diverge de

decisões proferidas pela 2ª. e pela 5ª. Turmas Recursais de São Paulo, acerca do fundamento principal do recurso,

vem a ser, que a publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, não

acarretou a interrupção da prescrição das parcelas decorrentes da revisão de benefício previdenciário pelo art. 29,

II, da Lei n. 8.213/91. 3. O Incidente sub judice não merece provimento. Esta Turma Nacional consolidou o

entendimento segundo o qual o dies a quo da prescrição do direito à revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários, na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, é a publicação do Memorando-Circular

Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Até cinco anos após a publicação desse instrumento

normativo, é possível requerer a revisão da RMI, administrativa ou judicialmente, retroagindo os efeitos

financeiros daí resultantes à data da concessão do benefício. (Confira-se: PEDILEF 5001752-48.2012.4.04.721.

Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, julgado em 13.03.2014). 4. Segundo a Juíza Federal Kyu Soon Lee,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1497/1725



“... uniformizou-se a tese de que tal ato administrativo, o qual reconheceu o direito dos segurados à revisão pelo

art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais em curso,

que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, e não pela metade, como pretende o recorrente. Por

conseguinte, para pedidos administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da

publicação do referido Memorando-Circular, como é o caso dos autos, firmou-se entendimento de que não incide

prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de concessão do benefício revisando”. 5. Indo-se

aos presentes autos, tem-se que a ação foi ajuizada em 02.01.2013. O Acórdão recorrido, portanto, está em

sintonia com a jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização. 6. Pedido de Uniformização de

jurisprudência conhecido e improvido.Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais negar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do relator. 

(PEDILEF 50000472320134047100, JUIZ FEDERAL BRUNO LEONARDO CÂMARA CARRÁ, TNU, DOU

16/05/2014 PÁG. 125/165.)

 

Do mérito

O pedido formulado na inicial éimprocedente.

Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez possuem seu salário de benefício disciplinado no

artigo 29, II, da Lei n. 8213/91 - que prevê:

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)”

(grifos não originais)

 

Por sua vez, o Decreto n. 3048/99, na sua função regulamentar, dispõe sobre o salário de benefício do auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez nos seguintes termos:

 

“Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário;

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 2. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

(...)”

Assim, pelo teor dos dispositivos acima transcritos, percebe-se que, na verdade, o Decreto n. 3048/99 - com a

redação dada pelo Decreto n. 3265/99 (de 29 de novembro de 1999) viola o quanto determinado pela Lei n.

8213/91, na medida em que previu limitações não previstas em lei, extrapolando, assim, o seu poder regulamentar.

A propósito:

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ART. 29, II, DA LEI Nº 8.213/91.

INCIDÊNCIA. DECRETO Nº 3.048/99. INAPLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O Decreto nº 3.048/99 extrapolou os limites da lei ao ampliar a hipótese de incidência do § 2º do art. 3º da Lei

nº 9.876/99 de modo a abarcar também o auxílio doença, cuja previsão do salário de benefício está expressamente

disciplina no art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

2. O salário de benefício do auxílio doença concedido na vigência da Lei nº 9.876/99 consiste na média aritmética

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

nos termos do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

3. Recurso especial provido.” (Resp 1250245/SC. Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura. Sexta Turma.

Data do julgamento: 27/11/2012. Dje 06/12/2012)

 

Entretanto, a parte autora não sofreu qualquer prejuízo.

Isto porque o r. benefício do instituidor da pensão por morte não foi concedido entre 29/11/1999 (início da

vigência do Decreto n.º 3265/99) e 18/08/2009 (início da vigência do Decreto n.º 6939 - a partir do qual a

autarquia ré passou a calcular corretamente os benefícios).
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Assim, verifico que o benefício da parte autora de pensão por morte tem renda mensal corretamente calculada.

Diante do exposto, resolvo o mérito, ex vi do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na

petição inicial. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade de justiça. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no

sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004244-45.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321015492 - MARIA JOSE DE LIMA SILVA (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em apertada síntese, pretende a parte autora o reestabelecimento/concessão de benefício por incapacidade.

 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, parte final, da Lei nº 9.099/95.

 

Passo a fundamentar e decidir.

Auxílio-doença: vem previsto no art.201, inciso I da Constituição Federal e nos artigos 59 a 64 da Lei nº8.213/91,

devendo atender aos segurados que apresentem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do

trabalho. Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência, consoante o art. 25, inciso I da

Lei nº 8.213/91, exceto em relação às doenças previstas no art. 151 do referido diploma, o qual, entretanto, exige

prévia filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)

 

Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do art.151 acima citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado

temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais

requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras

atividades laborais.” (grifos nossos)

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista no art. 201, inciso I da Constituição Federal e nos artigos

42 a 45 da Lei nº 8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender aos segurados que apresentem incapacidade

total e definitiva para o exercício do trabalho.

 

Com relação ao auxílio-acidente, o benefício deve ser pago ao segurado após a consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, das quais resultem sequelas que impliquem na redução da sua

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

 

Em outras palavras, para o deferimento do benefício de auxílio-acidente, a incapacidade deve ser permanente (sem

possibilidade de recuperação), parcial para a atividade exercida pelo segurado, e decorrente de lesões causadas por

acidente de qualquer natureza.

 

A hipótese é de indeferimento do pedido.

 

A autora mateve vínculo empregatício de 01/07/1977 a 05/09/1977. Em 2005 verteu 4 contribuições para a

Previdência Social. Em seguida, percebeu benefício previdenciário no período de 03/06/2005 a 30/11/2007.
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Posteriormente, formulou novo requerimento de auxílio-doença, porém, seu pleito restou indeferido ao argumento

de que a incapacidade seria anterior ao reingresso no RGPS.

 

O laudo médico pericial apontou a data de início da incapacidade em 1990, consignando, a propósito do quadro

clínico da autora, o que segue:

 

A autora tem 60 anos de idade e informa exercer a atividade de costureira.

Em 1977 foi diagnosticada com adenocarcinoma de reto, submetida a amputação retal em

1990 com implante de colostomia definitiva.

A autora refere que após a cirurgia retornou ao trabalho na atividade de costureira, porém

seu quadro foi se agravando progressivamente até a referida incapacidade em 2005.

Os documentos apresentados pela autora são posteriores a 2007 e alegam incapacidade

laborativa por neoplasia de reto e ostomia definitiva, com incapacidade de permanecer

sentada ou em pé por períodos prolongados, condição de que a autora é portadora desde

1990.

Desta forma concluo que a autora está incapacitada total e definitivamente de exercer a

atividade de costureira desde 1990 por ser portadora de neoplasia de reto e colostomia

definitiva.

Não há incapacidade para a vida civil, nem necessidade da ajuda de terceiros para as

atividades básicas do dia a dia.

Data do início da doença: 1977.

Data do início da incapacidade: 1990.

 

Diante disso, não obstante a autora esteja, nos dias atuais, total e permanentemente incapacitada para o trabalho,

não é viável o reconhecimento do direito à percepção do benefício, uma vez que sua incapacidade é anterior ao

recolhimento das contribuições no período de fevereiro a maio de 2005.

 

Saliente-se que não é possível falar em agravamento, pois o laudo consignou não ser viável apontar sua

ocorrência:

 

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou

progressão de doença ou lesão?

R.: Não.

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença, lesão ou deficiência, é

possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa,

informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou progressão.

R.: Não é o caso.

 

Diante disso, não é viável o acolhimento do pedido.

 

Por fim, importa assinalar que o(s) perito(s) respondeu(ram) aos quesitos formulados pelas partes na época

oportuna, não se fazendo necessário, portanto, qualquer esclarecimento adicional.

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

 

Sem custas e honorários advocatícios em primeiro grau de jurisdição, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se.

 

0003913-63.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321015747 - FRANCISBERTO PEREIRA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Dispensado o relatório, nos termos do art.38 da Lei nº 9099/95.

 

O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

 

Auxílio-doença: vem previsto no art. 201, inciso I, da Constituição Federal e nos artigos 59 a 64 da Lei

nº8.213/91, devendo atender aos segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do

trabalho. Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei

nº8.213/91) - exceto em relação às doenças previstas no Art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige

prévia filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001).

 

Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para

o trabalho ou sua atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-

se por incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista no art. 201, inciso I da Constituição Federal e nos artigos

42 a 45 da Lei nº 8.213/91 e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de segurado

(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender aos segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria por

invalidez, e venha a ser concedido auxílio-doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor já percebe auxílio-doença, o que afasta seu interesse processual no

prosseguimento da demanda no que diz respeito à implantação desse benefício.

 

Resta verificar se deve ser acolhido o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Consoante o laudo pericial, o autor apresenta incapacidade parcial, susceptível de reabilitação. É o que se nota das

respostas transcritas abaixo:

 

QUESITOS DO JUÍZO - JEF SÃO PAULO

AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

(válido para perícias realizadas a partir de 07/01/2009)

1. O periciando é portador de doença ou lesão? SIM. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou
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acidente de trabalho? NÃO.

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? SIM.

Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades

terapêuticas. PACIENTE COM CEGUEIRA TOTAL DE OLHO D E ALTERAÇÕES DE OLHO E DEVIDO

ALTERACOA DE CORNEA. AGUARDA CIRURGIA PROVAVEL.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual? PARCIALMENTE.

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitação enfrenta.

SIM.

5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? NÃO.

Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações

do periciando. AQUELAS QUE SE JULGAR CAPAZ DE REALIZAE E ASSIM GARANTIR SUA

SUBSISTENCIA.

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta

subsistência ao periciando? NÃO.

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente? PERMANENTE.

8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária? APÓS POSSIVEL CIRURGIA.

 

Tendo em vista a idade do autor, 33 anos, e o fato de que é possível eventual reabilitação, após possível cirurgia,

nesta oportunidade, não é de se cogitar de concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Isso posto, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, no que tange à parcela do pedido referente ao auxílio-doença.

 

Outrossim, com fundamento no art. 269, inciso I, do diploma processual, julgo improcedentes os pedidos

restantes.

 

Sem condenação em custas ou honorários advocatícios.

 

Defiro a Justiça gratuita.

 

P.R.I

 

0002919-69.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321017953 - VERA DINIZ MARTINELLI (SP293860 - MELISSA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA,

SP184468 - RENATA ALÍPIO, SP190957 - HERBERT HILTON BIN JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório (art. 38, parte final, da Lei nº 9.099/95).

Em apertada síntese, pretende a parte autora a concessão de benefício de aposentadoria por idade a partir da data

do requerimento administrativo.

Os pressupostos processuais encontram-se preenchidos, e presentes as condições da ação - sendo este Juizado

Especial Federal competente para a apreciação do presente feito, tendo em vista que o valor do benefício

econômico pretendido pela parte autora, na data da propositura da demanda, encontrava-se dentro do limite de 60

salários mínimos então vigentes.

Antes de se passar ao exame da questão de fundo, cumpre salientar que a revelia não produz efeito no caso dos

autos, por se tratar de direitos indisponíveis. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - AUSENCIA DE

CONTESTAÇÃO DO INSS - EFEITOS DA REVELIA NÃO CONFIGURADOS .

1. A inexistência de contestação pelo INSS, não acarreta os efeitos da revelia, de presunção de veracidade dos

fatos alegados pela autora, nos termos dos art. 319 do CPC, visto se tratar de pessoa jurídica de direito público,

cujos direitos são indisponíveis (art. 320, II, do CPC).

2. Sentença que se anula para determinar o prosseguimento do processo com sua regular instrução e julgamento.

3. Apelação e remessa oficial providas.

(AC 2006.01.99.030526-6/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ

de 11/12/2006, p.30)

Passo, assim, à análise do mérito.
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A aposentadoria por idade do trabalhador urbano vem disciplinada no caput do art. 48 da Lei n. 8.213/91, com

redação dada pela Lei n. 9.786/99, nos seguintes termos:

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher."

Quanto à perda da qualidade de segurado, dispunha o art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original:

"A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios."

Esta redação foi alterada pela Lei n. 9.528/97, que passou dispor o seguinte:

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.

§ 1º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.

§ 2º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior."

No caso em análise, não é cabível a aplicação da regra do caput do supracitado artigo, a qual determina que, com a

perda da qualidade de segurado, a pessoa deixa de ser filiada ao Regime Geral da Previdência Social, não mais

fazendo jus a qualquer benefício ou serviço.

Cuida-se de aplicar a ressalva contida no parágrafo primeiro, no sentido de que a perda da qualidade do segurado

não retira o direito à aposentadoria, desde que preenchidos os requisitos para sua concessão.

Vê-se que o § 1º do art. 102 da Lei n. 8.213/91 não estipula ser necessária a simultaneidade no preenchimento dos

requisitos para percepção de aposentadoria por idade.

Cabe destacar que a discussão a respeito da concessão do benefício em análise àqueles que perderam a qualidade

de segurado, bem como sobre a simultaneidade do cumprimento das condições, perdeu sentido, porquanto a

orientação jurisprudencial existente acabou incorporada ao ordenamento jurídico pátrio por meio da Medida

Provisória n. 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n. 10.666, de 08 de maio de 2003,

que preconiza:

"Art. 3º - A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§ 1º - Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".

Tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, nos termos do referido dispositivo, resta dispensada a

comprovação da qualidade de segurado no momento do requerimento, desde que o interessado conte com o tempo

de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.

Assim, mesmo que tenha ocorrido a perda da qualidade de segurado, o benefício poderá ser concedido se, atingida

a idade, conte, no mínimo, com tempo de contribuição exigido.

Segundo Wladimir Novaes Martinez "a Lei n. 10.666/03 alterou significativamente esse cenário quando diminuiu

os efeitos da perda da qualidade de segurado para fins da aposentadoria por tempo de contribuição e especial, e

particularmente no tocante à aposentadoria por idade. Se o segurado integralizou o período de carência (normal de

180 contribuições ou da regra de transição do art. 142 do PBPS) e perdeu a qualidade de segurado, completando a

idade mínima fará jus ao benefício." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 6ª Edição, 2003, Ed. LTr,

pág. 551).

A propósito do tema, cumpre recordar a decisão a seguir, que sintetiza o atual posicionamento do Superior

Tribunal de Justiça sobre o tema:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO

ART. 142 DA LEI DE BENEFÍCIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. Tendo a parte recorrente sido filiada ao sistema antes da edição da Lei 8.213/1991, a ela deve ser aplicada, para

fins de cômputo de carência necessária à concessão da aposentadoria por idade, a regra de transição disposta no

art. 142 da Lei de Benefícios.

2. Deve beneficiar-se da regra de transição o segurado que estava vinculado ao Regime Geral da Previdência

Social, mas que, por ocasião da nova Lei não mantivesse a qualidade de segurado, desde que retorne ao sistema.

3. A implementação dos requisitos para a aposentadoria por idade urbana pode dar-se em momentos diversos, sem

simultaneidade. Mas, uma vez que o segurado atinja o limite de idade fixado, o prazo de carência está

consolidado, não podendo mais ser alterado. A interpretação a ser dada ao art. 142 da referida Lei deve ser

finalística, em conformidade com os seus objetivos, que estão voltados à proteção do segurado que se encontre no

período de transição ali especificado, considerando o aumento da carência de 60 contribuições para 180 e que

atinjam a idade nele fixada.

4. Com o advento da Lei 10.666/2003, que passou a disciplinar especificamente a questão da dissociação dos

requisitos para obtenção do benefício, a nova sistemática não faz distinção entre o tempo anterior e o posterior à
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perda da qualidade de segurado.

5. O acórdão recorrido deve ser reformado, porque está em dissonância com a jurisprudência do STJ que admite a

aplicação do art. 142 combinado com o § 1º do art. 3º da Lei 10.666/2003.

Observância do incidente de uniformização de jurisprudência, Pet 7.476/PR.

6. O segurado que não implementa a carência legalmente exigida quando atingido o requisito etário, pode cumprí-

la posteriormente pelo mesmo número de contribuições previstas para essa data. Não haverá nesta hipótese um

novo enquadramento na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/1991, como entendeu o Tribunal a quo.

7. Recurso especial conhecido e provido, determinando-se ao INSS que refaça a contagem da carência com base

na data em que a segurada atingiu a idade mínima. Inversão do ônus da sucumbência. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação.

(REsp 1412566/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 02/04/2014)

 

No caso em tela, constata-se que a autora completou 60 (sessenta) anos em 2004, consoante documento pessoal

constante dos autos virtuais, preenchendo, portanto, o requisito etário.

No que tange ao quesito carência, o art. 142 da Lei n. 8.213/91 - que cuida da regra de transição da carência

àqueles segurados já inscritos na Previdência Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que

varia os meses de contribuição exigidos a depender do ano de implementação das condições -, aplica-se à parte

autora, porque, pelo que se extrai dos autos, ela já estava inscrita no RGPS antes da entrada em vigor da Lei n.

8.213/91.

Assim, como se depreende da citada tabela progressiva do art. 142, para ter direito ao benefício a autora deveria

ter recolhido, no ano em que completou a idade (2004), 138 contribuições.

Consoante a exordial, foi indeferido o requerimento de benefício formulado em2007, tendo em vista que a autora

contava com 135 contribuições, quando seriam necessárias 138 para a concessão do benefício.

A autora, então, recolheu as três contribuições faltantes, acrescentando que exerceu atividade laboral no período.

Diante de novo requerimento, no entanto, a autarquia indeferiu o pedido de aposentadoria ao argumento de que a

autora possuía 138 contribuições, porém, seriam exigidas, para o ano de 2006, 150 contribuições.

Como se vê, o INSS deixou de considerar a tabela progressiva e o entendimento jurisprudencial consolidado no

sentido de que deve ser exigido o número de contribuições para o ano em que houve o implemento do requisito

etário.

Assim, na linha da decisão do STJ antes transcrita, tendo em vista que a autora, conforme a própria autarquia,

contava com 138 contribuições, deve ser deferido o benefício.

A aposentadoria é devida desde 05 de maio de 2008, data do segundo requerimento administrativo (fl. 32 do

arquivo que contém a cópia dos procedimentos administrativos), pois, como visto, não haviam sido

implementados os requisitos quando do primeiro pleito administrativo.

Isso posto, com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO para condenar o INSS a conceder a autora, a contar de 05.05.2008, aposentadoria por idade.

"A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). VIII - Os juros de mora são aplicados na forma

prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. (...) (TRF 3ª Região,

DÉCIMA TURMA, AC 0009109-40.2013.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, julgado em 27/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2014).

Presente a verossimilhança do direito alegado, bem como o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação,

caracterizado pela natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação do

benefício, no prazo de 10 (dez) dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação.

 

Sem reexame necessário, por força do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Sentença registrada eletronicamente.
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0002430-95.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321016301 - PEDRO JOSE PEREIRA (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art.38 da Lei nº 9099/95.

 

O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

 

Auxílio-doença: vem previsto no art. 201, inciso I, da Constituição Federal e nos artigos 59 a 64 da Lei

nº8.213/91, devendo atender aos segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do

trabalho. Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei

nº8.213/91) - exceto em relação às doenças previstas no Art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige

prévia filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001).

 

Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para

o trabalho ou sua atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-

se por incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista no art. 201, inciso I da Constituição Federal e nos artigos

42 a 45 da Lei nº 8.213/91 e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de segurado

(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender aos segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria por

invalidez, e venha a ser concedido auxílio-doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

Na hipótese, é cabível a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Em primeiro lugar, porque resta comprovado nos autos o cumprimento da carência e a manutenção da qualidade

de segurado do autor, uma vez recebeu benefício previdenciário de 07/10/2004 a 15/03/2005, manteve vínculo

empregatício de 16/06/2008 a 02/2010 e novamente percebeu auxílio-doença de 06/02/2010 a 03/08/2012.

 

Em segundo, pelo fato de que o perito médico deste Juizado concluiu que o autor está total e permanentemente

incapacitado para o trabalho, em virtude de cegueira no olho direito e opacificação em olho esquerdo. Refere data
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do início da incapacidade em 01/2010.

 

Outrossim, consoante o laudo, o autor, de 59 anos, não é suscetível de reabilitação profissional.

 

Comprovado, pois, o requisito da incapacidade total e permanente exigido para a concessão do benefício, por

força do art. 42 da Lei nº8.213/91, sua implantação deve ser deferida. A aposentadoria por invalidez é devida

desde a data da cessação do auxílio-doença, 03/08/2012, tendo em vista que o Perito apontou início da

incapacidade em 2010. O INSS deverá calcular a renda mensal inicial do benefício.

 

Saliente-se que não é viável a concessão do adicional de 25% uma vez que, segundo a resposta ao quesito n. 9 do

Juízo, não é necessária a assistência permanente de outra pessoa.

 

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO

formulado na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a conceder ao autor à autora aposentadoria por

invalidez, a contar de 03/08/2012.

 

"A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). VIII - Os juros de mora são aplicados na forma

prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. (...) (TRF 3ª Região,

DÉCIMA TURMA, AC 0009109-40.2013.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, julgado em 27/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2014)."

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem honorários advocatícios e sem custas processuais.

 

CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA jurisdicional, apenas para determinar a

implantação do benefício, no prazo de 10 dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença (Art.

461, §§ 3º e 5º do CPC). Oficie-se.

 

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

 

P.R.I.

 

0004345-82.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321018974 - ELIANA ARAUJO RODRIGUES (SP115359 - HOMERO JULIANO FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos etc.

Em apertada síntese, pretende a parte autora o levantamento dos valores depositados em sua conta de PIS -

Programa de Integração Social, em razão de ser portadorade insuficiência renal crônica terminal, bem como

hiperparatireoidismo e outros transtornos da glândula paratireóide.

Dispensado o relatório, na forma da lei.

Citada, a CEF apresentou contestação.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas. Os pressupostos processuais encontram-se

preenchidos, e presentes as condições da ação.

ACEF não libera, administrativamente, os valores pretendidos pela autora, conforme se nota da contestação, de

maneira que há interesse processual.

Assim, passo à análise do mérito.

O pedido formulado na inicial é procedente.

Com efeito, analisando os documentos apresentados pela parte autora, bem como o laudo conclusivo da perícia

médica realizada por expert nomeado por este Juízo, observa-se que há quadro clínico grave, sem bom
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prognóstico:

“1. É o autor portador das lesões, doenças ou moléstias alegadas na petição inicial?

R.: Sim, é portadora de HIPERTENSÃO ARTERIAL, INSUFICIÊNCIA RENAL

CRÔNICA e HIPERPARATIREOIDISMO.”

“(...)Por todo o acima exposto concluo que a autora é portadora de nefropatia grave, incapaz total e

temporariamente para o trabalho por no mínimo 2 anos.(...)”

 

Assim, tem a parte autora direito ao levantamento dos valores depositados em sua conta de PIS em razão da grave

doença de que padece.

Assim, não obstante não prevista expressamente na legislação específica, deve a doença da autora ser aceita como

razão para o levantamento.

Neste sentido é pacífica a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS. LEVANTAMENTO. LC Nº 26/75 E LEIS NºS 7.670/88 E

8.922/94. DOENÇA GRAVE. POSSIBILIDADE MESMO DIANTE DA AUSÊNCIA DE EXPRESSA

PREVISÃO LEGAL.

1. O julgador não está limitado à observância da letra fria da lei, mas deve aplicar a norma de maneira que melhor

atenda aos anseios da sociedade, o que foi feito no acórdão recorrido, ao permitir o levantamento do PIS por

motivo de doença grave, pois não se compreende a proteção do patrimônio do trabalhador, quando em risco a

própria vida.

2. Não se verifica que houve negativa de vigência à lei, mas, tão-somente, interpretação conforme os fins

sociaisque ela visa a atender.

3. Recurso especial improvido.”

(Resp 624342, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, DJ de 25/10/2004, p. 246)

 

“ADMINISTRATIVO. PIS. LEVANTAMENTO DO SALDO. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE, NÃO

ENUNCIADA NAS LEIS Nº 7.670/88 e 8.922/94. POSSIBILIDADE.

1. Ação ordinária, com pedido de alvará judicial, objetivando o levantamento do saldo do PIS para fazer face às

despesas decorrentes de cirurgia plástica para correção de deformidades sofridas pelo autor na lâmina papirácea da

órbita direita, acompanhada de deslocamento medial do reto lateral, bem como do globo ocular.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em casos excepcionais, tem admitido a liberação do saldo do PIS/PASEP para

fazer face às despesas com doença grave. Precedentes: RESP 685.716/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de

20.06.2005; RESP 624.342/RS, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 25.10.04; RESP 560.723/SC, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJ de 15.12.03 e RESP 387.846/RS, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ

de 12.08.2002.

3. O julgador, na aplicação da lei, não deve restringir-se à singela subsunção do fato à norma, mas, antes, auscultar

os princípios vetores do ordenamento jurídico e os fins a que se destina, concedendo relevo à tutela da dignidade

da pessoa humana, um dos fundamentos da República.

4. Na hipótese sub examine, tanto a sentença quanto o acórdão recorrido constataram o fato de o autor necessitar

de cirurgia plástica para correção de deformidades sofridas na lâmina papirácea da órbita direita, acompanhada de

deslocamento medial do reto lateral, bem como do globo ocular, o que revela a necessidade de o autor lançar mão

do saldo da sua conta de PIS, para atender a uma das necessidades mais prementes do ser humano, que é a saúde,

a qual é-lhe garantida, inclusive, por princípio constitucional.

5. Deveras, os motivos enunciados na legislação pertinente ao levantamento do saldo existente no PIS/PASEP não

o são em numerus clausus, o que permite a sua aplicação extensiva com o escopo de atingir os desígnios a que ela

se destina.

6. Recurso especial desprovido.”

(Resp 719310, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, DJ de 13/02/2006, p. 695)

(grifos não originais)

 

Assim, de rigor o reconhecimento do direito da autora ao levantamento dos valores depositados.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando à CEF que libere à autora Eliana

Araujo Rodrigues os valores depositados em sua conta de PIS.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Antecipo os efeitos da tutela, tendo em vista o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, para determinar

a liberação dos valores no prazo de 10 dias.

P.R.I.

 

0001076-98.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321015700 - LUIZ SANTOS SENA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art.38 da Lei nº 9099/95.

 

O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

 

Auxílio-doença: vem previsto no art. 201, inciso I, da Constituição Federal e nos artigos 59 a 64 da Lei

nº8.213/91, devendo atender aos segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do

trabalho. Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (Art.25, inciso I da Lei

nº8.213/91) - exceto em relação às doenças previstas no Art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige

prévia filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

 

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001).

 

Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

 

“ENUNCIADO 25 - AGU Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para

o trabalho ou sua atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-

se por incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista no art. 201, inciso I da Constituição Federal e nos artigos

42 a 45 da Lei nº 8.213/91 e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de segurado

(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender aos segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

 

Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria por

invalidez, e venha a ser concedido auxílio-doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

 

Na hipótese, é cabível a concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Em primeiro lugar, porque resta comprovado nos autos o cumprimento da carência e a manutenção da qualidade

de segurado do autor, uma vez que esteve em gozo de benefício previdenciário entre 19/08/2011 e 31/01/2012 e

de 01/02/2012 a 09/05/2013.

 

Em segundo, pelo fato de que o perito médico deste Juizado concluiu que o autor está total e permanentemente

incapacitado para o trabalho, em virtude de cardiopatia grave e doença pulmonar obstrutiva crônica. Refere data

do início da incapacidade em abril de 2012.

 

Outrossim, consoante o laudo, o autor não é suscetível de reabilitação profissional.
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Comprovado, pois, o requisito da incapacidade total e permanente exigido para a concessão do benefício, por

força do art. 42 da Lei nº8.213/91, sua implantação deve ser deferida. A aposentadoria por invalidez é devida

desde a data da cessação do benefício NB 550.234.069-0, ocorrida em 09/05/2013, conforme o pedido formulado

na inicial, que deve ser interpretado restritivamente.

O INSS deverá calcular a renda mensal inicial do benefício.

 

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na

exordial, para condenar a autarquia previdenciária a conceder ao autor aposentadoria por invalidez, a contar de

09/05/2013.

 

"A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). VIII - Os juros de mora são aplicados na forma

prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. (...) (TRF 3ª Região,

DÉCIMA TURMA, AC 0009109-40.2013.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, julgado em 27/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2014).”

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem honorários advocatícios e sem custas processuais.

 

CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA jurisdicional, apenas para determinar a

implantação do benefício, no prazo de 10 dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença (Art.

461, §§ 3º e 5º do CPC). Oficie-se.

 

Com a informação da implantação do benefício, e após o trânsito em julgado da sentença, intime-se o INSS para

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, efetue os cálculos das parcelas atrasadas.

 

P.R.I.

 

0003636-47.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6321016258 - OZIAS XAVIER DE CAMPOS (SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dispensado o relatório, nos termos do art.38 da Lei nº9099/95.

O(a) Autor(a) demonstrou residir nesta Subseção. Há requerimento administrativo e não se trata de moléstia

decorrente de acidente do trabalho. Por outro lado, quanto à prescrição quinquenal relativa às parcelas devidas em

face de eventual acolhimento do pedido, haverão de ser consideradas como atingidas pela prescrição quaisquer

diferenças anteriores ao lustro que antecede o ajuizamento desta (Art.103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, Art.

219, §1º do CPC e Súmula 106-STJ). Uma vez que não configurada tal hipótese, rejeito a alegação. Rejeito,

portanto, as preliminares.

Auxílio-doença: vem previsto no art. 201, inciso I, da Constituição Federal e nos artigos 59 a 64 da Lei nº

8.213/91, devendo atender aos segurados que portem incapacidade total/parcial e temporária para o exercício do

trabalho. Sua concessão depende do cumprimento de 12 (doze) meses de carência (art. 25, inciso I da Lei

nº8.213/91) - exceto em relação às doenças previstas no art.151 do mesmo diploma, o qual, entretanto, exige

prévia filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS:

“Art.151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art.26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada.” (grifos nossos) (acrescido de hepatopatia grave pela Portaria Interministerial/MPAS e

Saúde nº2.998, de 23.08.2001)
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Para a concessão do benefício em questão, deverá o(a) Autor(a) comprovar sua qualidade de segurado(a), o

cumprimento do período de carência quando for o caso (ressalvadas as hipóteses do art.151 supra citado), e a

incapacidade total (ou parcial, em caso de reabilitação) e temporária para a atividade laboral contemporânea à

condição de segurado(a) ou durante o período de graça. A propósito:

“ENUNCIADO 25 - AGU

Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua atividade

habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por incapacidade parcial

aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais.” (grifos nossos)

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez vem prevista no art. 201, inciso I da Constituição Federal e nos artigos

42 a 45 da Lei nº8.213/91, e se sujeita aos mesmos requisitos de manutenção da qualidade de

segurado(a)/cumprimento de carência, devendo, entretanto, atender aos segurados que portem incapacidade total e

definitiva para o exercício do trabalho.

Tenha-se presente que não restará configurado julgamento extra petita caso limite-se o pedido à aposentadoria por

invalidez, e venha a ser concedido auxílio-doença (a teor do laudo pericial) - ou o inverso, conforme vem

estabelecendo o Superior Tribunal de Justiça (STJ - REsp nº124771/SP - Proc. 1997/0020081-7 - 6ª Turma - j.

27.10.1997 - DJ 27.04.1998, pág.223 - Rel. Min. Anselmo Santiago; STJ - AGREsp 868911 - Proc.

2006.01572386 - 5ª Turma - j. 16.10.2008 - DJE de 17.11.2008 - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; STJ - REsp

293659 - Proc. 2000.01351125 - 5ª Turma - d. 20.02.2001 - DJ de 19.03.2001, pág.138 - Rel. Min. Felix Fischer).

A hipótese é de deferimento de auxílio-doença.

Embora o Sr. Perito Judicial não tenha conseguido apontar a data de início da incapacidade, afirma que é lícito

concluir que o autor se encontrava incapacitado em 17/04/2013. Nessa quadra, considerando que o autor recebeu

benefício previdenciário de 12/09/2010 a 17/04/2013, resta comprovada nos autos a qualidade de segurado.

Outrossim, restou cumprida a carência, visto que foram recolhidas mais de 12 (doze) contribuições a tempo e

modo.

A propósito das condições de saúde do autor, apontou o perito judicial que ele está total e temporariamente

incapaz, em virtude de lombalgia, espondilose segmentar lombar e protusões discais entre L4-L5 e L5-S1 com

síndrome radicular. Consoante o laudo, é susceptível de recuperação ou reabilitação profissional e deve ser

reavaliado em seis meses contados a partir da data da perícia médica.

Comprovado, pois, o requisito da incapacidade (total e temporária) exigido para a concessão do benefício (art.59

da Lei nº 8.213/91), seu restabelecimento merece ser deferido. O auxílio-doença é devido desde a cessação

anterior, ocorrida em 17/04/2013, e deve ser mantido nos termos da parte final do art. 62 da Lei n. 8.213/91, ou

seja, até reabilitação ou concessão de aposentadoria por invalidez, em face do longo tempo pelo qual o autor

permaneceu incapaz, da atividade anteriormente exercida e de seu quadro clínico atual, descrito no laudo.

Pelo exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO

formulado na exordial, para condenar a autarquia previdenciária a calcular e implantar o benefício de auxílio-

doença, devido ex vi do art.59 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em favor do autor, desde a cessação do benefício

NB 542.633.095-2, ocorrida em 17/04/2013. O benefício deve ser mantido, nos termos da parte final do art. 62 da

Lei n. 8.213/91, ou seja, até reabilitação ou concessão de aposentadoria por invalidez.

"A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da

Lei 11.960/09 (AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR). VIII - Os juros de mora são aplicados na forma

prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. (...) (TRF 3ª Região,

DÉCIMA TURMA, AC 0009109-40.2013.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, julgado em 27/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2014).”.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, Lei n.º10.259/2011.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

Sem honorários advocatícios e sem custas processuais.

CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA jurisdicional, apenas para determinar, com

fundamento no art. 461, §§ 3o e 5º do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, o restabelecimento

do benefício, independentemente do trânsito em julgado desta sentença.

P.R.I. Oficie-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Considerando a matéria discutida nestes autos (possibilidade do afastamento da TR como índice de

correção monetária dos saldos das contas de FGTS), e a decisão exarada no Recurso Especial Repetitivo nº

1.381.683-PE, que suspendeu o trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema a todas as

instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais e respectivas Turmas

Recursais, determino a suspensão do processo até o final do julgamento do r. recurso como representativo

da controvérsia. Intimem-se. 

 

 

0003698-53.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018170 - ALAN OLIVEIRA

DA SILVA (SP065460 - MARLENE RICCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA

SUPINO)

0003692-46.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018171 - JOSE ADAILTON

CONCEICAO SANTOS (SP304341 - TALITA SOUZA TOMÉ MOURA, SP336963 - GISLENE ROSA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002981-41.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018694 - JEFFERSON DE

LIMA SILVA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948

- UGO MARIA SUPINO)

0002500-78.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018699 - REINALDO

SANTANA DOS REIS (SP271832 - RENATO CRISTIAN LIMA DE DEUS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003688-09.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018173 - RUTH BARBOSA

QUINTILIANO VINHAS (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003702-90.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018168 - CLEITON

THIAGO DOS SANTOS (SP065460 - MARLENE RICCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 -

UGO MARIA SUPINO)

0003046-36.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018692 - ADILSON

GONCALVES JUNIOR (SP303172 - ELISABETH PARANHOS ROSSINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003014-31.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018693 - LEANDRO

OLIVEIRA DA HORA (SP065460 - MARLENE RICCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 -

UGO MARIA SUPINO)

0003787-76.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018773 - EDUARDO

PEREIRA DAVID (SP235770 - CLÉCIA CABRAL DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003689-91.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018172 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA SOARES (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002123-10.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018700 - ROGERIO DE

MORAES MAGALHAES (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002589-04.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018697 - MARIA JOSE DO

NASCIMENTO MARINHO (SP154908 - CLÁUDIO LUIZ URSINI, SP223306 - CARLOS ALBERTO

COMESANA LAGO, SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0003701-08.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018169 - MARIO SOUZA

DE FRANCA (SP065460 - MARLENE RICCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO

MARIA SUPINO)

0004574-77.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018691 - ELIANA

CRISTINA MELQUES (SP307209 - ALLAN CRISTIAN SILVA, SP300587 - WAGNER SOUZA DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002513-77.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018698 - LUCIANO

ALMEIDA DE CARVALHO (SP326936 - ILMAR ALMEIDA DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002976-19.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018695 - FLAVIO

MARCILIO DA SILVA PERPETUA (SP185899 - IAKIRA CHRISTINA PARADELA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002608-10.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018696 - OSCAR

ALBERTO JARA BERMEDO (SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)
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0003719-29.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018167 - CELIO

APARECIDO DIAS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0011779-94.2013.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018935 - VANILDA

ALVES DE MENDONCA (SP306475 - FRANCISCO S. PACHECO SAVOIA) WALTER DE OLIVEIRA

TECCO VANILDA ALVES DE MENDONCA (SP303541 - NATHALIA CAROLINI MENDES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso dos autos, os autores, na condição de mutuários do “Programa Minha Casa Minha Vida”, alegam que

efetuaram pagamento antecipado, o qual não foi devidamente apropriado pela CEF, o que gerou a cobrança de

juros nas parcelas posteriores. Aduzem, ainda, que uma das parcelas pagas foi tida como devida pela ré.

Buscam a medida cautelar para o reconhecimento da nulidade dos juros cobrados, com o recálculo das parcelas

para amortização com base nos comprovantes anexados aos autos.

Neste exame de cognição sumária, não se vislumbra equívoco no cálculo dos juros das parcelas, pois parece ter

sido realizada a amortização. De qualquer forma, quanto ao ponto, são necessários maiores esclarecimentos da ré,

os quais poderão vir aos autos por meio da contestação.

Assim,por ora, não há que se falar em reconhecimento de equívoco nos juros cobrados, tampouco de recálculo das

parcelas.

No que tange à parcela de julho de 2013, da mesma forma, não há prova de adimplemento, uma vez que não

foram apresentados os extratos da conta corrente na qual foi feita o depósito de valores. Saliente-se que o depósito

em conta corrente não se confunde com pagamento de prestação. Outrossim, não se sabe se há outras parcelas em

aberto ou se está ocorrendo débito em conta corrente, como afirmado na exordial.

Diante disso,indefiro o pedido de medida de urgência.

Defiro a Justiça gratuita. Cite-se. Intimem-se.

 

0002290-27.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018631 - ISMAEL DE

OLIVEIRA FILHO (SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA, SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

Defiro ao autor o prazo improrrogável de 10 (dez) dias. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267 do Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0000380-47.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321015701 - VALDIR

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o pedido de esclarecimentos formulado pela parte autora. Intime-se o Sr. Perito para que se manifeste no

prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se

 

0003870-29.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018997 - MARIA SONIA

DOS SANTOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Manifeste-se o RÉU sobre os cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente

a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados.

Decorrido o prazo para manifestação, e nada sendo requerido, deverá a serventia providenciar a expedição de

ofício para requisição dos valores devidos.

Intimem-se.

 

0002980-56.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018951 - MARCIA

REGINA SANTOS ALVES (SP329637 - PAULA DE PAULA DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Decisão

 Regularize a parte autora sua representação processual, apresentando procuração outorgada a seu advogado(a) em

prazo recente. 

Com vistas à complementação de seus dados pessoais, apresente a parte autora cópias, em formato legível, de
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seucomprovante de inscrição no CPF, tal como exigido pelo Provimento Geral Consolidado da Corregedoria

Regional do TRF da 3ª Região (Provimento/COGE nº 64/2005).

 A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e

gás. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 Intime-se.

 

 

 

0002927-75.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018892 - MARIA ALDA DE

SANTANA NOVAIS (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Oficie-se à(o) Gerente Executiva(o) do INSS para que cumpra a sentença proferida, implantando/revisando o

benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Após, intime-se a Procuradoria do INSS para que no prazo de 60 (sessenta) dias, dê integral cumprimento ao r.

sentença, trazendo aos autos os cálculos dos valores atrasados devidos ao autor.

Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre os

cálculos apresentados.

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente

a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados.

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e

cálculos.

Decorrido o prazo para manifestação, e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a

serventia providenciar a expedição de ofício para requisição dos valores devidos.

Intimem-se.

 

0001663-57.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018998 - YOLANDA

PESTANA (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Intime-se a parte Ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra integralmente a sentença proferida nos

presentes autos, carreando aos autos documento comprobatório.

Oficie-se.

Após, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0001735-10.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018981 - GILENE

PEREIRA (SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção.

Passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso em exame, tem-se que os documentos médicos acostados aos autos não são suficientes, ao menos por ora,

para afastar a conclusão a que chegou a autarquia ao indeferir/cessar o benefício, após perícia realizada por

médico de seus quadros. Cumpre, para dirimir a controvérsia, determinar a realização de perícia por médico

nomeado por este Juizado.

Isso posto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Verifique a secretaria, disponibilidade de data mais próxima na agenda dos peritos.

Verificada a data, venham conclusos para designação de perícia(s) médica(s).
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Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se.

 

0003504-87.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321016335 - CARLOS JOSE

DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pelo INSS.

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro ao autor o prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, venham-me os autos conclusos para extinção sem

julgamento do mérito, nos termos do art. 267 do CPC. Intime-se. 

 

 

 

0003099-17.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018702 - ADELIA

RIBEIRO DE JESUS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003042-96.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018703 - CRISTOVAO

MACIEL DOS SANTOS (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003100-02.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018701 - DAMIAO

MARQUES DE LIMA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002291-12.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018704 - JONAS

FERREIRA DE BRITO (SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pelo INSS, tendo em vista a sua tempestividade e a desnecessidade do

recolhimento de preparo em virtude da isenção legal. 

O recurso é recebido no duplo efeito, com fulcro nos arts. 16 e 17 da Lei n.º 10.259/2001 e nos §§ 1º-A e 3º

do art. 100 da Constituição Federal.  

Intime-se o autor para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo.  

 

0002077-21.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018984 - ADINY ARIANE

BARBOSA CARVALHO VICENTE (SP263103 - LUCIO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001584-44.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018985 - VALDINEIA

MARIA DE SOUZA (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a matéria discutida nestes autos (possibilidade do afastamento da TR como índice de

correção monetária dos saldos das contas de FGTS), e a decisão exarada no Recurso Especial Repetitivo nº

1.381.683-PE, que suspendeu o trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema a todas as

instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais e respectivas Turmas

Recursais, determino a suspensão do processo até o final do julgamento do r. recurso como representativo

da controvérsia. Intimem-se. 
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0001972-44.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018627 - MARCELO DOS

SANTOS (SP208620 - CARLOS SIMÕES LOURO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 -

UGO MARIA SUPINO)

0002116-87.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018625 - VALMIR

MARANDUBA DOS SANTOS (SP154908 - CLÁUDIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003032-52.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018621 - FABIANO BISPO

DE SOUZA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003095-77.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018620 - CARLOS

ALBERTO SILVA DE QUEIROZ (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003098-32.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018618 - ARIUCHA

ALVAREZ (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 -

UGO MARIA SUPINO)

0001146-87.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018629 - ALBERTO

FAUSTINO (SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO

MARIA SUPINO)

0003133-89.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018615 - LILON SOUSA

GAMA JUNIOR (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0001973-29.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018626 - CRISTIANO

FELIX MARTINS (SP208620 - CARLOS SIMÕES LOURO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002252-15.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018624 - JOAO

GONCALVES DOS SANTOS (SP316032 - VALERIA APARECIDA DE BARROS SANTANA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003102-69.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018617 - CLAUDIO

ROQUE DOS SANTOS (SP264851 - ANDERSON SANTOS GUIMARAES, SP248691 - ALEXANDRE

LOURENÇO GUMIERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0003825-88.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018972 - SAMUEL

RODRIGO NEVES DIAS (SP235770 - CLÉCIA CABRAL DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002983-11.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018622 - GEILDES DA

SILVA CASTRO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002583-94.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018623 - VALDOMIRO

BORGES FERREIRA (SP154908 - CLÁUDIO LUIZ URSINI, SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI, SP223306 -

CARLOS ALBERTO COMESANA LAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0003097-47.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018619 - PAULO

ROBERTO JAZON DA SILVA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003111-31.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018616 - MARCOS

SERGIO DE LARA (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0001808-79.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018628 - LUCILENE

MARIA PEREIRA SILVA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003192-77.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018614 - ISAIAS LUIZ

DOS ANJOS (SP154616 - FREDERICO AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CANDIDO, SP178922 - REGIANA

PAES PIZOLATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0002281-65.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018745 - SYLVIA PENHA

BONILHA (SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

 Com vistas à complementação de seus dados pessoais, apresente a parte autora cópias, em formato legível, de sua

Cédula de Identidade (RG) e de comprovante de inscrição no CPF, tal como exigido pelo Provimento Geral

Consolidado da Corregedoria Regional do TRF da 3ª Região (Provimento/COGE nº 64/2005). 
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Providencie, a parte autora, a juntada aos autos da carta de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, bem como de laudos médicos. 

Prazo: 10 (vinte) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do

Código de Processo Civil. 

Intime-se.

 

 

0002698-18.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018706 - MARIA

CRISTINA DA SILVA GUIMARAES (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

 A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e

gás. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 Intime-se.

 

 

0003637-95.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018940 - SAMUEL DE

OLIVEIRA CORREA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso, ao menos neste momento, não se encontram presentes tais requisitos, uma vez que não há prova

inequívoca de inserção nos órgãos de proteção ao crédito SPC/SERASA. É o que se constata da análise dos autos,

em especial do extrato relativo ao construcard,colacionado aos autos pelo autor às fls. 7, 8 e 9.

Isso posto, indefiro o pedido de medida de urgência.

Cite-se a CEF. Defiro a Justiça gratuita. Intimem-se.

 

0003794-68.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018770 - MARIA JOSE

FERRAZ BARLETTA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Altere-se o código de distribuição do processo para 040113-010-Loas deficiente. A fim de complementar seus

dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente comprovante de residência legível

em nome do autor, com data atual, ou seja, de até seis meses da distribuição do feito. O documento deverá conter

inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos de consumo mensal de serviços públicos, tais

como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e gás.

 Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 Intime-se.

 

 

 

0002972-79.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018952 - JOSE EVERALDO

DE ANDRADE (SP336520 - MARIA CAROLINA FERNANDES PEREIRA LISBOA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da
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distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e

gás. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 Intime-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o trânsito em julgado e a informação de implantação do benefício, e ainda, tendo em vista a

sobrecarga de trabalho no setor de Contadoria do Juizado Especial Federal de São Vicente, intime-se a

Procuradoria do INSS para que no prazo de 60 (sessenta) dias, dê integral cumprimento (à)o r. sentença,

trazendo aos autos os cálculos dos valores atrasados devidos ao autor. 

 

Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre

os mesmos.  

 

Sem prejuízo, faculto à parte autora a elaboração de cálculos, utilizando as planilhas disponibilizadas

pelaJustiça Federal do Rio Grande do Sul - www.jfrs.jus.br - Serviços - Cálculos Judiciais. E, neste caso,

com a apresentação dos mesmos, providencie a serventia vista à parte Ré. 

 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive

mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser

considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à Contadoria para

parecer e cálculos.  

 

Decorrido o prazo para manifestação, e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação,

devendo a serventia providenciar a expedição de ofício para requisição dos valores devidos. 

Cumpra-se. 

Intime-se.  

 

0004269-58.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018989 - LUIZA

GABRIELLY BATISTA SANTANA (SP265640 - DARCIO CESAR MARQUES) LUIZ GUSTAVO BATISTA

SANTANA (SP265640 - DARCIO CESAR MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002186-69.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018990 - ANDRE LUIS

FERREIRA (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000133-18.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018991 - SILAS PEIXOTO

DE CASTRO (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000423-96.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018988 - NELSON DE

ARAUJO PINTO (SP262978 - DEBORA CRISTIANI FERREIRA REQUEIJO DOS SANTOS, SP263103 -

LUCIO SERGIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso, encontram-se presentes tais requisitos, uma vez que, ao que tudo indica, a inscrição do CPF do autor nos

órgãos de proteção ao crédito - SCPC e SERASAfoi indevida, visto que ele nega ter solicitado e desbloqueado os

cartões de crédito com os quais foram efetuadas as despesas.

Note-se que foram feitas contestações administrativas, conforme registros de protocolos de atendimento telefônico
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e mensagem de correio eletrônico encaminhada pelo gerente e por um dos funcionários da CEF da agência em que

é mantida a conta corrente. Além disso, o autor providenciou a lavratura de boletim de ocorrência.

Observe-se, ainda, que a CEF, em sua contestação, não apresentou dados concretos sobre as operações

questionadas. Limitou-se a afirmar que não foram apurados indícios de fraude, sem comprovar a solicitação dos

cartões e o suposto desbloqueio para uso.

Isso posto, defiro o pedido de antecipação de tutela para determinar que a ré, no prazo de 3 (três) dias, retire as

restrições cadastrais lançadas no CPF do autor em decorrência dos fatos discutidos na presente demanda. Oficie-

se.

Informem as partes se pretendem produzir provas em audiência. No silêncio, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se

 

0004447-07.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018946 - SORAYA

PERANDRE DA SILVEIRA (SP259842 - JULIANA REPA DE MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Manifeste-se a parte autora do teor da contestação da CEF, anexada aos autos virtuais em 28.05.2014, pelo prazo

de 05 (cinco) dias.

Após, nada sendo requerido, venham conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0000918-43.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018948 - ROGERIO PERES

RODRIGUES (SP197050 - DANILO GODOY FRAGA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA)

Considerando o teor da contestação da CEF, anexada aos autos virtuais em 28/05/2014, intime-se a parte autora

para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se há interesse no prosseguimento do feito, justificando-o em caso

afirmativo.

Decorrido o prazo, tornem os autos conlusos para sentença.

Intime(m)-se.

 

0002272-06.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018659 - MARCIA

CORREIA DOS SANTOS ARAUJO (SP336520 - MARIA CAROLINA FERNANDES PEREIRA LISBOA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

 Esclareça a parte autora a juntada do documento de identificação datado de 18/06/2014. A fim de complementar

seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da mesma forma,

comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da distribuição do feito. O

documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos de consumo mensal de

serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e gás. Apresente cópia

do documento de cadastro de pessoas físicas (CPF) da autora.

 Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 Intime-se.

 

 

0003103-54.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018945 - MARIA

DOLORES DIAS GALLERA CAVALCANTI (SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

No caso, a autora alega que celebrou um contrato de empréstimo consignado com a ré em 23/04/2013, no valor

líquido de R$ 18.236,97, a ser pago em 60(sessenta) parcelas no valor de R$500,00, as quais seriam descontadas

diretamente em folha de pagamento.

Relata a autora que, embora os descontos das parcelas tenham sido realizados em seu contracheque, em junho e

julho, recebeu cartas de cobrança referentes a parcelas descobertas. Afirma que procurou a CEF, informando a

realização dos descontos em seus rendimentos, porém, continua a receber cartas de cobrança.

Em razão disso, pede medida de urgência para retirada de seu nome de órgãos de proteção ao crédito.

No caso, há nos autos prova de que os valores das parcelas vem sendo debitados pela Prefeitura de São Vicente

nos rendimentos da autora, conforme os comprovantes referentes aos meses de 03/2014, 04/2014, 05/2014 e

06/2014.

Diante disso, revela-se, a princípio, indevida a cobrança que vem sendo levada a efeito pela ré.
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Isto posto, presente a fumaça do bom direito, defiro o provimento cautelar determinando à CEF que suspenda o

envio de cartas de cobrança e os apontamentos para inserção em órgão de proteção ao crédito no que tange às

parcelas do contrato ora em discussão, sob pena de multa diária de R$ 500,00.

Intime-se.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se. Intimem-se.

 

0004434-08.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018941 - AQUILA LINO

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Reitere-se o ofício de requisição de cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente

ação. Prazo: 30 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

Intime(m)-se. Oficie-se.

 

0001814-58.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018934 - ADRIANA

VULCANIS (SP085228 - SELMA FERNANDES MARQUES, SP338809 - AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

 A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e

gás. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 Intime-se.

 

 

0003801-60.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018772 - EVANILDO

MARQUES MOURA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Altere-se o código de distribuição do processo para 040201-304- Art. 29 parágrafo 5º. Esclareça o patrono do

autor a juntada de procuração e declaração de pobreza estanhas aos autos. Após, tornem conclusos para sentença.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a matéria discutida nestes autos (possibilidade do afastamento da TR como índice de

correção monetária dos saldos das contas de FGTS), e a decisão exarada no Recurso Especial Repetitivo nº

1.381.683-PE, que suspendeu o trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema a todas as

instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais e respectivas Turmas

Recursais, determino a suspensão do processo até o final do julgamento do r. recurso como representativo

da controvérsia. Intimem-se. 

 

 

 

0003774-77.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018719 - JOAO SOARES

DA SILVA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 -

UGO MARIA SUPINO)

0003726-21.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018722 - GILSON LUIZ

VIEIRA DOS SANTOS (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003757-41.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018720 - JOSE CARLOS

DE OLIVEIRA (SP105571 - MARIA AUXILIADORA PERES NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003735-80.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018721 - ANDERSON DE
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OLIVEIRA LIMA (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0003708-97.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018597 - PEDRO

HENRIQUE DA SILVA ANDRADE (SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) NUBIA

MANUELA DA SILVA NUNES (SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) ANITA

BERNADETE DA SILVA ANDRADE (SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) FABIO

CEZAR DA SILVA ANDRADE (SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) FELYPE LUIZ DA

SILVA ANDRADE (SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de

demanda que se extinguiu sem julgamento do mérito. Portanto, não há configurado litispendência ou coisa julgada

material.

Com vista à complementação da inicial apresente a parte autora documentos que comprovem os vínculos

empregatícios do falecido, bem como o indeferimento do pedido de pensão por morte.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

 

 

0003183-18.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018973 - RILZA DA

FONSECA (SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção.

Passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Para que se possa antecipar os efeitos da tutela, nos termos do que preceitua o art. 273 do Código de Processo

Civil, faz-se necessária a existência de prova inequívoca, ou seja, de prova capaz de conduzir a um juízo de

verossimilhança do direito alegado, somada, de forma alternativa, às situações elencadas nos incisos I e II, quais

sejam, o fundado receio de dano irreparável ou o abuso de direito de defesa.

No caso em exame, tem-se que os documentos médicos acostados aos autos não são suficientes, ao menos por ora,

para afastar a conclusão a que chegou a autarquia ao indeferir/cessar o benefício, após perícia realizada por

médico de seus quadros. Cumpre, para dirimir a controvérsia, determinar a realização de perícia por médico

nomeado por este Juizado.

Isso posto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Verifique a secretaria, disponibilidade de data mais próxima na agenda dos peritos, na especialidade - Ortopedia.

Verificada a data, venham conclusos para designação da perícia em comento.

Defiro a gratuidade de justiça.

Intimem-se.

 

0001582-74.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018995 - VALDETE

NUNES DE MORAES (SP346457 - ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Abra-se vista à parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, da manifestação da(o) Ré(u).

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua ivergência, inclusive mediante apresentação de planilha

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação.

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo os

autos serem, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

 

0002973-64.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018943 - JOSEFA ALICE

DA CRUZ (SP336520 - MARIA CAROLINA FERNANDES PEREIRA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e
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gás. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 Intime-se.

 

 

0002975-34.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018710 - THAIS CRISTINA

PEREIRA (SP336520 - MARIA CAROLINA FERNANDES PEREIRA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Regularize a parte autora sua representação processual, apresentando procuração outorgada a seu advogado(a) em

prazo recente. 

Outrossim, a fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado

apresente, da mesma forma,deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. Assim como,cópia de seu documento de identificação e do

documento de inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF). 

Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena exclusão do registro da representação processual ou de extinção do

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte Ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra integralmente a sentença proferida nos

presentes autos, carreando aos autos documento comprobatório. 

Oficie-se. 

Após, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Satisfeita a obrigação, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Cumpra-se. 

Intimem-se.  

 

0003873-81.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018887 - MARILENA DA

SILVA MOTTA FARAH (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0002745-26.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018888 - NIVALDO

FERNANDES BEEKE (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0004184-72.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018886 - CECILIA

APARECIDA DOS SANTOS FERRARI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

0001142-15.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018889 - CLESIA SALES

FERREIRA (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

 

0003377-87.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018844 - ROSALI DIAS

FREITAS (SP313317 - JOSE DA CONCEIÇÃO CARVALHO NETTO, SP013614 - RUBENS MIRANDA DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Com vistas à complementação de seus dados pessoais, apresente a parte autora cópias, em formato legível, de sua

Cédula de Identidade (RG) e de comprovante de inscrição no CPF, tal como exigido pelo Provimento Geral

Consolidado da Corregedoria Regional do TRF da 3ª Região (Provimento/COGE nº 64/2005). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 Intime-se.

 

 

 

0002991-85.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018939 - CLAUDINEY

DONIZETTY DA SILVA (SP146911 - CLAUDIA JOSIANE DE JESUS RIBEIRO CARDOSO) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

 A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado apresente, da

mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até seis meses da

distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos: faturas ou boletos

de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia elétrica, serviços de telefonia e

gás. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel

indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do Código

de Processo Civil.

 Intime-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A fim de complementar seus dados pessoais e permitir a verificação da competência deste Juizado

apresente, da mesma forma, comprovante de residência em nome próprio, com data atual, ou seja, de até

seis meses da distribuição do feito. O documento deverá conter inclusive a indicação do CEP. Serão aceitos:

faturas ou boletos de consumo mensal de serviços públicos, tais como fornecimento de água, energia

elétrica, serviços de telefonia e gás.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu próprio nome, deverá comprovar

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no

imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 do

Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

 

 

0002111-65.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018656 - PAULO

RICARDO NUNES DE OLIVEIRA VIANA (SP154908 - CLÁUDIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0002328-11.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018634 - JOSE RIZELIO

CELESTINO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO

MARIA SUPINO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto nos arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para

emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de sanar as irregularidades apontadas na certidão retro,

sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

 

 

0003285-40.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018732 - ANA LUCIA

TOME (SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003507-08.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018151 - FABIO

VALDEVINO CORDEIRO (SP332320 - SHIRLEY MOREIRA MESSIAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0003818-96.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018977 - WANDA

GUEDES DA SILVA BENEDITO (SP345122 - NAYNA CORREA FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003684-69.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018146 - GINALVA

FAUSTO DOS SANTOS (SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003813-74.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018978 - TERCIA

VERUSKA JACINTO FELICIO - ME (SP287967 - DENILSON ZANSAVIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0003598-98.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018150 - BENEDITO
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ANTONIO DOS SANTOS FILHO (SP068644 - BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003756-56.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018980 - JUAREZ

BARBOSA DA SILVA (SP316032 - VALERIA APARECIDA DE BARROS SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003830-13.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018976 - JOSE EVERALDO

DOS SANTOS (SP338809 - AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003778-17.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018728 - ROGERIO DOS

SANTOS GALVAO (SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003660-41.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018147 - JOAO PEREIRA

DA CONCEICAO (SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003679-47.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018148 - MARIA DE

LOURDES MILANE RUFINO (SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003732-28.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018730 - ROBERTA

MARIANO RODRIGUES (SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003811-07.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018979 - ALOISIA

MARQUES DA SILVA DE CASTRO (SP235770 - CLÉCIA CABRAL DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0003777-32.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018729 - LUCIANE DE

OLIVEIRA MARTINS (SP096916 - LINGELI ELIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

0003653-49.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018149 - ARMANDO JOSE

FRANCISCO (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003131-22.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018960 - ROVILSON

ROBERTO DOS SANTOS (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção.

Outrossim, considerando a matéria discutida nestes autos (possibilidade do afastamento da TR como índice de

correção monetária dos saldos das contas de FGTS), e a decisão exarada no Recurso Especial Repetitivo nº

1.381.683-PE, que suspendeu o trâmite de ações individuais e coletivas correlatas ao tema a todas as instâncias da

Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais e respectivas Turmas Recursais, determino a

suspensão do processo até o final do julgamento do r. recurso como representativo da controvérsia. Intimem-se.

 

0002404-63.2014.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6321018955 - FRANCISCO

EDVANE DE SANTOS SOUZA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Altere-se o código de distribuição do processo para 040113-010-Loas deficiente. Cumpra-se.
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EXPEDIENTE Nº 2014/6202000541

 

0004636-17.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004438 - MARIA CRISTINA BOGARIM

(MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) 

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 21, inciso II da Portaria 0585267/2014-TRF3/SJMS/JEF-

DOURADOS, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito, de:1)Cópia legível do RGe CPF da autora,ou de outro documento público de identidade,

com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda a instrução

do pedido com extrato de Comprovante de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço

eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Verifica-se que: 1) não foi apresentada declaração de hipossuficiência e 2) não foi apresentada com a petição

inicial cópia do processo administrativo do INSS.Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 21, incisos VII e

XIII, da Portaria nº 0585267/2014-TRF3-SJMS-JEF-DOURADOS, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de

10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, de:1) declaração de hipossuficiência.2) cópia

do processo administrativo em nome do autor, no caso de ação previdenciária.

 

0004617-11.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004399 - JOSE SEVERINO DEBOLETO

(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) 

 

0004617-11.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004400 - JOSE SEVERINO DEBOLETO

(MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) 

 

FIM.

 

0000524-39.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004412 - MARIA TEREZA CAETANO

(MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA, MS014372 - FREDERICK FORBAT ARAUJO) 

Intimação da PARTE AUTORA, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, do ofício protocolado pelo

requerido e para, caso queira, manifestar -se no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 398 do Código de

Processo Civil e do artigo 41, I, da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados. 

 

0004553-98.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004488 - OLIVIA DE FREITAS OLIVEIRA

(MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 -

HENRIQUE LIMA) 

Verifica-se que: 1) em relação à comprovação de residência, a petição inicial não atende os requisitos do Juízo:

(X) comprovante de residência em nome de terceiro, ( ) comprovante de residência antigo ou sem data, ( ) não

apresentou comprovante de residência, ( ) documento não aceito como comprovante de residência ou ( )

declaração de residência incompleta; 2) o advogado da parte autora não declarou autênticas as cópias dos

documentos que acompanharam a petição inicial; 3) não foi apresentada com a petição inicial cópia do processo

administrativo do INSS. Fica a parte autora intimada, nos termos do artigo 21, incisos I (c/c §1º do mesmo artigo),

VI eXIII da Portaria nº 0585267/2014-TRF3-SJMS-JEF-DOURADOS, a providenciar a juntada aos autos,no

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, de:1) comprovante de residência

atualizado (datado de até 6 meses a contar da propositura da demanda) em nome do autor. São aceitos os seguintes

documentos: a) fatura de consumo mensal de serviços públicos, tais como água, luz, telefone etc, b)

correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora; c) declaração prestada perante a

autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte

deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de

cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada em

formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida portaria.2) declaração de autenticidade das fotocópias

juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos termos do art. 365, IV, do Código de Processo

Civil.3) cópia integral do processo administrativo em nome do autor, no caso de ação previdenciária em que a

parte autora conte com atuação de advogado(a).

 

0004606-79.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004404 - JOSE SALVADOR DOS SANTOS

FILHO (MS011927 - JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA, MS009395 - FERNANDO RICARDO
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PORTES, MS007521 - EDSON ERNESTO RICARDO PORTES) 

- Verifica-se que a cópia do CPF está ilegível e não foi juntada a cópia do processo administrativo do INSS.Fica a

parte autora intimada, nos termos do art. 21, incisos II e XIII da Portaria 0585267/2014-TRF3-SJMS-JEF-

DOURADOS, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito, de:1) Cópia legível do CPF do autor, ou de outro documento público de identidade, com

validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda a instrução do

pedido com extrato de Comprovante de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço

eletrônico da Secretaria da Receita Federal.2) Cópia do processo administrativo do INSS em nome do autor.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Intimação da PARTE AUTORA, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 42, § 2º da Lei nº 9.099/95 e do artigo 44, § 2º, da

Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados.

 

0000017-44.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004416 - MARIANA GOMES MARTINS

(MS014311 - BRUNA CECÍLIA SOUZA STAUDT) 

 

0001943-94.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004434 - SUZANA APARECIDA BUENO

(MS003365 - ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA, MS006992 - CRISTINA CONCEIÇÃO OLIVEIRA

MOTA) 

 

0000718-05.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004474 - JOAO PEDROSO DA SILVA

(MS014372 - FREDERICK FORBAT ARAUJO, MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA) 

 

0001979-39.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004435 - SOLANGE FERREIRA DE

SANTANA MACHADO (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA,

MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) 

 

0001929-13.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004433 - ADAO PEREIRA DA SILVA

(MS006760 - JUSCELINO DA COSTA FERREIRA) 

 

0000103-15.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004479 - JANAINA SANTOS SILVA DA

ROCHA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS011122 -

MARCELO FERREIRA LOPES) 

 

0001867-70.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004432 - FERNANDO FRANCISCO DOS

SANTOS (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO

MARTINS, MS016611 - FABIO ROSSATTI FIGUEIREDO, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE

OLIVEIRA, MS015046 - PABLO SALDIVAR DA SILVA, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ,

MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES) 

 

0000106-67.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004429 - MILIANE LETICIA SCHELL

(MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) 

 

0001895-38.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004476 - CIDINEI PEDROZO BATISTA

(MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHÃES) 

 

0000816-24.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004482 - IZABEL CLEICE CAVALCANTE

(MS009113 - MARCOS ALCARA, MS015065 - JUCILENE RODRIGUES DE LIMA) 

 

0001847-79.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004481 - PATRICIA SOUZA LEHR

(MS013623B - DIVA MARIA VALENTE SOARES, MS015747 - CLEITON THEODORO DE ALENCAR) 

 

0001153-47.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004430 - APARECIDO ORTIZ SANTUCIA

(MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO

AZEVEDO PEGOLO) 
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0002005-37.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004436 - AURO ANTONIO PEREIRA

(MS013261 - DANILO JORGE DA SILVA) 

 

0000041-72.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004428 - ROBERTO ALVES DA SILVA

(MS007257 - ANA MARIA FALCHETTI BOVERIO, MS012123 - DIOLINO RODRIGUES DE SOUZA

FILHO) 

 

0001838-20.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004431 - EMERSON AGUILERA MACIEL

(MS017342 - JÉSSICA PAZETO GONÇALVES, MS008310 - AUREO GARCIA RIBEIRO FILHO, MS011156

- GILMAR JOSÉ SALES DIAS) 

 

FIM.

 

0004605-94.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004402 - INES SARTOR (MS013261 -

DANILO JORGE DA SILVA) 

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 21, incisoXIII da Portaria 0585267/2014-TRF3-SJMS-JEF-

DOURADOS, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito, de:1)Cópia do processo administrativo do INSS em nome do autor.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Verifica-se que não foi apresentada com a petição inicial cópia do processo administrativo do INSS. Fica a parte

autora intimada, nos termos do art. 21, inciso XIII, da Portaria nº 0585267/2014-TRF3-SJMS-JEF-DOURADOS,

a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito, de:1) cópia do processo administrativo em nome do autor, no caso de ação previdenciária.

 

0004635-32.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004403 - ADRIANE APARECIDA SOARES

(MS017139 - LUIZ CLAUDIO NETO PALERMO, MS018175 - DANUBIA PEREZ PEREIRA, MS017190 -

ÁQUIS JÚNIOR SOARES) 

 

0004639-69.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004409 - DEVANI VALERIO DA SILVA

(MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) 

 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Verifica-se que não foi apresentada com a petição inicial cópia do processo administrativo do INSS. Fica a parte

autora intimada, nos termos do art. 21, inciso XIII, da Portaria nº 0585267/2014-TRF3-SJMS-JEF-DOURADOS,

a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito, de:1) cópia integral do processo administrativo em nome do autor, no caso de ação previdenciária.

 

0004558-23.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004485 - MARCIO SILVA GIALDI

(MS017455 - CAMILA NANTES NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO,

MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA) 

 

0004557-38.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004484 - RENATO ALVES DOS SANTOS

(MS006734 - VALTER APOLINARIO DE PAIVA, MS016925 - ELIZA SANCHES SILVA) 

 

0004551-31.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004483 - SEBASTIAO RODRIGUES

(MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA, MS010918 - RAFAEL MEDEIROS ARENA DA

COSTA, MS015752 - ALEXANDRE LIMA SIQUEIRA, MS015064 - FAGNER MEDEIROS ARENA DA

COSTA, MS008446 - WANDER MEDEIROS A. DA COSTA, MS014630 - VINICIUS MEDEIROS ARENA

DA COSTA) 

 

0004560-90.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004486 - RAMONA CHIMENES

(MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE, MS009421 - IGOR
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VILELA PEREIRA) 

 

FIM.

 

0004552-16.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004487 - JOSE APARECIDO DE SOUZA

(MS014895 - JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA, MS017459 - RAISSA MOREIRA, MS016178 - LIZIE

EUGENIA BOSIO) 

Verifica-se que: 1) não foi apresentada com a petição inicial cópia do processo administrativo do INSS e 2)o valor

da causa, apesar da renúncia apresentada, não reflete o quanto pretendido com a demanda. Fica a parte autora

intimada, nos termos do artigos 21, inciso XIII, e 23, ambosda Portaria nº 0585267/2014-TRF3-SJMS-JEF-

DOURADOS, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito, de:1) cópia integral do processo administrativo em nome do autor, no caso de ação

previdenciária.2) adequação do valor da causa, observado o limite de alçada do Juizado Especial Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Verifica-se que: 1) em relação à comprovação de residência, a petição inicial não atende os requisitos do Juízo:

(X) comprovante de residência em nome de terceiro, ( ) comprovante de residência antigo ou sem data, () não

apresentou comprovante de residência, ( ) documento não aceito como comprovante de residência ou ( )

declaração de residência incompleta e 2) não foi apresentada com a petição inicial cópia do processo

administrativo do INSS.Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 21, incisos I (c/c §1º do mesmo artigo) e

XIII, da Portaria nº 0585267/2014-TRF3-SJMS-JEF-DOURADOS, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de

10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, de:1) comprovante de residência atualizado

(datado de até 6 meses a contar da propositura da demanda) em nome do autor. São aceitos os seguintes

documentos: a) fatura de consumo mensal de serviços públicos, tais como água, luz, telefone etc, b)

correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora; c) declaração prestada perante a

autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a parte

deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de

cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada em

formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida portaria..2) cópia do processo administrativo em nome do

autor, no caso de ação previdenciária. 

 

0004641-39.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004411 - ALCIDES BATISTA DA SILVA

(MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) 

 

0004640-54.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004410 - SOLETE NUNES DE QUEIROZ

(MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) 

 

FIM.

 

0004622-33.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004413 - MARINALVA ROSA

MENDONCA (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) 

Verifica-se que: 1) a comprovação de residência não atende aos requisitos do Juízo e 2) não foi juntado o processo

administrativo do INSS em nome do autor.Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 21, incisos I (c/c §1º do

mesmo artigo) e XIII da Portaria 0585267/2014-TRF3/SJMS/JEF-DOURADOS, a providenciar a juntada aos

autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, de:1)Comprovante de

residência atualizado em nome do autor(datado de até 6 meses a contar da propositura da demanda). Caso o

comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá apresentar comprovante do vínculo

de domicílio, consistenteno respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título.Na ausência desses

documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada em formulário próprio. 2) Cópia do processo

administrativo do INSS em nome da autora.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Nos termos do art. 47, § 3º, inciso II, alínea “b”, da Portaria 0585267/20014-TRF3/SJMS/JEF Dourados, fica a

parte autora INTIMADA que o montante devido, com os descontos legais, encontra-se depositado na CAIXA

ECONOMICA FEDERAL em nome da parte beneficiada, regendo-se pelas normas aplicáveis ao depósito

bancário. Deverá o autor, pessoalmente ou procurador devidamente autorizado, comparecer a esta secretaria para

retirada do Ofício de levantamento no prazo de 60 dias.
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0000529-27.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004405 - PEDRO FIRMO (MS007739 -

MARIA DO CARMO JUNQUEIRA LIMA) 

 

0001104-35.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004406 - ELIANA FRANCISCO FARIAS

XAVIER (MS016743 - ALYNE JOYCE DOS SANTOS KOEHLER) 

 

0000843-41.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004407 - GILDETE VIEIRA DOS SANTOS

(MS008896 - JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES) 

 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Intimação da PARTE AUTORA, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias e ciência do recurso interposto ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,

nos termos do artigo 42, § 2º da Lei nº 9.099/95 e dos artigos 40, V e 44, § 2º, ambos da Portaria n.º

0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados.

 

0001842-57.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004478 - PAULO IRINEU DE SOUZA

(MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR) 

 

0000027-88.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004414 - ERMANTINA ESPINDOLA DE

ALMEIDA (MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) 

 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Verifica-se que não foi apresentada com a petição inicial cópia do processo administrativo do INSS. Fica a parte

autora intimada, nos termos do art. 21, inciso XIII, da Portaria nº 0585267/2014-TRF3-SJMS-JEF-DOURADOS,

a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito, de:1) cópia do processo administrativo em nome do autor, no caso de ação previdenciária em que a parte

autora conte com atuação de advogado(a).

 

0004634-47.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004401 - ALINE SANTANA DE ALMEIDA

(MS006599 - RAYMUNDO MARTINS DE MATOS, MS016747 - WILLIAN ROCHA DE MATOS) 

 

0004616-26.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004398 - OSMAR ALVES DOS SANTOS

(MS006861 - PAULO RIBEIRO SILVEIRA, MS017480 - ANDERSON RODRIGO ZAGOEL) 

 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Manifestem-se as partes sobre laudo pericial anexo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, consoante o que foi

determinado pela Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, artigo 35, inciso I. E, na mesma

oportunidade, diga o réu acerca de eventual interesse em apresentar proposta de acordo.

 

0003964-09.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004442 - ALEXSANDRO DE OLIVEIRA

LIMA (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES) 

 

0001845-75.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004439 - MARCOS MENDES PEREIRA

(MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 
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0003960-69.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004441 - MARIA NAZARE DOS SANTOS

(MS009882 - SIUVANA DE SOUZA, MS016932 - FERNANDA MELLO CORDIERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES) 

 

0003163-93.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004440 - ANA CAROLINA SANTOS

FANTUCI (MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

 

FIM.

 

0004607-64.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004471 - JOSE LUIZ CRAMOLISK

(MS006608 - MARIA VICTORIA RIVAROLA ESQUIVEL MARTINS) 

Verifica-se que: 1) a comprovação de residência não atende aos requisitos do Juízo; 2) o advogado da parte autora

não declarou autênticas as cópias dos documentos que acompanharam a petição inicial; 3) não foi juntado o

processo administrativo do INSS em nome do autor e 4) o valor da causa está em desacordo com o Enunciado 10

da TRMS.Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 21, incisos I (c/c §1º do mesmo artigo), VI e XIII e art.

23, ambos da Portaria 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias,

sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, de:1) Comprovante de residência atualizado em

nome do autor(datado de até 6 meses a contar da propositura da demanda). Caso o comprovante de residência

esteja em nome de terceiros, a parte autora deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistenteno

respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título.Na ausência desses documentos, poderá ser admitida

declaração do terceiro assinada em formulário próprio. 2) Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos

autos, firmada pelo procurador da parte autora, nos termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.3) Cópia

integral do processo administrativo do INSS em nome do autor;4) A correção do valor da causa, nos termos do

Enunciado 10 da TRMS: O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações

vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. Caso o valor da causa ultrapasse

à alçada do Juizado Especial Federal deverá a parte autora se manifestar sobre eventual renúncia ao excedente.

Em caso de renúncia, se não houver poderes na procuração para renunciar,a declaração deverá ser firmada pela

própria parte.

 

0004608-49.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004408 - JOSEFA BARROS ALCANTARA

(MS007735 - LUCIA FERREIRA DOS SANTOS BRAND) 

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 21, incisos I (c/c §1º do mesmo artigo), II e XIII da Portaria

0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, de:1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(datado de até

6 meses a contar da propositura da demanda). Caso o comprovante de residência esteja em nome de terceiros, a

parte autora deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistenteno respectivo contrato de locação

ou de cessão a qualquer título.Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro

assinada em formulário próprio. 2) Cópia legível do RGe CPF da autora, , ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda

a instrução do pedido com extrato de Comprovante de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal;3) Cópia do processo administrativo do INSS em nome da

autora.

 

0004620-63.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004397 - VERA NICE GOMES DE

OLIVEIRA BARBOSA (MS013331 - WELLINGTON ALBUQUERQUE ASSIS TON) 

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 21, inciso VII da Portaria 0585267/2014-TRF3-SJMS-JEF-

DOURADOS, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito, de:1)Declaração de hipossuficiência;

 

0001573-18.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6202004472 - VALDEMIR DE ALMEIDA

RODRIGUES (MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO, MS011223 - LILIAN RAQUEL

DE SOUZA E SILVA, MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN) 

Intimação da PARTE REQUERIDA, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, para, querendo,

apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 42, § 2º da Lei nº 9.099/95 e do artigo

44, § 2º, da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000542

 

DECISÃO JEF-7

 

0003998-81.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008183 - MARIUZA DA

SILVA (MS016834 - WILGNER VARGAS DE OLIVEIRA, MS015144 - CATHARINA IGNEZ

VASCONCELLOS, MS016856 - BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Vistos, decisão.

Defiro a gratuidade judiciária.

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, somente poderá ser obtida por meio

da perícia judicial. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), bem como o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de

perícia médica a se realizar no dia 27/11/2014, às 08:25 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875-A, Jardim

América, Dourados/MS). 

Em face da dificuldade para nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a

Corregedoria Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do art. 40, da Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, os

quesitos diversos daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão

posterior em contrário, responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo,

constantes da mencionada Portaria, a seguir elencados. O laudo médico deverá apresentar fotos do(a) periciado(a)

no dia da perícia e terá o seguinte teor: 

Processo n. 

Periciando: RG: 

Nome da mãe:Data da realização da perícia: 

Perito - Dr. 

CRM: 

E-mail:Telefone: 

O presente laudo pericial foi elaborado para auxílio do juízo, baseado no conteúdo das cópias apresentadas deste

processo judicial, nos elementos e exames colhidos na consulta pericial, bem como na experiência profissional

especializada deste perito médico.

CORPO DO LAUDO

Identificação

Qual o documento de identidade com foto apresentado?

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico (Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso,

uso de medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese.

Exame físico.

Exames apresentados pelo periciando.

Quesitos do Juízo
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1. Sofre o (a) autor (a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antigo ou se desenvolveu recentemente?

a) Obs. - Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89/, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo.

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária?

Neste último caso o tratamento é disponibilizado pelo SUS/ Exige intervenção cirúrgica?

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao (a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?”

10. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem

relação direta com o trabalho que exercia?

Discussão e Conclusão.

Outros esclarecimentos.

Dourados, (data).

(Assinatura)

Intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) em nome da parte autora, os laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por

meio do SABI (Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade), bem como qualquer outro documento

relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar eventual justificativa

de quesitos diversos daqueles acima elencados.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual proposta de acordo.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Ressalto que após a juntada do laudo será avaliada a necessidade de realização de audiência de instrução e

julgamento para verificar o alegado labor rural da autora.

Deixo de determinar a citação, tendo em vista que o réu depositou em Juízo contestação padrão (art. 214, §1º,

CPC).

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, depende da efetivação do

contraditório. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença. 
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Em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/128946-0), pelo Ministro

Relator Benedito Gonçalves, determinando a suspensão de tramitação das ações que discutam a possibilidade de

afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a suspensão do

feito até o julgamento daquele.

Intimem-se.

 

0004118-27.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008161 - CRISTIANE

COUTO PASSOS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004121-79.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008160 - GILBERTO

PERSEGUINI (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004137-33.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008154 - IREMAR ALVES

DA CRUZ (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004138-18.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008153 - JOSE

APARECIDO SANTANA CANAZ (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004126-04.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008159 - JOAO FERRO DA

SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004186-74.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008148 - SAMUEL DUTRA

PEREIRA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004212-72.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008145 - ADRIANO

APARECIDO DA SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004182-37.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008150 - EDILSON

JOAQUIM RAMOS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004133-93.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008157 - MARIA TEREZA

RODRIGUES COQUEIRO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004129-56.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008158 - MARIA DOS

SANTOS FRANCA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004185-89.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008149 - JOSIAS GAMBA

DE LIMA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004190-14.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008147 - WILSON BRAZ

PELOZO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004115-72.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008162 - LEVI CATARINO

MOREIRA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -
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ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004134-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008156 - MICHELE DA

SILVA ENSISO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004135-63.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008155 - ALEXON ALVES

LOPES (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004211-87.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008146 - LUIZ BARBOSA

DE OLIVEIRA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004181-52.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008151 - JORGE PEREIRA

ALVES (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004213-57.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008144 - ISRRAEL

BATISTA (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS014810A - FABIO ALEXANDRO PEREZ,

MS015046 - PABLO SALDIVAR DA SILVA, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS,

MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE

RAMOS BASEGGIO) 

 

0004139-03.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6202008152 - VALDIR SOARES

MATOS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000543

 

DESPACHO JEF-5

 

0003334-50.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008179 - CLAUDAIR

APARECIDO DE SOUZA (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Tendo em vista a solicitação justificada da parte autora, redesigno a perícia médica para o dia 08/09/2014, às

08h25min, a ser realizada neste Juizado Especial Federal (Rua Ponta Porã, n° 1.875, Jardim

América,Dourados/MS), pelo perito, médico do trabalho, Dr. Raul Grigoletti.

No mais, observem-se as determinações do despacho/decisão que determinou a perícia anterior.

Intimem-se.

Dourados/MS, 19/08/2014. 

 

0000317-24.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008190 - ERIVELTON

DO NASCIMENTO POLLI (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Defiro o pedido da parte requerida.
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Desentranhe-se a petição de 31/07/2014 protocolocada sob nº 2014/6202013214 (aditamento à contestação).

Intimem-se.

 

0004428-33.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008191 - GUSTAVO

EDUARDO CINTRA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

De início, ressalto que o presente despacho não conflita com a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça, já que não adentra no mérito da demanda, mas apenas

aprecia a questão processual.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Sendo assim, intime-se a parte autora para que providencie a juntada aos autos,nos termos do art. 21, inciso II, da

Portaria nº 0585267/2014-TRF3-SJMS-JEF-DOURADOS, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo

sem julgamento de mérito, de:

1) cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceita ainda

a instrução do pedido com extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0000318-09.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008194 - CRISTIANO

JOSE DE LIMA (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Defiro o pedido da parte requerida.

Desentranhe-se a petição de 31/07/2014 protocolocada sob nº 2014/6202013215 (aditamento à contestação).

Intimem-se.

 

0001541-03.2014.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008192 - IVANE SEIBEL

(MS006707 - IRINEU DOMINGOS MENDES, MS013117 - TALITA DE OLIVEIRA, MS013119 -

LEONARDO FERREIRA MENDES) X FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

(MS008090 - FABIO DE OLIVEIRA CAMILLO) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS009346 - RENATO

CARVALHO BRANDÃO) 

Defiro a gratuidade judiciária.

Verifico que decorreu o prazo estabelecido para a parte autora emendar a inicial, todavia, existem certidões de

descarte de petição, indicando que a parte autora tentou protocolar documentos na data de 11/07/2014.

Assim, visando evitar prejuízo à parte autora, oportunizo novo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que

emende a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da demanda,

servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo mensal de

serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora

ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de apresentação de

documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no

respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá apresentar

declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida portaria. (Art. 21, inciso

I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014)

2. Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.). (Art. 21, II, da Portaria n.º

0585267/2014)

3. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. (Art. 20 e 21, II, da Portaria n.º 0585267/2014)

4. Adequar o valor da causa conforme previsto no enunciado nº 10 da TRMS (O valor da causa, no Juizado

Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a

data da propositura da ação). Caso o valor da causa ultrapasse a alçada do Juizado Especial Federal, deverá a parte

autora se manifestar sobre eventual renúncia ao excedente. Em caso de renúncia, deverá juntar procuração com

poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC) ou termo de renúncia

assinado pela parte autora. (Art. 21, incisos IV e V, c/c art. 23, todos da Portaria n.º 0585267/2014)
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5. Apresentar declaração de autenticidade de todas as fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da

parte autora, nos termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.(Art. 21, VI, da Portaria n.º 0585267/2014)

Após, conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Em cumprimento a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/128946-0), pelo Ministro

Relator Benedito Gonçalves, determinando a suspensão de tramitação das ações que discutam a possibilidade de

afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determino a suspensão do

feito até o julgamento daquele.

Intimem-se. 

 

0004076-75.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008143 - ILVANE DE

CASSIA ALMEIDA (MS012757 - EDICARLOS GOTARDI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004081-97.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008140 - CLAUDIO

WESLEY ALVES (MS017749 - JEFFERSON FERREIRA CASAGRANDE) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004254-24.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008127 - ARLINDO DOS

SANTOS (MS009324 - LIDIA DEBORA DE OLIVEIRA, MS012182B - JULIANA MARQUES DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004205-80.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008121 - JOSE MARIA

CAVALCANTE (MS017497 - ÁTILA DUARTE ENZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004106-13.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008123 - LUCIMARA

DA SILVA NOGI (MS015617 - MARI ROBERTA CAVICHIOLI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004204-95.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008135 - ELZIVAN

RODRIGUES DE SA (MS017497 - ÁTILA DUARTE ENZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004257-76.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008133 - GERSON

SABINO (MS009324 - LIDIA DEBORA DE OLIVEIRA, MS012182B - JULIANA MARQUES DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004077-60.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008142 - MILTON

PEREIRA GUIMARAES (MS012757 - EDICARLOS GOTARDI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004101-88.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008138 - LOURENCO

NOGI (MS015617 - MARI ROBERTA CAVICHIOLI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004287-14.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008130 - MANOEL

BARBOSA DUARTE (MS014805B - NEIDE BARBADO) VALTER RAVAZZI (MS014805B - NEIDE

BARBADO) MAURICIO RIBEIRO (MS014805B - NEIDE BARBADO) IZAQUE PICININ CHAMBO

(MS014805B - NEIDE BARBADO) WILSON CEZAR ROSA (MS014805B - NEIDE BARBADO) JUDIVAN

DA COSTA OLIVEIRA (MS014805B - NEIDE BARBADO) VALTER RAVAZZI (MS012301 - PAULA

SILVA SENA CAPUCI) IZAQUE PICININ CHAMBO (MS012301 - PAULA SILVA SENA CAPUCI)

WILSON CEZAR ROSA (MS012301 - PAULA SILVA SENA CAPUCI) MAURICIO RIBEIRO (MS012301 -

PAULA SILVA SENA CAPUCI) MANOEL BARBOSA DUARTE (MS012301 - PAULA SILVA SENA

CAPUCI) JUDIVAN DA COSTA OLIVEIRA (MS012301 - PAULA SILVA SENA CAPUCI) X CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004100-06.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008139 - JOSE

APARECIDO PEREIRA PIMENTEL (MS015617 - MARI ROBERTA CAVICHIOLI DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004198-88.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008136 - LUIZ

ANTONIO CARDOSO (MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR, MS016114 -

FERNANDO CAMRGO DE SOUZA, MS017443 - PAULO DO AMARAL FREITAS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004196-21.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008122 - CARLOS

ROBERTO DA SILVA (MS012757 - EDICARLOS GOTARDI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004191-96.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008137 - MARCIA

AVELINO DOS SANTOS (MS016834 - WILGNER VARGAS DE OLIVEIRA, MS015144 - CATHARINA

IGNEZ VASCONCELLOS, MS016856 - BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004105-28.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008124 - LEANDRO

RENE EGEA (MS015617 - MARI ROBERTA CAVICHIOLI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004282-89.2014.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008132 - ARMINDA DE

ALMEIDA PIQUIONE (MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS, MS009343 - RAQUEL

CANTON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004243-92.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008134 - SANDRO

BORGES DE OLIVEIRA (MS013689 - MARCELO DE SOUZA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004278-52.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008129 - JOELMA

CEZAR (MS011816 - LUCAS NOGUEIRA LEMOS, MS017490 - FERNANDA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004080-15.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008126 - EDIMAR

PALOMBO VELOZO (MS009750 - SIDNEI PEPINELLI, MS001613 - MAURO ALONSO RODRIGUES,

MS006436 - MAURICIO RODRIGUES CAMUCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004079-30.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008128 - RAFFAELE

MARIO TERILLI (MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ, MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004104-43.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008125 - MARIA NEILE

LOPES DA SILVA (MS009750 - SIDNEI PEPINELLI, MS001613 - MAURO ALONSO RODRIGUES,

MS006436 - MAURICIO RODRIGUES CAMUCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004078-45.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008141 - SUELY SOUZA

ALVES (MS012757 - EDICARLOS GOTARDI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

0004284-59.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008131 - GIVANILDO

RAMOS DA SILVA (MS011816 - LUCAS NOGUEIRA LEMOS, MS017490 - FERNANDA OLIVEIRA
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LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

 

FIM.

 

0004397-13.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008176 - JOSE CARLOS

MENDES DA COSTA (MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA, MS014372 - FREDERICK FORBAT

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, nos termos do art. 24, da

Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito, a fim de:

1. Juntar cópia do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado. (Art. 21, XIII,

da Portaria n.º 0585267/2014)

Após, conclusos.

Intime-se.

 

0004441-32.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008180 - VALDECI

GONÇALVES (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR, MS016228 - ARNO LOPES PALASON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

Não acolho a emenda, tendo em vista que está em desacordo com o determinado no ato ordinatório de 07/08/2014,

bem como do disposto na Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados.

Assim, visando evitar prejuízo à parte autora, oportunizo novo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que

emende a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da demanda,

servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo mensal de

serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora

ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de apresentação de

documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no

respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá apresentar

declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida portaria. (Art. 21, inciso

I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014)

2. Adequar o valor da causa conforme previsto no enunciado nº 10 da TRMS (O valor da causa, no Juizado

Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a

data da propositura da ação). Caso o valor da causa ultrapasse a alçada do Juizado Especial Federal, deverá a parte

autora se manifestar sobre eventual renúncia ao excedente. Em caso de renúncia, deverá juntar procuração com

poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC) ou termo de renúncia

assinado pela parte autora. (Art. 21, incisos IV e V, c/c art. 23, todos da Portaria n.º 0585267/2014)

3. Apresentar declaração de autenticidade de todas as fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da

parte autora, nos termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.(Art. 21, VI, da Portaria n.º 0585267/2014)

4. Instrumento público de procuração ou particular com assinaturade 2 (duas) testemunhas, nos casos em que o

demandante seja analfabeto. (Art. 21, IX, da Portaria n.º 0585267/2014)

Diante dos documentos apresentados pelo autor, fica o requerido intimado para, querendo, manifestar-se no prazo

de 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

0004395-43.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008174 - JESSICA

ALCALDE OLIVEIRA (MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

Não acolho a emenda, tendo em vista que está em desacordo com o determinado no ato ordinatório de 06/08/2014,

bem como do disposto na Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados.

Assim, visando evitar prejuízo à parte autora, oportunizo novo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que

emende a inicial, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da demanda,
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servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo mensal de

serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora

ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de apresentação de

documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no

respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá apresentar

declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida portaria. (Art. 21, inciso

I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014)

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

0001835-65.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008182 - CACILDO

ROMEIRO (MS014033 - FRANCISCO LIMA DE SOUSA JÚNIOR, MS004232 - ARLINDO MARIANO DE

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 

Converto o julgamento em diligência

Considerando que ainda pairam dúvidas acerca da incapacidade constada nos presentes autos, faz-se necessária a

realização de nova perícia com especialista em ortopedia para apurar com precisão quais são as patologias que

acometem a parte autora e o marco inicial da incapacidade laborativa.

Assim, nomeio para a realização da nova perícia o Dr. Ribamar Volpato Larsen para a realização de perícia

médica a se realizar no dia 27/11/2014, às 08:00 horas, neste Juizado (Rua Ponta Porã, 1875A, Jardim América,

Dourados/MS). 

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, bem como o fato de o expert

residir em outro estado, fixo os honorários em R$ 284,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº

558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somente às perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s). 

Histórico: 

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade? 

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1. Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas? 

2. Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada,do início da doença? Em não sendo possível precisar a

data de início da doença, o perito pode afirmar se é uma doença muito antiga ou se desenvolveu recentemente?

(Obs.: Em caso de AIDS, deverá o Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral

(Resolução INSS/DC n. 89, de 05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo) 

3. O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4. Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)? 

a) Complementando a pergunta, ainda quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5. A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica? 

6. Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?
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7. Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante) 

8. Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

9. Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando

está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da dificiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação. 

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento de honorários do perito.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0001772-06.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008195 - ZENILDA

FRANCISCA DOS SANTOS (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Acolho a emenda à inicial.

Cite-se e intime-se o requerido, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, a documentação de que

disponha para o esclarecimento da causa (art. 11 da Lei 10.259/01).

Após, conclusos.

 

0001364-33.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008167 - MARIVANE

SANTOS FEITOSA (MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Acolho a competência para julgar o presente feito e ratifico os atos anteriormente praticados.

Acolho a emenda à inicial.

Deixo de designar perícia médica, pois o laudo judicial, acostado à inicial e oriundo dos autos n.º 0001301-

58.2012.4.03.6202 que tramitaram perante este Juizado, poderá ser utilizado como prova emprestada,

considerando que é recente (06/01/2013) e atestou a incapacidade total e permanente do autor, não havendo,

portanto, probabilidade de alteração fática, além de não haver prejuízo à autarquia ré, que foi parte no processo

anterior e teve oportunidade de acompanhar a produção da prova. 

Ainda, segundo o referido laudo do perito médico judicial, a autora foi diagnosticada “com doença mental crônica,

grave e incapacitante, com prognóstico ruim, com tendência a piora clínica com o passar dos anos. Não tem

capacidade mental para responder por seus atos ou exercer atividades laborativas”. 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, nos termos do art. 24, da

Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito, a fim de:

1. Regularizar a representação processual, juntando instrumento de procuração emitido em nome da parte autora

MARIVANE SANTOS FEITOSA e devidamente assinado por sua curadora;

2. Juntar declaração de hipossuficiência econômica, em nome da parte autora, devidamente assinada por sua

representante.

Após, se em termos, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se as partes e o Ministério Público Federal.
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0003372-62.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008118 - SALETE

TEREZINHA MACKOSKI (MS017190 - ÁQUIS JÚNIOR SOARES, MS018175 - DANUBIA PEREZ

PEREIRA, MS017139 - LUIZ CLAUDIO NETO PALERMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

A petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, nos termos do art. 24, da

Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito, a fim de:

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 6 (seis) meses a contar da propositura da demanda,

servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo mensal de

serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da parte autora

ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de apresentação de

documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no

respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá apresentar

declaração do terceiro assinada em formulário próprio, nos moldes do anexo V da aludida portaria. (Art. 21, inciso

I e §1º, da Portaria n.º 0585267/2014)

2. Juntar cópia do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado. (Art. 21, XIII,

da Portaria n.º 0585267/2014)

Após, conclusos.

Intime-se.

 

0001283-03.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008187 - OSMAR

RODRIGUES DE OLIVEIRA (MS007334 - LUIZ RIBEIRO DE PAULA, MS006629 - EDNA REGINA

ALVARENGA BONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Considerando que a parte autora declarou exercer a profissão de motorista e que a CNH juntada aos autos possui

validade até 18/07/2005, oportunizo novo prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia de sua Carteira

Nacional de Habilitação (CNH) atual.

Aguarde-se a vinda do processo administrativo.

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

0004055-02.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008173 - ADEMILSO

HILARIO DE MENEZES (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Defiro a gratuidade judiciária.

Inicialmente, em consulta aos autos nº 20116002000006526, indicados no termo de prevenção, através dos os

documentos encaminhados pela 1ª Vara Federal de Dourados, verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação

quanto ao requisito da incapacidade e por se tratar de pedidos distintos,neste requer a conversão do benefício de

auxílio-doença (NB 544.618.429-3) em aposentaroria por invalidez, enquanto que naqueles, requereu o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em 18/08/2010 (NB 538.184.858-3). Ademais, a parte

autora apresentou comunicado de decisão posterior ao trânsito em julgado daqueles autos e novo laudo médico.

Todavia, a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, nos termos do art. 24, da

Portaria n.º 0585267/2014 - TRF3/SJMS/JEF Dourados, sob pena de extinção do processo sem julgamento de

mérito, a fim de:

1. Juntar cópia do processo administrativo em nome da parte autora, relativo ao benefício pleiteado (NB

544.618.429-3), nos termos do art. 21, XIII, da Portaria n.º 0585267/2014.

Após, conclusos.

Intime-se.

 

0003333-65.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008178 - ZENILDA DA

CONCEICAO SILVA (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Tendo em vista a solicitação justificada da parte autora, redesigno a perícia médica para o dia 08/09/2014, às

08h20min, a ser realizada neste Juizado Especial Federal (Rua Ponta Porã, n° 1.875, Jardim

América,Dourados/MS), pelo perito, médico do trabalho, Dr. Raul Grigoletti.
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No mais, observem-se as determinações do despacho/decisão que determinou a perícia anterior.

Intimem-se.

Dourados/MS, 19/08/2014. 

 

0000971-27.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6202008041 - MARIA INEZ

DE AZEVEDO (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 153.568.866-

9) para que seja computado como especial o período de 02/03/1998 a 04/12/2012 em que trabalhava como

operadora de telemarketing.

Verifico que no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apresentado pela parte autora, há divergência quanto

ao período de apuração. Em uma parte do laudo há menção ao interregno de 02/03/1998 a 04/12/2012 como

laborado sob condições especiais e em outra parte consta o período de 02/03/1998 a 31/07/2001.

Com efeito, o artigo 58, § 1º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que “a comprovação da efetiva exposição do segurado

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista”.

Dessa forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar o laudo técnico de condições

ambientais do trabalho que ateste qual o período efetivamente laborado sob condições especiais.

Após, conclusos para sentença. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6202000544

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

0001748-75.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008108 - JOAQUINA CELESTINO (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS

ANDRADE MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Joaquina Celestino pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do benefício de

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez ou o deferimento de auxílio-acidente.

Os benefícios pretendidos têm previsão nos artigos 42 a 45 (aposentadoria por invalidez) e 59 a 63 (auxílio

doença) da Lei nº 8.213/91, sendo devidos ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido na lei (ressalvadas as hipóteses do art. 151 do mesmo diploma), ficar incapacitado total e

permanentemente, ou total/parcial e temporariamente, para o trabalho ou para a atividade habitual.

Já com relação ao benefício previdenciário de auxílio-acidente é necessário que haja redução definitiva da

capacidade laborativa para atividade habitual após consolidação das lesões sofridas em acidente de qualquer

natureza, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, sendo dispensado o cumprimento do requisito carência (art. 26

da Lei nº 8.213/91).

Conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a parte autora possui

vínculo empregatício de 03/01/2013 até a presente data.

Na perícia médica judicial, realizada em 11/06/2014, constatou-se que a parte autora é portadora de neuroma de

Morton em pé direito, tumor benigno, não incapacitante. Apesar do quadro acima, aduz o profissional que não há

incapacidade para o trabalho, Ademais, não foi possível estabelecer uma data pontual do início do tumor, mas

pode-se afirmar que foi há mais de dois anos. 
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Não obstante existir a possibilidade de desconsideração do laudo pericial, julgando-se com base nas demais

provas produzidas nos autos, não vislumbro a alegada incapacidade sustentada pela parte autora, para fins de

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Vale destacar que apesar da autora se insurgir contra o laudo médico, todavia não apresentou qualquer documento

que possa infirmar as conclusões do Perito nomeado por este Juízo. Note-se que cabe à parte autora a prova do

fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do Código de Processo Civil). Apenas alegações não são suficientes

para comprovar o direito pleiteado.

Assim, a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91. 

O mesmo se diga em relação ao auxílio-acidente, nos termos do artigo 86 da Lei nº 8.213/91. 

Diante disso, não se autoriza a concessão de qualquer dos benefícios postulados, sendo desnecessária a análise dos

demais requisitos.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade judiciária. 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0001821-47.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008164 - LUIS CARLOS DA SILVA COSTA (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS009877 - JUNE DE

JESUS VERISSIMO GOMES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

LUIS CARLOS DA SILVA COSTA ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF

objetivando a aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias dos planos Verão, Collor I e Collor II.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto observo que a parte autora, nascida em 13/03/1986, só iniciou atividade laboral em 04/07/2011,

conforme se nota em sua carteira de trabalho (p. 21 da petição inicial). 
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Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, a parte autora não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001786-87.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008186 - ANTONIO CARLOS GERONIMO DE SENA (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA

PESSÔA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Antonio Carlos Geronimo de Sena ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF

objetivando a aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias nos meses de junho de 1987, de janeiro e

fevereiro de 1989, março, abril, maio, junho e julho de 1990, e de janeiro e março de 1991.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto observo que a parte autora, nascida em 19/05/1979, só iniciou atividade laboral em 01/02/1996,

conforme se nota em sua carteira de trabalho (p. 19 da petição inicial). 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, o autor não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.
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Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000315-54.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008197 - ODAIR PEREIRA DA SILVA (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Odair Pereira da Silva ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias nos meses de junho de 1987, de janeiro e fevereiro

de 1989, março, abril, maio, junho e julho de 1990, e de janeiro e março de 1991.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal ao apreciar a questão decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) parafevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto observo que a parte autora só iniciou atividade laboral em 01/09/2004, conforme se nota em sua

carteira de trabalho (p. 22 da petição inicial). 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, reputo que o autor não possui direito às correções supracitadas, eis que apenas iniciou sua

atividade laboral em 01/09/2004.

Portanto é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001790-27.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008172 - MOACIR PEREIRA DOS SANTOS (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS009877 - JUNE DE

JESUS VERISSIMO GOMES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

MOACIR PEREIRA DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF

objetivando a aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias dos planos Verão, Collor I e Collor II.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto, a Carteira de Trabalho (p. 17/21 da petição inicial) e o Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (extrato anexado em 19/08/2014) indicam que o primeiro vínculo empregatício da parte autora

somente teve início em 02/01/1992, época esta posterior à vigência dos citados planos econômicos. 

Além disso, a requerida comprovou que não havia depósitos do FGTS nos períodos pretendidos. 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, a parte autora não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.
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0001798-04.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008171 - LAERCIO JOSE CARDOSO (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS005480 - ALFREDO DE

SOUZA BRILTES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

LAERCIO JOSE CARDOSO ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias dos planos Verão, Collor I e Collor II.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto, a Carteira de Trabalho (p. 17/20 da petição inicial) indica que a parte autora manteve vínculos

empregatícios de 01/06/1985 a 15/07/1985 e de 01/03/1986 a 02/09/1986, sendo que o próximo vínculo apenas se

iniciou em 01/10/2001. 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, a parte autora não possui direito às correções supracitadas. 

Além disso, a requerida comprovou que não houve depósitos do FGTS em nome da parte autora nos períodos

pretendidos. 

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001795-49.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008199 - ODIRLEI ALVES MOURA (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS005480 - ALFREDO DE

SOUZA BRILTES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Odirlei Alves Moura ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a aplicação
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dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias nos meses de junho de 1987, de janeiro e fevereiro de 1989,

março, abril, maio, junho e julho de 1990, e de janeiro e março de 1991.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal ao apreciar a questão decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) parafevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto observo que a parte autora só iniciou atividade laboral em 01/08/2007, conforme se nota em sua

carteira de trabalho (p. 19 da petição inicial). 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, reputo que o autor não possui direito às correções supracitadas, eis que apenas iniciou sua

atividade laboral em 01/08/2007.

Portanto é de rigor a improcedência do pedido.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001774-73.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008200 - CLAUDENIR DA SILVA PINTO (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS009877 - JUNE DE

JESUS VERISSIMO GOMES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Claudenir da Silva Pinto ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias nos meses de junho de 1987, de janeiro e fevereiro

de 1989, março, abril, maio, junho e julho de 1990, e de janeiro e março de 1991.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal ao apreciar a questão decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,
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não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) parafevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto observo que a parte autora só iniciou atividade laboral em 01/12/1994, conforme se nota em sua

carteira de trabalho (p. 19 da petição inicial). 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, reputo que o autor não possui direito às correções supracitadas, eis que apenas iniciou sua

atividade laboral em 01/12/1994.

Portanto é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001840-53.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008175 - SULIDADE LIMA DO NASCIMENTO (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS009877 - JUNE

DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

SULIDADE LIMA DO NASCIMENTO ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF

objetivando a aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias dos planos Verão, Collor I e Collor II.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no
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terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto, a Carteira de Trabalho (p. 19/22 da petição inicial) e o Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (extrato anexado em 19/08/2014) indicam que o primeiro vínculo empregatício da parte autora

somente teve início em 15/09/2000, época esta posterior à vigência dos citados planos econômicos. 

Além disso, a requerida comprovou que não havia depósitos do FGTS em nome da parte autora nos períodos

pretendidos. 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, a parte autora não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001188-36.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008110 - GILMAR DE SOUZA (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Gilmar de Souza pede em face do Instituto Nacional do Seguro Social a implantação do benefício de prestação

continuada (LOAS), em razão de sua deficiência.

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pelo art. 203, V, da Constituição

Federal. O artigo 20 da Lei nº 8.742/93, alterado pela nova Lei n° 12.435/11, regulamenta a referida norma

constitucional, estabelecendo os requisitos para a concessão do benefício de LOAS, quais sejam, ser pessoa com

deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, desde que comprove não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

A Lei 8.742/93 considera a família incapaz de prover o sustento da pessoa deficiente ou idosa quando possui

renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, desde que vivam sob o mesmo teto. Entretanto, não se

pode negar que recentes inovações legislativas sobre assistência social alteraram o conceito de família carente

para aquela que possui renda per capita não superior a ½ salário mínimo (Leis nº 9.533/97, 10.219/01, 10.689/03 e

10.836/04). 

Além disso, a jurisprudência hodierna firma-se no sentido de que o julgador pode, ao analisar o caso concreto,

observar outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.

Por fim, o próprio STF reconheceu a inconstitucionalidade do critério objetivo.

Ressalte-se, ainda, que toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário-mínimo, tal como aquela

proveniente de benefício de amparo social ao idoso (artigo 34, parágrafo único, Lei nº 10.741/2003), deve ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1549/1725



excluída da renda familiar para os fins do disposto no artigo 20, § 3ª, da Lei nº 8.742/93. (TRF da 4ª Região, AC,

Autos n. 2007.72.99.002703-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Juiz Federal Convocado Luís Alberto D'Azevedo

Aurvalle, v.u., publicada no DE em 26.10.2007).

A situação socioeconômica da parte autora foi examinada por perita judicial assistente social em 04/06/2014. 

Verificou-se que a parte autora mora com a esposa Marcela Fernandes Vieira, 31 anos, e sua filha Vitória Vieira

de Souza, 11 anos. Ambos não possuem renda, apesar de a esposa da parte autora ter informado que é diarista.

A casa onde o citado núcleo familiar reside é alugada e de madeira, contendo seis cômodos, os móveis são poucos

e simples, bem como a moradia não tem muro.

Portanto, o requisito de miserabilidade foi preenchido, eis que a renda per capita do citado núcleo familiar é

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (art. 20, § 3ª, da Lei 8.742/93).

Não obstante demonstrada a situação de miserabilidade, a perícia médica judicial realizada em 04/06/2014

verificou que a parte autora não está acometida de nenhuma doença e que foi submetido à cirurgia de vesícula e

pâncreas, apresentando boa recuperação e retorno de sua capacidade de trabalho. 

Desse modo, a parte autora não pode ser considerada deficiente para efeito de concessão do benefício assistencial

objeto desta demanda.

Com efeito, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial (art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93). 

Lei nº 8.742/93

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

(...)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

No caso dos autos, a parte autora não possui incapacidade para o trabalho, não fazendo, portanto, jus ao benefício

assistencial em tela. 

Verifica-se, além disso, que nenhum dos documentos médicos trazidos na petição inicial, bem como na resposta

ao laudo médico, fazem menção à qualquer espécie de incapacidade.

Assim, o autor não faz jus à implantação do benefício assistencial ao deficiente (LOAS), porquanto não restou

demonstrada a ausência de capacidade para o trabalho.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora na petição inicial e resolvo o

mérito do processo na forma do art. 269, I do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).

Oportunamente, arquivem-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001776-43.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008188 - APARECIDA CONCEICAO DA SILVA (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS005480 -

ALFREDO DE SOUZA BRILTES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Aparecida Conceição da Silva ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias nos meses de junho de 1987, de janeiro e fevereiro

de 1989, março, abril, maio, junho e julho de 1990, e de janeiro e março de 1991.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.
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- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto observo que a parte autora, nascida em 07/06/1972, só iniciou atividade laboral em 02/01/1995,

conforme se nota em sua carteira de trabalho (p. 19 da petição inicial). 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, o autor não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001806-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008115 - GUMERCINDO ALVARENGA (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS005480 - ALFREDO

DE SOUZA BRILTES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Gumercindo Alvarenga ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias nos meses de junho de 1987, de janeiro e fevereiro

de 1989, março, abril, maio, junho e julho de 1990, e de janeiro e março de 1991.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela
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provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto, a Carteira de Trabalho (p. 35 da petição inicial) e o Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (extrato anexado em 18/08/2014) indicam que o primeiro vínculo empregatício da parte autora somente teve

início em 01/02/2001, época esta posterior à vigência dos citados planos econômicos. 

Além disso, a requerida comprovou que não havia depósitos do FGTS nos períodos pretendidos. 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, o autor não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000330-23.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008166 - AELSON DE MATOS SANTOS (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS009877 - JUNE DE

JESUS VERISSIMO GOMES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

AELSON DE MATOS SANTOS ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando

a aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias dos planos Verão, Collor I e Collor II.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e
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44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto observo que a parte autora, nascida em 15/06/1984, só iniciou atividade laboral em 12/04/2004,

conforme se nota em sua carteira de trabalho (p. 23 da petição inicial). 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, a parte autora não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001820-62.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008119 - ANDRE LUIZ DA SILVA (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

André Luiz da Silva ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a aplicação

dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias dos planos Verão, Collor I e Collor II.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto observo que a parte autora, nascida em 20/09/1984, só iniciou atividade laboral em 01/05/2003,
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conforme se nota em sua carteira de trabalho (p. 19 da petição inicial). 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, o autor não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001779-95.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008112 - WILSON RAMOS MONTEIRO JUNIOR (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS009877 - JUNE

DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Wilson Ramos Monteiro Junior ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias nos meses de junho de 1987, de janeiro e fevereiro

de 1989, março, abril, maio, junho e julho de 1990, e de janeiro e março de 1991.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto observo que a parte autora, nascida em 10/04/1987, só iniciou atividade laboral em 02/02/2009,

conforme se nota em sua carteira de trabalho (p. 19 da petição inicial). 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, o autor não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou
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culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001770-36.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008165 - CRISTIANO ALVES BARBOSA (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS009877 - JUNE DE

JESUS VERISSIMO GOMES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

CRISTIANO ALVES BARBOSA ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF

objetivando a aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias dos planos Verão, Collor I e Collor II.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto observo que a parte autora, nascida em 29/11/1985, só iniciou atividade laboral em 20/05/2004,

conforme se nota em sua carteira de trabalho (p. 19/20 da petição inicial). 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, a parte autora não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1555/1725



Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001771-21.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008177 - SIVALDO DA SILVA FERREIRA (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS009877 - JUNE DE

JESUS VERISSIMO GOMES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

SIVALDO DA SILVA FERREIRA ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF

objetivando a aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias dos planos Verão, Collor I e Collor II.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto, a Carteira de Trabalho (p. 19/25 da petição inicial) e o Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (extrato anexado em 19/08/2014) indicam que o primeiro vínculo empregatício do Autor (nascido

em 12/09/1979) somente teve início em 06/02/1995, época esta posterior à vigência dos citados planos

econômicos. 

Além disso, a requerida comprovou que não havia depósitos do FGTS em nome da parte autora nos períodos

pretendidos. 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, a parte autora não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001799-86.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008185 - ARNALDO RODRIGUES DOS SANTOS (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA

PESSÔA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Arnaldo Rodrigues dos Santos ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias nos meses de junho de 1987, de janeiro e fevereiro

de 1989, março, abril, maio, junho e julho de 1990, e de janeiro e março de 1991.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto observo que a parte autora, nascida em 02/01/1974, só iniciou atividade laboral em 01/04/1992,

conforme se nota em sua carteira de trabalho (p. 19 da petição inicial). 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, o autor não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0002785-40.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008196 - ELIEZER ALVES DO CARMO (MS017951 - ROBSON RODRIGO FERREIRA DE

OLIVEIRA, MS013066 - VICTOR JORGE MATOS, MS013636 - VICTOR MEDEIROS LEITUN, MS017446 -

EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005480 - ALFREDO DE
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SOUZA BRILTES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Eliezer Alves do Carmo ajuizou esta ação em face da Caixa Econômica Federal, na qual pleiteia a declaração de

inexistência de débito, a retirada de seu nome em órgão de proteção ao crédito e indenização por danos morais.

Aduz a parte autora que foi inscrita indevidamente no cadastro de inadimplentes da SPC em razão dos contratos

de nº 180000080562001, com data de 04/01/2014, no valor de R$ 419,25, bem como no de nº

0700056216000007, datado de 08/11/2013, na quantia de R$ 6.165,62. Acosta aos autos o referido comprovante

de que se encontra inscrito em cadastro de órgão de proteção ao crédito (p. 18 da petição inicial).

O serviço contratado entre as partes configura relação de consumo (Súmula 297 do STJ). Assim, o fornecedor

responde, ainda que tenha agido sem culpa, pelos danos causados na prestação de seu serviço ao consumidor,

excetuado os casos de culpa exclusiva deste ou de terceiro, bem como as situações de caso fortuito e força maior

(art. 14 do CDC).

A inclusão do nome de uma pessoa em algum dos serviços existentes de proteção ao crédito (SPC, CADIN ou

SERASA) abala o crédito e, também, a honra da pessoa. Por tal razão, a manutenção irregular da inscrição torna

devida a indenização a título de danos morais, independentemente da prova do abalo sofrido, tendo em vista a

existência de dano presumido. 

Nesse sentido, o julgado a seguir:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO

MORAL. INSCRIÇÃO NO SERASA. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. MANUTENÇÃO DO NOME NO

CADASTRO DE INADIMPLENTES. ÔNUS DO BANCO (CREDOR) EM CANCELAR O REGISTRO.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. A inércia do credor em promover a atualização dos dados cadastrais,

apontando o pagamento, e consequentemente, o cancelamento do registro indevido, gera o dever de indenizar,

independentemente da prova do abalo sofrido pelo autor, sob forma de dano presumido. Agravo Regimental

improvido. (AGA 200802032024, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE 01/06/2009).

Entretanto, no caso dos autos, não é devida qualquer reparação. Observa-se que a instituição requerida acostou aos

autos comprovantes de que a parte autora não efetua dentro do prazo estabelecido o pagamento das parcelas

atinentes aos mencionados contratos (petições acostadas nos dias 29 e 30/07/2014). 

Segundo o art. 333 , I e II , do Código de Processo Civil, compete ao autor a prova constitutiva de seu direito e ao

réu a prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Não tendo se desincumbido de

tal ônus, impõe-se a improcedência do pedido inicial.

Gize-se de que o autor alegou na exordial que os pagamentos eram efetuados por meio de boletos bancários,

todavia a requerida deixou de encaminhá-los (p. 2 da petição inicial). No entanto, observando-se a petição juntada

no dia 24/07/2014, verifica-se que o contrato de nº 8.0562.0001480-2 estabelece que o pagamento poderá ser feito

mediante em débito em conta titulada pelo devedor (cláusula sexta - parágrafo primeiro - p. 4 da petição juntada

no dia 24/07/2014). As prestações seriam debitadas todo dia 4 na conta 129843-5. Já com relação ao contrato de

nº 0562.160.0.000718-26 ficou consignado que o pagamento seria debitado na conta corrente 24580-6 (cláusula

décima segunda - p. 16 da petição juntada no dia 24/07/2014), a qual seria debitada todo dia 9. Como se vê em

nenhum momento foi estabelecido o pagamento mediante boleto bancário.

Ademais, a parte autora juntou comprovantes de depósito na conta 129843-5 na data de 08/05/2014, 06/08/2013,

06/07/2013, 06/04/2013, 05/02/2013, 07/01/2013. Ou seja, todas após o dia 4 (documento anexado em

23/07/2014). 

Além disso, a parte ré juntou extratos que indicam que várias parcelas dos contratos em comento não vem sendo

pagas dentro do vencimento (petições dos dias 29 e 30/07/2014). No contrato de nº 8.0562.0001480-2, por

exemplo, as parcelas de abril a julho deste ano ainda não foram pagas. Já as parcelas do contrato de nº

06216000071826, a partir da parcela de nº 27 não foram pagas em dia.

Por outro lado, não é crível imaginar que a parte autora tenha sofrido abalos emocionais e psicológicos por ser

inscrita em órgão de proteção ao crédito, haja vista que não vem adimplindo sem atraso o citado contrato de

financiamento em tela.

NOME DA FIADORA NA SERASA E NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SPC).

LEGITIMIDADE. 1. Comprovado, pela documentação que instrui os autos, que o devedor principal não honrou o

ajuste celebrado com a CEF, inadimplindo seguidamente a quitação das parcelas devidas, é legítima a inscrição de

seu nome e de sua fiadora nos cadastros de restrição ao crédito, não respondendo a instituição financeira, no caso,

por qualquer indenização, visto que o alegado dano decorreu de culpa exclusiva da autora, ora apelante. 2.

Sentença confirmada. 3. Apelação desprovida.

(AC 200638110102474, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA,

e-DJF1 DATA:09/03/2011 PAGINA:24.)

Logo, não vislumbro abalos emocionais suficientes, especificamente neste caso, a ensejar o seu reconhecimento

como dano moral, embora legítima a pretensão de exclusão do nome do cadastro.
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O pedido de declaração de inexistência do débito também é improcedente haja vista que as dívidas existem e são

provenientes dos contratos em tela.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n. 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0001807-63.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008114 - DAMASIA RAMOS IGNACIO (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS005480 - ALFREDO

DE SOUZA BRILTES, MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Damasia Ramos Ignacio ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias nos meses de junho de 1987, de janeiro e fevereiro

de 1989, março, abril, maio, junho e julho de 1990, e de janeiro e março de 1991.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto, a Carteira de Trabalho (p. 19 da petição inicial) e o Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (extrato anexado em 18/08/2014) indicam que o primeiro vínculo empregatício da parte autora somente teve

início em 16/03/1994, época esta posterior à vigência dos citados planos econômicos. 

Além disso, a requerida comprovou que não havia depósitos do FGTS nos períodos pretendidos. 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, o autor não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000316-39.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008106 - WILQUE NASCIMENTO ALVES RAMOS (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA

PESSÔA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS009877

- JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Wilque Nascimento Alves Ramos ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF

objetivando a aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias nos meses de junho de 1987, de janeiro e

fevereiro de 1989, março, abril, maio, junho e julho de 1990, e de janeiro e março de 1991.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto observo que a parte autora, nascida em 29/01/1988, só iniciou atividade laboral em 24/04/2007,

conforme se nota em sua carteira de trabalho (p. 22 da petição inicial). 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, reputo que o autor não possui direito às correções supracitadas, eis que apenas iniciou sua

atividade laboral em 24/04/2007.

Portanto é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.
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0001837-98.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008109 - JUAREZ ROMEIRO BENITES (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS009877 - JUNE DE

JESUS VERISSIMO GOMES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Juarez Romeiro Benites ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias nos meses de junho de 1987, de janeiro e fevereiro

de 1989, março, abril, maio, junho e julho de 1990, e de janeiro e março de 1991.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto, a Carteira de Trabalho (p. 22 da petição inicial) e o Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (extrato anexado em 18/08/2014) indicam que o primeiro vínculo empregatício da parte autora somente teve

início em 01/06/1999, época esta posterior à vigência dos citados planos econômicos. 

Além disso, a requerida comprovou que não houve depósitos do FGTS nos períodos pretendidos. 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, o autor não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001791-12.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008120 - DEIZE PEREIRA BEZERRA (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS005480 - ALFREDO DE
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SOUZA BRILTES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

DEIZE PEREIRA BEZERRA ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a

aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias dos planos Verão, Collor I e Collor II.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto observo que a parte autora, nascida em 23/11/1987, só iniciou atividade laboral em 12/12/2005,

conforme se nota em sua carteira de trabalho (p. 19 da petição inicial). 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, a parte autora não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001818-92.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008169 - VALDIR PEREIRA DA SILVA (MS010556 - ALEXANDRE FRANÇA PESSÔA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO, MS009877 - JUNE DE

JESUS VERISSIMO GOMES) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

VALDIR PEREIRA DA SILVA ajuizou a presente ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando

a aplicação dos índices de correção monetária expurgados ao saldo da conta do Fundo de Garantia do Tempo de
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Serviço - FGTS, com a recomposição de perdas inflacionárias dos planos Verão, Collor I e Collor II.

No mérito, quanto aos critérios de correção monetária dos valores do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, é

mister salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a questão, decidiu que:

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”

(RE 226.855/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Moreira Alves, m.v., publicada no DJ aos 13.10.2000, p. 20)

Por sua vez, o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria asseverando que os saldos das contas do

FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991(Súmula 252 STJ).

Ademais, a correção monetária das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/1989,

junho/1990, julho/1990, janeiro/1991 e março/1991 deve ser calculada de acordo com os seguintes índices:

10,14% (IPC), 9,61% (BTN), 10,79% (BTN), 13,69% (IPC) e 8,5% (TR), respectivamente (Resp 1.111.201/PE,

Min. Benedito Gonçalves, DJe de 4/3/2010).

No caso concreto, a Carteira de Trabalho (p. 17/20 da petição inicial) e o Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (extrato anexado em 19/08/2014) indicam que o primeiro vínculo empregatício da parte autora

somente teve início em 19/06/2000, época esta posterior à vigência dos citados planos econômicos. 

Além disso, a requerida comprovou que não havia depósitos do FGTS nos períodos pretendidos. 

Desse modo, tendo em vista que as correções só são devidas entre os anos de 1989 a 1991, conforme

fundamentação acima, a parte autora não possui direito às correções supracitadas.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Com relação à litigância de má fé, esta depende da análise de elemento subjetivo e da constatação do dolo ou

culpa grave, necessários para afastar a presunção de boa fé que norteia o comportamento das partes no

desenvolvimento da relação processual.

Não há falar, no caso, em litigância de má-fé por parte autora, uma vez que não há nos autos comprovação de

atitude maliciosa daquela a autorizar a aplicação da penalidade pretendida.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0000105-82.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008107 - VELMIRA SANCHES (MS012017 - ANDERSON FABIANO PRETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES) 

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01. 

II- FUNDAMENTAÇÃO

Velmira Sanches pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do benefício de

aposentadoria por idade rural na data de 21/09/2006, inclusive com o pagamento dos salários-de-benefício desde

aquela data.

A parte autora é beneficiária do benefício de aposentadoria por idade NB 144.054.409-0 desde 24/06/2009, mas

alega que tal benefício era devido desde 21/09/2006, eis que havia reunido a mesma documentação de início de

prova apresentado no segundo requerimento administrativo. 
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Considerando que a demanda foi ajuizada em 31/01/2014, estão atingidas pela prescrição quinquenal as prestações

anteriores a 31/01/2009, conforme artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91. 

A aposentadoria por idade do trabalhador rural é regulamentada pelo Art. 48 e 48, §§ 1º e 2º da Lei 8.213/91, nos

seguintes termos:

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. 

A comprovação da atividade, para fins previdenciários, deve ser feita por meio de início de prova material, não

sendo admitida, para tal finalidade, a prova exclusivamente testemunhal, conforme preceitua o Art. 55, § 3º da Lei

8.213/91:

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Assim, para que o segurado tenha direito à aposentadoria por idade, deve ter a idade mínima de cinquenta e cinco

anos e comprovar o exercício de atividade rural pelo tempo equivalente ao de carência que, para os que

implementaram a idade mínima no ano de 1999, é de cento e oito contribuições (art. 142 da Lei nº 8.213/91).

A autora da presente ação é nascida em 10/04/1944. Assim, implementou a idade mínima para a aposentadoria por

idade, como trabalhadora rural, em 10/04/1999.

Foi acostado aos autos a cópia do processo administrativo de concessão de benefício de aposentadoria por idade

rural NB 137.559.821-7 com data de entrada de requerimento em 21/09/2006 (p. 87/137 - processo

administrativo.pdf - 15/04/2014). Naquele processo foram juntadas as seguintes provas: Declaração de atividade

rural referente aos períodos de 1990 a 1994 e 2001 a 2006; certidão de nascimento do filho Ramão Nicolau

Sanches Alvarenga e da filha Izabel Sanches Alvarenga, onde consta a profissão do pai como agricultor; contrato

de crédito firmado com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) em nome do filho da

parte autora, Ramão Nicolau S. Alvarenga; Declaração Anual do Produtor Rural referente aos anos de 2003, 2004,

2005 e 2006 em nome do filho da parte autora; contrato de arrendamento de 01/03/1990; notas fiscais de compra

de produtos agrícolas em nome do filho da parte autora, com datas de 30/11/2003, 15/06/2004, 05/10/2001. 

Em seu depoimento pessoal, afirmou a parte autora que sempre laborou em meio rural. Disse que laborou dois

anos na cidade e depois retornou a exercer atividade rural. Alega que já laborou como bóia-fria plantando soja e

feijão. Disse que laborou durante doze anos em chácara de propriedade de sua família. Aduz que mora em

assentamento com seu filho Ramão.

A testemunha Zoraide Brandão da Silva disse que conhece a parte autora há trinta anos. Aduz que sempre laborou

no meio rural, trabalhando na roça e retirando leite. Chegaram a laborar juntas sem indicar o período como bóia-

fria na colheita de milho e soja.

A testemunha Ademar Martins disse que conhece a parte autora há trinta anos. Alega que a autora laborava nas

lides rurais. Alega que arrendava área de chácara da propriedade da requerente. Afirma que a parte autora sempre

laborou em regime de economia familiar. 

O início de prova material trazido pelo produzido pela autora no processo administrativo, requerido em

21/09/2006, é robusto (Declaração de atividade rural referente aos períodos de 1990 a 1994 e 2001 a 2006;

certidão de nascimento do filho Ramão Nicolau Sanches Alvarenga e da filha Izabel Sanches Alvarenga, onde

consta a profissão do pai como agricultor; contrato de crédito firmado com o Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária (INCRA) em nome do filho da parte autora, Ramão Nicolau S. Alvarenga; Declaração Anual do

Produtor Rural referente aos anos de 2003, 2004, 2005 e 2006 em nome do filho da parte autora; contrato de

arrendamento de 01/03/1990; notas fiscais de compra de produtos agrícolas em nome do filho da parte autora,

com datas de 30/11/2003, 15/06/2004, 05/10/2001). Além disso, foi corroborado pela prova oral.

Com efeito, as testemunhas foram unânimes em afirmar o labor rural exercido pela parte autora. A prova

testemunhal aliada a prova documental produzida indicam que na data do primeiro requerimento administrativo

(21/09/2006), a parte autora possuía mais de cento e oito meses de carência referentes à atividade rural. 

Dessa forma, a parte autora, além de atender ao requisito etário, comprovou a atividade rural em regime de

economia familiar durante o período necessário para o cumprimento da carência, razão pela qual faz jus aos

valores devidos a título de aposentadoria por idade rural a partir da data do primeiro requerimento administrativo

(21/09/2006) até a data do requerimento administrativo que concedeu o benefício de aposentadoria por idade NB

144.054.409-0 em 24/06/2009.
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Todavia, como estão prescritas as parcelas anteriores a 31/01/2009, a parte faz jus aos valores atinentes à

aposentadoria por idade no período de 31/01/2009 a 24/06/2009.

Por fim, o atraso na concessão do benefício, no caso presente, configura dano de difícil reparação ao autor, que foi

privado de um benefício ao qual tinha pleno direito, o que representou seu sacrifício, de mensuração praticamente

impossível.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade,

bem como pagar à parte autora os valores atinentes ao benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural

referente ao período de 31/01/2009 a 24/06/2009, nos seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome do segurado Velmira Sanches 

RG/CPF 462.691 SSP/MS / 407.331.811-04 

Benefício concedido Aposentadoria por idade NB 137.559.821-7 

Parcelas devidas - aposentadoria por idade 31/01/2009 a 24/06/2009 

Data do início do benefício (DIB) 21/09/2006 

Data do início do pagamento (DIP) 01/08/2014 

Renda mensal inicial (RMI) A calcular 

Renda mensal atual (RMA) A calcular 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, respeitada a prescrição quinquenal do

ajuizamento da demanda, com correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e juros

moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de cálculos da Justiça Federal.

Gize-se que as parcelas anteriores a 31/01/2009 estão prescritas.

Os valores atrasados, referentes ao período de 31/01/2009 a 24/06/2009, serão apurados mediante cálculo da

Contadoria que fará parte integrante desta sentença. Os valores recebidos a título de benefício inacumulável no

período serão descontados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas nem honorários advocatícios (artigo 55 da Lei nº 9.099/95).

Concedo a tutela antecipada para que o requerido implante o benefício no prazo de 60 dias, sob pena de

pagamento de multa diária de cinquenta reais.

Oficie-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJ de Dourados, para que cumpra a decisão

que antecipou os efeitos da tutela.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0001438-06.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008163 - VIDAULA ALVES DE SOUZA BRITO (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES,

MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

I-RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95 (Lei dos JE's), aplicável subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais nos termos do art. 1º da Lei nº 10.259/01 (Lei dos JEF's).

II- FUNDAMENTAÇÃO

Vidaula Alves de Souza Brito pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a concessão do

benefício assistencial de prestação continuada à pessoa idosa - LOAS.

Percebe-se que o motivo do indeferimento da pretensão ora reclamada na via administrativa pelo requerido foi,

tão-somente, o não enquadramento da renda familiar no limite de ¼ do salário mínimo, previsto na Lei 8.742/93.

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal no artigo 203,

V. 

O artigo 20 da Lei nº. 8.742, 7 de dezembro de 1993, alterado pela nova Lei n° 12.435, de 6 de julho de 2011,

regulamenta a referida norma constitucional, estabelecendo os requisitos para a concessão do benefício de LOAS,

quais sejam, ser pessoa com deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, desde que comprovem

não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Embora a lei preveja a renda per capita do grupo familiar inferior a ¼ do salário mínimo como critério para

percepção do amparo assistencial, a presunção não impede que o julgador se valha de outros dados para aferir a

condição de miserabilidade da parte autora e de sua família (Súmula 11 TNU).

Ademais, não se pode negar que a superveniência de legislação que estabeleceu critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais alterou substancialmente o conceito de família carente, permitindo

conceituá-la como aquela que possui renda per capita não superior a ½ salário-mínimo (Leis nº 9.533/97,

10.219/01, 10.689/03 e 10.836/04).
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Ressalte-se, ainda, que toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário-mínimo, tal como aquela

proveniente de benefício de amparo social ao idoso (artigo 34, parágrafo único, Lei nº 10.741/2003), deve ser

excluída da renda familiar para os fins do disposto no artigo 20, § 3ª, da Lei nº 8.742/93. (TRF da 4ª Região, AC,

Autos n. 2007.72.99.002703-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Juiz Federal Convocado Luís Alberto D'Azevedo

Aurvalle, v.u., publicada no DE em 26.10.2007).

Considerando que a parte autora demonstrou a idade legalmente exigida para o benefício (nasceu em 25/12/1942),

o ponto controvertido da demanda se limita ao requisito legal da miserabilidade.

Por outro lado, para se apurar se a parte autora se enquadra no requisito da miserabilidade, foi realizada perícia

social em sua residência, no dia 01/07/2014.

O laudo socioeconômico elaborado atestou que a parte autora, que possui 71 anos, mora com o marido Sebastião

Teixeira de Brito, 73 anos. 

A família possui uma filha adotiva, Maria Jane Silva de Souza. Segundo dados do Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS), a filha adotiva possuiu vínculo empregatício no Município de Pontes e Lacerda/MT

de 01/04/2013 a 01/04/2014, sendo que a maior remuneração foi de R$ 1.047,26, bem como auferiu auxílio-

doença NB 604.432.864-7 de 11/12/2013 a 28/02/2014.

Conforme jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização, a noção de grupo familiar deve ser aferida

conforme interpretação restrita do disposto no art. 16 da Lei nº 8.213/91 e no art. 20 da Lei nº 8.742/93, o que

exclui do grupo familiar os filhos maiores não inválidos (PREDILEF 2007.70.53.002520-3/PR, Rel. Juíza Fed.

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado 03.08.2009).

O casal vive em moradia cedida por sua filha adotiva. A casa é de alvenaria e possui nove cômodos. O local da

residência possui asfalto, rede de esgoto, iluminação pública e água encanada.

Segundo informação do sistema Plenus do INSS, o marido Sebastião Teixeira de Brito recebe R$ 724,00 por mês

a título de aposentadoria por invalidez NB 112.839.629-4. Por sua vez, a parte autora não possui nenhuma renda.

O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família ou benefício previdenciário de valor mínimo não será computado para fins do cálculo da renda

familiar per capita a que se refere a LOAS. Assim, a aposentadoria do marido da autora não poderá compor a

renda familiar para a concessão do benefício pleiteado nestes autos.

Nesse sentido, segue a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO E AO DEFICIENTE. A

INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO PARCIAL DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a

qualquer membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere

ao LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até

um salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional.

(STF, RE 580963 PR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, DJ de 18/04/2013)

Considerando que a renda oriunda do benefício de aposentadoria do marido da requerente, a qual consiste em um

salário-mínimo, não pode ser computada para a renda familiar. Dessa forma, a renda per capita é inferior à metade

do salário-mínimo. Note-se que o aludido núcleo familiar é composto por duas pessoas: Sebastião Teixeira de

Brito e a parte autora. Ademais, gize-se que as despesas fixas do casal giram em torno de R$ 570,00.

Evidencia-se, portanto, que a parte autora é hipossuficiente, restando preenchido o requisito de miserabilidade.

Por fim, entendo que a data de início do benefício deve retroagir à data da complementação do laudo sócio-

econômico (01/07/2014), momento em que se pode verificar com certeza as condições da parte autora.

O atraso na concessão do benefício, no caso presente, configura dano de difícil reparação à parte autora, que foi

privada de um benefício ao qual tinha pleno direito, o que representou seu sacrifício, de mensuração praticamente

impossível.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A DEMANDA, para acolher o pedido deduzido na inicial, e resolvo o

mérito do processo na forma do art. 269, I do Código de Processo Civil. Condeno o INSS a conceder à parte

autora o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso - LOAS nos seguintes termos:

SÍNTESE DO JULGADO 

Nome do segurado Vidaula Alves de Souza Brito 

RG/CPF 280.951 SSP/MS / 365.592.101-20 

Benefício concedido Amparo social a pessoa idosa 

Data de início do benefício (DIB) 01/07/2014 

Data do início do pagamento (DIP) 01/08/2014 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 724,00 

Renda mensal atual (RMA) R$ 724,00 

Arcará a autarquia com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária computada desde o
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respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios a partir da citação, segundo índices fixados no manual de

cálculos da Justiça Federal.

Os valores atrasados, referentes ao período entre a DIB e a DIP, serão apurados mediante cálculo da Contadoria

que fará parte integrante desta sentença. Eventuais pagamentos feitos administrativamente serão devidamente

compensados.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro os benefícios da

justiça gratuita e a prioridade na tramitação.

Concedo a tutela antecipada para que o requerido implante o benefício no prazo de 60 dias, sob pena de

pagamento de multa diária de cinquenta reais.

Oficie-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais - APSADJ de Dourados, para que cumpra a decisão

que antecipou os efeitos da tutela. 

O reembolso dos honorários periciais adiantados à conta do Tribunal será suportado pelo réu (art. 6º da Resolução

CJF nº 558/2007).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

0003448-86.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008113 - NIVALDO ALVES PEREIRA (MS009324 - LIDIA DEBORA DE OLIVEIRA, MS012182B

- JULIANA MARQUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE

RAMOS BASEGGIO) 

I - RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - MOTIVAÇÃO

Nivaldo Alves Pereira ajuizou ação em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a correção monetária da

conta FGTS pelo índice INPC, IPCA ou outro índice.

Preliminarmente, A presente decisão aborda a necessidade de um pressuposto processual de constituição do

processo, que é e higidez da petição inicial. Assim não há como suspendê-lo quando este não tem viabilidade

procedimental. Ademais a decisão do Ministro Benedito Gonçalves, relator do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE

(2013/128946-0), busca evitar decisões, meritória, conflitantes o que não é atacada pela presente decisão.

Distribuído o feito, a parte autora foi intimada a juntar o comprovante de residência.

Oportunizada a emenda à inicial, a parte autora manteve-se inerte, sem cumprir a determinação judicial ou, pelo

menos, apresentar qualquer manifestação. 

Falta-lhe, pois, o interesse de agir em juízo.

Insta observar que a presente decisão não gera nenhum prejuízo a parte autora, que poderá simplesmente ajuizar

nova demanda preenchendo os requisitos processuais. 

III - DISPOSITIVO

Assim sendo, indefiro a petição inicial por falta de interesse de agir, e julgo EXTINTO o processo, sem resolução

de mérito, com base no artigo 267, I e VI, combinado com artigo 295, III, ambos do CPC.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0004173-75.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008116 - MAISA DILANDIA PAIVA (MS006760 - JUSCELINO DA COSTA FERREIRA) MARIA

APARECIDA DILANDIA PAIVA (MS006760 - JUSCELINO DA COSTA FERREIRA) MAISA DILANDIA

PAIVA (MS014901 - JOSE CARLOS DE MATOS MAURO) MARIA APARECIDA DILANDIA PAIVA

(MS014901 - JOSE CARLOS DE MATOS MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

RELATÓRIO

Dispenso o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

MOTIVAÇÃO

Maria Aparecida Dilandia e Maisa Dilandia Paiva pedem, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

o benefício de pensão por morte.

A parte autora foi intimada para emendar a petição inicial, a fim de que apresentasse cópia legível de seu RG. 

A distribuição dos feitos depende da correta identificação das partes, com apresentação de documentos pessoais

legíveis (art. 15 da Lei 11.419/06; art. 2º, §2º, da Resolução 441/05, do Conselho da Justiça Federal; e artigo 29 da
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Portaria 585267/2014, deste juízo). 

Não obstante a advertência de extinção do processo sem resolução do mérito, não foi cumprida a determinação

judicial, de modo que a petição inicial há de ser indeferida.

DISPOSITIVO

Assim sendo, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo, o processo sem julgamento de mérito,

com base no artigo 267, I, combinado com o artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei n° 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0004209-20.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008168 - MANOEL DIAS DE MEDEIROS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

II - FUNDAMENTAÇÃO

MANOEL DIAS DE MEDEIROS pede em face da Caixa Econtômica Federal a correção monetária dos saldos da

conta FGTS, com o afastamento da TR como índice de correção.

Preliminarmente, A presente decisão aborda a necessidade de um pressuposto processual de constituição do

processo, que é e higidez da petição inicial. Assim não há como suspendê-lo quando este não tem viabilidade

procedimental. Ademais a decisão do Ministro Benedito Gonçalves, relator do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE

(2013/128946-0), busca evitar decisões, meritória, conflitantes o que não é atacada pela presente decisão.

Verifica-se dos autos que a parte autora reproduziu causa anteriormente ajuizada, com identidade de partes, de

causa de pedir e de pedido, conforme consulta realizada aos autos nº 00038559220144036202, através do SISJEF,

ajuizados em 30/06/2014 perante este Juizado e que se encontram aguardando intimação de decisão, para posterior

suspensão em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/128946-0).

Portanto, tendo a parte autora repetido idêntica ação ainda em curso, restou demonstrada a ocorrência da

litispendência, disciplinada pelo artigo 301, inciso V e parágrafos, do Código de Processo Civil. Assim, é de rigor

o reconhecimento da extinção do feito.

III - DISPOSITIVO 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, V, c/c artigo 301, § 3º,

ambos do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade judiciária. Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº

9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

0004053-32.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202008170 - KATIUCIA DE CASTRO (MS017446 - EDUARDO DE MATOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA

MOTA GIMENES) 

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

II - FUNDAMENTAÇÃO

KATIUCIA DE CASTRO, representada por sua genitora e curadora Maria Aparecida de Jesus Castro, pede em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão de benefício assistencial ao deficiente.

Em consulta aos autos nº 20136002000203930, indicados no termo de prevenção,através dos os documentos

encaminhados pela 1ª Vara Federal de Dourados, bem como através do site do TRF3, verifica-se que a parte

autora reproduziu causa anteriormente ajuizada, com identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, ajuizada

em 13/06/2013, a qual se encontra em fase de instrução.

Portanto, tendo a autora repetido idêntica ação ainda em curso, restou demonstrada a ocorrência da litispendência,

disciplinada pelo artigo 301, inciso V e parágrafos, do Código de Processo Civil.

O fato de a parte autora apresentar novo indeferimento administrativo e da incapacidade ora alegada ser

decorrente de moléstia diversa não é habil a afastar a identidade da causa de pedir, a qual consiste no estado de

incapacidade do demandante, como se depreende do caput do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Assim, é de rigor o reconhecimento da extinção do feito.

III - DISPOSITIVO 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, V, c/c artigo 301, § 3º,

ambos do Código de Processo Civil.
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Defiro a gratuidade judiciária. Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº

9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004644-91.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELLIENE DOS SANTOS VERAO

REPRESENTADO POR: MARINES PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: MS016436-WAGNER BATISTA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004646-61.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE CRISTALDO DUARTE

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004647-46.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE CRISTALDO DUARTE

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004648-31.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLANGE CRISTALDO DUARTE

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004649-16.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILTON GONZALEZ

ADVOGADO: MS016436-WAGNER BATISTA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004650-98.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SOARES VIEIRA

ADVOGADO: MS006502-PAUL OSEROW JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004651-83.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CEZAR FERNANDES DE ALMEIDA

ADVOGADO: MS016436-WAGNER BATISTA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004652-68.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE VICENTE DOS SANTOS

ADVOGADO: MS016436-WAGNER BATISTA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004653-53.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUANA ZANDONAI

ADVOGADO: MS016436-WAGNER BATISTA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004654-38.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANO DA SILVA MATOS

ADVOGADO: MS011823-PRISCILA PEREIRA DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004655-23.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1570/1725



AUTOR: MANOEL DO BOM FIM FELIX DA SILVA

ADVOGADO: MS011823-PRISCILA PEREIRA DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004656-08.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO BUENO DA SILVA

ADVOGADO: MS011823-PRISCILA PEREIRA DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004657-90.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILSON SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO: MS011823-PRISCILA PEREIRA DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004658-75.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMAR MONTEIRO DA ROCHA

ADVOGADO: MS011823-PRISCILA PEREIRA DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004659-60.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ALICE PATRICIO DE MENEZES CASTRO

ADVOGADO: MS005676-AQUILES PAULUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004660-45.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALICE DE SOUZA NEIVA

ADVOGADO: MS014808-THAÍS ANDRADE MARTINEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004661-30.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL COINETE DA SILVA

ADVOGADO: MS014808-THAÍS ANDRADE MARTINEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004662-15.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALICIO DE ALMEIDA

ADVOGADO: MS005676-AQUILES PAULUS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004663-97.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON LINO BOTELHO

ADVOGADO: MS011823-PRISCILA PEREIRA DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004664-82.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RIVALDO CANDIDO REZENDE

ADVOGADO: MS014903-JULIANA ALMEIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004665-67.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GELSO JULIO NASCIMENTO

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004666-52.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELIO ENIVALDO ZOCCANTE

ADVOGADO: MS011823-PRISCILA PEREIRA DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004667-37.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004668-22.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA MIRIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS005676-AQUILES PAULUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004669-07.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILTON FELINTO DA SILVA

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004670-89.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAVID LINO DA SILVA

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004671-74.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JESSICA GENTIL CARDOSO

ADVOGADO: MS014903-JULIANA ALMEIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004672-59.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004673-44.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATAL DE MELO CALADO

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004674-29.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004675-14.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INACIO MAURO

ADVOGADO: MS006760-JUSCELINO DA COSTA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004676-96.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABRICIO FELIPE RODRIGUES

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004677-81.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO JOSE FERREIRA

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004678-66.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGERIO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004679-51.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA DE SOUZA

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004680-36.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RAMAO MARQUES

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004681-21.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GLEICI MARA DA SILVA

ADVOGADO: MS016933-JÉSSICA LORENTE MARQUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004682-06.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA VALDICE DOS SANTOS

ADVOGADO: MS011645-THIAGO KUSUNOKI FERACHIN

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004683-88.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO DA SILVA

ADVOGADO: MS011645-THIAGO KUSUNOKI FERACHIN

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004684-73.2014.4.03.6202
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMILSON DOS SANTOS

ADVOGADO: MS011645-THIAGO KUSUNOKI FERACHIN

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004685-58.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAVID ALVES

ADVOGADO: MS014142B-ALAIR LARRANHAGA TEBAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004686-43.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL FIDELES

ADVOGADO: MS011645-THIAGO KUSUNOKI FERACHIN

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004687-28.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS011645-THIAGO KUSUNOKI FERACHIN

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004688-13.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KRYSTIAN CARVALHO AZEVEDO

ADVOGADO: MS014903-JULIANA ALMEIDA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004689-95.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALERIA APARECIDA FERNANDES COSTA

ADVOGADO: MS011645-THIAGO KUSUNOKI FERACHIN

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004690-80.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL RUFINO DOS SANTOS

ADVOGADO: MS011645-THIAGO KUSUNOKI FERACHIN

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004691-65.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO MARQUES DE SOUZA
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ADVOGADO: MS017749-JEFFERSON FERREIRA CASAGRANDE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004692-50.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO LINDORIO DE FARIA

ADVOGADO: MS011645-THIAGO KUSUNOKI FERACHIN

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004693-35.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO SOARES

ADVOGADO: MS017749-JEFFERSON FERREIRA CASAGRANDE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004694-20.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO: MS017749-JEFFERSON FERREIRA CASAGRANDE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004695-05.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO FERNANDO FERREIRA

ADVOGADO: MS017749-JEFFERSON FERREIRA CASAGRANDE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004696-87.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABRICIO ESQUIVEL IRALA

ADVOGADO: MS017749-JEFFERSON FERREIRA CASAGRANDE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004697-72.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE PARDIN

ADVOGADO: MS016973A-CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004698-57.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA ROSA DE JESUS

ADVOGADO: MS016973A-CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004699-42.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUDIMYLLE ALVES APOLINARIO

ADVOGADO: MS016973A-CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004700-27.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO: MS016973A-CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004701-12.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIMILSON PEREIRA PARDIN

ADVOGADO: MS016973A-CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004702-94.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEIA QUINHONE ISNARDE

ADVOGADO: MS005676-AQUILES PAULUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004703-79.2014.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONCIO FERREIRA MACIEL

ADVOGADO: MS004792-MARIA TEREZINHA GIALDI DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 59

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 59

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS
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25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6323000193 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000788-47.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323006350 - MARIA JOSE MOREIRA CAMACHO (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO,

SP160135 - FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação previdenciária por meio da qual MARIA JOSÉ MOREIRA CAMACHO pretende a condenação

do INSS na concessão em seu favor do benefício de pensão por morte que lhe foi indeferido pelo INSS frente a

requerimento administrativo com DER em 26/03/2012 sob o fundamento de falta de qualidade de dependente

dela, na condição de mãe do segurado Cristiano Camacho da Silva, falecido em 17/03/2012.

 

A autora alega que dependia economicamente do seu filho quando ele veio a óbito, mas o INSS insiste na falta de

prova de tal requisito legal.

 

Em audiência foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas três testemunhas. A parte autora manifestou-

se em alegações finais e os autos vieram-me conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A qualidade de segurado do filho da autora quando de seu óbito é incontroversa, afinal, os dados do CNIS

evidenciam que ele estava empregado havia cerca de 4 meses antes de seu falecimento (vínculo entre 01/11/2011

até a data do óbito em 17/03/2012). A inexistência de outros dependentes capazes de obstar o direito da autora, na

qualidade de mãe (inciso II do art. 16 da LBPS) também é incontroversa, até porque da certidão de óbito há

menção de que o de cujus era solteiro e não deixou filhos. A controvérsia converge na discussão sobre ser ou não

a autora dependente economicamente de seu filho quando de seu óbito.

 

As provas produzidas nos autos não permitem conclusão nesse sentido.

 

Os dados do CNIS do filho da autora, pretenso instituidor da pensão aqui almejada, demonstram que ele teve

apenas três trabalhos remunerados, sendo todos de pouca duração, a saber: (a) um no ano de 2002 que durou cerca

de 3 meses; (b) um em 2006 que durou apenas 2 meses e (c) o último que vigeu por aproximdamente 4 meses, até

o seu óbito.

 

Esse fato já me parece suficiente para afastar a alegação de que a autora dependia economicamente dele, afinal,

sem rendimento contínuo e estável não há como presumir que sustentasse a mãe e, pior, nem ele próprio com seu

trabalho. A própria autora, em depoimento pessoal, disse que era comerciária (a testemunha Célia Cristina disse

que a autora tinha uma lanchonete), o que coincide com os dados do CNIS evidenciando vários períodos de

recolhimentos de contribuições previdenciárias como contribuinte individual. Esse trabalho próprio, com

rendimentos auferidos por ela mesma, também afastam a alegação de que dependia economicamente do seu filho,

até porque, ela também afirmou que depois do óbito do seu filho passou a fazer faxinas, tratando-se de pessoa

saudável e com potencial laborativo preservado.

 

Em depoimento pessoal a autora afirmou que seu filho, que faleceu vítima de homicídio por um tiro de arma de
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fogo, ficou preso por aproximadamente 9 (nove) anos por envolvimento com tráfico de drogas, fato que foi

confirmado pelos testemunhos prestados. Esse fato também advoga contra a alegação de que era ele quem

sustentava a casa.

 

Embora a autora tenha afirmado em audiência que assim que seu filho foi solto do cárcere passou a trabalhar

licitamente e auferir rendimento, sustentando-a até a data do seu óbito por um período aproximado de 1,4 anos, as

testemunhas ouvidas não confirmaram esse tempo de trabalho dele, tendo afirmado que ele trabalhou por

aproximadamente 4 meses (como disse a testemunha Geraldina de Souza), o que coincide com a anotação em

CTPS, demais documentos daquele vínculo empregatício e dados do CNIS.

 

As dificuldades financeiras da autora, que até sensibilizam este magistrado, não são suficientes para a procedência

do seu pedido, que dependia de prova de que, na data do óbito de seu filho, a autora dele dependia

economicamente, fato não provado no processo.

 

POSTO ISTO, julgo improcedente o pedido e extinto o feito nos termos do art. 269, inciso I, CPC.

 

Publique-se. Registre-se. intimem-se.

 

Havendo recurso, desde que tempestivo e devidamente preparado, se o caso, intime-se a parte contrária para

contrarrazões e, oportunamente, subam os autos. Transitada em julgado, arquivem-se.

 

0000950-42.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6323006361 - ROSANGELA DOS SANTOS GODOY FRATA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP151960- VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

SENTENÇA

 

 

 Trata-se de ação previdenciária por meio da qual ROSANGELA DOS SANTOS GODOY pretende a condenação

do INSS na concessão em seu favor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que lhe foi

indeferido pela autarquia frente a requerimento administrativo com DER em 23/07/2013 sob o fundamento de

falta de tempo de contribuição suficiente à aposentação.

 

 A autora sustenta ter sido ilegal o ato de indeferimento de seu benefício sob o argumento de que o INSS não teria

computado como tempo de serviço (a) o período compreendido entre 02/08/1982 e 31/01/1984 em que teria

trabalhado como empregada doméstica com anotação em CTPS; (b) o período de 27/05/1985 e 19/07/1997 em

que teria trabalhado como "servente de limpeza" na Santa Casa de Misericórdia de Ourinhos que afirma ter sido

desempenhado sob condições especiais, assim como (c) o período compreendido entre 02/05/2998 e 31/12/1998.

 

 Em contestação o INSS disse não haver prova suficiente dos fatos constitutivos do direito reclamado, motivo, por

que, pugna pela improcedência do pedido.

 

 É o relatório.

 

 DECIDO.

 

 O período anotado em CTPS, dada a presunção de veracidade do referido registro, mormente quando não

apresenta sinais de adulteração ou inversão cronológica em relação aos demais registros, é suficiente para surtir os

efeitos jurídicos previdenciários pretendidos. A falta de recolhimento de contribuções por parte do empregador, o

que pode ter sido a causa da inexistência de reflexos no CNIS, não pode trazer prejuízos ao empregado (assim

como à empregada doméstica, como in casu), dado o regime de substituição tributária próprio de tais

contribuições sociais. Assim é firme a jurisprudência hodierna, não havendo sequer motivos para que o INSS

continue insistindo na negativa quanto ao cômputo de tais períodos, contribuindo para uma enxurrada de ações

previdenciárias amparadas em tal tese há mais que consolidada que, se a autarquia respeitasse a Lei, seriam

desnecessárias. Reconheço o período de 02/08/1982 a 31/01/1984 para fins previdenciários em favor da autora.
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 Em relação ao caráter especial da atividade desempenhada pela autora como servente de limpeza em nosocômio

desta cidade, os documentos apresentados aos autos não permitem o seu reconhecimento como tal para fins de

acréscimo ao tempo de contribuição já considerado pelo INSS. Conforme indica o PPP emitido pelo hospital

empregador, a autora, durante toto o período em que lá laborou, fez uso de EPI eficaz, o que afasta a insalubridade

e a penosidade da atividade, não expondo a autora a riscos que qualifiquem a atividade, para fins previdenciários,

como especial. Ademais, embora exercido em ambiente hospitalar, as tarefas próprias da atividade da autora não

envolve contato direto com pacientes e suas doenças, como ocorre, por exemplo, com os agentes de saúde que,

envolvidos no tratamento e acompanhamento de doentes, têm contato direto com agentes nocivos que podem,

eventualmente, qualificar sua atividade como especial. Não reconheço como especial o período compreendido

entre 17/05/1985 e 19/07/1997. Pelo mesmo motivo e com base nos mesmos fundamentos, não reconheço como

especial o período trabalhado pela autora entre 02/05/1998 e 30/12/1998 como faxinmeira.

 

 Levando-se em conta o tempo de serviço reconhecido pelo INSS adminsitrativamente até a DER (23/07/2013) de

25 anos, 7 meses e 10 dias, a este tempo deve ser somado o período de 1 ano e 6 meses reconhecido nesta

sentença, o que totaliza um tempo de serviço equivalente a 27 anos, 1 mês e 10 dias de contribuição. O tempo é

insuficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição integral, que exige 30 anos de contribução.

 

 Também é insuficiente para a aposentadoria proporcional, mesmo proporcional, já que até a entrada em vigor da

EC nº 20/98 (15/12/1998) a autora contava com apenas 14 anos, 3 meses e 7 dias, faltando para completar 25 anos

mais 10 anos, 8 meses e 23 dias, a ser ainda acrescido do "pedágio" de 40% desse tempo, equivalente a mais 4

anos, 3 meses e 15 dias. Com isso, exigir-se-ia um tempo mínimo de contribuição de 27 anos, 3 meses e 15 dias

de contribuição, o que não foi alcançado pela autora até a DER.

 

 POSTO ISTO, julgo parcialmente procedente o pedido o que faço apra extinguir o feito nos termos do art. 269,

inciso I do CPC para o fim de condenar o INSS a averbar no histórico contributivo da autora o período

compreendido entre 02/08/1982 a 31/01/1984, com todos os efeitos previdenciários daí advindos. Improcedente o

pedido de reconhecimento do caráter especial das atividades desempenhadas nos demais períodos requeridos e,

também, o de concessão de aposentadoria por tempo de serviço com DIB na DER.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo recurso, desde que tempestivo e devidamente preparado, se o caso, fica desde já recebido em seu duplo

efeito. Neste caso, intime-se a parte contrária para contrarrazões e subam os autos. Caso contrário, certifique-se o

trânsito em julgado e intime-se o INSS, via APSDJ-Marília, para em 30 dias comprovar a inclusão do tempo de

contribuição reconhecido nesta sentença nos dados do CNIS relativos à autora. Comprovado o cumprimento,

intime-se a autora e, nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se com as baixas de praxe.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001521-13.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI PEREIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001522-95.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN PRISCILA DUARTE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001523-80.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADINA PEREIRA 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001524-65.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA AMANTINI 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001525-50.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI AZEVEDO DA PALMA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001526-35.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO COLDIBELLI 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CANEDO BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001527-20.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARJURI CUNHA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001528-05.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CANEDO BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001529-87.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO: SP197054-DHAIANNY CANEDO BARROS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001530-72.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA FERREIRA THEODORO 

ADVOGADO: SP208052-ALEKSANDER SALGADO MOMESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001531-57.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001532-42.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEDENIL ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP206783-FABIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001533-27.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAC PIRES 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001534-12.2014.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GABRIEL RUMIM 

ADVOGADO: SP196118-SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0007971-66.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI BIERINGUER CLEMENTE DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: BARBARA BIERINGUER CLEMENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP103489-ZACARIAS ALVES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007972-51.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248375-VANESSA PRIETO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007981-13.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARLY SCALVENZI 

ADVOGADO: SP114818-JENNER BULGARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007982-95.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP278290-JOAO MARCIO BARBOZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007983-80.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR GONCALVES MEDEIROS 

ADVOGADO: SP279285-IARA MÁRCIA BELISÁRIO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/09/2014 15:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO FEDERAL - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP -

CEP 15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0007984-65.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRME COVRE CAPELLI 

ADVOGADO: SP221214-GUSTAVO PETROLINI CALZETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007986-35.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP278290-JOAO MARCIO BARBOZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2014 16:00:00

PROCESSO: 0007990-72.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA DIAS BEZERRA 

ADVOGADO: SP160709-MARIA SANTINA ROSIN MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007992-42.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO MARTINS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP221174-DARCI COSTA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007995-94.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GILBERTO RUIZ 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007996-79.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SABRINA LOPES MACEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP322074-VINICIUS MEGIANI GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007997-64.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAUE MARQUES FERREIRA 

REPRESENTADO POR: PATRICIA DA SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP232726-JUCIENE DE MELLO MACHADO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007998-49.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA LOPES MACEDO CAMARGO 

ADVOGADO: SP322074-VINICIUS MEGIANI GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008001-04.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO FRANCISCO FERRACINI 

ADVOGADO: SP073003-IBIRACI NAVARRO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008009-78.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDEU DE CASTRO ROSA 

ADVOGADO: SP197902-PAULO SÉRGIO FERNANDES PINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008011-48.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SORAYA APARECIDA SMARCZEVSKI 

ADVOGADO: SP073003-IBIRACI NAVARRO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008012-33.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP331630-THIAGO RASTELLI DE LORENÇO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008014-03.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CANDIDO DE AGUIAR MACHADO 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008015-85.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL MESSIAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP331584-REGINA CELIA RIBEIRO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/08/2014 16:00 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008016-70.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197902-PAULO SÉRGIO FERNANDES PINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008017-55.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE LUIZ NARVAES 

ADVOGADO: SP278290-JOAO MARCIO BARBOZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2014 11:30 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008020-10.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE DE SOUZA VITO 

ADVOGADO: SP288890-VALERIA DE SOUZA VITO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008076-43.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008077-28.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP322074-VINICIUS MEGIANI GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008078-13.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AMARILDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP322074-VINICIUS MEGIANI GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008079-95.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MAGNANI 

ADVOGADO: SP322074-VINICIUS MEGIANI GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008080-80.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MONTEIRO BRAGA 

ADVOGADO: SP322074-VINICIUS MEGIANI GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008081-65.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DURAO 

ADVOGADO: SP322074-VINICIUS MEGIANI GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008187-27.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEOTONIO DA COSTA FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008211-55.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA APARECIDA SPAZINI 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008212-40.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008214-10.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008241-90.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO FRANCISCO PITA NETO 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008243-60.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CYRO SASAKI 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008246-15.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDER DA SILVA 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008247-97.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIELE DE MELO MOURA 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008248-82.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LUIS GONCALVES 
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ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008250-52.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDETE CRISTINA RISSO FAJARDO GARDIANO 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008252-22.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERLAINE CRISTINA CRISTIANO 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008254-89.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADONIDES DE SOUZA FREITAS 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008307-70.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI AIUB 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008324-09.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL DE SOUZA AFONSO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP138618-ANDREIA MARIA TORREGLOSSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008332-83.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008381-27.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE JESUS VITO 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008384-79.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE FRANCISCO MARQUES PIMENTA 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008385-64.2014.4.03.6324 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MASQUETTO 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008394-26.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO HOLGADO BISSOLI 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008406-40.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP320638-CESAR JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008432-38.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES BORGES 

ADVOGADO: SP124882-VICENTE PIMENTEL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008462-73.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE JESUS ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/09/2014 12:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008466-13.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MABILIA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/09/2014 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008468-80.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEA MACHADO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/08/2014 16:30:00

PROCESSO: 0008472-20.2014.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA ZANELI FERRARI 

REPRESENTADO POR: RUBENS FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 03/09/2014 07:30 no seguinte endereço: RUA ADIB

BUCHALA, 437 - VILA SÃO MANOEL - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15091320, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0003510-52.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP143109-CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 53 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 54 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA- Despacho ordinatório (conforme artigo 14 da Portaria nº

0539601/2014 do Juizado Especial Federal de Bauru)

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC. Caso a parte autora não pretenda renunciar ao valor excedente, deverá justificar o valor atribuído à causa,

juntando planilha que demonstre que sua pretensão ultrapassa a quantia correspondente a 60 salários mínimos.

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

5) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtêlos,

nos termos da Resolução CFM nº 1.931, de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de 17-3-
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1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/08/2014

UNIDADE: BAURU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004700-46.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA LEANDRO TARGA 

ADVOGADO: SP208052-ALEKSANDER SALGADO MOMESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/10/2014 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004701-31.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA MORENO 

ADVOGADO: SP273707-SAMUEL RICARDO CORREA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004702-16.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP291272-SUELEN SANTOS TENTOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004704-83.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON GETULIO 

ADVOGADO: SP218081-CAIO ROBERTO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004705-68.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEZIO DOS SANTOS GUEDES 

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/01/2015 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004706-53.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CHAGAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP250878-RAFAEL CONCURUTO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004707-38.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP142541-JOAO RODRIGUES FELAO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004708-23.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA CHIQUITO PALHARES 
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ADVOGADO: SP293607-OCTAVIO AUGUSTO ROCHA PALHARES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004709-08.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSIA DE SOUSA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP037515-FRANCISCO LOURENCAO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004710-90.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEREZ LEOPOLDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253480-SIMONE APARECIDA TOLOY COSIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004711-75.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS AGUADO 

ADVOGADO: SP169093-ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004712-60.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAM CRISTINA MARCOLINO 

ADVOGADO: SP037515-FRANCISCO LOURENCAO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004713-45.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VINICIUS RIZZATO TOCCHETTO 

ADVOGADO: SP190991-LUÍS EDUARDO FOGOLIN PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004714-30.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA BARBOSA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004715-15.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUELTON LOPES 

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004716-97.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE DE SOUZA LEMES 

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004717-82.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BONASSIO 

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004718-67.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO PORCINO DE MELO 
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ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004719-52.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO GALDINO SILVA 

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004720-37.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004721-22.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004722-07.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZANGELA LIMA DA CONCEICAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004723-89.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE FATIMA BARBOSA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004724-74.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004725-59.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ANGELO ANDREOTI 

ADVOGADO: SP142541-JOAO RODRIGUES FELAO NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004726-44.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR APARECIDO BUGINI NUNES 

ADVOGADO: SP182878-ALEXANDRE MARTINS PERPETUO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004727-29.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN RAFAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP208052-ALEKSANDER SALGADO MOMESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/10/2014 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0004728-14.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004729-96.2014.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183792-ALBERTO CESAR CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/08/2014

UNIDADE: BAURU

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0003118-70.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ADAO 

ADVOGADO: SP098144-IVONE GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000519 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001351-35.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325012673 - LUIZ CARLOS

RAMOS (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN PASSOS,

SP325576 - CAIO PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)
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A parte autora requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do reconhecimento e

averbação de períodos trabalhados em condições prejudiciais à saúde e à integridade física.

Durante a marcha processual, constatou-se a existência do processo 0007319-23.2011.4.03.6108, que tramita

perante a 2ª Vara Federal de Bauru (conforme petição anexada pelo INSS em 07/07/2014), em que a parte autora

requer o mesmo benefício, a partir da averbação de períodos trabalhados em condições especiais, como também a

partir do reconhecimento do labor campesino.

O que se observa, a partir do cotejo dos documentos anexados aos autos, é a ocorrência do fenômeno da conexão,

ou seja, há entrelaçamento entre o pedido deduzidos nos dois processos (concessão de aposentadoria) e as

respectivas causas de pedir (labor especial no segundo e labor especial + campesino no primeiro).

Portanto, a teor do disposto no artigo 105 do Código de Processo Civil, entendo ser o caso de reunião “ex-officio”

das ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente.

Assim, com base nas poderações acima delineadas, declino da competência para processar e julgar a causa e

determino a remessa dos presentes autos ao Juízo da 2ª Vara Federal de Bauru a fim de que estes sejam reunidos

àqueles, a fim de se evitar decisões conflitantes.

Determino a impressão dos documentos eletronicamente armazenados, corporificando-os em autos físicos, na

forma preconizada pelo artigo 12, §§ 2º e 3º, da Lei n.º 11.419/2006.

Após as providências de praxe, dê-se a baixa eletrônica dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003504-41.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325012658 - MARIA

AUGUSTA SANTOS RIZZATO (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP211735 -

CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Recebo a petição anexada em 04/08/2014 como emenda à exordial.

Vista à Autarquia Previdenciária, pelo prazo legal.

Após, tornem-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0004677-03.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325012645 - CLAUDEMIR

CORDEIRO (SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que os autos permaneçam acautelados em pasta virtual própria, aguardando-se a realização da

perícia médica designada por ocasião da distribuição do feito (dia 17/09/2014, às 9:00 horas).

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta dias).

Oportunamente, se necessário, designe-se perícia contábil externa.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0003323-40.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325012665 - JOSE LUIS

MENEGUELLO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do reconhecimento e

averbação de período trabalho nas lides campesinas.

Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/10/2014, às 10:00 horas, a ser

realizada na sede deste Juizado Especial Federal de Bauru/SP.

As partes e testemunhas devem comparecer, na data indicada, independentemente de intimação, munidas de seus

documentos pessoais, a fim de prestar depoimento acerca dos fatos de que tiverem conhecimento.

Eventual pedido de tutela será apreciado em sentença.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0004672-78.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325012640 - JOSE
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APARECIDO FELIX (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que os autos permaneçam acautelados em pasta virtual própria, aguardando-se a realização da

perícia médica designada por ocasião da distribuição do feito (dia 20/01/2015, às 10:20 horas).

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Oportunamente, se necessário, designe-se perícia contábil externa.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0004697-91.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325012642 - NATALIA

APARECIDA SILVA DOS SANTOS (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que os autos permaneçam acautelados em pasta virtual própria.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar: a) um comprovante de endereço

atualizado com CEP (até 03 meses); b) cópia legível da carteira de identidade (RG).

Cumpridas as diligências, proceda-se ao agendamento da perícia médica, dando-se ciência às partes e seus

procuradores acerca da data e local do exame.

Oportunamente, se necessário, designe-se perícia contábil externa.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0004639-88.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325012641 - MARIA

CONCEICAO DO NASCIMENTO (SP141152 - RITA DE CASSIA GODOI BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que os autos permaneçam acautelados em pasta virtual própria.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar: a) um comprovante de endereço

atualizado com CEP (até 03 meses).

Cumpridas as diligências, proceda-se ao agendamento da perícia médica, dando-se ciência às partes e seus

procuradores acerca da data e local do exame.

Oportunamente, se necessário, designe-se perícia contábil externa.

Defiro a gratuidade de justiça (Lei n.º 1.050/1960).

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0001865-85.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325012668 - HERALDO

MAURICIO CONTADOR (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP325576 - CAIO PEREIRA

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN
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JUNIOR)

A parte autora requer a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do reconhecimento e

averbação de período trabalho nas lides campesinas.

Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/10/2014, às 10:00 horas, a ser

realizada na sede deste Juizado Especial Federal de Bauru/SP.

As partes e testemunhas devem comparecer, na data indicada, independentemente de intimação, munidas de seus

documentos pessoais, a fim de prestar depoimento acerca dos fatos de que tiverem conhecimento.

Eventual pedido de tutela será apreciado em sentença.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0004661-49.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325012652 - VACIRLEI DE

CARVALHO LIMA (SP183792 - ALBERTO CESAR CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora requer o cancelamento de debitos existentes junto à Caixa Econômica Federal, bem como a

condenação desta ao pagamento de indenização por danos morais.

Decido.

A questão depende de dilação probatória.

Dessa forma, por não vislumbrar os pressupostos legais que autorizam a antecipação dos efeitos da tutela (CPC,

artigo 273), a saber, a presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a

existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, entendo por bem indeferir o pedido.

Expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta) dias.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, apresentar declaração de pobreza para fins do

disposto na Lei n.º 1.060/1950.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0003207-34.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325012660 - LUIZ CARLOS

DE OLIVEIRA (SP307253 - DANIEL SAMPAIO BERTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteia o reconhecimento e conversão de período trabalhado em condições especiais para tempo

comum com vistas à concessão ou revisão de aposentadoria.

Preliminarmente, recebo a petição anexada em 10/07/2014 como emenda à exordial, ficando o réu se manifestar a

respeito, no prazo legal.

Sem prejuízo, designe-se perícia contábil externa para a simulação dos cálculos de liquidação, considerados os

seguintes parâmetros: a) averbação dos períodos especiais constantes a que fazem menção a exordial e as provas

documentais colacionadas aos autos; b) parcelas atrasadas devem observar o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela

Resolução CJF n.º 267/2013), respeitando-se a prescrição quinquenal (Súmula n.º 15 TR-JEF-3ªR); c) assegura-se

a análise de eventual direito adquirido nas datas das publicações da EC n.º 20/1998 e da Lei n.º 9.876/1999, assim

como o direito à atualização dos salários-de-contribuição que compuserem o período básico de cálculo até a data

do início do benefício, na forma preconizada pelos artigos 33 e 56, §§ 3º e 4º, do Decreto n.º 3.048/1999. (STJ,

5ªT., AgRg no Resp 1.062.004/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 06/08/2013, v.u., DJe 13/08/2013).

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0004668-41.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325012653 - ELIDA VIEIRA

ARAUJO GALINDO (SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR, SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora requer o cancelamento de debitos existentes junto à Caixa Econômica Federal, bem como a

condenação desta ao pagamento de indenização por danos morais.

Decido.

A questão depende de dilação probatória.

Dessa forma, por não vislumbrar os pressupostos legais que autorizam a antecipação dos efeitos da tutela (CPC,

artigo 273), a saber, a presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a

existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, entendo por bem indeferir o pedido.

Expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta) dias.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar: a) declaração de pobreza para

fins do disposto na Lei n.º 1.060/1950; comprovante de residência (expedido há, no máximo, 60 dias); c) cópia

legível do documento pessoal RG.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.
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0004665-86.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6325012639 - MARLEI RAMOS

SILVA (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Afasto a relação de prevenção entre os feitos.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais,

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Não constam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação dos requisitos

indispensáveis ao deferimento da medida excepcional vindicada, de tal sorte que o recomendável é oportunizar o

prévio contraditório, sem o qual não é possível formar um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações

deduzidas na inicial.

Assim, entendo por bem postergar a apreciação do pedido de liminar por ocasião da prolação da sentença de

mérito e determinar que os autos permaneçam acautelados em pasta virtual própria, aguardando-se a realização da

perícia médica designada por ocasião da distribuição do feito (dia 10/10/2014, às 10:00 horas).

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei n.º 1.060/1950).

Oportunamente, se necessário, designe-se perícia contábil externa.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.
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0004623-37.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325012647 - OLANDEMIL

PEDRO MACHADO (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteia a conversão de período trabalhado em condições especiais para fins de concessão ou

revisão de benefício de aposentadoria.

Considerando o teor do termo de prevenção, intime-se a parte autora para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias:

a) justificar os motivos que a levaram a repropor a presente ação judicial, tendo em vista a propositura anterior da

ação 0006444-53.2011.4.03.6108; b) a juntada de cópia da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito

em julgado, relativamente ao processo 0006444-53.2011.4.03.6108; c) um comprovante de endereço atualizado

com CEP (até 03 meses); d) declaração de pobreza (Lei n.º 1.060/1950); e) declaração de pobreza para os fins da

Lei n.º 1.060/1950.

Em caso de não cumprimento integral da diligência, venham os autos conclusos para extinção.

O pedido de antecipação de tutela será apreciado em sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004691-84.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325012648 - BRIGIDA

MARIA DE FREITAS (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER

PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN

JUNIOR)

A parte autora requer a concessão de pensão por morte.

O feito não se encontra devidamente instruído.

Para melhor deslinde da questão, entendo indispensável que a parte autora providencie a juntada de prova

documental firme e robusta que comprove a alegada união estável ao tempo do falecimento do pretendido

instituidor, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda da documentação, designe-se audiência de instrução.

Sem prejuízo, expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta) dias, caso esta providência ainda

não tenha sido tomada.

O pedido de antecipação de tutela será apreciado em sentença.
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Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0004684-92.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325012651 - MARIA

REGINA TRAVAGLI (SP226331 - ROBERTO JOSE ROMANI JUNQUEIRA, SP152403 - HUDSON

RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora requer a concessão de pensão por morte.

O feito não se encontra devidamente instruído.

Para melhor deslinde da questão, entendo indispensável que a parte autora providencie a juntada: a) de prova

documental firme e robusta que comprove a alegada união estável (domicílio em comum) ao tempo do

falecimento do pretendido instituidor; b) instrumento de procuração conferido ao advogado que patrocina a causa;

c) declaração de pobreza para fins da Lei n.º 1.060/1950; d) endereço residencial da pessoa que declarou o óbito

do falecido a fim de que possa ser ouvida em audiência de instrução.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Com a vinda da documentação, designe-se audiência de instrução.

Sem prejuízo, expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta) dias, caso esta providência ainda

não tenha sido tomada.

O pedido de antecipação de tutela será apreciado em sentença.

Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0002798-58.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325012671 - ANTONIO

BOSCHETTI (SP277116 - SILVANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

O pedido de expedição de carta precatória (arquivo anexado em 18/07/2014) para a oitiva de testemunha residente

no município de Jacareí/SP será apreciado por ocasião da audiência designada para ocorrer neste Juizado em

02/10/2014, às 10:00 horas.

Aguarde-se, acautelando-se os autos em pasta virtual própria.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004633-81.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325012643 - DALVA

FERREIRA DOS REIS SILVA (SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Considerando que este Juízo possui entendimento pacificado dos índices devidos, quais sejam, Plano Verão

(42,72% no mês de janeiro de 1989) e Plano Collor I (44,80% no mês de abril de 1990), sendo esta, por sinal, a

posição consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula n.º 252) e pelas Turmas Recursais do JEF da 3ª

Região (Processo 0012768-23.2006.4.03.6306), providencie a Secretaria a intimação da Caixa Econômica Federal

para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha devidamente fundamentada dos valores devidos.

Os cálculos deverão ser elaborados em obediência às disposições contidas no Manual de Procedimentos e

Cálculos da Justiça Federal (Resolução CJF n.º 134/2010, com as alterações advindas pela Resolução CJF n.º

267/2013) e os valores serão depositados, caso haja concordância, em conta fundiária vinculada ou, em já tendo

havido o saque ou encerramento da conta, pagos diretamente à parte autora.

Consigno desde já que os cálculos deverão ser elaborados com fiel observância dos parâmetros fixados acima e,

também, do que dispõem os artigos 14, incisos I, II, III e V; 17, inciso VI, e 18, todos do Código de Processo

Civil, facultando-se, à parte ré que, no mesmo prazo, apresente proposta de acordo.

O pedido de antecipação de tutela será apreciado em sentença.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003909-77.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325012666 - CARLOS

ALBERTO SANTOS (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA, SP211735 - CASSIA

MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da alegação atinente à não apresentação dos

formulários padrões (SB-40, DIRBEN-8030, etc) ou, alternativamente, de Perfil Profissiográfico Previdenciário,

ao tempo da protocolização do procedimento administrativo.

Decorrio o prazo, tornem-me os autos conclusos.

Intime-se.

 

0002831-48.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325012670 - CARLOS

FERNANDO GASQUE (SP246083 - GUSTAVO ANTONIO CASARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, dê integral cumprimento à decisão

6325010363/2014, datada de 03/07/2014, ou que comprove, documentalmente, a impossibilidade de obtê-los

pelas vias administrativas, somente a partir da qual restará justificada a interveniência desta autoridade judicial.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002457-32.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325012661 - MARIA

APARECIDA PIANOSCHI MALMONGE (SP218538 - MARIA ANGÉLICA HIRATSUKA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de ação que tramita sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em que se pretende o cômputo, para

efeitos previdenciários, de período em que a parte autora teria laborado em atividade rural.

Está sumulado o entendimento de que a prova testemunhal, isoladamente, não se presta à comprovação de

atividade rurícola. A esse respeito, dispõem o artigo 55, § 3º da Lei n.º 8.213/1991 (“A comprovação do tempo de

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto

no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento”), e a Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça (“A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário”).

Não bastasse isso, a jurisprudência também sedimentou o entendimento de que os documentos apresentados com

vistas à comprovação de labor rural devem ser contemporâneos aos fatos a comprovar. Há incontáveis decisões

nesse sentido, estando o entendimento sumulado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: Súmula n.º 34: “Para fins de comprovação do tempo de labor

rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.”

No caso do rurícola, os documentos que se prestam a comprovar a atividade são aqueles que, dotados de

idoneidade e contemporaneidade, guardem alguma relação com o segurado e com a lida rural (p. ex., artigo 62,

“caput”, e §§ 1º e 2º, inciso II, alíneas “a” a “l” do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º

3.048/1999; artigo 115 da Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010; Portaria MPAS n.º 6.097, de

22/05/2000, ambas expedidas pelo Presidente do INSS; Súmula n.º 06 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, além de outros que também podem ser vir a aceitos, como livros

de apontamento de frequência, ficha de registro, certidão de alistamento eleitoral, etc.). De se registrar, ainda, que

meras declarações, isoladamente consideradas, firmadas por ex-empregadores ou conhecidos, não suprem essa

exigência, porque entendidas pela jurisprudência como equivalentes a prova testemunhal não submetida ao crivo

do contraditório (STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n.º 2544/MS, Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura,

DJ de 20/11/2009).

No presente caso, a parte autora deseja ver reconhecido tempo considerável, durante o qual teria trabalhado na lida

rural. Entretanto, a um primeiro olhar, a documentação apresentada se afigura insuficiente para a demonstração de

todo o período pleiteado. É necessário que sejam trazidos elementos probatórios suficientes, que não apenas

liguem efetivamente a parte ao trabalho no campo, mas ainda permitam a formação do convencimento de que a

parte teria, realmente, trabalhado na atividade rural todo o período vindicado (CPC, artigo 283 e artigo 333, inciso

I). Além disso, nos casos que envolvam concessão de aposentadoria rural por idade, é necessário que exista início

de prova material do exercício de labor campesino no período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo ou ao implemento da idade (artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991; Súmula n.º 54 da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais).

E mais, não há a menção especifica, na exordial, dos exatos períodos em que houve a labuta campesina, em

contrariedade aos ditames insculpidos no artigo 282 do Código de Processo Civil e artigo 55, § 2º, da Lei n.º

8.213/1991.

Dessa maneira, considerando que haverá a necessidade de designação de futura audiência de instrução e

julgamento, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que: a) emende a petição inicial e especifique,

com a máxima previsão, os períodos que pretende ver reconhecido para fins de aposentadoria por idade rural; b)

apresente novos documentos, hábeis, idôneos e contemporâneos aos fatos a comprovar, que possam melhor cobrir

o período pleiteado, a fim de que possam ser examinados pela parte adversa e pela Contadoria deste Juizado, a

quem cumpre elaborar o parecer contábil.

A colheita dos depoimentos testemunhais será feita especificamente com base no período coberto pela

documentação que for apresentada pela parte.

Na audiência a ser oportunamente designada, a parte apresentará, caso solicitados pelo Juízo ou pela parte

adversa, os originais dos documentos que embasam seu pedido.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.
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SANTOS CONSTANTE (SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando o teor do termo de prevenção, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, justificar os

motivos que a levaram à propositura da presente demanda, uma vez que já houve o reconhecimento judicial da

ausência de incapacidade laborativa.

Para tanto, não basta a afirmação de que houve nova postulação administrativa, mas sim a comprovação

documental de que sobreveio agravamento do mal incapacitante a ponto de ensejar o direito à nova concessão do

benefício.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0004673-63.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325012646 - ANTONIO

MANOEL VELASCO BARRETO (SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

A parte autora pleiteia a conversão de período trabalhado em condições especiais para fins de concessão ou

revisão de benefício de aposentadoria.

Entretanto, o feito não se encontra devidamente instruído.

O artigo 282, do Código de Processo Civil, determina que a petição inicial contenha, dentre outros, os fatos e

fundamentos jurídicos e o pedido, com suas especificações, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar

jurisdição de forma rápida e eficaz.

No caso dos autos, não houve a juntada dos formulários padrões SB-40, DISES BE 5235, DSS-8030, DIRBEN

8030 (e respectivos laudos embasadores) ou de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), para fins de

enquadramento da atividade desempenhada por segurado do regime previdenciário, relativamente a todos os

perídos mencionados na exordial (o que inclui períodos anteriores à Lei n.º 9.032/1995), os quais, a teor do

disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, independentemente de qual seja o motivo ou

pretexto, são de inteira responsabilidade da parte autora.

Dessa forma, intime-se a parte autora para, em 60 (sessenta) dias, emendar a petição inicial a fim de sanar as

omissões acima mencionadas, juntando novos documentos se for o caso, sob pena de indeferimento.

Cumprida a diligência, designe-se perícia contábil externa.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

O pedido de antecipação de tutela será apreciado em sentença.

Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0002358-96.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325012649 - LUIS

APARECIDO LEITAO (SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS, SP145018 - MARCOS

FERNANDO ALVES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Converto o julgamento em diligência.

 Determino o retorno dos autos à perita contábil externa para adequação da simulação dos cálculos de liquidação,

conforme os parâmetros indicados em decisão anterior (averbação dos períodos especiais laborados nos intervalos

de 01/11/1987 a 10/02/2008 e de 17/06/2008 a 13/03/2013 - termo n.: 6325011694/2013 de 25/11/2013).

Ressalto que eventual impugnação será apreciada após a vinda dos cálculos.

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000256-67.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325012680 - MARIA

PALMIRA ZAGATO DE ALMEIDA (SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Petição anexada em 16/06/2014: Trata-se de impugnação apresentada pelo INSS, alegando que os cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial não aplicaram o disposto no artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada

pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/2009. Sustenta que enquanto o Supremo Tribunal Federal não definir os efeitos

temporais e materiais da decisão proferida na ADI n. 4357, permanecerá aplicável a sistemática da Lei n.

11.960/2009.

Alega ainda que a Contadoria, ao elaborar os cálculos, deixou de observar o valor da renúncia para adequação ao

limite de alçada do Juizado Especial Federal.

No entanto, em razão da decisão proferida na ADI n. 4.357/DF do Supremo Tribunal Federal, que declarou a

inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009, restou

afastada a aplicação dos índices previstos na referida lei, restabelecendo-se a sistemática anterior no que concerne

ao cálculo dos juros e correção monetária.
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No que se refere aos efeitos da decisão proferida na ADI n. 4357, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

já firmou entendimento no sentido de que a sua aplicação deve ser imediata, independentemente da modulação

dos efeitos pelo Supremo Tribunal Federal:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. (I)

SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ A DECISÃO DO STF QUANTO À MODULAÇÃO DOS EFEITOS DOS

ACÓRDÃOS PROFERIDOS NAS ADIS 4.357/DF E 4.425/DF. INVIABILIDADE. (II) BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO ART. 5o. DA LEI 11.960/09 (ADIN 4.357/DF). ÍNDICE

UTILIZADO: INPC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1.O fato de o STF não ter se pronunciado, até o

presente momento, em relação à modulação dos efeitos dos julgados proferidos nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF

não implica prejudicialidade externa nem impõe a suspensão do Recurso Especial. Precedente: AgRg no REsp.

1.106.504/RS, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJe 28.04.2014. 2. O colendo Supremo Tribunal Federal,

ao examinar a questão atinente ao art. 1o.-F da Lei 9.494/97, com a redação conferida pela Lei 11.960/09, por

meio da ADI 4.357/DF (Rel. Min. AYRES BRITTO), declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento,

do art. 5o. da Lei 11.960/09. 3. Nessa linha de entendimento da Suprema Corte, a 1a. Seção do STJ, nos autos do

REsp. 1.270.439/PR, julgado pelo rito dos Recursos Repetitivos, de relatoria do Min. CASTRO MEIRA, firmou a

orientação de que a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação

acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de poupança. 4.

Nesse diapasão, especificamente em relação à correção Monetária (objeto de irresignação do presente recurso da

autarquia previdenciária) a decisão agravada concluiu que o índice a ser utilizado é o INPC, nos termos do art. 41-

A da Lei 8.213/91, acrescentado pela Lei 11.430/2006, conforme, inclusive, ficou consignado no julgamento do

REsp. 1.272.239/PR, de relatoria do Ministro ARI PARGENDLER, DJe 1.10.2013. 5. Agravo Regimental

desprovido. (AgRg no REsp 1439869 / RR,AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

2014/0047739-2, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, T1 - PrimeiraTurma, Data do

Julgamento: 22/05/2014).

Ante o exposto, acolho em parte a impugnação apresentada pelo INSS, apenas para determinar que seja observada

na elaboração dos cálculos a renúncia do valor excedente ao limite de alçada, realizada na data do ajuizamento da

ação.

Retornem os autos à Contadoria para retificação dos cálculos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004693-54.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325012650 - MARILI

STAHL (SP234882 - EDNISE DE CARVALHO RODRIGUES, SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Preliminarmente, afasto a relação de prevenção entre os feitos.

A parte autora requer a concessão de pensão por morte.

O feito não se encontra devidamente instruído.

Para melhor deslinde da questão, entendo indispensável que a parte autora providencie a juntada, no prazo de 20

(vinte) dias: a) de mais provas documentais que comprovem a alegada união estável ao tempo do falecimento; b)

do endereço residencial da pessoa que declarou o óbito do pretendido instituidor (Sérgio Mitiuki Amano) a fim de

que possa ser ouvido em audiência; c) do endereço residencial da ex-cônjuge do falecido (Ana Garcia) a fim de

que possa ser ouvida em audiência.

Com a vinda da documentação, designe-se audiência de instrução.

Sem prejuízo, expeça-se mandado de citação para cumprimento em 30 (trinta) dias, caso esta providência ainda

não tenha sido tomada.

O pedido de antecipação de tutela será apreciado em sentença.

Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0003229-92.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325012663 - LUCIA MARIA

DA SILVA (SP274676 - MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Trata-se de ação que tramita sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em que se pretende o cômputo, para

efeitos previdenciários, de período em que a parte autora teria laborado em atividade rural.

Está sumulado o entendimento de que a prova testemunhal, isoladamente, não se presta à comprovação de

atividade rurícola. A esse respeito, dispõem o artigo 55, § 3º da Lei n.º 8.213/1991 (“A comprovação do tempo de

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto

no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento”), e a Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça (“A prova exclusivamente testemunhal não

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário”).
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Não bastasse isso, a jurisprudência também sedimentou o entendimento de que os documentos apresentados com

vistas à comprovação de labor rural devem ser contemporâneos aos fatos a comprovar. Há incontáveis decisões

nesse sentido, estando o entendimento sumulado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: Súmula n.º 34: “Para fins de comprovação do tempo de labor

rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.”

No caso do rurícola, os documentos que se prestam a comprovar a atividade são aqueles que, dotados de

idoneidade e contemporaneidade, guardem alguma relação com o segurado e com a lida rural (p. ex., artigo 62,

“caput”, e §§ 1º e 2º, inciso II, alíneas “a” a “l” do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º

3.048/1999; artigo 115 da Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010; Portaria MPAS n.º 6.097, de

22/05/2000, ambas expedidas pelo Presidente do INSS; Súmula n.º 06 da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, além de outros que também podem ser vir a aceitos, como livros

de apontamento de frequência, ficha de registro, certidão de alistamento eleitoral, etc.). De se registrar, ainda, que

meras declarações, isoladamente consideradas, firmadas por ex-empregadores ou conhecidos, não suprem essa

exigência, porque entendidas pela jurisprudência como equivalentes a prova testemunhal não submetida ao crivo

do contraditório (STJ, 3ª Seção, Ação Rescisória n.º 2544/MS, Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura,

DJ de 20/11/2009).

No presente caso, a parte autora deseja ver reconhecido tempo considerável, durante o qual teria trabalhado na lida

rural. Entretanto, a um primeiro olhar, a documentação apresentada se afigura insuficiente para a demonstração de

todo o período pleiteado. É necessário que sejam trazidos elementos probatórios suficientes, que não apenas

liguem efetivamente a parte ao trabalho no campo, mas ainda permitam a formação do convencimento de que a

parte teria, realmente, trabalhado na atividade rural todo o período vindicado (CPC, artigo 283 e artigo 333, inciso

I). Além disso, nos casos que envolvam concessão de aposentadoria rural por idade, é necessário que exista início

de prova material do exercício de labor campesino no período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo ou ao implemento da idade (artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991; Súmula n.º 54 da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais).

E mais, não há a menção especifica, na exordial, dos exatos períodos em que houve a labuta campesina, em

contrariedade aos ditames insculpidos no artigo 282 do Código de Processo Civil e artigo 55, § 2º, da Lei n.º

8.213/1991.

Dessa maneira, considerando que haverá a necessidade de designação de futura audiência de instrução e

julgamento, concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora para que esta: a) emende a petição inicial a fim de

especificar, com a máxima previsão, os períodos que pretende ver reconhecido para fins de aposentadoria por

idade rural; b) apresente novos documentos, hábeis, idôneos e contemporâneos aos fatos a comprovar, que possam

melhor cobrir o período pleiteado, a fim de que possam ser examinados pela parte adversa e pela contadoria do

Juízo, a quem cumpre elaborar o parecer contábil.

A colheita dos depoimentos testemunhais será feita especificamente com base no período coberto pela

documentação que for apresentada pela parte.

Na audiência a ser oportunamente designada, a parte apresentará, caso solicitados pelo Juízo ou pela parte

adversa, os originais dos documentos que embasam seu pedido.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se o necessário.

 

0004120-78.2007.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6325012678 - VALDIR

SILVERIO LEIROZ (SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR.

SIAPENº1.553.656))

Petição anexada em 25/06/2014: Trata-se de impugnação apresentada pelo INSS, alegando que os cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial não aplicaram o disposto no artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada

pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/2009. Sustenta que enquanto o Supremo Tribunal Federal não definir os efeitos

temporais e materiais da decisão proferida na ADI n. 4357, permanecerá aplicável a sistemática da Lei n.

11.960/2009.

No entanto, em razão da decisão proferida na ADI n. 4.357/DF do Supremo Tribunal Federal, que declarou a

inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009, restou

afastada a aplicação dos índices previstos na referida lei, restabelecendo-se a sistemática anterior no que concerne

ao cálculo dos juros e correção monetária.

No que se refere aos efeitos da decisão proferida na ADI n. 4357, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

já firmou entendimento no sentido de que a sua aplicação deve ser imediata, independentemente da modulação

dos efeitos pelo Supremo Tribunal Federal:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. (I)

SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ A DECISÃO DO STF QUANTO À MODULAÇÃO DOS EFEITOS DOS

ACÓRDÃOS PROFERIDOS NAS ADIS 4.357/DF E 4.425/DF. INVIABILIDADE. (II) BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. DECLARAÇÃO DE
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INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO ART. 5o. DA LEI 11.960/09 (ADIN 4.357/DF). ÍNDICE

UTILIZADO: INPC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1.O fato de o STF não ter se pronunciado, até o

presente momento, em relação à modulação dos efeitos dos julgados proferidos nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF

não implica prejudicialidade externa nem impõe a suspensão do Recurso Especial. Precedente: AgRg no REsp.

1.106.504/RS, Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJe 28.04.2014. 2. O colendo Supremo Tribunal Federal,

ao examinar a questão atinente ao art. 1o.-F da Lei 9.494/97, com a redação conferida pela Lei 11.960/09, por

meio da ADI 4.357/DF (Rel. Min. AYRES BRITTO), declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento,

do art. 5o. da Lei 11.960/09. 3. Nessa linha de entendimento da Suprema Corte, a 1a. Seção do STJ, nos autos do

REsp. 1.270.439/PR, julgado pelo rito dos Recursos Repetitivos, de relatoria do Min. CASTRO MEIRA, firmou a

orientação de que a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação

acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de poupança. 4.

Nesse diapasão, especificamente em relação à correção Monetária (objeto de irresignação do presente recurso da

autarquia previdenciária) a decisão agravada concluiu que o índice a ser utilizado é o INPC, nos termos do art. 41-

A da Lei 8.213/91, acrescentado pela Lei 11.430/2006, conforme, inclusive, ficou consignado no julgamento do

REsp. 1.272.239/PR, de relatoria do Ministro ARI PARGENDLER, DJe 1.10.2013. 5.Agravo Regimental

desprovido. (AgRg no REsp 1439869 / RR,AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

2014/0047739-2, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, T1 - PrimeiraTurma, Data do

Julgamento: 22/05/2014).

Ante o exposto, rejeito a impugnação apresentada pelo INSS, mantendo a decisão que homologou os cálculos

apresentados pelo Contador Judicial.

Expeça-se RPV conforme anteriormente determinado.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000521 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004473-56.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6325012644 - LUIZ CARLOS LAUREANO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora requereu a condenação da Caixa Econômica Federal à reposição das perdas sentidas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no período

compreendido entre 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período.

Houve pedido de desistência formulado pela parte autora, ocasião em que noticiou a anterior propositura de ação

idêntica.

É o sucinto relatório. Decido.

Da análise destes e dos autos do processo 0004472-71.2014.4.03.6325 (JEF - Bauru), verifico a identidade de

partes, pedido e causa de pedir, situação esta que se amolda à hipótese de litispendência.

Ante todo o exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto no

artigo 267, inciso V e § 3º, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial

Federal.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6325000522 

 

0000571-04.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004942 - ENIO TRUJILLO (SP199670 -

MARIMÁRCIO DE MATOS CORSINO PETRUCIO)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, intime-se a parte autora para que

apresente os documentos solicitados pelo contador judicial no parecer contábil (arquivo anexado em 08/08/2014),

no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000930-45.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6325004943 - BENEDITO RODRIGUES

LOURENCO (SP317844 - GABRIEL DEVIDIS DE SOUZA, SP318103 - PAULO RENATO SAMPIERI)

Nos termos da Portaria n. 0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru, fica a parte autora intimada a se

manifestar sobre a petição anexada aos autos em 19/08/2014, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003983-31.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDIVINO NETO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003986-83.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004172-09.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004286-45.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO QUINTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004305-51.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO MARTINS PAYAO 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004320-20.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RENOSTO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP279488-ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004357-47.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANTONIO FRANCO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004369-61.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DE LIMA 

ADVOGADO: SP279488-ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004378-23.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004380-90.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO DONIZETI AMARAL 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004388-67.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE CANTOVITZ 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004389-52.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO PILAR 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004406-88.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004415-50.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP080984-AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004419-87.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO HILARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004422-42.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS DE PADUA E SILVA 

ADVOGADO: SP281563-SILVIA LETICIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004441-48.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEIXOTO 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004446-70.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO JOSE ROSARIO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004447-55.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004470-98.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ROBERTO BRENELLI 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004471-83.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO NEGRETTI 

ADVOGADO: SP279488-ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004484-82.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO BOVO 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004514-20.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004529-86.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL MACEDONIO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004535-93.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP279488-ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004538-48.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTANIEL DA CUNHA 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004560-09.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADILSO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP279488-ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004582-67.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELI FERREIRA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004583-52.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PIOVESAN 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004591-29.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DONIZETE BERNARDI 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004726-41.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA 

ADVOGADO: SP186072-KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/09/2014 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0004941-17.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA APARECIDA BORTOLETTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004942-02.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDE WILSON ERNANDES 

REPRESENTADO POR: NAIR RIBEIRO ERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004948-09.2014.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME FULINI LIMA 

REPRESENTADO POR: ADRIANA FULINI LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/09/2014 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 29/09/2014 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE -

PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

UNIDADE: S.J. DOS CAMPOS - EXPEDIENTE Nº 6327000276/2014

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos para qualificação.  

1.1) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Nos termos

do art. 34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, até o máximo de três, comparecerão independentemente de intimação. 

2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários

agendados, munida dos documentos pessoais, atualizados e hábeis a identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e

CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e exames). Deverá o

advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos. Ficam as partes

cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual deverá ser médico. 

2.1) as perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,

Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP. 

2.2) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos

o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contado do(a) Assistente Social. O advogado deve

comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar

munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto

dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como deverá possibilitar a entrada do perito para

análise de seu domicílio. 

3) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo

de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004655-36.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP115661-LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004674-42.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA DE FATIMA DA SILVA SANCHES 

ADVOGADO: SP314743-WILLIAM DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2014 15:00:00

PROCESSO: 0004677-94.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE BARROS LUSTOSA 

ADVOGADO: SP110406-ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004679-64.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MONTEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004681-34.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284244-MARIA NEUSA ROSA SENE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/09/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0004682-19.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP012305-NEY SANTOS BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2014 16:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004683-04.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE SIQUEIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP110406-ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004684-86.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALBANETE FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP210226-MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004685-71.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELE VITORIA DOS PASSOS FARIA 

ADVOGADO: SP118625-MARIA LUCIA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/09/2014 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004686-56.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON PEREIRA 

ADVOGADO: SP012305-NEY SANTOS BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2014 15:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004687-41.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENIL CONCEICAO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP303951-DOUGLAS ANTONIO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/09/2014 09:20 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004688-26.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP295543-JOSE CARLOS DIOGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2014 15:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004689-11.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS PEREIRA FONSECA 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2014 16:20 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004691-78.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DE ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241985-BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004692-63.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIVALDO GOMES FLOR 

ADVOGADO: SP110406-ANTONIA JOSANICE FRANCA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004694-33.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HANIEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP217593-CLAUDILENE FLORIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004695-18.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP237683-ROSELI FELIX DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2014 16:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004696-03.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP210226-MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004697-85.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP095696-JOAO BATISTA PIRES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/10/2014 16:45 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004698-70.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA REGINA CASSIANO 

ADVOGADO: SP237683-ROSELI FELIX DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2014 15:30:00

PROCESSO: 0004699-55.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MAURICIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004700-40.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVALDA EUFRASIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP236665-VITOR SOARES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2014 16:40 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004701-25.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA BERENICE KUTCHMA 

ADVOGADO: SP064121-ISABEL DE FATIMA PISCIOTTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004702-10.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO RIBEIRO ERTHAL 

ADVOGADO: SP256025-DEBORA REZENDE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004703-92.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004704-77.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO TOPORKIEWICZ 

ADVOGADO: SP168517-FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004705-62.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADENILSON MENDES SOUZA 

ADVOGADO: SP108698-JOSE CARLOS BUENO DE MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004706-47.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE MORAES 

ADVOGADO: SP209917-LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004707-32.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA OLIVEIRA SALDANHA 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2014 16:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004708-17.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS AMILTON DIAS 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004709-02.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS AMILTON DIAS 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004710-84.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO HENRIQUE DE LIMA 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004711-69.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO ANTONIO CORREA 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004712-54.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2014 17:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004713-39.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETI BRANDANI 

ADVOGADO: SP247251-RAQUEL PALAZON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/09/2014 17:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004714-24.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTI DE OLIVEIRA INACIO 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004715-09.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CUSTODIO DE FARIA 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004716-91.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR GUENKITSI HIGA 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004717-76.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIA RIBEIRO DO PRADO INDENA 

ADVOGADO: SP237683-ROSELI FELIX DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/09/2014 17:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004718-61.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE FATIMA SILVA LIMA MAIA 

ADVOGADO: SP168517-FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004719-46.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS XAVIER 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004721-16.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO ANTONIO CORREA 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004722-98.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004723-83.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE JESUS XAVIER 

ADVOGADO: SP122394-NICIA BOSCO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/09/2014 17:20 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0004725-53.2014.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO LOPES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DES.J. DOS CAMPOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DOS

CAMPOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6327000277 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, e incluída pela Portaria n.º 0514080 de 09 de junho

de 2014, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:“Intime-se a parte autora para que, em dez dias,

manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Ressalte-se que o acordo tem por

finalidade solucionar o conflito de forma rápida, evitando a longa espera por uma decisão judicial, que

pode acarretar maiores prejuízos às partes. Conforme esclarece o Conselho Nacional de Justiça: “A

Conciliação é um meio de resolver uma demanda jurídica, pois representa a resolução de um conflito de

forma simplificada para ambas as partes. Por isso, a Conciliação está se consolidando como alternativa

eficaz, rápida e satisfatória para solucionar diversas causas.” (Sítio eletrônico www.cnj.jus.br - acesso em

14/01/2014) Decorrido o prazo, abra-se conclusão.” 

 

0003204-73.2014.4.03.6327 - 1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327003151 - ANDRE LUIS MAIA (SP187040 -

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0001689-03.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327003156 - VALDOMIRO BARBOSA DE

SOUZA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS

CARREIRA, SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria n.º 0450129 de 24 de abril de 2014, deste, expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:“Recebo o recurso do RÉU no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95.Intime-se a parte contrária para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a
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apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.Cumpra-se”. 

 

0007048-58.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327003154 - LUIZ FAUSTINO DA SILVA

(SP167361 - ISA AMELIA RUGGERI)

0001268-47.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6327003155 - VANDERLEI DO PRADO

(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA, SP175672 - ROSANA DONIZETI DA SILVA)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004261-29.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327009328 - ANNA ZILMA CAMARA (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

ANNA ZILMA CAMARA ajuizou a presente ação de sistema remuneratório de servidor público federal (pensão),

gratificação GDPGTAS em face da União Federal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, nota-se que o processo nele apontado, 0005703-

62.2010.403.6103, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de São José dos Campos, possui as mesmas partes,

mesmo pedido e causa de pedir destes autos.

A hipótese é de litispendência, impondo-se a extinção do presente processo sem resolução do mérito, uma vez que

a parte autora já exerce o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário em outro processo.

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, V, do

Código de Processo Civil, em virtude da existência de litispendência.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004090-72.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6327009335 - JOSE CARLOS XAVIER (SP220380 - CELSO RICARDO SERPA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Em análise aos autos, verifico que a petição inicial e os documentos anexados, foram excluídos, por estar em

desacordo com o Sistema de Padronização dos Juizados Especiais Federais, impossibilitando o regular

processamento do feito.

Com efeito, a fim de evitar prejuízos ao autor, a presente petição inicial e os documentos que a instruem (anexos

aos autos virtuais) serão concentrados em novo termo neste JEF.

Diante do exposto, EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, e 284,

caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios.

Após as anotações e comunicações necessárias, cancele-se a distribuição, arquivando-se os autos.

Publicada e registrada neste ato. Intime-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002076-18.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009545 - ONOFRA

LAURINDO COELHO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração.

No entanto, deve-se observar que a interposição de embargos, no sistema dos Juizados, provoca a SUSPENSÃO

do prazo recursal (e não sua interrupção),ao contrário do CPC que afirma que os embargos de declaração o

“interrompem”. Sendo a Lei nº 9.099/95 (art.50), por se tratar de norma especial em relação ao CPC (lei

geral),prevalece sobre esta no que for expressa. No silêncio da lei especial, aí sim prevalece a lei geral.

Logo, apreciado os embargos, o prazo recursal não se reinicia, mas continua a correr, computando-se assim o

transcorrido entre a intimação da sentença e a interposição dos embargos.

 Desta feita, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

 Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença, remetendo-se os autos ao arquivo com baixa findo. 
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0003571-97.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009563 - ALTINO

NARDIN (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

1. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts.

259, inciso II, e 260 do CPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção

Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados

Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações

previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, em se tratando de lides que

envolvam benefícios previdenciários cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo indeterminado, o valor da

causa deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido de 12 (doze) parcelas

vincendas. Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua

corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido. Se houver parcelas vencidas e vincendas,

deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum

Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de

competência nos Juizados Especiais Federais.”.

3. Pela análise dos autos, verifico que a parte autora apresenta moléstia que necessita de perícia médica na

especialidade de oftalmologia. Entretanto, este Juizado não conta atualmente em seu quadro com profissional

habilitado nesta especialidade.

A Subseção mais próxima que possui este tipo de perito é Mogi das Cruzes. Desta forma, manifeste-se a parte

autora, no mesmo prazo, se possui interesse em realizar a perícia naquela localidade.

Caso não tenha condições, ou não se manifeste no prazo supra mencionado, será agendada a perícia com clínico

geral.

4. Verifica-se que a parte demandante apresentou comprovante de residência antigo.

A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é de

importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo 3º, §

3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Em caso de apresentação de comprovante de residência em nome de terceiros, deverá apresentar cópia de contrato

de aluguel ou declaração da pessoa em cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida, onde

deve constar que o faz sob pena de incidência do artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 10, §3º do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Anexo 4). Se o comprovante estiver em

nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas do parentesco.

Por essa razão junte o autor, no mesmo prazo e sob as mesmas penas, comprovante de residência hábil, com data

contemporânea à do ajuizamento da ação, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar

preferencialmente contas de gás, de luz ou de telefone.

Caso não seja possível, deverá justificar-se, apresentando cópia de contrato de aluguel ou declaração da pessoa em

cujo nome esteja o comprovante, datada e com firma reconhecida ou acompanhada de cópias do RG e CPF do

declarante. Se o comprovante estiver em nome de parente do autor com quem resida, deverá trazer também provas

do parentesco. 

Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Providencie o réu, no prazo de 10 (dez) dias, o depósito do valor devido e apresentado em planilha com o

qual concordou a parte autora  

 

0000172-60.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009538 - APARECIDA

FERREIRA DA SILVA (SP175389 - MÁRCIA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA, SP092431 - ADILSON

JOSE DA SILVA, SP271699 - CARLOS JOSE GONÇALVES) X CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP (SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS)

0000677-51.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009535 - MICHELLE

VIVIANE BARBOZA (SP175389 - MÁRCIA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA, SP092431 - ADILSON JOSE

DA SILVA, SP271699 - CARLOS JOSE GONÇALVES) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE

SÃO PAULO - COREN - SP (SP260323 - CAROLINA LIMA DE BIAGI)

0000675-81.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009537 - ELIZABETH

FILGUEIRAS GOMES (SP175389 - MÁRCIA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA, SP096535 - GERALDO

MAGELA ALVES, SP092431 - ADILSON JOSE DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE
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ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP (SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO)

0000676-66.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009536 - RENATO

ALCANTARA DA ROCHA (SP175389 - MÁRCIA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA, SP271699 - CARLOS

JOSE GONÇALVES, SP092431 - ADILSON JOSE DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP (SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS,

SP260323 - CAROLINA LIMA DE BIAGI, SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA)

0000169-08.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009539 - ADAO

ARISTIDES PEREIRA (SP175389 - MÁRCIA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA, SP092431 - ADILSON

JOSE DA SILVA, SP271699 - CARLOS JOSE GONÇALVES) X CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP (SP284186 - JOSE JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS)

FIM.

 

0002216-45.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009547 - LUIZ CARLOS

PEREIRA (SP215275 - ROBSON FRANCISCO RIBEIRO PROENÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração.

No entanto, deve-se observar que a interposição de embargos, no sistema dos Juizados, provoca a SUSPENSÃO

do prazo recursal (e não sua interrupção),ao contrário do CPC que afirma que os embargos de declaração o

“interrompem”. Sendo a Lei nº 9.099/95 (art.50), por se tratar de norma especial em relação ao CPC (lei

geral),prevalece sobre esta no que for expressa. No silêncio da lei especial, aí sim prevalece a lei geral.

Logo, apreciado os embargos, o prazo recursal não se reinicia, mas continua a correr, computando-se assim o

transcorrido entre a intimação da sentença e a interposição dos embargos.

 Desta feita, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

 Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença, remetendo-se os autos ao arquivo com baixa findo

 

0004290-79.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009548 - MAURO

MENINO DAS NEVES (SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e § 2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts.

259, inciso II, e 260 do CPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção

Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº 15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a competência dos Juizados

Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações

previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, em se tratando de lides que

envolvam benefícios previdenciários cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo indeterminado, o valor da

causa deve ser fixado levando em consideração a soma das parcelas vencidas acrescido de 12 (doze) parcelas

vincendas. Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL

e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que justifique (apresentando inclusive planilha de cálculo) e atribua

corretamente valor à causa, conforme o benefício econômico pretendido. Se houver parcelas vencidas e vincendas,

deverá a parte observar as disposições do art. 260 do CPC e o disposto no Enunciado nº 17 do FONAJEF (Fórum

Nacional dos Juizados Especiais): “Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de

competência nos Juizados Especiais Federais.”.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0003369-23.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009562 - SÉRGIO

PEIXOTO (SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Verifico não haver prevenção com o processo indicado no termo anexo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para regularização dos autos, em razão do lapso temporal da petição apresentada

e visando a celeridade processual.

Decorrido sem manifestação, abra-se conclusão para extinção.

Intime-se.

 

0001887-40.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009532 - ROSA MARIA

GADANHOLI DE OLIVEIRA RODRIGUES (SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Petição da parte autora anexada em 30/07/2014: prejudicada, tendo em vista que com a prolação de sentença
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esgotou-se a prestação jurisdicional deste juízo.

Certifique-se eventual trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo com baixa findo.

 

0000312-87.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009564 - JOAQUIM

ALVES MARCELINO (SP301132 - LEIDIANE ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (

- ITALO SÉRGIO PINTO)

Petição anexada em 07/05/2014: dispõe o Provimento nº 90/2008, da Corregedoria-Geral do TRF3, em seu artigo

7º, “caput” e §2º, a seguir:

”Art. 7º - Os autos em suporte papel dos processos recebidos pelos juizados especiais federais para redistribuição

deverão ser digitalizados integralmente para processamento em autos eletrônicos e, posteriormente, fragmentados.

(...)

§ 2º A secretaria do juizado especial federal fará o desentranhamento dos documentos originais e providenciará a

intimação da parte para retirá-los, no prazo de 30 dias, mediante entrega de comprovante a ser juntado aos autos

eletrônicos.” (grifo nosso)

Diante disto, indique o autor, no prazo de 5(cinco) dias quais documentos originais pretende retirar.

Int.

 

0003103-36.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009549 - ANTONIO

BENEDETTI FILHO (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela parte autora.

Docorridos sem manifestação, abra-se conclusão para sentença de extinção.

Intime-se.

 

0003013-28.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009531 - RICARDO

ROSA DA SILVA (SP329075 - GISELE OSSAKO IKEDO ETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

Petição da parte autora anexada em 12/08/2014: prejudicada, tendo em vista que com a prolação de sentença

esgotou-se a prestação jurisdicional deste juízo.

Certifique-se eventual trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo com baixa findo.

 

0000633-66.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009554 - NATALINO

YUTAKA OUNTI (SP322746 - DEJAIR LOSNAK FILHO, SP318176 - RODRIGO GOMES GOBBO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Petição anexada em 19/08/2014: defiro. Expeça-se precatória para realização da oitiva da testemunha residente no

novo endereço informado no arquivo REQUERIMENTO EXPEDIçãO CARTA PRECATORIA.PDF.

 Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Prejudicado o pedido de dilação de prazo, tendo em vista que com a prolação de sentença esgotou-se a

prestação jurisdicional deste juízo. 

Certifique-se eventual trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo com baixa findo 

 

0000201-13.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009533 - PEDRO

DEMETRIO DE LIMA (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR, SP324582 - GESSIA ROSA

VENEZIANI, SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0002851-33.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009534 - MARIA

ALBANETE FERREIRA DO NASCIMENTO (SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

FIM.

 

0003107-66.2014.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009556 - JOSE LUIZ

ARANTES DIPP (SP283716 - CINTIA RODRIGUES COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Considerando a manifestação do médico perito, em 19/08/2014, informando seu impedimento em realizar a

perícia médica, nomeio o(a) Dr.(a) Luciano Ribeiro Arabe Abdamur como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem

como designo perícia para o dia 22/08/2014, às 09h40min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial
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Federal, sito a Rua Tertuliano Delfim Júnior, nº 522, Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica e na

extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a

ausência decorreu de motivo de força maior.

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Dê-se ciência ao INSS.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Com a entrega do laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0003353-69.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6327009559 - LUIZ

HENRIQUE ROCHA CORREARD (SP081704 - GERALDO GRANADO DE SOUSA ROMEU) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

1. A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados Especiais Federais Cíveis, é

de importância relevante, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de competência (artigo

3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição Federal).

Verifico que Elayne Christine do Amaral declara que o autor reside em seu endereço, neste município.

Ressalto que, em consulta ao Sistema Webservice da Receita Federal, constata-se que o autor reside em

Caraguatatuba, conforme arquivo anexo.

Esclareça, portanto a parte autora onde realmente reside. Caso confirme a residência no endereço apontado na

inicial, deve juntar documento que o comprove em seu nome. Advirto que o autor e a Srª. Elayne Christine do

Amaral ficam cientes das sanções penais em caso de declaração falsa. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do feito.

2. Cumprida a diligência, cite-se.

3. Int.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

UNIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004819-95.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOS SANTOS GOULART 

ADVOGADO: MS017252-SIDNEI TADEU CUISSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004820-80.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DOS SANTOS CUSTODIO GOULART 

ADVOGADO: MS017252-SIDNEI TADEU CUISSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004821-65.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO JOSE DE CARVALHO PIRES 

ADVOGADO: SP304234-ELIAS SALES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004822-50.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSENI APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP126277-CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004824-20.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ORCELINA DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO: SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004825-05.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI LEITE MIRANDA 

ADVOGADO: SP264334-PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004826-87.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP124412-AFONSO BORGES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004827-72.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES MARTINS 

ADVOGADO: SP161752-LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004828-57.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA LIMA RAPOSO 

ADVOGADO: SP333047-JOÃO PEDRO AMBROSIO DE AGUIAR MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004831-12.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMEM PORANGABA 

ADVOGADO: SP194452-SILVANA APARECIDA GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004832-94.2014.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DOMINGOS DO MAR 

ADVOGADO: SP161260-GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PRESIDENTE PRUDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DEPRESIDENTE PRUDENTE 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PRESIDENTE PRUDENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6328000152 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013, Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que

discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Fica o(a) autor(a) intimado(a) para, no prazo de dez

dias, manifestar-se acerca do(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s). 

 

0002064-98.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003904 - APARECIDA DE SOUZA

SANTOS (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 - DENISE ZARATE RIBEIRO, SP331502 -

MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA)

0000422-90.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003899 - ELZA MARIA FADIN PINTO

(SP163748 - RENATA MOÇO)

0003038-38.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003908 - FATIMA APARECIDA

OLIVEIRA DE SOUZA (SP236693 - ALEX FOSSA, SP226314 - WILSON LUIS LEITE)

0003771-04.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003926 - VALDELICE PIMENTA

BARBOSA (SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM)

0002993-34.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003906 - MARCOS PEREIRA DA COSTA

(SP157773 - NOREZIA BERNARDO GOMES, SP320731 - ROBSON ALVES ALEXANDRE)

0003474-94.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003917 - TATIANA BRITO BARBOSA

(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

0003791-92.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003927 - CREUZA MENEZES DOS

SANTOS MARTINS (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

0003539-89.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003919 - SHIRLEY APARECIDA BRITO

SOUZA (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE

SOUZA)

0003680-11.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003923 - ADEMIR GONCALVES PONTES

(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI)

0003465-35.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003916 - NATALIA ALVES TOSTA

OCANHA (SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS, SP334130 - BRUNO SARTORI

ARTERO, SP287928 - VIVIANE PINHEIRO LOPES ELIAS)

0000908-75.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003902 - ANA PAULA VANSO

POLIZELLO (SP294939 - RENATA SOBRAL COSTA, SP229084 - JULIANA MARTINS SILVEIRA)

0003678-41.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003922 - APARECIDA FIDELIS

OLIVEIRA DE AMARAL (SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE, SP151342 - JOSE ROBERTO

MOLITOR)

0003765-94.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003925 - MARIA PAULA ALVES

(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA)

0003387-41.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003914 - MARIA CONSILIA DE

OLIVEIRA (SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI)

0003799-69.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003929 - MARIZA CARDOZO DE

OLIVEIRA (SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO, SP250144 - JULIANA BACCHO

CORREIA, SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA)

0003796-17.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003928 - JOAO DA SILVA SANTOS

(SP164259 - RAFAEL PINHEIRO, SP184352 - FERNANDO BARBIERI BRANDI)

0003019-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003907 - SUELI MENDES DE ALMEIDA

(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI

DA SILVA)

0003096-41.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003910 - DOMINGOS ALVES DA SILVA

(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS)
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0003721-75.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003924 - PEDRO CARDOSO DOS

SANTOS (SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS)

0003386-56.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003913 - ELIANA PEREIRA SILVA

(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

0003131-98.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003912 - MARIA JOSE DOS SANTOS

(SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

0000818-67.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003900 - JOSE FERNANDES DE SOUZA

(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI)

0002243-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003905 - ALUIZIO PINHO BULHOES

(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA)

0000884-47.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003901 - LUIZ CARLOS PAIVA JUNIOR

(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI

DA SILVA)

0003098-11.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003911 - JOSE RICARDO SANTOS

(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO)

0003638-59.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003921 - FERNANDA NOTI VALERIO

RODRIGUES (SP128674 - JOSE ANTONIO GALDINO GONCALVES)

0003580-56.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6328003920 - JUAREZ FERREIRA DA SILVA

(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA)

0000940-80.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003903 - DANILO MILAO DE OLIVEIRA

(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE)

0003433-30.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003915 - VANDERLEI VELOSO

(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

0003503-47.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003918 - ROSA MADALENA JURASSEKE

PEIXOTO (SP322812 - LARISSA GABRIELA OLIVEIRA)

0003071-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003909 - ANTONIA DE JESUS ROCHA

(SP297146 - EDIR BATISTA DE OLIVEIRA, SP143149 - PAULO CESAR SOARES)

FIM.

 

0004547-04.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003894 - HERMINIO PERES FERNANDES

(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 05/09/2014, às 10:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0000847-20.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003884 - JOSE LUIZ MINZON (SP297265 -

JOSÉ FELIX DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013, Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte

ATO ORDINATÓRIO:“Fica a parte ré intimada dos documentos apresentado pela parte autora, em petição

anexada aos autos em 18/08/2014, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para eventual manifestação.”

 

0001261-18.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003885 - ADAO AFONSO DOS SANTOS

(SP264010 - REGIMARA DA SILVA MARRAFON)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 28/08/2014, às 13:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0003014-10.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003897 - FRANCISCA MABILE
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BARRERA DE OLIVEIRA (SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP308340 - PRISCILLA

NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 11/09/2014, às 17:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0004224-96.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003892 - CELIA DE MOURA VASSE

(SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 03/09/2014, às 10:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0002582-88.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003887 - ZEZITO BISPO DE BARROS

(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 28/08/2014, às 17:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0002068-38.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003890 - MARIA APARECIDA

RODRIGUES DE SOUZA (SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO DE CASTRO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 01/09/2014, às 10:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo

Civil, e da Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013, Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual

de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que

discrimina - expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:Ficam as partes intimadas para, no prazo de cinco

dias, manifestarem-se acerca do conteúdo do cálculo anexado. 

 

0000219-31.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003881 - CLAUDIO FERREIRA DE MELO

(SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA DALLEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001460-74.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003883 - IVANIA SALDANHA (SP194424 -

MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ, SP115071 - SILVIA DUARTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000877-89.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003882 - ALDIR MOREIRA GALVAO

(SP199703 - ADEMIR SOUZA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003122-39.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003891 - LUCAS EDUARDO CORREIA

DE OLIVEIRA (SP121828 - MARCIA MAELI DE SOUZA)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da
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Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 02/09/2014, às 10:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

0004423-21.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6328003893 - JOAO LUIZ BERNARDI

(SP149876 - CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR, SP048048 - CESAR AUGUSTO DE

ARRUDA MENDES)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 8/2013, deste Juizado, publicada no dia 25.10.2013 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região no dia 24.10.2013,Edição nº 199/2013 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO:Fica a parte autora intimada da perícia social designada para o dia 04/09/2014, às 10:00 horas, a

ser realizada no domicílio do(a) autor.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000209-84.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012353 - JOSE ALVES

DA SILVA (SP251868 - TIAGO PINAFFI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o i. Perito informou que a parte autora encontra-se incapaz para os atos da vida civil, concedo o

prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora informe se lhe foi nomeado curador em procedimento próprio,

apresentando a respectiva certidão.

 

Decorrido o prazo para tanto ou informada a inexistência de nomeação de curador, desde já fica nomeado o

procurador da parte autora, Dr. Tiago Pinaffi dos Santos, OAB/SP 251.868, como curador provisório, devendo ele

comparecer em Juízo para lavratura do competente termo de responsabilidade.

 

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

0001314-33.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012136 - NAIR

EMINIGILDA XAVIER (SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido de destacamento dos honorários advocatícios contratuais do valor devido à parte autora, requerido

em 12/08/2014, nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei nº 8.906/94 e artigo 22 da Resolução CJF nº

168/2011, observado o limite total de 30% sobre o crédito da parte autora, nos termos do item 85 da Tabela de

Honorários Advocatícios constante do sítio da OAB/SP.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O e. Superior Tribunal de Justiça - STJ proferiu decisão nos autos do Recurso Especial n.º 1.381.683/PE

com base no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determinando a suspensão de todos os processos em

que se discute a “possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS”. 

 

Sendo assim, em respeito aos princípios da economia processual e principalmente da segurança jurídica,

DETERMINO o imediato sobrestamento desta demanda, até solução final do REsp n.º 1.381.683/PE. 

 

Intimem-se. 

 

0004246-57.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012470 - ANTONIO ROS

BERNAL (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0004140-95.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012503 - VERA LUCIA

ALVES (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 - RANGEL STRASSER FILHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004240-50.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012475 - NILZA DO

ROSARIO NESPOLI (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004485-61.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012364 - LUIZ

CALDERONI (SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004809-51.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012541 - DEISE PACITO

CHAVES (SP169197 - FABIANA CANO RODRIGUES, SP236656 - JULIANE CANO RODRIGUES

SCALON MAGRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004679-61.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012570 - SUELI

APARECIDA GOMES DA SILVA (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002508-03.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012533 - PAULO

FERREIRA DA SILVA (SP126277 - CARLOS JOSE GONCALVES ROSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004514-14.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012429 - PAULO ELIAS

DA SILVA (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004119-22.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012510 - MIGUEL

ANTONIO MENICOTSE (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 -

ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004118-37.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012511 - MICHEL

BURANI PEREIRA JUNIOR (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 -

ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004692-60.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012385 - ANTONIO

VIEIRA SANTANA (SP193656 - CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VOLPATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004176-40.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012501 - ROMILDA

APARECIDA DE SOUZA SILVA (SP137930 - SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA, SP121575 -

LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES, SP141099 - SEBASTIANA MORAIS INÊZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004078-55.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012522 - JOAO DA

COSTA ALECRIM (SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA, SP336747 - GISELE DO

NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004060-34.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012524 - SANDRO

PEREIRA FONSECA (SP342952 - CARLOS APARECIDO MARTINS BLAIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004577-39.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012423 - APARECIDO

TAVARES DOS SANTOS (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004200-68.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012493 - MARIA JOSE

BATISTA DOS SANTOS (SP141090 - SYLVIA REGINA AGNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004397-23.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012440 - CORINA

FERREIRA DOS SANTOS (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004662-25.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012572 - MARILENE

ELIAS DE SOUZA (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004394-68.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012443 - ANTONIO

BATISTA DE MAGALHAES (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004750-63.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012546 - PATRICIA

CORREIA DA CRUZ (SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS, SP223581 - THIAGO APARECIDO DE
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JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004669-17.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012391 - REGINA

LOFRANO (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004055-12.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012526 - JOAO CARLOS

DE FREITAS (SP343734 - FERNANDO FREITAS LOPES SA, SP331275 - CELSO FREITAS LOPES SÁ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004622-43.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012404 - ADENOR

LUCAS (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004693-45.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012384 - LUIZ GOMES

DOS SANTOS (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004237-95.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012478 - VIVIANE

MARQUES CALDERAN (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004680-46.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012569 - KARLA

FERNANDA MARTINS MEDEIROS (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP223426 - JOSE

ANTONIO MORENO LOPES, SP261732 - MARIO FRATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004623-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012403 - CLAUCIR

SEVERINO DA FONSECA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004670-02.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012390 - VALDIR

ANTONIO BIUDES (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004610-29.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012410 - LAIR RAMOS

BARBOSA (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004431-95.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012434 - OSMAR

FRANCISCO DA SILVA (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004726-35.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012554 - DANILA ELISE

MARRA PEREIRA VERSCHOOR (SP264010 - REGIMARA DA SILVA MARRAFON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004054-27.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012527 - RAFAEL PAES

DE FREITAS (SP343734 - FERNANDO FREITAS LOPES SA, SP331275 - CELSO FREITAS LOPES SÁ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004819-95.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012536 - JOAQUIM DOS

SANTOS GOULART (MS017252 - SIDNEI TADEU CUISSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004575-69.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012424 - SERGIO LUIZ

ROMAN (SP342952 - CARLOS APARECIDO MARTINS BLAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004552-26.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012426 - EDIO OTAVIO

FADIN (SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004745-41.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012547 - MARIA SELMA

SANTOS DE ALMEIDA SOUZA (SP264010 - REGIMARA DA SILVA MARRAFON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004688-23.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012386 - GENI

CONCEICAO PASCOAL DIAS (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004582-61.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012419 - IVA

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004698-67.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012381 - FLAVIO

FRANCISCO DA SILVA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004687-38.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012387 - JOEL VALERIO

GONCALVES (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004666-62.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012393 - JOANA D ARC

DE SOUZA (SP191360 - LUCIANA LACERDA FRANCO CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004581-76.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012420 - PAULO

SERGIO SAONCELLA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004681-31.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012568 - SERGIO SENO

(SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP261732 - MARIO FRATTINI, SP223426 - JOSE ANTONIO

MORENO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004585-16.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012417 - CESAR

RIBEIRO DOS SANTOS (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004743-71.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012548 - ALESSANDRA

SOTOSKI DE SOUZA (SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS, SP223581 - THIAGO APARECIDO DE

JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004264-78.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012453 - JOSE CARLOS

DA SILVA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004402-45.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012436 - JOSE

FRANCISCO DA SILVA (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004643-19.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012402 - ORACI JOSE

PEREIRA (SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004665-77.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012571 - MARINA

MARCELO DE OLIVEIRA (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004620-73.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012406 - DANIEL

PEREIRA SOARES (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004263-93.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012454 - SIDNEY DAS

NEVES RODRIGUES (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 - RANGEL

STRASSER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004694-30.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012383 - FATIMA

APARECIDA CONSULIN (SP264010 - REGIMARA DA SILVA MARRAFON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004235-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012480 - CONCEICAO

APARECIDA DIAS PEREIRA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004711-66.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012559 - SILMARA

GIACOMELLI (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP261732 - MARIO FRATTINI, SP223426 -

JOSE ANTONIO MORENO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004719-43.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012555 - MARLI DA

SILVA (SP264010 - REGIMARA DA SILVA MARRAFON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004093-24.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012515 - JOSE DANIEL

EGEA (SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA, SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO

FAZINAZZO GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004403-30.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012435 - GUMERCINO

ROCHA (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004396-38.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012441 - SEVERINO

RAMOS ARAUJO (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0004238-80.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012477 - SEBASTIAO

DA COSTA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004735-94.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012552 - MARIA

CHRISTINA AMENDOLA DE ALMEIDA (SP305807 - GUILHERME LOPES FELICIO, SP333177 -

VIVIANE DOS SANTOS SANCHES, SP296588 - AURELIO CESAR MACIEL SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004629-35.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012583 - RAIMUNDO

NILTON DE SOUSA (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004772-24.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012368 - DARCI

PADUAN (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004661-40.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012395 - HELIO

PEREIRA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004258-71.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012459 - DILENE

MARIA BRAIANI DE ANDREA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 -

RANGEL STRASSER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004644-04.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012577 - ROBERTO

VIEIRA (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004572-17.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012425 - ARNALDO

PEREIRA DA SILVA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004523-73.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012427 - DARCI

GONCALVES BAIA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004038-73.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012529 - JOAO

BARBOSA DOS SANTOS (SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA, SP336747 - GISELE DO

NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004578-24.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012422 - JOSE

EDUARDO RODRIGUES (SP342952 - CARLOS APARECIDO MARTINS BLAIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004111-45.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012514 - NELSINO

FERREIRA DA SILVA (SP193656 - CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VOLPATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004619-88.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012407 - JOSE MAURO

DA SILVA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004657-03.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012574 - CATARINA

ESPLENDOR GALLI GOMES (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004243-05.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012473 - GISELI DA

SILVA TEIXEIRA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 - RANGEL

STRASSER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004242-20.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012474 - JURACI DA

SILVA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004230-06.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012484 - ADAO VIEIRA

LEAO (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 - RANGEL STRASSER FILHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004660-55.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012396 - NATALICIO

CLAUDIR BRAGHIN (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004392-98.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012444 - JOSE

APARECIDO LOPES (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE
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SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004248-27.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012468 - LENY DE

ALMEIDA CHRISTOFANO (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 - RANGEL

STRASSER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004252-64.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012464 - JOSE

GILBERTO DA SILVA PEREIRA (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004079-40.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012521 - MARIA DIRCE

LEMOS GOMES DE CARVALHO (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 -

ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004583-46.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012418 - SERGIO

SACRAMENTO DE OLIVEIRA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004814-73.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012538 - MARCIO

APARECIDO DA SILVA (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004635-42.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012579 - GILMAR

APARECIDO CARDOSO (MS011884 - JOSE MAGI STUQUI JUNIOR, SP285497 - VINICIUS TEIXEIRA

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004234-43.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012481 - LUIZ

ANTONIO PEREIRA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004281-17.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012449 - EDMILSON

APARECIDO MELCHIOR (SP349291 - LUIZ MARCOS DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004395-53.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012442 - JOSE PEDRO

DA LUZ (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004751-48.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012545 - ALICE DE

ABREU BAPTISTA (SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS, SP223581 - THIAGO APARECIDO DE

JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004810-36.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012540 - WILLIAN DA

SILVA CAVALHEIRO (SP169197 - FABIANA CANO RODRIGUES, SP236656 - JULIANE CANO

RODRIGUES SCALON MAGRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004207-60.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012489 - LUZIA DA

CONCEICAO PEREIRA (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 -

ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004697-82.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012382 - FABIANO JOSE

SANTIAGO (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004138-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012504 - JOSE CARLOS

DE OLIVEIRA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004046-50.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012528 - EDMAR

FRANCISCO PORTES (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO

CORDEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004115-82.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012512 - MAURICIO

CAMARGO (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 - ADRIANO

MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004717-73.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012556 - CLAUDIA

SANT ANA SEREGUETTI (SP264010 - REGIMARA DA SILVA MARRAFON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004249-12.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012467 - SILVIO

ARISTIDES DA SILVA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO
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NAKAMOTO)

0004759-25.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012371 - ANGELICA

ANGELITA DE SOUZA (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004659-70.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012573 - MARIA

APARECIDA BARBOSA RIBEIRO (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004617-21.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012409 - JOSE

EDUARDO APOLINARIO (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004260-41.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012457 - APARECIDO

DE ALMEIDA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004401-60.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012437 - CICERO BISPO

DE OLIVEIRA (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004179-92.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012500 - VANDERLEI

SILIS BARATELI (SP137930 - SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA, SP121575 - LOURIVAL

CASEMIRO RODRIGUES, SP141099 - SEBASTIANA MORAIS INÊZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004794-82.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012542 - LUCIANE

HERNANDES CAMPOS (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004701-22.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012562 - SIDNEY

APARECIDO DE ALMEIDA (SP276825 - MAYCON CORDEIRO DO NASCIMENTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004767-02.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012543 - RODRIGO

VIEIRA ANTONIO (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO

LOPES, SP261732 - MARIO FRATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004684-83.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012566 - PAULO CESAR

PIMENTA (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP261732 - MARIO FRATTINI, SP223426 - JOSE

ANTONIO MORENO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004247-42.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012469 - VANIR

BERALDO ROS (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004777-46.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012367 - MILTON

GREGORIO JUNIOR (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004209-30.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012487 - MARIA GENI

JAQUES (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 - ADRIANO MARCOS

SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004090-69.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012517 - SEBASTIAO

DA SILVA (SP349291 - LUIZ MARCOS DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004191-09.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012494 - IVANILDA

SOBRINHO (SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA, SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO

FAZINAZZO GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004626-80.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012585 - NATALICIO

BELCIR DA SILVA (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004120-07.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012509 - NATALINO

GRANDIZOLI (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 - ADRIANO

MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004268-18.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012450 - ROGERIO

FARIA DE OLIVEIRA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004262-11.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012455 - ODAIR JOSE

NESPOLIS CALDERAN (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 - RANGEL

STRASSER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004778-31.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012366 - HELIO JOSE

DA SILVA (SP155715 - MARIA HELOISA DA SILVA COVOLO, SP230309 - ANDREA MARQUES DA

SILVA, SP197554 - ADRIANO JANINI, SP113423 - LUCIANE GALINDO CAMPOS BANDEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004183-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012497 - SEBASTIAO

DA SILVA (SP137930 - SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA, SP121575 - LOURIVAL CASEMIRO

RODRIGUES, SP141099 - SEBASTIANA MORAIS INÊZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004141-80.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012502 - VALERIA

ARAUJO CHRISTENSEN PERETTI (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 -

RANGEL STRASSER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004122-74.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012508 - RAFAEL

BORGES BASSAN (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 - ADRIANO

MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004690-90.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012564 - EVA MARIA

VAZ VOLTARELI (SP284360 - DIEGO ROBERTO MONTEIRO RAMPASSO, SP256682 - ANDRE

LOMBARDI CASTILHO, SP294239 - GUSTAVO HENRIQUE SABELA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004812-06.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012539 - JOSE

FRANCISCO ALVES (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004181-62.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012499 - EDMUR

BUZZO (SP137930 - SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA, SP121575 - LOURIVAL CASEMIRO

RODRIGUES, SP141099 - SEBASTIANA MORAIS INÊZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004203-23.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012492 - ADRIANA

TEIXEIRA DA CRUZ BERTAZO (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356

- ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004565-25.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012361 - APARECIDO

ALVES DE SOUZA (SP285874 - APARECIDA DA SILVA ORTIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004817-28.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012537 - NELSON

VIDAL DOS SANTOS (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004664-92.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012394 - JOSE

RAMALHO (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004653-63.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012400 - JORGE

STUANI (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004434-50.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012433 - OSVALDO

APARECIDO DE SANTANA (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004208-45.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012488 - MARIA CELIA

DA SILVA CALIXTO (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 -

ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004037-88.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012530 - HERGINIO

JOSE DOURADO JUNIOR (SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA, SP336747 - GISELE DO

NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004561-85.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012363 - PEDRO

TROPALDI (SP285874 - APARECIDA DA SILVA ORTIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004768-84.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012370 - LIVIO

PADUAN (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004058-64.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012525 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA (SP248274 - PATRICIA CAROLINE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004253-49.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012463 - ARISTIDES

RAFAEL (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004080-25.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012520 - MARCOS DE

OLIVEIRA SANTOS (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004600-82.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012414 - ITAMAR

VINICIUS DE SA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004683-98.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012567 - ANA CLAUDIA

DE PAIVA (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO LOPES,

SP261732 - MARIO FRATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004563-55.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012362 - MARIA ELISA

FERREIRA DOS SANTOS (SP285874 - APARECIDA DA SILVA ORTIZ, SP324016 - EVANICE PEREIRA

ALVES BELONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004671-84.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012389 - ANTONIO

FRANCISCO DA SILVA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004783-53.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012365 - WILSON

ANTONIO PADETI (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR BERNARDINO

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004082-92.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012519 - JOSE

BULHOES DE OLIVEIRA (SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA, SP336747 - GISELE DO

NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004723-80.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012377 - SILVIO CESAR

RANGEL TROMBINI (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 -

ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004632-87.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012581 - ROBERTO

LEITE PEREIRA (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004691-75.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012563 - MAURICIO

VAZ (SP284360 - DIEGO ROBERTO MONTEIRO RAMPASSO, SP256682 - ANDRE LOMBARDI

CASTILHO, SP294239 - GUSTAVO HENRIQUE SABELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004265-63.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012452 - FRANCISCO

DE ASSIS SOUZA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 - RANGEL

STRASSER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004658-85.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012397 - JOSE CARLOS

ROCHA DA SILVA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004330-58.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012446 - OSVALDO

JOSE DA FONSECA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004114-97.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012513 - MANOEL

FELISMINO DE OLIVEIRA (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 -

ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004712-51.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012558 - NILTON

RIBEIRO DE QUEIROZ (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP261732 - MARIO FRATTINI,
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SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004231-88.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012483 - MARCELO

PEREIRA DOS SANTOS (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 - RANGEL

STRASSER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004261-26.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012456 - IZILDINHA

JORDAO LIMA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004655-33.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012399 - MARIA

TATIANA MACEDO DA SILVA(SP264010 - REGIMARA DA SILVA MARRAFON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004722-95.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012378 - NATALINA

GONCALVES BAHIA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004715-06.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012557 - FRANCIANE

MARRA PEREIRA (SP264010 - REGIMARA DA SILVA MARRAFON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004689-08.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012565 - OLIVEIROS

VOLTARELI (SP284360 - DIEGO ROBERTO MONTEIRO RAMPASSO, SP294239 - GUSTAVO

HENRIQUE SABELA, SP256682 - ANDRE LOMBARDI CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004736-79.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012551 - ANDREIA

RIBEIRO SIEPLIN (SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS, SP223581 - THIAGO APARECIDO DE JESUS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004627-65.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012584 - PAULO

NASCIMENTO CEZILIO (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004211-97.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012485 - MARINALVA

BARBOSA DE FARIAS BISPO (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 -

ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004185-02.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012495 - VANUSIA

FERREIRA DE MORAIS (SP137930 - SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA, SP121575 - LOURIVAL

CASEMIRO RODRIGUES, SP141099 - SEBASTIANA MORAIS INÊZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002509-85.2014.4.03.6112 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012532 - MANOEL

SIMAO DA SILVA NETO (SP126277 - CARLOS JOSE GONCALVES ROSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004740-19.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012549 - VALDECIR DA

SILVA (SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS, SP223581 - THIAGO APARECIDO DE JESUS, SP241170 -

DANIEL DOMINGOS DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004398-08.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012439 - JOSE

FORTUNATO DE MORAES (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004245-72.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012471 - DELVIRA

ORTEGA LUCHESI (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004769-69.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012369 - AMILTON DE

CARVALHO (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004250-94.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012466 - RAMIRO

PAULO DA SILVA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004259-56.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012458 - ALEX

TOFANELI CARAVALHAL (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 - RANGEL

STRASSER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003664-57.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012531 - MARCOS LUIZ

DA SILVA (SP194399 - IVAN ALVES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-
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CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004725-50.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012375 - MARIA

VERISSIMO DA SILVA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004257-86.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012460 - ADEILDE

OLIMPIA DA SILVA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004244-87.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012472 - LINDAURA DE

SOUZA SANTOS (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 - RANGEL

STRASSER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004630-20.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012582 - RENATO

ETELVINO DE SOUZA (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004184-17.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012496 - IRINEU

CRISPIM DOS SANTOS (SP137930 - SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA, SP121575 - LOURIVAL

CASEMIRO RODRIGUES, SP141099 - SEBASTIANA MORAIS INÊZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004618-06.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012408 - FABRICIO

LUIZ AZNAR (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004634-57.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012580 - MARCIA

SUELI FIORAVANTE PAGLIARINI (MS011884 - JOSE MAGI STUQUI JUNIOR, SP285497 - VINICIUS

TEIXEIRA PEREIRA, SP286155 - GLEISON MAZONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004647-56.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012576 - VALTEMIR

PEREIRA DE ANDRADE (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004126-14.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012506 - RONALD

ADEMILSON KRIMMER (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 -

ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004645-86.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012401 - CLAUDINEI

COSTA (SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004512-44.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012430 - MAURA IRACI

DE SOUZA (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004399-90.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012438 - LUIZ

ALBERTO BERLOTTI (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004737-64.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012374 - ANTONIO

NORBERTO BIANCHI (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR

BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004267-33.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012451 - GISELE

SABINO DA SILVA FARIA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 - RANGEL

STRASSER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004092-39.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012516 - JOSE DE

SOUZA (SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA, SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO

FAZINAZZO GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004609-44.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012411 - MARCOS

FELICIO MAINO NETO (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO

CORDEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004075-03.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012523 - MAURICIO

SILVESTRE DA SILVA (SP193656 - CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VOLPATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004700-37.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012379 - RAIMUNDO

DE SOUZA GOMES (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 - GILMAR
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BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004724-65.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012376 - ELZA

CRISTINA PEREIRA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004284-69.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012447 - DIVA DE

OLIVEIRA NANTES (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004391-16.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012445 - IRACEMA

FERRO (SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004710-81.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012560 - VALMIR

ALVES DE AMORIM (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO

LOPES, SP261732 - MARIO FRATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004667-47.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012392 - NEUSA MARIA

NUVOLI DA CRUZ (SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004283-84.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012448 - ROSSANA

GRIMALDI MATHIAS(SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA, SP309164 - RANGEL

STRASSER FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004602-52.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012413 - SOLANGE

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP191360 - LUCIANA LACERDA FRANCO CAMARGO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004251-79.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012465 - DANIELA DO

NASCIMENTO BENVINDO (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004656-18.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012398 - MAURICIO

GONCALVES DE SOUZA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO, SP143403 -

ELAINE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004753-18.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012373 - DEBORA

REGINA OLIVEIRA ROSA (SP155715 - MARIA HELOISA DA SILVA COVOLO, SP113423 - LUCIANE

GALINDO CAMPOS BANDEIRA, SP197554 - ADRIANO JANINI, SP230309 - ANDREA MARQUES DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004236-13.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012479 - BENJAMIRA

DA SILVA DAINEZ (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004086-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012518 - SEBASTIAO

DA SILVA FILHO (SP349291 - LUIZ MARCOS DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004739-34.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012550 - CARLOS DIAS

JUNIOR (SP269516 - EURICO ROSAN FELICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004255-19.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012461 - MARIA PAULA

DOS SANTOS CALDERAN (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004599-97.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012415 - VALDEMIR

RAMOS DE SOUZA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004125-29.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012507 - REGINALDO

SILVA (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 - ADRIANO MARCOS

SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004204-08.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012491 - ELIZETE

FERREIRA SANTOS (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 - ADRIANO

MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004182-47.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012498 - ALECIO

CEREGATI (SP137930 - SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA, SP121575 - LOURIVAL CASEMIRO

RODRIGUES, SP141099 - SEBASTIANA MORAIS INÊZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1635/1725



CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004606-89.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012412 - REINALDO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO

CORDEIRO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0004729-87.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012553 - ELIANE

FERREIRA ARANHA (SP264010 - REGIMARA DA SILVA MARRAFON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004205-90.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012490 - LOURDES

APARECIDA FERREIRA PESSOA (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA,

SP163356 - ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004443-12.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012432 - LUIS

ANTONIO ZOCOLARI FELIPPO (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004758-40.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012372 - JANES ROCHA

DE SOUZA (SP155715 - MARIA HELOISA DA SILVA COVOLO, SP197554 - ADRIANO JANINI, SP113423

- LUCIANE GALINDO CAMPOS BANDEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004766-17.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012544 - JEFFERSON

HENRIQUE MARTINS (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP261732 - MARIO FRATTINI,

SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004820-80.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012535 - ROSELI

APARECIDA DOS SANTOS CUSTODIO GOULART (MS017252 - SIDNEI TADEU CUISSI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004128-81.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012505 - VALMIRA

FERREIRA DE SOUZA (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 -

ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004648-41.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012575 - WILLIAN

FERREIRA AMARAL (SP124412 - AFONSO BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004503-82.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012431 - JOSE CICERO

MALAQUIAS DA SILVA (SP264010 - REGIMARA DA SILVA MARRAFON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004518-51.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012428 - ORDALIA

CLAUDIO DOS SANTOS MOREIRA (SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004254-34.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012462 - JOSE

ZANDONATO (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004601-67.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012360 - MANOEL

TORRES DOS SANTOS (SP264010 - REGIMARA DA SILVA MARRAFON) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004239-65.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012476 - APARECIDA

ROS BERNAL DA COSTA (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004699-52.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012380 - FABIO

EDUARDO AZNAR (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004621-58.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012405 - JAYME

SIMOES PATO JUNIOR (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004672-69.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012388 - LUIZ CARLOS

DE OLIVEIRA (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004210-15.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012486 - MARIA

TERESA DO NASCIMENTO (SP336747 - GISELE DO NASCIMENTO FAZINAZZO GAMA, SP163356 -

ADRIANO MARCOS SAPIA GAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO
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YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004636-27.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012578 - SANDRA

REGINA FERREIRA (MS011884 - JOSE MAGI STUQUI JUNIOR, SP285497 - VINICIUS TEIXEIRA

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004598-15.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012416 - MARCIO

FERREIRA DOS SANTOS (SP263927 - JULIANA FERREIRA DOS SANTOS POLEGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004580-91.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012421 - RODRIGO

BARBOSA DA SILVA (SP342952 - CARLOS APARECIDO MARTINS BLAIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004233-58.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012482 - NILVA

NESPOLI DO ROSARIO RODRIGUES (SP286151 - FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004709-96.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012561 - GERALDO

SARDINHA COSTA (SP271113 - CLÁUDIA MOREIRA VIEIRA, SP223426 - JOSE ANTONIO MORENO

LOPES, SP261732 - MARIO FRATTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0001857-02.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012354 - JOSE MANOEL

GOMES CAMPOS (SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI, SP326912 - ANTONIO COISSI SOBRINHO,

SP261732 - MARIO FRATTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o i. Perito informou que a parte autora encontra-se incapaz para os atos da vida civil, concedo o

prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora informe se lhe foi nomeado curador em procedimento próprio,

apresentando a respectiva certidão.

 

Decorrido o prazo para tanto ou informada a inexistência de nomeação de curador, desde já fica nomeada a

procuradora da parte autora, Dr.ª Giovana Crepaldi Coissi, OAB/SP 233.168, como curadora provisória, devendo

ela comparecer em Juízo para lavratura do competente termo de responsabilidade.

 

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

0001020-78.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012292 - MAURICIO

APARECIDO DEL CASTILHO PEREIRA DOS SANTOS (SP271812 - MURILO NOGUEIRA, SP209325 -

MARIZA CRISTINA MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora, anexada aos autos em 06/08/2014:

Tendo em vista o pedido de desistência da presente ação, concedo vista ao INSS pelo prazo de 10 (dias) sobre o

requerimento do autor, nos termos do art. 267, § 4º, do CPC.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença.

Outrossim, cancelo a audiência designada para o dia 20/08/2014, às 16h00.

Intime-se o(a) autor(a) por telefone acerca do cancelamento da audiência.

Publique-se. Intimem-se.

 

0003343-22.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012109 - JOSE CARLOS

DE JESUS (SP194399 - IVAN ALVES DE ANDRADE, SP291159 - RAFAELA GAMA FERREIRA DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Baixo os autos em diligência.

Considerando a necessidade de se dar maior efetividade ao princípio constitucional do acesso à Justiça, previsto

no art. 5º XXXV, da Constituição da República, bem como visando a dar maior celeridade e eficácia na solução

da lide, designo a realização de audiência de conciliação no dia 22/08/2014, às 17:00 horas, que será realizada na

Central de Conciliação deste Fórum Federal.

Intimem-se por meio telefônico, certificando-se nos autos.

 

0001328-17.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012134 - MARIA
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APARECIDA MARTIN OZILDIO (SP137928 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA, SP210991 - WESLEY

CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido de destacamento dos honorários advocatícios contratuais do valor devido à parte autora, requerido

em 08/08/2014, nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei nº 8.906/94 e artigo 22 da Resolução CJF nº

168/2011, observado o limite total de 30% sobre o crédito da parte autora, nos termos do item 85 da Tabela de

Honorários Advocatícios constante do sítio da OAB/SP.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de destacamento dos honorários advocatícios contratuais do valor devido à parte autora,

requerido nesta data, nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei nº 8.906/94 e artigo 22 da Resolução

CJF nº 168/2011, observado o limite total de 30% sobre o crédito da parte autora, nos termos do item 85 da

Tabela de Honorários Advocatícios constante do sítio da OAB/SP.. 

 

0001273-32.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012144 - MARIA

BARBOSA DA CRUZ (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000505-43.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6328012145 - SONIA MARIA

MACHADO (SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA, SP339543 - VANESSA RAMIRES LIMA

HASEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000893-43.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328012287 - CRISTIANE DA

SILVA SANTOS(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição protocolizada na data de 15 de agosto de 2014. Defiro.

Oficie-se com urgência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS informando da prolação da sentença,

requisitando a cessação imediata do pagamento de valores a título de antecipação dos efeitos da tutela.

Cumprida a determinação, retornem os autos imediatamente para o arquivo.

Int.

 

0001220-85.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328012120 - LAURINDA

SILVA DE ALMEIDA (SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que o Termo de Conciliação possui evidente erro quanto ao valor a ser pago, pois

indica que é devido o montante de R$ 3.509,61 a título de atrasados, correspondente a 90% do total de R$

3.158,65.

Referidos valores são justamente os indicados pelo Setor de Contadoria, conforme se infere do cálculo anexado

aos autos na data de 01/08/2014, ocorrendo somente a troca dos valores no momento da lavratura do termo.

Sendo assim, tendo em vista que se trata de mero equívoco na expedição do documento, possível a retificação de

ofício, na forma do art. 463, I, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, o item n.º 4 do acordo entabulado entre as partes passa a ter o seguinte texto:

"4) o INSS efetuará o pagamento da quantia certa de R$ 3.158,65, correspondente a 90% (noventa por cento) do

montante total apurado (R$ 3.509,61), sem juros, sem pagamento de honorários sucumbenciais, nos termos do art.

55 da Lei n.º 9.099/95, de forma que cada parte arcará com o valor dos honorários de seus patronos;".

Os demais termos do acordo permanecem inalterados.

Não havendo objeção das partes, cumpra-se a r. sentença proferida na data de 08 de agosto de 2014, cerificando-se

o trânsito em julgado.

Sem prejuízo, tendo em vista que o cálculo foi realizado nos termos acima delineados, defiro o pedido de

destacamento dos honorários advocatícios contratuais do valor devido à parte autora, requerido em 12/08/2014,

nos termos do artigo 22, parágrafo 4º, da Lei nº 8.906/94 e artigo 22 da Resolução CJF nº 168/2011, observado o

limite total de 30% sobre o crédito da parte autora, nos termos do item 85 da Tabela de Honorários Advocatícios

constante do sítio da OAB/SP.
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0000458-35.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6328012286 - ADRIANA DE

OLIVEIRA SANTOS ALMEIDA (SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que o Termo de Conciliação possui evidente erro quanto ao valor a ser pago, pois

indicou valores do cálculo datado de 25/07/2014, que, entretanto, foi cancelado pelo próprio Setor de Contadoria,

pois verificado erro no montante apurado.

Os valores efetivamente devidos são os constantes do cálculo apresentado na data de 01/08/2014, e indicam

montante um pouco maior do que apurado anteriormente.

Sendo assim, em que pese a prolação de sentença de homologação de acordo, verificado o equívoco de lavratura

do Termo de Conciliação, cabível a intimação das partes para que expendam considerações acerca da

manifestação de vontade, no prazo de 10 (dez) dias.

Não havendo objeção das partes, cumpra-se a r. sentença proferida na data de 08 de agosto de 2014, certificando-

se o trânsito em julgado.

Int.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANÇA PAULISTA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BRAGANÇA

PAULISTA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6329000107 

 

 

0000329-61.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002084 - EDNA COSTA SILVA (SP218070

- ANDRAS IMRE EROD JUNIOR, SP221134 - ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA)

Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a parte

autora intimada de que deverá apresentar a declaração de hipossuficiência nos termos da Lei nº 1.060/50 ou,

alternativamente, efetuar o preparo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de não recebimento do

recurso interposto. Intimem-se.

 

0002100-40.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002060 - EDINALDO RIBEIRO DE

MOURA (SP326943 - KLEBER CARDOZO DIONISIO)

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a parte

autoraintimada de que o documento trazido aos autos não comprova sua residência, por ter sido emitido em nome

de terceiro (Tania Aparecida Chrispin de Oliveira Souza). Desse modo, deverá comprovar o endereço declinado

na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, mediante: a) a apresentação de comprovante de

endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no

máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos nos termos do inc. II artigo 27 do

Manual de Padronização da Justiça Federal da Terceira Região; ou,b) a declaração de Tania Aparecida Chrispin

de Oliveira Souza, esclarecendo que o autor reside no seu endereço.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20

da Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:-

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o(s) laudo(s) juntados aos autos, no prazo de 15

(quinze) dias.- Vista ao MPF para manifestação. Prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0001681-20.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002063 - IVETE ALVES BARBOSA DOS
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SANTOS (SP146308 - CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA)

0001471-66.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002061 - CELIO BRESSAN (SP229788 -

GISELE BERALDO DE PAIVA)

0001483-80.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002062 - TEREZINHA FERNANDES DA

ROSA (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20

da Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:-

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o(s) laudo(s) juntado(s) aos autos, no prazo de 15

(quinze) dias.Int. 

 

0001567-81.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002077 - EDIMILSON SANTOS DOS

ANJOS (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI)

0001473-36.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002071 - ANTONIO CARLOS SANT'ANA

(SP155617 - ROSANA SALES)

0001522-77.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002074 - THEREZINHA DOS SANTOS

SILVA (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA)

0001531-39.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002075 - JANETE RODRIGUES DE LIMA

(SP218070 - ANDRAS IMRE EROD JUNIOR)

0001520-10.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002073 - MARIVANA DE OLIVEIRA

PRETO (SP225175 - ANA RITA PINHEIRO DA SILVA)

0001592-94.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002078 - SILVIA MITIE TAMURA

(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA, SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA)

0001460-37.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002070 - MARIA APARECIDA BARBOSA

DOS REIS (SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA)

0001400-64.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002069 - PAULO SOARES BOTELHO

(SP277478 - JONAS AMARAL GARCIA)

0001962-73.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002080 - RUBENS APARECIDO

GONCALVES (SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO)

0001320-03.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002068 - NILZA RODRIGUES DOS

SANTOS (SP316411 - CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA)

0001486-35.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002072 - MARIA HELENA DE SOUZA

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA)

0001091-43.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002064 - TIAGO MONTEIRO E SOUZA

(SP265391 - LUIS TADEU NICOLETTI)

0001300-12.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002066 - LUCIANA MARINO (SP297485 -

THOMAZ HENRIQUE FRANCO)

0001318-33.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002067 - VANDA SEVERINO (SP316411 -

CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA)

0001534-91.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6329002076 - MARIA EDMEA PURCINELLI

MENEGHETTI (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002327-30.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329003399 - ELSA PIOVESAN (SP094434 - VANDA DE FATIMA BUOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando o cômputo de período laborado após a inatividade, para

fins de obtenção de nova aposentadoria, mediante a renúncia ao benefício atualmente percebido.

Tratando-se de matéria unicamente de direito, passo a sentenciar, nos termos do disposto no artigo 285-A do CPC.

Cumpre analisar, de início, a objeção de mérito consistente na decadência do direito à revisão de ato

administrativo de concessão do benefício previdenciário.

Com efeito, é de se observar que a Lei n.º 8.213/91, na redação original do artigo 103, nada dispunha sobre o

instituto da decadência, limitando-se apenas a disciplinar acerca da prescrição quinquenal para exigir prestações
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não pagas ou reclamadas em época própria.

Com o advento da Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de 1997, (precedida da Medida Provisória n.º 1.523-9), que

atribuiu nova redação ao art. 103 mencionado, instituiu-se o prazo de decadência de 10 anos para a revisão do ato

de concessão de benefício ou da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo, sendo que, em seu

parágrafo único, restaram mantidas as disposições acerca do prazo prescricional. Posteriormente, a Lei n.º 9.711,

de 20 de novembro de 1998 (originada da Medida Provisória n.º 1.663-15), reduziu para 5 anos o prazo de

decadência. E, com a edição da Lei n.º 10.839, de 05 de fevereiro de 2004 (conversão da Medida Provisória n.º

138, de 19/11/2003), o prazo foi restabelecido para 10 anos. Insta observar que esta alteração de prazo pela MP n.º

138/2003 deu-se antes do término do período determinado pela Lei n.º 9.711/98.

Recentemente, acerca do tema sob enfoque, a 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça modificou o

entendimento antes aplicado pela 3ª Seção da mesma Corte, admitindo a decadência decenal para revisão de

benefícios previdenciários anteriores a 1997, com termo inicial a partir de 28 de junho de 1997, data da vigência

da Medida Provisória nº 1.523-9/97, consoante se infere da ementa a seguir transcrita:

 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que “É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo”.

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF, Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha, DJ 07/08/2006; MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ 05/02/2007, MS 9092, Min. Paulo Galotti, DJ 06/09/2006; MS (AgRg) 9034, Min. Félix Fischer,

DJ 28/08/2006).

3. Recurso especial provido.” (STJ, REsp 1.303.988/PE, Primeira Seção, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, v.u., j. 14.03.2012)

 

No que diz respeito ao reconhecimento do instituto da decadência em casos de desaposentação, revejo

posicionamento por mim anteriormente adotado em face do novel entendimento perfilhado pelo Superior Tribunal

de Justiça, consubstanciado na possibilidade da aplicação do prazo decadencial nos casos de pedido de renúncia a

benefício (desaposentação), conforme aresto assim ementado:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PEDIDO DE

RENÚNCIA A BENEFÍCIO (DESAPOSENTAÇÃO). INCIDÊNCIA.

1. Trata-se de pretensão recursal contra a aplicação do prazo decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991 sobre os

pedidos de renúncia de aposentadoria (desaposentação).

2. Segundo o art. 103 em comento “é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício”.

3. O comando legal estipula como suporte fático-jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer

direito ou ação para a revisão do ato de concessão.

4. O alcance é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo de benefício, mas atinge o próprio ato de concessão

e, sob a imposição da expressão “qualquer direito”, envolve o direito à renúncia do benefício.

5. Entendimento adotado por esta Segunda Turma no AgRg no RESP 1.298.511/RS, na Sessão de 7.8.2012,

estando ainda pendente de publicação.

6. Agravo Regimental não provido.” (STJ, AgRg no REsp 1.305.914/SC, Segunda Turma, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, j. 16.08.2012, v.u., DJe 27.08.2012)

 

 

Emerge do voto proferido no acórdão retrocitado as seguintes considerações jurídicas acerca da incidência do

instituto da decadência nos pedidos de renúncia do ato concessório de aposentadoria, verbis:
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“(....)

O comando legal estipula como suporte fático-jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer direito

para a revisão do ato de concessão. O alcance é amplo e não abrange apenas a revisão de cálculo e de atos

específicos intrínsecos ao ato de concessão. Atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão

“qualquer direito”, envolve o próprio direito à renúncia do benefício.

Não vislumbro possibilidade interpretativa de estipular que a cláusula decadencial privilegie determinados direitos

de modificação ou extinção do ato de concessão quando ela é explicitamente abrangente e não ressalva qualquer

direito revisional.

Sob a premissa de incidência do prazo decadencial ao pedido de renúncia de benefício, passo a análise da

aplicação do art. 103 da Lei 8.213/1991.

A prestação previdenciária em discussão foi concedida em 17.8.1998 e a ação foi ajuizada em 9.8.2010. Assim,

ocorreu o transcurso do prazo decadencial decenal para a revisão judicial do benefício.

O agravante alega que somente nos pedidos de revisão de benefício incide o prazo decadencial do art. 103 da Lei

8.213/1991.

Conforme já fundamentado na decisão agravada, o dispositivo legal em comento estabelece sua aplicação a todo e

qualquer direito para a revisão do ato de concessão. Assim, toda a alteração, parcial ou total, é objeto do prazo

decadencial.

Daí, portanto, se conclui que a extinção do benefício pela renúncia é uma forma de alterar o procedimento

concessório.”

 

Considerando que o prazo de decadência fora instituído legalmente a partir de 28 de junho de 1997 - data da

vigência da MP n.º 1.523-9/1997, o autor teria dez anos, a partir de então, para postular a revisão do ato

concessório de seu benefício previdenciário.

No caso concreto, o benefício foi concedido em 02/06/2003, tendo a ação sido ajuizada em 05/08/2014, vale dizer,

após transcorrido o prazo decenal. Forçoso reconhecer, portanto, ter o autor decaído do direito de pleitear a

revisão do ato concessório de seu benefício previdenciário.

Acolhida a objeção, resta prejudicada a análise dos demais pedidos.

Ante o exposto, RECONHEÇO A DECADÊNCIA do direito de pleitear a revisão de ato concessório do NB

129.125.599-8 e JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código

de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000370-28.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329003344 - ROSA PEDROSO DE MORAES OLIVEIRA (SP243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento de labor rural.

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social.

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço.

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

No mérito, preleciona o art. 201 da Constituição da República:

 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação
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obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º.

§ 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários

do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.

§ 2o Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor

mensal inferior ao salário mínimo.

§ 3o Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na

forma da lei.

§ 4o É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme os critérios definidos em lei.

§ 5o É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência.

§ 6o A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano.

§ 7o É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes

condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (o grifo é meu).

§ 8o Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor

que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no

ensino fundamental e médio.

§ 9o Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo os critérios estabelecidos em lei.

§ 10o Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado.

§ 11o Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

 

 

Da leitura do dispositivo, tem-se que a parte autora postula a aposentadoria disciplinada no § 7o, do inc. II, do

dispositivo transcrito.

 

I - Considerações iniciais sobre a aposentadoria por idade de trabalhador rural

 

Os requisitos para a obtenção desse benefício pelo segurado da Previdência Social são basicamente dois: a) idade

mínima de 60 anos para o homem e 55 anos para a mulher; b) carência de 180 meses de contribuição (arts. 48, §§

1º e 2º, c.c. o 25, II, ambos da Lei n.º 8.213/91).

A Lei n.º 8.213/91, todavia, estabeleceu regras de transição.

O artigo 143 da Lei de Benefícios da Previdência Social expressamente assegurou que “o trabalhador rural ora

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I,

ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência do referido benefício”.

Infere-se do texto legal que restou dispensada a exigência de contribuições, desde que implementados os

requisitos até o ano de 2011, com a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, em

número de meses idêntico à carência do benefício.

O artigo 142 da Lei de Benefícios, a seu turno, ao tratar da transição para o novo sistema, em decorrência do

aumento que se verificou no número de contribuições exigíveis para a concessão do benefício (de 60 para 180),

estabeleceu a regra de transição para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1643/1725



bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, levando em conta o

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Para a aposentadoria por idade do trabalhador rural, os requisitos se limitam à comprovação da atividade pelo

tempo exigido e o perfazimento da idade mínima. Assim, comprovado o exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao implemento do requisito idade, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício, é de se concluir que configurados os pressupostos para a obtenção da aposentadoria, ainda que ela seja

requerida tempos após, quando o segurado já estiver afastado das lides rurais.

Obviamente, nada impede que seja considerada a DER, para a apuração do tempo rural, consoante a interpretação

literal do art. 143 da lei de benefícios, nas hipóteses em que o segurado, mesmo após ter completado a idade

mínima continuar trabalhando, seja por opção, seja porque ainda não implementado o tempo mínimo de exercício

da atividade. De qualquer sorte, isso é irrelevante, pois a renda é sempre mínima e, ademais, a aposentadoria por

idade, no caso de trabalhador rural, é sempre devida a partir da data do requerimento, consoante se extrai do artigo

49 da Lei n.º 8.213/91.

 

II - Da desnecessidade de recolhimento de contribuições

Consoante delineado anteriormente, ainda que a carência das aposentadorias por idade, urbanas ou rurais, deva ser

implementada mediante o correspondente aporte contributivo, no caso específico de que se trata, vale dizer, da

aposentadoria rural por idade prevista na regra de transição do artigo 143 da lei de benefícios, exige-se apenas a

comprovação do “exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício”, vale dizer, com

expressa dispensa das contribuições, desde que o requerimento se dê no prazo de quinze anos contados a partir da

vigência da referida Lei.

Desse modo, em se tratando de aposentadoria por idade rural, tanto os períodos posteriores ao advento da Lei n.º

8.213/91 como os anteriores podem, durante esse interregno, ser computados para fins de carência sem as

respectivas contribuições.

A restrição veiculada no art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91 - “O tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento” - é

absolutamente irrelevante no caso de aposentadoria por idade rural. Isto porque, referida norma diz respeito

apenas à concessão de benefícios de natureza urbana, quando há necessidade do cômputo de períodos laborados

na atividade rural.

Não se trata, todavia, da hipótese versada nestes autos, porquanto se pleiteia o benefício previsto no art. 143 da

Lei n.º 8.213/91, para o qual o legislador, em caráter excepcional, abrandou as exigências quanto aos requisitos

necessários, reclamando apenas a comprovação do exercício de atividade rural, na forma acima exposta.

Ademais disso, convém salientar que quanto ao período anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91, como se percebe

da interpretação do § 2º do artigo 55 da lei de benefícios, o cômputo do tempo rural independe de carência mesmo

para a obtenção de benefícios urbanos, havendo restrição apenas à contagem recíproca (art. 96, IV, da Lei n.º

8.213/91).

Cumpre registrar, outrossim, que eventuais contribuições vertidas na condição de autônomo em parte do período

de carência não têm, desde logo, o condão de descaracterizar a condição de segurado especial, desde que se possa

inferir, do conjunto probatório dos autos, que as atividades exercidas tiveram caráter nitidamente complementar, o

que, aliás, é costumeiro ocorrer entre os trabalhadores rurais, ante a sazonalidade de suas atividades.

Isso porque a lei de benefícios, em particular o artigo 11, nada refere neste sentido que possa obstaculizar o

reconhecimento pretendido, desde que fique demonstrado que a subsistência e manutenção sempre dependeram,

preponderantemente, da atividade agrícola exercida.

 

III - Da prova necessária à comprovação da atividade rural

 

Cumpre anotar que a comprovação da atividade rural deve dar-se através da produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea - quando necessária ao preenchimento

de eventuais lacunas - não sendo esta admitida exclusivamente, a teor do art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Constituem documentos hábeis a essa comprovação, por seu turno, aqueles mencionados no art. 106 da Lei n.º

8.213/91, ressaltando-se, por oportuno, não ser aquele um rol exaustivo e frisando-se a alternatividade das provas

ali exigidas.

Urge, pois, a apresentação de documentação que demonstre o efetivo exercício da atividade rural, seja através de

notas fiscais, talonário de produtor, comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou mesmo pela

comprovação de propriedade rural, certidões de casamento, de nascimento, de óbito, certificado de dispensa de

serviço militar, título de eleitor, entre outros. Vale dizer que referidos documentos não precisam, necessariamente,
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estar em nome próprio, pois aqueles apresentados em nome de terceiros, sobretudo pais e cônjuge,

consubstanciam início de prova material do labor rural. Com efeito, desenvolvido o trabalho em regime de

economia familiar, os atos negociais da entidade respectiva, via de regra, são formalizados em nome do pater

familiae, que é quem representa o grupo familiar perante terceiros, função exercida, habitualmente, pelo genitor

ou cônjuge masculino.

Neste sentido, trago à colação os seguintes arestos:

 

“PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL -

ART. 535, DO CPC - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - INÍCIO DE PROVA MATERIAL -

CERTIDÃO DE CASAMENTO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA - DISSÍDIO

NOTÓRIO - CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

- Esta Corte pacificou entendimento no sentido de dispensar as exigências de ordem formal, “quando se cuidar de

dissonância interpretativa notória, manifestamente conhecida neste Tribunal”.

- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à

esposa e constitui início aceitável de prova material do exercício da atividade rurícola.

- Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo

pronunciamento sobre a matéria se imponha ao Colegiado, não se adequando, todavia, para promover o seu efeito

modificativo. Inteligência do art. 535 do Código de Processo Civil.

- Precedentes desta Corte.

- Embargos conhecidos, porém, rejeitados.” (STJ, EDRESP n.° 297.823/SP, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ

de 26.08.2002, p. 283)

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS.

PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DISPENSA.

1. A jurisprudência tem reconhecido a possibilidade de que a comprovação de tempo rural se faça por meio de

documento expedido em nome de TERCEIRO (cônjuge e pai, por exemplo).

2. Após regular concessão de certidão por tempo de serviço, não pode o INSS revogá-la, sob pena de ofensa ao

princípio da segurança jurídica, que também deve nortear os atos administrativos.

3. Dispensável a indenização das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, porquanto o vínculo da

servidora pública é com o Regime Geral de Previdência Social.” (TRF/4ª Região, AMS n.° 2001.72.06.001187-

6/SC, rel. Des. Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJ de 05.06.2002, p. 293)

 

É de se ressaltar, por oportuno, que não se pode exigir do segurado plena comprovação contemporânea dos fatos a

provar. Com efeito, o dispositivo legal (art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91) refere-se a início de prova material do

exercício de atividade rural e não prova plena (ou completa) de todo o período alegado pelo segurado, pois a

interpretação aplicável, quanto ao ônus da prova, não pode ser aquela com sentido inviabilizador, desconectado da

realidade social.

O início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, não induz à conclusão de que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, porquanto tal exegese importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Da situação da demandante

 

A autora, ao tempo do ajuizamento desta ação, possuía 67 (sessenta e sete) anos de idade (fl. 13), restando

comprovado, pois, o implemento do requisito etário.

Para efeito de comprovação do labor rural, a autora trouxe aos autos cópia dos seguintes documentos:

1) cédula de identidade, CPF e carteira do SUS (fls. 13);

2) CTPS da autora, sem registro (fls. 14/16);

3) certidão de casamento, realizado aos 14/10/1972 (fl. 17);

4) certificado de dispensa de incorporação do marido da autora, aos 31/12/1969, constando a sua profissão como

“lavrador” (fls. 18/19);

5) título eleitoral do marido da autora, expedido em 11/02/1969, constando a sua profissão como “lavrador” (fl.
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20);

6) CTPS do marido da autora (fls. 21/24);constando a profissão de trabalhador rural (30/1/1975 a 30/4/1980); de

empregado doméstico (1/11/1980 a 31/08/1995); ajudante geral (1º/9/1995);

7) carta de concessão de benefício, junto ao INSS, informando que foi concedido ao marido da autora

aposentadoria por idade, aos 20/08/2013 (fl. 25);

8) comunicado de decisão, junto ao INSS (fls. 26/27);

 

Analisando criteriosamente a prova acostada aos autos, verifico que a autora não logrou demonstrar ter laborado

na zona rural mediante prova documental idônea contemporânea aos fatos.

Verifica-se que o marido da autora possui vínculos urbanos nos períodos de 01/09/1980 a 31/08/1995 e a partir de

01/09/1995 (sem baixa na CTPS), nas funções de doméstico e ajudante geral, respectivamente (fls. 23 e 24 da

inicial), o que caracteriza a desvinculação das lides rurais, não restando comprovado que a autora e seu marido

retornaram ao campo devido à inexistência de documentos após esse período.

Desse modo, observo que os documentos que integram o acervo probatório constituem prova indiciária tênue, não

conclusiva, não sendo passível de firmar convicção de que a autora efetivamente tivesse trabalhado na lavoura.

De outro lado, as testemunhas não foram firmes quanto ao trabalho rural da autora, restando caracterizado que esta

“ajudava seu marido”, que segundo comprovado nos autos trabalhava como trabalhador doméstico e ajudante

geral.

Assim sendo, forçoso reconhecer a inexistência de início de prova material a alicerçar o pedido versado na inicial,

não possuindo os documentos acostados aos autos força probante o suficiente para firmar a convicção de que a

autora realmente desempenhou a atividade rurícola no período alegado na inicial.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000238-68.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329003358 - ABEL GONCALVES DE GODOY (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de amparo

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social.

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço.

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

No mérito, A assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição

Federal.

Nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição para a Seguridade Social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág.

227:
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“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator

de transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que,

a partir do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe

garantam a subsistência.”

 

São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No que tange ao primeiro requisito, dispõe o art. 20, §2º, da Lei n.º 8.742/93, que a pessoa portadora de

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, enquanto o caput do mesmo artigo

define como idoso a pessoa com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos.

No tocante à questão da renda familiar, a Lei nº 8.742/93, regulamentando o artigo 203, da Constituição Federal,

estabeleceu requisito econômico para a comprovação da miserabilidade no art. 20, §3º, que estabelece uma

presunção dessa miserabilidade a percepção de renda per capita familiar inferior a ¼ de salário mínimo. Por sua

vez, a Lei nº 12.435/2011 manteve a mesma sistemática, preservando a redação do mencionado art. 20, §3º.

Convém ressaltar que o Colendo Supremo Tribunal Federal, em recente julgado, datado de 18/04/2013, declarou a

inconstitucionalidade do art. 20, §3º da Lei nº 8742/93, por entender insuficiente o critério econômico puro para a

verificação da miserabilidade, cabendo a análise dessa condição no caso concreto (RCL 4374).

Entendeu a Suprema Corte, nos termos do voto condutor do relator Ministro Gilmar Mendes, que o critério de ¼

de salário mínimo ficou defasado se considerarmos as mudanças econômicas no país ao longo dos últimos 20

(vinte) anos, e a recente adoção do valor de ½ salário mínimo como critério para aferição da miserabilidade em

programas sociais como o Fome Zero, o Renda Mínima e o Bolsa Escola.

Ressalto que a obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no

caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do

Estado de prover o benefício assistencial.

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador, tem por objetivo prover as necessidades

básicas do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar.

No caso concreto, o laudo pericial acostado aos autos atesta, em resumo, ser o autor portador da patologia

“Retardo Mental Moderado”, doença congênita que causou incapacidade laboral desde o nascimento, sendo

considerada evidente, também, a incapacidade do autor para o exercício independente da vida civil. Conclui o

laudo que há incapacidade laborativa e para a vida independente.

Quanto ao estudo social, foi apurado que a parte autora, sem rendimentos, reside com a mãe, atualmente sua

curadora provisória, aposentada por idade, com renda mensal no valor de um salário mínimo e contando com o

acrescimento do percebido pela venda de produtos por catalogo, que acresce de R$100,00 a R$150,00 ao mês;

com o pai, atualmente desempregado por razões de saúde e com a irmã, também desempregada, que por causa do

divorcio voltou a morar com os pais; habitando todos a mesma residência, própria, localizada no município de

Bragança Paulista/SP.

Referida moradia, segundo relatado pela assistente social, está localizada em área urbana, bairro de periferia,

contando com boa infra estrutura, havendo rua asfaltada e boa localização. A casa é composta por quatro

cômodos, contando com dois quartos pequenos, sala, cozinha e lavanderia, pintura interna antiga, piso cerâmico

desbotado, o que destoa com a parte exterior da residência, haja vista que apresenta reforma recente, com pintura e

portão novo. Consta no estudo social que a família possui um automóvel, modelo Fusca, em bom estado de

conservação, contudo alegam não fazer uso do automóvel, fazendo os trajetos do dia a dia a pé, ou com bicicleta,

que foi verificado possuírem três.

Portanto, a renda de R$ 874,00 (724,00+150,00) dividida pelos quatro integrantes do núcleo familiar ultrapassa o

limite legal e, ainda que assim não fosse, a familia ainda pode contar com a irmã do autor que tem a possibilidade

de ativar-se no mercado de trabalho, eis que encontra-se em idade produtiva, ademais, não restou comprovado que

o pai do autor, pedreiro autônomo esteja, de fato, impossibilitado de exercer suas atividades, ainda que

informalmente.

Do exposto, embora viva modestamente e com dificuldades, o autor não se encontra em desamparo social e

econômico nos termos da lei, visto que sua mãe recebe benefício previdenciário do INSS, devendo esta prover a

subsistência do autor por disposição expressa da lei civil.

Entendo, na melhor esteira da doutrina que se dedicou ao tema, que a obrigação do Estado de prestação

assistencial é subsidiária, acessória, lateral ao dever de alimentos que encabe à família. O Estado transfere, por

determinação legal, aos parentes das pessoas necessitadas, a incumbência de prestar-lhes auxílio, quando puderem

fazê-lo.Se houver parentes vivos, obrigados por lei a prover à subsistência do autor, não está o Estado obrigado a

arcar com este ônus assistencial.

Ademais, dispõe o art. 1.694 do Código Civil que podem os parentes, cônjuges ou companheiros pedir uns aos

outros os alimentos que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para
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atender ás necessidades de sua educação.

Nesse sentido, o Art. 1.696 do Código Civil prevê “que o direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e

filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de

outros” e o art. 1697 determina que “na falta dos ascendentes cabe a obrigação aos descendentes, guardada a

ordem de sucessão e, faltando estes, aos irmãos, assim germanos como unilaterais”.

Assim, o dever assistencial do Estado deve ser encarado de forma subsidiária em relação ao dever de alimentos.

A situação vivenciada pela autora é idêntica a de centenas de brasileiros. Neste sentido, não discrepa a orientação

firmada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante aresto a seguir transcrito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - omissis.

IV - Proposta a demanda em 17.12.2010, a autora, com 69 anos (data de nascimento: 12.07.1941), instrui a inicial

com os documentos, dos quais destaco: comunicado de indeferimento do pedido do benefício de prestação

continuada da Assistência Social à pessoa idosa, formulado na via administrativa em 21.10.2010 (fls. 18).

V - A Autarquia traz informações do Sistema Dataprev, indicando que o esposo da requerente recebe

aposentadoria por idade, com DIB em 20.03.2003, no valor de R$ 698,96, competência de 02.2011 (1,28 salário

mínimo).

VI - Estudo social, de 20.09.2011, indica que a autora reside com seu marido (núcleo familiar composto por dois

integrantes) em casa alugada. A renda familiar declarada, de R$ 601,00 (1,1 salário mínimo), advém da

aposentadoria auferida pelo esposo. Destaca que o casal é portador de várias doenças e suporta gastos com

medicamentos, nem sempre fornecidos pela rede pública.

VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol

dos beneficiários descritos na legislação.

VIII - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 71 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por dois integrantes,

possui renda de 1,28 salário mínimo.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Agravo não provido.” (TRF/3R, Agravo Legal em AC nº 1.832.137/SP, Oitava Turma, Rel. Juíza Convocada

RAQUEL PERRINI, j. 26.08.2013, v.u., e-DJF3 06.09.2013)

 

Ausente, portanto, o requisito da miserabilidade, resta prejudicada a análise dos demais requisitos, não fazendo a

autora jus ao benefício ora pleiteado.

 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000908-72.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329003318 - MARIA APARECIDA ORTIZ DA SILVA (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento de labor rural.

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social.

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço.

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

No mérito, preleciona o art. 201 da Constituição da República:

 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º.

§ 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários

do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.

§ 2o Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor

mensal inferior ao salário mínimo.

§ 3o Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na

forma da lei.

§ 4o É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme os critérios definidos em lei.

§ 5o É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência.

§ 6o A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano.

§ 7o É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes

condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (o grifo é meu).

§ 8o Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor

que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no

ensino fundamental e médio.

§ 9o Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo os critérios estabelecidos em lei.

§ 10o Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado.

§ 11o Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

 

 

Da leitura do dispositivo, tem-se que a parte autora postula a aposentadoria disciplinada no § 7o, do inc. II, do

dispositivo transcrito.

 

I - Considerações iniciais sobre a aposentadoria por idade de trabalhador rural
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Os requisitos para a obtenção desse benefício pelo segurado da Previdência Social são basicamente dois: a) idade

mínima de 60 anos para o homem e 55 anos para a mulher; b) carência de 180 meses de contribuição (arts. 48, §§

1º e 2º, c.c. o 25, II, ambos da Lei n.º 8.213/91).

A Lei n.º 8.213/91, todavia, estabeleceu regras de transição.

O artigo 143 da Lei de Benefícios da Previdência Social expressamente assegurou que “o trabalhador rural ora

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I,

ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência do referido benefício”.

Infere-se do texto legal que restou dispensada a exigência de contribuições, desde que implementados os

requisitos até o ano de 2011, com a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, em

número de meses idêntico à carência do benefício.

O artigo 142 da Lei de Benefícios, a seu turno, ao tratar da transição para o novo sistema, em decorrência do

aumento que se verificou no número de contribuições exigíveis para a concessão do benefício (de 60 para 180),

estabeleceu a regra de transição para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991,

bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, levando em conta o

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Para a aposentadoria por idade do trabalhador rural, os requisitos se limitam à comprovação da atividade pelo

tempo exigido e o perfazimento da idade mínima. Assim, comprovado o exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao implemento do requisito idade, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício, é de se concluir que configurados os pressupostos para a obtenção da aposentadoria, ainda que ela seja

requerida tempos após, quando o segurado já estiver afastado das lides rurais.

Obviamente, nada impede que seja considerada a DER, para a apuração do tempo rural, consoante a interpretação

literal do art. 143 da lei de benefícios, nas hipóteses em que o segurado, mesmo após ter completado a idade

mínima continuar trabalhando, seja por opção, seja porque ainda não implementado o tempo mínimo de exercício

da atividade. De qualquer sorte, isso é irrelevante, pois a renda é sempre mínima e, ademais, a aposentadoria por

idade, no caso de trabalhador rural, é sempre devida a partir da data do requerimento, consoante se extrai do artigo

49 da Lei n.º 8.213/91.

 

II - Da desnecessidade de recolhimento de contribuições

Consoante delineado anteriormente, ainda que a carência das aposentadorias por idade, urbanas ou rurais, deva ser

implementada mediante o correspondente aporte contributivo, no caso específico de que se trata, vale dizer, da

aposentadoria rural por idade prevista na regra de transição do artigo 143 da lei de benefícios, exige-se apenas a

comprovação do “exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício”, vale dizer, com

expressa dispensa das contribuições, desde que o requerimento se dê no prazo de quinze anos contados a partir da

vigência da referida Lei.

Desse modo, em se tratando de aposentadoria por idade rural, tanto os períodos posteriores ao advento da Lei n.º

8.213/91 como os anteriores podem, durante esse interregno, ser computados para fins de carência sem as

respectivas contribuições.

A restrição veiculada no art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91 - “O tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento” - é

absolutamente irrelevante no caso de aposentadoria por idade rural. Isto porque, referida norma diz respeito

apenas à concessão de benefícios de natureza urbana, quando há necessidade do cômputo de períodos laborados

na atividade rural.

Não se trata, todavia, da hipótese versada nestes autos, porquanto se pleiteia o benefício previsto no art. 143 da

Lei n.º 8.213/91, para o qual o legislador, em caráter excepcional, abrandou as exigências quanto aos requisitos

necessários, reclamando apenas a comprovação do exercício de atividade rural, na forma acima exposta.

Ademais disso, convém salientar que quanto ao período anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91, como se percebe

da interpretação do § 2º do artigo 55 da lei de benefícios, o cômputo do tempo rural independe de carência mesmo

para a obtenção de benefícios urbanos, havendo restrição apenas à contagem recíproca (art. 96, IV, da Lei n.º

8.213/91).

Cumpre registrar, outrossim, que eventuais contribuições vertidas na condição de autônomo em parte do período

de carência não têm, desde logo, o condão de descaracterizar a condição de segurado especial, desde que se possa

inferir, do conjunto probatório dos autos, que as atividades exercidas tiveram caráter nitidamente complementar, o

que, aliás, é costumeiro ocorrer entre os trabalhadores rurais, ante a sazonalidade de suas atividades.

Isso porque a lei de benefícios, em particular o artigo 11, nada refere neste sentido que possa obstaculizar o
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reconhecimento pretendido, desde que fique demonstrado que a subsistência e manutenção sempre dependeram,

preponderantemente, da atividade agrícola exercida.

 

III - Da prova necessária à comprovação da atividade rural

 

Cumpre anotar que a comprovação da atividade rural deve dar-se através da produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea - quando necessária ao preenchimento

de eventuais lacunas - não sendo esta admitida exclusivamente, a teor do art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Constituem documentos hábeis a essa comprovação, por seu turno, aqueles mencionados no art. 106 da Lei n.º

8.213/91, ressaltando-se, por oportuno, não ser aquele um rol exaustivo e frisando-se a alternatividade das provas

ali exigidas.

Urge, pois, a apresentação de documentação que demonstre o efetivo exercício da atividade rural, seja através de

notas fiscais, talonário de produtor, comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou mesmo pela

comprovação de propriedade rural, certidões de casamento, de nascimento, de óbito, certificado de dispensa de

serviço militar, título de eleitor, entre outros. Vale dizer que referidos documentos não precisam, necessariamente,

estar em nome próprio, pois aqueles apresentados em nome de terceiros, sobretudo pais e cônjuge,

consubstanciam início de prova material do labor rural. Com efeito, desenvolvido o trabalho em regime de

economia familiar, os atos negociais da entidade respectiva, via de regra, são formalizados em nome do pater

familiae, que é quem representa o grupo familiar perante terceiros, função exercida, habitualmente, pelo genitor

ou cônjuge masculino.

Neste sentido, trago à colação os seguintes arestos:

 

“PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL -

ART. 535, DO CPC - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - INÍCIO DE PROVA MATERIAL -

CERTIDÃO DE CASAMENTO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA - DISSÍDIO

NOTÓRIO - CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

- Esta Corte pacificou entendimento no sentido de dispensar as exigências de ordem formal, “quando se cuidar de

dissonância interpretativa notória, manifestamente conhecida neste Tribunal”.

- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à

esposa e constitui início aceitável de prova material do exercício da atividade rurícola.

- Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo

pronunciamento sobre a matéria se imponha ao Colegiado, não se adequando, todavia, para promover o seu efeito

modificativo. Inteligência do art. 535 do Código de Processo Civil.

- Precedentes desta Corte.

- Embargos conhecidos, porém, rejeitados.” (STJ, EDRESP n.° 297.823/SP, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ

de 26.08.2002, p. 283)

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS.

PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DISPENSA.

1. A jurisprudência tem reconhecido a possibilidade de que a comprovação de tempo rural se faça por meio de

documento expedido em nome de TERCEIRO (cônjuge e pai, por exemplo).

2. Após regular concessão de certidão por tempo de serviço, não pode o INSS revogá-la, sob pena de ofensa ao

princípio da segurança jurídica, que também deve nortear os atos administrativos.

3. Dispensável a indenização das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, porquanto o vínculo da

servidora pública é com o Regime Geral de Previdência Social.” (TRF/4ª Região, AMS n.° 2001.72.06.001187-

6/SC, rel. Des. Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJ de 05.06.2002, p. 293)

 

É de se ressaltar, por oportuno, que não se pode exigir do segurado plena comprovação contemporânea dos fatos a

provar. Com efeito, o dispositivo legal (art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91) refere-se a início de prova material do

exercício de atividade rural e não prova plena (ou completa) de todo o período alegado pelo segurado, pois a

interpretação aplicável, quanto ao ônus da prova, não pode ser aquela com sentido inviabilizador, desconectado da

realidade social.

O início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, não induz à conclusão de que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1651/1725



segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, porquanto tal exegese importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Da situação da demandante

 

A autora, ao tempo do ajuizamento desta ação, possuía 57 (cinquenta e sete) anos de idade (fl. 10), restando

comprovado, pois, o implemento do requisito etário.

Para efeito de comprovação do alegado na exordial, a autora trouxe aos autos cópia dos seguintes documentos:

1) CPF e cédula de identidade (fls. 08/10);

2) certidão de casamento, realizado aos 26/03/1977, constando a profissão da autora como “prendas domésticas” e

de seu marido como “lavrador” (fl. 15);

3) CTPS do marido da autora, constando vínculo empregatício como “lavrador”, no período de 01/02/1976 a

30/04/1989 e como “trabalhador rural”, no período de 01/01/1994 a 08/07/2009 (fls. 16/19);

4) atestado médico, em nome da autora, aos 03/02/2011, constando a sua profissão como “lavradora” (fl. 20);

5) CTPS da autora, constando o seu único vínculo empregatício no período de 01/07/1987 a 30/04/1989, como

“trabalhadora rural” (fls. 21/23);

6) extrato de CNIS, em nome da autora (fl. 24);

7) comunicado de decisão, junto ao INSS (fl. 25);

 

O INSS juntou extrato do CNIS, que comprova que a autora teve um vínculo no período compreendido entre

1/8/2000 e 31/10/2000, na função de “oleiro” (fls. 6 e seguintes da Contestação) e contribuições no período de

2/1/2006 até os dias atuais, constando o vínculo rural e como empregadora Elisa de Lima Oliveira.

Analisando criteriosamente a prova acostada aos autos, verifico que a autora não logrou demonstrar ter laborado

na zona rural mediante prova documental idônea contemporânea aos fatos.

A quase totalidade dos documentos apresentados refere-se ao cônjuge da autora como trabalhador rural, o que não

implica necessariamente que a mesma tenha exercido atividade rurícola no mesmo período.

Ademais, cumpre observar que a prova testemunhal, por si só, não basta à comprovação da atividade rurícola, para

efeito da obtenção de benefício previdenciário, consoante enunciado da Súmula n.º 149 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

Ademais, a autora e as testemunhas, em audiência, não foram convincentes; restando claro que o marido era

contratado, com registro em carteira, para os serviços rurais e que a requerente, “por ter crianças” - conforme ela

própria afirmou - ajudava o marido, após as 10 horas da manhã; sendo que as informações apresentaram-se de

forma genérica e sem consistência quando questionados acerca da especificidade das atividades exercidas pela

autora.

Cumpre também observar que a autora chegou a negar que tenha trabalhado como oleira, muito embora tenha sido

tal fato comprovado pelo INSS.

A conclusão a que se chega é que a autora eventualmente possa ter prestado alguns serviços esporádicos na área

rural, ajudando o marido (este sim contratado rural); contudo, tal condição é insuficiente para enquadrá-la na

categoria de trabalhadora rural.

Desse modo, todo o acervo probatório apresenta-se tênue e não conclusivo, impossibilitando, portanto, a

convicção de que a autora efetivamente tivesse trabalhado na lavoura, mesmo que de forma descontínua, no

período necessário à concessão do benefício ora pleiteado, ou seja, durante quinze anos (carência de 180

contribuições).

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Deferido o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001172-89.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329003346 - ODETE APARECIDA BARBOSA (SP075232 - DIVANISA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento de labor rural.

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social.

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço.

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

No mérito, preleciona o art. 201 da Constituição da República:

 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º.

§ 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários

do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.

§ 2o Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor

mensal inferior ao salário mínimo.

§ 3o Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na

forma da lei.

§ 4o É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme os critérios definidos em lei.

§ 5o É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa

participante de regime próprio de previdência.

§ 6o A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de

dezembro de cada ano.

§ 7o É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes

condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (o grifo é meu).

§ 8o Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor

que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no

ensino fundamental e médio.

§ 9o Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo os critérios estabelecidos em lei.

§ 10o Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime

geral de previdência social e pelo setor privado.

§ 11o Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

 

 

Da leitura do dispositivo, tem-se que a parte autora postula a aposentadoria disciplinada no § 7o, do inc. II, do

dispositivo transcrito.
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I - Considerações iniciais sobre a aposentadoria por idade de trabalhador rural

 

Os requisitos para a obtenção desse benefício pelo segurado da Previdência Social são basicamente dois: a) idade

mínima de 60 anos para o homem e 55 anos para a mulher; b) carência de 180 meses de contribuição (arts. 48, §§

1º e 2º, c.c. o 25, II, ambos da Lei n.º 8.213/91).

A Lei n.º 8.213/91, todavia, estabeleceu regras de transição.

O artigo 143 da Lei de Benefícios da Previdência Social expressamente assegurou que “o trabalhador rural ora

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I,

ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência do referido benefício”.

Infere-se do texto legal que restou dispensada a exigência de contribuições, desde que implementados os

requisitos até o ano de 2011, com a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínuo, em

número de meses idêntico à carência do benefício.

O artigo 142 da Lei de Benefícios, a seu turno, ao tratar da transição para o novo sistema, em decorrência do

aumento que se verificou no número de contribuições exigíveis para a concessão do benefício (de 60 para 180),

estabeleceu a regra de transição para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991,

bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, levando em conta o

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Para a aposentadoria por idade do trabalhador rural, os requisitos se limitam à comprovação da atividade pelo

tempo exigido e o perfazimento da idade mínima. Assim, comprovado o exercício da atividade rural no período

imediatamente anterior ao implemento do requisito idade, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício, é de se concluir que configurados os pressupostos para a obtenção da aposentadoria, ainda que ela seja

requerida tempos após, quando o segurado já estiver afastado das lides rurais.

Obviamente, nada impede que seja considerada a DER, para a apuração do tempo rural, consoante a interpretação

literal do art. 143 da lei de benefícios, nas hipóteses em que o segurado, mesmo após ter completado a idade

mínima continuar trabalhando, seja por opção, seja porque ainda não implementado o tempo mínimo de exercício

da atividade. De qualquer sorte, isso é irrelevante, pois a renda é sempre mínima e, ademais, a aposentadoria por

idade, no caso de trabalhador rural, é sempre devida a partir da data do requerimento, consoante se extrai do artigo

49 da Lei n.º 8.213/91.

 

II - Da desnecessidade de recolhimento de contribuições

Consoante delineado anteriormente, ainda que a carência das aposentadorias por idade, urbanas ou rurais, deva ser

implementada mediante o correspondente aporte contributivo, no caso específico de que se trata, vale dizer, da

aposentadoria rural por idade prevista na regra de transição do artigo 143 da lei de benefícios, exige-se apenas a

comprovação do “exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício”, vale dizer, com

expressa dispensa das contribuições, desde que o requerimento se dê no prazo de quinze anos contados a partir da

vigência da referida Lei.

Desse modo, em se tratando de aposentadoria por idade rural, tanto os períodos posteriores ao advento da Lei n.º

8.213/91 como os anteriores podem, durante esse interregno, ser computados para fins de carência sem as

respectivas contribuições.

A restrição veiculada no art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91 - “O tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento” - é

absolutamente irrelevante no caso de aposentadoria por idade rural. Isto porque, referida norma diz respeito

apenas à concessão de benefícios de natureza urbana, quando há necessidade do cômputo de períodos laborados

na atividade rural.

Não se trata, todavia, da hipótese versada nestes autos, porquanto se pleiteia o benefício previsto no art. 143 da

Lei n.º 8.213/91, para o qual o legislador, em caráter excepcional, abrandou as exigências quanto aos requisitos

necessários, reclamando apenas a comprovação do exercício de atividade rural, na forma acima exposta.

Ademais disso, convém salientar que quanto ao período anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91, como se percebe

da interpretação do § 2º do artigo 55 da lei de benefícios, o cômputo do tempo rural independe de carência mesmo

para a obtenção de benefícios urbanos, havendo restrição apenas à contagem recíproca (art. 96, IV, da Lei n.º

8.213/91).

Cumpre registrar, outrossim, que eventuais contribuições vertidas na condição de autônomo em parte do período

de carência não têm, desde logo, o condão de descaracterizar a condição de segurado especial, desde que se possa

inferir, do conjunto probatório dos autos, que as atividades exercidas tiveram caráter nitidamente complementar, o

que, aliás, é costumeiro ocorrer entre os trabalhadores rurais, ante a sazonalidade de suas atividades.
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Isso porque a lei de benefícios, em particular o artigo 11, nada refere neste sentido que possa obstaculizar o

reconhecimento pretendido, desde que fique demonstrado que a subsistência e manutenção sempre dependeram,

preponderantemente, da atividade agrícola exercida.

 

III - Da prova necessária à comprovação da atividade rural

 

Cumpre anotar que a comprovação da atividade rural deve dar-se através da produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea - quando necessária ao preenchimento

de eventuais lacunas - não sendo esta admitida exclusivamente, a teor do art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Constituem documentos hábeis a essa comprovação, por seu turno, aqueles mencionados no art. 106 da Lei n.º

8.213/91, ressaltando-se, por oportuno, não ser aquele um rol exaustivo e frisando-se a alternatividade das provas

ali exigidas.

Urge, pois, a apresentação de documentação que demonstre o efetivo exercício da atividade rural, seja através de

notas fiscais, talonário de produtor, comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou mesmo pela

comprovação de propriedade rural, certidões de casamento, de nascimento, de óbito, certificado de dispensa de

serviço militar, título de eleitor, entre outros. Vale dizer que referidos documentos não precisam, necessariamente,

estar em nome próprio, pois aqueles apresentados em nome de terceiros, sobretudo pais e cônjuge,

consubstanciam início de prova material do labor rural. Com efeito, desenvolvido o trabalho em regime de

economia familiar, os atos negociais da entidade respectiva, via de regra, são formalizados em nome do pater

familiae, que é quem representa o grupo familiar perante terceiros, função exercida, habitualmente, pelo genitor

ou cônjuge masculino.

Neste sentido, trago à colação os seguintes arestos:

 

“PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL -

ART. 535, DO CPC - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - INÍCIO DE PROVA MATERIAL -

CERTIDÃO DE CASAMENTO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COMPROVADA - DISSÍDIO

NOTÓRIO - CARÁTER INFRINGENTE - REJEIÇÃO.

- Esta Corte pacificou entendimento no sentido de dispensar as exigências de ordem formal, “quando se cuidar de

dissonância interpretativa notória, manifestamente conhecida neste Tribunal”.

- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à

esposa e constitui início aceitável de prova material do exercício da atividade rurícola.

- Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento

processual adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo

pronunciamento sobre a matéria se imponha ao Colegiado, não se adequando, todavia, para promover o seu efeito

modificativo. Inteligência do art. 535 do Código de Processo Civil.

- Precedentes desta Corte.

- Embargos conhecidos, porém, rejeitados.” (STJ, EDRESP n.° 297.823/SP, rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ

de 26.08.2002, p. 283)

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS.

PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DISPENSA.

1. A jurisprudência tem reconhecido a possibilidade de que a comprovação de tempo rural se faça por meio de

documento expedido em nome de TERCEIRO (cônjuge e pai, por exemplo).

2. Após regular concessão de certidão por tempo de serviço, não pode o INSS revogá-la, sob pena de ofensa ao

princípio da segurança jurídica, que também deve nortear os atos administrativos.

3. Dispensável a indenização das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, porquanto o vínculo da

servidora pública é com o Regime Geral de Previdência Social.” (TRF/4ª Região, AMS n.° 2001.72.06.001187-

6/SC, rel. Des. Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ, DJ de 05.06.2002, p. 293)

 

É de se ressaltar, por oportuno, que não se pode exigir do segurado plena comprovação contemporânea dos fatos a

provar. Com efeito, o dispositivo legal (art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91) refere-se a início de prova material do

exercício de atividade rural e não prova plena (ou completa) de todo o período alegado pelo segurado, pois a

interpretação aplicável, quanto ao ônus da prova, não pode ser aquela com sentido inviabilizador, desconectado da

realidade social.
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O início de prova material exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, não induz à conclusão de que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, porquanto tal exegese importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse

comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor

rural.

 

Da situação da demandante

 

A autora, ao tempo do ajuizamento desta ação, possuía 60 (sessenta) anos de idade (fl. 08), restando comprovado,

pois, o implemento do requisito etário, e deseja comprovar que trabalhou na área rural até o ano de 2008, quando

completou 55 anos.

Para efeito de comprovação do alegado na exordial, a autora trouxe aos autos cópia dos seguintes documentos:

1) cédula de identidade (fl. 08);

2) comunicado de decisão, junto ao INSS (fls. 10/11);

3) certidão de casamento, realizado aos 16/05/1971, constando a profissão da autora como “doméstica” e de seu

marido como “lavrador” (fl. 12);

4) certificado de dispensa de incorporação do marido da autora, datado de22/07/1971, constando a profissão

“lavrador” (fl. 13);

5) um documento que parece ser um livro de empregados, constando: a profissão do pai da autora como

“doméstico”, na Fazenda São João (fls. 15);do marido da autora como empregado rural (fls. 16; 20); dos pais da

autora como trabalhadores da Fazenda Monte Alegre (fls. 19); e

6) histórico escolar do filho da autora, aos 04/02/1983 (fls. 23/24); constando como cursado o primeiro grau

EEPG Fazenda Santana.

 

Analisando criteriosamente a prova acostada aos autos, verifico que a parte autora não logrou demonstrar ter

laborado na zona rural mediante prova documental idônea contemporânea aos fatos.

A quase totalidade dos documentos apresentados refere-se ao cônjuge da autora como trabalhador rural, o que não

implica necessariamente que a mesma tenha exercido atividade rurícola no mesmo período.

Observo, outrossim, que os documentos acostados às fls. 6/8 da contestação comprovam que o marido da autora

desvinculou-se das lides rurais em 1995, tendo se aposentado como comerciário no ano de 2003.

Desse modo, observo que os documentos que integram o acervo probatório constituem prova indiciária tênue, não

conclusiva, não sendo passível de firmar convicção de que a autora efetivamente tivesse trabalhado na lavoura, em

período suficiente à concessão do benefício pleiteado, conforme exposto na fundamentação.

Ademais, cumpre observar que a prova testemunhal, por si só, não basta à comprovação da atividade rurícola, para

efeito da obtenção de benefício previdenciário, consoante enunciado da Súmula n.º 149 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

A conclusão que se chega é que a autora eventualmente possa ter prestado alguns serviços esporádicos para

proprietários rurais, contudo, tal condição é insuficiente para enquadrá-la na categoria de trabalhadora rural.

Assim sendo, forçoso reconhecer a inexistência de início de prova material a alicerçar o pedido versado na inicial,

não possuindo os documentos acostados aos autos força probante o suficiente para firmar a convicção de que o

autor realmente desempenhou a atividade rurícola no período alegado na inicial.

Assim sendo, forçoso reconhecer a inexistência de início de prova material a alicerçar o pedido versado na inicial,

não possuindo os documentos acostados aos autos força probante o suficiente para firmar a convicção de que a

requerente realmente desempenhou a atividade rurícola no período alegado na inicial.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Deferido o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000530-19.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329002777 - CELIO PEREIRA DOS SANTOS (SP168430 - MILENE DE FARIA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a revisão do benefício de aposentadoria por
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tempo de contribuição, com a conversão de períodos em atividades especiais.

Passo a fundamentar e decidir.

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social.

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço.

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

Do mérito:

O artigo 201, parágrafo 7º da Constituição Federal dispõe sobre o direito à aposentadoria no Regime Geral de

Previdência Social.

Com relação à aposentadoria por tempo de contribuição é previsto um período de recolhimento de 35 anos, se

homem e 30 anos, se mulher.

Antes da EC n.º 20/98 - até 16/12/1998 - havia a possibilidade de aposentadoria proporcional 30 anos (se homem)

ou 25 (se mulher); o que não mais subsiste, já que atualmente só há a possibilidade de aposentar-se por tempo de

contribuição integral.

Contudo, o art. 3º da EC n.º 20/98, em respeito ao direito adquirido, assegura a concessão da aposentadoria

àqueles que, na data da promulgação da referida emenda preencherem os requisitos para aposentadoria com base

nos critérios da legislação então vigente.

Não preenchidos os requisitos até 16/12/1998, o segurado deverá observar as regras de transição trazidas pela

referida Emenda, que prevê, além do tempo de contribuição, o cumprimento de pedágio, bem como o alcance de

determinada idade.

A aposentadoria especial, por seu turno, está prevista no art. 201, §1º, da Constituição da República, que assegura

àquele que exerce atividades sob condições especiais que lhe prejudiquem a saúde ou a integridade física, a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício.

Na essência, é uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço com redução deste, em função das

peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o trabalhador não teria condições de

exercer suas atividades como nas demais atividades profissionais.

Para contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação. Dessa

forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu atividades laborativas em condições adversas e a

lei vigente naquele momento permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser

contado.

O artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação primitiva, prelecionava que:

 

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (grifei)

§ 1º. (....)

§ 2º (....)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial”.

 

Com o advento da Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, o artigo 57 recebeu a seguinte redação:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (grifei)

§ 1º. (....)

§ 2º (....)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.
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§ 4º O Segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de serviço exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.

§ 6º. (....)”.

 

O caput do artigo 57 foi ainda alterado pela Medida Provisória n.º 1.523-9, de 27/06/97 (após MP 1.596), mas a

Lei n.º 9.528, de 10/12/97, restabeleceu a redação dada pela Lei n.º 9.032/95.

A Lei n.º 9.732, de 11/12/98, alterou a redação do § 6º do artigo 57 e acrescentou os §§ 7º e 8º.

Até 1998, quando iniciou a vigência do Decreto n.º 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, cada dia

trabalhado, em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 era contado

como tempo de serviço de forma diferenciada.

Para que o tempo de serviço convertido fosse incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, bastava até então o

enquadramento a uma das situações previstas nos Decretos Executivos acima citados, presumindo-se a exposição

a agentes nocivos.

 

Tratando-se do agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto n.º 53.831, de 15 de março de 1964, que o

trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade

como especial, conforme previsto no 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.

Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n.º 83.080, que passou a regulamentar os benefício da Previdência

Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a atividade

em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.

Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto n.º 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade

como especial era aquele previsto no Decreto n.º 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-

se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.

É certo que o Decreto n.º 611, de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão

das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de

março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade

física.

Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade

especial, ainda sob a vigência do Decreto n.º 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído

superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa n.º

78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997,

quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A).

Todavia, por força de alteração regulamentar introduzida pelo Decreto n.º 4.882/03, a intensidade sonora a ser

considerada como prejudicial à saúde passou a ser de 85 decibéis.

Em relação a esta última alteração normativa, tendo em conta o abrandamento da norma então vigente e o caráter

social que norteia a legislação previdenciária, o limite de 85 dB deverá ser considerado retroativamente, a partir de

06/03/1997, data de vigência do Decreto n.º 2.172/97, consoante reiterados precedentes emanados do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região (AG 276941/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 19.06.2007, DJU

04.07.2007, p. 336; AC 1170075/SP, 7ª Turma, Rel. Juíza Federal Conv. Rosana Pagano, j. 28.04.2008; AC

1100965/SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Juíza Federal Conv. Louise Filgueiras, j. 23.09.2008).

Sendo assim, não há controvérsia em relação ao limite mínimo de ruído que qualifique a atividade como especial,

uma vez que o próprio réu adota posicionamento expresso na consideração de 80 decibéis, até 05/03/97, e, a partir

de 06/03/97, 85 decibéis, não cabendo, portanto, fixar-se o limite em 90 decibéis.

Cumpre ressaltar, outrossim, que até o advento da Lei n.º 9.032/95, de 28 de abril de 1995, é possível o

reconhecimento de atividade especial através da atividade/categoria, desde que devidamente enquadrada em

qualquer dos códigos previstos nos Decretos n.ºs 53.831/64 e 83.080/79, não sendo exigível, nesses casos, a

apresentação de laudo técnico ambiental.

É de se observar, neste sentido, o teor da Súmula n.º 4, emanada da Turma Recursal do Juizado Especial Federal

da Seção Judiciária de Santa Catarina, assim concebida:

“O enquadramento do tempo de atividade especial por categoria profissional prevalece somente até 28-04-1995

(Lei n.º 9.032/95).”
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Quanto à contemporaneidade dos documentos juntados aos autos, cumpre esclarecer que não se pode tomar por

inverídico o fato, ou desconsiderar as informações trazidas, simplesmente por ter sido o documento confeccionado

em data posterior.

Em se constatando que os fatos descritos não são conflitantes com o conjunto probatório, e a atividade exercida

pelo autor se coaduna com o ali descrito, não há razão para se desconsiderar a prova.

Cumpre rechaçar a fundamentação no sentido de que o documento denominado Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP não contém elementos para comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, como fundamento a ensejar o não acolhimento da atividade especial nele contida.

Com efeito, diferentemente do antigo documento destinado à prestação de Informações sobre Atividades

Exercidas em Condições Especiais (Formulário DSS-8030), que no “campo 6” previa a possibilidade de inserção

de informações quanto à exposição habitual e permanente a agentes nocivos à saúde, o atual documento em vigor,

vale dizer, o PPP, não contempla, expressamente, espaço físico destinado a tal informação, consoante se infere do

anexo XV da Instrução Normativa INSS/DC n.º 99, de 05 de dezembro de 2003.

Tendo em vista que o PPP veio a substituir o vestuto formulário DSS-8030, conforme disciplinado no artigo 148,

parágrafo 14, do ato normativo em comento, não se pode exigir do segurado, tampouco do empregador, que venha

a inserir informações não mais exigíveis no documento destinado à comprovação da efetiva exposição dos

segurados aos agentes nocivos, para fins de requerimento da aposentadoria especial.

Cumpre destacar, todavia, que o termo final do período de atividade especial a ser considerado é a data aposta no

PPP.

Não há que se falar também que a utilização de EPI's (equipamentos de proteção individual) descaracterizaria a

exposição ao agente insalubre. Esta exigência somente passou a existir a partir da Lei n.º 9.732/98, que alterou a

redação do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, passando a determinar que na elaboração do laudo técnico deve haver a

expressa menção a utilização de equipamento individual ou coletivo de proteção, indicando, ainda, a redução ou

neutralização do agente nocivo.

Ademais disso, consoante preconiza o enunciado da Súmula n.º 9 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, “o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

Até o advento da Lei n.º 9.032/95 era possível a conversão do tempo de serviço comum para especial, nos termos

do art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, regulamentado pelo art. 64 do Decreto n.º 611/92.

Para a conversão do tempo de 35 anos para 25 anos de tempo de serviço, é aplicado o conversor 0,83, constante da

tabela do art. 64 do Decreto n.º 611/92.

Neste sentido, perfilha-se a orientação jurisprudencial emanada do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

verbis:

 

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA. EXPOSIÇÃO EFETIVA A AGENTES PREJUDICIAIS À

SAÚDE (RUÍDO ACIMA DE 90 dB(A)). APOSENTADORIA ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL ANTES DA LEI N.º 9.032/95.

MULTIPLICADOR DE 0,83 (DIVISÃO DE 25/30). BENEFÍCIO ESPECIAL DEVIDO.

1. O formulário SB-40 e laudo técnico elaborado por médico do trabalho deixou claro que a parte autora estava

exposta a agentes agressivos à saúde, constituindo trabalho penoso e insalubre, uma vez que esteve exposta a

ruídos com intensidade acima de 90 decibéis, conforme os códigos 1.1.6 do Decreto n.º 53.831/64 e o código 1.1.5

do Anexo I do Decreto n.º 83.080/79.

2. Pela legislação em vigor à época da concessão do benefício, era permitida a conversão de tempo de serviço

comum em especial, cuja hipótese somente passou a ser vedada com o advento da Lei n.º 9.032/95.

3. O período trabalhado com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de

carência de 60 (sessenta) contribuições na data do requerimento administrativo (24/03/1987), nos termos do artigo

35 do Decreto n.º 89.312/84.

4. Computando-se o período exercido em atividade especial (24 anos, 02 meses e 13 dias), mais o período de

atividade comum (06 anos, 07 meses e 12 dias) convertido para tempo especial, mediante aplicação do índice

conversor de 0,83 (divisão de 25/30), chegando-se ao tempo de 05 anos, 05 meses e 27 dias, o somatório do tempo

de serviço do autor alcança um tempo superior a 29 (vinte e nove) anos de serviço, o que autoriza a concessão de

aposentadoria especial, nos termos do artigo 35 do Decreto n.º 89.312, de 23/01/1984, limitado a 95% (noventa e

cinco por cento) do salário-de-benefício (§ 1º do referido Decreto), a partir da data do início do benefício.

5. Apelação da parte autora provida.” (TRF/3R, AC 627175/SP, Reg. n.º 2000.03.99.055194-3, 10ª Turma,

Relator Des. Federal GALVÃO MIRANDA, j. 20/03/2007, DJU 13/06/2007, p. 460)

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

1. Originariamente, as Leis 6887/80 e 8213/91 permitiam a conversão de tempo de serviço especial em comum e
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comum em especial. Já a “Lei n.º 9.032/95, que alterou o art. 57, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, vedou a conversão do

tempo comum em especial” (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REO PROCESSO: 200271020055962 UF: RS

ÓRGÃO JULGADOR: TURMA ESPECIAL RELATOR(A) JOSÉ PAULO BALTAZAR JUNIOR). O tempo de

serviço prestado durante a vigência dos dois diplomas acima citados é passível de conversão em especial, para fins

de aproveitamento do lapso menor existente para concessão de aposentadoria especial, pois “o benefício

previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de serviço prestado

no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a legislação em vigor ao

tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ” (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO CLASSE:

AC APELAÇÃO CÍVEL - 410882 PROCESSO: 98030197908 UF: SP ÓRGÃO JULGADOR: NONA TURMA

DATA DA DECISÃO: 09/10/2006 DOCUMENTO TRF300109365 FONTE DJU DATA: 30/11/2006 PÁGINA

589 RELATOR(A) JUIZ SANTOS NEVES).

2. Apelação provida. (TRF/3R, AC 436069/SP, Reg. n.º 98.03.073392-3, Turma Suplementar, Relator Juiz

Federal LEONEL FERREIRA, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 719)

 

Cumpre consignar, por oportuno, que na apuração do salário-de-benefício atinente à aposentadoria especial, não

se aplica o Fator Previdenciário instituído pela Lei n.º 9.876, de 26 de novembro de 1999, conforme preceituado

no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

Desta feita, deve-se observar se “o enquadramento da atividade considerada especial faz-se de acordo com a

legislação contemporânea à prestação do serviço” (in TRF 4ª Região, Apelação Cível n.º 2.000.71.00030.435-

2/RS; Relator Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz; 5ª Turma; julgado em 16.10.2002).

A atividade de motorista de caminhão ou de ônibus enseja a aposentadoria especial aos 25 anos de atividade, nos

termos do disposto no Código 2.4.2, do anexo II, do Decreto n.º 83.080/79, verbis:

2.4.2 TRANSPORTE URBANO E RODOVIÁRIO Motorista de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em

caráter permanente). 25 anos 

 

Conforme já explicitado, para a aposentadoria especial deve o contribuinte comprovar documentalmente apenas o

enquadramento na categoria, quando a lei apenas assim o exigia (até 28/4/1995) e, atualmente, além do

enquadramento na categoria, deve haver laudo ou PPP que demonstrem o desempenho de tais atividades com

exposição a agentes nocivos.

Denota-se do disposto no Código 2.4.2 do anexo II, do Decreto nº 83.080/79 que o enquadramento por categoria

profissional atinente à atividade de motorista somente alberga as hipóteses de motorista de ônibus (transporte de

passageiros) e motorista de caminhão de carga, neste último, subentendido a condução de veículo motorizado para

transporte de carga, com peso superior a 3.500 quilogramas.

Neste sentido, confira-se o teor do seguinte precedente jurisprudencial, verbis:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. ATIVIDADE

ESPECIAL. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO A PARTIR DE 29.04.95.

1. Preenchidos os requisitos até 16.12.98, data da publicação da Emenda Constitucional n.º 20/98, não se faz

necessário satisfazer as novas exigências introduzidas pelo direito superveniente.

2. Declaração de ex-empregador não contemporânea à prestação dos serviços não consubstancia início de prova

material para fins previdenciários, equiparando-se à prova testemunhal. Precedentes do STJ.

3. O registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social é prova hábil para a comprovação de atividade

laborativa, com efeitos na contagem de tempo de serviço.

4. Ainda que no desempenho da profissão, é insuficiente a tarefa de conduzir veículos para o enquadramento da

atividade como especial (motorista). A legislação prescreve como de natureza especial a ocupação relativa a

transporte rodoviário e urbano, como motorista de ônibus e de caminhões de carga, em caráter permanente,

condições que também devem ser satisfeitas.

5. omissis

6. omissis

7. omissis

8. omissis

9. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providas.” (TRF/3ª Região, AC n.º 654.927/SP, 9ª

Turma, Rel. Juiz Federal Convocado ANDRE NEKATSCHALOW, j. 25.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 336)

 

No caso concreto, o autor, devidamente qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), visando à condenação deste a recalcular a renda mensal inicial de

seu benefício, mediante o cômputo do período laborado na empresa Viação Atibaia, na função de motorista de

ônibus - de 29/4/1995 a 24/5/2011; não convertidos em sua contagem de tempo averbada pela autarquia

previdenciária, obtendo-se, assim, a majoração de sua renda mensal inicial, bem como seja considerado como data
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de início do benefício 24/5/2011, data do requerimento anterior na esfera administrativa.

Conforme já exposto o Decreto 83.080/79, classifica como especial a atividade de motorista de ônibus.

O INSS já reconheceu, administrativamente, como especial, quatro períodos trabalhados pelo o autor na função de

motorista de ônibus, períodos estes que, convertidos e somados às atividades comuns perfizeram na contagem do

INSS o total de 34 anos, 4 meses e 13 dias de atividade, o que motivou a autarquia ré a conceder a aposentadoria

proporcional (fls. 45 da inicial).

Desta forma a questão controvertida nestes autos refere-se apenas ao período laborado na empresa Viação Atibaia,

na função de motorista de ônibus - de 29/4/1995 a 24/5/2011.

Conforme já explicitado o simples enquadramento era considerado até a data de 28/4/1995 e, a partir de então e

até 28/5/1998, só há a conversão de período especial em período comum, quando comprovado documentalmente

que o contribuinte exerceu de maneira não eventual a atividade de motorista de ônibus, sendo necessária a

comprovação por laudo técnico ou PPP da atividade exercida com exposição a agentes nocivos.

Pois bem, o PPP de fls. 139 e seguintes atesta que o autor exerceu a atividade de motorista de ônibus, no período

compreendido entre os anos de 1993 até 2009 (época do laudo); com exposição ao fator de risco ruído, sendo

calculado 83 dB, em todo o período.

Ora, como já visto em relação ao limite mínimo de ruído que qualifique a atividade como especial, considera-se

de 80 decibéis, até 05/03/97, e a partir de 06/03/97, 85 decibéis.

Desta feita, deve-se converter a atividade exercida sob fator de risco ruído de 83 dB até 5/3/1997.

Assim, denota-se da tabela de contagem de tempo juntada aos autos que, convertendo-se o período trabalhado na

empresa viação Atibaia São Paulo, de 29/4/1995 até 5/3/1997, somados aos demais períodos comuns e especiais

reconhecidos pelo INSS; até a data do requerimento administrativo temos um total de 35 anos e dois meses.

D I S P O S I T I V O

No mais, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer o tempo

de trabalho exercido sob condições especiais trabalhados para a empresa Viação Atibaia São Paulo nos períodos

de 29/4/1995 a 5/3/1997, condenando, portanto, o INSS a proceder à averbação dos mencionados tempos de

serviço e respectiva revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, mantendo-se o termo inicial da

aposentadoria à data do último requerimento administrativo (24/5/2011), cujo valor corresponderá a 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício.

Condeno o réu a quitar, de uma só vez, observada a prescrição quinquenal, todas as parcelas vencidas, corrigidas

até a data do pagamento e acrescidas de juros moratórios, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, editado por força da Resolução nº 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.

Integra a presente sentença a planilha de contagem de tempo de serviço laborado pelo autor.

Neste grau de jurisdição, sem custas ou honorários advocatícios (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001541-83.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329003388 - DARWIN

VIEIRA DE SOUZA (SP084245 - FABIO VILCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 -

ANDRE EDUARDO SAMPAIO, SP300836 - RAFAEL FARIA DE LIMA)

Compulsando melhor os autos e vislumbrando a possibilidade de uma composição entre as partes, designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para a próxima data disponível, dia 29/10/2014 às 15h30min.

Intimem-se as partes para comparecimento.

 

0002354-13.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329003385 - ADEMIR

PEREIRA BUENO JUNIOR (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

-Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 22/10/2014, às 09h00, a realizar-se na sede

deste juizado.

-Cite-se o INSS, com as advertências legais e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópia do

respectivo Processo Administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int.
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0002356-80.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329003387 - SILVANA DE

MORAES (SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- Nos termos do art. 258 e seguintes do CPC, intime-se a parte autora a justificar o valor atribuído à causa,

aditando-o, se for o caso, com a indicação pormenorizada das parcelas que o compõem. Prazo de dez dias.

-Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 24/09/2014, às 15h00, a realizar-se na sede

deste juizado.

- Após, se em termos, cite-se o INSS, com as advertências legais e junte-se aos autos o extrato do CNIS. Int.

 

0002376-71.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329003408 - LAIDE BUENO

FRIGO (SP303818 - THAIS SEGATTO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- A parte autora deverá juntar aos autos o prévio requerimento administrativo do benefício ora postulado e seu

respectivo indeferimento. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

- A parte autoradeverá trazer declaração do Sr. IVAN REGINALDO FRIGO no sentido de que reside no endereço

declinado na inicial. A declaração, se assinada pelo Sr. IVAN, deverá estar acompanhada de documento de

identidade para conferência da assinatura, ou firma reconhecida em cartório. Em caso de se tratar de declarante

analfabeto, deverá constar a assinatura de duas testemunhas, devidamente qualificadas. Prazo de 10 (dez) dias.

-Dê-se ciência ao INSS da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/11/2014,

às 15h00.

-Após, se em termos, cite-se o INSS, com as advertências legais e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar

aos autos cópia do respectivo Processo Administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int.

 

 

 

 

0002366-27.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329003389 - HUMBERTO

BERNARDES CASSIMIRO (SP336496 - JULIANO PEDROSO GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- Nos termos do art. 258 e seguintes do CPC, intime-se a parte autora a justificar o valor atribuído à causa,

aditando-o, se for o caso, com a indicação pormenorizada das parcelas que o compõem. Prazo de dez dias.

-Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 29/10/2014, às 12h45, a realizar-se na sede

deste juizado.

-Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0000858-46.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329003386 - MARIA LUCIA

DA CUNHA (SP342205 - JOSE ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora atenda ao requerido pelo D. MPF.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Respnº 1.381.683-PE, sob a

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, restou determinada, com supedâneo no artigo 543-C do Código

de Processo Civil, a suspensão dos processos nos quais tenha sido estabelecida a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Sendo assim, de rigor o sobrestamento de todos os feitos alusivos à matéria até o final julgamento do

recurso, pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.  

E justamente em virtude da aludida suspensão, eventual pedido de antecipação de tutela será analisado por

ocasião da sentença. 

Remetam-se os autos ao arquivo, até o julgamento do feito por aquela Corte. 

Intimem-se.  
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0002197-40.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329003380 - JOSE JOSIEL

BEZERRA (SP270635 - MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790

- MARIA HELENA PESCARINI)

0002147-14.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329003381 - SOLANGE

APARECIDA BATISTA (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002226-90.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329003379 - ALESSANDRO

LUIS TEODORO FRANCO (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001597-19.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329003382 - SINVAL

PEREIRA SANDER (SP336496 - JULIANO PEDROSO GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002246-81.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329003378 - VALDEMAR

BENEDITO DOS SANTOS (SP309498 - MIGUEL POLONI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

0002372-34.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329003405 - NEUZA

APARECIDA DE MOURA BATISTA (SP075232 - DIVANISA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- Nos termos do art. 258 e seguintes do CPC, intime-se a parte autora a justificar o valor atribuído à causa,

aditando-o, se for o caso, com a indicação pormenorizada das parcelas que o compõem. Prazo de dez dias.

-Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 29/10/2014, às 12h00, a realizar-se na sede

deste juizado.

-Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0002317-83.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6329003390 - URSULINA

FERREIRA DE BARROS (SP349484 - JULIANA REGINA GIL DA CUNHA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. A parte autora deverá providenciar a regularização da petição inicial nos termos da certidão retro.

2.1. Considerando a alegação de que a autora por diversas vezes procurou administrativamente o INSS na agência

de sua cidade natal, para tratar de sua aposentadoria, ora recebendo a informação de que não tinha direito, ora a

informação de que não poderia cumular a pensão por morte de seu marido com sua pessoal aposentadoria (item 05

da exordial); comprove juntando aos autos o prévio requerimento administrativo do benefício ora postulado e seu

respectivo indeferimento, anterior ao ajuizamento da presente demanda.

2.2. O comprovante de endereço acostado em 15/08/14, fl. 04, está em desacordo com o art. 10, §2º do Manual de

Padronização dos JEF's. Destarte, deverá a autora apresentar novo comprovante de endereço idôneo e legível, tais

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e

oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 27, Inciso II do Manual de Padronização dos

JEF's da Terceira Região.

Na impossibilidade de apresentar comprovante de endereço em seu nome, poderá ser admitido:

a) comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer

título;

b) na ausência dos documentos referidos no item anterior, poderá ser admitida declaração de terceiro por este

datada e assinada, com firma reconhecida ou, acompanhada de cópia de seu RG, justificando a residência da parta

autora no imóvel, sob as penas da lei;

c) ou comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside

no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração.

3. Com vista à complementação de dados pessoais indispensáveis à regular tramitação do feito, junte ainda a

autora cópia legível de seu RG e CPF.

4. Nos termos do art. 6º, item 1, da Portaria nº 0475564, deste Juizado Especial Federal, publicada no Diário

Eletrônico em 15/05/2014, as partes foram intimadas da ata de distribuição , ocasião em que ficaram cientes de

que poderiam comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, acompanhadas de

até 03 (três) testemunhas, arroladas na petição inicial, independentemente de intimação.

Em caso de não ter sido designada audiência, a parte, entendendo necessária a produção de prova oral, deveria

peticionar em até 05 (cinco) dias úteis da publicação da ata (item 7), justificando a pertinência e apresentado o

respectivo rol, sob pena de indeferimento.

No caso em exame, excepcionalmente com o intuito de resguardar eventual direito da parte autora, para que a
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postulante apresente o rol de testemunhas, bem como justifique a produção da referida prova, sob pena de

preclusão.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do processo.

Após, se em termos, cite-se o INSS, com as advertências legais e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar

aos autos cópia do respectivo Processo Administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Morungaba que, de acordo

com o provimento n° 394, de 04/09/2013, da lavra do Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de

competência territorial do Juizado Especial Federal de Campinas. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser

declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento

próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n.

10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de Bragança Paulista

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais ao JEF de Campinas com as homenagens

de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

0002123-83.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329003391 - NELI MORAES

CARLOS (SP167105 - MICHEL ASSIS MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001965-28.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329003394 - LOURDES DE

SOUZA MACHADO DE LIMA (SP167105 - MICHEL ASSIS MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002099-55.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329003392 - LUCIA

MIRANDA DA SILVA FRARE (SP167105 - MICHEL ASSIS MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001925-46.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329003396 - ANA PAULA

PINHEIRO (SP167105 - MICHEL ASSIS MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001867-43.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329003397 - ANA CLAUDIA

PINHEIRO (SP167105 - MICHEL ASSIS MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0002098-70.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329003393 - IZILDINHA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP167105 - MICHEL ASSIS MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0001964-43.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329003395 - LIDIANE ALVES

(SP167105 - MICHEL ASSIS MENDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

0002342-96.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6329003383 - ANTONIA DE

FATIMA DE OLIVEIRA (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez com pedido sucessivo de auxílio-doença. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata

do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.
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Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Fica ciente o INSS de que a perícia médica foi marcada para 29/10/2014, às 10h30, na Avenida dos Imigrantes,

1411 - Jardim América - Bragança Paulista/SP.

Cite-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE TAUBATÉ 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL TAUBATÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6330000269 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001542-65.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330004609 - MARIA APARECIDA TELLES PINHEIRO (SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora

objetiva a conversão do benefício de Auxílio-doença em Aposentadoria por Invalidez.

Alegou a autora, em síntese, que está totalmente incapacitada para o exercício de qualquer tipo de atividade

laborativa, de forma permanente.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negado o pedido de tutela antecipada.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte

autora.

Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

O benefício de auxílio-doença é devido a segurada que se encontre incapacitada para o exercício do seu trabalho

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurada (Lei n.º 8.213/91, art. 59).

A aposentadoria por invalidez destina-se à cobertura da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que garanta a segurada a subsistência, estando ou não em gozo de auxílio-doença.

Em relação ao requisito da incapacidade, observo que a autora conta atualmente com 63 anos de idade (nasceu em

30/04/1951) e, segundo o perito médico judicial, apresenta lesão nos ombros e abaulamento discal. Concluiu, por

fim, pela incapacidade laborativa parcial e permanente da autora.
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Por fim, os requisitos da qualidade de segurada e da carência estão demonstrados pelo documento extraído do

Sistema CNIS juntado aos autos, no qual consta que a autora está recebendo auxílio-doença previdenciário desde

21/03/2012 (com data de cessação prevista para 31/10/2014).

Outrossim, como a incapacidade laborativa não é total e definitiva, improcede o pleito de conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez,

resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001569-48.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330004612 - MATHEUS PEREIRA RANGEL (SP312656 - MARIA BEATRIZ GUEDES KATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Cuida-se de ação intentada em face do INSS em que a parte autora objetiva a concessão do benefício de Auxílio-

doença ou Aposentadoria por Invalidez.

O pedido de gratuidade de justiça foi deferido e o pedido de tutela antecipada foi indeferido.

Na contestação, o INSS sustentou a improcedência do pedido, tendo em vista a inexistência de incapacidade

laborativa.

O laudo pericial médico foi juntado, tendo sido as partes cientificadas.

 

É o relatório, fundamento e decido.

 

 

O auxílio-doença é o benefício previdenciário que objetiva proteger o segurado que, acometido por determinada

doença ou lesão, está incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias,

substituindo o rendimento advindo do trabalho, a fim de que possa garantir sua subsistência durante o período em

que estiver inapto. De acordo com o disposto no art. 59 da Lei n.º 8.213/91, o benefício será concedido quando for

comprovada a qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social, o período de carência em regra de

12 (doze) contribuições, e a incapacidade para o trabalho ou exercício de atividade habitual por tempo superior a

15 (quinze) dias.

Por sua vez, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário que a parte autora seja acometida por

doença ou lesão que o incapacite total e permanentemente para o exercício de atividade que lhe garanta a sua

subsistência, comprove sua qualidade de segurado pelo Regime Geral de Previdência Social, bem como o período

de carência em regra de 12 (doze) contribuições.

No caso dos autos, a perícia judicial descartou a incapacidade temporária ou definitiva para o trabalho, consoante

seguinte trecho do laudo:

 

 

"2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividadehabitual? Discorra

sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação,limitações e possibilidades terapêuticas.

Não, a perda auditiva não ocasiona incapacidade para a sua atividade laborativa habitual, uma vez que o Autor

pode escutar com auxílio de aparelho. Pode apresentar alguma dificuldade de comunicação através de fones de

ouvido, porém não há incapacidade. A perda auditiva foi devida a infecções otológicas de repetição que passaram

a acometer o Autor após acidente de trânsito ocorrido durante o trabalho em 2007 em que sofreu fraturas

orbitárias. É plausível que haja um nexo de causalidade entre as infecções que culminaram em perda auditiva e o

acidente de trabalho, porém não foi possível comprovar esta relação.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticarsua atividade

habitual?

Não há incapacidade para o exercício da atividade laborativa habitual do Autor. "

(...)

“Conclusão

A perícia realizada constatou que o Requerente apresenta diagnóstico de perda auditiva moderada a severa
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bilateral. A perda auditiva teve início no ano de 2007 quando, após sofrer acidente de trânsito com fratura

orbitária o Autor passou a apresentar infecções otológicas de repetição que culminaram em perda auditiva, uma

vez que esta perda foi intensificada gradativamente após o acidente, é possível que as fraturas que sofreu no crânio

estejam relacionadas com a predisposição a infecções que teriam levado à referida lesão, porém não foi possível

comprovar que a causa das infecções otológicas que culminaram com a perda auditiva seja realmente o acidente.

Independente da etiologia, a lesão apresentada não ocasiona incapacidade para a função de vigilante, ou seja, não

há incapacidade para a atividade laborativa habitual do Autor. ...”

 

 

Assim, entendo que não estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo, com apreciação do mérito, com

fulcro no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001364-19.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330004518 - DARIO PORFIRIO (SP135475 - MIRIAM CELESTE N DE BARROS TAKAHASHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Cuida-se de ação intentada em face do INSS em que a parte autora objetiva o restabelecimento do benefício de

Auxílio-doença e a posterior conversão em Aposentadoria por Invalidez.

O pedido de gratuidade de justiça foi deferido e o pedido de tutela antecipada foi indeferido.

Na contestação, o INSS sustentou a improcedência do pedido, tendo em vista a inexistência de incapacidade

laborativa.

O laudo pericial médico foi juntado, tendo sido as partes cientificadas.

 

É o relatório, fundamento e decido.

 

 

O auxílio-doença é o benefício previdenciário que objetiva proteger o segurado que, acometido por determinada

doença ou lesão, está incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias,

substituindo o rendimento advindo do trabalho, a fim de que possa garantir sua subsistência durante o período em

que estiver inapto. De acordo com o disposto no art. 59 da Lei n.º 8.213/91, o benefício será concedido quando for

comprovada a qualidade de segurado do Regime Geral de Previdência Social, o período de carência em regra de

12 (doze) contribuições, e a incapacidade para o trabalho ou exercício de atividade habitual por tempo superior a

15 (quinze) dias.

Por sua vez, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário que a parte autora seja acometida por

doença ou lesão que o incapacite total e permanentemente para o exercício de atividade que lhe garanta a sua

subsistência, comprove sua qualidade de segurado pelo Regime Geral de Previdência Social, bem como o período

de carência em regra de 12 (doze) contribuições.

Outrossim, a incapacidade em ambos os benefícios não pode resultar de doença ou lesão preexistente à sua

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão.

Do caso concreto.

 

Em relação ao requisito da incapacidade, destaco trecho do laudo pericial:

 

 

"3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?

- No momento impossibilidade parcial

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.
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- Sim. Redução da capacidade para o trabalho. Limitação dos movimentos do quadril afetado "

 

 

O perito atesta que existe uma incapacidade parcial para o trabalho, que reduz a potencialidade laborativa do

segurado. Inclusive o perito entende que o autor é pessoa com deficiência, a ponto de sugerir que o periciado

procurasse inserção no mercado de trabalho em vagas para deficientes.

Ora, a incapacidade parcial não impede a concessão do benefício de AUXILIO-DOENÇA, consoante

entendimento externado pela própria Advocacia-Geral da União (Súmula 25 da AGU).

Por outro lado, não está demonstrado nos autos, documentalmente, que existe real oferta de emprego para o autor,

em função compatível com a sua deficiência (art. 93 da Lei 8.213/91), não havendo previsão legal de

indeferimento do benefício de auxílio doença pela simples hipótese de, em tese, existir possibilidade de o

deficiente físico obter vaga de emprego dada sua condição especial.

O princípio da proteção social garante a cobertura de eventos, tais como o dos autos, em que o segurado não possa

exercer com plenitude o trabalho que lhe garante a subsistência; logo, em havendo incapacidade laborativa parcial,

como atestado pelo perito, reputo presente a hipótese de concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA.

 

O autor também ostenta a qualidade de segurado da Previdência Social e possui a carência necessária para a

obtenção do benefício previdenciário pretendido (conforme extrato do Sistema CNIS juntado aos autos).

 

Assim, entendo que estão preenchidos os requisitos para o concessão do benefício de auxílio-doença.

Fixo o termo inicial do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (03.04.2014).

Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do

benefício, com o retorno do segurado ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.

Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor , resolvendo o processo nos termos do art. 269, I,

do CPC, e condeno o INSS a restabelecer o benefício (NB 554.183.619-7) do auxílio-doença um dia após a data

da cessação no âmbito administrativo (03/04/2014), e considerando as conclusões contidas no laudo pericial, deve

o INSS manter o benefício até que o autor seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que

lhe garanta a subsistência, nos termos do Art. 62 da Lei 8.213/91.

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso,

respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta

decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da

Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie a imediata implantação do

benefício de auxílio doença à autora, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo

273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art.

1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma

República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3.º , I e III).(TRF/3.ª REGIÃO, AC

867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL)

Oficie-se ao INSS para imediata implantação do benefício.

Apresente o INSS o valor da RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, vista ao contador para cálculo dos atrasados.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combiando com o art. 55, caput, da

Lei n.º 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001722-81.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330004598 - JOSE ROBERTO PELIZARI DE OLIVEIRA (SP181210 - JOÃO ROBERTO COELHO

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Cuida-se de Ação em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua renúncia à aposentadoria por

tempo de contribuição, para que seja somado tempo laborado como aposentado, sendo concedida nova

aposentadoria com renda mensal mais vantajosa, sem a devolução de valores recebidos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

O INSS apresentou contestação sustentando a improcedência do pedido.

É o relatório, fundamento e decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC, na redação dada pela Lei

nº 11.672/2008, e Resolução nº 8 do STJ), entendeu ser possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo

segurado que pretende voltar a contribuir para a Previdência Social com o objetivo de requerer nova aposentadoria

que lhe seja mais vantajosa, sem necessidade de devolução dos valores recebidos anteriormente (REsp

1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

E são vários precedentes do STJ nesse sentido: AgRg no REsp 1176719/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 14/02/2014; AgRg no REsp 1332770/SC, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014; EDcl no

AgRg no REsp 1329053/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/12/2013, DJe 07/02/2014; EDcl no AgRg no REsp 1342894/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 17/12/2013; AgRg no REsp 1308016/PR, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013.

Destaque-se também julgado do STJ (REsp nº 1.348.301/SC), igualmente no rito dos recursos repetitivos, que

definiu ser inaplicável o prazo decadencial de 10 (dez) anos na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente

concedida (cf. AgRg no REsp 1261041/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA,

julgado em 17/12/2013, Dje 19/12/2013; AgRg no REsp 1308016/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013).

Apesar de já ter decidido contrariamente aos julgados do STJ acima mencionados, adoto-os, como razões de

decidir, para prestigiar as finalidades almejadas pela Lei de Recursos Repetitivos: conferir maior celeridade e

racionalidade ao serviço de prestação jurisdicional.

 

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a ação (CPC, art. 269, I) para o efeito de: (1) DECLARAR o direito do(a)

autor(a) à renúncia ao benefício de aposentadoria, de modo que novo benefício seja deferido a partir do

ajuizamento da ação, dispensada a devolução dos valores recebidos pelo(a) segurado(a); (2) CONDENAR o INSS

ao pagamento das diferenças, com os acréscimos legais, conforme parâmetros constantes no Manual de

Orientação para Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal - Resolução nº 134/2010 do CJF, com a alteração

promovida pela Resolução nº 267/2013 do CJF.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001774-77.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330004597 - JOSE CARLOS DA SILVA (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

Cuida-se de Ação em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua renúncia à aposentadoria por

tempo de contribuição, para que seja somado tempo laborado como aposentado, sendo concedida nova

aposentadoria com renda mensal mais vantajosa, sem a devolução de valores recebidos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

O INSS apresentou contestação sustentando a improcedência do pleito.

É o relatório, fundamento e decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC, na redação dada pela Lei

nº 11.672/2008, e Resolução nº 8 do STJ), entendeu ser possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo

segurado que pretende voltar a contribuir para a Previdência Social com o objetivo de requerer nova aposentadoria

que lhe seja mais vantajosa, sem necessidade de devolução dos valores recebidos anteriormente (REsp
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1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

E são vários precedentes do STJ nesse sentido: AgRg no REsp 1176719/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 14/02/2014; AgRg no REsp 1332770/SC, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014; EDcl no

AgRg no REsp 1329053/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/12/2013, DJe 07/02/2014; EDcl no AgRg no REsp 1342894/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 17/12/2013; AgRg no REsp 1308016/PR, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013.

Destaque-se também julgado do STJ (REsp nº 1.348.301/SC), igualmente no rito dos recursos repetitivos, que

definiu ser inaplicável o prazo decadencial de 10 (dez) anos na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente

concedida (cf. AgRg no REsp 1261041/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA,

julgado em 17/12/2013, Dje 19/12/2013; AgRg no REsp 1308016/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013).

Apesar de já ter decidido contrariamente aos julgados do STJ acima mencionados, adoto-os, como razões de

decidir, para prestigiar as finalidades almejadas pela Lei de Recursos Repetitivos: conferir maior celeridade e

racionalidade ao serviço de prestação jurisdicional.

 

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a ação (CPC, art. 269, I) para o efeito de: (1) DECLARAR o direito do(a)

autor(a) à renúncia ao benefício de aposentadoria, de modo que novo benefício seja deferido a partir do

requerimento administrativo de desaposentação, dispensada a devolução dos valores recebidos pelo(a)

segurado(a); (2) CONDENAR o INSS ao pagamento das diferenças, com os acréscimos legais, conforme

parâmetros constantes no Manual de Orientação para Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal - Resolução nº

134/2010 do CJF, com a alteração promovida pela Resolução nº 267/2013 do CJF.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001203-09.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330004616 - ANGELO NAPPI CEPI (SP099598 - JOAO GASCH NETO, SP103072 - WALTER

GASCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Trata-se de Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o reconhecimento como especial do período laborado na

empresa FORD MOTOR COMPANY DO BRASIL (de 18/10/1976 a 30/09/1995), com a consequente revisão do

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir da data do pedido administrativo (04/09/2012).

Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a improcedência do pedido.

Foi acostada a cópia do procedimento administrativo, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

É o relatório, fundamento e decido.

 

Pelo que se infere do pedido do autor e dos documentos acostados à inicial, a controvérsia cinge-se ao

enquadramento como especial do período laborado na empresa FORD MOTOR COMPANY DO BRASIL (de

18/10/1976 a 30/09/1995).

Resta analisar, então, se cabe ou não o pleiteado pelo requerente.

Ab initio, cabe esclarecer que antes do advento da Lei n.º 9.032/1995 não se exigia a apresentação de laudo

técnico pericial, exceto para comprovação de exposição a ruídos.

Portanto, não há que se falar em dispensa da apresentação do referido documento no caso em comento.

Nos termos da legislação previdenciária aplicável até 05.03.97, conforme previsto no Anexo do Decreto n.º

53.831/64 e no Decreto n.º 83.080/79, validados pelos artigos 295 do Decreto n.º 357/91 e 292 do Decreto 611/92,

bem como na Instrução Normativa do próprio INSS (art. 180 da IN/INSS/DC 118/2005), a exposição a ruído

acima de 80 dB permite o enquadramento como atividade especial e, ipso facto, a respectiva conversão.

Já a partir de 06.03.97 até 18.11.03, o limite de tolerância fixado para o ruído foi elevado para 90 dB(A), nos

termos do Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 1997, substituído pelo Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999,

persistindo tal limite até a edição do Decreto n.º 4.882/2003, que reduziu o limite do ruído para 85 dB(A).

Oportuno consignar que o reconhecimento do tempo especial não pode ser afastado em razão de os laudos serem

extemporâneos à prestação do serviço. Desde que comprovado o exercício da atividade especial, por meio de

formulários e laudos periciais, com os requisitos necessários, embora tais documentos tenham sido elaborados em

data posterior à prestação dos serviços, tal fato não compromete a prova do exercício de atividade em condições

especiais (Nesse sentido já decidiu o TRF/1.ª Região, AC 200538000172620, rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, DJU 23/09/2010).
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Outrossim, o uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para

descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da

atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, a integridade física.

Nesse sentido, colaciono a seguinte ementa:

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. USO DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs). SÚMULA 09. 1. De acordo com a Súmula nº 09

desta Turma Nacional, o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 2. Pedido de uniformização

provido com a devolução do processo à Turma Recursal de origem para a devida adequação.” (PEDILEF

200783005187170, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de

Uniformização, DJ 04/09/2009)

A obrigatoriedade de uso de EPIs não assegura que na labuta diária do empregado este a use constantemente, por

diversos fatores como descuido, ausência de fornecimento de equipamentos, desgaste natural do equipamento

tornando-o imprestável para o fim a que se destina. Enfim, a exposição existe a despeito do fornecimento do

equipamento, pois as condições de trabalho são adversas, impondo cuidados constantes aos empregados, sendo

essa a situação que a lei quer proteger. Assim, a menção do uso de equipamento de proteção individual no laudo

técnico ou no formulário não desqualifica a natureza da atividade especial.

No tocante à necessidade de prévia fonte de custeio, saliente-se que, em se tratando de empregado, sua filiação ao

sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, gerando a

presunção de seu recolhimento pelo empregador, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. Ainda que o

recolhimento não tenha se dado ou efetuado a menor, não pode o trabalhador ser penalizado, uma vez que a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos (Nesse sentido: Processo

00013776220114036317, JUIZ(A) FEDERAL TATHIANE MENEZES DA ROCHA PINTO, TRSP - 1ª Turma

Recursal - SP, DJF3 DATA: 23/03/2012).

Desse modo, à luz das informações contidas nos PPPs constantes do processo administrativo, entendo cabível o

enquadramento como atividade especial do período de 18/10/1976 a 30/09/1995, uma vez que sob a influência do

agente físico ruído de 91 dB(A).

Nessa linha, o pedido contido na inicial, no que toca ao reconhecimento da insalubridade e respectiva revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição, é procedente.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor para reconhecer como especial a atividade exercida

pelo autor no período de 18/10/1976 a 30/09/1995, laborado na empresa FORD MOTOR COMPANY DO

BRASIL, devendo o INSS proceder a devida averbação do tempo de atividade especial (fator de conversão 1,4),

com a consequente revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 161.457.037-7, desde a

data do requerimento administrativo (04/09/2012), resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas e vincendas, devendo pagar de uma só vez as prestações

em atraso, respeitado o prazo prescricional quinquenal.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta

decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da

Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.

Concedo a tutela antecipada para determinar que o INSS providencie a imediata averbação como especial da

atividade desenvolvida pelo autor no período reconhecido, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC

aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1.º, III),

impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que

são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir

as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3.º , I e III) (TRF/3.ª REGIÃO, AC 867955/SP, DJU 17/09/2003, p.

564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL).

Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para imediata averbação como especial da atividade

desenvolvida pelo autor no período reconhecido.

Apresente o INSS o valor da RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, vista ao contador para cálculo dos atrasados.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001780-84.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330004599 - JOSUE MORETTI (SP181210 - JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Cuida-se de Ação em que a parte autora requer o reconhecimento da parte ré de sua renúncia à aposentadoria por

tempo de contribuição, para que seja somado tempo laborado como aposentado, sendo concedida nova

aposentadoria com renda mensal mais vantajosa, sem a devolução de valores recebidos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

O INSS apresentou contestação sustentando a improcedência do pedido.

É o relatório, fundamento e decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC, na redação dada pela Lei

nº 11.672/2008, e Resolução nº 8 do STJ), entendeu ser possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo

segurado que pretende voltar a contribuir para a Previdência Social com o objetivo de requerer nova aposentadoria

que lhe seja mais vantajosa, sem necessidade de devolução dos valores recebidos anteriormente (REsp

1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

E são vários precedentes do STJ nesse sentido: AgRg no REsp 1176719/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

QUINTA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 14/02/2014; AgRg no REsp 1332770/SC, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014; EDcl no

AgRg no REsp 1329053/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/12/2013, DJe 07/02/2014; EDcl no AgRg no REsp 1342894/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 17/12/2013; AgRg no REsp 1308016/PR, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013.

Destaque-se também julgado do STJ (REsp nº 1.348.301/SC), igualmente no rito dos recursos repetitivos, que

definiu ser inaplicável o prazo decadencial de 10 (dez) anos na hipótese de renúncia à aposentadoria regularmente

concedida (cf. AgRg no REsp 1261041/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA,

julgado em 17/12/2013, Dje 19/12/2013; AgRg no REsp 1308016/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013).

Apesar de já ter decidido contrariamente aos julgados do STJ acima mencionados, adoto-os, como razões de

decidir, para prestigiar as finalidades almejadas pela Lei de Recursos Repetitivos: conferir maior celeridade e

racionalidade ao serviço de prestação jurisdicional.

 

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a ação (CPC, art. 269, I) para o efeito de: (1) DECLARAR o direito do(a)

autor(a) à renúncia ao benefício de aposentadoria, de modo que novo benefício seja deferido a partir do

ajuizamento da ação, dispensada a devolução dos valores recebidos pelo(a) segurado(a); (2) CONDENAR o INSS

ao pagamento das diferenças, com os acréscimos legais, conforme parâmetros constantes no Manual de

Orientação para Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal - Resolução nº 134/2010 do CJF, com a alteração

promovida pela Resolução nº 267/2013 do CJF.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001454-27.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6330004614 - SORAIA DOS SANTOS (SP227474 - JULIA MARIA DE MATTOS GONCALVES,

SP291388 - ADRIANA VIAN, SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que a parte autora

objetiva o restabelecimento do benefício de Auxílio-doença.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e negado o pedido de tutela antecipada.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte

autora.

Foi realizada perícia médica judicial, tendo sido as partes devidamente cientificadas.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

O benefício de auxílio-doença é devido a segurada que se encontre incapacitada para o exercício do seu trabalho

ou de sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze)

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurada (Lei n.º 8.213/91, art. 59).

Nesse ponto, pelo laudo da perícia médica judicial acostado aos autos, ficou claro que a autora apresenta dorsalgia
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- dor lombar baixa (CID 10 - M 54.5), transtorno dos tecidos moles não especificado (CID 10 - M 79.9), outros

deslocamentos discais intervertebrais especificados - hérnia de disco (CID 10 M 51.2). Dessa forma, conclui o

perito que “a autora apresenta incapacidade parcial e permanente”.

Observo, ainda, que os requisitos da qualidade de segurada e da carência restaram demonstrados pelo extrato do

CNIS juntado aos presentes autos.

Portanto, restaram comprovados todos os requisitos para a concessão do benefício previdenciário pretendido.

Fixo o termo inicial do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo (03.05.2014).

Importante ressaltar que a recuperação da capacidade laborativa a qualquer tempo implicará a cessação do

benefício, com o retorno da segurada ao mercado de trabalho, nos termos do art. 47 da Lei n.º 8.213/91.

Ressalto que os artigos 69 a 71 da Lei nº 8.212/91 preceituam a necessidade de o INSS efetivar programa

permanente de concessão e manutenção de benefícios, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de

aposentadorias por invalidez, auxílio-doença e o pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir

quanto à efetiva perda ou eventual recuperação de sua capacidade laborativa, na forma do art. 101 da Lei nº

8.213/91.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da autora SORAIA DOS SANTOS e condeno o INSS a restabelecer o

benefício (NB 603.322.334-2) do auxílio-doença um dia após a data da cessação no âmbito administrativo

(03/05/2014), resolvendo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC.

Concedo a TUTELA ANTECIPADA para determinar que o INSS providencie a imediata implantação do

benefício de auxílio doença a autora, pois este é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo

273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art.

1.º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma

República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais (CF, art. 3.º , I e III)”.(TRF/3.ª REGIÃO, AC

867955/SP, DJU 17/09/2003, p. 564, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL).

Oficie-se ao INSS para a imediata implantação do benefício.

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso,

respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da

liquidação da sentença.

Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta

decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o momento do pagamento de acordo

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da

Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.

Apresente o INSS o valor da RMI e RMA.

Após a vinda da informação supra, vista ao contador para cálculo dos atrasados.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n.º 10.259/01 combinado com o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002205-14.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330004613 - SONIA MARIA

MELLO DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA IZOLINA SIQUEIRA

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Int.

 

0001527-96.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330004602 - NEY VER

VALEN CRUZ (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Tendo em vista que após ser instado a comprovar a desistência no processo n. 00051399520144036183, para
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posterior análise dos embargos, o autor juntou nestes autos um "termo de desistência" daquela ação, decido o

quanto segue:

Considerando o quanto alegado pela parte autora em seus embargos de declaração e em sua última petição, deve o

autor comprovar a desistência no processo n. 00051399520144036183 mediante apresentação de cópia da petição

protocolizada naqueles autos com o pedido de desistência, bem como cópia da decisão homologatória da

desistência. Prazo de 20 dias.

Apo?s, tornem os autos conclusos para ana?lise da petic?a?o de embargos.

Intimem-se.

 

0001292-32.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330004603 - MAURO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP294721 - SANDRO LUIS

CLEMENTE, SP122211 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO, SP236382 - GREGORIO VICENTE

FERNANDEZ, SP199498 - ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora nos quais aponta omissão da sentença quanto a

pedido de manutenção de auxílio-doença até a reabilitação do segurado.

Conheço dos embargos, diante de sua tempestividade.

Decido.

Tratando-se de embargos de declaração com efeitos infringentes do julgado, manifeste-se o INSS no prazo de

5(cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

De-se vista as partes do procedimento administrativo acostado aos autos. 

Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0001516-67.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330004607 - AILTON

CORREA LIMA (SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA , SP253155 - TAYNA MARIA MONTEIRO DE

OLIVEIRA, SP268281 - LUIZA CARLA QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

0001307-98.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330004608 - JOSE

DONIZETE DOS SANTOS (SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES

PENNA)

FIM.

 

0002234-64.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330004621 - GELCY

PEREIRA COSTA (SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Jsutiça Gratuita.

Cite-se.

Int.

 

0002221-65.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330004619 - GERALDO

CEZAR MACHADO (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP130706 - ANSELMO ANTONIO

DA SILVA, SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO

SÉRGIO PINTO)

Apresente a parte autora a declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

processo.

Int.

 

0002203-44.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330004610 - LUCAS

RABELO DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP290842 - SARA IZOLINA SIQUEIRA

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - NEUSA MARIA

GUIMARAES PENNA)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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Providencie a parte autora comprovante de endereço em nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado), no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do processo.

 

Cite-se.

 

Int.

 

0002229-42.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330004620 - LUIZ

ANTONIO TOQUIO (SP135462 - IVANI MENDES, SP181210 - JOÃO ROBERTO COELHO PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Providencie a parte autora comprovante de endereço em nome próprio e atualizado (até 180 dias) ou, em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá ser admitida declaração do terceiro (titular do comprovante apresentado), no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do processo.

Sem prejuízo, determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada aos autos de

documentos legíveis ( RG, CPF e Extrato Analítico do FGTS), visto que parte daqueles anexados com a petição

inicial estão ilegíveis.

Int.

 

0002228-57.2014.4.03.6330 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6330004618 - VALTER

BARBOSA LIMA (SP246019 - JOEL COLAÇO DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( -

ITALO SÉRGIO PINTO)

Defiro o pedido de gratuidade de justiça.

Com base na decisão monocrática proferida pelo relator Ministro Benedito Gonçalves do E. Superior Tribunal de

Justiça, que deferiu pedido da Caixa Econômica Federal, em ação em que se discute o afastamento da TR como

índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, determinando “a suspensão de tramitação das

correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e

as respectivas Turmas ou Colégios Recursais” (REsp n.º 1381683, de 26.02.2014), SUSPENDO o julgamento de

mérito dos processos (em fase de conclusão para sentença) relacionados ao referido tema, os quais deverão

permanecer em Secretaria, na pasta “suspenso”, até outra deliberação deste Juízo ou de superior Tribunal, não se

aplicando a suspensão aos feitos que estiverem nas fases de instrução e de execução, bem como naqueles em que

já exista sentença prolatada.

Contestação padrão já juntada.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE TAUBATÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.
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6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

UNIDADE: TAUBATÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002232-94.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA 

ADVOGADO: SP319094-TÂNIA MOREIRA COSTA MARCONDES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002233-79.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO EUGENIO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP259463-MILENA CRISTINA TONINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002235-49.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELINA DE FARIA 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002238-04.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DONIZETI DA COSTA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002239-86.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACQUELINI APARECIDA LIMA 

ADVOGADO: SP117979-ROGERIO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002240-71.2014.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO TOQUIO 

ADVOGADO: SP135462-IVANI MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARAÇATUBA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

ARAÇATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6331000229 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002828-75.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006883 - MARIA

APARECIDA DE LIMA DOS SANTOS (SP251236 - ANTONIO CARLOS GALHARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Nomeio o(a) Dr.(a) Jener Rezende como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para o dia

20/10/2014, às 09h00, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Avenida Joaquim Pompeu

de Toledo, n. 1534, Vila Estádio, CEP 16020-050, Araçatuba/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de

trabalho?

02) Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra

sobre a lesão incapacitante tais como origem , forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

03) Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?

04) Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.

05) A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em

caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do

periciando.

06) A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta

subsistência ao periciando?

07) Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

08) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?

09) Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe

garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa,

enquadrando-se nas situações previstas no artigo 45 da Lei nº 8213/1991 (adicional de 25%).

10) A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

11) É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação

desta data, esclarecendo quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.
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12) Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

13) Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou

lesão?

14) Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.

15) Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorremde doença ou consolidação de

lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.

16) O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção

cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

17) Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

18) Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta

outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

19) O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constanteda Resolução n. 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data

designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de perícia.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002950-88.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006951 - MARIA SUELI

DE GOIS ALVES (SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/coisa

julgada em relação aos processos nº 0007870-16.2005.4.03.6107 e nº 0003618-33.2006.4.03.6107,por se tratarem

de pedidos distintos.

Tendo em vista que a parte autora é pessoa não alfabetizada, intime-se-a, para que, no prazo de 10 (dez) dias,

regularize sua representação processual, outorgando poderes ao seu causídico, através de procuração pública.

Nomeio o(a) Dr.(a) Wilson Luiz Bertolucci como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia para

o dia 25/09/2014, às 11h00, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Avenida Joaquim

Pompeu de Toledo, n. 1534, Vila Estádio, CEP 16020-050, Araçatuba/SP.

Nomeio, ainda, a Assistente Social Sra. Mariane Cristina da Silva Domingues como perita deste Juízo, a qual

deverá comparecer, no prazo de 30 (trinta) dias, na residência da parte autora.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para

comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados

e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito médico. No período supramencionado, para a

realização da perícia social, deverá permanecer no local indicado a parte autora ou pessoa habilitada a responder

os quesitos da perícia social deferidos.

 

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador (a) de alguma deficiência natureza física, mental, intelectual ou sensorial? Qual(is)?

Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é (são) o(s) seu(s) sintoma(s) e como se apresenta (m)?

02) A deficiência é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma deficiência, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve alguma progressão ou agravamento dessa deficiência? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) A deficiência mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)?

Quais os órgãos afetados?

05) No caso de o autor(a) ser portador de alguma deficiência, ele (a)necessita de ajuda de outras pessoas em seu
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cotidiano? Ainda, possui condições de se autodeterminar ou depende de algum auxílio, acompanhamento,

vigilância ou atenção de outra pessoa? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta

conclusão?

06) O autor (a) informa se exerce alguma (s) atividade (s) remunerada (s) ou não? Qual (is)?

07) No caso de o (a) autor(a) ser portador (a) de alguma deficiência, ele (a) consegue desenvolver alguma

atividade remunerada? Como chegou a esta conclusão?

08) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

09) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

 

Quesitos da Perícia Social:

 

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar

nome, idade (data de nascimento), estado civil e grau de parentesco dos demais.

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)?

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo,

especificar: a)a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-

alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c)

se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima,

bolsa-escola)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor.

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da

ajuda e sua freqüência.

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando

de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação,

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.), bem como se possui algum veículo (carro, moto, bicicleta,

etc.)

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando

as informações conseguidas.

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.

 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constanteda Resolução n. 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data

designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de perícia.

Proceda a Secretaria a devida comunicação aos peritos do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0003023-60.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006909 - ANA PAULA

DA SILVA VITOR (SP295929 - MAURICIO MENEGOTO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Nomeio o(a) Dr.(a) WILSON LUIZ BERTOLUCCI como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo

perícia para o dia 25/09/2014, às 10h40, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Avenida

Joaquim Pompeu de Toledo, n. 1534, Vila Estádio, CEP 16020-050, Araçatuba/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:
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01) O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de

trabalho?

02) Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra

sobre a lesão incapacitante tais como origem , forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

03) Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?

04) Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.

05) A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em

caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do

periciando.

06) A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta

subsistência ao periciando?

07) Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

08) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?

09) Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe

garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa,

enquadrando-se nas situações previstas no artigo 45 da Lei nº 8213/1991 (adicional de 25%).

10) A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

11) É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação

desta data, esclarecendo quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.

12) Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

13) Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou

lesão?

14) Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.

15) Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorremde doença ou consolidação de

lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.

16) O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção

cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

17) Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

18) Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta

outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

19) O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constanteda Resolução n. 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data

designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de perícia.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0003030-52.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006908 - NILTON JOSE

DOS SANTOS (SP329679 - VALTER SILVA GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Nomeio o(a) Dr.(a) ELEOMAR ZIGLIA LOPES MACHADO como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

designo perícia para o dia 10/10/2014, às 13h15, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a

Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n. 1534, Vila Estádio, CEP 16020-050, Araçatuba/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e
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horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de

trabalho?

02) Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra

sobre a lesão incapacitante tais como origem , forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

03) Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?

04) Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.

05) A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em

caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do

periciando.

06) A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta

subsistência ao periciando?

07) Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

08) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?

09) Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe

garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa,

enquadrando-se nas situações previstas no artigo 45 da Lei nº 8213/1991 (adicional de 25%).

10) A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

11) É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação

desta data, esclarecendo quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.

12) Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

13) Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou

lesão?

14) Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.

15) Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorremde doença ou consolidação de

lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.

16) O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção

cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

17) Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

18) Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta

outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

19) O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constanteda Resolução n. 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data

designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de perícia.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002998-47.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006900 - LUCIA PAULA

DA CRUZ SILVESTRE (SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA, SP292428 - LUCAS ANGELO F.

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO
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BRIGITE)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Nomeio o(a) Dr.(a) ELEOMAR ZIGLIA LOPES MACHADO como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como

designo perícia para o dia 10/10/2014, às 13h00, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a

Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n. 1534, Vila Estádio, CEP 16020-050, Araçatuba/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de

trabalho?

02) Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra

sobre a lesão incapacitante tais como origem , forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

03) Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?

04) Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.

05) A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em

caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do

periciando.

06) A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta

subsistência ao periciando?

07) Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

08) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?

09) Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe

garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa,

enquadrando-se nas situações previstas no artigo 45 da Lei nº 8213/1991 (adicional de 25%).

10) A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

11) É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação

desta data, esclarecendo quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim

agiu.

12) Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

13) Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou

lesão?

14) Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.

15) Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorremde doença ou consolidação de

lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.

16) O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção

cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

17) Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

18) Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta

outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

19) O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constanteda Resolução n. 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data

designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de perícia.
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Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002973-34.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006910 - APARECIDA

VITORINO (SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/coisa

julgada em relação ao processo nº 0002950-18.2013.4.03.6107,em razão de ter sido extinto sem julgamento de

mérito.

Nomeio o(a) Dr.(a) João Miguel Amorim Júnior como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo perícia

para o dia 13/11/2014, às 14h30, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Avenida Joaquim

Pompeu de Toledo, n. 1534, Vila Estádio, CEP 16020-050, Araçatuba/SP.

Nomeio, ainda, a Assistente Social Sra. Mariane Cristina da Silva Domingues como perita deste Juízo, a qual

deverá comparecer, no prazo de 30 (trinta) dias, na residência da parte autora.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para

comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados

e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito médico. No período supramencionado, para a

realização da perícia social, deverá permanecer no local indicado a parte autora ou pessoa habilitada a responder

os quesitos da perícia social deferidos.

 

Ficam deferidos os quesitos que seguem.

 

Quesitos da Perícia Médica:

 

01) O(a) autor(a) é portador (a) de alguma deficiência natureza física, mental, intelectual ou sensorial? Qual(is)?

Como chegou a esta conclusão? Qual(is) é (são) o(s) seu(s) sintoma(s) e como se apresenta (m)?

02) A deficiência é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual é o agente causador?

03) No caso de o(a) autor(a) ser portador(a) de alguma deficiência, de acordo com os atestados e exames

apresentados, quando esta teve início? Houve alguma progressão ou agravamento dessa deficiência? Em caso

positivo, a partir de quando?

04) A deficiência mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)?

Quais os órgãos afetados?

05) No caso de o autor(a) ser portador de alguma deficiência, ele (a)necessita de ajuda de outras pessoas em seu

cotidiano? Ainda, possui condições de se autodeterminar ou depende de algum auxílio, acompanhamento,

vigilância ou atenção de outra pessoa? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a esta

conclusão?

06) O autor (a) informa se exerce alguma (s) atividade (s) remunerada (s) ou não? Qual (is)?

07) No caso de o (a) autor(a) ser portador (a) de alguma deficiência, ele (a) consegue desenvolver alguma

atividade remunerada? Como chegou a esta conclusão?

08) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)?

09) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte?

 

 

Quesitos da Perícia Social:

 

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar

nome, idade (data de nascimento), estado civil e grau de parentesco dos demais.

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)?

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo,

especificar: a)a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-

alimentação, se for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c)

se alguma dessas pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima,

bolsa-escola)? Em caso positivo, especificar a natureza e o valor.

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da

ajuda e sua freqüência.
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5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando

de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação,

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.), bem como se possui algum veículo (carro, moto, bicicleta,

etc.)

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando

as informações conseguidas.

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela constanteda Resolução n. 558, de

22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data

designada para a perícia médica, para entrega do respectivo laudo.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de perícia.

Proceda a Secretaria a devida comunicação aos peritos do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Primeiramente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Trata-se de ação por meio da qual pleiteia a parte autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF a

correção dos depósitos da sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por

índice diverso da TR, como o INPC / IPCA e ou outro índice que reponha perdas inflacionárias. 

Foi recebida neste Juízo, aos 07/04/2014, comunicação eletrônica, oriunda da Secretaria Judiciária do e.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, informando a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça

nos autos do Recurso Especial nº 1.381.683-PE (2013/0128946-0), relator Ministro Benedito Gonçalves, que

analisou pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, de suspensão de todos os processos em trâmite que

versem sobre oafastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, nos

termos do rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/2008, haja vista a existência

de mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite no território nacional. 

Na hipótese, o e. Ministro BENEDITO GONÇALVES acolheu o pedido formulado da CEF, para agregar à

anterior decisão de sobrestamento proferida em face do teor do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

para estender a ordem de suspensão de tramitação das correlatas ações a todas as instâncias da Justiça

Comum, Estadual e Federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais. 

Respeitosamente, em cumprimento à r. decisãodo e. Ministro Benedito Gonçalves, determino a suspensão

do processamento desta ação pelo prazo de 180 (cento e oitenta dias), ou até que seja realizado julgamento

do Recurso Especialnº 1.381.683-PE (2013/0128946-0), nos termos do artigo 265, inciso IV, alínea “a”, do

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003034-89.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006932 - PEDRO LUIS

DE FREITAS (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003076-41.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006915 - ACIR

MARCATI (SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003008-91.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006939 - ADEMIR

SOARES LOPES (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002984-63.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006943 - DULCINEIA

VALECK DOS SANTOS (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002985-48.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006942 - MARIA

HELENA CAPELARI (SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002986-33.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006941 - JOSIMAR

BULGAN ORIAS (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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0002988-03.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006940 - WAGNER JOSE

PEREIRA (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003074-71.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006916 - EDINILSON

ZAGO (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003010-61.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006938 - ANA MARIA

VEIGA CABRAL (SP170525 - MARCOS ROGÉRIO ITO CABRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003014-98.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006937 - CLEUSA

URBANO DE POLI (SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003016-68.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006936 - JOANA

GOMES FERREIRA LINHARES (SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003018-38.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006935 - ERMANDO

BELISARIO RODRIGUES (SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003026-15.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006934 - AMADEU

ZANON NETO (SP170525 - MARCOS ROGÉRIO ITO CABRAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003032-22.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006933 - CLEBER

DOMINGUES DE OLIVEIRA (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003060-87.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006923 - RICARDO

ALEXANDRE TERENCIO (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003058-20.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006924 - LOURIVALDO

DE SOUZA ALMEIDA (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003040-96.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006930 - JUAREZ ELOY

(SP293867 - NEIDE AKEMI YAMADA OSAWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

0003048-73.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006929 - IVAUDO JOSE

DE BRITO FILHO (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003050-43.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006928 - PEDRO

GIACOMINI (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003052-13.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006927 - VALDENIA

MARIA DA SILVA (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003054-80.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006926 - JOSE CARLOS

DA SILVA (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003056-50.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006925 - RODRIGO

SOUZA MARTINS (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003072-04.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006917 - VALDECIR

MORETTI (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003038-29.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006931 - CLAUDIO

ROBERTO ELIAS BOAVENTURA (SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003062-57.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006922 - SEBASTIAO

PEREIRA DE ALMEIDA (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003064-27.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006921 - MAREIS ASSIS

RIBEIRO (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
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0003066-94.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006920 - ADEMIR

SABINO (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003068-64.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006919 - NAYARA

BOISA VIEIRA DOS SANTOS (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0003070-34.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6331006918 - JOYCE

BIANQUINI ALMEIDA (SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM. 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/08/2014

UNIDADE: GUARULHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0004998-17.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIANO ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005062-27.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005271-93.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005280-55.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP280092-REGIS OLIVIER HARADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005285-77.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA PINHEIRO OLIVEIRA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005286-62.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICE JOSEFA BARBOSA SILVA 

ADVOGADO: SP233077-SILVANA DIAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/10/2014 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).
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PROCESSO: 0005287-47.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE QUIRINO FILHO 

ADVOGADO: SP297794-KELLY CRISTINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 12/11/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO

FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005289-17.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/10/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

SALGADO FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005290-02.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERIBERTO VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP229514-ADILSON GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2014 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

SALGADO FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005365-41.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP297794-KELLY CRISTINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2014 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA

SALGADO FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 18/11/2014

14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0005370-63.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR ALVES DE JESUS 

ADVOGADO: PR032410-ROBERTO SOUZA VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005372-33.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDO FERREIRA PRIMO 

ADVOGADO: SP332621-FRANCINE DELFINO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005374-03.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP193647-SONIA REGINA CARLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005375-85.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204453-KARINA DA SILVA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2014 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO

FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005378-40.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005383-62.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005385-32.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCONI BORGES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005386-17.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE ALVES COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170578-CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005389-69.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP296206-VINICIUS ROSA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2014 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA

SALGADO FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005390-54.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP164314-MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2014 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

SALGADO FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005394-91.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA NIKIFOROW 

ADVOGADO: SP320447-LETICIA ROMUALDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2014 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA

SALGADO FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005400-98.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005408-75.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACENE DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP178588-GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2014 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA

SALGADO FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005410-45.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARAILTON PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP328191-IGOR FABIANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2014 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO

FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005414-82.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005423-44.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIENE SIMOES 

ADVOGADO: SP272291-GILVANIA MEDES DE SOUZA GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005439-95.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO CONSTANTINO PRADO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005441-65.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134228-ANA PAULA MENEZES FAUSTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005449-42.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BOMFIM DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006311-13.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER OLIVEIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP328191-IGOR FABIANO GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006317-20.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES ANDRE 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006328-49.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIONALZA MELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006329-34.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMEDES ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA HARDT LEITE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006330-19.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINCENZA PAVIA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006334-56.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP296586-WILTON SILVA DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006339-78.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP147429-MARIA JOSE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006353-62.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY BENTO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006356-17.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON CARVALHO ABRANTES 

ADVOGADO: SP265507-SUELI PERALES DE AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006358-84.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE DE CASSIA SILVA 

ADVOGADO: SP252551-MARCOS LESSER DIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006363-09.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEILA ALESSANDRA DOS SANTOS SIMOES 

ADVOGADO: SP235399-FLORENTINA BRATZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006364-91.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DINIZ SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP235399-FLORENTINA BRATZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006369-16.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMIR DE SOUZA CARREIRA 

ADVOGADO: SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006375-23.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SALVINI 

ADVOGADO: SP325859-INDIANE DE CASTRO BORGES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006377-90.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOCADIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP325859-INDIANE DE CASTRO BORGES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006378-75.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE AUGUSTO BICARATO 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006380-45.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DEODATO PEREIRA 

ADVOGADO: SP325859-INDIANE DE CASTRO BORGES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006381-30.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP325859-INDIANE DE CASTRO BORGES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006577-97.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE DAMACENA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006580-52.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR RIBEIRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/10/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

SALGADO FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006593-51.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANNA VITORIA SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006596-06.2014.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006599-58.2014.4.03.6332 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FRANCISCO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0002785-95.2014.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MAZIERO MACHADO 

ADVOGADO: SP278939-IZIS RIBEIRO GUTIERREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0004737-58.2013.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MARIA SOLIMA MELLO 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005670-31.2013.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP191385-ERALDO LACERDA JUNIOR 

RÉU: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 55

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.BERNARDO DO CAMPO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

S.BERNARDO DO CAMPO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6338000103 

LOTE 2238 

 

 

0001707-88.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001373 - SILVANIA NEUDL (SP221852 -

JOBSON SANCHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr(a).

Perito(a), anexado em 18/08/2014 às 11:50:46h. Prazo: 10(dez) dias.

 

0005785-28.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001345 - ZANITA PEREIRA SOARES

(SP208612 - ANDRÉ MOREIRA MACHADO)
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Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, initmo a parte autora adequar o valor da causa ao limite de 60 (sessenta salários

mínimos), apresentar novamente a documentação anexa,sem a petição inicial ecom comprovante de endereço,

emitido em até 180 (cento e oitenta) dias, visto que nos termos da Resolução 0580645, de 29 de julho de 2014, só

pode haver uma petição inicial, no caso, a que foi preenchida no sistema.Prazo de 10 (dez) dias.

 

0001708-73.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001372 - ITACI DIMITROV DE ARAUJO

(SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr(a).

Perito(a), anexado em 18/08/2014 às 11:53:08h. Prazo: 10(dez) dias.

 

0002218-86.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001381 - RITA DE CASSIA DA CRUZ

LOPES (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem acerca dos esclarecimentos do(a)Sr(a) Perito(a)

anexado em 08/08/2014 às 13:45:23. Prazo: 10(dez) dias.

 

0001275-69.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001380 - ANA DE OLIVEIRA SOARES

(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem acerca dos esclarecimentos do(a) Sr(a) Perito(a)

anexado em 07/08/2014 às 12:56:14. Prazo: 10(dez) dias.

 

0005735-02.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001343 - ZIUMA AMORIM CUPERTINO

(SP193166 - MARCIA APARECIDA CIRILO)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora a emendar a inicial para providenciar a juntada de nova declaração

de pobreza, visto que o que foi juntado aos autos data de mais de um ano.Prazo de 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do

JEF São Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem acerca do laudo pericial anexado.

Prazo: 10(dez) dias. 

 

0001119-81.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001349 - AURINO PINTO DOS SANTOS

(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000972-55.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001347 - DALTON CAVALCANTE

COELHO (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001981-52.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001350 - EDSON MARTINEZ SOUTO

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002054-24.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001353 - MAURICIO D AMICO (SP200992

- DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003356-88.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001368 - UILIO ANTONIO DA SILVA

(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003234-75.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001366 - SEBASTIAO HELIO GOMES

(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002169-45.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001358 - MARIZETE GARCIA MARQUES

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002175-52.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001359 - ELIDIA BENIZA DE MOURA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001991-96.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001351 - IRIA ROCHA DOS SANTOS

PEIXOTO (SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI, SP336817 - RENATO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002151-24.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001357 - SHIRLEI DUCATTI DO

NASCIMENTO (SP210741 - ANTONIO GUSTAVO MARQUES, SP318431 - LUIZ HENRIQUE CARVALHO

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002693-42.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001362 - ANA CRISTINA COELHO DA

SILVA (SP278564 - ALEX SANDRO DA SILVA, SP152131 - ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002075-97.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001355 - VALDECY GOMES DA SILVA

(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003131-68.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001363 - SHIGERU MIYATA (SP186601 -

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002056-91.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001354 - DEUSDETE DA HORA

(SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001007-15.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001348 - MARIA DO CARMO AMARO

(SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000968-11.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001346 - EDNA MONTEZANO MUNHOZ

JOAQUIM (SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003196-63.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001364 - MARILENE CECILIA DA SILVA

(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002229-18.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001360 - MARIA ROSA DA SILVA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002113-12.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001356 - JOSE LINDOMAR DE OLIVEIRA

(SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002040-40.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001352 - TEREZINHA SOARES VIEIRA

(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003212-17.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001365 - CARLOS ROBERTO DINIZ

(SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002246-54.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001361 - ROSENEI PINHEIRO DIAS DE

FRANCA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000932-73.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001374 - MARLENE ALVES DE FARIA

CABRAL (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora a manifestar-se acerca do comunicado médico anexado em

15/08/2014 às 14:32:35. Prazo: 10(dez) dias.

 

0005745-46.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001342 - FRANCISCO DAS CHAGAS
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OLIVEIRA (SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES, SP198578 - ROSENILDA PEREIRA DE

SOUSA, SP031526 - JANUARIO ALVES)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora para que apresente novo documento comprobatório de residência,

tais como: correspondência bancária, fatura de cartões de loja, declaração da associação de moradores, dentre

outros, emitido em até 180 dias. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0005130-56.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001378 - LUCIENE LIMA DE ARAUJO

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora a apresentar novo documento oficial com foto (RG, CNH, CTPS,

etc), pois só foi juntado aos autos o verso do documento.Prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção.

 

0001201-15.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001379 - SUELI ALVES PAGANO

(SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem acerca dos esclarecimentos do Sr(a) Perito(a)

anexado em 04/08/2014 às 16:36:58. Prazo: 10(dez) dias.

 

0001283-39.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001377 - ESLIRA DE SOUZA (SP205321 -

NORMA DOS SANTOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem acerca dos esclarecimentos do Sr(a) Perito(a)

anexado em 01/08/2014 às 15:43:16. Prazo: 10(dez) dias.

 

0005738-54.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001376 - FRANCISCO FERREIRA DA

SILVA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, initmo a parte autora a anexar novamente partes dos documentos da inicial, visto que

vários deles, após a digilitalização, ficaram ilegíveis.Prazo de 10 (dez) dias.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000911-90.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6338006324 -

THAIS SOBRADO CALAZ (SP321255 - BRUNO SOBRADO CALAZ) BRUNO SOBRADO CALAZ

(SP321255 - BRUNO SOBRADO CALAZ) X FUNDAÇAO EDUCACIONAL INACIANA- FEI (SP131164 -

ALEXANDRE BOTTINO BONONI) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -

FNDE CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) FUNDAÇAO

EDUCACIONAL INACIANA- FEI (SP053259 - OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR)

Postergo a análise do pedido de arbitramento de multa pelo alegado descumprimento da decisão liminar por

ocasião do julgamento da causa, devendo a parte autora comprovar nos autos, com o correlato demonstrativo, que

a cobança se refere à período posterior àquele em que a autora requereu o cancelamento do contrato.

Considerando às provas documentais apresentadas pela autora nesta audiência, e aos documentos juntados em

contestação pelo FNDE, assim como à vista do debate que os mesmos suscitaram entre as partes nesta audiência,

o caso merece aprofundamento e, portanto, a devida oportunidade para o debate, razão pela qual concedo às partes

o prazo de 10 dias sucessivos para apresentação de alegações finais, a iniciar pela autora, e, em conjunto, o mesmo

prazo aos réus, o quais manifestaram nesta audiência a concordância de que fosse ele simultâneo e comum.

Após, venham conclusos para sentença.

Saem as partes intimadas.

 

0000885-02.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6338006325 -

MARCOS ANTONIO DA SILVA (SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Dou por encerrada a fase instrutória.

Venham os autos conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado o pedido de antecipação de tutela.
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0001595-15.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6338006323 -

EMERSON SALUSTIANO MATEUS (SP207256 - WANDER SIGOLI, SP319284 - JOSÉ CARLOS

TRABACHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dou por encerrada a fase instrutória.

Venham os autos conclusos para sentença.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.BERNARDO DO CAMPO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

S.BERNARDO DO CAMPO 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6338000103 

LOTE 2238 

 

 

0001707-88.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001373 - SILVANIA NEUDL (SP221852 -

JOBSON SANCHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr(a).

Perito(a), anexado em 18/08/2014 às 11:50:46h. Prazo: 10(dez) dias.

 

0005785-28.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001345 - ZANITA PEREIRA SOARES

(SP208612 - ANDRÉ MOREIRA MACHADO)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, initmo a parte autora adequar o valor da causa ao limite de 60 (sessenta salários

mínimos), apresentar novamente a documentação anexa,sem a petição inicial ecom comprovante de endereço,

emitido em até 180 (cento e oitenta) dias, visto que nos termos da Resolução 0580645, de 29 de julho de 2014, só

pode haver uma petição inicial, no caso, a que foi preenchida no sistema.Prazo de 10 (dez) dias.

 

0001708-73.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001372 - ITACI DIMITROV DE ARAUJO

(SP283418 - MARTA REGINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem acerca dos esclarecimentos prestados pelo Sr(a).

Perito(a), anexado em 18/08/2014 às 11:53:08h. Prazo: 10(dez) dias.

 

0002218-86.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001381 - RITA DE CASSIA DA CRUZ

LOPES (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem acerca dos esclarecimentos do(a)Sr(a) Perito(a)

anexado em 08/08/2014 às 13:45:23. Prazo: 10(dez) dias.

 

0001275-69.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001380 - ANA DE OLIVEIRA SOARES

(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem acerca dos esclarecimentos do(a) Sr(a) Perito(a)

anexado em 07/08/2014 às 12:56:14. Prazo: 10(dez) dias.

 

0005735-02.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001343 - ZIUMA AMORIM CUPERTINO
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(SP193166 - MARCIA APARECIDA CIRILO)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora a emendar a inicial para providenciar a juntada de nova declaração

de pobreza, visto que o que foi juntado aos autos data de mais de um ano.Prazo de 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do

JEF São Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem acerca do laudo pericial anexado.

Prazo: 10(dez) dias. 

 

0001119-81.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001349 - AURINO PINTO DOS SANTOS

(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000972-55.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001347 - DALTON CAVALCANTE

COELHO (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001981-52.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001350 - EDSON MARTINEZ SOUTO

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002054-24.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001353 - MAURICIO D AMICO (SP200992

- DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003356-88.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001368 - UILIO ANTONIO DA SILVA

(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003234-75.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001366 - SEBASTIAO HELIO GOMES

(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002169-45.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001358 - MARIZETE GARCIA MARQUES

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002175-52.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001359 - ELIDIA BENIZA DE MOURA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001991-96.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001351 - IRIA ROCHA DOS SANTOS

PEIXOTO (SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI, SP336817 - RENATO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002151-24.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001357 - SHIRLEI DUCATTI DO

NASCIMENTO (SP210741 - ANTONIO GUSTAVO MARQUES, SP318431 - LUIZ HENRIQUE CARVALHO

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002693-42.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001362 - ANA CRISTINA COELHO DA

SILVA (SP278564 - ALEX SANDRO DA SILVA, SP152131 - ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0002075-97.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001355 - VALDECY GOMES DA SILVA

(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003131-68.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001363 - SHIGERU MIYATA (SP186601 -

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002056-91.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001354 - DEUSDETE DA HORA

(SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001007-15.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001348 - MARIA DO CARMO AMARO

(SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000968-11.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001346 - EDNA MONTEZANO MUNHOZ

JOAQUIM (SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0003196-63.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001364 - MARILENE CECILIA DA SILVA

(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002229-18.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001360 - MARIA ROSA DA SILVA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002113-12.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001356 - JOSE LINDOMAR DE OLIVEIRA

(SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002040-40.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001352 - TEREZINHA SOARES VIEIRA

(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003212-17.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001365 - CARLOS ROBERTO DINIZ

(SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002246-54.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001361 - ROSENEI PINHEIRO DIAS DE

FRANCA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000932-73.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001374 - MARLENE ALVES DE FARIA

CABRAL (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora a manifestar-se acerca do comunicado médico anexado em

15/08/2014 às 14:32:35. Prazo: 10(dez) dias.

 

0005745-46.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001342 - FRANCISCO DAS CHAGAS

OLIVEIRA (SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES, SP198578 - ROSENILDA PEREIRA DE

SOUSA, SP031526 - JANUARIO ALVES)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora para que apresente novo documento comprobatório de residência,

tais como: correspondência bancária, fatura de cartões de loja, declaração da associação de moradores, dentre

outros, emitido em até 180 dias. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

0005130-56.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001378 - LUCIENE LIMA DE ARAUJO

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo a parte autora a apresentar novo documento oficial com foto (RG, CNH, CTPS,

etc), pois só foi juntado aos autos o verso do documento.Prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção.

 

0001201-15.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001379 - SUELI ALVES PAGANO

(SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem acerca dos esclarecimentos do Sr(a) Perito(a)

anexado em 04/08/2014 às 16:36:58. Prazo: 10(dez) dias.

 

0001283-39.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001377 - ESLIRA DE SOUZA (SP205321 -

NORMA DOS SANTOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem acerca dos esclarecimentos do Sr(a) Perito(a)

anexado em 01/08/2014 às 15:43:16. Prazo: 10(dez) dias.

 

0005738-54.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6338001376 - FRANCISCO FERREIRA DA
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SILVA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO)

Nos termos da Portaria nº 0383790, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 14/03/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, initmo a parte autora a anexar novamente partes dos documentos da inicial, visto que

vários deles, após a digilitalização, ficaram ilegíveis.Prazo de 10 (dez) dias.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000911-90.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6338006324 -

THAIS SOBRADO CALAZ (SP321255 - BRUNO SOBRADO CALAZ) BRUNO SOBRADO CALAZ

(SP321255 - BRUNO SOBRADO CALAZ) X FUNDAÇAO EDUCACIONAL INACIANA- FEI (SP131164 -

ALEXANDRE BOTTINO BONONI) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -

FNDE CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) FUNDAÇAO

EDUCACIONAL INACIANA- FEI (SP053259 - OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR)

Postergo a análise do pedido de arbitramento de multa pelo alegado descumprimento da decisão liminar por

ocasião do julgamento da causa, devendo a parte autora comprovar nos autos, com o correlato demonstrativo, que

a cobança se refere à período posterior àquele em que a autora requereu o cancelamento do contrato.

Considerando às provas documentais apresentadas pela autora nesta audiência, e aos documentos juntados em

contestação pelo FNDE, assim como à vista do debate que os mesmos suscitaram entre as partes nesta audiência,

o caso merece aprofundamento e, portanto, a devida oportunidade para o debate, razão pela qual concedo às partes

o prazo de 10 dias sucessivos para apresentação de alegações finais, a iniciar pela autora, e, em conjunto, o mesmo

prazo aos réus, o quais manifestaram nesta audiência a concordância de que fosse ele simultâneo e comum.

Após, venham conclusos para sentença.

Saem as partes intimadas.

 

0000885-02.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6338006325 -

MARCOS ANTONIO DA SILVA (SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Dou por encerrada a fase instrutória.

Venham os autos conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado o pedido de antecipação de tutela.

 

0001595-15.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2014/6338006323 -

EMERSON SALUSTIANO MATEUS (SP207256 - WANDER SIGOLI, SP319284 - JOSÉ CARLOS

TRABACHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Dou por encerrada a fase instrutória.

Venham os autos conclusos para sentença.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 14ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 105/2014

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

a) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

b) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

c) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais com foto (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir

(relatórios, receituários e exames). 

d) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia socioeconômica, a mesma

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, bem

como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos,

aluguel, etc., tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. A mesma providência

deverá ser adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no local. e) as perícias

socioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço
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completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

f) faculta-se a apresentação de quesitos pela parte autora até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de

distribuição. 

g) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas e ou depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.”

Caberá ao advogado dar ciência à parte autora das datas de audiência e perícias agendadas, bem como os

locais de realização. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2014

UNIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0005999-19.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194106-MARIA LINETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/09/2014 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006000-04.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP347803-AMANDA PAULILO VALÉRIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006001-86.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/10/2014 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006005-26.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA PLACEDINA DA COSTA 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/10/2014 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - TÉRREO - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006006-11.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200992-DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006007-93.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSO BARRETO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006008-78.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE NICOLAU RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP200992-DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006009-63.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO MACIEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP200992-DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006010-48.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DO CARMO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006012-18.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP285300-REGIS ALVES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006013-03.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA SOUZA VIDAL 

ADVOGADO: SP235864-MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006014-85.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI PERES FERNANDES 

ADVOGADO: SP200992-DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006015-70.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM APARECIDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP200992-DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006016-55.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA MONTEIRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP312140-RONALDO OLIVEIRA FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006017-40.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROZILDO CORREIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200992-DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006018-25.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116321-ELENITA DE SOUZA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006019-10.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DE FREITAS 
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ADVOGADO: SP085846-MARIA TERESA TADEU ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006022-62.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES SOBRINHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2015 15:30:00

PROCESSO: 0006028-69.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA COLELLA BELANDRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006031-24.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA SILVA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006035-61.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DO CARMO 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006037-31.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORDEENE ROCHA SANTOS 

ADVOGADO: PR025068-JOSE CARLOS NOSCHANG 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006047-75.2014.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2015 15:00:00

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0008120-83.2014.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA ROSSATO LUQUE 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ASSIS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ASSIS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ASSIS 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6334000064 

 

 

0002010-17.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6334000138 - MARIA APARECIDA

RODRIGUES (SP276659 - ALINE ALVES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e do

artigo 2º, incisos VII e X, e artigo 5º, ambos da Portaria nº 0576107, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 31/07/2014, deste Juizado [ou do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região], expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Para a realização da perícia

médica, com a Dra. SIMONE FINK HASSAN, Clínica Geral e Médica do Trabalho, CRM 73.918, fica designado

o dia 15 de OUTUBRO de 2014, às 15:00h, na sede deste Juízo, situado na Rua 24 de Maio n.º 265, Centro, em

Assis/SP.Fica o INSS cientificado acerca da perícia médica agendada.Os quesitos do Juízo, a serem respondidos,

são aqueles constantes da referida portaria, os quais seguem abaixo: Quesitos para perícia médica: QUESITO 1 -

DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou

mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais

de saúde da parte autora?QUESITO 2- EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências,

sintomas e eventuais restrições oriundas da patologia apresentada pela parte autora? QUESITO 3 - DII e DID. É

possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que

acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente,

em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em que

(referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?QUESITO 4 - INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte

autora encontra(ou)-se incapaz de exercer sua profissão habitual?QUESITO 5 - TOTAL OU PARCIAL. Apesar

da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de

profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua

incapacidade.QUESITO 6 - TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é

reversível? Se sim, qual o tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?QUESITO 7 -

VIDA INDEPENDENTE. A parte autora no momento da perícia, mostra-se capaz para os atos da vida civil,

apresentado pleno discernimento acerca de suas atitudes e consequências?QUESITO 8 - ESCLARECIMENTOS

ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e

pelas partes.

 

0002040-52.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6334000148 - MARIA CATARINA DA SILVA

(SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e do

artigo 2º, incisos VII e X, e artigo 5º, ambos da Portaria nº 0576107, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 31/07/2014, deste Juizado [ou do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região], expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Para a realização da perícia

médica, com a Dra.CRISTINA GUZZARDI, Psiquiatra, CRM 40.664, fica designado o dia 22 de OUTUBRO de

2014, às 10:30h, na sede deste Juízo, situado na Rua 24 de Maio n.º 265, Centro, em Assis/SP.Fica o INSS

cientificado acerca da perícia médica agendada.Os quesitos do Juízo, a serem respondidos, são aqueles constantes

da referida portaria, os quais seguem abaixo: Quesitos para perícia médica: QUESITO 1 - DIAGNÓSTICO. A

parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?QUESITO 2- EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais

restrições oriundas da patologia apresentada pela parte autora? QUESITO 3 - DII e DID. É possível precisar

tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a

parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a

doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em que (referência da
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parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas

com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas alegações?QUESITO 4 -

INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora encontra(ou)-se

incapaz de exercer sua profissão habitual?QUESITO 5 - TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte

autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser

desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.QUESITO 6

- TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o tratamento

e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?QUESITO 7 - VIDA INDEPENDENTE. A parte autora

no momento da perícia, mostra-se capaz para os atos da vida civil, apresentado pleno discernimento acerca de suas

atitudes e consequências?QUESITO 8 - ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais

esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0001834-38.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6334000134 - MARIA AUGUSTA TEIXEIRA

(SP338723 - OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO, SP305885 - RAFAELA CRISTINA PALUDETTO,

SP332156 - DIEGO KOHLE PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e do

artigo 2º, incisos VII e X, e artigo 5º, ambos da Portaria nº 0576107, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 31/07/2014, deste Juizado [ou do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região], expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Para a realização da perícia

social, fica nomeado o Sr. TOMAS EDSON BARTOLOMEU DE OLIVEIRA, Assistente Social, CRESS 44.768,

a realizar-se na residência da parte autora.Fica o INSS cientificado acerca da perícia social agendada.Os quesitos

do Juízo, a serem respondidos, são aqueles constantes da referida portaria, os quais seguem abaixo: Quesitos para

perícia sociala) Quais as condições de vida do(a) autor(a) e sua condição sócio-econômica, descrevendo a

residência; b) Se ele(a) exerce ou exerceu alguma atividade laborativa;c) Como é composto seu núcleo familiar,

identificando seus membros, respectivas filiações, datas de nascimento, RG e CPF;d) Quais as condições das

pessoas que com ele(a) residem, indicando o grau de parentesco, idade, remuneração, empregador e local de

trabalho de cada uma delas;e) Se o(a) autor(a) sofre de alguma doença que o incapacita para o trabalho;f) Se o(a)

autor(a) aufere alguma renda a qualquer título;g) Se o(a) autor(a) possui gastos com medicamento e se necessita

da ajuda de terceira pessoa para a prática dos atos do dia-a-dia, discriminando quem o(a) auxilia.

 

0000639-90.2014.4.03.6116 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6334000136 - MILTON CORCINO DOS

SANTOS (SP130274 - EDICLEIA APARECIDA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863 - WALTER ERWIN CARLSON)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e do

artigo 2º, incisos VII e X, e artigo 5º, ambos da Portaria nº 0576107, de 25 de julho de 2014, publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 31/07/2014, deste Juizado [ou do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região], expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Para a realização da perícia

médica, com o Dr. JOÃO MAURÍCIO FIORI, Ortopedista, CRM 67.547, fica designado o dia 26 de SETEMBRO

de 2014, às 09:00h, a realizar-se na Rua Ana Angela Rabazi de Andrade, 405 - Jardim Paulista - nas dependências

do Hospital Maternidade de Assis.Para a realização da perícia social, fica nomeada a Sra. DENISE MARIA DE

SOUZA MASSUD, Assistente Social inscrita no CRESS 23.933. O ato será realizado na residência do autor.Fica

o INSS cientificado acerca da(a)s perícia(s) médica(s) e/ou social(is) agendada(s).Os quesitos do Juízo, a serem

respondidos, são aqueles constantes da referida portaria, os quais seguem abaixo: Quesitos para perícia médica:

QUESITO 1 - DIAGNÓSTICO. A parte autora é (foi) portadora de alguma

doença/lesão/moléstia/deficiência/patologia física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?QUESITO 2-

EXPLICAÇÕES MÉDICAS. Quais as características, conseqüências, sintomas e eventuais restrições oriundas da

patologia apresentada pela parte autora? QUESITO 3 - DII e DID. É possível precisar tecnicamente a data de

início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso

positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a

doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em que (referência da

parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas

com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas alegações?QUESITO 4 -

INCAPACIDADE - PROFISSÃO HABITUAL. Segundo sua impressão pericial, a parte autora encontra(ou)-se

incapaz de exercer sua profissão habitual?QUESITO 5 - TOTAL OU PARCIAL. Apesar da incapacidade, a parte

autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser

desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade.QUESITO 6

- TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA. A incapacidade que acomete a autora é reversível? Se sim, qual o tratamento

e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação?QUESITO 7 - VIDA INDEPENDENTE. A parte autora
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no momento da perícia, mostra-se capaz para os atos da vida civil, apresentado pleno discernimento acerca de suas

atitudes e consequências?QUESITO 8 - ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS. Prestar eventuais adicionais

esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.Quesitos para perícia sociala)

Quais as condições de vida do(a) autor(a) e sua condição sócio-econômica, descrevendo a residência; b) Se ele(a)

exerce ou exerceu alguma atividade laborativa;c) Como é composto seu núcleo familiar, identificando seus

membros, respectivas filiações, datas de nascimento, RG e CPF;d) Quais as condições das pessoas que com ele(a)

residem, indicando o grau de parentesco, idade, remuneração, empregador e local de trabalho de cada uma

delas;e) Se o(a) autor(a) sofre de alguma doença que o incapacita para o trabalho;f) Se o(a) autor(a) aufere alguma

renda a qualquer título;g) Se o(a) autor(a) possui gastos com medicamento e se necessita da ajuda de terceira

pessoa para a prática dos atos do dia-a-dia, discriminando quem o(a) auxilia.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001277-51.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6334002590 - GUILHERME SUCCI MOTA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) IGOR SANTHIAGO

SUCCI MOTTA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. RELATÓRIO:

Dispensado o relatório, ante o disposto no art. 38 da Lei 9.099/95, aplicável subsidiariamente à hipótese em face

do contido no art. 1o da Lei 10.259/01.

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não havendo preliminares a apreciar, passo ao julgamento do mérito.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão em razão do recolhimento à

prisão de seu genitor Daniel Aguilera Motta, na data de 15/06/2013.

O benefício previdenciário de auxílio-reclusão, segundo o disposto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91, independe de

carência e será concedido nas mesmas condições da pensão por morte, ao conjunto dos dependentes do segurado

que for recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

O artigo 201 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, estipulou ser

devido o benefício de auxílio-reclusão aos dependentes dos segurados de baixa renda.

Assim, para a concessão do benefício postulado exige-se a presença dos seguintes requisitos: (1) cárcere privado

de pessoa segurada da Previdência Social; (2) a comprovação da dependência econômica do requerente em

relação ao preso; (3) que o segurado não esteja recebendo qualquer remuneração da empresa, nem esteja em gozo

de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço e, (4) que a renda bruta mensal do

segurado seja enquadrada no conceito de baixa renda ou, então, que ao tempo da prisão esteja ele desempregado,

mas mantenha a sua condição de segurado da Previdência Social.

O benefício ora requerido foi indeferido no âmbito administrativo ao argumento de que o recluso teria perdido a

qualidade de segurado em momento anterior à sua prisão.

Vê-se, pois que a controvérsia restringe-se à qualidade de segurado do recluso, uma vez que a prisão de Daniel

Aguilera Motta e a condição de dependentes dos autores (filhos menores) já restaram comprovadas através dos

documentos juntados às fls. 09, 24 e 26 da petição inicial.

Denota-se dos documentos juntados aos autos que o Sr. Daniel Aguilera Motta, exerceu atividade remunerada

com registro em CTPS até 07/11/2006 (Auto Posto Zacarelli LTDA - EPP) e permaneceu vertendo contribuições

previdenciárias, como contribuinte individual (comerciário), nas competências de 01/10/2006 a 31/03/2007,

01/05/2007 a 31/01/2008, 01/03/2008 a 31/07/2008, 01/09/2008 a 31/03/2009 e 01/07/2009 a 31/05/2011.

Após essa data, não voltou a contribuir aos cofres da previdência nem como segurado obrigatório, nem como

facultativo.

Assim, na data de seu recolhimento à prisão (15/06/2013) já haviam se passado mais de 12 meses da sua ultima

contribuição previdenciária (31/05/2011) o que evidencia a falta da qualidade de segurado.

No entanto, alega a parte autora que ele teria mantido tal condição em virtude da prorrogação contida no § 2º do

artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

A par disso convém ressaltar que a situação de desemprego mencionada no dispositivo legal supracitado deve ser

comprovada.

Embora a jurisprudência majoritária dispense o registro do desemprego perante o Ministério do Trabalho e da

Previdência Social para fins da manutenção da qualidade de segurado em certos casos, não se mostra suficiente a

mera alegação, ou, tão somente a ausência de registro na CTPS, nesse sentido:
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Súmula nº 27, da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: "A ausência de

registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação de desemprego por outros meios

admitidos em Direito".

Enunciado nº 48 da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Espírito Santo: “A mera ausência de

anotação de vínculo de emprego na CTPS não é suficiente para comprovar a situação de desemprego para fins de

prorrogação do período de graça”.

In casu, a parte autora cingiu-se a alegar que Daniel Aguilera Motta encontrava-se desempregado quando da sua

prisão sem, no entanto, juntar quaisquer provas a respeito.

Ademais, conforme se extrai das informações constantes do CNIS juntado aos autos o genitor dos autores era

comerciário e contribuía ao RGPS na condição de contribuinte individual, de modo que a simples ausência de

recolhimentos posteriores não tem o condão de demonstrar o desemprego daquele que exercia atividade

individual.

Por fim, convém mencionar que a mens iuris do § 2º do artigo 15 não é estimular o desemprego voluntário, e sim

que se estenda o “período de graça” para aquele que busca o retorno à atividade contributiva o que no presente

caso, não restou demonstrado.

Assim, não comprovada a qualidade de segurado do recluso quando da sua prisão, correta a decisão administrativa

de indeferimento do benefício de auxílio-reclusão.

3 - DISPOSITIVO

Posto isso, pelos fundamentos acima elencados, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial,

extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios pela parte autora em virtude de ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na

distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001001-20.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6334002591 - EVILYN VITORIA SOUZA GOMES (SP170328 - CARLOS HENRIQUE AFFONSO

PINHEIRO, SP183798 - ALEXANDRE MONTE CONSTANTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. RELATÓRIO:

Dispensado o relatório, ante o disposto no art. 38 da Lei 9.099/95, aplicável subsidiariamente à hipótese em face

do contido no art. 1o da Lei 10.259/01.

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não havendo preliminares a apreciar, passo ao julgamento do mérito.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão em razão do recolhimento à

prisão de seu genitor Francisco de Assis Souza Gomes, na data de 08/10/2013.

O benefício previdenciário de auxílio-reclusão, segundo o disposto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91, independe de

carência e será concedido nas mesmas condições da pensão por morte, ao conjunto dos dependentes do segurado

que for recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

O artigo 201 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, estipulou ser

devido o benefício de auxílio-reclusão aos dependentes dos segurados de baixa renda.

Assim, para a concessão do benefício postulado exige-se a presença dos seguintes requisitos: (1) cárcere privado

de pessoa segurada da Previdência Social; (2) a comprovação da dependência econômica do requerente em

relação ao preso; (3) que o segurado não esteja recebendo qualquer remuneração da empresa, nem esteja em gozo

de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço e, (4) que a renda bruta mensal do

segurado seja enquadrada no conceito de baixa renda ou, então, que ao tempo da prisão esteja ele desempregado,

mas mantenha a sua condição de segurado da Previdência Social.

Comprovada a privação da liberdade do Sr. Francisco de Assis Souza Gomes mediante a certidão de recolhimento

prisional (fl. 19/20 da petição inicial).

A dependência econômica da requerente restou provada através da cópia da certidão de nascimento (fl. 18 da

petição inicial). Isto porque a dependência econômica dos filhos menores é presumida por lei, conforme

disposição expressa do §4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

Vê-se que o benefício ora pretendido foi indeferido no âmbito administrativo ao argumento de que o salário de

contribuição do segurado era superior ao limite previsto na legislação.

A par disso, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral admitida nos REs nºs

587.365/SC e 486.413/SP, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 25.03.2009, por maioria,
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que para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelo

segurado recluso.

Por sua vez, a Portaria MPS nº 15, de 10/01/2013, estabelecia que a partir de 01/01/2013 o auxílio-reclusão seria

devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição se enquadrasse ao valor limite de R$ 971,78

(novecentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos).

In casu, observa-se das CNIS juntado aos autos que o genitor da autora era segurado da Previdência Social, pois

vertia contribuições previdenciárias na condição de contribuinte individual (motorista). No entanto, o seu salário

de contribuição desde 16/11/2012 até a data de sua prisão era de R$ 1.244,00 (um mil, duzentos e quarenta e

quatro reais) e, portanto, superior ao limite estabelecido na aludida Portaria MPS, não havendo como enquadrá-lo

no conceito de baixa renda.

Assim, não preenchidos todos os requisitos legais para a concessão do benefício de auxílio-reclusão (segurado de

baixa renda), correta a decisão administrativa de indeferimento do benefício.

3 - DISPOSITIVO

Posto isso, pelos fundamentos acima elencados, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial,

extinguindo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na

distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000852-24.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6334002602 - EDNA APARECIDA DOURADO (SP321582 - WALMIR JUNIO BRAGA NIGRO,

SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - RELATÓRIO

Dispensado o relatório, ante o disposto no art. 38 da Lei 9.099/95, aplicável subsidiariamente à hipótese em face

do contido no art. 1o da Lei 10.259/01.

2 - FUNDAMENTAÇÃO.

Pretende a parte autora a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, no valor de 01 (um) salário

mínimo, com fundamento no artigo 20 da Lei nº 8742/93, a contar da data do requerimento administrativo do NB

570.647.823-2 (06/08/2007).

Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não havendo preliminares a apreciar, passo ao julgamento do mérito.

A concessão do benefício assistencial está condicionada ao preenchimento dos seguintes requisitos: (1) que o(a)

requerente seja portador(a) de deficiência que lhe gere impedimento de longo prazo, de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, pelo período mínimo de 02 anos,a qual em interação com diversas barreiras possam

obstruir a sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; ou

idoso com mais de sessenta e cinco anos; e (2) a comprovação de não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família.

De início, cumpre registrar que o Plenário do E. STF, em julgamento conjunto de recursos extraordinários com

repercussão geral, reconheceu, incidentalmente, a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993,

adotando-se, de acordo com o previsto em diversas leis assistenciais posteriores, o valor de meio salário mínimo

(ao invés de ¼) como referencial econômico para a concessão de benefício assistencial (RE 567985/MT, RE

580963/PR e RCL 4374).

Anoto que o benefício em comento foi indeferido no âmbito administrativo ao argumento de que a renda familiar

per capta seria superior ao ¼ do salário mínimo vigente.

No que tange à deficiência, sua aferição está subordinada à avaliação médica.

De acordo com a perita médica judicial, a parte autora é portadora de “retardo mental leve e psicose orgânica”

(CID F.70.1), irreversível, que lhe causa redução da capacidade cognitiva e juízo crítico de realidade prejudicado.

Por fim, esclareceu que a patologia caracteriza incapacidade total e permanente da autora para toda e qualquer

atividade laborativa, bem como para os atos da vida civil, desde 01/08/2006.

Comprovada a deficiência para fins de concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8742/93, passo à

análise do requisito da miserabilidade.

Quanto ao requisito socioeconômico, constatou-se que a requerente reside em imóvel de padrão simples,

juntamente com sua mãe Dalvina Dias Dourado, seu pai Aparecido Rodrigues Dourado, seus irmãos Dalho

Rodrigues Dourado, Adalto Rodrigues Dourado, Hélio Rodrigues Dourado e um sobrinho de nome Ítalo de Barros

Rodrigues.

A renda familiar é composta por duas aposentadorias no valor de 01 (um) salário mínimo cada, recebidas por seus

pais mais R$ 32,00 (trinta e dois reais) a título de Bolsa Família, totalizando, portanto, um valor de R$ 1.480,00
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(um mil, quatrocentos e oitenta reais).

Em relação ao irmão Dalho Rodrigues Dourado, constatou-se que ele trabalha como autônomo (mecânico) na

residência, no entanto, denota-se que a renda é variável e além disso utiliza-se dessa renda para pagar a pensão

alimentícia de 03 filhos, razão pela qual a sua renda não deve ser somada à renda familiar da autora. Nesse

contexto, imperiosa assim a sua exclusão também do núcleo familiar da autora, de modo que considerar-se-á para

fins de cálculo da renda per capita tão somente as outras seis pessoas que residem no imóvel.

Ainda assim, forçoso reconhecer que a renda do grupo familiar é inferior a meio salário-mínimo (R$ 724,00 / 2 =

R$ 362,00), requisito socioeconômico sufragado pelo STF para aferir a hipossuficiência, eis que conforme

demonstrado no estudo social a renda per capita do núcleo familiar do autor equivale a R$ 246,66 (duzentos e

quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos) [1480,00 / 6].

Portanto, presentes os requisitos exigidos para concessão do benefício de prestação continuada à pessoa portadora

de deficiência, a procedência do pedido se impõe.

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser considerado que a familia da autora possuía a renda do irmão

Adalto Rodrigues Dourado, que trabalhava em retifica de motores entre 2002 e2006, exerceu atividade como

contribuinte individual entre 2007 e 03/2008, e a partir de março de 2008 até 2012 recebia benefício de auxílio-

doença, de 869,00.

Ou seja, a renda do grupo familiar era superior a meio salário mínimo, não se verficando a miserabilidade.

Assim, o benefício somente é devido a partir da data da perícia social (25/04/2014).

3 - DISPOSITIVO

Posto isso, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parciamente

procedente o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência

em favor da parte autora, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, a partir de 25/04/2014.

Ante a natureza alimentar do benefício concedido, com espeque no artigo 798 do Código de Processo Civil,

antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS a implantação do benefício ora concedido, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Oficie-se a APS ADJ (Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais) para que promova o

cumprimento da antecipação de tutela ora concedida. Esta sentença servirá como mandado de intimação e/ou

ofício.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixado

nesta sentença, descontando-se o período em que a parte autora tenha comprovadamente recebido salário e/ou

benefício inacumulável e/ou por força de antecipação de tutela, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora, nos moldes do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal vigente ao tempo da liquidação da

sentença.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo

legal e, após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo

com nossas homenagens.

Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e intime-se o INSS para em 30 dias apresentar nos autos o

cálculo das parcelas vencidas nos termos do julgado.

Com os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, havendo concordância, desde que os

valores não ultrapassem 60 (sessenta salários mínimos), expeça-se a devida RPV desde logo sem outras

formalidades. Com o pagamento da RPV, intime-se a credora para saque e, nada mais havendo, arquivem-se com

as baixas necessárias, sem necessidade de abertura de nova conclusão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001079-14.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6334002535 - LORIVAL JOSE DE MORAIS (SP291074 - GUILHERME ROUMANOS LOPES DIB) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

1. RELATÓRIO:

Dispensado o relatório, ante o disposto no art. 38 da Lei 9.099/95, aplicável subsidiariamente à hipótese em face

do contido no art. 1o da Lei 10.259/01.

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não havendo preliminares a apreciar, passo ao julgamento do mérito.

Pretende a parte autora a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE, na qualidade de filho

inválido da segurada Gerolinda Maria Pessoa, falecida na data de 01/08/2012.

Nos termos do artigo 16 da Lei federal nº. 8.213/1991 são dependentes do segurado:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1708/1725



“I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;”

O parágrafo quarto do mesmo artigo estabelece que: "§ 4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada”.

Assim, verifica-se que o benefício de pensão por morte exige a presença de dois requisitos essenciais, quais sejam:

a qualidade de segurado do instituidor da pensão na data do óbito e que o requerente tenha condição de

dependente em relação ao segurado falecido.

Inicialmente, cumpre observar que a qualidade de segurada da Sra. Gerolinda Maria Pessoa de Morais restou

comprovada, já que até a data do seu óbito recebia o benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez NB

085940033-6.

O autor está interditado, e representado por curadora, e no próprio processo administrativo consta que;

“concluiu a Perícia Médica, às fls. 32/33 que a Data de início da incapacidade foi em 03/11/2008 decorrente de

Trauma carnioencefálico em 2008 que evoluiu para transtorno da personalidade, ou seja, após completar 21 anos.”

Assim, embora reconhecido que o autor era incapaz no momento do óbito da mãe, foi indeferido o benefício de

pensão por morte por se tratar de incapacidade adquirida após o autor completar 21 anos.

Porém, os requisitos para concessão do benefício devem estar preenchidos por ocasião da ocorrência do seu fato

gerador, que é o óbito do segurado.

Nesse sentido:

“Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR

MORTE. INVALIDEZ NÃO-PREEXISTENTE AO ÓBITO DO SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A pensão por morte é benefício previdenciário pago aos dependentes do titular da filiação ao Regime Geral de

Previdência Social, em decorrência do falecimento do segurado.

2. A dependência é aferida na data do óbito do segurado, não sendo possível sua configuração em decorrência de

fato superveniente.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 640535, 5ª T, STJ, de 12/04/05, Rel. Min. Laurita Vaz)

Observo que a nova redação do artigo 108 do Regulamento da Previdência Social, dada pelo Decreto 6.939/09, de

que a invalidez do filho tenha ocorrido antes de completar 21 anos, não encontra fundamento de validade no artigo

16 da Lei 8.213/91 e é contrária ao entendimento unânime de nossos tribunais, razão pela qual não pode

prevalecer, sendo de rigor a aplicação da redação anterior do mesmo artigo 108 do RPS, que fixava a necessidade

de se comprovar apenas a invalidez na data do óbito do segurado, exatamente como a jurisprudência o faz.

Nesse sentido:

Ementa: VOTO-EMENTA DIVERGENTE PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR INVÁLIDA TITULAR DE APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE OCORRIDA APÓS A MAIORIDADE E ANTES DO ÓBITO DOS PAIS.

POSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE DEPENDÊNCIA. INCIDENTE CONHECIDO E NÃO

PROVIDO. 1. Trata-se de ação através da qual a parte Autora pretende a concessão de pensão por morte em

decorrência do falecimento de sua genitora falecida. 2. O acórdão da Turma Recursal reformou a sentença de

primeiro grau, para julgar procedente o pedido. 3. Incidente de Uniformização do INSS, no qual defende, em

síntese, o afastamento da dependência presumida do filho inválido, cuja incapacidade ocorreu após sua

maioridade. Cita como paradigma um julgado desta TNU (2005.71.95.001467-0). 4. O incidente foi admitido na

Turma Recursal de origem, tendo sido determinada a distribuição pelo Presidente desta Turma Nacional de

Uniformização, para melhor exame. 5. Conheço deste incidente, ante a manifesta divergência entre o julgado

recorrido, segundo a qual o fato de a autora perceber aposentadoria por invalidez antes do óbito faz presumir sua

dependência econômica e o paradigma, no sentido de que o recebimento de aposentadoria por invalidez afastaria a

presunção de dependência por já haver amparo da Previdência Social. 6. No mérito, nego provimento ao pedido

de uniformização. 7. Com efeito, é assente em nossa jurisprudência que os requisitos necessários à concessão do

benefício de pensão por morte devem estar preenchidos na data do óbito, observada a legislação vigente à época.

8. Ademais, o artigo 16, I e o § 4° da Lei n° 8.213/91 não distinguem se a invalidez que enseja referida

dependência presumida deve ser ou não precedente à maioridade civil, vez que se trata de presunção absoluta. 9.

Desta feita, é certo que a dependência econômica do filho maior inválido é presumida e não admite prova em

contrário, conforme precedente desta TNU - PEDILEF 200771950120521, JUÍZA FEDERAL MARIA DIVINA

VITÓRIA. 10. Ante o exposto, divirjo do relator para conhecer e negar provimento ao pedido de uniformização.

(grifei)

(PEDILEF 201070610015810, de 16/08/12, Rel. voto vencedor, Paulo Arena)

No caso, conforme perícia médica do próprio INSS, já ficou assentado que o autor é totalmente incapaz desde

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1709/1725



2008, quando sofreu acidente.

Desse modo, na data do óbito de sua mãe (01/08/2012), o autor já estava incapacitado, pelo que tem direito ao

recebimento do benefício de pensão por morte, desde a DER (04/02/2013).

Dispositivo.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a implantar o

benefício previdenciário de pensão por morte, pelo óbito da mãe do autor, ocorrido em 01/08/2012, no valor de

um salário mínimo;

Condeno o INSS a pagar ao autor as diferenças devidas desde a DER (04/02/2103) até 30/07/2014 no total de R$

13.820,30 (treze mil, oitocentos e vinte reais e trinta centavos), atualizadas e com juros de mora até 08/2014,

conforme Res. CJF 134/10, atualizada pela Res. CJF 267/13.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido ao autor no

prazo de 45 dias a partir da intimação desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2014,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

0000717-12.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6334002604 - CELIA MARIA CIPRIANO MOREIRA (SP280610 - PAULO CESAR BIONDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação movida em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, visando a liberação do

resíduo do benefício NB 21/081.237.546-7, referente ao benefício previdenciário de Pensão por Morte que recebia

pelo óbito de seu marido Isoraldo Moreira.

 

A autora alega que com o óbito de Roberto Pinto, em 19/02/2014, que seria seu companheiro, optou pelo

recebimento da pensão deixada por este, contudo não recebeu o resíduo dos 18 dias do primeiro benefício, assim

como o 13º proporcional, alegando o INSS que a autora necessitaria de alvará judicial.

 

Regularmente citado, o INSS concordou com o pagamento de R$ 555,06, sendo R$ 434,40 pelos 18 dias de

fevereiro e R$ 120,66 pelo abono anual proporcional. Acrescentou o INSS que o empréstimo consignado não foi

descontado e que incumbe à autora solicitar o redirecionamento para o novo benefício, perante os credores.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Jundiaí julgar a presente ação, posto

que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de

exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01.

 

No caso em tela, não há qualquer dúvida quanto ao direito da autora, que nem mesmo necessitaria de ordem

judicial para levantamento dos valores, já que são de sua titularidade. De todo modo, visando prevenir eventuais

contratempos, é de se deferir o pedido.

 

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA, nos termos contidos na inicial e, em

virtude desta sentença possuir efeitos de alvará judicial, DETERMINO a intimação do Instituto Nacional de

Seguridade Social - INSS, para que proceda à liberação do valor correspondente aos 18 dias de fevereiro e ao

proporcional de 13º salário, do benefício nº. 21/081.237.546-7.

 

Deve a autora comparecer ao INSS de posse de cópia desta sentença, com efeitos de ALVARÁ JUDICIAL, para

recebimento do resíduo.

 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência,

nesta instância judicial.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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0000869-60.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6334002599 - FRANCISCO JOSE PESSOA (SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - RELATÓRIO

Dispensado o relatório, ante o disposto no art. 38 da Lei 9.099/95, aplicável subsidiariamente à hipótese em face

do contido no art. 1o da Lei 10.259/01.

2 - FUNDAMENTAÇÃO.

Pretende a parte autora a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, no valor de 01 (um) salário

mínimo, com fundamento na Lei nº 8742/93.

Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não havendo preliminares a apreciar, passo ao julgamento do mérito.

A concessão do benefício assistencial está condicionada ao preenchimento dos seguintes requisitos: (1) que o(a)

requerente seja portador(a) de deficiência que lhe gere impedimento de longo prazo, de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, pelo período mínimo de 02 anos,a qual em interação com diversas barreiras possam

obstruir a sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas; ou

idoso com mais de sessenta e cinco anos; e (2) a comprovação de não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família; conforme disposições contidas no art. 20 da Lei nº 8742/93.

No que atine ao segundo requisito, tem-se que a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário-

mínimo não é capaz de prover de forma digna a manutenção do membro idoso ou portador de deficiência física (§

3º, art. 20, Lei 8.742/93), e, nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, com redação dada pela Lei nº

12.435/2011, entende-se como família, para fins da benesse ora pretendida, a parte requerente, seu o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

A par disso, convém ressaltar que a definição de referida miserabilidade no caso concreto jamais será estrita, uma

vez que há inúmeras variantes que influenciam tal julgamento, desde eventuais peculiaridades do grupo familiar

(p.ex., enfermidades dentro do grupo familiar, despesas mensais extraordinárias, etc), até o ambiente social,

econômico e político no qual ele está inserido. Em outras palavras, embora o critério renda seja importante, ante

sua objetividade, não é suficiente para atestar ou excluir a miserabilidade ou pobreza.

Outrossim, é cediço que o legislador não excluiu outras formas de verificação da miserabilidade, podendo o

julgador, mediante a aferição de outros meios de prova, avaliar a impossibilidade financeira ou a condição de

hipossuficiência da família do requerente. Nesse sentido já decidiu o STF, em sede de reclamação,

desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (RcL 3805/SP - Relatora:

Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, pp - 00041).

Veja-se, a propósito, que no julgamento dos RE 567985 e 580963, e da Reclamação nº 4374, o STF declarou a

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, no que se refere à sobredita renda per capita de ¼ do

salário mínimo (além de ter declarado a inconstitucionalidade do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso).

Alinhavadas essas considerações, cabe analisar se a parte autora preenche todos os requisitos para a obtenção do

benefício assistencial.

2.1 - Do requisito etário

Quanto ao requisito etário denota-se de imediato que restou preenchido uma vez que a parte autora nasceu no dia

30/11/1948 e, portanto, completou os 65 anos de idade em 30/11/2013.

2.2 - Da miserabilidade

Quanto ao requisito socioeconômico, constatou-se através do estudo social que o requerente reside juntamente

com sua esposa Regina Célia Salotti Pessoa e seu enteado Eliseu Salotti Carpentieri, em imóvel próprio

deteriorado pelo tempo e com notória necessidade de manutenção.

Em relação ao enteado Eliseu, há que se destacar que deve ser incluído no núcleo familiar do autor, pois embora

ele possua duas residências (a da mãe Célia e a do pai), nota-se que ele possui quarto próprio no imóvel e é

solteiro, enquadrando-se, pois, no conceito de família trazido pela lei nº 12.435/2011.

No estudo social constatou-se que a renda familiar é composta pela aposentadoria recebida pela esposa do autor

no valor de 01 (um) salário mínimo, mais R$ 80,00 (oitenta reais) a título de renda cidadã e R$ 70,00 (setenta

reais) de bolsa família, totalizando R$ 874,00 (oitocentos e setenta e quatro reais).

Sendo assim, forçoso reconhecer que a renda do grupo familiar é inferior a meio salário-mínimo (R$ 724,00 / 2 =

R$ 362,00), requisito socioeconômico sufragado pelo STF para aferir a hipossuficiência, eis que conforme

demonstrado no estudo social a renda per capita do núcleo familiar do autor equivale a R$ 291,33 (duzentos e

noventa e um reais e trinta e três centavos).

Portanto, presentes os requisitos exigidos para concessão do benefício de prestação continuada ao idoso, a

procedência do pedido se impõe.

3 - DISPOSITIVO
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Posto isso, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar o benefício assistencial ao idoso em favor da parte

autora, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, a partir de 02/12/2013 (DER do NB 700.650.739-2).

Ante a natureza alimentar do benefício concedido, com espeque no artigo 798 do Código de Processo Civil,

antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS a implantação do benefício ora concedido, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Oficie-se a APS ADJ (Agência da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais) para que promova o

cumprimento da antecipação de tutela ora concedida. Esta sentença servirá como mandado de intimação e/ou

ofício.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício fixado

nesta sentença, descontando-se o período em que a parte autora tenha comprovadamente recebido salário e/ou

benefício inacumulável e/ou por força de antecipação de tutela, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora, nos moldes do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal vigente ao tempo da liquidação da

sentença.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões no prazo

legal e, após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das C. Turmas Recursais de São Paulo

com nossas homenagens.

Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e intime-se o INSS para em 30 dias apresentar nos autos o

cálculo das parcelas vencidas nos termos do julgado.

Com os cálculos, intime-se a parte autora para manifestação em 5 dias e, havendo concordância, desde que os

valores não ultrapassem 60 (sessenta salários mínimos), expeça-se a devida RPV desde logo sem outras

formalidades. Com o pagamento da RPV, intime-se a credora para saque e, nada mais havendo, arquivem-se com

as baixas necessárias, sem necessidade de abertura de nova conclusão.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002038-82.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002600 - MIRIAM

APARECIDA RODRIGUES (SP313923 - OTO SEBASTIAO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/10/2014, às 16:00 horas, nas

dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, nesta cidade.

 

 IV. Intime-se a parte autora acerca das datas acima designadas, devendo atentar-se as regras esculpidas nos arts.

34 e 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95. 

 

V. Cite se o INSS acerca da data da audiência acima designada, facultando-se à autarquia apresentar eventual

proposta de conciliação ou contestação em audiência, devendo atentar-se aos arts. 20 e 34 da lei 9099/95. 

 

VI. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

 

 

 Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0001782-42.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002518 - ELIZABETH

SILVA (SP196007 - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

DESPACHO

 I. A expedição de ofício à CEF é desnecessária, já que é ônus da ré apresentar as provas que pretenda em seu

favor, assim como os demais documentos relativos ao fato, conforme item VII abaixo. 

 

II. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/10/2014,às 14:30 horas, nas

dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, nesta cidade.

 

 V. Intime-se a parte autora acerca das datas acima designadas, devendo atentar-se as regras esculpidas nos arts.

34 e 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95. 

 

VI. Cite se e intime-se a CEF acerca da data acima designada, facultando-se à empresa pública apresentar eventual

proposta de conciliação ou contestação em audiência, devendo-se ainda atentar as regras estabelecidas nos arts. 20

e 34 da Lei nº 9.099/95.

 

 VII. No mesmo prazo, deverá trazer aos autos a cópia integral dos autos do procedimento administrativo relativo

ao incidente narrado na inicial, bem como outros documentos que entender necessários ao deslinde da questão,

nos termos do art. 11 da Lei nº 10.259/01.

 

 VIII.Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

 

 Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0001934-90.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002517 - VICENTE JOSE

DA SILVA (SP296587 - ALCIR BARBOSA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

 

 I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 II. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/10/2014, às 14:00 horas, nas dependências

do prédio da Justiça Federal, na Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, nesta cidade.

 

 III. Intime-se a parte autora acerca da data acima designada, devendo atentar-se ao teor do art. 34 da Lei nº

9.099/95. 

 

IV. Cite-se e intime-se o INSS acerca da data acima designada, facultando-se à autarquia apresentar eventual

proposta de conciliação ou contestação em audiência, devendo atentar-se aos arts. 20 e 34 da lei 9099/95.

 

 V. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0002041-37.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002539 - DIRCEU

COLETTI (SP130239 - JOSE ROBERTO RENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO
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 I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 II. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/10/2014, às 15:30 horas, nas

dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, nesta cidade.

 

 IV. Intime-se a parte autora acerca da data acima designada, devendo atentar-se ao teor do art. 34 da Lei nº

9.099/95. 

 

V. Cite-se e intime-se o INSS acerca da data acima designada, facultando-se à autarquia apresentar eventual

proposta de conciliação ou contestação em audiência, devendo atentar-se aos arts. 20 e 34 da lei 9099/95.

 

 VI. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0000569-73.2014.4.03.6116 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002601 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP119182 - FABIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

 I. Acolho a competência deste Juizo para processar e julgar o feito, ratificando os atos anteriormente praticados

pelo Juizo Estadual.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, e tendo em vista a não produção das provas essenciais a verificação do tempo de serviço pretendido

pelo autor no Juizo Estadual, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/10/2014, às

16:30 horas, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, nesta

cidade.

 

 V. Intime-se a parte autora da redistribuição do feito e acerca da data acima designada, devendo atentar-se ao teor

do art. 34 da Lei nº 9.099/95. 

 

VI. Estando a ação devidamente contestada, apenas intime-se o INSS acerca da data acima designada, devendo

atentar-se aos arts. 20 e 34 da lei 9099/95.

 

 VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

 

 Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0000523-84.2014.4.03.6116 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2014/6334002532 - NOEME

GOMES BATISTA (SP268133 - PAULO ANTONIO BRIZZI ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DESPACHO

 

I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.
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 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/10/2014, às 15:00 horas, nas

dependências do prédio da Justiça Federal, na Rua Vinte e Quatro de Maio, 265, Centro, nesta cidade.

 

 IV. Intime-se a parte autora acerca das datas acima designadas, devendo atentar-se as regras esculpidas nos arts.

34 e 51, inciso I, da Lei nº 9.099/95. 

 

V. Cite se o INSS acerca da data da audiência acima designada, facultando-se à autarquia apresentar eventual

proposta de conciliação ou contestação em audiência, devendo atentar-se aos arts. 20 e 34 da lei 9099/95. 

 

VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da audiência.

 

 

 

 Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000912-94.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002487 - EDIENES DE

OLIVEIRA LIMA (SP336526 - MARTA APARECIDA DA SILVA BRANCO LUCENA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino que a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, e sob pena de extinção do processo, apresente

demonstrativo com a contagem do tempo de contribuição de MANOEL LIMA FILHO, indicando inclusive

eventuais períodos que pretende comprovar mediante prova testemunhal.

Cumprida a determinação acima, fica designado o dia 11 de Setembro de 2014, às 15:30 hs, para realização de

audiência de instrução e julgamento, no qual a parte autora deverá apresentar suas testemunhas,

independentemente de intimação.

Não havendo o cumprimento do ora determinado, ou interesse em produzir provas em audiências, tornem os autos

conclusos.

P.I

 

0000335-91.2014.4.03.6116 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002534 - VALCIR CARLOS

(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

 

I. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II.Acolho a competência deste Juizo para processar e julgar o feito, ratificando a decisão anterior que afastou as

prevenções apontadas.

 

III. Noto, da análise dos autos, que há decisão anterior postergando a tutela pretendida pelo autor, quando na

verdade esta já havia sido concedida quando os autos ainda tramitavam perante a 1ª Vara Federal. Desta feita,

revejo a decisão anterior para manter a tutela outrora concedida, que determinou o imediato restabelecimento do

benefício indevidamente cessado, e cujo cumprimento já foi comprovado nos autos.

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

defiro a realização da prova pericial médica.

 

Para a realização da perícia médica nomeio o(a) Dr.(ª) SIMONE FINK HASSAN, CRM/SP 73.918, Clínica Geral

e Médica do Trabalho, independentemente de compromisso.

 

Para tanto, fica designado o dia 15 de OUTUBRO de 2014, às 14h30min, na sede deste Juízo, localizada na Rua

Vinte e Quatro de Maio, 265, esquina com a Rua Dr. Clybas Pinto Ferraz, em Assis, SP.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1715/1725



 

Intime-se o(a) Experto(a) de sua nomeação, bem como para apresentar laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias,

contado da realização da prova, o qual deverá ser elaborado de forma dissertativa e conclusiva, respondendo

fundamentadamente a todos os quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, assim como aqueles, eventualmente,

formulados pelo Ministério Público Federal, entregando-o em 30 (trinta) dias a partir da realização da prova,

informando a data da ocorrência da incapacidade total e permanente do(a) autor(a), se assim inferir.

 

Advirto o(a) perito(a) que, na elaboração de seu laudo, não deverá considerar quaisquer quesitos apresentados

pelas partes que versem acerca da idade da autora, seu grau de instrução e sua qualificação profissional, visto que

tais quesitos revestem-se de cunho opinativo, não cabendo ao(à) Sr(a). experto(a) emitir parecer de tal natureza,

devendo se ater a avaliação médica no(a) autor(a).

 

Fixo, desde já, os honorários periciais médicos no valor máximo da tabela vigente. Requisitem-se no momento

oportuno.

 

V. Intime-se a PARTE AUTORA para indicar assistente técnico e, se o caso, formular quesitos, no prazo de 5

(cinco) dias.

 

Deverá o(a) PATRONO(A) DA PARTE AUTORAdiligenciaro comparecimento do(a) autor(a) à perícia médica,

munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a

garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual, ressaltando que não

haverá intimação pessoal do(a) autor(a).

 

VI. INTIME-SE-O INSS para, querendo, indicar assistente técnico, bem como juntar aos autos cópia integral do

Processo Administrativo relativo ao benefício cuja concessão aqui se pretende e respectivos antecedentes médicos

periciais, nos termos do art. 11 da Lei n.º 10.259/01.

 

VII. Com a vinda do laudo pericial, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca:

 

a) do aludido laudo, apresentando, se o caso, eventual proposta de acordo;

b) de documentos eventualmente juntados pela parte adversa;

c) em termos de memoriais finais.

 

VIII - Com a manifestação do INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se nos

termos dos itens “a”, “b” e “c” do parágrafo anterior.

 

IX. Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

X. Int. e cumpra-se.

 

Sirva-se o presente despacho de mandado de citação e intimação eletrônicas.

 

0001813-62.2014.4.03.6334 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6334002516 - JOAQUIM

ALVES LUCIANO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECISÃO

I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando que sofreu cobrança indevida por parte da ré de valores

recebidos quando em gozo de benefício assistencial, dívida esta gerada pela constatação de que a concessão do

benefício foi indevida a partir de 22/10/2004, data esta em que a esposa do autor começou a receber o benefício de

aposentadoria por idade, concluindo o INSS que, a partir desta data, teria ele deixado de atender ao requisito da

miserabilidade. Aduz ainda que não houve má-fé no recebimento do benefício, e que por ter ele cárater alimentar,

as verbas recebidas são irrepetíveis, não podendo o INSS cobrá-las administrativamente.

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da
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jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

No caso em tela noto a presença dos requisitos legais autorizadores de sua concessão,vez que, em princípio, trata-

se de cobrança de verba alimentar recebida de boa-fé, não tendo dado o autor qualquer causa que pudesse induzir

a autarquia a erro. Ademais, a cessação do benefício pelos motivos descritos no ofício enviado pelo INSS ao autor

foi indevida, tendo em vista que o páragrafo único, do art. 34, do Estatuto do Idoso (lei 10.742/2003),preceitua o

seguinte:

 “Art. 34:...

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”

Ademais, é cediço na jurisprudência pátria que tal dispositivo deve ser interpretado de forma mais extensiva, e que

qualquer benefício recebido por idoso integrante do núcleo familiar em valor não superior a um salário-

mínimonão deve ser usado para a apuração da renda mensal per capta que objetive a concessão do benefício em

questão, tese da qual comungo

Permitir tal conduta do INSS seria uma afronta aos príncipios da proporcionalidade, da dignidade da pessoa

humana e ao cárater social das normas previdenciárias, vez que o autor é pessoa simples e de baixa renda, e o

pagamento pretendido pelo INSS custaria sua própria sobrevivência.

Desta feita, determino ao INSS que se abstenha de efetuar a cobrança dos valores do período considerado irregular

pelo INSS, comprovando-se o cumprimento nos autos no prazo de 15 dias,sob pena de multa diária de R$ 100,00.

Oficie-se à APSDJ.

 

V. Cite-se o INSS para contestar o feito no prazo legal, devendo trazer aos autos no mesmo prazo cópia do

processo administrativo que culminou com a cobrança dos referidos valores, além de outros documentos que

entender necessários ao deslinde da questão.

 

VI. Com a vinda da contestação, façam os autos conclusos para sentença.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
 

1ª VARA DE JAÚ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JAÚ 

 

EXPEDIENTE Nº 2014/6336000199 

 

 

0001769-37.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6336001490 - CARLOS ALBERTO DE

OLIVEIRA E SILVA (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):- Apresentar atestado médico emitido nos últimos 180

(cento e oitenta) dias, relatando eventuais problemas de saúde da parte autora e indicando o CID das

enfermidades, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arcar com o ônus de sua omissão.

 

0000460-78.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6336001504 - CLEIDE APARECIDA RIBEIRO

THIMOTEO (SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte ré para apresentar cálculos no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, conforme julgado proferido, e intimação da parte contrária para se manifestar sobre os

cálculos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1717/1725



 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez)

dias, junte aos autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):- Comprovante de Residência

atualizado em nome da parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tais como faturas de

água, gás, energia elétrica, serviços de internet e de TV, correspondência bancária, etc. Se a parte somente

dispuser de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do

referido terceiro atestando, sob as penas da lei, que a parte autora reside naquele endereço, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito. 

 

0002046-53.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6336001488 - JOSE GOMES DOS SANTOS

NETO (SP103822 - VANDA CRISTINA VACCARELLI)

0002061-22.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6336001484 - JOAO QUIRINO DO

NASCIMENTO NETO (SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI)

0002041-31.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6336001487 - RODRIGO COTRIM DIAS

(SP103822 - VANDA CRISTINA VACCARELLI)

0002060-37.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2014/6336001485 - ERASMO TOMAZINI (SP188752

- LARISSA BORETTI MORESSI)

FIM.

 

0001771-07.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6336001501 - PAULO FERREIRA (SP194309 -

ALESSANDRA AYRES PEREIRA, SP204306 - JORGE ROBERTO DAMICO CARLONE, SP249469 -

PALOMA DE OLIVEIRA ALONSO, SP167106 - MICHEL CHYBLI HADDAD NETO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):- Comprovante de Residência atualizado em nome da

parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tais como faturas de água, gás, energia elétrica,

serviços de internet e de TV, correspondência bancária, etc. Se a parte somente dispuser de comprovante de

endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, sob as

penas da lei, que a parte autora reside naquele endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. -

Documento de identidade da parte autora que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública (RG

ou equivalentes), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

0001772-89.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6336001502 - LEDA APARECIDA

ROSSINHOLI SOARES (SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA, SP204306 - JORGE ROBERTO

DAMICO CARLONE, SP167106 - MICHEL CHYBLI HADDAD NETO, SP249469 - PALOMA DE

OLIVEIRA ALONSO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):- Comprovante de Residência atualizado em nome da

parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tais como faturas de água, gás, energia elétrica,

serviços de internet e de TV, correspondência bancária, etc. Se a parte somente dispuser de comprovante de

endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada também declaração do referido terceiro atestando, sob as

penas da lei, que a parte autora reside naquele endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil, e das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014,

expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de:-INTIMAÇÃO das partes para se

manifestarem sobre o relatório médico de esclarecimentos juntado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0000738-79.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6336001491 - ISABEL ALVES NASCIMENTO

(SP337754 - ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)
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0000757-85.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6336001496 - ISABEL CORREIA ROCHA

(SP337754 - ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000739-64.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6336001495 - OLGA ALVES DE LACERDA

PAULINO (SP337754 - ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

0000700-67.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6336001497 - ANTONIO DONIZETE

FRANZON (SP327236 - MARIANA PATORI MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

FIM.

 

0001778-96.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6336001503 - THAIS JANAINA DOS SANTOS

(SP255108 - DENILSON ROMÃO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o presente

ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias esclareça a

divergência entre a qualificação constante na petição inicial e os documentos que a instruem (comprovante de

endereço em nome da parte autora consta endereço divergente do indicado na inicial, na procuração e na

declaração assinada pela parte autora), bem como junte cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s) documento(s):-

Comprovante de prévio requerimento e negativa administrativos, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito;- Atestado de Permanência Carcerária que abranja todo o período de prisão do instituidor, emitidos nos

últimos 60 dias, para ações de auxílio-reclusão, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito;- Cópia(s)

legível(is) da(s) Carteiras de Trabalho e/ou comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias do

recluso, sob pena de arcar com o ônus de sua omissão.

 

0000197-36.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2014/6336001493 - CLAUDINEI DE CARVALHO

(SP337670 - NADIA RANGEL KOHATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,

e das disposições da Portaria SEI nº 0363869/2014 deste Juízo, datada de 19 de fevereiro de 2014, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de:-INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem sobre o laudo

pericial juntado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
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DECISÃO JEF-7 

 

0000776-91.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336001917 - ROSA ELIZA

VENDRAMINI (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Afasto a prevenção deste Juizado Especial em razão da inocorrência de identidade de demandas.

O processo 0007821-52.1999.403.6117 trata de pedido de revisão de benefício previdenciário em a autora da

presente ação foi habilitada aos autos como sucessora do autor lá falecido, Thomaz Vendramini. Já o presente

feito trata de pedido de concessão de benefício de auxílio-doença, afastando-sea ocorrência da prevenção.

No tocante ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme disposto no caput do art. 273 do Código de

Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de

prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da
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existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatro requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade (total ou temporária) para o desempenho

de atividade laboral e a comprovação de que não houve preexistência da incapacidade.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada nos autos.

Intime-se.

 

0001275-75.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336001918 - FATIMA LUZIA

ASSENCIO (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Afasto a prevenção deste Juizado Especial em razão da inocorrência de identidade de demandas, pois houve

modificação no estado de direito (art. 471, inc. I, do CPC), caracterizado pela cessação do benefício.

Deste modo, mantendo-se a presença da mesma doença incapacitante, porém cessado o benefício, houve a

renovação da causa de pedir distinguindo-se daquela do processo 0001501-97.2010.403.6117, apontado no termo

de prevenção.

No tocante ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme disposto no caput do art. 273 do Código de

Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de

prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da

existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatro requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade (total ou temporária) para o desempenho

de atividade laboral e a comprovação de que não houve preexistência da incapacidade.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia(s) legível(is) da(s) Carteiras de

Trabalho e/ou comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias, sob pena de arcar com o ônus de

sua omissão.

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada nos autos.

Intime-se.

 

0001301-73.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336001919 - SEVERINA

BARBOSA DA SILVA (SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação previdenciária em que se postula a concessão do

benefício de pensão por morte, denegado administrativamente, em razão da não comprovação dos requisitos a

tanto necessários.
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Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213/91.

Necessária se faz a comprovação da qualidade de dependente da parte autora em face do falecido, instituidor da

pensão por morte. Além disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº

8.213/91), é imprescindível a demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que

faleceu, a qualidade de segurado.

No caso dos autos, a qualidade de dependente somente restará plenamente comprovada após a análise

aprofundada de toda a documentação trazida aos autos, bem como após a realização de audiência de instrução,

ocasião em que se saberá, com certeza, acerca do seu preenchimento, ou não.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Tendo em vista a presença de interesse de menores incapazes na ação, necessária a intervenção do Ministério

Público Federal - MPF no feito. Providencie a Secretaria a inclusão do MPF no cadastro do processo.

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a inclusão, no pólo passivo da presente

ação, dos beneficiários da pensão por morte que se pretende receber, Edna Maria dos Santos e Edson Barbosa dos

Santos, com sua qualificação e documentos pessoais (RG e CPF), uma vez que o deferimento do pedido inicial

pode interferir no interesse jurídico deles.

Com a emenda à inicial, citem-se os réus.

Tendo em vista que a ação foi proposta pela mãe dos corréus menores, verifica-se a provável ocorrência de

colidência de interesses, fazendo-se necessária a nomeação de curador especial para os mesmos. Intime-se a parte

autora para que indique, no mesmo prazo acima, a pessoa que atuará como curador(a) especial dos menores no

presente processo.

Deverão os corréus, no prazo de 10 (dez) dias, comparecerem pessoalmente neste Juízo Federal, acompanhadosde

pessoa capaz a fim de que seja nomeado seu curador especial neste processo. Aceito o encargo, lavre-se

termo/certidão.

No mais, aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento designada nos autos.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0001365-83.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336001923 - ANA

APARECIDA DA SILVA (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de

Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de

prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da

existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatrorequisitos: a qualidade de segurado; o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade total (temporária ou permanente) para o

desempenho de atividade laboral; e a comprovação de que não houve incapacidade preexistente à filiação ou

refiliação.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

No mais, muito embora não tenha sido apresentado comprovante de endereço válido com a inicial (arquivo que

parte alega constar o comprovante de endereço não permite a conferência por ter sido enviado com erro), em

consulta ao “WebService” da Receita Federal, verifica-se que o endereço da parte autora ali registrado demonstra

que a mesma reside em local abrangido pela Subseção Judiciária de Jaú/SP. Assim, dou por suprida a
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irregularidade no caso concreto.

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada nos autos.

Intime-se.

 

0001322-49.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336001922 - JOSE PEREIRA

(SP307742 - LUCIANO JOSÉ NOGUEIRA MAZZEI PRADO DE ALMEIDA PACHECO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

No tocante ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme disposto no caput do art. 273 do Código de

Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de

prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da

existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatrorequisitos: a qualidade de segurado; o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade total (temporária ou permanente) para o

desempenho de atividade laboral; e a comprovação de que não houve incapacidade preexistente à filiação ou

refiliação.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada nos autos.

Intime-se.

 

0001020-20.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336001948 - GILENO DOS

SANTOS (SP337754 - ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Afasto a prevenção deste Juizado Especial em razão da inocorrência de identidade de demandas, pois houve

modificação no estado de direito (art. 471, inc. I, do CPC), caracterizado pela cessação do benefício.

Deste modo, mantendo-se a presença da mesma doença incapacitante, porém cessado o benefício, houve a

renovação da causa de pedir distinguindo-se daquela do processo nº 0001695-75.2011.403.6307 apontado no

termo de prevenção.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme disposto no caput do art. 273 do Código de

Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de

prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da

existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatro requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade (total ou temporária) para o desempenho

de atividade laboral; a comprovação de que não houve incapacidade preexistente à filiação ou desfiliação.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Iintimar a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s)
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documento(s):

- Cópia(s) legível(is) da(s) Carteiras de Trabalho e/ou comprovantes de recolhimento de contribuições

previdenciárias, sob pena de arcar com o ônus de sua omissão.

- Atestado médico emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, relatando eventuais problemas de saúde da parte

autora e indicando o CID das enfermidades, sob pena de arcar com o ônus de sua omissão.

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada nos autos.

Intime-se.

 

0001142-33.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336001924 - JOSE ANTONIO

MASSAMBANI (SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Afasto a prevenção deste Juizado Especial em razão da inocorrência de identidade de demandas.

O processo 0003243-70.2004.403.6117 trata de pedido de revisão de benefício previdenciário em que o autor

pleiteia como herdeiro habilitado do autor lá falecido. Já o presente feito trata de pedido de concessão de benefício

previdenciário de auxílio-doença, afastando-se a ocorrência da prevenção.

No tocante ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme disposto no caput do art. 273 do Código de

Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de

prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da alegação. A seu turno, há também a necessidade da

existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano

irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final.

O benefício pretendido exige o preenchimento de quatro requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento do

período de carência (dispensável em algumas situações); a incapacidade (total ou temporária) para o desempenho

de atividade laboral; a comprovação de que não houve incapacidade preexistente à filiação ou refiliação.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Em relação aos requisitos qualidade de segurado ecarência, somente haverá certeza acerca do seu preenchimento,

ou não, após a análise aprofundada de toda a documentação trazida aos autos.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte aos autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s)

documento(s):

- sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito;

I - Documento de identidade da parte autora que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública

(RG ou equivalentes) e no Cadastro de Pessoas Físicas ou Jurídicas do Ministério da Fazenda (CPF/CNPJ).

II - Comprovante de Residência atualizado em nome da parte autora, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta)

dias. Se a parte somente dispuser de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser apresentada

também declaração do referido terceiro atestando, sob as penas da lei, que a parte autora reside naquele endereço.

III - Comprovante de prévio requerimento e negativa administrativos.

- sob pena de arcar com o ônus de sua omissão;

I - Cópia(s) legível(is) da(s) Carteiras de Trabalho e/ou comprovantes de recolhimento de contribuições

previdenciárias.

II - Apresentar atestado médico emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, relatando eventuais problemas de

saúde da parte autora e indicando o CID das enfermidades.

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada nos autos.

Intime-se.

 

0001318-12.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336001926 - MILENE GARCIA

GABARRON (SP290644 - MICHELLE FERNANDA TOTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 21/08/2014     1723/1725



caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

Os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V da

Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São, em apertada síntese, a condição de pessoa portadora de

deficiência (conceito diverso da simples invalidez) e o estado de miserabilidade.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Além disso, faz-se, ainda, necessária a realização de estudo social a fim de aferir a condição econômica da parte

autora e sua família, para a caracterização, ou não, da miserabilidade.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Aguarde-se a realização das perícias médica e social agendadas nos autos.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0001536-40.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336001947 - FERNANDA

GIROTI AVELINO (SP314641 - JULIO CESAR MARTINS, SP124944 - LUIZ FERNANDO

BRANCAGLION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à antecipação

dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança da

alegação. A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional,

caracterizado pela possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja

concedida somente ao final.

Os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V da

Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São, em apertada síntese, a condição de pessoa portadora de

deficiência (questão diversa da simples incapacidade para o trabalho) e o estado de miserabilidade.

Em relação ao requisito da incapacidade, a parte autora providenciou a juntada de atestados médicos, produzidos

unilateralmente por médicos de sua confiança, dando conta da alegada condição de saúde incapacitante. Tais

atestados, no entanto, não possuem força probatória suficiente para afastar a presunção de legitimidade do ato

administrativo (laudo pericial administrativo). A divergência entre o laudo administrativo e os atestados dos

médicos particulares só será passível de ser solvida por perito judicial imparcial, com observância das garantias do

contraditório e da ampla defesa.

Além disso, faz-se, ainda, necessária a realização de estudo social a fim de aferir a condição econômica da parte

autora e sua família, para a caracterização, ou não, da miserabilidade.

No presente momento, portanto, considero que não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações,

requisito exigido para a antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Aguarde-se a realização das perícias médica e social agendadas nos autos.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0001267-98.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336001921 - SONIA CRISTINA

PAULINO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- WAGNER MAROSTICA)

Primeiramente, defiro a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

Afasto a prevenção deste Juizado Especial em razão da inocorrência de identidade de demandas, pois houve

modificação no estado de direito (art. 471, inc. I, do CPC), caracterizado pela cessação do benefício. Deste modo,

mantendo-se a presença da mesma doença incapacitante, porém cessado o benefício, houve a renovação da causa

de pedir distinguindo-se daquela do(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção.

Aguarde-se a realização de perícia médica agendada nos autos.

Intime-se.

 

0001561-53.2014.4.03.6336 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6336001920 - EUGENIO DOS
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SANTOS (SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551-

MARIA SATIKO FUGI)

Torno sem efeito a r. decisão lançada nos autos em 11/08/2014 tendo em vista que o presente processo não trata

de pedido de atualização do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela

Taxa TR, mas sim de pedido de atualização do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários, conforme índices

arrolados na inicial.

Providencie a Secretaria a alteração do cadastro do processo do código 010801-312 para o código 010801-173.

Após a juntada da contestação, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.
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